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- n.• 354, de 1061, da Comlssilo Es
pecial, sôbre o Projeto de Emen· 
da· à Conotltnlçi\o n.• 3, de 1961, 
que mol>lflcu o purágrofo 1.• 'do 
urtigo 191 coo Constttulçllo (Apo· 
sentodorlu do funcionário nos 30 
anos de serviço) . • • • . • • • • • . • . . 51 G 

- n.• 355, de 1061, ó'a ComlnAo ·de 
Leglsluçüo Social, s6bre o Proje· 
to de Lei da Câmara o.• 74, 
de 1961 (n.• 217-B, de 1959, nu 
cnmorn) que altero o snhlrlo-
minlmo dos méC.:Icos •••.•.. ; • . li33 

- n.• 356, de 1061 da Comissão de 
Serviço Público Civil, a6bre o 
Projeto de Lei da Câmaro n.• 
89, de 1961 (n~ 2.798-C, de 1961 
na Cl\moro) - que fixa 'os ven· 
cimentos puro funcionários e ser
''cntuárlos da Justiça de Primei· 
ro Instl\neln do Distrito Fedem! 
e dá outros providências • • • • • • G64 

- n.• Sli7, de 1961, da Comloallo de 
Flnonços, sObro o ProJeto de Lei 
do CAmam n.• 80, de 1901 (o.• 
2. 798~B. de 1061, no Câmara) que 
!Jxo v~nclmeoto• , poro funcioná
rio~ o aerventuárlos da Justiço 
do· Primeira Inatt\nclll Cio Dlalrl· 
to Federal, e dá• outroa provi· 
dt1nctna ••••• · •••• , ••••••• o •••• o • · G65 

'- o.• 358, de 1061, dn Comlasilo de 
Serviço .Público Civil, s6bre · o 
Projeto do Lei da Cdmora n.• 
~3. de 1901 (nat camaro n.• 
4.543-C, de 1954), que altera o 
QuaC.'ro da Sect·etorln do Superior 
•rrtbunal Militar o Serviços Au. 
xlllores o dá outros providências lili7 

- n.• Sli9, de 1901, dn Comlssllo de 
Finanças, sôbre o ProJeto de Lei 
do Oàmuro n.• 43, de 1901 (n." 
·1.5<13-C, de 1054), que ultern o 
.Qundro do Sccretorla do Supe1•1or 
Tribuno! ~llllttu•. e servlçQs nu· 
xlllnres c d(t outros pl•ovidllnelas 503 
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- n.• 300, de 1001, do Comlsailo de 
Finanças, a6bre o Projeto n.• 
2. 095·B·OO na !)Amura (n.• 86, de 
1001, no Senado), que dispõe a6· 
bre iaençlio ile impoatoa d·e im· 
portaçlio do equipamento telefô· 
nleo em favor da Companhia T.e· 
lef6niea de Campo Grande, Ea· 
tado de l\lato . Grouo ....... . 

- n.• SOl, de 1901, da Comlaailo de 
Conatllulçlio e Juatlça, aõbre o 
Projeto de Decreto Leslalativo 
n.• 7, de 1961, da Senado, que 
concede aniatia o Integrantes da 
Fôrça Pública c;e Silo Paulo e 
aeua bombeiros , ~ ............ . 

- n.• S02, de 1961, Redaçio Final 
do Suballtutivo do Senado ao 
Projefo de Lei da Cllmora n.• 
21, de 1961, (na CAmnra n.• 2;460· 
B, de 1960) ................ .. 

- n.• 303, de 1901, Redaçilo Final 
do Projeto ile Decreto Leglalatlvo 
n.• 2, · de 1960 .............. .. 

- n.• 364, de 1961, Rcdaçilo .Final 
do Projeto de 1\eaoluçilo .n.• 59, 
C.'e 1960 ........................ . 

- n.• 305, de 1961, Rcdnçiio Final 
do ProJeto de Reaoluçno n.~ 66, 
de 1960 ..................... . 

- n.• SOO, de 1961, Reilaçiio Final 
do Projeto de 1\eaol uçlio n.• 13, 
de 1961 · ....................... . 

- n.• 367, de 1901, Redoçlio Final 
ê.'o Projeto 'de. Decreto. Leslalotl· 
vo n.• 21, dtl 1959 ......... . 

- n.• 308, de 1901, Redaçilo Final 
do Projeto de Lei do Senailo n.• 
11, dll 1959 ................... . 

- n.• 389, de 1901, Redaçllo Final 
é1o Projeto de Reaoluçllo n.• 26, 
de 1961, que ayoaenta, no c&l'IIO 
de Dlretor·Gern da Secretaria do 
Senado Federal, Aderaon J\lo&a· 
Jhle• .............. , , ... , ... ; . 

- n.• 370, de 1961, da Coml111io· de 
Conatltulçilo e Juatlça, a6bre o 
Projeto de Lei ó'o senado n.• 23, 
de 1961, que prorroga at6 31 de 
dezembro de 1981, o pra10 a que 
oe .retere a lei n.• 3. 892, de 28 
de abril de 1981 .............. .. 

... n.• 371, de 1961, da Comlado de 
Economia, s6bre o Projeto de Lei 
do Senado n.• 23, C.'e 1961, que 
prorroga at6 31 de dezembro de 
1981, o prazo ·a qu·e ae retere a 
Lei n.• 3. 892, de 28 de abril de 
1981 .......................... ' 

- n.• 372, de 1901, .da Collllado de 
Finanças s6bre .o Projeto de Lei 
do SeiUié1o n.• 23, de 1961, que 
prorroga, ot6 31 de d'ezembro de 
1961, o prazo· ll que ae retere 11 
Lei n.• S, 892, de 28 de abril ó:e 
1961 O 10 t 0 O O O O I t 11 o I O 0 o tI O o to O o o 
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- n.• 373, de 1961, Redntl\o Final 
do Projeto ~·e Dec1•cto Leglalntlvo 
n,o 7, de 1961 .. , ....... , . , . , . 

-- n.• 374, de 1961, Redaçllo FI· 
nal do Projeto de Rcsoluçilo n.• 
27, ele 1961, que nomeia pura o 
cargo de Vlee-Diretorn Geral do 
Quadro da Secretaria do Senado, 
Ninou Borge~ Seal ............. . 

- n.• 37&, de 1961; · RedaÇdo Final 
do Projeto de Retoluçilo n.• 28, 
de 1061, que nomeia para o car
go de Vlce·Diretor Geral do Qua· 
dro C.n secretaria do Senado Fe· 
deral · Lauro Portella ...... , .. . 

-- n.• 376, de 1961, Reduçlio Final 
do Projeto de Lei é.'n CAmara n.• 
81, de 1961 (na Cl\maru, . n.• 
3.489-B-57) ................... . 

- n.• 377, iie 1961, Redaçilo Final 
do Projeto de Lei do Sen11do 
n.• 23, de 1961 ; ............. . 

.- n.• 378, de 1961, t\'11 Comlsano 
dct Conatltulçiio .e Justiça, a6bre 
o Projeto de Decreto Lestllatlvo 
n.• 61, de 1955' ........... , .. 

- n.• 379, !Je 1961, da Comltalo 
ô.'e ConstltulçAo e Justiça, aôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.• 
15, de .1961, que declara de utili
dade pública a Irnulndodel da 
Santa Caaa de l\liaericórdla de 
Curitlba, Pol'llná ............ .. 

- n.• 880, de 1961, da Comlsdo 
de Constltuiçlio .e Juatlça, a6· · 
bre o Projeto i.'e Lei do Senado 
n.• 29, de 1960, que eatende 
uoa Dlrctores doa Secretarloa do 
T.ribunal Superior do Trabalbo e 
doa Tribunal• ·1\esionala coo Tra· 
balho o dlapoato no art. 1.• .. do 
Decreto Leglalatlvo n,• 5, 059; de 
9 de novembro iie 1926 e dá ou· 
troa pro v icUnclas .......... .. 

- n.• 381, de 1901, da Collllaallo 
de Conatltulçllo e Justiça, oõbre 
o Projelo· de Lei do Senado n.• 

. 11, ó'e 1960, qut! dlap6e a6bre o 
tempo de aerviço preatado em 
Braailla, por aervidor público el· 
vil ou militar ................ .. 

- n.• 382, dei 1961, da· Comlado de 
Lcghluçilo Social, sObre o Proje• · 
to ·(le Lei do Senado n.• 11, de 
1960, que dlapl\e s6bre o tempo 
de aervlço proatado em Brasllla, 
por ·servidor; públlep, civil ou 
mUltar .... , .... , ........... ·, ~ . 

- n.• . 383, de 1961, da Comlu4o c.'e 
l'lnanços, a6bre ·o Projeto de Lei 
do Senado n.• · 11, de 1980, que 
C.'ilpGe a6bre o tempo de servi· 
ço preatado em Braallla, por 
•el'VIdor público, civil ou militar 

- n.• 384, de 1961, d'a Comlaalio 
de Economia ao Projeto de 
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r.el da CUmara n.• 4.336-B-5& 
(n.• 4:!, a·e 1961, no Senado), que 
modifica o art. 2' do Decreto
lei n.• 060, de 17 de dezembro do 
1938, que dlapõe "ôbre a cobran
ça Judicial da divida ativa da 
Fazenda Públlca, em todo o ·ter· 
ritórlo nacional ............. .. 

- n.• 38&, de 1061, da Comlaailo de 
Flliançaa, ao ProJeto de Lei da 
CAmara n.• 41, de 1061 .(4.330-D· 
ó8 na CAmnra), que modltlca o 
urt. 24 do Decreto-lei n.• 960, de 
17 de dezembro de 1038, que C.1a· 
pile. aóbrc a cobrança judicial du 
dlvló'a atlva da Fazenda Pública, 
cm todo território nacional ..... 

- n.• 386, de 1961, da Comlaoão de 
Conatltulçllo e Juatlça, aõbre o 
ProJeto de Lei da CAmara n.• 
74, de 1961, (na Câmara. n.• 247· 
B-59) que altera o aalário.mlnl· 
mo doa médicos ............ .. 

,..- n.• 387, de 1061, da Comlaoão coe 
ConstltulçAo e Justiça s6bre o 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.• li, de 1961, . que mantém o 
ato do Tribunal de Contas C.'n 
Unlilo, denegatórlo de registro ao 
contrato celebrado entre o )finla
térlo da Educaçfto e Cultura e a 
I.D.lll. World Trade Corporatlon, 

para .JocaçAo de máquinas · •.... 
- n.• 388, de 1961, da Comlaallo de 

Finanças, ao ProJeto de Decreto 
Legislativo n.• 5, de 1961 (n.• 
00-A-61 na Câmara), que mantém 
o ato do Tribunal de Conta• da 
UnUlo, denegatórlo de registro 
celebrado entre o Ministério do. 
EducaçAo e Culturn e a I~B.M. 
World Tradc Corporatlon, para 
locaçAo de máqidnaa .••. , ..... 

- n.• 389, de 1901, da Comlaailo de 
Finanças, ao Projeto coe Lei da 
Câmara n.• 72, de 1961 (n.• 832· 
A-59 na OAmara), que concede 
laençAo de· direitos e taxaa adua
nelraa,· exceto a n'e Prevldêuela 
Social, para lmportaçAo di! um 
nltar-mor doado pela Senhora 
CUI'IIIe Asaad Abdalla à Catedral 
Ortodoxa de S4o Paulo, Estado 
d~ SAo Paulo ............... . 

- n.• 390, de 1961, da Comlaailo de 
Flmmçaa, a6bre o Projeto de Lei 
da Câmara n.• 345, de 1950, (na 
C4maro. n.• 480-B, de 1949), que 
dlapõe s6bre a medlçilo, demor
caçllo fi registro de propriedade 
de terras ocupadas peloa all-
''ieolna .... , ................. . 

- n.• 391, de 1901, da Comlaailo de 
de Segurança Nacional, s6bre o 
Projeto de Lei· dll Câmara n.• 44, 
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de 1901, que dhpôe •lll>re a trun•· 
rerencln da pellallo dos vetera
no• da Revoluç4o Acreann e dá 
outru provldênelas • . . . . . . . . . . 

- u.• 392, de 1961, d11 Comlaailo de 
Finanças, aôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.• 44, de 1961 (na 
CAmaru n.• 3.106-B, <te 1957) que· 
dlapile allbre a transferência de 
penaAo ··doa veteranoa da revolu
ção acreana e d{t outras pro-
vJd'êrtt:iaa ..•••••....•..••.••.. 

- n.• 393, de 1961, da ConJiaallo de 
Flnançu a6bre o Projeto de Lei 
da Câmara n.• 68, de 1981 (n.• 
2.780-A-81, ua Câmara) que auto
riza o Poder Executivo o. abrir 
uo Poder Judiciário - Justl(a 
Eleitoral - Tribunal Regional 
Eleitoral de Draallla o cr~dlto 
especial de Crf 200.000,00, para 
pagamento de gratificações eape
cla lo ao Prealdente, Juizes I! Pro
curadorea do Tribunal Beslonal 
Eleitoral, aaalm como ao Juiz e 
Escrivão Eleitoral de D1·aallla .• 

- n.• 994, de 1901, dil Comlaallo de 
Finanças allbrc o Projeto n.• 
84-61 (na CAmara n.• .1.7~1-A· 
81), que autoriza o l'oJer Est•rtl· 
tlvo a abrir ao Poder .lndlciárlo 
- · .Tuallça EJeltoml - Tribunal · 
Regional Eleitoral de Brasllla, 
o crédito eapeclal do Ct·u~•:lr·'• 
23.000.000,00 destinado :t ocor
rer b dcspeaaa com a .Instalação 
do meomo Trlbuual ....•..... 

- 395, de 1961, da Comlullo · de 
Conatltulçllo e Justiça, · sllbre o 
Projeto · de Lei do Senado· · n.• 
22, de 1959, que altera o art. 8.• 
do Decreto.Jel n,• 925, de 12 de 
dezembro de 1938 que e•tabele
ce o Códlso da Justiça Militar 

- n.• 990, de 1901, da Comlaaão de 
Segurança Nacional allbre o Pro. 
jeto de Lei do Senado n.• 22, 
de 1959, que altera o. art. 8.• 
do Decreto-lei n.• 925, de 2. de 
dezembro de 1938, que ·estabele
cei! o Códlso da Justiça Militar 

- n.• 997, cotJ 1961, da Comi nA o de 
Finanças •Obre o ProJeto de Lei 
do Senado n.• 22, de 1959, qutJ 
altera o art. 8.•, do Deereto·let 
n.• 025, de 2 "e dezembro de 
1998, que ealabelece o Ccldtso da 
Justiça Mtlttar .. , .....•....... 

- n.• 998, df! 1981, da Comlsallo d.e 
ConstltulçAo e Justiça aôbre o 
Projeto coe Lei do Senado n.• 3, 
de 1961, que autoriza n erlaçAo 
da Companhia de Aços llriDIUI G·e·. 

· ... ralo - Açomlnaa e dli · outras 
·pr~vJdencia• "; ...... ~ .. · ....... . 
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- n,o 399, de ,1961, du Comlssi'io 
de Economia, sõbrc o Projeto de 
Lei do Senado n,• 3, de 1961, 
que autoriza a crlaçllo da Com
panhia i.'e Aços Minas Gerais 
- Aç~mlnaa - e dá outras pro-
videncias .......... , .. , .... · · , . 

- n.• 400, de 1961, da Comlosilo 
de Finanças sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.• S, i.'c 1961, que 
nutorlzn a criaçãÕ da Companhia 
Açoa. Minas Gerais - Açomlnns, 
c da\ outras provldl!nc,iaa •..... 

- n.• 401, de 1961, dó Comiss4o de 
Constltuiç4o e Juatlçu, stibre o 
Projelo de Decr~to LL'gislaUvo 
n.• 25, d~ 1959 (na Oàmara, n.• 
16-A, de 1059), que aprova o 
Acllrdo Cultural entre o Braun 
eoirl~ ....................... . 

- n.• 402, de 1961, dn. Comissão 
de Educação e Culllll'll sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo u,• 
25, de 1959,. que aprova o Acôr- · 
do Cultural entre o Brasil e o Irll 

- n.• 403,. de 1981, da ComtaaAo de 
Rclaç6ea Exteriores s6bre o Pro
Jeto de Decreto Legislativo n.• 
25, de 1959 (n.• 16-A, de 1959, 
na Cllmara), que aprova o Acôl'• 
do Cultural e<.tre o Brasil e o 
lrll ............ , ........ , . , ... , ~ . , 

- n;• 404,. de 1961, da Comisai1o de 
Finanças, s6bre o Projeto de De
creto Legialativo n.• 25; de 1959, 
(n.• 16-A-50, na Cdmara) que 
aprova ·o AcOrdo Cultural entre 
o Braall e o Irll ........... . 

· .,.- N.• 405, de 1061, da· Comlsalo 
de Conatitulçilo e Justiça, allbre 
emenda oferecida ao Projeto de 
Lei da CAmam n.• 76, de 1960 (n.• 
1.014, 'de 1959, DR CAmarn) que 
concede penailo menaal de Cr$ 
30.600,00 a D. AnltR Koblltz 
Bnyma, viúva do eJ~>oSenRdor An· · 
tônlo Alexandre Bnyma .• , .. , .. 

- n.• 406, ·de 1961, da ComlssAo 
e ,Justiça, allbre emenda ofere
cida no · ProJeto de· Lei da OA· 
mura n.• 76, ile 1060 (n.• 1.014, 
de 1959, ,da CAmnra) que eon· 
cede· penaAo mensal, de Crf 
30,000,00 11 D. Anita Koblltz Bny
ma, vlilvn &o ·ex-Senador· Anlllnto 
Alcxnn/ire Baymn .... ; .... ; .. , . 

- n.• 407, de 1961, da Comluilo de 
Finanças sõbre emendn ao Pro· 
jeto de Lei iúi · Calmara n•• 76, 
de 1960 (nn CAmnra, n.• 1. 014· 
B-59) , que concede pensilo meu· 
•ai de Cr$ 30;000,00 a D. Anila 
!Coblltz' Buyrim, vil\va' do e:x..Se" 

· nndor Antônio Alcxnn6're Bnyma 
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- n.• 408, de 1961, dn ComJuAo de 
serviço Pl\bllco, allbre o Projeto 
de Lei d11 Cftmara n.• 194, Ge 
1958 (n.• 2.179-C, · de 1956, na 
Cllmara), que determlnll que os · 
proventos da' aposeniadoria em 
geral, depois de revistos e atua
llzndos pelo art. 1.• da Lei n.• 
2. 622, de 18 de outubro de 1955, 

. nilo · poderilo aofrer alteraçliea 
que Importem em dlmlnuiçilo 
c dá outros providl!nelaa ..•... 

- n.• 409, de 1981, da Comlaalo de 
Finanças, no ·Projeto de Lei ila 
CAman n.• 194, de 1958 (na CA· 
marn n.• 2.170-C, de 1956), que 
determina que os prov.,ntoa da 
aposentadoria em geral dcpolil de 
revistos· e atuallzndoa pelo art. 
1.• dn Lei n.• 2.622, de'18 de 
outubro de 1955, nilo poderAo 
sofrer nlternções que Importem 
cm · diminulçiio, e dd 'outma pro-
vldênollls· ..... ·.· ... · ........... . 

- n.• 410, de 1961, da Comisslo de 
Conatltulçlo c Justiça, a(lbre o 
Projeto de Lei da CAmara n.• 
194, de 1958, que d'etermlaa que 
os proventos da .aposentadoria 
cm geral, depois ·de revlttos e· 
otuallaadoa pelo ort. 1.• da Lei 
n.• 2.622, de 18 de outubro de 
de 1955, nllo poderio aotrer nl· 
teniçllea ·que importem em di· 
mlnulçilo r e dA · outraa provi· 
cJas ••.••••.•••••••.•••••••••.• 

- n.• 411, de 1961, da Comlitallo de 
Finanças, allbre o Projeto de Lei 
da . CAmara n,• 83, de 1961 (no 
Cdmal'a n.• 2 .160·B, de 1960) 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir pela Comlssllo do V ale . do 
Slo Franciaco, o crédito especial 
de Ct1' 300.000,000,00, para custear 
n construçiio dn Unha tranaml•· 
sAo Três :r.tarlas-Mon\es Cl11roa, uo· 
Estado de Minas Gemia • ; •... 

- n.• · 4.12, de'1061, dll Comiaalo de · 
ConstltuiçAo e :rustlçll, allbre o 
Projeto de Lei ·do Senado n.• 14, 
de 1901, que restabelece os pos
tos dll Marechal, Almirante e 
:t.larcchal do Ar, n'a. ·neae.Va, 
como ilignldode ou tltudo .... 

- n.• 4l3, de 1961, da ComluAo de 
Segurança Nacional; sllbre o Pro. 
jcto de J.el do· Senado n.• 14, de 
1001, que rcatllbelece oa poatoa 
de Almirante de Esqulldra c Mn· 
l'echal dn 1\eserva, como digni-
dade e titulo ................. , 

- n.• 414, de 11Í01, da Comtuno de 
Finauçoa sObre o Projeto de Lei 
do Senad:o n.• H, de 1901, que 
r~stnbclcee os postos de Almi- · 
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rnntc de Esqundm c Mnrcchnl, 
dn Reserva, como . dignidade ou 
titulo , ............ , .......... . 

- n.• 415, de 1961, da Comiuilo de 
· Constltuiçilo c .Tustlçn sôbre 

emendas ao Projeto de Lei da 
Colmara n.• 74, de 1961, (na CA
mara n.• 217-B-59), que altera o 
salário-mtnimo dos médicos ..... 

- n.• ·117, de 1961, da Cominilo de 
Coustitulçilo e Justiça sllbre o 
Projeto de T.el da Cdmara n.• 6, 

·de 1960, (na Cllmara n.• 3.235, 
de 1953) · que · dlsplíe sôbre a 
Caixa de Assistência dos ndvo-
gnd'os •.•••... ." •. , •••...••••.•.•• 

- n.• 418, de 1961, da Comlsil\o de 
Leglolaçllo Social sôbrc o Projeto 
de Lei da Câmara u.• 6, de 1960 
(n.• 3.235-D, de .1953, no Cll· 
mora), que dispõe· a6brc a Caixa 
de Aasistilncla noa Advogadoa · •• 

- n.• · .{19; de 1961, da Comlilslo de 
Finanças, sõbre o Proj~o de Lei 
<ln Câmara n.• 6, de 1960 (na 
Câmara u.• 3 .235-D, de 1953), 
que dispõe s6bre a Cnlxn de As
sistência doo Advogados •.•.•. 

- n.• 420, d'e '1901, Redaçilo Final 
do Projeto de Reaoluçlo n.• 29, 
de 1961 · ....................... . 

- n.• 421, de 1961, Rednçilo Final . 
do Projeto de Resolução n.• 30, 
de 1961, que .nomeia lllarin do 
Carmo Rondon Ribeiro Saraiva, 
para o 'carKo de Dlretorà, do 
Quadro dn Séciretnria do Senado 
Federal. ...................... . 

- n.• 422, de ~961, da i:omiulio de 
ConaUtuleilo · e Juatlça sôbre o 
Requerimento n.• 249, de 1961, . 
do Senador Jefferson de Aguiar e 
outros Senadores,. aollc)tando a 
lnaerçilo cm Ata, de um voto de 
homenagem em memória do Dr. 
.Tosé de l\lello Carvalho Moniz 
Freire, pelo tranaeu~so do eente. . 
uárfo de seu nascimento ....•• 

- n.• 423, de 1961, do. comlssilo de 
Finanças aõbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.• 69, de 1961 (na 
Ct)mnra. u.• 2.180, de 1960), que 
autoriza o PodL'l' Executivo n 
ubrlr. . pelo Mlnlatérlo dD Fn· 
zenda, o crédito e~peeial de Cr' 
754.000.000,00, para atender às 
deapesaa com a rcallzaçfto do VII 
Recenseamento . Geral de 1900, 
e dú outrna providências· .•.••• 

- n.• •124, de 1961, da ComlsRilo de 
Serviço Público. Civil, sôbre o 
Projeto de Lei da Ot\mara n,•. 
99, de 1961 (n.• 2.073-B, de 1960, 
na Ci\mnrn), que estende aoa ser
vil! ore» d'o DNER e do Campa· 

XXVII 

l'tig. 

783 

864 

nha Nacional de Tuherculoae os 
beneficlos du Lei n.• 3. 483, de 
8 de dezembro de 1958, e dú ou
troa provldéuclns ..•..•..•..•• 

- u.• 425, de 1961, dn Comisafio de 
Finnnçaa aôbre o ProJeto de Lei 
do Cllmurn n.• 99, de 1961, (na 
Cllmara n.• 2. 072·B, de 1960), 
que estende noa aervldorea do 
DNER e da Campnnba Nacional 
de Tuberculose os beueflclos da 
Lei u.• 3. 483, de 8 de dezembro · 
de 1958, e dá outras provldên· 
elos , .. , ............... ; ...... . 

81& PETROBRAS 

Sôbre n mudança do - para o Es· 
tudo da Babla ; dhcurso do Se· 
nhor Lima Teixeira .......... .. 

825 PlAUl 

828 

853 

854 

Historiando a vida politica e eco· 
n6mlca do Estado do - deade 
n sua tundaçiio; discurso do Sr. 
Mendonça Clark • • • . . . 523, 052, 

POUTICA A.Gl\ARIA 

Sôbre a -; discurso do, Senhor 
Paulo Fe'nder .............. , .. . 

PROJETO DE .DECRETO 
LEGISLATIVO 

- n.• 21, de 1959, aprova o ato do 
Tl'lbunal de Coutas, denegatório 
de registro ao . contrato de lo· 
cnçiio de aervlçoa, celebrado eu. 
tre o Senhor Antônio Raposo e 
o Ministério dn Aeronáutica .••• 
• o •••. , ••••• :. • • • • • • • • • 600. 868, 

- n.• 25, de 1959 . (número 16, dll 
1959 na Câmara doa Deputados), 
que aprova o Acilrdo Cultural 
entre o Brasil e. o Jr4 .......... . 

878 
_ u.• 2, de 1960, originário da CO.· 

mnrn dos .peputadoa (n.• lOS, de 
de 1958, ria Cnaa de origem), que 
aprova convênio cultural entre o 
Bt•aall e Honduras ...• ú97, 868, 

- n.• 5, de 1960, mimtém o a·to do 
Tribunal cjc · Contaa da Unt4o de· 
negatório de registro celebrado 
entre o Ministério da Educaçllo e. 
Cultura e n l.B.M. World Trade 
Corporatlon, p·nrn locnçfto de mó· . 

905 quhuui . . . . . . . . . .. .. .. . . 876. 897 • 
• I 

.•. 

- u.• 7, de 1961, concede anlat n 
nos lnteKrnntea da Filrta Pública 
do Estado de Silo Paulo e n 
sou a bombeiros •...•..•. ·, 625, 

·.. - n.• 8, ·de '!981, ~oncede anistia 
· nos participantes do levante mi· 

Púg. 

950 

951 

955 

699 

845 

880 
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681 

898 
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lltnr conl•celdo como "•edlçAo de 
Arognçns11 

• , , , , ·':, • , •• , ·• , , , , , ••• 

PROJETO DE LEI DA 
CA~PARA 

- n.• 269, de 1956, que concede laen
çilo de. dlreltoo para mercadorias 
do11d11a à Conferênclll Nacional 
doa Bispos do Brasil . . . . . • 868, 

- n.• 167, de 1956 (n.• 255, de 
1959, na CAmnra) .que dlspGe 
•ôbre 11 Jnacrlçilo de funcloná
rloa e aerventullrloa da Justiça 
em concursos públicos de provas 
e tituloa ... , ... , .... · ......... . 

- n.• 200, de 1957, dispõe sõbrc di· 
reltoa .e devereo de servidores 
que preatam serviços naa aocle
d·adea de economlll mlatn fede
rala ou de serviço público en
campadas peb& UniAo e arren
dadas aos Eatadoo 592, 613, 617, 

- n.• 83, de 1959, regula o tl'Rna
porte de malas postala, no ter
ritório naclon11l, pdao emprê1111 
ou flrmaa Jndlvldulllo que cxplo
rllm · o tráfego rodovlllrlo, fer
vhlrlo, mnrltlmo ou t1uvlnl ..•. 
• • • • • • • • o •••••••• o • ' ••• 593, 613, 

- n.• 1750 de 1959 (n.• 3.257, de 
· . 1957, nn CAmnrn) ·que autoriza. 

a et•Jaçilo de escol11 de enfer
mngem no Paraná e federnllza a 
Eacola de Enfermeiras do Recife 
.. • • • .. .. .. • 551,' 580, 584, 591, 

- n.• 8, de 1060 (n.• 3.235, de 
1953, na Casa de origem) que 
dlapfte ollbre a Caixa de AliJa. 
tl!nela aos Advo11adoa ..•. ; , 745, 

- n.• 13, de 1960 . (n.• 2.222, de 
1057, na· Ca~a de origem), que 
fixa ao .Diretrlzeo e Baaea da 
Educaçllo Nacional ••• , , , , . 929, 

- n.• 33, de 1960, equlplll'li 11 extra
numerérioa menaallatas c'.'a Unllio, 
aervldorea dao ferrovia• tede

·l'ftla, Incorporadas a R.F.F,S.A., 
admitJC.'oo até 30 ·de aetembro 
de 1957' , e que. contem ou ve. 
ham a contar 5 anoa de exerelclo 
•••••• o •••••••• o o o • • • • 896, 859, 

- n.• 76, de 1960, concede pen
allo menaal do Crt 30.000,00 a 
D. Anita Koblltz Bayma, viúva 
do e»-Senndor Antônio Alexandre 
Bayma. · ..••.•.•••.. , • 876, 891, 

- n,• O, do. 1961, isenta doa Jm
poatoa do linportaçilo e de con
suma· equipamento telcttlnlco a 
•er Importado pela Telefônlea de 
Jutal s. A. para lnstnlaçllo do 
scr\'lço· de telefones na cidade de· 
Jatal, no Estado de Goláa ...... 
•••••••••••••••• I ••••• •• G52, 592, 

- n.• .28, de 1061, concedo Jsen
. çllo de licença pré~lll e de lm-

Pág. 

704 

683 

876 

618 

614 

613 

p6sto de lmportaçilo c outros 
tributo a ·e taxaa para donativos 
consignados à Conferência Nacio-
nal dos· Blspoa do Brasil • . 593, 

~ n.• 33, de 1961, (n.• 1. 643, de 
1960, na CAmara) que altera, 

, sem ónus, a Lei n.• 3.682; de 
7 de dezembro de 1959 que 
estima a Receita e fixa' á Doa
pesa para o cxerclclo de 1960 
...... ~ .... · ................. 625, 

- n.• · 41, 'de 1961, .modifica o ai'• 
tlgo 24 do Decreto-lei n.• 980, 
de 17 de dezembro de 1938, que 
dlapGe sObre 11 cobrança judicial 
da divida atlva da Fazenda Pú· 
bllea em tod·o o território nai:loJiul 
........................ · ... 876, 

- n.• 42, de 1961, autorl111 o Poder 
Executivo a abrir o crédito de 
Crf 2.000.000,00, pelo Mlnlo~rlo 
dn JustJGa; destinado à Socie
dade Silo· VIcente de Paulo, de 
Bagt!, Rio Grande do Sul, para 
con~ulio das obraa da VIla 
VIcentina •. , ... , . 552, 592, 606, 

- n.• · 43, de 1961 (n.• 4.543, de 
1954, na Casa. de origem) que 
nltera o Quadro da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar e ser-
viços alllllllarea · ....... ~ .. ; • 625, 

- n.• 44, de 1981 (n.• 3 .106, de 
1957,. na Caso de origem)· que 
dlapõo a6bre tranafelincla da 
penalio doa veternnoa da revolu-' 
çllo acreana e dé outras· provl-
dênclna ..................... , · .. 

814 
- n.• 48, de 1961, (n.• 1•477, di! 

de 1960, na CAmnra) que concede 
laençllo doa lmpoatos de lmpor
taçllo e de conaumo e taxaa adua-

949 

860 

892 

neira•, esceto a de PrevldAncla 
Social para equipamento lm· 
portado por Indúatrlaa LB. Sabbá 
S.A., de Manaua, e deatlnndo à 
lnatalaçilo ·· de' uma fAbrica de 
compenaad011 e laminados de ma. 
de Iro. · ... , .. , .-, .. , .... , . . . . • . 8881 

- n.• 59, de 1981 (n.• 1.231, de 
1959, na camara) .que Inclui 
entre 01 bens lmpenborévela oa · 
exemplares da Bandeira nacional 
nllo destinados no comércio · 593, 

- n.• 83, de 1961, autorl~& o· Poder 
Executivo .a· abrir, pelo Mlnla~
rlo da Saúde, o crédito especial 
dd Crt 5.000.000,00, dçatinndo a 

... ,nuxlllnr a conatruçlló do Hoa· 
'• pltal Silo DomiD!IOS, da Eacola 

i~~<~·. de Enfermngem Frel Eugênio, · 
··.',·~· de Uberaba, no Eatacl'o de Minas 
": '.' Gernla ... , ..... , .. , . 5221 5921 

806 '·;- n.• 68, de 1981, (n.• 2.780, de 
·,;;_ 1981, nil CAmara) que autoriza o 
· ,, Poder Executh•o a abrir ao Po-··: 

Púg. 
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der Judiciário - Justiça Elcl· 
toral - Tribunal Regional de 
Braallla, o cr6dlto espectai de 
Crf 200, 000,00, para pagamento 
de sratttleaçllee eapeclala ao Pre· 
oldente<, Juizes c Procuradores do 
Tribunal Restonal Eleitoral 876, 

- n.• 80, de 1981, autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Mlnllté· 
Jio., da Fazenda, o cri!dlto espc· 
ela! de Cl1 754. 000. 000,00, pam 
atender a despesas com a real!· 
zaçilo do VII Recciiseamcnto Geral 
de 1960, e dá outras provldên· 
claa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910, 

- n.• 70, de 1961 (n.• 21, de 1959, 
na Colmam), que benta doa lm
pootos de Importação ·c de conau· 
mo equipamentos telef6nlcoa a 
serem Importados pelas Claa. Te· 
Telef6nlea de· Rio Prêto, Telcf6· · 
nica de Plractcaba S. A., Emprêlll 
Telef6nlea ·Paulista, ·CJa, Telefõ. 
nica Borda do Campo,· Eltado· de 
Súo Paulo, e Sociedade Telcf6nl· 
ca do Paraná S.A., Eatado do Pn. 
mná, e dá outras providências 

••••••• o ••••• o o • • • • • • • 552, 592, 
- n.• 72, de 1961, concede ilençiio 

de direito• e tuas aduaneiras, 
exceto a de Previdência Social, 
para a lmportaçlo c;e. um altar· 
mor doado. pela Senhora Cursle 
Aooad Abdalla à Catedral or. 
todoxa de Slo Paulo, Eltado dé 
Slo Paulo ........ ., . 876, 893, 

- n.• 73, de 1981, Joenta da. lncl· 
dêncla do tmp6ato de consumo 
o oulfato cüprlco destinado à 
asrlcultura ..•.... ; . . . 552,. 592, 

- n,• 74, de 1961, (n.• 217, de 1059, 
na Caaa ·de origem) que altera 
o aal6rto.mlnlmo dos médico• 
533, 687, 707; 711, 734, 745, 804 

- n.• 83, de 1981 (n.• 2.160 de 
1980, na casa de orlgenl)· que au· 
torlza o Poder Executivo n abrir 
pela Comilailo do Vale do Slio 
Franclaco, o crédito eapeclal de 
Crf SOO.OOO.OOO,OO, para custear 
a conatruçilo da Unha de trans· 
mluilo de Trb Marias 11 :llontes 
Claros, ~o Estado de Minas Gerais 
..... · ... · ... ; ............... 911, 

- n.• 84, do 1001, .outol'iza o Po. 
der Ell<lcutlvo a abrir ao Poder 
Judlct6rlo - Justiça Eleitoral -
Tribunal Regional Eleitoral de 
Brasllla, o er6dlto eapeclal de Cl1 
23. ooo. ooo,oo; deaUnado a oco r· 
rcr lia· deapeaao com a lnatalaçilo 
do mealno Trlbunnl . . . . . . . . 876 

- n.• 86, d"e 1061 (n.• 2.095, de 
1080, na CAmaru), que Isenta do 
hnpó!to de lmportaçilo de equl· 

893 

920 

60& 

894 

809 

809 

927 

804 
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pamcnto telefónico Importado 
pela Companhia 'felcf6nlca · de 
Campo (lrande, Estado de llato 
Grosso , ....... , ........ , , . 625, 

- n.• 89, de 1981, fixa vencimentos 
para funcionários e oerv.entuá
rlos da Justiça de 1.• lnotAncla 
do Distrito Federal, c dú outras 
providências . ., . , , .. " 593, 816, 

- n.• 93, de 1901, autoriza o 
Poé,'er Executivo a abrir ao P,o· 
der Judiciário - Trlbunula Re· 
glonala do Trabalho e Junta• de 
Conclllaçilo e Julgamento da 2.•, 
6.• e a;• Reglúea o . crédito Clpe
clal de cr• 6 .681. 990,40 . para 
atender às deapeans que espe· 
cifica ...... , . , ............... . 

- n.• 94, d"e 19611 dlap6e a6bre o 
Estatuto do trabalhador Rural c 

OG1 

018 

500 

dá outraa. provldênclaa , , . , . ., , . 501 
- o.• 05, de 1961, eatcnd~ 01 be· · 

ncflcloa d"a Lei n.• 3. 483, de 
8 de dezembro ile 1958, ao pea. 
aoal do Departamento Nacional 
de Endelnlaa Rurais . ., . ., ..... , . • 513 

- n.• 96, de 1961, autarlza o Poder 
K<tecutlvo a abrir através do Hl· 
nl•térlo da Educaçilo e Cultura, 
o crédito especial de Cruzeiros 
1.,000.000,00 para ocorrer àa des. 
peaaa com a reallzaçilo do Quar· 
to Congreaao Braallctro de Ensino 
da Matemática, a efetuar-ae em 
Belém, Estado do Pará . . . . . . . . G14 

~ n.• 97, de 1981, aucgura noa Tal. 
fnlroo da Marinha e da Aeronéu
tlca aceuo, até a gradunçiio de 
sub.otJctal . , . , , ............ , . . 514 

- n.• 98, de ·1961, autoriza o Poder 
Extc.uUvo a abrir, pelo· Mlnloté· 
rio da Fazenda o crédito eapeclal 
de c r• 950. ooo, ooo;oo para aten
der a d~apesaa decorrente& da 
execução da Let n.• 3. 785, de 4 
de maio de 1980 .. . . . .. . . . . . . . 515 

- n.• 90, de 1981, estend~ aoa. aer· 
vldores do ·DNER c da· Campa. 
nba Nacional da Tuberculose o• 
heneflcloa da I:.el n.• 8.483, de 
8 de dezembro d"e 1958, e d6 
outraa providências 557, 929, 049 052 

PRO.TETO DE LEI DO 
SENADO 

- n.• 12, de 1958, que dá nova 
redaç4o ao Incho 3,• do art. 15 
do Decreto n.• 3. 695, de 6 de 
fevereiro de 1939 •. 552, 502, 609, 011 

- o.• 28, de .1958, que altera a 
dcnt~nllnaçdo de car~oa d"aa cor· 
relras de Oficial Administrativo 
e l'local Aduaneiro do Ministério" 

., .du Fuzendu cujo• ocup~nte! es· 
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tcjam lotados em repartlçõea 
aduanelraa , •.•••. ·:. . . . • • . • 552, 592 

- n.• 11, de '1959 (de autoria do 
Sr, Senador Paulo Fernandes) 
que revoga o artigo 59 e seus 
parágrafos, da Lei n.• 3 .244, 
d~ 1957 ••.••. ; . o • • • .. • • • • • 668, 682 

- n.• 22, de 1959, altero o art. 
&.•, do Deereto.lci n.• 925, de 
2 de. dezembro de 1938, que es
tabelece o Código da Justiça 
Milltal"' • . • • • • . • • • • • • • • • • • 877, 898 

- n.• 7, de 1060 (de autoria do 
Sr, Senador Nehon. ·Maculam) 
que altera o artigo 4.• da Lei 
n.• 3 .MS, de 14 de outubro 

(papmentG de débitos de ea
felcultorea) .... , , 535, 596,. 877, 901 

. - n.• 11, de 1960, de. autoria do 
Senador Calado de Castro, que 
dlopõe s6bre o tempo de ser
viço prcatado em Brasllla, por 
servidor público, ·civil ou militar 

•··•·•••··•·•••······••··••· 877, 900 - n.• 18, de 1960, autoriza a' emio-
aflo de aelos poetais comemo
rativos da tranorormaçio· do 
atual Distrito Federal em Estado 
da Guanabara .•.. , . . . 668, 684, 685 

- n.• 29, de 1960, que estende 
ooa Dlretorea das Secretaria• do 
Tribunal Superior do Trabalho 
e doa Tribunais Reglonafa do 
'frabalho ·e dfopoato no artigo 
1.• do Decreto Legislativo n.• 
5.059, de 9 de novembro de 
1926 c dá outras provldênefu 
.•••••••••••••••• o ••• o.; •••. 877; 000 

- n.• 7, de 1961, que ·a11egura aoa 
atualo adjuntos' de catedrático, 
com maio de dolo (2) anoa de 
exerelelo das . funç6ea, a recon
dução para oa cRtabeleelmentoa 
de enafno onde lecfonam, pre
vlota, no Decreto n,• 37.999, de 
• de outubro de 1955 e dá ou. 
1l'lls providencias .... ·, . .. • 837, 860 

- n.• 14, de .1961, de autoria do 
Sr, Senador Catado . de Caatro 
e outroa Sro, Senadoreo, que 
reatabelece oa pootoa de Alml· 
rante e Marechal .. .. .. .. .. . . .. 958 

- n.• 15, de 1961, declara de uti
lidade pública e . lrmandad~ da 
Santa Santa Casa do Mlaerleórdla 
de Curltlba, Paraná , .. 837, 860, 958 

- u.• 16, de 1061, revoga o artigo 
41 da Lei n.• 3, 751, de 13 de' 
ubrll de ·1980 •••.•••••••.••.•• 
" " " " 593, 616, 6171 687 o 710, 711 

- u,• 25, de 1061, dlap6e a6bre n 
•ltuaçüo c Clnulflcaçao · das Itn· 
Jll"c•aorn de Vulorea da Cnsn 
dn ~Iocdll c da\. outrna provldl!n-
cJns •• , •••••••••••••.•••••••••• 627 

- n.• 26, de 1061, transforma a 
Fundação Braoll Central cm ór' . 
gilo da admlnlotraçiio federal . . 840 

- u.• 23, de 1961, prorroga, até 31 
de dezembro de 1901, o · prazo 
o que a e retere n Lei n .• 3. 892, 

· de 28 de abril de 1061 , 607, 077, 078 
- n.• 27, de · 1961, revoga o nrt. 

7.• e ·seua parágrafo• da Lei n.• 
3. 752, de 14 de abril de 1900 852 

PRC~ETO DE RESOLUÇAO, 

- n.• 59, dll 1960, que suspende . 
a execuçAo da Lei n;o 41, de 1~• 
de dezembro de .1947, do Estado. 
de Pernambuco,· Julgada lneons. 
tltuclonnl .. .. .. . .. .. .. .. : 667, 078 

- n,• 66, de 1960, qull suspende n 
exeeuçAo do . artigo 14, pará&ra
fos 1.• e 2.• da Lei n.• 49-A, 
de 6 de dezembro de 1047, do 
Estado do Rio de ~anelro jul- · 
gadoa fneonatltuelonall pelo su
premo Tribunal Federal . (reda~ 
elo oferecida pela Comloalio de 
Redaçlio em aeu Parecer n.• S65, 
de 1961) .................... 068, 679 

- n.• 13, de 1961, que suspende 
a exeeuçAo, em parte, da Lei n.• 
850, de. 26 de dezembro de 1951, 
do E•tado de Mfnaa Geralo, jUL 
!!R da Jneonatltuelonal pelo . su
premo Tribunal Federal (reda
çAo apresentada pelo Comluilo 
de Redaçlio em seu Parecer n.• 
366, de 1901) ...... , .. .. . ,668, 679 

- n.• 22, de 1961, altera dlopoaltivoa 
·do Regimento Interno • . . . . . . . . . 646 

- u.• 26, . de 1961, apoaenta, no 
cargo de Dlretor Geral da Se
cretaria. do Senado Federal, Ader-
aon Jllaglilhleo . , fi31, 552, 591, 605 

- n.• 27, de 1961, de autoria da 
Comlulio Dlretora, que nomeia 
11ara o cargo de Vlee.Diretor- . 
Geral, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, Nfnon Bol'IIC• 
Scal •• , •• , • , , •.••••.•••. 602, 625, 64.8 

- n.• 28, . de 1961, d~ autoria da· · 
Comlsolio Dlretora, q11e · .nomeia 
para o cargo . de. Vfce-Diretor
Gernl, do Quadro da· Secretaria 
do Senado J.l'ederal, Lauro~Portela 
O O O O O t 0 I O O O : O 0 O O O O 0 0 O O -"&02. 625, 6.&9 

- u.• 29, de 1961, de auiorla. da 
Comilsdo Dh•etora. q11iil)"nomeln. 
Lulz do Nascimento píiia. o· cargo 

• de Dlrctor PL-1 do Quadro dn 
Sccreturln do SenBdo Federal · .. 
.. .. .. .. .. .. .. uus, 711, 73<l, 745, 830 

-' n.• :10, do 1fi61, que nomclu 
· Mnrlu do Cnrmo Rondon Rlbch•o 
· Snrah·n pnt•n o cnrgo d~ Dfrctor, 

J>L-1, do Quadro dn Secretnrln · 



do Senado Federal .......... .. 
.. .. .. .. .. .. 098, 71~ •.. 734, 745, 

·- n.• 31, de 1961, de ·autoria da 
·. Comhallo Dlretora, que põe à 

dlaposlçlo do Estado de Galá•, 
pelo .prazo de. um ano o nlmo
xarlfc . do Quadro do . Secreta, 
ria do Senado, Wilson Tartuee.l, 
aem cliJUa paro cata Casa . . 911, 

REQUERIMENTO 

- u.• 258,.de 1961, solicitando trana· 
crlaçJlo de mat6rla noa Anais , •• 

- n.• 259, de 1981, ·aollcltando dia
pensa de publleaçilo da Redaçiio 
Final do Projeto de Reaoluçlio 
n.o 64, de 1080 ............ o •••• 

- n.• 260, de 1901, aollcltando dia· 
)10Dia de publlcaçilo da Roda· 

· iiaçlo Finai do Projeto ·ac Reao
Juçlo n.• 1, de 1961 .......... 

- n.• 281, de 1901, solicitando dia.· 
pcaaa de publlcaçlo da Redaçiio 
Final dei Projeto de Reaoluçiio 
n.• 11, de 1961 ............ .. 

- n.• 282, de 1961, aollcltimdo adia· 
monto da dlacuaalo do Projeto de 
Lei da CAmara n.• 74, de 1061 

- n.• 283, de 1981, aollcltando ur· 
gmela para o. Projeto de Lei dn 
Clmara n.• 8, de 1980 ......... . 

- a.• 284, de 1981, solicitando dia
pensa de lntersticlo para o Pro. 
Jelo de Lei da Calmara a;o 89, 
de 1961 ................. , , .. . 

- n.• 265, de 1981, iollcltando des· 
taqae, para votaçfio em aepara
do, de emenda no Projeto de 
de Lei da CAmara n.• 175, de 
1969 ... o •••••••••••••••••••••• 

- n.• 286, de 1981, aollcltando des· 
taque, para votaçlo em aepara
(!o, de emenda ao Projeto de J.el 
da CAmara n.• 175, do 1961 •••. 

- n.• 287, de· 1961, lollcllnndo ln· 
tormaçllea· no JPASE ••.....•... 

- n.• 288, de 1961, .aollcltando dlo. 
penaa de Jntersticlo para o Pro. 
jeto de Decreto Legislativo n.• 7, 
de 1981 ...................... . 

- n.• 289, de 1961, solicitando di$· 
pensa de Jnteratlclo paa'a o Pro· 
jeto de Lei da Cllmarn n.• 4a, de 
'1061 .•. o ••••••• o ••• o •••••••••• 

- n.• 270, de 1961, solicitando dls· 
pcnaa de publlcaç4o da Redação 
Final do Projeto de J,et dn Cu. 
moro n.• 21, de 19&1 .......... . 

- n.• 271, de 1081, solicitando di"· 
pensa ao inll!l'atlelo para o Pro
jeto de Lei do CâmnTn n.• 86, 
de 1981 , .. , .......... , , .. , , . , 

-: n.• 272, de 1961, solicitando ua·· 
gtlncln l'llra o Pa•ojcto de Re•o. 
luçfto n.• 26, de 1001 ..•.. , •. 
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- n.• 273, de 1961, aolleltnndo seja 

arquivado o Projeto de Lol do 
Senado n.• 28 de 1058 

- n.• 274, de 1D61, aollclta;;ciri' j~: 611 

versão do Ordem ·ao Dia . • • . • . 013 
- n.• 275, de 1001, solicitando ln· 

versilo do Ordem do Dln • • . . . . 610 
- n.• 276, de 1961, solicitando ln· 

formnçGeo no IAPFESP, .. .. .. .. . OH 
- n.• 277, de 1UU1, sollcttnndo ur

gtlncla paro o Projeto de Lei do 
Senado n.• 23, de 1961 ....•.• , , 6•5 

- n.• 278, ·de 1061, solicitando dh. 
pensa de pubiiCJlçllo do RedaçAo 
Final do Projeto de Decreto Le· 
glolnllvo n.•. 7, de 1961 ~ .. .. • 872 

- n.• 279, de 1961, aollcltando dh· 
pensa de publicação de Redaçilo 
Final do Projeto de Resolução 
n.• 27, de 1061 ............ ,., 672 

- n.• 280, de 1981, solicitando dh· 
· pensa d~ publlcnçlo da Redação 
Final do PrCijeto de Ri!aoluçilo 
n,o 28, · de 1961 ............. , 6i8 

- n.• 281, de 1961, aollcllando dh· 
pensa de publlcaçlo. da Rcda" 
çiio Final do Projeto de Lei da 
Câmara n.• 81, de 1961 · •..••. : . 673 

- n.• 282, de· 1981, aollcltnndo, 
Sr. Ary Vlanna, autoriEaçio pa· 
ra participar da delegaçlio · do 
Brasil. a Reunião do Conselho 
Económico e Social da Organiza. 
çfto dos Botados Americano• , . . 677 

- n.• ~83, de 1961, aollcltando, o 
Senhor VeaAnclo Igrejas nutorl. 

. znçilo para Integrar a deietlaçilo 
do Brnsll no Prtmelro Perlodo de 
Seaaões da Conferência da. Pàr· 
tes Contratantes .do ·Tratado ·de 
Montevidéu ....... , ..... , ... , . , 677 

- n.• 284, de 1961, solicitando, 
o Sr. Ruy Carneiro, licença para 
ae afastar doo 1rabalhos do se. 
nado •...•••. , .. , , •• , , • , , .... , • . i'OG 

- n.• 285, de 1981; solicitando ln
rormuçiles no Departamento Na· 
clonai do Previdência Social • . • . 7S3 

- n.• 286, de 1961, aollcltando, o 
Senhor Vlvnldo Lima, nutorlza· 
ç4o para descmpenlutr missão no 
estrangeiro , , , . , , . , , . , ........ , 7R·i 

- n.• 287, de 1081, oolicltnndo dea· 
tnque para rejeição de parte do 
projeto cm votação .••.•.•.• , 806 

- n.• 288, de 1961, solicitando des· 
taquo de emendo no Projeto do 
Lei dn Câmara n.• 74, do 1961 811 

- n.• 289, de 1061, solicitando 
destaque de emenda no Projeto 

·de J.el dn 01\marn n.• 7•1, de 1961 . 811 
- n.~ 290, de 1901, aollcltnndo prc• 

fer!t;tcln pna·a ena~ndn no Pro· 
joto do .. Lei dn Cdmnm u.•· 74, 
de 1061 ...... , . , ...... , .. , . , , , ft11 
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- n.• 201, de 1961, aollcitando ln. 
fonllações ao llllnlatérlo da Edu· 
caÇilo e Cultura ..... , ....... . 

- n.• 292, de 1961, aollcltando dls
penaa de publlcaçiio da J\edaçlo 
Final do Projeto de J\eaoluçio n.• 
29, de 1961 · ............ ', :. , .... . 

- n.• 293, de 1961, aoUcltando dis
pensa. de publlcaçiio da JlcdaçAo 
Final do Projeto de BcaoluçAo 
n.o 30, d~ 1961 ....... , ...... , . 

- n.• 29~, de 1961, solicitando UI'· 
gclicla para o Projeto de Lei da 
Otlmara · n.• 13, de 1960 •••••. 

- n.• 295, de 1961, aolleltando ur
gência para o Projeto de Lei 'dp, 
Câmara n.• 99, de 1961 •..... 

- n.• 2116, de 1961, aollcltando a re
tirada da Ordem do Dia do Pro. 
jcto de Lei da Câmara n.• 167, de 
1959 ............ ~ ........... . 

- n.• 207, de 1961, solicitando adia. 
1nento da dlscusaiio do ProJeto 
de Lei do Senado. n.•· 7, de í96U 

- n.• 298, di! 19111, aolleltando ln
formações no )l'lnlstérlo da Via- · 
çiio e Obras Públicas .......... 

- n.• 209, de 1961, solicitando dh
penaa de lnteratfelo para o Pro
jeto de Lei da CAmnra n.• 69, 
de 1961 .. o' • ••••••••••• o •••••• 

- n.• SOO, de· 1961, solicitando 
urgbcla para o Projeto de Lei 
do ctmnra ·n.• 95, de 1961 , ••... 

- n.• 301, de 1961, aollcltnndo ln
formações ao Ministério da Vl11. 
çiio e Obraa · Pública a .......... 

- n.• 302, de 1961, aollcltando re
tirada da Ordem do Dia do Pro
jeto di! Lei da Câmara n.• 13 de 

1960 ··························· 

SALARI0~-1\ItNIMO 

Sõbre o projeto que allet•a o -
doft médicos; diaeurao do Senhor 

853 
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906 
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913 

948 

949 

Jono Vlllaab6as .. .. .. .. .. . .. . 534 

Idem, dlscurao do Senhor Saulo J\a-
mos .......................... . 

Idem, dlscurao do Senhor Mem de 
Sà ....... , ........ , ..... , ... , . 

Idem, d!acurso do Senhor Paulo 
Fender ........ ·, , . . . . . . . . . . 807 • 

Idem, discurso do Senhor Lima Tel· 
xelra ........ o • ~ •• o • • • • • • • • aos • . 

Idem, d.lacurao do Sr. Gilberto Ma
rinho •• ' o • o •• ' •••••••••• o • o o •• 

SUDENE 
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709 

906 

813 

812 

su 

Sobre o plano dn -; dlacurao do 
Senhor Âl'l!emlro de Figueiredo 785 

SUINOCULTORES 

Abordando n dluaçilo dos - do 
Estado do Rio .Grande do Sul ; 
discurso do Sr. Mcm de Sá •.•• · ii79 

TELEGRAMA 

Lendo - recebido da Coope"ratlva 
doa Ualnelros Pemambucanoa; 
discurso do Senhor Novaea Filho 5i4 

THEOFILO DE ANDRADE 

Comentando artigo do Senhor 
publicado na Imprensa; discur-
so do Senhor N ovaeo Filho 720 

TRABALHAD()R RUJ\AL 

Abordando oa prob!en1aa do -; 
dlocurao do Senhor Brnslllo Ce. 
leatino ..................... , . . 831 

SObre a nsshlêncln jurldiea e pre
vldenelárJa do -; discurso do 
Senhor Saulo Remoa •. , .....•• , 937 

VALE DO PAJ\NA1BA 
Abordando o problema de Barra

gem da Bon Esperança do -; 
dlacurao do Senhor lllendoQça 
Clark , ...... , .. , .. , . . . . . . . . . . . ú36 



' ~ I ! ) , ' I I ' , I I I 

• ·..; ·; 1 l ;-r r·;.: 1 rt ·: fí 
. :,I' 111 : i : ':• d! 

I;,-, Í d( i 
! L''•; 

. ". • I ' ' • I."'. ' ... I 

~ • 1 :. • : 1 ·i r; 1 '~ _, • ' . ,-. 

• : ' o I 1 ~' J , ",.,.' /' ., '. ' .. ' . 

; ,• ! liJ I I,\ 1,'1 .. '\' 'f I :, .,• 

·,j, -iid.i;'/ IJÍ•;,r!" 11' .. • ."!•i."' 

- (;: I I . i : '''I ) : I J : : I . ~I ,·: j i ·:-' )I 1. ',I I' t 

lli ;~') ( I , ) (, 

,.,.,·.· r
1 

.. ,.,, .1 ... , 
1
., !fi' n ·,'.,··;: •. ir:.,:)" .''. . .. 11 .·.•,·· .... 

, -;I li , . , , , , .' 'i , I ·',' ;: o i '.i 1 I ') J' l 

· .·,: lOO.•r·Sessão'da'3~8 'Sessãól Le.!iSiati~lt, 'ti~ 4;a'te 'islât~ra '''"' ., 
.f;.- 1:1_! f!l.: l,í(.f•J;tl'l •1l1 .~P'I•,'íl! ,._

18
. !J<:'.l• lhg,,_ d., ,·.

1
.9.6

.' 1' !··,': •''HJ.·J,S ·-•·! "~ -~t.,-1[,1 
1 1 1 l:~t'l .~!l,,"'J] ,,,;:-:·~! ,1.1; cr~)J,I,,I~~~IJU O C . li,'' 

'I !'lpi!ESIDl!:NCI:.\1 'DÔS SENHORÉS. M'o~RA' !ANDP..ADE{ 1GILnEllTO " A., . • "r; I 
.,,, •;oqrlli ,'·. 1:. ARGEMIRO DEI'IFIGUEIRED01 E'NOVAI!!S FILHO ,l;\'1 ld):'liO,,: r' 
'll:~ir·. r:l1 liJI'")·,·:,..j :.~- < ·;::~~~~-,.-.~-, 'll"''i . ~lti'l i"i'.'liJ•:'lli··.ri• l;''lil.'ii': · .. · 1 ,,~,, .. 

trA~í;rr1~·~J~·horas!_~'·f{'''aó! 'llJn'iiitttôs: ,-~:r,·· ,.!-:')·,ir:--.;!. ti!J,,.,· ::·J .ir.~:,-:;:,;,, 
acn~m~se I p' ·res~e' ritês" I o· s·· ','S"r"s' •,J' s· .. :n·· .'~.' •·' de 37 Srs. Senadores. Havendo nú~ 
d'ó'res':' ').~.~~'' , " "',r:·,-. , , , ;i, ;; -!,~,.'fi mero ,l~glll.r ,declaro, a~erta. ,a, .ses. 
r~:1 •· d o~!il'tl: ~~~~ PJ:'J\;.'.'11/·n t: ,~ 1 ~.·-~ s.~o .• l:<nn'.J t:~' _i~~-:r ~·-~-';1·:, ''I! •• 1,::1· .. , . ' 

. ''Victorlno .:FJreiÍ'e'."'i·>il<r:·lfJ ,.,·::l•ii'J 

,,f:Sebastiao ArcheÍ'." "'····, '·'"'',.·''" 
··rM:endon:ça: Clark>, I:;.-; ""'r, .. :)'·'" 
·:·MaJth!as>0lym'pio·:··~ .. l "" r:'"' r:i•,n 
'''Joa:q.Uimr:Parente·;,c 1 . "'' 1 ,,,, ... , .. ,,r, 
"''Failsto··cabrâr:.:~ .,.,,, ''' ·''' ··· 
'II•Fernalndé!FTávorá! ",.,-,.,,,: <.>1"•1 

Menezes Pimenteu:cr: r .,1. n: "•·.::: 
. r:Ar.gemiro: 1de.·Figueiredo.: ··· ·•:".:: 
"'Joa·o,:Ar·ruda•' ;·,., .. , ,. ,., , - , ... , , .. , ' I , ' .1 > 1 • t 1 • · • I • o I • • 

·"Novaes·Filho:,!!p ;-.r .~::·,·c·: ,,,., "' 
,.aa~ros,:Car.valho·;·''· ::IJi:•:··l. ,, "' 

__ ,_,Ruy Palmeiva;) r,1, .q)·rr_Jw·~r:r r:)·\ 

Silvest.re Péricles, 1,::, 
:;Louri:vali~Ontes:;r "''· ... :: , ... :1 

JoJ;ge Maynard,.,.,.,,.,,,.ll ,,., ... ,·,. 
H e ri baldo Vieira. · 
Ovídio 1 !I'e!xeira:. ~ J' r!,.,, .. ::-: 
Lima Teixeira. 

'''.Mo;v.siii'Cie Carvalho;'·'.,,·,·;, .. 
· "Ary 1Viâ'nnà'} ·." "., ". 1'. · 1 .,. -, ,., ", ... 

Jeffei'só'n de Aguiàr.·· .. - " 'I' 
:Arlindo Rodrigues'.'"'' 1.-l "l'ól.•'·. 

··I·GUberto Marinho::·, n·;· .. :,;., 
;: Venâncio Igrejas.'·.,:.\\ <•'1 ":: 
· <•BimeditoJVâl'a:dares J<<'. •.1 :1' ,,.,, 
·"Nogueira· dâ> Gania;•l: .... ",1.,,. 

Moura Andrade. ·. ··,·. ·\'.··'·\·: 
Llno de Mattos. 
Padre'ca1ii!zans::·1 

'''''":'"''.) ~I 
1 'João ·:vmâsboas:. · ,::~ · ·. r I·::\ 
"Fnfntó'Milller:·,.· ,], .. ,. ,:: '"' ·"' 

.<"··LOPé's ;"'dá: ;·co!sta~~ )'' j • 1', ''i'i •~ ·· .: ,·:\i· ll 

Saulo Ramos .·l!•i:!l'l!·t,;q·:'l !i:l:L 

'"Br.asílid'belesirri'o:·' ,;. ···I ,;. "' _ 
Mem de Sá. ir·",:, 

"aulélci 'Mondim:' .;;.:; .. , <37L" 1 
• • '' 

' I .. I ) I I I i : ' . I I I • ' . ' • ; l : I I ' i . I . :, : I I I ; : . ' ! : ~ I 

"0 SRi!P.RESJDENTE· ~A lista: 1e 
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Excelen1;issimo; '-8erihor · Preslden· 
tc"do'''SenadO"'Feder.aJ.:·:::' ·":: r. 
:'·Tenho I 'â''honra: ·:de :·•comunicar' ·a 
Vóâsà. Excelência·: que;r·rno ··uso rdà 
atribuiçãà'que:me•conferem' os ar· 
tlgOSI 70;1§.<1';o; re:S7;'li' da'0onstitUI· 
ção; Federal;" rresolvi>~ vetar ·parcial• 
mente: o•Projeto·deriJei:da;ICàmara 
n.o 244-B-59 (no Senado n.o '96-60); 
que r altera" a ,.:redação: 1 do · artigo 1 22 
do·•Decreto·lel' n,;o:483;:de:a de ~ju• 
nho• 'de '1938,'· Código Brasileiro· do 
Ar, e ·dá'·•o:utras· · proviqências,. 
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Incide o veto sôbre a letra "a" e 
o parágrafo único do artigo 1.0 ; 

sôbre a expressão "pelo valor de 
bôlsa dos respectivos titulas, na da. 
ta. do pagamento das ações" ln. 
serta no § 2. o do artigo 7. 0 ; bem 
como sôbre o artigo 9.0 , Integral. 
mente, pelas razões expostas a se. 
gulr: 

Impõe-se o veto à letra "a" do 
artigo 1. o, porque a restrição nela 
contida alcança. dispositivo cons· 
tituçlonal, fazendo distinção entre 
brasileiros. 

Com efeito, d~ acôrdo. com o es. 
tatuído no artigo 129, da Constitui· 
ção, não sômente são brasileiros os 
nascidos no Brasil.. Assim, a pre
valecer o dispositivo vetado, os bra
sileiros nascidos no exterior, fi. 
lhos de braslleiro ou ,brasileira., a 
serviço do Pais, não poderiam ins. 
crever no Registro Aeronáutico 
Brasileiro aeronaves de sua. pro. 
priedade. 

Por outro la.do, como as pes· 
soas nascidas no Brasil, filhos de 
pais estrangeiros a. serviço do seu 
Pais, não são brasileiros, a a.pro· 
vação do dispositivo permitiria o 
registro i:le aeronaves pertencentes 
a estrangeiros, em contradição com 
o objetlvo do projeto. 

o parágrafo único do artigo 1. 0 

pretende definir o que seja dlrelto :1. 
voto, confundlndo.o com o de parti. 
cipar das assembléias de aclonistas. 
Sua acolhida daria margem a que 
os titulares de ações preferenciais 
dl!m direito a voto mas que partlci· 
pam das assembléias gerais, de 
acôrdo com o disposto na. Lei das 
Sociedades por Ações, pleiteassem 
o gôzo dêsse direito., 

A alteração de conceitos em ma· 
téria já claramente regulada. por 
Lei especifica, Decreto-Lei n. 0 2. 627, 
de ·26 de setembro de 1940, contra
ria os interêsses nacionais, razão 
por que considero Imperioso o veto 
ao citado parágrafo único do ar. 
tlgo 1.0 

Visando ainda a re~guardar os 
interêsses nacionais, vetei, também, 
a expressão "pelo valor de bôlso. 
dos respectivos títulos, na data do 

pagamento das ações", inserta no I 
2.o do artigo 7.o 

A cotação da bôlsa. nem sempre 
reflete o valor .t:eal dos tit!ulos, 
sendo muitas vêzes resultante de 
recursos especula.tórios. O veto, 
pois, à expressão, remet·~rá a fixa· 
ção dos preços de compra. ou desa. 
propriação aos textos legais vigen
tes que já dlsclplina.m a. matéria. 

O veto ao artigo 9. o, impõe-se, 
por destoar seu preceito da siste
mática de Direito Internacional Pri
vado, adotado pelo iBrasil em leis e 
tratados. Não sendo aconselhável, 
pois, a revogação do artigo a. o do 
Código Brasl:lelro do Ar, que se h.li.r. 
moniza com a Lei de Introdução 
ao Código Civil e com a Convenção 
Relativa ao. Reconhecimento Inter. 
nacional dos Direitos sôbre Aerona
ves (Genebra 1948), promulgada 
pelo Decreto n.o 33.048, de 15 de 
agõsto de 1953. 

São estas as razões que me leva. 
ram a. vetar, parcialmente, o proje
to em causa, as quais ora subme· 
to à elevada apreciação dos Senha· 
res membros do Congresso Naelo. 
na. I. 

Brasília, em 13 de julho de 1901. 
- Jdnio Quadros. 

SENADO FEDERAL 

"Sanciono, em parte, pezas 
ra26es cymstantes da :Mens:a
gem em anexo. - 13.7 .61. -
J4nio Quadros. 

Altera a red.ação do artigo 
22 do Decreto·Zei n. o 483, de 8 
de junho de 1938, Código Bra.· 
BiZeiro do Ar, e dá outras pro. 
vidências. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Só~·~õderão ser inseri· 

tas no Registro Aeronáutico Bras!· 
1e1ro a.s aeronaves;privadas que se· 
jam propriedade': ·:r 

a) de pessoas tisicas nascidas no 
Brasil . 

b) de pessoas jurídicas constituí
das no Brnsll, com sede em nosso 
País, gerência exclusivamente bra
sileira e 80% (oitenta por cento), 

,. 
i: 

I' 
I' ,I . 
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pelo menos do capital social, re· 
presentado por ações ·com direito 
a voto, pertencentes a brasileiros. 

Parágrafo único. O direito a v o· 
to . a que se reporta a letra b é 
o direito de participar de tõdas as 
assembléias convocadas para deli
berar sôbre matéria de interêsse 
social inclusive a escolha dos ór· 
gãos da administração da socieda
de. 

. . Art. 2.o Nas pessoas jurídicas 
organizadas sob a forma de sacie· 
dades por a.ções, estas serão nomi
nativas, nos· têrmos da legislação 
em vigor. 

Parágrafo único. Dentro do pra· 
zo de seis meses, a partir da data 
da presente lei, tõdas as sociedades 
a que se refere o artigo 1,0 deverão 
ter concluído a conversão das ações 
ao portador, que porventura pos· 
suam, em ações nominativas, sob 
pena de cancelamento da inscrição 
das aeronaves que lhes pertençam, 
ressalvado caso de fôrça maior, a. 
juizo do Ministério. da Aeronáutica, 
que poderá conceder prorrogação 
de mais seis meses. . 

Art. 3. o A partir da data da 
presente lei, as ações com direito a 
voto só poderão ser transferidas a 
brasileiros, ainda quando estejam 
elas Incluídas na margem permiti· 
da a estrangeiros. Caberá à socie
dade exigir. dQs cesslonários prova 
de nacionalidade, fazendo de tudo 
comunicação ao Ministério a Aero. 
náutica, com a respectiva compro
vação para retiflcação da transfe
rência. 

Art. 4. o A .propriedade das ações 
a que se reporta o art. 2.0 esta. 
belece·se exclusivament.e pela ins
crição no livro de registro, .a. que 
se refere o art. 25 do Decreto.lei n.o 
2. 627<, de 26 de setembro de 1940. 
A Inscrição incluirá a nacionalida. 
de do sócio e os documentos que 
instruem essa prova e que deverão 
ficar arquivados na sociedade, 

Parágrafo único. Será nula de 
pleno direito a subscrição, cessão ou 
transferência de ações efetuada 
com Inobservância do art. 1.0 des. 

ta lei, como também nuios de pleno 
direito serão quaisquer compromis· 
sos ou declarações, que importem 
em direito sõbre ações por parte de 
pessoas proibidas de adquiri-las, 
assim como a representação ou de. 
legação de pessoas, que não se en. 
quadrem nas margens estabelecidas 
para a eficácia e segurança do con. 
trôle da sociedade pela maioria de 
ca.pital pertencente a brasileiros. 

Art. 5. 0 As ações com direito a 
voto não poderão ser dadas em 
penhor. ou caução, a pessoas proi
bidas de adquiri-las e que não po. 
derão ser titular:es de direitos sôbre 
elas, qualquer que seja a natureza 
dêsse direito ou a forma de sua 

. constituição. 
Art . 6 . 0 Nos casos de transmls· 

são causa mortíS, não havendo côn
juge, herdeiros ou legatários brasi. 
!eiras a quem se faça a transferên
cia dos títulQs, ou se os Estatutos 
não assegurarem, por outra forma, 
a transfel~ência a pessoas capazes, 
nos têrmos da presente lei, serão as 
ações vendidas em bôlsa, cabendo 
ao comprador fazer prova de sua 
capacidade para essa aquisição, em 
face da presente lei. . 

Art. 7. o O Ministério da Ae
ronáutica, feita a .conversão das 
ações a que se reporta o art. 2. o, ou 
quando sejam nominativas as ações 
já existentes, fará um levantamen
to, dentro do prazo de 90 (noven. 
tal dias da verificação da existên· 
cia ou conversão das ações, para 
conhecer a exata situação do mon
tante de ações de acionistas bras!· 
leiros e de acionistas estrangeiros, 
no capital social com direito a voto 
na sociedade. ·· 

§ 1,0 Verificado que o montante 
das ações dos acionistas estrangei· 
ros excedera a margem estabelecida 
nesta lei o Ministério da Aeronáuti
ca convidará a sociedade em ques
tão a estudar e a propor um plano 
de ajustamento de seu capital social 
aos têrmos desta lei. 

§ 2. o Se o plano apresentado pe· 
la sociedade não merecer a apro· 
y,a,ção ou não fõr exequível, ou hou- .. 
ver falhado na sua execução, fica o 

' ' . . 
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Poder: ·EXecutivo ·autorizado. a pro
move~ ,,a .. desapropriação: ··oU• :com
.pra,:·das ,ações excedentes; .pelo va. 
lar de bôlsa dos •. respectivos titulas 
nai data,; do pagamento, das ações, 

;§ ,3, o, :As:: ações 1 consideradas' ex
. cedentes.,, devem· . ser· "relacionadas 
proporcionalmente~: ;ao., número .. :de 
ações., .pertencentes• .aos·· aclonistas 
estrangeiros';' ., 1 ·.!.·.'· .,. ,,,, ·d•n• 

§ •4;o,Q •Poder.• 'Executivo: encami' 
nhará• ao Congresso Nacional .prcije. 
to' no: sentido de 'autorização para 
a>•a.bertura"de crédito·,que se :fizer 
necessário' ià 'efetivaçãá' · da'' opera'. 
ção! . . · .. ·: .·ti:· ·!I• . 1 · );1i! :I: ·~ . , ·., .,: 

• · Art'.' 's,.o r.Sõment.e·• asilemprêsás 
constituidas' ·na 1: forma• •do• :art; 1 ·.:o 
desta lei poderão receber 'subvem 
ções. ou • favores· cambiais,· previstos 
na·Iegislaçãó •em vigor:· · ·'.''" · · 
··Art. •g;o·'·Fica• 1revogadC> ·o 'art'. 
8~~~ do Decreto,lêi n•.o "483, de s 
de' ·junho de 1938. · . ' 11 ' • ' ' •• • ' • ' · · 

' 'Art: I 10: ' Esta 'lei' entrará "eni 
Vigor 'na datá' de sua publica'Ção~ 
revogadas ás' disposições em cóntrá-
i. . " I' I' ''I ' . '" I 'i • ' ' I • .• ''' ' r o·., . . .. . . , , . . . . . . . . 

· "seriado "Feâehil, 'em"3'.'dé"J'i:inlio 
de 1961'.·•,;;,:,··:.turo' Moura ·Arlilrciite. 
- Gilberto Mafinho.' •..,.:. .Argemlro 
dé Fi eireito!' ·' '' .· ' · "' 

1 I, 1~' ,., 1'' j' •"ii'•• · 't 0 ~',r•·,,,,., , lt, I I·, I• • , o. • , • • • ' ' J 

"" :A Comissão !Mista 'incumbida 
' 1' '''de relata'r o' veto, 'em 18;7~1961'.' 

: 1 • ~ , • 1 1 . 1 1 : : · • .1 • , 1 r r : 1 1 .. · • : , • 1 . ·. • 1 í • · : 1 . ~ • • ~ • r. 
i'! ,. . .~, 11 ' 1 j.!t: ·!.f:ENsAG!:M'~ 1 ,,·:~r:·,;. !1 1 

, 1 ·r ,-.• , 1:' , •1''' r:·.·, r r·.··:· r·: 1 •, I , ··: 

, .. ,,,, N;o l45, •de·•196t··· ''' :::·· 
I ; • ' i I I o 'r ; ·, ~ I ) , ' I ) , \ I I j 1 I : i : , . .: ' I [ : '\ , ' 1 ' ' fi ; fI '' \ 

'· , .(N. o, 3321"na Presidência· da~:' : 
· , .. ,. 11·:··1. ·República): .. ;, ·: ·" ,.,, 

• , ·r:· 1 1; 1 : ! 1 · ··: :' 1' 1 ; : 111·, I ·:i· 11 1, ' : ; r. ; 1 "1 ' ; 

Excelentis'simo Senhor. :Presiden• 
te,•do :Senado"Federan,·: .·,~ " : 

·Tenho · a· honra• ·de comunicar' a 
Vosi;a: "Excelência·:·que •no'•uso· da 
atribuiçãO. que· •me' conferem' os ar• 
tlgos• 70,• §l·l:O;· e 87, dtem'Il;· da. 
Constituição · Federal·, resolvi vetar 
em"parte•o.Projeto dc•Lei·n,O: 385; 
de 1959, da Câmàra 'Federal' 1 (n;0 58, 
de 1961~· 'no 'Senado'· :Federal)! que 
reorganiza · o 1 :Ministério ·das Rela; 
ções 'Exteriores ·e 'dá·· outras·'· pro• 
vidências; " . . ·, , '· . " · ·' .. I 1 · ' · · 

·:Incide o veto ,sôbtte :as disposições 
·abaixo .mencionadas;" em 1 decorrên. 
ela: :das'· r razões, expostas,, a seguir: 
.. 1 •. - :No:~artigo .. ,l1,, § .. :L?, 1as •ex

.pressões · 1 ''e: para, outras ,cárreira.s 
e :séries 1func1o11ais:•. e, ,"ou, provas, de 
habilitação~~ .• 1, 1:·.,.: "' ,., "·"i.,:,,,,,.,· :" 
' I ,'i 'I • ,'i ' ', I I 1 · i ' · ·, I I ' • I ! ' I., 1 'I ' .- •r ' ' I' 11 I 

.,:,. 1 .· .•. : .. ·~~. •. ~a~~J Jdo;:v.e~~.;.:;. :·r;;.1.1 

. '
1.A'1'partir' cili''vigêncl~ 11da 'tei'n/J 

3,-.7.8Q,, ,~e 12 ,dE!. julhq, de, )96q,, ,Q!_le 
aprovou o ·Sistema 'de'Classificaçao 
cte'Ca os,. âra o 'servi o'civn elo 
Poder lxec~tlvo· 'dei" r1m''de êxis" 
tir 'carreiras' ê' 1 fora~ 'éctiritas' 'âs 
funções de extranumerário. e' fés~ 
pectivils' sêiiês ftincionâis;: 'adótan
dii~se' llOVQ I 'SiStemátiCO:' de' 1C!IiSSeS 
sihgullires ou sériés 'de. cla8sés;l cib~ 
servâda,' aliás,' I nos 'tlroprtos ··~e~ 
xos'•êoristantes' ilo"pr'ojeto';! '" ,., ' . 
· 'Por outro 'Iâdo, nãô se torná 'âcon: 

'sélhá vel' 'retirar ' do" ·Departariiénto 
:A!dmin!Str:a.t1vo,' 1dii' serviÇo · Públic,o 
à'' 'sel'eÇão : para: o' 1 provimento dos 
cargos" 'do' Ministério 'das·'· Relações 
Exteriores, ~Visto ·não 1 ser: 'convenlen~ 
te ·,a ,descentralização dos ·preces• 
sos de seleção não ;só por questões 
de or.dem econômica .como::de ,apri· 
moramento, da .. técilica. ,de. seleção, 
que .. :a , ·experiência , aconselha .seja 
mantida .. ~~ .. ~~~;:! 1 l ;; 1 .~t:J· . ·~·· .. !l ·li::: !1:· 

i III:·,_, No, artlgo.l11,.,§,'2:o;~a .. ex, 
pressão ','para,·Ministro,de, 2." ,elas· 
se~'-.111 ·:):·;uz,d.';.~···~ (!:l "i•:i:.:·, ·t111,l1 

: ' i I I I 1 ' ' ' ! ' I ) i ' : ' ' . ' ... : I . : : ~ ' ' : I i : ' : . I i . ' ; : : ! 'l ; I 

. , Raíla.o.do veto .. . , .
1
,. ., 

. I I f I I • : ' ' I I : ' ' .' I ' ' I I .' l~. ' I I' I ' I '. I ••• ) I ; I I I I ' I 

"Para' 'os; Ministros 'de I 2'. a cla's'sé': a 
lei não: determinai êstáglô' bbrigató" 
rio na .Secretaria de Estado. ·Já' 'dos 
Secretários1'sel 'e:idge·•que em cada 8 
anos 'passem' 2' no'' Brasil': ·seria~ 
pois, menos 'disperidios'o· J,lermitir aos 
Primeiros I secretá'rios' •que 11freqüen: 
tas sem• · aurarité' seü estágio'' nar:se
crefaria , de :Estado· o· 'curso •de ·Altos 
Esttidos''do r qu~·: chamar· 'aO' 'Brasil 
com vultosoS'!gast<is, ·todo· 'Ministro 
de ''Segilnda.'Clas·se 'que ·estivesse' rt~ 
época ·próprià'' para 'a• •promoção 'a 
Ministro de· •Primeira Classe1; ,,. 1 
"'o· veto em·'aprêço ·não· eximiria~ 
entret.ànto, ·"QUalquer '·Ministro: •de 
Segunda Classe da· ·exigência; con· 

I 
I 
1 
i 
l 
I 

J 

~ 
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tida na alínea· b ·do ·artigo 37 desta 
lei, já que nenhum dêles poderia 
se~ I promovido I à ·classe "final sem 
ter, quer•'como Ministro de'Segunda 
Classel• quer• como•Secretárlo,' •con-' 
cluido 'O" referido ·curso. , ", · ,.,. • '' · · •: 
'm ;:.:.·i Nó' 'arlh~ô 118;' ·oaput; 'dev~ 

se'r.'v'etadll: a expressão' "ê de outras carretras;r.l.JJJI,. •l•l'll ·.dflq I.:·,,,, •L.· 

"~~ <1;,'01, :,11 'I oi)J; ••ili: li'l'l ui• ••I 

:' ' .>l · ·" 1úi2!ãb. 'di/vet61 
·.' • ·' " ' 

J; I ! 'i') 'o lo , 'li o,'.) 1 ~ ) , o I O I I' I 'o I I, : I 'I I 1: I 

"'A' IJél''n~o>i3.780i"dé' 1 12 de"julhO 
de1 1960 "·estabeleceu'· riôvo ·sistema 
de •proiiÍoção,' iriclusivê com' altera:: 
ção1 dos'"crlterlos''dá 'apuração" de 
merecimento, 'o 'que >~será· objero" de 
regulamentação: para' 'cumprimento 
em 'tó'do'''o"Serviço'' Público ''não' se 
jllstitlca.ndoi' 1 portanto;'· a' '~xclusão 
de iinl"Mtnistérlo' dil:"observâncla 
dessas1 riiifirias~ 'sob' ·pen'à di:!' quebra' 
dEi pr'lriclplo i 'di{) unlformidad!b' ~ de 
Crltér[O'J 'que• 1 QIÍVf I ~reslair 1 tOdClSi 10S 
atb's·:·'relativoii''à·'' admlnist'rabao'' de p·esstiât' J;·Ju .'jllh·.~~~~-'Í ;1Ji

1 
·di.<IJI··ul 

q(''oi•o'!•1;-:•• !i!'J !WHJU!Ill .'.1 :''1! ;;J:~ol 

'(i,l~y ,õ;jj,~,'?,~,.~âtl,g<\~ .~q.~,~22:JÇ.af. }, 
,Ç·Y,~ 1 i~~~· )f~ta,, a .a, .~~P.~~s.sa.~,. , I'\\l!i 

~~~J;•,rJi,(Ji •Jlt'!J:·;·:;.LI't ,;h··~r·, 'liJJJ 11J 

.J INoqpaTágra1:o. ·ll.R:·artlgo 23:o.;ve• 
to :Incide .sôbre, a•· e)Cpres~ão' t~natol! ~· 
,(dld(JI /1[!!:·~-l)íJ! 11/1 /;~l(jJ;!d~; •i!Jjl llh'/ 

»illt·J'I:J!J" Rãzão"do' veto" J:· .. ,il" u 
.. {Jt)'J lJJJddlJ!ÜJ'J u ,tl%1;:1 fl':i•JJ!li'UI t•fl 
·'t·De>lacôrdo ·comqoe.:ar.tlgo,,184 ·da 
CartaJ!Magna,r: os•:·,cargos púbJicos 
são acessiveis: ·.ao todos, r os·, braslleb 
ros, ~ão P.o.~mlq, ç\l,l~.sa.: t.~r,ma, a lei 
o~dll}~~la ~r1.11<l!leli ,, ~~!:lmçpç~,: ,àQJiel~:~ 
!l1,1!1t ,!IJ ,, PJ;QPr,ia,·::>CR~S~~tulgao:.:~cl~~~~l,l 
~~mfl ,P.J:!l.si~~~r.9.~·i JP,Qr ,,lss,r;>~. que.;: .. se. 
pr,ev~tiP.e~SI! 11 9, VÇJ:Cá);l.l,ll9. ~!!tap(),, !=! 
disposto·· seria i 1~m:q~~!tup,lqpaJ; :1:·, 
. :J !Allás,;:o:• Jl'eqúislto :exigido; bra.Silei
ro nato, não fazendo menção aos 
Itens I e H 1do a11L·il29;\da Consti· 
tulção, vedaria o Ingresso, na .car. 
relrà "diplomã:uca;lide 1f.Hh'ciiil de ora· 
silelróiJiôu '•lbraslle!ra!. servi'nddi: ·;nô 
estraTigei·ro;• restando':. os· 1 pais : a.1:ser; 
viÇo do BrasilT conseqüentemente\ . 
de!lfilhbs'Jde'ldiplomatasl eJde outros 
servidores;• i civis I ou· •militares, ·even· 
11ua:lmiente;·, tserv!ndo '1110' ::ext'erlor•.l 
Ora, não seria·admlssívcl"exlgir·se; 

para essa carreira, condição que a 
Lei Maior não obriga nem mesmo 
para os cargos·· de. Presidente . ·e . de 
Vicf'I.Presidente da Repúbl!ca · -· 
Constituição Federnlrart. 80 -'-I':'" r 
'·V: -''No' artigo· 23,' · § · 2;o·,'lnte· 
gralmente.···ir: rt,r,t:r···, ;:: .· .•. ·:,:i ,. 

I : I • ' I : '; I : : ' j . ' L ' ' : " ' ' : • 

"A.limltação .. prevlsta, no. § r2. o,, a 
faculdade, .de, ,comissionar. .como tEm
balxador,., , :·pessoas , . 

1 

estranhas · . ~ 
carreira de Diplomata, não .consul" 
ta aos in ter,êsses nacionais; . razão 
Pllla q~al ,nego sanção., a êsse: ,dili
positivo . . ··L ,.~ .• :• 1, 1 •• 1 .... ,,,~, ·.rJ 

A Constituição em seu artigo 87, 
Item VI, dá'. competência privativa. 
ao Presidente da República de 
':Jll~~:n~r. re)aÇÕE\S com.,Estados .es· 
trangelro~". ora. q 1 En~l:talxador ,é, 
por ,excelencia, 1 o representante, di
reta 'do ·Chefe' i:id · Poàe{ Execúti'vo 
junto às Nações amigas, cómp'etin· 
do~he defender. as .diretrlzes de 
politica externa"trli.Çadâs pelo Go
vê.rno .. Dai, a necessidade, multas 
vêzes; '.'de btiséar fora •d'a' 'cârrll!ra 
de' Diplomata ''o' ·elemento· · · ue · 'ine~· 
lhor ''re' rêsen'te,1 "ôr motlv~s I eS 'é~ 
cfaUss1Jiôs; o·" ét~meritcfdo 'Ch~t~ 
d•''''rl.,;.'",. ... , P.,l'' .,,, <~'1<.'111'!!• .·.;, O'uuVerno .... · ·· · . · 

I ·Mesmo '· oF u~ · .a:d' ~seriac1o' 1F li .. _. 
tal'' ndr 'rBrr.:' êon'stltuclorial lâ~e' 
tailib~m ,., riv~tiVamerite"' â''tovâr' 
riO.~'· in!ü' 1alo ''qesbortlno·: : 1os" ~ames 
llidiêWdos I'.·' ara.' chefia ' 'de m!Ssõe's 
dlploriiatlcPs de ''êai!áter permanen; te'~ '1·~· :.;·:,{+dJ •,lt '•lt,,f,;riC••·"''':. 1::1. 
[I~<"' t~li'\H}'['IÕ~ 'J:J Hlj'J!,•:•.•J'(I:!;'\~JI/1'1 

VI- No !1-!~,1~~ ~2,,pJ!,r.ágrllfO,Jlllk1 .co a expressao 1~ fine "dos §§ 1. O. e · 
2!ó'd'ii'arti'go'37"!· "·''' 1 .,, ,,,.; · ·.• 
-!t'lti I;!J 'liJI;JiiiJ;.jllíli; ~~·· 1:1;,·, ',':'li!:·~'l !: 
~·J'l'JJJJ 'Hl'!n•t:J(/.· '\1 d'l'!)o'íl!l '1;1 111;'./'lltq . ....az o o veto . . · -•t!) 1 ')/tJ;!tlfJ;~:IIilt '!•nj ;jdiJ, 'J lliJJ'tld.!'l 

·"o11 Parágrá:fó' ''ííniÍCo" ao âft.lgÓ''32' 
ao cibíice'dêr' ô 'fàvói'' c'óntido''nô ''iii!~ 
te:iêto.' 'faz remissã'o' 'aos paragrafds 
1. o e 2. o do art'lgt{37 ."Ocôi're 1quel 
dd ··referldo'l::lrtigo 'constam taunêas 
de;:l"a'!' 111' •"f"; r •e "rião '''parágrâfos; 
Face 1 ao êrro 1 ·evidente 1 de' ·rem:lss~o; 
im:põeLse··,ptveta .. ~,·~~·: : .. ;.,:-• 1::1 ,,·.~J·i t· .... 

VII -"'••No•artlgo 35, lntegr.almen' 
te. ·:uil •i~:J..·'t·t ,j.,t 1. · v•ti,\J. j,\'· 
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Razão do 1Jeto 

A lei geral estabelece que o fun
cionário terá sua nomeação con
firmada ao completar um ano de . 
serviço no cargo. Dessa forma, vem 
o Itamaratl confirmando seus Di· 
plomatas após um ano de estágio 
pmbatório. Todavia, além dêsse 
ano de .estágio, os Diplomatas cur
sam, durante dois anos, o Instituto 
Rio Branco. O prazo de sua confir. 
mação é, pois, pràticamente, de t.rês 
anos, Assim, aumentar êsse prazo 
seria demasiado e Injusto. 

VIII - Ainda no artigo 35 o veto 
alcança o parágrafo 3. o. 

Razão do veto 

A Impugnação decorre do veto 
ao caput do artigo. 

IX - No artigo 36, o § 4.o, inte. 
gralmente. 

Razão do veto 

O disposta no § 4. 0 do artigo 36 
da· projeto cria uma nov.a. forma de 
licenciamento, diversa das que es. 
tão previstas na Lei n.o 1.711, de 28 
de outubro de 1952, de aspecto 
continuado e de duração imprevi· 
sível, · eis que só cessaria com a 
dissolução da sociedade conjugal. 
Além do mais, a ·medida não con
sulta os lnterêsses da Administra
ção que teria cargos preenchidos, 
sem possibilidade de utilizar-se da 
contraprestação de serviços por 
parte de seus t>CUpantes. 

X - N'o artigo 37, na alínea "a" 
a expressão "e antigüidade na pro. 
porção de quatro vagas por mere. 
cimento e uma por antlgüidade, de· 
vendo, no primeiro caso, o candida. 
to contar pelo menos vinte anos de 
serviço na ca.rrelra, dos quais dez 
prestados no exterior". 

Na alínea "c" a expressão "de· 
vendo, no primeiro caso o candidato 
contar pelo menos quinze anos de 
serviço na carreira, a metade dos 
quais prestados no exterior". 

Na allnea "d", integralmente. 

Razão do veto 

As promoções a Ministro de Pri· 
meira Classe devem obedecer, ne· 
cessàriamente aos critérios de me. 
recimento e não de antigüldade, pe. 
las condições peculiarissimas d·as 
tarefas que competem aos Embai
xadores como representantes dlre
tos do pensamento e da ação do 
Chefe de Govêrno junto aos Esta. 
dos estrangeiros . Razões de certa 
maneira semelhantes levaram, com 
multa propriedade, os Podêres Le
gislativo e Executivo a elaborar 
e sancionar a legislação sôbre pro. 
moções ao generalato onde preva. 
Ieee o principio de escolha medlan~ 
te listas apresentadas ao exame do 
Presidente da República que tem 
plena liberdade para promover. A 
expressão vetada, se prevalecesse 
implicaria no desvirtuamento do 
critério de merecimento, pelos atri· 
butos de t.empo de serviço que exige, 
inclusive no Exterior. Ora o Dlplo. 
mata pode, também, em exercício 
no Pais, pelo seu desempenho, reu· · 
nir tais condições de merecimen· 
to que seria fLagrante Injustiça 
negar.se ao Presidente da Repúbll. 
ca meios para promovê.lo. Daí o 
veto que alcança, do mesmo modo, 
na alínea "c" a expressão "devendo 
no primeiro caso, o candidato con. 
tar pelo menos quinze anos de ser
viço na carreira, a metade dos 
quais prestados no exterior". 

O veto integral à alínea "d", tor. 
na·se indispensável para que as 
normas de promoção, constantes 
desta Lei, se apliquem, Indistinta
mente, a todos os Integrantes da 
carreira de Diplomata. 

XI - No artigo 46 integralmente. 

Ra2ão · do veto 

A par,dr da vigência da Lei .n.o 
3. 780, d~ :12; de julho de 1960, dei. 
xaram de existir os cargos de téc. 
nico de;Pessoal e Técnico de Ma· 
teria!, .'que foram enquaqrados nas 
séries· das classes de Oficial de Ad· 
ministração e de Assistente Comer
cial, respecti'llamente. 

l 
il 
" ' '· 
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XII - No artigo 51 intcgralmen. 
te. 

Razão do veto 

N'ão se justifica que servidoras 
exoneradas por fõrça do artigo a.o 
do Decreto-lei n,o 9.202, de 26 de 
abril de 1946, sejam agora readml· 
tidas, para logo serem colocadas 
em disponibilidade não remunera. 
da. · 

Essa medida, além de ferir. nol'· 
mas legais expressas, referentes à 
readmissão, que condicionam, inclu
sive, a sua concretização à exlstên. 
qia de ·vagao, contraria também, 
principio constitucional, que esta· 
belece a ocorrência da dispon1bll1· 
dade sempre remunerada e com pro
ventos Integrais. Além disso, o Ins
tituto da disponib111dade só subsiste 
quando se verifica. a extinção do 
cargo - Artigo 189, parágrafo únl. 
co, da Constituição de 1946. A me· 
dlda, por outro lado, contrarta. os 
lnterêsses nacionais por assegurar 
às beneficiárias Injustificada con· 
tagem de tempo para disponibilida
de e aposentadoria. 

XIII - No artigo 52 0 vocábulo 
"slstemàticamente". 

Razão do veto 

Somente quando necessário, e não 
sistemàticamente, deverão ser fel· 
tas tão dispendiosas visitas. 

XIV - No artigo 53, a expressão 
. "contratados dentre" .. 

Razão do veto 

O veto é indispensável, a fim de 
afeiçoar o texto, à forma de pro. 
vlmento anteriormente fixada no 
artigo 14, que expressamente dis· 
põe: 

Os Chefes dos Departamentos da 
· Secretaria de Estado bem como o 
Diretor do Instituto Rio Branco, se· 
rão Indicados pelo Secretário Geral 
do Ministro de Estado e nomeados 
pelo Presidente da República ... ". 
o veto nestas co~1dlções, entretanto, 
não tolherá o abjetlvo do artigo. 

XV - Incide, ainda., o veto sô
bre parte do Anexo I : 

No Quadro de Pessoal - Parte 
Permanente. 

1) Na série de classes de Técni· 
cos de Administração, tôdas as ex· 
pressões referentes à Situaçã0 An· 
terior e, na coluna Nivel e Classes 
da !Situação Nova, a classificação 
"18". 

Ra2ão do veta 

A constnnte do veto ao artigo 46 
e, ainda porque a referida série de 
classe~ não deve ter outra estrutu
ra senão aquela fixada pela Lei 
n. 0 3 .. 780, de 12 de julho de 1960. 
Assim, a finalidade do veto é a de 

· manter a estrutura dessa série de 
classes nos níveis 17 e 18, e bem 
assim os critérios geva.!s de en. 
quadramento e provlmeint.Q estabe· 
lecldos pelo mencionado diploma 
legal. · 

2) - Tôdas as expressões rela· 
tlvas à classe de Nutriclonlsta, 
constantes da Situação Anterior e 
da Situação Nova. 

Razão do veto 

O Ministério das Relações Exte. 
riores não possui atlvldades que 
justifiquem a crLação da referida 
classe. 

3) -Na série de· classes de Con
sultor Juridlco a expressão "Cr$ 
30. 000,00" na Situação Anterior, na 
Situação Nova, as enumerações "2" 
e ''3" constantes da coluna Núme. 
ros de Cargos, bem ,.como o sim. 
bolo "4-C" constante da coluna Ní~ 
vel e Classes . 

Razão do veto 

Os vencimentos de Consultor Ju. 
ridlco não mais correspondem a 
Cr$ 30.000,00 uma vez que foram fi
xados, pela Lei n. o 3. 780, de 12 de 
julho de 11960, no si;mbolo '2,·10, 
Por outro lado, a existência tle 
mais um Consultor Jurídico, no 
Ministério Importaria em dupllc!· 
da de de . pontos ·de vista· sôbre 
assuntos jurídicos, dlrlcu!tando a 
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ação .. da .. autoridade i .,compet.ente 
para decidir, r ou. , "seja,, , 10 "' 1 Mie 
nistro de 1 Estado, . ,além!, de , cons· 
tltuir um precedente para.:a',exten·. 
sãp . , dessa . situ~ão, anómala ,aos 
demais: Ministérios,.:, Além.,disso, ,a. 
cria,çãq • 1 de j mais do.is, 1 Cargos 11 dessa 
natur~za, se .. ~ho.cat:ia·, com .. o 1 ,pl:á, 
PJ; lo. ~e)Cto, :do , parágxaf(l .. único c) o 
artigo 12 do projeto, que pre~ê; 
apenas, um Consultor Jurídico no 
Departamento •. de. Assuntos Jurídi- · 
cos. 
''4)"'.:..::11Tôdas I as 'eXpressõés"cons

tantes ·'da· 1 Situação· ·Anterior "é1 'da' 
Situação 'Nova, ' 1 ref~rentes"aos'' cai';' 
gos de1 Diretor' 'do ·Museu I>iPlomá·' 
tic'o ''e consultor" Técnico·' tio. Patrl" 

'. I ' ,., ' I 1'1 'li . I ' I' 1 J" . ,·, mono~ 1
'' 1 ''' .,,, • • ··'· ' ........ . 

•,.j, "\1 ,•,,. J; ,"'_;ÍI ~.-·I!JiiFll•.'J .1: '1';.'{1. :',J 

111 .. : , .::JR.azão do··~veto:tHI .:·, ... :d·• 

· 'Trat~-se ;cie''car ôs' ~h''as ·'ati.-iil\ü:' çõês : cir"süa ·na tJeza, ·devêm· consL· 
titüt!se' em 'fu'ri~õe~' gra l:iffcacúi~:o til 
cargos em com1ssao, com a agra
vante 'de: terem sido 11ixados sím
b'olos: · êievadíssi!Wós. · iíú~ · nãd ·u,~:r ,' 
dam" ' êob·espôhd'êlíciS: ''cóm'' o'1c 'de' 
atribuicões sem~ll:liinte's·' nd~'· d~-· 
mais ÓrgãR~ ,·,dp1, l?.e~'{i9,0 Público 
Federal. . 
. ·Sellviço i·.de · DemarcaÇão:·.lietFron
telras:.·:I,,;!J!'/1 u: iJro>.:·."q '•::r! :·:••'Jili'l 
• • !)1)1' I ·~I ']Õdas j: aBi' JeXpressÕeg;J CÍJnS1, 
tantes da Situação Anterior.: e·.<.diL> · 
S)tuaçã!l :N!lV.ao reter!ln.te&J •ao CaJ<go 
de· ;Secr~táriqy,de JPiYisão!l.d.e F.ronc 
te~raS,h·i::::\ ,;j;·J.J.:IIJ:r: llfl "llil,OOIJ.lli: 
··~~·- ;:~JÚ~IJTJ'•IIIJ:.:,I•) a·· r~ .•:'·ii:Vl t,J·:·~J!Hii;·~. 
' 'll·r•< .I'IIJ?n.zaol O ve+o,! .,. ·,., .. , ' .rio r, 1 r.O:r;_, J, l .-·,'h•1"Y. ,~,, ll J lo J 

-I Tratà.se1 "iil-uíilllient~ 'i'(r~l at'tlb~t~ 
çÕés' ·tlpib~s';ae·' hinÇãb''1gr~~'ficada,1 

cuja criação é da alçá:i:l:{·'do' Podih· 
Executivo. 1, 1.,, 1. ,,1, .,;r. 1,,1 2l - Na série de· classes de Au· 
x!)~ar,,(l~ 1 ,Epg~I1he1NnAllt~qnp:mo:JaS 
çlas~lf:iÇa~pesl·, <'i15-J;J::Jt!l , ::H·M,i 1c:J.a 
cglun!!< 1, :t!l'JYe~~ .e 1 .,c~a~~estl,liª'-l .S.It.Ufl+ 
" 0 0•No.va l"'í' I' " , 1·· ·~ ·1·· 1 .. ,.1,,., ~,... ·- • I • ' ... • I 'L ~~ r I j( • r, ' I ,. ' 

.~l:.t.~ 1dflt.ll.!.,d:~ .. ,·Hr .1.\DUJ •;!l ur!!1:i 
'~!I J·:j~ Jf! '.t li~.~~ aO! I d~l li'Q~tO ( 1 li!)U '1C~\ 1 

'.:o.•vetàro);JOstor 1 obedece:tàs mes• 
mas 1 1razõe·s1 apresentadas .. em: :·.reli:í
ção ··à séri'e de' classes'lde·Jrrécriicb 
de MmlriistraÇão: e· temi por .. objet1vo 

manteria estrutura,:da..série de telas
ses de Auxiliar de Engenheiro As-1 
trónomo nos níveis 11 e 13, fixada 
pela Lei número 3\•780) de 12. de 
julho de 1960. 
. <XVI''-'- No•iAnexoi •II'I--"· Quadro 
de: Pessoal· .1 '-'' ·•Parte · • !Permanente· 
incide 01 veto,!: '' Í) l'd I!;'~!': 1t [ ,,;, 

. 'Nas ·enumerações· !.'8'~:e '~'iJ.4!~,. cons•: 
tantes· >da coluna Número~:de CaJ.i-1 
gos; aos !•referentes• I ao:: cargo< !de' Mt~· 
nistro para Assuntos EconómicoS·!, 

'11dl :i'!•;] 'Jii J!;',l[i, ,.·:IÍ)l'J,I! ),r:.-:0! 
•. ,.,.,w ,,.,JBazão .. :dQ:<!'.~;~to.,,J.::·d ·•""' 

'I!iãiLP'&~~ ·'~\ln~bréJ~i:'. ·c~m '~~~e 'i e-' 
v8:ç·ão' ;· 'I:iipo~ta· · · \ia:ri'to. :.a~ó. · n ümero 
ct ... , .. ~.R .. ··a·'· ,úl; .. ' t '· ... •·• ·~ .... 

~.: .c~rgg$,., , ~~ ,.~1-:}m .. rN~v· Pt.~.~~·.,ít~~~ 
sun+os . ·

1
,J!,iconom1cos. , ·e o, para 

:m·~ii'té'f'!'a .. srti:iaÇãÔ.' ~i:iterJor, e' 'h d 
proP<isü:o C1f'resgüarha.r . .o· al~é1t0' 1 a 9· 
competénéi~ excj'. s'v!i' P,e; 'inlci!itiv~ 
q·u.e'm'e)i>següra ~~~c~hstitufua:;, ·no' 

HJ ."~··?n0 .... i=l •••. 1 .. 1L •,·A· 
7 

.1.-; ?i,.n,.JJ;J seu.. .1 ... 1·1.,.o,, ar 111:0" .. , "i .. ~1·.,. ) .1-' .). ,'·"~••~' I lo':.· I '• J,j 
~llo est<>s, as razp"'S· qu.,, m~ .. e-

•• ,_,,... lo, ~~1 "III dlo l.,~d l1 "f·J .l.oTl \t'J 

'Y.I/-tra,~ .~1 i',~,.~r •. ,P,~~c1f\ .Wl~P. ~,,Pbi?F.Rr. 
Je .o em. causa as qu<us. ora su me-
t~· ~: êr~v~na.: 'lin;;~ÇiaB"ão ~i-los~·sen~~ 
re'á'.lJ:(f 'b'to' I '·iih~CÓngr~;SO '~ ~~~io~: .,:._,l,u~,ffi .. 1 (,,~, J,, ••• , ,n,., .. u .• 1.1 .~ •• -: .. , 
nat. ,;;1"1ldu;il:•.)i~.wp; ~J ·di 
, d~l-":9-.sgi,a,,,em: ~*:Flfllj'QJ~o. de Jl9.!1.1. 
- Janto Quadros·:. 1111,, J•JJ:'li 1 JiJ'"' 1:· i;:" 

A Co?Aifsão ,Mista incumbi· 
da de 'Relatàr o"·ve'to, em 1B-

llJ:.n7;~~;1J;,•.r·.·J'i1,a ofH.t::tJp ·; lii'JWÚé:{ 

·h'l '! 1
i.:; . t~i~.''''\b·fic·i~$i'~nu.::11jJit.rl'.d.~.L~ 
.i'.:J!!:',t'/ r.1;;•,1/JIIfl Hj::r!l il.IJJ :·.:~1 

"iDa<'JGâmará:[: dos 1 Depíítados' I iís. 
1.102, 1.135, 1':139}''1'.141','' 1]:;•!.142''e' 
1.148, encaminhando os seguintes 
projetas de>~ei daquelai\Casa. 

• 1 í, n :PROJE:T01 DEitLE.I·.! DAI iCÂ!\1;.\11,.. o 
.,jJ'I'{ •JI) J;(JI'rtd j; ltf'.~·~~ d 'IJ'i\)~;b'i!'J 

~>n , : lill::i'IN ·?n~~n~4~J ·~~.~~~: "1 n:.~rui •1 

iN: o' 1 2~19'5ó!!kQ'~ 1 t!isr;urla ·Câma~kt;• 
: ~:I(H I 

1 :i. :·.111 !ifütortza'l'd] Poder>'iEruecutivo 
,, :.raualirii"IÍloltPodér ·uudiclário·.:~ 
.. : . . <Tr'lbu.liia-isB.Regiónais •do 'ITtaliáJ. 
1 m:;lhCI'i·e:, \Tuntas11 de! Odn:clUa:çãoJ-Ie 
·.·.llkrJu!gttmentolldCL ::!.a t)'.6illiHíe!: &.a 
. .. RegióiiHói créditd' · •especialiJl de 
• 11::' 'Cr$: 101 661'.•990:'10 1 1Jarro' ratlender 

. "· .'lts, despes·as ·;qite 'especifica ,tw' 

l 

l 
i 
l 
l 

i 
' 
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, .o Congresso Nacional.•decreta::··· 
.Ar:t. ·LP: :·É O•poderrExecutivoraUr• 

torizado a abrir ao Poder Judiciá;. 
rior •-'-'•·:I'ribunais ·Regionais. do· Tra-

. balhor.e.· Juntas. de ... conc1l!ação. •e 
Julgamento ·dar2.a,r 6.!L e :8.1\•Reg!ões 
o crédito. especial de: Cr$ 6;661.990;40 
(seis milhões, seiscentos e sessenta 
e um1 mil,· novecentos e:noventa: cru
zeiros;· ·e r quarenta: ·centavos) , .. pa
ra 1 atender. •à& I despesas relativas• ao 
exercício·dei1959 a·saber:"·l'··· '"·'r 
····2.a Reg!ão.::·,·l'i'"'' .. d;r. Cr$·"'' • 
Diárias• i• ·liJJ,. ,·:':!;•. ,r; .. · ,., "140(000,00 
substituições·i·d.r~·: ·:d . 2\ooo;;ooo,oo 
Salário~ família! r.;. I,,: •.r .. ' r: 286.000:00 
~lu'gilelt•ou' ·arrenda-· • t-i 
r·.mento "dei o:Jmóve!s·:i 1'1 ,; ., I :r·;""" I 

JliCiJ,liJ'8antoCJAndré ,·r·: r120:000:00 
J::G:riJi São•:rcaetano "1 ::2[6 :000~00 
·B·~·a i-.,.,r ·r ·'rr·· 11 .. r ....... r .... , '; ..... ··~ eg a..,.., 1 •• ; .. ,, 11 •••• 1 •• ~.~. 

Substltu.fçõesl·"··. ir. :.;::,·.J;, .2 .100•. 000;00 
Salái'io-tamília.·r l'l! i.' P: · '•" ·301,1000,00 
Gratificacão• pela· par··"' '.,; • · ij:,.r I· ··1 
"·J.tici paçiÍo• em •órgãlosl " 1 . · . "1 • , .. \! " i. 

de deliberação co· :r· >J'I'lilll: 
Jetiva ......... , . ,., .... 

1 
239.990,40 

Gratificação 1de repr'eL 
1\ . .scntaçãn 1 ., ••.•••••• 

1 
.... 24.000,00 ) ·~~a: R' ,,"'t'.~\1 , 'tio /',! 1\ lj.J o'. I H\\ \11/o 8. eg1ao: 

Ajuda de C~St9 •. ;.t~'·l~l·';h: 1 50.000,00 
Diárias . . . . . . . . . . . • 60. 000,00 
Substituiçõe&lill\'l'lr.l\" \ ·1':39&,,000,00 
Salá.rJa,familia:r 11: •••·•• •• o ".140. ooo,oo 
IJ:<J·J:JV 'I•;;. •'lfHJij !J;'~I!'j ndlil~/g'lJ •:J,, 
, , lrM.t.n ~ , ~, I• E:~t~~ lfll·1 ,ll~tr~r,a,. ~C!JlJY~; 
gQr ~a, 1 ,1l\l,~~~.d~: 1 SJ.!I!-o~P~P.!Ic!I..Ç~A; ~'f 
V.!lila~l!-11 .~~~ 1 qi~P9~1~9.eJ1 rreiiH1?A~J::, ,-
~iO.,·! i•,j;]'HJ ,q;(J'!ilt];::~)•Jq;.r,') ·,,, olh': 
-fl':t:f •.'i~J'IJ;~") !.:!1 r.'•lli,.!.!I•'.Jlll!l ;.•JiJ',)J:! 

I I A .. ,l.iamts.QaR
1 

âe,.J0:
1
:inancas .. 

1
· .... 

1 
.. 

1 ~J 1] ,,,_, ,u.il ollli.o, I Jol.ol, I IIII fJ!I.,J r,,, 

· PRoiii:T' '·'ilifi:iiir '.'DA: é.tiiÀÍ!:.\ ! ,iJIJ 
·ú' .. rlttH:JIJ;-J,•J.'l!=f ,IJ')Jí1ri ltli:'J':.!JI':J;~l 
l•>!lltJ!fl Ji N!a194;1;de l!9610ill;.'.!'r"liJr: 
i~ 1J ~~! r.o 'i'J ltf!J 'tnfl~HII 11 '' fd\fll'.:;•: 
r~N;J? t! •.l837•:0,i:.del 1 1960; ,nar, Câmar/l), 
"i':') J;i>l!l/•;<lr.'.l'l (:;!'"· 'IIIJ)EIIJ!'i•HtiliJ J~<• 
.,.1 ,.•Di•po~>.,,snure., o ·•ta~u o, 1(•q 

-·· "'"b" lh,, ·"· .· ··· z··"a;;·' ··• · Tra .a a~or, r.R1t1;~ .,1;1,, ,~·rrR.U.~~«f 
., i ·rq~r,qvu~~T!llll!~. 1 ,,lln i', " . í' . 1·1 I\ 
"'''%" ··h ".i'J"'l'~'"Ji•ll ·~ '1 1'..1 'i" .... III' h ·n .Co'ngr.ess·o ac ona ·~ecre.a: 

.,.fJ.JT.i!J 'JJJ ,1J1loi'JÍI: ~IJ,Ii 111'1.•:'1 1\~.'.)J~'I 
odli.illi:'i! ·,!J TiTUlJO''I" roiiiHI'I 'l''!Jp 

. ;.:·: ;rt·llr:ii:•, 
·•:rliDOJI'Empregadorr .Rural. :e dot, 
u.J ;: u IIII' ·Traba!haàor.:.RuraZ. 1 11'1 ·~~,;, 
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familiares, mediante quota nos lu. 
eras produzidos. 

e) O empregado provisório, pes· 
soa física que contra.ta trabalho pa· 
ra serviço de tempo limitado, me
diante salário igual ao salário mí. 
nlmo das zonas onde emprega sua 
at!Vidade, extinguindo-se o contra· 
to com a terminação do mesmo ser. 
viço. 
, Parágrafo único., o trabalhador 
colono, o parceiro agrícola ou o 
parceiro pecuarista, que tiver sob 
sua dependência trabalhadores as· 
salariados, tem também suas rela
ções de trabalho rural reguladas 
por esta lei,. considerando-se êstes 
trabalhadores rurais e aquêles em. 

·pregadores rurais, . sem prejuízo 
do vinculo existente entre êles e o 
empregador primitivo, estabelecido 
no artigo primeiro. 

Art. s.o Não são trabalhado. 
res rurais para os fins desta lei : 

a) o arrendatário de terras, pes· 
soa física ou juridica que faz loca
ção de prédio rústico, mediante pa
gamento em dinheiro, e o cultivo 
por conta própria, sem repartir os 
frutos. · 

b) O tarefeiro · ou empreltell·o, 
pesssoa física que contrata, por si 
ou com auxilio de outrem a tlxe. 
cução de serviços determina.dos, 
dentro da propriedade rural, tais 
como destaca de campos, derruba
da de matas ou construção de ca. 
sas, caminhos, pontes ou outras 
benfeitorlas ainda que a remunera
ção, total ou parcial, seja em outro 
valor que não em moeda, desde 
que a relação contratual para com 
o proprietário ou livre administra. 
dor do prédio rúst~o se extinga 
com a ultimação da tarefa. ou em. 
preltada. 

·c) O locado~ ·de serviços even. 
tuais tais como a plantação de lo. 
tes, de árvores, a vacinação, cura 
ou tosquia de animais, ou quaisquer 
outros serviços ocasionais e perià· 
dicos que sejam acessórios ou com
pletamentares de atividade rural 
permanente, desde que o locador 
não contlnue na dependência juri· 
dica ·do empregador rural, nem re· 

·ceba remuneração permanente, 
quando concluidos os serviços loca. 
dos. 

d) Os empregados domésticos que 
prestem serviços ao empregador ou 
a sua família, no âmbito residen. 
cial, e sem finalidade lucrativa pa· 
ra êstes. 

§ 1. 0 - Os tarefeiros e emprei· 
teiros quando executarem seus ser· 
viços com o auxilio de outrem, que 
não sejam seus familiares, serão 
considerados empregadores e os 
trabalhadores a êlés subordinadus 
gozarão dos beneficias atrlbuidos 
nesta lei, aos trabalhadores rurais. 

§ 2. o - No caso do item "b" do 
presente artigo, quando o emprei
teiro ou tarefeiro, na execução do 
seu contrato de trabalho, realiza 
tarefa da mesma natureza dos seus 
auxll1ares, passa a ser considerado 
trabalhador empregado rural em 
relação ao empregador, sem pre. 
juizo do estabelecido no parágrafo 
anterior. 

TíTULOn 

Normas Gerais do Trabalho Rural 

CAPíTULO I. 

Do Contrato Indivtdual de Tra,baZho 
Art. 6,0 O contrato individual 

de trabalho rural pode ser ve~bal 
ou escrito, por prazo determinado 
ou indeterminado, provando-se por 
qualquer meio permitido em di· 
reito e, especialmente, pelas ano· 
tações constantes da carteira Pro· 
fissional do Trabalhador Rural, que 
não podem ser contestadas. 

Parágraf.o único. Presumem.se 
autori'Zados a trabalhar a mulhe~ 
casada e o menor entre os 18 a 21 
anos devendo a oposição conjugal 
ou paterna, que será respeitada pelo 
empregador, ser. manifestada ex. 
pressamentec a ~êste. 

Art. 7. o A alienação da proprie· 
dade ou a . transferência da expio· 
ração rural não alteram, de qual
quer modo os contratos -de trabalho 
existentes. 

Art, 8. o Os direitos do t;abalha· 
dor rural decorrentes do llOntrato 

·1 

i 
\ 
'l ),,.· 1'. 

I' 

i I 
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de trabalho, nêle incluídas, a meia. 
ção, a parceria e o colonato, go. 
zarão dos privilégios estatuidos na 
legislação falimentar, civil e traba· 
lhista, sempre que ocorrer falên •. 
ela, concordata, concurso de cre
dores, execução ou cessação da ati· 
. vldade rural. 

Art. 9. 0 t lícito ao empregador 
rural, proprietário ou arrendatário 
constituir penhor rural sôbre os fru
to sujeitos ao regime de meiação 
e parceria, em garantia de finan. 
ciamento à cultura, ressalvada a 
parte liquida do meieiro ou do par
ceiro, em caso de execução pig. 
norat1cia. 

CAPíTULO II 

Da. Carteira Profissional do 
Trabalhador Rural 

Art. 10. Fica instituída em to. 
do o território Nacional, a Cartel· 
ra Profissional do Trabalhador Ru· 
ral, para as pessoas maiores de 14 
anos sem distinção de sexo ou na
cionalidade, a qual será obrigatória 
para o exercício do trabalho rural. 

. Parágrafo único. Quando o tra
bal~ador se apresentar ao serviço 
seni que prêviamente tení:n extraí
do sua carteira, o empregador. fi· 
cará obrigado a conceder-lhe du
rante o contrato de trabalho três 
dias para que êle possa obter o 
mencionado documento, o qual de· 
verá estar em seu poder dentro 
de sessenta dias a contar do inicio 
do referido contrato. 

Art .. 11. A Carteira Profissional 
do Trabalhador Rural, emitida na 
forma da legislação trabalhista vi· 
gente, valerá, ·como documento de 
indentiflcação civil ou profissional 
e especir.lmente : 

a) nos casos de dissidio na Justi· 
ça do Trabalho entre o empregador 
e o trabalhador, com fundamento 
no respectivo contrato de trabalho. 

b) para todos os efeitos legais 
em falta de outras provas nas !ns· 
tltulções de Previdência Social e es· 
pecialmente, para comprovar a ins· 
titulção de beneficiário; 

c) para o efeito de indenização 
por acidente de trabalho e moléstias 
profissionais, quando as indenlza
ções não poderão ter por base re· 
muneração inferior àquela Inscrita 
na carteira salvo as limitaÇões le. 
gals quanto ao máximo de remune. 
ração permitido . 

Art. 12. A Carteira Profissional 
de Trabalhador Rural será expedi· 
da gr- 'ultamente pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 13. As delegacias regio-
nais do Trabalho são obrigadas a 
organizar o registro nominal dos 
portadores da Carteira Profissional. 

Parágrafo único. Mensalmente a 
Delegacia Regional do Trabalho en
viará à Delegacia Regional do IAPI 
no Estado, uma ficha de ldentifl· 
cação contendo os elementos da 
carteira profissional, Inclusive re. 
t.rato, para o efeito de lndentlflca
ção. 

Art. 14. Dentro do prazo de oito 
dias contados da apresentação da 
carteira pelo trabalhador rural o 
empregador ou seu preposto será. 
obrigado a fazer, na Carteira Pro. 
fissional .as anotações exigidas . 

Parágrafo. único. As anotações se 
não assinadas pelo empregador ou 
seu representante legal e em se 
tratando de empregador ou prepos. 
to analfabeto, a assinatura se tará 
a rôgo e com duas testemunhas. 

Art .. 15. Recusando·se o empre
gador a fazer as anotações devidas 
ou a. devolver a carteira recebida, 
deverá o empregado, dentro de trin
ta dias comparecer, pessoalmente 
ou por intermédio do sindicato res
pectivo, perante a autoridade lo
cal, encarregada da fiscalização do 
trabalho rural para apresentar a 
devida reclamação. 

Art . 16 . La v r ado o têrmo da re
clamação, a autoridade notificará o 
reclamante para, no prazo má· 
ximo de oito dias, contados da da. 
ta em que receber a notificação, 
prestar, pessoalmente, ou por inter. 
médio do sindicato ou associação 
rural a que pertencer esclarecimen
t.os·.ou faze11 a legalização da cartei
ra ou .sua entrega .. 
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.. Art..,l'],;" A:.desobediência.rà .no· 
tiflcação, a .que:dse >refere. o.;artigq 
anterior,; transfere: ao notificado. :a, 
condição de 1rever,.sendo 1consldera· 
do: confesso ,sôbre ,os 1 têrmos. da: .re, 
clamação, i feita,~:devendo , as ·:anota' 
çõeSI>Serem. efetuadas .por .. despacho 
da autoridade perante> .• a:· quakfoi 

· apresentada a,, reclamação,r impor
tando ·na :-imposição' de .. multa ·:cor. 
respondente, a,. dez :por. cento do SB.'
lárlo.minlmo<i:Jocal .,aplicada> ;·em 
dôbro na.-.reincldêncla, cabendo. a 
aplicação, .da pena .à 1 autoridade en. 
carregada, •da fiscalização desta lei. 

1 ,Ar.t ... la,,·comparecendo. o .empre. 
gador ,,e, lverJficando•se que :as: .SU!I.S 
alegações~;·,versam:LISôbre: a:·' inexls; 
têncla; das: :relações: :de.:trabalho :pre: 
vJstas,lnesta lel;,o processo >será en• 
caminhado., I à :autoridade •· judiclá. 
ria competente J :que,·. i julgando.·, im· 
procedente i aS i alegações >do:. empx:e.: 
gador, determinará à autoridade•re• 
fer.ida, noJ.a~tigo .anterior .que1·faça 
as anotações: ; e1, Imponha 1 a•. ·multa 
nolmesmo.cominada. ·>~···: ::'ll:J·:·:,;·, 
;;·;Art";l9w!Sil não consta:i'.Jda .. car.: 
telra J:Pro1!isSional:Jdol: rrraba:lhadór 
Parce!r.o:;o1 montante1:e •a: forma:·oe 
·pagamenton da· .DemuneDaçãowén· 
tenderse:.tque;lse fará del-acôrdo cóm 
os usos •.e costumes: :da·:;região. n· ,,., 
.;·.1Art;1,q 20•.> ·1 o'niontante· ·referldci 'rló 
artigo.anteriorl •não 1poderál•ser •infe~ 
rior:dao usalá:rio'minlmo•'lda c região 
nem 11 ·'Infringir. I 1 :as.,· Jdetel:imlnaqões 
desta·, lei;· 'relaUva aos: ·deS:contos •.:::: 
,fíJJ!ti-J'>·I'J i!':(~J!'IJ;'l i; 'í•t'/]ti'/•dl ;; jJH 

·lli':r •li; ll'I0AP11JJULOI•II[·'" :':J'>'h!i 
:dll•lf<Jili<li·:~.·Jf[ ,'l'.J.'I•l'll:qlíl<l'i ~1:i!J :;1 

·•·.·r: •Dci>iDuracão<do:rrrabillho•'! 1111 
·td ;Jli:.:bi :nd1ii :: •}H'Ui'J·.:q ,u 1li.l·hq 
;,I1Ar.t·.•.;:211Jl '·''~ d:uraçã.o:•ldw:jarnada 
do trabalhador 1rur.~l poderá>ser.1:Un:. 
pilada, conforme:as:: exigências i das 
a.tiV;idadesl:,exercldas;:Jde. <forma\ a 
nãp;,exceder;demJ·cada: semestre1do 
ano clvil;·:o número:de hovas:corres . 
. pondentes;arolto por! di!ll iútlll de11t·11a· 
1J.alh01t'illoH !J 'J'lii'J'J'Il 1ill{l Ht•l J;l 

.·:·.§' nl .~. •"i-fJO,·excesso• de,·l;loras· .. ex,
,tr.aordlnárias,· potventura< não ,com:. 
pensadas: 1 no, decurso·'! do 1 !Semestre 
na·: forma,, estabelecida :neste'' artl~ 
go será pago ao •trabalhador. ,r.uilal 

com,.o a·créscimo:de.rquinzelpor cen~ 
tO;· ,li; j,J ,, •i·' I I' 'J ~,I ' j ,·j' I: I, ,i li,'' 

,,,§. 2:'!. Se:.o. cont.rato,de . .trabalho 
se, :interrompe!"l ,antes, Idos., seis. me: 
ses.: previstos .neste .artigo; .sem: :cul• 
pa, manlfesta·.-do·,empregado,. serão 
pagos• •a, êste as 'ho~as·, efetlvamen• 
te dadas ao trabalho, 1 devendo" as 
horas. ~XC!ldentes, a., .8 horas, ~por, .dia 
útil, i .e: ,q·ue, ,po~ventuta: iore\]lJapu. 
riiçlíJ.s,. Sflrem 1 pagas .. c.om 1 o., acr.éscl
mo, ,E;sta,belecldqi .no pa.rágra~o,. an. 
tel'.lor:. ·;i: 1.:11~;:'1':.· ·:;r, :.J·~·~·,·:J:•! . 
•. At:t:·;l22 .. ,,., O .. ,trabalho c:notur.no 
ou ,.em, ,d,las, habitualmente 1 destina; 
dos:' ao .. rllpouso semanal, ,pode.seD 
exigido . sem .remune11ação .1· adlclo, 
nal, em casos especiais; considera. 
dos como talstostdei sinistros, como 
Incêndio, os de Inundações e ou· 
tros;lde"eolheitasl cuja} 1n'afureza o 
exigem, de· niiscl!nerito 'de' êrias ani
mais, de acidente qe, 11nimals . t1e. 
venci i{' .cd ''tu!lci' "o.';telnnO' 1 de1'tals 

1'•1 't '1 J; q •o~;1>1llj'~1! "tl•f:Jt'I•JI I,J 0r. 
se~v4 os otU os ser .com UI o ·>•dt~t'''t"1e•:uhfA •'1l1 >;,<lé•"''",JIJ;l,,,fl, t ao o a· ue oras .re.er~uo. ,no ar. t{góll'a't'l·rr" .·.J.·.:·: .. ·l·t ~.J. ~~··•'i ... ,.: 
"p' t~>Ln.~r,_o. ,,,, ;•r:'Jil~~.;~ll 111.'·· ''·"·~i.; , , aragra1o .un1co· .. .,ao , se . 11er1 · 

c'àndo as''cohl!" ões' 1e ' e 'lii!S' 'a","u I 
' lo I " 't "' {I ·~"t' '\ç"' 'ti'" ~p' ,<:,._, I ,_,_H~I'I se., 1re ere11 es e ar gn, 1o .. ~~ao .... uo .. t .. ljlt '··I·.:J ... 11.rr ~-'·· .t. •. •. , 1 PP, pr~o. , ,er~ ~,z;~~~ ... ~ra,ç,ao 1 ;,~,~~9..i 

~~A., ~.e' v,ll,1.3t~ ,p~o~ ,,s,m!i'J::'i'i ''ld' n J/i'oi< 
.. , rt'd; .~ l'!í' e~:aoJ.n.o•er.v.,a W ·os •J " Jj,•., I _J •• ',TJ ,,.,,,.f 1· .• ''" 
u~os a 1'Pg o no que se,te Pr r .aos 
·a~~ ~~~:1·,, .... ,,r~~ .. dn.

1
.,,, .... "t, 

1 
1.
1 
.• 
1 
.. 

as ~ lreDOUSQ lsemAn<L li an n C 0 
' • 0/' ' r· i '''"':.I' j I ' :;,rr;~;r~n•lt :r b"lNI''' e ao1, m .... " 1 o~~"11 eJ,. f" a , t.:. ,., 111 , .. -.. ;rJt . r~t TI ,,,;n •

1 
.. 

uElm como a . erva o ,. s n • 
d/' là'""' 'f I!L~'. ""'" !..~.Att .~. ns. " re e ~'oes e rPpouso1... J ... , . , 
•·TA·~Jt.r. 14n•t.·;s: OJ!'I··t'r.'l'J'"' ,1,. 
l i. r, ' ., • r' 'ns. n er:VIl o~.nar.a. J:e-1 ... r1, 11M ..• 

1
m_l Jo ..,.,!lr. ,, ~- ........ 

pouso e re e ç%!'n:P!lo1Me,J;~fl,.Ç,O;qli!~; 
tacto~ n~~o durMao d? trabalho •. , , 
1 "~r(. 1 .'25'.'' 1co· · 'sltiera'-se · 1 .traV.~t1ho 
notub'l~:' <riar1 :; i~il efe~t(j~ I ~eii' }i>l' 
.... '~l··ifJI<I;",,,ft "''"'''L:.·t~~ ,, iD•2 ,r•h:w aou., e exec .. auo !ln re, "o 1 o • .. ir ttd.I''·J.J~''c';ct''i~ ,. 1it•1 1 .c'l lr'i •• r •t.'d' !'' ras e . "'m a e . as 5 ~nl;'ll:S no a Se'g''lii:íte'·'nJ !I'' li''~, íl.,..f: .. ;,_,_tr.~·J .•. rr 

u . . : 'Jl!l•'llr!l•;['l'l!Ji;~) 'J 

·i lr.IJl, 1!11 liCAPlll'ULO•··lV:> i'. IIII '': 
'!nJJH;jrl'!q(J_fl) tl''t'j)IJ!J IJJ.'íJtidj;'l'l' úl\ !':~~ 

.. m0r''"llBo'l sa'lário'Míftlintolr:·ll " ·• 
lld!J:d.J";'If':,fdl 11i;n1no·) nvt:~>·)q;·.'n i1ii ,,J 

:•.i1A11t ... ,2s·,.hContlnilam <:aplicável~ 
ao1 i trabalhador rural c as I normas 1 do 
Titulo.:[I,::-capitiüo''llll da :Oónsoll'
dação .,das r Leis·• do,,ll:'rabalhojJ:com 
as alteraçõesi estabelecidas• Jlesta•Jlei. 
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Art. 27!! O 'trabalhador colono 
quando . ~s~!l,l~rlado,. 11ão. po~e te: 
remunera:çad Inferior· ao 'sa!átio·ml· 
nimo da reg!'ão'.1" · ' · ,. ' 
, ·Ar~··:28.1rO:.trabalhador; :provisó· 
rio. :terá.·rdireito, .,ao, r salário, mínimo 
mensal.:erquando sua r.emuneração 
fôr,. paga :·em 1 torma.: .de 1 diária,.·1não 
será esta inferior a um t.rinta :avos 
. q/3,0,) 1.1dÇ>, ~~f.e!,i~.o, saláriq;':llí~':llo . 
.,.Ar,t . .,. 29 .. 

1
,0 .trabalhador menov 

de'.dezoito':ano e' rriaiór 'de.;deies~ 
'seis','.te.rá'o '·sa.rlt!ió~iníritnio .. l!~iüil ;ao 
~o· ttabalh' 'élor ,ad Ito. . . · · ·.· .. · 
l,J•Itttlt•··•·· ~~~••'•' ,,,,,}1, ,,,,•1 .'·1! ... ,,,t 

, 1: rAr:t1.:, 180. , ,r O, rtrabalhador menor 
dej ·ll~zes.seis 1 anos •terá i 0: saláriO• mi• 
.nimQ : 1 fixado no .. vali) r,, correspon· 
,dente . à· .metade: ,do, ·:salárlo;minimo 
at~ibuído; ao. .trabalhadorc:, adulto.,., 
i r,:Artl · ,-31·; IJNO': total , do isâlário:mí~ 
nimo', )pOderãO ser I descôntados; I me• 
diante' mútuo r :consentimento,. !as •sé~ 
g.uintes:parcelas·.:r: r:;; ;!i· ':r-. 
'·a·)rLaJugu'el1 'de'' rcasa •de' ·residên' 

ela do empr.egadci' 'se : 'ela· 'se a'char . 
dentro do Estabelecimento rural, 
até o llmitêl dé·viritêipí:ir cento do 
salário-mínimo · . . 

'\\tt'2;' \l\1 \;1''..,\:',\ "t1.·:•r1·.,:,·\ 1 "1\ 
b) allmentaçao que for forne-

~id,!L .,P,C~o ;:~tppregado~, qu.fi de;v,erá. 
s.err: sa~l~,.~ , ~ufiçiente, d.e!l t~o 1 pqs 
,r~ÇJ111S()s,, ~!l.u§qs, ·~(!!!- \l',egia0 ,para 
ma,~t·e~., 1()_ ,ç~for.c;o,, f,ls!co,Ao,., ~~aQfl: 
1,1?:«?1 1 ~· 1 ;9~~ 1 ,po.~,ç~~,s,er ic~~r~~:da, a 
.1;1~eçp~1 •• ~~~.e,rlo~\!5 , !l~s: :V, gen.tes,, 11!!
Z()pa,, . .,I;~ em, ~.amp.o:aco .. ~;up,er.~o.r,. ,a 
v~~~~~· P,9l[ 

1 
~~~,to. ~o · ,~fll~ri.o,.~n,il)lq 

meps.a1 .. ,.,. ,1 .. 1 1 
..... .-•• ,:, 1 ...... , .. ,,., ' I I , I ! , , ,.... 1 J , • : •. ' • ' I ) , , , , o , • • • • • •• 

, ~.c) , ,gêner,o!\ 1, alimentícios,, forne. 
cidos ao empregado e sua família 
PBI:".: ,cq~ta, 1 do, ,empr,e.gador,:. Q'\111 fse~ 
ra.o. v,encl1do1i , ,co111 , o, , acréscimo má. 
lÇinio ,,de,de.z,,

1
P()f.:t,cento· sôbre:,.o 

custo . . ,, .. .,,. 1•1,··· ·''I''''"'"'·· .... ··-~·•'', • L' • •' ' ' ! ' I ,>' ' J,, '' •' lo ' ' I 

Art .. 32. . sempre que mais• ~:de 
um tr.abalhador. residir"só:ou com 
sua !amília-.nw ·mesma; moL'<Ida: lfor· 
necída.,pelopempregador,, o 1desconto 
estabelecido no·rartigo, anterior ser:á 
di~ldido.: ,,proporcionalmente, , aos 
respe,ctivos salários ....... ,, 1, •. ,1 "' 1 

! •Art1•• ,331, ·rr O•acôrdo sôbre< os• des· 
contos • ·previstos. no r·artigo .anterior 
deverá ser· anotado na· carteira ·do 

' 

Trabalhador que 'traduzirá o mútno 
consentimento . sem o qual será nu. 
'lO I 'de •, 'pleriÔ \diréitó;' 'tOdC( e 'qUàlqUer 
desconto efetuado. 

1 I ! r · : r r ·r ' · • : l , , : • i • · •. • · : · • ~ ( 1 r 1 i ·~ ·r 1 '· 

.,~w .. , 34,, ,9. .d~ploma .I~a~, q)l~ 
r.~.~u.~~l,ll~pra~!l .• ~~ta )E) i .. d~verá, . dls· 
crlmmar os tlpos de morada:.aludi
dos no art. 31, além de outrós',' pa·· 
ra os fins 1de dedução ;nêle prevista . 

Art. 35. Não podem ser deduzi· 
dos os valores' ·correspondentes à 
habitação quando o prédio reslden. 
cial não' oferecer '1ós '· requ'l.Sitoii' iní· 
nimo~: de' Salubriàâde ·'e' 'liigiel'ie; "I 
.. ' : 1 ') I J: .'!: 1 I t , ••. 111 :I I) • '~I I I: ti 'J • ,I i !1: li 

r.nl'i'l!l•' •: CAPiTULO! v~·· .. ·. r:i'l·•: 
-~~~ U!':i ::!1 "1, 1:: 'li,··:,;, _t.•:··-1:·! .::!fr(~ -·1 

·"' ,, .. ".''Da'Remunera~ão · ·<"' .,,., 
I : !' i : I , '· I 1 ; '~ J '. ;_: .'~ ! I : . ' ! ~ I ! ' ' ' 

-' 1 Arti." 36! h Pà:ra ·efeito·· de Iridenl· 
zação/ 'além· 'do"·. pagamento'' em :di· 
nheiro·,· integram' :o r 'salário; rra; :·:ali' 
mentação, a habitação;• que o>'-=m:. 
.pregador ··por r:fôrça: :.do:; /contrato, 
fotnecer. habitualmente:•ao empre~ 
gado; l!'espeitadas ·a:s 'disposições?. di> 
art. 31. ~~~~:J;{t' .. ,T 1-:~ :.; .. 1 

"~rt·;: s7·.'·''b''pagàmento do':saJá· 
riC?' 'do'.· eniJlregadO i permanente' ôu 
provisorici n·ao deve 's'er' ·estrpul'aâo 
pc)l•·'pr9$0: 1'supiirfor a1 tim''iriês'e'de!. 
verá 'ser eretuâaéi"ate 'o ctéciril'ô' 1di'a 
útil dó1niês 1subseqüenfe ào1 venéi'dó~ 
Quand0 houver sido estipulado :·por 
quinzena,deverá•ser:refetuado. até o 
quinto dia•·subseqüente',•e,rpor• sema' 
nâ, atê •o,terceiro"dia•. r:·::,:··,;qrr••·,., 

•1· • ''lj'" I pllf' ,_,,,. l',(q, 1 1 I''''J/ >"I • 

·· ''Art: 38: ·. ,.A,o:emprega~?r é, y~ct~: 
do efetuar qualquer' descont·o 'no 'sa~ 
láno· 'do"empregal:io~ 1 sàlvo quarido 
resulta.r1 de 'adi·antªm'énto1 oil'dê 1dls~ 
positivo 'deillei'.'~' ,,·:r .... ,.,., .. ,u "'!lir·.: 
' 1 'f \I. lt'" . :"' ,., I: 1 i 'l( { f' \', '1!' ( ,f \j': '!'\I; I I! I 
.. ~~t. a9, .. :Em çaso,qe d~,!IO;C~usa; 

do pelo empregado; o patrao podera. 
descontar· : âo 'salário·' importã'ricla 
correspondente •ao .. va:ror ~do' prejuí; 
zo, desde que nisso•·acorde o' 'en'l' 
pregado,· ,c q.ue:: tenha ha:vido: ·dolo 
po~ .. parte,·dêstc;:·.: <~• .. ,,., ~::J:r·r; 

· • Parágrafo 1 único ·.r·; Não i :havertdo 
acôrdo :entre last partes•a apuração 
da culpá er, dano; 'iquàndo': alegado 
pelo •empregador,· será i feita em•Um 
trídtio,. decidindo· o juiz de:: plano', 
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CAPiTULO VI 

Do Repouso Semanal Remunerado 

Art. 40. O trabalhador rural te
rá. direito ao descanso, remune. 
rado correspondente a um dia por 
semana. 

CAPíTULO VII 

Das Férias 
. 

Art. 41. O . trabalhador - em
pregado terá., anualmente, direito a 
um período de quinze dias úteis rle 
férias, sem prejuízo da respectiva 
remuneração, desde que hajam de
corridos doze meses de vigência .;lo 
contrato de trabalho. 

§ 1.o Mediante entendimento en. 
tre as duas partes poderá haver, no 
máximo, a acumulação de dois pe
ríodos de férias. 

§ 2.o Aplicam.se a êste Estatuto 
as disposições dos arts. 133, 134, 
138, 138 e 139 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

§ 3.o - Fica ressalvado ao em
pregador o direito de convocar o 
empregado em férias para a presta
ção de seviço inadiável em ocasiões 
imprevistas e excepcionais que tra
gam .risco Iminente à. lavoura e à. 
pecuária. 

§ 4. 0 - o empregado convocado, 
na forma do parágrafo anterior, 
completará. o seu período de fé· 
rias, logo tenha cessado a causa de. 
terminante da convocação. 
. § 5.o - É lícito ao empregador 
retardar a concessão de férias pelo 
tempo necessário, quando recaírem 
no período de colheita, respeitado o 
estabelecido no § 1..0 , dês te artigo. 

Art. 42. Só terão direito a fé. 
rfas remuneradas os trabalhadores 
rurais assalariados. 

Art. 43. Por cada período de 
trinta dias de serviço contínuo ou 
interrompido, prestado a um só em
pregador rural, o trabalhador pro. 
visóri0 terá direito o. um dio. de fé
rias, que poderá ser acumulndo até 
doze dias. 

CAPiTULO VIII 

Da Higiene e Segurança 
do Trabalho 

Art .. 44. As normas de higiene e 
segurança do trabalho serão exigi. 
das em todos os locais onde se ve
rificar a a tividade dos trabalhado
res rurais. 

Art. 45. As normas referidas no 
artigo anterior, constarão de regu
lamento ·a ser elaborado no prazo 
Improrrogável de cento e oitent& 
dias por uma comissão constituída. . 
de um representante do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, 
um do Ministério da Agricultura e 
um do Ministério da Saúde ·e serão 
expedidas em decreto do Presidente 
da República referendado pelos Mi
nistros do Trabalho e Previdência 
Social, da Agricultura, e da Saúde. 

Art. 48. Na regulamentação se
rão previstas as penalidades decor· 
l'entes da !nfração. 

CAPiTULO IX 

Do Trabalho Rural da Mulher 

Art. 47.. A mulher casada é per
mitido aceitar contrato como traba
lhador: rural, ressalvado o disposto 
no parágrafo único, do art .. 8. o. 

Art. 48 .. Não constitui justo mo
tivo de rescisão de contrato de 
trabalho o casamento ou gravidez 
da mulher nem se admitirão quais
quer restrições com êstes fundamen
tos, à. admissão da mulher no em. 
prêgo. 

Art. 49 O contrato de trabalho 
não se int~rrompe durante a. gra
videz, asseguradas, porém, à mu. 
lher, as seguintes vanta.gens e di
reitos : 

a) afastamento do trabalho seis 
semanas antes .e seis semanas de. 
pois do parto,· sempre que possivel 
com atestado médico; 

b) em casos excepcionais, os pe. 
riodos a que se referem o item an. 
ter!or, poderão ser numento.dos de 
mnis duas samanas cada um, me-

. diante atestado médico; 
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c) repouso remunerado de duas 
semanas em. caso de abôrto, a jui
.:zo médico ; 

d) dois descansos especiais de 
mela hora cada um durante o tra. 
balho diário, para amamentar o 
filho até que seja possível a sus. 
pensão dessa medida, a critério mé
dico, porém nunca antes de seis 
meses· · 

e) percepção integral dos •;eus 
. vencimentos durante ·os períodos a 
que se referem os Itens anteriores, 
em base não inferior ao último 
percebido na atlvidade. 

§ 1.?- O empregador pagará se· 
tenta por cento dos benefícios atri
buidos neste artigo e os trinta por 
cento restantes serão pagos pela 
Instituição de Previdência .. 

§ 2. o - os direitos assegurados 
neste artigo não excluem a conces· 
são do auxílio-maternidade. 

CAPiTULO X 

Do Trabalho Rura~ do Menor 

Art. 50. Não será permitido o 
trabalho de menores de dezoito 
anos em lugares insa:lubres ou pe. 
rigosos, · 

Art. 51. É vedado o trabalho no
turno, ou o incompatível com as 
condições de Idade do menor de de
zessels anos .. 

Art. 52. Ao menor de quatorze 
anos é proibido o trabalho rural, 
não se considerando como tal o 
auxilio prestado nos misteres ca. 
selros ou em se tratando de exce
ção admitida pelo juiz competente, 
de acôrdo com o disposto no inci
so IX do art. 157 da. Constituição. 

Art. 53. Só aos representantes 
legais do menor de dezoito anos 'é 
permitido dar quitação ao empre. 
gador pelo recebimento de lndeni. 
zação que lhe fôr devida em caso 
de rescisão de contrato de traba. 
lho. Ê lícito no entanto, ao me. 
nor firmal: recibos· pelo pagamento 
de salários . 

Art, 54. Aos po.!s, tutores ou re
presentantes legais do menor, · é 
facultado pleitear a extinção do 

contrato de trabalho dos menores 
de 21 c maiores de 14 anos, desde 
que demonstrem comprovadamente 
que a continuação do serviço lhes 
acar~:eta prejuízos de ordem física 
ou moral, assistindo-lhe ainda1 o di
reito de pleitear o afastamento dos 
mesmos, quando os serviços ~urais 
lhes prejudiquem considerà.velmen
te o tempo de estudo ou o repouso 
:c.ecessário à saúde . 

Art. 55. . O horário de serviço do 
menor de dezoito anos deve ser 
compatível com a sua freqüência às 
a·!llas. 

CAPiTULO XI 

Do Aviso Prévio 

Art. 56. Não havendo prazo es· 
tipulado, a parte que, sem justo 
motivo quiser rescindir o contrato 
de trabalho ruraJ deverá avisar à 
outra de sua resolução, com ante· 
r:edência de oito dias se o traba
lhador fôr diarista ou semanário ; 
quinze dias se fôr provisório e trin· 
ta dias nos demais casos. 

§ 1. o - A falta de aviso prévio 
por parte do empregado rural con. 
fere ao empregador o direito de 
descontá-lo dos seus salãrios me
di.antc retenção do valor correspon
clente. 

§ 2 .. o - A f ai ta de a viso prévio 
por parte do empregador dá ao em
pregado o direito ao salário corres
pedente ao prazo do aviso. 

Art. 57. A rescisão do contrato 
de trabalho torna.se efetlva depois 
de decorrido o prazo de aviso pré
vio, observando-se qua.nto à mela. 
ção e parceria as normas estabcle. 
cidas na lei civil. " 

CAPiTULO XII 

Da .Rescisão do Contrato do 
Trabalho Rura~ 

Art. 58. ll:ste capitulo se aplica 
aos trabalhadores rurais de tôdas 
as categorias. 

Al't. 59. A indenização devillll 
pela rescisão por parte do emprega
dor r.ural sem justa causa do coll· 

. ' 
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trato ·de tr'abalho•í p·or prazo. inde~ 
terminador' será•·ae:um '·mês· de: re• 
muneração• por.• ano:·dc ·serviÇo efe. 
ttvO.~;:~.·,·:·j·_ .,;, 'J.:'Jnl,!}i:i'1)., í; ·.·F/.' 

'•" §:~i, o 't:.i':A: indenizâÇãcí I Mtraba:" 
lhadorl 'rurafl empregado ·será': 'có'r• 
resp'óiideiit1ht I tantos'iriêses>ide; S!l• 
liÍrtO I q\iaiifOS anos: 'de' 1 Ser:vfÇÓ~ ·'tQ~ 
:ma:nCio;sê ·por' ba'se' 'o' üitimo ''s'alál'io •pa:.gorn ,-, iJl~ idllJ!'·· .. : r..JI ,l•'lfjl'_l). (I 'J] 

lii~d~i0',rúr~ •1J61~~~\~r~~~~X~~r~ 
a'úm 'dubdé'cimo 'da' soma' glob'al ·que 
ae-veria'' receber' pela'· 'execMãd ',·do 
seu contrato, multiplicado pelil"riú. 
mero de ~ll.o~ •. ~~·;ttf!.)>a}ho no es. 
tabeleclmento rural. 

. § a.o -"\A'•indenizaçãô d() traba
lhador rur3rl parceiro. agrícola e par. 
ceiro· pecuartst.a"será 11caldilladâ' na 
bluíê da'' estimativa '1dô vàlor l de f um 
'duodécimo dos 'frutos 'ou' quófas ·'de 
que' 'disi;ioria;··m.ul1:tplíca·do1 peléi: ~ú' 
llterÓ de ''anOS ·'de' 'trabalhe,' 'nO I esta! 
bélécimen'tó·rüral.0 ''" ' 1' ",.,,,.,, ··~ 

.. •·•r·fl· 'í''l.·' !J·· "1·'' 1 f•,l_. 'III' ·:t'!.'b 1: 

. ,§ .4 ... 0 ,,7.71 A).~.4~.~JZ!1:~aq,.~9 .,-ra .. !!;: 
lhador rural prov1sono represdntara 
quantia e'qüivá.lll~t~' I' a r urii' nies' ,de 
siilá.rio' poi;o! 'ano de' serviço conside· 
l"' d' •l''!·r. ~~~1 1 ... , lil'd. ··· "! 'tltr·rt l'·e' ran o-se aqw ·ano · e ~erv Ço o P. • 

riodo· 'i:! e' 1 'doze ·meses.'' 2ontínuos I ·ou 
não em I que 0 'tfahal~ador ! prOVÍSQ~ 
rio' : ·p· resiar'( 'servrç7> ··ao'' estati(!l'~êí~ 

•trl\'" t 

m.ento r~r.al. 1, ,. , 1 . , ,. .. ,. , 
"· § · 's.o"··:.:...:.l· Havendo-se, estipulado 
· hizo 'C1e 1co'ntrato 'iié''trab'atl:lo 'a .íri~ 
~eriizâ'ção' pela 'resCisão I serâ 1, ~cres~ 
cida. de 'ci . 'üéíi.ta'' 'or1 êentó' '~ôbré 
Qi vai'o!:''da;\lr~iiiiíher~Cã'O a I Ue .t~#a 
dirêit'o o 'em· ·re"aeio~até'.'a 11érmtnà~ 

ão' i:lô''' con~àt~; "res elf 'do 'o· é~~ 
fabêlecidO' 1 no''!· ará' 'rli'o~\·.o•~ aêst~ '''t'ii'I;I,·,_J o.)_;llt':l~! .-,,fi:! I'' •':t,'! 'I 1,1,_1 

ar go, ii"''' ,,,, , " . lil•i·· 
§ 6. o - Para o cálculo da inde

nização a 1que 1 S.ll ;.r!lfeJ;en:! os pará
grafos anteriores, as fraçoes de ano 
superiores 1. a< seis• 'meses· após ·a:.'.pri· 
melro ano ~:de',\ trabalho;\ serão ar. 
redondadas para a unidade . 
,,.

1§1'7·;0 ·-· •Em"caso·•déidúvida, I ai es
tima.Uva e! :Conseqüente'! cálculo da 
indenização serão procedidos,., no 
prazo! •ele• •quinze•ldias,l pelas autori· 
dades1 •:judiciais ••·competentes' para 
apreciar •as• questões t.rabalhi~tas; a 

requerimento •de :qualquer•. das par· 
tes·. 1.: _l_rj'fit;iJ; ·,;) 11-.::·~ Ir!') .. •.:; 1:;,:w·: 

Art. 60. o contrato de·,me!ação 
expirará··ao~ término do ciclo vege· 
taUvo dar respect!va:lcultlarari~ <após 
a su~'·colhe!ta :ou•:à .•última •delas 
sempre r que '1ôr ajustadO' para m'als 
de ruma• I Safra oU' i dei' várids •exerci• 
dias anuafs(ll: "''"'"' "''''"'I .... ,::, 

§ 1. o - Em caso de rescü;ão" de 
empregador:·: ;e•' ttrabalhador! rural 
melélrot não' acordarem·. no: va:lorrda 
liquida:ção, •assistirá ra·•qtialq\:.er ·dê~ 
les i' :requerer •navaUação "jUdicial•, 
cuja homologaÇão,l pelo<juiz•iíompe:. 
tente'' com ·1 determinação do' inon' 
tante ·ai sêr:pago,• implicará: ·em: abri' 
gação 'Iíquida ·e, 'Certa ·para. aquêlé 
quer fôr· ·considerado •devedor'. " '" ·' · • 

§ 2. o-· ''A'parte·:que;•por:'suéi ·cul
pá I der::causa.: à' antecipação 'do' vim· 
•cimento: do. 11c'ontrafot fica;' 'obriga:'. 
da a inden!za:r· •a' :outra' 'é! os prejuí~ 
zos ocasionados, também sob ava
liação, nos: têliriós 'T dêste artigo, 

§ 3.o - Se a rescisão fôr de !ni • 
ciativ·aii'cto •'emprêgadcir)' rião \havlm
do culpa do trabalhador rural 
meeiro '•rio' lacõrdo 'OU':na I •avalla~ão 
a' 1'que.' sed 're,fere.' •·o111pa:ragra~o' 1r.o, 
será' ;computada' a 'scim'â 1 qui!' 'o·• juiz 

· arbitrar para as despesas de' ··m'ú~ 
da.nçaí I e' •nôva · '~ocal!zãçãol •'do' ·•fra. 
balh'àdorle·:sualfamília~.· ''" ·'''' ·"1 

<Í§ 'J4, Oll~l!fA,IapuraÇãl)• dlli 1'ÔÍllpa: 
prevista no pa.rágrafo' r; 'anterior, 
quaridol' a:legádEi' 1 1pelor, eriipregaftor 
será'''apurada ·.:em uin•l triduo deci" 
diridà o·"jUiZ de'plS:n0\'.''"' 1 .,, •. "'"' 

. I ''Art:;:J· iJlÍ,i liA: ocorrência:: r de'' ifenô~ 
men·os'' c!ini'átiéosi C0nl 1 'aspeCtOs' ide 
calamidíídé' pubuca:•JqUet 'tnt'errom' 
pam ou •plurulis'em o·1servlço'·l1uraJ 
por:•iprazo''supériõrl a Jtrinta;'d!as; 
determinando·:dispensa: de :trabalha. 
dores,' :exonerará:' ·o · empregador' ·ru~ 
ral• 1 de • quaique11: in:denlzação I laJ rser 
devfdat. ·~!1 !iif(·lflll~l:vJ·o·t 1d'1q ·:1-il1: 1 

'•·'§''l.'o · :.....::Nosr caseis dêste'art.igo •a 
indenlza·Ção·: 'devida · ·aos·'·trabalhà' 
dores ·será: :paga• ·pelo • órgã0 <1prevl' 
denciárfo::.! •"'111 ~. 1 di! ,.,.: ·.f:lf('!ll to~r: 

§ 2. o - Se a ocorrência" referi' 
da •neste.' artigo' determinar pàra
lisação dos trabalhos por •prazo su~ 
per•ior :a' dez· .e' inferior ia trintaJ :dias 

"'11. 
' 
i·,~, . ~ 
: .)' 
i':{ 

f; ,, 
1,. 

'· ,,, .. , 
'ii ,J 
··~ !: 
í; 
' 

I 
r 
1:. 

t, 
r. 

.. I 



-509-

o empregagor, durante êsse periodo, 
. pagará ao trabalhador apenas cin· 
qüe:nta por cento do seu salário, 
diário, •cabendo ao ó1.1gão de previ· 
dência .pagar os cinqüenta por cen
to restantes. 

§ 3. o - O presente artigo sàmen- . 
te será aplicado depois de compro
vado o fato pelas autoridades com
petentes a requerimento do empre· 
gador, até setenta e duas horas 
após. verificado o flagelo, e conflr. 
mada a Impossibilidade de prosse
guimento dos trabalhos, nos pra. 
zos a que se referem o presente ar. 
tigo (caput) e seu § 2. o .. 

Art. 62. Comprovada a fraude, 
lnci-:.1SIVe pela imediata admissão de 
nôvo pessoal de Igual categoria, o 
empregador recolhem em dôbro o 

. estabelecido nos § § 1. o e 2. o do 
artigo anterior quanto ao paga. 
mento feito pelo órgão previden. 
ciário e completará o salário nor
mal do trabalhador durante o pe· 
ríodo do seu afastamento .. 

Art. il3. o trabalhador .rural 
dispensado na forma do art. 61, 
quando restabelecida a eotploração 
normal da pr<~priedade, terá pre
ferência para readmissão com a 
manutenção dos direitos e vanta· 
gens anteriormente adquiridas e 
devolução obrigatória da Indeniza. 
ção à instituição de previdênci2. em 
parcelas mensais correspondentes 

· ao periodo compreendido pela inde. 
nização. 

Art. 64. Em caso de rescisão do 
contiJII,to de trabalho e havendo 
controvérsia sôbre parte da impor· 
tância dos salários, o empregador 
é obrigado a paga11 ao empregado, 
à ·data do comparecimento peran
te o juizo ·competente a parte ln
controversa dos mesmos salários 
s<lb pena de ser, quanto a essa par
te, condenado a pagã-la em dôbro. 

Art. 65 .. Constituem justa causa 
para rescisão do contrato de tra· 
balho, pelo empregador : 

a> ato comprovado de improbi· 
billdade; 

b) incontinência de conduta ou 
mau procedimento; 

c) condenação criminal do em-

pregado, passada em jUl!ado, caso 
não tenha havido suspensão da 
execução da pena; 

d) desidla <:omprovada :no de
sempenho dos serviços a seu car
go; . 

e) embriaguez habitual em ser. 
viço, devidamente comprovada; 

· f> ato reiterado de Indisciplina 
ou de Insubordinação; 

g> abandono do emprêgo; 
h) ato lesivo da hOnra ou da boa 

fama, praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas tisicas · 
nas mesmas condições, salvo cm 
caso de legitima defesa, própria ou 
de outrem. 

§ 1.~ - Nos contratos de prazo 
determinado e também justa cau. 
sa para rescisão a. incompetência 
ale,gada até seis' meses, a partir 
do Inicio do prazo. 

§ 2.o - Carateriza-se o abando· 
no de emprêgo quando o emprega. 
do faltar ao serviço, sem justa. cau
sa, devidamente comprovada, por 
mais de trinta dias. 

Art. 66. O empregado poderá 
considerar rescindido o contrato de 
trabalho e pleitear a devida ln· 
denização quando: 

a> torem exigidos serviços supe
riores às suas fôrças, defesas por 
lei, contrários, aos ·bons costumes 
ou alheios ao contrato., 

b) correr o perigo manifesto de 
mal considerável; 

c) não cumprir o empregador 
as obrigações do contrato; 

d) pr.a.ticar o empregador ou 
seus prepostos, contra êle ou pessoa 
de sua familla, ato lesivo da hon-
ra e boa fama; ·· 

e) o empregador ou seus prepos. 
tos otenderem.no fisicamente, sal. 
vo em caso de legítima defesa, pró
pria ou de outrem; 

f) o empregador reduzir seu tra
balho, sendo êste pol" tarefa, de 
forma .a. afetar sensivelmente a 
importância de sua remuneração. 

Art. 67. A suspensão do empre. 
gado, determinada pelo emprega.· 
dor ou seu preposto, por mais de 
trinta. dias importa na rescisão ln. 
justa do contrato de toobalho. . 
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CAPiTULO XIII 

Da Estabilidade 

Art. 68. o trabalhador rural que 
conte ·mais de dez anos de serviço 
efetivo no mesmo estabelecimento 
não poderá ser despedido sem justa 
causa, devidamente comprovada. 
· Parágrafo único. Consldera·se co
mo de serviço todo o tempo em 
que o empregado esteja à disposl. 
ção do empregador. ~ 
:. Art.. 69 .. tConstderarse justa a 
causa quando se verificar o dispos· 
to · no art. 493, combinado com o 
art. 482 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, sendo igualmente 
aplicável naquilo que fôr admis. 
sivel o processo previsto no art. 
494 da mesma Consolldação . 

Art ... 70. Reconhecida a inexis
tência da falta grave o trabalhador 
rural estável só poderá ser dlspen· 
sado mediante 0 pagamento em dô
bro, da indenização que lhe caberia 
pela rescisão . 

Art. 71. O pedido de rescisão 
amigável do contrato de trabalho, 
que Importe em demissão do traba. 
lhador rural estável, somente será 
válido quando feito com a asslstên· 
cia do respectivo sindicato ou da 
autoridade judicial local, competen. 
te para julgar os dissidios decor. 
rentes do contrato de trabalho. 
· Art·. 72. Não haverá establlida· 
de no cargo de administrador, .no 
de gerente ou outros de confiança 
imediata do empregador, ressalva
qo o cômputo do tem,po de serviço 
para todos os efeitos legais. 

.CAPiTULO XIV 
Dá Fiscalização 

Art. 73 . A fiscalização da pre
sente lei será feita pelo Minlsté· 
rio do Trabàlho e Previdência So
cial. 

TITULO III 

Dos serviços Sociaia 

CAPíTULO I 
Do Fundo de Assistência e P1·evi· 

dência do Trabalhador Ru.ral 

Art. 74. Fica criado o "Fundo 
de Assistência e Previdência do Tra
balhador Rural", que se constituirá 
de 1% (um por ·cento) do valor dos 
produtos agr{)·pecuários colocados 
e que devei(á ser recolhido pelo 
produtor, quando da primeira ope
ração, ao IAPI, mediante gula pró· 
pria, até .15 dias daquela coloca· 
ção. 

§ 1.o - Na hipótese de estabele. 
cimento fabril que utilize matéria
prima de sua produção agro·pecuá· 
ria, a arrecadação se constituirá 
de 1% sôbre o valor da matéria
prima própria, que fôr utilizada. 

§ 2.0 - Nenhuma emprêsa, públi· 
ca ou privada, rodoviál.'oia, ferrovlá; 
ria marítima ou · aérea podera 
transportar qualquer· produto agro
pecuário sem que comprove, me· 
diante apresentação de guia de· re· 
colhimento o cumprimento do es~ 
tabelecido neste artigo. 

CAPiTULO II 
Do Instituto de Previdência 

e Seguro Social 
Art. 75. Fica o instituto de Apo· 

sentadoria e pensões dos Industriá· 
rios - IAPI - encarregado, du
rante o prazo de cinco anos, da ar· 
recadação do Fundo a que se refe
re o artigo anterior, diretamente 
ou mediante convênio com entida. 
des públicas ou par.ticulares bem 
assim incumbido da prestação dos 
benefícios estabelecidos nesta lei, 
ao trabalhador rural e seus depen
dentes, indenizando-se das despesas 
que forem realizadas com essa fi· 
nalldade. 

Parágrafo único. - A escritura· 
ção do Fundo referido no artigo an· 
terlor será Inteiramente distinta 
na contab1Udade do IAPI e sua re. 
ceita será depositada no Banco do 
Brasil S. A., sob o título "Fun~ 
do de ., 'Assistência e Previdência 
do Trabalhador Rural", à ordem 
do IAPI. 

CAPíTULO III 
D.os Segurados 

Art. 76. São obrigatôr~amente 
segurados : os trabalhadores vu· 
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rais - empregados, colonos ou par
ceiros - bem como os pequenos 
prgprietí,rios rurais,. empr.eiteiros, 
tarefeiros e as pessoas fisicas que 
explorem as atividades previstas no 
art., 3. o desta lei, êstes com me· 
nos de cinco empregados a seu 
serviço. 

Art. 77. Os proprietários em ge
ral, os arrendatários, demais empre. 
gados rurais não previstos no arti· 
go anterior,· bem como os titulares 
de firma individual, dlretores, só. 
cios gerentes, sócios solidários, só· 
cios quotistas, cuja idade seja, 110 
ato da inscrição até cinqüenta 
anos, poderão se o requererem 
tornar.se contribuintes facultativos 
do IAPI. 

§ 1. o - A contribuição dos se· 
gurados referidos neste artigo será 
feita à base de oito por cento sô · 
bre um mínimo de três e um má. 
ximo de cinco vêzes o salário mini. 
mo vigorante na região. 

§ 2. o - Os segurados referidos 
neste ar,tigo e seus dependentes go· 
zarão de todos os benefícios atri· 
buídos ao segurado rural e depen. 
dente rural. 

Art. 78. Para efeito de classifi. 
cação denominar.se.ão os trabalha
dores rurais e seus dependentes, em 
relação ao IAPI, de segurados ru· 
rals e dependentes rurais e os con. 
trlbulntes referidos no arijgo an .. 
terior de contribuintes facUltativos 
rur·ais. 

CAPiTULO IV 

Dos Dependentes 

Art. 79. São dependentes do se· 
gurado, para os efeitos desta lei : 

I - a espôsa, o marido inválido, 
os filhos de qualquer condição 
quando inválidos ou menores de 
dezoito anos, as filhas solteiras de 
qualquer condição, . quando inváli· 
das ou menores de 21 anos ; 

II - o pai inválido e a mãe; 
III - os irmãos inválidos ou me· 

nores de dezoito anos e as irmãs 
solteiras, quando inválidas ou me. 
nores de 21 anos. 

§ 1. 0 - O segurado poderá de
signar, _para fins de percepção de 
prestaçoes, qualquer pessoa que vi' 
va sob sua dependência econômlc!!.; 

~ 2. 0 - A pessoa designada ape· 
nas fará jus à prestação na falta 
dos dependentes enumere-dos no 
item I dêste artigo, e, se por mo· 
tlvo de idade, condições de saúde 
ou encargos domésticos, não puder 
angariar os meios para seu sus· 
tento. 
· Art. 80. A existência de depen
dentes de quaisquer, das classes 
enumeradas nos Itens do art. 79 t!X
clul do direito à prestação todos 
os outros das classes subseqüentes 
e· a da pessoa designada exclui os 
indicados os Itens U e III do 
mesmo artigo. 

Parágrafo único. Mediante, decla. 
ração escrita do segurado, os de
pendentes indicados no Item II do 
artigo 79 poderão concorrer com a 
espõsa, o marido Inválido ou com 
a pessoa designada na forma do pa· 
rágrafo 1. o do mesmo artigo, salvo 
se existirem filhos com direito à 
prestação. 

CAPíTULO V 

Dos Benefícios 

Art. 81.. O IAPI prestará aos 
segurados rurais ou dependent;!S 
rurais entre outros, os segulnt~s 
serviços: 

a) assistência à maternidade; 
b l auxílio doença; 
c) aposentadoria pol' invalidez 

ou velhice; .. 
d) pensão aos beneficiários em 

caso de morte; 
, e) assistência médica; 
, j) auxilio funeral; 

g) demais previstos em lei: 
§ 1.o - Os benefícios correspon. 

dentes aos itens "b" e "c" são pri· 
vativos do segur.ado rural. 

Art. 82.. Para execução dos ser
viços previstos nos itens "a" e "e·" 
do artigo ant.erior, poderá o IAPl . 
estabelecer convênios com clínicas 
ou entidades hospitalares ou -com 
outras instituições de previdência. 
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Art. 83.. A carteira. de Seguro 
eontra acidente no Trabalho do 
lt\PII poderá operar com os segu
rados rurais mediante contribUição 
facultativa a ser estabelecida na 
reeulamentação da presente lei .. 

CAPiTULO VI 

·~;· Disposições Espectais 

Art. 84. Os beneficias concedi· 
dos aos segurados rurais ou seus 
dependentes, salvo quanto às 1m. 
portAncias devidas ao JAPI, aos des
contos autorizados por lei, ou de. 
rl.vados da ·obrigação de prestar 

. aumentos, reconhecidos judicial· 
mente, nãó poderão ser objeto de 
penhora:, arresto ou seqUestro, sen· 
do nula de pleno direito qualquer 
venda, ou •cessão, a constituição de 
qualquer ônus, bem como a autor· 
ga de podêres irrevogáveis ou em 
causa própria para a respectiva 
percepção. 

Art .. 85.. o pagamento dos be· 
neficios em dinheiro será efetuado 
diretamente ao segurado rural ou 
ao dependente rural, salvo nos ca· 
sos de ausência, moléstia contagio. 
sa ou impossibilidade de locomoção 
do ·beneficiário, quando se fará. por 
procurador, mediante concordân. 
ela expressa do IAPI, que pode. 
rá negá.la quando julgar inconve. 
ruente, 

Art., 88. A passagem do segu
rado rural do IAPI para outra ins· 
titUição de previdência social e vi· 
ce-versa :rar-se-á. sem perda de 
quaisquer direitos. · 

Art. 87 Não prescreverá o direi· 
to ao beneficio mas prescreverão 
as prestações respectivas não recla· 
madas no prazo de cinco anos, a 
contar da data em que forem de· 
vidas. 

Art. 88. As importâncias devi· 
das aos segurados serão pagas, ca. 
110 ocorra sua morte, aos seus de· 
pendentes, e, na falta dêstes rever. 
terão ao Fundo de Assistência e 
Previdência do Trabalhador Rural. 

At'it. 89. A aplicação do Fundo 
de que trata a presente lei não po· 

derá ter destinação diferente da 
.prevista neste Estatuto, sob pena 
de responsabllldade civil e cllimi
nal dos que a determinarem ou· 
praticarem. 

Art .. 90. Os benefieios previstos 
pela .presente lei somente passa. 
rão a vigorar após o primeiro ano 
a que se referir a ar•recadação . 

CAPlTULovn 

Disposições Transitórias 

Art. 91. Dentro de noventa (90) 
dias o Poder Executivo através do 
Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social regulamentará relações 
entre o I.A.P .I. e segurados rurais, 
dependentes rurais e contribuintes 
facultativos rurais, devendo ·cons. 
tar do regulamento, · entre outros, 
os seguintes assuntos : 

.a>_ indicação normativa para con. 
cessao e cálculo dos valores dos 
auxilias a que se referem os itens 
a, b, c, d, e e 1 do art. 81; 

b > definição e caracterização dos 
diversos auxilias;· 

o) exigências para concessão de 
cada um dos beneficias inclusive 
prazo de inscrição dos dependentes 
rurais, observados os casos em que 
é dispensada a carência; 

d) casos de perda de qualidade 
do segurado; · . 

e) norma para inscrição dos se. 
gurados rurais e dos contributntP.s 
facultativos r.urais, ·bem como dos 
respectivos dependentes e outras 
medidas que objetivem a sua maior . 
facilidade. 

fJ normas para, mediante acôr· 
· do, as ·entidades locais encarrega. 

rem.se do pagamento dos beneti. 
cios concedidos aos segurados ou 
dependentes; . 

g) normas para o estabelecimen. 
to das taxas de contribuição dos 
contribuintes facultativos rurais a 
que se refere o art. 77, ·no seu I 
l..o. 

Art. 92 .. A regulamentação a 
que se refere o artigo anterior de
ver·á referlr·se também, entre ou
tros, aos seguintes: 

!· 
r' 

',·, 
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a> normas para arrecadação do 
Fundo, bem como sua cobrança e 
reéolhlmento; 

b) normas para. fiscalização da 
arrecadação do Fundo, inclusive pa· 
ra. os processos administrativos e 
respectivas penalidades; 

c) normas para apll:cação do 
Patrlmônlo; · 

· d) fixação dos coeficientes das 
despesas administrativas em rela· 
ção à receita, necessários para a. 
execução dos serviços a trlbuidos 
ao I.A.P .I .. na presente lei; 

e> ·diretrlzes para maior descen· 
tralização dos serviços, especta 1. 
mente concessão dos beneficias. 

TlTULO IV 
Dos Dissfdlos e .Respectivos 

Julgamentos 
Ar.t.. 93. Os dissidlos decorren

tes da aplicação da presente lei se. 
rão julgados pela. Justiça do Tra· 
balho, extensivos aos mesmos os 
preceitos do Titulo X da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

TlTULO v 
Disposições Gerais 

Art. 94.. o prazo de vigência do 
contrato de trabalho quando estl· 
pulado ou se dependente da execu. 
ção 1de deter,mlnado trabalho ou 
realização de ce·rtos acontecimen
tos, não poderá ser supel:!lor a ·.qua
tro anos. 

Parágrafo único .. O ·contrato de 
trabal~ por prazo determinado 
que tácita ou expressamente fôr 
prorrogado mais de uma vez, pas· 
sará a. vigorar sem deter!Ilinação 
de prazo .. 

Art. 95. A falta de estipulação 
expressa entende.se que o emprega
do ·se obrigou a. todo e qualquer 
serviço compativel com a sua con· 
dição pessoal. 

Art. 98. Ao empregador é ve. 
dado transferir. o trabalhador sem 
a sua anuência, para localidade di· · 
versa da que estabelece o contrato, 
não se considerando como transfe. 
rêncla a. que não acarretar neces· 
sàrlamente mudança de domicUio. 

Art. 97. O empregado afasta. 
do para prestação de serviço mi
litar terá assegurado seu retôrno ao 
serviço desde que se apresente· ao 
mesmo dentro de trinta dias da. 
respectiva baixa. 

§ 1.0 Quando se tratar de em. 
pregado arrimo de familla fica o 
empregador obrigado ao pagamen
to de cinqüenta por cento dos seus 
salários. 

§ 2.0 - o tempo de afastamento 
não será •computado para quais· 
quer efeitos desta lei. · 

Art .. 98. o empregado poderá 
deixar de comparecel'l ao serviço 
sem prejuízo do salário: 

a) por três dias, no caso de fa· 
leclmento de cônjuge, ascendente 
ou descendente, declarado na sua 
carteira pwfissional; 

b > por um dia no caso de nas· 
cimento de filho, e por mais um no 
curso dos primeiros quinze dias, 
para o fim de efetuar o respectivo 
registro civil. 

Art. 99. A prescrição dos direi· 
tos assegurados por esta lei ao tra
balhador rural só ocorrel'á após o 
prazo de cinco anos da cessação do 
contrato de trabalho. 

Art. 100. Fica o Podel'l Execu
tivo autorizado a abrir pelo Minis
tério do Trabalho e de Previdência 
SOcial um crédito especial de cem 
milhões de cruzeiros para. atender 
as despesas da presente. lei., 

Art. 101. Esta lei será regula. 
mentada pelo Poder Executivo den
tro de cento .e vinte dias da sua 
publicação. '. · 
. Art. 102 .. Esta lei entrará. em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

As Comissões ele ConstituiÇ4o 
e Justiça, ae LegiSZaç4o Social 
de Economia e de Finançaa. 

PROJETO DE LEI DA CbuRA 
N.o 95, de 1981 

{N. o 1 :688·B, de 1980, na Câmara> .... '· . 
Estende os benefícios da Lei 

n.o 3.483, ele 8 de deeemllro de 
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1958, ao pess,oal tabelado do 
Departamento Nacional de En· 
demias Rurais, .do Ministério da 
Saúde. 

O Congr.esso Nacional decreta : 
Art. 1. ° Fica extensivo o dls· 

posto no art. 1.0 da Lei n.0 3 .. 483, 
de 8 de dezembro de 1958, ao pes
soal tabelado do Departamento N'a· 
clonai de Endemias Rurais, do Mi· 
n!stério da Saúde, que por fôrça de 
convênios entre aquela Repartição 
e a Comissão do Vale do São Fran
cisco ou a · Superintendência · do 
Plano de V.alortzação Econômica 
da Amazônia, trabalha . junto ll. es. 
sas entidades, pago à conta da 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento 
Econômico e Social, Consignação 
3.2.00 - Dispositivos Constitu. 
clonais. 
· Art. 2. 0 Esta lei entrará em 

vigor a partir de 9 de dezemb!o de 
1958, revogando-se ·. as disposições 
em contrário. 

.., 

As Comissões de Serviço Pú. 
,õlico e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N .o 96, de 1961 

·<N. o 822·B de 1959, na CâmaraJ 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir através do Ministério 
da Educação e Cultura, .o crédi· 
to especial de Cr$ 1. 000.000,00, 
parOJ ocorrer às despesas com 
a realização do Quarto Con· 
gresso Brasileir:o de Ensino da 
Matemática, a ejetuar-se em 
Belém, ·Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta : 
···AI\t,, 1.° Fica o Poder Executivo 

.autorizado a abrir, através do Mi· 
nistérlo da Educação e Cult.ura, o 
crédito especial de Cr$ 1. 000 . 000,00 
<um milhão de cruzeiros),. ,para 
ocorrer às despesas com a reall
zação do Quarto Congresso Bras!· 
!eira de Ensino da Matemática, a 
. efetuar~se em Belém, · Capital do 
E.sts.do do Pará, em 1961. 

Art. 2. 0 A importância men. 
clonada no artigo primeiro desta 
lei será entregue à Comissão orga. 
nizadora do Quarto Congresso Bra. 
slleiro de Ensino da Matemática, a 
qual prestará contas de sua aplica
ção ao Ministério de Educação e 
Cultura. 

Parágrafo único. Parte da soma 
constante dêste auxilio se1•á obriga. 
tàrlamente aplicada na confecção 
do s Anais do Congresso, que se 
distribuirão aos congressistas e en. 
tldades nacionais interessadas na 
matéria versada. pelo certame .. · 

Art. 3. o Está Jei entrará em 
vigol' na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trár!o, 

As Comissões de C.onstitui· 
ção e Justiça,. de Educação e 
Cultura e de Finanças. 

PROJETO DE LEI . DA CÂMARA 

N. o 97, de 1961 

(N .,o 2 .113-B, de 1960, na Câmara) 

Assegura aos Taijeiros da 
Marinha e da Aeronáutica aces . 
so até a graduação de sub. 
oficial. · 

O Congresso Nacional decreta : 
· Art. 1. o Fica· assegurado aos 

taifeiros da Marinha e da Aeronáu. 
tica o a.cesso até a graduação de 
suboficial com vencimentos e van. 
tagens relativas à referida gradua. 
ção. . 

§ 1.o - A seleção, hab111tação, 
aperfeiçoamento e acesso, ·serão 
efetuados de acôrdo com ·a regula. 
mentação existente para os de. 
mais quadros, respeitadas as condi. 
ções Inerentes à . especialidade. 

§ 2. o ~ Os ·atuais talfelros da 
Aeronáutica est.ão isentos do curso 
de especialização, ficando obriga. 

. dos, todavia, ao preenchimento dos 
demais l'equlsltos previstos no pa. 
rágrafo anterior. 

Art.. 2.o o Poder Executivo, 
por Intermédio dos Ministérios dQ 
Marinha e da Aeronáutica., regula· 
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i:nentará, dentro do prazo de 90 (no
venta) dias a pl'esente lei. 

Art. 3. o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

As Comissões de Segurança 
NacionaZ e de Finanças. 

PROJETO. DE LEI DA CÂMARA 

N.o 98, de 1961 

(N.o 2.432-B, de 1960, na Câmaz·a) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, peZo Ministério da Fa· 
;;;:enda, o crédtto especta! de Cr$ 
950.000.000,00 para atender a 
despesas decorrentes da execu. 
ção da Let n,0 3. 765, de 4 de 
maio de 1960 .. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o É o poder Execut.ivo 

autorizado a abr·ir pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 950.000.000,00 (novecentos c 
cinqüenta milhões de cruzeiros), 
destinado ao pagamento das di· 
vidas de pensões m1litares, prevls. 
tas na Lei n.o 3. 765, (ie 4 de maio 
de 1960, a cargo dos Ministérios 
competentes. 

Parágrafo único. O processa • 
menta e o pagamento das despesas 
de que trata êste artigo independem 
de requerimento dos interessados. 

Art. 2.o Do referido crédito se. 
rá destacada .a parcela de Cr$ · 
2. 000.000 00 (dois milhões de cru. 
zelrosl, destinada a ocorrer ao pa. 
gamento da gratificação pela pres· 
tação de serviços extraordinários, 
com base no art. 145 item III, e na 
forma do estipulado no art. 150, 
item I, da Lei n.o 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, aos servidores de
signados para procederem ao estu. 
do e preparo dos processos de pen
são militar. • 

Art. s.o o crédito especial de 
que trata o artigo 1. 0 desta lei se
rá automàticamente registrado pe. 
lo Tribunal de Contas e distribuí. 
do ao Tesouro Nacional. 

Art. 4. o Esta lei entrará em vi
gor na data de s·ua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

As Comissões de Constitui· 
ção e JusHça e de Ftnanças. 

PARECER 

N.O 351, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
ResoZução n.o 64, de 1960, que 
dispõe s6bre instalações destio 
nadas ao Presidente do Senado 
Federa! e dá outras providên· 
cias. 

A Comissão Diretora apresenta a 
Redação Final do Projeto de· Reso. 
Iução n.o 64, de 1960; aprovada sem 
emendas pelo Senado, nos seguin
tes têrmos: 

RESOLUÇÃO 

o senado Federal resolve: 
Art. 1.ó Ao Presidente do Se

nado Federal, exercendo essas fun
ções nos têrmos do art. 61 da Cons
tituição Federal, serão aslieguradas 
na parte do Palácio do Congresso 
Nacional sob a jurisdição do Sena. 
do Federal, área ·e instalações ade
quadas ao exercício de suas fun. 
ções. 

Parágrafo único. O gabinete do 
Presidente do senado Federal dis
porá de pessoal na forma do Re
gulamento da Secretarlil: e Resolu. 
ções que o completem. 

Art. 2.o A Comissão Dlretora 
providencial1â., anualmente, a In
clusão, no Orçamento da União, 
no subanexo do Senado Federal 
das dotações necessárias à manu· 
tenção do gabinete mencionado no 
artigo anterior e à execução dos 
se·rviços nele liompreendido9 .. 

Art. 3.o Esta resolução entra 
em vigor.,. na data de sua publica· - ,.,. . 
çao. " 

Sala da Comissão Diretora; em 
de julho de 1961. 
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PARECER 

N. 0 352, de 1961 

Redação Fina! do Projeto de 
. . lbeso!ução n. o 1, de 1961, que 

dá nova redaÇão ao art. 245 
n. 0 1, da Resolução n.o 6, de 
1960 <Regulamento da Secreta· 
ria do Senado F.ederaZ>. 

. A Comissão Diretora apresenta, 
a seguir, a Redação Final do Pro. 
jeto de. Resolução n.0 1, de 1961, 
aprovad~ .. sem emendas. 

Resolução 

O Senado Federal resolve: 
· Art . 1. 0 Dê-se ao Item I, do art . 

245 da Resolução n. o 6, de 1960, 
a seguinte redação : 
"I - O tempo de serviço público 
federal, estadual ou municipal, 
P!'estlldo em órgão de administra
çao direta, autarquias, sociedades 
de economia mista e fundações ins· 
tituidas pelo Poder Público .. 
· Art •. 2.0 Esta resolução entra 

em vigor na data de sua publica· 
ção, revogadas as disposições em 
contrário, 

Sala da Comissão Diretora, em 
de julho de 1961. 

PARECER 

N ,o 353, de 1961 

.Redação Final do Projeto de 
.Resolução n.~ 11, de 1961, qu~ 
restabelece a den,ominação de 
cargos da Secretar~ do ·sena· 
do Federal e dá outras provi· 
d~ncfas. 

Aprovou o Senado o Projeto de 
Resolução n.o 11, de 1961, com 
duas emendas da douta Comissão 
de Constituição e Justiça - uma 
supressiva da parte final do art. 
3.o do projeto e outra acrescen. 
ti:mdo artigo que manda considerar 
etetivo o cargo de Diretor.Geral 
enquanto exercido pelo atual tltU· 
la1.1. · 

Nessas condições ·a Comissão Pl· 
retora apresenta, a seguir a Reda. 
ção Final do aludido projeto com 
as alterações nêle introduzidas pe· 
las emendas aprovadas. 

Resolução 

o senado Federal resolve: 
Art. 1 . ° Fica restabelecida a de· 

nominação de Vice·Diretor-Geral 
em relação aos cargos de Dlretor de 
Divisão constantes das Resoluções 
n. o 6, de 1980 e 2, de 1961. 

Allt.. 2. 0 Os Vice-Dl!retores·Ge. 
rais serão lotados nas Vice.Direto. 
rias a que corresponderão as 
atuais Divisões dos Serviços Admi. 
nistrattvos e dos serviços Legisla. 
tivos. . 

Art. 3. 0 O cargo de Diretor-Ge· 
ral da Secretaria, enquanto exerci
do pelo seu atual titular, será de 
provimento efetlvo, voltando, quan
do vagar, a ser provido pela forma 
estabelecida na Resolução n.o 6, de 
1960., 

Art. 4. 0 Esta Resolução entra· 
rá em vigor na data de sua publl· 
ca.ção, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão Diretora, de 18 
de julho de 1961. - Auro Moura 
Andrade .. - Gilberto Marinho. -
Argemiro de Figueiredo. . Ma· 
th.ias Olympio. - Guido Mondim. 

PARECER 

N. 0 .354, de 1961 

Da Comissão Especial, sóbre 
o Projeto de Emenda à C0718· 
tituição n. o 3, de 1961, qws 
modifiCa o § 1.o do art. 191 
da Constituição <Aposentado. 
ria do funcionário aos 30 anos 
de serviço>. 

Relator : SI'. Silvestre Péricles. 
1. Mel'horou·se com a Implanta· 

çã.o da República no Br-asil a si· 
tuação do funcionário públlco en
tre nós, tanto civil :como m111tar. 

No organismo nacional, a atlvi. 
dade dos servidores públicos acen. 
tua-se evolutivament.e, com tendên-
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ela a uma só unidade no País. No 
- futuro é bem possível que o todo 
trabalhará para o todo, e por êle 
será com justiça recompensado, se 
assim se encaminharem a cultura 
e a ·civilização, na sua universali· 
dade. 

Estabelece o Projeto de Emenda 
à constituição n.o 3, de 1961: 

"Red!j a·se assim o § 1. o do arti
go 191 da Constituição : 

·§ 1. o - Será aposentado, se •l 
requerer, o funcionário que contar 
trinta (30) anos de serviço". 

2. Para fa2ler um b1:1eve retros· 
pecto e a começar pela Carta Mag-. 
na de 24 de fevereiro de 1891 eis 
o que ela fixou sôbre o objeto: 

"Art ., 75 - A aposentadoria só 
podem ser dada aos funcionários 
públicos em caso de invalidez no 
serviço da Nação. 

Mesmo com as emendas de 1926 
ela conservou o preceito, sem a. 
menor alteração .. 

3. Vitoriosa a Revolução de ou· 
tubro de 1930, a -Carta Magna que 
Ulteriormente se elaborou, di! 16 
de julho de 1934 assim dispôs : 

"Art. 170 - O Poder Legislati
vo votará o Estatuto dos Funclo· 
J!árlos Públicos, obedecendo às se. 
gulntes normas desde já em vigor : 
.................................. 
·································· .................................... 
4.~ - a invalidez para o exerci· 

cio do cargo ou pôsto determinará 
a aposentadoria ou reforma. que, 
nesse caso, se contar o funcionário 
mais de trinta anos de serviço pú-. 
bllco efetlvo, será concedida .com 
os vencimentos integrais; 

s.o - o prazo para a concessão 
da aposentadoria com vencimen
tos integrais, por invalidez, poderá 
ser excepcionalmente reduzido nos 
casos que a lei determinar. 

4 .. Desfechado o golpe de estado 
de 10 de novembro de 1937, decre. 
tou.se · a Constituição de mesma 
data, cuj·a norma sõbre o assun. 
to é uma quase repetição da Car· 
ta Constitucional de 1934, conforme 
se vê no al'tigo 156, letra "e". 

5. Do exposto sobressai que, 
constitucionalmente, de 1891 até a 
vigência da Carta Magna de 1937, a 
aposentadoria resultava da inva. 
lldez do funcionário para o serviço. 
Anos depois, vigorante a ConstitUI • 
ção de 18 de setembro de 1946, ini· 
ciou-se nôvo conceito : ao lado da 
invalidez, ergueu-se a· aposentado
ria voluntária, a que se refere a 
Emenda (§ 1.0 do art. 191). 

Até na antiguidade romana já 
se pensava - tn otto cum dignita. 
te, segundo o testemunho · clcero. 
niano . 

Não se cogita, aliás, de uma be. 
nesse, mas de um prêmio. 

Nos seus Comentários à Constl· 
tulção de 1946 o Mestre Pontes de 
Miranda. - a respeito do titulo 
VIU dos Funcionários Públicos -
afirma que "é titulo que se dirige 
a todo o Brasil, a tôdas as ordens 
juridicas internas como certos pre. 
ceitas se dirigem às ordens jurldi· 
cas dos Estados-membros do Dis
trito Federal e dos Territórios e ou
tros, a tôdas as ordens j uridicas 
internas". 

Mas parece que assim não en
tenderam os legisladores constl. 
tuintes de 11 Estados da Federação. 
Ao invés dos 35 anos do art. 191, I 
1. o exigidos para a aposentadoria 
voluntária, estatuiram o perlodo 
de 30 anos de serviço para essa 
aposentadoria nos seus respectivos 
Estados. 

Da justificação da Emenda cons· 
ta a lista dos Estados que reduzi" 
ram o periodo: ....:.: Amazonas -
Bahia - Goiás - Guanabara -
Mato Grosso - Ml!UIS Gerais -
Paraná - Plaui - Santa Catarina 
- São Paulo - e Sergipe. 

·6 .. Assim, no postulado do "repou
so com dignidade" existe evidente. 
mente, uma divergência de normas 
constitucionais do nosso Pais, o 
que não é lógico . . 

Para rechaçar a divergência, con
vém,lembrar que, na própria Cons. 
tituiÇão Federal de 1946,. não se 
apresenta como novidade a aposen
tadoria voluntária aos 30 anos de 
serviço, para os mag!stradoa. 
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Prescreve o § 1. 0 n. o III do art. 
95: 

A Presidência, entretanto, acaba 
de verificar a existência de defeito 
na redação da ementa do projeto, 

Por êsse motivo, vai encaminhá. 
lo. à Comissão de Redação, para 
a devida correção .. (Pausa) . 

"A aposentadoria será compul· 
sória aos setenta anos de idade ou 
por invalidez comprovada, e facul. 
tativa após, t.rinta anos de serviço 
público, contados na forma da lei". 

;Conseqüentemente na hipótese - O SR. PRES'IDENTE - Sôbre a 
de sei." aceita a Emenda n.o 3, a mesa requerimento que vai sel"lldo 
eqüidade também determina que pelo Sr.. 1.0 Secretário, 
se diminua para 25 .anos, em nova É lido o seguinte 
Emenda, a aposentadoria volun· 
tária dos juizes . 

A previdência social-- seja cs. 
ta tal ou não-esta tal ao invés da 
dureza da vida, marcha para o 
abrandamento dos c:ost.umes. 

No luzeiro da civilização e da cul
tura não há repulsa aos anseios 
.de aprimoramento e humanidade_. 

Parece, pois, que se deve aprovar 
o Projeto de Emenda à Constitui. 
ção n. 0 3 de 1961, por sua consti· 
t.ucionalldade e justiça. 

Sala das Comissões, em 13 de 
julho de .1961. - Aloysio de Car. 
valho, Presidente. - Silvestre Pé· 
ricles, Relator. - Barros Carva· 
lho, - Mem de Sá. - vencido; 
Benedito Vauu141'Zs. - vencid01; 
Daniel Krieger. - vencido; - Rui 
Palmeira. - Ary Vianna. - Jef· 
!erson de Aguiar. 

O SR .. PRESIDENTE- Em ex
pediente há pouco lido o Ministro 
da Indústria e comércio solicita 
vinte dias de prorrogação do pl'azo 
legal para a prestação das infor. 
mações solicitadas no Requerimen
to n.0 186, de 1981, do Sr, Sena. 
dor Mendonça Clark. 

Se não houver manifestação em 
· : contrário, a Mesa concederá o pra· 

zo adicional pedido. <Pausa> . 
Na sessão de 14 do corrente foi 

aprovado o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 . 81, de 1961, que conce. 
de Isenção de direitos e outros tri. 
butos para mercadorias doadas pe. 
la '~Church World Service (C.W.S.) 
dos Estados Unidos da América à 
Confederação Evangélica do Brasil. 

Não tendo havido emendas o pro. 
jeto foi despachado para remessa 
à sanção. 

REQUERIMENTO 

N.~ 258, de 1981 

Transcrição de matéria nos 
Anais. 

Nos· têrmos do art. 212 letra y, 
do Regimento Interno requeiro 
transcrição nos .Anais do Senado 
do discurso e da aula inaugural do 
Curso de Engenharia Industrial 
Metalúrgica proferidos pelo Sr. 
Presidente da República ontem em 
Volta Redonda, 

1Sala das Sessões em 18 de julho 
de 1961. - Mendonça Clark. 

O SR. PRESIDENTE - sendo 
evidente que o documento cu.ja 
transcrição se pede não excederá 
o limite previsto no art .. 202 pará. 
grafo único do Regimento Interno, 
o requerimento independe do pa. 
recer a que se refere o art. 235 da 
lei interna. 

Será submetido à deliberação da 
Casa ao fim da Ordem do Dia. 
(Pausa>. 

O SR. PRESIDENTE- Como 'é 
do conhecimento do senado a ses. 
são conjunta do · Congresso Na. 
clonai que devia realizar-se no dia 
13 do ·corrente deixou de ser Je. 
vada a efe,lt'o em virtude de falta 
de quorum. 

Para tratar• da matéria que devia 
ser objeto de apreciação do Con
gresso naquela oportunidade, esta 
Presidência convoca as duas ca. 
sas para sessão conjunta a reali· 
zar-se no dia 26 do corrente, às 21 
horas e 30 minutos. 

A matéria em aprêço é veto pre
sidencial (parcial) ao Projeto de 

' 
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Lei n.o 2.380, de 1957, na Câma-
. ra e n.0 217, de 1958 no Senado, 
que dispõe sôbre a aposentadoria 
dos funcionários federais e autár
quicos que part.iciP,.aram de opera
ções d~ guerra na Fôrça Expedi· 
cionária Brasileira, na Fôrça Aérea 
e na Marinha de Guerra ou rece
beram a Medalha da Campanha 
do Atlântico Sul. 

No Expediente há pouco lido fi
guraram as mensagens relativas a 
dois. novos vetos, ambos parciais : 

- o referente ao Projeto. de Lei 
(n.0 244, de 1959, na Câmara e n.o 
96, de 1960, no senado), que altera 
a redação do art. 22 do Decreto
lei n. 0 483, de 8 de junho de 1938 
- Código Brasileiro do Ar, e dá 
outras providências. 

- e o relativo ao Projeto de Lei 
(n. 0 385, de 1959, na Câmara e n.o 
58, de 1961, no Senado), que reor
ganiza o Ministério das Relações 
Exteriores e dá outras providências. 

A fim de conhecerem dêsses ve
tos são convocadas sessões : con. 
juntas para os dias 4 e a de agôs. 
to próximo, às 21,30 horas. 
· P,a.ra as Comissões Mistas que os 

devel'lão relatar •são designados : 
. - quanto ao primeiro, os Srs. 
Senadores : · 

Ary Vianna. 
Fernandes Távora . 
Jorge Maynard. 

. - quanto ao segundo, os Srs . 
Senadores: 

Victorino Freire. 
Ovídio Teixeira. 
Miguel Couto. <Pausa). 
Está finda a leitura do Expedien-

~. . 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Novaes Filho, por cessão do Sr. Ll
no de Mattos, primeiro orador lns. 
crlto. 

O SR. NOVAES FILHO-(*) -
Sr. Presidente, tôda a Humanida· 
de, através dos seus Intérpretes pe. 
la inteligência, pela cultura e pelo 
poder de observação está voltada 

(*) - i\"4o tot revisto pelo orador. 

nesta hora, para um documento 
da maio11 atualidade, qual seja a 
Encíclica publicada por s. S. o Pa
pa João XXIII. 

ll:sse documento, cujo título é 
pleno de doçura e, ao mesmo tem, 
po, cheio de autoridade - Mater 
et M:aJgister - é, realmente, um dos 
mais notáveis da época que vive· 
mos pelos conceitos que emite e 
pelos altos e grandes rumos que 
traça. 

Depois daquelas Encíclicas extra. 
ordinárias pelo saber e pela pene. 
tração de espírito humano e de jus
tiça a Rerum Novarum e a Qua
dragésimo Ano surge o Papa hu· 
mlld·e, o homem extremamente mo. 
desto, o irmão de simples lávrado· 
res do solo Italiano, surpreenden. 
do a todos os povos com um docu
mento de fidelidade à doutrina que 
defende, de perfeito ajustamento 
aos princípios da Igreja Católica, 
que o tem como supremo defensor e 
intérprete, um documento, Sr .. Pre
sidente, que é uma grande lição 
nesta hora, porque além da parte 
em que Sua Santidade prega obri
gações dos homens de indústria e 
de negócios para com seus operá. 
rios, para com os homens que mou. 
rejam pelos campos, para os traba. 
lhadores que lhe dão solidarieda
de, cooperação e assistência, Sua 
santidade desenvolve tema dos 
mais modernos e sem dúvida dos 
que mais de perto interessam ho. 
je, a todos os povos, qual seja o de. 
ver de os Países econômlcamente 
bem alicerçados, 'Irem ao encontro 
das Nações subdesenvolvidas. 

Assim como S. S. prega ·a. fra. 
ternidade, . os deveres humanos,. as 
obrigações de assistência para me. 
lhores condições de vida para u•a 
mesma comunhão prega êsses mes
mos deveres para a comunhão uni
versal, entre tôdas as Nações, ricas 
e pobres. · 

Sr. Presidente, confesso a minha 
dificuldade de, em rápidas · pala· 
vra~. exaltar êsse documento com 
que o. Santo :Raàre se· dirige ao 
mundo e se dirige multo bem, por. 
que a Igreja. Católica é universal. 

[I 
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Nos seus ensinamentos, nas suas 
prédicas, na sua ação, ela visa aten
der a todos os quadr.antes da terra, 
sem distinguir povos e sem se · de· 
ter diante das fronteiras de cren. 
ças. 

O Sr: Fernandes Távora - V. 
Exa. dá licença para um aparte? 

O SR., NOVAES FILHO- Com 
mUito prazer. · 

o .. sr. Fernandes Távora - o 
Papa João XXIII, nessa Enciclica 
mostr~ realmente que a Igreja. Ca· 
tólica é universal; S .IS. não se 
dirige a um crente, a uma religião, 
a uma seita, dlrlge.se à humanlda. 
de, porque a Igreja Católica é, 
efetlvamente, . o cume da humani
dade. 

O SR .. NOVAES FILHO- Multo 
obrigado ao aparte do nobre repre
sentante ·do ceará, Senador Fer
·nandes Távora.. 

Sr. Presidente, a Enciclica do 
Papa João XXIII é um documento 
que exige a meditação dos homens 
que estudam, que Investigam, so· 
bretudo dos crentes e desesperan-. 
çados porque, vem da •Cadeira de 
São Pedro, onde, lnquestion·àvel. 
mente se encontram as melhores 
observações, as maiores experlên. 
elas acumUladas e o mais perfeito 
sentido de justiça em tudo que dls· 
ser respeito ao bem-estar da Hu
manidade. 

O Sr. Padre Calazans - Perml. 
te v. Exa., um a,pa.l'!te? 

O SR. NOVAES ·FILHO- Com 
multa honra par.a o orador. 

O Sr. Padre Calazans - Com 
multo prazer acompanho o discur. 
so de V. Exa. em elogio ao gran. 
de documento do Papa. João XXIII 
que teve por finalidade além de 
atender às necessidades do mundo 
moderno, comemorar o 70.? anivel'\o , 

· sário da Encicllca Rerum Nova· 
rum. Lançada pelo Papa Leão XIII 
quase que contemporãnea.mente 

com a Carta de União de todos os 
operários de Carlos Max, indicando 
um falso paraiso e convocando os 
homens para negação da. llberda· 
de e da dignidade humana, era 
o Rerum Novarum um documento 
baseado no Evangelho, principal. 
mente nos Sermões da Montanha, 
que é tôda a füosofla da Igreja, 
Carta fundada na Justiça e na Ca.. 
ridade, mostrando que os homens 
não podem viver só da Justiça co. 
mo não podem viver só da. Carida. 
de. Quarenta anos . depois, o Papa 
Pio XI, um dos maiores gênios da 
Igreja, em outro documento, tão 
importante quanto o primeiro, co. 
memorava, com o Quadragé11imo 
Ano, a Encíclica Rerum Novarum, 
completando.a, trazendo novas lu. 
zes e, talve:!ó, até o têrmo de justl. 
ça Social. 

Pio XII continuou a tarefa., atra
vés de outras mensagens, principal. 
mente com as suas ''Mensagens de 
Natal"., Agora, com os problemas 
criados no mundo moderno o Pa. 
pa. João XXIII como multo bem 
dl'z. V. Exa.. traz· :uma Carta. à 
consciência cristã do mundo, a 
tôdas as Inteligências e a to. 
dos os homens de boa. vontade 
que desejam, para o esplendor da 
Justiça e calor da caridade resol· 
ver os graves problemas que agi. 
ta.m o mundo na hora. presente. 
cumprimento, pois, v. Exa. pelo 
magnifico discurso que profere. 

O SR. NOVAES FILHO - Mul· 
to .grato pelo aparte do eminente 
representante de São Paulo. 

Sr.. Presidente, é Impressionante 
o alto documento que o Santo Pa· 
dre oferece ao estudo de todos os 
homens que desejem, em boa fé 
melhores caminhos, buscando dias 
mais tranqüllos, sobl'etudo para as 
classes menos favorecidas. Sua 
Santidade estabelece diálogos e 
lança con<:eltos que se faz mts. 
ter examinar com mais vagar, pa· 
ra. .. che.garmos à conclusão de que 
os mesmos não fogem làs diretrlzes 
eternas da pregação católica. no 
Universo. 
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Todos nós sabemos, sr. Presiden
te, a cautela, a Prudência e o cuida. 
do com que a Igreja sempre se 
permitiu distinguir certos pleitos 
socialistas dos princípios sociais 
que ~la sempre pregou e defendeu. 

Na presente Encicl!ca, S. San. 
tidade o Papa João XXIII avan. 
çw um pouco no campo da sociali· 
zação, mas logo estabelece as fron
teiras para que nessa trajetória 
não se chegue aos exageros, ab
sorvendo.se as a tivldades e tiran. 
do-se ao homem certas liberdades 
que a Igreja sempre defendeu e 
continuará a defender. 

Assim é, Sr., Presidente, que S'ua 
Santidade diz, com a mais alta 
agudeza e poder de observação : 

"A História e a experiência 
demonstram que nos regimes 
politicas que não reconhecem o 
direito de propriedade privada 
dos bens, inclusive os prodUti· 
vos, são oprimidas e sufocadas 
às expressões fundamentais da 
liberdade; por isto, é legitimo 
deduzir que estas encontram 
garantia e estimulo naquele 
direito .. 

E acrescenta: 
"Não basta afirmar o cará

ter natural do direito de pro· 
prledade, Inclusive dos bens 
produtivos, mas também se de. 
ve propugnar, Insistentemente, 
sua efetiva difusão entre to. 
dos as classes sociais". 

Sr. Presidente, veja-se nest-as 
palavras um ensinamento, uma 
grande lição de bondade, mas so
bretudo uma grande lição de sabe. 
dorla. Assim analisamos êsse pro. 
fundo documento que o Papa aca. 
ba de entregar à meditação de 
todos os homens. verificamos que 
aquelas regras que êle prega com 
entusiasmo, e espera sejam . ama. 
nhã realidade para que a sociedade 
melhor se entenda e para que os 
homens se compreendam num ou
tro e mais alto sentido, não togem 
às tradições e multo menos às 
grandes verdades e . aos sagrados 

princípios de que a Igreja Católica 
é fiel depositária. 

\Sr. Presidente, eu, como católi
co, me sinto orgulhoso verificando 
que em meio à tormenta que o 
mundo está atravessando, as dispu. 
tas de tôda ordem sobret1ldo de 
ordem politica, movidas pelo orgu~ 
lho, pela ambição e pelo ódio; · 
surge, em melo a tão profundas di· 
t!culdades que já agora ameaçam 
tenazmente a Paz Universal, a voz 
do Santo Padre, fa:zendo-me lem
brar certa crónica que 1! nos dias 
terríveis da última Grande Guer· 
ra, quando o comentarista declara· 
va que em melo a tanto sangue, a 
tanto horror, a tanta paixão, os 
homens de boa.vontade ainda des
cobriam para lá do horizonte, uma 
figura vestida de branco, cuja in
dumen.tár!a anunciava· a bcmd:ade, 
a. paz entre os homens; essa figura 
imperturbável na pregação do bom 
entendimento e .da boa compreen
são, era a do Chefe da Igreja Cató-
lica. · 

Sr. Presidente, orgulho-me em 
verificar que a Encíclica, como dis
se, tem doçura e tem'· autoridade 
na sua própria denominação Mater 
et Magtster. É um documento que 
há de · falar aos corações dos ho
mens, mas há de falar muito mais 
à consciência daqueles que têm 
parcela de responsabll!dade sôbre 
os destinos da humanidade. Está 
vazado nas mais altas concepQões 
e mesmo os mais apaixonados, 
aquêles que defendem fronteiras 
multo mais dUatadas hão certa. 
mente de aplaudi-lo, porque nêle 
se concentram as idéias mais ge. 
nerosas, ma.ts humanas, os prlnci
p!os verdadeiramente dignos de 
apoio e de consideração, sem exa. 
gêro de nenhuma ordem e sem que
bra daquelas tradições e ensina
mentos, sem os quais a bumanlda.. 
de por mais confôrto que se lhe pu. 
desse entregar, estaria sempre num 
mundo de inquietações. · 

"ISr. Presidente, des~jo congra
tular-me, também, com o eminen
te Chanceler Afonso Arinos, nosso 
eminente par pelo expressivo tele· 
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grama que endereçou ao Secretá· 
rio de Estado da Santa Sé, conce· 
bldo em têrmos que merecem o 
meu integral apoi0 e a minha com· 
pleta solidariedade. Estou certo de 
que terá boa repercussão neste ple· 
nário, que jamais foi insensível às 
grandes ações de quaisquer dos seus 
membros. 

É o seguinté o telegrama : 

"Com emoção tomei conheci· 
menta da Encíclica "Mater et 
Magister", cuj-os conceitos bá· 

"'sicos foram revelados ao mun. 
do no fim da semana passada. 
Interpretando os sentimentos 
profundamente cristãos do ao. 
vêrno e do povo do Brasil, ve· 
nho solicitar a Vossa Eminên. 
cia Reverendíssima fazer che. 
gar a Sua Santidade o Papa 
João XXIII, juntamente com a 
reiteração da minha dedicação 
filial, o mais caloroso apoio 

· do Brasil aos rigorosos concei· 
tos emitidos sôbre a necessida· 
de urgente de se dedicar es~ 
pecial atenção ao problema do 
desenvolvimento económico das 
nações subdesenvolvidas. A En. 
c! clica de S. S. reforça a con. 
vicção do mundo cristão de que 
a Igreja está mais do que nun· 
ca, ao lado dos que sincera. 
mente almejam a melhoria dos 
setores da população do mun· 
do, cujo atraso e deficiência 
constituem sér-io obstáculo ii 
afirmação da ordem social, da 
estabilidade política e· da paz. 
O Brasil fiel ao sistema de. 
mocrátlco de vida, único ver. 
dadeiramente compatível com 
os direitos e garantias da cria. 
tura humana não poderia dei· 
xar de trazer sua voz de apoio 
a pronunciamento de tão gran· 
de transcendência como o que 
acaba de fazer S. Santidade, 
ao recomendar a urgente ln. 
tradução de reformas indispen
sáveis à realização de aspira· 
çõcs de todos que padecem a 
Injustiça social. Rogo a vossa 
Eminência Reverendíssima re. 

ceber os protestos da minha 
mais alta consideração, (a) 
Afonso Arinos de Melo Franco. 

Sr. Presidente, 11 êste telegrama 
porque o considero digno de figu. 
rar nos Anais do Senado não só pe. 
la maneira como o Chanceler Afon. 
so Arinos se expressa na exaltação 
ao grande documento a que ve
nho render, desta tribuna, as ho. 
menagens da minha admiração e 
esperanças, como também por en
cerrar afirmação crlstã.democrá. 
tica plenamente de acôrdo com os 
pontos de vista esposados e defen. 
didos por todos os seus Pares neste 
Plenário. 

Julgo haver cumprido, Sr. Presi. 
dente, meu dever de católico e de 
brasileiro, enaltecendo o grande do
cumento que o mundo inteiro rece
beu .sob emoção. Quem quer que 
leia os jornais verá a forma extra. 
ordinária com que a Imprensa uni. 
versai comenta o grande documen. 
to que o Santo Padre entregou à 
meditação dos homens. 

Mesmo a Imprensa adversa ao 
catolicismo, a Imprensa, em maté· 
ria filosófica e de fé mais contrá
ria aas · princípios qiUe i!eguimos 
acolhe com palavras elogiosas a 
Encíclica do Papa João XXIII real· 
mente carta das mais atuallzadas 
com as .aspirações e os anseios de 
tôda a Humanidade. <Muit,o b•am. 
Muito bem. Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre senador Gilberto 
Marinho. 

Durante o Discurso do Sr. 
Novaes Filho, o Sr. Moura An. 
drade deixa a Presidência, as. 
sumindo-a o Sr. Argemiro de 
Figueiredo. 

:-q Sr. Gilberto Marinho pro· 
nunci.a discurso que, entregue 
à, revisão do orador, será pu· 
blicado poster·iormente. 

. O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pala.vra o nobre Senador Mendon. 
ça .Olark. ~ 
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O SR. MENDONÇA CLARK -
( • ) - Sr. Presidente, Srs. Sena. 
dores, nos próximos dias 27, 28 e 
29 do corrente o Presidente da 
Repúbl!ca, Sr. Jân!o Quadros, se 
encontrará ~m os Governadores 
dcrs Estados de Piauí e Maranhão 
para mais uma dessas reuniões que 
tão bons resultados têm trazido à 
Administração Pública Federal, na 
solução de casos nacionais e re· 
gionais. Assim considero o dia 27 
a data em que se deverá modificar 
definitivamente a situação daque. 
Ies dois Estados . 

Sr. Presidente, os efeitos benéfi· 
cos dessas reuniões do Chefe do 
Executivo com os Governadores já 
for~m comprovados nos Estados 
que tiveram ·oportunidade· de hos • 
pedar o Sr. Presidente. d!l Repúbli
ca, pois resultados prat1cos i! po • 
sitivos têm derivado das providen. 
elas adotadas em comum acôrdo. 

Posso afirmar que as populações 
dos Esta.dos aguardam êsses en. 
centros ansiosamente, com a certe. 
za de que seus angustiantes pro· 
blemas terão início de solução, pois 
o Sr. Presidente da República já 
deixou claro seu propósito de tra· 
tar a tõdas as Unidades da mesma 
maneira correta e justa. 

•sr. Presidente, como represen, 
tantc do Piauí, sinto-me na abri· 
gação de dizer. a~ Exmo. ~r .. P~e
sidentc da Republica que •ha var10s 
casos prementes no meu Estado. 
Flaço.oo desta t.ribuna porque S. 
Exa. adotou a praxe de somente re. 
ceber ·sugestões oficialmente apre· 
sentadas pelos Governadores, e ape
nas sôbre elas se manifestar . 

Neste momento falo em nome 
da aancada do Piauí no Senado Fe. 
deral, · em nome dos Deputados Fe. 
derais José Cândido Ferraz, Heitor 
Cavalcanti Lustosa ·Sobrinho, Lau. 
renttno Pereirl!i, Milton Brandão 
e Dyrno Pires Ferreira . Poderia fa
la!1 também pelo Deputado traba
lhista Clidenor Freitas, mas não 
o consultei sôbre o assunto e pre. 
firo não usar seu nome. 

{;.~ 1\'tiu fui r~vi.<lo J!Clu Ol'adur. 

Assim interpreto o pensamento da 
seis dos sete Deputados piauienses 
â Câmara Federal e o da Ba•.1ca.da 
do Piauí nesta Casa. 

Sr. Presidente, passo a ler dados 
que compilei sôbre o meu Estado, 
com vistas à próxima reunião de 
governadores com o Sr. Presidente 
da República: 

Dois homens são apontados de 
haver descoberto o Piauí: Domln. 
gos Affonso Mafrense e Domingos 
Jorge Velho. O primeiro, represen. 
ta.nte da Casa da Tôrre, invadiu o 
Piauí através dos sertões do Rio 
Gurguéia, vindo da Bahia; o segun. 
do, bandeirante paulista, localizou· 
se nas margens do Rio Pot·i, sendo 
o responsável pela designação do 
nome de Parnaíba ao rio daquele 
nome em homenagem à cidade pau
lista fundada ·em 1625. 

Qualquet um dos que haja sido 
o primeiro desbravador das terras 
do Piauí, estou certo, descobriu 
uma parte do torrão nacional que, 
passados 284 anos, ainda não pô
de merecer atencão devida, mas que 
algum dia será· considerado como 
uma região das mais prósperas do 
continente sul-americano. 

Ambos dedicaram-se à explora· 
ção da criação do gado vacum, sen • 
do que Mafrense também chamado 
"O Sertão", conquistou vastissima 
área da terra que dividiu em fa. 
zendas cujo número ao falecer, su. 
bia a 3o, deixando como seu legado, 
parte delas, aos Jesuítas. Em 1759, 
foram as terras dos Jesuítas toma. 
das pela Coroa. . 

Tornou·se o Piauí Capitania In· 
dependente, em 1811, sendo a 1.8 

Capital a antiga vila do Mocha, 
depois denominada Oel~as, cidade 
que até hoje conserva este .n?~e, 
sendo um dos poucos munJc!piOS 
ricos do Estado justamente por se 
acharem parte das antigas fazen
das de Mafrense nêle encravadas. 

Em 1812, na própria cidade Oei· 
:.ras, já se proclamava a indepen· 

dêncla da Província, 'O que somen. 
te em 1822 eoncr•etlzou·se para o 
Brasil. 

'' '' 
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Sofre o Piauí desde os seus pri • 
mórdios a infelicidade de ser po· 
bre de recursos financeiros e é 
oportuno que eu aqui transcreva 
como se manifestou o Dr.. E, E. 
Vitório da Costa, perante a Assem
bléia Provincial, na sessão de 7 
de junho de 1884: 

"É deplorável que a: primeira ln. 
dústrta da :Província permaneça 
quase em completa inércia, tendo 
vasto campo para grande desenvol· 
vimento nas ricas pastagens que 
constituem quase todo seu exten
so·' território., Enquanto outros pai
ses, menos bem dotados de forra· 
gens, produzem somas fabulosas 
com Indústrias fabris, accessórias à 
criação do gado, o Piauí se tem li· 
mitado apenas •à indústria de ex. 
portação de reses "vivas". 

A situação acima exposta já se 
refletia nas finanças da Província. 
Em 1884·85, a receita arrecadada 
atingiu a trezentos e vinte e qua
tro eontos, contra uma ·despesa de 
seiscentos e vinte e quatro contos. 

O ilustre inspetor do Tesouro Pro
vincial, Dr .. Odorico Rosa dizia: 

"O estado da Província é suma· 
mente critico, Com avultado ''defi. 
clts", em relação aos seus recursos, 
o qual tende a crescer, ao passo que 
algumas verbas da receita hão de 
decrescer lnevitàvelmente até de
saparecerem de todo e sem melo de 
aumentar a sua receita porque 
não vejo matéria tributável sem 
levar o povo ao desespêro· a Agrl· 
cultura e a Indústria quase nulas· 
seu comércio oprimido por diversaS 
casas conhecidas - ela · empobre
cendo a olhos vistos em mar-cha 
a~elerada, tudo isto e mais que 
nao posso prever, há de levá·la a 
estado de grande aniquilamento. 
(Dicionário Geográfico do Brasil 
- 1889 - Alfredo Moreira Pinto 
- páginas 197 a 199) . · 

Senhor Pr.esidente e dignos co
legas do Senado, aí, de modo muito 
sucinto, está descrito o Piauí até 
tins do século XIX. Verifica.se que, 
lá nessa época dizia-se que o Esta· 
do, embora rico em possibilidades 

económicas, era pobre porque não 
industrializava seu gado. Mas já. 
àquele tempo, havia um tremendo 
deficit orçamentário que, perma. 
nece ainda nos nossos dias. 

I - Consicterações Garais 
No prefácio do volume XV da En· 

ciclopédia dos Municípios Brasilel· 
ros, relativo aos Estados do Mara. 
nhão e Piauí, salientou-se: "os Es· 
tados mais pobres são certamente 
os Estados do Piaui e o do Mara· 
nhão. É o ·Estado do Pia ui, o Esta. 
do mais pobre, mas é também um 
dos que maiores possibilidades 
apresentam ·para elevar o ritmo 
crescente do seu progresso". 

Os índices estatistlcos, que re. 
velam a posição social e económica 
do Estado confirmam. aquela asser
tiva. A miséria é a realidade mais 
eloqüente na vida do povo piauien· 
se.. . 

O Estado já teve fase áurea no 
ciclo do gado, desempenhando fun. 
ção relevante na economia colonial. 
De lá para cá, o regresso progressi· 
vo em tôdas as ativldades que ln· 
formam a estrutura de sua eco
nomia, constitui a nota mais signi. 
flcativa da sua história. 

No Piauí de hoje, podemos afir· 
mar, tudo está por fazer. E o me. 
lhor que se fará será partir da es· 
taca zero., 

A vida de tôdas as organiZações 
modernas, desde a emprêsa até o 
Estado, máxime êste, caracteriza. 
se essencialmente pela atuação dls· 
ciplinada através de programas e 
planos, técnica e cientificamente 
elaborados. · 

O tipo de govêrno ou de direção 
comandado pelo empirismo, ao sa
bor de manobras de improvisação, 
só cabe, atualmente, nas galerias 
dos museus. . · 

O responsável número um pelo 
regresso económico do Piauí tem 
sido o descontinuismo na realiza· 
ção de obras não idôneamente pla. 
nificadas. A ação governamental 
tem-se . caracterizado como autên
tica medicina de pronto socorro. 

O Piauí precisa de tudo .. Entre· 
tanto, como há limitação de recur-
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so, lmpõe.se a adoção de um esque. 
ma rígido de prioridades, de manei. 
ra a ofertar de preferência às ne. 
cessldades mais urgentes, dentro do 
esquema de um planejamento ge
ral, elaborado à imagem e seme
lhança da realidade econõmica so
cial e financeira do Estado. A pior 
politica econõmico.financelra se. 
ria a pulverização dos parcos re
cursos, sagrando-se a continulda. 
de do regime casuistico, que ata. 
ea os efeitos olvidando as causas. 

Planejar as realizações, disclpli· 
nar as atividades, hierarquizando
as dentro de um programa de prio· 
rldade, eis a fórmula que se nos as. 
segura Indispensável à redenção 
econõmica daquela região. 

Sr. Presidente, relatado 0 pano· 
rama histórico do Estado do Piauí, 
passo aos seus problemas essen
ciais, classificando-os por Ministé
rios, a fim de que mereçam uma 
apreciação geral na próxima reu. 
nlão de Governadores. 

,Conforme presenciei no Estado 
da Guanabara, o Sr. Presidente 

· da República faz falarem os Minis
tros, um após outro. :S:stes apre
sentam trinta. proposições relaclo· 
nadas com as reivindicações de ca
da Estado. 

Tratarei, em primeiro lugar, dos 
problemàs do Piaui, relacionados 
com o Ministério da Viação. 

O mais crucial dêles é o que se 
refere ao põrto de mar de Amarra. 
ção. 

Falar aos piauienses no põrto de 
Amarração e dizer que o povo con
fia em que êle venha a ser cons
truido, é arriscar-se a uma desmo
ralização imediata. Nas campa
nhas politicas, os candidatos de lá 
já não se refer.em ao assunto. Os 
candidatos a postos eletivos nacio· 
nais, por fõrça de obrigação tra
tam do pôrto e, via de regra, per
dem votos certos porque passam 
automàticamente a demagogos na 
opinião pública. A razão de se· 
melhante descrença é simples. Já 
em 1817 o assunto estava em foco .. 
Lendo-se um ato régio de D. João 

VI se via reconhecido o quanto era 
"pesado e violento aos habitantes 
de Piauí terem que recorrer aos 
entrepostos do Maranhão e Per. 
nambuco para escoarem as suas 
mercadorias, com um agravo de 
30 a 40% . !Em 1880, sessenta e três 
anos depois, visando a uma solu
ção dêste problema vital, cede o 
Piaui ao Ceará dois dos seus mais 
ricos municípios ........ \Illdependênr 
cia e Prlncipe Imperial, em troca 
de uma estreita faixa de terras se.
harlzadas e infecundas, unlcamen. 
te para. obter uma saida para o 
mar o pôrto de Amarração. 

o sr. Fernandes Távora - v. 
Exa. dá licença para um aparte? 

O \SR., MENDONÇA CLARK -
Pois não. 

o Sr. Fe~andes Távora. - o 
Ceará apenas aceitou uma propos. 
ta que lhe foi feita com o intuito 
de .beneficiar o Estado Irmão que 
nãó tinha saida para. o mar. Os 
governos federais, desde o Império, 
é que nada fizeram; não construi. 
ram o pôrto de Parnaiba, ou qual
quer outro na. zona cedida pelo 
Ceará ao Pia.ui. A culpa portanto 
não •cabe ao meu Estado. O Ceará. 
serviu ra: um irmão, que para êle 
apelava, cedendo-lhe aquela. faixa 
maritlma, para a construção de 
um.pôrto., 

O \SR., MENDONÇA CLARK 
Muito agredeÇo o aparte com que 
me honra. o nobre Senador Fernan
des Tá.vora. Reconheço e agrade. 
ço aos ~earenses a cessão da faixa. 
da antiga Amarração ao Pla'lli. A 
êles, nós do Piaui, só devemos agra. 
de cimentos. 

Sr.. ~residente, dl~g'l.mos 1sem• 
pre nossos apelos aos governos fe
derais que, Infelizmente, depois 
dessa: troca, feita com a maior 
boa.:vontade e até com sacriflclo, 
·não souberaltl corresponder aos 
nossos anseios, que dá.tam de ;mui~ 
tos anos., ,· 

Já que, neste momento nos refe
rimos à SUDENE, trago ao conhe· 
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cimento da Casa: a informação de 
que êsse órgão teria declarado 
que, a esta a.Jtura, o Pôrto de 
Luiz Corrêa, antiga Amarração, 

. não é cconômicamente realizá

. vel; e que nós, do Pia ui, pode
riamos exportar as nossas r.aerca
dorias pelos portos de São Luís, 

. Fortaleza e Recife. 
Entretanto, desde 1817, no govêr

no de D. João 'VI, já se reconhecia 
que era pesado e violento para os 

· piauienses o terem de recorrer aos 
entrepostos do Ceará e de Pernam. 
bueo para o escoamento das suas 
mercadorias, pois lhes acarretava 
uma sobrecarga de .trinta a qua· 
renta por cento nas despesas. 

. Quando critico desta tribuna -
se verdadeira a declaração do Supe. 
·rintendente da SUDENE, de que a 
construção do Pôrto de Luiz Corrêa, 
antiga Amarração, não é econômlco 
-não o faço com palavras minhas 
mas de D. João VI, que já afir
mava ser extliemamente onerosa 
para o Piauí a utilização dos por
tos do Ceará e Pernambuco. 

Por esta razão, Sr·. Presidente, 
apelo para a SUDENE, no sen
tido de reconsiderar o problema. O 
povo do Piauí não pode aceitar es. 
sa solução. 

O P.órto deverá ser construído na 
embocadura de um rio com 1 . 450 
quilómetros de curso navegável e 
onde tem início uma estrada-de
ferro eom 319 quilómetros de ex
tensão e que cedo ou tarde, talvez 
dentro apenas de dois anos atingirá 
a cidade de Teres! na. 

Ocorre ainda que o Presidente 
da. República procura restabelecer 
o prestígio da !Marinha Mercante 
a fim de permitir o t.ranspol'te de 
nossas riquezas a fretes mais ba
ratos e mais justos. 

O Sr. J,oaquim Parente - Permi
te V. Exa. um apart·c ? 

O 'SR. MENDONÇA CLARK -
Pois não. 

o Sr. Joaqu·im Pa1·enie- O bri· 
lhante discurso de V. Exa. que 

ouço com tôda a atenção !nterpre. 
ta fielmente o pensamento da nos· 
sa Bancada. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Muito agradeço ao nobre Sena. 
dor Joaquim Parente haver confir· 
mado publicamente o apelo da 
Bancada. Piauiense às palavras que 
profiro na véspera da reunião do 
Presidente da República com os go
vernadores do Piauí e do Mara. 
nhão. 

O Estado do Piauí, depois de re
conhecer a efetiva perda do terri· 
tório de Amarração, procurou, por 
todos os meios, reconquistá-lo para 
assim, dispor de acesso ao mar . 
Conseguiu-o através do Decreto n. 0 

3.012, do Govêrno Geral, datado de 
22 de outubro e 1880 e mediante 
elevado prêço, qual seja a cessão ao 
Estado do Ceará dos Municípios de 
Independência e Príncipe Imperial, 
hoje crateús. O Decreto n. 0 15.603, 
ele 12 de agõsto de 1882 autorizou a 
construção do Põrto de Amarração. 
De lá para cá, as obras vêm-se 
arrastando, sem jamais atingir o 
seu têrmo final, em que pêse o 
grande número de promessas for. 
muladas pelas autoridades fede· 
rais. 

Cabe, a esta altura, enumerar, 
uma pon uma as providências que 
até hoje não deram resultado : 

Em 1918 uma comissão federal 
chefiada pelo ilustre engenheiro Pe
reira Mendonça, fêz estudos do 
pôrto e o o1.1çou em 7 milhões ele 
cruzeiros. 

Em 1922, ·o saudoso Presidente 
Epitácio Pessoa, dentre as obras 
que determinou fóssem executadas 
no Nordeste fêz com que fôssem 
descarregadas nas praias de Amar. 
·ração máquinas de vários tipos, ma
terial ferroviário etc. para a exe. 
cução das obras do pôrto. Em vir· 
tude, porém, de medidas do Go
vêrno seguinte, todo o serviço foi 
paralisado e grande parte das má
quinas l'·eembnrcadas. 

Em 1934·35, o engenheiro Aécio 
Palmeiro Lopes fêz novos estudos e 
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então o orçamento já havia subi· 
do a 13 milhões de cruzeiros. 

Em 1941, nôvo relatório, já ago. 
ra da Comissão de Estudos e Me· 
lhoramentos do rio Parnaíba, eleva. 
va o dito orçamento para 15 mi· 
lhõcs de cruzeiros. 

Em 1950, esteve em Parnaíba 
o saudoso Presidente vargas. Nu 
qualidade de candidato à Presidên. 
cia mais uma vez pl'ometeu o pôr· 
to. Garantiu que estaria concluído 
antes de deixar o Govêrno. 

Em' 1951, pela lei 378, de 6 de ju. 
nho foi autorizado o Poder Execu. 
tivo a construir o Pôrto de Amar. 
ração, mediante concorrência pú. 
blica, e, pelo artigo 2.o que as 
despesas de Cr$ 45. 000.000,00 cor· 
rerlam por conta da verba consig· 
nada para êste fim na Lei 1.102, 
de 10·5·50, do Plano Salte. 

Sr. Pr;esidente, para continuacão 
das Obras do Pôrto, o Orçalllento 
em vigor consignou a soma de oi· 
tenta milhões de cruzeiros. Subme. 
tida essa verba, pelo Plano de 
Contribuição, a um abatimento de 
trinta por cento restaram sessenta 
e quatro milhões de cruzeiros; e a 
Proposta Orçamentária para 1962 
permite despesas até setenta mi
lhões de cruzeiros. 

A disparidade entre as dotações 
isto é, menos Cr$ 33.000.000,00 pa. 
ra o exe11cício de 1962 já demons
tra o êrro crasso existente na po. 
lítica que orienta e comanda a sua 
construção . 

O Pôrto está em construção há 
muito anos, à base de um apro. 
veitamento técnico deprezível po. 
dendo-se mesmo afirmar que à con
ta da lentidão das obras o acesso 
ao mesmo tornou-se mais precário 
do que outrora. 

Assim, •Sr. Presidente, depois de 
tantos projetes, de tantos orçamen· 
tos e de tanto dinheiro gasto, o 
pôrto é inferior ao de outrora quan
do nenhuma dessas obras havia 
sido realizada. 

O Piauí anela, realmente, infeliz 
com o seu Pôrto ele Amarração, h~·· 
je Luis Corrêa. Digo que anda ln-

feliz porque, procurando orientar
me com relação à sua const;:ução. 
tive a curiosidade de ir ao Departa· 
mento Nacional de Portos, Rios e 
Canais, onde ver·ifiquci com sur
prêsa que o projeto inicial cons
tante da planta em minhas mãos 
que exigia um guia corrente d~ 
quatro mil metros e uma profun. 
clidade de seis metros mar aden. 
tro, h a via sido modificada. Des • 
.conhece-se a responsabilidade de 
quem teria modificado o projeto, 
encurtando o guia corrente de qua. 
tro mil para dois mil, duzentos e 
setenta e cinco metros. 

O mais grave, Sr. Presidente, é 
que fizeram um guia corr·ente em 
linha reta, passando por cima de 
uma ·Coroa que ninguém sabe co. 
mo é constituída e sem uma pré. 
via análise do Laboratório do De
partamento Nacional de Por:tos, 
Rios, e Canais . 

O esquema que tenho presente 
mostra um guia corrente passando 
por cima de t'ma coróa indo além 
de seus limites. Essa coroa val.se 
deslocar pela correnteza mar aden
tro, e, se não se deslocar no mo
mento em que se estiver constru
indo o guia corrente, o pórto de 
mar, em vez de se tor.nar realida
de, será fechado definitivamente. 

O Sr. Jorge MayMrd- Pode V. 
Exa. indicar-nos a data desta plan
.ta? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Infe!iZl!llente, nobre Senador, não 
posso informali porque da planta 
nada consta. 

O Sr. J.orge Maynard- Sabe V. 
Exa. se é recente? 

O SR. MENDONÇA CRARK -
Deve ser dos últimos dois anos. O 
fato é que, indo ao Departamento 
Nacional de Portos, Rios c Canais, 
o seu atual digno Diretor Dr. 
Bento de Almeida convocou quat.ro 
dos seus engenheiros e nenhum dê. 
les soube dizer quem o responsável 
pelo projeto. 
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Sendo assim .desejo sinceramen
te, que o seu autor tenha, realmers. 
te, acertado, que tenha base para 
dizer que o projeto está certo. Por
que se não estiver, em vez de têr. 
mos um Pôrto pelo qual esperamos 
há mais de duzentos anos, tere. 
mos um Pôrto fechado, depois· de 
serem gastos, jrento e qua.renta 
mUhões de cruzeiros, a partir de 
uns três anos para cá. 

A população do Estado e a de to
do o lado do Maranhão, certamen
te se beneficiarão com a constru. 
ção de Pôrto de Amal1!'ação. De· 
pois de anos e anos de projetes, de 
promessas de candidatos à Presí· 
dêncla da República, verificamos 
que o projeto está sendo executa
do sem .que tenham sido feitas 
as análises exigidas por todos os 
técnicos do Departamento, igno
rando-se o seu 11esponsável.. E es
pera-se, ao chegar à altura de Ata· 
laia, decidir qual o melhor rumo a 
tomar se acompanhando o canal 
ou se tomando outra providência. 

Desejo sinceramente que o res· 
ponsável pelo projeto esteja certo, 
já que as obras atingiram um mi· 
lhão, que já estão por cima da co· 
rôa. que lá existe e estão alcançan. 
do o Atlântico numa distância de 
800 metros do litoral e chegando a 
uma profundidade de dois e meio 
metros. Dois metros a menos do 
que determinava o projeto original 
já é grave falta, porque :condena o 
Pôrto a receber navios com menos 
de 12 pés de calado do que o outro 
projeto. O mais grave é se fechar 
o Pôrto definitivamente, .depois de 
gastos 140 mUhões de :cruzeiros 
e terem de despender outros cem 
ou duzentos milhões de cruzeiros 
para complementar o guia corren
te do lado oposto. 

Assim, Sr. Presidente, solicito ao 
Sr. Presidente da República que, 

· em beneficio do povo do Piaui e 
do Maranhão, mande imediatamen
te abrir uma investigação através 
de uma Comissão de Sindicância 
e decida se deve ou não o Piauí ter 
um Pôrto de mar aparelhado, a 

exemplo dos demais Estados da Fe
deração. 

Não temos a menor dúvida de 
que nos cabe o direito de possuir 
um Pôrto de mar, para que possa· 
mos importar o que necessitamos e 
exportar econômicamente a nossa 
produção. 

Já em 1939, a Carta Econômi· 
ca, elaborada pelas classes produ
toras e apresentada na Conferên. 
cla de Teresópolis, teve o Piaui 
po11 influência do saudoso Senador 
Robertor Simonsen, !COnsignada a 
declaraçã:o de que o seu Pôrto de 
mar deveria 11er constli!údo com 
prior:idade. . 

Neste momento presto homena
gem ao saudoso representante de 
São Paulo nesta Casa, grande in
dustrial e homem de comércio, co. 
nhecedor das injustiças que sofria 
o Estado do Piauí, pelo abandono 
do p~ojeto de construção do seu 
Pôrto. S. Exa. dizia que embora 
eleito por IS. Paulo,.era também um 
Senador pelo Piauí: e o comprovou 
no senado da República e na Con, 
ferêncla de Teresópolls, revelando. 
se um grande advogado do meu 
Estado. 

"Sugere-se a investigação sôbre 
a maneira como foram aplicados os 
recursos federaiS, no pôrto: a anu
lação da atual ·concor11ência pú
blica por falta de recursos do Go
vêrno Federal e capacidade da fir
ma construtora em satisfaze11 as 
exigências técnicas e execução da 
obra, no tempo em que se tornou 
necessário executá-la e a estudo 
de dotação adequada para permi
tir a abertur~ de nova concorrên· 
ela, capaz de merecer o compareci
mento de firmas especializadas e 
em condições de executar a obra. 

Sr. Presidente, a dotação orça
mentaria para 1962 é de cinqüenta 
mUhões de cruzeiros, mais do que 
insuficiente para uma obra dês
se vulto. Solicito ao Sr. Presiden
te da República mande estudal"! a 
possibilidade de, uma vez investiga. 
da a situação real do Pôrto, provL 
denclar dotação necessária: para 
que uma firma especializada, ·capaz 
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da concretização da obra, poss:J. 
entrar numa concorrência. A jul· 
gar pelo preço da <Jbra já execu
tada no guia corrente do la. do di
reito, não creio que a esta altura 
a sua complementação vá custai! 
menos de duzentos milhões de cru
zeiros. Naturalmente que essa im
portância poderia ser ·consignada 
ao Piauí nos orçamentos da união 
para 1962 e 1963, mas que o seja 
paJ:lll; garantir a pardcipação de 
firmas capazes, nas futuras concor
rências a serem abertas depois de 
devidamente estudado o pôrto para 
a sua concretizaç~o. 

Sr .. Presidente, 'nós do Piauí, te
mos a esperança - para não dizer 
certeza - de que o assunto será 
convenientemente estudado e sê. 
riamente resolvido. 

Mas, não podemos ficar nesta si
tuação, a depender do Pôrto de 
Tutóia, no Maranhão, onde não 
existe qualquer facilidade portuá. 
ria. A distância que separa a cida. 
de de Parnaíba do Pôrto de Tutóia · 
é de mais de 80 milhas e para lá 
se 1chegar gasta-se mais de três 
dias. O último navio que lá estêve 
permaneceu 30 dias no pôrto, carre. 
gando ·e descarregando. Quando 
se fala em mandar navios para 
Tutóia, ninguém aceita o serviço, 
porque os fretes constituem prejuí. 
zo na certa., 

O frete Tutóia.Parnaíba é supe. 
rior ao de TUtóia.Hamburgo, de 
TUtóia.Nova Iorque ou mesmo Tu
tóia.Rio de Janeiro. Há anos o .co. 
mércio maranhense pede providên
cias, para não depender de mn e 
uma circunstâncias, com dias e 
dias de trabalho perdido., 

Assim, Sr., Presidente, não pode
mos mais ficar sujeito()s a essa si· 
tuação, enquanto não se liga o 
Pôrto de Luis Corrêa 'ao de 'Dutóla. 

Existe uma possibilldade, embo
r.~ provisória, que viria, de certo 
modo, permitir ao G-ovêrno Fede
ral satisfazer, em parte, a velha 
aspiração de se dotar o Piauí de 
um pôrto. 

Trata.se de fazer estudos sôbre 
a Barra do Rio Timonha, na fron. 
teira do Ceará. Enquanto se cons
trói o Pôrto de Luís Corrêa, obra 
para dois ou três anos, é possível 
o aproveitamento da Barra do Rio 
Tlmonha, nos limites do Piaui com 
o Ceará, onde navios até 20 pés 
de calado, podem entrar indepen
dente de marés, bastando para tan. 
to um balizamento cujo custo é es. 
timado em dois milhões de cruzei
ros; um ou dois traplches para os 
naVios atracarem, estimados em· 
seis milhões de cruzeiros e uns qua. 
tro armazéns para carga e descar. 
ga, estimados em cêrca de seis mi. 
lhões de cruzeiros. Já existe uma 
estrada de rodagem ligando Chaval 
a. Parnaiba, feita pelo DNOCS 
(obra de emergência das sêcas de 
1957. a 1958) que poderá ser me
lhorada. 

Assim, Sn._ Presidente, com qua- · 
torze milhões de cruzeiros podere. 
mos, talvez, uma vez estudado o pro. 
blema, dotar o Piauí de wn pôrto 
de mar, a uma distância de Parnaf. 
ba de cê:rea de 40 milhas, atenden· 
do a uma promessa que tem sido 
feita em todos os governos passa. 
dos, desde o Império a.té hoje, at!D. 
gindo o Govêrno Jânlo Quadros, e 
que ainda não foi cumprida. 

Já existe lá uma estrada de ro· 
dagem que, com um pouco de lma. 
ginação poderia ser ligada à cidade 
de Parnaiba e ao Pôrto de Tutóla 
ligeiramente m'elhorada. 

Será um ato de grande alcance 
para os interêsses piauienses. Con
cretizará, embora em caráter pro
visório a velha promessa dos Go
vernos Federais de dar um pôrto de 
mar ao Estado; economizará fre
tes em somas élonsideráveis, dará 
elevado movimento de cargas à E. 
F. IOentral do Plaui (deficitária), 
possibilitará rapidez nos transpor· 
tes com grandes beneficies para o 
comércio;. ser'á uma providência 
excepcional .com baixo custo de 
concretização. Quanto ao aspecto 
social, tel1á o grande alcance de 
possibilitar trabalho a milhares de 
homens da est.iva e de outras elas-
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ses operanas, parados, sem traba. 
lho, vivendo à custa dos institutos, 
por falta de carga, que vem sen. 
do transportada por caminhões a 
custo quatro ·ou cinco vêzes su. 
perior. 

Sr. Presidente e ·Srs. senadores, 
out-ro problema do Piauí é o da Es· 
trada.de.Ferro Central. do Piauí, 
que já foi motivo, há pouco tem
po, de pr•onunciamentos meus nes· 
t.a Casa, com o apoio da Bancada 
do meu Estado no Senado, e inclu· 
slve na Câmara Federal. 

Iniciada sua construção em 1916, 
em 1923 a tingia a cidade de Pira· 
curuc~. distante do litoral cêrca de 
135 quilómetros, quando Diretor o 
Dr. Miguel Bacelar .. 

Em 1936, na gestão Gayoso Ne. 
ves, estendeu.se à ·Cidade de Piripíri, 
completando uma rêde em tráfe
go de 191 Kms. 

Atingiu s~mente em 1960 a Cam. 
po Maior•, com 259 quilómetros. De
vem ser apressados os trabalhos 
de colocação de trilhos até Tereslna, 
com mais 90 quilómetros. É ne· 
cessária a construção de ponte só
bre o Rio Genipapo, A E.F.C.P. é 
o eixo que liga os sistemas ferro
viários do Ceará (Nordeste), com 
Maranhão, (Norte) . Tem 15 loco. 
motivas velhas a vapor com até 
58 anos. Em 1953, Relatór•io da Co
missão Mista Brasll·Est.ados Uni· 
dos, obteve a recomendação de a 
ela serem entregues 4 locomotivas 
Diesel elétrlcas, tipo GM das 100 
então a serem Importadas. 
· Tenho, aqui Senhor Presidente, o 

Relatório da Comissão Mist-a Bra
s11-Estados Unidos que, às fólhas 
227 -- Região do Nordeste - diz 
que há necessidade do seu reequi· 
pamento com locomotivas "Die
sel": 

Basta que o Exmo, Sr. Presiden · 
te da República mande ver o Re· 
latór•io Geral da Comissão Mistfl. 
:Brasil-Estados Unidos para o de· 
senvolviment.o .económico, publica
do em 1954. S. Exa. então ver!fl· 
cará que, neste Relatório, todos os 
problemas de estradas.de.ferro do 

Nordeste, inclusive da Estrada-de
Ferro Central do Piauí estão equa. 
clonados. 

Chegaram as locomotivas. As 4 
do Piauí foram enviadas a Santa . 
Catarina e 4 velhas a vapor, de 
Santa Catarina for·am mandadas 
para o Piauí. As 15 ·locomotivas, de 
9 até 58 anos de idade, existentes 
no Piauí, custam à Estrada por to. 
nelada.quilômetro Cr$ 3 . 000,00, ao 
passo que se tivessem enviado as 
Diesel elétricas ter.se.ia um custo 
de m/m Cr$ 146,00 por tonelada
quilómetro. 

Só é necessário enviar três lo
comotivas, podendo ser devolvidas 
quinze das de tipo a vapor. 

1Sóbre êste assunto, devo esclare
cer, .a bem da verdade, que o Dr. 
Hermírio Amaral, Presidente da Re. 
de Ferroviária Federal, prometeu 
enviar para o Piauí três locomoti
vas ''Diesel" em substituição às 
quinze velhas e lmprestáveis a va. 
por. 

Com o apar•elhamento provisório 
do pórto de Timonha, com a cons
trucão do Pôrto de Luís Corrêa, 
a ·Estl1ada.de~Ferro Centr.al do 
Piauí não será deficitária, desde 
que sejam os seus trilhos estendi. 
dos a Tereslna. 

A conjugação do transporte ma. 
rítlmo entre o Rio Grande do Sul, 
São Paulo, e Rio com Timonha, e 
mais tarde Luís Corrêa permiti
rá ao comércio receber, na base de 
até Cr$ 3,00 o quilo (frete mariti· 
mo), de 15 em 15 dias as suas car•· 
gas que adicionadas a mais Cr$1,00 
ou Cr$ 1,50 o quilo do frete ferro
viário de Luís Corrêa a Teresina 
ou !Cidades intermedi'árias, terem 
um frete corrido de Cr$ 4,50 o qui. 
lo, quando, por caminhão, via ro
doviária, atinge Cr$ 20,00 ou Cr$ 
25,00 o quilo. A quinta par•t.e, sem 
prazo de perda de tempo no trans· 
porte .. · 

O sistema marítimo conjugado ao 
sistema ferroviário permitirá enor. 
me economia de despesas. 

A dotação para a extensão dos 
trilhos para 1961 é de Cruzeiroa 
90.000.000,00. 

' ·' 
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Torna...se necessário, Senhor Pre
sidente, o resto da dotação para a 
complemetação da estrada a fim 
de atingir Teresina em 1962. 

A ponte de Genipapo é essencial 
ao prosseguimento da estrada cte 
Campo Maior a Tevesina. Não co· 
nheço o preço da sua execução. 
Entretanto, ela é essencial. ~ste o 
a pêlo que deixo ao Exmo. Sr. Pre
sidente da República, em nome da 
Bimcada do Piauí, no' senticb de 
mandar orçá.la e executá-la den. 
tro dos próximos dois anos. 

Sr. Presidente, está prestes a es. 
gotar·se o tempo de que eu dispu
nha para tratar dêstes assuntos do 
Pl:auí. Apelo para V. Exa. no sen
tido de considerar-me inscrito pa· 
ra falat' após a Ordem do Dia, a 
fim de que eu termine a primeira 
etapa de meu discurso, e possa re· 
ferir problemas como o da ponte 
sôbl'e o Rio Parnaíba, do Vale do 
Parnaíba, da Barragem de Boa Es. 
perança, e de outras pequenas Bar
ragens, no Estado. 

Agradeço, Sr. Presidente, a ate,n
ção que me foi dispensada (Mmto 
bem n. 

Durante o discurso elo Sr. 
Mendonça Clark, o Sr. Arge· 
miro de Figueiredo clei:ut ct 
Pres·idênci.a, assumindo-a o Sr. 

·Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
Primeiro Secretário procederá à 
leitura de projetas de Resolução. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 26, de 1961 

Aposenta, no cargo de Dire
tor Geral da Secretar·ia do Se
nado Federal, Aderson Maga
lhães. 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único - É aposentado, 

nos têrmos do art. 191, § 1. 0 da 
constituição Federal, combinado 
com os. artigos 345, item IV, e 349, 

da Resolução número 6, de 1960 
(Regulamento da Secretaria do Se
nado l , no car•go de Diretor- Geral, 
o Vice"Diretor-Geral do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Ader· 
s·on Magalhães. 

Justificação 
' Após 46 anos, 11 meses e 15 dias 

de serviço, solicita ·aposentadoria 
o Vice-Diretor·Geral desta Secreta· 
ria Aderson Magalhães. Ao ingres
sal.1 no serviço do Senado, em 1935, 
já trazia o funcionário acima re
ferido mais de 2 anos de serviço 
da Caixa de Amortização e mais 
de 7 do Serviço de Saneamento. 
~ste último consf.derad·o de tal re
levânCia que o Decr•eto número 
13.538, de 9 de abril de 1919, m~n
dou contá-lo em dôbro para efe1to 
de aposentadoria. 

Aderson Magalhães exerceu, nes
ta Casa postos dos mais elevados. 
Nomeado pela iMesa da Câmara 
dos Deputados, em 27-4-35, para o 
cargo de Diretor do Sierviço de 
Almoxarifado do Senado, tomou 
posse em 1.o de maio do mesmo 
ano. Em agôsto do ano seguinte era 
elevado a Diretor de publicidade e 
em 1937, pela Lei n.o 443 teve o seu. 
título apostnado em Vice.Diretor. · 
Com a transferência do Senado pa
I'a Brasília foi designado para_ di· 
rigir o Serviço . _?e Info.rmaçoes, 
Pesquisas e Aud1encias, mstalado 
no Palácio Monroe, no nôvo Estado, 
ela Guanabara. 

Tem 0 Vice-Diretor-Geral, que 
ora se aposenta, 37 anos, 10 meses 
e 13 ·dias de efetivo exerci·Cio, os 
quais acrescidos de 2 períodos de 
Ji.cença especfal, não gozadas, e 
mais o tempo de Serviço de Sanea
mento, perfazem o total de 46 anos 
11 n1eses e 15 dias de serviço. 

LEGISLAÇÃO OITADA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

"Art. 191 - o funcionário será 
aposentado : 

§ 1. o - ser·á aposentado se o re
querer, o funcionário que contar 
35 anos de serviço". 
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RESOLUÇÃO 

N.o 6, de 1960 

"Art. 345 - O funcionário que 
contar 35 anos de serviço será 
aposentado: 

• ,I ••••• •'• .- ••••••• •'• •• o o •• o o o o o o ••• 

:W- com o provento correspon
dente ao cargo imediatamente su
perior, desde que tenha acesso· pri
vativo ao mesmo''. 

"Art, 394 - Serão incorporados 
aos proventos da aposentadoria as 
glllotificações em cujo gôzo se en
contrar o funcionário, há mais de 
cinco anos, sem prejuizo das vanta
gens previstas no art .: 342" .. 

RESOLUÇÃO 

N.o 2, de 1959 

"Art. 85 .. -A Comissão Direto
ra compete, além de outras as se. 
gulntes atribuições privativas : 

• • • • • • • • 'o ••••• o • o • 'o ••••• o ••••••••• 

c) propor, privativamente, ao se
nado, em Projeto . de Resolução : 

o o 'o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 0 o 

2. a nomeação, demissão e apo
sentadoria de funcionários da Se
CJ:1etaria. 

Sala das sessões, em 18 de julho 
de 1961. - Auro Moura Andrade. 
- GiZberto Marinho. - Argemiro 
de Figueiredo. - Novaes Filho. -
Mathias Olympio. ' 

O SR. P:RESIDENTE - Projeto, 
de autoria da Comissão Diretora, 
não está sujeito a apoiamento. Se
rá publicado e incluido na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

O Senhor Primeiro-Secretário vai 
proceder à leitura de requerimento, 

~ lido e aprovado o seguin
te : 

REQUEIUJI4ENTO 

N •. 0 259, de 1961 

Dispensa de publicação pa1·a 
imediata discussão e votação 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do •Regimento Interno, re-

quciro dispensa de publicação pam 
a imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de Re. 
solução número 64, de 1960, que 
dispõe sôbre instalações destinadas 
ao Presidente do Senado Federal e 
dá outras providências . 

Sala das Sessões, em 18 de julho 
de 1961. - Mathias Olymp~o. 

O SR. PRESIDENTE- De acô:;o
do com ·o voto do Plenário, passa
se à imediata discussão da Reda. 
ção Final do Projeto de Resolução 
n.o 64, de 1960, lida no Expediente. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs.. Senadores 

desejar usar da palavra, encerra
r!ei a discussão .. (Pausa). 

Está encerrada,. 
Em votação .. 
Os Senhores Senadores que o. 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) .. 

Está aprovada. Vai à pmmulga
ção. 

Sôbre a mesa outro requerimen
to que vai ser lido pelo Sr. 1. o se
cretário. 

~ lido e aprovado o seguin
te : 

REQUERIMENTO 

N .. 0 260, de 1961 

Nos têrmos dos arts .. 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, re. 
queiro dispensa de publicação para 
imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de Reso. 
lução número 1, de 1961 que dá 
nova redação ao artigo 25, 111. 0 1 da 
Resolução n.0 6, de 1960 (Regu. 
lamento da. Secretaria do Senad'l 
Federal) 

Sala das sessões, em 18 de ju· 
lho de 1961., . 

O SR. PRESIDENTE- Com a 
aprovação do requerimento passa. 
se à imediata discussão da Reda. 
ção Final do ;projeto, lida no Expe. 
diente. 
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Em discussão a Redação Final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores 

desejar usar da palavl"a, encerra· 
rei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os !Senhores Senador,es que ~ 

aprovam, queimm permanecer sen· 
tados. (Pausa) . 

Está aprovada. Vai à promulga· 
ção: 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido. 

É lido e aprovado o seguite 

REQUERIMENTO 

N. o 261, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 211, letra 
p, e 315 do Regimento Interno, re· 
quelro dispensa de publicação para 
a imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de Reso. 
lução n. 0 11, de 1961, que restabe· 
Ieee a denominação de cargos da 
Secretaria do Senado e dá outros 
providências. 

Sala das sessões, em 18 de ju
lho de 1961. 

O SR. PRESIDENTE - Passa· 
se à imediata discussão da Reda. 
ção Final do Projeto de Resolução 
n.0 11, de 1961, lida no Expediente. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Senhores Sena:. 

dores desejar usar da palavra, en. 
cerro a discussão, 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a apro· 

vam, queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa) . 

Está aprovada. Vai à promul
gação. 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Ciimara n.0 74, de 
1981 (n,o 217 de 1959, nw Ca
sa de origem) que altera o sa· 
lário.mínimo dos médicos (em 

regime de urgêncict, nos têr. 
mos do art. 330, letra c do Re. 
gimento Interno, em. virtude de 
requerimento aprovado na ses. 
são de 13 do mês em cu!'so), 
dependente de Parecer da Co· 
missão de Legislação Social. 

O SR .. PRESIDENTE- O Sr. 
1. 0 Secretário procederá ·à leitura 
do Parecer da Comissão de Legisla. 
ção Social relatado pelo nobre Se. 
nadar Llno de Mattos. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N. o 355, de 1961 

Da Comissão de Legislação 
Social, sôbre o Projeto de Lei 
da camara número 74, de 1961 
(número 217-B de 1959, na Câ. 
mara) que altera o salário.mí. 
nimo dos médicos. 

Relator: Sr. Lino de ~attos. 
O presente projeto visa a fixar o 

salário-mínimo dos médicos nos ní· 
veis e na forma que estabelece. 

A rigor, .a. ementa deveria expli. 
citar a situação dos auxiliares dos 
serviços médicos, visto o projeto 
instituir também para êles um re
gime de salál'lio·mínimo (art. 5 .!3). 

O salário·minimo dos médicos es· 
tá regulado pela Lei n.o 2.641, de 
9 de novembro de 1959, e diz res. 
peito exclusivamente, àqueles que 
prestam serviços a inst.ituições de 
natureza privada, 

o projeto adota um sistema pro
porcional de salário tanto para os 
médicos, como para. os seus auxi
liares, incidente sôbre o salário re. 
gional na base de três vêzes para. 
os primeiros e duas para os últi. 
mos. 

Assim, o médico em exercício no 
Distrito Federal perceberia o saló.- · 
rio-mínimo de Cr$ 28.800,00 (vinte 
e oito mil e oitocentos cruzeiros) 
mensais, quantia essa correspon· 
dente ao produto -de três vêzes o 
salârio.mínlmo da re~lão, que é 
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de Cr$ 9. 000,00, nove mil e seis
centos cruzeiros) ao. mês. 

Ora, o estudo comparativo dos 
níveis de salários recomendados 
pelo projeto, com os vigorantes pa
ra o ser•viço público (Leis 3. 780, cíe 
1960 e 3.826, de 1960), oferece re. 
sultados que recomendam a sua 
aprovação. 

No serviço público os vencimen. 
tos correspondentes aos cargos de 
médicos são os seguintes : 

Nível 18-B - 36. ooo,oo. 
Nível 17-A - 31.000,00. 
Como se observa, segundo o 

exemplo que figuramos, mesmo na 
região de· salário-mínimo mais ele· 
vado, a retribuição mensal dos mé. 
dicas vinculados a emprêsas pri. 
vadas, não ultrapassaria os valo· 
res pecuniários fixados para idên
tica atividade no serviço público. 

Outro aspecto que convém ressal
tar, no exame do projeto, é o que 
concerne ao horário de trabalho 
dos médicos e de seus -auxiliares. 

O artigo 7,0 do projeto prescre. 
ve que as jornadas diárias de tra· 
balho dos médicos e de seus auxi
liares, ressalvadas as hipóteses de 
acôvdo escrito serão no mínimo de 
duas e no máximo de 4 horas diá. 
rias para os primeiros e de 4 horas 
por dia para os últimos. 

Nesse particulal', o projeto não 
se afasta do sistema fixado pela 
Lei número 2. 641, de 1955, que es
tabelece em 4 horas diárias o li
mite máximo de duração do traba
lho dos ·médicos empvegados de 
emprêsas privadas. 

Note-se que o projeto, ainda em 
consonância com a supracitada lei 
prescreve que ·a jornada diária 
de trabalho, atendida a necessida. 
de do serviço ou acôrdo entre as 
partes, poderá ser prorrogada até 
duas horas diárias, remuneradas 
em quantia nunca inferiores a 25 
por cento do valor da hora normal. · 

O trabalho noturno, por s:ua 
vez, será estipulado com um acrés· 
elmo de 20% sôbre o valor da hora 
diurna. 

ll:sscs os pontos fundamentais da 
present.e proposição. 

Nestas condições, opinamos Ia
voràvelmente ao projeto. 

Sala das sessões, em 18 de julhJ 
de 1961 - Lima Teixeira, Pr•esiden
te. - Lino de Mattos, Relato?'. 
- Venâncio Igrejas. - M'anez·es 
Pimentel. - Arlindo Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser li· 
do. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 262, de 1961 

Adiamento para audiência de 
Comissão. 

Nos têvmos dos arts. 22, letra l, 
e 274, letra a, do Regimento Inter. 
so, requeiro adia.mento da discus. 
são do Projeto de Lei da Câmar!\ 
n. o 74 de 1961, a fim de que sô· 

. bre êle seja .ouvida a Comissão de 
Const.ituiçã·o e Justiça. 

Sala das sessões, em 18 .de ju· 
lho de 1961. - João Villasbôas. 

O SR. PRES;IDENTE- Em vo· 
tação o requerimento. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(P:ara encaminhar a votação> ( • l 
- Sr. Presidente, o artigo 5. 0 do 
Projeto que ora ·se apresenta ao 
Plenário do Senado está assim re· 
dlgido: 

Fica fixado o salário·mínimo 
dos médicos em quantia igual 
a tvês vêzes, e o dos auxiliares 
a duas vêzes o salãrlo·mini· 
mo comum das regiões ou sub. 
regiões em que exercem a pro. 
flssão. 

Diante dêsse dispositivo do Pro· 
.ieto, que foi salientado no parecer 
da Comissão de Legislação Social, 
solicito ao Senado a aprovação do 
requerimento em que peço audiên. 
ela da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre a matéria. 

A Constituição dispõe no seu ar· 
tlgo 157 : 
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A legislação do trabalho e 
da previdência social obedece
rão aos seguintees preceitos, 
além de outros que visem à 
melhoria da condição dos tra
balhadores : 

I - salário.mínimo capaz de 
satisfazer, confOI\me as con· 
dições de cada região, às neces

. sidades normais do trabalha
dor e de sua família ; 

A. êsse artigo vem aderido o pa. 
rágrafo único que diz : 

Não se admitirá distinção en
tre o trabalho manual ou téc
nico e o trabalho intelectual, 
nem entre os profissionais re:;
pectivos, no que concerne a di
reit·os, garantias e benefícios. 

Ora, rSr ., Presidente, o salário· 
mínimo está entre os direitos, ga
rantias e benefí.cios estabelecidos 
no item I do artigo 167, da Carta 
Magna, cujo Parágrafo único dP.· 
termina que não se estabeleça dis
t.inção, na aplicação do dispositivo, 
entre o trabalho intelectual e o tra
balho manual. 

Portanto, quando se fixa o salá· 
rio-mínimo para uma determinada 
região, êle vigora para o trabalha. 
dor manual - para o homem da 
mina, para ·o trabalhador das ín· 
dústrias, para o trabalhador do co
mércio - e para o trabalhador in
telectual - para o médico, para o 
engenheiro, para o advogado. 

Acontece que o art. 5.0 do Pro
jeto ora em debate, estabelece que 
o sa~ál.1io"lnínimo para o médico 
deve ser igual a três vêzes o sa. 
lát'io-mínimo dos trabalhadores da 
região. 

Parece-me, Sr. Presidente, que ês
se dispositivo infringe o preceito 
claro e expresso no Parágrafo ún i· 
co do artigo 157 da Const.ituição, 
pois estabelece distinção entre o 
trabalhador manual e o intelectual. 

Peço ainda a atenção da Casa e 
particularmente a da Mesa, para o 
que se contém no art. 18 da pro. 
posição: 

Art. 18 Ãs instituições da 
fins exclusivamente caritativos 
cujos meios de manutenção não 
comportem o pagamento dos 
níveis mínimos de salários, 
constantes rdas tabelas qu~ 
acompanham a presente lei, se. 
rá facultado requerel'l ao Con· 
selho Nacional do Serviço So
cial isenção total ou redução 
na aplicação das mesmas tabe
las por prazo não excedente, 
mediante nôvo requerimento·. 

Vevifico, Sr. Presidente, que as 
tabelas a que o art.igo se refere 
não estão publicadas. Peço, assim 
a atenção da Mesa no sentido de 
que, quando o Projeto retornar ao 
Plenário, sejam essas tabelas tam· 
bém publicadas, para conhecimen· 
to da Casa. 

Er·a o que tinha a dizer. <Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Em VÇJ· 
tação o requerimento do nobre Se· 
nadar João Villasbôas, no sentitlo 
do adiamento da discussão do Pro· 
jeto n. o 74, de 1961, a fim de que 
sôbre o mesmo se pronuncie a dou
ta Comissão qe Constituição e Jus· 
tiça. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane· 
cel" sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
O Projeto sai da Ordem do Dia 

para audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça, que deverá 
opinar sôbre a matéria de modo 
a que a proposição retorne à pauta 
dentro de setenta e duas horas. 

Votação, em primeira. discu. 
são, do Projeto de Lei do Sena. 
do n. o 7 de 1960 (de autorirr. 
do SI'. Senador Nelson Mactt
lan) que altera o artigo 4.0 da 
Lei n. 0 3. 643, de 14-10·59 (pa
gamento de débitos de catei
cultores), tendo Pareceres fa. 
voráveis sob ns. 295, 296 e 297, 
ele 1961. elas Comissões de Cons
tituição e Just·iça; de Econo
mia e de Fínan,as. 

.. 
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O lSR .. PRESIDENTE- Em clis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. !Pau. 
sa). 

Está encerrada: 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen. 
lados., (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado em primeira discussão : 

PROJETO DE LEI DO. SENIU>O 

N.o 7, de 1960 

o congresso Nacional decreta : 
Art. 1. 0 O artigo 4.o .da Lei 

n.o 3.643, de 14-10-59 passa a ter 
a seguinte redação : 

"Em garantia do pagamento 
ode suas responsabilidades, os 
cafeicultores beneficiados des. 
tinarão ao Banco do Brasil S. 
A., para venda e amortização 
dos débitos na forma do esta tui
do no artigo 1. o desta lei, o 
café colhido nos imóveis res· 
pectivos. Para êsse fim, a 
união é credora. plgnoraticia 
independentemente de qual· 
quer convenção, ficando-lhe 
·assim, assegurado o penhor le. 
gal sôbre as safras obtidas, res. 
salvado, todavia, ao Banco do 
Brasil S.A. o direito de .con
ceder novos financiamentos, 
para custeio das mesmas la· 
vouras, e outras, previstos no 
Regulamento de sua Carteira 
de Crédito Agrícola e Indús
tria!, mediante constituição do 
penhor convencional das alu· 
dldas colheitas". 

·:Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua: publicação, 
revogadas as disposições em ,con. 
trár!o. 

O SR. PRESIDENTE -O Pro
jeto voltará à Ordem do Dia para 
a segunda discussão. · 

Está esgotada a matél'ia cons
tante da Ordem do Dia. 

Em discussão o Requerimento n.o 
258, do Sr. !Mendonça Clark, lido na 
hora do Expediente, de transcrição 
nos Anais do discurso e da aula 
inaugul'al do Curso de Engenha· 
ria Industrial Metalúrgica, profe. 
ridos pelo Sr. Presidente da Repú
blica, ontem, em Volta Redonda .. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. <Pau. 
sa>. 

Estâ encerrada. 
Em vot-ação. 
.os 'Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram perma.necer .sen. 
ta dos. (Pa:u,sa). 

Está aprovado., 
Os documetos a que se refere 

o requerimento serão transcritos 
nos Anais. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavl'a o nobre Senador Mendon
ca Clark para continuar seu dis
éurso interrompido por fôrça de 
dispositivo regimental. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Sr., Presidente, prosseguindo no 
meu discurso, com relação aos pro· 
blemas do Estado do Piauí a serem 
discutidos na reunião do s~. Pre
sidente da RepúbJlca com os Go. 
vernadores do Estado do Piaui e 
Maranhão, tratarei do quarto pro. 
blema, o referente ao Vale do Par. 
naiba e sua Barragem da Boa Es. 
perança. 

A Bacia do Parnaíba estende.se 
por uma região aproximadamen
te de 350.000 km2 abrangendo to
dos os municípios do Pia ui e 25 · do 
Maranhão., A sua população é de 
cêrca de 2. 000. 000 de habitantes 
cuja maioria vive na zona rural, 
dedicando-se às 'ativldades primé.. 
rias. É a região de menor renda 
"per capita" :do País., A sua pecuá
ria, em que pêse ter perdido a im. 
portância de outrora, ainda cons. 
titui uma fonte de trabalho e de 
rendimento de relat-iva proj eção. 
O atual sistema de criação exten· 
siva precisa ser substituído pelas 
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técnicas nacionais modernas, de 
maneira que se alcance a melho·r 
produtividade dos rebanhos. As ati· 
vidades do setor da ·lavoura situam. 
se em posição das mais dificeis, 
pois absorve a maior parcela cja fôr. 
ça de trabalho da zona e emprega 
mais mão.de.obra do que a do pró. 
prio Nordeste do País, em canse. 
qüência do que apresenta índice de 
produtividade ridículo. A par da 
racionalização dos métodos e téc. 
nicas de trabalho agricola, é im. 
perioso que ·se introduzam tipos de 
culturas, observadas as condições 
ecológicas da região. 

Dentro do Vale do Parnaíba, Sr. 
Presidente, que já foi motivo d·~ 
vasto estudo de um grupo de tra. 
balho sôbr.e a Bacia do Parnaiba, 
constituído por ordem do Presiden. 
te Juscelino Kubitschek de Olivei
ra e feito pelo Conselho do Desen
volvimento Económico, em maio dA 
1959, todos os seus problemas, seus 
segredos e soluções, estão ali equa. 
clonados.. Por •conseguinte, basta 
que o Govêrno atual se prevale· 
ça dêsse trabalho como base para 
qualquer solução projetada para o 
Rio Parnaíba e seu aproveitamento. 

A Barragem da Boa Esperança é 
hoje motivo da maior preocupa
ção do povo plauiense, de parte das 
populações maranhense e cearen. 
se. 

Firmou-se não só no Piauí, mas 
em todo o País, a opinião de que 
êsse empreendimento deve ser ccn. 
siderado a pedra angular do desen. 
volvimento econômico do Estado. 

o Orçamento em vigor destina 
Cr$ 800.000.000,00 a essa obra com 
a seguinte discriminação : "Barra
gem da Boa Esperança, no Rio Par
naiba, visando eletrWcar o 'Vale 
do ·Parnaiba, com uma Usina Hi· 
drelétrica de 250. 000 c. V." A Pro· 
posta Orçamentária para 1962 pre. 
vê dotação, com o seguinte destino: 
''Barragens, Irrigação e Aprovei. 
tamento hidrelétrico no Vale do 
Rio Parnaiba" Cr$ 300.000.000,00. 

A construção dessa Barragem se
gundo os modêlos das concessões 
tecnicológicas modernas, virá re· 
solver - dentro de uma integração 
- não só os problemas referen. 
tes à energia elétrica mas, os rela. 
clonados com regularização e nave
gação, contróle das cheias e irriga· 
ção. 

A obra está orçada em mais ou 
menos 6 bilhões de cruzeiros. Nes. 
sa conformidade, não se compre· 
ende que a já insuficiente dotação 
de Cr$ 800.000.000,00, para o ano 
em curso venha sen reduzida, nos 
têrmos da Proposta Orçamentária, 
para Cr$ 300.000.000,00 .. 

A nova administração do DNOCS 
está elaborando um projeto . defini. 
tivo, que deverá ficar pronto ain· 
da. êste ano. Caso venha ser con. 
firmada aquela previsão de custo, 
e atendendo a urgente necessidade 
de conclusão da obra, o Ideal se· 
l'ia que se programasse a. sua cons
trução dentro do triênio 1962-1964, 
com uma provisão de 2 bilhões de 
cruzeiros para cada um. 

Sr. Presidente, construída essa 
bat·ragem, terá o Rio Parnaíba a 
sua navegação regularizada. o va
le do rio terá assim garantida a 
sua eletrificação e, com ela, ini· 
ciar·se·á a industrialização do Es· 
tado do Piauí e parte do Maranhão 
e Ceará. 

V:ou ler trechos de um trabalho 
meu - "Problemas do Estado do 
Piauí" : · 

"Transportes 
Antes de o Govêrno Federal ou 

Estadual pensar em vias de trans· 
pol'ltes no Estado, já a natureza 
nos havia doado a maravilha que 
se chama "Rio Parnaíba", o "velho 
monge de barbas brancas" do poe
ta Da Costa e SUva., 

Nascendo no lugar denominado 
Pau Cheiroso, no ponto de encon· 
tro dos Estados do Piauí, Mara.· 
nhão e Goiás, parece que a sua 
existência é uma afirmativa do 
Criador aos homens de que será o 
Rio Parnaiba o predestinado para 
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garantir a prospel'idade dos refe· 
ridos Estados, permitillclo o .escou· 
menta de suas riquezas, pelos se•tS 
1.400 kms de curso navegável. 

Por estranho que possa parecer, 
o correr dos anos· em vez de ter 
contribuído para o melhor aprovei· 
tamento ·dêste essencial meio de 
t·ransporte, a verdade é que, de ano 
para ano, abandonado, vamos ven. 
rio a sua decadência e, com ela vai· 
se afundando também a economia 
do seu grande vale, arrastando as 
populações do Piauí é do Mara
nhão à miséria. 

E por todos os motivos, é inte
ressante ler como o Dr. Nogueira 
Paranaguá desc11eve a viagem "Do 
Rio de Jane'iro ao Piauí peJo inte· 
rlor do Pais", realizada em fins da 
1892. 

Grandes navios de rodas, alguns 
dêles vindos da Inglaterra, apôs 
atravessar por si mesmos o Ocea. 
no, fizeram história na navegação 
fluvial do Rio Parnaiba. 

A exemplo do Rio Mississipe e de 
sua navegação tradicional, viveu 
o povo do Piauí em fins do século 
passado,. bem como os primeiros 
20 anos dêste século, uma era de 
esperança sôlida no futuro de sua 
navegação. Tudo que então exls. 
tia era pura Iniciativa particular. 
o Piauí produzia e via as 3uas 
safras se escoarem, com rapi. 
dez e de modo ultra económico, 
para o seu pôrto fluvial, a cidade 
de Paranaíba, em íntima ligação 
com o seu pôrto de Amarração on· 
de então escalavam navios regular. 
mente embora de pequeno calado. 

Deveria consolidar as margcn~. 
a fim de evitar a erosão das águas, 
que inevitàvelmente viria a con· 
trlbuir para, na proporção do seu 
alargamento e assoreamento. 

De 1930, pa.ra cá, na proporção 
em que o grande rio perdia em 
profundidade, obrigando as gran
des embarcações e seus reboques 
a reduzir o volume de cargas, cria· 
ram-se as obrigações elas leis trn· 
balhistas. 

Em 1950, já grande parte da na. 
vcgação fluvial estava parada, sà· 
mente vapores de até 3,1/2 pés de 
calado poderiam rebocar as barcas 
e estas por sua vez capazes outro· 
ra de conduzir 100 toneladas du
rante o ano, agora· na estiagem só 
poderiam transportar 40% de sua 
capacidade. 

Reduzida a receita de fretes em 
face da .diminuição de 60% da 
tonelagem transportada, aumen
tando o número de componentes 
das embarcações, em alguns casos 
6 vêzes, majorados os salários e 
demoradas as viagens pela neces
sidade de, mesmo com carga redu
zida aliviar as embarcações, nos 
secos do. rio, não era mais possí. 
vel atrair a preferência do trans· 
porte fluvial, o único transporte 
econàmico para o Estado. 

Comprovando o qué acima está 
exposto, torna-se oportuna a trans. 
crição de telegrama de 6 do mês 
de setembro último do Gerente da 
Navegação do Rib Parnaiba S. A. : 

Reportando-nos nosso telegrama 
quat-ro agôsto último, lamentamos 
comunicar v. Exa. devido insu· 
perável crise econõmica vimos atra
vessando, fomos obrigados enco~
tar nossos dez vapores trinta al
varengas portos Parnaíba Teresi. 
na Floriano proporção forem ali 
chegando. Estamos desembôlso do 
auxilio orçamento federal desde de. 
zembro do ano passado apesar têt•. 
mos realizado tõdas · viagens deter
minadas pela comissão de Mari· 
nha Mercante, até agora pedimos 
vênia informar existência Ministé· 
rio Fazenda Processo n.0 125.312/55 
cujo deferimento Imprescindível pa. 
ra continuidade nossa navegação. 

Portanto, Sr. Presidente e Se .. 
nhores Senadores, em vez de ter o 
poder .competente· agido em auxilio 
do Piauí no· que diz respeito ao 
cumprimento .. de suas obrigações 
para com o Rio Parnaíba a ver. 
clade é que o abandono liquidou ::t 
iniciativa particular da navegação 
fluvial. 
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Um rio com 1. 450 kms de curso 
navegável, está entregue a uma 
Comissão Federal que, anualmenie, 
recebe verbas que não vão a cln
. co milhões de cruzeiros. Esta ve1·· 
ba, via de regra, em vez de che
gar às mãos d·a Comissão em feve. 
reiro de cada ano, somente atin
ge o Piauí em agôsto. Já nesta épo· 
ca, em . tempos normais deve ter 
começado a chover nas cabeceira:; 
do Rio Parnaíba. Como será possí
vel a limpeza, a retirada de ban. 
cos de areia, tocos, pedras, com o 
rio novamente enchendo ? 

O pouco serviço que tem sido fei
to, na época oportuna, entre os me
ses de maio a agôsto, no baixo 
Parnaíba, tem sido por adiantamen. 
to do comércio do Piauí ao Serviço 
Federal, em forma de fomecimen. 
tos de materiais a crédito e em di. 
nheiro. Várias vêzes, como Presi
dente ·da Associação Comercial de 
Parnaíba, fiz, empréstimo, devida
mente autorizados pela Diretoria, 
ao Serviço Federal. 

N'o Ceará, temos a Rêde de Via
ção Cearense que, na falta de um 
rio, presta grandes serviços ao 
transporte da produção dêsse Es
tado :do No11deste. A verba federal 
para essa Estrada, que julgo por 
demais insuficiente para permitir 
a sua Direção Federal aparelhar: a 
estrada cumprindo o seu dever, é 
no entanto, mais de 8 vêzes su
perior à verba parta a conservação 
e limpeza do Rio Parnaíba, com 
1. 450 quilómetros de curso. 

Não é, pois, Sr. Presidente, e Se
nhores Senadores, no Rio Parnaíba 
que os podêres competentes vêm 
amparando o Piauí. 

Porto de Amarração 

Falar aos piauienses no Pôrto 
de Amarração e dizer que o povo 
confia em que êle venha a ser 
construído, é arriscar-se a uma 
desmoralização imediata. Nas cam. 
panhas políticas, os candidatos de 
lá já não se referem ao assunto. 
Os candidatos a postos eletivos na. 
clonais, por fôrça de obr·igação, tra-

tam do pôrto e, via de regra, per
dem votos certos, porque passam 
automàticamente a demagogos na 
opinão pública. A razão de semu
lhante descr•ença é simples. Já em 
1817· o assunto estava em foco. Len
do·se um ato régio de D. João VI, 
se via reconhecido o quanto era 
"pesado e violento" aos habitantes 
do Piauí terem que recorrer aos 
entrepostos do Maranhão e Per
nambuco para escoarem as suas 
mercadorias, com um agravo de 30 

· a 40%. Em 1880, sessenta e três 
anos depois, visando a uma solu
ção dêste problema vital, cede o 
Piauí ao Ceará dois dos seus maL~ 
ricos municípios - Independência 
e Príncipe Imperial, em troca C:e 
uma estreita faixa de terras saha
rízaclas e infecundas unicamente 
para obter uma saída para o mar: 
o pôrto de Amarração . 

O problema n. o 5, é o que trata 
das aguadas, barragens e poços ar· 
tesianos no Piauí. 

V - Aguadas, Barragens e · 
Poços Artesia'nOs 

A problemática da economia 
piaulense é sobretudo complexl. 
Não lhe bastam as chamadas gran. 
des soluções. Urge, a par destas, 
as pequenas soluções. A conjuga. 
ção de umas e outras é que poderá 
e deverá ser um instrumento ade
quado à .conquista da carta de al. 
forrla sócio-econômica do bravo 
povo piauiense. 

O DNOOS já dispõe para 1961 
de uma dotação específica de 45 
milhões de cruzeiros para atender 
os escargos com obras de Aguadas, 
Barragens e Poços Artesianos. 

A verba é ridícula, se considerar
mos que aguadas, pequenas barra
gens e poços tubulares permitirão 
a uma população de 1 milhão ele 
brasileiros beber, manter a higie· 
ne física, criar e plantar. Contuuo, 
com essa dotação de 1961, o DNOCS 
pretende organizar patrulhas de 
máquinas (tratares c perfuratri
zes) c distribui-las pelo Estado, 
construindo aguadas, barragens e 
poços tubulares em cada Muni-
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cípio. sugere.se que. os poços tu. 
bulares sejam feitos, de preferên· 
cia, nas sedes dos municípios e nos 
principais vilarejos, a fim de ser· 
virem de bebedouros e banheiros 
públicos. 

Se dotarmos todos os municípios 
Piauienses de 2 ou 3 poços, com 
bebedouros, insta1ações de lavagem 
·de roupa e ·banheiras públicas te
remos contrlbuido, com um mini. 
mo de despesas, pata salvar a vida 
de milhares de crianÇas que nas· 
cem para morrer no Piauí por fal· 
ta de água pura para. bebel'l e higie
ne física. É de 75 o número de 
·Municípios do Piauí. A 3 poços 
tubulares p!lra. Município, teremos 
225 poços. Em média., cada. po
ço poderá custar até 100 mil cru· 
zeiros, totalizando Cr$ 22.500.000,00. 

· As instalações de banheiros públi
cos são estimadas em mais de :Cr$ 
40.000.000,00 e de lavandarias pa
ra o povo em cêrca de cruzeiros 
20.000.000,00. Com cêrca de Cr$ 
32.000.00~00 te11emos atendido a 
mais de um milhão de brasileiros. 

Das 20. 000 crianças nascidas no 
Piauí, por ano, cêrca de 3.000 não 
vingam. Se conseguirmos salvar a 
metade, 4. 000 crianças, teríamos 
em um ano um custo de 2 mil cru· 
zeiros por criança brasileira.. Co· 
mo as instalações podem durar 10 
anos sem consertos, teríamos a mé. 
dia pon •criança rieduzll:la a Cr$ 
200,00, lsro é, o valor de uma. en
trada de cinema. no Rio de Janeiro. 
AguOJdas e pequenas barragens : 
Poderão ser construídas 2.000 bar· 
r.agens e aguadas no Piauí, nos seus 
75 municípios, em 1961 e 1962. Os 
custos variam podendo muitas de· 
las atingirem a Cr$ 200.000,00 em 
média. 'Seriam Cr$ 400.000,000,00 
(quatrocentos mllhões de cruzei. 
ros. 

Contudo o valor do gado que não 
mais morrerá; os recursos que ad. 
Virão do plantio de cereais, cana e 
outras culturas por melo milhão de 
piau!enses, que por falta d'água, 
nada podem produzir durante 4 
a 5 meses ao ano; ·as milhares de 
criações conhecidas como "miun· 

ças", dariam de sobra para pagar, 
em 2 anos o valor emp~gado., Se· 
ria a base da pequena indústria 
que somada por milhares de pe
quenas instalações, ensejará outros 
projetos maioi'es, pa11a. o verdade!· 
ro e seguro soerguimento econô· 
mico do Estado, que é, no momento 
o mais pobre em renda "per capi· 
ta" da Federação mas um dos mais 
nicos em recursos naturais (fartu· 
ra de água no subsolo; campos 
para criação de gado; terras es
peciais para algodão; frutas citri· 
cas etc.) ; além do ba·baçu e da 
cêra de carnaúba, seus principais 
produtos extratlvos. 

Para poços tubulares, aguadas e 
barragens, com instalações de be
bedouros, banheiros e lavandarias 
Cr$ 500. 000.000,00 é o suficiente. 
É ·êste portanto o preço da saúde, 
higiene e água para 'criação e Ia. 
voura no Piaui. Saúde, alimenta. 
ção e trabalho para um milhão e 
duzentos mll piaulenses. 

Isto representa, Sr. Presidente, 
um Investimento de Cr$ 416,00 po11 
banheiro, por brasileiro nascido e 
vivendo no Piauí. 

Se a quarta parte dos piau!enses 
adultos •Criar como compensação a 
êste montante, uma cabeça de ga· 
do, poderá vendê.l'a por dez mil 
cruzeiros, o que representará três 
llllhões de cruzeiros da renda, dan
do somente ao Estado cento e cin· 
qüenta milhões do valor do gado. 

A falta. de aguadas, pequenas 
barragens e poços tubulares, é 
uma das maiores causas da pobre· 
za pia uiense. 

Tenho aqui, Senhor Presidente, 
documentos que comprovam a rae. 
cessidade de tais obras. Não vou 
lê-los porque não seria. lógico e 
tomaria. tempo do. Senado Fede. 
ral. Aqui estão .. quarenta· e cinco 
telegramas dos . 75, · Prefeitos pia ui. 
enses, tôdos apelando para o Se. 
nhor Presidente da República, pe. 
dindo a construção de ·b'arragens. 
São Prefeitos flliados a todos os 
Partidos politlcos. "Água para to. 
dos piauienses" é o que nós da 
Bancada piauiense, desejamos, 
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Tenho aqui o Diário do Congre.ç. 
so Nacional de 28 de maio de 1960 
onde eonsta o apêlo por mim vei· 
culado, nesta casa, de 71 Prefeitos 
dos 72 existentes na ocasião, sôbre 
água e bal'l'!agens para seus mu· 
nicípio.s, 

Estão todos aqui relacionados e 
isso pod'erá servir de auxilio ao 
atual Govêrno :da República para 
veruficar que desde 1958, 1959 e 
1960, todos os Prefeitos, sem exce. 
ção, de todos os partidos politicos, 
desejam e reclamam do Chefe do 
Executivo a construção :de peque· 
nas aguadas e barragens. 

Tenho aqui, Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, a carta que ser· 
viu de base à minha campanha em 
favor do ISr. Jânio Quadros em 
setembro e outubro de 1960. 

O Sr. Jânio .QUadros diz aos 
piauienses, nesta carta que entre
guei a todos os •chefes :de partido 
do Piauí: 

"Rio de Janeiro, 11 de agôs· 
to de 1960 

Piauienses : 
·Conheço os problemas do 

Piaui. Os problemas do Rio 
Parna~ba e de seu vale genero
so mas desassistido. Sei que 
precisa de bidrelétrica de Boa. 
Esperança, De barragens, 
aguadas, açudes e poços. De es. 
trradas e campos de aviação. 
De medidas eficazes . no que 
tange à educação e à saúde. 
De auxilio, através de :~4 
dito e assistência técnica, à 
sua agricultura, pecuária. e in
dústria. 

Sei que é preciso dedicarrlhe 
atenção e fazer justiça à sua 
gente laboriosa. Trata-se de 
um dos Estados órfãos da. 
União. No meu gov-êrno essa 
situação vai mudar. 

•Colaborarei com o Piauí para 
que o Rio !Parnaíba produza 
energia elétrica. Para que bar
ragens, açudes e poços acumu. 

!em as águas que li'ão mitigar 
a calamidade das sêcas. Para 
que se criem fatôres decisivos 
de melhoria no padrão de vida 
do povo. 

O Piauí que esperta há mais 
:de um século, vai esperar, ago· 
ra apenas alguns meses .. 

No meu govêrno o esfôrço de 
sua gente será, enfim ajuda· 
do. 

Os piauienses que votarão na 
minha plataforma de candida
to, asseguram ao Norte e Nor· 
deste sua integração econôml
ca na Pátria Comum. 

Haveremos de :construir; com 
a graça de Deus, uma Nação 
mais justa:, mais humana e 
mais :cristã. J. Quadros". 

Sr. Presidente, acredito nas pro· 
mesSias contidas nesta Carta do 
Sr. Presidente da República e já 
a esta altura o 611 •. Jânio Quadros 
está dando cumprimento à sua pla
taforma eleitoral apresentando fa
tos concretos. J â tenho notícias de 
que patrulhas especiais vão perr 
furar poços e aguadas; jâ tenho 
notícias da· construção da barra. 
gem ·da Boa Esperança; jâ tenho 
notícia :de outms providências que 
o Exmo. Sr.. Presidente da Re
pública 1estâ tomando na defesa 
dos interêsses do Piauí., 

Vejamos, agora, Sr. Presidente, 
a questão da energia elétrica. 

Ene1·gia Elé.trfca 

Ao lado da solução, por assim 
dizer, geral do Estado, a ser ofere. 
cida pela construção da barragem 
da Boa Esperança, há que se cui· 
dar da execução :de um plano de 
suprimento e energia elétrica a di· 
versos municípios mediante :cons
truçoo ou ampliação :de usinas lo· 
cais. 

Além do alto custo de tmnsmis· 
sã·o da energia, para efeito dessa 
solução· é preciso ter presente um 
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conjunto de fatôres peculiares aos 
municípios que devem r.ecebé-la. 

As usinas existentes em Teres!. 
na e Parnaíba já não atendem as 
mínimas necessidades locais. Elas 
têm 4 .. 500 kw a de Te resina e 625 
kw a de Parnaíba. É necessário, 
pelo menos elevar Teresina para 
12.000 kw e Parnaiba para 2. 500 
kw. Em Florlano, Campo Maior, 
Picos e Oeiras, as usinas são mui. 
to precárias. As referidas cidades 
comportariam novas . usinas da or
dem de 1. 000 kw, cada uma, pois 
só assim surgiriam pequenas in
dústrias. ·· 

Quanto ao custo total dessas ins
talações, é questão que ainda vai ser 
deteruninada pelos órgãos técnicos. 
Não tenho idéia exata do quanto se 
inverterá, se aplicará·. Tod,avia, 
dou,· a seguir, as dotações exlsten. 
tes no atual Orçamento da Repú
blica: · 

Ministério da Agricultura 
DNPM - Cr$ 37.000. 000,00, dis
tribuídos por 21 municípios, sen
do: 

Floriano 
Campo Maior 
Picos ........... . 
Tereslna ........ . 

3. 000.000,00 
4. 000. OOO,IiO 
1. 500. 000,00 
5. 000.000,00 

Ministério da Viação - Divisão 
de Orçamento. 

Teresina 
Pamaíba 

•••••••• o 35.000.000,00 
....... •, 30.000.000,00 

Passemos, agora, aos serviços de 
águas e esgotos . 

Aguas e Esgotos 

Quanto aos serviços -de águas e 
esgotos, cumpre salientar que estão 
sendo, e em vias de ser executados 
pelo DNOCS os serviços de água de 
Teresina (em execução) e Parnaí· 
ba e Floriano (a serem Iniciados) . 
Existem as seguintes dotações or. 
çamentárias : 

( 

Teresina: Cr·$ 75.000.000,00, sen
do Cr$ 40. 000. 000,00 pelo DN'OCS e 
Cr$ 35. 000. 000,00, pelo Ministério 
da Viação. 

Parnaíba : Cr$ 25. 000. 000,00 
Floriano : Cr$ 20 . 000.000,00 

Pelo SESP, o orçamento em vi
gor consigna as seguintes dota-
ções: · 

Piracuruca, São José do. Pia ui e 
Simões - 8.000.000,00 

Curimatá - 500.000,00 
União, Gilbues, Corrente, Monte 

Alegre, Oeiras e Bom Jesus do Gur
geia 2. 500.000,00. 

Os serviços de Teresina a serem 
completados dentro do prazo de 
urgência, além da dotação orça. 
mentária do presente exercício Cr$ 
75.000.000,00 mais Cr$ 200.000.000,00 
através de verba especial. 

Os serviços de Parnaíba e Fio. 
riano devem ser postos em con. 
corrência pública. Além da dota. 
ção orçamentária são necessários 
para a execução dos referidos 
serviços mais Cr$ 100.000.000,00 
para Parnaíba e Cr$ 80.000 .. 000,00 
para Flori ano. 

Esgotos 

Constitui atestado de suma po. 
breza o fato de não existir, no 
Piauí, um só Município dotado de 
serviço de esgotos. 

Urge elaborar um plano de emer. 
gência, com atendimento imediato 
das cidades de Tereslna, Parnaí. 
ba, Floriano, Campo Maior, Picos 
Oeiras e Piripíri, :com a destinação 
de um auxílio :de Cr$ 300.000.000,00 
de preferêncià a ser concedido pelo 
Fundo do Trigo. 

Senhor Prê.sldente, transcrevo, a 
seguir, as demais dotações orça. 
mentárias do ·Estado do Piauí, no 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas: 
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Estado do Piauí - Pesquisa no Orçamento da União para 1961 e r.~ 
Proposta Orçamentária para 1962 

MINl!STERIO DA VIAÇAO 

13!R-8 - 1) Trecho Parnaiba.Plrl. 
pirl ........................ .. 

BR-18 -· Thecho no Est. Piauí .. 
BR•22 - Trecho do Est. Piauí .. 
BR-22 - Trecho entre Teresina e 

Timon nos Estados Piauí e Ma· 
ranh~o ...................... . 

BR·23 - Trecho no Est. do Piauí 
BR-8 - Trecho Piripiri.Luís Cor. 

rêa"Valença do Pia ui . . . . . . . . . . 50.000.000,44 746 
BR-18 - Trecho F!oriano.Jerume. 

nha.Bertolina.Bom Jesus . . . . . . 35.000.000,00 747 
BR-18 - Trecho Bertolina.Cristia· 

no.Castro.Bom Jesus . . . . . . . . . . . 15.000.000,00 747 
BR·18 - Trecho Cristiano-Castro· 

Bom Jesus .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . 5. 000.000,00 747 
BR-22 - Trecho Teresina.Altos. 

Campos-Campos Maior . . . . . . . . . 50.000.000,00 747 
BR-22 - Trecho Teresina~Perito· 

ró-Pavim. Tlmon.Caxias . .. .. .. 30.000.000,00 747 
BR·23 - Trecho Crateus~irlpiri 40.000.000,00 747 
BR·23 -Trecho Piripiri·Pedro II 50.000.000,00 747 
BR·24 - Ponte s/rio Canindé no 

trecho Picos-Oeiras . . . . . . . . . . . 20.000.000,00 747 
DNEF - Prosseg. e cone. obras -

Teresina.Piripiri .............•. 
DNOS -Piauí ... , ............. 130.000.000,00 778 
DNPRC - Piauí . . . . • . . . . . . . . . . . <119. 000. 000,00 785 
DNOCS- Piauí -Total ........ 543.000.000,00 794 
DNOCS - Barragens, lrr•igações e 

aproveitamento hidrelétrico no 
Vale do Rio Parnaiba ........ . 

BR·51 -Ponte s/rio Par•naíba . . 15.000.000,00 749 
· BR·'52 - Trecho - Jaicós Pauli:>· 

tana·[)ivfsa·Pl·Pe . . . . . . . . . . . . . 50.000.000,00 749 
BR·52 - Trecho em Pernambuco 

Petrolina·divisa c/o Piauí .. . .. . 60. 000. 000,00 749 
Out.ras Rodovias-Piauí ·. . . . . . . . . . . 156.000.000,00 755 
PI custear a melhoria do sistema 

termelétrico de Teresina.Piauí 35.000. 000,00 759 
PI custear a melhorià do sistema 

termelétrlco de Parnaiba .. .. .. . 30.000.000,00 759 
DCT - Piauí - total .. .. .. .. .. 14.550.000,00 766 
DNEF - Piauí - total . . . . . . . . . . 136. 000. 000,00 770 
DNOCS - Barragens da Boa Es. . .. 

perança no Rio Parnaíba etc ... 300.000~000,00795 

Total ... ~ ' ......... . 1. 883.650.000,00 

Cr$ 
50. 000. 000,00 439 
50. 000. 000,00 439 

140.000.000,00 439 

640.000.000,00 439 
40.000. 000,00 440 

90. 000. 000,00 446 
60. 000.000,00 450 
90. 000. 000,00 45~ 

190.000.000,00 451 

300. 000.000,00 456 

------
1. 650.000 .000,00 
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Nota-se que grande parte dessas 
dotações orçamentárdas para 1961, 
em confronto cor,n as previstas pa. 
ra 1962, foram bastante reduzidas. 

Apelo, portanto, para o Govêrno 
Federal no sentido de estudá-las e 
complementá-las, dentro das possi· 
bilidades financeiras da União. 

Sr. Presidente, por hoje agrade· 
ço a atenção do Senado. Amanhã 
voltarei à tribuna para tratar dos 
problemas da Educação e :da Saú
de, e outros itens a serem exa
minados na reunião 'conjunta de 
Governadores do Nordeste a reali· 
zar·se eni' 27 do corrente.. (Muito 
bem/}. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Argemi. 
ro de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - ( •) - Sr. Presidente, são 
poucas palavras. O brilhante ór· 
gão :da imprensa local Correio Bra· 
ztZiense publica na edição de hoje 
interessante artigo d~ autoria do 
eminente brasileiro ex-senador da. 
República, Sr. Assis Chateaubriand 
sob o titulo ''Do Colorado ao Ca
brodó". Dêsse notável comentário 
destaco alguns trechos que dizem 
respeito ao problema econômlco do 
Nordeste brasileiro, ou melhor que 
se aplicam, perfeitamente à tese 
por mim defendid!ll nesta Casa, em 
vários discursos aqui proferidos. É 
opinião que julgo da maior impor
tância e que,. de certo modo, me 
alenta na tese que sustento, pro. 
curando demonstrar ao Senado e à 
Nação o êrro grave, se não crime 
- porque às vêzes me convenço 
·de que o é - que ora se comete 
no encaminhamento dos problemas 
relativos à vida social e econõmica 
do Nordeste brasileiro. 

Sr .. Presidente, desde o velho Se
nado da República, insisto em que 
o problema da economia agrícola 
do nordeste merece prioridade de 
qualquer Govêl1!1o, ou em qualquer 

(•) .- N4o foi revl3lo pelo Ol'ddor, 

plano que objetive o desenvolvi· 
menta econômlco da região. 

O Sr. MendonçaJ Clark - Per. 
mite v. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - ·Com multo prazer .. 

o Sr. Mendonça C14rk .,... Indis
cutivelmente v. Exa. tem sido um 
campeão na defesa dos problemaa 

· do N'ordest.e ... 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUE:
REDO ~ Obrigado a vossa iExce

.lência. 

o Sr. Miendonça Clark - . • • a 
que tem prestado o brdlho da sua 
inteligência e o seu patriotismo .. O 
que v. Exa. diz às vêzes desgos. 
tando a poderosos, · é patriotismo, 
porque poderia, perfeitamente, si
lenciar para não pesar.lhes. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Muito grato a 'Vossa Exce
lência .. 

o Sr. Mendonça Clark- Se não 
defendermos a agricultura no Nor. 
deste, de modo geral, exigindo prio. 
ridade para o seu desenvolvimento, 
sôbre quaisquer outros empreendi. 
mentos, estaremos atraindo à po •. 
pulação brasileira todos os lnconve. 
nientes e outras ·concentrações, ve· 
riflcadas em Pernambuco, Rio de 
Janeiro e São Paulo, e, conseqüen. 
temente, acabando •com a felicida· 
de do povo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Muito agr~deço o aparte 
incisivo, e brilhante colaboração do 
nobre Senador Mendonça. Clark. 

Sr. Pr~sldente, o artigo contém 
referências: . 'a.D . plano de Industria. 
lização" do:Nordeste, com as quais 
não estou'de inteiro acõrdo .. O Sr. 
Assis· Chateaubrland quando exer. 
ela na· velha Oapital da República, 
com O.·brilho que lhe é peculiar, o 
mandato de ts.enador pelo Mara
nhão, defendia a tese de que nós 
deveríamos preocupar, no Brasil, 
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menos do que com a indústria, com 
o· desenvolvimento agrícola da Na. 
ção. 

Nesses pontos ofereço minhas 
restrições a·o brdlhante artigo elo 
eminente brasileiro, porque en. 
tendo que não há Nação rica sem 
industriali2:ação, e considero im · 
praticável a emancipação econômi
ca de Pais como o nosso, sem que 
se desenvolva e se dê caráter ex. 
tensivo ao parque industrial do 
Pais. 

Lerei, Sr, Presidente, trechos do 
artigo em que o eminente ·brasilei· 
ro se revel·a de pleno acôrdo com a 
tese que tenho defendido em rela. 
ção ao Nordeste e que se resume 
no dar.se prioridade absoluta à eco. 
nomia agrícola do Nordeste sem 
esquecel1 ao mesmo tempo, em ca,. 
ráter acessório, o plano de indus
trialiliaJção indispensável também 
ao enriquecimento econômico da
quela região .. 

O ilustre Embaixador Assis Cha. 
teaubriand refere a visita Ultima. 
mente feita pelos Senadores Ruy 
Carneiro, Reginaldo Fernandes, 
Francisco Gallotti, Fausto Cabral 
e Jorge Maynard aos Estados Uni· 
dos, para o exame exatamente de 
obras semelhantes às que pleitea. 
mos para o Nordeste .. 

Diz Sua Excelência . 

os meus antigos colegas da. 
Oâmara Alta trazem nos lábios 
uma palavra, água. Lograram 
enxergar com os próprios olhos 
o que êsse elemento armazena. 
do pode p110duz!r numa terra 
tn.~t.a, aparentemente desti· 
tuida de condições de vida. para 
uma :comunidade civilizada. 
Regressam para Brasília de. 
cididos a promover a irrigação 
em grande como favor indis. 
pensável de qualquer •agricul. 
tura e pecuária tropicais. Não 
querem água apenas para o 
Nordeste senão para o Brasil 
inteiro. 

Bateu o telefone. Do outro 
lado anunciava-se uma visita 

dos membros do Senado que 
vieram a convite do Departa· 
mento de Estado visitar as 
obras americanas de defesa 
contra as conseqüências eco. 
nômlcas das sêcas e das en. 
chentes. Hoje alinhavam·se 
aqui cinco Senadores Brasilei
ros, cujos nomes declino com 
satisfação: Senhores Ruy Car· 
neiro, Reginaldo Fernandes, 
Francisco Gallotti, Fausto Ca
bral e Jorge Maynard. Vinham 
inclusive visitar, como delega
dos do Senado do Brasil os 
Estados sêcos da América, ln. 
clusive o vale do Colorado. Sen. 
tiam.se felizes por haver tido 
mais de perto contacto <eom a 
hospitalidade americana. Fôra
lhes dispensado um agasalho 
fr.aterno por tôda a parte on
de estiveram. Viram o que qui· 
seram e precisavam ver. E vol
tam para o Brasil edificados 
com o trabalho ciclópico dos 
E.U.A. para transformar uma 
natureza madrasta na mais be· 
nigna e fecunda das terras que 
o homem possa escolher para 
habitar e mourejar. 

Em outra parte, diz o Dr. Assis 
Chateaubrdand: · 

(Lendo). 

"A visita que quiseram · fa· 
zer..me foi um encontro de 
idéias para uma tomada de po. 
sição da parte dêles O Ari. 
zona e o Rio ColóradC> conven. 
cem a todos de ·que sem água 
não é possível vida organi. 
zada no meio tropical. 

Urge •aproveitar o momento 
para resolver, não só o proble
ma da água :na lavoura. do Nor
deste como no resto do Brasil". 

Sr, Presidente, essas palavras do 
grande bl'\ltsileiro dão maior au
toridade aos argumentos que tenho. 
expendldo nesta Casa, solicitando 
que o Govêr:no, as autoridades e o 
Congresso Nacional atentem no que 
tantas vêzes ·tenho proclamado des-
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ta 11ribuna, ou seja assegumr·se 
prioridade ao· combate aos efeitos 
das sêcas sem o que jamais tere
mos economia agrícola organizada 
na região nordestina, o que resol· 
veria, por outro lado, o doloroso 
problema social, de pobreza, miséria 
e fome em que vivem os nossos 
irmãos daquela infeliz região bra
sileira. (Muito bem/ Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador 'Saulo 
Ramos . 

O SR. SAULO RAMOS-(*) -
Sr. Presidente, desde a criação dos 
Institutos d·e ~evid•ência, os as· 
saciados do IAPETC, isto é, os 
profissionais do volante, além dos 
benefícios previdenciários da ins. 
tituição da Casa Própria sempre 
pleitearam a adoção de medidas que 
lhes facilitasse a aquisição de ca· 
minhões e automóveis. 

Desde 1950, foram elabor_ados 
projetas nesse sentido e, na Cama
r.a dos Deputados, tive oportuni· 
dade de subscrever um, de autoria 
do Deputado Fernando Ferrari, pos
teriormente aprovado, pelo qual o 
IAPETC era autorizado a fac1litar, 
pelo prazo de cinco anos, a aquisi
ção de caminhões e automóveis. ~a
ra seus associados. A proposu;ao 
determinava. ainda a distl\lbuiçãn, 
entre os contribuintes do Instituto, 
daqueles automóveis entrados ile. 
galmente em nossa Pátria e que, em 
número de cinco mil ainda hoje 
estão espalhados nas vádas Al
fândegas do País. 

Agora o Sr. Presidente da Repu. 
blica cumprindo promessas de can. 
didato, assinou decreto autorizando 
o Ministério da Fazenda a pagar ao 
Instituto de Aposentadoria e Pen· 
sões dos Empregados em Transpor· 
tes e cargas, por conta da con. 
tribuição da União, a importân•cia 
de quinhentos milhões de cruzei
ros, dest.lnada ao financiamento a 
motoristas profissionais, segurados 
da autarquia e selec!onados atra· 

(*J - Ndo !ot revt.to pelo orador. 

vés de editais púbUcos para a com. 
pra de caminhões de fabricação 
nacional. 

Com base no mesmo decreto, fi
ca criado na referida autat•quia um. 
Fundo Especial com a finalidade de 
financiamento de veículos de car
ga aos profissionais, financiamen
to a ser feito através de contrato 
de ·compra e venda com reserva de 
domínio, celebrado por !nstrumen. 
to particular registrado em cartó. 
rio •competente. 

O decreto foi baixado após as 
conclusões a que chegou o Grupo 
de Trabalho especificamente cons
tituído para' o estudo do financi9.· 
menta pelo IAPETC, considerando 
ainda ser de tôda conveniência con
ferir ao Banco do Brasil o exercício 
das atividades de execução do fi· 
nanciamento, dispensando-se a cria
cão de órgão para o mesmo fim, e 
íevando em conta a concordância 
manifestada por emprêsas fabri. 
cantes e distribuidoras no estabele· 
cimento das condições de financia· 
menta. 

Dentre as principais condições 
para obtenção do financiamento 
pretendido figura a se_leç~o dos c.an
dldatos com observanc1a de ms· 
truções' a serem baixadas pelo De'. 
partamento Nacional de Prevldêll· 
ela Social, que levará, obrigatoria
mente em conta, entre outras con
siderações, os fatos consignados no 
prontuário do Motorista: tempo de 
contribuição ao IAPETC e pontua· 
lidade nos pagamentos e encargos 
de família, figurando ainda nos 
contratos de compra ·a verificação 
da idoneidade financeira dos candi. 
da tos, aval ou fiança de 20% do to
tal .financiado, pelo concessionário 
ou revend'edor 'autorizado do fabr!. 
cante·:·:do veiculo, de reserva de 
domínio. e constituição de seguro 
de risco físico do veículo, de garan· 
tia de :crédito e de vida em grupo 
de prêtencionistas, sinal mínimo de 
20% do valor do contrato e prazo 
máximo de 36 meses, ficando ain· 
da o motorista com a obrigação 
de recolher a mais c:lez por cento 
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sôbre a parte . da prestação rela ti
va ao preço especifico do veículo e 
dos implementos, sendo que o pro· 
duto dessa retenção ficará deposi. 
tado no Banco do Brasil, por con
ta do Fundo, e será devolvida aos 
respectivos motoristas ao final do 
contrato, acres,crdas dos juros cal
culados à mesma taxa do financia
mento. deferido. 

Finaliza o decreto, determinando 
que o Serviço de Economia Rural 
do Ministério da Agricultura plane. 
jará, no prazo de 60 dias, contados 
da data da publ!cação do decreto, 
a criação de cooperativas de moto. 
ristas profissionais, segurados do 
Instituto, que terão a seu cargo pro
mover, em todo o País agenciamen. 
to de transporte de cargas, cabendo 
ao instituto dos Resseguros indicar 
as companhias onde serão coloca
dos os seguros e, no prazo de 30 
dias a contar da publicação do de· 
creto, apresentará planos securitá
rlos visando a possib!lidade de fra. 
clonar os prêmios em número cor
respondente aos meses de financia
mento e ainda reduzir a Comissão 
de Resseguros de modo a permitir 
a fixação de taxa especial e, final
mente, adotar quaisquer out-ras me
didas tendentes a tornar os segu. 
ros menos onerosos. 

Sr. Presidente, tomo conhecimen. 
do dêsse decreto através do Correlo 
da Manhã. Observo, contudo que 
nem todos os profissionais do vo
lante ser:ão por êle beneficiados. O 
decreto fala somente em aquisição 
de caminhões quando, na verdade, 
um sem número de profissionais ne
cessitam de automóveis. Nesse sen. 
tido encontJ.Oo·Jllle na tribuna, a 
fim de formular apêlo ao 811. Pre
sidente da República. 

Sei que estudos se fazem na Pre
sidência do IAPETC, no sentido de 
a tender aos profissionais do volan. 
te, quanto à aquisição de automó
veis hoje caríssimos, em virtude da 
inflação o que leva êsses prpfissio
nais a adquirirem velhos carros 
que servem mal à população e a 
êles próprios. 

Assim, r~e}:lito, apelo para o Sr. 
Presidente da República no sentido 
de que examine, com o maior em
penho, a possib1lldade de facilitar 
a aquisição de automóveis de pro. 
dução nacional pelos profissionais, 
bem como que volte a sua atenção 
para a distribuição dêsses cinco mil 
automóveis entrados ilegalmente no 
País espalhados nas várias Alfân. 
degas Federais. 

Era o que tinha a dizer, Senhor 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre senador João Vll
lasbõas. (Pausa). 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lima Teixeira. (Pausa) . 
N'ão está pr,esente .. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Guido Mondim. 

O SR. GUIDO MONDIM -
( •) - 1Sr. Presidente, a experiêt:· 
ela e o quotidiano da vida parla· 
mentar nos ensinaram a aceitar 
com maior ou menor tranqüillda
de as decisões do Plenário, na vota
ção desta ou daquela matéria. Tor
nou-se para nós, realmente, um 
hábito salutar não guardal'l ressen· 
timento se a Casa nega aprovação 
a medidas que entendíamos certas 
e justas. 

No entanto, o resultado da vota
ção de quinta-feira passada, quan
do aqui se discutiu o projeto de 
lei que restabelecia o turno único 
para os funcionários públicos dei
xou-me verdadeiramente deprimi
do, e de tal sorte que não conse
guindo supera11.0 estado de espírito 
que me surpreendeu em razão da
quela votação, passei a noite sem 
poder sequer conciliar o sono. Nes
tas condições, 81'1. Presidente, agas
tei-me com o noticiário de impren· 
sa de que tomei conhecimento, ho
je pela manhã, dando-me ent-re 
aquêles Senadores que teriam vota
do. contràriamente ao projeto. 

Srs. Senadores, sempre fui pelo 
horário único para o funcionalism:> 

(*) - .Y<io foi revisto ~elo orador, 
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público. Há muitos anos, estudan
do êsse regime,· fiz com que êle fôs
se instituído inclusive numa em. 
. prêsa particular de que fazia parte, 
p11ecisamente por verificar que era 
fator de maior rendimento para o 
trabalho. 

Assim, não me fiz favorável ao 
turno único simp~esmente porque 
o Sr .. Presidente da República ins

tituiu, ihâ pouco o regime em dois 
turnos para o pessoal da união e 
minha opinião favorável ao resta
belecimento do horário corrido 
positivamente não implica num 
ato de sentido politico contra o 
Chefe da Nação. 

Já ontem o Sr., !Senador Filinto 
'Müller explicou largamente, nesta 
Casa, tudo quanto ocorreu de verda.. 
de na nossa reunião de quinta-feira 
última .. Não mais preciso entrar 
em detalhes. Minha preocupação 
com o assunto decorria, particular
mente da observação das dificulda
des criadas, com o estabelecimento 
.dos dois turnos no seio de milhares 
de familias .. 

Assim, condenei êsses dois turnos, 
primeiro, porque sempre verifiquei 
um maior rendimento de trabalho 
no turno único; e em segundo lu.. 
gar porque diante da realidade na
cional, no que tange ao funciona
lismo público, esta decisão do Che
.fe do Govêrno através de um de
creto, trouxe dificuldades já larga. 
. mente debatidas, quer na Câma
ra, quer no Senado da República. 

Dessa forma, julguei que a deci. 
são do Senado, a favor do projeto, 
fôsse pacifica. Por isso mesmo que 
assim não aconteceu, surpreendido, 

· deixei-me abater de tal maneira 
que o nobre Senador Argemlro de 
Figueiredo, •com a sua inteligênc!e;, 
acuidade e sensibilidade, mais de 
uma vez, na quinta-feira passada, 
chamou·me a atenção. 

Entretanto, agastado fique! com 
o noticiário da Imprensa por me 
colocar entre aquêles que teriam 
votado •contra o projeto. 

Apresso-me, pois, \Sr. Presidente, 
a desfazer o equívoco de certos jor-

nals que registraram o ocorrido, 
segundo a sua especulação, isto é, 
as especulações da Bancada da Im. 
prensa credenciada no Senado . 

F.etifico essas notícias repetindo 
que o meu pensamento é antigo 
Sou pelo turno único. 

Se amanhã tramitar por esta ca. 
sa, projeto idêntico, muito embora 
voltemos a alegar que há intromis
são de um poder no outro, que não 
há competência do Parlamento pa
ra legislar matéria de tal natureza, 
ainda assim por fôrça de opinião, · 
de pensamento e de convicção, no. 
vamente votarei a favor do tur11o 
único para o funcionalismo fede
ral., No Rio !Grande do Sul, já ex
perimentamos o regime de dois tur
nos e verificamos resultados nega. 
tivos. Isto fêz com que o Govêrno 
do meu Estado voltasse ao turno 
único. 

Deixo aqui êsse esclarecimento, 
Sr. Presidente, para que os jornais 
não voltem a incluir-me entre os 
parlamentares - •cuja decisão e 
pensamento eu respeito - que vo
taram contra o projeto., Votei a fa
ver sem querer hostilizar ninguém. 
Entendo mesmo que, se o Presiden
te da República assim procedeu -
e aí preciso ser sincero - o fêz 
com a. preocupação de colhêr maior 
rendimento de trabalho por parte 
do funcionaliamo. público. !Mas, 
pelo que observamos, tal não acon • 
teceu. É necessário o reexame da 
matéria a fim de voltar o turno 
único em que as nossas reparti. 
ções colhem melhor resultado, com 
maior eficiência por parte dos seus 
tunc!onárlos.. É preciso que se;! :1. 
restabelecida a tranqüllldade de mi
lhares de famllias imlen~amente 
perturbadas·.· em razão do decreto 
governamental·;· 
~sse o esclarecimento que queria 

trazer em face das noticias que os 
jornais · do Pais têm publicado. 
(Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Fausto 
Cabral. 
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O SR. FAUSTO CABRAL - (*) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
aproveito a oportunidade de o emi
nente senador Argemiro de Figuei
redo se ter referido à nossa viSita 
aos Estados Unidos e à conversa 
que mantivemos •com o ex-Senador 
Assis Chateaubriand, para trazer 
ao conhecimento da Casa, relató
rio sôbre essa mesma viagem. 

Como membro da ·Comissão de 
Sêcas do senado, integrei a comiti
va que, em dias do mês transato 
visitou os EE. UU. da América do 
Norte, a convite do Departamento 
de Estado, •com o objetivo especial 
de verificar os trabalhos que ali se 
realizam, através do Departamento 
do Interior (Bureau óf Reclama
tion) do Departamento de Agricul
tura (Soil Conservation Service) 
relativamente às experiências e pes
quisas para defesa do solo, sua me. 
lhoria pela irrigação, e outros em
preendimentos visando ao maior 
rendimento agrícola. Não menos 
úteis foram os •contactos com os di· 
rigentes do Food for Peace Pro. 
gram, cujas atividades são de 
grande interêsse para o .combate 
ao subdesenvolvimento e que vem 
realizando um vasto programa de 
recuperação social. 

Do que foi essa visita, o que re
presentou para ambos os países 
mais essa oportunidade de provei· 
toso intercâmbio, as atlvidades por 
nós desenvolvidas, o que ouvimos e 
sentimos dos técnicos e autoridades 
americanas, a respeito de proble
mas comuns, tudo, em suma, que 
constitui a razão dessa visita, suas 
finalidades e seus resultados, será 
por certo minuciosa e profunda
mente apreciado pelo nobre Sena· 
dor Jorge Maynard, na qualidade 
de Relator; pelo Presidente da Co· 
missão de Sêcas, Senador Reginal. 
do Fernandes, e pelos nobres Sena
dores Ruy Carneiro e Francisco 
Gallotti, que muitos subsídios po· 
derão apresentar, como conhecedo
res do problema das sêcas e de 
suas repercussões na vida nacional. 

r;;::_-Nao foi reuisio pelo orador. 

Mas, Senhor Presidente, não po. 
deria eu, representante do Ceará, 
justamente a unidade federativa 
mais interessada na solução do pro. 
blema das sêcas, deixar de desta. 
car alguns pontos mais salientes 
dessa visita. 

Desnecessário será referir o alto 
grau de progresso alcançado pelos 
Estados unidos nesse setor. Na ver. 
dade, em nossa peregrinação pelos 
Estados de Oklahoma, AriZona, Ca· 
lifórnia e Colorado não fomos sur. 
preendidos pelos processos de irri. 
gação e aproveitamento hidráulico 
do sistema fluvial das regiões. An· 
tes, pudemos, mesmo e •com justifi· 
cado orgulho, verificar que grande 
parte daquela técnica ali emprega· 
da não constitui novidade para nós. 
Apenas o vulto dos trabalhos e cer· 
tas •características locaiS (influin
do sobremodo a maior quantidade 
de recursos financeiros e uma exe· 
cução mais coordenada) diferen
ciam o modo de tratar o proble· 
ma. 

Sem dúvida a técnica adotada 
pelo nosso Departamento Nacional 
de Obras Contra as ISêcas não se 
distancia. da utilizada pelos norte
americanos do Bureau Of Recla
mation. Evidente que não pode
mos comparar o que temos feito 
com o já realizado por êles. Há 
apenas uma questão de números, 
ou melhor, de possibil!dades. Isso 
fizemos ver aos nossos amáveis an
fitriões; e dêles tivemos logo a com. 
preensão e a simpatia. necessária 
para uma efetiva colaboração, que, 
possivelmente, não tardará. 

O encontro com o Sub-ISecretá· 
rio Chester Bowles veio poSitivar a 
nossa impressão e consolidar, tam. 
bém a nossa convicção de que os 
Estados unidos têm a. melhor boa. 
vontade em nos ajudar, a fim de 
que possamos obter os recursos in
dispensáveis para a execução de 
um· programa •à altura · de nossas 
necessidades, principalmente na. 
recuperação do Polígono das Sê
cas. 
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Nessa ocasião, sugerimos que se 
convidasse o superintendente da 
Stm:>ENE, para, como responsável 
pela parte executiva de tôda a pla
nificação de que resultou êsse ór
gão, promover os entendimentos 
capazes de levar a bom têrmo um::t 
política de assistência efetiva e 
realística, dentro· dos melhores prin
cipios de ajuda fraternal que, inte
rêsses comuns, de vária ordem, im
põem a ambos os países, até mes
mo em função da segurança con
tinental, quando se sabe estar es
tratificada, na consciência de to
dos, que o subdesenvolvimento é 
Incompatível com a Hberdade de 
cada um e a independência de todos 
os povos ameríndios. 

Frutuosa, sem dúvida, foi essa 
visita, Senhor Presidente e sob to
dos os aspectos: horas após nosso 
regresso, chegava àquele país o Sr. 
Celso Furtado; e já se anunciam 
providências e medidas concretas, 
no sentido de trazermos para o Nor
deste os meios indispensáveis ao 
seu reerguimento económico. 

Voltamos, Sr. Presidente, con
victos de que o govêrno norte-ame
ricano compreendeu o sentido des
sa colaboração que pretende dal'
nos e que recebemos com a digni
dade de quem sabe obrigar-se a 
u~a justa contrapartida, porque 
foi um ajuste de igual para igual, 
um ajuste de partes ciosas de sua 
soberania e de suas responsabili
dades, presentes e futuras, no cam
po internacional. 

É êsse sentido nôvo de compreen_ 
são, de respeito, de amizade que 
está marcando nossas relações com 
o grande povo norte-americano. 
Não é outra a impressão que trou
xemos de nossa viagem ao seten
trião continental .. E estamos certos 
de que, através de entendimentos 
como êsses, nos quais pontificam a 
fra.nqueza e a lealdade, novos ho
rizontes se abrirão para nós. 

O Sr. Barros Carvalho Per-
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. FAUSTO CABRAL 
Com muito prazer. 

O Sr. Barros Carvalho - To-· 
dos nós, brasileiros, nos sentimos 
animados com o convite do Depar
tamento de Estado ou dêsse grupo 
que faz a campanha de "Alimen
tos para a Pl12" ao Superintenden
te da SUDENE para uma visita à 
América onde melhor poderia ex
por as necessidades do nosso País 
e do seu Nordeste. Infelizmente, 
verifico que os americanos estão 
mais interessados ei:n matar a fome 
dos nordestinos dÇ> que em fazer 
com que êles não morram de fome 
para poder trabalhar. De sorte que 
o discurso de V. Exa. abre larga 
margem a um estudo sôbre o as
sunto. Na realidade os Estados Uni
dos pretendem mandar-nos - con
forme ainda hoje estive lendo -
cêrca de cento e quarenta e cinco 
milhões de dólares em alimentos. 
Mas não é propriamente o que nos 
falta. 

Há alguns anos, quando aqui es
têve uma dessas missões america_ 
nas importantes, salientei que nos
sa produção se perde em cêrca 
de 40%, à falta de silos, frigorí
ficos e transportes. 

O Sr. Nogueira da Gama - A 
Missão Klein & Sacks. 

O ·Srr. Barros Carvalho - Neces
sitamos é de orientação e recursos 
para que nossa agricultura produza 
o bastante e não precisemos de 
favores imediatos. 

O •SR., FAUSTO CABRAL -
Agradeço o aparte de V .. Exa . por 
coincidir 'perfeitamente com o pon
to de vistà· da Comissão, explana
do nas~ reimiões que tivemos em 
Washington. 

Na' ~realidade, o pensamento do 
nobre;:senador Barros Oarvalho 
foi transmitido àquela Comissão, 
por todos nós que dela participa
mos. 

Fizemos ver que alimentos pode
mos ter, com chuva& normais, o 
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que no nosso Estado chamamos de 
inverno teremos uma produtividade 
colossal. O que nos falta são si
los e armazéns. N'os portos de 
Fortaleza e Recife, faltam equipa· 
mentos. 

Explicamos · que as doações da 
"alimentos para a paz" não solu· 
clonarão nossos problemas, antes 
os agravarão. Necessitamos de equi
pamentos para atender ao "stan
dard" de vida da região e de apare· 
lhos para irrigação e r·ecuperação 
dos solos. 

Fico satisfeito em declarar que o 
aparte de V. Exa. expressa justa· 
mente o nosso ponto de vista for. 
mulado em Washington, em diver
sos entendimentos que tivemos com 
o Departament·o de Estado e com 
técnicos do Departamento de Recu· 
peração de Solo e da Agricultura. 

cnor1mes e atingem a vários setores 
de atividades, de uns anos para cá 
começaram a mostrar a sua eficá. 
cia. Hoje, não é menor o entusias
mo com que todos nos empregamos 
nes~a luta titânica contl"JR o pau· 
per1smo e em favor de um desen. 
volvimento capaz de nos libertar 
econômica e socialmente. 

E ao concluir, Senhor Presidente, 
estas palavras repassadas de calor 
e de esperança, de fé inabalável 
nos destinos de minha gente, quero 
assinalar, tambêm, a cordialidade 
e os laços de estreita camaradagem 
que presidiram à delegação de que 
com tanta honra fiz parte. 

Era o que tinha a dizer. (Mui· 
to bem ! Muito bem! Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais or1adores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão . · 

Antes, designo para' a de ama· 
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

A par da perspect-iva que se nos 
abr;e com a prometida ajuda nor· 
te.americana, não podemos des
prezar o interêsse que os nossos 
planos para ·o Nordeste poderão 
despertai") ao Banco J:nteramerica· 
no de Desenvolvimento, onde te. 
mos, na pessoa do Dr. Cleantho de 1 - Votação, em discussão úni
Paiva Leite, representante do Bra- ca do Projeto de Lei da Câmara 
sll, um porta-voz e um defensor de n.o 175, de 1959 (n.0 3.257, de 1957, 
nossas reivindicações. na Câmara) que autoriza a cria· 

Levamos, Senhol") Presidente, uma ção de escola de enfermagem no 
mensagem de confiança ao govêr· Paraná e federaliza a Escola de 
no e ao povo dos Estados Unidos: Enfermeiras do Hospital São Pau· 

t lo e a Escola de Enfermagem do 
e rouxemos, em nosso regresso, Recife tendo - Pareceres: - I -
uma mensagem de confiança ao 
nosso povo, principalmente aquela Sôbre o PrO'jetó - (n.o 913, de 
sofrida e indômita gente nordesti- 1959) - da Comissão de Constitui. 

ção e J·ustiça, favorável com as 
na. . emendas que oferece (ns. 1 a 3 

Estas observações, que ora traze. (OCJ) ,· _ da Comissão de Educa-
mos ao conhecimento do senado, -
vêm sob 0 impulso de incontível çao 1e Cultura (oral, pr1oferido na 
otimismo. Otimismo sadio de brasi- sessão de 14 de dezembro de 1960), 

favorável; - <n.0 291, de 1961) -
!idade que se t11ansmuda em fé e da Comissão de Serviço Público Cl
que constrói. vil, favorável; - da Comissão de 

Vinte e cinco milhões de bras!· Finanças (oral, proferido na sessão 
leiros, ma.rgin•alizados, em gran- de 14 de dezembro de 1960), favo· 
de parte, sob o clima sêco do Polí- · ... rável - II - Sôbre as emendas -
gano podem aguardar os dias so. ·da Comissão de Constituição e Jus· 
nhados de paz e prosperidade. Nã'J tiça;- (7t.0 913, de 1959) - 1.o
estará longe a sua redenção. Os oferecendo as de ns. 1 a 3; (CCJ); 
planos do Govêrno da República, - (n.O 610, de 1960) - 2.o pela 
que implicam em investimenltos .constitucionalidade das de ns. 4 a 7; 
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- (n.o 289, de 1961) - 3.o - pela 
retirada da Emenda n.0 3 ( CCJ) pe. 
lo fato de não mais se justificar 
sua aprovação em virrt:ude da apro
vaçõ..o do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 100, de 1960; - da Comissão de 
Educação e Cultura - (n.o 611, de 
1960) - 1.0 - favorável às de 
ns. 1 a 3 (CCJ) e contl')ário às 
de ns. 4 a 7 ; - (n .. o 290, de 
1961) - 2.o solicitando destaque 
para "rejeição de parte das seguin. 
tes disposições: - art. 2.o - Pa. 
rágrafo único do art. 2.o - art. 
5.0 - n.0 612, de 1960) - da. Comis. 
são de Finanças favorável de ns. 
1 a 3 (CCJ) e contrário às de ns. 
4 a 7., - (n.~ 291, de 1961) - da 
comissão de Serviço Público Civil 
pela aprovação das emendas ns. 
1·CCJ e 2·CCJ; pela. rejeição, das 
expressões constantes dos arts ., 2. 0 , 

parágrafo único do art. 2. o e art. 
5.o. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n. 0 26, de 1961, tle 
autoria da Comissão Diretora, que 
aposenta no cargo de Diretor Ge· 
ral da secretaria do Senado Fede
ral, o Vice•DlretOI'I Aderson Maga· 
lhães. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 6, de 1961 
<n.0 883, de 1959, na Câmara), 
que isenta dos impostos de impor
tação e de consumo equipamento 
telefónico a ser importado pela Te· 
lefônica de Jatai S. A'., para ins. 
t~lação de serviço de telefones na 
cidade de Jatai, no Estado de Goiás, 
tendo - Pareceres sob ns. 323 e 
324, de 1961 das Comissões de Eco. 
nomia favorável; - !le Finanças 
favorável com a Emenda que ofe. 
rece sob n.o 1-CF. 

4 - Dlsctissão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 42, de 1961 
<n.0 2 .097, de 1956, na Câmara), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito de Cr$ 2.000.000,00, 
pelo Ministério da Justiça, desti. 
nado là Sociedade São Vicente de 
Paulo, de Bagé, Rio Grande do 
Sul, para conclusão das obras da 
V:lla Vicentina, tendo - Parecer 

favorável da Comissão de Finan
ças, sob n .~ 322, de 1961. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 63, de 1961 
(n. 0 247, àe 1959, na Câmara), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Saúde, 
o ,crédito especial de CI'iUZeiros 
5. 000. 000,00, destinado a 'auxiliar 
a construção do Hospital São Do
mingos, da Escola de Enfermagem 
Frei Eugênio, de Uberaba, no Esta
do de Minas Gerais, tendo - Pa· 
recer javorávez sob n. o 325, de 1961, 
da Comissão de Finanças. 

6 - Discussão única do Projeto 
de Lei da 'Câmara n. 0 70, de 1961, 
(n. o 21, de 1959, na Câmara), 
que isenta dos impostos de impor
tação e de consumo equipamentos 
telefónicos a serem importados pe. 
las Cias. Telefónica de Rio Prêto, 
Telefónica de Piiiacicaba S. A., 
Emprêsa Telefónica Paulista, Cia. 
Telefônica.JBorda do Campo, Esta
do de São Paulo e Sociedade Tele
fónica do Paraná S. A. Estado .:Io 
Paraná, e dá outras providências, 
tendo - Parecer favorável, sob n.0 

333, de 1961, da Comissão de Fi
nanças. 

7 - Discussão única do Projeto 
de Lei da ,Câmara n. o 73 de 1961 
<n.o 1. 782, de 19110, na Casa de ori
gem) que isenta da incidência do 
impôsto do consumo o sulfato 
cúprico destinado à agricultura, 
tendo - Pareceres favoráveis, sob 
ns. 349 e 350, de 1961, das Comis
sões - de Agricultura, Pecuária, 
Florestas, Caça e Pesca e de Fi
nanças. 

8 - Pl.1irileira discussão do Pro· 
jeto de Lei do senado n.o 12, de 
1958, que dá nova redação ao inci· 
so 3.o do art; 15 do Decreto n.0 

3. 695, · de 6 de fevereiro de 1939, 
tendo ,..:;_ Pareceres sob ns. 31S a 
321, decJ961, das Comissões - de 
Constitulção e Justiça, pela consti. 
tucionalidade; - de Segurança Na
•Cional pela rejeição e - de Finan. 
ças, pela rejeição. 

9 - Primeira discussão do Pro
jeto de Lei do 'Senado n,0 28, de 
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1958, que altera a denominação de 
cargos das carrei11as de Oficial Ad· 
ministrativo e Fiscal Aduaneiro do 
MiniStério da Fazenda cujos ocu
pantes estejam lotados em reparti· 
gões aduaneiras, tendo - Pareceres 
sob ns. 315, 316, 317, de 1961, das 
Comissões - de Constituição e 
Justiça oferecendo substitutivo; -
de Serviço Público Civil, pela rejei. 
ção do projeto e do substitutivo; -
de Finanças, pela rejeição. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 25 minutos 

Discurso e aula inaugural, 
que se publicam nos têrmos 
do Requerimento n..o 258, do 
Sr. Mendonça Clark, aprovado 
na Sessão de 18-7.1961. 

".Meus amigos, trabalhador!fs : 
.S:ste é um momento histórico, 

que mais adiante será contado, 
descrito, por todos nós aos nossos 
filhos e aos nossos netos .. 

Começamos a democr~tízar, real· 
mente, êste grande pais. A demo
cratizá-lo nas relações com os ou
tros povos. Relações fraternais, 
estendendo as nossas mãos a to· 
dos êles, com todos desejando tra· 
balhar, desejando progredir, -dese
jando melhorar a sorte das multi
dões anónimas, daqueles que ga. 
nham o pão penosamente com 
o suor do rosto, nas fábricas e nos 
campos., Democratizamos o pais 
convocando os hum!Ides, os desas. 
sistidos, os desprotegidos, à educa. 
ção, à espeCialização; porque sô· 
mente através da educação e da es. 
pecialização, o operário consegue 
Iibertar.se; o operário consegue me. 
lhor padrão de vida, a que tem di. 
reito . como pessoa humana, a que 
tem direito como filho de Deus. 
Nenhuma das palavl'las ·que o pre· 
sidente pronunCia tem o mesmo vJ-. 
gor, a mesma coragem, revelada·· 
ainda à semana passada, por sua 
Santidade o Papa, pessoalmente, 
quando •conclamou os podêres a 
baixarem os seus olhos e a oferece-

rem aos que nada têm, alguma 
coisa, em •Carinho, em bens mate. 
riais, em cuidado, em amor. 

Esta Universidade revolucionou o 
ensino, vai pe~itir aos meninos 
da "Casa do Proletário" galgar os 
degraus da vida pelo seu sacrifício, 
pela sua fé, pela sua capacidade, 
pelo seu desejo de vencer, a fim de 
nos ajudar na construção de um 
país que seja realmente poderoso. 
E só poderá ser poderoso se fôr 
realmente justo, se fôr realnlente 
humano, se fôr realmente genero. 
so, e eliminar a miséria, o a:nal· 
fabetismo, a doença e se puder ofe. 
recer a cada um de seus filhos a 
possibilidade de um futu1:10 melhor. 

ESP:tRITO DE GETúLIO 

"Eu me congratulo com o Go· 
vêrno do ~stado do Rio, na pessoa 
de seu ilustre chefe, com as auto • 
ridades do Estado do Rio, 'com o 
prefeito desta cidade operária, de 
mãos calosas. Desta cidade na qual 
se sente vivo e que, com o nosso 
trabalho, nós o tol'\Ilamos perma· 
nentemente vivo, o espírito de Ge. 
túlio vargas. Eu me congratulo 
com a Universidade fluminense que 
possibllltou a abertura. dêsses cur. 
sos mesmo antes da época em que 
o imaginávamos possíveis. Eu me 
congratulo com a Companhia Side
rúrgica Nacional que vem enrique
cendo com o povo brasileiro e unin
do o povo brasileiro com os seus lu. 
cros, sabe redistribui-los, sabt1 de. 
volvê-los àqueles que possibilitam 
êsses mesmos lucros . .S:ste presente 
de dezenas de milhões de cruzeiros, 
esta Universidade, que inaugura
remos com a ajuda de Deus dent.ro 
de um ano, é a prova dêste alto 
descortino do Presidente e dos Di. 
retores da Siderúrgica. 

Eu me congratulo com os operá
rios, desde os dirigentes sindicais, 
até os que nunca vi, e quem sabe 
um apêrto de mão, cheio de fé a 
cada uma dessas mãos operosas, 
patrióticas, essas mãos que estão 
edificando a Nação. 
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Eu me congratulo com Volta R•J· 
donda, no dia do seu aniversário, 
por feliz coincidência, .convencido de 
que nós estamos dando passadas 
largas na dircçii.o de um amanhã 
que, para cada um de nós há de ser 
uma conquista, para cada um de 
nós há de ser um motivo de tran. 
qü1!1dade e dé segurança, pa1·a ca. 
da um de nós há de ser um instan. 
te mais feliz não apenas para o 
homem mas para a família e para 
as gerações que virão. Felicidades 
a vocês todos" 

AULA INAUGURAL DO CURSO DE 
.ENGENHARIA INDUSTRIAL 

METALúRGICA 

"No meu estado de cansaço, eu 
não vou faze11 um longo discurso. 
Mas acredito que deva, na condi· 
ção ocasional de Presidente da Re
pública, nessa responsabilidade qui! 
recebi, através de inequívoca de. 
monst.ração de confianÇa das cama
das mais humildes da nossa gente, 
Iembra11 alguns aspectos da vida 
nacional, que ai se encontram -
mas nem todos parecem ver ou sen· 
tir - pa1;a que juntos enquanto 
Deus nô·lo permite, nós os enfren· 
temos e os solucionemos. 

"Há duas verdades expressas em 
duas frases feitas, que me pare· 
cem muito curiosas. 

"A pl1imeira conta : o impossi· 
vel é aquilo que ainda não apren· 
demos a realizar. A esta o conceito 
do impossível. Não precisamos re
cuar muito para registrarmos o lm. 
possível de ontem e seguirmos, 
nesse registro, até o homem das 
cavernas, e rirmos, então, do que 
se julgou Impossível porque já 
aprendemos a realizar aquela im· 
possibilidade. 

"O outro conceito conta : o es· 
pecialista é aquêle que sabe cada 
vez mais e cada vez menos. Não 
creio que nada defina tão bem 
o especialista. Então nós o encon· 
tramos nas grandes usinas lnglê. 
sas, russas, americanas, japonêsas, 
depois de um curso penoso, ganhan. 
do altos salários. O proletário com 

dignidade, apertando "porca" Pa· 
r.ece inacreditável que se haja pre· 
parado labol)iosamente e, afinal, 
ei-lo apertador de porcas. Mas sem. 
pre est~mos à frente de um dos 
melhores apertadores de porcas do 
mundo graças à especialização. 

"Todos nós, no Brasil, precisa· 
mos fazer o impossível, e todos nós, 
no Brasil precisamos tornarmos dos 
melhores apertadores de porca do 
mundo ou não canstruiremos a 
poderosa Nação que só pode assen· 
ta r .se na Justiça Social. Isto é, no 
bem.estar coletivo. Ninguém ima. 
gine que uma democracia viva e 
prospere, permanentement.e prote
gida pelas baionetas. Não. Ela .só 
vive e prospera permanentemente, 
quando deita raizes no coração do 
povo, quando se faz respeitada, 
quando representa uma conquista, 
um patrimônio. 

REFORMA SEM CON'CESSOES 

"É muito difícil falar em demo. 
cracla, em vantagens da democra· 
ela, em liberdades democl'játicas, 
em direitos democráticos ao nosso 
miserável irmão do Nordeste, rou. 
bado e faminto., ~!e não entendl~ 
a nossa linguagem. N'ão pode en. 
tendê-la porque a democracia na. 
da lhe diz. É um conceito vazio, é 
apenas uma frase nas suas formu· 
Iações ou um bocado no seu signi· 
ficado menor". 

"Eu confio nesta Universidade. 
Confio nela porAUe vai ajudar-nos 
a fazer o impossível, que é real· 
mente democratizar a Justiça, ofe· 
recendo aos pequenos as oportu· 
nidades que até agora lhes vêm 
sendo. negadas. E vai produzir, pc,r 
tôda· parte, magníficos apertadores 
de porca". 

"Sàment.e por essa forma, sàmen
te meus patrícios, nós teremos a 
paz; a just.iça, a fartura e a segu
rança; · a que asplram.os, herdeiros 
que somos .de um dos mais belos 
ace11vos do. mundo - oito e meio 
milhões de quilômetros quadrados 
nos pertencem - e a nêle um pro. 
fundo sentimento de fraternidade 
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cristã, numa nação sem preconcei
to, uma nação sem ódios, uma na
ção sem apetites subalternos, uma 
nação que se envaidece de uma 
t:onstante - a bondade". 
. "Este o nosso melhor traço com 
o povo. Mas uma nação reclaman. 
do urgentemente reformas estru
turais ou não alcançará a felici
dade que mora próxima ao al
cance de cada um de nós. Aquêles 
que têm o dever desta reforma pre
cisam anunciá-la e reivindicá-la 
firmemente, corajosamente dentro 
da lei. Mas sem concessões. 

''É a melhor linguagem, a mais 
rigorosa que o presidente pudess::l 
usar ou seus ministros de Estado, 
ou os governadores ou os prefeitos, 
ou dirigentes das entidades patro. 
nais e do trabalho, essa linguagem 
nunca seria tão vigorosa quanta 
a do Santo Papa. Lá de Roma êle diz 
verdades que alguns teimam em 
ignorar aqui, com as suas cabeças 
enterradas na areia, como aves
truz. 

"Eu não acredito em regime de· 
mocrático no qual as camadas so
ciais se estruturem e se cristali· 
zem em país no qual ninguém será 
operário pelo fato de ter. nascido 
em um lar operário. Não é país de. 
moerá tico". 

ESPERANÇAS 

"Esta oportunidade de emergir, 
esta oportunidade de galgar os de-

... 

graus, esta oportunidad~ de liber. 
tar-se da pobreza, esta oportunida· 
de de prosperar, esta opor~unidade 
de ser mais justo, esta ascensão de 
uma .categoria para outra, de uma 
camada para outra. até as elites é 
o que melhor caracteriza a demo
cracia. É a sua essência, a sua 9.1-
ma. . 

''E a não ser através do ensino, 
facilitando-o para o tr~balhador, 
permitindo-lhe a especialização, 
permitindo-lhe os t·ítulos e os co
nhecimentos .cientificas, eu não sei 
de que maneira iremos vivificar o 
nosso corpo democrático; eu não 
sei de que maneira iremos dar ao 
nosso corpo democrático mais san. 
gue, mais músculos, mais carne 
e mais cérebro. 

"Enche-me esta Universidade do:J 
esperanças, e quando milhares e 
milhares de adolescentes, jovens, 
colhidos com o proletariado - por
que ela há de ser uma Universi· 
dade proletária - cá estiveram, 
no momento que a Siderúrgica em 
um ano nos entrega.rá, freqüen. 
tando os cursos, creio que a todos 
nós será dado ter esperanças mais 
sólidas nesse regime de justiça, 
nesse regime de bem.estar, nesse 
regime cristão, que pretendemos 
para nós e para os nossos descen. 
dentes. 

"Felicidades a todos, e, de mãos 
dadas, realizemos o impossível e 
tor:nemo-nos dos melhores aperta
dores de por.cas. 



1()1.8 Sessão da 3.~ Sessão, Legislativa, dai4Ja Legislatura, 
em 19 de julho de 1961 

.PRESID1;NCI.A DOS SENHORES MOURA ANDRADE E ARGEMIRO 
DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado. 
res·: 

Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Mendonça Clark. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
_Fausto Cabral. 
Fernandes Tâvor,a. 
Menezes Pimentel. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix·Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynarc. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloysio de Carvalho. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrace. 
Lino de Mattos. 
Padre Calaz:ms. 
João Vlllasbôas. 
Filinto Müller. 
Lopes da Costa. 
Saulo Riamos. 

Brasilio Celestino. 
Mem de Sã. 
Guido Mondin. - (40). 

O SR. PRESIDENTE - A lis
ta de presença acusa o compare
cimento de 40 Senhores Senadores. 

Havenco número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Segundo Secretá· 
rio procede à leitura da Ata 
da sessão anterior, que, pos· 
ta em discussão, é sem debate 
ap1·ovad0!, 

O Senhor Primeiro Secretá· 
rio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso 

N.o GM-726, de 12 de julho de 
1961, do Ministro do TI'abalho, re· 
metendo cópia da Exposição de 
Motivos n.o 239, de 29 de maio 
último, 'com a qual submeteu ao 
Presidente da RePública os estu
dos realizados pelo órgão próprio 
do Ministério a seu cargo, a res
peito do Salário Móvel, expedien
te que. atende 'ao Requerimmento 
n.o 195, de 1961, do Senhor Sena
dor Gilberto Marinho. 

De.se cÓnhecimen.to ao Re
querente. 

Ofício 

Da Câmara dos Deputados n.0 

1.146, remetendo para promulga-
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ção, autógrafos do Projeto de De
creto-Legislativo, originário do Se
nado e aprovado por .aquela Casa., 
aue concede anistia aos trabalha
dores ou servidores de empresa es· 
tatal ou privada que, por motivo 
decorrente de participação em mo. 
'vimento grevista ou de c!issidio re
guiado pela legislação trabalhis
ta tenham sido acusados ou con
denados, por· crime previsto em lei. 

N.o 1.103, da Câmara dos Depu
tados encaminhando autógrafos 
do seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂ~RA 

N.o 99, de 1961 

(N.0 2.073-B, de 1960, na Câmara) 

Estende aos servidores do 
DNER e da C'ampanha Nacional 
da Tuberculose os benefícios 
da Lei n.0 3.483, de 8 de de
zembro de 1958, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Não se Incluem nas 

· exceções previstas no parágrafo 
único do aJ:"t. 1.0 da Lei n.o 3.483, 
de 8 de c!ezembro de 1958, desde 
que contem ou venham a contar 
5 (cinco) anos de exercício Inin
terruptas ou não, os servidores do 
Departamento Nacional de Estra
rlas de Rodagem e da Policia Ro
c'ovlárla Federal, a.dmltidos como 
diaristas ou como empregados su
jeitos a contratos de qualquer na
tureza. 

Art. 2.o - As disposições do 
artigo anterior são extensivas aos 
servidores da. campanha Nacional 
de Tuberculose, dos Grupamentos 
Militares de Engenharia, ca Co
missão do Vale do São Francisco e 
das demais repartições federais e 
autárquicas, admitidos à conta de 
dotações orçamentárias globais, 
c!o fundo especial e de recurso pró
pl'io de obra ou serviço, até 8 de 
dezembro ele 1958. ·· · 

Al"t.. 3.o - o pessoal beneficia-· 
do por esta lei será ell\quadrauo 

nas mesmas condições em que o 
foram os antigos servidores extra
numerários amparados pelo artigo 
19, t'a Lei n.0 3. 780, de 2 de julho 
de 1960. 

Art. 4.ü - Esta lei enlrat•ã. em 
vigor na data de sua publicação, 
rewgadas as disposições em con
trárlo. 

As Comissões de Serviço Pú" 
blico Civil e de Finanças. 

PARECER 

N.o 358, de 1961 

Da Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil, sõbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.O 43, de 1961 
(na Câmara n.o 4.543-C, de 
1954!, que altera o Quadro da 
Sec·retaria do Superior Tribu· 
naz Militar e Serviços Auxilia· 
1·es e dá outras providências. 

Relator: Sr. Joaquim Parente· 
Com fundamento no artigo 97, 

n.o II, da Constituição Federal, o 
Presidente do Superior Tribunal 
Militar encaminhou ao exame do 
Congresso Nacional, acompanhado 
da respectiva Mensagem, projeto 
c!P. lei, que visa a a.lterar .as Leis 
ns. 324, de 11 de agôsto de 1948, 
e 1975, c!e 25 de setembro de 
1952, que organizaram o Quadro 
da Secretaria do Superior Tribu
nal Militar e dá outras providên
cias. 

Na Câmara. dos Deputados, a 
proposição · originária da Mensa. 
gcm foi ai terac!.a, vindo a conver
ter-se no projeto, que ora nos é 
dil.do a examinar. 

Como se observa, o encaminha
mento do projeto, pelo Poder Exe
cutivo, data de 1954, ocasião em 
que, de fato, se justificavam as 
medidas nêle consubstanciadas. 

Ocorre tocavla, que a slstemátl· 
r.a vigente para os demais tribu
nais do Pais, em razão das modi
ficnr.ões posteriormente a.dotadas, 
não ·mais se adapta aos têrmos do 
projeto, que, assim se acha, em 
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muitos pontos, superado pelo de
senvolvimento c!a nova técnica 
Implantada.. . 

Afora o anacronismo das medi
das recomendadas pelo projeto, hi 
que consic!erar, ainda, o aspecto 
técnico decorrente de determina
dos preceitos que não se coadu
nam com a boa orientação admi
nistrativa, consagrada especifica
mente para 'tais casos. o artigo 
u.o do projeto, por exemplo, cria 
cargos isolados, de provimento 
efetivo com a mesma nomenclatu
ra, ):orém, com pacrões diferen
tes (Assistente Judiciário PJ-6 e 
PJ-7). Ora, os cargos isolados, de 
provimento efetivo, de Igual natu
reza, têm, como característica pre. 
ponderante, a Identidade de atri
buições. E, como não é possível 
admitir-se retribuições diferentes 
para igual trabalho, também não 
é de aconselhar -se a dicotomia de 
padrões para cargos de mesma no
menclatura. 

Por outro lado, o pa.rágrafo úni
co do artigo 9.0 , também, não con
substancia medica tecnicamente 
aconselhável. Permite êle que se 
efetive o acesso de um cargo iso
lado, ãe provimento efetivo, para 
outro da mesma na.tureza. O ins
tituto do acesso, nos têrmos de le
gislação adminlstra.tiva, asseme
lha-se a uma promoção porém de 
conteúdo sui generts. 

Na forma da Lei n;o 1. 711, 
de 2H de outubro de 1952, ·o acesso 
só se opera entre carreiras afins 
e pelo critério de merecimento ab
soluto. Nos têrmos da Lei 3. 780. 
de 12 de julho de 1960, há que se 
cumprir exigências de caráter sele
tive, ou sejam: provas práticas re
lativas ao exercício do nôvo cargo. 

A hipótese em exame, tocavla, 
além de adotar tal processo em re
lação a cargos isolados, nenhuma 
exigência faz no que tange ao nõ. 
vo provimento. 
· O artigo 11 do projeto, por sua 

vez, estabelece que o provimento 
da classe inicial da carreira de 
Oficial Judiciário será feito, meta-

de, por transferência de ocupan
tes c!a classe final da ca.rreira de 
Auxiliar Judiciário, feita a respec
tiva relação pela ordem de mere
cimento :tbsoluto apurado em con
curso organizado pelo Tribunal. 

A expressão: "transferência, 
não nos parece adequada ao caso, 
visto tr·atar-se de acesso entre car
reiras correlatas. A transferên- · 
ela, apesar de ser uma forma de 
provimento de cargo público, não 
se confunde com a especifica c!o 
acesso. 

Outro aspecto 1que merece ser 
examinado no presente projeto é 
o relativo aos cargos de Auxi11ar 
de Portaria. 

Pelos anexos que acompanham 
o projeto originário da Mensagem 
do Judiciário, verifica -se que os 
cargos de Auxiliar de Portaria es
tão escalonados em classes, na 
composição c!e uma determinada 
carreira. 

O projeto, entanto, no artigo 
11 e na tabela B do Anexo, coloca 
tais cargos na discriminação dos 
cargos isolados, de provimento efe
tivo nos padrões K e L, repetin
do, assim, a medida já por nós cri
ticada quanc!o do exame do ar
tigo 9.0 • 

Da mesma forma se procede em 
relação aos cargos de Motorista, 
escalonados nos padrões K e L 
respectivamente. 

A par de tais considerações, e 
ainda tenc!o em conta os Anexos 
do projeto, vale salientar o fato 
de existirem cargos que, a rigor, 
pela nomenclatura que apresen
tam, deveriam constituir funções 
gratificadas <Chefes de Seção 
PJ-2) . . 

Atentando.se ·.porém, para o re. 
lêvo· das a.tribuições que são co
metidas a essas chefias, poc!erla 
admitir-se, sem quebra dos pa
drões de técnica administrativa, a 
mudança de ,denominação. d~ tais 
cargos, visan·c!o a sua colocaçao no 
verdadeiro plano hierárq~lco. 

Releva salientar, ainda, que a 
estrutura dos cargos que Integram 
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os quadros de pessoal do Superior 
Tribunal Militar está, hoje, em si
tuação bem diferente da descrita 
pelo projeto, à vista da adoção dos 
padrões administrativos vigP.ntes, 
no Poder Legislativo. 

F'ace ao exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, nos têrmos 
do seguinte substitutivo 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 - Os quadros dos Ser
viços Auxiliares do Superior Tri. 
bunal Militar, constituídos do pes
soal de sua ·Secretaria e c! os Car
tórios das Auditorias Militares, fi
cam reorganizados de conformi
dade com a presente lei e passam 
a ser os constantes das Tabelas 
Anexas. 

Art. 2.o - Os serviços da. Se. 
cretária do Superior Tribunal Mi
litar e C:os Cartórios das Audito
rias Militares terão a organização 
que fôr traçada no Regimento In
terno do Tribunal (Constituição 
artigo 97, IIl .. 

Parágrafo único - As obriga. 
ções e atribuições dos diferentes 
órgãos da Secretaria e dos Cartó
rios serão definidas em instruções 
expedic!as pelo Tribunal. 

Art. 3.0 - Ficam extintos nos 
Quadros a que se refere o artigo 
1.o desta lei, e. à medida que fo
rem vagando, os seguintes cargos: 
1 <uml de Diretor do Serviço de 
Contabilidade, PJ-O; 1 (um) de Bi
bliotecário, PJ-4; 5 <cinco) de 
Oficial Judiciário, PJ-H; 3 <três) 
de Auxiliar de Portaria, PJ-8; 1 
<um) de Motorista Auxiliar, PJ-10. 

Art. 4.0 - Os atuais cargos de 
Secretário da Presidência e Se
cretário do Tribunal passam, res. 
1lectivamente, à denominação de 
t3r~cretário·Geral c!a Presidência e 
Vice·Diretor; os de Chefe de Seção 
e Chefe do Arquivo à denomina
ção de Diretor de Serviço; . e o 
de Ajudante de Portaria, à c!eno· 
minação de Porteiro. 

Parágrafo único - Os ocupan~ 
tes dos cargos cuja denominação 

é transformada, de a,.côrdo com 
êste a1tigo, serão automàticamen· 
te tran~feridos para os novos car• 
gos resultantes da transformação 
rPspectlva. 

Art. 5.0 - O cargo de Diretor• 
Geral da Secretaria do Superior 
Tribunal Mil!tar será provido por 
escolha do Presidente, sujeita à 
:iprovação do Plenário c!o Tribu
nal, dentre o Secretário Geral da 
Presidência, o Vice-Diretor e os 
Diretores de Serviço, com reco· 
nhecidos predicados de Chefia. 

Art. s.o - o cargo de Secre• 
tárlo Geral c!a Presidência será de 
livre nomeação do Presidente do 
Trlblmal e escolhido dentre o Vi· 
ce.Diretor, Diretores de Servi(}O e 
funcionários das classes mais ele. 
v adas do Quadro da secretaria. 

Art. 7,o - O cargo dP Vice· 
Diretor será provido por· ato do Tri. 
bunal. mediante proposta de seu 
Presidente, e escolhido dentre os 
Diretores c! e Serviço e Oficiais Ju • 
diciá rios, de preferência diploma • 
dos em Direito. 

Art. a.o - Os cargos de Dire· 
tor .Geral, de secretário Geral da 
Presidência e de Vice.Diretor são 
isolados. c!e provimento em comis· 
são, respeitada a situação de efe· 
tividade de seus atuais ocupantes 
(Lei n. o 324, de 11 de agôsto de 
1948, artigo 5.o) . 

Art. 9.o - Os cargos de Dire· 
tor c'e Serviç;o serão providos por 
nomeação do Tribunal, e escolhi
dos pelo .critério exclusivo de me· 
recimento, dentre os ocupantes da 
classe final .da carreira de oficial 
Judiciário. 

Parágrafo único - Um dos car
gos de Diretor d1f Serviço será. 
exerci!! o pelo a tua! Diretor do ser
viço de Contabilidade, PJ·O. 

Art. 10 - Os cargos de Médico, 
Taquígrafo, Almoxarife, Enfermei· 
ro e Eletricista. (Tabela Bl serão 
providos por profissionais compe. 
tentes, selecionados na forma das 
instruções ,que forem baixadas pe
lo Tribunal. 
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Art. 11 - O cargo de Chefe 
ee Portaria será preenchido pelo 
Porteiro e o dêste por Auxiliar de 
Portaria da classe mais elevada, 
escoihido pelo critédo exclusivo 
de merecimento. 

Art. 12 - O provimento. inicial 
do cargo de Chefe do Serviço de 
Transportes e o dos cargos de Au
xlliar de Limpeza, será feito, res
pectivamente, pelos atuais extra
numerários ocupantes das funções 
de Encarregado do Serviço de 
Transportes, de Servente e de Co
peiro (Lei n.o · 3. 780, de 12 de 
julho de 1960) . 
. Pãr.ágrafo único - Posterior
mente, o cargo de Chefe i!o Servi
ço de Transportes será provido por 
nomeação, dentre os ocupantes da 
carreira de Motorista, e os de Au
xlliar de Limpeza, na forma das 
Instruções que forem baixadas pe
lo Tribunal. 

Art. 13 - No provimento cos 
cargos abaixo <Tabela C), serão 
aproveitados inicialmente, respei
tada a antiguidade de classe e 
função: 

I - Nos de Oficial Judiciário, os 
atuais Auxiliares Judiciários; 

II - Nos de Aux!liar Judiciário, 
os .atuais ext1·anumerários ocupan
tes das funções de Escrevente.Da
tilógrafo e de Restaurador de Pro
cessos (Lei n.o 3. 780, de 12 de 
julho de 1960) ; 

In - Nos de Motorista, os atuais 
extranumerárlos ocupantes da fun
ção de Auxiliar de Motorista (Lei 
n.0 3. 780, c e 12 de julho de 1960). 

Art. 14 - Feito o aproveitamen
to de que trata o .artigo anterior, 
o provimento dos cargos das clas
ses iniciais das carreiras · constan
tes da Tabela c, será feito: 

I - De Oficial Judiciário -
metade, por transferência de ocu
pantes da classe final da Carrei
ra ce Auxiliar Judiciário, feita a 
respectivo. relação pela ordem do 
merecimento, apurado em concur
so organizado pelo Tribunal, e, me-

tade, por nomeação de candidatos 
habilitados em concurso público de 
provas, observaca a ordem de clas
sificação, sem prejuízo dos candi
datos, já aprovados em concurso 
com prazo de vigência não pres. 
crlto; 

II - De Auxiliar Judiciário -
por nomeação de candidatos habi
litados em concurso público ce pro
vas, observada a ordem de classi
ficação; 

11I - De Auxiliar de Portaria 
- metade, por transferência atl 
ocupantes elo cargo de Aux!liar i!e 
Limpeza, feita a respectiva rela
ção pela ordem de merecimento, 
~purado em concurso organizado 
pelo Tribunal, e, metade, por can
didato habilitado em concurso pú
blico ce provas, observada a or
dem de classificação; 

IV - de Motorista - por no
meação de candidatos habilitados 
cm concurso. organizado pelo Tri
bunal, desde que possuam cartei
ra nacional rJ.e Habilitação de Mo
torista e contem, pelo menos, 2 
(dois) anos de prática no exerci
cio da profissão, sem faltas no 
respectivo prontuário. ' 

Ai't. 15- Aos Auxiliares de Por
taria e aos Auxlliares de Limpe
za, incumbe os diversos serviços 
de limpeza, conservação, Porta
l'ia e Zeladoria, de acôrdo com as 
Instruções que forem baixadas 
pelo Tribunal. 

Art. 16 - O provimento do 
cargo de Escrivão de segunda e 
primeira entrâncias (Tabela E) 
far-se-á por nomeação dentre os 
Escreventes Juramentados da mes
ma entrància, feita a seleção pe
lo critério exclusivo de mereclmen· 
to, apurado. ::de acôrdo com as 
instruções ·que forem expedidas 
pelo , Tribunal. · · 

Art'. '17, ·;;.:.;;·o provimento do car
go de '7 :Escrevente Juramentado 
('fabela.'E), far-se-â., em. cada en
trã.ncia,. 'metade, por transferência 
de ocupantes do cargo de Auxiliar 
de Escrevente, pelo critério de me
recimento. apurado de acôrdo com 
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as Instruções baixadas pelo Trl· 
bunal, e, metade, por nomeação 
de candidatos habilitados em con· 
curso público de provas, obedeci· 
da .a ordem de classifh:ação. 

Art. 18 - No provimento dos 
. cargos ce Auxlliar de Escrevente 

<Tabela E), serão aproveitados, 
lnicla1mente, os atuais extranume
rárlos das Auditorias, ocupantes 
das funções de Escriturário e de 
Escrevente-Dactilógrafo (Lei nú
mero 3. 780, de 12 de julho de 
1960) . 

Art. 19 - O provimento do car
go ce Auxiliar de Escrevente, fel· 
to o aproveitamento de que tra
ta o -artigo anterior, e o de cargo 
de Oficial de Justiça (Tabela El, 
far.se.á, em cada entrância, por 
nomeação de candidatos habilita· 
dos em concursos públicos de pro· 
vas, c!e acôrdo com as lnstrucões 
baixadas pelo Tribunal. · 

Art. 20 - Aos serventuários das 
Auditorias nomeados ou promovi. 
dos na vigência da Lei n.o 966, de 9 
de dezembro de 1949, fica assegu
rado o c!ireito às promoções pre
vistas naquele diploma desde que, 
dentro de 30 (trinta) dias, a con. 
tar da vacância do cargo na en. 
trância superior declarem, por es. 
crito, o propósito ce concorrer a 
mesma vaga. 

Art. 21 - Os atuais cargos de 
Servente dos Cartórios das Audi· 
torias passam à denominação de 
Aux111ar de Limpeza (Tabela El 
e os seus ocupantes serão automà. 
ticamente transferidos para os no· 
vos cargos resultantes dessa trans
formação. 

Art. 22 - Será aproveitado no 
cargo de Motorista Auxiliar, PJ.10 
(Tabela E), o atual ext11anumerá· 
rio de segunda entrâncta, ocupan· 
te da função de Motorista (Lei n.o 
3. 780, de 12 de julho de 1960). 

Art. 23 - Com o aproveltamen· 
to dos extranumerárlos, previsto 
nesta lei, ficam extintas as Tabelas 
ce Extranumerárlos Mensallstas 
dos Serviços Aux1liares do Supe· 
rior Tribunal Militar (Lei núme' 
ro 3. 'i80, de 12 de julho de 1960) . 

Art. 24- A Lei n.0 1.675, de 25 
de setembro de 1952, continua em 
vigor, para os funcionários perten· 
centes aos Quadros de que trata 
o artigo 1.0 desta lei, com as alte· 
rações constantes dos artigos 6.o, 
7.o e 8.0 , da Lei n,o 3.890, de 18 
de abril ele 1961. 

Art. 25 - Apllcam.se aos fun. 
c!onárlos elos Serviços Auxiliare~ 
elo Superior Tribunal Militar, no 
que couberem, as disposições cos 
Estatutos dos Funcionários Públl· 
cos Civis da União (Lei n.o 1.711, 
de 28 de outubro de 1952). 

Art. 26 - Ficam transferidas da. 
Subconslgnação - 1.1. 04, para 
o. SubC'onslgnação 1.1. 01, as do· 
tações constantes do Anexo 5 -
- Poder Judiciário, Subanexo 5.03 
- Justiça Militar, 01 - Superior 
Tribun&.l Militar e 02 - Audito· 
rias - Despesas Orclnárlas, Ver· 
ba 1.0.00 - Custeio, Consigna· 
ção 1.1.00 ~Pessoal Civil, do Or. 
çameuto da União. 

Al't. 27 - É o Poder Executivo 
autorizado a a.brlr ao Poder Ju· 
diciárlo, Superior Tribunal Mlll· 
tar, o crédito especial de Cruzeiros 

· Parágrafo únl.co. No preenchi. 16 .ooo.ooo,oo (dezessels milhões de 
mente cas vagas de Auxiliar de 
Limpeza, de que trata 0 presente cruzeiros) para atender, no cor· 
artigo, serão aproveitados, em ca. rente exercício, às despesas decor· 
da entrâncht os atuais extranume- rentes desta lei. 
rários, das Auditorias, ocupantes Art. 28 - Esta lei entrará em 
das funções de Porteiro, Servente e · vigor na dn ta dn sun publicação, 
Continuo (Lei n.o 3. 780, de 12 de revogatlas as disposições em con· 
julho de 1960) . t.rário. 
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12 
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TABELA A 

CARGOS 

Cargos isolados de provimento em comissão 
. 

Dirc:tor-Geral : ........................... . 
secretário-O era! da Presidência .......... . 
V ice· Dlretor .............................. . 
D1retor do serviço de Cont:lb1lldade ( •) ... 

TABELA B 

Ca1'gos isolados de p1•ovimento efetivo 

Diretor de Serviço ( •) ................... . 
Bibliotecário ( ** l ...................... .. 
Médico ...................... · ............ . 
!faquígrafo ............................... . 
Almoxurife .............................. . 
Enfermeiro .............................. . 
Chefe de Portaria ....................... . 
Porteiro ................................. . 
Eletricista ............................... . 
Chefe do Serviço de Transportes ......... . 
Auxiliar de Limpeza ...................... . 

TABELA C 

Carreira 

Oficial Judiciário ........................ . 
Oficial Judiciário ( •) ................... .. 
Oficial Judiciário ........................ . 
Auxiliar Judiciário ...................... . 
Auxiliar Judiciário ...................... . 
Auxiliar Judiciário ...................... . 
Auxilla.r c! e Portaria < **) ............... .. 
Auxiliar de Portaria .................... . 
Motorist·a ............................... . 
Motorlst·a ............................ , .. . 

. ~ . 
. . ... ' . 

(') Extinto quanr.'o vaRar. 
( • J 1 (um J ""erc Ido pelo aluo! Dlr~to~. · d~ Serviço 

Conloblliducle •lmholo PJ-O, 

( .. ) E.dlnto tJtmndo vngnr. 

( • J 5 (elmo) oxcedentu, 

(••) 3 (trêl) exc.edente1. 

Simbolo, 
Padrão ou 

Classe 

PJ 
PJ 
pJ-O 
PJ·O 

PJ·l 
'pJ-4 
PJ·3 
PJ·3 
PJ·S 
PJ·7 
PJ-4 
PJ·6 
PJ·6 
PJ·B 
PJ·lO 

PJ·3 
PJ·4 
pJ-6 
pJ·7 
pJ-8 
PJ·9 
pJ·B 
PJ·9 
pJ·B 
PJ·9 
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de 
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1 

8 
24 
7 

30 
7 
1 

11 
24 
11 
1.8 
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TABELA D 

CARGOS 

Função grattttca·aa 

Escrivão de Pagamento ••••••••• o ••• o ••••• 

TABELA E 

Cartórios das Auditorias Militares 

z.a Entrllncia 

Escrivão ................................ . 
Escrevente Juramentado ................. . 
Oficial de Justiça ........................ . 
Aux!llar ce Limpeza .................... . 
Auxillar de Escrevente ................... . 
Motori:1ta Auxlli~r ( •) .................. . 

1.a Entrâncta 

Escrivão ................................ . 
Escrevente Juramentado ................. . 
Oficial de Justiça ........................ . 
Auxiliar de L1mpe2a .................... .. 
Auxll1ar de Escrevente ................... . 

(') ExtJnto <[Uroudo vogur. 

. . 

S1mbolo, 
Padrão ou 

Classe 

PJ·3 
PJ·6 
PJ·7 
PJ-10 
PJ-10 
PJ-10 

PJ-4 
PJ·7 
PJ·8 
PJ·ll 
PJ·ll 

. Sala das Comissões, em 13 de julho de 1961. - Sebastião Archer. -
Presidente. - Joaquim Parente, Relator. - Aloysio de Carvalho. 
Fausto Cabral. 
' 

PARECER 

N.o 359, de 1961 

Da Comissão de Finanças 
sôb1·e o projeto de Let da Cü· 
mara n,c 43, de 196'1 (n.0 

4.543-C, ele 1954), que altera o 
Quadro da Secretaria do Su· 
perior Tribunal Militar e ser· 
viços auxiliares e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Filinto Miiller. 

O presente projeto, que altera o 
Quadro da Secretaria do Superior 
Tribunal Militar e serviços auxl· 
llarcs, foi encaminhado ao exame 
elo congresso Nacional com a Men· 
sagem n.o 1, de 1954, do Preslden· 
te rlaquele órgão, ce acôrdo com 
o artigo 97, inciso II, da Cons· 
tituição. · .. 
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Na Câmara dos Deputados, ·após 
seis anos de tramitação, foi final· 
mente aprovada a matéria, em 23 
de março último, no~ têrmos rio 
substltutivo da ;comissão de Jus. 
tic;a, elaborado em 11gôsto de 1959. 

A Comissão de Serviço Público 
do Senado, após examina.r minu. 
ciosamente o assunto, manifestou. 
se pela aprovação de um substi. 
tutlvo, que melhor situa a matéria 
no ângulo de suas afinidades com 
a sistemática do serviço público, 
profundamente alterada . por leis 
recentes. 

No que tange ao âmbito ae. exa. 
me desta Comissão, isto é, às im. 
pllcações financeiras decorrentes 
da proposição, cumpre apreciar as 
disposições constantes dos artigos 
26 e 27. 

O artigo 26 do substitutivo, idên. 
tico ao de n.0 28 do projeto da Câ. 
mara, transfere, na v·erba 1. O. 00, 
consignação 1.1. 00 - Pessoal Ci
vU, do Orçamento em vigor, as 
dotações destinadas a extranume. 
rárlos para a subconsignação refe. 
rente ao pessoal efetiv.o, em decor. 
rência d11 supressão daquela ca. 
tegorla de servidores (artigo 23) . 

Pelo artigo 27 é ·autorizada a 
abertura do crédito especial de Cr$ 
16.000.000,00, para atender, neste 
exerclcio, às despesas decorrentes 
das alterações projetadas. 

como se observa, as medidas fi. 
nanceiras insertas na proposição 
são elementos subsidiários de seu 
principal objetivo,. que é reestrutu. 
rar os C1lrgos da Secre.taria e dos 
serviços auxi:llares do Superior Trl. 
bunal M111tar, nos têrmos e na for. 
ma vigentes para os demais órgãos 
congéneres. 

:Nestas condições, e consideran· 
co o p1·onunciamento da douta Co· 
missão de Serviço Público Civil 
sôbre o mérito da matéria, opi
namos favoràvelmente ao substi
tutivo apresentado por aquêle ór. 
gão. técnico. 

Sala das Comissões, em 19 de 
julho de 1961. - Ary Vianna, Pre
sidente, - Filinto Müller, Relator. 

- Fernandes Távora. - BU7'I'OS 
Carvalho. - Fausto Cabral. -
Mem de Sá.- Lopes da Costa. -
Noguei1·a da Gama. - Saulo Ra· 
mos. - Dix.Huit Rosado. 

PARECER 

N.o 356, de 1961 

Da Comissão de Serviço Pú· 
bltco Civil, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 89, de 1961 
( n.o 2. 798 C de 1961 na Câma. 
ra) - que fixa os vencimen. 
tos para funcionários e ser· 
ventuários da Justiça de Pri" 
meira Instância do DiSt?·ito 
Federal e dá outras Pl'OVidên· 
cia~t. 

Relator: Sr. Joaquim Parente. 
O Senhor Presidente da Repú· 

bHca, na conformidade' dos arti
gos 67, parágrafo 2.o; e 97, inciso 
II, da Constituição Federal, enca· 
minhou ao exame do Congresso 
Nacional, acompanhado da respec· 
tiva Mensagem, projeto de lei que 
visa a fixar vencimentos para fun· 
cionários e serventuários da Jus
tica de 1.a Instância do Distrito 
Federal, e c!á outras providências. 

A Iniciativa do Govêrno Fede· 
ral tem fundamento na exposição 
de motivos que lhe foi endereçada 
pelo .Presiuente do Tribunal de 
Justiça co Distrito Federal, na QUal 
são sugeridas as medidas cabiveis 
na espécie. 

O projeto estabelece os níveis de 
vencimentos dos Escrivães Crimi· 
nais, Escreventes Juramentados e 
Auxiliares, tlos Oficiais de Justiça 
e dos Mensageiros, nos têrmos da 
Lei n.0 3. 826, e!e 23 de novembro 
de 1960. · .. 

Salientai ·ainda, o projeto, que os 
níveis : de vencimentos vigoram a 
partir do· .exerci elo do funcionário 
ou serventuário no respectivo 
cargo. 

A matéria versada pelo presente 
projeto está Ugada a sérias con • 
trovérsias, não só no que tange à 
verdadeira vinculacã.o juridica dos 
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Serventuários da Justiça, nas suas 
relações com o Estado, como tam· 

· bém no que respeita à natureza 
das funções por êles exercidas. O 
t.ssunto, apesar de ter sido levado 
numerosas vêzes aos tribunais, ain. 
da não logrou alcançar establll. 
dadc no plano de sua. indagação 
jurídica. 

A instab!lldade jurídica decorre 
da complexidade de fatôres que en. 
volvem as condições de trabalho 
dêsses servidores, em confronto 
r.om a conceituação legal que de· 
fine a natureza da função pública. 

o Serventuário da Justiça, a ri· 
gor nos têrmos da ·legislação esta. 
tutária, não exerce cargo púbU.co, 
eis que faltam os pressupostos le· 
guis que g-arantem êsse entendi· 
mento - criação em lei; número 
cel'to; nomenclatura própria; e 
pagamento pelos cofres públ1cos. 

os Serventuários c!a Justiça, co· 
mo se sabe, percebem das partes 
os emolumentos. dos quais uma 
parcela. constitui .a sua fonte de 
ganhos. 

Por outro lado, ocorre em rela· 
ção a êles fato deveras singular. 
É que embora admitidos pelo Po
rte-r Executivo, prestam serviços 
junto ao Poder Judiciário, como se 
fõssem fun.cionãrios dês te último. 

O presente projeto, portanto, 
vem acabar de vez com a dúvida 
existente, fixando para êsse pes. 
soa.J. retribuição correspondente 
Aos padrões numéricos de venci
mentos do Poder Executivo, na for
ma da Lei n.o 3. 780, c!e 1960 e 
3.826, de 196B. 

Dlga.se de passagem que a si. 
tuação dos Oficiais de Justiça está 
clcvldamente regulada pela lei que 
aprovou o Plano de C!ass!flcação 
<le cargos, o que ce certo modo 
r:onstltul uma verdadeira antecl· 
pação do pensamento do legislador 
~ôbre o tema em questão. 

Face ao exposto, e .considerando 
o!l aspectos de correção adminls· 
trativa que o projeto oferece, opi· 
n::unos pela sua aprovação. 

ISala das Comissões, em 14 de 
iulho de 1961. 

PARECER 

N'.0 357, de 1961 

Da Comissão de Finanças sé!· 
bre o Projeto de Lei da Cd· 
maraJ n,0 89, de 1961 (n.0 2,798-
B, de 1961, na. Câmara) que fi
xa vencimentos para funcioná. 
rios e serventuários da Justiça 
de 1.11 Instância do Distrito Fe. 
dera!, e ·dá outras :providên· 
cias. 

Rela.tor: Sr. Mem de Sa. 
O projeto ·tlxa os vencimentos 

elos fl:lncionárlos e serventuâ.rlos 
rla Justiça de 1.n Instância de 
Brasilia, pagos pela. União, auto. 
rizando a abertura de dois crédi· 
tos Mlcionnls: o primeiro suple· 
mentar. a.té o limite c!e 19 mi· 
lhões de cruzeiros, para as des· 
pesas do corrente exer.ciclo, e o 
fiegundo especial, de 3 milhões de 
cruzeiros, para atender ao paga. 
mento de vencimentos devidos em 
1960. 

De acôrc!o com o parecer da 
Comissão de Serviço Público C!· 
vil, que examinou detidamente o 
mérito do projeto, opinamos pela 
~ua aprovação. 

Sala das Comissões, em 19 de 
julho de 1961. - DanleZ Krteger, 
Presidente. - Mem de Sá, Relator. 
- Ary Vianna. - Fausto Cabral. 
-Nogueira da. Gama. -Joaquim 
Parente. - Saulo Ramos. -Bar. 
ros Carvalho. - Fernandes Távo. 
ra. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a. leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Sena· 
dor Rcginaldo Fernandes. 

O SR. REGINALDO FER.NAN· 
DES - (Lê o seguinte discurso} 
- Senhor Presidente: Como é do 
conhecimento de Vossa Excelên· 
cia e do senado a comissão Espe· 
cial para o Estuco das Sêcas do 
Nordeste, integrada Jlelos nobres 
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Senadores Rui Carneiro, Jorge 
Maynard, Francisco Gallottl e 
Fausto Cabral, e da qual sou Presi
dente por extrema bondade dos 
meus eminentes pares, foi distin
guida com honroso convite do De
partamento de Estado dos Estados 
Unidos da América do Norte para 
visitar ·a. grande planície do oeste 
norte-americano cujos aspectos fi· 
siográficos e ecológicos apresen
tam certa semelhança c9_m o Nor. 
c!este brasileiro e, a muitos respei
tos. C'om o planalto golano para 
onde, a exemplo do que lá fizeram, 
estamos tentando dirigir as cor
rentes do progresso. 

Estou convencido, Senhor Pre
sidente, como os demais compa
nheiros c!e delegação, ter sido das 
mais proveitosas e cheia de ensi
namentos a excursão que acaba
mos de realizar, tanto pela de. 
morada c atenta visita que fize· 
mos às mais modernas obras de 
engenharia hidráulica Instaladas 
nas zonas áridas. seml-áridas e 
desérticas do centro.oeste amerl. 
cano, como também pelos suces
sivos contatos que mantivemos 
com as autoridades governamen· 
tais interessadas em assuntos re
ferentes à América Latina e, em 
particular, do Brasil. 

Desejamos, Senhor Presidente, 
antes de expor ao Senado os re
sultados c!a Incumbência de que 
fomos Investidos, expressar o nos
so mais vivo agradecimento ao 
govêrno norte-americano pela ma
neira cordial com que nos aco
lheu, tudo nos faC'ilitando e pon· 
do à nossa disposição tudo aqui· 
lo que pudesse c!e qualquer forma 
contribuir para o êxito da nossa 
missão. A delegação contou com 
a prestlmosa colabora.ção de dois 
intérpretes da melhor categoria, a 
Senhora Palmella e o Senhor Neli 
Seld Slidman, um assessor con· 
suJar, o Sr. John Perquey, cônsul 
dos Estados Unlc!os em São Paulo 
e recentemente tru.nsfer!do pnra a 
Secretaria de Estado, em Was
hington. 

Nada nos faltou e o que procu
ramos ver nos foi mostrado e o 
que procuramos saber nos foi re· 
velado aberta e lealmente sem 
subterfúgios, sem melas tintas, 
sem receios ou suspeitas. Não nos 
trataram apenas como hóspedes. 
Fomos recebidos como Irmãos per. 
tencentes ao mesmo hemisfério, 
irmãos americanos, vindos da fron. 
teira do sul, como nos recebeu 
no Senado, o eminente Líder da 
maioria Senador Mansfleld. ll:sse 
tratamento altamente acolhedor, 
leal e fraterno nos permitiu uma 
convivência das mais agradáveis, 
não só nos sucessivos enC'ontros 
que tivemos com as autorldac!es 
do govêrno norte-americano, rtu
rante os dias da nossa permanên· 
ci.a em Washington, como nas lon· 
gínqüas cidades dos Estados de 
Oklahoma, Arizona, Califórnia e 
Coloraco que tivemos oportunida· 
de de conhecer. Nada nos foi omi
tido ou sonegado. Até da vida 
simples, correta, amorável da fa
mília americana pertenC'ente a sua 
classe média nos foi dado par. 
ticipar. Guardamos a melhor das 
impressões dos momentos que pas· 
~amos nos lares acolhedores, sim
ples e honrados do fazendeiro Mr. 
Davison, do agrotécnico Mr. Me. 
Ilvain e do advogado Spontakus, 
na distante e atraente cidade de 
Woodward, a 80 quilômetros de 
Oklahoma City. Igualmente nas 
C'idades de Fenix, c!e Sacramento e 
Denver, onde Mrs. Alexandre, 
Spencer, Holaud, com seus ami· 
gos e familiares nos acolheram 
carinhosamente com o mais vivo 
lnterêsse pelas coisas do Brasll. 
Foi realmente um exemplo da 
mais pura prática democ.t':átlca 
que experimentamos. 
. Reputamos igualmente c!o maior 

interêsse para os trabalhos da 
nossa Comissão as impressões tro· 
cadas ·com· os Senhores Floyd Do. 
miny, Comissário do Bureau de Re. 
cuperação .de Terras do Departa. 
mento do Interior e Cyrll Luker, 
chefe assistente dA Programa de 
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Eletrificação e Administração Ru
ral da !Grande Planície do Depar
. tamento de Agricultura. 

Todos êsses encontros que con
sideramos da maior importância 
para os nossos trabalhos, como a 
significação, que representa para 
nós a. experiência norte-america. 
na em matéria das obras de enge. 
nharia hidráulica, C: e agricultura 
sêca de campos de irrigação, de 
reprcsamento e aproveitamento 
dágua, de usinas hidrelétricas, que 
tivemos ensejo de visitar, tudo se
rá, Senhor Presidente, cuic!adosa
mente descrito na exposição que o 
ilustre relator da Comissão, Sena
dor Jorge Mayna.rd, fará ao Se
nado nestes próximos dias. Outros 
a~pectos mais estreitamente liga
dos com a economia nordestina se. 
rão Igualmente tratados aqui, pelos 
nobres Senac!ores Rui Carneiro, e 
Francisco Galloti, como fêz, on. 
tem, brilhantemente o Senador 
F!austo Cabral. 

Neste registro, Senhor Presiden. 
te, seria injusto esquecer as pro. 
vas de amizade e consideração, 
a. assistência que nos dispensaram 
os nossos representantes diplomá. 
ticos tanto em New York, em São 
Francisco. como em Washington 
onde o ministro Carlos Alfredo 
Bernardes nos recepclonou nos sa. 
Iões da Embaixada do Brasil, pro. 
porcionando.nos, assim, ensejo de 
priva.r c:om várias das personali
dades da política e da soclec!ade 
americana. 

Senhor Presidente, após levar
mos, no cemitério de Arlington, 
uma corôa, de flôres ao túmulo do 
soldac!o desconhecido e receber· 
mos, na Sede do Conselho Muni
cipal do Distrito da Columbla, 
das mãos· do seu Presidente, Wal· 
ter Torbiner, a chave simb611c'l 
da cidade de Washington, as nos. 
sas atividades tiveram início prà
tlcamente ao discutirmos com os 
tllrigeutes do "Programa de Ali· 
mentos para a Paz", Senhor Gear· 
ge Mac.Govcrn e seus asscssôres, 
se a entrega de grandes quanti-

dades c!e alimentos destinadas às 
populações nordestinas deveria ser 
o tipo de cooperação mais con· 
veniente, por ser a medida ur· 
gente e rápida, para ajudar o Nor
deste a c!esenvolver-se. 

Para que o Senado melhor com
preenda o sentido de muitas das 
afirmações que faremos no curso 
c!esta exposição pareceu-nos pru· 
dente, Senhor Presidente, es~la
r~cer que encontramos· não só as 
autoridades governamentais, co
mo os Deputados e Senadores com 
os GUais nos entrevistamos, em 
geral sêriamente preocupados com 
o pr~blema político e social do 
Nordeste. Acreditamos que muito 
contribuíram para êsse estaco de 
espírito a série de reportagens 
publicadas pelas revistas "Life" e 
"Time" sôbre a vida brasileira, 
particularmente as atividades po
liticas do Deputado e agitador per
nambucano Francisco Julião e suas 
Ligas Camponesas, como també~ 
à seqüência de filmes docu~enta
rios que a TV americana esta exl
binc!o com o mesmo propósito . 

Tudo indica que o Nordeste é 
hoje para os parlamentares e as 
autoridades norte-americanas uma 
espécie de Cuba em potencial 
ameacando a nossa segurança e 
conseqüentemente a segurança do 
continente. 

Não só razões geográficas e es
tratégicas, por ser talvez o No:
deste brasileiro a ponta mais or1· 
ental c!a costa sul-americana, co
mo por motivos sociais ligados à 
pobreza da região, .. parece justi· 
ficar essas apreensões que sur
preendemos nas conferências man
tidas tanto com os dirigentes do 
Programa de Alimentos para a 
Paz, como na Blair House, onde 
o Subsecretário de Estado para os 
assuntos c!a América Latina, Sr. 
Wimberley R. de Coerr nos rece. 
beu para. um almôço e inclusive 
até na entrevista que conosco man· 
teve o subsecretário de Estado. o 
Uustre Senhor Cher.ster Bowles. 
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O nosso encontro com o sub· 
secretário de Estado, Sr. Chcster 
JBowles realizou-se em têrmos mui. 
to vivos, apesar de extrP.mamente 
cordial. sua Excelência, após re· 
ferir que as Informações telefônl· 
cas que obtivera dlretamente e.o 
Senhor Adiai Stivesson em se. 
gulda à sua conferência com o 
presente Jânlo Quadros foram as 
mais auspiciosas, reconheceu que 
os Estados Unidos têm errado em 
relação a América Latina. Muitos 
dêsses erros são hoje evidentes, 
mas a atual politica governamen. 
tal norte-americana - acrescen· 
tou - está disposta a .corrlgí.los 
esperaneo para tanto contar com 
a solidariedade sul-americana e, 
em particular, com a cooperação 
do Brasn. Não ocultou o Sr. Ches· 
ter Bowles nas suas declarações 
que os Estados Unidos se defron· 
tam no momento com uma fase 
de . graves problemas a resolver. 
Somos um pais, disse-nos êle com 
10% ea nossa população traba· 
lhando no campo, enquanto na 
Russla· as atlvldades rurais e agro• 
pecuárias ainda· ocupam 50% da 
sua população .. A Intensa produ· 
tlvidade da nossa agricultura e 
da nossa pecuária, em uma pala· 
vro, os efeitos ca automação, ho· 
je dominante Inteiramente nas 
nossas atlvldades em todos os se· 
tores da produção, estão nos crian· 
do problemas que não. podemos re. 
solvê.los Isoladamente sem a co. 
operação leal, dos nossos vizinhos 
continentais. 

Ao ouvirmos a franqueza com 
que nos falava o Subsecretário 
Chester Bowles saudamos, em no. 
me da nossa delegação, a alvlssa
relra mensagem de que os Esta. 
dos U11!dos estavam dispostos a 
retornar ·com o Brasil e demais 
países latinos.americanos à tradi. 
cional política de boa vizinhança 
segulca pelo Partido Democrático, 
hoje, novamente no poder, e que 
tantos e bons serviços prestou à 
causa da amizade entre os nossos 

dois países ao tempo do presiden. 
te R.oosevelt. Recordamos que um 
dos mais íntimos colaboradores 
do saudoso Presicente, o Profes· 
sor Henry Wallace, que fôra seu 
Secretário de Agricultura e seu 
Vlce·Presldente, defendia, nas con· 
ferênclas pronunciadas nas uni· 
versidades sul-americanas a tese 
de que os Estaeos Unidos deveriam 
promover uma politica no senti. 
do de levantar o padrão de vida 
das nossas populações para que 
elas se tornassem realmente um 
mercado de consumo eujo poder 
aquisitivo fôsse inclusive capaz de 
absorver a crescente produção nor· 
te-americana. AcresC'en tamos ao 
Senhor Chester Bowles que êsse 
louvável propósito de cooperação 
por êle manifestado já o havia.· 
mos sentido nos cantatas que man· 
tivemos não só com os dirigentes 
do "Programa dos Alimentos para 
Paz", como com os peritos da 
subsecretaria de Estado para os 
assuntos da América Latina. Su· 
gerimos, então, dada a nossa con· 
dição de autoridades legislativas 
e não executivas, que o Departa· 
mento de Estado C'onviC!asse tam· 
bém o Senhor Celso Furtado que, 
na qualidade de responsável pela 
SUDENE e como delegado autor!· 
zado C:o Govêrno brasileiro em 
melhores condições do que as 
nossas, poderia negociar um ob· 
j etivo e concreto plano de coope· 
ração mutua visando o desenvol
vimento do Nordeste bras11eiro. 
Aceita a nossa sugestão, ficou 
er.tão, e.ecldido que Igualmente vi· 
ria ao Brasil o Senhor Leonardo 
Wolf, economista, antigo Depu. 
tado e alto funcionário do Depar
tamento de Estado. 

Partindo para Washington no 
dia mesmo do nosso regresso ao 
Brasil; :não nos foi possível um 
en tcndlmento prévio com o C!ire· 
to r da:· SUDENE, como era nosso 
desejo .. Segundo informações trans. 
mltià'as ·de Washington o Senhor 
Celson- Furtado concordou com o 
Senhor George Ma~~:overn em 
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transferir para o Brasil uma par. 
tida de leite em pó - a maior 
já fornecic!a pelos Estados Unidos 
nos tê1·mos da Lei n.o 480 ou seja 
lnercadoria. resg!Lt.ável na sua 
maior parte em cruzeiros e a lon
go prazo - além de 15 mil to
neladas de milho, feijão, farinha de 
trigo e banha. 

Convém esclarecer, Senhor Pre
sidente, que nas nossas conver
sações com os técnicos do Pro
grama de "Food for Piece" sem. 
pre insistimos que a experiência 
anterior desaconselhava a remes
sa pura e simples de alimentos 
para o Nordeste brãsileiro. Tra. 
tando·se de produtos fàcilmente 
perecíveis e não dispondo o Nor
c!este de pontos adejquados para o 
seu pronto desembarque e desem· 
baraço alfandegário, nem tampou· 
co de armazéns de ampla estoca· 
gem, como de meio adequado de 
transporte, fazia -se necessário 
atenl!er, ao mesmo tempo, a essas 
providências que nos pareciam 
imprescindíveis. 

Pouco ad~antaria, por exemplo, 
abastecer o pôrto de Recife de 
cereais sem contar com os ade· 
quados meios c!e transporte para o 
interior do Ceará, Rio Grande do 
Norte, da: Paraíba e demais •Esta. 
dos do Nordeste. Fizemos ver 
igualmente que o trigo deveria vir 
de preferência em grão e não em 
farinha.. O trigo em grão além 
de ser benefie!aco pelos moinhos 
do Nordeste, oferecia a vantagem 
do seu resíduo ser aproveitado 
como ração, para os rebanhos lei· 
tciros da região. O fe!j ão, o milho, 
a banha não chegaram a entrar 
nos nossos entendimentos uma vez 
que êsses produtos existem .com 
relativa abundáncia entre nós. 

É vercade, Senhor Presidente, 
que os assessóres do "Programa 
de Alimentação para a Paz", e o 
"staff" da subsecretaria de Esta. 
taclo para os assuntos da Améri. 
ca La tina estranharam as nossos 
restrições desde que o N ardeste 
brasileiro, notoriamente, era uma 

área de extrema pobreza. Objeta. 
mos que não negávamos ser o 
Nordeste brasileiro uma das zo· 
nas mais pobres do mundo. Mas a 
sua pobreza deveria ser entendi· 
da no sentido de região subdesen. 
volvida e conseqüentemente po· 
breza removível e eliminável des· 
de que para tanto pudéssemos con. 
tar com a franca .cooperação dos 
amigos norte-americanos. Assim 
entenc!ido, a fome do Nordeste se
ria mais de turbinas e reatares 
para ampliar a potência da hi
drelétrica de Paulo Afonso e dar 
à região a energia abundante e 
barata de que tanto necessita pa· 
ra transformar em vergéis, pelo 
milagre da Irrigação, os seus res. 
sequldos campos de agricultura e 
transformar em riqueza efetiva 
as suas abuncantes reservas de 
minérws. O Nordeste possui .ain· 
da - recordamos - as melhores 
condições para a implantação da 
nossa indústria química de base. 
O algodão da melhor íqualldac!e, as 
fibras e as sementes oleaginosas 
que são uma riqueza especifica 
da região sem competição em todo 
o mundo. Assim, não só ao pro. 
grama. cte alimentos para a Paz, 
o Nordeste brasileiro deveria ser 
igualmente incorporado à "Alian
ça para o Progresso" C!o Presiden· 
te Kennedy, como sugeriu o Sena· 
ctor Rui carneiro encerrando em 
nosso nome a conferência que 
mantivemos r..a Subsecretaria de 
Estado. 

O S1·. Pattlo Fender - V. Exa. dá 
licenGa para um aparte? 

O SR. REGINALDO FERNAN· 
DES - Com multo prazer ouço o 
aparte de Vossa E?Ccelência. 

O Sr, Pal!lo Fender- Com'mUl· 
ta honra aparteio V, Exa. na bri· 
Jhante .alocução que está proferin· 
do e na qull.l dá conta, . por assim 
dizer, do desempenho atlvo da lu· 
zida Comissão Senatorial que V. 
Exa. tão cavazmente integrou. V. 
Exa .. provoca o meu apa.rte, nu 
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momento em que salienta dever 
haver distinção entre a pobreza 
do Nordeste e a nossa capacidade 
de brasileiros de. deixar de ser po
bres. V. Exa. acentuou que tinha
mos capacidade para produzir a 
riqueza de que necessitamos. Não 
somos um País que mendiga ... 

O Sl'. R.uy Carneiro - Muito 
bem. 

O SR. PAULO FENDER!- ... 
não somos um País que esteja à 
espera do trabalho humano pa. 
ra nos socorrer; somos um País 
que, pol'' contingência e fatalida
l;]e geográficas, atravessamos fa. 
se de · subdes,envolvimento, q,ue 
está a apelar para a consciên
Cia coletlva do hemisfério, em 
apêlo que não é só nosso, mas 
que é também de outros povos 
da América, e aí está o sentido 
do panamericanlsmo. Por con
seguinte, é de n_os congratular
mos com a mlssao desempenha
da pelo Senado na América do 
Norte rccentem.entc, porque os 
nossos cojegas tão bem soube
ram situar os nossos problemas, 
tão bem souberam significar com 
a soberania do nosso patriotis
mo a neC'esslda.de que temos da 
ajuca estrangeira, necessidade 
que pode ser grande, pode ser 
enorme, mas que é muito menor 
do que a nossa convicção de que 
somos capazes de se apenas aju: 
dados produzir o de que pre. 
cisamos e de que, superado o 
egoísmo de certos grupos, na co. 
munldacle dos povos, fàcllmente 
nos Integraremos no ritmo nor
mal da civilização, que não deve 
ser discrepante e diversa, sobre
tudo na mesma área C'ontinen
tal. o Brasil, esteve bem repre
sentado como esperávamos e pelo 
que vemos. Congratulo-me com V. 
Exa. e com a Comissão e sinto hon. 
ra e orgulho particular ele per
tencer a esta casa, que assim 
sou bc dignificar no Exterior a 
nossa condição econômica, sem 

sacrificar a grandeza de nossa 
história, através dos propósitos 
jamais desmentidos de que nós 
brasileiros, somos ele fato gen
te ativante lia civilização univer
sal, professando ainda a solida. 
riedacle humana e levando nosso 
abraço fraterno a toc!os os povos, 
na defesa de uma sociedade geral 
em que todos se amparem mutua. 
mente c não percam sua fisiono
mia. politico·soQial. Senhor Se
nador Rcginaldo Fernandes, quei
ra aceitar em meu nome, e no 
da Bancada do Partido Traba
lhista. Brasileiro que também in
tegrou essa Comissão, o nosso 
l'egozijo pelo magnífico desem
penho com que honrou as tra
dições do Brasil. 

O SR. REGINALDO FERNAN
DES - Obrigado ao aparte de 
'Vossa Excelência, não somente 
em seu nome pessoal, mas tam
bém no de todos os seus com
panheiros de Partido. É efeti. 
vamente, muito confortador ou
vir a palavra de Vossa Excelên
cia e elo Partido Trabalhista Bra
~ilci:ro. 

Não decepcionamos. Realmen
te, no estrangeiro mantivemo
nos fiéis às tradições desta Casa 
e ao seu espírito de patriotismo 
c devotamento pelo Bra.sil. 

Sempre fizemos ver que quan" 
.c'o us nosso.s amigos america
nos nos apresentam métodos de 
sua cooperação, nunca os rejei
tamos; sempre os recebemos, ao 
contrário, de braços abertos, so
bretudo quando êles se diziam 
dispostos a cooperar conosC'o pa
ra o reerguimento do Nordeste. 
Salíen tamos que o nosso proble
ma ele alimentação estava vin
culado. a oulros igualmente sérios. 

Efetivamcnte, um sistema c!e 
silos. 'ltrmazéns e frigoríficos não 
possuímos. Ouvi, no Parlamen. 
to c pela Imprensa, por várias 
vêzes, criticas acerbas a respeito. 

O nosso programa., Senhor Pre
sidente, encerrou-se em washing-
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ton com um almôço que o senador 
Wayne Morse nos ofereceu na sala 
da Comissão de Relações Exterio· 
res. Em seguida fomos recebidos 
no plenário do Senado americano 
onde nos saudaram os Senadore~ 
Spakman. Aiken e Mansf!eld, Li· 
der da Maioria. Os têrmos de suas 
pequ~nas orações feitas da tri· 
buna do Senado americano se 
referem de forma tão amável e 
l!songeíra ao nosso País, ao nosso 
povo e ao nosso Govêrno que me 
parece e tôda justiça transcrevê. 
las nos nossos Anais. Vou traduzir, 
Senhor Presidente, os discursos, 
dos Senadores americanos e pas· 
sar à Taquigrafia o recorte do 
"Congressional Record" do Senado 
Americano, do c!ia H de julho 
próximo passado, para que seja 
igualmente publicado no seu texto 
original. Eis como falou o Sena· 
dor Spar.kman (a sessão era, no 
momento, presidida pela senadora 
Maurine Neuberger, do Estado de 
Oregon). 

"Sra. Presidente; - Vimos c!e 
almoçar na Sala da Comissão de 
Relações Exteriores. O almôço foi 
oferecido pelo ilustre Senador do 
Or~gon Senhor Morse presidente 
da Sub-Comissão dos Assuntos pa· 
ra a América do Sul. Infelizmen· 
te, tanto o senador do Oregon, 
como os demais membros da Co· 
missão presentes ao almôço tive
ram que comparecer à reunião da 
Comissão de Relações Exteriores 
cabendo-me, assim, o dever e o 
privilégio de apresentar as ilus. 
tres personalidades que conosco 
aqui se encontram. os Senadores 
Reginaldo Fernandes, Rui Carnei· 
ro, Jorge Maynard, Fausto Cabral e 
o Senhor Miêcio Andrade, Secre. 
tál'!o da delegação. 

Gostaria de dizer alguma 
coisa naturalmente desne"es· 
sária, desde que todos sabe
mos que o Brasil é um dos 
grandes países do mundo 11-
vre, leal amigo dos Estados 
Unidos que tem sido em toclos 

os tempos e estou seguro que 
continuaremos a trabalhar em 
estreita harmonia com o povo 
do Brasil. É perfeitamente jus
to que tão eminentes ·Senado. 
res aqui compareçam dando
nos o prazer de recebê-los no 
recinto do Senado, nesta oca. 
sião. Cedo a palavm ao Sena. 
dor do Estado de Vermont, Se. 
nhor Aiken. 

rSr. Aiken - Sra. Presi. . 
C:ente - Desejo associar-me 
às boas vindas prestadas aos 
nossos colegas Senadores da 
gcande República do Brasil. 
O Brasil, como todos nós sa
bemos, tem o Govêrno seme· 
lhante ao nosso. Acho que 
de todos os sistemas seme
lhantes ao nosso é talvez o 
que mais se assemelha aos 
Estados Unidos. · O Brasil tem 
sido sempre um amigo dos ~s· 
tados Uniclos. Temos traba· 
lhado juntos, tanto nas ho· 
ras difíceis e críticas como nos 
tempos de paz. Junto-me ao 
Senador de Alabama saucan· 
do a tão ilustres hóspedes. 

Senhor Sparkman: Senhora 
Presidente: Concedo a vez ao 
nobre Líder ela Maioria. 

Sr. Mansjield - Senhora 
Presidente: Quero .associar· 
me aos eminentes Senadores de 
Vermont e ele Alabama nas 
boas vindas aos nossos irmãos 
das fronteiras do Sul. Esta· 
mos certos das grandes difi· 
culdades com que se defronta 
o seu Pais neste momento. 
Sabemos que pelo volume das 
suas nedessidades os Senhores 
têm no Nordeste um grande 
problema a resolver. Sabemos 
tamb~m que estão tentando 
interiorizar o progresso no seu 
País para animar as popula· 
ções a deslocar-se do litoral 
para o interior, 

Sabemos que o Presidente 
Quadros enfrenta o perigoso 
problema da inflação mas nós 
queremos prestar-lhe a nossa 



I: 
1[ 

.I 
I 
I 

' ,, 

-572-

homenagem pelo esfõrço que 
está fazendo para levar à es· 
tabilldade a grande IUapúbli
ca dos Estados Unidos do Bra
sil. Sabemos que o caminho 
que êle deverá seguir será ex
tremamente árc!uo. Mas de· 
sejamos assegurar que êle con
ta com a nossa amizade, o nos
so reconhecimento e a nossa 
compreensão. . 

Fazemos votos para que lo· 
grem sucesso nas difíceis ta. 
refas que terão· de enfrentar 
e estamos felizes de acolhê. 
los aqui, como colegas hon. 
l'ados da República irmã e es· 
peramos que esta seja a pn· 
meira das muitas outras vi· 
s1tas que farão ao nosso país". 

O regimento do Senado ameri
cano, Senhor Presidente, não per. 
mite que pessoas estranhas no 
quadro legislativo ocupem a sua 
tribuna, salvo após resolução apro
vada por mais de dois terços dos 
Senadores presentes à sessão para 
tanto especialmente convocada. 
Vimo-nos pr!vaeos. desta forma, 
do prazer de manifestar de viva 
voz o nosso reconhecimento ao Se
nado americano e aos nobres ora· 
dores que nos saudaram de forma 
tão generosa e cativante. o nos· 
so agradecimento a cada um dos 
Sl'nac!ores se revestiu de caráter 
pessoal. Pedimos a Vossa Excelên. 
ela. Senhor Presidente. que tanto 
apoio nos deu, inclusive ocupan· 
do ·a tribuna dêste Plenário para 
destacar a nossa conduta no ex
terior, o que muito nos penhorou 
- agradeça ao Senado americano 
em seu nome e em nome do Sena
do as manifestações de aprêço e 
de especial estima com que aco
lheu a nossa delegação. 

Acreditamos !que êsse .agradeci
mento deveríamos tambem fazer 
ao Departamento de Estado, na 
pessoa do seu eminente titular, Sr. 
Dean Ruslc. 

Eis, Senhor Presidente, o de
poimerlto que nos pareceu ser c!o 

nosso dever trazer a.o Senado e 
que será completado pelo Senador 
Jorge Maynard, Relator da Comis
são e o testemunho dos ilustres 
Senadore::; que integraram a dele. 
gação e a cuja inteligência, dedi. 
cação e senso de responsabilidade 
se deveu, sem nenhuma dúvida, o 
serviço que acreditamos ter pres
tado ao Brasil. (Muito bem! Mui· 
to bem! Palmas). 

DOCUMENTO A QUE SE REFE
RE O ORADOR EM SEU 

DISCURSO 

Vísít to the Senate by members of 
the Senate ot the Republic of 

Brazil 

Mr. SPARKMAN. Madam Pre· 
sident, we have just had a lun· 
cheon in the Forelgn Relations 
Committee roam, over whlch the 
dlstingulshed Senator from Ore
gon CMr. Morse) , chairman of 
the Subcommittee on Latin Ame· 
rican Affairs, presided. Unfortu. 
nately, the Senator from Oregon. 
as well as other members of the 
committee Who were present at the 
mecting, had to go to committee 
meetings. Therefore the duty and 
the pl'ivilege falis upon me to pre· 
sent some dlst!nguished personil 
whom we have with us today Se· 
nators from the United States of 
Brazll. I present: 

'fhe Honorable Reginaldo Fer
nandes de Oliveira. 

Tl1e Honorable Ruy Carneiro. 
The Honorable Jorge Maynarc! 

Campos. 
The Honorable Fausto Cabral. 
The Honorable Miécio dos San. 

tos Andrade. . 
(Applause;-· Senators rlsing) . 
I should '-like to say something 

that, of course. it is not necessary 
to say, be·cause we an know that 
Brazll is one of the great countrles 
of the free world. It Is a rast 
fricnd of the United States, anel 
11us becn throughout tl1e years, anel 
I feel certain that we shall con-
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t!nue to work in ciose harmony 
with the people of Braz!l. 

Therefore, it is most fitting that 
these distlngulshed senators visit 
us and we are delighted to welco. 
me them to the floor of the Se
nate on this occaslon. 

I yield to the Senator from Ver. 
mont (Mr. A!ken. l 

Mr. Aiken Madam President, I 
wish to join ln extending greetlngs 
to our fellow Senators from the 
great Republic of Brazil. Brazil, 
as we all know, operates more l!ke 
the Government of the Unltcc! 
States of America than does al· 
most any other country. I think 
it Is more nearly llke our system 
of government tha.n that of any 
cither country, 

Braz!l has always been a gre~t 
friend of the United States. We 
have worked together time and 
agaln, in times of cris!s, in times 
peace. 

I join the Senator from Alabama 
ln welcoming these distingulshed 
guests to this Cbamber today. 

MÍ'. Sparkman. Ma.dam Presi. 
dent, I yield to the distingulshed 
majority leader. the Senator from 
Montana (Mr. Mansfieldl . 

Mr. Mansfield. Maaam Presi. 
dent, I wish to join the distinguis. 
hed Senator from Vermont <Mr. 
Alken) ·and the distingulshed Se. 
nator from Alabama (Mr. Spark. 
man) in welcoming our campa· 
triots from soutb of the border. 

We are aware of the great diffi· 
cultles whlch confront your coun
try at thls time. We know you 
have a problem of great need and 
lmportance ln the northeast. We 
know you are trylng to expand 
your country westward to the ex. 
tent that people wlll move away 
from the seacoast and lnto the 
Interior. We know your President, 
Mr. Quadros, has a dangerous. ln. 
flatlon problem to contend Wltll, 
but we honor hlm for the attem· 
pts he Is maklng to br!ng stabl· 
llty to thc great Republic of the 

Unlted States of Brazll. We know 
the course he must follow wlll be 
extremely d!fficult, but we want 
to assure you he has our friends. 
hip, our apprec!at!on anct m1r \m. 
r.erstand!ng. We wish him well 
in the diff!cul t tasks wh!ch he 
faces. 

We are dellghted o have you, 
sirs, as honored colleagues from a. 
sister republic. We hope thls ls 
only the flrst of many more visita 
to our country. 

O SR. PRESIDENTE - A Presl. 
dêncla cumprirá, com a mã.xlma. 
satisfação, o dever de comunlc~r 
o agradecimento c!esta Casa as 
altas autoridades referidas no dis. 
curso do Senhor Senador Regina!· 
do Fernandes e particularmente, 
ao Senado dos Estados Unidos da 
América do Norte. 

Tem a palavra o Senador Ruy 
carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Se· 
nhor Presidente, cedo a palavra 
ao orador seguinte. Estou inscrito 
para falar amanhã. 

O SR. PR!ESIDENTE - Com a 
palavra o nobre Senador Padre 
calazans. 

O SR. PADRE CALAZANS -
(•) - Senhor Presidente, agrade· 
co ao Senador Argemiro c!e Fi· 
gueiredo a gentlleza de me haver 
cedido a pala.vra para que me 
pronunciasse, hoje, nesta al~a casa 
do Congresso. '· 

Infellzmente. não me vai ser 
possível. o tema da minha. ora· 
cão seria a. momentosa Enc1cl!ca 
do Papa João XXIII, e_ a inlnh_a 
condição de sacerc!ote nao perm1· 
te que dêle me ocupe sem ter em 
mãos o documento integral. com 
a tradução fiel da própria Igreja. 
Por êsse motivo desisto da pala· 
vra para oportunamente, logo que 
o l!!nha em mãos, me manifestar. 
---
(:~) ~ .\'<iu fui uvl•lu pelo orlldur. 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Novacs 
Fiiho. 

O SR. NOVAES FILHO - (•) 
_ Senhor Presidente, recebi de 
Pernambuco o seguinte despacho 
telegráfico: 

"A fim de evitar a concre
tização das medidas notici_!L
das pelos jornais que serao 
prejudiciais à agro-indústria 
açucareira dirigimos nesta ca
ta ao Dr.' Jatobá, Diretor da 
Rêde Ferroviária Federal S. 
A. o seguinte telegrama: 

"De acôrdo com a notícia 
dos jornais de que a Rêde Fer· 
roviária do Nordeste, preten. 
cendo suprimir transporte em 
todos os ramais deficitários, 
constando que os ramais de 
Barreiros e Cortez, que podem 
transportar cêrca de 2 mi
lhões e 500 mil sacas de açú
car serão eliminados; diante 
ca 'calamidade que isto repre-

. sentaria para a agro-Indústria 
servida pelos referidos ramais, 
afetando o equilíbrio económi
co-social desta região, onde 
trabalham cêrca de cem mil 
operários e, constando ainda 
que o material rodante neees
sárlo para transportar ca~a 
e açúcar terá sua reparaçao 
suprimica, havendo mil car
ros necessitando de consêrto, 
o que representa um têrço do 
material rodante parado. ape
lamos para o ilustre Diretor 
tomar providências imediatas 
no sentido de evitar o colapso 
e observar os motivos reais 
dos prejuizos alegacos, sobre
tudo numa zona onde os trans
portes ferroviários sempre f~
ram lucrativos e indispensa
veis para o escoamento da pro· 
dução do Estado. Confiando 
suas Imediatas provlcênclas 
sôbre o assunto, ficamos à dis. 

<•> - N4o foi revisto pelo orttdor. 

posição de Vossa. Excelência 
no sentido de têrmos entendi· 
mento que venha evitar tama
nha ealamidade. Cordiais sau· 
cações. 

Pela Cooperativa dos Usl· 
neiros de Pernambuco Limita· 
da José Adolfo Pessoa de ' . Queiroz, Presidente em exerci. 
elo· pelo Sindicato da Indús· 
trià de AÇúcar co Estado Per
nambucano, Renato Bezerra 
de Mezo; ,pela Associação dos 
Fornecedores de Cana, Ztlde 
Maranhão. 

Solicitamos ao ilustre Re· 
presentante o maior empenho 
a fim de evitar a efetivação 
de medidas, considerando os 
motivos alegados no telegrama 
supra. Agradecidos apresen· 
tamos cordiais saudações, Jo. 
sé Adolfo Pessoa de Quetroz, 
Presidente em exercício da 
Coopera ti 'v a dos Usineiros Per
nambucanos". 

O Sr. Mendonça Clark - Vossa 
Excelência permite um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Pois 
não. 

o Sr. Mendonça Clark - Vos~a 
Excelência defende a manutençao 
c!os ramais da Estra.da-de·Ferro 
em Pernambuco. Nós, no Estado 
do Piauí, já tivemos êsse problema 
com relação à Estrada.de.Ferro. 
Central do Piauí. Assim, assegu. 
ramos a vossa Excelência nossa 
solidariedade quanto à manuten. 
cão dêsses ramais. Não nos pode. 
mos conformar sejam retirados, 
pois isto dificultaria o transporte. 

O SFv,;NOVAES FILHO- Muito 
obrlgndo.· ·ao aparte do nobre Se· 
nado r ; ·Mendonça Clark, eminente 
representante do Estado do Piauí. 

senhor Presicente, o telegrama 
cu}a leitura fiz neste Plenário, re· 
prcBenta um apêlo com_ alto sen· 
tido de justiça, e tem toda a pro. 
cedência. 
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Conheço bem a questão dos ra
mais de Cortez e de Barreiros. ll:les 
colaboram não só no escoamento 
da s·afra açuca.reira, carreando o 
proàuto para o pàrto c!o Recife, 
como também no transporte da ca. 
nu para as diferentes zonas onde 
é moida, durante a colheita A 
supressão désses dois trechos 'fer
roviàrlos ocasionaria, portanto, 
prejuízos tnc:alculávels à agro-In
dústria açucareira do meu Estaco. 

Não deixo de reconhecer os pro
pósitos que animam a administra
ção das ·ferrovias quando preten
dem a supressão dos ramais con. 
siderac!os deficitários. É medida 
que se ajusta perfeitamente às 
boas normas administrativas· mas 
é forçoso considerar que e~ re
giões onde o transporte, sobretudo 
o de cana e o de açúcar, é prefe
rencialmente feito por via férrea 
o desaparecimento dêsses ramai; 
trará prejuízos incalculáveis, de 
vez que c!urante as chuvas as nos
sas rodovias ainda não preparadas 
para as temporadas invernosa~ • 
não resistem ao tráfego pesado dos 
c:aminhões, carregados de tonel a
da:;. Por essa razão o transporte 
oes<o.do é c!e preferência, feito pe· 
las linhas férreas locais. 

O Sr. Jorge Maynard - Permi
te vossa Excelência um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Jo!'ge Maynard - É pos· 
sivel, que a análise fria dos nú· 
mel'os possa legitimar a elimina· 
ção de certos ramais ferroviários; 
porém, como Vossa Excelência sa. 
be, nem tudo na vida se resume 
em números. Acredito que em mui. 
tos ramais o resultac!o obtido seja 
lndireto representando, portanto, 
medida antleconõmica a elimina. 
ção dêles. 

O SR. NO'VAES FILHO- Agra. 
deço sensibilizado a valiosa inter. 

ferência do meu eminente compa. 
nhelro Senador Jorge Maynard 
engenheiro dos mais Ilustres destá 
Casa e que realmente traz colabo. 
ração muito interessante aos meus 
argumentos. 

li: possível - e eu acre di to -
que ao exame frio de administra· 
dores que desejem a poupança e o 
equilibrio da receita com a c!espe~ 
sa das nossas rêdes ferroviárias, 
os ramais deficitários sejam vis· 
to~ ünicamente pelo prisma do 
prejuízo, mas como disse multo 
bem o eminente companheiro Sena. 
dor Jorge Maynard, é preciso exa. 
mmar outras facetas: - a pro· 
duc;ão que se escoa através dêles, 
o desenvolvimento que êles repre
sentam quer no trabalho e na eco· 
nomia do Estado e do próprio País; 
os recursos que proporcionam ao 
Er~rio com QS impostos sõbre as 
mercadorias transportadas atra· 
v és de suas linhas. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Pois 
não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Trago o 
meu depoimento, porque somos c!e 
Estados vizinhos - Paraíba e Per· 
l<ambuco. Vossa Excelência tem 
ab~oluta razão nas referências que 
faz às nossas estradas de roda. 
gem. Na época tnvernosa de chu· 
vas fortes os automóveis não pas· 
sam por elas, e muito menos os 
c·amtnhões pesados! Estou de acôr· 
do com ·a sua Iniciativa e a aplau. 
do. 

O SR. NOVAES FILHO -"Agra· 
dtiçfJ sensibilizado o aparte do meu 
prezado companheiro, Senador Ruy 
Carneiro, digno representante da 
Paraíba, Esta:c:o cujos lnterêsses . 
aspirações, sofrimentos e alegrias 
sempre se confundiram com os do 
Estado de Pernambuco. Da.í eu 
afirmar que as nossas f-ronteiras 
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são meramente de ordem adml· 
nistratlva. 

Senhor Presidente, estou seguro 
de que o ::tpêlo que recebi, e que 
me Incumbi de c!ar conhecimento 
a êste Plenário, não cairá no va. 
zlo; as autoridades competentes o 
e:mmlnarão, meditando que multo 
maiores serão os prejuízos resul· 
tantes da supressão dos dois ra· 
mais do que os decorrentes da sua 
manutenção. 

.. 
O Sr. Aloysto de Carvalho -

Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO -Pois 
não. 

O Sr. Aloysio de Carvalho -
Vossa Excelência . não deveria. es· 
quecer a circunstância de que uma 
grance população, que não pode 
pagar o transporte caro da estra.
da de rodagem ou do avião, fica. 
rá Impedida de se locomover, ca
so desapareçam êsses trechos de 
estrada·de·ferro. 

o Sr .. Ruy carneiro - Perfeita
mente. 

O Sr. Aloysio de Carvalho -
:alies são de grande utilidade para 
as populações moc!estas cujo pa
drão de vida não lhes permite usar 
de outro transporte que não o fer-
roviário. · 

O SR. NOVAES FILHO- Ago
ra Senhor Presidente, novos as
pectos da questão são focalizados, 
com a mestria que lhe é própria 
pelo eminente Senador Aloysio de 
Carvalho, meu companheiro de 
Partlc!o. 

O Sr. Aloysio de carvalho 
Multo obrigado a vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO- Real· 
mente, além dos prejuízos de or
dem econômica que focalizei, diz 
Sua Excelência muito bem advi
rão prejuízos de ·orcem social com 
o desassossego, a intranqülUdade 
e os atropelos ocasionados pela 

supressão dos dois ramais, que há. 
tantos anos servem com facilidade 
em seus encargos de comércio e 
outras ativlc!ades. 

Assim, senhor Presidente, acre. 
dito que o problema. analisado 
sob êstes diferentes ângulos, nos 
levará à conclusão de que bem 
melhor será a União compensar 
tais prejuízos do que provocar ou
tros bem maiores à economia da. 
que! as populações. 

Infelizmente, num País como o 
Brasil, onde as comunicações são 
difíceis e os meios c!e transporte 
caríssimos, dada a extensão terrl. 
teria! e os longos trechos que te· 
mos de servir por vlâ férrea ou 
rodoviária, é evidente que não po. 
demos considerar tarifas lucra ti
vas, porque elas se processam sob 
o critério qul!ométrlco. E não nos 
é po~sível alcançár o lucro dese
jado sobretudo nas vias férreas, 
quanr.o não raro temos que atra
vessar qullômetros de terra ln
fértil, e despovoada para atingir 
uma região próspera e populosa. 

O S1'. Ruy Ca1·neiro - Exa.to. 

O SIV. NOVAES FILHO - Se· 
nhor Presidente, êstes são aspec
tos reais da vida brasileira a que 
a administração púb!lca não pode 
nem deve fugir. 

Daí porque acredito se deva 
proceder ao exame do problema 
que modestamente focalizo ... 

o Sr. Ruy Carneiro - Brilhan
temente. · 

O SR. NOVAES FILHO - ... 
com .. muita· prudência e cautela, 
para·'.lucro·.:·que se pretenda, com 
a extinção.:· do ramal ferroviá
rio deficitário, não resultem gra. 
ves prejuízos à economia local e, 
mais do que isto - como alertou 
o nobre senac!or Aloysio de Car· 
valho ·- inquietações, desgostos, 
nmnrguras para ·os humildes ha· 
bitantes até então servidos peJos 
doi~ ramais. 
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São aspectos que devem ser en· 
carados com muita inteligência 
e visão, sob pena de ocasionarmos, 
- de medidas dessa natureza, 
prejuízos bem maiores do que 
aquêles que as . providências pro· 
curam remediar. 

O Sr. li'ernandes Távora - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ~"'VAES FILHO- Vossa 
Excelência não precisa pedir Ucen. 
ça! Pode apartear as vêzes que qui
ser. 

O Sr. Fernandes Távora - Obri· 
guão a Vossa Excelência. o as· 
sunto que o nobre colega trata é, 

. incontestàvelmente, de grande re
levâncir. económica para o Pais. 
'rodos sabemos - e não há ne
nhuma novidade nisto - que no 
mundo inteiro as estradas-de-ferro 
nem sempre dão lucro; ao contrá· 
rio quase sempre dão deficit, e 
os Governos respectivos se con· 
formam, porque sabem.nas uma ne. 
cessidade para o progresso e para a 
própria Administração. Por conse. 
guinte nós que possuímos territó. 
rio tão extenso, e lutamos com a 
falta de transportes, devemos su. 
portar os dejic·its de algumas ferro. 
vias, porque necessário e Imprescin
dível o transporte. Não é aconse. 
lhável a supressão de qualquer ra. 
mal de caminho de ferro que sirva 
ao transporte de mercadorias, no 
Brasil. 

O SR. NOVAES FILHO- Muito 
grato ao apoio tque me traz o 
eminente representante do Ceará, 
Senador Fernandes Távora. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO -Pois 
não. 

O S1'. Lino de Mattos - A de· 
terminação do Presidente Jô.nio 
Quadros à Rêce Ferroviária Fe· 
deral para. que examinasse a con· 

venlência da extinção de ramais 
ferroviários, ou mesmo de ferro. 
vias deficitárias, tem por objetlvo, 
no meu entender, estimular provi· 
dências dessas ferrovias no sen· 
tico u~ regularizar a sua vida 
administrativa de sorte a haver 
equilíbrio nas suas finanças. Tan. 
to isto é verdade que logo após a 
determinação, e em seguida a dois 
discursos proferidos nesta casa 
pelo nobre Senador Lobão da Sll. 
veira, com relação à ferrovia que 
liga Belém do Pará a Bragança 
paraense, já o próprio Presidente 
da República determinou providên. 
elas para a. manutenção, e, ln. 
cluslve, melhoria dessa estrada-de· 
ferro. Vê o nobre Senac!or Novaes 
Filho que a providência governa· 
mental deu resultados Imediatos: 
a Direção da Bragantlna, no Es· 
tado do Pará, tratou, desde logo, 
c!e pôr ordem na ferrovia e ela 
do regime deficitário em que vlvia 
passou ao regime de equllibrlo fl· 
nanceiro, merecendo conseqüente· 
mente, ser mantida. Acredito que 
outras ferrovias seguirão o mesmo 
caminho, e ao final tôdas serão 
mantidas porque as respectivas DI. 
reções tomarão pr.ovldênclas im. 
pre&elndíveis ao equilíbrio financel. 
ro de cada uma. Concordo com 
Vossa Excelência no que tange à 
necessidade de se estimular, mesmo 
quando em regime deficitário, as 
estradas.de.ferro pioneiras que pe. 
netram regiões para cujo desenvol. 
vlmento e progresso são necessá. • 
r las; toda vla, as que servem re· 
glões já devidamente. organizadas, 
não se compreende continuem em 
regime deficitário. 11: preciso tiUe 
cuidem das tarifas, para que se 
estabeleça o equilíbrio financeiro. 
É o ponto de vista que cefendo. 

O Sr, Paulo Fende1• - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
multo prazer. ' 

o Sr. Paulo Fender - Secun· 
dando o aparte do nobre. Senador 
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Lino de Mattos, dou minha inteira 
solic!arledade a. Vossa Excelência 
no momento em que defende a 
existência das estradas.de.ferro 
dêstc País. .Em princípio, uma 
estrada.de-ferro significa. o que 
um povo tem de mais caracterís
tico na sua fisionomia social. Real· 
mente as estradas·de·ferru bras!· 
!eiras 'tinham de ser deficitárias, 
com o tempÕ, não só, porque os 
nossos Estados - não me refiro 
aos do Sul mas aos do Norte -
deft·ontam·se com orçamentos ce· 
ficitários, como porque as rodo· 
vias que paralelamente se vão cri· 
ando desviam o escoamento da 
produção, ocasionando o decréscl· 
mo tarifário das ferrovias. :S:sse o 
grande mal das estradas-de-ferro. 
A princípio, as tarifas lhes pro. 
porcionam rendimento alto. De
pois que as regiões onde estão si· 
tuadas se desenvolvem apare. 
cem as rodovias como fruto do 
progresso e da nossa época. En· 
tão os caminhões passam a fazer a 
'de~carga da produção e as tari· 
tas de cargas c!as ferrovias caem 
em deficit. Quanto là Estrada-de
Ferro de Bragança, a que nobre· 
mente aludiu o senador Lino de 
Mattos, permita-me Vossa Exce· 
lência ler telegrama que tenho em 
mãos e que vem a propósito do as· 
sunto objeto c!o seu discurso. É o 
seguinte: 

Senhor Paulo Fender - Se· 
nado F.ederal - Brasília -
DF. 

Tenho a enorme satisfação 
de comunicar a vossa Exce· 
lência que o Senhor Presiden. 
te da Repúbllca, atendendo aos 
apelos e aceitando o nosso pJ.a· 
no de trabalho, resolveu pela 
continuação da Estrada-de· 
Ferro de Bragança, determl· 
nando a sua imediato. recupe· 
rnção dotanco·a de nôvo equi· 
pamento Diesel até novembro 
próximo, quando nos dará. o 
prazer de sua visita de tns· 
peção . 

Como vê Vossa Excelência a Es· 
traàa ·de·l!'erro de Bragança,' sôbre 
a .qual o nobre Senador Lobão c!a 
Silveira proferiu nesta Casa duas 
orações equilibradas e aprofunda· 
elas, teve já sua continuação asse· 
g14rada pelo Govêrno Federal. Es· 
pero que o mesmo ocorra com os 
ramais de ferrovias a que Vossa 
Excelência se refere no seu bri • 
lhante discurso. Vossa Excelên· 
ela. tem minha solicarledade de 
Senador na tese que defende. 
Creio que o Br&sil não está a pon· 
to de desprezar suas ferrovias, por 
mais deficitárias que elas sejam. 
Part:ce·me, porém, como bem acen· 
tuou o nobre Senador Lino de Mat· 
tos, que desce que as regiões es· 
tejam per.feitamente supridas pe· 
las rodovias, não há necessidade 
de se manterem ferrovias deflcl· 
tá rias. 

O SR. NOVAES FILHO - Sou 
muito grato aos apartes com que 
me honraram os eminentes com. 
p&.nheiros Senadores Lino de Mat· 
tos c Paulo Fender. 

Aliás, o nobre Senador Lino de 
Mattos tirou·me até o pensamen· 
to com que desejava concluir meu 
àiscurso; mas tirou muito bem 
porque .até o revigorou com sua 
autoridade de Vice·Líder brllhan· 
te do Govêrno nesta casa. 

Assim, Senhor Presidente, en· 
cerro esta orciem de considerações, 
satisfeito por verificar que não 
semeei em terra infértil mas, ao 
contrário, . os meus mais eminen· 
to~ r>ares viêram em socorro do 
modesto orador trazendo contri· 
buição magnifica à tese que es· 
tou defendendo, desta tribuna. 

Ao terminar, dirijo-me ao sig· 
natário ·do telegrama que me foi 
endereÇado,. aconselhando-o a fi
car·; plenamente tranqüilo e con. 
fiante na ação administrativa, pa. 
trióuca e superior do Senhor Pre· 
sicente Jânio Quadros, sobretudo 
tendo em vista o magnifico exem • 
pio dado por Sun. Excelência quan· 
to à ferrovia do Estado do Pará, 
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atmdendo com rapic!ez apelos .que 
lhe foram dirigidos no sentido de 
~·ua manutenção. 

Com estas palavras, julgo ha
ver cumprido meu dever ce repre· 
sentanle de Pernambuco, cujas 
classes produtoras me solicitam dl· 
rigisse êste justo apêlo ao Senhor 
Presidente da Repúbllca. 

Era· o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a hora do Expediente. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Senhor Presidente_, peço a pala· 
vra para uma explicação pessoal . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra, o nobre Senador Gilber· 
to Marinho. 

O Senho1· Senador Gilberto 
Marinho pt,onuncia dtscurso 
que, entregue à revisão do ora· 
dor, será publicado posterior. 
mente. 

Dm·ante O diScurso do Se· 
nhor Gilberto Marinho o Se· . ' 1mm· Moura Andrade deixa a 
Presidência, assumindo-a o Se· 
nhor 'Argemiro de Figueiredo. 

O Sl'õ. MEM DE SA - (Para 
explicação pessoal) - ( *) - Se· 
nhar Presidente, Senhores Sena· 
dores, pouca.s são as palavras que 
tenho a proferir. Apenas para, 
através desta tribuna, transmitir 
às autoridades competentes, espe. 
cialmente no Senhor Ministro ca 
Agricultura. o apêlo que os Sena
dares da Bancada rlo.grandense. 
do.suJ estão recebendo dos Munici. 
pias da zona colonial rio.granden. 
se e, sobretudo, dos Munlcipios em 
que mais desenvolvida é a suino. 
cultura. 

Essa zona, como é sabido, é de 
pequenas propriedades, que cons· 
tltui um dos orgulhos do Rio Gran· 

(*) ..,.. liao foi revi•to pelo orador. 

de do Sul e o esteio mais seguro 
ce sua economia. 
As~lm é que merece desvêlo cui· 

dado todo especial das autÓrida· 
eles supPriores da República. 

Os suinocultores pequenos pra· 
prietários e que possuem reduzi· 
cos rebanhos estão atravessando 
pelo que dizem os telegramas di· 
rígidos ao Senador Guido Mondin 
e a mim, uma fase não só ce dl· 
ficuldades coma sobretudo de ln· 
quietação e alarme em virtude da 
queda brusca e acentuada dos 
preços t'.o porco vivo. 

Dizem as Informações que nes· 
tes últimos ~uar~nta dias o preço 
do porco ca1u cerca de Cr$ 19,00, 
o quilo, o .que corresponde a tima 
desvalorização de mais de vinte e 
cinco, quase trinta por cento. 

É bem de avaliar que numa fase 
de preços ainda em ascensão em 
que atingimos a estab!I1zação mo. 
netária e a das preços, uma queda 
desta natureza sóbre um produto 
que tem vulto e pêso acentuados 
no conjunto da economia rio.gra.n. 
dense não pode deixar ce provocar 
a mais justa. inquietação e alarme 
das classes interessadas. 

O Senhor Presidente da Repú· 
blica e o Senhor Ministro da Agrl· 
cultura têm traçado plano de pre. 
ços mínimos, precisamente para 
assegurar a economia rural, estl· 
mular e incentivar a produção das 
gêneros alimentícios. Está aqul; 
portanto um caso a merecer a 
atenção das autoridades a fim de 
que o problema do cu.sta do suíno 
seja atendido devidamente, par. 
que nêle está a .. defesa do verda. 
deiro produtor; o preço da banha 
interessa mais ao industrialista, 
O produto!', a homem da terra é a 
suinocultor e êste tem sobretuca, 
!nterêsse na fixação· de um preço 
mínimo equânime que estimule a 
sua produção. 

Era o que desejava dizer, Se· 
nhor Presidente, dando cumpri· 
menta às mensagens que venho 
recebendo do meu Estaco. (Muito 
bem!) 
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O SR. PRESIDENTE - Há sô· 
bre a mesa requerimento de ur. 
gênc!a que vai ser lido pe!.o 'Se. 
nhor Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

JIEQtJERIMENTO 

N.o 263, de 1961 

(Urgência) 

Nos têrmos do artigo 3~0, letra, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei ela 
Câmara n.o 6, ele 1960, que dis· 
põe sõbre a Caixa de Assistência 
dos Advogados. 
. Sala cas Sessões, em 19 de julho 

de 1961. - Venâncio Igre;as. -
Ba1·ros Carvalho, Líder do PTB -
Lima Teixeira. - Filinto Miiller, 
Llder da Maioria. -.Rui Palmei· 
ra. - João Villasbôas, Líder da 
l,Jn!ão Democrata Nacional. 

O SR. PRESIDENTE - O re· 
querimento será votado ao fim 
dil. Orcem do Dia, nos têrmos do 
artigo 328 do Regimento Interno. 

:. o Senhor Primeiro Secretário 
vai proceder à leitura de requeri· 
me nto de dispensa de Interstício e 
publicação para Projeto de Lei n.0 

89, ce 1961. cujos pareceres foram 
lidos na ·hora · do Expediente. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQtlERIMENTO 

N.o 264, de 1961 

'Nos têrmos do artigo 211, letra 
11, C'o Regimento Interno, requeiro 
dispensa de 1nterstic!o e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.o 89, de 
1961, a fim de que figure na Or· 
dem co Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de julho 
de 1961. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Aprova· 
do o requerimento, o projeto f!· 
gurará na Ordem do Dia da pró· 
x1ma ~essão. 

Passa·se à 

OBDEM DO DIA 

Votação, em discussão úni· 
ca, do Pro;eto de Lei da Cü· 
mara n.0 175, de 1959 (n.o 

· 3.257 na Câma1:aJ que autoriza 
a ctiação de escola de enter· 
'"!-agem no Paraná e fede1'a" 
l•za a Escola de Enfermeiras 
do Hospital São Paulo e a Es· 
cola de Enfermagem do Reei· 
je, tendo pareceres:- I- Só· 
bre o pro;eto (n.o 913-59) -
da Comissão de Constituição e 
Justiça, favorável . com as 
emendas que oferece (ns. 1 a 
3 (CCJ) - da Comissão de 
Educação e Cultura (oral, p1·o· 
fe1'ido na sessão de 14 de de· 
zembro de 1960), favorável; 
- (n.0 291, de 1961) - da 
Comissão de Serviço Público 
Civil, favorável, da Comissão 
de Finanças (oral, p1·oferido 
na sessão de 14 de dezembro 
de 1960), favorável - II -
Sôbre as emendas :__ da Co· 
missão de Constituição e Jus. 
liça,· (n,o 913, de 1959) - 1.o 
- oferecendo as de ns. 1 a 3 
(CCJ) - (n.0 610, de 1960) -
2.0 - pela constitucionalidade 
das de ns. 4 a 7 - (n.o 28i, 
de 1961) - 3 - pela reti1·ada 
da Emenda n,o 3 (CCJ) pelo 
fato de não mais se ;ustificar 
sua aprovação em virtude da 
aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 100, de 1960; -
da Comissão de Educação e 
Cultura,· - (n.o 611, de 1960) 
- 1.0 -favorável às de ns, 1 a 
3 (CCJ) e contrário às de ns. 
4 a 7; - (número 290, de 1961) 
- 2.o - solicitando destaque 
para re;etção de parte das se· 

· g·uintes disposições: A rt. 2. o 
-'Parágrafo único do art. 2.o 
- arrt. 5.0 - (612, de 1960) -
da Comissão de Finanças, ta· 
vorável às de ns. 1 a 3 <CCJ) 
e contrário às de ns. 4 a 7 
(n.0 291, de 196lJ - da Co· 
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missáo de Serviço Público Ci· 
vil, pela aprovação das Emew 
das ns. t·CCJ e 2-CCJ; pela 
rejeição, das expressões con~
tantcs dos artigos 2.0 , para· 
grajo único do art. z.n e ar 
tigo 5.0. 

O SR. PESIDENTE- Esta ma· 
téria vem à deliberação do Pie· 
náriu instruída com três parece· 
res de cada uma· das Comissões 
de constituição e Justiça, de Ecu· 
cação e Cultura e de Finanças e 
um da 'Comissão de Serviço Pú· 
blico. 

O primeiro pronunciamento das 
três primeiras Comissões citad~s 
corresponde à fase de instruçao 
inicial da matéria, antes da dis
cussão. 

o segundo se ateve às emen. 
du.s oferecidas em Plenário, na 
fase de discussão. 

o terceiro assim como o único 
da Comissã~ de Serviço Público 
Civil foi solicitado pelo Senhor 
Senador Nelson Maculan através do 
Requetimento n.o 583, de 1960, 
aprovado na sessão de 14 de de
zembro do ano passado.· 

A manifestação dos órgãos téc· 
nicas consultados foi a seguinte: 

ll - Ao projeto, todos foram 
favoráveis; 

2l - Três emendas lhe foram 
oferecidas pela Comissão de Cons· 
tituição e Jústica (ns. 1 a 3l, 
tenc!o recebido parecer favorável 
das demais. No último pronu_n
ciamcnto entretanto, a Comissao 
de Constituicão e Justiça repu· 
diou a de n.o· 3, visto já se achar 
superada; 

3) - As quatro emendas de 
Plenário. (ns. 4 a 7), consideradas 
aceitá veis do ponto de vista. co~s
titucional e jurídico, pelo órgao 
competente, foram repelidas pelas 
demais Comissões. 

Na votação, o projeto deve ter 
precedência sôbre as emendas, com 
re:;salva cestas. 

A Comissão de Educação e Cul· 
tUrf:l, verificando estar incluída no 

projeto a fcdel'allzação da Escola 
de Enfermagem do Recife já fe
c!eralizada, em condições mais !a· 
varáveis aos interêsses da Escola, 
pela Lei n.0 3.875, de 30 de janei· 
ru d~ 1961 e não podendo emen· 
dá-lo em virtude de já estar en. 
cerrac!a. a discussão, sugeriu trê~ 
destaques, para rejeição, com o 
fim de retirar do projeto as par· 
tes que dizem respeito a êsse es· 
tabelecimento. 

Embora não haja a Comissão 
fOl'lnD.lizado a sua proposta em 
requerimentos, pode a Mi!sa aco. 
lhê;la com êsse carâter, de .acôr
do com as tracições da casa. 

os destaques devem ser vota· 
dos antes do texto do projeto. A 
sua aprovação retira, desde logo, 
em definitivo, do projeto, as par. 
tcs destacadas. 

Deve-se, pois, proc.eder primel· 
ramente à votação dos destaques 
propostos. 

O primeiro diz respeito às se· 
euintes expressões do artigo 2. 0 : 

". . . c a Escola de Enfer· 
magem c! o Recife, que passa· 
rá à Universidace do Recife 
anexa à Fa.culdade de Mediei· 
na, sob a denominação c!e 
Escola de Enfermagem anexa 
li. Faculdade de Medicina da 
Universidade do Recife, e cujo 
l'egimento será aprovado pelo 
Conselho Universitário". 

Em virtude dêsse destaque, se 
aprovado, o artigo 2.o do projeto 
ficará assim: 

"Art. 2.o - Sã:o fetleraliza
clas e transferidas para a 
União a Escola c!e Enfermei· 
ras do Hospital São Paulo, 
({ue passará a funcionar com 
c nome de Escola de Enfer
magem anexa à Escola Pau
llsta de Medicina". 

A Comissão de Redaçüo caberá 
retificar o texto llolocando no sin· 



-582-

guiar as expressões "são fecerall- .: 
zadas" e transferidas". 

Em votação pois, o primeiro 
destaque. 

O segundo destaque proposto 
tem por fim suprimir do parágr.:1.
fo único do artigo 2. o a parte fi
nal, a saber: 

" ... dos estabelecimentos re
feric:os neste artigo". 

Evidentemente, o objet!vo é evi
tar que permaneçam no plural as 
palavras "dos estabelecimentos re
feridos". 

A rigor, .seria desnecessário uma 
vez que a colocação no singular · 
dessas palavras será decorrência 
Inevitável da aprovacão do cesta
que anterior. A Comissão de Re
dação poderia tomar essa provi
dência independemente de nôvo 
destaque. 

Nada, porém, impede que seja 
votado. O texto ficará mutnado 
exiginc.~o reajustamento a ser fel~ 
to pela Comissão de Redacão . . 

Ficará assim: 

"Parágrafo único. São ln· 
corporados independentemen· 
tt! de qualquer indenizacão, ao 
Patrlmônio Nacional os bens 
móveis e imóveis. 

A Comissão de Redação, se o 
entender, poderá suprimir o pará
grafo, completando com o que dê· 
le restar o art. 2.o, que poderá 
ficar assim: 

"Art. 2.0 - É federalizada 
e transferida para a União a 
Escola de Enfermeiras do Hos
pital São Paulo, que passa. 
rá a funcionar com o nome 

.. de Escola de Enfermagem ane· 
xa à Escola Paulista de Me
dicina, sendo os seus bens mó
veis e Imóveis Incorporados -ao 
Patrimônlo Nacional indepen. 
dentemente de qualquer !nde. 
nlzação". 

Em votação, pois, o segundo des. 
t!«jue. 

Resta o terceiro. Tem por fim 
retirar do art. s.o as pala v r as: 

". . . o . . . "(antes de cré. 
dito) e 

" ... de Cr$ 10.080.000,00 (dez 
lcez milhões e oitenta mil 
cruzeiros) , sendo Cruzeiros 
3 . 360. 000,00 ... " 

O art. s.o ficará assim redigido: 
"Art. s.o - Para a execucão do 

disposto nesta. lei é o Poder Exe· 
cutivo autorizado 'a abrir, pelo MI
nistério da Educação e Cultura 
crédito especial para cada esco~ 
la., assim distribuído: 

a) Pessoal - ·Cr$ 3.360.000,00; 
bl Material - Cr$ 700.000,00· 
c) Serviços c'e Terceiros e En~ 

cargos diversós - Cruzeiros 
300.000,00. 

Em votação o terceiro destaque. 
A seguir, deve ser votado o tex

to do projeto, sem as partes desta.. 
cadas. · 

·Cabe votar, por fim, as emendas. 
São sete - três da Comissão de 
Constituição e Justiça ( ns 1 a 3) 
e quatro de Plenário {ns. 4 a 7). 
A Comissão de Constituição e Jus
tiça, conforme já ficou dito, con
siderou superada a sua Emenda 
n.o 3. i!:sse pronunciamento equi
vale à retirada cessa emenda. 
As de ns. 4 a 7 tiveram parece. 
res contrários das Comissões de 
Educação e Cultura, de Servico Pú
b!Jco Civil e de Finanças. • 

De acôrdo com o :Seglmento, a 
votação deve ser feita em dois 
grupos - .o. das emendas de pa
receres favoráveis e do .das de pa
receres contrários. 

Votação do· grupo de emene.as 
de pareceres· favoráveis. É cons· 
tltuido das ·de ns. 1 e 2, de auto
ria da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Votação do grupo de emendas 
de pareceres contr.\Í.rios (ns. 4, 5, 
6 c 7). 
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o primeiro destaque diz respei· 
to às expressões do artigo 2.o co 
projeto: 

Lendo: 

"A Escola de Enfermagem 
do Recife, que passará à Uni. 
ve1·sidade do Recite, anexa à 
Faculdade de Medicina, sob a 
denominação de Escola de En· 
termagem anexa à Faculda· 
de de Medicina da Universida. 
de do Recite e cujo regimen. 
to será aprovado pelo Con· 
selho universitário". 

Em votação, pois, o primeiro 
C:estaque. , 

Os Senhores senadores qu~ o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
o Segundo destaque propos~o 

tem por fim suprimir do para
grafo único o artigo 2.o a parte 
final, a saber: 

",. . dos estabelecimentos 
referidos neste artigo." 

Evidentemente o objetivo é evi. 
tar que permaneçam no plural as 
palavras "dos estabelecimentos re· 
feridos". 

A rigor, seria cesnecessário o 
destaque em si, uma vez que a 
colocação no singul~r dessas .P~ · 
lavras será decorrencia inev1ta· 
vel da aprovação do destaque an. 
terlor A comissão de Redação 
poderia tomar essa provicência ln· 
dependentemente de nôvo desta· 
que, 

Nada, porém, impede que seja 
votado. o texto ficará mutilado, 
~xlglnco reajustamento, a ser fel· 
to pela Comissão de Redação. 

Ficará assim: 

"Parágrafo único. São in· 
corporados independentemen· 
te de qualquer indeni::ação, ao 
Patrimônio Nacional, bens mó. 
veis e imóveis. 

A comissão de Redação, se o 
e:1tcnc!er, poderá suprimir o pa • 
rágrafo completando com o qu~ 
dêle restar o art. 2.o, que podera. 
fic'a r assim: 

"Art. 2.o É federal·izUda e 
transferida para a União a 
Escola de Enfermeiras do Hos· 
pital São Paulo, que passará 
a funcionar com o nome de 
Escola de Enfermagem anexa 
à Escola Paulista de Mediei· 
na sendo os seus bens mó. 
veis e imóveis incorporados ao 
Patrimõnio Nacional, indepen· 
dentemente de qualquer inde· 
nização". 

Em votação, pois, o segundo des
taque. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(*) - (Para encaminhar a vota· 
cãoJ - Senhor Presidente, Vossl 
Éxcelência expôs, com a máxima 
precisão, as conseqüências da 
aprovação ou rejeição dos cesta· 
ques ora em votação. 

Compreendo que o Senado bem 
anelará rejeitando o destaque, pois 
c;ue o parágrafo único é uma con· 
seqüência da aprovação do ar· 
tigo 2.0. 

Como acaba de ser votaco o 
destaque que suprimiu daquele ar· 
tigo a Escola. de Enfermagem do 
Recife é claro que a Comissão de 
Redacão terá de modificar não só· 
mente o texto co artigo; ao em 
vez de: 

"São federalizadas e trans· 
feridas para a União . .. '' 

Corrigir n redação para:: 

"'t federalizada e transferi· 
ela para a União . .. " 

Ao mesmo tempo, deverá, na 
redação do parágrafo único, pas. 
sar pa1·a o singular a parte 1inal, 
- em vez de: 

(*) - NO.o foi '""isto pelo orador. 
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"São ilicorpm·ados, indepen
dente de qualque1· indenização, 
ao Patl'imônio Nacional os 
bens móveis e imóveis dos es. 
tabeZecimentos ref er!dú8 neste 
artigo, 

A Comissão de Rlzc!ação terá que 
dizer: 

". . . do estabelecimento re· 
ferido neste artigo''. 

De maneira gue" a rejeição do 
destaque é mais conveniente à re· 
dação do artigo, pois que a Co. 
missão de R!!C:ação terá que acom· 
panhar .o votado em relação ao 
art. 2.o, para redigir o parágra. 
fo único. 

Dessarte, penso, que bem anda· 
rá o Senado rejeitando o destaque, 
ora em votação, (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE - Acre· 
dito que o Plenário. esteja per· 
feitamente esclarecido. Com a 
aprovação do destaque ocorrerá a 
mutilação do parágrafo único, que 
deverá, c!epols, ser ajustado pela 
Comissão de Redação; a rejeição 
do destaque Implicará na autor!· 
z:tr,ão à comissão de Redação pa • 
ra passar as expressões para o 
singular. 

Em votação o Destaque. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer co· 
mo se acham. (Pausa). 

Está rejeitado. 
Passa·se ao terceiro Desta1que, 

uugerlco peJ.a douta Comissão de 
Educação e Cultura. 

Refere·se ao artigo s.o e visa 
a retirar as seguintes palavras: o 
artigo "o antes de crédito, e de 
Cr$ 10.080.00000 (dez milhões e 
oitenta mil cruzeiros) sendo Cruzei
ros 3 .360 .. 000,00". 

·com a .n.provação dêsse Desta· 
que, o artigo ficará assim redi. 
gldo". 

"Art. 5,o Para a execução 
c!o disposto llesta lei, é o Po· 
der Executivo autorizado a 

abrir. pelo Ministério da Edu· 
cação e Cultura, crédito espe· 
cia! para cada escola, assim 
distribuído: 

a) Pessoal - Cr$ 3.360.000,00; 
b) Material - Cr$ 700.000,00; 
c) Serviço de Terceiros e En· 

cargos Diversos - Cr$ 300.000,00". 

O presente Destaque visa, em 
conseqüência retirar c!o artigo as 
verbas que 'haviam sido atribui· 
das à Escola de Enfermagem do 
Recife, que deixou de figurar no 
projeto. 

Em votação o requerimento de 
destaque. 

Os Senhores Senadores que o 
.OJpro.vam, queiram ;permanecer 
sr.ntacos. (Pausa). 

Está aprovado. 
Pa~sa·se à vot.ação do projeto 

sem as partes destacadas, e tam. 
bém sem prejuízo das emendas 
apresentadas. 

Em votação, 
Os Senhores Senadores que 

aprovam o projeto, queiram per· 
manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado: 

PaOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 175, de 1959 

(N.o 3.257·C, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza a cl'iação de escola 
de enfermagem no Paraná e 
ted.era7tz:a a Escola de Enfer
meiras do Hospital São Paulo 
e a Escola de Enfermagem do 
Recite. 

o congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - É autorizada a cria

ção da Escola de Enfermagem 
anexa à Faculdade de Medleina 
da Unlversic!ade do Paraná, cujo 
regimento será aprovado pelo con· 
selho Universitário, 



','\ ,, 
'> 

J ,. 
i. 
'· 

') 
i' 

': 

>,. 

'' I 
! 

-585-

Art. 2.0 - São federalizadas e 
transferidas para a União a Es
cola de Enfermeiras do Hospital 
São Paulo, que passará a funcio
nar com o nomt! de Escola de En
fermagem anexa à Escola Pau
lista de Medicina, e a Escola de 
Enfermagem do Recife que pas
sará â. Universidade do Recife, 
anexa, à Faculdade de Medicina, 
sob a denominação ce Escola de 
Enfermagem anex·a à Faculdade 
de Medicina da Universidade do 
Recife e cujo regimento será 
aprovaco pelo Conselho Universi
tário. 

Parágrafo· único. São incorpo. 
rados, independente de qualquer in
denização, ao Património Nacio
llal os ber..s móveis e Imóveis dos 
estabelecimentos referidos . neste 
ai:tlgo. 

Art. 3.o- As escolas de que tra
ta a presente lei serão dirigic!as 
por profissionais habilitados na 
forma da legislação em vigor, me
diante proposta dos diretores das 
respectivas escolas médicas. 

Art, 4,0 - Para ministrar as 
disciplinas constantes cos progra
mas oficiais do ensino de enfer
magem, serão contratados profes
sôres que atendam as exigências 
legais. 

Art. 5.o - Para a execução db 
disposto nesta lei, é o Poder Exe
r.utlvo autorizado a abrir, pelo 
Ministério ca Educação e Cultura., 
o crédito especial de Cruzeiros 
10.080.000,00 (dez milhões e oiten
ta. mil cruzeiros) sendo cruzeiros 
3. 360.000,00 para cada escola, as
sim distribuídos: 

a) Pessoal - Cr$ 2.360.000,00; 
b) Material - Cr$ 700.000,00; 
c) Serviços de Ter·ceiros e En

ca.rgos Diversos - Cr$ 300.000.00. 
Art. s.o - Esta lei entrará em 

vigor na ctata de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

O SR PRESIDENTE - Passa
se à votação das emendas, em nú. 
mero de sete. 

·Conforme a Mesa teve oportuni
dac!e de esclarecer, três são de 
autoria da Comissão de Constitui
ção e Justiça, as de numeras 1, 
2 e 3. 

Lembro aos Senhores Senado
res ,que a de n.0 3 foi, no ter
ceiro parecer da Comissão, consi
derada superada e, assim, rejei. 
tada. As outras - de números 4 
a 7 - são de Plenário. 

Consulto o Plenário sôbre se 
considera que o terceiro pronun
ciamento da Comissão de Cons
tituição e Justiça sôbre a Emen
da n.o 3, cc sua autoria, implica 
na retirada ·ou não da emenda. 

Os Senhores Senadores que en
tendem que a Comissão de Cons
tituição e Justiça. ao repelir a 
Emenda n.o 3, propôs sua retira. 
da, queiram permanecer sentacos. 
(Pausa). 

A Emenda n.0 3 é retirada. 
As Emendas de Plenário ns. 4 

a 7 tiveram parecer contrário das 
Comissões de Educação e Cultu
ra, de Serviço Publico e ce FI
nanças. 

De acôrdo · com o Reg_lmento, 
val-se proceder à votação em dois 
grupos - primeiro, das emendas 
com parecer favorável; depois das 
com parecer contrário. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
senhor Presidente, peço a pala

. vra pela orcem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra pela ordem o nobre Se
nador João Villasbôas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Pela ordem) - ( •) - Senhor 
Presidente, as Emendas ns. 1 e 
2 da Comissão de constituição e 
J~stica, têm pareceres favoráveis 
e, por conseg!Jinte, cevem ser vo
tadas em co113unto. 

Entretanto, vou requerer desta· 
que no sentido ele que sejam vo-
tadas separadamente. . 

i•> - N4o foi rcui1to polp orador. 
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Ainda há pouco, analisando o 
parágrafo único do artigo 2.0 , . ve. 
riflc.n.mos que a sua recação, como 
está no prujelo original é prcfe. 
rivel à quf) lhe pretende da.r a 
Emenda n.o 2, da douta Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Assim, Senhor Presidente, sol!· 
cito a votação em separado das 
Emendas de ns. 1 e 2; e, neste sen. 
tido, envio à Mesa o necessário 
requerimento. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa. Requerimento que vai ser 
lido pelo Senhor Primeiro Secre· 
tárlo, 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.ll 265, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 212, le· 
tra n, e 310, letra a, do Reglmen· 
to Interno requeiro destaque, pa· 
ra votação em separaco da Emen· 
da. número 2, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 175, de 1959. 

Sala das Sessões. em 19 de ju· 
lho de 1961. - João Villasbôas. 

O SR. PRESIDENTE- Em con· 
seqüência da deliberação do Ple
nário, as Emendas ns. 1 e 2 com 
pareceres fa voná veis, serão vo· 
tadas separadamente. 

Será votada, primeiramente, a 
Emenda n.o 1. assim redigida: 

"Ao art. 1.0 , once se diz: 
É autorizada a criação", 

dlga·se: 

"É criada ... " 

Em votação. 

Os senhores senadores 1que apro· 
vam a Emenda n.o 1. da Comis· 
~ão de Constituição e Justiça, que!· 
ram permo.necer scntac!os. 

(PaUSO!), 
Está aprovada. 

Val·se proceder à votação da 
Emenda n.o 2, também c!e ·autoria 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, redigida nos seguintes 
têrmos: 

Ao art, 2.o, substitua-se o 
parágro.fo único pelo seguinte: 

Parágrafo único - É o Po· 
der Executivo .autorizado a ln· 

. corporar •&.o Pa)trimônio da 
União, na forma da lei, os 
bens móveis e imóveis coados 
pelos estabelecimentos referi· 
dos neste artigo. 

A diferença substancial entre 9: 
emenda e o texto do projeto e 
que êste determina.: "independen· 
te de qualquer !ndenização ao Pa. 
trlmônio Na-cional''. Já a emen. 
da não espe-cífica se haverá inde. 
nlzação ou não. 

Em votação a Emenda n.0 2. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
(Para encaminhar a votação) 
( 0 ) - Senhor Presidente, Vossa 
Excelência, já fêz sentir, com pre· 
cisão, a diferença existente entre 
o parágrafo único do artigo 2.0 

elo projeto e .a. emenda oferecida 
pela honrada Comissão ce Cons· 
tituição e Justiça. . 

Efetivamente, a Emenda n.0 2, e 
contraditória, tendo-se em vista o 
pensamento daquele órgão técnic? 
ao apresentar -a Emenda n.0 1. ha 
pouco votada. o .art. 1.o do pr_o· 
jeto C!lz: "É autorizada a criaçao 
da escola de enfermagem ... " 

A honrada Comissão de Consti· 
tuição e Justiça achou convenien· 
te posltiva.f:a determinação, emen· 
dando o dispositivo para "é cria· 
da a escolà"ce enfermagem". Tra· 
l!a ·se de ·determinação nascendo 
da lei e rião de simples autoriza· 
ção ao Pod~!r Executivo para criar 
a escola. Entretanto. o parágrafo 
único do art. 2.o modifica tal o ri. 
entação, pois enquanto o texto do 
projeto cetermina "são incorpora· 

(O) - Não foi revi•lo pelo orador. 
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das" a emenda estabelece: "É o 
Poder Executivo autorizado". 

Assim, enquanto no artigo 1.o a 
Comissão de Constituição e Jus
tiça é pelo imperativo "ê criado" 
- no parágrafo único do artigo 
2.o é pela simples autorização ao 
Poder Executivo para incorporar 
os bens. 

Ora, Senhor Presidente, a incor
poração ce bens, em tôdas as cria
!;Ões ou federaUzações de escolas, 
acompa.nha o ato governamental. 
Além do mais, diz o texto do pa
rágrafo único do artigo 2.o, no 
projeto original: 

São incorporados, indepen. 
dentes, de qualquer indeniza
ção, os bens móveis e imó
veis dos · estabelecimentos re
feridos neste artigo. 

Refere-se o dispositivo a todos 
aquêles bens existentes e perten. 
centes a tais estabelecimentos. A 
emenda, e~tretanto, diz: 

É o Poder Executivo autori· 
zado a incorporar ao Patri
mónio da União, na forma da 
lei, os bens móveis e imóveis, 
doados pelos estabelecimentos 
referidos neste artigo. 

Assim, enquanto o dispositivo do 
projeto manda incorporar, sem 
qualquer indenização, a emenda 
da honrada Comissão de Consti· 
tulção e Justiça ·autoriza o Poder 
Executivo a incorporar unicamen· 
te aquêles bens doacos por êsses 
est1tbelecimentos. É caso inteira· 
mente diferente e diverge das leis 
votadas pelo Senado no que se 
refere à federallzação ce escolas. 

Senhor Presidente, a redação do 
projeto r:la Câmara dos Deputados 
está perfeita e deve ser mantida. 
Opino por isso pela rejeição c!a 
emenda da honrada Comissão de 
Constituição e justiça. (Muito 
bem!) 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (Pa
ra encaminhar a votação) - (•) 
- Senhor Presidente, em nome da 
Liderança da Maioria, quero, nes· 
to:: instante, partilhar da opinião 
c!o eminente Líder da Minoria, Se· 
nador João V1llasbôas. 

sua Excelência expôs muito bem 
a questão. A emenda que manda 
substituir o parágrafo único do 
::trtigo destorce, por assim dizer, o 
intuito objetivo e constante do 
projeto. A redação primitiva, ine. 
gàvelmente, oferece melhores con. 
dições e se ajusta ao pensamento 
que deu origem à proposição da 
Câmara. dos Deputados. 

Manifesto, Senbilr Pt~esidente; 
em nome da Maioria, o desejo de 
que sej.a. r~jeitada. pela Casa a. 
emenda apresentac!a. (Muito bem!J 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a emenda. 

Os Senhores Lideres do Go" 
vêrno e da Oposição acabam de 
pronunciar-se a propósito do mé
rito do ·assunto que vai ser votado. 

O Plenário está bem esclarecic!o. 

De acôrdo com a redação do 
projeto, é compulsória a incorpo. 
ração de bens, sem indenlzação, 
como decorrência da federallza
ção. A redação da emenda torna, 
facultativa essa Incorporação de 
bens. Haverá incorporação ape· 
nas dos bens que forem oferecidos 
pelas escolas. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vam a emenda;·;quelram permane
cer como se acham. (Pausa). 

A emenda foi rejeitada. 

Passa-se à votação, em globo, 
das emenc!as de pareceres con· 
trár.ios. 

Há um requerimento de desta. 
que, dt~ autoria do nobre senador 
Fernandes Távora, para a Emen. 
da n.o 6. Vai ser lido pelo Senhor 
P,rimeiro SeC'retárlo. · 

1=1•1 - /l'<io foi revl:lo pefo orador. 
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É lido e iJ..provado o seguinte 
' 

REQUERIMENTO 
.. 

N.o 266, de 1961 

Destaque de mendas para vo. 
tação em separado. 

Nos têrrnos dos artigos 212, le· 
tra. n, e 310, letra a, do Reglrnen· 
to Interno., requeiro destaque, pa· 
ra votação em separado, da Emen· 
ca n.0 6 ao Projeto de Lei da Cã· 
mara n,o 175, del959. 

Sala das Sessões, em 19 de ju· 
lho d~. 1~61. - Fernandes Távora. 

O SR. PRESIDENTE - Passe· 
se á vota.ção das Emendas ns. 4, 
5 c 7, que têm pareceres cont1·á· 
rios. 

Os Senhores Senadores que 
aprovam os pareceres contrários 
a essas emendas, queiram perma· 
necer corno se acham. (Pausa). 

As ernenC.as foram rejeitadas. 

São as seguintes as emendas 
rejeitadas: 

EMENDA 

N.O 4 

Inclua-se: 

Al't. Fica, também, o Poder Exe· 
cutivo autorizado a incorporar ao 
Patrimõnio da União, mediante 
acôi•do, todos os bens que consti· 
tuem a Unlversidac!e do Rio Gran· 
de do Norte, obedecidos os requi. 
sitos legais . 

Art. A transferência do patri· 
mônlo da Uni versic!ade do !VIa 
Grande do Norte para o patrlmô· 
ráo da União deve ser processada 
sem ntJnhuma 1ndenização. 

EMENDA 

N.O 5 

Ao Projeto fle Lei da Cáma· 
ra n.o 715, ele 1959. 

Acrescente· se: 

Fica Igualmente federalizada a 
Fa~uldade de Medicina de Alagôas. 

EMENilA 

N.0 7 

Acrescen te·se: 

Fica igualmente federalizada a 
Escola de Enfermagem de Goiânla. 

O SR. PRESIDENTE - Em v o· 
tação a Emenda n.o 6, para a 
qual foi concedido destaque. 

O SR. FERNANDES TAVORA 
(Para encaminhar a. vota. 

cão) - ( •) - Senhor Presidente, 
& Emenda n.0 6 refere·se à. Facul· 
dade de Ciências Econômicas do 
Cca.rá, estabelecimento de ensino 
que vem servindo aquêle Estado 
há mais de vinte anos. Seus pro· 
fessôres trabalham de graça dcs· 
de êsse tempo e já têm dado ao 
meu Estado c:entenas e talvez mi· 
lhares de economistas. 

Diversas vêzes, em projetas ic!ên· 
ticos, apresentei nesta Casa emen· 
das, com o mesmo fim, mas sem· 
pre foram rejeitados por ca.usa de 
emendas outras que perturbaram 
a marcha dos processos. Não se 
verificou falta de justiça, sim· 
plesmente as outras emendas não 
estavam em condições de ser apre· 
vac!as. 

Naquelas oportunidades os do· 
cumentos necessários. foram apre· 
:;entados e reconhecidos justos. Por 
isso agora não solicitei qualquer 
comprovante. Julgava registrada 
aqu1 a documentação apresenta· 
da anteriormente, não havendo 
pois necessidade de trazê-la mais 
uma vez .. · 

O Senado, estou certo, fará obra 
de absoluta justiça se, ao apoiar 
esta emenda, der ao Ceará e áque. 
la Faculc!ade, que trabalha de 
graç!L; há tantos anos - repito 
- em beneficio da minha terr.r.., 
aquilo que pleitel. 
(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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O Sr .. Lima Teixeira - Poderia 
Vossa Exce.lência prestar maiores 
Informações ? 

O. SR. FERNANDES TAVORA 
- Os documentos exigidos p:1.r:1. 
a f<~derallzação foram apresenta
elos das outras vêzes. Não sei 
porém onde se encontram. Uma 
vez 'que o senaco dêles já havia 
tornado conhecimento. julguei des
n'!cessária a apresentação de ou
tros. 

o Sr Lima Teixeira - Prec!sa
samos 'eutretanto dêsses elemen
tos. 

O SR. FERNANDES TAVORA
- A Faculdade iâ. os fornec·eu; 
ignoro porém onde os colocaram. 
Não posso pedir cinquenta vêzes 
os mesmos papéis à Faculdace. 

O SR. AR.GEMIRO DE FIGUEI
REDO - (Para encaminhar a vo
tação) - <• l - Senhor Presi
dente, declaro que estou de ple
no acôrdo com o ponto de vista 
sustentado pelo Senador Fernan
des Távora. 

A Faculdade a que Sua. Exce
lêllcia se refere, situada na re
gião nordestina, vem notoriamen
te e há mais de vinte anos pres
tando serviços inest!má veis à~ ue
la região. sua situação está regu
larizada. sob todos os aspectos. 
Parece-me que o Senado não se 
deve valer do parecer da Comis
são de Constituição e Justiça pa
ra recusar a federallzação a essa 
Faculdade. Ela na verdade, quero 
repetir, vem prestando serviços 
inestimáveis. há mais ce vinte 
anos, à região nordestina. 

A falta do documentário exigi
do pela legislação ordinária é uma 
circunstância que deve ser venci
da por êste argumento de fato que 
é d. notor!edac!e do funcionamen
to da Escolfl. e há mais de vinte 
anos. 

O SR. JO!í.O VILLASBOAS 
{Para encaminhar a votação) 

(:l:J - N<lo fui J'cui•to pelo umduJ•. 

( •) - Senhor l"resldente, não te
nho dúvida em aceitar a argu
mentação do nobre colega de Ban. 
cada, Senac!or Fernandes Távo
ra, no sentido da feder.aliza.ção de 
mais essa escola. Entretanto, a 
redação dada à emenda não me 
permite acolhê-la porque deveria. 
ela ser incluida, no art. 2.0, a 
fim de que ficasse sujeita ao dis· 
positivo do parágrafo único dêsse. 
artigo. . 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
se pode corrlg!.la ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Se pudéssemos fazer uma corre
ção no sentido c!e inclul-!a naque
le artigo, a fim de que os bens 
do seu património fôssem trans· 
feridos para a União, não teria 
duvida em aceitá-Ia. Mas, como 
artigo em separado, assim como 
está apresentada, parece-me que 
ficaria dispensada da incorporação 
dos seus bens ao Património Na
Nacional. 

o Sr. Fernandes Távora - A 
Escola não se recusa em oferecer 
seu património à União. O as. 
sunto já velo para o Senado em 
documentação, e esta se perdeu; 
não tenho culpa . 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Se se pudesse fazer reC'omendação 
à Comissão ce Redação a fim de 
Incorporar a matéria ao artigo 2.0 

não teria dúvida em aceitá-la, 
repito. {Muito b.em!J 

O SR. MENDONÇA CLARK -
{Pm·a encaminhar a: votação) -
I'') - senhor Presidente. tõda a 
dificuldade se encontra na recta
cão ca Emenda n.0 6, do nobre 
Senador Fernandes Távora. 

Alega o eminente Senador que . 
os documentos foram encaminha· 
elos à Casa para exame e não fo
ram encontrados. 

(:;:J - l\'tlo fui rcul•tu [Jelo OJ'ClUOI', 
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Como representante do Piauí 
reconheço os altos serviços pres· 
tados pela faculcade de Ciências 
Econômicas· do Ceará, principal· 
mente à mocidade do meu Estado 
que cursa essa Faculdade. Muito 
pi!luiense a tem freqüentaco nos 
últimos anos. 

De modo que, Senhor Presidente, 
me manifesto favorável à Emen· 
da. 11.0 6 e ap!!lo no sentido de 
que à Comissão de Rec!ação en· 
centre meios capazes de fazê·la 
aprovada, sem prejuízo do projeto. 
(Muito bem). 

O SR. PAULO FENDER - (Pa· 
ra encaminha1· a votação) - (*) 
- Senhor Presidente, muito me 
merece o nobre Senador Fernan· 
des Távora, autor da emenda em 
votação. 

A justiça cessa emenda, no seu 
mérito, não padece dúvida. 

·Entretanto, chamo a atenção do 
senado pa.ra uma questão de têc· 
nica legislat·iva. O projeto autor.!· 
za a criação da Escola de Enfer· 
magem e o ~rtigo 2.0 que fede. 
raliza as Escolas apenas o faz com 
relação à Escola !!e Enfermagem 
nesta ou naquela unidade da Fe· 
deração. 

E sôbre assunto de enfermagem 
que o Senado está legislando. Não 
podemos pois incluir uma Facul· 
dade de Ciências Econômicas num 
projeto de federalização de escola 
de enfermagem. 

Até se disciplina no corpo do 
projeto, a maneira pela. ,qual fica
rão anexas as Escolas à Faculdac!e 
de Medicina a que virão a per
tencer. 

De modo que, Senhor Presiden
te, é absolutamente inca.bivel a 
inclusão da emenda no projeto .. 

O Sr. Fernandes Távora - Vossa 
Excelência cá licença para um 
aparte? 

O SR, PAULO FENDER- Pois 
não. 

<•> - N4o fot revisto pelo orador. 

O Sr. Fernandes Távora - Se· 
ria incabível se num projeto de 
federalização de uma Faculdade 
de Ciências incluíssemos uma Ma. 
tcrnidacc. Mas o contrário pare· 
ce-me razoável. 

O SR. PAULO FENDER - O 
nobre Senador · ê médico e sabe 
que uma maternidade poderia ser 
tncluida aqui perfeitamente. Mas 
não incluiu no projeto. cuja emen. 
ta diz: 

"Autoriza a criação da Esco. 
la. de Enfermagem no pa.raná 
e federaliza a Escola de En
fermeiras do Hospital São Pau. 
lo e a Escola de Enfermagem 
de Recife . 

Chamo a a.tenção !!os Senhores 
Juristas desta Casa. Parece-me 
que a técnica legislativa será feri· 
da frontalmente se incluirmos, 
neste projeto. uma Escola de Ciên· 
cia~ Econômicas. 

O Sr. Fernandes Távora - Por 
que se pode federalizar uma ,Esco
la de Enfermágem e não se pode 
federalizar uma Escola ce Ciências 
Econômicas que tem trabalhado 
de graça para o Estado, há mais 
de 20 a.nos? Parece-me que não há 
qualquer contradição, ao contrá· 
rio, é muito racional. 

O SR. PAULO FENDER! - Se· 
nhor Presidente, não sou contra 
o mérito da emenda co Senador 
Fernandes Távora, repito. Desta 
tribuna prometo ao nobre colega 
que, na primeira oportunidade, 
quando couber a matéria em algum 
projetq que por aqui vier, serei o 
primeiro a bater-me por sua apro. 
vação. 1,. : Faculdade. de Ciências 
Económicas: co Ceara merece ser 
federalizada·: ·o mérito da emen
da não discuto; discuto apenas a 
incongruência. Não é congruente 
incluir-se emenda que diz res. 
peito a uma Fnculclac!e ele Ciên· 
elas Econômicas, num projeto que 
federaliza Escolas de Enfermagem. 
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D:i impressão de 1que estamos !e· 
gialando sem nos determos na téc· 
nica legislativa e sem nos a.ter· 
mos à especificidade do projeto . 
(Muito bem i. 

· O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
vai · pôr em votação a emenc!a. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permaneqer 
sentados. (Pausa). 

Está rejeitada. 

O SR. ARY VIANNA - (Pela 
ordem) - Senhor Presidente, pe· 
ço verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Val-se 
proceder a verificação de votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
emenda, qu~lram levantar·fie. 
(Pausa). 

Queiram sentar.se os Srs. Sena. 
dores que aprovaram a emenda e 
Jevantar.se os que a rejeitam. 

Votaram: a favor, nove Srs. Se. 
nadares. 

votaram contra, quatro Senho· 
res Senadores. 

Não há número. 
val-se proceder à chamada, do 

Norte para o Sul. 

(Procede-se à chamada) . 

O SR. PRESIDENTE- Respon· 
c!eram à chamada quatorze Se· 
nhores senadores. Não há número. 

A Presidência declara interrom· 
pid a a votação e vai encerrar a 
sessão, convocando, antes, os Se· 
nhores Senadores para outra ses· 
são extraordinária às 17 horas e 
30 minutos de hoje, com a se· 
guinte. 

ORDEM DO DIA 

1 - Continuação da votação. 
em discussão única. do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 175, de 1959 
<n.o 3.257, de 1957, na Càmara) 
que autoriza a. criação de escola 
<le enfermagem no Paraná e fec!e· 
rallza a Escola de Enfermeiras do 

Hospital São Paulo e a Escola. de 
Enfermagem do Recife, tendo pa· 
receres: - I Sôbre o Projeto (n.o 
913, de 1959) - da Comissão de 
Constituição e Justtga, favorável 
com as emendas que oferece (ns. 
1 a 3 CCJ) ; - da Comissão de 
Educação e Cultura,. (oral, proferi
do na sessão de 14 de dezembro 
de 1960), favorável; - (n.o 291, 
de 1961) - da Comissão de' Ser. 
viço Público Civil, favorável; -
da Comissão de Finanças (oral 
proferido na sessão de 14 de 
dezembro de 1960), favorável - II 
- Sôbre as emendas - da Comis
~ão de Constituição e Justiça; -
Cn.0 913, de 1959) - 1.0 - ofere· 
cendo as de números 1 a 3 (CCJ); 
- <n.o 610, de 1960) - 2,0 - pela 
constitucionalidades das de núme. 
ros 4 a 7; - Cn.o 287, c!e 1961) -
3 - pela retirada da Emenda n.0 

3 lCCJ) pelo fato de não mais 
se jtl.stificar sua aprovação em vir· 
tude da aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 100, de 1960; -
da Comissão de Educação e Cul· 
tura; -- (número 611 de 1960) -
l.o - favorável às de números 1 
a 3 (CCJ) e contrário às de nú· 
meros 4 a 7; - (n.0 290, de 1961) 
2.o - solicitando c!estaque para. 
rejeição de parte das seguintes dis. 
posições: art. 2.0 - Parágrafo 
único do artigo 2.0 - artigo 5.0 

- (n.o ·612 de 1960) -- da Comis
são de FilÍanças, favorável às de 
números 1 a 3 (CCJ) e contrário 
às c!e números 4· a 7; - (n.0 291, 
de 1961) - da Comissão de Ser· 
t•lço Público Civil, pela aprovação 
das emendas números 1·CCJ e 
2-CCJ; pela rejeição, das expres· 
sões constantes dos artigos 2.0. 
parágrafo único do artigo 2.0 e 
artigo 5.u. 

2 _ Discussão única do Projeto 
de Resolução n.o 261 de 1961, de au
toria da Comissão Dlretora. que 
aposenta no cargo de Dlretor·Ge· 
ral c!a Secretaria do senado Fede· 
ral, o Vice.Diretor Aderson Maga.. 
lhães. 
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3 .....; Disc\lssão única do Projeto 
de Lel da Câmara n.o 6, de 1961 
(n.0 883, de 1959, na Câmara) que 
Isenta dos Impostos de importação 
e ce consumo equipamento telefó· 
n!co a ser Importado pela Tele· 
f~nica de Jatai S.A., para instala. 
çao do serviço de telefones na ci· 
dade de Jatai, no Estado de Goiás 
- Pa>receres sob ns. 323 e 324, ce 
1981, das Comissões: - de Econo· 
mia, favorável;·- de Finanças, fa. 
vorável, com a emenda que ofere· 
ce SÇib o n,o 1-CF. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 42, de 1961 
(número 2.097, de 1956, na Câma· 
ra), que autoriza o Poder Execu. 
tivo a abrir o crédito de Cruzeiros 
2. 000.000,00, pelo Ministério da 
Justiça, destinado à Sociedade São 
Vicente de Paulo, de Ba.gé, Rio 
Grande do Sul, para conclusão das 
obras da Vila Vicentina, tendo -
Parecer favorável da Comissão de 
Finanças, sob n.0 322, de 1961. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 63, de 1961 
!n.0 247, ce 1959, na Câmara), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Saúde, o 
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00, 
destinado a aux1Jiar a construção 
do Hospital São Domingos, da Es
cola ce Enfermagem Frei Eugênio, 
de Uberaba, no Estado de Minas 
Gerais, tendo - Parecer favorável 
sob n.0 325, de 1961, da Comissão 
de Finanças. 

8 - Discussão única do Projeto 
1e Lei ca Câmara n.0 70, de 1961 
ln.0 21. de 1959, na Câmara), que 
isenta dos Impostos de importação 
e de consumo equipamentos tele· 
fônicos a serem importados pelas 
Clas. Telefónica de Rio Prêto, Te· 
lefôn!ca de Plraclcaba S.A., Em· 
pr~sa Telefónica Paulista, Cla. Te· 
lefonlca·Borda co ·campo, Estado 
de São Paulo, e Sociedade Telefô· 

· nica do Paraná S.A., Estado do 
Paraná, e dá outras providências 

tcnco - Parecer favorável, sob 
n.0 333, de 1961, da •Comissão de 
Finanças. 

7 - Discussão única uo Projeto 
de Lei da Câmara n.o 73 de 1961 
(número 1. 782, de 1960, 'na Casa 
é!e origem) que isenta da incidên· 
ela do lmpôsto de consumo o sul. 
fato cúprico destinado à agricul· 
tura, tendo - Pareceres javorá· 
veis, sob ns. 349 e 350, de 1961, 
das Comissões - de Agrícmltura 
Pecuária, Floresta, Caça e Pescá 
e de Finanças. 

8 - Primeira discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado n.o 12, de 
1958, que dá nova redação ao in· 
ciso 3.0 do artigo 15, do Decreto 
n. 0 3 . 695, de 6 de fevereiro de 
1939, tendo Pareceres sob ns. 318 
a 321, de 1961, das Comissões- de 
c;:ons.titui?ão e Justiça, pela c·ons· 
titu~lonal!d!ide ...:.. de Segurança 
Naczonal, pela rejeição e - c!e Fi· 
nanças, pela rejeição. 

9 - Primeira discussão do Pro· 
jeto de Lei do 'Senado n.o 28, de 
1958, que altera a denominação 
de cargos cas car1·elras de Oficial 
Administrativo e Fiscal Aduaneiro 
do Ministério da Fazenda eujos 
ocupantes estejam lotados em re. 
partições aduaneiras, tendo - Pa. 
receres sob ns. 315, 316 e 317 de 
1!!61, cas Comissões - de Consti· 
tuição e Justiça, oferecendo subs· 
titutlvo; - de Serviço Público Ct. 
vil, pela rejeição do projeto e do 
substitutivo; - de Finança.~, pela 
rejeição. 

10 - Discussão. única do Proje. 
to de l,.ei da Câmara n.0 200 ce . ' 
1958 . (número 3 .308, de 1957, na 
Câmara) que dispõe sôbre direitos 
e d(:veres de servidores que pres· 
tam . 'serviços nas sociedaces de· 
economia mista federais ou sub· 
s!d!árlas e nas emprêsas de ser· 
viço público encampadas pela 
União e arrendadas aos Estados, 
tené!o - Pa1'eceres sob ns. 326 e 
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327, de 1961, das Comissões de Ser
viço Pública Civil, pela aprovação, 
com a Emenda que oferece sob 
n.0 l·CSP.C e de Finanças, favo· 
r:ivel ao projeto, suprimidos os ar· 
t1gos 2.0 e 3.o. 

11 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 83, de 1959 
(número 239, de 1959, na Câmara) 
que regula o transporte de malas 
postais no território nacional pe· 
las emprêsas ou firmas individuais 
que exploram o tráfego rodoviá· 

. rio, ferroviário, marítimo ou flu· 
vlal, tendo - Pareceres Cantrá· 
1·ios, sob ns. 328 e 329, de 1961, 
das Corilissões de Transportes, Co. 
municações e Obras Públicas e de 
Finanças. 

12 - Discussão única do Proje· 
tu de Lei da Câmara n.o 28, de 
1&61 <número 194, de 1959, na Cá· 
m:1ral que concede isenção de li· 
cença prévia e de impôs to C.e im
portação e outros tributos e taxas 
para donativos consignados à 
Conferência Nacional dos Bispos 
do Brasil, tendo - Pareceres Fa· 
varáveis, sob ns. 345 e 346, de 1961, 
das Comissões de Economia e de 
Ftnanças. 

13 - Discussão única do Proje· 
to de Lei da Câmara n.0 59, C.e 
1961 (número 1.231, de 1959, na 
Câmara) que i~clui entre os bens 
lm:::~enhorá veis os exempl:lres da 

Ban!.leira Nacional não destinados 
a comércio, tenC.o - Parecer sob 
n,0 332, de 1961, da Comissão de 
Constituição e Justiça, favorável, 
com a Emend:l que oferece de n.o 
1·CCJ. 

14 - Discussão única do Projeto 
de Lei da ·Câmara n.0 89, de 1961 
(número 2. 798, de 1961, na. Casa. 
de origem l , que fixa. vencimentos 
para !uncionários e serventuárlos 
da Justiça da 1.0 instância. do .Dis
trito Federal e C.á outras providên
cias (incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dtspensa de inters
tício concedida na sessão anterior, 
a requerimento do senhor Senador 
Mem de SáJ, tendo - Pareceres 
tavo'l'áveis (ns. 356 e 357, de 19611 
das Comissões de Serviço Público 
Civil e C. e Fin::.nças. 

15 - Primeira discussão do Pro· 
jeto tlc Lei do senado n.o 16, de 
1961 (de autoria. do Senhor Sena. 
dor João Villa.sbôas) que revoga 
o art. 41 da Lei n.o 3. 751, de 13 
lle abril de 1960, que fixou a data 
de 3 de outubro de 1962 para a 
primeira eleição à Câmara C.o Dis· 
trito Federal, tendo - Parecer 
Favorável, sob n.0 334, de 1961, 
da. Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Está encerrada a sessão. 

Encerra ·se a sessão às de· 
zessete horas. 



102.• Sessão da S.• Sessão Legislativa, da 4,8 Legislatura, 
em 19 de julho de 1961 

PRESIDENCIA DOS SENHO!~;ES MOURA ANDRADE, ARGEMIRO DE 
FIG,UEIREOO E NOVAES FILHO 

As 17 horas e 30 minutos, acham. 
lle presentes os Srs. Senadores: 

Paulo Fender. 
Zacharlas de AssumpÇão. 
~endonça Clark. 
Mathlas Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Reglnaldo Fernandes . 
Dix-Huit Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy oarnelro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Ruy Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourlval Fontes .. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira.. 
Aloysio de Carvalho. 
Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedito 'Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Llno de Ma.ttos. 
Padre Calazans. 
JOão Villasbôas. 
FIJinto Müller. 
Lopes da Costa . 
Snulo Ramos. 
Brasillo Celestfno, 

Mem de Sá. 
Guida Mondim. - (40). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci. 
menta de 40 Srs. Senadores. Ha. 
vendo número legal, declaro aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 Secretário procede 
ci leitura da Ata da. Sessão an. 
terior que, posta em discussão, 
é sem debate aprpvada . . 

O Sr 1. 0 Secretário lê o se
guinte 

Ofício 

N. o 22, de 1961. Do Presidente 
do Grupo Brasileiro da União In
terparlamentar, pedindo ser con
siderada a possibilidade de man
dar o Senado mais três represen. 
tantes à 50 Conferência Interpar
lamentar em Bruxelas, bem como 
um jornali:sta desta Casa do Con
gresso Nacional. 

l'ARECEI! 

N.o 360, de 1961 · 

Da Comissão de Finanças, sô. 
bre o Projeto n. o 2. 095-B.60 
na Câmara (n.0 86, de 1961, 
no Senado), que d-ispõe sôbre 
isenção de impostos de impor. 
taçâo de equipamento tele/ôni. 
co em favor da Companhia 
Telejônica de Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso. 



-595-

Relator: Sr. Filinto Müller. 
No·s têrmos do art. 67 da Con&

tltulção Federal, o Sr. Presidente 
da República enviou ao Congresso 
Na.clonal mt>nsagem, acompanha
da de Exposição de Motivos do 
Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda, apresentando projeto de 
lei que isenta de impósto de im
portação e de consumo o equipa
mento importado pela Companhia 
Telefónica de Campo Grande, de 
ncórdo com a. licença da Carteira 
de Comércio Exterior que especi. 
fica 

O Projeto foi aprovado na Câ
mara nos têrmos de Substitutivo 
da Comissão de Finanças, que res
salvou da isenção a taxa. de des
pacho aduaneiro. 

Tra.ta-se de importação, no valor 
de 496.000,00 Coroas Suecas, com 
financiamento concedido pela Te
lefonaktiebdagt L. M. Erikson, de 
Estocolmo, aprovado pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do 
Crédito. o Conselho de Política 
Aduaneira, ouvido, manifestou fa. 
voràvelmente à concessão do fa.
vor. 

O material objeto da isenção des
tlna.se à ampliação e aperfeiçoa
mento das Instalações da Compa
nhia Telefónica de campo Grande, 
que poderá, assim, melhor servir 
grande parte do Estado de Mato 
Grosso. 

O artigo 2.o do Projeto veda a 
Isenção de impósto a material que 
tenha similar nacional. 

Considerando o· alto interêsse 
que o projeto encerra, opinamos 
pela sua. aprovação. 

Sala das Comissões, 19 de julho 
de 1961. - Ary Vianna, Presiden
te. - F·ilinto Mü11e1', Relator. -
Barros Carvalho. - Fausto Ca. 
bral. - Mem de Sá. - Lopes da 
Costa. - Nogueira da Gama. -
Saulo Ramos. - Fernandes Távo. 
ra. - Dix-Ilu·it Rosado. 

PARECEit 

N. o 361, de 1961 

Da Comissão de Constitllição 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 7, de 
1961, do Senado, que concede 
anistia a integrantes da Fôrça 
Pública de São Paulo e seu• 
Bombeiros. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama. 
1. o Projeto de Decreto Legis

lativo n.0 7, de 1961, de autoria do 
nobre Senador Moura Andrade, 
tem por objetlvo conceder anis
tia criminal e disciplinar aos par
ticipantes do movimento denoml· 
nado "motim dos Bombeiros", ocor. 
rido em 1960, no Estado de São 
Paulo, e no qual se envolveram 
elementos Integrantes da Fórça Pú
blica daquele Estado. 

2. A matéria é da competência 
e~clusiva do :congresso Nacional, 
(Const. art. 66, Vl, estando, assim, 
bem empregada à forma de de
creto legislativo (Reg. do Senado, 
artigo 207, letra b J • 

3. A anistia é ato de carâter po. 
lítico, privativo do congresso, re
sultando do arbítrio apreciativo dos 
legisladores ou, mesmo, dos seus 
Impulsos de benemerência pública, 
em fa.ce das razões e clrcunstân· 
elas do crime e sobretudo, da sua 
natureza e efeitos. 

Desde os :primórdios de sua con
cessão,. êsse carâter lhe é Ine
rente, podendo, por Isso mesmo, 
ser pronunciada depois da conde. 
nação durante a ação penal ou an
tes dela. É o que jã ensinava Epl
táclo Pessoa nestas palavras de 
um dos seus discursos: "A anis. 
tia, medida de aplicação rara. e de 
natureza eminentemente pol!tlca, • 
aconselhada por intuitos de con
fraternização e só permitida quan· 
do as instituições estão sólidas e a. 
ordem firme, não tem que Indagar 
da criminalidade ou não criminali
dade dos 'atos a que vai f~vorecer 
e multo menos, portanto, da lega. 
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!idade ou ilegalidade das medidas 
repressivas empregadas contra 
êsses a tos. I Discursos Par lamenta. 
res, vol. 1.0 , página 162) . 
· Segundo úbSel'va Carlos Maxi. 
millano, "a anistia visa aos fa. 
tos, não os homens, aproveita a ca. 
tegorias de dellnqüentes, não a ln. 
dlvíduos isolados, é um dom cole· 
tivo Inspirado por motivos so. 
clais". (Comentários á Constituição 
Brasileira, 2.n edição, pág. 413) .· 
Para Aristides Milton ela '"deve 
modelar.se pelos interêsses gerais, 
assenta em uma alta ·conveniência 
de bem púb!lco, é medida de ação 
e eficácia oportuna pa.ra atingir a 
um grande beneficio social". <A 
Const. do Brasil, 2.a ed., página 
175). 
· 4. Teve grande repercussão no 
País o chamado "motim dos bom. 
beiras", na capital de São Paulo. 
Não se dirigiu êle, propriamente, 
contra a. lei, a ordem púb!lca, as 
instituições. Surgiu da conjugação 
de causas sociai·s de intensa atua· 
ção moral e psicológica. Foi a in. 
tranqüilidaà!e doméstica, causada 
pela pobreza dos recursos indis. 
pensávei·s à alimentação, a causa 
principal do movimento reivindi· 
catório dêsses bombeiros. As au. 
tor!dades não alcançaram, nos pri. 
melros momentos, essas dramatl· 
cas injunções humanas e viram no 
grito angustiado de uma quase mi· 
séria a expressão intolerável da 
indisciplina.. A repressão ln opina. 
da do Poder Executivo gerou o revi. 
de, a lnfração, o crime da coletlv!. 
dade conturbada. 

Nada mais aconselhável do que 
a esponja da anistia sôbre êsse 
j:ll:~ssado, que não deve turvar a 
alma dos valorosos bombeiros pau. 
listas e dos que com êles se solidar!. 

• zaram. O povo necessita da sua 
proteção desanuviada de ressenti· 
mentos. A 'SOCiedade não tem o 
menor interêsse em que os seus 
''soldados do fogo e os defensores 
de sua ordem continueln amarrados 
ao pí!so dêsse drama penoso. 

5. - Em face do exposto, achan. 
do·se em têrmos hábeis o, projeto, 
do ponto de vista jurídico e cons· 
titucional, opinamos pela sua apro. 
vação. 

Sala das Comissões, em 19 t.le 
julho de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. -Nogueira d'a 
Gama, Relator. - Barros Carva· 
lho. - Heribaldo Vieira, com res· 
trições. - Rui Carneiro. - Aloy. 
sio de Carvalho, com as restrições 
manifestadas em sessão. - Venân. 
cio Igrejas. - Silvestre Pérfcles. 
- Lima Teixeira. 

PARECER 

N. o 362, de 1961 

Redacão Final do S nbstitn. 
tivo do· Senado ao Projeto de 
Lei da Camara n.0 21, de 1961, 
(na Câmara n.o 2.460·B, de 
1960). 

Relator: Sr. Menezes Pimentel.. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fls .. anexas) do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câma.ra n. o 21, de 1961 <na Câ· 
mara. n.o 2.406.B, de 1960), de 
iniciativa da. Câmara dos Depu. 
tados. 

Sala das Comissões em 16 de 
julho de 1961. - Ary Vianna, 
Presidente. - Menezes Pimentez, 
Relator. - Venâncio Igrejas. 

ANEXO AO PARECER 

Redação Final d:o Substítu. 
tivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 21, de 1961 
(na Câmara n. 0 2.406·B, de 
1961) que fixa um teto mú. 
ximo para as tarifas de ener. 
gia elétrica nas cidad'es ele 
Fortaleza, Estado do ceará e 
Nata'!, Estado do Rio Grande 
do Norte, e 'dtí outras J)rovt. 
dênctas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o As emprêsas concessio· 

narias do serviço de "letricidade 
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das cidades de Fortaleza, Estado 
do Ceará c Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte, serão subven. 
clonadas pela Sudene, na parte re· 
Iativa à diferença. tarifária. exis. 
tente entre aquelas e a cidade do 
Recife, Estado de Pernambuco. 

§ 1. o A paridade tarifária ces· 
sará à medida que a linha de 
transmissão da C ia. Hidrelétrica 
do Sã.o Francisco atinja as. cidades 
mencionadas neste artigo. 

§ 2. o A subvenção de que trata 
êste artigo deverá constar do sub. 
anexo da superintendência do 
Desenvolvimento Econômico do 
Nordeste (SUDENEl, à qual in
cumbe a fiscalização das conces
sionárias no que respeita à pre
·sente lei. 

Art. 2. 0 É o Poder Executivo 
autorizado a abrir um crédito es. 
pecial de Cr$ 180.000.000,00 (cen. 
to e oitenta milhões de cruzeiros) 
para . atender à execução des. 
ta lei, no exereício de. 1961. 

Art. a.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm con. 
trárlo. 

PARECER 

N. o 363, de 1961 

Redação Final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 2, 
de 1960. 

Relator: Sr. Menezes PimenteZ 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fl. anexa) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 2, de 1960 
(n. o 163, de 1958, na Câmara), 
originário da Câmara. 

Sala das Comissões, cm 18 d~ 
julho de 1961. - Ary Vianna, 
Presidente - Menezes P·imentel, 
Rcltltor. - Venancio Ig·rejas. 

ANEXO AO PARilCER 

.Reclação F·inal. do Projeto 
de Decreto Legislat-ivo n.o 2, 
dt;1 1960. 

Faço saber que o Congresso N~· 
clonai aprovou e eu Presidente u() 
Senado Federal, nos têrmos do art. 
71, da Constituição Federal, pro. 
mulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o ... - 1961 

AprovC1! convênio cultural 
entre o Bmsil e Hona'uras. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - É aprovado o convê-. 

nio cultural entre o Brasil e Hon. 
duras, assinado no Rio de Janet· 
roa 22 de outubro de 1957. 

Art. 2.0 - tste decreto legis. 
lativo entrará em vigor na data 
de 'SUa publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CONVtNIO CULTURAL ENTRE A 
REPúBLICA DOS ESTADOS UNI. 
DOS DO BRASIL E A REPúBLICA 

DE HONDURAS 

PREÂMBULO 

Os Govêmos dos Estados Uni
dos do Brasil e de Honduras, ins· 
pirados no espírito de amizade 
que rege as relações mútuas dos 
dois países e imbuídos do desejo 
de promover uma aproximaçãG 
maior entre os respectivos povos 
no ·campo das atividades educatl. 
vas, literárias e artísticas, resol. 
vem celebrar um Convênio e para 
tal fim, nomeiam seus plenipoten. 
ciários, a. saber: 

O Govêrno dos Estados Unidos 
do Brasil, Sua Excelência o Se. 
nhor Embaixador José Carlos de 
Macedo Soares, Ministro de Esta. 
do das Relações Exteriores; 

o Govêrno de Honduras, Sua 
Excelência o Senhor José R. Cas. 
tro, Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário de Honduras no 
Bra·sll; 

Os quais, após terem exibido 
seus Plenos Podêrcs, a.chados em 
boa e devida forma, convieram 
no seguinte: 
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Artigo I 

As Altas Partes Contratantes 
reconhecem •a conveniência de 
intensificar as suas relações cu!· 
tura!s por meio de intercâmbio en· 
tre lirasileiros e honcLurenhos e se 
comprometem a da.r.!he todo o 
apoio oficial facilitando, para tal 
fim, as viagens de professôres, li· 
teratos, art!sta.s, jornalistas, estu· 
dantes e membros de instituições 
artísticas e culturais, a fim de 
que realizem conferências e premo. 
vam exposições, representações e 
tôda espécie de manifestações cul· 
turais e artísticas de . seus respec
tl vos pa.ises. 

· Artigo II 

As Altas Partes Contratantes 
concederão anualmente bôlsas de 
manutenção a profissionais e pro. 
fessôres do ensino superior e mé· 
dio. 

Artigo III 

Os diplomas de ensino secun. 
dário expedidos pelos estabeleci. 
mentes oflcla!s ou oficializados de 
uma das Altas Partes Contratan
tes em favor de seus respectivos 
nacionais, serão reconhecidos no 
território da outra para o ingres
so nos estudos superiores sem 
necessidade de prestação de exame 
ou apresentação de teses. 

Artigo IV 

Para a continuação dos estudos 
em curso secundário ou superior, 
serão aceitos os certificados de 
estudos realizados em institutos 
congéneres de uma e outra Pa.rte 
Contratante, desde que os progra. 
mas tenham, nos dois paíSes, a 
·mesma seriação e, o mesmo desen
volvimento, e estejam devidamen-
te legalizados e autenticados os 
documentos que a êles se refiram; 

Caso não se verifique a men. 
clonada correspondência haverá 
exames de adaptação. 

Artigo V 

Os na.cionais de um país goza. 
rão nos estabelecimentos oficiais 
rle ensino secundário ou superior 
do outro, da gratuidade de matrí. 
cula e de certificados de conclu. 
são de exames, bem como serão 
dispensados das taxas de exames, 
de diploma e de tôdas as do mes
mo gênero, não lhes sendo ,lgual. 
mente apllcáveis as. di'spos!ções re. 
ferentes ao limite de matricula. 

Artigo VI 

O presente Convênio entrará em 
vigor imediatamente após a troca 
dos instrumentos de ratificação, a 
qual se efetuará em Tegucigalpa, 
no mais breve prazo possível. 

Cada. uma das Altas Partes Con
tratantes poderá denunciá-lo em 
qualquer momento e ·seus efeitos 
cessarão um ano após a denúncia. 

Em fé do que, os Plen!poten. 
ciár!os acima indicados firmam o 
presente Convênio, em dois exem
plares, nas línguas portuguêsa e 
espanhola., e lhes apõem seus sê
los na cidade do Rio de Janeiro, 
aos vinte e dois dias do mês de 
outubro do ano de mil novecentos 
e cinqüenta e sete. 

José Carlos de Macedo Soares. 
- José R. Castro. 

PARECER 

N. o 364, de 1961 

Redação Final do Projeto 
de Resolução n. 0 59, de 1960. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel.. 

A Comissão.apresenta a Redação 
Final (fi. anexa) do Projeto de 
Resolução n. o 59, de 1960, originá. 
rio do Senado Federal. 

Sala das ·Comissões, em 4 de 
julho de 1961. - Ary Vianna, Pre
sidente. - Menezes Pimentel, Re. 
lator. - Venanc·io Igrejas. 
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ANEXO AO PARECER 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.O 59, de 1960. 

Faço saber que o Senado Fede. 
ral aprovou e eu, nos têrmos do ar. 
tigo 47, letra p, do Regimento In
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.o 59 de 1960 

Suspende a execução da Lei 
n'mero 41, de 11 de dezem. 
bro de 1947, do Estado de Per
nambnco. 

Art. 1. ° Fica suspensa a exe. 
cução da Lei n.0 41, de 11 de de. 
zembro de 1947, do Estado de Per· 
nambuco, julgada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal, 
em decisão definLtlva de 13 de 
agôsto de 1954, proferida no Recur. 
so extraordinário número 21.504. 

Art. 2 . 0 Revogam ·se as dispo si· 
ções em contrário. 

PARECER 

N,. o 365, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 66, de 1960. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Reda. 

ção Final (fl. anexa) do Projeto 
de Resolução n.0 66, de 1960. 

Sala das Comissões, em 14 de 
julho de 1961. - Ary Vianna, Pre· 
s!dente. - Menezes Pimentel, Re· 
lator. - Venâncio Igrejas. 

ANEXO AO PARECER 

Redação Final do Projeto ele 
Resolução n. o 66, de 1960. 

Faço saber que o Senado Fede. 
ral aprovou e eu nos têrmos do ar. 
tigo 47, letra p, do Regimento In. 
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.o 66, de 1960 

Suspende a execução do ar. 
tigo 14, §§ 1.0 e 2.o, da Lei 
49-A, de 6 de dezembro de 1947, 
do Estado de Goiás. 

Art. 1. o Fica ·suspensa a execu· 
ção do art. 14, §§ 1,0 e 2.o, da 
Lei 49-A, de 6 de dezembro de 1947, 
do Estado de Goiás, julgados ln. 
constitucionais pelo Supremo Tr!. 
bunal Federal, em decisão defini· 
tiva de 26 de janeiro, no Recurso · 
extraordin,ário n.0 30. 9a4. (Em. 
bargosl. 

Art. 2. o Revogam.se as dispas!· 
ções em contrário. 

PARECEI! 

N. o 366, de 1961 

Redacão Final do Projeto de 
Resol·ugão n.o 13, de 1961. 

A Comissão apresenta a Reda. 
ção Final (fi. anexa) do Projeto 
de Resolução n, o 13, de 1961, de 
Iniciativa do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 13 de 
julho de 1961. 

ANEXO AO PARECER 

Redação Final do Projeto 
de Resolução n. o 13, de 1961. 

Faço saber que o Senado Fede. 
ral aprovou e eu, nos têrmos do ar. 
tlgo 47, letra p, do Regimento In. 
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N. o 13 de 1961 

Suspende a execução, em 
parte, da Lei n.o 850, de 26 
de dezembro de 1951, do Esta. 
do de Minas Gera·is .. 

Art. 1.0 É suspensa a execução 
do a.rtlgo 6 . o da Lei n. 0 850, de 
26 de dezembro de 1951, do Estado 
de Minas Gerais, na parte em que 
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diz - "cxceto para os ina ti vos a 
que se refere, cujo aumento que 
lhes foi atribuído vigorará nas da. 
tas declarada-s nos artigos 3.0 e 4,0 " 

- julgada Inconstitucional pelo Su
premo Tirbunal Federal, em deci. 
são definitiva de 14 de janeiro de 
1955, no Recurso Extraordinário 
n.o 25.346, daquele Estado. 

Art. 2. o Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

PARECEI! 

N. o 367, de 1961 

Redacão F·inaz do Projeto rle 
Decreto" Legislati.vo n. 0 21, de 
1959. 

Relator: Sr. Venâncio Igrejas. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 21, de 1959 
<número 5.A·59, na Câmara), de 
iniciativa da Câmara dos Depu· 
tados. 

Sal~ das. Comissões, em 13 de 
]ulho de 1961. - Ary Vianna, Pre· 
sidente. - Venâncio Igrejas, Re. 
lator. - Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECEI! 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 21, de 
1959. 

Faço saber que o Congresso Na. 
clonai aprovou e eu Presidente do 
Senado Federal, nos têrmos do ar. 
tlgo 71, da Constituição Federa-l, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N .o 21, de 1961 

Aprova o ato do Tribunal rle 
Contas, denegatório de regis· 
tro ao contrato de locação de 
serviços celebrado entre o Sr. 
Antônio Raposo e o M·inisté
,.lo da Aeronáutica. 

O Congresso Nac~onal decreta: 
Art. 1,0 É aprovado o ato 

de registro ao ·Contrato de locação 
de serviços celebrado entre Antônio 
Raposo e o l\1inistério da Aeronáu
tica, para o desenvolvimento da 
função de Professor de Desenho, 
do 2. o ciclo do Ensino Industrial, 
na Escala de Especialista do Ensi
no Industrial. 

Art. 2. o Éste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua 
publica,çã·o, revogadas as disposl· 
ções ·em contrário. 

PARECER 

N. o 368, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado n,o 11, de 1959. 

Relator: Sr. Menezes P·imentel 
A Comissão apresenta a Recta

cão Final (fl. anexa) do Projeto 
de Lei do Senado n.o 11, de 1959, 
originário do Senado Federai. 
Sal~ das Comissões, em 4 de ju· 

lho de 1961. - Ary V'ianna, Presi· 
dente. -Menezes Pimentel, Rela. 
tor. - Venâncio Igrejas. 

ANE~O AO PARECER 

Redação Final do Projeto de 
Lei do senado n.o 11, de 1959. 

Revoga o artigo 59 e seus pa'
rágratos, da Lei n. 0 3,244, de 
14 de agôsto de 1957. 

O Congresso Nacional decret~: 

Art. 1. o ll:, revogado o artigo 59 
c seus parágrafos, da Lei n ° 
3.244, de 14 de agôsto de 1957. 

Art. 2. o Esta lei entrarã em vi· 
gor na data de sUa publicação, re. 
vogadas as disposições em centrá· 
rio. 

O SR. 1 PRESIDENTE - Estâ 
finda a leitura do Expediente. 

Em atenção ao oficio do 'Sr. 
Presidente da União Interparla· 
mentar, a Presidência designa o 
Senador Argemiro de Figueiredo 
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para comparecer à Qüinqüo.gésima 
Reunião em Bruxelas. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
1. o Secretário vo.i pro-ceder à lei. 
tura de um Requerimento. 

l!: lido e deferido o seguinte 

REQUERiniENTO 

N. o 267, de 1961 

Nos têrmos do Regimento Inter
no, venho requerer ar Vossa Exce
lência sejam solicitadas ao IPASE 
as seguintes informações: 

1. 0 ) Procedem as noticias de que 
teria sido realmente fechada, por 
falta de médicos, a Agência dêsse 
Instituto em Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul? 

2. OJ Na hipótese afirmativa, 
quais as medidas adotadas para 
obviar aquela anomMia, altamente 
prejudicial aos interêsse5 de parte 
da população daquela progressista 
cidade? 

Sala das Sessões, cm 19 de ju. 
lho de 1961. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - O Se. 
nhor Primeiro Secretário vai pro. 
ceder à leitura de outros reque. 
rimentos. 

São lidos e aprovados os se. 
guintes: 

REQUERIMENTO 

N. 0 268, de 1961 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro· 
jeto de Decreto Legislativo n.0 7, 
de 1961, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala. das Sessões, em 19 de julho 
de 1961. - GilbeJ•to Marinho. 
Gttido Mondim .. 

REQUERIMENTO 

N. o 269, de 1961 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimerllo Interno, requeiro 
dispensa de ln terstício e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro. 
jeto de Lei da Oâmara n,o 43, de 
1961, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Balar das Sessões, em 19 de ju
lho de 1961. - Filinto Müller. 

REQUERIMENTO 

N. o 270, de 1961 

Nos têrmos do art .. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstí-cio e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro· 
jeto de Lei da Câmara. n.0 86, de 
1961, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 19 de ju. 
lho de 1961. - Filinto Mi/.Zler. 

O SR. PRESIDENTE- Os pro· 
jetos a. que se referem os requeri· 
mentos que acabam de ser aprova. 
dos, figurarão na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Vai ser lido outro requerimento. 

É !ido e aprovado o seguin· 
te 

REQUERIMENTO 

N. o 271, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315, do Regimento Interno, re· 
queiro dispensa de publicação para. 
a imediata discussão e votação da. 
Redação Final do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 21, de 1961. 

Sala das Sessões, em 19 de julho 
de 1961. - Menezes Pimental. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr. 
do com a deliberação do Senado, 
passa-se à discussão única da Re· 
dacão Final do Substitutivo do Se. 
nado a·o. Projeto de Lei da Câmara 
n. o 21, de 1961, cujo Parecer n. o 
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362, foi lido no Expediente, que fixa 
um teta máximo para as tarifa.s de 
energia elétrica nas . Cidades de 
Fortaleza, Estado do Ceará e de 
Natal, Estauo do Rio Grande do 
Norte, e dá Q).ltras providências. 

Em discussão a. Redaçã:o Final, 
tal como foi apresentada pela Co · 
missã:o de Redação. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar fazer uso da palavra, vai.se 
passar à votação. 

Os Srs. Senadores que a. apro. 
vam, queiram permanecer como se 
acham. <Pausa). 

Está aprovada .. 
O Projeto volta à Câmara dos 

Deputados. Para acompanhar o es. 
tudo do substitutivo do Senado na. 
que la Casa, a Mesa designa o Sr. 
Senador Dix·Huit Rosado. 
· Vai ser lido um requerimento de 
urgência. 

É lido o seguinte: 

N. o 272, de 1961 

Nos têrmos do art. 330, letra b, 
do Regimento Interno, requeremo~ 
urgência :para o Projeto de Resolu· 
ção n.o 26, de 1961. 

Sala das sessões, em 19 de ju. 
lho de 1961. - Filinto Müller. -
Mendonça Clark. - Rui Palmei· 
ra. - Barros Carvalho. - Lima 
Teixeira. - João Villasbôas. -
Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE - O re· 
querimento que acaba de ser lido 
será votado no final da Ordem 
do Dia. 

Vão ser lidos dois projetas de 
Resolução. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 27, de 1961 

Nomeia para o cargo de Vi. 
ce.Diretor .Geral, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, 
Ninon Borges Seal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É nomeada, de 

acôrdo com o art. 86, alínea c, n. o 
2, da Resolução n. o 2, de 1959 <Re. 
gimento Interno), combinado com 
o art. 75, item III, da Resolução 
n.o 6, de 1960 (Regulamento da 
Secretaria,) para o cargo vago çle 
Vice·Diretor·Geral, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, a 
Diretora, PL-1, Ninon Borges Seal. 

Justificação 

Tendo sido transformado em 
efetlvo o cargo de Diretor·Geral, 
pela· Resolução n.o 26, de 1961, 
a,bre.se no Quadro desta Secretaria 
uma vaga de Vice·Diretor·Geral 
para a qual propõe a Comissão 
Diretora, à consideração do plená. 
rio, o nome da atual Diretora do 
Pessoal - Ninon Borges Seal. 

Sala. das Sessões, em 19 de julho 
de 1961. - Moura: Andrade. -
Gilberto Marinho. - Argemiro de 
Figueiredo. - Novaes Filho. -
Mathias Olympio. - Guida Mon; 
dim. 

PROJE~O DE RESOL~ÇÃO 

N. o 28, de 1961 

Nomeia para o cargo de Vt· 
ce.Diretor.Geral, do Quadro 
da Secretaria d'o Senado Fe· 

. deral, Laura Porte !la. 
O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É nomeado, de 
acôrdo com o art. 85, alínea c, 
n. o 2, da Resolução n. o 2, de 1959 
(Regimento Interno), combinado 

com o art. 75, item III, da Reso. 
lução n.o 6, de 1960 (Regulamen. 
to ·da Secretaria), para o ca.rgo va· 
go de Vice.Diretor.Geral, do Qua. 
dro da Secretaria do Senado Fede
ral, o Diretor, PL-1, Laura Pi>rtella. 

Justificação 

Com a aposent~doria de Aderson 
Magalhães, abre.se no Quadro da 
Secretaria do Senado mais uma 
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vaga de Vice.Dlretor .Geral, para 
a qual a Comissão Dlretora propõe 
à consideração da Casa, o nome 
de Laura Portella, Dlretor efetivo 
e que vinha exercendo, desde a 
transferência da Capital para Bra· 
sil!a, o ca.rgo de VLce.Diretor·Geral, 
substituto. 

Sala das Sessões, em 19 de ju· 
lho de 1961. - Moura Andrade. -
Gilberto Marinho. - Al'gemiro de 
Figueiredo. - Novaes F'ilho. -
Guida Mondim. - Mathias Olym. 
pio .. 

O SR. PRESIDENTE - Os pro. 
jetos que acabam de ser lidos se· 
rão, oportunamente, incluídos na 
pauta dos trabalhos. 

Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação, em 
discussão única, do Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 175, de 

1959 (n.o 3 .257, de 1957, na 
Câmara) que autoriza a cria. 
ção de Escola de Enfermagem 
no Paraná e Federaliza ·a' Es
cola de Enfermeiras do Hos-. 
pital São Paulo e a Escola de 
Enfermagem do Recife, tendo 
pareceres: - I - Sôbre o 
Projeto (n.o 913, de 1959) -
da Comissão de Constituição e 
Justiça, favorável com as 
emendas que oferece (ns. 1 a 
3 (CCJ) ; - da Com~ssão de 
Educação e Cultura (oral, pro· 
ferido na sessão de 14 de de· 
zembro de 1960) favorável; -
(n.o 291, de 1961) - da Co· 
missão de Serviço Público Ci· 
vil; - da Comissão de Finan. 
ças (o1·al, proferido na sessão 
ele 14 de dezembro de 1960) , 
favorável. - II - Sôbre as 
emendas - da Comissão de 
Constituição e Just·iça; - ( n. o 

913, de 1959) - 1.0 - ojere. 
cendo as de ns. 1 a 3 (CCJ) ; 

(n.o 610, de 1960) - 2.o 
peza constitucionalidade 

das de ns. 4 a 7; - (lt,o· 287, 
de 1961) - 3 - pela retirada 
da emenda n.o 3 (CCJ) pelo 
jato de não mais se justificar 
sua aprovação em ·virtude da 
aprovação do Projeto de Lei 
da Cãma1·a n.O 100, de 1960; 
- da Comissão de Educação e 
Cultura: - (n. 0 611, de 1960) 
- 1. o - favorável às de ns. 
1 a 3 (CCJ) e contrário às de 
ns. 4 a 7; - (n.0 290, de 1961) 
2. o - solicitando destaque pa
ra rejeição de pa1·te das se· 

guintes diSposições: - Art. 
2.o - Parágrafo único do art .. 
2.o- Art. 5.o- (n.o 612, lle 
1960) - da Comissão de Fi· 
nanças, favorável às de ns. 1 
a 3 (CCJ) e contrário às de 
ns. 4 a 7; - (n.O 290, de 1981); 
da Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil, pela aprovação da·s 

Emendas ns. 1-CCJ e 2.CCJ; 
pela refeição, das expressões 
constantes dos artigos 2. o, pa· 
rágrajo único do artigo 2.o e 
art. 5. 0 • 

O SR. PRESIDENTE -Na ses· 
são anterior, constatada. a falta 
de número em virtude de pedi· 
do de verificação da votação, foi 
interrompida a votação da Emen. 
da n.o 6 a êsse projeto. 

A Emenda n. o 6, de autoria do 
Sr. Senador Fernandes Tâvora, 
ma.nda a-crescentar ao Projeto a 
Escola de Ciências Econômicas do 
Ceará. 

·Estâ concebida nos seguintes 
têrmos: 

Inclua.se, onde convier: -
"É também federalizada a 
Faculdade de Ciências Econõ. 
micas do Cearâ". 

Vai.se passa.r à votação da 
Emenda. 

O SR. REGINALDO FERNAN· 
DES - (Para enca.minhar a vo. 
tação - (*) -Sr. Presidente, re. 

(:1:) - Seio {ui revisto pelo oradur. 
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Jator na Comissão de Educação e 
Cultura. da Emenda n.0 6, opinei pe. 
la sua rejeição. Isso aconteceu há 
mais de um ano. A informação que 
nos traz agora o nobre Senador 
Fernandes Távora., autor da Emen. 
da, é de que a Escola está em con. 
dlções de ser reconhecida. Não te. 
nho porque duvidar de sua pala. 
vrar, muito ao contrári'o ... 

o Sr. Fernandes Távora - Obri. 
g!l:Jo a Vossa Excelência. 

O SR. REGINALDO FERNAN· 
DES - . . . quando diz que entre. 
gou a documentação ... 

o Sr. Fernandes Távora - Não 
entreguei; foi enviada para esta 
Casa. 

O SR REGINALDO FERNAN· 
DES - A documenta.ção, esclarece 
o nobre Senador Fernandes Tá. 
vora foi encaminhada à Comissão 
de ·Educação e Cultura, de que é 
hoje Presidente o Sr. Menezes Pi· 
mentel. 

Ora, Sr. Presidente, diante des. 
sa informação e, mais ainda, do 
prazo decorrido, cre!:o que se po· 
derla deferir ao Plenário a aprova. 
ção ~u não da Emenda. 

A ela nada tenho a opor, de. 
pois das Informações prestadas pe. 
lo Ilustre Senador Fernandes Tá. 
vora. 

Reconsidero, pois, meu parecer e 
outorgo ao Plenário a manifesta. 
ção final. 

O S1'. Fernandes Tá·vora- Agra· 
deço a V. Ex a. a homenagem que 
me presta, · honrando minha pala. 
vra. 

U SR. REGINALDO FERNAN. 
DES; - Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente (Muito Bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Co· 
missão de Educação c Saúde não 
poete reconsiderar seu parecer, 
porque o projeto não está em re. 

gim e de urgência.. Assim 11endo, 
o Senado toma conhecimento da 
manifestação do Sr. Senador Regi. 
naldo Fernandes a propósito da 
matéria. 

Cumpre à Mesa esclal'ecer ap 
Plenário que a criação da Uni· 
versidade do Ceará, com sede em 
Fortaleza integrada. no .Ministério 
da Educáção e Cultura, Dlretoria 
do Ensino superior, se deu em 
1954, pela Lei n.o 2.373, e dela 
fazem parte as Faculdades de Di. 
reito, de Farmácia, de Agronomia, 
c de Medi·cina. 

Em ja,neiro de 1961, pela Lei n. o 
3. 866, foi criada a Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras, da 
Universidade do Ceará. A Meaa 
não tem elementos para informar 
se a Faculdade de Fllosofia., Clên · 
cias c Letra é a mesma de Ciên· 
cias Econômicas do Ceará, objeto 
da emenda, ou· se houve adequa. 
çã~ de nome. A justificativa da 
emenda nada esclarece; diz sim
plesmente: 

Justificação 

"A mesma que recomendou 
a federalização das Escolas a 
que se refere o projeto, milita 
em favor da Faculdade de 
Ciências Econômicas do Ceará". 

O SR. FERNANDES TÁVORA
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
afirmo a. V. Exa., que a Faculda· 
de de Filosofia, Ciências e Letras 
c a Faculdade de Ciências Econô· 
miCas são instituições lnteiramen· 
te diferentes. 

O SR. FAUSTO CABRAL- (pe· 
la ordem) -'(•)- Sr. Presidente, 
para melhor ·esclarecimento da ca. 
sa, informo a V. Exa. que a Fa. 
culdade de Ciências Econômicas do 
Ceará funciona há 20 anos, talvez 
mais, e que a Faculdade foi cria. 
rla há ·pouco, em janeiro dês te 
ano. 

-(..)':. Nao foi revi•lo pelo orador. 
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O SR. PRESIDENTE- Em Vo· 
tação a emenda. 

Os Srs. sen!bdorcs que a a pro· 
vam, queiram permanecer senta
dos. <Pausa). 

Está aprovada, 

lt a seguinte a emenda. apro
vada: 

EMENDA 

N.O 6 

Inclua·se, onde couber: 
Art. - lt também federa.lizada 

a Faculdade de Ciências Econó
micas do Ceará. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
terminada a votaçã:o do projeto, 
que vai à comissão de Redação. 

O SR. MEM DE SA - (Para de· 
claração de voto) - (*)-Sr. Pre. 
sidente e Srs. Senadores, como é sa. 
bido, inalteràvelmente tenho man. 
tido linha de coerência no Senado, 
no sentido contrário à federaliza. 
9ão de estabelecimentos partícula. 
res, desde que não solicitada pelo 
Poder Executivo, de acôrdo ·com a 
lei que regula a matéria .. Mais de 
uma vez neguei aprova~ão do caso. 
Deixei, entretanto, de oferecer a 
argumentaçã'O e a crítica que sem· 
pre faço, tendo em vista a quan. 
tidade de precedentes e as cir
cunstâncias que militam a respeito 
dessa Faculdade, bem como a con. 
s!deraçã'O, o aprêço e o respeito 
que me merecem os eminentes re. 
presentantes do ceará. Abstive
me, por isso, de me manifestar. 
(M·1tito bem) . 

O Sr. Fernandes Távora - Mui. 
to agradecido. 

O SR. MEM DE SA -Era o que 
tinha. a dizer, Sr .Presidente·. 

O SR. PRESIDENTE - A decla. 
ração de v. Ex a. constará ela 
Ata. 

(*) - Ndo (ol revl3to pelo orador. 

O SR. PAULO FENDER - (Pa· 
ra declaração de voto) - (•) -
Sr. Presidente, declaro que votei 
contra a emenda, menos quanto ao 
seu mérito do que quanto à sua 
pertinência ao projeto que acaba. 
mos de votar. 

Reconheço que a Faculdade de 
Clência'S Económicas do Ceará 
merece ser federalizada e õeclarei, 
no encaminhamento da. votação, 
que estaria. disposto a votar sua 
federal!zação em oportuno tem. 
po. (Muito bem) . . 

O SR. PRESIDENTE- A deCla
ração de V. Exa. constará ela 
Ata. 

Discussão única do Projeto 
ele ResolttÇão .n. 0 26, de 1981, 
de autoria da Comissão Dirc· 
tora, que aposenta no cargo 
de Diretor.Geral da Secretaria 
do Senado Federal, o Vice.Di
retor Acterson Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala.
vra, encerrarei a discussão. (Paú. 
sa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen. 
tados (Pausa) . 
-Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à Comissão Dire. 
tora para Redação Final: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N. o 26, de 1981 

Aposenta, no cargo de Dire. 
tor·Geral da Secretaria do Se
nado Federal, Aderson Maga. 
lhães. 

Artigo único - É aposentado, 
nos têrmos do art. 191, § t,o da 
Constituição Federal, combinado 

( •) - Não (ol reullto pelo orllllor. 
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com os artigos 345, item IV, e 349, 
da Resolução número 6, de 1960 
(Regulamento da Secretaria do Se· 
nado), no cargo de Dlretor.Geral 
do Quadro da Secretaria do Sena. 
do Federal, Aderson Magalhães. 

Discussão única do Projeta 
de Lei da Câmara n. o 6, de 
1961 (n.0 883, de 1959, na Câ
mara) que isenta dos impas· 
tas de importação e de cansu. 
mo equipamento telefônico a 
ser i.mpartado pela Telefõnica 
de Ja'taí s. A., Goiás, tendo 
- Pareceres sob ns. 323 e 
324, de 1961, das Comissões -
de Economia, favorável; - de 

· Finanças, favorável, com a 
emenda que oferece sob o n. 0 

1-C.F. 

Em discussão o projeto com a 
emenda. <Pausa) . 

Se nenhum Senhor Senador 
quiser usar· da palavra, encerro a 
discussão, 

Em votação o projeto sem pre
juízo da emenda. 

Os .Senhores Senadores que o 
apro)l'am, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 6, de 1961 

CN. o 883.B, de 1959, na Câmara) 

Isenta das impostos de im· 
partação e de consuma equi· 
pamento telejõnica a ser im. 
portado pela Telefônica rle 
Jataí S. A. para instalação 
da serviço de telefones na ci
dade de Jat.aí, no Estado de 
Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o É ·Concedida isenção dos 

impostos de Importação e de con· 
sumo para o equipamento telefô. 

nico constante da licença n o DG· 
58·4. 371.4. 412, emitida. pela Car· 
teira de Comércio Exterior, a ser 
importado pela Telefônica de Ja
tai S. A., para a Instalação do 
serviço de telefones na cidade de 
Jatai, no Estado de Goiás. 

Art. 2. o O fa.vor concedido não 
abrange o material com similar 
nacional. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

Em votação a. Emenda n.o 1, 
da Comissão de Finanças. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

li: a seguinte a emenda. apro
vada: 

EMENDA 

N.o 1·CF 

Art. 1.0 - É concedida Isenção 
dos Impostos de importação e rle 
consumo, exceto a de previdência 
social, para o equipamento telefô. 
nico constante da licença n.o 00-
58.4. 371·4. 412, emitida. pela Cartei
ra de Comércio Exterior, a aer 
Importado pela Telefônica de Ja. 
tai S. A., para instalação do ser
viço de telefones na cidade de 
Jataí, no Estado de Goiás. 

O SR. PRESIDENTE - A ma. 
téria va,i à comissão de Redação. 

Discussão única· do Projeta 
de L~i da Câmara n. o 42, de 
1961 (n. 0 2.097, de 1956, na 
Câmara) que autoriza o Poder 
Executivo a abrir o crédito de 
Cr$ 2. 000. 000,00, pelo Ministé. 
rio da Justiça. destinado à Sa· 
ciedad'c São Vicente de Pau. 
lo, de Bagé, Rio Grande do 
Sul, para conclusão das abras 
da V-ila Vicentina, tendo --
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Parecer tavo1·ável da Comis· 
são de Finanças, sob n,o 322, 
de 1961. 

O SR. PRESIDENTE- Em diS· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala. 
vra, encerrarei a discussão. (Paw 
sal. 

Está encerrada. 
· Os Srs. ;Senadores que aprovam 
o projeto, . queiram permanecel' 
sentados. (Pausa) . 

Está a.provado. 

É o segtbinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 

· Redação para retificação de 
emenda. 

PFoiOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N. o 42, de 1961 

(N,o 2.097-D, de 1956, na Câmara) 

Aibtoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito de Cruzeiros 
2. 000. 000',00, pelo Ministério 

·da Justiça, destina'do à Socie
dade s.. Vicente de Paulo, de 
Bagé, Rio Grande do Sul, pa. 
ra conclusã.o das obras da Vila 
Vicentina. 

O Congresso Nacional decreta: 

·Art. 1. o Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Justiça, os créditos especiais de 
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
cruzeiros) , destinado à. Sociedade 
de São Vicente de Paulo, de Bagé, 
Rio Grande do Sul, para a con· 
dusão das obras da Vila. Vicenti· 
na e também o de Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros) para o 
Conselho Central das Sociedades 
de S. Viccnted e Paulo, de Fortale. 
za, .Ceará, para a conclusão da 
Vila Frederico Ozanam. 

Art. 2. o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm .con
trário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. o 63, ele 
1061 (n. o 247, de 1959, na Câ
mara) que autoriza o Poder 

Executivo a abrir, 7Jelo Minis
tério da Saúde, o crédito es· 
pecial de Cr$ 5 . 000.000,00, des. 
tinado a auxiliar a construção 

do Hospital São Domingos, da 
Escola de Enfermagem Frei Eu. 
génio, de Uberaba, no Estado 
de Minas Gerais, tendo - Pa. 
recer favorável sob n.o 325, de 
1961, da Comissão de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa). 

Nenhum Sr. Senador desejan. 
do usar a palavra, declaro encer
rada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a-provam 
o projeto, queiram permanecer co
mo se acham. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 63, de 1961 

(N. o 247-B, de 1959, na Câma-ra) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da 
Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 5.000.000,00, destinado a 
auxiliar a construção do Hos
pital São Domingos, ela Esco. 
la de Entennagem Frei Eu
gênio, de Uberaba, no Esta· 
do de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1. o Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir o crédito <!S. 

pecial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de cruzeiros, pelo Minis
tério da Saúde, para auxílio à. cons
trução do Hospital São Domingos, 
da Escola de Enfermagem Frei 
Eugênio, ele Uberaba, no Estado 
ele Minas Gerais. 
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Parágrafo único - O auxílio de 
que trata êste artigo será entre. 
gue à Diretoria da Escola de Enfer
magem Frei Eugênio, de Uberaba, 
para os fins previstos nesta Iel. 

Art, 2.o A direção da Escola de 
Enfermagem Frei Eugênio, de Ube· 
raba, Estado de Minas Gerais, de
verá remeter ao Ministério da Saú. 
de o plano de aplicação e os com. 
provantes devidamente autentica. 
dos das despesas efetuadas por con
ta dêste crédito especial. 

Art. 40 Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação. 

Art. 5.o Revogam.se as disposl· 
!liies em contrário. 

DiScussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 70, de 
1961 (n,o 21, de 1959, na Câ
mara), que isenta dos impos· 
tos de tmpo1·tação e de consu
mo equipamentos telefónicos a 
serem importados pelas Cias. 
Telefónica de Rio Prêto, Tele
fónica de Piracicaba S. A., Em. 
prêsa Telefónica PauliSta, Cia. 
Telefónica Borda do Campo, 
Estado de São Paulo e Socieda. 
de Telefónica do Paraná S. A . , 
Estado do Paraná, e d'á ow 
tras providências - Parecer 
favorável sob n,o 333, de 1961, 
da Comissão de Finanças .. ......... 

O SR. PRESIDENTE - Em dls. 
cussão o projeto. (Pausa). 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar a palavra, declaro encerrada 
a. discussão. 

Em totação. 
Os srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer co. 
mo se acham (Pausa) . 

Está aprovado. 
É o seguinte o projeto apro. 

vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 70, de 1961 

(N. o 21.C, de 1959, na Câmara dos 
Deputados) 

Isenta. dos impostos de im· 
portação e de consumo equi
pamentos telefónicos a serem 
importados pelas Cias. Telefó. 
nicas de Rio Prêto, T~:letôníoa 
de Ptracicaba S. A., Emprêsa 
Telefónica Pa1tlista, Cia. Tele· 
fónica Paulista, Cia. Telefóni
ca Borda do Campo, Estado de 
São Paulo, e Sociedade Tele· 
fónica do Paraná S., A., Esta. 
do· do Paraná, e dá outras pro. 
vidências . 

O Congresso Nacional decreta: 
L . 

Art. 1. o É concedida isenção 
dos impostos de Importação e de 
consumo pa,ra os equipamentos te. 
Iefônicos a serem importados pe. 
Ias Companhias Telefónicas R:io 
Prêto (licenças ns. D. O. 58·.4361 
- 4.402. D. G. 58·4.365 - 4.406 
e D. G. 58-4.366 - 4.407), Tele. 
fônica Piracicaba S. A. (licença 
n. 0 D. G. '58·6.465- 6.552); Em· 
prêsa Telefôni·ca Paulista (!!cenÇa 
n.0 D. G. 58.4.367 - 4.408), 
Companhia. Telefonlca da Borda 
do Campo (licença n. o D. G. 58-
11.348 - 13. 721), e Sociedade Te. 
lefônica do Paraná S. A. Oicen. 
ça n. 0 D. G. 58-4.372 - 4.413), 
destinadas ao serviço · urbano das 
cidades de São José do Rio Prêto, 
Piracicaba, Presidente Prudente, 
Santo André. no Estado de São 
Paulo e Maringá, no Estado do 
Paraná. 

Parágrafo único. A isenção pre
vista neste artigo não se estende 
à Taxa de Despacho Aduaneiro. 

Art. 2. o É concedida isenção dos 
impostos· de importação e de con. 
sumo e das demal:s taxas adua
neiras, ex'ceto a de Previdência So· 
•Cial, ·à importação de um conjun. 
to telefônlco automático, constan
te da licença n. 0 D. G. 56·47. 663 
- 46.:895 emitida. pela CACEX, 
destinado à Telefônica de Limeira 
S. A.,: na cidade de Limeira, Esta. 
do de São Paulo. 
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Al't. 3. o Os favores de que tratn 
o artigo anterior não abrangem o 
material com similar nacional. 

Art. 4. 0 Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

Discussão única do Proieto 
de Lei da Câmara n. o 73, de 
1961 <n. 0 1. 782, de 11.960, na 
Casa de origem), que isenta da 
·incidência do impôsto de con. 
sumo o sulfato cúprico desti. 
nado à agricultura, tendo -
Pareceres favoráveis, sob ns. 
349 e 350, de 1961 das Comi.~· 
sões de Agricultura, Pecuária, 
Florestas, Caça e Pesca e de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - (Em 
discussão o Projeto. (Pausa). 

Nenhum Sr. Senador, desejando 
usar a palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Sena.dores que aprovam 

o Projeto, queiram permanecer co· 
mo se acham. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 73, de 1961 

(N. o 1. 782·B, de 1960, na Câmara 
dos Deputados) 

Isenta da incidên·cia do im
pôsto de consumo o sulfato 
cúprico destinado à agricultu. 
ra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica Isento da lncidên· 

cia do impôsto de consumo 0 sul· 
fato cúprlco. 

Art. 2. o A disposição do artigo 
anterior vigorará sem prejuizo da. 
quela.s já constantes da alinea 21, 
Inciso IX, do artigo 8. o do Decre· 
te> n.o 45.422, de 12·2.1959. 

Art. 3. 0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em centrá· 
rio. 

Primeira discussão do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 12, 
de 1958, que dá nova redaçlio 
ao inciso 3.0 do art. 15 do De. 
creto n.0 3.695, de 6 de feve
reiro de 1939, tendo Pareceres 

sob ns. 318 a 321, de.. 1961, 
das Comissões - de Constitui· 
ção e JustiÇa, pela constituc·io. 
nal·idade, - de Segurança Na· 
cional, pela rejeição e - de 
Finanças, pela rejeição. · 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o Projeto. (Pausa) . 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usa.r a palavra, declaro encerra. 
da a discussão. 

Em votação. 

O SR. PAULO FENDER- (Pa· 
ra encaminhar a votação. - ( •) 
- Sr. Presidente e 'Srs. Senadores, 
o autor dêste humanitário projeto 
foi o nosso saudoso colega, Sena· 
dor Attíllo Vivacqua que, se pre. 
sente estivesse a. esta ·sessão, ha· 
veria, não de comover-nos, mas de 
convencer.nos da oportunidade e 
da justiça desta matéria, que S. 
Exa. justificou nos seguintes têr· 
mos: 

"0 Decreto-lei n.o 8.958, de 
28 de janeiro de 1946, que con. 
solidou a·s disposições legais 
sôbre o monteplo miUtar e a 
pensão · correspondente aos 
herdeiros de m111tares, dando 
nova. redação ao artigo 15 do 
Decreto n. o 3 .. 695, de 6 de fe· 
vereiro de 1938, no inciso 3. o 
do mesmo artigo 15, atribuiu 
o direito ài pensão, na falta de 
viúva e filhos, a "os netos, 
órfãos de pai e mãe". 

Como se vê, na forma da lei 
atunl, os netos de mll!tar fa. 

(*) - .\'üo foi revisto pelo ·orador. 
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lecldo sàmente farão jus à 
pensão em sendo órfãos de 
pai c mãe, 

Há casos, entretanto, nos 
quais o avô é o arrimo da fa
mília. ·Tem o encargo da ma. 
nutenção da nova viúva e dos 
seus filhos. Como, também, 
pode ser úni·CO arrimo de gen
ro viúvo e inválido e de seus 
filhos. Nessas hipóteses, o fa. 
lecimento do militar deixará 
à míngua ·de recursos a famí. 
lia dêle dependente, em situa. 
ção de rematada iniqUidade, 
face à prôpria natureza da ins. 
tituição do montepio militar e 

. da respectiva pensão. 
D:l4í, ser de inteira justiça a 

reforma da lei em cll!usa, nos 
têrmos do :presente anteproje
to". 

Eis a argumentação humanitária 
e justa articulada pelo nobre Se· 
nador Attílio Vivacqua na defesa 
do projeto. Por isso, Sr. Presi· 
dente, faço um apêlo ao Senado 
Federal, no sentido de que rejeite 

. os pareceres contrários e aprovem 
o projeto que irá atender às neces. 
sidlldes atuais e futuras de tantos 
e ta-ntos lares. 

É uma medida justa de assistên
cia social do Estado às famílias dos 
militares, 

Era o que tinha a dizer. (Mitito 
bem). 

O SR. MENDONÇA CLARK -
(Para encaminhar a votação) -
< •) - Sr. Presidente, o Projeto de 
Lei n.0 12, em votação, é de auto. 
ria do saudoso ex-Líder do Partido 
Republicano nesta casa. 

Vejo também, Sr. Presidente, 
que as Comissões de Segurança. Na. 
clonai e de Finanças opinaram pe
la sua rejeição. Em face da au. 
sência daquele saudoso colega e 
ex.Lider de meu Partido, mesmo 
respeitando os Pareceres das Dou: 
tas Comissões de Finanças e de 

<•> - Ndo fot re•l•to pelo orador. 

Segurança Nacional, votarei, Sr. 
Presidente, pela aprovação do pro
jeto. 

O SR. JEFFERSON DE AGUI· 
AR - <Para encaminhar a vota· 
çãol.- (*) -Sr, Presidente, Srs. 
Senadores, não teria dúvida em 
a·colher a homenagem que se pre
tende prestar àquele eminente ami
go e prezado colega, há pouco fale
cido, que deixou na representação 
espiritossantense, claro insubstituí
vel - o •Senador Attílio •Vivacqua. 
Porém, conforme opinou a. Comis. 
são de Segurança Nacional, com 
restrições feitas ao Projeto em 
tramitação nesta Casa do ·Congres
so Nacional, havia na Câmara dos 
Deputados, naquela época, o Códi
go das Pensões Militares, que 
abrangia a proposição do ilustre 
representante. do Estado do Espíri
to Santo. Mais tarde, depois dos 
pareceres apresentados :pelas Co. 
missões Permanentes desta Ca.sa, 
o Senado Federal aprovou e o Sr. 
Pr~Sidente da República sancionou 
o Código de Pensões Militares, que 
superou o projeto do eminente Se
nador Attílio Vivacqua, que assim 
deve ser considerado prejudicado. 
Suas intenções foram acolhidas no 
projeto e, como os preceitos a que 
êle se reportava, constituem lei 
vigente. 

Por conseguinte, os pareceres 
poderão ser aprovados peJo Plená. 
rio, embora por motivo.s outros 
que não os consubstanciados e asse. 
gurados no seu enunciado; não 
porque houvesse o Código de Pen
sões Militares ainda em tra.mita. 
ção, mas porque êle está em vi
gor e os netos, orfãos e viúvas a 
quem ·se referia, o projeto, estão 
hoje amparados plenamente pelo 
Código d.e Pensões Militares. 

Por ·conseguinte, embora aco. 
lhendo · e !{)uvando as a,legações 
dos· .. eJllinentes colegas Senadores 
Paulo Fender e Mendonça Clark, 
sou compelido, nos esclarecimentos 

c •> - Nao fo! rovtsto p;lo orctdor. 
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que presto ao Senado Federal, a 
ratificar e reiterar os pronund!l. 
mentes das Comissões Técnica,s 
desta Casa, pelas conclusões a 
que me reportei nestas breves pa. 
lavras. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - A inten. 
ção do projeto é tornar extensivo, 
além dos netos e órfãos de pai e 
mãe, aos filhos de pais inválidos 
os benefícios da lei. o projeto teve 
Parecer .contrário! 

O SR, MENDONÇA CLARK -
<Pela ordem) - (") - Senhor Pre
sidente, em face das explicações 
dadas pelo nobre representante do 
Espírito Santo, e reconhecendo, a . 
esta altura., a situação real do pro. 
blema uma vez que já estão ampa. 
radas tôdas aspirações do saudoso 
Senador Attíllo Vivacqua, o Parti
do Republicano, mesmo reveren. 
ciando a memória do ilustre colega, 
votará pela rejeição. 

O SR. PRESIDENTE - Em v o. 
tação o projeto. 

Os pareceres são contrários. 
Os Srs. Senadores que o apro. 

vam, queiram conservar-se como 
se acham. <Pausa l . 

O projeto foi rejeitado. 

É o seguinte o projeto re. 
jeltado, que vai ao Arquivo: 

PllOJE'l'O DE LEI DO SENADO 

N,o 12, de 1958 

Dá nova redação ao inciso 
3.o do art. 15 do Decreto n. 0 

3. 695, de 6 de fevereiro de 
1958. 

O Congresso Nacional decreta. 
Art. 1. o O in.clso 3 . 0 do nrt. 15 

do Decreto n.o 3. 695, ele 6 de fe. 
verelro de 1958, alterado pelo De. 
creto-le! número 8. 958, de 28 de 

{;t:i - Nao fot revisto pelo oradoz·. 

janeiro de 1946, passa a vigorar 
com a scguin te reda,ção: 

''3.0 Os netos, órfãos de pai ou 
filhos de pai Inválido". 
• Art. 2. 0 Revogam-se as dtsposi· 

çoes em contrário. 

Primeira discussão do Proje. 
to de Lei do Senado, n.o 28, de 
1958, que altera a denomi. 
nação de cargos das carreiras 
de Ofi.clal Administrativo e 
Fiscal Aduaneiro do Ministé. 
rio da Fazenda, cujos ocupan. 
te_s estejam lotados em reparti. 
çoes aduaneiras, tendo - pa. 
receres, sob ns., 315, 316 e 
317, de 1961, d'as Comissões -

de Constituição e Justiça ofe. 
recendo substitntivos - de 
~e;vjço Público Civil, pela re· 
Jezçao do projeto e do substi. 
~u~i-z:.o,·- de Finanças, pela re-
JOZÇao. . 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
n mesa requerimento de autoria do 
nobre Senador Lima Teixeira que 
vai ser lido pelo Sr. 1. o seéretá. 
rio. 

li: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N. o 273, de 1961 

Nos têrmos do art. 253, letra a, 
do. Regimento Interno, requeiro 
seJa retirado da tramitação na 
Casa e encaminhado ao Arquivo o 
Projeto de Lei do Senado n,o 28, 
de 1958 de !]linha autoria. 

Sala do.s Sessões, 19 de julho de 
1961. - Lima Teixeira. 

O SR, PRESIDENTE- O reque. 
rimento não depende de apoiamen· 
to nem de discussão. 

Em votação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (pa· 
m encaminhar a votação) - (•) 
- Senhor Presidente o projeto que 
Vosso. Ex·cell!ncia submete à apre. 

( •) - Silo" fal revtsto pel• orador. 



-612-

ciação da Casa, é de minha auto. 
ria. 

Os objetivos que tive em mira, 
prlncipa.lmente quanto às .carrei. 
ras de Oficial Administrativo e de 
Fiscal Aduaneiro do Ministério da 
Fazenda foram perfeitamente 
atendidos quando da elaboração 
do Plano de 'Classificação de Ca.r· 
gos. 

De maneira que o projeto, hoje, 
já não tem cabimento. Daí o re. 
querimento que formulo, e que 
Vossa Excelência submete à apre. 
.ctação da Càsa, pedindo. sua reti. 
rada definitiva da. Ordem do Dia. 

.Era a explicação que desejava 
dar ao Plenário. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação o requerimento do nobre Se. 
nadar Lima Teixeira, de retirada 
do projeto da Ordem do Dia. 

O SR. ALOYSIO DE CARVA· 
LHO - <Pela ordem> - ;Sr. Pre. 
sidente, desejava que V. Exa. es· 
clarecesse em que dispositivo re. 
gimental está fundado o requeri· 
menta. 

O SR. PRESIDENTE- O reque, 
rimento foi· formulado com base 
no art. 253, letra a, do Regimento 
Interno. 

A Presidência . aguarda, entre· 
tanto, que lhe seja. presente o re. 
querimento, a fim de Informar V. 
Exa. mais pormenorizadamente. 

Eis como está redigido o art. 
253 ·do Regimento Interno: 

"Art. 253. A retirada de pro. 
posição em curso no Senado 
é permitida: 

a) a de um ou mais Senado. 
res mediante requerimento do 
seu único signatário ou do pri. 
melro dêles; 

b) a de Comissão, media.nte 
requerimento' do seu Preslden. 
te, com a declaração expres· 
sa de que, assim procede, devi· 
.ctamente autorizado. 

"§ 1,0 A retirada só é possível 
quando a matéria estiver em Or. 
dem do Dia ... " 

O SR. ALOYSIO DE CARVA· 
LHO- <Pela ordem).- (*)-Se. 
nhor Presidente, aceito a letra re. 
gimental a respeito da retirada 
dessa proposição. Todavia, parece. 
me ser dominante nas Assembléias 
Legislativas o princípio de que, tõ. 
da proposição que termina o seu 
curso, como é o caso presente, terá. 
o seu destino determinado pelo 
próprio Plenário; mas me confor· 
mo com o requerimento e o escla. . 
recimento dado por Vossa Excelên. 
·Cia. 

O SR. PRESIDENTE - Agrade· 
ço a V. Exa. O momento para 
propor a tetirada é o imediata. 
mente anterior à votação, e o re· 
querimento só pode ser formulado 
estando a. matéria em Ordem do 
Dia. É permitiria a retirada ao 
primeiro signatário, ou seu único 
signatário; no caso, o Senador LI· 
ma Teixeira é o primeiro signatá. 
rio. 

S. Exa. esclareceu o Plenário, 
que o seu projeto visava atingir 
fins já alcançados com o Plano de 
Classificação, lei que ultrapassou 
o andamento do projeto de sua ln!. 
ciativa. 

Em votação o requerimento rlo 
Senador Lima Teixeira, que pede 
a. retirada, para arquivamento, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 28 
(Pausa) . 

Está aprovado; o projeto será 
arquivado. 

li: o seguinte : 

PRIOJE'l'O DE LEI DO SENADO 

N.o 28, de 1958 
Altera a denominação de 

cargos das carreiras de O ficiaZ 
Administrativo e Fiscal Adua· 
neiro d'o Ministério da Fazen-

!*J - Ndo fo( repisto pelo orador, 
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da cujos ocupantes e~tejam 
lotados em repart'ições adua. 
neiras. 

O Congresso Nacional de·creta: 
Art, 1. 0 Os cargos exercidos pe· 

l«Js funcionários das carreiras de 
OficlM Administrativo e de Fiscal 
Aduaneiro, que estejam na data da 
publicação desta lei, lotados em 
repartições aduaneiras, passam a 
denominar-se Agente Fiscal do Im. 
pôsto Aduaneiro, observada a elas· 
siflcação regional estabelecida no 
Decreto n. 0 43.717, de 19 de maio 
de 1958. 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 200, 
de 1958 (número 3.308, de 
1957, na Câmara) que dispõe 
sôbre direitos e deveres de 
servidores que prestam servi· 
cos na:s sociedades de econo. mia mista federais ou. subsidiá· 
rias e nas emprêsas de servi· 
ço púbUco encampadas pela 
União· e arrendadas aos Esta. 
dos, tendo Pareceres sob os ns. 
326 e 327, de 1961 das Comis· 
sões de Serviço Público Civil, 
pela apre>vação, com a emenda 
que oferece sob número 1-
CSPC e de Finanças, favorá. 
vel ao projeto, suprimidos os 
a.rtigos 2.o e 3.o. 

O SR. MIEM D!ll SÁ - <Pela or
dem) - ( •) - Senhor Presidente, 
consulto a V. Exa. se, nos têr. 
mos do Regimento Interno, a vota. 
ção dêsse projeto deverá ser se. 
creta por Isso que se trata de di
reitos c deveres de servidores pú. 
blicos. 

O SR. PRESIDENTE - li: pro
cedente a questão de ordem le. 
vantada pelo nobre Senador Mem 

(*) -·· Ndo foi rovisto pelo orador. 

de Sá. A votação ela matéria de· 
verá ser feita em escrutínio se. 
creto. 

Vai.se proceder à votação secre. 
ta. 

O SR. MEM DE SA- (Pela or· 
dem) - (*) -Senhor Presidente, 
requeiro inversão da Ordem do 
Dia, a fim de que êsse projeto se. 
j a votado ao seu final. 

Vem à Mesa e é lido o ;;e. 
gu!nte 

REQUERIMEN'JlO 

N.o 274, de 1981 

N'os têrmos do art. 212, letra 
"q", do Regimento Interno, re
queiro inversão da Ordem do Dia, a 
fim de que o Projeto de Lei da 
Câmara número 200, de 1958, seja 
submetido ao Plenário em último 
lugar. 

Sala das Sessões, em 19.7·61. -
Mem de Sá. 

O SR, PRESIDENTE - Em VO· 
tação o requerimento do nobre Se· 
nador Mem de Sá, no sentido de 
que o projeto seja votado ao fi. 
nal da Ordem do Dia. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram ·conser~ar.se 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Passa·se à matéria seguinte. 

• Discussão única do Projeto 
de Lei da camara número 83, 
de 1959 (número 239, de 1959, 
na Câmara) que reg11Za. o 
transporte de malas postais, no 
território nacional, pelas em. 
prêsas ou firmas indívid'llaís 
que exploram o trâfego rodo. 
víá1·io, ferroviário, marítimo 
ou fluvial, tendo parecereB con. 
trá rios sob ns. 328 e 329, de 
1961, das Comissões de Trans
portes, Comunicações e Obras 
Públicas e de Finanças . 

(*) - ll<lo fot revi•to pelo orador, 
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O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cus são. · 

Não havendo quem peça a pa. 
laVl·a, encerrarei a uiscussilo. (Pau. 
sa). 

Está encerrada. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto, queiram permane· 
cer sentados. <Pausa). 

Está rejeitado. 

É o seguinte o projeto rejei
tado que vai ao Arquivo: 

PiliOJETO . DE LEI DA CÂMARA 

N.o 83, de 1959 

CN. o 239·18:, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Regula o transporte de ma· 
las postais, no território na. 
cionaz, pelas emprêsas ou fir. 
mas individuais que exploram 
o tráfego rodoviário, ferroviá
rio, marítimo ou fluvial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o As emprêsas ou firmas 

Individuais, que exploram o tráfe. 
go rodoviário, ferroviário, maríti· 
mo ou fluvial ficam obrigadas a 
conduzir as malas postais, medi· 
ante remuneração. 

§ 1. o O transporte de malas será 
executado por ajuste, ao preço da 
tarifa oficial ou, à falta dela, ao 
da tabela respectiva em vigor para 
o transporte de carga, consoante 
acôrdo firmado com o Departa. 
menta dos Correios e Telégrafos ou 
suas Dlretorias Jtegionais, nos Es· 
tados. 

§ 2. o O transporte de malas pos
tais, desde as sedes dos Correios 
nos :pontos ferroviários iniciais e 
linhas rodoviárias regulares, será 
sempre executado pelo Departa. 
menta dos Correios e Telégrafos. 

§ 3. 0 No transporte por via 
mnritima ou fluvial as malas pos. 
tais ficam isentas do pagamento 
de estiva, desestlva, desistência e 
conferência e serão entregues ou 

retiradas de bordo pelos servidores 
do Departamento dos Correios e 
Telégrafos. 

Art. 2.o Nenhuma emprêsa, sob 
qualquer pretexto, poderá recusar 
o tr~nsporte de malas postais. 

Parágrafo único. Serão aplica. 
das às emprêsas ou firmas trans. 
portadoras multas de mil a vinte 
mil cruzeiros, a serem definidas no 
regulamento para a execução des
ta lei, sem prejuízo de responsabi
lidade em caso de extravio. 

Art. 3. o É facultado aos muni· 
cípios interessados a . possibllldade 
de contratar o transporte de ma· 
las postajs com as emprêsas ou 
firmas tra-nsportadoras, para re. 
embôlso posterior junto à admi. 
nistração do Departamento dos 
Correios e Telégrafos. 

Art. 4. 0 'são competentes para 
apllcação das multas e definição 
das responsabilidades o diretor.ge. 
ral do Departamento dos Correios 
e Telegra.fos e os diretores reglo· 
nais, nos Estados, na esfera de 
suas atribuições. 

Art. s.o As emprêsas de nave
gação marítima pertencentes ao 
património nacional e as estradas 
de ferro integrootes da Rêde Fer· 
roviária Federal S. A. ficam tam. 
bém sujeitas às penalidades pre. 
vistas no art. 2. 0 , parágrafo únl· 
co, cabendo ainda a estas reser· 
v~r carro.correio com todos os re· 
quisitos de segurança, iluminação 
e higiene. 

Art. a. o O pagamento de trãils
porte de malas será feito pelo 
Departamento dos Correios e Te· 
Telégrafos e suas diretorias reglo. 
nais, nos Estados, conforme o ca. 
so, pela verba 3 - Serviços e 
Enca-rgos·."'- Consignação I - DI· 
versos · - · Subconsignação 10 -· 
Tran·sporte de malas por vias or. 
dinárias; do respectivo orçamento. 

Art. 7. o É revogada a Lei nú · 
mero 2~·747, de 13 de marco de 
1956. . . . • 

Art. 8. 0 Esta lei e11trnrâ em 
vigor 60 (sessenta) dia.s, após a sua 
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publicação, acompanhada de sua 
regulamentação pelo Poder Exc
.cutivo, revogadas as disposições 
em contrário. 

Discltssão única· do Projeto 
de Lei da Câmara número 28, 
de 1961 (número 194, de 1959, 
na Câmara) qne concede isen. 
ção de licença prévia e de im. 
pôsto de importação e outros 
tributos e taxas para donativos 
consignados à Conferência Na. 
cionaz dos Bispos do Brasil, 
tendo pareceres favoráveis sob 
os ns. 345 e 346, de 1961, das 
Comissões de Economia e tle 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pa· 
lavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa). 

Está encerrada. 
O Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. <Pausa). 

Está aprovado. 

ll: o seguinte o projeto apro. 
.v ado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 28, de 1961 

!N. o 194.C·59, n~ Câmara) 

Concede isenção de licença, 
prévia e de impôsto de impor· 
tação e outros tributos e taxas 

para donativos consignados à 
Conferência NaCional dos Bis-

. pos do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o ll: concedida isenção do 

impôsto de importação e do im. 
posta de consumo, da. taxa de Des
pacho Aduaneiro, da·s taxas de 
Melhoramento de Portos e de Re· 
novação de Marinha Mercante, de 
emolumentos .consulares, de taxas 
de armazenagens e capatazlas, 
para os donativos até o limite de 

15.000 (quinze míl) toneladas 
anuais, constituídos de géneros ali
mentícios, roupas usadas e medica • 
mentos remetidos, atê 1965 inclusi. 
ve, pela Catholic Reller Services -
National Catholic Welfare Confe· 
rence (Conferência dos Bispos Nor. 
te-Americanos) à Conferência Na· 
clonai dos Bispos do Brasil, para 
sua distribuição gratuita através 
de obras de assistência social. 

Art. 2. o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trárlo. 

Discussão única do Proje. 
to de Lei da Câmara núme· 

ro 59, de 1961 (número 1.231, 
d·e 1959, na Câmara) que in. 
dui entre os bens impenhorá. 
veis os exemplares da Ban· 
deira NaCional não destinados 
a comércio, tendo parecer sob 
o número 332, de 1961, da Oo. 
missão de Constituição e JuS· 
tiça, favorável, com a emenda 
que oferece de n.o 1-CCJ .. 

Em discussão. Projeto e Emenda. 
Nenhum Senhor Senador dese. 

jande fazer uso da palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação o Projeto, sem pre
juízo da Emenda. 

Os senhores Senadores que apro. 
varn o Projeto, queiram perma.ne· 
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

:é o seguinte o projeto apro· 
vado: . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 59, de 1961 
(N. o 1. 231.B, de 1959, na Câmara) 

Inclui entre os bens impe. 
nhorávei.9 os exemplares da 
Bandeira Nacional não desti· 
nados a comércio. 

·-0 Congresso Nacional decreta:· 
Art. 1 o Ficam incluídos entre 

os bens !Ínpenhorávels, nos têrmos 
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do que dispõe o Código de Pro. 
cesso Civil, os exemplares da Ban· 
deira ·Naelonal pertencentes às 
pessoas Ií.sic:as e jul'ídicas, em nú· 
mero não superior a ·dois, e que 
não se destinem a comércio. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi. 
gor na. data de sua publicação, re· 
vogada-s as disposições em contrá· 
rio. 

Em votãção a Emenda. 
Os Senhores senadores que a 

aprovam, · queiram permanecer 
sentados. <Pausa) . 

Está aprovada. 

É a. seguinte a emenda apro· 
vada: 

EMENDA 

N.0 1 (CCJ) 

Ao art. 1. o: suprlma.se a ex. 
pressão: 

" ... em número superior a dois". 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara; número 89, 
de 1961 (número 2. 798, de 1961 
na Casa de ol'igem), que fixa 
vencimentos para funcioná
rios e serventuários dai Justiça 
ela 1. a Instância do Distrito 
Federal e dá outras providen
cias (incluído em Ordem dO 
Dia em virtude de dispensa de 
interstício, concedida na ses. 
são anterior, a requerimento 
do Senhor Senador Mem de 
Sá>, tendo pareceres favorá
veis (n.o 356 e 357, de 1961) 
das Comissões de Serviço Pú
blico Civil e de Finanças . 

.. 

O SR. MEM DE SA- (Pela· or
dem)- ( 0 ) -Sr. Presidente, tam. 
bém êste projeto diz respeito a fun
cionários e, por conseguinte, deve 
ser votado secretamente. Peço ·a 
Vossa Excelência e à casa perdoem 
a impertin·ência, mas me parece 
que é necessário seguir à risca o 
Regimento. 

(*J - /\'ao foi revt~to pelo. orador. 

Embora esses dois projetas so· 
jam pacificas c não suscitem qual. 
quer problema, mister se faz não 
abrir precedente que possa ser 
invocado, oportuna o~ inoportuna. 
mente. 

O SR. PRESIDENTE - A ques. 
tão de ordem de V. Exa. foi mui· 
to bem formulada; entretanto, a 
Mesa. aguardava que V. Exa. re· 
queresse a inversão da Ordem do 
dia para. que também êsse projeto 
fôsse apreciado posteriormente às 
outras matérias, em votação se. 
creta, e V. Exa. não 0 fêz. 

O SR, M!EM DE SÃ- Sr. Pre· 
sidente, encaminharei à Mesa re. 
querimento nesse sentido. 

O SR.' PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 11. 
do pelo Sr. 1. o Secretário. 

É lido e aprovado o seguin
te 

REQUERIMENTO 

N. o 275, de 1961 

Nos têrmos do Regimento Inter
no - art. 212, letra q - requeiro 
inversão da Ordem do Dia, a fim 
de que o Projeto de Lei da Cã.ma. 
ra número 89, de 1961, seja sub· 
metido ao Plenário em seguida no 
Projeto de Lei da Câmara n.o 
200, de 1958. 

Sala das Sessões, em 19 de ju
lho de 1961. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE- Em con. 
seqüência da. deliberação do Ple
nârio, o projeto serâ votado ao 
finai da Ordem do Dia 

' - . 
· Primeira discussão do Pro· 

jeto de Lei do Senado n.o 16, 
de 1961' (de autoria do Sr. se. 
nador:,João Villasbôas) que re-

voga a art. 41 da Lei -ro.O 3.751, 
de 13·4.1960, que 1ix01t a data 
de 3 de ouwbro de 1962 para a 
prime·ira eleição à Câmara de. 
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Distrito Federal, tendo parecer 
favorável, sob n.O 334, de 1961, 
da Comissão de Constituição e 

Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala. 
vra, encerrarei a discussão. (Pau. 
sa) • 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queil·am permanecer sen. 
ta dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte 01 projeto apro
vado em primeira discussão: 

PI!IOJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 16, de 1961 

Revoga o artigo 41 da, Lei 
número 3. 751, de 13-4-60 .. 

Art. 1. o Fica revogado o artlgo 
41 da Lei 3. 751, de 13-4.60. 

Art. 2.o Esta lei entrará em VI. 
gor na data de rua publicação, re
vogadas as, disposições em ·Contrá
l'io. 

Justificação 

O citado' artigo 41, cuJa revoga. 
ção é proposta no presente proje
to, assim dispõe: 

"as eleições para a Câmara 
do Distrito Federal 'terão lugar 
pela primeira vez, a 3 de ou. 
tubro de 1962". 

Promulgada a Emenda Constitu. 
cional n.0 3, ficou atribuída ao 
Congresso Nacional fixar a data 
das eleições para Deputado e Se. 
nadar como também para a Câ. 
mara Municipal do Distrito Fe
deral. 

Compreende-se que foi deixado 
ao critério do Congresso Nacional 
legislar futuramente nesse sentido 
quando julgasse tal providência de 
oportunidade e necessidade. "Tam. 

bém parece claro que é pensamento 
consubstanciado naquela; Emenda 
que tal providência seja tomada 
concomitantemente com a fixação 
da data para eleição· dos represen
tantes federais da nova entidade 
política. 

Para que não se suscite poss'lvel 
controvérsia nesse tocante, é de 
tôda vantagem revogar-se o cita
do dispositivo, deixando o seu con· 
teúdo para futura deliberação do 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE- O Proje. 
to voltará opo•rtunamente à Ordem 
do Dia, .para a segunda discussão. 

Val-se passar à dis-cussão e vo. 
tação secreta das matérias para as 
quais o Plenário concedeu inver. 
·são na Ordem do Dia. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. o 200, de 
1958, que dispõe sôbre atreitos 
e deveres de servidores que 
prestam serviço nas Socieda. 
des de Economia Mista Fede. 
rais etc .. 

Em discussão projeto e emenda. 
<Pausa). 

Nenhum dos Srs. Senadores de
sejando fazer uso da palavra, en. 
cerro a discussão. 

Passa.se à votação do projeto, 
sem prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, depositarão na urna a 
esfera bra.nca. Os que o rejeitam, 
depositarão a esfera preta.. 

Em -votação. 
O Sr. 1. o Secretário vai proceder 

à cha.mada dos Srs. Senadores, do 
Norte para o Sul. 

Procede-se à chamada. 
Responderam à chamada e vota. 

tam 37 Srs. Senadores. 
Vai-se proceder â apuração, 
São recolhidas, 37 esferas que, 

apuradas, dão o seguinte resultado: 
Esferas pretas, 29; esferas bran. 

cas, .8. 
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O SR. PRESIDENTE - O pro. 
jeto foi rejeitado. 

É o seguinte o projeto re. 
jeitRdO, que vai ao Arquivo: 

PI'IOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N. o 200, de 1958 

fN.o :3.308·B, de 1957, na Câmara 
·. dos Deputados) '·. 

Dispõe sôbre dire-itos e de. 
veres .de se1·vidores que pres· 
tam serviços nas sociedades 
de economia mista federais ou 
de serviço público en~ampa. 
das pela1 União e arrendCLdas 
ao11 Est'ados. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1. o Os servidores da União 

que integrarem quadros e tabelas 
extintos e .continuem a prestar nas 
sociedades de economia mista fe. 
derals ou subsidiárias, serviços 

. compatíveis com os seus cargos 
ou funções, permanecerão com to· 
dos os direitos e deveres ineren· 
tes á sua. condição de servidores 
públicos. 

Art. 2. o Aos servidores das em. 
Prêsas de serviço públi.co encaro· 
padas pela União, que Integrem 
ou passem a integrar sociedades 
de eeonomia mista federais serão 
atribuídos os mesmos direitos e 
deveres dos servidores autárquicos. 

Art. 3.0 Os servidores de em· 
prêsas de serviços públicos fede. 
rals arrenda.das· aos Estados e que 
sejam ou venham a ser incluídas 
em sociedades de economia mista 
dependentes da União, poderão op· 
tar, dentro em 90 (noventa) dias, 
pelos direitos e deveres que lhes 
são atribuídos ou pelos inerentes 
à condição de ·servidores autár· 
quicos federais. 

Art. 4. o Revogam.se as dispo si· 
c;ões em .contrário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 89, de 

1961 An,0 2. 798, de 1961, na 

Casa de origem), que fixa ven· 
cimentos para funcionários. e 
serventuários da Justiça da 1.~ 

Instância do Distrito Federal 
e dá outras 1Jrovidências (in· 
cluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de tnters. 
tício, concedida na sessão an· 
te1•ior, a reqtterimento do Sr. 
Senador Mem de Sá) tendo 

Pareceres favoráveis (ns. 356 
e 357, de 1961) daiS Comissões 
de Serviço Público Civil e ele 
FinanÇas. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto. (Pausa) . 

Não havendo quem queira fa,zer 
u·so da palavra, encerro a discus. 
são. 

Em vo~ação. 
O ISenhor Primeiro Secre~ário 

vai proceder à chamada dos Senha. 
res Senadores, de Sul para Norte. 

Os Srs. Senadores deverão de· 
positar esfera.g brancas, para apre . 
var o projeto, e esferas pretas 
para rejeitá-lo. 

Procede-se à chamada. 
Responderam à chamada e vo· 

taram 34 Senhores Senadores. 
Va!.se proceder à apuração. 
São reeolhidas 34 esferas que, 

apuradas, dão o seguinte resultado: 
·Esferas brancas, 22; esferas pre. 

tas, 12. 

O SR. PRESIDENTE _.. O pro· 
j e to. foi aprovado. 

É o seguinte o projeto a pro. 
v ado, que vai à sanção: 

PI'IOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N. o 89; de 1961 
' . ' 

(Na. Câmara n.o 2.798-B, de 1961) 
Fixa vencimentos para fun· 

cionários · e serventuários da 
Ju,çtiçct de 1.n Insttincia do 

· Dist1·it0 Federal, e dá outras 
p1'ovidências. 
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O. Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - Os vencimentos dos 

funcionários e serventuários da 
Justiça de 1.a. Instância do Distri. 
to Federal, pagos pela União, são 
os constantes da Tabela anexa. 

Parágrafo único - Os vencimen
tos de que trata. ê·.ste artigo são· 
devidos desde a data do exercício 
do funcionário ou serventuário no 
respectivo cargo . 

Art. 2.o - Aplicam.se aos fun. 
clonários e serventuários de que 
trata esta lei as disposições da 
Lei n. o 3. 826, de .23 de novembro 
de 1960. 

Art. 3.o- As despesas resultan
tes desta lei correrão à conta da 
verba 1.1. DO do subamexo 0506 -

Justiça do Distrito Federal - do 
Orçamento vigente, ficando o Po. 
rler Executivo autorizado a suple· 
mentá-la até o llmite de Cruzeiros 
19.000.000,00 (dezenove milhões de 
cruzeiros) . . 

Art. 4. o - Fica ainda o Poder 
Executivo autorizado a abrir ao 
Poder Judiciário - Tribuna,! de 
Justiça do Distrito• Federal - o 
crédito especial de Cr$ 3. 000.000,00 
(três milhões de cruzelrcis) para 
atender ao pagamento de venci. 
mentos devidos ao pessoal de que 
trata a presente lei no exer·cicio 
de 1960. 

Art. 5. 0 -Esta lei entrará em 
vigor na data. de sua publicação, 
revogadas as disposições em con · 
trário. 

TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO l,.o 

N. 0 de Cargos Cargos 

2 Escrivão de varas 
criminais •• o ••••• 

12 Escrevente juramen. 
tado .............. 

16 Oficial de· Ju·stiça. .. 

25 Escrevente Auxiliar 

10 Mensageiro • ' ••• o o. 

O SR. PRESIDENTE -Em vo
tação o Requerimento n.0 263, 1!. 
do na sessão anterior, pelo qual. 
nos térmos do art. 330, letra "c" 
do Regimento Interno, é requerida 
urgência para 0 Projeto de Lei dar 
Câmara n. o 6, de 1960, que dis. 
põe sõbre a Caixa. de Assistência 
aos Advogados. 

O SR JEFFERSON DE AGUIR 
- Sr. Presidente, peço a palavra 
para os fins regimentais. ·-

Nível Ref. base Razão 
Horizonta 1 

18 26.000,00 1.450,00 

16 30.000,00 1.150,00 

14 25.000,00 900,00 

12 21.000,00 800,00 

10 18.000,00 700,00 

O SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude do que dispõe o Regimento ln. 
terno, o pedido da. palavra pelo 
nobre Senador Jefferson de Aguiar, 
para discutir o requerimento, !m. 
porta no adiamento da sua apre. 
c!ação para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE - Acaba 
de chegar à mesa a Redação Final 
do Projeto de Resolução· n. 0 26, de 
l961, .. que vai ser Ilda, 
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:11: lido o seguinte 

PARECER 

N. o 369, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 26, de 1961 que 
aposent'a, no cargo de Diretor. 
Geral da Secretaria do Sena· 
do Federal, Aderson Maga. 
lháes 

A Comissão Dlretora apresenta 
a seguir, a Redação Final do Pro. 
jeto de Resolução n.0 26, de 1961: 

RESOLUÇÃO 

N.o 26, de 1961 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único - É •aposentado, 

nos têrmos do art. 191, § 1.0 da 
Constituição Federal, combinado 
com os artigos 345, item IV, e 349, 
da Resolução n.0 6, de 1960 (Re. 
guiamento da Secreta.rla), no car· 
go de· Diertor.Geral, o· Vice·Dire· 
tor·Geral, do Quadro da Secretaria 
do senado Federal, Aderson Ma· 
galhães. 

Sala da 'Comissão Diretora, em 
19 de julho de 1961 - Moura An. 
drade. - Gilberto Marinho. - Ar. 
gemiro de Figueiredo. - Novaes 
Filho. - Mathias Olympio. -
Guido Mondim. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo. 
tação o Requerimento de Urgência 
n.o 27·2, lido na hora do Expedie!l· 
te, para. o Projeto de Resoluçao 
n.o 26·61. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Em conseqüência da deliberação 

do Plenário, vai.se proceder à Vo· 
tacão Imediata da Redação Final 
do· Projeto de Resolução n.o 26, 
de 1961. 

Em votação. 

O SR. FILINTO MULLER -
(Conto Líder da Maioria) - (*) -
Senhor Presidente e Senho_res S~
nadores, pedi a palavra nao pro. 
priamente para_ enc~minhar a v o. 
tação da Redaçao Fmal, mas para, 
em nome da Maioria desta .Casa, 
render justa. homenagem ao Dr. 
Aderson Magalhães, que se afasta 
do Senado em virtude de aposen. 
tadoria. 

Durante os seus quarenta. e qua. 
tro anos de ·serviços públicos, a 
maior parte dos quais prestados 
no Senado da República, revelou o 
Dr Aderson1 MagaAhães ca~ãter 
1Iib~do e correção absoluta, hon· 
rando os cargos de direção que 
ocupou. O aspecto humano de seu 
procedimento que deve ser sallen. 
tado nesta h~ra, o fêz merecedor 
da admiração e do acatamen~o dos 
Senhores' Senadores da Republica, 
bem como da amizade, da simpatia 
e do respeito do funcionalismo da 
Casa. 

o Sr. João Villasbôas - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR, FILINTO Mtl'LLER- Ou· 
ço, com muito prazer, o aparte de 
Vossa Excelência. 

o Sr. Joã.o Villasbôas - As pa. 
lavras de V. Exa. são as que po. 
derla proferir a Minoria desta Ca· 
·sa, através do seu Uder. 

Aproveito, no entanto, a oportu. 
nidade, para trazer ~ nossa sol!. 
dariedade 'às expressoes de Vossa. 
Excelência, no momento em que se 
afasta êsse grande trabal~ador que 
foi o Dr. Aderson Magalhaes, sem. 
pre devotado aos serviços da Cl'!'· 
sa nos quais demonstrou contt. 
nuamente intellg~ncia, operosidade 
e competência. 

O SR. FILINTO MULLER . -
Agradeço o aparte do nobre Ltder 
do Govêrno Senador João Vil!as. 
bôas. Entendo que desde· êste mo-

(:i:J -=:-.v ao fui reulslu Jlelu oz·wlur, 
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mento esta.reí falando em nome de 
tôda a Casa. · 

O Sr. Fernandes Tá·vorai - Per· 
mi te V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER - Com 
muito prazer. 

O St. Fet11ande8 Távora - No 
momento em que o Senado conce. 
de aposentadoria ao Dr. Aderson 
Magalhães - meu conterrâneo e 
cidadão dos mais dignos, homem 
que tem prestado grandes serviços 
a esta Casa, e não menores à 
coletlvidade, como Redator llá 
muitos anos do "Correio da Ma· 
nhã" - sinto-me na obrigação de 
unir minha homenagem às que o 
Senado não lhe regateia. É com 
satisfação que vejo V. Exa. ma. 
nifestar·se com a mais integral c 
merecida justiça a respeito dêsse 
grande funcionário e cearense. 

O SR. FILINTO MULLER -
Agra.deço o aparte do nobre Sena· 
dor Fernandes Távora, que há de 
ser, certamente, multo grato a 
Adcrson Magalhães, · partindo, co. 
mo parte, de· um seu conterrâneo. 
Apesar de viver no Rio de Janeiro 
há dezenas de anos, tem êle e con. 
tinua tendo até o fim dos seus 
dias; uma alma bem cearense. Está 
sempre presente em seu espírito e 
no seu coracão a terra natal. As 
palavras do eminente Senador Fer. 
nandes Távora, uma das altas fi. 
guras desta Casa ... 

O S1·. Fernandes Távota- Mui· 
to obrigado· a Vossa Excelência. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER - ... 
hão de calar f.u·ndo no coração dês· 
se exemplar funcionário, cuja apo. 
scntadol'ia no momento concede· 
mos. 

O Sr .. Barros Ca1·valho - Permi. 
te V. Exa. um apa.rte? 

O SR. FILINTO MULLER .. 
Com muito prazer. 

O St. Barros Carvalho - V, 
Exa. está interpretando também o 
pensamento do Partido Trabalhis. 
ta B·rasl!eiro na homenagem que 
tributa, a Aderson Magalhães. Sln· 
to.me no dever de manifestar mi. 
nha satisfação por ver que o me: 
nino modesto de ontem, cearense 
pobre que, depois de girar pelos 
Estados, chegou à ex-Capital da 
República, para ali ·se fazer à custa 
de esfôrços desespera.dos, galgou 
afinal uma posição dentro da qual 
tantos e tão profícuos benefícios 
prestou à sociedade, às letras bra. 
sileiras e ao senado da República. 
Com efeito, Aderson Magalhães, o 
o "All Right'" das magníficas crõ· 
nicas do ''Correio da Manhã", o 
funcionário digno, estimado .cau te· 
loso, probo, quase tímido no exerci. 
cio de suas funções, deixa um mar. 
co expressivo do que vale o bom 
caráter, a operosidade, a capaci· 
dade, honestidade de bem servir e 
do amor público que êle possui. 
Apes.a.r de' V. Exa., nobre Senador 
Fil!nto Müller, estar proferindo bri. 
lhante discurso, emoldurado pelos 
melhores e sinceros apartes, eu 
precisa v a dizer estas palavras a res· 
peito de Aderson Magalhães. 

O SR. FILINTO MULLER -
Multo obrigado pelo ~parte com 
que me honra o nobre Uider do 
Partido Trabalhista Brasilelr,o, Se. 
nador Barros Carvalho, q.ué vem 
dar mais brilho à oração que pro· 
nunciô em homenagem ao velho 
servidor que agora se afasta. 

O Sr. Mem de Sá - Permite 
V. Eica. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com muita satisfação. 

O Sr. Mem de Sá- V. Exa. 
como já está claro, fala mais uma 
vez em nome de todo o senado, 
com a autorida.de que tem para 
fazê.] o. Neste momento. V. Exa. 
é o mais legitimo Intérprete da 
consagração que. Aderson Maga. 
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!hães merecidamente recebe. Não 
seria possível que êle se afastasse 
desta Casa, sem recolher, .como 
está acontecendo, estas demonstra. 
ções de amizade, carinho e reco· 
nhecimento dos Srs. Senadores. 
Friso a palavra reconhecimento, 
porque Aderson Magalhães foi um 
.funcionário doublé de jornalista, 
e nunca se sabia o que êle era 
mais, se :fu·nclonário, jornalista ou 
amigo. Eu, especialmente, não po· 
•dia deixar a oportunidade passaL' 
sem consignar meu voto de aprê. 
ço, de admiração e sobretudo de 
agradecimento pelo multo que êle 
fêz ao Senado, aos Senadores e, 
·de .forma particular, a mim. 

O SR. FILINTO MULLER - Sou 
grato ao aparte do nobre Senador 
Mem de Sá, q.ue tocou em aspectos 
da personalidade de Aderson Ma· 
galhães sôbre os quais pretendo 
referir-me no final destas palavras. 

O Sr. Mendonça Clark - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com multo prazer. 

O Sr. Mendonça Clark - Mui. 
tos anos antes de ser honrado com 
um mandato nesta Ca'Sa, de longe 
no Plaui, eu já era assíduo leitor 
de · Aderson Magalhães. Depois que 
fui honrado com a senatoria. e 
convivi com Aderson Magalhães, 
ainda pude mais apreciá-lo sob to
dos os aspectos como homem de 
bem, grande jornalista e grande 
funcionário. Em nome do Partido 
Republicano e no meu próprio, 
credencio 'V. Exa., grande Líder 
da Maioria nesta Casa, a fal:l.r 
também por nós, no instante em · 
QUe presta homenagem em nome 
do Senado Federal, a Aderson Ma. 
galhães, que se afasta depois de 
tantos anos de trabalho nesta ca. 
sa e de amizade com todos nós . 

O SR. FILINTO IM'tl'LLER -
Multo obrlga.do ao nobre Senador 

Mendonça Clark, por se referir 
com tanto .carinho e admiração a 
Aderson Magalhães, 

O Sr. Aloy~tio Carvalho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO · MULLER 
Com muita honra . 

·o Sr. Aloysio Carvalho - o 
aparte oferecido pelo nobre Sena. 
dor Mem de Sá, Líder da Bancada 
do Partido Libertador a que tenho 
a .honra de pertencer, me dispensa. 
r1a de qualquer testemunho de 
?rdem pessoal, mas exatamente a 
este testemunho é que não quero 
nesta hora. faltar. Conheço Ader· 
son Magalhães e o estimo há qua. 
se 30 anos; foi ·a política que fêz 
esta ' amizade quando na Cons
tituinte de 1934, representando eu 
o meu Estado, exercia êle com 
Il!Uita ética proflsslona.l, a~ fun· 
çoes de representante da Impren. 
sa. O que quero acentuar, confir. 
mando, aliás, as anteriores ma· 
nifestações a seu respeito é que 
Aderson Magalhães, ass'umindo 
concomitantemente os deveres de 
funcionário do Congresso Naclo. 
na!, verbi gmtia, do Senado e tle. 
v~res que lhe .impunham a profis
sao de jornalista, jamais faltou 
com o seU' dever de prestigiar, acl. 
ma de tudo, o Congresso Nacio
nal, especialmente o Senado. o Se. 
nado porta.nto, tem nêle, sempre 
teve e estou certo, continuará a 
ter, um grande amigo. 

O SR. FILINTO MULLER -
Muito grato ao aparte do nobre 
colega. Aloysio de Carvalho . que é 
valioso depoimento a figu~ar nos 
Anais. a respeito da personalidade 
do:J).incionárlo de quem hoje nos 
despedimos. . 

O·:Sr. Ruy Carneiro - Permite 
v .. Exa. um aparte? 

O~ SR. FILINTO MULLER -
Com todo o prazer. 
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O Sr. Rny Carneiro - Nobre Se
nador Filinto Müller, V. Exa., meu 
velho lider e amigo, é um homem 
de sensibilidade, cheio de afetivi. 
da de. Por isso, aumenta minha 
crença nas ~uas grandes qualida
des. Acredito na afetividade. Está 
V. Exa. exaltando um homem de 
grandes méritos, não só como ser. 
vidor desta ·Casa, como jornalista 
- Aderson Magalhães. Um nor. 
destino admirável e bom que exal
ta o Ceará, conseqüentemente, o 
Nordeste. V. Exa., como grande 
líder nosso, já lhe teceu os elo. 
gios que merece, com 0 aplauso 
de todo o Senado. A voz das fi
guras mais ca.tegorizadas desta Ca
sa, junto minhas palavras de 
aplausos ao nordestino admirável, 
'.lUe vem deixando traços luminosos 
de sua passagem no jornalismo e 
no cargo que exerceu, com tanta 
dignidade, no Senado ela Repú
blica. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
Registro com multo prazer o apar
te do eminente Senador Ruy Car. 
neiro, que há, por certo, de cons
tituir motivo de profunda emoção 
e alegria para o nordestino Ader
son Magalhães, a quem S. Exa. se 
refere com tanta vibração e entu. 
siasmo. · 

O Sr. Heribaldo Vieira - Per
mite v. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com todo prazer. 

O Sr. Heribaldo Vieira ~ Per
mita V. Ex a. que Incorpore ao 
·seu dvs4urso as }Ulmenagens da 
União Democrática Nacional a.o 
velho servidor do Senado e grart· 
de jornalista que agora se aposen. 
ta - o Dr. Aderson Magalhães, 
em quem todos nós, da U.D.N., 
reconhecemos os méritos mais va
liosos, a ponto .de nos associarmos, 
unànimemente, . à exaltação que 
se lhe faz através do discurso de 
Vossa Excelência. .. . 

O SR. FILINTO MULLER -
Multo grato ao aparte elo nobre 
Senador Heribaldo Vieira, que cer· 
tamente terá sabor especial para 
Aderson Magalhães, cujas simpa. 
tias pela União Democrática. Na. 
clonai são bem conhecidas. :a:Je há 
de se sentir prestigiado com essa 
retribuição, que naturalmente che
gará ao seu conhecimento através 
dos Anais do Senado. 

O Sr. Dix-Hutt Rosaélo - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER -
Ouço V. Exa. com todo prazer. 

o Sr. Dix-Huit Rosado - Na 
hora em que Aderson Magalhães 
deixa, por efeito de aposentadoria, 
o lugar que ocupava no Senado, 
e quando V. Exa. com tão pro. 
funda simpatia, vem dar-lhe 
11:plausos pela vida que levou nes~ 
ta Casa e também lá fora, eu e 
meus companheiros da Bancada. 
do Rio Grande do Norte, nobres 
Senadores Reginaldo Fernandes e 
Sérgio Marinho, nos associamos 
às homenagens que V. Exa. lhe 
presta, e lhe mandamos, através 
do belo discurso de V. Exa. nossa 
mensagem de admiração ao gran
de nordestino. Tenho certeza de 
que · êle continuará, mesmo afas
tado do Senado, a servir ao Bra. 
sll e à sua terra, que tanto ama. 

O Sr. Fernandes Tdvora - E 
sempre serviu c:om brilhantismo. 

O SR. FILINTO MtiLLER -
Mu~to obrigado a V. Exa. nobre 
Sen~>dor Dix·Huit Rosado, que 
falou em nome da Bancada do 
Rio Grande do 'l"orte. 

Sr. Presidente, momentos, antes 
de ocupar a tribuna, estava eu em 
dúvida sõbr.e· se tleveria 'fazê·lo. 
Não sabia se estaria. seguindo ape, 
nas um impulso de justiça ou um 
Impulso do ·coração. Por ser ami. 
go de Aderson Magalhães há lon
gos anos, tinha dúvida sõbre se 
falaria mais como amigo do que 

' 
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com espírito de justiça. Vejo, en. 
tr.eta.nto, que falo como amigo c 
com cspLrlto de justiça, porque to
do o Senado veio associar-se às 
nünhàs palavras para render me. 
recida homenagem a êsse velho 
servidor da casa que, após 46 anos, 
11 meses c 8 dias de serviço dela 
se afasta, recebendo a mais bela 
manifestação de todos os Senho
res Senadores, que lhe exaltam, 
com grande justiça, as qualida
des. 

Lembra o nobre Senador Bar. 
ros Carvalho que Aderson Maga. 
lhães, menino pobre, saiu do C'ea
rá e andou rolando pelos Estados 
até fixar·se no Rio de Janeiro, 
onde venceu. É verdade; saiu do 
Ceará, e como muitos cearenses, 
lançou-se para o Amazonas, atraí
do pelas maravilhas daquela ter. 
ra de encantamento. Lutou, so
fr.eu, foi para a antiga Capital e 
venceu, conquistando o conceito 
admirável que ora se manifesta 
na opinião de todos os Senadores 
da República. 

S.ua vida é exemplo a ser apon. 
tado aos moços da nossa terra. 

Outro a-specto eu desejava re· 
ferir, aliás lembrado desde logo 
por todos os .Senhores Senadores, 
- o do jornalista propriamente 
dito. Aderson Magalhães sempre 
foi um funcionário digno, bom, 
humano nos cargos de dlreção, mas 
também, como grande jornalista, 
nunca Se esqueceu desta casa. do· 
Poder Legislativo, para prestigiá
la. Por êsse motivo devemos ser
lhe gratos. Em tôdas as crónicas 
e noticias que levava ao grande 
órgão da. imprensa - O Correio da 
Manhã - procurava deixar bem 
o Senado, e bem os Senadores da 
República. 

Creio que nós, Senadores da Re. 
pública, fazemos ato de justiça em 
exaltar a. personalidade e os méri· 
tos de Aderson Magalhães, na ho. 
ra em que se afasta dos serviços 
da Secretaria desta Casa, - e se 
a~asta contra. o meu voto, porque 

por mim não se aposentaria, ain· 
da permaneceria conos-co no Se .. 
nado e não servindo-o sômente lá 
fora, como continuará a fazê-lo. 

O Sr. Novaes Fi!ho - Permite 
V. Exa,, um aparte? 

O SR. FILINTO M'OLLER -
Pois não. 

O· Sr. Novaes Filho - Dese,jo 
dar a. minha solidariedade às ho. 
menagens que o Senado presta, 
com alto espírito de justiça, ao 
brilhante jornalista Aderson Ma
galhães, que se · afa·sta do nosso 
convívio, por se haver aposenta. 
do como Diretor da Secretaria do 
Senado Federal. V. Exa., nessa 
homenagem, em nome ·do Senado, 
é secundado por todos os. seus Pa. · 
res, e ninguém .com mais autorlda. 
de para fazê.Io do que V. Exa., 
que conhece Aderson Magalhães 
muito de perto. Como Vice.Presi. 
dente desta Casa, teve V. Exa. 
ensejo de apreciar o seu compor
tamento, as suas diretrizes e o seu 
amor permanente às instituições 
democráticas, sobretudo ao Parla· 
mento Nacional. 

O SR. FILINTO MULLER -
Muito grato ao brilhante aparte 
do eminente Senador Novaes Fi. 
lho, digno e autorizado . r.epresen· 
tante do Estado de Pernámbueo. 

Dizia, jEiu, Sr. Presidente, que 
neste momento, fazemos bem em 
prestar esta expressiva homena
gem ao servidor do Senado, Ader. 
son Magalhães, que fêz jus à. nos· 
sa gratidão, à nossa simpatia e 
de profunda estima. 

Os nos·sos votos - e estou certo 
de mais . uma vez interpretar o 
sentimento de 'tOdo o Senado -

. são para que Aderson Magalhães 
continue a brilha-r no jornalismo, 
não • esquecendo esta Casa que 
continua sua, e que a vida lhe se· 
ja sempre de vitórias c de fclici. 
dade; JMu·ito bem! Muito bem! 
Palmas). 
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O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a Redação Final do Projeto 
de Resolução n. o 26, de 1961. 

Os Senhores Senadores · que o 
s,provam, queiram permanecer co-
mo se acham .. (Pausa), · 

_Está aprovada. Vai à promulga. 
çao. 

A Mesa encaminhará ao Senhor 
Aderson Magalhães as manifesta
ções que, ao ensejo do discurso do 
eminente Líder da Maioria foram 
feitas nesta Casa. Ao mes~o tem· 
po, se declara integralmente soli. 
dária com os juízos formulados pe. 
los Senhores Senadores a. propósi. 
to dêsse servidor do Senado que · 
assinala a sua personalidade pelo 
zêlo, pela. dignidade, pela compe. 
tência, pela energia e serenidade 
com que sempre se houve quer 
na vida funcional, quer como jor
nalista e, particularmente como ci
dadão. 

Está esgotada a matéria da Or. 
dem do Dia.. 

Nada mais havendo que t1·atar, 
vou encerrar a sessão. Designo pa
ra a próxima, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

· 1) Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 263, ue 1961, 
solicitando urgência, nos têrmos do 
art. 330, letra. "c", do Regimento 
Interno para o Projeto de Lei da 
Câmara n. 0 6, de 1960, que dispõe 
sôbre a Caixa de Assistência. aos 
Advogados. 

2) Discussão única do Projeto elC! 
Decreto Legislativo n. o 7, de 1961, 
de autoria do Sr Senador Moura 
Andrade, que concede anistia a ln. 
tegr:mtes da Fôrça Pública e do 
Corpo de Bombeiros do Estado ele 
São Paulo que participaram do 
mobimento reivindicatório deno. 
minado "Motim dos Bombeiros", 
ocorrido em 1960, na CapL~al elo 
mesmo Estado (projeto ·inclu !do em 
Ordem do Dia em virtude de dis-

pensa. de interstício concedida na 
~essão anterior, a requerimento do 
S7'. Sena·dor Gilberto Marinho) 
tendo Parecer tavorá:vel, sob n. Ó 
361, de 19Gl, da Comissão de Cons. 
tituição e Justiça. 

3) Discussão única de Projeto de 
Resolução n. 0 27, de 1961, de au
toria da Comissão Diretora que 
nomeia para o ca,rgo de Vi~e-Di. 
retor.Geral, do Quadro da Gecre. 
taria do Senado Federal, Ninon 
Borges -seal. . 

4) Discussão única do Projeto de 
ResoLução n. 0 28, de 1961, de au
toria da Comissão Diretora que 
nomeia para o cargo de Vi-ce:Dire
tor-Geral, do Quadro da Secreta. 
ria do senado Federal, Laura Por. 
tela. 

5 l Dis.cussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 33, de 1961 (n.o 
1.643 de 1960, na Câmara) que 
a,! ter a, sem ônus, a Lei n. o 3. 682, 
de 7 dezembro de 1959, que estima 
a Receita e fixa a Despesa para 
o exercício de 1960, tendo Parecer 
favorável, sob n. 0 303, de 1961 da 
Comissão de Finanças. ' 

6) Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 43, de 1961 (n.o 
4.543, de 1954, na Ca,sa de origem) 
que altera o Quadro da Secretaria 
do Superior Tribunal Mllitar e ser
viços auxiliares e dá outras pro· 
vidências (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na sessão an. 
terior .. a requerimento do sr. se· 
nadar Filinto Müller>, tendo Pa
?'ccercs (ns. 358 e 359), da Oomis. 
são de Serviço Público C!vll ote. 
recendo substitutivo; da Comissão 
de Finanças, favorável ao substi
tutivo. 

7l Discussão única do Projeto 1le 
Lei da Câmara: n. 0 86, de 1961 (n.o 
2. 095, de 1960, na Câms,ra), que 
.iscn ta do impôsto ele importação, 
equipamento. te!efônico importado 
pela Companhia Telefónica de 
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.Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso (incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de ínters. 
ticio, concedida na sessão ante. 
rior, a requertmento do Sr. Sena. 
dor Fi!lnto MWlerl, tenda Parecer 

tavordvel, sob n. o 360, de 1961, da' 
Comissão de FinanÇas. 

Está encerrada a sessão. 

, . 

. , 

Levanta-se a sessão às 19 
hora.s e 20 minutos. 

" .. ~ .. 

. :J 

. ' 
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lOS. a Sessão da S. a, Sessão. Legislativa, dn 4.11 Legislatura, 
em 20 de julho de 1961 

PP.ESID!l:NCLA DOS SENHORES MOURA ANDRADE E AP.GEMIP.O 
DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. Senadores: 

Paulo Fender. 
Mendonça Clark. 
Mathlas Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Reginaldo Fernandes. 
Dlx.Hult Rosado. · 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarba·s Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 

· Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira.. 
Aloysio de Carvalho. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedito Va.Jadares. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andra.de. 
Lino de Mattos. 
Padre Calazans. 
João vmasbôas o 

Filinto MUller. 
Lopes da Costa. 
Llno de Mattos. 
Gaspar Velloso. 
Saulo Ramos. 
Brasillo Celestino. 

... 

Daniel Krieger. 
Mem de Sã. 
Guido Mondim. - (42). 

O SR. PRESIDENTE - A lista. 
de prE>sença acusa o compareci. 
mente de 42 Srs. Senadores. Ha. 
vendo número legal, declaro aber· 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 Secretário p7'oce
de à leitura da Ata da Sessão 
anterior; que, posta em diS. 
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa projeto que vai ser !Ido pelo 
Sr. 1. o Secretário. 

É lido o seguinte 

PR•DJETo DE LEI DO SENADO 

N.o 25, de 1961 

Di.9põe sôbre a situação e 
classificação dos Impressore.~ 
de Valores da Casa da Moeda 
e .. clá out1"as providências. 

Art. 1. o Os integrantes das 
ntuals séries de classes de Impres· 
sares de Valores, privativa da ca. 
sa da. Moeda, serão enquadrados 
no Serviço Profissional da Lei n. 0 

3. 780, de 12·7-1960 - Grupo Ocu. 
pacional P.400 - Belas Artes e 
Artes Aplicadas -Código P·408·16. 
B - Impressores de Valores (Su
pervisão, Coordenação e Execução) 
- P. 408.14-A - Impressor de 
Valores (Execução) . 
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§ 1.0 Aos Imp1·essores de Valo· 
res da Casa dar Moeda compete 
a elaboração de diferentes Valores 
impressos da União. 

§ 2.o Os Impressores de Valores 
da casa da Moeda ficarão sujei· 
tos à prestação de fiança. 

Justificação 

o projeto que agora se apresen. 
tD. vem· corrigir uma séria injus. 
tiça embora feita de maneira in · 
voluntária e por falta de melhores 
esclarecimentos, contra um grupo 
de Impressores de Valores de uma 
secular instituição governamental 
que é a Casa da Moeda. 

Pela Lei n. 0 3.780, de 12.7·960 
ficaram os Impressores de Valores 
da Casa. da Moeda enquadrados 
no serviço de Artífice (Plano de 
Classificação) . 
· 1.a A aprovação dêste projeto 
·situando os Impressores de Valores 
da Casa da Moeda, no Serviço Pro. 
fissional - Gr.upo Ocupac!onal P· 
~00 - Belas Artes e Artes Aplica. 
das- Lei n. 0 3. 780 de 12·7·1960-
vem corrigir em tempo oportuno 
uma injustiça e ombreá.los a ou· 
tros servidores Gráficos, como se· 
jam Paginadores, Linot!plstas e 
Técnicos de Artes Gráficas. 

2.a A Casa dar Moeda em cum
primento à palavra empenhada ao 
Govêrno e a todos os brasileiros, 
de que somos capazes de com. 
petlr com o estrangeiro, lançou em 
circulação no corrente ano as no· 
tas, .cuja impres·são no exterior nos 
custava uma fortuna. Dêste Impor. 
tante trabalho são encarregados 
os Impressores de Valores. 

s.o Não se limitam os Impresso. 
res de Valores da Ca.sa da Moeda 
a executar tarefas rotineiras de 
impressos, mas são êies encarrega
dos de um trabalho que pela sua 
elevada especialização, sàmente é 
elaborado em países que já atingl
xam grande desenvolvimento cul. 
tural, art1stlco e industrial. 

4. 0 A execução, altamente es~ 
pecia!lzada e técnica., da impressão 
de Cédulas, Letras do Tesouro, Se. 
los do Consumo· Nacional, Estam. 
pilhas Federais e Estaduais, Apóli. 
ces da mvida Pública, Selos do 
Correio, 'Selos comemorativos, e ou. 
tros ·selos diversos, são traba.Jhos 
e taretas de enorme complexida. 
de e absoLuta perfeição necessária 
para impedir as falsificações. 

5. o Os Impressores de Valores 
da Casa da Moeda. são responsâ· 
veis, não só pela execução Técni
ca, mas também, pelas Importân. 
elas de Valores, da União, impres
sos, que, dlàriamente, atingem, 
milhões de cruzeiros e, anualmen
te, bilhões, contando, passando 
recibo,, controlando, responsabili
zando-se pelos mesmos, até pron. 
ta entrega à Tesouraria da Casa da 
Moeda. 

6.a Os Impressores de Valores 
para o desenvolvimento rlêste tra.
balho técnico e atribuições espe. 
cializadas tiveram necessidade, du· 
rante anos e anos, de ·:!ursarem Es· 
colas de Aperfeiçoamento na pró. 
pria Repa·rtição ou mesmo em 
países estrangeiros, tais como a 
Suíça, Alemanha etc. 

7. 0 A aprovação dêste projeto 
vem corrigir a injustiça feita aos 
Impressores de Valores da Casa. da 
Moeda, colocados no Serviço de 
Artífices em tão baixos nivels (Lel 
n.o 3.780 -Plano de Classifica· 
ção), reparando-se, desta forma, e 
em tempo oportuno, um natural 
lapso. originado pela falta de me. 
lhores esclarecimentos a·cêrca das 
verdadeiras atribuições dos Im. 
pressores de Valores da Casa da 
!Moeda, instituição única no Bra. 

. sll, com 300 anos de Inestimáveis 
serviços . prestados à Nação, por 
várias gerações de abnegados ser. 
vidores, que vêm sucedendo na con. 
qulsta. de louros e glórias, assim 
no passado como no presente, e 
certamente, no futuro. 

Snltl dns Sessões, em 20 de j u
lho de 1961. - Rui Palmeira. 
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O SR. PRESIDENTE - O pro. 
jeto que a·Caba de ser lido depen
de de apelamento. 

Os Senhores Senadores que o 
apóiam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

·Está apoiado. O projeto vai às 
Comissões competentes. 

Não há Expediente a ser lido. 
Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Barros Carvalho, por cessão do 
nobre Senador Mendonça Clark. 

O SR. BARROS CARVALHO -
(Lê o seguinte discurso) - sr. 
Presidente e Senhores Senadores, 
devo, antes de dar ini-cio ào meu 
modesto discurso, agradecer sen
sibilizado a atenção com que me 
distinguiram os nobres .companhei· 
ros, ·Senhores Senadores Mendonca 
Clark e Novaes Filho, cedendo-me 
a oportunida.de de falar antes que 
Suas Excelências. 

O Sr. Mendonça: Ola1·k - Com 
prazer cedi a palavra a Vossa Ex
celência. 

O SR. BARROS CARVALHO 
- Muito obrigado. 

(Lendo). 

Senhor Presidente: a Imprensa 
de todo o Pais vem prestando am. 
plas Informações sôbre as demar
ches que o ilustre economista Cel· 
so Furtado, Superintendente da 
SUDENE, realizou, a semana pas· 
sada junto às autoridades do Qo. 
vêrno Norte-Americano. Ao conhe· 
c ido técnico foi dado tratamento 
que pode ser equiparado ao de Che
fe de Estado, não tendo faltado, 
para magnlficá·lo, uma expressl· 
va. declaração do Presidente Ken. 
nedy. O .Chefe da nação mais pode. 
rosa do mundo, afirmou naquele 
documento, referindo-se ao Nordes. 
te "que nenhuma zona do. hemls· 
férlo merece hoje em d!a ·. m::\lor 
atenção". E a-crescentou que o 
"Nordeste brasileiro constitui· o 

~o.nto principal dos problemas po· 
lltJcos relaCionados com a. segu. 
rança de todo o Hemisfério". 

Suponho que demonstracões tão 
inequívocas do interesse· norte
americano pela. famosa região sub. 
desenvolvida do nosso Pais e as 
transações que, segundo 'lS jornais 
foram ali combinadas,. são de tal 
importância que o CongresS<l não 
pode fi-car alheio às vinctllaçõea In
ternacionais da chamada "Opera-
ção Nordeste". ·. 

Desejo pedir a atenção do Sena.· 
do para a seguinte netiçia que o 
"Estado de São Paulo" publicou 
em sua edição de 15 do corrente 
mês: 

"0 diretor do programa "Ali. 
mentes para a Paz", Senhor George 
Me Govern, declarou que os Es· 
tactos Unidos fornecerão ao Brl)s!l 
cêrca de 125 milhões de dólares 
em alimentos para serem empre· 
gados no plano de desenvolvlmen. 
to do Norde·ste. Já foi aprovado o 
embarque de 27 mil toneladas de 
leite em pó, 30 mil toneladas de 
feijão, farinha de trigo e ba.nha. 
A primeira remessa, cujo valor é 
calculado em 14 milhões e 500 mil 
dólares, deverá ser feita dentro de 
um mês. 

Segundo cálculos das autorlda· 
eles norte-americanas, aquelas 
quantidades serão suficientes pa" 
ra alimentar dois milhões de pes· 
soas, diàriamente, durante um 
ano. Trata-se de uma das maiores 
doaçõe·s de leite em pó a .um Pais 
estrangeiro, de acôrdo com a. lei 
que regulamenta as exportações 
de excedentes agrícolas norte. 
americanos. 

O a·côrdo para o fornecimento 
de alimentos, elaborado hoje, . de
verá ser firmado pelo Sr. C'elso 
Furtado, antes do seu regresso ao 
Brasil. As quantidades exatas de 
alimentos serão fixadas quando o 
Govêrno brasileiro apresentar um 
levantamento das necessidades 
especificas ·da região a que êles se 
destinam. 
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Coglta.se, também, da criação de 
granjas para estimular a avicul. 
tura e · a produção de ovos no 
Nordest-e". 

Senhores Senadores: 
A sensibilidade do Govêrno nor. 

te-americano em relacão às nos. 
sas dificuldades, mesmo a acolhi· 
da que nos foi dispensada, cons. 
tituem prova de que podemos con
tar com os. dirigentes da grande, 
nação amiga no encaminhamen
to de nossos planos de desenvol. 
vimento. Todavia,, razões de or
dem política existem, do lado do 
Brasil, que aconselham extremo 
cuidado na concretização de tôda 
e qualquer ajuda externa. 

Uma das funções dos órgãos par. 
lamenta.res é considerar, à luz de 
tais razões, os compromissos que o 
Pais assume no exterior. 

Requererei, portanto, às Comis. 
sões de Finanças e de Economia, 
convidem o Senhor Superinten
dente da SUDENE, Dr. Celso Fur· 
tado, com o objetivo de ouvi.lo, em 
reunião conjunta, a respeito dos 
entendimentos que realizou com 
autoridades do Govêrno Norte· 
Americano, e dos reflexos que a 
a.j uda a ser prestada pelos Esta· 
dos Unidos ao Brasil poderá produ. 
zir na economia nordestina e na· 
clonai. 

Temos fundados receios, Senha· 
res Senadores, de que, se verda. 
deiras as noti,cias espetacularmen· 
te divulgada·s pelo mundo inteiro, 
estaremos conspirando seriàmen. 
te contra a Nação Brasileira, em 
especial contra o Nordeste. O ilus. 
tre delegado brasileiro deve estar 
atento à realidade antes de aceitar 
promessas . ressussitantes ou de as
sinar consentimentos q.ue poderão 
importar em maiores perturbações 
económicas e sociais. 

A distribuição de gêneros de 
primeira necessidade, como o fei. 
jão, o milho e de outros ex·cedEm
tes agricola.s norte.americanos, po. 
derá, significar, por exemplo, a 

morte da agricultura de alimenta. 
ção naquela Região. Então, Senha· 
res Senadores, se assim fôr, nem 
mais a alegria das feiras, nas vi· 
las c nas cidades uf!sse Nordes. 
te, que é como um resto do Bra
sll "roubado e faminto", como dis
se o Presidente da ReJ)ública, em 
Volta Redonda. 

O Sr. Reginaldo Fe1·nandes -
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. BARROS CARVALHO -
Com muita honra. 

O Sr. Regínaldo Fernande,q -
Em primeiro lugar, .congratulo.me 
com V. Exa. pelo brl!ha·nte dis· 
curso que 'ora profere no Senado 
Federal, abordando assunto que 
realmente a todos nós interessa, 
parti~ularmente aos elementos in. 
tegrantes da Comissão das Sêcas 
que vêm de regressar de uma. vi. 
sita aos Estados Unidos, onde per· 
correu as obras de irrigação e hi· 
dráulica das zonas áridas norte. 
americanas. O Sr. Presidente da 
República recebeu-nos em audiên· 
ci111, desejoso de ouvir nosso de. 
poimento sôbre êste aspecto da 
visita aos Estados Unidos Abor
damos inclusive a questão· da. re· 
messa de cereais e vívere·s para o 
Brasil, expondo nosso ponto de 
vista o mesmo que tivemos opor. 
tunidade de ontem defender nesta 
Casa. Manifestou.se S. Exa. ln. 
teiramente de acôrdo, asseguran. 
do.nos que, neste momento, o Go. 
vêrno está .interessado em fomen
tar a produção e exportá-la. Assim, 
a importação de mílho, feijão, bo.· 
nha, · etc., não deve interessar ao 
Govêrno brasileiro. Embora não 
estcj111 autorizado, vou revelar a 
V. Exa. e ao Senado Federal do
cumento em que o Sr. Presidente 
da República deixa bem claro os 
seus propósito·s, em relação ao as. 
sunto. Interrompendo nossa expo· 
slção, S. Exn. foi ao teletipo e 
expediu a seguilltP. d~>tP.rminação 
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ao Sr. Ministro do Estado, em c a
r:iter urgente: 

"Comunicar ao Sr. Celso 
Furtado, nos Esta(ios Unidos 
diretamente ou através das 
nossas Missões naquele País 
que todo e qualquer a·Côrdo que 
S. Sa.desejar celebrar, sôbre
tudo no referente a alimentos, 
deve ser objeto de comunica· 
ção prévia ao Govêrno Fede. 
ral, para a indispensável apro. 
vqção, também prévia". 

Aí está, creio eu, 0 ponto de 
vista do Govêrno que, em abso
luto, em nada contradiz o que 
V. Exa. ora. defende e que é, 
igualmente, por nós sustentado .. 

O SR. BARROS CARVALHO -
Agradeço muito o aparte de V. 
Exa. Sôbre o assunto aliás, o Sr o 

Presidente da República deve ter 
conhecimento do grande relatório 
de Klein e Sacks, combatido, mas 
de qualquer maneira muito ins
trutivo, feito há sete ou oito anos. 
Nesse trabalho ficou provado que 
cêrca, de 45% da produção agríco. 
la nacional se perdia à míngua de 
silos, de frigoríficos de transpor
tes. É evidente que, o nordestino se 
esforça desesperadamente, lutando 
em condições incníveis pa,ra sobre
viver e conseguir, de qualquer ma. 
neira, uma agricultura. Planta 
arroz, feijão, milho, cana, man
dioca produtos que lhe permitem 
suporta,r as agruras de um longo 
sofrimento. Não seria concebível, 
portanto, importar-se justamente 
feijão, milho, arroz e outros ce
reais, excedentes norte-america. 
nos, para jogar na ociosidade o po. 
bre nordestino . 

Assim, folgo muito em ouvir a 
leitura dêsse "telex" e creio que 
agi bem a·o pedir a presença, nas 
Comissões desta Casa, do Dr.· Ccl. 
so Furtado, homem de grande 
cultura, de mtlita expressão, mas 
cujos passos talvez não tenham o 

sentido polit!co.econômico de que 
o Brasil está precisando. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. BARROS CARVALHO-
Com todo prazer. · 

O Sr. Paulo Fender - Fala V o 

Exa. com muita autoridade no 
assunto, porque foi, evidentemente, 
um dos grandes Ministros da Agri
cultura do Govêrno Passado. Tem 
portanto, perfeito eonhecimento de 
todos os problemas dessa Pasta. On. 
tem, a.parteando o nobre Senador 
Reginaldo Fernandes a respeito do 
mesmo assunto que V. Exa. abor· 
ela, no momento, acentuei, aliás, 
com aprovação do meu nobre co· 
lega, Senador Ruy ·Carneiro, que 
o Brasil não mendiga auxilio. 

O Sr. Ruy Carneiro -Perfeito! 

O Sr. Paulo Pender - O Brasll 
tem capacidade para produzir as 
riquezas de que precisa. O Brasil 
quer apenas manifestar aos países 
amigos e poderosos que necessita, . 
em certas áreas subdesenvolvidas, 
daquela aj.uda ... 

O S1'. Ruy Carneiro - Coopera. 
ção! 

O Sr. Paulo Fender - . . . da
quela Cooperação como muito bem 
diz o nobre Senador Ruy Carneiro, 
indispcnsá vel a que êle mesmo pro. 
duza artigos agrícolas, não só pa. 
ra ·seu consumo, como até para 
exportação. A notícia. que nos traz 
o nobre Senador Reginaldo Fer
nandes, dos propósitos do Presiden. 
te da República, no sentido de que 
se não firme acôrdo algum que 
signifique a simples importação 
de excedentes a-grícolas de outros 
Países, sem nossa prévia anuên. 
ela, é. demonstração de que não· ~ó 
o Senado, como o Govêrno, são 
acordes neste pensamento, o único 
que consulta aos interêsses do 
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nosso patriotismo e da nossa gran
deza económica. 

. O SR. BARROS CARVALHO -
Muito agradeço o aparte de V. 
Exa. E com êle, dou por termi
nadas estas considerações que só 
pude fazer graças ao empréstimo 
generoso de dois ilustres colegas, 
que me .cederam ·sua vez, na trl. 
buna. 

Era o q.ue tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem/ Palmas). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra 0 nobre Senador Ruy Car
neiro, para explicação pessoal. 

O SR. RUY CARNEIRO- (Pa. 
ra explicaJção pessoal) - Senhor 
Presidente, chegou a minha vez 
de comunicar ao Senado os resul
tados da viagem que, em desem
penho de honrosa missão, rea.li. 
zamos aos Estados Unidos da 
América do Norte, na qualidade 
de integrantes <ia Comis·são Espe
cial de Obras Contra as Sêcas, os 
Senadores Regina.ldo Fernandes, 
seu Presidente, Jorge Maynard, 
Fausto Cabral, Francisco Gallotti e 
o modesto orador que ocupa. a tri· 
buna. 

Poderá parecer que estamos abu. 
sande da atenção do senado com 
abundância de informações. Mas o 
apoio moral e material, que do 
Senado recebemos, para êsse con. 
tacto com as regiões áridas do 
grande País amigo, impondo uma 
séria responsabilidade, justifica um 
relato, ainda que sumário, do de· 
sempenho cumprido. 

O Sr. Mendonça Clark -Vossa 
Exa. dá licença para um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Mendonça; Clark -A Co. 
missão das Sêcas, que foi aos Es. 
tados Unidos, honra esta Casa com 
suas declarações. Considero da 
maior oportunidade e valor suas 
comunicações ao Plenário. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agm
decido ao aparte de Vossa Exce. 
lência. 

Sr. Presidente, esforçar-me-e! 
para fazer uma exposição abrevia. 
da, pois o Senador Mendonça Clark 
tem urgência em ocupar a tribuna. 

Nossa viagem, de trinta dias, en. 
tre 9 de junho e 9 de julho, teve 
como primeira etapa Washington, 
onde o aspecto político de nossa 
missão foi bem destacado pelo 
Senador Reginaldo Fernandes, ao 
referir com fidelidade a maneira 
cordial e afetuosa como nos rece
beram no Capitólio os Senadores 
norte.americanos. · 

Outra manifestação digna de re
gistro neste recinto· sôbre a ex
cursão aos Estados Unidos foi a 
do Senador Fausto Cabral, após 
o discurso do Senador Argemiro de 
Figueiredo, que teceu comeJ?-tários 
oportunos ao artigo do emmente 
jornalista e. ex~Senador Assis Cha. 
teaubrland, em referência à nossa 
Viagem. 

O Sr. Fausto Cabral - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. RUY •CARNEIRO- Em 
Washington recebemos o. progra
ma elaborado pelos americanos. 
Merece louvores 0 espírito de or
ganização daquela comunidade on. 
de a tecnologia a.vançou em propor
ções admiráveis, sem prejuízo do 
sentido humano de suas gigantes
cas inicia ti v as . 

Nós, os da .Comissão, executa. 
mos êsse programa de modo irre
preensível, podemos afirmá-lo sem 
falsa modéstia. 

Percorrendo a grande RepúbUcn, 
de leste: á oeste, em todo o itinerá
rio que ',l'ios fôra traçado, nosso pen. 
sarnento volto.u-se para esta Casa, 
que tani.ó interêsse dedica aos tes. 
temunhos do progr_!!sso contempo
râneo':'': 

Essa : fidelldade ao dever desco
nheceu fadigas em tôdas as fases 
dessa movimentada excursão. V. 
Exa. , Senhor Presidente, estêvle 
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sempre informàdo ele nossas ativi. 
dades em todos os pontos por on
de a Comissão transitou. Assim 
procuramos agir pelo aprêço que 
nos merece o Senado e pela preo. 
cupação de desfazer os equívocos 
suscitados pela·s missões parla· 
mentares ao Exterior. 

O caráter de turismo que a cri
tica mali-ciosa atribui a essas ex· 
cursões, mesmo as de acentuado 
objetivo esclarecedor, é um dos pre. 

· textos ·sempre invocados em des· 
crédito do Poder Legislativo. 

Não se tratou, pois, de um pas. 
seio, que honra não faria, em tal 
hipótese, à a.usteridade desta Ca
sa e de cada um dos membros da 
Comissão. Nossa tarefa foi reli. 
giosamente desempenhada. 

Saindo de Washington, a segun· 
da eta.pa a atingir foi Oklahoma. 

A imprensa e o rádio haviam 
amplamente divulgado que os Se. 
nadares brasileiros visitariam o 
Vale do Tennes·see. A despeito, to· 
davia,, dessas informações, o pro. 
grama norte-americano dera prio. 
ridade àquela região sêca, como ob. 
jetlvo de nossos primeiros contac. 
tos, sabendo.se que o interêsse fun
damental de nossa visita era, Ob· 
servar, ali, a aridez de uma pai· 
sagem em tantos aspectos seme. 
lhantes aos abra.zados sertões nor· 
destinos. 

O Vale do Tennessee é região 
análoga à Amazônia. Disciplina· 
ram a grande artéria fluvial e 
instalaram usinas hidrelétricas 
para o desenvolvimento industrial 
e a conseqüente prosperidade da 
região. 

O Sr. Paulo Fe1~der - Permite 
V. Exa., um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
prazer. 

O S1·. Paulo Fender - Com rela
ção ao Vale do Tenncssee, nós, da 
Amazônia, temos seguido as mes
mas pegadas. Tôdas as prospec. 

çõcs para o desenvolvimento des. 
sa região através da S.P.V.E.A., 
se têm baseado, de alguma for
ma, nos trabalhos americanos no 
Vale do Tennessee, porque as duas 
ba·das ·se -comparam. O aproveita
mento das águas, através de usi. 
nas hidrográficas, tem sido a preo
cupação maior do Superintendente 
elo Plano de Valorização Econôml· 
ca da Amazônia. Infelizmente. ain. 
da não podemos realizar na Bacia 
Amazónica o que os americanos 
realizara,m no Vale do Tennessee. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agra. 
cleço o •aparte do nobre Senador. 
Exatamente pensamos assim. Nos
sos votos são no sentido de que 
o Brasil e particularmente o Ama. 
zonas possa,m desfrutar uma situa
ção igual à que desfrutam os ame· 
ri·Canos naquele vale e em outras 
zonas desenvolvidas. 

Fi·ca, pois, esclarecido que não 
fomos ao Tennessee em obedlên. 
cia rigorosa ao esquema esta·be· 
Iecido pelos americanos, certos de 
que as características específicas 
da zona escolhida estavam no, pia· 
no de maior curiosidade pa.ra a 
Comissão. 

O Estado de Oklahoma, vencen. 
do os rigores da estiagem, produz 
trigo e outros cereais. além de exi· 
bir uma pecuária de Invejáveis pa. 
drões. Visitamos ali grandes fa. 
zendas de criação, com tôdas as 
variedades de rebanho, sendo de 
notar os cuidados que os produto
res norte-americanos dispensam no 
tratamento do solo e ao cultivo de 
plantas forrageirats. 

Apôs dois dias em Woodward, 
cm Oklahoma, onde visitamos aln. 
da uma grapde barragem, construí. 
da pelo Serviço de Engenharia do 
Exército, nos dirigimos p~ra o Ari· 
zona. 

Nesse Estado, que reprod,uz, com 
espantosa semelhança, o clima e 
as aparências, , topográficas do 
Nordeste brasileiro, o calor atinge 
44.o à sombra. Chegamos à noite 
e no dia seguinte, cedo, Iniciamos 
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nossas ativldades visitando a Uni· 
versidade Agrícola, a poucas mi. 
lhas de Phoenix, capital do Estado. 
Os processos de irrigação funcio. 
nam em va:;tus campo:; de •::ultu· 
ra. Ao <lutro dia, percorremos o 
grande sistema do Rio Sal, conhe· 
cido como "Ri ver S!blt Project". 

Foi com emoção, Sr. Presiden. 
te, que a vista daquela pai·sagem 
agreste, recordei a minha Paraíba, 
os Cariris Velhos, terrivelmente 
castigados pela Sêca. A mesma. ve· 
getação agressiva; os mesmos ca.c. 
tus denunciando o esfórço defensi. 
vo de uma· natureza desolada; a 
mesma sensação opressiva. de ari· 
9ez, mas combatida pelos milagres 
de uma técnica pa·Ciente, perseve
rante. 

O Sr. Jorge Maynard - Permi. 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. RUY >CARNEIRO - Com 
sa tisfa.ção . 

O Sr. Jorge Maynard - Tomei 
parte nessa Comissão e posso tes. 
temunhar o interêsse de V. Exa. 
nos sistemas de proteção, de con· 
scrvação do solo, da agri·CUltur.a e 
pecuária, não só no Arizona como 
nos diversos outros Estados, inclu. 
si v e Oklahoma.. Sinto-me à vonta· 
de para dizer que V. Exa. mani. 
festou einpenho especial no conhe· 
cimento d.éstes fatos, procurando 
sempre estabelecer paralelo entre 
aquela região e 0 Nordeste, em 
particular o Estado da Paraíba, nu. 
ma demon·stração do seu grande 
interêsse pela terra natal. 

·O SR. RUY CARNEIRO -
Agradeço o aparte do Senador Jor. 
ge Maynard, sempre generoso em 
sua.s manifestações. Peço, aliás, 
aos prezados colegas que partici · 
param da excursão, a gentileza de 
colaborar comigo, para maior flde· 
Udade desta reportagem improvi. 
sada . 
.. Minhas falhas poderão ser corri
gidas pelos nobres Senadores Fr.an. 

cisco Gallotti e Jorge Maynard, ês
te Relator da Comissão, o qual 
apresentará na. próxima semana 
uma exposição minuciosa sóbre o 
desempenho que demos à prestigio
sa incumbência .com que nos dis. 
tlnguiu o Senado. 

O Sr. Reginaldo Fernand:es -
V. Exa. não fala em seu nome 
pessoal, fala em nome de seus com. 
panheiros de Comissão. 

O SR. RUY CARNEIRO- Mui. 
to obrigado a Vossa Excelência.. 

O Sr. Jorge Maynard - Estou 
preparando com o oevido cuidado 
o relatório que a Comissão· deverá 
apresentar sóbre a viagem, pro· 
curando ser fiel o mais possível. 
Porém ·Com a manifestação ante· 
c!pada dos nobres colegas já re. 
ceio em desapontar os meus pares. 

O SR. RUY CARNEIRO - V. 
Exa. pode ficar tranqüilo que is
so não acontecerá. O Senado re· 
conhece em V. Ex a. um de seus 
elementos mais representativos, 
por seus métodos de trabalho, ln. 
te!lgéncia e cultura. o relatório 
honrará não somente à Comissão, 
mas a V. Exa . e ao EDtad0 de 
Sergipe que com tanto· brilho re· 
presenta nesta Casa. 

Voltemos porém, Senhor Presi •• 
dente ao nosso roteiro nos Estados 
Unidos. 

No Arizona, foram profundas a-s 
impressões que nos deixaram seus 
vastos campos de lavoura. O ai. 
godão, o milho, o feijão, a beter· 
raba, prosperam com um viço de 
terra nova 'fértil. É o milagre da 
irrigação.·- :G:sse milagre transfor. 
mau .o ·velho Arizona, deserto e 
sêco, ·num jardim maravilhoso. A 
abundância · expulsou. a miséria, 
graças ao esfórço civ!lizador da 
técnica bem conduzida. Durante 
cêrca de doze horas examinamos 
as barragens, as usinas h!droelé. 
tricas, os sistemas de lrrlga.ção, en· 
fim todos os pormenores de cor· 
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reção introduzidos pela engenharia 
americana com o fim de recupe. 
rar com magnifico sucesso, aque
las plagas anteriormente conde· 
nadas ao abandono e à esterilida. 
de, 

Contemplando aquêle ambiente, 
liberto ao fantasma da Sêca, re· 
cordel o Município de Pombal on
de nasci e onde sempre testemu. 
nhei, com mágoa e sofrimento, a 
paisa·gem cinzenta, imposta como 
um ·Castigo à nossa pobre comuni· 
da de sertaneja. 

E logo me acudiu ao pensamento 
a possibilidade de ver o Nordeste 
ressurgir, conquistado pela técni. 
ca e por uma po1ítica de previdên. 
cia, pois o milagre dêsse ressur· 
gimento é obra de capacidade dos 
homens e da boa-vontade dos go. 
vernos. Está essa tarefa ao nosso 
aJ.cance e só nos cabe lamentar os 
erros e as omissões do tempo per
dido. 

Deixando o Arizona, seguimos 
destino à Califórnia, Outra paisa. 
gcm e outro clima. Para a soma de 
conhecimentos adquiridos até ali, 
o programa de observações na C_!l. 
llfórnia nos foi uma contribuiçao 
de valioso interêsse. 

Após visitas em São Francisco, 
debatemos, na Universidade de 
Stanford, assuntos relacion!bdos 
com o Bra·sil e a América do Sul, 
no setor hispano.ame~icano da
quele Importante centro de cultu. 
ra, dirigido pelo professor Hilton. 
É um scholar inglês que fala cor· 
rentemente a nossa língua. 

Tivemos ali o prazer de encon· 
trar nosso patricia major José Ar
tur Cabral, irmão do nosso campa· 
nheiro Senador Fausto Cabral. 
Aquêle professor que por meio de 
uma bôlsa de estudos se encontra 
rios Estados Unidos, foi quem nos 
ensejou aquela visita muito pro
veitosa à Universid·ade. 

Não podemos omitir sinceros 
agradecimentos ao Cônsul Geral 
Chermont Llsbôa pela-s atenções 

que nos dispensou durante nossa 
permanência em S. Francisco, 

Em Sacramento, capital da Ca. 
lifórnia, nos foi exibido um filme 
acêrca do aproveitamento do solo 
e da água na zona s·ul daquele Es. 
tacto, sujeita aos rigores da Sêca. 

A "University of California at 
Davis", distante mais ou menos 
vinte milhas de Sacramento, nos 
proporcionou cordial acolhimen · 
to. Seleciona·da por seu Diretor, 
uma. equipe de professôres ali nos 
revelou os mais modernos conheci. 
mentes de suas disciplinas em 
·agropecuária, quanto aos métodos 
utilizados pelos americanos a fim 
de assegurar o melhor nivel nas 
atividades do campo, em que tanto 
se destaca o Estado da Califórnia. 

Da Califórnia nos dirigimos ao 
Colorado, no famoso trem Zephyr, 
numa tnwessia de 34 horas. O pa. 
norama da Sierra Nevada, as Mon. 
tanhas Rochosas e o Deserto, sãc• 
aspectos encantadores dêsse per. 
curso cheio de atrativos. 

Denver, ca.pital do Colorado, é 
conhecida como a cidade mais im· 
portante do Oeste e a região, mais 
amena do que o Arizona, apresen. 
ta semelhanças também com o 
Nordeste, sobretudo à tarde e à 
noite, quando a brisa recorda ns 
plagas do sertão parai bano. 

O Colorado seria ·pràticamente 
a última etapa do rígido progra. 
ma de nossa visita à região sêca, 
dos Estados Unidos. 

Acompanhados e assistidos des. 
de Washington pelos 'Srs. John Per. 
key, cônsul geral dos EE. UU. em 
São Paulo e O'Neil \Seidenman, 
lniciarribs nossas atividades. Pre. 
viamente assistimos à exibição de 
filmes sôbre as realizações que no 
dia seguinte teríamos de observa.r. 

"'t'he Colorado Big Thompson 
Project" con-centra sete usinas hi· 
drelétricas, várias barragens e 
centenas ele quilómetros de canais 
que levam água aos campos de 
cultura. Colorado é Ot\tro exemplo 
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da surpreendente vitória da técnl. 
ca de irrigação. 

As Imagens do Nordeste nos apa. 
recia·m naquele instante, através 
o benemérito esfôrço da engenha. 
ria nacional. Ali também surgiam, 
nessa:s visões da. pátria distante, 
as barragens do Boqueirão de Pira. 
nhas, do São 'Gonçalo, do Mãe d'A
gua c do Coremas, formando o 
sistema do Alto Piranhas. 

uma pausa do espírito nos íns. 
pira a promessa, sem descontinui
dade, de um plano de trabalho, que 
complete as tarefas já empreen· 
didas, mediante a instalação de 
turbinas e a execução da rêde de 
canais irrigatórios, em prossegui. 
menta ao que o DNOCS fêz e está 
fazendo no Coremas e São Gon
çalo. O Nordeste tem sêde de água 
c fome de energia. 

Se não me engano, há projeto 
de um túnel ligando o Açúde Mãe 
d'Agua ao 'São Gonçalo, como re. 
fôrço ao abastecimento dos canais 
de irrigação das várzeas de Souza e 
Antenor Navarro, túnel êste estu. 
dado pelo DNOCS, ao tempo em 
que era dirigido pelo eminente en
genheiro Luís Augusto Vieira e o 
saudoso Estevam Marino, execu. 
to r daquela barragem. · 

Não· falhando recursos em limi
tes suficientes e em épocas certa.s 
o Nordeste dará ao Pais a vitó: 
ria. de um esforço prolongado, res. 
gatando-se ~rros e omissões com a 
transformação radical do ;eu am· 
biente. 

Falo com melhor conhecimento 
de causa da Paraíba, por ser o 
meu Estado natal. Creio que assim 
Interpreto as aspirações de tôda. 
região nordestina, na expressão de 
sua unidade e necessidade comuns. 

O Sr. Fernandes Távora - Per. 
mi te V. Exa. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
prazer, Senador Fernandes Távo· 
ra. 

O Sr. Fcrnamdes Távora - Pos· 
so assegurar a V. Exa. que no 
Ceará há água acumulada, bastan. 
te para irrigar as terras que con-. 
sideramos irrigá veis . Só o Orós, 
quando cheio, acumulará quatro 
bilhões de metros cúbicos de água; 
o Araras que já está cheio, tem 
um bilhão de metros cúbicos . O 
Banabulú, terá um bilhão c qui· 
nhentos milhões de metros cúbi. 
cos, e está em vias de conclusão; 
o Cabeceiras também será um 
grande açude. 1llstes açudes e ou
tros mais que estão projetados 
darão à superfície do Cea.rá água 
bastante para a sua irrigação, is· 
to é, para aproveitamento daquelas 
terras realmente irrigáveis. Creio, 
por conseguinte, como sempre dis. 
se e repito agora, que só temos tido 
falta de projetas e de planejamen. 
tos, que só agora vã,o aparecendo .. 
Se houvéssemos cuidado disto há 
mais tempo, a nossa situação já-· 
seria outra e o Nordeste não se· 
ria essa terra de miséria que se 
proclama por tôda parte, qu_ando 
devia ser uma. terra de fartura e 
de felicidade. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agra. 
deço o aparte do eminente Sena· 
dor Fernandes Távora, do Ceará, 
que vem naturalmente corroborar 
o ponto de vista que adotamos 
acêrca da. utilização da água já 
armazenada. É necessário que o 
Govêrno Federal trace um plano 
de trabalho c o execute sem so. 
lução de continuidade, como ante· 
riormente aludi, apoiado integral. 
mente pelo Congresso que deverá 
votar os créditos indispensáveis 
para êsse programa. 

Acho, entretanto, que planos já 
existem, como sejam os estudos 
do sistema . do Alto Piranhas, na 
Paraíba. Talvez seja necessária 
uma revisão, -reestruturação ou 
atualização do que foi feito ante· 
riormcnte. Isso sim, é rccomcn. 
dá v e!, !lSSsim .como, se o Preslden. 
te Jânlo Quadros tlesej ar enfren. 
tar o problema, no seu qülnqüê. 
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nio, não pratiquem os futuros go
vernos o êrro funesto da paralisa
ção dos serviços. 

Dessa forma ficará assegura,da 
a redenção económica do Nordeste. 

O en~ejo é promissor. Nos Esta. 
dos Unidos se encontra o Sr. CeL 
so Furtado, Superintendente da su. 
DENE, em contactos com as auto· 
ridades daquele Pais a respeito cta, 
cooperação americana na solução 
de . problemas regionais. Espere. 
mos que dêsses contactos sur
jam soluções ao nível de enten
dimentos francos e honrosos. 

Se os prognósticos não falha. 
rem e soluções adequadas forem 
postas em prática, teremos o Nor
deste, à semelhança do Arizona e 
do Colorado, com süas terras be
neficiadas pela irrigação, configu. 
rando um vasto celeiro, e suas 
áreas de la v oura e pecuária asse. 
gurando o desenvolvimento de 
uma civi!lz·ação próspera, onde o 
homem se sinta contente do seu 
destino e o Brasll se possa orgulhar 
de sua posição no mundo. 

A grande e pequena indústria 
arrancarão o Nordeste de seu ana. 
crónico sistema colonial, sem pre. 
juizo da realidade fundamental de 
uma agricultura capaz de libertar 
da fome e da miséria suas popula
ções sofredoras e laboriosas. 

o meu colega de Bancada, se. 
nadar Argemiro de Figueiredo, tem 
ponto de vista que respeito, quan. 
to à SUDENE. 

Entende que êsse órgão deve ln· 
tensificar as obras ·contra lS Eê
cas a fim de garantir o dcsen
volvimenio da agr;opeC'Uária na. 
quela região. 

Não discordo em todo dêsse pen. 
samento, mas acredito que hão 

·se deve desprezar a diretriz da ln
dustriallzação, harmonizando-se os 
têrmos da grande equação em que 
se empenham as fôrças atlvas do 
Pais, para integra,r o Nordeste na 
comunhão nacional. 
isem uma indústria 'capaz de 

aproveitar as matérias.primas re-

gionais, dificilmente sairíamos da 
condição precária em que nos de. 
batemos na área .castigada pelo 
flagelo centenário. 

Se ésse itinerário fôr segutdo, 
sem Interrupções dentro de dez a 
quinze anos estará atingido um 
razoável equilíbrio entre o seten. 
trião, o Centro e o Sul do País. 

O Sr. Fernandes Tá·vora - Per
mite V. Exa. mais um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO- Com 
prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - 1!: 
preciso notar que não sômente te. 
mos água como terras de primei
ra qualidade, de aluvião, do Nor. 
deste. São terras de tal ordem, 
que repito aqui o que já disse mui. 
to bem o engenheiro inglês Omea
ra, ainda na Monarquia, que as 
nossas terras de aluvião, sobretu
do as do Jaguaribe, podiam ser 
exportadas eomo adubo. Por con
seguinte, com água bastante, com 
essas terras admiráveis em fertili
dade, podemos transformar intei. 
ramente aquela região e dar um 
pouco de tranqüi!idade àquele po. 
vo qu.e até hoje ainda não: soube 
o que é verdura. 

O SR, RUY CARNEIRO - De 
pleno acôrdo, 

O Sr. Jorge Maynard - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. RUY C:ARNEIRO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Jorge Maynard - Permi. 
ta-me v.. Exa. que volte ao pro
blema de a,rmazenamento de água 
no Nordeste. Sei que nos Estados 
do Ceará e da Paraí.ba, principal· 
mente, já há grandes reservatório~. 
grandes a.çudes. Agora é necessá. 
rio que as vistas sejam voltadas 
para outros Estados como, por 
exemplo, Sergipe, onde há pouca 
água. acumulada. Quero referir. 
me, também, ao Nordeste da Ba· 
hia, onde as sêcas são tão intensas 
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quanto as da região de Vossa Exce
lência. É preciso outro, além de 
aproveitamento das águas armaze. 
nadas, no Estado de Vossa Exce. 
lêncla, no Ceará e outros, no sen
tido de aprovéit:í..las para a irriga. 
ção, também seja feito o mesmo no 
Interior do Estado de Sergipe e no 
nordeste da Bahia., regiões das 
mais sacrlfl<:adas pela sêca. 

O SR. RUY CARNEIRO - Es. 
tau de pleno acôrdo ·Com Vossa Ex-
celência. · 

Agradeço o apa.rte do nobre co. 
lega, que velo ilustrar meu modes· 
to depoimento sôbre a nossa via. 
gem aos Estados Unidos. 

Falava eu, há pouco, sôbre o 
armazenamento de água, na Pa.
raiba, mas logo declarei que dese. 
jo se façam nos outros pontos do 
Nordeste obras iguais ou maiores 
que a nossa. O que nos interessa é 
a redenção económica e a paz so
cial daquela região. 

Peço perdão, Senhor Presidente 
e eminentes eolegas, pela extensão 
dêste relato, ouvido eom tanta pa. 
ciênda pelo Senado. 
· Desejo lembrar que, se a SUDE

NE e o DNOCS, pretenden enfren. 
tar resolutos a situação dos Esta.· 
dos secos, como os americanos o 
fizeram, não esqueçam de promo. 
ver um serviço de perfuração ne 
poços no Carlri Paraibano. Aliás, 
no Govêrno do Presidente Jus. 
celino Kubitschek foi eonstituído o 
Grupo Cariri, o qual, aparelha.do 
por bons técnicos e recursos, mui· 
to poderá cooperar para o soer
guimento daquela zona. 

Nos Estados Unidos os trabalhos 
de captação de água não se res· 
trlngem às grandes barragens. No 
plano de estímulo e manutenção 
da agricultura entra também a 

. construção de poços artesianos. 
Não escondem os americanos suas 
preocupações com a defesa do len. 
çol •d'água. no subsolo, po.is ali com 
a escassez das chuvas, os reserva. 
tórlos são alimentados com o de. 
gelo das Montanhas Rochosas, 

Ocorre coisa diferente no Cariri 
!Paraibano, onde a a:usên:cla :de 
chuvas, embora. sensível, se mani. 
festa em gr!llu muito menor do que 
nos Esta:dos do Oeste americano. 
O subsolo do Cariri ao contrário, 
conserva bastante reservas d'água. 

o Carlri Velho é uma faixa de 
nosso território, muito sêca, are. 
nosa e coberta de eactus, como 
o Arizona. Compreende importan. 
tes Municípios, cuja economia bá. 
sica é representada pela pecuá. 
ria. e pela. ag-riooltura, começando 
pelo de Campina Grande, terra 
na.tal do Senador Argemlro de Fi. 
gueiredo, ora na Presidência de 
nossos trabalho.s~ Estende·se até à 
vertente ocidental da Borborema., 
nos limites com o Sertão.. É zona 
dotada de baixios e boas terras de 
cultura. Suas condições precárias 
derivam exclusivamente da escas. 
sez de chuvas. ' 

Nesta oportunidade, é com des. 
vanecimento que vou mencionar o 
que está realizando no Cariri Pa
ralbano um conterrâneo, cheio de 
tenacidade e espírito resoluto. É 
um dêsses apaixonados pelo esfôr· 
ço cria.dor que, por conta própria, 
mobilizando suas energias e inte. 
ligên.c!a, implantou ali um empre· 
endimento, modelar. Trata-se do 
Senhor Antônio Gomes, que em 
sua Fazenda Quixaba, Introduziu 
técnieas pessoais, levado pelos 
exemplos que .observou em suas 
diversas viagens aos Estados Uni. 
dos. 

Perfurou poços, fêz plantações 
de vários tipos de forragem, exe· 
cutou serviços ·de Irrigação, ad
quiriu gado leiteiro para o abas. 
teclmento .de Campina Gra.nde. 

O que êle alcançou pode de
monstrar o ·êxito de uma campanha 
em larga escala pela_região, se a. 
outros .homens de emprêsa acudir 
o mesmo ânimo, a mesma atlvl. 
dade, a mesma fé nas posslblli· 
da.des do Nordeste, 

Nos Estados Unidos a Iniciativa 
particular precede à ação do. Go· 
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vêrno, nos trabalhos de restau. 
ração da terra. 

A experiência de nossos homens, 
em convívio cotidiano com uma 
terra que parece esconder os seus 
tesouros,- é farto manancial de 
contribuição para a teoria e os 
estudos de gabinete. Reporto.me 
a.gora ao testemunho que nos re. 
feriu o genial paralbano, o ex.se. 
nadar Assis ·Chateaubriand, ao re· 
ceber nossa visita em New York. 
Lembrou êle, como excelente es. 
pécime para o sustento da pecuá. 
ria, o chamado Capim de Planta., 
cultlV'aQo na, Fazenda Quixaba 
pelo Senhor Antônio Gomes e, que 
na Venezuela é explorado com 
amplitude e com outra denomina. 
ção. 

Não desejo encerrar estas con. 
siderações, sem recordar a visita 
que fizemos ao granli~ jornalista 
e ex-parlamentar, os integrantes 
da Comissão, •Senadores Reginaldo 
Fernandes, Jorge Maynard, Fausto 
Cabral, Francisco Gallotti, e o hu. 
milde orador. 

Em franca recuperação, Assis 
Chateaubr1and, mercê dos recur· 
sos médicos à sua disposição nos 
Esta•dos Unidos, ainda nos pres. 
tará o magnífico concurso de sua 
operosa inteligência, de que deu 
provas durante mais qe cinqüenta 
minutos, debatendo com os Sena
·dores brasileiros qs problemas fun. 
damentais do. Nordeste. 

Com uma lucidez surpreenden
te, entusiasmado com a. nossa pre. 
senç.a, a Aguia de Umbuzelro de
fendeu a tese da derivação, para o 
Ceará, das águas dos Rios Tocan. 
tins e Parnaíba, substituindo-se, 
dêsse modo, o método de novas bar. 
ragens. 

Se não laboro em equívoco, essa 
sugestão do Senhor Assis Chateau· 
briand coincide com o ponto de 
vista do ilustre engenheiro Luis 
Vieira. O fundador dos "Diários 
Associados" chegou a mandar fa. 
zer por técnicos alemães os estu· 
dos para a, derivação d,o. São Fran. 

cisco, cujas águas serviriam aos Es. 
tados de Pernambuco, Paraíba, Rio 
Grande do Norte e Ceará. A Idéia, 
porém, não foi considerada, · em 
face do grande desnível que apre
senta o São Franclsc.o em relaç~o 
às áreas dêsses Estados. 

Ao concluir, Senhor Presidente, 
seja-me permitido abordar os as. 
pectos psicológico e politico de nos. 
sa viagem. 

· O que se observa nos Esta:dos 
Unidos é um sincero desejo de 
cooperação com o Brasil, no sentido· 
da solução de seus problemas, es. 
pecialmente os do Nordeste. 

Quando o Presidente Ju&celino 
Kubitschek de Ollveira. lançou a 
Operação Pan.Americana, acha. 
va.se à frente do Executivo ame· 
ricano o Presidente Eishenhower. 
O assunto não teve o êxito que se 
esperava. Daí a decepção sofrida 
por tantos que aguardavam da 
OPA um sucesso urgente, 

O Presidente John Kennedy, ao 
que estamos Informados, examinou 
com maior interêsse os problemas 
brasileiros e da América Latina.. 
Sua sensibilidade politica acertou 
em substituir a fórmula, "Allmen· 
tos para a Paz", pela "Aliança pa. 
r a o Progress.o", conforme fiz sen. 
tir em entrevistas concedidas, ii. 
imprensa dos Esta:dos Unidos, on· 
d·e se nota. hoje uma. generalizada. 
preocupa.ção a respeito· dos assun· 
tos do Brasil. 

Lembro.me que em- 1953 ali es· 
tive representando o Senado em 
função da União Interparlamen. 
tar, tendo percorrido 19 Estados 
graças à prestimosidade do · meu 
nobre amigo, o .. emlnente Sr. Jura
cy Magalhães, a.tualmente Gover. 
nado r da Bahia. A essa época. ali 
pouco se sabia a nosso respeito. 
Hoje, porém, o panorama . é di· 
ferente. 

Na Imprensa, no rádio e na. tele· 
visão, há referências Hsonjeiraa 
sôbre o nosso País, prova de que 
já desfrutamos um bom conceito 
entre os americanos. Brasília, por 
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exemplo, desperta entre nossos 
amigos da grande República vivas 
simpatias e testemunhos de ad. 
rniração. Os membros da Comls. 
são tiveram en.sejo de ouvir agra
dáveis referências ao nosso Go
vêrno e comentários acêrca dos 
problemas brasileiros. 

Para fazer justiça aos nossos re. 
presentantes diplomáticos Ministro 
Alfredo Bernardes, em Washington, 
Embaixador Freitas Vales, na ON'U, 
e essa notável Cônsul-Geral Dora 
VasconCelos, em New York, deve· 
mos proclamar ll'erern elementos 
decisivos também para êsse resul
tado a. que chegamos em nossa 
excursã;o, 

No que estava ao nosso alcance, 
fizemo.s um trabalho de prepara. 
ção psicológica, que reputamos 
útil, para o bom êxito da missão 
que ali levou o Senhor Celso Fur
tado, como representante do Presi. 
dente Jânio Qua.clros. 

Senhor Presidente, ao deixarmos 
o Pais, alguns órgãos da Imprensa 
lembraram a oportunidade da 
apresentação de projetas, quando 
de· nosso regresso, concretizando as 
medidas adequadas à região sêca. 

Estamos, porém, convenddos de 
que não há necessidade de novas 
leis nem; de planos novos . Con. 
forme referi neste discurso, o que 
cumpre é a.tualizar •e ampliar os 
estudos feitos no DNOOS, nos seta. 
res de usinas hldrelétricas e de 
irrigação, como resposta aos terri
veis efeito do flagelo secular. 

Senhor Presidente, Srs. Senado
res ~ Faço um apêlo à consciên· 
ela. dos homens de responsabili
dade dêste País. Urge valorizar o 
trabalhador nordestino. Se quiser. 
mos prevenir a eclosão de uma. 
desordem social de gra vissimas con
seqüências, temos que ajudar o 
homem rural do Nordeste, dar
lhe assistência e melhores condi. 
ções de vida. É preciso fazer por 
êle alguma coisa, tanto ou mais 
do que se fêz pelo operário das 
Cidades. 

Fala-se das Ligas Camponesas 
e muita gente ignora o significa
do dêsse movimento que se avo. 
luma na orla l!torànea, ao redor 
das usinas de Pernambuco, Parai. 
ba e Rio Grande do Norte. 

São um fato social de expressão 
impetuosa. Exprimem o abandono, 
a insatisfação de massas sofre. 
doras" 

Constituem uma advertência, 
mai·s do que um apêlo; refletem 
um estado de espirita que não se 
desfaz com promessas, nem com 
os acenos de um humanitarismo 
inconseqüente. . 

O problema é de estrutura. O 
problema. é reorganizar a. econo
mia de uma região exausta, criando 
ali urna base de subsistência em 
nível compensador, corno fizeram 
os americanos nos Estados de Ar!. 
zona e Colorado. ·~!gamos o exemplo 
restaurador da técnica e serviço 
do homem. Para que o nosso ho
mem nordestino se integre na co. 
munhão nacional, como uma de 
suas fôrças positivas, em segurança 
e tranqüilidade do nosso sistema. 
democrático. <Muito bem; n~uito 
bem; Pazmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mendon
ça Cark. 

• 
O SR. MENDONÇA CLARK -

( •) - Senhor Presidente, há um 
mês, ocupei por vêzes .consecutivas, 
a tribuna do Senado Federal pa.ra 
apelar para o Senhor Presidente da 
República no sentido de amparar 
efetlvarnente a cêra de ·carnaúba. 

A .primeira vez .coincidiu com 
primE!Ii·a · providência do Sr. Pre. 
sidenté' da. Repúbl!ca através de 
rilhetes. ao. B;anco do Dcsenvolvi
mento:do Nordeste e ao Banco do 
Brasil: )\firmei então, !Jela segun. 
da vez; que tais bilhetes. deve. 
riam ser cornpl•ementados por uma 
lei, através do Mln!stério da Fa. 
zenda e da Comissão de Financia.· 

(:l:) - :..'<lu {ui revisto pelu oraduJ', 
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mente da Produção. O JJiá1io 0/i. 
cial de ontem, portanto, cm me· 
nos de quinze dias publica o De· 
creto número 51.001, de 19 de ,iu. 
lho de 1961 que fixa o preço mini· 
mo para financiamento e aquisição 
da cêra de carnaúba. e a prod.ução 
nacional para a safra de 1961 e 
1962. 

Sr: Presidente, em menos de 15 
dias, o Sr. Ministro da Agricultu· 
ra Dr. Romero Costa, de acõrdo 
com instruções diretas do Sr. Pre. 
sidente da República. determinava 
à Comissão de Financiamento da 
Produção •estudos sõbre o assunto 
e esta, embora assoberba·da com 
outr.c·s trabalhos, como a fixação 
de preços mínimos para o feijão, 
arroz e outros gêneros teve tempo, 
graça.s a labor de seus componen· 
tes, de estudar o caso da cêra de 
carnaúba e dentro do prazo mar
cado pelo Sr. Jânio Quadr.os a 
Comissão de Financiamento da 
Produção secretariada pelo Senhor 
Laura Cruz apresentou ao Dr. Cle. 
mente Mariani o Decreto n.0 5 .. 001, 
que S. Exa. assinou e imediata· 
mente remeteu ao Palácio do Pla
nalto. Como representante do 
Piauí, e estou certo também os re· 
presentantes do Ceará, grande 
produtor de cêra de carnaúba, re
jubllamo·nos por êsse Decreto que 
em momento oportuno, vem am· 
parar a sa:fra futura. 

Assim, Sr. Presidente, agradeço 
ao Sr. Presidente Jânio Quadros e 
aos Ministros Romero Costa c 
Clemente Mariani e ao Sr. Rego 
Monteiro, da Carteira ·do Banco do 
Brasil e ao Dr. Molleta., da Eco· 
nomia Rural, e:n,fim a todos que 
colaboraram nesse Decreto, que 
beneficia a cêra de carnaúba. 

Sr. Presidente .. antes de iniciar 
a complementação do meu discur· 
so de a.ntcontem, devo dizer à Casa, 
com certo pesar, que tendo dirigido 
a0 Executivo através da Mesa, cêr· 
ca de vinte Requerimentos, a par· 
tir de 20 de março dêste ano, até 
julho em curso, visando à obten. 

ção, dentro dos prazos rcgimen· 
tais, de informações necessárias à 
ilustração. dos meus pronuncia· 
mentes, às vésperas da reunião 
dos Governadores do Piaui e Ma· 
ranhão com o Sr. Presidente da 
RepúbHca, poucas obtiveram res. 
posta.. 

Vou enunciar êsses requerimen. 
tos. 

Requerimento n.o 75, de 22 de 
março de 1961. Encaminhado a.o . 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas no dia seguinte, solicitando 
informações pertinentes ao Depar. 
tamento Nacional de Portos, Rios e 
Cana.is. Ainda não foi respondido. 

Requerimento n.0 76, de 22 de 
março de 1961. Encaminhado ao 
mesmo Ministério da VIação e 
Obras Públicas. Também ainda 
não foi respondido. 

Requerimento n.o 76, de 22 de 
março de 1961. Encaminhado ao 
Ministério da Educação e Cultura., 
pedindo Informações sõbre verbas 
orçamentárias destinadas a es·Colas. 
Não foi respondido. 

Requerimento n. o 79, de 3 de 
abril de 1961. Dirigido ao Ministé· 
rio da Viação. Nenhuma resposta. 

Requerimento n.o 82, de 23 de 
março de 1961. Digirido ao Minis. 
tro da Agricultura. Fui ontem ln. 
formado de que a resposta a êste 
requerimento, que pede esclareci
mentos sôbre arame farpado, pro. 
dução consumo, preços etc., está 
sendo elaborado. Soube mesmo que 
deu um trabalho enorme ao Mlnls. 
tério, tendo sido gastas noventas e 
tantas páginas na .resposta. Isso dá 
aos Senhores s·enadores uma idéiB 
da importância do assunto. Essas 
Informações devem chegar ao Se. 
nado a qualquer momento. Deseja,. 
ria sinceramente, que viessem ainda 
em tempo de ser apresentadas ao 
Sr. Presidente da Repúb!lca. antes 
da reunião, pois um dos problemas 
mais graves do Piaui é justamen. 
te o que diz respeito ao árame 
farpado e tudo quanto com êle se 
relaciona - condições diJ produ· 
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çã.o, venda e compra sua, aplica· 
çã.o· na. construção de cêrcas des. 
tlnadas ao plantio e à ·criação de 
gado, .. 

Assim, quanto ao Requerimento 
n. o 82, não tenho o que reclamar 
da Mesa, pois -as informações che· 
garão no momento oportuno. · 

Requerimento n. o 85, de 23 de 
março de 1961. Encaminhado ao 
Ministério da Saúde. Também não 
obtev·e resposta. · 

:Requerimento n. o 146, de 26 de 
maio .de 1961, dirigido à Comissão 
de Marinha Mercante, pedindo in· 
formações sôbre o tráfego de na. 
vios através dos portos de Tutóia 
e Luiz Corrêa. Quanto a êste Re. 
querimento, solicito à Mesa provi· 
dências excepcionais pois estou se. 
guramente informado de que, re· 
metido pelo Senado à Marinha 
Miercante em 26 de maio, até hoje 
não chegou àquela Comissão. Ali 
pelo menos ninguém tomou conhe. 
cimento do assunto. É possivel que 
se tenha extraviado, ra.zão por 
que peço à Mesa do Senado pro. 
vidências no sentido de que seja 
reno~do o pedido de informações. 

Requerimento n.o 147, de 26 de 
maio de 1961. Dirigido ao M!n!s· 
tério da saúde, Não foi respondi· 
do. 

Requerimento n.o 148, de 26 de 
maio de 1961. Dirigido ao Mini-s. 
tério da Educação e Cultura, rela.· 
tl'vo às escolas construidas no 
Piaui, no periodo que vai de 1959 
até o ano em curso. Também não 
foi respondido. 

Requerimento n.o 149, de 26 de 
maio de 1.961, dirigido ao Min!sté· 
rio da Aeronáutica. A Assessoria 
da. Casa Informa. que não houve 
áiné:la resposta. Entretanto, salvo 
equiv.oco da minha parte, êste Re. 
q'uerimento já :roi respondido. 
. Requerimento n. 0 150, de 26 de 

maio de 1961, dirigido ao M!n!sté· 
rio · da Viação e Obras Públicas. 
Ainda não foi respondido. 

Requerimento n,o 151, de 26 de 
ma.io de 1961. Dirigido ao Min!sté· 

rio da Agricultura. Já foi respon. 
dido, 

Requerimento n. o 185, ao Minis
tério da Saúde, também, não res
pondido. 

Requerimento n. o 186, ao Min!s. 
tério da Indústria e Comér·Cio. As 
Informações pedidas foram presta. 
das parcialmente. Assim, pretendo 
formular nôvo requerimento sô
bre o assunto. Aliás, há dois dias 
foi ·udo, no expedlente do Senado 
oficio do Sr. Ministro daquela 
Pasta, pedindo mais vinte dias de 
prazo para o encaminhamento de 
resposta completa às informações 
sol!ci ta das . 

Requerimento n.o 187, a.o Mlnis. 
tério da Educação e Cultura, en
caminhado a 14 de junho. Não foi 
respondido. 

Quanto -aos Requerimentos 214, 
ao Ministério da Viação, e 227 e 
246, ao Ministério da Fazenda, não 
têm ainda 30 dias de encaminha
dos, de sorte que não cabe re·cla. 
mar resposta. 

Assim, solicito providência. à Me· 
sa do "Senado a fim de que os 
requerimentos com mais de ses· 
senta dias de encaminhados sejam 
respondidos. 

Sr. Presidente, continuarei a. de. 
senvolver as considerações inicia· 
das anteontem e ainda não com. 
plementadas, com vistas à reunião 
do Chefe .de Nação com os Gover· 
nadores dos Estados do Piauí e do 
Maranhão, a rea,lizar.se nos dias 
27, 28 e 29 do corrente mês. 

Referindo-me ainda ao Mlnisté. 
rio da Viação e Obras Públicas, 
desejo. tratar dos assuntos concer. 
nentes às. nossas rodovias. Pelas 
Informações prestadiiiS, atravês da 
Mesa. do Senado, pelo Exmo. Sr. 
Ministro da Viação e Obras Públi· 
cas.~no Pia:uí temos como estradas 
federais:. a BR-08 que, ligando o li" 
torai;·• Atalaia ou Luiz Corrêa a 
Pir!pir!, vai até Campo Maior, a 
Teresina, com 620 quilómetros; a 
BR-18, ligando Flor~ano, Bom 
Jesus, Bertolinia e Cristina Cas 
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tro com 1.055 quilómetros; a BR· 
22, ligando · Teresina a Ca,mpo 
Maior; a BR-23, ligando Piriplri 
à fronteira eom o Ceará, com 130 
quilómetros; a BR.24, ligando. Pi· 
cos a Oeiras com 97 quilómetros; 
a BR-51, que vai de Bertolínia a 
Urucuí e a BR·52, que liga Tere. 
sina., Valença Picos, Jaicós e Pau· 
listana. 

Sr. Presidente,· essas cinco BR, 
non!orme informações do Minis· 
tério da Viação e Obras Públicas, 
têm a construir 1.975 quilómetros 
de estrada-s, realmente de suma 
importância para o Piauí, e o or· 
ça,mento previsto para tal fim ele. 
v a -se a sete bilhões e novecentos 
milhões de c11uzeiros I Observe· se 
que meu Estado, pobre e modesto, 
cujo desenv-olvimento não pôde 
acompanhar o do resto do País, 
tem uma despesa essencial deter. 
minada pelo Sr. 'Ministro :la Via
ção e Obras Públicas que atinge a 
Cifra realmente impressionante. Co
mo representante do Piauí, olhando 
a realidade nacional, fico apreensi. 
vo só em enunciá-Ia. Sete bilhões 
e novecentos milhões de cruzeiros! 

A verdade, porém, é que pre· 
Cisamos dessas estradas e conta. 
mos sejam asfa,Jtadas pelo menos 
as que servem de tronco, de es. 
pinha dorsal do sistema rodoviário 
piauien'Se, justamente as qu-e vão 
do litoral, do porto de mar a Tere. 
sina e de Teresina a Picos. Jai· 
cós e Paulistana., bem como a es· 
trada de Teresina a Floriano, e 
daí a' Bom Jesus, Cristina castro 
e assim por diante. 

'S:sse traçado cujo orçamento 
atinge a uma cifra. imensa, nós, 
representantes do Paiuí, franca. 
mente, desejaríamos vê·lo execu· 
tado. sentimo.nós porém constran· 
gidos, em face do vulto das des· 
pesas e do temPo que levaria para 
ser completado. 

'S: o apêlo que faço ao eminente 
Senhor Presidente da República, 
para. que, atendendo à necessidade, 
que temos dessas ·estradas, deter .. 

mine um programa de ação capaz 
de ser executado, mesmo com pra.. 
zo longo; mas que seja executado. 

Neste momento, Sr, Presidente, 
chamo a atenção para o sistema 
rodoviário do Pia ui. A nossa prin
cipal estrada de rodagem está 
precisando de uma ca:mada de as· 
falto betuminoso. É a que liga Te. 
resina a Fortaleza, ·e. está sendo 
construída. da capital do Piauí pa. 
ra a do Cea:rá. Já passou peJa ci· 
dade de Altos e se aproxima de 
campo Maior. Passaram.lhe uma 
simples pintura asfáltica. Não re· 
cebeu pedra britada, ba.tida, com· 
pactada com asfalto por cima, a 
ex:emplo do que é feito nas estra. 
das do: Sul do País; ma:s, uma sim· 
pies pintura de asfalto sôbre pi. 
çarra. É verdade que a piçarra 
dessa estrada está bastante wm
pactada. Entretanto, se por uma 
infelicidade, essa pequena camada 
de pintura de asfalto se quebrar 
·como por exemplo pela tração de 
caminhões mais pesados lmedia.ta· 
mente aparecerão claros nessa pin. 
tura e ficará perdido o serviço rea · 
Jizado. 

O Piauí tem direito a, pelo me· 
no'S, ver suas principais rodovias 
asfaltadas. Mas asfaltadas no·sen. 
tido correto, duradouro. Gastar di. 
nheiro, que muito nos custa ga. 
nhar, com simples pintura de as. 
falto, só para dizer que no nosso 
Estado existem estradas asfalta· 
das,· não é solução. É preferível 
um exame mais a:curado do pro· 
blema a fim de que essa.s obras se. 
jam executadas .. a exemplo do que 
ocorre com as estradas do Sul do 
Brasil. 

Nada de enganos, nem de sua· 
vizar nossa-s reclama.ções, com a 
declaração de que temos estradas 
asfaltadas Não as temos, Elas 
existem, ~as com pavimentação 
betuminosa e com 'uma. simples 
pintura de asfalto. 

Isso nos está custando muito 
dinheiro. No trecho do Teresina 
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a Altos o dispêndio atingiu oitenta 
milhões de cruzeiros. 

Não desejamos que verbas tão 
dificilmente .. obtidas se percam em 
poucos anos de uso das estradas . 

Apelo para o Senhor Presidente 
da República para que, dentro das 
possibilidades d·o D.N.E.R. e das 
verbas ·a nós destinadas, no Fun. 
do Rodoviário, sejam construídas 
as estradas.tronco ligando 0 lito
ral a Teresina., · Teresina a Picos e 
Paulistana, Teresina a Floriano e 
Floriano a Bom Jesus e Cristlno 
castro, no Sul do Estado. 

Após estas, outras estradas me· 
nores poderão ser construídas, 
atendendo à espinha dorsal do sis. 
tema 11odoviário piauiense deter
minada pelas BR já mencionadas. 

O SR. PRESIDENTE- (Fa,zen. 
elo soar os tímpanos) - Lembro a 
V. Exa. que dispõe apenas tle 
cinco minutos para, concluir sua 
oração. 

O SR. MENDONÇA CLARK 
'Muito grato• a V. Exa., Sr. Pre
sidente. 

Passando ao Ministério da Aero. 
náutica, devo dizer que o Piau.í, 
até hoje, ·salvo a pista há pouco 
complementada em Parna.íba, não 
está, dotado de aeroportos capazes 
de permitirem a descida de aviões 
do tipo DC-3. Em um dêles podem 
descer aviões Constel!ation e Con. 
vair, não têm capacidade para ae. 
ronaves de maior porte. . 

Teresina, localizada geogràfica. 
mente em ponto estratégico para 
serviços aeroviários, ainda. não dis
põe de pista. de pouso asfaltada. 

Existem verbas no Orçamento -
para Parnaiba, 15 milhões de cru. 
zeiros e para Teresina, 50 milhões 
de cruzeiros - que poderão ser 
majora.das a lim de 'Serem com
plementadas as obras dos réspec. 
ti vos aeroportos. 

Depois que o Piauí tiver dois 
aeroportos com capa·Cidade para 
aviões de grande porte, então, pen-

saremos cm construir outros cm 
Floriano, Picos, São João, Corren. 
tes, e outras cida,des, bem distan
tes da Capital, mas que merecem 
a atenção do Ministério da Aero. 
náutica para a manutenção de suas 
populações . 

Sr. Presidente, respeitando a 
hora do Expediente, peço a. V. 
Exa. que, depois de votada a Or
dem do Dia, me conceda novamcn. 
te a palavra, para que eu termine 
meu pensamento com relação aos 
interêsses do Piauí, a, serem trata
dos na próxima Reunião dos Go. 
vernadores. (M1âto bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Sõbre 
a mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0 Secretário. 

É lido e deferiqo o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 278, de 1961 

Sr. Presidente. Nos têrmos do Re
gimento Interno, venho requerer a 
Vossa Excelência sejam solicitadas 
do Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviários e Empre
gados em Serviços Públicos, do Mi
nistério do Trabalho, as seguintes 
informa.ções: 

1. o) Já foi aplicado aos servido. 
res dêsse Instituto o disposto nos 
artigos 1.o e s.o da Lei n.o 3.826, 
de 23 de novembro de 1960. 

2.o) Já foi aprovado o respec. 
tivo Quadro do Pessoal na forma 
do artigo 56 da Lei n.0 3. 780, de 
12 de julho ode 1960. 

3. o) Na hipótese negativa, quais 
as providências adotadas para tor
nar efetivo o enquad.ramento dês. 
ses servidores autárquicos? 

Sala das Sessões, em 20 de ju
lho de 1961. - Gilbe1·to Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa outro requerimento que va.J. 
ser lido pelo Sr. 1. o Secretário. 
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É lido o seguinte 

REQUERlMENl'O 

N.o 277, de 1961 

Nos têrmos do art. 330, letra b; 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 23, e 1961, que prorro. 
ga, até 31 de dezembro de 1961, 
o prazo a que se refere a Lei n.o 
3.892, de 28 de abril de 1961. 

Sala das Sessões, em 20 de ju
lho de 1961. - Daniel Krieger (Lí
der da U.D.N.) -Barros Carva
lho (Líder do P.T.B.) . 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rinlento que acaba de ser lido se. 
rá votado ao fim da Ordem do 
Dia. 

Do advogado José Custódio Soa· 
res que mllita no Fôro de São Pau· 

· lo, reCebeu a Presidência longa 
carta em que protesta contra o 
Senhor Procurador Geral da Re. 
pública e contra o Meritíssimo 
Juiz da 2.a Vara Federal da Fa· 
zenda.. em São Pa:ulo, por haver o 
primeiro, Qpinado pelo ~deferi· 
menta e o segundo Indeferido no. 
ti!icação e interpelação judiciais, 
bem ~orno respectivo agravo de 
petição ao Tribunal Federal de 
Recursos, através de cujas medidas 
pretendia que a Justiça marcasse 
prazo ao Senado e pessoalmente 
ao Presidente Aura de Moura An· 
drade, a fim de que figurasse em 
Ordem do Dia, fôsse discutido e 
votado o substitutivo ao Projeto, 
de Lei n.0 3.235, que regula a apo. 
sentadoria dos adv.ogados. 

Da mesma forma e pelos mes. 
mos fundamentos pelos quais o 
Poder Judiciário não pôde atender 
às solicitações do postulante, tarn · 
bérn esta Presidência se vê impos· 
sibi11tada de receber e registrar 
aquêle protesto contra a Procura. 
daria Geral e o Meritíssimo ,Tuiz 
de Direito da 2. a Vara da Fazenda 
Na·clonal, da .comarca de São Pau· 
lo. 

Em atenção, entretanto, ao no· 
bre grau do ilustre advogado José 
custódio Soares, que há ~e~~enta. 
anos, bem mais de melo século, 
bacharclou.se na Faculdade de 
Direito do Largo de São Francisco 
e hoje se declara. "pobre, cansadÓ 
e sem ·causas" e pro·curando exem· 
pllficar, na pessoa. dêsse veneran· 
do profissional que se extenuou 
nas fadigas da nobre vida dedica. 
da à advocacia, lutando no manejo 
>das armas do Direito quando as 
fôrças da. juventude e' também as 
da maturidade ainda não lhe fal. 
tav,am; pondo meu pensamento 
em ~?dos aquêles velhos advoga· 
dos Ja exaustos, e por isso mesmo 
~ais dign~s e mais respeitáveis que 
VIVem no fmai de suas úteis, genero. 
sas, nobres e sacrificadas existiln. 
elas, torno a liberdade de fazer 
preceder destas palavras o an ún. 
Cio da votação do requerimento 
de urgência para a matéria, su. 
il'scrito pelos senhores Senadores 
Venâncio Igrejas, Barros CarvalhÓ 
Lima Teixeira, F1IInto Mül!er, Rui 
Palmeira e João Villa.sbôas 
(Pausa.). · 

Está finda. a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão úni· 
ca, do .Reque1··imento n.0 283, 
de 1961, sol:icitanclo urgéncia, 
nos Mrmos do art. 330, let1·a 
c, ,do .Regime,nto Interno, para 
o Projeto de Lei da Câmara 
n. o 6, de 1960, que dispõe sô. 
bre a· CaixaJ de Assistência aos 
Advoga·dOs. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta. 
dos. (Pausa). 

Aprovado. 
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Em ·conseqüência, o Projeto de 
Lei da. Câmara n. o 6, de 1960 se
rá incluido na Ordem do Dia da 
s.a ses·são ordinária que se seguir 
à presente. 

Discussão única do Projeto 
de Decreto Legtslativo n.O 7, 
de 1961, de autoria do Sr. Se
nador Moura Andrade, que 
concede aniStia a integrantes 
da F6rça PúbliCa e do corpo 
de Bombeiros do Estado de 
São Paulo que partiCffPtlram 
dp movimento reivindicatório 
denominado "Motim dos Bom. 
beiras", ocorrido em 1960, na 
Capital do mesmo Estado (pro. 
jeto incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de in. 
terstício concedida na sessão 
anterior, 'a requerimento do Sr. 
Senador Gilberto Marinho), 
tendo Parecer favorável sob 
n.O 361, de 1961 da Comissão 
de Constituição e Justiça, 

O SR. PRESIDENTE- Em dis. 
cussão. 

Não havendo quem peça a pa
lavra, en.cerrarei a discussão. 
(Pausa), 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o Projeto de Decreto Legislativo, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. 

J!: o seguinte o projeto apro
va.do que vai à Comissão de 
Redação. 

PROJETO DE DECRETO 
'LEGISLATIVO 

N.o 7, de 1961 

Concede aniStia a integran
tes da Fôrça Pública d'o Esta
do de São Paulo e a seus 
Bombeiros. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o É ·Concedida anistia cri

minal e disciplinar a.os partlcipan. 
tes do movimento revindtcatório 
denominado "Motim dos Bombei. 
ros", ocorrido em 1960, no Estado 
de São Paulo e que envolveu inte. 
grantes da Fôrça Policial dó"Estado. 

Art. 2.0 1l:ste Decreto Legisla. 
tiv.o entrará em vigor na data 
de sua publicação, revoga.das a·s 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A Pre· 
sidência a.caba de verificar a exis. 
tência, no projeto que acaba de 
ser aprovado, de uma imprecisão 
quanto ao tempo em gue ocorreu 
o movimento reivindicatório a. que 
se refere. J!:sse movimento se es
tendeu até o princípio do corren
te ano, abrangendo o período en. 
tre novembro de 19601 e janeiro de 
1961. Para essa cireunstância pe. 
de a atenção da douta Comissão_ 
de Redação. 

Republica.se por ter saí
do com incorreção no Diário 
do Congresso do dia 21 de 
julho rle 1961, página 1. 071. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 22, de 1961 

Altera dispositivos do Regi. 
mento Interno. 

O senado Federal resolve: 
. Artigo 1.0 - O artigo 90 elo 
Regimento Interno, passa a vigo. 
rar com as alterações abaixo in. 
dica das: ;-:..:. · ·; 

1. a) - Substituição do § 2. o pe
lo· seguinte::. s 

"§ 2. o __;::Quando ·se tratar de 
inconstituciona.lidade parcial, em 
projeto do Sénado ou da C'âmara, 
susceptível de ser eliminada por 
supressão ou substituição do dlspo. 
slt!vo, a Comissão, se achar con. 
veniente, oferecerá emenda supres. 
slva ou substltutiva, escoimando.o 
do vicio. 
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2.a) - Supressão do pa.rág:·afo 
3.0. 

3.a) - Substituição do paragra • 
fo 4.0 pelo seguinte, que será o 3.o: 

§ 3.0 - Se ao Plenário fôr 
apresentada emenda saneadora da 
inconstitucionalidade <artigo 266, 
§ ~. 0 ) a Comissão, ao se pronun
ciar a respeito, deverá dectara.r, 
.com precisão,. se a aprovação da 
emenda esco!mará o projeto do 
vicio originário. 

4.a) - Supressão do § 5. 0 • 

Artigo 2.o - Nos §§ 4.o e s.o 
do Artigo 265 são introduzidas as 
seguintes alterações: 

§ 4. 0 - Havendo emenda da 
Comissão de Constituição. e Justi. 
ça apresentada nos têrmos do 
art. 90 § 2. o, a apreciação da 
preliminar de que tra.ta êste arti· 
go se fará após o pronunciamento 
das demais Comissões constantes 
do despacho de distribuição da 
matéria. Nesse caso, incluído o 
projeto em Ordem do Dia, votar· 
se.á, preliminarmente, a emenda 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça. Aprovada a emenda, voltará 
o projeto à Ordem do Dia, na ses· 
são ordinária seguinte, para apre. · 
·ciação do mérito, a qual terá por 
base o texto .com as alterações 
resultantes da emenda aprovada. 

§ 8. 0 - Acréscimo, in fine, do 
seguinte: 

". . . ressalvado. o disposto no 
§ •• 

Art. 3.0 - O art. 275 passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 275 - Nos projetas em 
ritmo normal, sendo apresentadas 
emendas, a discussão ficará inter
rompida até a sessão ordinária se· 
gu!nte, em que prosseguirá sôbre 
a proposição principal e emendas 
não sendo admitidas outras emen. 
das. Se houver apresentação de 
substitutivo, a discussão se Inter
romperá pelo prazo de oito dias, 
para publicação, no Diário do 
Congresso Na:cional e distribuição 
em avulsos, do substitutivo. Rei
niciada a discussão, não será Ji •. · 

cita a apresentação de nôvo subs
titutivo integral em Plenário. 

l1tStiticação 

A experiência tem demonstrallo 
a necessida.de das alterações que 
ora se propõe, no Regimento ln· 
temo da Casa. 

No que diz respeito aos projetas 
em q1ue a Comi-ssão de Constitui. 
ção e Justiça encontre inconsti
tucionalidade parcial, susceptível 
de remoção por meio de supressão 
ou substituição de um ou mais 
dispositivo integral pela Comis. 
são, providência que teria como 
resultado desvincular da proposi· 
ção o seu. autor, passando a auto· 
ria para a Comissão, e que, allâs, 
a esta pode não convir, mormente 
em se tra.tando de matéria fora 
do âmbito de sua competência re. 
gimen tal específica . 

O mais acertado parece ser a 
orientação que a própria lei inter
na lã prevê nara casos dessa natu· 
reza em prÕjeto da ·Câmara <ar. 
tigo 90, § 3.0) - a remoção da 
inconstitucionalidade por melo de 
emenda que retire do projeto o 
dispositivo incriminado ou lhe su
bstitua a redação. 

A modificação do Regimento 
nesse ponto (artigo 90, § 2.0 ) torn~ 
necessária a da parte referente à 
discussão prel!m!nar das proposl· 
ções a.coimadas de inconstituc!ona. 
lidade pela Comissão. Parece ra
zoãvel admitir-se que, apresentada 
a emenda saneadora pela Comls. 
são, o projeto prossiga no seu cursll 
r~ebendo pronunciamento das de. 
mais Comissões a que esteja. d!s. 
tribuido. Terminada a sua instJ:Iu· 
ção e incluído êle em Ordem do 
Dia, então se apreciará inicial· 
mente a prel!minar. Aprovada quP. 
seja a emenda sanea.dora da Co. 
missão, abrir·se·ã a discussão do 
mérito. 

Nesse sentido são as modifica. 
çõs propostas noe §§ 4,o e s.o do 
artigo 725. 
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Finalmente, cabe explicar a ra
zão de ser a alteração proposta 
no artigo 275. 

Entre as inovações introduzidas 
peJo atual Regimento no proces
so legislativo figura a de se inter. 
romper a discussão quando há a 
apresentação de substitutivo inte
gral em Plenário. Destina-se à 
publicação, no "Diário do Con
gresso Na.clonal", e distribuição em 
avulsos do substitutivo, a fim de 
que dêle tomem ·conhecimento os 
Senadores e lhe possam oferecer 
as subemendas de que o julga. 
rem .carecedor. O prazo estipulado 
para essa interrupção - 48 ho
ra·s - é, entretanto insuficiente, 
como se verificou por ocasião da 
discussão do projeto de lei que 
fixa as diretrizes e bases da edu. 
cação, primeira vez oportunidade 
que a interrupção seja por oito 
horas. 

Aproveitando o ensejo de tocar 
nesse dispo"Sitivo, julgamos con
veniente sugerir outra inovação: 
a, de qi\U!, havendo apresentação 
de emendas em Plenário, a dis
cussão fique interrompida até a 
sessão ordinária seguinte, quando 
se fará sôbre o projeto e a·s emen
das, não sendo admitidas outras 
emendas. 

A razão de ser dessa inovação é 
a seguinte: Até agora, quando são 
apresentadas emendas em Plená
rio, abre.se desde logo a discussão 
do projeto com as emendas; en. 
cerrada a discussão, a matéria sai 
da Ordem do Dia pa.ra receber pa. 
recer das Comissões sôbre as emen
das, só voltando a Plenário para 
votação, cujo encaminhamento só 
é possível pelo prazo de 10 mi
nutos para cada orador, em rela
ção a ca.dlli grupo· de emendas, ou 
sôbre a totalidade delas se os pa. 
re-ceres são concordantes. Ora, és
se prazo é por demais exíguo para 
que o Senador que se deseje mani. 
testar sôbre mais de uma emenda o 
possa fazer de mnneira razoável. 
Na discussão das emendas feitas em 

conjunto com o projeto ao ~1~rem 
elas apresentadas não pode o ~e
nadar sôbrc elas se manifestar per 
não as .conhecer. A modificação 
que se propõe permitirá que, apre. 
sentadas emendas, a discussão se 
transfira para a sessão ordinárm 
seguinte, dando tempo a que, pu. 
blicadas as emendas, os SenaderP.s 
delas tenham conhecimento para 
que as possam discutir com maior 
amplitude. 

Sala das Sessões, em 19 de j u. 
nho de 1961. - Nogueira da Gama. 

Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 27. de 1961 
de autoria da Comissão Di
retora, que nomeia para o car. 
go de Vice.Diretor-Geraz, do 
Quadro da Secretaria do Se
nado F~deral Ninon Borges 
s·eaz. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
CU'SSáo. 

Não havendo quem peça a pala. 
vra, encerrarei a discussão. (Pau. 
sa) . 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto queiram permanecer 
sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apre. 
vado, que vai à Comissão Di
retora: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N. o 27, de 1961 

Nomeia para o cargo de Vice. 
Diretor.Geral, do Quadro da 
SecretCin'ia do Senado Federal, 
N-inon· Bo1·ges seal. 

o .Senado Federal resolve: 
Artigo úni·Co. É nomeada, de 

acôrdo com o art. 85, a!inea o 
n.o 2; a Resolução n.O 2, de 
1959 (Regimento, Interno), combi· 
n~do com o art. 75, item III, da 
Resolução n.0 6, de 1960 (Regula
mento da Secretaria) .llllra o cargo 
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de Vice.Diretora-Geral do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal, 
·a Diretora, PL-1, Ninon Borges 
Seal, 

Discussúo única elo Projeto 
de Resolução n.o 28, de 1961, 
de autoria da Comissão Dire. 
tora, que nomeia para o car. 
go de Vice-Diretor.Geral, do 
Quadro da Secretaria elo Sena. 
elo Federal, Laura Portela. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pa· 
la'l!ra, ·encerrarei a di5cuslsão. 
(Pausa.) . 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen .. 
tados. <Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à Comissão Di
retora, para a Redação Final. 

PROJETO DE RF.'!OL UÇÃO 

N.o 28 de 1961 

Nomeia. para o cargo de Vi· 
ce.Dtretor.Geral, do Quadro da 
Secretaria. do Senado Federal 
Laura Portella. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É nomeado, de 

acôrdo com o art. 85, alínea c, 
n. o 2, da Resolução n. o 2, de 1959 
(Regimento Interno), combinado 
com 0 a1·t. 75, item III da Reso
lução n.o 6, de 1960 (Regulamento 
da Se·cretaria), para o cargo de 
Vice·Diretor.Geral do Quadro da 
Secretaria do Senado, o Diretor, 
PL·1, Laura Portella. 

Discussão única elo P1·ojeto 
ele Lei da Câmara n.0 33, de 
1961 (n.O 1. 643, de 1960, na 
Ccimara) que altera. sem ônus 
a Lei n.o 3. 682 ele 7 ele dczem. 
bro ele 1959, que e.~tima a Re· 
ceita e fixa a Despesa para o 

exercício de 1960, tendb Pare. 
cer favorável, sob n.o 303, de 
1961 da Comissão de Finanças. 

Sôbrc a mesa, emendas que vão 
ser lidas, 

São lidas e apoiadas as se. 
guintes 

EMENDA 

N. 0 1 

Art. 1.0 - Na Lei n.o 3.834, 
de 10 de dezembro de 1960, ê felta 
a seguinte retificação: 

"Anexo 4 - Poder Executivo -
4.10 - Superintendência do Pia. 
no de Valorização Econõmica. da 
Amazônia-

3.8.3.0 - Crédito Industrial. 
12 - Maranhão. 
a - Onde se diz: 
Financiamento da Indústria Pes· 

queira Maranhense UPEMA), me· 
diante convênio - 60.000.000,00. 

Diga.se: 
Finan-ciamento da Indústria Pes

queira do Maranhão S. A. (IPE· 
MAl. mediante convênio -
60. DOO. 000,00. 

Justificaçêt.o 

Trata~se de mera retif!cação do 
nome da entidade a que se des· 
tina a verba. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 
1961. - Filinto Müllcr. 

.. 

EMENDA 

N,0 2 

No Subanexo n.o 4.20- Ministé. 
rio da Saúde -

Oa Lei n.o 3.834, de 10 de de. 
zembro de 1960, que estima a Re. 
ceita e fixa a Despesa da. União 
para o exercício de 1961. 

21 - Rio de Janeiro 
Adenda B 
Subvenções Extraordinárias 
21 - Rio de Janeiro 
Onde se diz: "Hospital Regional 

Paulo de Frontin". 
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Diga·se: "Hospital :M;aternidade 
de Engenheiro Paulo de Frontin, 
mantido pela Irmandade dos Po. 
bres de ~ngenheiro Paulo de Fron· 
tin". 

Justificação 

Trata.se de êrro do nome da 
Instituição contempla.da. 

Sala das Sessões em 19 de ju. 
lho de 1961. - Miguel Couto. 

EMENDA 

N.O 3 

Reti~icf\ sem ónus, a Lei nú
mero 3. 834, de 10 de dezem • 
bro de 1960. 

O Congresso Na-cional decreta: 
Art. 1.o- Na Lei n.o 3.834, de 

10 de dezembro de 1960, que estima 
a receita e fixa a Despesa da Unlão 
para o exercício de 1961 são feitas 
as seguintes retificações: 

Anexo n. o 4 - Poder Executivo 
Subanexo n. 0 4. 20 - Ministério 

da. Saúde. 
Adendo A - Subvenções ordi. 

ná.rias. 
08 - Espírito Santo. 

Onde se diz: 
"Hospital da -Associação Benefi · 

cente São Vicente de Paulo - No .. 
va Venécia - Cr$ 100.000,00. 

Diga.se: 
"Hospital da So·ciedade Benefi· 

cente São Vicente de Paulo - No. 
va Venécia - Cr$ 100.000,00. 

Onde se diz: 
"Hospital da Associação São Vi· 

cente de Paulo - Nova Venécia -
Cr$ 600. 000,00". 

Diga.se: 
''Hospital da Socied·ade São, Vi· 

cente de Paulo - Nova Venécia -
Cr$ 600. 000,00". 

Adenda C - Departamento N:l>· 
ctonal da Criança. 

08 - Espirita Santo 
Onde se diz: 
"Sociedade Camboniana Bras!. 

!eira - Nova Venécia - Cruzei· 
ros 200.000,00". 

Dlga·se: 
"A·ssistência Social Ca.mboniana 

-Nova Venécia- Cr$ 200.000,00". 
Art. 2. 0 - Esta lei entrará em 

vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 
· Sala das Sessões, 19 de junho 
de 1961. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA 

N,O 4 

1) - Dê-se à ementa do proje. 
to a seguinte redação: 

"Altera, sem ônus, as Leis ns. 
3.682, de 7 de dezembro de 1959 
e 3. 834, de 10 de dezembro de 1960, 
que estimam a Receita e fixam a 
Despesa da União para os exerci. 
cios financeiros de 1960 e 1961, res. 
pectivamente". 

2) - Art. 2.o - Substitua·se 
pelo seguinte: 
-"Art. - Revogam.se as dispo·si· 

ções em contrário". 

Justificação 

• As alterações que ora se propõem 
sao resultantes das demais emen· 
das apresentadas ao projeto, nas 
quais se fazem retificações à Lei 
orçamentária de 1961. · 

Aceitar que sejam essas emen· 
das, não poderia a emenda perme.. 
necer como se acha, como não po· 
deria a vigência da lei em elabo. 
ração ser fixada para 1. o de ja. 
neiro de 1960, como está no art. 
2.o. 

Sala das Ses·sões, 19 de julho de 
1961. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão projeto e emendas. <Pau· 
sa).. . 

Não havendo quem queira fazer 
uso da.· palavra, encerro a dis. 
cussão. · 

A. matéria irá às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finan· 
ças e voltará à Ordem do Dia para 
votação. 
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Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 43, de 
1961 (n.0 4.543, de 1954, na 
Casa de origem) que altera o 
Quadro da Secretaria do SU7Je. 
rior Tribunal Militar e servi. 
ços auxiliares e dá. outras pro
vid{lncias ( incluido em Ordem 
do Dia em virtude de dtspen. 
sa de interstício concedida na 
sessão · anterior a requerimen. 
to do. Sr. Senador Filinto Mül. 
ler) , tendo Pareceres ( ns. 358 
e 359, de 1961) da Comissão 
de serviço Público Civil. ofe
recendo substitutivo,· da Co. 
missão de Finanças, favorável 
ao substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE - ~ste 
projeto velo à Ordem do Dia na 
presente sessão, em virtude de de· 
liberação do Plenário, tomada na 
sessão anterior, quando para. êle 
se concedeu dispensa de intersti. 
cio, a requerimento do Senhor Se" 
nadar Filinto Müller. A Presidên· 
ela, entretanto, verifica que à pro. 
po·sição vinda da Câmara dos 
Deputados, a Comissão de Serviço 
Público Civil ofereceu substitutivo 
integral. 

Diz o Regulamento Interno no 
seu art" 88 que tôda vez que um 
projeto receber substitutivo de ou· 
tra comissão, irá à Comissão de 
Constituição e J11stlça, a fim de se 
pronundar ·sôbre a constitucionali. 
dade e juridicidade do mesmo. Nes· 
sas condições, retira a matéria da 
Ordem do Dia, encaminhando.a à 
Comissão de Constituição e Justiça., 
para cumprimento do Imperativo 
regimental. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 86, de 
1961 (n.O 2.095 de 1960, na Câ
mara) , que isenta do impôsto 
de importação de equipamen
to telefônico importado pela 
Companhia Telefônica de Cam. 
po Grande, Estado de Ma. 
to Grosso ( illcluido em O r. 
dem do Dia em virtude ·de 

d·ispensal de interstício, con • 
cedida na sessão anterior, a 
requerimento do 'Sr. Senador 
Filinto Müller), tendo Pare. 
cer favorável, sob n.o 360 de 
1961 da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão. (Pa~a) . 

Nenhum Sr; Senador queren1o 
usar da palavra, encerro a discus. 
são. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apre· 

vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. <Pausa) . 

Está aprovado. O projeto vai 
à Comissão de Redação para reti
ficação de sua ementa. 

Está esgotada a matéria cons· 
tante da Ordem do Dia,, 

Passa·se à votação do Requer!. 
menta n.o 277, lido na hora do 
Expe,diente, de urgência para o 
Projeto de Lei do Senado n. o 23 
de 1961, que prorroga até 31 de 
dezembro de 1961, o prazo a que 
se refere a Lei n. o 3 .892, de 28 
de abril de 1961. 

Em votação o req11erimento. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Esta aprovado. 
Em virt11de da deliberação do 

Plenário, o Projeto n.0 23 de 1961, 
entra imediatamente, em discus· 
são. 

A Presidência solicita. do nobre 
Senador Her!baldo Vieira, Relator 
na Comissão de 'Constituição e 
Justiça, parecer sôbre a matéria. 

O SR. HERmALDO VIEIRA -
(Para emitir parecer) - Sr. Príl. 
sldente, na forma regimental re· 
que iro a. V. Exa. o prazo de mela 
hora, a fim de que a Comissão 
possa apresentar seu parecer. 

O SR. PRESIDENTE -A Pre· 
~idência concede 0 prazo de trinta 
min11tos à Comissão de Constitui· 
ção e cumulativamente, às Comis· 
sões de .. Economia e Finanças, pa-
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ra a elaboração dos respectivos Pa
receres. 

Tem a pa'lavra o nobre Senador 
Novaes Filho. 

O SR. NOVAES FILHO - De. 
slsto da palavra, Sr. Presidente 

O SR, PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS- Sr. 
Presidente, desisto da pa.Javra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Padre 
Calazans. 

O SR. PADRE .CALAZANS -
Desisto da palavra, Sr. Pre·slden · 
te. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima 
Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - De. 
slsto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mendon
ça Clark, de acôrdo com o re
querimento que formulou ao terml. 
nar. sua. oração na hora do Expe
diente. 

O SR. MENDONÇA CLARK
( •) - Sr. Presidente, agradeço a 
decisão da Mesa em me conceder 
novamente a palavra, para que ter. 
mine a exposição que me foi su. 
gerida pela Bancada piauiense no 
Senado Federal, tendo em vista a 
reunião de Governadores em 27 
de julho com o Senhor Presidente 
da República. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
com relação aos problemas da 
Agricultura, declaro que o Pla.ui 
ó um Estado criador c essencial. 
mente agrícola. Acontece, entre. 
tanto, que os criadores e agricul
tores daquela Unidade da Federa. 

(:j:) - Nüu ful revista pela Ul'lldUI', 

ção pràticamente não dispõem do 
amparo técnico c dos créditos de 
qualquer órgão governamental. 

Existem, no Piauí, quatorze pos
tos agropecuários, nos seguinted 
municípios: Barras, Buenos Aires, 
Campo Maior, Castelo do Piauí, 
Correntes, Floriano, Oeiras, Par. 
naíba, Picos, Ribeiro Gonçalves, 
São João do Piauí, União e Valen. 
ça. Mas, estou informado de que 
somente sete são dirigidos por agrô. 
nomos. Mais grave: o quadro do 
Ministério da Agricultura, para o 
Piauí, está completo e, por canse. 
guinte, nota.se absoluta falta de 
agrônomos para os demais postos 
agro. pecuários. 

Assim, Sr. Presidente, é neces
sário que se tomem providências 
no sentido de dotarmos os demais 
postos de Chefia c, acima de tu. 
do, que disponham de recursos, 
quer em dinheiro, quer em máqui. 
. nas, quer em gente competente, 
para que realmente, passem a fun
cionar em benefí·cio dos agricul. 
tores e dos criadores piauienses. 

Sr. Presidente, a verba para o 
exercício de 1961, para todos os se
tores de postos agro-pecuários no 
Piauí, mal dá para a manutenção 
de pessoal. Torna.se necessário o 
reestudo completo da situação dos 
postos agro-pecuários no meu Es
tado, dotá.los de ferramentas agrí. 
colas, sementes, remédios etc., pa. 
ra que, realmente, funcionem. · 

Com relação a uma aspiração do 
Piauí, a. de ter uma Escola de Ini
ciação Agl1;cola. o assunto está de. 
pendendo do Projeto n.o 2 .1!13, 
de 1961, que no momento tem 
curso no Congresso Nacional. 

Além disso, Sr. Presidente, exis. 
te no Piauí uma Escola Agro-Téc. 
nica, ·Cujos trabalhos são por de
mais prejudicados por falta de do. 
tações adequa.das e pessoal habili· 
tado. É seu responsável um enge
nheiro competente, mas incapaz 
elo milagre de fazer a escola fun. 
clonar sem os recursos nccessá· 
rios .. 
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Outro problema com relação à 
agricultura no Piauí, são os silos. 
Estou informado, Sr. Presidente, 
que constituiu um dos motivos da 
propaganda da candidatura Jusce· 
lino Kubitschek, cm 1955, a cons. 
trução de silos em todo o território 
nacional. 

Em Picos, zona agrícola do Pia.uí, 
segundo informação que obtive de 
um Prefeito, estão sendo construi. 
dos silos que de modo algum com· 
portam a produção do município, 
e além dêstes - salvo melhor juí. 
zo, não possui . o Estado do Piauí 
quaisquer outros em construcã,J. 

Sôbre o assunto apena.s tenho 
a comentar o que foi dito, nesta 
Ca·sa, anteontem, ontem e hoje pe· 
los dignos representantes do Sena· 
do Federal que estiveram nos Es. 
tados Unidos, c a quem foram ofe· 
recidos excedentes agrícolas ame· 
rica.nos, preocupando.se S. Exa. , 
por não termos onde guardar tais 
excedentes. 

Os americanos ofereciam.nos pol' 
não ter onde armazená-los e nós 
pelo mesmo motivo não podemos 
aceitá-los. 

Desde o Govêrno passado recla· 
mames silo·s e continuamos sem 
êles, o que é profundamente triste 
e constrangedor para. todos nós. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
V. Exa. um aparte 

O SR. MENDONÇA CLARK ·
Com muito prazer. 

O S1·. Ruy Car.neiro - A propó· 
sito da referência do nobre colega 
à nossa visita aos ·Estados U11idos, 
P.m deba.te com a·s autoridades 
americanas 0 nobre Senador Re. 
ginaldo Fernandes, Presidente da 
Comissão e outros elementos, si· 
tuamos a construção de silos, à 
questão do transporte, e outras. A 
cooperação deveria ser orientada 
de modo a não se restringir a 
meras sugestões , Sem a prévia 
construção de silos não poderá ter 
bom êxito a remessa de "alimen· 

tos para a paz", que desejavam fa. 
zcr, para o Brasil. 

O SR. MENDONÇA CLARK
Agradeço o aparte do nobre Se
nador Ruy Carneiro. Não é só 
de a.limentos, que precisamos e, 
talvez até pudéssemos dispensá
los para sua só aceitação em mo. 
mentes de emergência. Precisaria
mos, isto sim, que os Estados 
Unidos, na nova fase de amizade, 
aproximação e entendimentoll. das 
grandes Nações, nos propiciassem 
facilidades outras que nos permi
tissem principiar a pensar em 
aceitar o que têm a mais. Somos 
simples legisladores, mas o próprio 
Govêrno Federal não poderia. ... 

O Sr. Jorge Maynard- Permi. 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK 
Pois não! 

O Sr. Jorge Maynard- Homem 
viajado que é, V. Exa. sabe que 
todos os povos do mundo guardam 
suas .colheitas para usá·Ias na-s 
épocas oportunas: invernos rigoro· 
sos ou sêcas prolongadas. Assim 
procedem todos os povos da Europa, 
assim procedem os norte-america
nos e os árabes. Não sei por que 
não adotamos essa prática há m'li
tos anos, pois, na verdade, ela 
constitui um dos ensinamentos ria 
natureza.. As próprias formigas 
procedem dessa ma.neira, e nes. 
se sentido temos de educar nosso 
povo. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Poupança, reservas. 

O Sr. Jorge jlfa.ynard - Educá· 
lo no sentido de acumular reser. 
vas para as épocas 11uins, como já 
ensinava o grande Mini'Stro do 
.fara-ó Ramsés. 

O SR. MENDONÇA CLARK
Agradeço o aparte do nobre sena· 
dor Jorge May11ard. Dou inteira 
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razão a S. Exa. O que falta, 
realmente, ao Nordeste, principal. 
mente ao Piauí, é armazenagem 
para sua produção, que exporta· 
da para Pernambuco, Bahla e 
Ceará, meses depois, quando não 
temos mais nada, retorna para. 
cons·umo no próprio Estado pro· 
dutor. 

De modo que a questão de silo, ao 
que me parece, foi tema muito 
ventilado ao prinaípio do Govêmo 
Jus.celino Kubitschek, e posterior· 
mente, pelo menos no meu Estado, 
abandonado. 

O Sr. Dix.H•uit Rosado - Pel'. 
mite V. Exa. um !lJparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Pois não! 

O Sr. Di.r-Huit Rosado - Não 
acompanhei o discurso de V:. Exa. 
desde o princípio. Mas, o proble· 
ma de armazenagem, ou silagem, 
no· Brasil, poderia ser colocado em 
têrmos de densidade demográfi. 
c a e multiplicidade de clima. V e· 
rificamos que a população está 
sendo mal alimentada em det<!l'nli
nadas regiões e· noutras, não, jus. 
tamente porque enquanto estamos 
em ·pleno verão, no Norte, aqui 
.Chove abundantemente· e as safras 
são boas no Sul. Quer dizer, um 
bem organizado sistema de trocas 
poderia servir tanto ao Norte quan. 
to ao Sul, ao mesmo tempo, em 
estações diferentes. Mas, agora 
que aos problemas do Brasil se 
acrescem outros, é necessário que 
o Govêmo estude a possibilidade 
de construir silos em várias regiões, 
princip!lJlmente as do Norte, sem· 
pre pior atendidas e que, no en. 
tanto, são as que carecem de as· 
sistência imediata. Por isso acho 
que o discurso de V. Exa. cabe 
neste instante também como ad. 
vertência, porque agora é que es· 
tamos cogitando dêste aspecto: a 
necessidade de armazenagem de 
alimentos. 

O SR. MENDONÇA CLARK 
Agradeço o aparte do meu nobre 
companheiro de Partido, ilu~tre 
Senador Dix.Huit Rosado, que, ln· 
discutivelmente, conhece os prn. 
blemas do seu Estado, principal. 
mente os de ordem económica e 
de armazenamento; homem das 
classes produtoras, por conseguin· 
te, está perfeitamente em condi. 
ções de opinar. 

Sr. Presidente, em fa.ce do ex· 
posto apelo ao Sr. Presidente da 
República para que na reunião 
dos Governadores com S. Exa., 
bem se estude a questão dos silos, 
e de sua distribuição pelos municí. 

. pios pia;uienses de maior produção, 
como Picos, Gurguéia. e outros. 

O Sr. Di.r.Huit Rosado - São 
João do Piauí, São Pedro do Piauí, 
Jaicós, São Raimundo Nonato, Pau. 
Ustana, !Caracol, Gilbués. 

O SR. MENDONÇA CLARK
Também êsses, , que cita o nobre 
Senador Dix·Huit Rosado, que se 
revela profundo conhecedor da 
região. 

O Sr. Dix.Huit Rosado - Faca 
agricultura nessa região, e tam· 
bém tenho a felicidade de expio. 
rar a mineração na zona· que V. 
Exa. aponta em seu discurso. 

O SR, MENDONÇA CLARK -
S. Exa., conhecendo a região, sa· 
be perfeitamente que é grande 
produtora de cereais, e, igualmen. 
te, não ignora o fato de que aquê· 
les agricultores não conseguem 
melhores preços exatamente por· 
que não dispõem de possibilidades 
para estocagem das suas safras. 

Sr. Presidente, outro problema. 
do Piauí Que precisa ser levado em 
conta é a pesca. 

O Piauí tem costa muito plscosa 
e também o Rio Parnaí,ba é abun. 
dante em peixes. Entretanto, a 
pesca a,li ainda é feita por méto· 
dos os mais empíricos, especiillmen· 
te com a utilização do célebre sls. 



[. 
I. 

i 
i. 

F 
t 
I 
' 

- 6&5-

tema de currais. Não há colónia 
de pescadores nem coopera tlvas 
organizadas. Não há um barco de 
pesca dotado dos requisitos mo~ler. 
nos capaz de melhorar a produçã-:J, 
proporcionaliuo aos pescadores 
piauienses nível de vida mais ele. 
vado. 

O Sr. Ministro Romero Costa, 
da Pasta da Agricultura, parece 
realmente empenhado em assistir 
os pesca.dores piauienses. Entre. 
tanto, precisamos de uma coope· 
rativa capaz de firmar um convê· 
nio com 0 Ministério da Agricul. 
tura a fim de que possamos dis· 
por de um barco de pesca com apa. 
relhamento moderno, capaz de 
atender aos pescadores piauien· 
enses. 

Natura.lmente, necessitaríamos 
também de câmaras frigoríficas no 
litoral e de uma. rêde distribuída 
nas principais cidades do Piauí, 
onde seria armazenado o resulta· 
do das incursões dos barcos pes. 
queiras. Entretanto, repito, é mis· 
ter que os pescadores se organizem 
em cooperativas para que o Govêr. 
no Federal possa aparelhá-las con. 
venientemente, construindo inclu· 
sive as câmaras frlgoríficas ne· 
cessárias à conservação do pes. 
cada, melhorando, assim, o aba.s· 
teciment0 de peixe às populações 
piauienses. 

Essas câmaras frigoríficas po. 
deriam ser localizadas em Teres!. 
na, Floriano, São Raimundo Nona· 
to, Pieos etc. , pelo que sei, preci. 
saríamos da quantia nunca infe. 
rior a clnqüenta milhões de cru. 
zeiros para construí-las. 

Quanto à agricultura, Sr. Pre· 
sldente, são indispensáveis as pa. 
trulhas moto-mecanizadas., Che. 
garam a ser Qrganizadas essas pa. 
trulhas, a0 tempo cm que ocupava 
a Pasta da Agricultura o Sr. João 
Cleofas, no Govêrno Vargas. Na· 
quela oportunidade S. Exa. deu às 
patrulhas moto-mecanizadas in. 
cremento de todo louvável. Infeliz. 
mente, porém, a única organiza. 

da no Piauí, salvo engano, não 
produ;:iu os esperados resultados. 
Faltaram recursos, técnicos, trato· 
ris tas e, por fim, planejamento. 
Neste momento, porém, quando o 
Piaui Iniciara, estou ce1•to, no. 
va fase de sua história, sugiro se 
estude a-melhor, forma de organi. 
zar essas patrulhas moto.m~cani. 
zadas. Solicito, assim, que o Sr. 
Presidente da República destine 
para o Piauí, uma verba de, pelo 
menos, cinqüenta milhões de cru. 
zeiros, a fim de permitir a con. 
cretização da medida. 

Sr. Presidente, tratarei agora, 
das casas de lavoura. No Piauí, 
elas só são conhecidas pelas notí
cias divulgadas a respeito. Tenho 
visto algumas, via de regra, ser. 
vem nara. bailes e outras festas no 
Interior, dificilmente para um real 
atendimento à lavoura. Não dls· 
põem de meios, de recursos, e mui· 
to menos técnicos. Enfim, são ca. 
sas que, depois de construídas, 
transformam.se em .cais de reunião 
da· sociedade, fugindo à sua reai fi. 
nalidade. 

O Sr. Lopes da Costa - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com muito prazer. 

o Sr. Lopes da Costa - O dis· 
curso que V. Exa. pronuncia, às 
vésperas do encontro do Chefe do. 
Govêrno com Governadores, em 
São Luíz do Maranhão, serve como 
uma agenda para os trabalhos 
dessa reunião. Tenho certeza de 
que o nosso ilustre Presidente Jâ. 
nio Quadros, tomando ·conhecimen
to de tõdas dificuldades por que 
passa o Piauí, atenderá às jus!as 
reivindicacões de Vossa Excelen
cia. 

O SR. MENDONÇA CLARK 
Agradeço ao meu nobre colega de 
Mato Grosso o aparte com que me 
honra. 
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Não me atrevo a dizer que as 
palavra·s que profiro nesta Casa 
possam servir de agenda, mas, pelo 
menos, representam a colaboração 
de 'IIm representante do Piauí ao 
Sr. Presidente da República. 

O Sr. Jorge Maynard - Cola. 
boração, aliás, muito valiosa. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Muito obrigado a vossa Excelência. 

Esforço.me dentro de minhas 
pos·sibllidades, para dar ao Chefe 
da Nação uma idéia geral dos 
magnos problemas do meu Estado. 

Voltando às casas de lavoura, 
sugiro que o Ministério da Agricul
tura lhes dê um auxílio direto, a 
fim de salvar a agricultura piaui
ense. 

Há poucos dia·s, li declaração do 
Presidente do Banco de Crédito 
Cooperativo, segundo a qual agên
cias dêsse estabelecimento seriam 
abertas em vários Estados do Bra. 
sil. Com tristeza, verifiquei não 
estar incluído nesse rol o Piauí. 
Acredito, ainda a esta altura, te
nha ha.vido um lapso de Sua Se. 
nhoria. Não .creio que, proposita. 
damente, tenha sido o Piauí climi. 
nado, ·cortando.se.Jhe a possibilida
de de contar com a cooperação va. 
llosa dêsse estabelecimento de crê. 
dito. 

Espero que 0 Presidente do Ban
C(} de Crédito Cooperativo instale 
também uma agência em Teresi· 
na ou em outra localidade piauien. 
se, para atender às necessidades 
da lavoura e da pecuária de um 
Estado. 

Sr. Presidente, desejo ainda re
ferir-me à iniciativa do ilustre 
Deputado Federal Sigefredo Pache. 
co, a respeito do frigorífico do 
Piaui. É questão que não podemos 
deix:ar de encarar com tôda a se
riedade. 

Sabe-se que o Piauí é Estado 
criador. Entretanto, desde os tem. 
pos do Brasil Colônia, seus reba-

nhos perdem pêso quando conduz!. 
dos para os centros consumidores 
do Ceará, Pernambuco e Bahia. 

Nada mais justo, portanto, do 
que instalar.se no Piauí um fri· 
gorifico para industria-lizar o 
boi, aproveitando-o integra.lmente. 
Com êsse objetlvo, iniciou-se a 
construção de um frigorífico, ;1a 
cidade de Campo Maior mas, cm 
fa·Ce das mudanças de Govêrno, 
tem sido alterado repetidamente, 
o que vem atrasando obra tão, im. 
portante, impedindo-lhe o funcio. 
namento. Isso não significa que 

· deva ser abandonado. É necessário 
ampará.lo, se possível, através de 
ajuda do Govêrno Federal ao Go
vêrno do ·Estado, a. fim de que 
conduza, realmente, a tarefa a bom 
têrmo. Em Teresina, como solici
tou, há pouco., Q Prefeito Petrónio 
Portela, ao Chefe da Nação, po. 
deri-a ser construído, sem prejuízo 
da instalação do frigorífico de 
Campo Maior, um Matadouro Mo. 
dê lo, para. a tender às necessidades 
Imediatas da população de Tere
sina e elas cidades vizinhas. 

A conjugação do Matadouro Mo. 
dêlo com o frigorífico ·atenderia às 
necessidades de suprimento de car
ne à população, bem a.ssim pres
taria inestimável serviçoi ao Piauí. 

O Govêrno Federal poderia am. 
parar ambas as iniciativas, impe
dindo que uma prejudicasse a ou
tra. 

Senhor Presidente, examinando 
as verbas consignadas nos Orça. 
mentes de 1961 e de 1962 relativas 
ao Ministério da Agricultura,. ve
rifiquei que as dotações de 1961 
são muito superiores às proposta.s 
de 1962 · 

Apelo, portanto, para a Bancada 
do Piauí nesta Casa no ·sentido de 
que o Govêrno Federal, ou o Con. 
gresso, modifique essas dotações ou 
pelo menos as igua.Je às de 1961. 
Caso ·Contrário, muitas atividades 
agricolas no Plaui se interrompe. 
rão por falta de recursos, confor-
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me demonstrado pela pesquisa fei. 1962, cuja leitura farei em segui. 
ta no Orçamento da União de 1961 da ·como colaboração ao Senhor 
c na Proposta Orçamentária para Presidente da República: 

ESTADO DO PIAUí 
Pesquisa no Orçamento da Vnião para 1061 c na P1'01losta 

Orçamentária para 1962 
Ministério da Agricultura 

Associação Nordestina de Crédito Orçamento/61-pg.- Proposto./62:pg. 
e A·ssistência Rura.l (ANCAR) -· 
p/aplic. no E. Piauí ........ , . 2. 000.000,00 110 

Dcsp. qq. naturez. p/ cumprimento 
do disposto no art. 2. 0 , itens, 10, 
11 e 12 - Lei 11. 0 2. 661, 3·12·55 
- Piauí .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. 3. 300,000,00 112 

Cons. Nac. Pesq. Agronômicas -
Prosseguim. levantam. agroló-
gico. - Piauí .. .. .. .. .. .. . .. . 7.000.000,00 119 

Inst. Ferm - Desp. qq. natu:rez. 
c/o desenvolv. da viticultura em 
Pedro II - PiaDuí .......... · .. · 2. 00{). 000,00 122 

Inst. Ferm. - esp. qq, natu. 
c; estação experimenta.! de Vi· 
ticultura Pedro II . . . . . . . . . . . . . . 2 . 000. 000,00 122 

Ins~. Agron. Nordeste - Dcsen. 
volvimento da Produção Est. Exp. 
de cult. regionais- Piauí .. .. 3.000.000,00 128 

DNPA -. ~xpos. Reg. de Animais 
- P1au1 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . 250.000,00 144 250.000,00 95 

DNPA- Planejam. e execução :le 
medidas etc. abastec. de Tere. 
zina .......................... . 

DNPA - Def. sanit. Animal ·-
Piauí ......................... . 

DNPA - Fom. pr<>d. animal -
Piauí ......................... . 

DNPA - Desp. qq. nat. c;en
cargos a:ssumidos peJa Divisão 
de Fomento da Prod. Anim. . ... 

DNPA - P';conclusão do Parque 
de Exposição de animais - Te. 
rezina ........................ . 

DNPA - Ptseleção inclusive for· 
necimento de reprodutores aos 
criadores no Est. Pia ui ....... . 

DNPA - P/o frigorífico do Piauí 
S. A ........................ . 

DNPA - Construção, instalação 
do Matadouro etc. . .......... . 

DNPA - item 6 ....... ; , ....... . 
DNPA- item 7 ................ . 
DNPA- item 8 ............... . 
DNPA- P/complem. Postos Agro· 

pecuários - Piauí - Guadelupe 
DNPM - Piauí - Itens 1 a 25 

5.000.000,00 96 

1.600.000,00 154 1.600.000,00 97 

L. 800 o 000,00 155 1. 800 o 000,00 97 

3. 000 o 000,00 151 

1. 000 o 000,00 151 

1.000.000,00 151 

15.000.000,00 151 

5. 000. 000,00 151 
1.000.000,00 151 
1. 000.000,00 151 

10.000.000,00 151 

1. 000.000,00 1DO 

(1~ o o ...... o .. o .. ' .. o .. o o .... o 58.500.000,00 174 
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DNPM - Piauí - itens 1 a 4 (2) 
D~V.- Postos Agropecuários -

P1au1 .......................... . 
DNPV - Patrulhas mecanizadas 

-Piauí ..................... · · 
DNPV - Def. Sanitária Vegetal -

Piauí. ........................ . 
DNPV - Fom. Prod. Vegetal -

Pia'UÍ .................... · · · · · 
Serv. Ec. Rural - Expansão ao 

Coopera.tiv. . .................. . 
Serv. Florestal - Pôsto Florestal 

em Pedro II .- Piaui ........ .. 
Serv. Florestal - Pôsto Florestal 

em Terezina - Piauí ......... . 
Serv. Florestal - Reflorestam. -

Piauí ......................... . 
Serv .. Florestal - Reflorestam. -

Terezina ..................... . 
Serv. Florestal - Reflorestam. -

campo Maior ................. . 
SEA'Vo - Esc. Ens. Agríc. - Esc. 

Agrotécnicas - Terezina. ..... . 
DNPV - Fom. Prod. Veg. itens 1 

'a 7 .......................... .. 
DNPV - Def. Sanit. Vegetal nos 

municípios (E. Piauí) ........ 
Serv. Florestal - Dep. qq. nat. 

p/ prosseguim. trab. inst. -
Pôsto Florestal de Valença -
Piauí ......................... . 

Serv. Florestal - P /Hôrto Flores. 
tal - José de Freitas ......... . 

SEAV - Ens. Agric. - Piauí .. 
SEA V - Escolas de Inic. Agríc. 
SEAV - Esc. Inic. Agrí·C. itens 

1 e 2 ........................ .. 
Associações Rurais (Sub Ordiná-

ria·s) ................ .' ........ . 
Associações Rurais ('Sub. Extra-

ord.) ......................... . 

Orçamento/61-pg.- Proposta./62-pg. 

20 . 250 . 000,00 175 
8. 300.000,00 189 8. 700.000,00 107 

10.000.000,00 192 8.000.000,00 107 

1. 800.000,00 199 1. soo. 000,00 107 

3. 200.000,00 199 3. 200.000,00 108 

200 . 000,00 206 

300.000,00 209 

600.000,00 209 

200.000,00 113 

300.000,00 115 
' 

600.000,00 115 

1.000. 000,00 211 i. 000.000,00 116 

200.000,00 211 

150.000,00 211 

200.000,00 116 

150.000,00 116 

3. 000.000,00 ,224 8. 000.000,00 127 

17.900.000,00 197 
•· 

10.000.000,00 191 

150.000,00 210 

250.000,00 210 
9. 300. 000,00 220 

16. 000 . 000,00 223 

2. 000. 000,00 224 

7. 020.887,00 235 

4.450. 000,00 242 

TOTAL . . .. .. . . .. . .. .. . . . .. 235.520.887,00 40.800.000,00 

Há, também, Sr. Presidente, em 
matéria. de agricultura, a resposta 
do Ministro da Agricultura ao Re
querimento de Informações n.o 84, 
de 1961 por êle se vê que das do
tações orçamentárias de 1961, no 
total de Cr$ 74.400.000,00, foram 
po~tc:. no plano de contenção Cr$ 

69.000.000,00, ou sejam noventa e 
três por cento das verbas votarlas 
pelo Congresso. 

Assim sendo, só estão liberados, 
no Pia·ui, pelo menos até a data 
da informação do próprio Mi. 
nistérlo, Cr$ 5. 650.000,00 num to. 
tnl de Cr$ 74.400.000,00! 
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Apelo ao Sr. Presidente· da Re. 
pública para, dentro do regime de 
conferência, libere as verbas ne· 
cessárillls ao prosseguimento· dos 
trahfllhos do Ministério da Agrl· 
cultura no Piauí, sem o que nós, 
Estado Agrícola e pastoril, não po. 

deremos, de modo algum, manter 
as nossas atividades. 

Sr. Presidente, com êsses l!gei· 
ros comentários sôbre a Agriculta· 
ra, passo à questão da Saúde do 
Piauí, e Incluo neste passo, um 
estudo a respeito. 

ESTADO DO PIAUí 

Pesquisa no Orçamento da União pa1·a 1961 e na Proposta 
Orçamentária para 1962 

Ministério da Saúde 

Abastecimento de água - Piauí OrçamentQ/61-pg-.- Proposta/62.pg. 
Socapa - Terezina . . . . . . . . . . . . 1. 500. 000,00 634 

Estudos abastecimento de água -
'Piauí ......................... . 

P /reaparelhamento etc. Camp. -
Matern. Infância - Piauí .... 

Inst. Hospitalares e Parehospita.· 
lares Total - Piauí .......... 

Postos de Saúde - Piauí - Total 
Camp .. N?-c· tCombate ao Câncer 

- P1au1 ...................... . 
Hospital Colônia de Terezlna ... . 
Socied. Assist. aos Láza.ros - Par· 

naíba ........................ . 
PaVilhão Anexo ao Hospital tGetú. 

lio Vargas - Terezina ....... . 
'Camp. Nacional C. Tubel'CUlose -

Piauí - Total ............... . 
Hosp. da Fund. Amigos do Hospi· 

tal Bom Jesus - Bom Jesus .. 
Subvenções Ordinárias - Piauí .. 
Subvenções Extroordinárias 

Piauí ......................... . 
Depart. Nac. Criança - Piauí .. 
Depart. Nac. Saúde .......... .. 
Hospitais Regionais ............. . 

11.000.000,00 636 

2 . 480. 000,00 642 

21.750.000,00 658 
3.500.000,00 661 

1. 000. 000,00 673 
10. 000. 000,00 675 

500 . 000,00 683 

11.000.000,00 68514.000.000,00 402 

6.140.000,00 687 

100. 000,00 687 
8. 324.000,00 701 

3.650.000,00 713 
9. 000. 000,00 726 
6.200.000,00 735 
6.000.000,00 738 

Total . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 102.144.000,00 14.000.000,00 

No Ministério da Saúde, no Piauí, 
temos problemas multo graves: a 
posição geográfica do Estado - li
mitando com o Maranhão pelo rio 
Paraíba e suas cidades principais 
localizadas à margem do mesmo 
rio, •Com Teresina., Parnaíba e Flo. 
ria.no - permite a convergência 
para essas três cidades, de gente 
vinda do Ceará, do Maranhão e 
multas vêzes de Goiás. 

Sendo aquelas três cidades as 
únicas dotadas de hosplta.is regu
lares no Piaui acontece que cêrca 
de oitenta por cento dos leitos dis· 
ponívels nos nosocômio·s piauien. 
ses estão ocupados por brasileiros 
não nascidos no Estado; os restan. 
tes vinte por cento é que são ocupa. 
dos ·por piau!enses, o que dá a. 
impressão de que ou no Piaui não 
há doentes, ou os seus hospitais 
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não têm capacidade para prestar 
socorro, à altura, à gente da ter. 
ra. 

As·sim sendo, torna-se imprescln· 
dível um estudo por parte do Sr. 
Presidente cta Repúbllca. no senti. 
do de que sejam dotados os hospi· 
tais p!auienses dos recursos ne. 
cessários à sua conservação, a seu 
funcionamento e ampliação, sob 
pena de continuarmos a ter espe
táculos tristíssimos como que fo· 
ram revela.dos na reportagem de 
jovens jornalistas · piauienses que 
há poucos dias visitaram o Estado. 

Além disso, é necessário, já que 
falamos de Saúde, verificar as ver· 
bas existentes no Ministério da 
Saúde rto Orçamento de 1961 e na 
Proposta Orçamentária para 1962. 

Enquanto no Orçamento de 1961 
as verbas atingiram o total de Cr$ 
102.144.000,00, na Proposta Orça.. 
mentária para 1962 elas 3omam 
apena·s Cr$ 14.000.000,00. Há um 
decréscimo de cêrca de Cruzeiros 
88.000.000,00. 

Naturalmente os representantes 
do. Piauí procuraram já corrigir 
essa diferença, ma.s é necessário, 
no ·momento em que se cogita de 
estudar seriamente a situação do 
Estado do Piauí e do E·stado do 
Maranhão, que se comparem es· 
sas cifras, a fim de que possa o 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. resolver definitiva· 
mente, com auxílio •concreto, o au. 
menta de número de Jeitos para 
atendermos aos que nece·ssitam de 
hospitalização. 

As maternidades e os lactários 
piauienses são poucos e todos ca· 
recem de ajuda imediata.. Tornou· 
se necessário· um plano que permi. 
ta auxiliar aqueles que já existem 
em Teresina, parnaíba e Campo 
Maior, como também Instalar ma.· 
ternidades e lactários em Picos, 
Oeiras, 'São Raimundo Nona to, Pau. 
listana e ·cidades menores. 

Cada município deve ter pôsto 
médico, enfermeira, dentista, re. 
médios. É incrível que numa área 

como a do Estado do Piauí ha.i~ 
municípios de dez, doze ou quator· 
ze mil habitantes sem um único 
médico. 

Assim, Sr. Presidente, apelo ao 
Senhor Presidente da República 
para que conceda auxilio extraor. 
dlnário de pelo menos 100 milhões 
de cruzeiros, no prazo de 3 anos, 
em parcelas de 30 milhões por 
ano, a fim de que o Piauí possa 
ter médico, enfermaria, dentista e 
remédios para socorro efetivo à 
sua população. 

Mas, Sr. Presidente, se no Piauí. 
não existe sistema médico ca.paz 
de atender sua população, multo 
menos existe assistência médico. 
sanitária ao escolar piauiense. As 
crianças sofrem de anemia e fome 
e por essas duas razões difi.cilmen. 
te aprendem aquilo que nossos pro. 
fessôres tentam ensinar. 

Lembro·me que no Rio de Jane!· 
ro, a Clínica Escolar que tem o 
nome do meu saudoso pai, através 
da assistência efetiva. que dava ao 
Distrito do Maracanã, conseguiu 
melhorar 92% o aproveitamento 
do ensino ministrado à·s crianças. 
Logo que fale-ceu o meu pai, a de. 
ficiência do serviço passou a ser 
novada; as mesmas crianças, das 
mesmas escolas, tiveram reduzido 
seu aproveitamento para 52%. 

Diante dêsse exemplo é fácll 
Imaginar o que não ocorre às cri· 
anças piauienses que vivem nas 
escolas, sem capacidade física pa. 
ra aproveitar as aulas que rece. 
bem, com fome, verminose e ou· 
tras endemias . 

Assim sendo, Sr. Presidente e 
Senhores Senadores,· tomo a liber. 
dade de sugerir, ao Excelentíssimo 
Sr. Presidente da República. um 
estudo capaz de dar assistência à'S 
crianças piaulenses. 

Finalm~nte, é necessâfio que to. 
que em assunto no qual há mais 
de quinze anos venho tentando in· 
terferir, para melhora.r a sorte de 
um punhado de brasileiros que 
vivem na Cidade de Parnaiba. 
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Refiro,me ao Leprosário de Par. 
naíba, construído por ini-ciativa de 
um tio meu, o Embaixador Cla.rk. 
Há 25 ou 30 anos foi localizado 
numa região que àquele tempo pa· 
recia distante da cidade. Com o 
crescimento da cidade hoje, entre. 
tanto, está dentro do perímetro 
urbano. O pior, entretanto, é o 
local escolhido um grande areal, 
onde não é possível os doentes te· 
rem um meio de distracão traba· 
lhando na lavoura ou na criação. 

Há mais de dez anos, como Pre. 
·sidente· da Associacão Comercial 
de Parna·íba, tento ·em vão levar 
êsse leprosário para outra r~gião 
do Estado, mais longínqua, distan. 
te da cidade, mas capaz de pro· 
porcionar àqueles infellzcs uma 
distração através daquelas ativi. 
dades. Contudo, tenho lutado con· 
tra as nova·s idéias dos médicos 
especialistas em lepra . 

Dizem êles que a lepra não mais 
se cura em leprosário, podendo os 
doentes ficar nas respectivas r~
~1aências e nela·s conseguir a cura. 

A-credito que num país de alta 
cultura, de nível de vida elevado, 
sejam as residências dotadas de 
Instalações de água, esgôto e to. 
dos os requisitos da higiene e qt:e 
os doentes ali vivam com suas 
famílias. No nosso caso, entretan· 
to, onde as populações pobres vi· 

ESTADO 

vem em cabanas de palha, sem 
obediência a qualquer preceito de 
higiene como no Piauí, onde tudo 
é difícil e precário, não acreclite se 
possa conservar doentes leprosos 
no seio ela família simplesmente 
porque tal e>Corre cm países mais 
adiantados. 

Como a lepra se contamina. atra. 
vés do contato e, em muitos •Ca
sos pela falta de llmpeza e de hi· 
gicne, não devemos, a meu ver, 
adotar e generalizar novos métodos. 
de tratamento. Torna.se necessá
rio e urgente que se dê a êsses po
bres homens que vivem no Lepra· 
sário de Parnaíba há mais de 25 
anos, outro meio de vida, outra 
perspectiva, dentro de sua infelici
dade. Daí por que solicito ao 
Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República, a exemplo de outros 
gestos humanitários de S. Exa., 
uma verba de 15 ou 20 milhões 
de cruzeiros, para que possamos 
transferi-los de P arnaíba para o 
interior do Estado, em zona que 
lhes permita trabalho e, através 
dêle, pensem menos em sua des
dita. 

Sr. Presidente, estou para ter. 
mina·r. Desejo, apenas, falar sô· 
bre a educação. Incluo os dados 
comparativos entre as verbas d9 
Orçamento de 1961 e a proposta 
Orçamentária para 1962. 

DO PI A U í 

Pesquisa no Orçamento da União para 1961 e na Proposta 
Orçamentária pata 1962 

Ministétio da Educação 

Ens. Sup. Ad. União - Fac. de 
Direito do Piauí .............. . 

Federação Piauiense de Futebol .. 
Federação Piauiense de Desportos 
Assoe. Nordestina· de Créd. As-

si·st, Rural ...... , ........... . 
Escola Industria,! de Terezina .. 
Ginásio !Municipal E u r í p e d e s 

Aguiar de Terezina ........... . 
Fundo Nacional Ensino Primá. 

rio· Piauí O O O O O O 0 O O O O O I.: O O 0 O O O 

Orçamento/61-t:ig. Proposta/62-pg. 
23.420.200,00 245 18.516.000,00 134 

450. 000,00 249 
500.000,00 249 

500. 000,00 255 
37.980.136,00 274 48.987.000,00 160 

5.000.000,00 259 

24.510.000,00 261 
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Educação Primária Complemen. 
~ar- Piauí .................. . 

Bolsas de Estudos - Piauí - F 
N. E. M. . 

Esc.ol!!- de Aux: · .E:il:ie·r~ag·e~· iVrã:. 
r1e Antoniete Blanchet (partlcu. 
lar) ......................... . 

Esc .. Aux. Enfermagem Prof. 
Slovis Salgado <Particular) ... 

Fa·-uldade de Direito - Piau.i _ 
Total 

C?operativ~~ ·E:~~~iá~~~ :.:..: PI~uí· ·.: . 
Bol~as ~e Estudos - Cotas re. 

g10na1s - Serv. Assist. Socia.l 
. Piaui .. : . ................ . 

Ass1st. Social ao Estudante _ 
Pi . T I a UI - ota ............... . 

PI Camp. Eàuc. Rural - Piauí 
Ensino Industrial - Piauí ..... . 
Facu!d. Católica Filosofia do 

Pia ui ....................... . 
Ens. 'Superior - Acôrdos (Itens 

1 a 4) total ................... . 
FNEM! - Outras entidades -

Esc. Normal de Florian0 •... 
FNEM- Out. Entd. Gin. S. Luiz 

Gonzaga - Parnaíba 
FNEM - Out. Ent. - Gi~: ·P~Óf: . 

. Felipino Orsano Pedro II ..... . 
FNEM- O. Ent. - Inst. Mons 

Hipólito - Picos ........... , . : . 
FNEM- O. Ent. -Ginásio Mu. 

ni·Cipal Pio IX ............... . 
FNEM - O. Ent. - União Cai· 

xeiral para o Ginásio Parnaíba 
FNEM - O. Ent. - Escola Nor. 

mal Regional do S. C. Jesus-
Peripiri ...................... . 

FNEM - O. Ent. - Gin. José 
Narciso da Rocha Filho - Pe· 

peripiri ......................... . 
FNEM- O. Ent. -Ginásio Pau. 

llstano de Paulistana - Piauí 
FNEM- O. Ent. -Ginásio Mu· 

nicipal de Altos ............. . 
Subvenções Oràinárioo -Piauí .. 
Subvenções Extraordinárias -

Pia. . Ul ••••••••• , , •• , ••• , , • , , , , 
F. N. E. Primário - Piauí ...... . 
F. N. E. Médio- Piauí ....... . 

Total 

Orçamentq/6l.pg .• PNposta/62.pg. 
23 . 500 '000,00 261 

19.558.000,00 262 

400.000,00 175 

400.000,00 296 400.000,00 175 

23 .. 420. 200,00 304 18. 516. 000,00 179 

133.500,00 274 

2' 140.000,00 274 

3 . 700.000,00 276 
2. 440.600,00 277 
4. 274. 272,00 279 

1' 500.000,00 292 

2' 700. ooo.oó 294 

4. 000. 000,00 325 

200. 000,00 325 

100. 000,00 325 

1. 000. 000,00 325 

2.000.000,00 325 

200. 000,00 325 

200. 000,00 326 

3' 000. 000,00 326 

2. 000. 000,00 326 

1. 000.000,00 327 
11. 896.000,00 361 

9. 600.000,00 386 ' 
6.860.000,00 416 

15.800.000,00 428 

233.982.908,00 86.819.000,00 
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No Piauí existem 860.074 piaui. 
en:ses de mais de 5 anos de idade 
e somente 185.355 sabem ler ou 
escrever, ou sejam, 25,7%. De 
23. 603 crianças que cresceram a. 
estatística é de 1950, velha, mas 
infelizmente não temos melhor -
e cursaram a primeira série do 
curso primário, 2.800 chegaram à 
4.~ série, menos de 10%, portan. 
to. Existem no Piaqí 36 ginásios e 
5 colégios, com capacidade de ma· 
trículas para 9. 500 estudantes. 

Sr. Presidente, visitando· os gi
násios e colégios do interior do 
Estado, inclusive os da capital, te· 
nho verificado, por fotografias co. 
mo estas que tenho em mãos, que 
as criancas se amontoam nos can. 
tos onde- não chove, dentro das es. 
colas, sentados no chão ou de joe
lhos, ou em cadeiras e bancos, 
única maneira de gozarem do prl. 
vilégio de um colégio embora, pre. 
càriamente. 

Não é possível que não se con. 
siga remodelar as escolas piauien. 
ses, proteger os prédios escolar~s 
contra. as goteiras, equipar as es· 
colas com carteiras, mesas, qua. 
dros negros e material escolar pa· 
ra que as crianças possam estudar 
em ambiente de maior confôrto. 

Não queremos palácios nem di. 
nheiro pa.ra obras suntuárias. 
Queremos que as nossas crianças 
estudem em recintos onde não ha. 
ja goteiras, sentadas em cadeiras 
e não no chão, em salas equipa. 
das com materia.l escolar e não 
construídas contra a luz prejudi· 
cando.lhes a visão. Desejamos 
também que as ·professôras tenham 
cadeiras, armários e livros novos. 

Pouco pedimos, Sr. Presidente, 
apena,s o necessário para equipar 
as escolas existentes e construir 
novas, a fim de atendermos aos 
reclamos da infância e mocidade 
pia ulenses. 

No ano passado, soubemos com 
muita satisfação, que dois municl· 
pios piauienses haviam sido esco. 
lhidos parll- o Inicio da campanha 

da erradicação do analfabetismo, 
de comum acôrdo, os Municiplcs 
de São Raimundo Nonato e Eles
hão Veloso. 

Foram êles escolhidos por serem 
os mais próximos da Capital e um 
dêles bastante pobre por não ser 
dotado de estrada de rodagem. 

Com surprêsa vejo.me neste mo· 
mento interpelado pelo Sr. Rober· 
to Moreira sôbre a fa,lta da execu. 
ção da campanha de erradicação 
do analfabetismo no Piauí. No en
-tanto, diz o ofício. de 28 de feverei. 
ro de 1961 que tem o n.0 20-61. 

Ao Exmo. Sr. Dr. Afrânio Mes. 
sias Alves Nunes, Secretário de 
Educação e Saúde - Terezlna -
Piauí. 

De João Roberto Moreira, Co. 
ordenador da CNEA. 

Senhor secretário: 
Temos a satisfação de acusar o 

recebimento do ofício de V. Exa. 
número 41-61, de 11 de fevereiro 
próximo findo, acompanhado da 
procuração do Sr. Prefeito de Eles. 
bão Veloso, para efeito de assina.· 
tura do convênio. 

Solicitamos a. V. Exa. seja a pro. 
fessôra Palmira Soares, do quadro 
do magistério primário dêsse Esta. 
do, colocada à disposição da CNEA, 
pa.ra dirigir o C. P. de Elesbão 
Veloso. 

Na visita feita por V. Exa. à 
coordenação da CNEA, a mesma 
ficou indicada para assumir essa 
tarefa. 

Aguardamos comunica.ção de v. 
Exa. , a fim de colocar à disposi. 
ção da referida professôra a pas
sagem de ayião para 0 estágio no 
Centro Pllôto Nacional. 

Com referência à dirigente do 
C . P. de S. Raimundo Nona.to, 
aguardamos indicação· de V. Exa. 
para a ctevida requisição e envio 
de passagem. 

Neste ensejo, apresentamos a 
V. Ex a . os protestos da ma,is su · 
blda admiração. 

Saudações. - João Roberto Mo. 
reim. 
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A·ssim, informa o Dr. João Ro· 
berto Moreira que, embora o ofí. 
.cio seja datado de 28 de fevereiro 
do corrente ano, até agora., decor. 
ridos seis meses não foi iniciada 
a campanha que deveria ser feita 
nos dois municípios piauienses, em 
conseqüência da falta de respustu 
ao ofício em que solicita duas pro· 
fessôras para cursarem no Rio de 
Janeiro ou Juiz ele Fora. 

Não é possível, Sr. Presidente, 
que em face da precariedade da 
educação no Piauí, oferecidas pos· · 
sibilidades de erradicação do a.nal. 
fabetismo, não haja da parte do 
Govêrno providências para que 
apenas auas professôras sejam 
postas à disposição d() Conselho 
Nacional de Erradicação do Anal· 
fabetismo, a fim de, após um está. 
gio, inioCiarem 0 seu trabalho. 

Apelo para que o caso seja re· 
solvido o que permitirá o início da 
campanha nos municípios de São 
Raimundo Nonat() e Elesbão Velo. 
so, que poderão usufruir grandes 
benefícios da campanha. 

O 'SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpanos) Pondero ao 
nobre orador que está esgotado o 
prazo concedido às Comissões pa.ra 
prolatar ·seus pareceres e a Ordem 
do Dia deverá continuar. 

Soli.cito, assim, do nobre Sena,
cl.or Mendonça Clark a gentileza 
de encerrar as suas considerações. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Muito grato a V. Exa., Sr. Presi· 
dente. Pediria, apenas, mais dois 
minutos para, terminar. 

As escolas ·são necessárias às cri· 
an~s piauienses e, por incrível 
que :pareça, uma informação ex· 
tra-oficial revela que a "Merenda 
Escolar" não está sendo eficiente 
no Piauí, porque há fa.Ita de água 
nas escolas, o que não permite o 
preparo do leite vindo dos Esta· 
dos Unidos. 

Esta informação é a máxima 
qt1e cu poderia receber, neste mo· 

mcnto, sôbre dificuldades no meu 
Estado. A-crescente-se que a "Me. 
renda Escolar'', colocando o leite 
do FISI na Ca,pital do Piauí, tam· 
bém não resolve o problema. Ain· 
da hoje, o Prefeito de um Muni. 
cí.pio do sul do Estado informou· 
me que lhe custa vinte cruzeiros 
por quilo o transporte do leite pa
ra a·s crianças d() seu Município e 
ê!e não lJOssui recursos para o pa,
gamento dêssJ frete. Portanto, é 
forçado a abandonar o leite em 
Terezina. Também !1á falta de nu· 
merário para comprar o açúcar 
necessário à mistura. do leite e, 
pior ainda, nem água existe. 

Chegados a essa con.clusão, real. 
mente é necessária muita coragem 
para. se enfrentar essa situação, 
que pode parecer, no resto da Na. 
cão inacreditável, mas que reprc. 
senta a verdade. . 

Apelo, por conseguinte, para o 
Senhor Ministro cl.a Educação, no 
sentido de que dote o Piauí de re· 
cursos ou, então, mande entregar 
o leite, já misturado com açúcar, 
às crianças da minha terra, nos 
respectivos municípios: 

Agradeço, Sr. Presidente, a 
Menção dispensada pela Mesa e 
encerrarei, por enquanto, em obe. 
diência às suas determinações, meu 
discurso sôbre os problemas piaui· 
enses. (Muito bent! Muito bem!) 
(Palmas); 

O SR. PRESIDENTE- Esgota. 
do o prazo de trinta minutos con· 
cedido às .Comissões para emitirem 
parecer sôbre o Projeto de Lei elo 
Senado, n.0 23, volta.se à Ordem 
do Dia, prosseguindo.·se na. Primei· 
ra discussão do referido Projeto 
que prorroga, até 31 de dezembro 
de 1961 o prazo a que se refere a 
Lei número 3. 892, de 28 de abril 
de 1961. 

O Sr. 1. o Secretário procederá 
à leitura dos respectivos parC.Ce· 
res. 
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São lidos os seguintes. 

PARECER 

N. o 370, de 1961 

Da Comissão de Constitui. 
ção e Just•iça, sôbre o Pro:ieto 
de Lei do Senado n.o 23, de 
1961, que prorroga até 31 de 

·dezembro de 1961, o prarzo a 
que se retere a Lei número 
3. 892, de 28 de abril de 1961. 

Relator: Sr. Heribaldo V·ieira. 

De iniciativa do nobre Senador 
Saulo Ramos, o presente projeto 
prorroga, até 31 de dezembro do 
corrente ano o prazo a que se re· 
ferem os artigos 1. 0 da Lei n. 0 

3 . 862, de 28 de abril de 1961, e n. 0 

11 da Lei n. o 3. 752, de 22 de julho 
de 1960, revigorante oda. Lei n. 0 

1. 522, de 26 de dezembro de 1951. 
:S:sse último diploma legal auto. 

riza o govêrno federal a intervir 
no domínio económico para asse· 
gurar a livre distribuição de pro. 
dutos necessários ao consumo do 
povo e criar a Comissão Federal 
de Abastecimento e Preços. 

Como se vê, trata.se de, uma vez 
mais, prorrogar a existência da 
Cofap. 

A proposição foi longamente jus· 
tificada da tribuna pelo seu autor 
e as razões então apresentada"S são 
as mal& plausíveis pois, a 31 do 
corrente mês, por fórça da Lei n. 0 

3.892, de 28 de abril dêste ano, ex. 
tinguir-se-á o prazo de vigência da 
lei que criou aquêle órgão. 

·cbmo a existência da Cofap de. 
pende da aprovação do projeto de 
lei anti-truste, ainda em tramita. 
cão pela Câmara (e, por certo, sem 
tempo de transformar-se em lei 
antes de 31 do fluente), urge não 
deixar desarmado o Poder Públi. 
co, na coibição de abusos no ~e
ter económico de maior interes
se para o povo. 

A proposição, do ponto de vista 
jurídico e constituciona,l; nenhu. 

ma eiva apresenta, razão porque 
opinamos pela sua' aprovação. 

Sala das Comi·ssões, em 20 de 
julho de• 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Heribaldo 
Vieira, Relator. - Venãncio Igre
jas. - Dan·iel Kríeger. - ArY 
V·ianna. - Silvestre Pérícles. 
Lima Teixeira'. - Nogueira da 
Gama. 

PARECER 

N. o 371, de 1961 

Da Comissão de Economia, 
sôbre o Projeto de Lei do Se· 
nado n.o 23, de 1961, que pror. 
roga até 31 de dezembro de 
1961 o prazo a qu.e se retere 
a Ltii n. o 3. 892, de 28 de abril 
de 1961. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
O projeto prorroga até 31 de de

zembro de 1961, o prazo a que se 
referem os arts. 1. 0 da Lei n. 0 

3. 892, de 28 de abril de 1961, e 
n. o 11 da Lei número 3. 752, de 
22 de julho de 1960, revigorante 
ela. Lei n o 1.522, de 26 de dezem
bro de 1951, alt,erada pelas de· 
ns. 3. 084, de 29 de dezembro de 
1956· 3 .344, de 14 de dezembro de 
1957i 3.415, de 30 de junh" de 
1958; e 3. 590, de 22 de julho de 
1959. Trata:se do prazo de vigên· 
cia da Comissão Federal de Abas
tecimento e Preços, que, no caso, 
será prorrogado por cinco meses. 

O eminente Senador Saulo Ra· 
mos, autor da. J)roposição, justlfi. 
cou·a em Plenário, dizendo que o 
Senado quando prorrogou pela úl· 
tima vez o prazo de existência da 
COFAP, "teve em vista a impos. 
slbilidade de aprovar-se, em tempo 
hábil a .chamada lei anti.truste, 
cu.fos' objetivos são idênticos aos 
colimados por aquêle órgão, isto é 
neutralizar as manobras dos altis. 
tas e açambarcadores, a.través de 
uma fiscalização rígida nos merca.. 
dos produtores e distribuidores, 
realizando uma pol~tica económica 
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que atende aos interêsses do po
vo. E, prossegue, chamando a 
atenção para a evidência da im. 
possibilidade do projeto de lei an. 
tltruste em tramitagão na Câma
ra vir a transformar.se em lei, 
antes de extiguir·se a. COFAP, a 31 
do corrente, nos têrmos· da últi· 
ma lei, que dispõe sôbre sua exis. 
tência. 

Achamos, em face do exposto, 
perfeitamente caracterizado o qua· 
dro dentro do qual justifica-se a 
medida proposta no projeto de lei 
examinado e opinamos, assim, pela 
sua aprovagão. · 

Sala da·s Sessões, em 20 de ju
lho c;le 1.961. - Gaspar Velloso, 
Presidente - Nog1~eira da Ga
ma, Relator. - Fausto Catbral. 
-Joaquim Parente. - Femandes 
Távora. 

PARECER 

N. o 372, de 1961 

Da ComiSsão de Finanças 
sôbre o Projeto de Lei do SR
nado n. o 23 , de 1961, que pror· 
roga, até 31 de dezembro de 
1961, o pra::o a que se retere 
a Le! n. o 3. 892, de 28 de abr-il 
de 1961. 

O presente projeto, de autoria · 
do ilustre Senador Saulo Ramos, 
objetiva prorroga,r, até 31 de de· 
zembro de 19.8. 1, o prazo a que se 
referem os árts. 1. o da Lei n. 0 

3.862, de 28 de abril de 1961, e n. 0 

11 da Lei n. o 3. 752, de 22 de julho 
de 1960, revigorante da Lei número 
1.522, de 26 de dezembro de 1951, 
alterada pelas de ns. 3 . 084, de 
29 de dezembro de 1916; 3 .344, de 
14 de dezembro de 1957; 3 .415, de 
30 de junho de 1958, e 3 . 590, de 
22 de julho de 1959. 

A Lei n. o 1. 522, de 26 de dezem. 
bro de 1951, ao criar a Comissão 
Federal de Abastecimento e Pre· 
ços ( COFAP), dispôs, no a,rt . 41, 
que o prazo de sua vigência seria 

de 5 anos, a contar de sua publl· 
cação. 

Por isso, tôda vez que o prazo 
fixado pelo referido artigo está 
para esgotar.se, o Congresso Na. 
clonai vê-se na contingência de 
prorrogá-lo, à vista das necessida. 
eles de ordem pública. 

O presente prDjeto, portanto, é 
mais uma medida dessa natureza, 
visando à manutenção da C. O. 
F. A. P., que não fôra isso, es
taria extinta,, por fôrça do desapa. 
recimento da lei transitória que 
a criou. 

Do ponto de vista financeiro, a 
medida constante do projeto me
rece acolhimentD, •Considerando os 
bons resu~tados alcançados pela 
C. o. F. A. P., como órgão de 
prDteçãD à economia popular. 

Sala das Comissões, em 20 de 
julho de 1961., - DanieZ Krieger, 
Presidente. - Ary Vianna, Rela. 
ter. - FarustD Cabral. - Dix. 
Huit RosadD. - Lopes da Costa. 
- Nogueira da Gama. - Rui PaZ· 
meira. - Filinto Mülle1·. - Gas
par Velloso. 

O SR. PRESIDENTE - Os Pa. 
receres das Comissões foram favo· 
rã veis. 

Em dis·cussão o projeto. 

O SR. SAULO RAMOS- (•) 
Senhor Presidente, quando foi ins. 
tituída a COF AP era eu Deputado 
federal e membro da Comissão de 
ECDnomia na Câmara dos Senho
res Deputados. 

Fui, igua,lmente, um dos seus 
defensores, aplaudindo a medida e 
dando-lhe VDto favorável tanto em 
Plenário quanto na Comissão pol' 
que reconhecia haver neces·sidade 
de uma lei, naquela ocasiãD, que 
pusesse côbro ao abuso do poder 
económico. 

Com Ó tempo, a. COFAP hiper
troflou.se: de órgão fiscalizador 
transformDu·se em competidor do 
comércio ... 

(:i:) - Silo foi rt•olslo pelo orttclul'. 
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Re·conhecendo que não há lei, 
atualmentc, que fiscalize o abuso 
do poder económico, nã<> obstante 
subscrevi o projeto de lei que dila
ta a vigência da COFAP pela sim. 
pies razão de que tramita, na ·câ. 
mara dos Senhores Deputados, a 
chamada "Lei ant!-truste". Ven· 
cendo.se o prazo das atividades da 
COFAP, teriamos de acelerar o 
andamento daquele projeto, e fa· 
talmente haveria um interrégno 
em que não disporíamos de lei 
fiscalizadora ou regulamentadora 
para combater as manobras sem· 
pre altistas dos açambarcadores. 

Daí a apresentação do meu pro. 
jeto. 

A revalidação da lei que instituiu 
a COFAP terá, ainda, a virtude de 
evitar que o projeto da chamada. 
"Lei anti-truste" tenha de cair sob 
o regime de urgência, o que pre
judicaria grandemente o debate e 
a meditação· sôbre o assunto. 

Espero poder contar, portanto, 
com os votos dos Srs. Senadores 
para o projeto que ora se discute. 

Era o que tinha a dizer. <M·uito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua a di'Scussão. (Pattsa). .-

Nenhum dos Senadores pedindo 
a palavra, declaro encerrada a. 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o Projeto de Lei n.o 23.61, quei
ram conservar .se corno se encon · 
tram. (Pausai) . 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
va.do, que vai à Comissão de 
Redação: 

PRIOJETO DE LEI DO SENADO 

N. 0 23, de 1961 

Prorroga., até 31 de dezem· 
bro de 1961, o prazo a que se 
retere a Lei n. o 3. 892, de 28 
1le abril de 1961. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 É prorrogado, até 31 de 

dezembro de 1961, o prazo a que 
referem os arts. 1,0 da Lei n.o 
3. 862, de 28 de abril de 1961, e n. o 
11 da Lei n.0 3. 752, de 22 de ju. 
lho de 1961, revigora.nte da Lei n. o 
1.522, de 26 de dezembro de 1951, 
alterada pelas de ns. 3.084, de 29 
de dezembro de 1916; 3 .344, de 14 
de dezembro de 1957; 3.415, de 30 
de junho de 1958; e 3 . 590, de 22 
julho de 1959. 

Art. 2.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

Está esgota.da a matéria constan
te da Ordem do Dia. 

Não há horadores inscritos pa. 
ra estili oportunidade. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, convocan· 
do os Senhores Senadores pa.ra 
urna sessão extrao·rdinária, a rca
Uzar.se hoje, às dezessete horas e 
trinta minutos, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 - Segunda discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado n. 0 23, de 
1961 de autoria do Sr. Senador ' . saulo Ramos, que prorroga, ate 31 
de dezembro de 1961, o prazo a qL!e 
se refere a Lei n.0 3.892, de 28 de 
abril de 1961 (funcionamento da 
COFAP) - em regime ·de :urgên· 
ci'a, nos têrrnos do art. 330, le. 
tra b, do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.o 277, 
de 1961, dos Srs. Senadores Da· 
niel Krleger e Barros Ca.rvalho, 
respectivamente Líderes da UDN e 
do PTB - tendo pareceres favo· 
ráveis das Comissões de Const!. 
tuição e Justiça, de Economia e 
de Finanças. 

2 - Diseus·são única da redação 
final do Projeto de Resolução n.o 
59, de 1960, que suspende a exe· 
cução da Lei n. 0 41, de 1 de de· 
zembro ·de 1947, elo Estado. ele Per. 
nambuco, julgada inco~stitucional. 
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redação oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n. 0 

364, de 1961) . 
3 - Discussão única da Reda

ção Final do Projeto de Resolução 
n. o 66, de 1960, que suspende a 
execução do artigo 14, §§ 1. 0 e 
2.o da Lei n.o 49-A, de 6 de de. 
zembro de 1947 do Estado do Rio 
de Janeiro julgados inconstitucio· 
n!bis pelo Supremo· Tribunal Fede. 
ral (redacão ·oferecida pela Co
missão de· Redação em seu Pare
cer n. o 365, de 1961). 

4 - Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Resolução n.0 

13, ·de 1961, ·que suspende a exe. 
cução, em parte, da Lei n. 0 850 
de 26 de dezembro de 1951 do Es
tado de Mina,s Gerais, julgada in
constituciona:l pelo Supremo Tri. 
bunal Federal (redação apresenta· 
da pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n. o 366, de 1961). 

5 - DiscU.ssão única da Redação 
Final do Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 21, de 1959, originário 
da Câmara dos Deputados (n. o 5, 

· de 1961, na. casa de origem), que 
aprova o ato do Tribunal de Con. 
tas denegatório de registro ao con· 
t.rato · de locação de serviço cele
brado entre o ·senhor Antônio Ra. 
poso e o Ministério da Aeronâu· 
tica, para o desempenho da fun· 
c;ão de Professor de Desenho do 
2 ciclo do Ensino Industrial na 
Escola, de Especialistas do Ensino 
Industrial (redação oferecida pe. 
la Comissão de Redação em seu 
Parecer n.o 367, de 1961). 

6 - Discussão única da Reda
ção Final do Projeto de Decreto 
Legislativo n. o 2, de 1960, originá· 
rio ela Câmara dos Deputados (n.0 

163, de 1958, na Casa de origem), 
que a,prova convênio cultural en. 
tre o Brasil e Honduras (redação 
ofere·Cida pela Comissão de Reda· 
ção em seu Parecer número 363, de 
1961). 

7 - Dis·cussão única da. Redação 
Final do Projeto de Lei do Senado 

n.o 11, de 1959, (ele autoria do Sr. 
Senador Paulo Fernandes) que re· 
voga o a·rt. 59 e seus parágrafos, 
ela Lei n.o 3.244, de 14 de agôsto 
de 1957 (lei que dispõe sôbre a re. 
forma da Tarifa das Alfândegas e 
dá outras providências) , redação 
oferecida pela Comissão de Reda
ção em ·seu Parecer n. o 368, de 
1961. 

8 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 269, de 
1956 <número 4.897, de 1954, na 
Câmara) , que concede isenção de 
direitos de importação, impõsto de 
consumo e taxas aduaneiras, in· 
clusive a de previdência social 
para as mercadorias doada.s pela 
War Relief Service (N. C . W. C.) 
dos Estados Unidos da América do 
Norte à Conferência Nacional dos 
Bispos do BJ,"asil, tendo pareceres 
favoráveis, sob ns. 343 e 344, de 
1961, das Comissões de Economia 
e de Finanças. 

9 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. o 48, de 1961 
<número 1.477, de 1960, na Câma. 
ra) que concede isenção dos im· 
postos de importação e de consu
mo e taxas aduaneiras, exceto a 
de Previdência Social para equipa. 
menta importado por Indústrias I. 
B. Sabbá S. A., de Manaus, e 
destinado à instalação de uma 
fábrica de compensados e Iami· 
nados de madeira, tendo pareCe· 
res favoráveis sob ns. 330 e 331, 
de 1961. das Comissões de Econo. 
mia e de Finanças . 

10 - Segunda discussão do Pro. 
jeto de Lei do Senado n.o 18, de 
1960, de autoria do Sr. Senador 
Attílio Viva·cqua que autoriza a 
emis·são de selos posta.is comemo· 
ra ti vos .da transformação do an. 
tigo Distrito Federal em Estado da 
Guanabara (aprovado em 1.a dis
cussão em sessão extraordinária de 
13 do· mês em ·curso), tendo pare. 
ceres favoráveis, sob ns. 284. 285 e 
286 das Comissões de Constituição 
c Justiça, de Transportes, Comuni. 
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cações e Obras Públ!cas; de Fi
nanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às de. 
zessete horas e 14 minutos. 

Faço saber que o Congresso Na
clonai aprovou nos têrmos do art. 
66, inciso V, da Constituição Fede
ral, e eu, Aura Moura Andrade, 
Vice.Presldente do Senado Fede
ral, no exercício da Presidência, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N. o 7, de 1961 

Concede anistia aios traba. 
7haàores ou servidores ele e~n
prêsa estadual 71rivada que, 
por motivo decorrente de pa!r
Ucipação em movimento gre. 
vista 01~ ãe dissítl:io regulaclo 
pela legislaÇão do trabalho, 
tenham sido acusados ou con. 
denados por crime, p·revisto 
em le-i, 

Art. 1. o É concedida anistia aos 
trabalhadores ou servidore·s de em
prêsa estatal ou privada que, por 
motivo decorrente de participa. 
ção em movimento grevista ou de 
dlssidio, regulado pela legislação 
do trabalho, tenham sido acusados 
ou condenados por crime previsto 
nos Decretos· lei ns. 431, de 18 
maio de 1938, 4. 766, de 1. o de ou
tubro de 1942, 9.070, de 15 de mar. 
ço de 1946, na Lei n. o 1.802, de 
5 de janeiro de 1953, ou no Código 
Penal. 

§ 1.0 O Juiz e o Ministério Pú
blico de oficio, promoverão o ar
quivamento dos processos crimi. 
nais em curso. 

§ 2. 0 N'a hipótese de recurso 
pendente de julgamento na. instân. 
.cia superior, o Relator determina. 
rá a devolução dos autos 'ao Juizo 
competente. para o arquivamento 
elo processo. 

§ 3.0 O Juiz das Execuções Cri. 
minais, ele ot.:cio, determinarâ · o 
ca:ncelamento dos registras e as. 
sentamentos de cond.enacão an· 
terior à publicacão dêste ·decreto 
legislativo. • 

Art. 2.0 , Os trabalhadores ou 
servidores anistiados poderão .con. 
tribuir para os Institutos ou Cai
xas de Aposentadoria e Pensões, 
restabelecendo-se a situação ante
rior, sem quaisquer restrições ou 
condições, no prazo de 6 (seis) me
ses, a partir da publicação dêste 
decreto legislativo, na forma da 
legislação em vigor. 

~ 1. 0 As contribuições vencidas 
serão paga·s, por saldo, na base de 
l/10 <um décimo) do quantum 
apurado pela instituição de pre. 
vidência social, em duodécimos, a 
partir da notificação recebida pe· 
lo interessado. 
* 2.0 Aos sucessores do anis. 

tiaclo é outorgada a faculdade pre· 
vista neste artigo. 

Art. 3. 0 Jl:ste decreto legisla.t!vo 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispas!. 
ções em contrário. 

Senado Federal, em 20 de jl)lho 
ele 1961. -Aura·~ Moura Andra· 
ele Vice-Preslctente. 
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104.8 Sessão da 3.8 · Sessão· Legislativa, da 4.~ Legislatura, 
em 20 de julho de 1961 

PRESID:QNCIA DO SENHOR JIIOURA ANDRADE 

As 17 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os ·Srs. Senadores: 

Paulo Fender.· 
Mendonça Clark. 
Mathlas Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto .Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix.Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros. Carvalho . 
. Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles . 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidlo Teixeira.. 
Lima Teixeira. 
Aloyslo de 'Carvalho. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Arllndo Rodrigues. 
·Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Benedlto Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Lino de Ma.ttos. 
Padre Calazans. 
João Vlllasbôas. 
Fi!lnto MUller. 
Lopes da Costa. 
Gaspar Velloso. 
Saulo Ramos. 
Brasilio Celestino. 
Daniel Kr!eger. 

Mem de Sá. 
Guido Mondim. - (41). 

O SR. PRESIDENTE - A l!s. 
ta de presença acusa o . compa.re
cimento de 41 Srs. Senadores. Há· 
vendo número legal, declaro aber. 
ta a sessão. 

Vai ser Ilda a. Ata. 

O Senhor Segundo Secretár·io 
PI'OCede à 1eiturar ela Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
rltscussão, é sem debate apro. 
vada. 

O Senhor P1'imei1'0 Secreta. 
rio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N. o 373, de 1961 

Reàaçüo F'lnal do Projeto de 
Decreto Legislativo n. o 7, de 
1961. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Recta. 

ção Final (fl. anexa) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1961, originário do Senado Fede· 
ral. 

sala das Comissões. em 20 de 
julho de 1961. - Ary Vianna, Presi. 
dente. -Menezes Pimentel, Rela
tor. - D~niel Krieger. 

ANEXO AO PARECER 

N. o 373, de 1961 

Redaçüo Final do Projeto de De. 
creto Legislativo n.0 7, d" 1961. 
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Concede anistia a integran
tes da F6rça Pública e do Cor. 
po de Bombeiros do Estado de 
Sã0 Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o É concedida anistia cri· 

minal e di·sciplinar aos integran. 
tes da Fôrça Pública e do Corpo 
de Bombeiros do Estado. de São 
Paulo, que pa-rticiparam do mo· 
vimento reivindicatório salarial de. 
nom!nado "Motim de Bombeiros". 
ocorrido no mesmo Estado entre 
novembro de 1960 e janeiro de 
1961. 

Art. 2. o tste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi· 
ções em contrário. 

Senado Federal, em 20 de julho 
de 1961. 

PARECER 

N. o 374, de 1961 

Redação Final do Pr(Jjeto de 
Resolttção n. o 27, de 1961, que 
nomeia pa'1'a o cargo de Vice. 
Diretora Geral da Quadro da 
Secretaria da Senado, Ninon 
Borges Seal. 

Aprovado, sem emendas, o Pro· 
jeto de Resolução n.0 27, de 1961, 
a. Comissão· Diretora apresenta nos 
seguintes têrmos a sua Redação 
Final: 

RESOLUÇÃO 

o senado Federal resolve: 
Artigo único - É nomeada, de 

acõrdo com o art. 85, alinea c, 
Item 2. da Resolução n.0 2, de 
1959 (Regimento Interno), combi · 
nado com o art. 75, item III, da 
Resolução n.o 6, de 1961 (Regula. 
menta da Secreti!Jria) para o car· 
go vago de Vice-Diretora Geral 
do Quadro da Secretaria do Sena· 
do Federal, a Diretora, PL.1, Ninon 
Borges Seal. 

Sala da Comissão Diretora, em 
20 de jtllho de 1961. - Auro Mau-

1·a Andrade. - Argemiro de Fi. 
g"Ueiredo. - Novaes Filho. -Ma
thias Olympia. - G11id'o Mondim. 

PARECER. 

N. o 375, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.O 28, de 1961, que 
nomeia para o cargo de Vice. 
DiretorJ.Geral do Quadro da· 
Secretaria do Senado Federa! 
Laura Portella. 

A Comissão Diretora apresanta, 
a seguir, a Redação Final do Pro. 
jeto de Resolução n.o 28, de 1961, 
aprovado sem emendas: 

RESOLUÇÃO 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É nomeado, de 

acôrdo com o art. 85, alinea c, 
item 2, da Resolução n.0 2, de 
1959 (Regimento Interno), combi· 
nado com o art. 75, item III, da 
Resolução n. o 6, de 1960, <Regula. 
menta da Secretaria) para o car· 
ga vago de Vice.Diretor.Geral, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, o Diretor, PL-1, Laura Por. 
te !la. 

Sala dBts Sessões, em 20 de ju. 
lho de 1961. - Aura de Moura An. 
drade. - Argemira de Figueiredo. 
- Navaes Filho. - Mathias Olym. 
pio.- Guido Mondim .. 

PARECER 

N. o 376, de 1961 

Redação Final do Pro?eto de 
Lei da Câmara n. 0 81, de 1961 
(na Câmara, n.O 3.489-B-57). 

Relator: Sr. JI!Ienezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 81, de 1961 (na 
Câmara, número 3.489-B-57), or!. 
ginário da Câmara dos Deputa. 
dos, . 

Sala. das Comissões, em 20 de 
julho de 1961 . ..:.. Ary Viwma, Pre· 
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sidente. - Menezes PinumteZ, Re· 
Jator. - Venâncio Igrejas. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 376, de 1961 

Redação Final do P ro7eto de 
Lei da Cãmara n.o 81, de 1961 
(na Cãmara, núme1·o 3.489-B.-
57), que concede inscrição de 
direitos de importação e ow 
tros tributos para mercadorias 
doadas pela "Church World 
Service" ·(C. w. S.) dosEs
tados Unidos d'a A?nérica do 
Nort-e à. Confedérccção Evan. 

" gélicw do B1·astl. 

O Congresso Na·Cional decreta: 
Art. 1. o - l!: concedida isen

ção do impôsto de importação, do 
impôsto de con·sumo, da taxa de 
Despacho Aduaneiro, das taxas de 
Melhoramento de Portos e de Re· 
nevação de Marinha Mercante, àe 
emolumentos consulares, de taxas 
de armazenagens e capatazias, pa.ra 
os donativos até o limite de quin
ze mil (15. 000) toneladas anuais, 
constituídos de gêneros alimenti. 
elos, roupas usadas e medj.camen. 
tos, remetidos, até 1965, inclusive, 
pela Church World 'Service e Lu. 
theran World Relief Inc. (L. W. 
R.) dos Estados Unidos, Lutheran 
world Relief, Inc., do Canadá, Hll
fswerk - Innere Mission, da Ale. 
manha Ocidental, Lutherhjalpen e 
Vastku'Stens Efterkrigshjalp, da 
Suécia e Kirkens Nodhjalp, da No. 
ruega, à Confederação Evangélica 
do Brasil, para sua distribuição 
gratuita através de obras de as. 
s!stên.cia social. 

Art. 2. o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trârio. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbw 
a mesa requerimento de dispensa 
de publicação para votação da ae. 
dação Final do Projeto de Decl'eto 
Legislativo n.o 7, de 1961. 

É lido e sem debate aprova. 
elo o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N. 0 278, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, c 315 do Regimento Interno, 
requeiro dispensa · de publicação 
para imediata di·scussão e votação 
da Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 7, de 1961. 

Sala das Sessões, em 20 de julho 
de 1961. - Guido Mondtm. 

O 'SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão, a Redação Final do Proje. 
to de Decreto· Legislativo n.o 7, 
de 1961. (Pausa) . 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a discus. 
são. , 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a apro

\'am, qqeiram permanecer senta· 
elos. (Pa•usa). 

Está aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos :De. 

putados. 
Sôbre a mesa, outro requerimen· 

to de dispensa de publicação pa · 
ra imediata discussão e votação, 
que vai ser lido pelo Senhor Pri. 
meiro Secretário. 

É lido e sem debate aprova· 
elo o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N. 0 279, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 211, le· 
tra p e 315, do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de publicação 
para. a imediata discussão e vota· 
ção da Redação Final do Projeto de 
Resolução n.0 27, de 1961. 

Sala das Sessões, em 20 de ju· 
lho de 1961.. - Mathtas Olympio. 
- Gutdo Mondtm. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
et1ssão a Reclação Final do· Pro· 
jcto de Resolução n. o 27, ele 1961. 
(Pausa>. 
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Em discussão a Redução Final. 
Se nenhum dos Senhores Sena· 

dores quiser usar da. p~lavr·a, en · 
cerrarei a diE·Cussão. (Pausa) . 

Está encerrada . 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apre. 

vam a Redação Final, queiram per. 
manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. Vai à promulga. 
ção. 

Sôbre a mesa requerimento de 
dispensa de publicação que vai ser 
lido pelo Senhor Primeiro Secre. 
tá rio. 

É lido e aprovado o seguin. 
te: 

REQUERIMENTO 

N. o 280, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de pubUcação pa. 
ra a imediata discussão e vot:;ção 
da Redação Final do Projeto de 
Resolução n. 0 28, de 1961. 

Sala das Sessões, em 20 de ju· 
lho de 1961. - Mathias OlyrntJio. 
- Guido Mondim. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cu·ssão a Redação Final do Projeto 
de Resolução n. 0 28, de 1961. 

Se nenhum Senhor Senador qui· 
ser usar da palavra, encerrarei a 
discussão. <Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que 

aprovam a Redação Final, quei· 
l'am permanecer sentados. (Pau. 
sa). 

Está aprovada. Vai à promulga· 
ção. 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

É li do e aprovado 0 scguin. 
te: 

REQUERIMENTO 

N.o 281, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 211, letra 
p, c 315, do Regimento Interno, 
r::queiro dispensa de publicação 
para. a imediata discussão e vota
ção da Redação Final do Projeto 
de Lei da .Câmara n.0 81, de 1961. 

Sala das Sessões, em 20 de ju· 
1110 de 1961. - Mathias 01ym7Jiu. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls. 
cussão a Redação Final, 
(Pausa). 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar a palavra, declaro encerrada 
a dis·~ussão. 

Em votação. 
O;; Srs. Senadores que a a. pro· 

vam, queiram permanecer como se 
acham. (Pausa). 

Esta aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
Tem a palavra. o nobre Senador 

Venâncio Igrejas. · 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
( •) - Senhor Presidente e Senha. 
res Senadores, hoje, o grandr~ ór. 
gão da Imprensa Carioca - "0 
Correio da Manhã" - publicou, em 
"Tópicos e Noticias" com o subtitu. 
lo "Defensor da sua Ordem", algu· 
mas linhas !h teressantes a respei. 
to de um pedido excêntr~co de "im. 
peachment" feito pelo juiz Osny 
Duarte, contra o Governador Car. 
los Lacerda. 

O tópico de "O Correio da Ma. 
nhã" está assim redigido, com 
aquela autoridade que êsse jornal 
sempre imprime aos seus comen. 
tá rios: 

TóPICOS & NOTíCIAS 

Defenso?' da sna o1·dem 

"O juiz Osny Duarte quer o 
''impeachment" contra o Go
vernador Carlos Lacerda. Nes· 
se sentido já oficiou ao Pre. 
sidentc ,da Ass~mbléia Esta· 

1:::! - .\'elo fui l'evislo pelo urccdor. 
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dual e ao Procurador.Geral da 
Justi~a do Estado. Motivo: 
descumprimento de sentença 
judicial que provocou "com. 
pieLa subversão da ordem e do 

direito". 

Esta expressão, evidentemente, 
en trc aspas. 

"A ·sentença com que enche 
a bôca o referido magistrado é 
uma liminar que o mesmo con. 
cedeu para que várias candida. 
tas não classificadas nos exa. 
mes do Instituto de Educação 
sejam matriculadas de qual
quer maneira sendo de notar 
que não é a primeira vez que 
o Senhor Osny Duarte defere 
favor dessa natureza. 

o Governador do Estado prô
priamente não deixou de cum
prir a sentença. Valeu.se de 
um recurso protelatório, mas 
com absoluto fundamento. Em 
ofício indagou do magistrado 
qual o critério a ser seguido 
para as matrículas, levando em 
conta que nem tôdas as can
didatas estão benefieiadas pe
la liminar e que as matrícu
las devem ser por ordem ri. 
gorosa de classificação. Com 
êste ofício o Governador pre
tendeu ganhar tempo para 
ver se o Tribunal Pleno exa. 
mina o mérito do pedido, que 
certamente será negado. Mas 
acontece que o Tribunal Ple
no pouco se reúne e quando o 
fa·z nada decide. A pauta das 
matérias que deverá apreciar 
cresce assu·stadoramente. Lo. 

· go, por êsse lado, o Governa. 
dor pode perder suas esperan. 
ças. 
Qu~nto aos melindres do 

Sr. Osny Duarte sôbre a "sub
versão da ordem e do direito" 
temos nossas dúvidas. A ordem 
a que se refere é a social e o 
direito é a expressão dela. De 
ambos êle é um inimigo ideo. 
lógico decla·rado. E mais: não 

se subvertem essa ordem e ês
se direito só pelo descumpri. 
menta de sentença·s judiciais. 
Também se concorre para ês
se desiderato lavrando sen. 
tenças como as que habitual
mente faz O· juiz Osny Duarte. 
Sentenças que têm. o mérito 
de também desmoralizar o 
ofício judicante com a ofen. 
sa do próprio Direito; pois a 
respeitável função de julgar 
não pode ser confundida com 
a de deferir favores à revelia 
da lei". 

Este, Sr. Presidente, o tópico, 
que dispensa maiores considera
ções. 

De certo , tempo a esta parte, 
parece que constitui como que 
uma mania os perdedores preten. 
derem infligir o "lmpeachment" 
àquele que é eleito. 

O Sr. Padre Calazans - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. VENANCIO IGREJAS 
Com muito prazer. 

O Sr. Padre Calazans - ll:sse 
juiz não é aquêle que escreveu sô. 
bre Cuba e o regime comunista 
e que, na. semana passada, foi 
apupado pela consciência cristã 
da juventude de Niterói, por de
fender a ordem comunista na reu. 
nião do Congresso d.e estudantes, 
nessa cidade? 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
Perfeitamente. ll:sse Juiz é que 
agora se faz defensor da Ordem 
e do Direito. 

O Sr. Padre Calaza·ns - São 
compreensíveis então os atas déle, 

O SR; VENANCIO IGREJAS -
Foi também êsse Juiz objeto de 
despacho do Sr. Carlos Lacerda 
há tempos também num caso re. 
ferente a decisão sua, a; respeito 
de favores aos servidores públi-
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cos estaduais, evidentemente à 
custa do Erário. 

Sr. Presidente, agradeço o 
aparte do nobre Senador Pad.re 
Calazans. A verdade é quP. o Juiz 
Osny Duarte agora. também pas· 
.sou a. formar na legião daqueles 
que querem ver no impeachment 
uma espécie de mero recurso elei. 
torai para inverter o resultado d:1 
vontade popular. 

O Governador Carlos Lacerda. 
foi eleito pelo povo em pleito me· 
morável, mas parece que muitos 
não se conformam com isto, es. 
pecialmente os comunistas. Desd.e 
certo tempo se vem falando em 
impeach.ment. Isto só servirá é 
claro para desmoralizar ·U~ . ins· 
tituto que nasceu nos Estados Uni. 
dos da América dentro dos qua. 
dros do regime presiden-cialista 
como meio salutar, ma.s no Brasil 
ao que parece não tem sido bem 
compreend.ido e é como que trans. 
formado num instrumento eleito· 
ral que consiste em apear do 
Poder aquêle que foi escolhido li
vremente pela soberania. popular 
nas urnas, em pleito escorreito. 

O Sr. Padre cazazans- P'ermi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. VANANCIO IGREJAS
Com muito prazer. 

O Sr. Padre Calazans - O que 
é bastante incompreensível e até 
absurdo é a presença de Juiz co. 
munista na jud~ca.tura. brasileira, 
num Palís democrático, que vive 
sob leis democráticas, que acredi
ta na Liberdade e no Direito Na. 
tural e na dignidade do homem. 
lll absurdo, e incompreensível para 
a Nação bra•sileira, que um juiz 
se dê ao luxo em plena judicatura 
brasileira, de ser comunista. Gos. 
taria d.e saber sob que forma, ju. 
ri.dica êle interpreta sua própria 
posição na. judicatura brasileira: 

O SR. VENANC'IO IGREJAS
Agradeço o aparte do nobre Sena-

dor Padre Calazans. Realmente, 
parece que o tópico da noticia 
quer focalizar êsse aspecto quan. 
do pergunta: - Qua,J é a ordem 
que o J.uiz Osny Duarte defende? 
- Sr. Presidente não conheço os 
têrmos da petição do Juiz Osny 
Duarte ao Presidente da Assem· 
bléia Estadual, o ao Procurador 
geral da Justiça do Estado, pare. 
ce-me todavia, que a questão está 
mal colocada porque desde logo 
não seria caso de impeach.ment, 
seria talvez 01 caso de pedido de 
intervenção federal. Mas evidente. 
mente, aí competiria ao Tribunal 
de Justiça e ta.mbém não a Assem· 
bléia Legislativa decidir proprta. 
mente a. respeito. Mas seja como 
fõr não cabe nem impeC/Jchmert·t, 
nem intervenção federal, pelos 
motivos alegados. Os Podêres no 
Estado da Guanabara. estão funcio
nando normalmente. O Sr. Gover. 
nador não se negou a cumprir a 
estravagante liminar concedida.. 
Apenas, porque o despacho judicial 
não esclarecia o bastante para sua 
aceita.ção,. êle Governador pediu 
a01 magistrado que esclarecesse 
melhor os propósitos de sua llmi· 
nar. O Magistrado, em vez de, se. 
renamente - e a serenidade é 
requisito essencial à j udlcatú"i·a -
fornecer os esclarecimentos :w 
Governador, aproveitou-se da opor
tunidade para tirar como que uma 
desforra contra o eminente Go. 
vfernador do . Estado da Guana. 
bara. 

Então, em vez de presta.r os es. 
clarecimentos requereu, Inopinada· 
mente, o tmpeachment ao Presi. 
dente da Assembléia Legislativa, 
alegando a "completa subversão da 
ordem e do direito". 

Só o !lustre Juiz Osny Duarte 
vê subversão da ordem e do direito 
no Estado da Gua.nabara, a que 
aind·a chama de "completa sub· 
versão da ordem e do direito", 
quando ô que ali verlficamo·s é 
que o Poder Judlclârío está cum. 
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prlndo integral e pacificamente 
seus elevados misteres. 

Nem o Poder Judiciário está im· 
pedido ou prejudicado em seu fun. 
clonamento. Não! Não há dúvi. 
da, Sr. Presidente e Srs. Sena,qo. 
res. E eu sou. advogado. Acho 
sempre respeitável uma sentença, 
um despacho exarad.o por um 
Juiz. Certa ou errada uma senten· 
ça deve ser ·Cumprida. Sua corre. 
ção, entretanto, pode ser feita pe· 
los meios processuais norma,is. 

Mas, Sr. Presidente, para que 
um "Juiz mereça consideração em 
·suas decisões é preciso que não 
se deixe influenciar por propósi. 
tos politicas. lll preciso que não 
faça de sua cátedra um instrumen
to para pronunciamentos contra 
um Governador, ba·seado em di. 
vergências de natureza política, 
especialmente quando já pesa .sô· 
bre êsse Juiz ·Uma acusação, que 
não desejamos, aqui, sôbre ela fa. 
lar, de que êle não estaria. bem 

· enquadrado dentro daquela Justi· 
ça que deve ser o apanágio do 
Regime democrático. A sentenca 
não deVe prestar.se a criar em· 
baraços à Administração Pública; 
ela, deve, isto sim, insistir na ma· 
nutenção da ordem! 

O Sr. Ferna.ndes Távora - Dá. 
me V. Exa. li·cença para um apar
te? 

O SR, VENANCIO IGREJAS -
Pois não! Com muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Se é 
real êsse conceito sôbre o Juiz em 
aprêço, que é comunista ou que 
tenha •tendências extremista,s, é 
natural que êle procure deturpar 
todos os fatos, contanto que se 
perturbe a ordem pública, porque 
é êsse exatamente o interêsse de 
todo bolchevista. 

O SR. VENANCIO IGREJAS -
Pronun·Cia V. Exa. palavras mui. 
to ponderadas. 

Realmente, aqui se vê, também, 
que êle talvez tenha agido mais 
como homem do que como Juiz, 
c que sua sentença não pretende 
exatamente cumprir as altas fi· 
nalidades da Justiça, que são as 
de preservar a ordem pública, mas, 
pelo contrário.. criar dificuldades 
à Administração Pública. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Sena. 
dores, tendo certeza, como todos 
nós temos a certeza, de que o 
Egrégio Tribunal ele Justiça da 
Guanabara, de tão grandes tradi. 
ções e por onde tem passado os 
maiores vultos da judica·tura bra. 
sileira, haverá de corrigir a. estra
vagante liminar. 

Por outro lado, podemos ter cer. 
tcza de que a Assembléia Legisla
tiva do Estado da Guanabara não 
levará em consideração o exdrúxu
lo pedido pois que, tanto os Se· 
nhores Deputados Estaduais, como 
a Justiça da Guanabara, Estado que 
tenho a honra de representar, só 
poderão estar unidos no esfôrço 
comum pelo progresso do Estado 
da, Guanabara, tanto mais que, 
neste momento em que há tão 
grandes dificuldades os três Podê. 
res devem estar Irmanados na obra 
patriótica de salvação da ex.capital 
da República e de solução dos an
gusti!llntes problemas que afligem 
a população do Rio de Janeiro. 
(Muito bem; mnito bem) . . 

O SR. PRESIDENTE - Contl. 
nua a hora do Expediente. Não 
há outros oradores inscritos. Sô· 
bre a mesa oficias que vão ser 
lidos pelo Sr. 1. o Secretário. 

São lidos os seguintes ofi. 
cios: 

Brasília, D. F. em 20 de julho 
de 1961, 

Senhor Presidente, 
Conforme .é do conhecimento de 

Vossa Excelência, deverá reallza.r
se em !Montevidéu, a partir de 5 
ele n.gôsto do corrente ano, a Reu. 
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nião Extraordinária do Conselho 
Inter-Americano, Económico e So
·Cia! da Organização dos Estados 
Americanos. 

2. Muito agradeceria a Vossa Ex. 
celência .o obséquio da indicação 
de um representante do Senado 
Federal para acompanhar, na 
qualidade de Observador Parla· 
mentar, os trabalhos daquela reu. 
nião. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu profundo respei· 
to. - (Afonso Arinos de Melo 
Franco). 

Brasília, D. F. em, 20 de julho 
de 1961. 

Senhor Presidente, 
Conforme é do conhecimento de 

Vossa Excelência, deverá realizar. 
se em Montevidéu·, a partir de 24 
de julho corrente, o Primeiro Pe· 
ríodo de Sessões da Conferência 
das Partes Contratantes do Trata. 
do de Montevidéu . 

2. Muito agradec:eria a . Vossa 
Excelêncra o obséquio da. indica
ção de um representante do Senn-. 
do Federal para acompanhar, na 
qualidade de Observador Parla· 
mentar, os trabalhos daquele pe. 
ríodo de sessões . 

Aproveito· a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro· 
testas do meu profundo respeito. 
- (Afonso Arinos de Melo Fran. 
co). 

O SR. PRESIDENTE - Sõbre 
a mesa requerimento que vai ser 
lido pelo sr. 1. o Secretário. 

REQUERIMENTO 

N.o 282, de 1961 

Tendo sido convidado a parti c i· 
par da delegação do Brasil à Reu. 
nião Extraordinária do Conselho 
Inter.Amerleano Económico e So
cial da Organização dos Estados 
Americanos solicito me ·seja con: 
cedida autorização para desempe. 
nhar e::sa missão, .nos têrmos do 

art. 49 da Constituição Federal e 
do art. 4(} do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 20 de ju. 
lho de 1961. - Ary Vianna. 

O SR. PRESIDE~'TE - O re. 
querimcnto vai à Comissão de Re. 
lações Exteriores. Sôbre a mesa 
requerimento que vai ser lido pelo 
Sr. 1. o Secretário. · 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 283, de 1961 

Tendo sido convidado a partici
par da delegação do Brasil ao Pri. 
melro Pe11:octo de Sessões da Con· 
fcrência das P~rtes Contratantes 
do Tratado de Montevidéu solicito 
me seja concedida autorização pa. 
ra desempenhar essa missão, nos 
têrmos do art. 49 da Constituição 
Federal e do artigo 40 do Regimen. 
to Interno. 

Sala das Sessões, em 20 de ju· 
lho de 1961. - Venâncio· Igrejas. 

O SR. PRESIDENTE - O reque. 
rimento vai à comissão de Rela
ções Exteriores para emitir pare. 
cer. 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Segunda discussão do Proje. 
to de Lel do Sena'do n.o 23, de 
1961 d« aütoria do Sr. Sena
dor Saulo Ramas, que pror. 
roga, até 31 de dezembro de 
1961, o prazo a que se refere 
a Lei n. o 3.892, de 28 de abril 
de 1961 <tuncionamento da, 
COFAP) - em regime de w·. 
gêncict nos têrmos do art. 330, 
letra b, do Regimento Interna, 
cm virt:ude do Requer·imento 
n. o 277, de 1961, dos Srs. Se. 
nadoms Daniel Krieger e Bar

l'OS carvalho, res11ectivamente 
Lideres da UDN e do PTB -
tendo Pareceres favoráveis 
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das Comissões - de Constitui. 
ção e Justiça, de Economia e 
de FinanÇas. 

O SR. PRESIDENTE - Em di~. 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala. 
vra encerrarei a discussão, (Patt· 
sal . 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovéhm 

o projeto queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) . 

'Está aprovado. 

lt o seguinte o projeto apre· 
vado que vai à Comissão de 
Redação. 

PliJOJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 23, de 1961 

Prorroga até 31 de dezembro 
de 1961, o prazo a que se re. 
tere a Lei n. 0 3.892, de 28 de 
abril de 1961. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 É prorrogado até 31 de 

dezembro de 1961, o prazo a que 
referem os arts. 1.o da Lei n.o 
3 .862, de 28 de abril de 1961, e 
n. 0 11 da Lei n.o 3.752, de 22 
de Julho de 1960, revigorante da 
Lei n. 0 1. 522, de 26 de dezembro 
de 1951, alterada pelas de ns. 
3 . 084, de 20 de dezembro de 1956: 
3.344, de 14 de dezembro de·1957; 
3.415, de 30 de junho de 1958; e 
3 .590, de 22 de julho de 1959. 

Art. 2. 0 Esta lei entra.rá em vi· 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Resolução 
número 59, de 1960, que sus· 
pende a execução da Let n.o 
41, de 11 de dezembro de 1947, 
do Estado de Pemambuco, jul. 

gada inconstitucional pelo Su. 
prem0 Tribunal Federal (re. 
dação oferecida pela Comissão 

ele Redaçã,o em seu Parecer 
n.o 364, de 1961). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala. 
vra encerrarei a discussão. (Pat~· 
sa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram perma. 
necer sentados. <Pausa) , 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Fi. 
nal aprovada, que vai à pro. 
mulgação: 

PARECER 

N. o 364, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.0 59, de 1960. 

Relator: Sr. Menezes Ptmentel. 
A Comissão apresenta a Reda~o 

Final (fi. anexa) do Projeto de 
Resolução n.0 .59, de 1960, originá. 
rio do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 4 de ju. 
lho de 1961. - Ary Viana, P'resi· 
dente - Menezes Pimentel, Re. 
lator. - VenânC'I0 Igrejas. 

ANEXO AO PARECER 

Redação Final do Projeto 
de ResolUção n. 0 59, de 1960. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou e eu, nos têrmos do ar. 
tigo 47, letra p, do Regimento In. 
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.0 59·60 

Sttspende a execução da Let 
número 41, de 11 de dezembro 
de 1947, do Estado de Pernam. 
buco. 

Art. 1.° Fica suspensa a execu· 
ção da Lei n.0 41, de 11 de dezem. 
bro de 1947, elo' Estado de Pernam· 
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buco, julgada in-constitucional pe. 
lo Supremo Tribunal Federal, em 
decisão definitiva de 13, de agôsto 
de 1954 proferida no Recurso Ex
traordinário número 21. 50<1. 

Art. 2. o Revogam.se as dispo si· 
ções em contrário. 

Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Resolução 
n. o 66, de 1960, qu.e suspende 
a execuçã0 ·do art. 14, § § 1. o 

e 2.o, da Lei n.0 49-A de 6 de 
dezembro de 1947, do Estado 
do Rio cre Janeiro, julgados in. 
constitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal (redação ofe
recida pela Comissão de Re. 
dação em seu Parecer n.O 365, 
de 1961). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pa. 
lavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadore·s que aprovam 

a Redação Final queiram perma. 
necer sentados.. (Pausa l . 

Está aprovada. 

E a seguinte a Redação FI. 
nal aprovada, que vai à pro· 
mulgação. 

PARECER 

N. o 365, de 1061 

Reãação oFinctl 
de Resolução 
1960. 

do Projeto 
n.o 66, de 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Reda

ção Final (fi. anexa) do Projeto 
de Resolução n. 0 66, de 1960. 

Sala das Comissões, em 4 de ju. 
lho de 1961. - AT?J Vianna, Prc. 
sidentc. - Menezes Pimentel, Re· 
lator. - Venâncio Igrejas. 

ANEXO AO PARECER .. 

Reda~ão F·inar. do Projeto 
de Resolução n. 0 66, de 1960. 

Faço saber que o· Senado Fede. 
ral aprovou c cu, nos têrmos do ar
tigo 47, letra 71, do Regimento In
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.ê 66-60 

Suspende a execução do ar. 
t'igo 14, §§ 1. 0 e 2. 0 , da Lei 
19· A, de 6 de dezembro de 
1947, do Estado de Goiás. 

Art. 1. o Fica suspensa a execu. 
ção do art. 14; §§ 1.0 e 2.o, da. Lei 
49·A, de 6 de dezembro de 1947, 
do Estado do Rio de Janeiro, julga. 
dos Inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal, cm decisão de. 
finitiva de 26 de janeiro, no Re. 
curso Extraordin:ário n.0 30.994. 
<Embargos). 

Art, :a.o Revogam.se as disposi
ções cm contrário. 

Discussão única da: Redação 
Final do Projeto de Resolução 
n.o 13, de 1961, que suspende 

a exec1tção, em pa1'te, ãa Lei 
n.o 850, ãe 26 de dezembro de 
1951, do Esta'do de Minas Ge
rais julgada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Fede. 
ral (redaçã.o apresentada pela 
Comissão ãe Redação em ael~ 

Parecer n.0 366, de 1961) . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pa. 
lavra, enQerrarei a discussão. <Pau
sa·). 

Está cn·cerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a. Redacão Final, queiram perma. 
necer sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 
É a seguinte a Redação Fi

nal aprovada, que vai ã pro. 
mulgação: 

PARECER 
.. N.o 366, de 1961 

Rcdação Final do Pl'ojeto de 
Resoluçã.o n. 0 13, ele 1961. 
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.11. Comissão apresenta a Reda
cão Final (fi. anexa) do Projeto 
de Resolução n. o 13, de 1961, de 
iniciativa do SP.narlo Federal. 

Sala das Comissões, cm 13 de 
julho ele 1961. 

ANEXO AO PARECER 

Redação Final. do Projeto 
ele Resolução n. o 13, de 1961. 

Faço sa-be1· que o senado Fede
ral-aprovou e eu nos têrmos do ar. 
tigo 47, letra p, do Regimento In
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.o 13, de 1961 

Suspende a execução, em 
parte, ela Lei n. o · 850, de 26 
de dezembro ele 1951, do Es. 
tado de Minas Gerais 

Art. 1.0 É suspensa· a execução 
do artigo 6. o da Lei n. 0 850, de 
26 de dezembro de 1951, do Estado 
de !Minas Gerais, na parte em que 
diz - "exceto para os !nativos a 
que se refere, cujo aumento que 
lhes foi atribuído vigorará nas 
datas ·declaradas nos artigos 3.0 

e 4. o" - Julgada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federtbl, 
em decisão definitiva de 14 de ja
neh·o de 1955, no Recurso Extraor. 
dinário n.o 25 346, daquele Estado. 

Art. 2.o Revogam.se as disposi. 
ções em contrário. 

Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Decreto 
Legislat·ivo n. o 21, de 1959, or·i. 
ginário da Câmara dos Depu
Utdos (n.o 5, de 1959, na· Oasrt 
de o1•igem), que aprova o ato 
do Tribnnal de Contas dene. 
gatório de registro ao contra. 
to de Zocaçã0 de serviços ce. 
Zebrados entre o Sr. Antônio 
Raposo e 0 Ministério ela Ae· 
1"0náutica, para o desempenho 
ela junção de Professor de De. 
scnho elo 2.o ciclo do Ensino 

Indust1'ial, na Escola d'e Es· 
pecialistas do Ensino Industrial 
(red'ação oferecida pela Co. 
missão de Redação em seu Pa. 
recer n.0 367, de 1961), 

O SR. PRESIDENTE - Em cUs. 
cussiio. 

Não havendo quem peça a pala
vra encerrarei a discussão. I Pan. 
sa). 

Está encerra.da. 
Os S1·s. Senadores que aprovam 

a Redação Final queiram perma. 
necer sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Fi. 
na! aprovada, que vai à pro
mulgação: 

PARECER 

N. o 367, de 1961 

Redução Final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 21, 
de 1959. 

Relator: Sr. Venâncio Ig1·ejas 
A Comissão apresenta a. Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 21, de 1959 
(n.0 5-A-59. na Câmara) de inicia. 
tiva da :Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 13 de 
julho de 1961. - Ary Vianna, Prc
·sldcnte. - Venâncio Igrejas, Re. 
lator. - Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

Redução F·ina/, do Projeto 
ele Decreto Legislativo n. 0 21, 
de 1959. 

Fa,ço saber que o ·Congresso Na.· 
cional, aprovou e eu, Presidente do 
senado Federal, nos têrmos do ar. 
ti,go 71, da Constituição Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 21, de 1961 

Aprova 0 ato do Tr·ibunm. de 
Contas, denegatório tle reYiS· 
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tro ao cont1'ato de locação de 
ser·viços celebrado entre o Sr. 
António Raposo e 0 Ministério 
da Aeronáut·ica •. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 É aprovado o ato elo 

Tribunal de Contas denegatório de 
registro ao contrato de locacão de 
serviços celebrado entre Antônio 
Raposo e o Ministério da Aeronáu. 
tica, para o desenvolvimento da 
função de Professor de Desenho, 
do segundo ciclo do Ensino In
dustrial, na Escola de Especialista 
do Ensino: Industrial. 

Art. 2. 0 !l:ste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua, 
pubJi.cação, revogadas as disposi· 
ções em contrário. 

Discussão única da Redação 
Final elo Projeto ele Decreto 
Leg·islativo n. o 2, de 1960, ori. 
ginário da Cámam dos De· 
puta-dos (n.o 163, de 1958, na 
Casa de origem), que aprova 
convênio cultural entre o Brct. 
sil e Hondnras (redacão oie?·e· 
cida pela Comissão ·de Reda. 
Ç{i,o em sen Parecer n. o 363, 
de 1961). 

O SR. PRESIDENTE - Em d!S· 
cussão. 

Não ha,vendo quem peça a pa. 
lavra encerrarei a dis·Cussão. 
(Pausa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Reda.ção Final queiram permane. 
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Fi
nal aprovada, que vai à pro
mulgação. 

PARECER 

N. o 363, de 1961 

Redação Final do Projeto· de 
Dec1·et0 Legislativo n. o 2, ele 
1960. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Recta. 

ção Final (fl. anexa) do Projeto 
ele Decreto Legislativo n. o 2, de 
1960 (n. 0 163, de 1958, na Câma
ra l, originário da Câmara. 

Sala das .Comissões, em 18 de 
julho de 1961. - Ary Vianna 
Presidente. - Menezes Pirnent:ei 
Relator. - Venâncio Igrejas. ' 

Redação Final do Projeto ele 
Decreto Legislativo n. o 2, rle 
1960. 

Faço saber que o Congresso Na. 
cional aprovou e eu, Presidente do 
Senado Federal nos têrmos do ar. 
tigo 71, da Constituição Federal 
promulgo o seguinte: ' 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.O ...... -1961 

Aprova convênio cultu1'al en. 
tre o Brasil e Honduras. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o convê

nio cultural, entre o Brasil e Hon. 
duras, assinado no Rio de Janeiro 
a 22 ele outubro de 1957. 

Art. 2.o - .tste decreto legis. 
lativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogada:S as dis. 
posições em contrário. 

Convênio cnltural entre a 
República dos Elstadoo Uni
dos do Brasil e a República 
de Honduras. 

PREÂMBULO 

Os Governos dos Estados Uni. 
elos do Brasil e de Honduras, ins· 
pirados no espírito de amizade, do 
desejo de promover uma aproxL 
mação maior entre os respectivos 
povos no campo das atividades 
educativas, literárias e artísticas, 
resolvem celebrar um Convênio e 
para tal fim, nomeiam seu~ Ple. 
nipotenciários, a saber: 

O Govêrno dos Estados Unidos 
do Brasil, Sua Excelência o Se. 



,i 

I' 

-682-

nhor Embaixador José Carlos de 
Macedo Soares, Ministro de Esta
do das Relações Exteriores; 

O Govérno de Honduras, Sua 
Excelência o Senhor José R. Cas. 
tro, Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário de Honduras no 
Brasil; 

Os quais, após terem exibido seus 
Plenos Podê'res, achados em boa 
e devida forma, convieram no se
guinte: 

Artigo I 

As Altas Partes Contratantes re. 
conheceram a conveniência. de in
tensificar as suas relações culturais 
Por meio do inter.câmbio entre bra. 
sileiros e hondurenhos e se com
prometem a dar.lhe toQdO o apoio 
oficial facilitando, para tal fim, 
as viagens de professôres, !itera. 
tos, artistas, jornalistas, estudan. 
tes e membros de instituições ar
tísticas e culturais, a fim de que 
realizem .conferência e promovam 
exposições, representações' e tôda 
espécie de manifestações ·culturais 
e artísticas de seus respectivos 
países. 

Artigo II 

As Altas Partes Contrattmtes 
concederão anualmente bôlsas de 
manutenção a profissionais e pro. 
fessõres do ensino superior e médio. 

Artigo III 

Os diplomas de ensino secundá. 
rio expedidos pelos estabelecimen
tos oficiais ou oficializados de uma 
das Alta·s Partes .contratantes em 
favor de seus respectivos na cio. 
nais, serão reconhecidos no terri
tório da outra para o ingresso nos 
estudos superiores ·sem necessidade 
de prestação de exame ou n.presen. 
ta.·ÇÍ\o de teses. 

Artigo IV 

Para a continuação elos estudos 
em curso secundário ou superior, 

serão aceitos os certificados de es· 
tudos realizados em institutos con. 
gêneres ode uma e outra Parte Con
tratante, desde que os programas 
tenham, nos dois países, a. mesma 
seriação e o mesmo desenvolvi. 
menta e estejam devidamente le. 
galizados e autenticados os doeu. 
mentos que a éles se refiram; 

Caso não se verifique a meneio. 
nada correspondência haverá exa
mes de adaptação. 

Artigo V 

Os nacionais de um país gozarão 
nos estabelecimentos oficiais de 
ensino secundário ou superior do 
outro da gratuidade de matricula 
e de .certificados de conclusão de 
exames, bém como serão drspensa. 
dos das taxas -de exa.mes, de di
ploma e de tôdas as do mesmo gê. 
nero, não lhes ·sendo igualmente 
aplicáveis as disposições referen. 
tes ao Umite de matrícula. 

Artigo VI 

O presente Convénio entrará em 
vigor imediatamente após a. troca 
dos instrumentos de ratificação, a 
qual se efetuará em Tegucigalpa, 
no mais breve prazo possível. 

cada uma das Altas Partes Con. 
trata,ntes poderá clenunciá·lo em 
qualquer momento, e seus efeitos 
cessarão um ano após a denúncia. 

Em Fé do que, os Plenlpotenclá. 
rios acima indicados, firmam o 
presente convênio, em dois exem. 
piares, nas línguas portuguêsa e 
espanhola, ... e lhes apõem seus se. 
los na cidade do Rio de Janeiro, 
aos vinte e dois dias do mês de 
outubro do ano de mil novecentos 
e 'cinqüellta e sete. 

José Carlos de Macedo Soares. 
- José R. Ca.stro. 

Discussão única da Redação 
Fina'! do Projeto de Lei do Se. 
nado número 11, de 1959 (de 
àutoria do S1'. Senador Paulo 
Fernand'es) que revoga o arti. 
go 59 e seus parágrafos, da 
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Lei número 3.244, de 14 de 
agósto de 1957 (lei que dispõe 
sóbre a reforma, da tarifa das 
Alfândegas e dá outras provi. 
dênctas) - redaçã.o oferecida 
1)ela comissllo de RedaÇão cm 
sen Parecer n,o 368, de 1961. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pa. 
lavra encerrarei a discussão. (Pan· 
sal. 

Está encerrada. 
Os Senhores Senadores que 

aprovam a Redação Final, queiram 
permanecer sentado·s. (Pausa) . 

Está aprovada , 
É a seguinte a. Redação Fi

nal aprovada, que vai à Câma
ra dos Deputados 

PARECER 

N.o 368, de 1961 

Redação Final. do Projeto de 
Lei do Senado n.o 11, de 1959. 

Relator: 'Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redac;ão 

Final (fl. anexa) do Projeto de Lei 
do Senado n.o 11, de 1959, originá. 
rio do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 4 de ju
lho de 1961. - Ary Vianna, Pre. 
sldente. - Menezes Pimente~, Re. 
lator. - Venâncio Igrejas. 

ANElliO AO PARECER 

Redação Final do Projeto 
de Lei do Senado n. 0 11, de 
1959. 

Revoga. o artigo 59 e seus 
parágrafos, da Lei n.o 3.244, 
de 14 de agôsto dé 1957. 

O Congres·so Na-cional decreta: 
Art. 1. 0 É revogado o :trtigo 59 

e seus parágrafos, da Lei n. 0 3.244, 
de 14 ele agôsto de 1957. · 

Art. 2. o Esta. lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re. 

vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n,0 269, de 
1956 (número 4.897, de 1954, 
na. Câmara), que concede ·ísen. 

ção de direitos de importação, 
impôsto de consumo e taxas 
aduaneiras, inCl!tsive a de pre. 
·vidência social, para as' mer. 
cadoria's doadas pela War Re. 
lief Service (N. C. W. c.) 
dos Estados Unidos da. Amé. 
tica do Norte à Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil, 
tendo Pareceres favoráveis, 
sob os números 343 e 344, de 
1961, das Comissões dê Econo. 
mia e de Finanças. , 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. <Pausa) . 

Não ha.vendo mais quem queira 
usar da palavra, encerrarei a dis. 
cussão. (Pausa) . 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. <Pausa). 

Está aprovado . 

.ll: o Seguin te o projeto a pro. 
vado, que vai à sanção: 

PlliOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 269, de 1960 

<N.0 4 .897-B, de 1954, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede isenção de direitos 
de importação, impôsto de con. 
sumo e taxas aduane·iras, in. 
clusive a de Previdência So
cial., para as mercaldorias doa. 
das pela War Relief Service 
(N. O. W. C.) dos Estados 
Unidos da América do Norte à 
Conferência Naeiona! dos Bis
pos do Brasil. 

O .Congresso Nacional decreta: 
Art. ·1. o É concedida isenção de 

direitos, impôsto de consumo e ta. 
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xas aclunneiras, inclusive a de Pre · 
viclência Social, para duas m!l to. 
neladas de leite em pó, cem tone· 
lacla·s ele manteiga, cinqüenta. to. 
neladas de queijo e .cento c vinte 
e cinco toneladas de azeite doa· 
das à Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil pela War Rellef 
Service (N. C. W. C . ) dos Esta. 
dos Unidos da. Amér1ca do Norte. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em con· 
trárlo. 

D'Íscnssão única do Proje-to 
de Lei da Câmara .número 48, 

de 1961 (número 1.477, de 1960, 
na Cúma·ra) que concede isen. 
ção dos impostos de importa
ção, de consumo e taxas adua. 
neiras, exceto a de Previdência 
Social, para eq1~ipamento im· 
portado por Indústrias I. B. 
Sabbá s. A., de Manaus, e 
destinado à instalação de umn 
!áb1ica de compensados e za. 
mi1ta1dos de madeira, tendo pa
rece1jes tavor'áveis spb n.ll-1 
meros 330 e 331, de 1961, das 
Comissões de Economia e de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. <Pausa) . 

Não havendo mais quem queira 
usar da pa.lavra encerrarei a dis. 
cussão. <Pausa.) . 

En·cerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
va.do, Que vai à Comissão de 
Rcdação para ret!ficação dn 
ementa. 

PRlOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N,o 48, de 1961 

(N,0 1477.0, de 1960, na Câmara) 

Concede isenção elos impos. 
tos de importação e de consu. 
mo e taxas aduaneiras, exceto 
a ele Previdência Social, para 
eqni.pn.rnento importado por 
Indústrias I. B. Sabbá S. A., 
de Manaus, e destinado à -ins. 
talaçã,o de uma fábrica ele 
compensad'os e lamina'dos ele 
madeira. 

O Congresso Nacionnl de~reta: 
Art. 1. o É concedida isenção do 

impôsto de importação, excetuada 
a taxa de despacho aduaneiro, pa
ra o equipamento constante da Li. 
cença número BG·2.929.6.929, 
emitida pela Carteira de Comêrcio 
Exterior, importado por Indústrias 
I. B. 'sabbá S. A., de Manaus, 
Amazonas c destinado à instalação 
de uma :fábrica. de compensados 
c laminados de madeira. 

Art. 2.o O favor concedido não 
abrange material com 'Similar na. 
eíonal. 

Art. 3. o Esta lei entrará em 
vigor na da ta de sua. publicação, 
revogadas as -disposições em con· 
trário. 

Segunda discussão do P1'oieto 
do Lei do Senado número 18, 
de 1960, de autoi·ia do Senhor 
Senador Attilio V·ivacqua, que 
autoriza a emissão de selos 
pdstaiis comemorativos rla 
transformação do antigo D·is. 
trito Federal em Estado da 
Guanabara (aprovação em t.a 
discussão em sessão ext1'aOl'· 
d·inária de 13 do mês em cu1·. 
so), tendo Pareceres tavo1'á
vcis sob ns. 284, 285 e 286, dC!s 
Cowissões de Constitniçã.o e 
Justiça., ele Transpo1'tes, Co. 
municações e Obras Públicas 
c de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Contl. 
nua a discussão. <Pausa). 
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Não havendo mais quem queira 
usar da pa.Iavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa) • 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer 
sentados .. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que va.i à Comissão de 
Redação. 

PROJETo li E LEI 110 SEN AliO 

N.o 18, de 1960 

Autoriza a emissão de selos 
postais comemorati-vos ela 
transformação do atuaz Distri
to Federal em Estado da Gua. 
nabara. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ll: o Poder Executivo au

torizado a emitir, pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas -
Departamento Nacional <los Cor. 
reias e Telégrafos uma série de 
selos postais comemorativos da 
transformação do a.tual Distrito Fe
deral em Estado da Guanabara. 

Art. 2. 0 Os selos, que trarão a 
efígie de São Sebastião, Padroeiro 
da Cidade, se destinarão aos ser. 
viços postais comuns e aéreos. 

§ 1. o A emissão será. de três 
milhões de unidades no valor, ca
da um, de Cr$ 2,50 (dois cruzeL 
ros e cinqüenta centavos). 

§ 2. o Os selo·s deverão ser rança
·dos em circulação nos 3 (três) me. 
ses seguintes à publicação da pre
sente lei. 

Art. 3. o Esta lei entrará. em 
vigor na data de sua. publiclllção, 
revogadas as disposições em con. 
trá.rio" 

Sala ·das Sessões, em 13.4-60. -
A ttilio Viva~equa. 

O SR. PRESIDENTE - No Ex. 
pedlente foram lidos dois requeri· 
mentos de autoria do Senhor Se. 

nador Ary Vianna e do Senhor Se. 
~dor Venân:~io · J:grejas,, l'l.espec• 
t1vamente. Ambos se referem ao 
convite formulado pelo Ministério 
das Relações Exteriores ao Senado 
para que designe dois representan. 
tes às conferencias Internacionais 
a se realizarem em Montevidéu, a 
primeira a 24 do corrente mês e 
a segunda a 5 de agôsto. . 

Tem a palavra o Senhor Senador 
Gaspar venoso, relator da. Comis. 
são das Relações Exteriores. 

O SR. GASPAR VELLOSO -Sr. 
Presidente, o Sr. Mini'stro Afonso 
i\rinos de Mello Franco enviou ao 
Senado Federal os seguintes ofí. 
cios: 

"Sr. Presidente 

Conforme é do conheci. 
menta de Vossa Excelência, de. 
verá realizar.se em Montevi
déu, a partir de 24 de julho 
corrente, o Primeiro Período 
da. Conferência da:s Partes 
Contratantes do Tratado de 
MonteVidéu. 

Muito agradeceria a vossa 
Excelência o obséquio da indi. 
cação de um representante do 
Senado Federal, para acom· 
panhar na qualidade de Ob. 
servador Parlamentar, os tra. 

·balhos daquele período de ses. 
sões. 

Idêntica solicitação é feita para 
a ·segunda reunião a realizar.se 
em 5 dé agôsto: 

"Conforme é do conheci. 
menta de Vossa Excelência, 
deverá. realizar-se em Monte. 
vldéu a partir de 5 de agôsto 
do corrente ano, a Reunião 
Extraordinária do Conselho 
Inter-Americano Econômico e 
Social da Organização dos Es
tados Americanos. 

MiUito agradeceria a Vossa 
Excelência o obséquio da indl. 
éaçãe> de ·um representa.nte do 
Senado Federal para acompa. 
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:nhar, na qualidade de Obser
·vador Parlamentar, os traba,. 
lhos daquela reunião. 

Aproveito a opQrtunidade 
para renovar a Vossa Ex-ce
lência os protestos do meu 
profundo respeito". 

Ouvidas as liderança·s partidá. 
rias hoúve por bem V. Exa., Sr. 
Presidente, atendendo a solicita· 
ção contida. nos ofícios que acabo 
de ler, indi-car os Srs. Senadores 
Ary Vianna e Venâncio Igrejas. 
· Conseqüente às Indicações fei

tas, aquêles eminentes colegas re
querem, na forma regimental, li. 
cença para se ausentarem do País, 
no cumprimento da delegação re· 
cebida. 

Considerando a Comissão de Re
lações Exteriores do Sen·ado, além 
da gentileza do convite, a utili· 
dade do compa.recimento de dois 
representantes do Senado às refe. 
ridas reuniões, nada •tem que 
opor aos requerimentos aludidos 
por Vossa Excelência. (Multo 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - O pare· 
cer da douta. Comissão de Rela
ções Exteriores é favorável. 

Trata.se, conforme se to~nou do 
conhecimento dos Srs. Senadores, 
de duas reuniões interna.cionais 
distintas. A cada uma o Senado 
se fará representar por um Sr. 
Senador. 

Em discussão o requerimento, 
que autoriza o nobre Senador Ary 
Vlanna a representar o Senado 
Federal na. reunião extraordinária 
do Conselho Inter.Americano Eco
nômico e Social de Organização dos 
Estados Amerleanos. <Pausa). 

Não havendo quem queira fazer 
uso da pwla vra, encerro a. dis. 
cussão. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o a pro. 

vam, queiram permane-cer senta
dos. (Pau8a). 

Está aprovado o requerimento. 

O Senado concede a li-Cença so. 
licitada. 

Em discussão o requerimento 
que autoriza o Senador Venâncio 
Igrejas a parti·cipa.r, em nome do 
Senado, ao primeiro período de 
sessões da Conferência das Partes 
Contratantes do Tratado de Mon
tevidéu. (Pa·usa). 

Não havendo quem queira f·azer 
usQ da palavra, encerro a dis. 
cussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa) . 

Está aprovado. 
O Senado concede a licença so. 

licitada. · 
Sôbre a mesa Redação Final do 

Projeto de I,ei do Senado n.0 23, 
que estando em regime de urgên
cia. deve ser imediatamente dis. 
cu tida e votada . 

O Sr. 1. o Secretário vai proce
der à leitura da Redação FinaL 

É lido o seguinte 

PARECER 

N. o 377, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado n.o 23, de 1961. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão de Redação apre· 

senta a Redação Final (fi. anexa) 
do Projeto de Lei do Senado n.0 23, 
de 1961. 

Sala das Comissões, em 20 de 
julho de 1961. - Ary Vianna. -
Presidente. - Menezes Pimentel, 
Relator. - Venâncio Igrejas. 

ANEXO AO PARECER 

N. o 377, de 1961. 

Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 23, de 1961, 
prorroga até 31 de de;;:embro 
de 1961, o prazo a que se reje. 
re a Lei n.o 3.892, de 28 de 
abril de 1961. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 -É prorrogado até 31 

de dezembro de 1961, o ·prazo a que 
se referem os a.rtigos 1. o da Lei 
n.0 3. 892, de 28 de abril c:le 1961, 
e n.o 11 da Lei n.o 6.752, de 22 de 
julho de 1960, revigorante da Lei 
n. o 1.522, de 26 de dezembro de 
1651, alterada pelas de ns. 3.084, 
de 29 de dezembro de 1956; 3.344, 
de 14 de dezembro de 1957; 3.415, 
de 30 de junho de 1958 c 3. 590, 
de 22 de julho de 1959. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls. 
~:ussão a Redação Final. (Pausa) . 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra encerro a díscus· 
são. 

Em votação. 
Os srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram perma
necer sentados. <Pausa). 

Está aprovada. 
Antes de anunciar a Ordem do 

Dia da próxima sessão ordinária, 
lembro aos Srs. Senadores que 
hoje, às 21 horas e 30 minutos, o 
Congresso se reunirá para apre
ciar o veto oposto pelo Sr. Presi. 
dente ao projeto que regula a si. 
tuação dos fun-cionários da NO. 
VACAP. 

Ao mesmo tempo, a Presldên. 
cia se sente no dever de salientar 
o trabalho que vem desenvolvendo 
o Senado, particularmente as co. 
missões, que têm enviado à Mesa. 
numerosas proposições. 

Ontem, como hoje, pudemos 
concluir a apreciação de dezena.s 
de projetas de alta importância 
que tramitavam nesta Casa. 

É.me grato, portanto, fazer es
sa declaração, particula.rmente no 
instante em que a Presidência ve· 
rifíca que a Imprensa começa a 
compreender o intenso e. patriótico 
trabalho do Senado Federal. 

N'ada mais havendo que tratar, 
vou levantar a sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única· do Projeto 
de Lei da Cãmara n.0 74, de 1961 
(n.o 217, de 1959, na Cãmai'a) 
que· altera o salário-mínimo dos 
médicos (em regime de urgência, 
nos t'êrmos do artigo 330, letra 
c, do Regimento Interno, ebt vir. 
tude de recruerimento aprovado na 
sessão de 13 do mês em curso), 
tendo Parecer favorável da. Comis
são de Legislação Soda! e depen. 
dendo de pronunciamento da Co· 
missão de Constituição e Justiça. 

2 - Segunda discussão do Proje~ 
to de Lei do Senado n.o 16, de 1961, 
(de autoria do Sr. Senador João Vll
lasbôas) que revoga o artigo 41 da 
Lei número 3. 751, de 13 de abril 
de 1960, que fixou a da.ta de 3 de 
outubro de 1962 para a primeira 
eleição à Câmara do Distrito Fe. 
dera!, tendo Parecer favorável, sob 
n. o 334,. de 1961, da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Está en-cerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão às 1& 
lwras c 40 minutos. 



105.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa, da 4.11 Legislatura, 
cm 21 de julho de 1961 

PRESIDJ!:NCIA DO SENHOR ARGE~!IRO DE FIGUEIREDO 

As H horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Senado. 
res: 

Pa,ulo Fender. 
Mendonça Clark. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto cabra!. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Dix·Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heriba,ldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloysio de Carvalho. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Gilberto Marinho. 
Venâncio Igrejas. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
João Villasbôas. 
F!Ilnto Müller. 
Lopes da. Cos·ta. 
Gaspar venoso. 
Francisco Gallotti. 
saulo Ramo·s. 
Brasília Celestino. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondim. - (37) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci. 
menta de 37 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, decla.ro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senho1' Segundo Secretá. 
·rio procede à leitura da Ata 
da Sessão anterior, que, posta 
em discussão, é sem dlebate 
aprovada .. 

o Senhor Primeiro Secretá
rio Zê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficio 
N. o 71.LM, de 6 de julho de 

1961, do Presidente do Conselho 
Federal da. Ordem dos Advogados 
do Brasil, transmitindo o pronun. 
ciamento daquele órgão soJioc!tado 
pelo Senado, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 167, de 1959, 
que dispõe sôbre a ins.crição de 
funcionários e serventuários da 
Justiça em concurso público de 
provas e títulos. 

Aviso 
Do Ministro da Indústria e Co. 

mércio, n:;o AP·19, de 17 de julho, 
de 1961, .transmitindo informações 
solicita.das pelo Sr. Sena;dor Men. 
dança Clark no Requerimento 11.0 

186, de 1961. 
PARECER 

N. o 378, de 1961 

Da Comissão de Constitui
ção c Justiça, sôbre o Projeto 
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de Decreto Legisla,tivo n. o 61, 
de 1955 (na. Câmara n.o 32 -
A.55), que apll"ova 0 têrmo de 
a:côrdo celebra-do entre 0 Se. 
gundo Dist1·ito do Departa
mento Nacional de Obras Con. 
tra as Sêcas e Manoez Fernan. 
eles ele L·ima. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho. 
Pelo Decreto ·Legislativo n.O 46, 

promulgado em 5 de outubro de 
1956, o Congresso Nacional aprovou 
o têrmo ·de acôrdo ,celebrado a 24 
de setembro de 1954, entre o 2. o 
Distrito do Departamento Nacio. 
nal de Obras Contra as Sêcas e 
a firma. Usina. Monte Alegre S. A., 
representada por seu Diretor·Ge. 
rente, Manoel Fernandes de Lima, 
para a construção do al}ude Fer. 
nandes de Lima, em Mamanguape, 
Estado da Para.íba, ao qual o Tri
bunal de Contas recusara registro 
em 30 de dezembro do mesmo ano 
de 1954. 

Recebendo de volta o Expediente, 
o Senhor Ministro Presidente do 
Tribunal de Contas, por ofício à 
Presidência do Senado, e na confor. 
midade do deliberado pelo mesmo 
Tribunal, solicitou o encaminha. 
menta ao Congresso Nacional, por 
intermédio da referida Presidên· 
Cia do Senado, do "processo per. 
tinente ao têrmo de 11 de março 
de 1955, aditivo ao de 24 de setem
bro do ano anterior, por se veri
ficar não ter havido sôbre o mes
mo aditivo o necessário pronun. 
ciamento do Congresso, Nacional, 
nos têrmos do disposto no art . 
77, pa.râgrafo 1. o da Constituição 
Federal'', ( O~ioCio de 30 de no
vembro de 1956 - fls. 23 do Pro. 
cessado de Decreto Legislativo n. 0 

61, de 1955). 
Efetivamente, como esclarece, em 

oportuna informação, a Secreta· 
ria da Presidência do senado, o 
Tribunal de contas recusara re
gistro a.o primitivo acõrdo, datado 
de 24 de setembro de' .1954, isso 
por faltarem formnllclndcs, no sell 

entendimento, essenciais. Como 
não houvesse recurso da decisão 
denegatória, cumpriu o Tribunal o 
mandamento constitucional, sujei. 
tando o caso à apre·Ciação do Con
grcsso Nacional, Pos'te,riormente, 
o 2.'.0 Distrito do Depar.tamento 
Na·Cional de Obras Contra as Sê
cas e a Usina Monte Alegre 'S. A. 
lo.vraram, em 11 de março de 1955, 
têrmo, aditivo, pelo ·qual fica.vam 
preenchidas <aquelas formalidades, 
e que foi pelo Tribunal encami· 
nhado ao Congresso. 

A Câmara dos Deputados . teve, 
presumidamente, a intenção de 
aprovar os dois a.tos, Isto é, o 
acôrdo de 24 de setembro de 1954 
e o seu têrmo aditivo de 11 de 
março ·de 1955, mas o fato é que, 
por inadvertência, talvez, na reda. 
ção do texto do respectivo decreto 
legislativo não corrigida 'na Reda. 
ção Final nem percebida, a seu 
tempo, pelo Senado, sômente ficou 
aprovado o acõrdo primitivo. 

Conclui a Se·Cretaria da Pres!. 
dência do Senado a sua exposi. 
ção, achando que jâ ultimada a. 
tramitação do projeto em ambas 
as Casa-s, não hã retificar, senão 
·POr meio de outro Decreto Legis. 
lativo, que aprove o têrmo aditl· 
vo, o êrro cometido na ·Redação 
Final da Câmara dos Deputados e 
mantido até à promulgação do De
creto Legislativo n.0 46. Suscita, 
porém, dúvida quanto à competên. 
cia do Senado para fazê-lo, . em 
face. do disposto no artigo 67, pa. 
l'ágrafo 1. o da Constituição, esta
belecendo pertencer à Câmara a 
iniciativa de tôdas as leis sôbre 
matéria financeira, 'se bem que 
no caso, não se trate de lei mas 
de ato jur!sdiciona,l do Congres. 
so, embora tenha a matéria rela. 
ção com a despesa pública. Reco. 
nhece.se, por fim, na mencionada 
exposição, que "a praxe seguida 
até agora. tem sido a de serem 
submetidos inicialmente 'à Câma
ra do·s Deputa.dos os atos do TrL 

· bunal tle Contas denegatórios de 

" 
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registro a contratos, funcionando 
o Senado como casa revisora. O 
Tribunal sempre dirige à Câma.ra 
o seu Expediente nesse sentido". 

Esta Comissão de Constituição 
e Justiça é chamada, portanto, a 
opinar sôbre uma preliminar de 
competência, não lhe cabendo 
quaisquer indagações que daí exor. 
bitem., Não seria desarrazoado 
por exemplo, pesquisar se a Câ. 
mara dos Deputados se equivocou, 
aprovando somente o acôrdo de 24 
de setembro de 1954 e silenciando 
em relação ao. têrmo aditivo de 
11 de março de 1955, ou ·se ao 
contrário, assim agindo, fê.lo se. 
gura de que, aprova.ndo o têrmo 
primitivo, desnecessário se torna. 
va qprovar o aditivo, que apenas 
atendia à exigência do Tribnal 
de Contas quanto ao preenchi· 
menta de determinadas formalida.. 
des. Com efeito, aprovado pelo 
Congresso o acôrdo originário, de· 
sapareceria a razão de ser do têrmo 
aditivo. Lavrado êste, porém, an. 
tes que o Congresso se pronuncias. 
se sôbre aquêle, seria o .caso de o 
Congresso a ambos aprovar, se re. 
conheces·se procedentes os motivos 
peJos quais o Tribunal recusara re. 
glstro ao primeiro. Mas o Congres. 
so assim não pensaria, e porque 
assim não pensava, aceitando, aci. 
ma do preenchimento de quais· 
quer formalidades, o acõrdo, daria 
por inútil e, pois, irrelevante na 
apreciação da matéria, o têrmo 
a.dit!vo. 

Incongruente seria aprovar os 
dois têrmos se o primeiro fôsse 
considerado, por si mesmo, sub. 
sistente. 

.Como quer que seja, uma vez 
que o Tribunal de Conta·s pede 
ao Congresso manifestar-se expU. 
citamente sôbre o têrmo aditivo, 
cumpre.nos atender à sol!citacão. 
Por iniciativa desta. Câmara· ou 
por Iniciativa da Câmara dos 
Deputados, eis a questão. Uma 
norma de simples cortezia nas re. 
la.ções entre as duas Casas dita-

ria a precedência da Câmara dos 
Deputados, dado que ali começou, 
como de praxe, a tramitação le
gis!Miva em causa, e dali é que nos 
veio com a apontada omissão o 
texto elo projeto que se transfor
maria, no Decreto Legislativo nú
mero 46. 

Mas é a Constituição que impõe, 
acima de tudo, tal procedência. 
Não .conhecemos antecedentes de 
comportamento nosso, diferente 
dêsse na interpretação c aplicação 
do preceito constitucional rela ti v o 
à apreciação pelo Congresso dos 
contratos a que o Tribunal de Con. 
tas recusa registro. No art. 77 da 
Constituição está dito que ao Tri
bunal de Contas compete julgar 
da, legalidade dos contratos e das 
aposentadorias, reformas e pen· 
sões (I) sendo que os contratos 
que por qualquer modo interes. 
sarem à receita ou à despesa só se 
reputarão perfeitos depois de re· 
gistrados pelo mesmo Tribunal, 
importando a recusa de registro 
em suspensão da execução do con. 
trato até que se pronuncie o Con· 
grcss0 Nacional, (parágrafo 1. O). 

Pertence, pois, ao Congresso Na. 
clonai o pronunciamento sôbre a 
matéria, e não exclusivli.men'te, a 
uma das suas Cãma.ras, ou, mais 
explicitamente, a Câmara Alta. É 
óbvio que a tramitação legislativa 
obedecerá, assim, às normas prees. 
ta beleCidas, quer as constituclo· 
na!s, quer as regimentais. 

Por seu lado, dificilmente se po. 
deria excluir da esfera financeira 
a matéria a que nos reportamos. 
Por sua própria. natureza, pertl· 
nentc, como é, à despesa públ!ca, 
como pelos· objet!vos que a .coman. 
clam evidente, como se torna, que 
o controle do Tribunal de Contas 
e mais ô · do Congresso rcpresen. 
tam ato· de fiscalização da. execu. 
çiio orçamentária pela União. Nem 
por outro motivo o artigo 77, o 
que disciplina a matéria, se Insere 
no capítulo constitucional que fixa 
as normas do Orçamento. Ora, se 
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tôdas as leis sôbre matéria jinan. 
ceira têm o seu princípio na Câma
ra dos Deputados, ex. vi do pa.rágra
fo 1. o do artigo 67 da Constitui
ção, ·seria preciso, para dessa ini. 
cfativa excluirmos a aprovação 
pelo Congresso Nacional, dos con. · 
tratos a que o Tribunal de Contas 
houver negado registro, que pro. 
vissemos, primeiramente, não se 
tratar, no caso, de matéria finan. 
ceira, ou que nos convecêssemos, 
por outro lado, de que a Constitui. 
çiio, referindo-se à lei, fê-lo no sen. 
tido estrito, formal de proposição 
legislativa. que só se completa, pa. 
ra vigorar, com a sanção do Pre. 
sldente da República, o que nos 
parece tenha sLdo o propósito do 
constituinte, porque seria deixar 
fora da iniciativa da Câmara., com 
tanta ênfase proclamada, porção 
indiscutivelmente importante de 
tarefas condizentes com a vida fi. 
no.nceira do País. 

Só não poderiam sujeitar-se a 
êsse critério, é claro os assuntos 
que, pela própria Constituição, fi. 
cassem à competência primitiva, do 
senado ou àl da Câmara. Mas tudo 
aquilo que corresponda à compe
tência. exclusiva do .congresso Na. 
clona!, não competência privativa 
de alguma das sull!s Casas, incide, 
inapelàvelmente, nas normas ge. 
rais e clássicas de elaboração Je. 
glslatlva, cabendo, dessarte, à Câ· 
mara a iniciativa dessa elaboração 
se a matéria, se revestir de cunho 
flnO.nceiro, trate.se de lei ou de 
(]ecreto legislativo, categoria, esta 
última, a que pertencem os atos 
do Congresso mandando registrar 
contratos impugnados pelo Tri. 
buna! de Conta.s. Do contrário, 
até, teríamos por estabelecido que 
a Constituicão reconhecerâ à Câ
mara a competência para o máxi. 
mo, que seria a lei, mas lhe recusa. 
rn. o. to.refa menor, que seria o 
decreto legislativo. 

Concluímos, por essas razões, 
pela remessa do presente proces
sado à Câmara dos Deputados, pa-

.. 

r a que, no uso d ~s suas atribuições 
especificas, proceda .como lhe 
aprouver. 

Sala das Comissões, em 7 de 
julho de 1961. - Jefferson de 
Aguia1·, Presidente. - Aloys·iu de 
Carvalho, Relator. - BrasíUo Ce
lestino. - Venéincia Igrejas.- Arv 
Vianna. -Nogueira da Gama. -
Heribaldo Vieira .. 

PARECER 

N.o 379, de 1961 

na Comissão de constituição 
e Justiça, sõbre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 15, de 1961, 
C/Ue declara a·e utUtdade pú. 
bz.ictv a Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Curiti. 
ba, Paraná. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro. 
A Santa Casa de Misericórdia 

de Curitiba, instituição, secular, 
constitui, efetivamente, um ver. 
dadelro templo de caridade na ter
ra para.naense. 

Além de manter dois grandes 
hospitais- o Hospital de Misericór
dia, destinado aos serviços clinicos 
gerais e à clínica cirúrgica, e o 
Hospital Psiquiátrico Nossa senha. 
ra da Luz, dedicado à assi'stênCilil! 
psiquiátrica - abriga, alimentando 
e agazalhando, mais de mil e qui· 
nhentos indigentes. 

Afora isso, a Irmandade da 
Santa Casa permitiu que os aca. 
dêmicos de Medicina fizessem seu 
aprendizado médico nos hospitais 
mantidos pela .instituição, de ma
neira, que, desde a fundação dos 
cursos .universitários no Paraná, 
são ministradas auJas de medicina 
em suas enfermaria's, nos seus 
pavilhões, ambulatórios e serviços 
especializados. 

Atendendo, assim, a que a. San. 
ta Casa de Misericórdia de C'uriti
ba cumpre no Paraná, relevante 
mi·ssao científica e social, o emi. 
nente Senador Alô Guimarães 
apresentou à .casa a presente. pro-
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posição, considerando.a de utilida
de públiCa, 

Trata-se, como, se vê, de medida 
perfeitamente .cabivel, uma vez 
que a entidade a ser beneficill>da 
reúne condições legais que a tor
nam merecedora de beneficio. 

Diante do exposto, opinamos pe
la aprovação do projeto. 

Saia das Comissões, em 12 de 
julho de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Ruy Carnei
ro, Relator. - Heribaldo Vieira. 
- Brasília Celestino. - Silvestre 
Péricles. - Barros Carvalho. -
Aloysio de ·Carvalho. Milton 
Campos. 

PARECER 

N. o 380, de 1961 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiç~ sôbre o Projeto 

de Lei do Senado n.O 29. de 
1960, que estende aos D'ireto
res das Secretarias do TribJt
nal Superior do Trabalho e 
dos Tribunais Regionais 10 
Trabàlho o d·isp~sto no art. 
1. o do Decreto Legi,çlaltivo n. o 
5. 059, de 9 de no·vembro de 
1926 e dá. outras providências. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama. 
1. o projeto n.o 29, de 1960, de 

Iniciativa do eminente Senador 
Jefferson de Aguiar, tem por obje
tivo estender aos Diretores das Se
cretarias do Tribunal Superior do 
Trabalho e dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, o disposto no artigo 
1.0 do Decreto n. 0 5.059, de 9 
de novembro de 1926 assim redigi. 
do: 

"Aos diretores das secreta
rias do •Senado e da Câmara 
dos Deputados, Mordomia do 
Palácio da Presidência da Re
·pública .e Secretaria do Supre
mo Tribunal Federal serão en
treg.ues, em quatro prestações 

iguais, adiantadas, no .comêço 
dos meses de janeiro, ~brll, 
julho e outubro, mediante re-

quisição competente, as quan. 
tida·des destinadas ao "Mate· 
ria!'' das mesmas repartições, 
incluídas nas leis cta areamen
to de despesa e, integrá,Imen· 
te, as concedidas em créditos 
concernentes à mesma verba 
"Material". 

Parágrafo único. No comêço 
de cada. exercicio deverá ser 
entregue aos diretores das Se
cretarias das duas Casas do 
.Congresso a importância des
tinada à ajuda de custo dos 
membros do Congresso Nacio. 
na!". 

2. Visa o projeto a estabelecer 
um tratamento uniforme aos di
versos órgãos do Poder Judiciário, 
constando da sua j.ustificação, em 
abono dêsse tratamento, o seguln. 
te: 

a l que as dotações para milite
ria! permanente e de consumo dos 
órgãos do Poder Judiciário, exceto 
quanto à Justiça do Trabalho, não 
são distribuídas ao Departamento 
Federal de Compras; 

b) que, numa evidente a.berração 
ao regime vigorante no Poder Ju. 
diciárlo, no caso da Justiça do 
Trabalho, o processamento é o co· 
mum às repartições do Executivo; 

c) que o Decreto Legislativo n,o 
5 . 059, de 9 de novembro de 1926, 
mencionou originàriamente o Su. 
premo Tribunal Federal e como, 
com base nêle, as duas Casas do 
Congresso Nacional e a Presidên
cia da República estão isentas de 
prestar ·Contas ao Tribunal de Con. 
tas, tal Isenção atingiu o Supremo 
Tribunal; 

dl que, posteriormente, o cita· 
do Decreto Legislativo n. o 5, 059, 
foi estendido a outros órgãos do 
Poder Judiciário: Justiça Eleitoral 
(Lei n. 0 486, de 14 de novembro de 
1948); Superior Tribunal M!litar 
(Lei n.o 993, de 22 de novembro 
de 1949); Tribunal Federal de Re. 
cursos e Tribunal ·de Justiça do 
antigo Distrito Federal (Lei n. o 
2 .411, de 31 de janeil·o de 1955); 
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e) que o Tribunal Superior do 
Trabalho acha-se equiparado ao 
Tribunal Federal de Recursos e 
Superior Tribunal Militar e os Tri. 
bunais Regionais do Trabalho ao 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral, não se justificando, destar. 
te, essa diversidade de tratamento, 
no que concerne a questões orça
mentáras, 

3. Inicialmente, cabe ressaltar 
que não :foi com base no Decreto 
n.0 5.059, que a Presidência da 
República ficou isenta de prestar 
contas ao Tribunal de Contas, mas 
por fôrça do preceito constitucio. 
nal (art, 77, § 4.o da Constitui
ção), em fa.ce do qual aludido 
Tribunal tem competência apenas 
para dar parecer prévio sôbre di. 
tas contas cuja aprovação é da al
çada privativa do Congresso Na. 
cional. 

Não vemos, por outro lado, como 
possa um decreto, como é do ci
tado n.0 5.059, dispor sôbre um 
determinado assunto de maneira 
diferente daquela pela qual é o 
mesmo tratado na Constituição. 

Ora, pelo artigo 77, II, da Cons. 
tituição compete ao Tribunal de 
Contas "julgar as contas dos res
ponsáveis por dinheiros e outros 
bens públicos". 

Não se trata de dispositivo su. 
jeito à regulamentação mas de 
.uma norma de ordem geral, de 
caráter imperativo, não se poden
do, portanto, através de leis ardi. 
nária·s, isentar da apreciação da
quele órgão, as •contas de quem 
quer que seja responsável por dL 
nheiros públicos. 

4. B'em se vê, em face do ex
posto, que, o projeto infringe a 
Constituição, não podendo esta 
Comissão· apreciar, por isso mes. 
mo, a sua utilidade O!t eqilidade. 
Observa-se, mais, que a proposição 
versa matéria financeira, pelo que 
não poderia ter sido de iniciativa 
elo Senado, face no previsto no 
art. 67, § 1. 0 , da Constituição. 

5. Aliás, as leis citadas pelo 
ilustre autor do projeto, em sua 
justificação, começaram a. sua tra. 
mltacão na Câmara e nasceram de 
pedid-os dos tribunais interessados. 

Assim, a Lei 486, de 4 de no. 
vembro de 1948, que cria os qua. 
dros das Secretarias do Tribunal 
Superior Eleitoral e dos Tribunais 
Eleitorais e dá outras providências, 
nasceu do Projeto de Lei da Câ
mara n. o 556, de 1947 e teve orL 
gem no Ofício n.o 1.376, de· 11 de 
novembro de 1946, do Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral ao Pre
sidente da Câmara dos Deputados. 

A Lei n. 0 993, de 22 de· novem. 
bro de 1949, que regula a distri
buição de créditos orçamentários 
para o Superior Tribunal Militar, 
surgiu do Projeto de Lei da Câma. 
ra n.o 416 e teve inicio ern Ofi. 
cio do Superior Tribunal Militar, 
enviado à Câmara dos Deputados 
com a Mensagem n.0 5, de 2 de 
setembro de 1949. 

Finalmente, a Lei n.o 2.411, de 
31 de janeiro de 1955, originou-se 
de Ofício de 20.4-53, do Presiden. 
te do Tribunal Federal de Recur
sos ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, a qual, com base nêle, 
elaborou o Projeto n. 0 197.54, afi
nal convertido na referida lei. 

Como se demonstra, nenhuma 
das lei·s citadas teve origem :no 
Senado, naturalmente por serem 
de caráter financeiro, o que tor
nava defesa, a esta Casa, a inicia. 
tiva das mesmas. 

6. Nessa conformidade, a Comis
são de Constituição e Justiça se 
manifesta pela rejeição do proje. 
to, por inconstitucional. 

Sala da.s Comissões, em 12 de 
abril de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. -Nogueira da 
Gama, Relator. - Barros Carva. 
lho .. - Silvestre Péricles. - Daniel 
Krieger. - Mem de Sá. - LOU?'i
val Fontes. - Milton Campos. -
Heribaldo Vieira. - Venl!nc·io 
Ig1·ejas. 
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PARECER 

N. o 381, de 1961 

Da Comissã.o de Constituiçao 
e Justiça, sôbre o projeto de 
Lei do Senado n.o 11, de 1960, 
que dispõe sôbre o tempo de 
serviço prestado em Brasília, 
por servidor público civ·il ou 
militar. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
Pela Resolução n. 0 9, de 1960, o 

Senado Federal mandou computar 
em dôbro, para efeito de aposen. 
tadorla, os 2 (dois) primeiros a.nos 
de efetlvo exercício em Brasília, 
contados a partir da. data da ins
talação, na nova Capital, do Con. 
gresso Nacional. 

Idêntica providência tomou a 
Càma.ra dos Deputados, através da 
Resolução n.o 31, de 1960. 

A medida foi igualmente torna. 
da extensiva, por equiparação, aos 
servidores do Poder Judi.ciário. 

Parece.nos justo, portanto, que 
se conceda a mesma vantagem aos 
servidores públicos, civis ou mil!. 
tares, do Poder Executivo, pois, do 
contrário, ficariam êles em. injus. 
tificável posição de inferioridade 
em. relação aos, seus colega,s dos 
Podêres Legislativo e Judiciário. 

A providência em. tela tem, as. 
sim, inteiro cabimento, apenas se 
torna,ndo necessário alterar a reda. 
ção da parte final do artigo 1.o, 
para evitar dúvidas de interpreta. 
ção. 

Realmente, como está redigido 
o artigo, poder.se.ia pensar que 
um servidor que viesse para Bra· 
sil!a daqui a dois anos, ainda te. 
ria direito de contar em dôbro o 
seu tempo de serviço. 

Ante o exposto, e nada existin· 
do, do ponto de vista constitucio. 
nal e jurídico, que invalide o pro. 
jeto, opinamos por sua aprovação 
com. a seguinte. 

EMENDA 

N,o 1 (CCJ) 

Ao artigo 1. o. 
Dê.se ao artigo a seguinte rc. 

dação: 
"Aos servidores públicos, civis ou 

militares, serão computados em dô
bro para efeito de aposentadoria, 
os 2 (dois) primeiros anos de efe. 
tivo exercício em Brasília, conta
dos a partir de 21 de abril de 1960". 

Sala das .comissões, em 14 de 
dezembro de 1960. - Lourival Fon
tes, Presidente. - Menezes Pi. 
mente!, Relator. - Dalniez Kr,ie
ger. - Ary Vianna. - ca·iado 
de O astro - Silvest1·c Péricles. 

PARECER 

N, 0 382, de 1961 

Da Oom'issão de Legislação 
Social, sõbre 0 Projeto de Lei 
<lo Senado n. o 11, de 1960, que 
clispõe sõbre o tempo de ser. 
V'iço prestado em Brasília, por 
serv·idor público, civil ou mili
tar. 

Relator: Sr. Paulo Fender. 
O projeto de lei em exame, apre

sentado nesta Casa pelo eminente 
Senador Caiado de Castro, estabe
lece em seu artigo 1.0, que: 

"Aos servidores púbUcos, 
civis ou militares, de qualquer 
referência, pôsto ou gradua. 
ção, serão computados em dô. 
bro, para efeito de aposentado
rlill, os dois (2) primeiros anos 
ele efetivo serviço em Brasi
lia, contados a partir da. data 
da instalação da .cidade" . 

·Justificando a proposição, disse 
seu Autor que o benefício nela 
previsto Já fôra concedido aos ser. 
v! dores dos Podêrcs Legisla ti v o e 
Judiciário c nii.o seri:ll justo que 
dêle ficassem excluidos os do Po
der Executivo. 
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A Comissão de Constituição e 
Justiça, apreciando a constltucio. 
nal!dade e jurldicidade do projeto, 
manifestou-se pela sua aprovação 
sugerindo, todavia, pequena alte. 
ra.ção redacional, para excluir pos· 
síveis dúvidas na interpretação 
do texto. 

A presente proposição, do ponto 
de vista sob o qual deve êste ór. 
gii.o Técnico opinar, atendo -
dentro do. j ust0 princípio da igual· 
d:lde de tratamento para casos 
análogos - ao objetivo democrá. 
tico de esta.belecer a paridade de 
direitos. 

Estas são as razões ~ue nos le· 
vam a opinar · favoràvelmente ao 
projeto e à emenda a êle apresen. 
ta da pela Comissão de Justiça. 

Sala das comissões, em 5 de maio 
de 1961. - Lima Teix~iro, Presi
dente. - Paulo Fender, Relator. 
- Venâncio Igrejas. - Menezes 
Plmentel. - Francisco Gallotti. 

PARECER 

N.o 383, de 1961 

Da Comissão de Fina!nça&, 
sôbre o Projeto de Lei do Se. 
nado n.o 11, de 1960, Q1te dis. 
põe sôbre o tempo de servi
ço prestado em Brasília, por 
servido?' público, civil ou mi. 
litar. 

Relator: Sr. Filinto Müller .. 
Os funcionários do Senado Fe· 

dera!, e, por via de equiparação, 
tnmbém os do Poder Judiciário, 
terão contados em dôbro, para efei
to de aposentadoria, os (dois) pri. 
melros anos de efe•tlvo ell:ercício 
em Brasilla, contados a partir da 
data da instalação, nesta Capital, 
do Congresso Nacional, ou seja, 21 
de abril de 1960. 

Deu motivo a êsse e outros be. 
nef!cios 0 fato de o deslocamento 
elos funclonúrios para Brastlia. re
clamar medida·s capazes de asse. 
gurar·lhes, e às suas fami11as e 

dependentes, condições que, favo. 
recendo;..os de maneira: especial, 
neu:traliza.ssem, em parte, os efel· 
tos que a mudança ocasionaria em 
sua situação. 

Realmente, separando.se de pa· 
rentes, inclusive filhos; deixando 
seus Imóveis, que foram obrigados 
a aJ.uga.r; liquidando negócios, 
muita vez prósperos e lucrativos; 
fechando escritórios diversos ou 
cessando atlvldades subsldiârlas, 
numerosos funcionários, ao lado 
de impactos sentimentais e mo
rais, sofreram ·sérios abalos em 
sua economia, daí ter o legislador, 
atento a que o Estado existe para 
o homem e não o homem para 
o Estado, procurando minorar-lhes 
os sacrifícios com algumas com· 
pensações excepcionais, inclusive a 
contagem em dôbro, para efeito 
de aposentadoria, dos dois primei. 
ros anos de efetlvo serviço em Bra· 
sília. 

Acontece, porém, que, até agora, 
somente os funcionários do Sena. 
do e do Poder Judiciário foram 
.contemplados com o referido fa· 
vor legal, ficando à margem do 
mesmo os servidores públlcos, ci. 
vis e militares, do Poder Executl· 
vo. 

O presente projeto, de a.utoria. do 
eminente Senador Calado de Cas. 
tro, tem por objetlvo estender a 
referida vantagem também aos 
servidores públicos que 'dela ainda 
não goza.m, medida, como se vê, 
bastante equltativa e que só pode 
merecer o nosso beneplácito. 

É fato que, encurtando-se o tem. 
po para a aposentadoria dos f.un. 
cionárlos que vieram para Brasí
Jia., facultar.se.á, dois anos antes, a 
ina:tlvidade dos mesmos, com an
tecipação de ônus pa.ra o Tesouro, 
pois as suas vagas terão de ser 
preenchidas. 

Ressalte-se, no entanto, que Bra. 
sília, fato excepcional, hó. de per. 
mitlr, na. disciplina de vida dos 
que aqui labutam, provld8nc!as ex· 
cepclonals. 
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Além disso, a vantagem em 
aprêço só favorecerá os servidores 
que vierem .para Brasília, até 21 
de abril tie 1962, e em per.íodo de 
tempo correspondente à sua chega. 
da. à nova capttaJ. Ora, o número 
dêsses servidores é pequeno e a 
maioria dos que foram para aqui 
transferidos vieram em época pos· 
terior àquela data, de modo que, 
nem mesmQ êsses pioneiros terão, 
em sua maioria, dois anos inte. 
grais em dôbro. 

Afora isso, que nos leva a en.. 
carar a proposição com simpatia, 
quer nos parecer que 0 ·seu texto 
deva merecer ligeira alteração, a 
fim de que se torne bem claro que 
só poderia computar.se em dôbro, 
para o funcionário, o seu efet!vo 
tempo de serviço compreendido en· 
tre 21 de abril de 1960 e 21 de 
abril de 1962. 

Foi êsse, sem dúvida., o espírito 
do legislador, quando concedeu 
idêntico beneficio ao funcionário 
do senado Federal, tornando ex. 
tensivo aos servidores do Poder 
Judiciário pela Lei 264, de 1948, mas 
é preciso não dar margem a ne· 
nhuma interpreta.ção diferente. 

Isso põsto, e considerando, ain. 
da, que o projeto não determina 
a. da ta do início de sua vigência, 
opinamos por sua aprovação, nos 
têrmos do seguinte. 

Sitbstitutivo 

Art. 1. o Os f.uncionários do Po· 
der Executivo, da administração 
centralizada ou autárquica, e os 
mílitares contarão em dóbro, para 
efeito de aposentadoria., o tempo 
de efetivo serviço em Brasília, com. 
preendldo no período de 21 de abril 
ode 196(} a 21 de abril de 1962. 

Art. 2. o Esta lei en·trará. em vi· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá. 
rio .. 

Sala. das Comissões, em 10 de 
julho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Filinto Mü!Zer, Re. 
!atar. - Ary Vianna. -Joaquim 

Parente. - Victorino Freire. -
Silvestre Péricles. - Gaspar Vello. 
so. - Mem de Sá. - Saulo .Ra. 
mos. - Nogueira da Gama. - Del. 
Caro. - Fernandes Távora. 

PARECER 

N. o 384, de 1961 

Da Comissão de Economia 
ao Projeto de Lei da Câmara 
número 4. 336-B-58 ( n.O 41, de 
1961, no senado), que modifi· 
ca o art. 24 do Decreto.le·i n. 0 

960, de 17 de de2embro de 1938, 
que dispõe sôbre a cobrança 
judicial da dívida ativa da Fa-
2enda Pública, em todo o ter. 
ritório nacional. 

Rela to r, : Sr. Lobão da Silveira. 
O projeto em tela modifica o 

artigo 24 do Decreto.lei n. 0 960, de 
17 de dezembro de 1938, que dis· 
põe sôbre a cobrança judicial da 
dívida ativa da Fazenda Pública, 
em todo o território nacional. 

2. Diz o autor da proposição, 
justificando.a, que o referido ar· 
tigo 24 do Dooreto·lei n . 0 960 esta. 
belece que "a causa deverá ser 
julgada pelo próprio juiz que or. 
denar o processo". E, em virtude 
dessa .exigência o que ocorre em 
alguns Estados da Federação -
como é o caso da Guanabara - é 
ficarem milhares de executivos f!s. 
cais aguardando julgamento, anos 
seguidos, com evidente prejuízo 
para os cofres púbU.cos. 

3 . o fato explica-se pela clrcuns. 
tâncla de· os juizes titulares das 
Varas da Fazenda Pública estarem 
com freqüência afastados de suas 
funções - convocados pa.ra o Tri· 
bunal Federal de Recursos - e os 
juLzes substitutos, "para não se 
vincularem aos :processos e porque 
estão apenas de passagem nos Jui · 
zos da Fazenda Pública, deixam de 
ordenar e sanear os executivos fis
cais sempre que o executado ofere
ce embargos à penhora". 
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4. O projeto objetiva, dêsse mo
do, modificando um dispositivo de 
lei que não tem justificativas co
nhe<:idas, corrigir uma situação na 
qual o lnterêssc público não vem 
sendo resguardado. 

5. É coisa de todos nós muito 
sabida o caráter crôni·Co de atrito 
c de litígio, que marca, em gran
de parte, no Brasil, as relações en. 
tre o Estado e o contribuinte. E 
isso . terá a sua explicação lógica, 
posSIVelmente, na circunstância de 
possuirmos legislação fazendária 
proliJ_Ca e inorgânica, formadora, 
por 1sso mesmo, de terreno pro. 
pício à controvérsia. 

6 • Assim, não apena·s 0 Estado 
deixa de cumprir com grande fre
qüência certas obrigações finan. 
ceiras decorrentes de atos por éle 
praticados, face ao .contribuinte -
forçando êsse contribuinte a uma 
reclamação judicial - .como tam
bém é o próprio contribuinte quem 
oferece motivo, inúmeras vêzes, 
com a sua atitude de mau paga. 
dor, estimulada pelos fatôres cir
cunstanciais aos executivos fiscais. 

7. Tudo Isso por certo é bastan. 
te oneroso para a eoletividade 
que, de um modo ou de outro, é 
sempre a fonte de onde saem os 
recursos que custeiam o funciona
mento da máquina da J,ustiça. 

8. O problema primordial no 
caso, portanto, .consistiria na ne. 
cessídade de simplificar e de racio
nalizar tôda. a nossa legislação 
atínente a assuntos :llazendârios, 
tornando.a clara, con,cisa. e orgâni
ca. Mas, o reconhecimento dêsse 
problema não implica em subesti
mar ptovídências outras que - co. 
mo a que é determinada neste pro
jeto - criarão nas Varas da. Fa. 
zenda Pública, a curto prazo con
díções mais propícias ao j.ulgamen. 
to dos feitos, em perfeita coinci. 
dência com o que é reclamada pe. 
lo interêsse coletivo, particular
mente sob o ponto de vi-sta econô. 
mico. 

9. E, pelos motivos expostos, nos
sa opinião é favorável ao projeto. 
Sa~a das Comissões, em 18 de 

maio de 1961. - Fausto Cabral, 
Presidente em exercício. - Lobão 
da Silveira, Relator. - Alô Gltima
rães. -Fernandes Távora. -No. 
gueira da Gama. 

PARECEa 

N. o 385, de 1961 

Da Comissão de Finanças, 
ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 41, de 1961 (4.336-B-58 na 
Câmara), que modifica o art. 
24 do Decreto.lei n.o 960, de 17 
de dezembro de 1938, que dispõe 
sõbre a cobrança judicial da 
dívida ati:va da Fazenda! Públi
ca, em todo território nacio. 
nal . . 

Relator: Sr. Nogueira da Gama. 
1. O projeto n.o 41, de 1961, ori

ginário da Câmara dos Deputados, 
de autoria do Hustre Deputa.do Sér. 
glo Magalhães, reportando-se ao 
artigo 24 do Decreto.lei n. o 960, de 
17 de dezembro de 1938, que regula 
a cobrança da divida pública em 
todo o ·território na-cional, propõe 
a sua modifica.ção para o fim espe
cial de estabelecer que "a ação deve 
ser julgada pelo juiz q,ue tiver ini. 
clado a sua Instrução em audiência· 
(art. 1. 0 ), e que poderá ser o subs
tituto, em caso de impedimento le. 
gal, e mediante outras diligéncia.s 
e nova audiência ( § único) . 

2. A constante susbtituição de 
juízes, nas capitais dos Estados com 
mais II)tensldade no Rio de Janeiro, 
ocasiona a paralisação de milhares 
de processos, anos seguidos, com 
prejuízo para a Fazenda Pública. 

Foi a necessidade da alteração, 
de modo a que a causa não seja 
mais julgada pelo próprio juiz que 
ordenou o processo, mas pelo que 
iniciar podendo êste ser o substi
tu to. 

3. A douta <Comissão de Consti
tuição e Justiça manifestou -se ta. 
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voràvelmente ao projeto que visa 
a acelerar o andamento dos exe-cu. 
tivos fiscais, propiciando, assim, 
maior e mais constante arrecada. 
gão da reCeita pública. 

Em tais condições a Comissão de 
Finanças só pode opinar pela sua 
aprovação. ll: o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 10 de 
julho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Nogueira da Gama, 
Relator. - Barros Carvalho. -
Sa'ulo Ramos: - Mem de Sá. -
Fausto Ca,bral. -Gaspar Velloso. 
-Fernandes Távora e Joaquim Pa. 
rente. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 29, de 1961 

Nomeia Lu·iz do Nascimento 
Monteiro para o cargo de Di
retor, PL-1, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve : 
Artigo úni-co. É nomeado, de 

acõrdo com a alínea c, n. 0 2, do 
art. 85, da Resolução n.o 2, de 
1959 <Regimento Internal, combi
nado com o artigo 75, alínea g, da 
Resolução n. o 6, de 1960 ( Regu}a,. 
menta da Secretarial, para o cargo 
vago de Diretor, PL-1, do quadro 
da Secretaria do Senado Federal, 
Luiz do Nascimento Monteiro. 

J ustif'ioação 

A Comissão Diretora submete, 
nos têrmos dos dispositive>s acima 
citados, à aprecia·ção de seus pa. 
res o nome do Oficial Legislativo, 
PL-3, Luiz do Nascimento Monte!. 
ro, para o preenchimento da vaga 
de Diretor, aberta com a nomeação 
de Laura Portela para o cargo de 
Vlce.Dlretor·Geral. 

O a.J.udido funcionário já vem di· 
rig!ndo os serviços da Diretoria de 
Contabilidade, desde a mudança do 
Senado para Bra'Sí!ia. 

Sala das Sessões, em 21 de julho 
de 1961. - Moura Andra·de. -
Gilberto Matinho. - Argem·iro de 

Figueiredo. - Novaes Filho. 
Mathias OZympio. - Guida Mon. 
dim. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 30, de 1961 

N onteia para o cargo de Di· 
retora, P L.1, do Quadro da se. 
cretaria do Senado Federal, 
Mariai do Carmo Rondon Ri· 
betl·o Saraiva . 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É nomeada, de 

acôrdo com a alínea "c", n.o 2, do 
art. 85 da Resolução n. o 2, de 195!1 
(Regimento Internal, · combinado 
com o art. 75, alínea "g", da Reso. 
lução n. o 6, de 1960 (Regulamen· 
to da Se<:retarial, para o cargo 
vago de Diretora, PL-1, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal, 
Maria do Carmo Rondon Ribeiro 
Saraiva. 

JusU/'icação 

A Comissão Diretora submete à 
consi·deração da Ca:sa, nos têrmos 
dos disposi·tivos acima transcritos, 
o nome da Oficial Legislativo, PL-3, 
Maria do Carmo Rondon Ribeiro 
Saraiva, para o preenchimento da 
vaga aberta com a. nomeação de 
Ninon Borges Seal para o cargo de 
Vice.Diretora Geral. 

A aludida funcionária já exer. 
·Ce.u, interinamente, por mais de 
uma vez as funções para. as quais 
é atualmente Indicada. 

Sala das Sessões, em 21 de julho 
de 1961. - Moura Andrade. -
Gilberto Marinho. - Argemiro de 
Figueiredo. - Novaes Filho. -
Mathtas Olympio. - Guido Mon
dim. 

O SR. PRESIDENTE- Os pro· 
jetos que acabam de ser lidos, in. 
dependem de apelamento. Vão à 
publicação. 

Está finda a leitura do Expe. 
diente. 

Há oradores Inscritos. 
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Tem a palavra o nobre Senador 
Ruy Carneiro. <Pausa). 

Não está presente. 
Tem a pa,lavra o nobre Senador 

Lino de Mattos. (Pausa). 
Não está presente. 
Tem a palavra 0 nobre Senador 

Mlcndonça Clark. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
( •) - Sr. Presidente, Srs. Senado
res, devo hoje agradecer ao Exmo. 
Sr, Governador Carvalho Pinto, aos 
Senhores Osmir Franca Guima
rães, Wa·shington CoelhÓ e ao j or
na!ista Alexandre, o valioso auxí
lio que me prestaram na: ·Coleta de 
dados para os discursos que pro
nunciei esta semana sõbre proble. 
mas do Estado do Piauí. 

Mais uma vez o Sr. Carvalho 
Pinto, 0 grande Governador pau
lista, através da Assessoria. ela 
Bancada Paulista no Rio de Janei
ro, presta relevante ajuda a um re
presentante do Piauí.. 

Em 1960, por ocasião das en
chentes que arrasaram várias ci
dades piauienses, foi Sua Excelência 
quem, em primeiro lugar, enviou 
ao meu Estado aviões, remédios, 
mantimentos, médicOs e enfermei
ros para socorrer a.s populações 
piauienses, que se sentem profun. 
damente agradecidas ao grande 
Govêrno de São Paulo, em parti
cular, e aos paulistas pela solida
riedade humana demonstrada na
quela ocasião. 

Ainda nesta oportunidade apelo 
para S: Exa. o Senhor Presiden
te Jânio Quadros, no sentido de 
atender às reivindicações dos Pre. 
feitos das cidades piauienses que 
aqui se encontram desde ontem, 
a fim de se entrevistarem com o 
Presidente da República. Trata.se 
dos Prefeitos de Conceição do Ca
nindé, Itainópolis, cidades comph•
tamente arrasadas pelas enchen. 
tes de 1960 e que, mais de qualquer 
outra, precisam do auxílio do Go
vêrno Federal para sua reconstru-

!*) - Silo fui revi~lu [!<!lu oratlur. 

ção. Além dês ses, os Prefeitos de 
Parnaguá, Carimaté, Monte Alegre 
c São Raimundo Nonato que ta:m
bém necessitam de auxillo federal 
para melhorar a·s condições de 
suas cidades. 

Agradeço ainda ao ExcelentíssL 
mo Senhor Presidente Jãnio Qua
dros haver determinado cm bllhete 
firma,do hoje e que ·Certamente 
será publicado amanhã pela im. 
prensa, o prazo de quinze dias para 
que lhe sejam prestados amplos cs. 
clarecimentos ·sõbre à situação do 
Pôrto de Luís Correia, motivo de 
discurso meu nesta Casa. no dia 
18 do corrente. 

Por aí, podemos nós, congressis. 
·tas, chegar à conclusão de que Sua 
Excelência, embora com excesso de 
trabalho, atendendo das seis da 
manhã às sete da noite às várias 
comissões e delegações que o pro. 
curam, tem tempo para acampa. 
nhar os trabalhos do Congresso. Se 
assim não fizesse 'S. ·Exa. não teria, 
já no dia 21, determinado ao Mi
nistério da Viação e Obras Pú. 
bUcas que, com o Departamento 
Nacional de Portos, Rios e Canais, 
estudasse o assunto e sugerisse as 
medidas necessárias para cone! u. 
são do Põrto de Luís correia, velha 
aspiração piauiense. 

Agradeço, ainda, o fato de ha.vcr 
s Exa. baixado ato nomeando 
pàra a Carteira de Colonização e 
Imigração do Banco do Bra·sll um 
plauiense ilustre, o Dr. Cláudio 
Pacheco. 

Trata-se de um professor de di. 
reito da Faculdade do Piauí, juris. 
consulto de renome nacional e ad. 
vogado do próprio Banco do Bra
sil. Estou certo de que essa no. 
meação muito honrará o Piauí e 
os piauienses. É pessoa de alto ga
barito c que certamente dará ao 
senhor Presidente da República e 
à Presidência do Banca do Brasil 
valiosa colabora,ção naquela im. 
portante Carteira. 

Tomei conhecimento, pela leitu
ra do 'Diário do Congresso, Seção 
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da Câmara dos Deputados, de dis. 
curso proferido pelo Ilustre Depu
tado piauiense Milton Brandão 
·Com relação à liberação de verba,s 
do Ministério da Viação. e Obra·s 
Pública, do Departamento de Obras 
Contra as 'Sêcas. Referiu-se S. 
Ex a. à questão da :Barragem da 
Boa. Esperança, solicitando que as 
verbas do Ministério da Viação e 
Obras Públicas destinadas ao Piauí, 
fóssem liberadas pelo Senhor Pre. 
si dente da República. 

Desta tribuna reitero o meu 
apêlo ao Chefe da. Nação, para 
que essas verbas venham a ser 
realmente liberadas. ..Espero que 
o Sr. J ãnio Qua:dros, na próxima 
reunião nos dias 28 e 29, presen
tes os Srs. Governadores do Mara. 
nhão e do Piauí, Assessóres da 
Presidência, Ministros de Estllido e 
Diretores de diversos Departamen
tos, tomará providências não só 
quanto a liberação das verbas do 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas como as de todos os Minis
térios, dando a. cada uma delas a 
aplicação ampla e lógioca Que as 
mesmas requerem. Com relação 
à Barragem da Boa Esperança, 
o Deput!lidO Milton Brandão tem 
sido um ba.talhador na Câmara dos 
Deputados. 

Sr. Presidente, a Barragem de 
Boa Esperança é uma velha rei. 
vindicação piauiense, a primeira e 
a mais importante das que temos 
feito nos últimos tempos. Ela., cer
tamente, uma vez construída trans
formará o aspecto econômico..so
cial do Vale do I'arnaíba pela sua 
eletrificação e pela regularização 
da. navegação do FUo. 

Todavia, sr. Presidente, a provi. 
dência mais urgente que advogo é 
a da construção dessa . Barragem, 
cuja obra ainda não se encontra. 
em ritmo acelerado, embora, para 
ela existam, votados pelo Congres. 
so, cêrca de um bilhão de cruzei. 
ros. E isto porque o Tribunal de 
Contas da União em dezembro do 
ano pas·sa.do, negou registro ao 

Contrato de construção alegando 
falta de um projeto definitivo. 

Estou informado de que o Sr. 
Presidente da República, o Sr. Mi
nistro rla Viacão e o atual diretor 
do DNOCS estao envidando esforços 
no senddo de que o projeto defi. 
nitivo fique pronto até setembro, 
quando será aberta. coacorrência 
pública. A-credito que a intenção 
do Presidente Jànio Quadros, do 
Ministro Clóvis Pestana e do Dire
tor do DNOCS ·seja a melhor. Esta 
providência nos 'dará possibilidade 
de iniciar, com base concreta, 
a e·xecução das obras. Embora du
rem elas dois, três,· quatro anos 
alenta.nos a. promessa do Sr. Pre
sidente da República, de que serão 
terminadas ainda durante o exer. 
cicio da sua presidência. 

o projeto definitivo permitirá. 
ao Govêrno Federal sob a respon. 
sabilidade de uma garantia dada, 
determinar também o quantitativo 
necessário para a ·sua terminação. 
Não seria lógico se fizesse contra
to de uma obra sem um projeto 
definitivo, em que os preços estL 
mados estaria.m sujeitos a reajus
tamentos poderia ocorrer surprê
sas, como falta de pagamento por 
escassez de recursos. Com o pro
jeto definitivo, acredito - que a 
obra custará cêl'Ca de 5 ou 6 bi. 
lhões de cruzeiros - poderã. o Sr. 
Presidente ·da República consigna.r 
no orçamento federal por inicia
tiva do Executivo, o quantitativo 
necessário anual para que se pos
·sa concretizar a construção da 
Barra.gem de Boa Esperança, ain
da no seu Govêrno. 

Assim sendo, devemos fazer jus
tiça ao Sr. Pres~dente da Repú. 
blica, ao Sr. Ministro da Viação 
pela maneira séria com que es
tão encarando 0 problema, Não 
se trata de protelação, nem de 
descumprimento da palavra empe. 
nhada. Trata-se, 'Sim, de uma pro. 
vidência que nos daria base para 
a execução da obra. Confio pie. 
na.mente na. palavra do Presidente 



I 
1: 
I' 
i:.i 

r: 
1

', ,, 
,\ 

I! 
' 
r.' 

" I, 

li 

i •· 
1', 

I 

-701-

da República, porque 0 Piauí., nes
tes últimos tempos tem sido aqui. 
nhoado, tem sido honrado com n~:~ 
providências determinadas pelo Sr. 
Presidente da República. Basta di
zer que nesta semana saiu o finan. 
ciamento da .cêra de carnaubá, a 
complementação do concurso elo 
Departamento dos Correios e Telé. 
grafos, a Carteira de Colonização 

· do Banco do Brasil e tantas outras 
providências esperadas pelo povo 
do Piauí, que delas já estava desa. 
.costumado . 

Sr. Presidente, venho a.qul agra. 
cleccr ao Sr. Presidente ·da Repú
blica e Ministros de Estado a ma. 
neira como vem tratando o povo 
do meu Estado, e aproveito a opor
tunidade para congratular.me com 
o Piauí e os plauienses . 

Agradeço a atenção do Senado. 
(M1tito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. Tem 
a palavra o nobre Senador Lima 
Teixeira. 

Não está presente. 
Tem a palavra. o nobre Senador 

Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - ('') -
Sr. Presidente, foi aprovado, na Câ
mara dos Deputados, o projeto de 
lei de autoria do Deputado Fernan. 
do Ferrari, que institui o regime 
jurídico do trabalhador rural, pro. 
vê sôbre o seguro social ao agricul
tor, estabelece o abono de família 
e dá outras providências .. 

Estando agora êsse projeto em 
tramitação no Senado da RepúblL 
ca não poderia. deixar de tecer 
consideracões em tôrno do estatuto 
tão esperado pelos trabalhadores 
do campo, principalmente depois 
que os da cidade já gozam dos be
nefícios da legislação trabalhista 
e da. Previdência Social. 

Só após, 1930, data da grande 
revolucão nacional, malsinada por 
muitos e elogiada por outros - e 

(•) - Stio foi rt•llislo I••lo Ol'ltdOr. 

que a meu ver, o maior passo dado 
na evolução cultural, social, polí. 
tica e econômica do povo brasileiro 
- a grande revolução deu benefí. 
cios e liberdade para os trabalha· 
dores, com ela surgiu a. legislação 
que ampara os obreiros da cidade, 
alimentando a esperança de serem 
também amparados de modo idên· 
tico os trabalhllidores dos campos. 
(Lê). 

Sr. Presidente, com a inte • 
riorização da capital ·Começou 
uma nova era sócio-política 
para o Brasil. 

"0 preenchimento dos espa
ços vazios, a fuga para o lito. 
ral, para o Oeste que se vão 
concretizar constituem o fato 
sociológico mais importante 
dêste século para a vida nacio. 
nal". 

Assim se expressa o autor do 
projeto, que afirma: 

"Brasília será apenas um es
queleto levantado no planalto 
se não a sustentarmos com a 
estrutura da reforma agrária 
imediata, que deve ser preces. 
sada através do amparo efe. 
tivo ao homem de campo, dan. 
do-lhe condições de sobreviver 
e de prosperar. 

Jefferson atribuía à Uberda. 
de um sentido eminentemente 
rural. Para o Patriarca da for. 
mação jurídico.politica da 
grande nação americana, a 
terra lavrada ou pastoreada, 
habitada pelo homem, senhor 
da. campina, refletia-se por in. 
teiro no estatuto organizador do 
Estado. A liberdade do campo, 
com sua fôrça telúrica de
veria estar presente em qual
quer estruturação de quaisquer 
regimes ditos demo.cráticos". 

Afirmei há pouco, St•. Presiden
te, que com o advento da Revolu. 
c:ão de 30 foi que os trabalhadores 
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tiveram sua primeira conquista so. 
ela!, não conseguida nas praças 
públicas mas outorgada pelo Ines. 
quecivel estadista Getúlio Vargas. 

Todavia, os revolucionários 
de 30 parece terem compreen
dido a necessidade de se cor
rigirem as lacunas que verifi. 
caram no nosso desenvolvi. 
mente. Vargas, já nos pri
meiros anos do seu govêrno 
no Ministério Juarez Távora, 
tentou ,uma reorganização· de 
base no órgão estimulador da 
nossa produção agrária, e 

.. mais tarde nos últimos anos, 
Iniciou as grandes provldên. 
elas de verdadeiras metas or
ganizativas da vida rural. 
Assim, criou a Comissão Nacio
nal de Politica Agrária, notá
vel órgão de estudos e de pla. 
nejamento da vida ruricola 
nacional; enviou mensagem 
ao Congresso Nacional, pro
pondo a criação do Serviço So. 
cial Rural, que não deu os re
sultados esperados; e, final. 
mente, iniciou os estudos re
ferentes ao amparo social do 
homem do campo, concluindo 
mesmo por encaminhar ao 
Congresso mensagem a respel. 
to. Essa-s providências de
monstram que o eminente es. 
tadista quis completar a obra 
revolucionária de 30 procu
rando corrigir o desnível que 
notara entre a·s vidas rural e 
urbana. 

Sr Presidente, a caminhada. de 
3 de· outubro ainda não terminou. 
Se êsse 3 de outubro· foi uma revo. 
Jução bélica e de superfície, trans
formou.se, com o tempo, numa re
volução cultural, para modificar 
os fundamentos e a estrutura des
ta I>emocracia.. 

No momento em que estamos le. 
gislando aqui no Planalto Goiano, 
nesta zona agro.pastoril, é natura.! 
que o Congresso se esforçe para 

aprovar éste projeto de lei, para 
que venhamos a dar êsse estatuto 
ao homem rural, principalmente 
nesta hora histórica da mudança 
da capital da. República, em que 
o Senado Federal, pelos seus tra. 
ba!hos indormidos, com a presen
ça permanente dos Srs. Senadores 
em Brasília legislando para o povo 
brasileiro, cumprindo seus ma.n. 
dates com sacrifício de sua pró· 
pria atuação politica. nos Estados 
que representam. 
· Tenho a imprenssão de que, Sr. 

Presidente, o Senado da República 
é uma espécie de aposentadoria. 
para o político, P!lra o Le~~lad.or 
especialmente aqu1 em Bras111a, 1s. 
to será uma realidade porque mais 
nos distanciamos do contacto com 
o povo que representamos. 

Sr Presidente, entre a nossa 
presença nos Estados que temos 
a honra de representar nesta Ca
sa e o nosso trabalho de Legislado. 
res, aqui· no Senado, é preferível 
perder-se uma posição política mas 
ter.·se a consciência do dever cum
prido o que só conseguiremos . le
gislando em beneficio do povo e, 
principalmente, daqueles que tra
balham nas lavouras e nos cam
pos. Os trabalhadores da cidade 
já fora:m amparados. Devemos o 
grande progresso de nossa Pátria 
aos trabalhadores das cidades, mas 
não podemos esquecer que a nossa 
grande civillzação teve origem 
agro-pastoril. Portanto aos traba
lhadores dos campos como aos da 
cidade devemos a portentosa civi· 
lização, que nos põe em evidência 
no Continente, e perante as Na. 
ções de todo o mundo. 

Sr. Presidente, quero tão somen
te ferir a atenção do Senado Fede
ral e da Nação dando· lhe conheci. 
menta' do Projeto de Lei de autoria 
do Deputado Fernando Ferrari. 
Não teria dúvida depois de ouvidas 
as Comissões Técnicas e de bem 
apreendidos os objetivos da pro. 
posição em requerer urgência pa
ra sua votação a fim de que con-
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sagremos essa Lei libertária para 
os homens do campo, responsá
veis pela grandeza e pelo progres. 
so de nossa Pátria. 

Era o que tinha a dizer. (Mu·ito 
bem. l\!1títo bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Jorge 
Maynard, para explicação pessoal. 

O SR. JORGE MAYNARD 
(Para; explicação pessoal) . (Lê o 
seguinte discurso) - sr. Presiden. 
te, durante es·ta semana, os nobres 
Senadores Fa'usto Cabto.a, Regi" 
naldo Fernandes e Ruy Carneiro 
transmitiram ao Senado as suas 
valiosas impressões colhidas na. 
recente viagem que fizemos aos 
Estados Unidos da América, a con. 
vi te do Departamento de Estado. 

Numa demonstração de confian
ça dos meus companheiros, fui 
encarrega.do da tarefa de elabo. 
rar e a•presentar o relatório refe
rente àquela proveitosa viagem . 

Sr. Presidente, desejo esclarecer 
a V. Exa . e aos nobres Senadores 
que estou preparando êsse relató. 
rio com a pre!>Cupação de tra.nsmi
tir ao conhecimento de V. Exas. 
uma narração fiel e razoàvelmente, 
detalhada, de tudo aquilo que nos 
foi possível ver e anotar. Para is. 
so, tenho de elaborar um trabalho, 
um pouco longo, mesmo contrari
ando a minha inclinação· natural 
de resumir as coisas; caso assim 
não procedesse, poderia omitir mui. 
tas informações úteis, dentre as 
quais algumas aparentemente des. 
tituídas de valor, mas, mesmo as. 
sim capazes de despertar o interês. 
se dos Senhores Senadores. 

Sinto· que o assunto está roere. 
cendo a melhor atenção da Casa, 
como era. de esperar, e que está 
havendo um desejo geral, de co
nhecer, já, mais algumas informa. 
ções, além daquelas prestadas pe. 
los eminentes Senadores a que me 
referi. 

Nesta explicação pessoal, sollci. 
ta ria a V. EXa. Sr . Presidente, e 

ao Senado me permitam demorar 
mais alguns dias, para a. apresen
tação do trabalho anunciado. Pa. 
ra agravar ainda mais a exigüida. 
de do meu tempo disponível, há 
diversos vetos marcados para al. 
gumas noites e uma série de com. 
promissos, a que estou obrigado 
perante os meus coestadua.nos acu. 
mulados durante a minha ausência 
do Pais. 

Era o que tinha a dizer. (M·ttito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
Müller. 

·• 
O SR. FILINTO Mtl'LLER 

( •) - Sr. Presidente, Senhores 
Senadores, segundo correspondência 
que recebi, o Município de Doura. 
dos, no Estado de Mato Grosso, 
atravessa neste instante grave cd. 
se. Dourados é um dos Municípios 
mais ricos do meu Estado, senão 
do Brasil, sobretudo pela feraçjda._. 
de de suas terras. 

Sua.s matas são cêlebres, e co
nhecidas e admiradas por tôcla 
gente que lá chega. 

Milionários, proprietários rurais 
em São Paulo, fazendeiros e plan
tadores de café, têm adquirido ter. 
ras em Dourados. Ta.mbém .um ho
mem de importância nos meios 
econômicos, o Sr. Jeremias Lunat·. · 
delli, as .comprou pa.ra plantação 
de algodão, 

Mas o principal em Dourados, 
Sr. Presidente, não é propriamen. 
te a presença de grandes ca.pitalls. 
tas, grandes fazendeiros, grandes 
criadores ou grandes agricultores; 
o que toma simpática a situação 
do Município é a presença ali, 
de quase cem mil brasileiros, vin
dos de quase todos os Estados do 
Brasil, notadamente da região Nor. 
deste, que lá se localizaram, e en
contraram um pedaço de terra pa. 
r a trnbnlha.r e produzir. 

I*! - ,\'li" fui rtvlslo pt•lo orador. 
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_Há alguns anos, antes de 1940, se 
nao me falha a memória 0 Presi
dente Getúlio Vargas criou, em 
D~urados. uma colônia agrícob, 
dispondo da área. de 300 mll hec. 
tares. Em tôrno dela existem gran
des propriedades particulares. Na 
CoMnia, os lotes orçam por 30 hec. 
tares, mais ou menos, e ela é ha
bitada principalmente por peque. 
nos lavradores do Nordeste brasi
leiro. 

Ocorre, Sr. Presidente, que :a 
principal riqueza do município, a 
agricultura, baseia.se sobretudo na 
plantação de café; e, com a altera. 
ção do Regulamento de Vendas do 
Ca.fé, os pequenos produtores não 
estão habilitados a enfrentar a 
nova situação, sobretudo porque, 
no momento, lhes falta o essen. 
cial, que é o crédito. 

Há prof,unda retração dos Ban
cos, e uma dificuldade multo gran. 
de dos pequenos produtores de 
café em colocar sua safra. 

Assim, Dourados atravessa, :no 
momento, fase dificillma de sua 
vida, de crise muito grave. 

Não posso' dirigir-me, Sr. Presi. 
dente, a uma autoridade federal so. 
licitando ampa.ro para os trabalha
dores daquele Município. Mas, dei. 
xo aqui meu apêlo diretamente ao 
Sr. Presidente da República. -
que é matogrossense e está pro. 
curando atender aos anseios e ~'le. 
cessldades das várias regiões do 
nosso País - no sentido de que 
mande verificar a real situal;láo do 
município de Dourados, as diflcul. 
dades que enfrentam aquéles agri. 
cultores. Com a sua autoridade e 
os meios ,de que dispõe, leva S. 
Exa. socorro àqueles brasileiros 
que, com esfôrço, com de,dicação, 
com enorme trabalho ,com o suor 
do seu rosto - legitimamente com 
o suor do seu rosto - constróem 
naquele rlnc;ão matogrossense uma 
grande civilização, um munidpio 
progressista que é orgulho para to. 
dos nós e merece o amparo do 
Poder Público. 

Estou certo de que o sr. PresL 
dente da República não deixará de 
atender ao Município de Dourado3, 
como vem procedendo em relação a 
outras comunas brasileiras. 

Era o que tinha a dizer. (ll:fuito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais oradores inscritos. 

A Presidência acaba de re,ceber, 
do nobre Senador Filinto Mi.iller, a 
seguinte comunicação. 

É lida a seguinte: 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Presidente 
Brasília, 19 de julho de 1961. 
Sr. Vice.Presldente Moura An

drade. 
Comunico ·a. V. Exa. que deverei 

ausentar-me do País para tomar, 
parte da reunião do Conselho da 
União Interparlamentar e a seguir 
na Assembléia Geral da mesma 
União. 

Na minha. ausência ficará inves. 
tido nas funções de Líder da Maio. 
ria de acõrdo com o que ficou es. 
tabelecido por ocasião da formacão 
do Bloco o Senador Lima Teixefra. 

Valho-me do ensejo para rei
terar os protestos da minha eleva. 
da estima e distinta consideração. 

Am.o e adm.Or - Filinto Mül
ler. 

O SR. PRESIDENTE - Por essa 
forma e na ausência do nobre se. 
nador Filinto Müller fica investido 
na função de Líder da Maioria o 
nobre Sen9.dor Lima Teixeira. 

Há sôbre a Mesa um projeto de 
decreto legisla.tivo que vai ser lido 
pelo 1Senhor Primeiro Secretário. 

. É lido o seguinte: 
PROJETO .. DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 8, de 1961 
Concede anistia! aos Partici. 

1>antes do levante militar co
nhecido como "sedição de Ara. 
gw·ças". 
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Art. 1. 0 - É concedida anistia, 
para todos os efeitos aos militares 
e civis que participaram do levante 
conhecido, como ·•sedição de Ara. 
garças", ocorrido em 1959. 

Art. 2. 0 - ll:ste decreto legisla. 
tivo entrará em vigor na data ae 
sua publicação, revogàdas as dis
posições em contrário. 

J!tstificação 

Passados já dois anos sôbre o 
aconteCimento que ficou conhecido 
como "sedição de Aragarças", ar. 
refecidas as paixões que o fizeram 
eclodir, pac:ificados os espíritos é 
aconselhável que êsse episódio 'do 
qual, felizmente, não houve ma.io
res conseqüências a lastimar, sejct 
votado ao perpétuo olvido, com a 
reintegração, no trabalho pela fe. 
licidade do País, de quantos dêle 
;um dia se ·arfastaram para assumir 
aquela atitude, em que, errada 
mas sinceramente, julgaram ver 
rumo certo para os seus ideais de 
bem servir ao Brasil. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 
1961. - Filinto Müller. - Gaspar 
Velzoso. -Nogueira da. Gama. -
Ary Via:nna. - Jefferson de Agui. 
ar. - Daniel Krieger. - Menezes 
Pimentel. -Fausto CabTa·z. -Ar
lindo Rodrigues. - Jorge May. 
narcl. -João Villabôas. -Paulo 
Fender. - Ruy Carneiro. - Joa. 
quim Parente. - Silvestre Péri. 
eles. - Saulo Ramos. - AZoysio 
de Carvalho. - Lopes dai Costa. -
Brasília Celestino. - Lima Teixei. 
ra. 

O SR. PRESIDENTE - O proje. 
to que acaba de ser lido, pelo seu 
número de assinaturas, independe 
de apoiamento. Vai às Comissões 
de Constituição e Justiça e de Se. 
gurança Nacional. 

O SR. FILINTO 1\WLLER - Sr. 
Presidente, peço a palavra para 
uma expUcação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, o nobre Senador Fll!nto 
Müller, para explicação pessoal. 

O SR. FILINTO MULLER 
(Para explicação pessoal) - ( • l -
Sr. Presidente encaminhei à Mesa, 
apoiado por todos os Senadores que 
se encontram presentes na Casa, 
Projeto de Decreto Legislativo atra
vés do qual se concede anistia aos 
implicados na chamada sedição de 
Aragarças. 

Tomei essa iniciativa de carãter 
inteiramente pessoal por entender, 
como declarei na justificação do 
projeto, que aquêles militares ou 
civis que tentaram promover uma 
revolta no Brasil à qual se deu o 
nome de rebelião de Aragarças, ti
nham em mente - erradamente a 
meu ver - evitar, como êles pró
prios têm declarado que o Brasil 
caminha·sse por rumo incerto e 
perigoso parlb o nosso futuro. 

Sr. Presidente, estou sincera
mente convicto de que agiram com 
essa intenção. Evidentemente, não 
estavam a par do que ocorria no 
País; evidentemente, não observa. 
vam com precisão as atitudes do 
Supremo Magistrado de então o 
Sr. Juscelino KubitsChek de 011· 
veira.. Se tivessem observado sua 
atuação, se lhe tivessem concedi. 
do pequena dose de confiança, jâ 
baseados nos atos anteriores de 
S. Exa. não teriam tomado a inicia
tiva de promover um movimento 
visando a evitar uma hipotética re. 
volta que lhes entrara na cabeça. 

O Presidente Juscelino Kubits· 
chek, hoje' Senador por Galãs, pode 
ter cometido muitos erros no seu 
Govêrno, porque todos erramos, 
mas ninguém lhe poderá levantar 
a menor acusação de desrespeito · 
aos sentimentos democráticos dos 
brasileiros, par!ll se perpetuar no 
poder. 

Sabem todos os brasileiros, ho. 
je, que o Presidente Juscelino Kubi. 
tschek teve como norma lnvarlá. 

(:t:) - S.<io foi rcvi.•to pelo orador, 
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vel de ·sua atuação no Govêrno da 
República a defesa da. Constitui
ção e das~ Leis, e foi também inva. 
riável na condena,ção de qualquer 
tentativa, partisse de onde p·artis
se, no sentido de possibUitar.lhe a 
reeleição ou a permanência no ao. 
vêmo. Declarou sempre S. Exa., 
desde que assumiu o Poder, que o 
pa:ssaria ao seu substituto no dia 
31 de j·a.neiro de 1961, nem um 
minuto mais tarde, nem um mi
nuto antes. Essa palavra empc. 
nhada perante a Nação o Sr. Jus. 
celino Kubitschek cumpriu. leal
mente e porisso, como tive oportu. 
nidade de declarar há dias, quan
do Sua Excelência assumiu sua 
cadeira de Senador por Goiás, fêz 
jus ao respeito e à admiração do 

· povo brasileiro. 
Todos sabemos - e o afirmei 

naquele momento - que em ne. 
nhum instante passou pela mente 
do Senador Jusce!in() Kubitschek 
admitir manobra de qualquer na,. 
tureza, escusa ou legal, através de 
emenda oconstitucional, para per
manecer no poder. 

Não obstante, respeito os senti. 
mentos daqueles moços que enteil. 
deram de forma contrária, que te
meram pela implantação de uma 
ditadura no Brasil, que temeram 
pela permanência, por mais cinco 
anos, do Oovêrno de então atra
vés de reforma constitucional, e 
que acharam ser 11 revolução o 
melhor caminho para evitá...lo. 
Acredito, sinceramente, na hones. 
tidade de propósitos dêsses moços, 
civis e militares, que tentaram a 
sedição de Ara garças. 

Por isso, sr. Presidente neste 
momento, quando o País vive em 
perfeita calma, quando as paiXões 
daquele instante desapareceram, 
é justo e acertOOo que o Congres
so, através de um decreto conce. 
dendo anistia aos envolvidos na 
sedição de Aragarças, ponha porl
to final no ep~sódio e jpermita 
que êsses brasileiros, dignos e de 
valor, voltem às suas atividades 

profission~is, concorrendo assim, 
com o seu esfôrço, para o en. 
grandecimento da terra natal. 

Essa, Sr. Presidente, a razão, úni. 
ca por que encaminhei à Me~a 
êste projeto de decreto legisla ti
vo, para o qual tive a honra. de 
contar com o apoio de todos os Se
nhores Senadores presentes no Se. 
nado, neste momento. 

Declaro mais uma vez que se tra
ta de inicia'tiva pessoal e estou cer. 
to de que, entregando o projeto 
à apreciação do Legislativo, cor. 
respondo também aos desejos do 
povo brasileiro. (Mui.to bem/ Mui. 
to bem!) . (Palmas) . o orado1· é 
cumprimentado .. 

O SR, PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa Requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido e aprovado o .;e. 
guinte: 

REQUERIMENTO 

N. o 284, de 1961 
Nos têrmos do art. 39 do Regi. 

menta Interno, requeiro licença 
para me afa,star dos trabalhos do 
Senado pelo prazo de . . . dias, a 
partir de 24 do .corrente mês. 

Sala das Sessões, em 21 de ju. 
lho de 1961. - Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE- De acôr· 
do com a Deliberação do Plená. 
rio, é concedida licença, nos têrmos 
do requerimento aprovado, ao no. 
bre Senador Ruy Carneiro. 

A Ucença terá inicio no dia 24 
do corrente, conforme consta do 
requerimento. 

Para substituir o Sr. Senador 
Ruy Carneiro durante a J!cença 
será convocado o seu suplente, Sr. 
Sal vi ano Leite. 

O SR .. ,JOAO VILLASOOAS -. ; 

O Sr. Presidente, peço a pallbvr,t, 
como Líder de Bancada. 

O SR. PRESIDENTE - Tem n 
palavra, como Líder de Banca. 
da, 0 nobre Senador João Vlllus
bôas. 
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O SR. JOAO VILLASrBiOAS - ( •) 
- Sr. Presidente, foi ·com a maior 
satisfação que subscrevi o projeto 
de Decreto Legislativo de iniciativa. 
do nobre Senador F!linto Müller, 
no sentido de ser concedida anis. 
tia aos civis e militares envolvidos 
nos acontecimentos de Aragarças. 
Assinei a proposição com o máximo 
interêsse, reconhecendo na inicia
tiva do ilustre Líder da Maioria 
um gesto do mais elevado patrio
tismo. 

Atravessamos momento de paz, 
de ordem e de tranquilidade. Dis
cute.se a razão que determinou a 
atitude assumida. pelos militares e 
civis envolvidos naquele movimen
to, tomando uma orientação que 
parecia .condenável mas que sõ. 
mente no futuro, conhecidas as 
causas determinantes de seu gesto, 
poderemos ajuizar devidamente. 

'Hoje, diante dos interêsses maio
res da Pátria - sua tranqüil!dade, 
seu desenvolvimento e seu progres
so - nada mais justo e nobre 
do que o procedimento do ilustre 
Líder da Maioria desta ·Casa pro
pondo ao Senado aquela medida, 
tão altamente significativa. no mo
mento que atravessamos. 

Eis por que, Sr. Presidente, em 
nome da Bancada da, União De. 
mocrática Nacional subscrevi 
aquêle projeto, e agora. lhe trago 
todo o . apoio dos meus dignos li
derados, ao mesmo tempo que ma
nifesto o nos·so aplauso à a.titude 
do ilustre e nobre Senador Filinto 
Müller. (M<Uito bem; mUito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

to Interno em •virtude de re
querimento aprovado na ses. 
são de 13 do mês em curso) 
tendo parecer favorável da 
Comissão de Legislação Social 
e dependendo de pronuncia
mento da Comissão de Consti. 
tltição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa, parecer que vai ser lido. 

É lido o seguinte: 

PARECER 

N. o 386, de 1961 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça., sôbre o Projeto de 
Lei da camara n.o 74, de 1961, 
<na aamara n.o 247-B-59) 
que altera o salário mínimo 
dos médicos. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro. 
Por solicitação do nobre Senador 

João Vlllasbõa.s, vem ao exame 
dêste órgão o projeto que altera o 
salário mínimo dos médicos. 

Resulta a proposição de um su
bstitutivo da Comissão de Legisla. 
ção Social da Câmara dos Depu
tados, o qual teve o beneplácito da 
Comissão de 'Constituição e Justiça 
daquela Ca.sa do Congresso. 

O seu mérito já foi apreciado 
pela ilustrada Comissão de Legls. 
lação Social do Senado, que lhe 
dew aprovação. 

No que cabe a esta Comissão 
examinar, nada. há que Inquine 
o projt'1to seja do ponto de vista 
constitu.cionl11, seja no de sua jurl
dicidade; toda via, o seu art. 18 

ORDEM DO DIA · mereceu reparos, quanto à técnica 
Discussão única do Pr legislativa. A:ssim, é que a refe. 

jeto d Lei da Câmara n. o 7~· rida. ?lsposlç~o fala "em tabelas 
e 

0 
' de mve1s mmlmos de salários", 

de_ 1961 (n. 217, de 1959, .n:a que eram componentes do proje
Ca_m_ara) que '!l~erw o salarl~ to inicial e foram erradicadas do 
mm1m0 dO~ 1~ed1COS (em regi. seU texto quando da aprovação do 
me de nrgencw., nos term?s do Substitutivo aprovado pela Câmara. 

__ a_rt. 330 letra ·c do Reglmcn. De outra parte, convém lembra,r 
r:::J - S<io fui rcul.<la pela az·wla~. que a nlinea a do § 1. 0 do mesmo 
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art. 18 inscreve, errõneamente, a 
denominação do Ministério do Tra. 
balho e da Previdência. Trata.se 
de corrigenda que, ao seu tempo, 
poderá ser feita pela douta Comis. 
são de Redação. 

Diante do exposto, somos pela 
aprovação do projeto sob o aspec. 
to jul'idico.constitu-cional, com a 
emenda seguinte: 

EMENDA 

N. 0 1·CCJ 

Ao art, 18: 
Dê.se a seguinte redação: 
"Art. 18. As instituições de fins 

exclusivamente caritativos, cujos 
meios de manutenção não compor. 
tem o pagamento dos níveis mí. 
nlmos de salários estabelecidos 
nesta lei, será facultado requerer, 
ao Conselho Nacional do Servico 
Social, isenção total ou redução na 
aplicação dos mesmos níveis". 

É o parecer. 
Sala da.s Comissões, em 21 de 

· julho de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Ruy Car. 
nei1'0, Relator. - Silvestre Pêri. 
eles. -Brasília Celestino. -Da-
7~iel Krieger. - Lima Teixeira. 
- Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE- Favorá. 
vel ao projeto o parecer da Uus. 
tre Comissão de Constituição e 
Justiça, com a emenda que apre. 
senta. Há outras emendas que 
vão ser lidas pelo ·Sr. Primeiro Se
cretário. 

São lidas e apoiadas as se. 
guintes 

EMENDA 

N.O 2 

Subst!tua.se a expressão: "salá
rio-m~nimo" por "remuneração mi. 
nima dos médicos". 

Justificação 

O projeto visa estabelecer Re. 
muneração mínima· para o médico 

e o salát•io mm11110 instituído no 
País através os seu.s níveis re. 
gionals, regularão tão somente o 
quantum perceberá o médico nas 
várias regiões do País. 

Não se trata portanto de insti· 
tuir um salário mínimo para o mé. 
dico e sim uma remuneração mi
níma. 

Sala das Sessões, em 21.7·61 -
Saulo Ramos. 

EMENDA 

N. 0 3 

Acrescente-se: 

Art. O disposto no art. 5. o a.pl!. 
ca.se aos médicos que, não sujei. 
tos ao' horário previsto na alínea a 
do artigo 7,, prestem assistência 
domiciliar por conta de pessoas 
físicas ou jurídicas de direto priva. 
do, como empregados destas, :ne. 
diante remuneração por prazo de. 
terminado. 

J.ustiticaçíio 

A presente emenda tem por fim 
evitar que fiquem a margem dos 
benefícios da lei os médicos que 
a:tendem a domieílio, aos empre. 
gados de emprêsas comel\Ciais ou 
industriais, percebendo remunera
çação por prazo · fixo. 

Sala das Sessões, 21 de julho de 
1961. - Filinto Müller. 

EMENDA 

N. 0 4 

Dê-se a seguinte redação ao or. 
tigo 18 (caput) . 

Art. 18 - As instituições de 
fins beneficentes, que demonstrem 
não poder suportar o pagamento 
dos níveis ·mínimos de salários 
Instituídos . na presente lei, será 
facultado requerer ao Conselho 
Nacional· do Serviço Social isen· 
ção total ou redução dos mesmos 
salários. 
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Justijicaçli·O 

Visa a suprimir do texto a refe. 
rência a "tabelas" Inexistentes no 
projeto. 

'Salas das Sessões, 18-7-61- aa.) 
Mem de Sá. - F'iz.into Müller. -
Saulo Ramos. - Pa11lo Fender. 

EMENDA 

N. 0 5 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. - As disposições desta 

Lei são extensivas aos cirurgiões 
dentistas, inclusive, aos que traba. 
lham em organizações sind~cais". 

Justificação 

Não vemos como separar, no 
presente projeto, ora em tramita. 
cão no Senado, referente aos mé. 
dicas, os interêsses dos cirurgiões 
dentistas. 

O espírito de justiça c a coerên· 
ela nos levaram a apresentar a 
presente emenda, procurando am. 
parar a digna e laboriosa clas
se. 

Sala das Sessões em 21 de julho 
de 1961. - Venâncio Igrejas. 

O SR. PRESIDENTE - Passa. 
se à discussão do Proj etc. 
·Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - (Pela 
o1'dem) - ( '") - Senhor Presiden. 
te de acôrdo com o avulso da Or. 
d~m do Dia, êsse projeto será sub
metido a wna única discussão . 

Consulto a Mesa se, quando vai. 
tar das Comissões, que deverão opi
nar sõbre as emendas apresenta· 
das, terá nova discussão cm Plz
nário. 

O SR. PRESIDENTE - Informo 
a V. Exa. que a discussão do pro. 
j eto encerra-se na sessão de hoje. 
Depois que as Comissões emitirmn 
pare·Cer sôbre as emendas, êle vol: 

tará ao Plenário e, nessa oportunL 
dade, cada Senador terá dez mi· 
nu tos para encaminhar à votação. 

O SR. SAULO R!l.l\10S- Haveri 
possibilidade de apresentação de 
novas emendas? 

O SR. PRESIDENTE - Em fa. 
ce do Regimento, está encerrado 
o 'Prazo. 

O SR. SAPLO RAMOS- Senhor 
Presidente, o Projeto de Lei que 
ora se discute, de número 74, de 
1961, altera o salário mínimo dos 
médicos e dá outras providências. 

Quer.me parecer que a expressão 
"salárlo·minimo" poderia ser subs. 
tituída por •'remuneração mínima", 
pois o "salário mínimo" no caso 
servirá tão·sômente para se calcu. 
lar o quantum que perceberão os 
médicos nas várias regiões do Pais, 
uma vez aprovado o projeto em 
causa. 

O salário mínimo é instituição 
nacional do trabalhador e baseado 
nesse salário·mínimo o legislador 
pretende dar uma. remuneração 
mínima para o médico. 

O Senador João Villasbôas teceu 
.considerações sôbre o art. 5. 0 do 
projeto que leu, .concluindo ela se. 
guinte forma: 

"Art. 5. o - Fica fixado o 
salário·mínimo dos médicos 
em quantia igual a três vêzes 
e o dos auxiliares a duas vêzcs 
o salário-mínimo comum elas 
regiões·· ou sub.regiões em que 
exercerem a profissão". 

Diante elêsse dispositivo do pro· 
jcto, que foi salientado no parecer 
da Comissão de Legislação Social, 
solicitei ao Senado a aprovação de 
requerimento em que pedia au~i
êncla da, Comissão de Constituiçao 
c Justiça. 

Afirmou S. Exa. que o projet.o 
infringe dispositivo constitucional, 
o que não me parece. 
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O parecer dessa Comissão Se· 
nhor Presidente, é favorável e 
considerqu constitucional o proje. 
to aprovando emenda .consubstan· 
ciada nos seguintes têrmos: 

"As instituições de fundo be. 
neficente, que demon$trarem 
não poderem suportar o paga. 
mente dos níveis mínimos de· 
salário instituídos na presente 
lei, será facultado ao Conselho 
Nacional de Serviço Público a 

isenção total ou alteração dos 
mesmos salários mínimos. 

É sábia e inteligente essa emen. 
da, Senhor Presidente, como sábio 
é o projeto que beneficia os mé. 
dicos, talvez a. .classe, liberal mais 
prejudicada no trabalho ·que ex e r. 
ce em benefício do País. 

Sou médico e não poderia dei· 
xar de dar meu apoio ao projeto . 
A Previdência Social se fortaleceu, 
beneficiando o povo com o traba
lho dos médicos. Em virtude dis. 
so, a clinica desapareceu dos con. 
sultórios para ser atendida atra.· 
vés dos Institutos. 

Não deixei, como médico de 
aplaudir a orientação do então 
Presidente Getúlio Vargas e hoje, 
o médico é um assalariado como 
um trabalhador qualquer e tem, co. 
mo instrumento de trabalho, o ma· 
teria! humano .. Daí a crise profi·s. 
sional e os salários irrisórios que 
percebem os médicos, não só nos 
Institutos como nas Instituições 
Previdenciárias. É natural que as 
Instituições de fins lucrativos pa· 
guem os médi.cos uma remunerar. 
ção mínima, ressalvadas aquelas 
de fins não lucrativos, cujos ser. 
viços.médicos são tradicionalmente 
gratuitos. 

Não poderia deixar de tecer es. 
tas considerações, única e exclu. 
sivamcnte •Como profissional para 
dirigir o meu a:pêlo num sentido 
favorável a. todos os· Srs. Senado. 

res, uma vez que será encerrada 
a sua discussão nesta sessão. 

Espero que os meus nobres pa. 
res voltem a atenção para a cla.s· 
se médica brasileira, e na ho::a 
oportuna, não deixarão de apoiá-lo 
com o seu voto favorável ao pro· 
jeto. 

Éste projeto faz justiça e a sua. 
aprovação será uma reparação à 
abnegada classe médica, respon. 
sável pela saúde e bem-estar da 
familia brasileira. · (M1tito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua em discussão o projeto. (Pau. 
sa). 

Não havendo quem queira fa· 
zer uso da palavra, encerro a dls. 
cussão. 

O projeto volta às Comissões 
para se pronunciarem sôbre as 
emendas. Será incluído na .Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Segunda discussão do Pro. 
jeto de Lei do Senado n.O 16, 
de 1961 (de autoria do Sr. Se. 
nador João Villasb6as) quere· 
voga o artigo 41 da Lei núme. 
r o 3. 751, ele 13 de abriZ ele 1960, 
que fixoz~ a data de 3 de outu. 
bro de 1962 para a primeira 
eleição à Câmara do Distrito 
FederaZ; tendo Parecer favo. 
ráveZ, sob n.O 334, de 1961, da 
Comissão de Constit'u•ição e 
Justiça. (Pausa). 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar. fazer uso da pala.vra, cn. 
cerrarei a ·discussão. 

Encerrada. 

Em votação. 
' Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer 
sentados. 

Aprovado, 



I 
i 

-711-

É o seguinte o projeto apro. 
vado em segunda discussão 
q!:le vai à Comissão de Reda. 
çao. 

PRIOJETO DE LEI DO SENADO 

N. 0 16, de 1961 

Eevoga< o art. 41 da Lei 
3. 751, de 13 de abril de 1960. 

Art. 1._0 -· Fica revogado o art. 
41 da Le1 3. 751, de 13-4-60. 

Art. 2. 0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação 
revogadas a·s disposições em con~ 
trário. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
esgotada a matéria da. pauta. 
Não há oradores inscritos. 

N'ada mais havendo a tratar - , vou encerrar a sessao, des!gnan. 
do para a prôxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.O 74, 
de 1961 <n.0 217, de 1959, na Ca. 
sa de origem) que altera o salá· 
rio mínimo dos médicos (em regi. 
me de urgllneia, nos têrmos ao art 
330, letral c, do Regimento Inter
no, em virtude de requerimento 
aprovado na sessão de 13 do mês 
em curso), tendo Pareceres tavo. 
ráveis (ns. 355 e 386, de 1961) das 
Comissões de Constituição e Justiça 
e de Legislação Social sôbre o pro. 
jeto e dependendo de pronuncia
mento das mesmas Comissões sô. 
bre as emendas de Plenário. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 29, de 1961, de au. 
toria da Comissão Diretora, que no. 
mela Luiz do Nascimento Monteiro 
para o cargo de Diretor, PL-1, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 30, de 1961, de au. 
toria da Comissão Diretora, que 
nomeia Maria do Carmo Rondon 
Ribeiro Saraiva. pa,ra o cargo de 

Diretor, PL-1, do Quadro da se. 
cretaria do Senado Federal. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 
horas e 40 minutos. 

Autorizo. a publicação, em a.vul
so, dos pareceres apresentados ao 
Projeto de Lei do Senado n.o 10 
de 1961, que dispõe 'Sôbre a cria: 
ção da Transportadora de Minérios 
Minas Gerais S. A. - Transminas 
- e dá outras providências, e ao 
Projeto de Lei do Senado n.o 3, de 
1960 que dispõe sôbre autorização 
para emissão de papel·moeda de 
curso forçado . 

Senado Federal, em 11 de julho 
de 1961. Sena.dor Jefferson de 
Aguia'T, Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Da Comissão de Constituição 
e J!tStiça, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n. 0 10, de 1961, 
que dispõe s6bre a criação da 
Transportador!l' de Minérios 
Mina·s-Gerai8 S. A. - Trans. 
minas - e dá outras provi
dêneía'S. 

Relator: Sr. Silvestre Pêricles. 
Pelo presente projeto, de autoria 

do preclaro Senador Nogueira da 
Gama, autoriza-se (art. 1. O) o 
Banco Nacional do Desenvolvimen. 
to Económico a constituir uma. so· 
ciedade por ações, sob a denomina. 
ção de '.'.Transportadora de Mine~ 
rios 'Minas Gerais S. A. - Trans. 
minas, cujos objetivos (art. 4.o) 
serão: 
I- Transportar minérios, parti· 

cularmente de ferro e carvão, quer 
internamente da mina ao pôrt.,, 
quer nas linha:s de comércio entre 
o Brasil e outros países leva.ndo mi. 
nérios e trazendo, no sentido de 
assegurar o máximo de utilização 
de sua capacidade; 

II -.Utilizar os trilhos e outras 
instalações ela· Estrada-de-Ferro 
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Central do Brasil, da Rêde Mineira 
de Viação e da Estrada-de.Ferro 
Vitória-Minas, mediante convênio 
em que se$am assegurados os res
pectivos intt:l'êsses das emprêsas 
contratantes e o norma.J, escoamen. 
to dos produtos e mercadorias das 
regiões servidas por essas f.errovias 
ou que a elas se destinem. 

DI - Con,struir ferrovias ou. 
ramais ferroviários, na. medida em 
que convier ao ·seu programa, con
sideradas as s.uas disponibilidades 
financeiras e respeitadas as dispo. 
sições legais vigentes sôbre êsse 
ramo de transportes; e 

IV - Tra.nsportar outras merca
dorias, além de minérios de car
vão desde que êsse serviço .conve
nha aos interêsses de suas ativida. 
des e progranaas. 

A sociedade terá sua sede ena 
Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais concluindo-se a sua: organi. 
zação dentro de seis meses (§§ 1.0 

e 2. 0 do art. 1. 0 ), 

O Banco Nacional do Desenvol. 
· vimento Econõmlco é autorizado 
(art. 2. O) a subscrever cinqüenta 
e um por cento das ações que cons
tituirão o capital da so-ciedade, 
sendo as restantes quarenta. e no. 
v e por cento ( § 1. o) sub-scritas pe
Jas sociedades de economia naista 
criadas pela União, peJos Estados 
ou pelos Municípios, particular. 
mente a Conapanhia Vale do Rio 
Doce, a Companhia Siderúrgica 
Nacional, a Companhia Slderúrgi. 
ca Paulista e as Usinas Siderúrgi. 
cas de Minas Gerais. 

Poderão. ser admitlda.s como acio
nistas, pessoas físicas brasileiras, 
pessoas jurídicas de direito priva. 
do com maioria. de acionlstas bra. 
silelros, num total não superior a 
30 por cento do seu capital, fica.n. 
do, também, os Institutos de Pre
vidência autorizados a subscrever 
ações da sociedade ( §§ 2. o e 3, o 
do art. 2. O). 

O -capital inicial da sociedade se. 
rá de três bilhões de cruzeiros 
(art. 3,0) podendo a socíedn-

de ampliar seu capital social, eles. 
de que fiquem assegurados à Un!ãQ, 
através do Banco Nacional do De
senvolvimentc Económico, no naí. 
nlmo, clnqüenta e um por cento 
elas ações ordinárias. 

A Tra.nsminas, para a consecu
ção dos seus objetivos, poderá ad. 
quirlr, no mercado interno e ex. 
terno, locomotivas, vagões de car. 
ga, navios e outros equipamentos; 
contrair empréstimos, no exterior 
ou no País: assinar convênios de 
t~áfego mútuo com estradas-de
ferro e outras emprêsas de trans
porte; organizar, com a Compar1hia 
Vale do Rio Doce, emprêsas subsi. 
diárias destinadas à exploração 
das várias atividades que formam 
o conjunto industrial interdepen
dente da extração do minério, seu 
traspo.rte e sua industrlaliza.ção; 
e adquirir, em consórcio ·com a: 
Companhia Vale do Rio Doce, a 
maioria de ações de sociedades que 
possam incumbir.se de qualquer 
daquelas atividades (parágrafo 
único do .art. 4.0). 

As estradas-de-ferro <art. 5.0) 
integradas na Rêde Ft~rrovlária 
Federal ou pertencentes à União 
ou de que seja ela a maior acionis. 
ta, darão prioridade aos despachos 
de minério e .carvão efetuactos pe
la Transminas. 

A direção da Sociedade cabel'á n. 
um Conselho de Administração, 
com funções deliberativas, compos
·to de sete membros, com mandato 
de três anos, e uma Diretorta Exe. 
cutiva, integrada de membros de 
livre escolha· do Presidente da Re. 
públlca (art. 6. O) • 

A sociedade terá, ainda, um ·Con. 
selho Fiscal (art. 7.0 ) constituído 
de três membros, com mandato de 
um ario, eleito·s pela Assembléia 
Geral. 

A sociedade <a.rt. 8. 0 ) gozará de 
isenção de impostos, de taxa de 
despacho aduaneiro e demais im
postos a que estiverem sujeitos os 
materiais e equipamentos importa
elos e destinados ao seu programa 
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de ativida.des, não abrangendo, po· 
rém, tal .Isenção, o material com 
similar nacional, 

Poderão ser postos à disposição 
da sociedade os funcionários pú· 
blicos da União, dos E~tados e 
Municípios, servidores d.e· entida· 
des autárquicas e os oficiais. das 
Fórças Armadas desde que sem 
vencimento o.u remuneracão do 
cargo ou pôsto (art. 9.o) . : 

A sociedade (art. 10) publicará 
anualmente relatório de suas ati· 
vidades, sendo a sua direção (art. 
11) obrigada. a prestar as informa· 
ções que lhe forem solicitadas pe· 
lo Congresso ou nas Comis'Sões, 
bem como comparecer a estas, re· 
presentada por sua Diretoria, quan. 
do convocada. 

II. Trata.se como. se vê, de pro. 
posição da ma.ior oportunidade e 
importância, desde que busca a 
resolução de problema económico 
de base e de grande implicação na 
politica evolutiva do Paí:s. 

A extinção e o transporte do 
minério de ferro, até os mercados 
consumidores, não se processe, 
atua.lmente, em moldes. técnicos, 
de maneira que tais ativ!dades não 
proporcionam, às regiões onde o 
produto existe, os beneficias es· 
perados. 

O projeto proporcionará meios e 
recursos :para ado.ção de um sis. 
tema nacional de extração e trans. 
porte do minério, com isto discipli. 
nando·se uma. atividade fundamen. 
tal para a economia Brasileira. 

III. Preliminarmente, é de res. 
saltar que, conquanto os objetlvos 
do projeto só possam ser alcança· 
dos com recursos financeiros da 
União a. participação desta - co. 
mo se verificou no Projeto de Lei 
do Senado n. o 3, de 1961, que au· 
toriza a criação da Compan.hia de 
Aços Minas, já aprovado nesta 
Comissão, de acórdo com o parecer 
do nobre Senador Milton campos 
- ·se- fará por intermédio do Ban. 
co Nacional do Desenvolvimento 
Econômico, · banco que foi criado 

pa,ra, entre outras coisas, cuidar 
da "instalação e ampliação das in· 
dústrlas básicas (Lei n.O 2.973, de 
26 .11. 56, art. 25, n.o III) . 

A própria isenção de Impostos, 
co11signada no artigo 8. o, é mera. 
decorrência da natureza da. sacie. 
dade, adquirindo um aspecto se. 
cundário, tal como se verificou .com 
a citada criação de Aço Minas. 

Assim, não se Inova, na espécie, 
no tocante à matéria fin~>ncelra, 
esta foi absorvida na lei que crl. 
ou o B. N. D. E., nada mais fa
zendo o projeto, de natureza tipi. 
camente econômica, que aproveitar 
inicia.tiva antes já consumada, sô· 
bre assunto financeiro 

IV. Perfeitamente 'cabível, no 
caso, a iniciativa do Senado. Vale 
ressaltar, porém, que duas peque. 
nas alterações se me afiguram ne· 
cessária:s; uma no artigo 2 . o, § 
1. 0 ,. e a outra no artigo 9. o, res. 
pect1vamente, quanto à subscrição 
de ações pelos Estados e Municí. 
pios, e quanto à requisição de fun. 
cionárlos públicos dos Estados e 
Municípios para servirem na so.cie· 
dade, 

Teria sido êsse .um lapso que 
passou à revisão do autor, segun. 
do êle próprio me declarou. 

Fácil é, porém, a. correção por 
melo das emendas supr.essivas das 
palavras "dos Estados e Municí· 
pios" e "pelos Estados e Municl. 
pios" particularmente que ora for· 
muJo. 

Há, no projeto, outro dispositivo 
que merece ser destacado - o do 
§ 2.o do. artigo 3.0 , ao assegurar 
à União diretamente, ou através 
do Banco Nacional do Desenvolvi. 
menta Económico, no mínimo, ·51 
por cento das ações ordinárias, em 
caso de aumento do capital. 

Penso que êsse preceito não é 
Infringente do artigo• 67, § 1. o, da 
Constituição Federal, pois o de que 
se trata não é de ma;téria finan· 
ceirnr, no seu ·sentido próprio e 
técnico, mas de um Investimento 
de natureza irrecusàvelmente eco. 
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nômica, tendo em vista os objeti
ros da sociedade: a ser criada. 

Ademais, se assim não fôsse, se. 
ria de observar que nenhum .com
promisso obriga~ório, imediato, es. 
tabclcce o projeto para a União. 
Apenas Zhe assegura, de futuro, o 
direito a uma participação majori
tária, se houver aumento de ca. 
pital. · 

Embora irmãs pela aproximação 
como· pertencentes a. mesmo ramo 
de conhecimento, . distinguem.se 
claramente uma da outra, são ci. 
ências particulares, autônomas. 
Não se pode confundir économia 
com finança. 

rv:. Ante o exposto, manifesto. 
me pela ·aprovação do Projeto de 
Lei do Senado .n. 0 10, de 1961, por 
sua constitucionalidade e justiça, 
com as duas pequenas emenda·s su. 
pressiva:s que ora apresenta. 

El\IIENDA 

N.o 1 (CCJ) 

Ao artigo 2. o, § 1. 0 : 

St~primam•se as pala.vras ~ "pe. 
los Estados e pelos Municípios, 
particularmente". 

Ao artigo 9.0 : 

Suprimam-se as palavras- "dos 
Estados e Municípios", acrescen. 
tando·se, antes da pala.vra "servi. 
dores", o determinativo "os", re. 
dacional. 

Sala das Comissões, em . . de 
julho de 1961. - Presidente - Re
lator. 

Da Comissão de Constituição 
e J·ustiça sóbre o Projeto de 
Lei n. o 3, de 1960, que dispõe 
sóbre autorização para emls. 
são de papel.moedal de curso 
forçado. 

Voto do Senador Nogueira da 
Gama acompanhado de substituti· 
v o ao projeto. 

1. O eminente Senador Sérgio 
Marinho, ·Com fundamento no ur. 
tlgo 65, VI da Constituição Fede· 

ral, apresentou o projeto >1.0 3, 
de 1960, com o objetivo de estabe
lecer, taxativamente, que "nenhu· 
ma emissão de papel.moeda de 
curso forçado poderá ser feita sem 
prévia autorização do Congresso 
Nacional" (art. 1. O) • 

Dispõe o projeto, no artigo 2. 0 , 

que "a. proposta de cada emissão 
conterá os dados necessários à sua 
justificação. 

2. Tendo solicitado vista do pro
cesso para um exame mais direto 
do assunto, de que já me ocupei 
em proposicão de minha iniciativa, 
apresentadá à Câmara. dos Depu. 
tados sob o n.o 72, de 1955, mani. 
festo.me, em principio, de acôrdo 
com o lúcido parecer do relator, o 
eminente Senador Barros Car
valho, conforme passo a demons. 
trar. 

3. Em primeiro luga.r, entendo, 
como S. Exa., que a iniciativa do 
projeto cabe ao Senado, por se 
tratar de matéria econôm1ca, e 
não de matéria financeira. 

O artigo 67, § 1.0 , da Constitui. 
ção, excluindo a. iniciativa do Se. 
nado no que se refere às "leis 
sôbre matéria financeira", só po
de aludir a impostos, abertura de 
créditos especiais e extraordinári. 
os, registras de créditos sob reser
va ou de contratos a que o Tribu. 
na:l de Contas tenha recusado re
gistro, como observava o ex.Sena... 
dor Ferreira de Souza, com o apoio 
de Temistocles Cava.lcanti, que diz 
ser "êste o sentido verdadeiro do 
texto constitucional que tem o de
vido amparo na doutrina financei
ra moderna e na legislação de to
dos os paises" (A Constituição Fe
deral Comentada, vol. II, pág. 152). 

A iniciativa do Senado só não 
alca,nça· as leis financeiras de ca. 
ráter meramente formal ou cuja 
matéria se apresente tão vincula
da à forma de sua manifestação 
que não é possível dissociá.los. 
Por outras :palavras: na ma.téria 
financeira prevista no citado artigo 
67, § 1.0, da Constituição, não há 
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de haver uma norma jurídica, um 
principio ou uma regra substan. 
tlva., porque, se is~o ocorre, tra. 
ta-se, antes, de direito financeiro e, 
então, indiscutível será a compe
tência do Senado. 

No ca·so culda.s.e de regular a 
emissão da moeda de curso força
do. E moeda não é "Matéria finan. 
ceira", porque serve de ba.se e de 
instrumento propulsor da. econo. 
mia. O famoso economista alemão 
Dr. Djalma Scbacht, diz que "sem 
moeda não há economia" acres. 
centando: "A moeda constitui um 
dos cimentos da nossa vida eco
nómica moderna., dela dependendo 
todo o processo de produção. Todo 
o intercâmbio de bens e serviços. 
Sem moeda torna.se impossível a 
formação de capital e de produção 
na economia" (mais Dinheiro, mais 
Capital, mais Trabalho, trad. arg. 
pág. 13). 

1!: preciso, por outro laAo, não 
perder de vista a tradição do nos
so direito constitucional, que é só 
excluida competência do Senado 
a matéria alusiva a impostos. A 
Constituição do Império (art. 26) 
falava em impostos a de 1891 
(art. 29) usara a. mesma expres. 
são, que se ampliou para maté
ria fiscal e financeira na de 1934 
(art. 43, § 1. oJ. 

1!: oportuno regi:stra:r também 
que a expressão atual "matéria fi. 
nanceira" foi incluída no projeto 
primitivo da >Constituição sem 
qualquer justificação, sendo assim 
mantida até final, como se verifica 
nos Anais da. Constituinte. Apenas 
o Deputado Gustavo Capanema, 
na. Sub-comissão, fêz a seguinte de. 
claração: "Quanto às leis sôbre 
matéria financeira, a iniciativa 
dela.s pode caber tanto ao PresL 
dente da República, como a qual
quer membro ou comissão da Câ. 
mara dos Deputados ou do1 Senado. 
Votava, assim, pela supressão do 
§ 1. o e pela modificação do § 2 .O" 
(Anais da constituinte, pág. 203) . 

A Comissão Constitucional, po
rém, no a-rtigo 67 e § § do projeto 
revisto, manteve a redaçã.o sugP.. 
rida. pela Sub-comissão, sem aduzir 
a menor referência à objeção do 
~eputado Gustavo Capancma. 

l!:sse ligeiro histórico permite ad. 
mitir que a expressão "matéria fi
nanceira." teria sido incluída. no 
texto constitucional sem 0 intuito 
de ampliar a limitação anterior. 
mente vigente. O que se fêz foi 
apenas dar outra redação à r.naté
ria, sob a preocupação de con. 
substanciar melhor os dois têrr.nos 
da. frase usada pela Constituição 
de 1934 - "matéria fiscal e finan
ceira". O legislador constituinte 
apenas procurou simplificar, re
sumindo a palavra "fiscal'' que só 
compreende a área restrita das 
receita.s compulsórias com a pala
vra "financeira", que em sentido 
mais ligado a0 campo lntilógico 
da "Ciência das Finanças", cujo 
objetivo é o estudo dos processsos 
de realização das necessidades pú. 
blicas em regime de despesa.s. Fun
diu..se, dêsse modo, numa única 
expressão, o direito fí'scal, que re
gula as relações entre o Estado e 
o contribuinte, e a ciência que in. 
vestiga causas e efeitos, no que 
tange às atividades financeiras do 
Estado e de outras pessoas de di
reito público, seja para: indicar 
meios ou fixar diretrlzes a essas 
atividades. 

Em última a.nálise, a restrição 
constitucional imposta à iniciativa 
do \Senado pelo a.rt. 67, § 1.o, não 
vai além das r.natérias que formam 
os quatro setores básicos da ciên. 
.cia das fina.nças - a despesa pú
blica, a receita pública-, o orçamen. 
to público e o crédito público. 

Para os que aceitarem a nova 
e singular opinião de ''Henry Lau. 
fenbu.rger", poderá ser Incluída a 
contabilidade nacional pelo fato de 
nela se integrar a contabilidade 
orçamentária (Théorie Economi
quc et Psychologique des Finances 
Publiques, ed. de 1956, página 20 
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a 80), o que, porém, não altera o 
quadro clássico da ciência das fi. 
nanças cujos setores possuem téc. 
nica de adaptação maleável aos 
mais variados e extensivos enten
dimentos que venham a ser ofe
recidos ao seu campo de ação. 

É preciso distinguir que a Ciên. 
ela das Finanças se desenvolve nu· 
ma área limitada do ·Campo finan. 
ceiro. É considerado pelos autores 
como uma atividade.meio e uma 
atividade-fim. Seu objetivo é o de 
estabelecer as técnicas e processo 
para a obtenção e aplica,ção dos 
reCursos monetários de que o Es· 
tado necessita, inclusive para fins 
sociais sem contra.prestação em 
dinheiro. Fora de sua área, em. 
bora com a. utilização de suas teo. 
rias, outros fenômenos financeiros 
·se produzem sob formulações nor. 
mativas. Assim é que adquire seu 
conteúdo a: Política Financeira, 
que aconselha orientações de ca· 
ráter doutrinário e indica. provi. 
dências à consecução de determi· 
nados objetivos. Assim, igualmen. 
te, se corporifica o Direito Finan· 
ceiro para através de seu conjun. 
to de norma·s juridlcas, regular as 
ati v idades financeiras do Estado. 

É indispensável, portanto, a des· 
peito das afinidades existentes, que 
não se dê extensão aos limites 
constitucionai-s opostos à iniciativa 
do Senado, no que tange à "maté· 
ria financeira", que se situa no 
campo estrito dos impostos e da 
ciência das finanças. 

4. Se fora de dúvida é, dêsse 
modo, a Iniciativa do Senado em 
relação ao projeto, cumpre exami· 
nar a. Comissão de Constituição e 
Justiça se tem competência para 
apreciar o seu mérito e não apenas 
a sua constitucionalidade. 
· Nenhum dispositivo específico se 
encontra no Regimento do Senado 
relativamente à Comissão· compe· 
tente pa.ra opinar sõbre emissões. 
Enquanto o artigo 86, letra "n", 
n. 0 6, atribui à Comissão de Cons· 
titulção e Justiça dar parecer sô. 

bre matéria de direito comercial, 
os artigos 91, n. 0 5 .e 93, letra "d", 
conferem às Comissões de Econo. 
mia e de Finanças, respectivamen. 
te, competência pa:ra opinar sôbre 
"sistema monetário" e "sistemo. 
monetário bancário e de medidas". 

É evidente que "sistema mane· 
tário bancário ou de medidas" não 
compreende a matéria emissionis
ta ou, como diz a Constituição, 
"as emi'Ssões de ·Curso forçado". 
Não há dúvida que· o pa:pel·moeda 
tem sua circulação vinculada ao 
movimento monetário e bancá. 
rio, Quando, porém, o Regimento 
fala, em "sistema monetário" e 
"sistema bancário"' ao enumerar 
a competênca das Comissões de 
Economia. e de Finanças, alude 
apenas à estrutura legal do regime 
da moeda e dos bancos. A ~ei que 
autoriza a emissão não legisla Sô· 
bre qualquer dêsses sistemas em. 
bora se trate de operação que com 
êles mantém relação. Mas qualquer 
dêsses sistemas, por seu lado, apre
sentam estreitas ligações com o 
direito comercial, que é da .esfera 
da. Comissão de Constituição e Jus. 
tiça. 

Em conseqüência dessa falta de 
especiticação taxativa de atribui· 
ções, forçoso é admitir a. compe. 
tência concorrente das três cita· 
das Comissões, para analisar o 
mérito do projeto. 

·5. O estudo da matéria. mostra a 
necessidade de uma lei disciplina. 
dora; do artigo 65, VI, da Constitui. 
ção. Se é certo, como observa o 
eminente Senador Barros Carva. 
lho, Relator do: projeto, que o dis
positivo constitucional é auto.apli
cãvel, pois exige apenas para as 
emissões autorização do Congresso 
Nadonal, bastando, assim, que o 
Govêrno a solicite, em cada caso, 
nem por Isso deixa de ser acon
sel·hável uma .~egulamentação sob 
forma coercitiva, do exercício da 
atividade emissora. 

Incliscutlvelmente , trata.se de 
uma das maiores atribuições do 
Congresso, como acentuou Rui 
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Barbosa, tn verbis - "A ordem 
financeira domina soberanam:en. 
te a ordem política. Poder.se-ia di. 
zer que a.s finanças de um Estado 
dispõem da sua Constituição. As 
condições de circulação monetária 
está ligada essencialmente a ri. 
queza, à riqueza a própria exi:s· 
tência de uma nação, sua feli{!ida. 
de, sua fama, seu futuro. O poder 
que legisla sôbre a emissão pode 
legislar a miséria do povo". (Com. 
à Const., Momero Pires, vol. 2.o 
pág. 241). 

6. O dispositivo já existia na 
Constituição de 1891, artigo· 34, n. o 
8, bem como na de 1934, artigo 
39, n.o 3. A Constituição de 1937 
dispunha de forma genérica, po· 
rém não explícita quanto ao po. 
der de emitir ao prescrever na 
competência privativa da União a 
de legislar sôbre "as finanças fe· 
rlerais as questões de moedas, de 
crédito, de bôlsa e de banco" <art. 
16, VIl . 

7. As emissões atualmente fei. 
ta:s pelo Govêrno Federal fundam· 
se em diplomas legais anteriores 
à Constituição de 1946, 0 último 
elos quais é o Decreto-lei n.o 7.292, 
de 2 de fevereiro de 1945, que crio.u 
a Superintendência da Moeda e 
do Crédito "com o objetivo ime. 
diato de exercer o contrôle do mer. 
cada monetário e preparar a or
ganização do· Ban·co 'Central" (art. 
1.0) e à qual, enquanto não fôr 
convertido em lei o projeto de ins. 
tituição dêsse Banco cabe, dentre 
outras atribuições a de "requerer 
emissão de papel.moeda ao Te. 
scmro Nacional até o limite máxi. 
mo de que trata o artigo 2. o do 
Decreto.lei n.0 4. 792, de 5 de ou. 
tubro de 1942" Cart. 2.0 , letra aJ .. 

Para, o melhor conhecimento 
dessa autorização anterior, que é, 
aliás, demasiadamente elástica, 
.convém examinar os seguintes 
dispositivos do citado Decreto.!ei 
n. o 4. 792: 

''Art. 2.0 A partir da vigência 
desta lei, tanto a.s emissões oriun· 
das do redesconto como as decor. 
rentes dos empréstimos a banco·s, 
mediante as requisições, de que tra· 
ta o artigo 2. o da lei n. o 449, de 
14 de junho de 1937 e o artigo 
4. o do decreto n. 0 21.499, de 9 de 
junho de 1932, serão garantidas 
pelas disponibilidades do aovêrno, 
em ouro e cambiais, na proporção 
de 25%. 

Art. 3. o Fica vedado qualquer 
processo de emissão a não ser pe. 
lo que é indicado neste decreto·lei. 

Art. 4. 0 O papel. moeda em cir· 
culacão, não emitido de acôrdo 
com· o artigo 2 . 0 , será gradativa· 
mente reColhido segundo instru. 
ções do Govêrno". 

O artigo 2.o da. Lei n.o 449, a 
que faz remissão o texto supra 
está assim redigido: 

"Para as operações de redescon. 
to, o Presidente do Banco do Era. 
sil requisitará, do Ministério da 
Fazenda, as importáncias que se 
fizerem necessárias, justificando 
fundamentadamente cada uma das 
requisições. 

§ 1. o. Para o fim e~clusivo de 
atender a essas requisições. fica o 
Govêrno autorizado a emitir pa
pel-moeda até a importância. máxi. 
ma correspondente à limitação fi· 
xada no artigo 8. 0 sem prejuízo 
do disposto no artigo 5. O". 

O teor do referido a.rtigo 8. o 
permite· apurar qual o teta máxi. 
mo das emissões autorizadas, in 
ver bis. 

"Os bancos, inclusive· o Banco 
do Brasil, terão di;-eito a redescon. 
tar títulos até a importância má. 
xima da metade do seu capital, 
mais fundos de reserva realizados 
no iP'aís, limite êste fixado cada 
trimestre". 

O artigo 5.0 da Lei número 449, 
igualmente! aludido, diz respeito ao 
redesconto assegurado a.o extinto 
Departamento Nacional do Café, 
até Cr$ 600.000.000,00. Jl:. dispo. 
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sitivo que não mais tem aplica· 
ção. 

Por seu turno, o artigo 4. o cto 
Decreto n.o 21,499, objeto também 
de remissão acima feita, não apre. 
senta, no caso, expressão maior, 
visto aludir, tout court à jaculda. 
de atrib1~ida à Caixa de Mobiliza. 
ção Bancária de requisitar a emis. 
são de que necessitar. 

8. Resulta do exposto o seguin. 
te: a) -que êsse sistema anterior 
de emissão está limitado ao valor 
constituído pela metade do capi. 
tal e fundos ele reserva dos ban. 
cos que operem no redesconto; 
b) -que êsse teta mâximo dispõe 
c:le uma gar~ntla de 25% em ouro 
e cambiais, segundo refere o cita
do art. 2.o do Decreto.lei n.O 4. 792. 

9. Tem.se dito no Congresso Na. 
cional que essa. legislacão anterior 
foi revogada pela atual Constitui. 
cão. O nobre Senador Sérgio Ma· 
rlnho, autor do projeto, o afirma 
na sua justificação, secundado pelo 
eminente Senador Barros Carva. 
lho, em seu parecer. 

ll: fora de dúvida, porém, que 
êsse sistema está ainda em plena 
vigência. E. isso porque a orienta. 
ção nesse sentido observada tem 
Sido a que se encontra em Pontes 
de Miranda, nestes têrmos: "se ai. 
guma regra da Constituição an. 
terior derrogou, ou revogou, algu. 
ma regra de lei ordinâria, a que 
substituiu outra regra, e essa pode. 
ria ser feita pelo legislador ;á sob 
a Constituição vigente, então a re. 
gra da Constituição anterior con. 
tinua como lei ordinária" (com., 
à Constit., Vai. 4.0 pãglna 229) . 

Na hipótese, a lei que i:oncedeu 
autorização para emitir é a de n. 0 

449, de 14 de junho de 1937, quan. 
do vigorava a Constituição de 
1934, que o 1permitia. Se se ad · 
mitisse qualquer alteração dessa 
regra pela Constituição· de 1937, 
com base na lmpreci:são do seu 
texto, que não foi explícito a res. 
peito, então caberia certamente ao 
legislador ordinârio esclarecer o 

assunto e isso teria sido feito pelo 
Decreto.lei n, 0 7. 293, de 2 de fe. 
vereiro de 1945, que, aliâs, apenas 
transferiu à Superintendência. da 
Moeda. e do Crédito a faculdade de 
requisitar a emissão, mantida, co. 
mo foi, em seus têrmos, a legisla. 
ção anterior. O que se vê, na rea· 
!Idade, é que através das várias 
Constituições, não houve· vacatio 
zegis, permanecendo a matéria de. 
vidamente regulada em todo êsse 
tempo 

10. A elasticidade da legislação 
vigente resulta, provada nas vã. 
rias encampações feita·s pelo Te. 
souro Na·cional, de emissões des· 
tlnadas à Carteira de Redescon. 
tos e à Caixa de Mobilização Ban
cária. 

Tais encampa.ções, liquidando a 
posição entre êsses órgãos c o 
Tesouro Nacional, documentam, 
sem dúvida, excesso anual dos li. 
mites legais fixados às emissões. 
Aliás. o artigo 4. o do Decreto.Iel 
n.O 4. 792. admite, implicitamente, 
êsse excesso ao prescrever que êle 
deverá ser recolhido segundo lns. 
truções do Gcvêrno, o que nem 
sempre tem ocorrido. 

Visa o projeto a obstar que con. 
tinui funciona.ndo êsse proces·so 
emlssionlsta de amplas válvulas 
escapatórias 'do limite máximo es. 
tabelecido em lei, exigindo, para 
cada caso, autorização especial. 

11. Tendo em vista, de um l!bdo, 
o atual volume do meio circulan
te e a impossibilidade de se fazer 
recolhimentos prêvlamente fixados 
e de outro as razões de ordem eco. 
nôm!Co·financelras que aconse. 
lham a manutenção do !Imite das 
emissões já feita.s, as quais, em 
última análise, são necessárias ao 
desenvolvimento nacional, lnclus!. 
ve quanto· ao .aumento vegetativo 
populacional - é de tôda a con
veniência que o projeto estabeleça 
nesse volume o teta máximo das 
emissões ele livre iniciativa. do 
Poder Executivo. 
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Dentro dêsse teta máximo - c 
Jempre que houver recolhimento 
- o Mini·stro da Fazenda disporá 
de autorização para emitir, quan. 
do necessário, at.é o corresvondP.n· 
te valor recolhido. 

É evidente que a simples ma. 
nutenção do meio circulante à da. 
ta da publicação da lei, constituirá 
providência. de •Caráter eminente. 
mente antHnflacionário. Sobretu. 
do, porém, será medida que indu. 
zirá segurança e estabilidade, ln· 
dispensáveis aos negócios e inves. 
timentos de tôda a ordem atual· 
mente em curso. 

Além dessas alterações, o proje. 
to inspira outras, que vão, a se· 
guir, justifica.das. 

12. As emissões, só por si, não 
ocasionam inflação, desde que te. 
nham por objetivo atender à eco· 
nomia do País e sejam a:plicadas 
sob ·Critério que não exacerbe o 
quadro complexo dos serviços, dos 
sa-lários e dos bens. 'Êsse ·critério 
deve corresponder às necessidades 
da produção de bens e·ssenciais e 
ao desenvolvimento da. economia 
nacional, de modo que assegure o 
pleno emprêgo- como fator da ar. 
dem, da paz, da riqueza e do bem. 
estar sGcial. 

Condena.se apenas a emissão que 
se destina a pa.gar despesas, por. 
que aumenta 0 volume do dinhei· 
ro, sem criar qualquer lastro ecu. 
nõmico, desvalorizando, em con· 
seqüência, a moeda e dando cau. 
sa aos desajustes entre os preços 
e os salários. 

Dentro dêsses pressupostos, o pro. 
jeto deve conceder autorização ao 
Govêrno para emitir, mensalmente 
até o valor correspondente a um 
duodécimo da Taxa anual de: crcs. 
cimento do produto bruto nacional 
sôbre o saldo do volume em clr· 
culação no mês imediatamente an. 
terior, podendo a·inda, incorporar 
várias par.celas num só mês se 
fôr julgado mais conveniente, ele 
l.lcõrdo com os intcrêsses da eco· 
nomia nacion(\1. 

Há uma razão lógica e racional 
pa.ra a adoção dessa base: é que 
ela está em correspondência com 
o volume dos bens e serviços c 
se coloca, por isso num índice de 
equilíbrio e de contrôle em relação 
aos meios de pagamentos. 

Atendendo a que essa taxa deve 
servir de base às emissões, o pro. 
jeto consignará que ao Conselho 
Nacional de Economia .caberá in
dicá.la a,o Ministério da Fazenda, 
no mês de janeiro de cada ano. 
E enquanto não houver essa. in
dicação, observar.se.á a base de 
meio por cento (0,5 %) mensal, 
sôbre o valor em circulação no 
mês anterior, por ser êste, mais 
ou menos, o índice ele crescimen. 
to do produto bruto nacional nos 
últimos llinos. 

É evidente que as emissões as. 
sim reguladas atendem às solicita. 
cães elo nosso desenvolvimento 
éconômico e também, ao ritmo 
real do crescimento da popuaa. 
ção, que é da ordem de 2,7% ao 
ano. 

Aliás, o Poder Executivo dispõe 
ainda do recurso às operações de 
crédito por antecipação da recel· 
ta, até 20% sôbre esta, o que lhe 
propiciará, em caso de necessida. 
de, apreciável soma para enfren· 
tar os seus encargos. 

A situação econômico.financeira. 
do Brasil está exigindo essa di
reção inteligente. A União tem di. 
nheiro bastante em circulação. O 
problema está mais em bem apro. 
veltá.lo, no montante Cj,Ue existe 
e com os acréscimos exigidos pe
lo crescimento da economia. O 
progresso naciona.l' ·é o mais pro. 
missor possível, dentro de um 
quadro inflacionário que cresce 
desde 1940. A Renda Nacional 
num período relativamente curto 
se elevou a altos niveis, indo a 
573 bilhões, em 1955, a 1 bilhão 
e 30 milhões de cruzeiros em 1958. 
O de que precisamos agora é de 
parar com as emissões fáceis, ado. 
tunda métodos ·seguros para que a 



I 
i 

I 
I 
I' 

11 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

-720-

circulação do dinheiro existente se 
faça sob forma regular, eficiente, 
intensa e extensamente. Por ou. 
tro lado, a relativa esta.billzação 
do poder aquisitivo da moeda, nos 
moldes das alterações propostas 
ao projeto, propiciará sem dúvida 
mal·s confiança. e· desenvolvimen
to às relações do intercâmbio co. 
mercial •Com o elcterior. 

16. Com estas considerações, que 
em março de 1955 já serviam de 
justificação àquele projeto de mi· 
nha Iniciativa, paralisado na Câ. 
ma·ra dos Deputados ~omo outros 
visando aos mesmos objetivos, ofe· 
reço ao projeto o substitutivo, ane
xo ao presente voto em separado, 
cuja leitura mostrará mais objeti. 
vamente, a ~egura solução que ofe. 
reço à matéria, sem prcjuizo da fle. 
xibilidade de ação das Autoridades 
Monetárias . 

Sala das Comissões, em julho de 
1961. 

Substitutivo ao Projeto de 
Lei n.0 3, de 1960. oferecido à 
Comissão de Constituição e Jus. 
tiça pelo Senador Nogrteira da 
Gama. 

Dispõe sôbre w emissão de 
papeZ.moeda de curso forçado 
e dá outras providências. 

O Congresso Na·cional decreta: 
Art. 1.o O valor do papel.moeda 

de curso forçado, em circulação 
na data desta lei, de acôrdo com 
o balanço da Caixa de Amortiza· 
ção, será considerado como teta 
máximo das emissões permitidas 
ao Poder Executivo Federal sem 
prejuizo do disposto no artigo 2.o. 

Parágrafo único. Qualquer emis. 
são dentro dêsse teta dependerá 
a.penas de autorização do Mlnis· 
tro de Estado dos Negócios da Fa. 
zenda, não podendo exceder ao va. 
lor dos recolhimentos efetuados, a 
partir da data desta lei. 

Art. 2. o Fica o Poder Executivo 
autorizado, por intermédio do Mi. 
nistérlo da Fazenda., a fazer, men. 

salmente, emissão de· pa.pel·moeda 
até o valor correspondente a. um 
duodécimo da taxa anual de cres. 
•Cimento do produto bruto nacional 
sôbre o saldo em circula!)ã.o no 
mês imedia.tamente anterior. 

§ 1. 0 A emissão a que se refere 
êste dispositivo poderá ser feita de 
uma só vez ou em parcelas a juí· 
zo do Ministro de Estado dos Ne. 
góc!os da Fazenda. 

§ 2.0 É permitida incorporação, 
num só mês do mesmo exercício 
:financeiro, de: uma ou mais quo· 
tas de emissões mensais não utl. 
lizadas. 

§ 3. ° Caberá ao Conselho Nacio· 
na! de Economia Indicar ao Minis. 
tério da Fazenda em j anelro · de 
cada ano a taxa básica. a que se 
refere êste artigo para as emis· 
sões do respectivo exercício finan. 
celro. 

§ 4. o Na falta. da indi·Cação pre· 
vista no pa.rágrafo anterior, pre. 
valecerá para as emissões a taxa 
correspondente ao ano Imediata. 
mente anterior. 

§ 5. 0 Enquanto não houver a 
indicação prescrita no parágrafo 
3. o dêste artigo, as emissões serão 
feitas mensalmente até o valor de 
melo por cento (0,5%) sôbret o sal. 
do do mês imediatamente ante
rior. 

Art. s.o Nenhuma emissão se. 
rá feita sem prévia autorização do 
Poder Legislativo para cada caso 
·salvo as hipóteses previstas nesta 
lei. 

Parágrafo úni·CO. Considera-se 
crime de responsabllidade a emis. 
são em excesso ou fora dos casos 
previstos nesta lei, por êle respon· 
dendo o Ministro de Estado dos 
Negócios da .. Fazenda que conce. 
der a. respectiva autorização. 

Art. 4.o.: Esta lei entrará em 
. Vigor na, clata de •SUa publicação, 

revogadas as disposições em con· 
trário. 

Sala das Comissões, em 20 de 
julho de 1961. - Nogueira da 
Gama. 
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106.a Sessão da s.a. Sessão. Legislativa, da 4.n Legislatut·a, 
em 24 de julho de 1961 

PRE'SIDltNCIA DO SENHOR GIL'BEP.'rO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, a.cham. 
se presentes os Senhores Senado
res: 

. Vivaldo Lima. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Dix-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Silvestre Péricles. 
Jorge Ma.ynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloysio de Carvalho. 
Caiado de castro. 
·Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira. da Gama. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 

. Lopes da Costa. 
Francisco Gallotti. 
Bras·illo Celestino . 
Mem de Sá. 
Guida Mondim. - (29). 

O SR. PRESIDENTE -A lista 
de presença a-cusa o compareci. 
menta, de 29 Senhores Senadores. 

Hávendo número ·legal declaro 
abel'ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Seg!lndo Secretá1·io, 
procede à leitura, da, Ata lUV 
sessão anterior, que, posta em 

discussão, é sem debate apro • 
vada. 

O Senhor Primeil·o Secretá
rio, lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N. a 397, de 1961 

Da Comissão de Constítui
ção e Justiça~ sõbre o Projeto 
de Decreto LegiSlati·vo núme
ro 5, de 1961, que mantém o 
ato do Tril>unal de Contas 
da União, denegatório de re· 
gistr0 ao contrato celebrado 
entre o Ministério da Educa. 
ção e Cult:ura e a 1. B: M. 
World Trade Corporation, 
para loca,ção de máqUinas. 

Relator: Sr. Venâncio Igrejas. 
O Egrégio Tribunal de Contas 

da União resolveu, em sessão de 
29 de dezembro de 1958, recusar 
registro ao ·têrmo de contrato ce
lebrado entre o Ministério da Edu. 
cação e Cultura e a I.B.M. World 
Trade Corporation, para locação 
de máquina·s elétrlcas de contabi
lidade e estatistlca. 

Motivou tal declsóclo a i~os. 
sibilidade de a locadora dar imple· 
mento às obriga-ções contratuais. 

Houve recurso tempestivo, do 
qu::bl tomou conhecimento o Trl. 
bunal de Contas, para manter a 
decisão em todos os seu·s :funda· 
mcntos. Isto é, a configuração da 
retroatividade da vigência do con. 
trato além de que a despesa cor-
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ria. à conta do orçamento de 1958, 
cujo exercício já se findara. 

Na forma do artigo 77, parágra. 
fo 2. 0 , da Constituição Federal, foi 
o processado remetido ao Congres
so Nacional, Lendo a Câmata düS 
Deputados mantido a. decisão do 
Tribunal de Contas, nos têrmos. do 
presente projeto de decreto legis. 
Iativo. 

Examinada a matéria que, de 
resto, não deixa dúvida quanto ao 

· acêrto da decisão do referido Tri· 
bunal, opina.mos pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 17 rle 
maio de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. ·- Venâncio 
Igrejas, Relator. - Ary Vianna.
Ruy Carne.iro. - Aloysio de Car. 
valho. - Milton Campos. 

PARECER 

N. 0 388, de 1961 

Da Comissão de F·inanças, 
ao Pl'ojeto de Decreto Legisla. 
tivo número 5, de 1961 <núme. 
1'0 60·A.61 na Câmara), que 
mantém o ato do Tribunal de 
Contas da União, denegatório 
de registro celebrac!0 e·ntre o 
Ministério da Educação e Cul. 
tura e a I.B.M. World Trade 
CorporaUon, para locação de 
máquinas. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama. 
1. Trata-se de projeto de de

creto legislativo que mantém o 
ato do Tribunal de Contas da 
União, denegatório de registro ao 
contra.to celebrado entre o Minis. 
tério da Educação e Cultura e a 
I, B. M. World Trade Corpora· 
tion, para locação de máquinas 
elétricas de contabilidade e esta. 
tística. 
· A decisão do Tribunal se fun· 
da na falta de cumprimento de 
obrigações contratuais por parte 
da locadora. Houve recurso tem· 
pestlvo e o Tribunal manteve o 
seu ato. 

2. A Comissão de Constituição 
e Justiça manifestou-se favorável 
ao projeto. 

3. Como se vê em perfeita or
dem o andamento da propo·sição, 
nada havendo em contrário às 
razões que: levaram o Tribunal de· 
Contas a, negar o registro. 

:Somos, assim, pela integral apro
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em lO de 
julho de 1961, - Daniel Krieger, 
Presidente. - Nogueira da Gama, 
Relator. -Fa-usto Cabral. -Bar. 
?'Os Carvailho. - Ary Vianna. -
Mern de Sá. - Saulo Ramos. -
Joaquim Parente. - Fernandes 
Távora. 

PARECER 

N.o 389, de 1961 

Da Comissão de Finanças, ao 
Projeto de Lei da. Câmara nú
mero 72, de 1961 (número 832. 
A.59 na Câmalra>, q·ue conce
de isenção de direitos e taxa.~ 
a.dua.neiras, exceto a de Previ
dência Social, para importação 
de un~ alta.r.mor doado pela 
Senhora Ourgie .Assad Abdalla 
à Catedral ortodoxa de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama. 
1. O projeto concede isenção de 

direitos e taxas aduaneira-s, exceto 
a taxa de despa-cho aduaneiro pa
ra a Importação de um altar-mar 
doado pela Senhora. Curgie Assad 
Abdalla à Catedral Ortodoxa. de São 
Paulo, no mesmo Esta:do. 

2. Trata-se de proposição orlgi. 
nária da. Câmara dos Deputados e 
merecedora de apoio Jegi·slatlvo, 
dadas as finalidades religiosas, ar
tísticas e culturais da importação. 

3 . :Estando elll têrmos regulares 
o projeto, somos pela. sua aprova. 
ção. . 

Sala da·s Comissões, em 10 de 
julho de 1961. - Daniel Kriege1·, 
Presidente. - Nogneil'a da Gama, 
Relator. - Barros Carvalho. -
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Joaquim Parente. - Ary Vianna. 
- Lopes dai Costa. - Dix·Huit 
Rosado. - Saulo Ramos. - Fer. 
nandes Távora. 

Mensagem 

N. o 340, de 19 de julho de 1961, 
do Presidente da República, res
tituindo autógrafos do projeto de 
lei sancionado, que concede pen. 
são especial de C'r$ 40.000,00, men
·sals a D. Heydea. Lago Bittencourt, 
viúva do Senador Lúcio Bitten. 
court. 

Aviso 

N.O GM 251-Br de 20 de junho 
de 1961, do Ministro da Agrlcultu. 
ra, transmitindo as informações 
solicitadas pelo Sr. Senador Men
donça Clark em seu Requerimen. 
to n.o 82, de 1961. 

Dê·se conhecimento ao Re . 
querente. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin. 
da a leitura do Expediente. 

Há ora.dores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos. (Pausa). 
Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Mem de Sá, por cessão -do nobre 
Senador Guida Mondim. 

O SR. MEM DE SA- (•)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, nos jor. 
nais dos últimos dias, duas noti. 
elas 11 de grande importância pa. 
ra a economia do Rio Grande. 

Diz uma delas que o Sr. Pre· 
sidentc da República. num dos seus 
memorandos determinou providên. 
elas para a. construção de barcos 
pesqueiros no Brasil. E a outra, 
mais recente informa que o Plano 
de Emergência, já elaborado c 
aprovado pelo Chefe do Govêrno, 
consta entre os Itens de prioridade 
para empréstimos externos, 0 que 
diz respeito à construção de fri. 
gorlflcos, armazéns, silos etc. 

São da maior importância para 
o Rio Grande, como acentuei, uma 
e outra providencia. 

Quanto ao entreposto·frigorifico, 
bastaria lembrar que há mais de 
vintt! i:lillos se fala 11a construção 
de um a ser localizado na cidade 
pôrto marítimo de Rio Grande. :S: 
necessidade inadiável e um frlgorí. 
.fico terá a maior significação não 
apenas para. o desenvolvimento 
económico do meu Estado, como 
para a economia brasileira. Basta 
que se atente para os dados sin
gelos que vou referir. 

A cota de exporta.ção de car. 
nes atribuídas ao Rio Grande, êste 
ano, é de trinta mil toneladas. As 
câmaras frigorificas existentes nos 
diversos estabelecimentos do Esta
do somam apenas vinte e cinco 
mil tonelada.s de capacidade de 
estocagem c o velho frigorifico do 
cais do pôrto do Rio Grande tem 
capacidade para tão somente mil 
e quinhentas tonela·das. Isto, lm. 
possibilita verdadeiramente uma 
exportação normal e abundãhte de 
carnes para a Europa. Entretanto, 
é uma das principais fontes de 
divisa·s que o Brrasil pode e deve 
ter. 

O Rio Grande do Sul sem qual
quer dificuldade maior, pode e de. 
ve exportar, pelo menos, cem ma 
tonela.das de carnes por ano e é 
mister fixar-se um montante para 
que os fluxos industrial e comer. 
ela! se estabeleçam. Os mercados 
consumidores :preeisam de uma 
certa estabilidade de fornecimen. 
tos. 

O Rio Grande tem esta posslblli. 
dade. Basta que . a ·Indústria do 
charque seja reservada para os 
mercados centrais e que o Rio 
Grande tenha a sua pecuária des
tinada ao consumo interno do 
Esta.do e à exportação de· longo 
curso. As cem mil toneladas de 
carne que Podemos exportar cat·· 
reariam noventa a .cem milhões 
de dólares por nno. 
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Neste ponto desejo lembrar que 
tôdas as providências de .carát.~r 
económico e financeiro que o atual 
Govêrno está tomando para o de
senvolvimento do Brasil depende 
substancialmente do aumento das 
nossas exportações. Tivemos um::t 
exportação média de um bilhão e 
quinhentos milhões de dólares no 
último qüinqüênio. Mas, no ano 
de 1960, essa exportação foi de um 
biJhão e duzentos e cinqüenta mi
lhões de dólares. 

Os e·studos sôbre o assunto, es
pecialmente os do economista 
Osório de Almeida em brilhante 
depoimento prestado à Comissão 
de Economia da Câmara dos 
Deputados, mostram .que o Brasil 
precisa aJcan(,;ar, no mínimo, uma 
exportação média de dois bilhões 
de dólares; sem o que não ha.verá 
desenvolvimento seguro para nos
sa economia. 

O atual Govêmo obteve prorro
gação nos prazos de vencimento 
das dívidas acumuladas. Essas di
vida·s orçavam, para o qüinqüênio 
60 a 65, um bilhão e setecentos 
milhões de dólares. 

Prorrogados os prazos e obtidos 
novos empréstimos, atravessamos 
um período de desafôgo. Entretan. 
to, quanto mai'S finànciamentos 
obtivermos para. as inúmeras ne. 
cessidades do desenvolvimento na
cional, tanto maiores serão as nos. 
sas responsabilidades perante os 
compromissos contraídos. De uma 
forma ou de outra, o essencial, 
imperativo e urgente é aumentar 
as exportações bra.sileiras. 

Não há dúvida que 0 atual Go· 
vêmo cogita dêsse a'Specto e dá 
ao problema a maior ênfase e 
prioridade. Basta. assinalar que, 
nos primeiros meses do corrente 
ano, as nossas exportações foram 
a setenta e dois milhÕes de dó. 
lares; superior portanto à do ano 
passado. Mas, o endividamento 
braslleiro é de ta.I natureza que 
reclama o aumento constante das 
exportações. 

As carnes do Rio Grande po· 
dcm dar, com fa..cilidade, noventa 
a cem m!lhóes de dólares por ano. 
Para, isto, uma das providências 
indispensàveis é a construção elo 
entreposto frigorífico no pôrto elo 
Rio Grande, 

Entretanto, Sr. Presidente 0 que 
me traz à tribuna é, o problema 
da indústria da pesca no meu Es. 
tacto, associado ao problema do 
entreposto e ao dos b~rcos pes· 
quciros que o Senhor Presidente 
da Repúbli·Ca determinou fôssem 
construídos no Brasil. 

Os brasUeiros de outros Estados 
talvez não conheçam a ilimitada 
possibilidade ela costa do Rio Gran. 
de elo Sul, principalmente do pôr
to do Rio Grande, para o desenvol. 
vimento de uma grande indústria 
do pescado. É uma situação que os 
técnicos da FAO, que nos têm vi· 
sitado, e outros especialistas, 
consideraram a mais privilegiada 
cm todo mundo. , 

A a.ssoci:llção de pesca de alto 
mar com a pesca da lagoa permite 
que a indústria se exerça quase 
sem interrupção durante todo o 
ano. Realmente ali exi·stem duas 
safras: a da lagoa e a de alto 
mar. A safra da lagoa, atuaJmen. 
te explorada de forma mais inten
sa é constituída pelos cardumes d1~ 
peixes que nela entram para de. 
sovar e, quando retornam ao mar, 
são pescados. 

A costa de alto mar apresenta 
possibilidades imensas mas é ex
plorada em pequena escala por 
falta de barcos pesqueiros e ie 
tripulação nacional experiente e 
habilitada. 

Para dar uma idéia ao Senado 
da importância e da riqueza da 
costa de alto mar, eu lhe direi 
que há pouco tempo constituiu.se 
no Rio Grande do Sul uma ogocie
clade de amadores com o' fito de 
se dedicar a estudos oceanográficos. 
:tl:sses técnicos· ·conseguiram verifi. 
car o ciclo e· passagem dos car
dumes de merluza, peixe ela fa. 
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mília do bacalhau, que vive cm 
águas frigidas. Acontece que, em 
determinadas épocas do ano, uma 
corrente frígida, procedente do 
Sul, faz uma volta precisamente 
à a·ltura do pôrto do Rio Grande 
e retorna à sua origem. 

Fixadas as datas em que tal 
fenômeno se verifi-ca, a pesca da 
merluza ~permitirá ao Brasil com· 
pleta. independência em matéria 
de abastecimento de bacalhau, 
porque .a merluza é o bacalhau na. 
clonai. Mas a situação da nossa 
indústria. do pescado, atualmente, 
é de .completo abandono. Agora é 
que se começa a tomar consciên· 
ela das possibilidades que ela ofe. 
rece, 

Li há poucos dias que do Norte 
do Br~sil, no ano pa·ssado, foram 
eX'Jlortados para os Estados Unidos 
três milhões de dólares de la· 
gostas, sobretudo das inexcedi'Veis 
lagostas pernambucanas e cearen. 
ses. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
V. Exa. um aparte? · 

O SR. MEM DE SA- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Pedro Lndovico- LI tam· 
bém que a exportação de lagosta 
foi maior do que a de tecidos, 
Alcançou seis milhões de dólares, 

O SR. MEM DE SA - Exata· 
mente. Dai a importância do as. 
sunto. 

O sr. Jorge Mayna1'd- Permite 
V. Exa.. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Jorge MaynaJrd - Tenho 
conhecimento, também, de que es· 
sa elCJ)ortação de lagosta é feita 
desordenadamente, de modo que, 
dentro de pou-co tempo, não ha. 
verá mai-s êsse pescado. 

O SR. MEM DE SA - É outro 
problema. Evidentemente não me· 

recc aplauso, qualquer atividade 
predatória que inutili?.e uma ri. 
queza. A industrialização e a ex· 
portação precisam obedecer a cri. 
térlos que preservem a riqueza. No 
Rio Grande isso não acontece, co· 
mo :;,.c::obei de lhes expor. 

A verdade é que a indústria do 
pescado tem sido completamente 
desamparada pelo Poder Público e 
é curioso que tal ocorra. 

Fala-se constantemente que cons. 
titul preocupação fundamental do 
Govêrno a industrialização do 
País o que só merece aplau. 
sos e louvores. Fala·se, com não 
menor freqüência e não menor 
empenho, dos problemas da agrl. 
cultura e da pecuária que agora 
ocupam o primeiro plano das preo. 
cupações governamentais, o que 
também só merece louvores. No 
entanto sôbre a pesca e o pes. 
cada nénhuma providência se ve. 
rifica, nem dêles se ouve falar com 
interêsse. Entretanto temos segu. 
ra, n() mar, ao longo de costas de 
ma,is de oito mil quilómetros uma 
fonte imensa e inesgotável de ri· 
quezas e no ca'So do peixe, uma 
opulência de proteínas, portanto, 
de alimentação abundante e ne. 
cessárias às populações, substituin· 
do ou suplementando as dietas de 
carne. 

:tl:sse desinterêsse precisa . ter 
ponto fina.l. Necessário se torna 
que o Govêrno volte suas at-enções, 
especialmente, para o Rio Grande 
do Sul onde as condições são ex. 
cepclonais. 

Basta dizer que, atua!mente, la 
existem 13 ou 14 pequenas e mé. 
dias indústrias: em São José do 
Norte, Município fronteiro, mais de 
cinco são empreendimentos de pe. 
queno porte de origem locai que 
tiveram procedênci::o as mais mo· 
destas, Tôdas essas emprê'Sàs co. 
meçaram com simples galpões de 
salga e através de reinvestimentos 
de lucros, se de'Senvolveram. Hoje, 
ocupam luga.r destacado na eco. 
nomia. da região. 
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Tanto assim que, no ano de 
1960, essas indústrias exportaram 
exclusivamente para 0 Brasil um 

· total de 840 milhões de c~uzeiros, 
entre peixes ·salgados correspon. 
dendo a mais de 60% do total; de 
peixe congelado, 22%; pt>IXe enla.· 
tado cêrca de 15%, Temos, por. 
tanto, hoje, lllpesar do desa.pare· 
lhamento e falta de amparo go. 
vemamental, essas pequenas e1n· 
prêsas que conseguem faturar 840 
milhões de cruzeiros anualmente, 
o que constitui, para o Rio Gran. 
de do Sul, o segundo faturamento 
Porque, mais do que essas in~ús· 
trias, só a Ipiranga de Petroleo 
fatura, 

Trata.se, com01 ·dizia., de emprê· 
sas pequenas que vivem no regi. 
n1c de. safra da lagoa, isto é, da 
pesca na lagoa. Quando na·s en. 
tressafras, sua.s atividades pràti· 
camente terminam, ocorre a situa. 
ção de fluxo de emprêgo e desem· 
prêgo. Durante a safra, cêrca. de 
cinco mil homens trabalham; ter. 
minada esta, ficam êles a.o desam
paro Indo, geralmente, pescar P.lll 
Santa Catarina. 

Sr. Presidente, atualmente o 
Que faz falta, sobretudo ao Rio 
Gra.nde do Sul para o desenvolvi. 
ment0 da pesca, é um conjunto 
de providências. 

Será suficiente dizer que as ln. 
dústrias locais têm uma ·capaci. 
da de frigoríflca para 3. 500 tone. 
lai:las e o entreposto de pesca, ~á 
existente para apenas mll tone. 
ladas. 

'!'êm os industriais da pesca co
mo seu líder natural o Sr. Tancre. 
do Lanns, que a respeito fêz in. 
teressa.ntíssima exposição no Fo· 
rum Económico Visconde de são 
Leopoldo, realizada em Pôrto Ale. 
gre. O que reclamam êles se re
sume em três ou quatro providên. 
elas do mais alto significado e .:la 
mais imperiosa urgência. . 

Antes de mais nada, reivindicam 
fln!Mlciamento industrial para rea
parelhamento de suas indústrias 

cuja·s instalações estão velhas, su. 
peradas, obsoletas; financlamen· 
to para instalação de .cãmara.s fri. 
goríflcas. Não se concebe uma 1!.1-
clustrialização de peixe sem frigo. 
ri:ficos. O próprio Departamento ele 
Inspeção ·da produção animal exige 
tenham as fábricas câmara.s fri· 
goríficas. Nece·ssitam, ainda, fi. 
nanciamento para instalação de 
fábrica de gêlo. É verdadeiramen. 
te inacreditável, mas rigorosamen. 
te verdade, que dura-nte o período 
de safra para manipular o pesca. 
do nacional saem os barcos do 
Pôrto do Rio Grande para adqui· 
rir gêlo em Montevidéu. ll: - re. 
pito - verdadeiramente inconce· 
bível ma.s constitui uma dolorosa 
realidade. 

Atualmente, as condições de fi. 
nanciamento da .Carteira de C'ré· 
dito Agrícola e Industrial do !Ban. 
co do Bra-sil são más, são inexe· 
qüívels para os pequenos industria
listas. Esta Carteira fornece ape. 
nas 60% do· montante dos proje· 
tos, por um prazo de cinco anos; 
e a indü·stria de alimentos não 
comporta, pela sua rent!bb!lidade 
baixa, prazo tão curto. Pedem por 
Isso, prazo de pelo menos dez anos 
e financiamento mais generoso 
que lhes permita aparelhamento 
adequado a. uma indústria de tan. 
-ta significação. 

Reclamam ainda financiamento 
para as operações, durante a sa
fra., para aquisição de matéria. 
prima e para comercialização. 
Atualmente o Banco do Brasil, 
para êsse ramo de atividade, con· 
cede financiamentos num total de 
25% apena.s às despesas, o que 
limita enormemente a capacidade 
produtora. O que é preciso sobre
tudo é o entreposto frigorifico. 
Ocorre que, durante as safras, os 
cardumes são tão abundantes que 
quase duas têrças partes são ati. 
ra:das ao mar, dado que não há 
onde armazená-los para depois ln. 
dustrializá-los. Tem acontecido di. 
versas vêzes, que milhares de to. 
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neladas de peixe são perdidas por. 
que não há como aproveitá.los por 
falta de depósitos frigoríficos. 

No ano passado - contaram-me, 
no Rio Grande - que o quilo do 
camarão era vendido a cinco cru. 
;,:eiros, e os comerciantes que ex· 
portaram cêrca. de vinte toneladas 
para Brasilia ganharam verdadeira 
fortuna ... 

O S1·. Guido Mondim - Aqui é 
Vet).dido a Cr$ 400,00 0 quilo. 

O SR. MEM DE SA - ... por. 
que o camarão vendido a cinco 
cruzeiros, devido a a.bundância da 
safra, aqui em Brasília nos saía 
por quatrocentos cruzeiros. 

O Sr. Lima: Teixei1'a - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Com mui· 
ta satisfação. 

O Sr. Lima Teixeira - V. Exa. 
aborda assunto realmente interes. 
sante. No meu Esta·do, a Bahia, 
o•corre o que V. Exa. acaba de 
narrar. Os frigoríficos não têm ca. 
pacidlbde para absorver todo o pes. 
cacto a;panhado em geral, por pes· 
cadores humildes, e êsses mesmos 
quando saem ao mar, necessitam de 
gêlo. Como via de regra as embar. 
cações são frágeis, e o pescador 
no mar, é-lhe necessário certa 
Quantidade de gêlo para conserva. 
ção do peixe. 

E êsses tiveram ensejo de re· 
clamar muitas vêzes, porque agora, 
há. pouco tempo, inauguraram na 
Bahla um frigorífico, e assim mes
mo ·Com capacidade de 80 tonela. 
das, que considero mínima. Mesmo 
assim, se não fôsse o do Estado que 
é de 100 toneladas, a situação se· 
ria crítica no meu Estado. O que 
V. Exa. está dizendo, em relação 
ao Rio Grande do Sul, também 
ocorre na Bahia e nos demais Es. 
tactos da Federação. 

O SR. MEM DE SÃ- Agradeço 
a lnten•enção de V, Exa., aflrman. 

d_? que os baianos são felizes, pois 
tem um entreposto para 80 tone. 
lactas. 

Como ~izia, o Entreposto de Pes. 
ca de Rio Grande tem a capaci. 
dade de apen~s mil toneladas o 
que torna verdadeiramente !mpossí. 
vel uma industrialização de acôrdo 
com as possibilidades que o mar 
apresenta e essas possibilidades, 
como disse e insisto em dizer sã0 

- o • nao so para abastecimento do mer • 
cado interno brasileiro, como para 
exportação. 

No ano passado exportamos cêr. 
ca de 150 toneladas de camarão 
para o Uruguai e temos pedidos da 
Argentina, Estados Unidos e Euro. 
pa; Podemos transformar o cama· 
rão numa :fonte de divisas, sem o 
risco a que se referiu o nobre Se. 
nadar Jorge Maynard, porque é 
uma safra de camarão de lagoa. 
O camarão entra na lagoa para 
desovar, e quando volta ao mar é 
que é pescado, fica à mercê do 
pescador, sendo apanhado em 
quantidades limitadas. Ao entra· 
rem no estreito canal que liga a 
lagoa ao mar, êles ficam sem de. 
fesa. É nessa sit~ação que as 
safras se tornam abundantíssimas, 
ocorrendo, às vêzes, serem postas 
fora milhares de toneladas, por 
!alta de armazenamento frigorífi· 
CO, 

Outro problema que se reclama 
solução imediata é o de barcos 
pesqueiros para a pesca. em alto 
mar, atualmente feita em pequena 
escala e que se pode desenvolver 
imensamente. Para êsse fim, os in
dustriais do Rio Grande, enquanto 
não é concluída a construção de 
barcos pesqueiros nacionais, Iem· 
bram, sugerem· e pedem a possibili
-dade de contratar, por arrenda· 
menta, barcos pesqueiros estran· 
geiros, por prazo determinado. Os 
barcos estrangeiros seriam contra· 
ta:dos por firmas nacionais e pro. 
duzirlam para a indústria nacional 
por tempo limitado, até que ha· 
jam ba!1Cos pesqueiro,<; nacionais. 
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Há outra medida complementar 
da construção de barcos pesquei. 
ros, que é a Escola de Pes·ca, ln. 
dispensável porque o bras!leirJ 
não tem ainda conhecimento da 
pesca de alto mar; não tem a prá. 
tica, da i)csca em grande escala. 
Há, indiscutivelmente, aquela bra. 
vura lndes<:ritível do sertanejo, na 
sua jangada que vara o mar c 
que, ·com arrôgo verdadeiramente 
fabuloso, se lança. ao oceano para 
buscar o pes·cado em pequena es. 
cala. Mas é pesca em pequena es. 
cala, e eu me refiro à técnica dos 
atuals pesqueiros, para .realizar a 
grande pesca. 

O Sr. Lima Teixeira - Como a 
pesca cl~ a tum. 

O SR. MEM DE SA - Para isso 
é necessário a·o la.clo ela contrata. 
ção de barcos estrangeiros a criação 
de uma escola de pes·ca, que deve· 
rá ter, 'dizem os interessados rio. 
grandinos, dois setores, o do exter
nato para adultos e o do interna. 
to para adolescentes. No externa.. 
to para adultos ·seriam aprovl•ita. 
dos os pescadores lnterioranos, os 
pescadores da lagoa, que sob a di. 
reção dos velhos mestres sobre. 
tudo lusitanos e espanhois, oue 
são gra.ndes pescadores, poderiâm 
aparelhar.se e preparar-se para 
tomar conta e dirigir os barcos 
pesqueiros de construção na,ociona!. 
E uma escola., com internato, para 
filhos de pescadores, a fim de pre· 
parar novas ·gerações e habituá. 
Ias a tirar do mar aquilo que o 
mar nos pode dar com abundância 
e generosidade. 

Queria., por isso, através dêstes 
comentários, chamar a atenção do 
Govêrno, lembrando-lhe, sobretu. 
do, duas providências: a primeira, 
a de que o Grupo de Trabalho 
c1mstituido para estudar o flnan. 
clamento da pequena. e média ·em· 
prêsas brasileiras vá ao Rio Gran. 
de, à cidade de Rio Glrande, exa. 
minar de forma especial a situa. 

ção da indústria pesqueira, cons· 
tltuída. de médias e pequenas em. 
prêsas e que apresenta possiblli · 
dades imensas. Com êsse grupo de 
Trabalho, lá deveria ir o doutor 
Justo Pinheiro da Fonseca, Dire. 
ter da Carteira de Crédito Agrícola 
do Banco do Brasil, para verlfi· 
ca.r desde logo, que as atuais con. 
dições de crédito são inacessíveis 
à Indústria da pesca no Brasil; a 
segunda providência seria no sen· 
tido ele que o Sr. Presidente da 
República constituisse mais um 
Grupo de Trabalho. 

Está na moda a constituição de 
Grupos de Trabalho. Portanto, 
mai·s um, menos um, não será col. 
sa de estranhar. Penso eu que a 
indústria do pescado reclama, com 
urgência, a constituição de um 
Grupo de estudos, grupo que exa· 
mine de forma global, o proble
ma do pescado no Brasil, não a.pe· 
nas no Rio Grande, mas em to. 
dos os :pontos em que a pesca ti· 
ver possibilidade 'de industrializa. 
ção em grande escala, para ela· 
borar o planejamento de uma ati. 
vldade industrial completamente 
abandonada, esquecida, desampa· 
rada. 

É verdade, porque boje está pro. 
vado. está sabido, que se torna fá· 
cil obter .ca.pitals e financiamen. 
tos quando ·se apresenta, às erga· 
nizações internacionais, um proje. 
to ou um plano completo, bem 
elaborado, tecnicamente traçado. O 
Sr. Roberto Campos e o Sr. Cel
so Furtado, que estiveram no es. 
tra.ngeiro tratando dêsse .assunto, 
dizem, uniformemente, que não há 
dificuldade em obter financiamen· 
tos no estrangeiro des'de que se 
apresente à·s fontes fornecedoras 
projetes tecnicamente elaborados. 

Esta, portanto, é a necessidade 
primacial: um estudo em condições 
científicas ·e técnicas completas, 
apresentando soluções adequadas, 
porque i·sso feito o resto será fáe!l 
de alcançar. 
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Lembraria, então, que se êste 
Govêrno e os que vierem se pro. 
curarem, ao lado da industrializa
ção, da agricultura, também da in. 
dústria ·do pescado,· poderão abre
viar uma. das necestilllades mais 
clamantes e clamorosas do Bra·sil: 
a da alimentação das populações 
interiora.nas e ·o da exportação que 
nos traga divisas com que enfren. 
tar os ·Crescentes deflcits da noo· 
sa balança de contas. 

Era o que queria dizer, Sr. Pre. 
sldente, na esperança de que mi· 
nhas palavras encontrem eco ·cm 
quem de direito. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Sena:dor Novaes 
Filho, orador inscrito. 

O SR. NOVAES FILHO- (0 ) -

Sr. Presidente, há poucos dias fiz 
alguns comentários desta tribuna, a 
respeito dá profunda diferença exis. 
tente entre os trabalha·dores que 
se dedicam às atividades indus. 
triais no País e aquêles que mou. 
rejam pelos campos, dando o seu 
esfôrço às atividacles agrícolas. 

Lendo um dos jornais dos Diá-
1'ios Associa.dos desta semana, en. 
centrei artigo que desejo comen· 
tar, porque vem, realmente, tra. 
zer contribuição magnífica e va. 
liosa àqueles comentários que .fiz 
desta tribuna. 

lllssc tra.balho é de autoria do 
conhecido economista, Sr. Theôfi. 
lo de Andrade que, sabemos to· 
dos, é homem competente, estudlo. 
so e, sobretudo, de bravura moral; 
não usa de meias medidas para 
estet1iorlzar o ,seu pen'eamento 
quando tenha convicção das ra. 
zões que oferece para. sustentação 
dos seus pontos de vista. 

Aliás, naquele discurso que aqui 
pronunciei, numa sessão em que 
rareavam os oradores, sempre tão 
férteis ·e brilhantes nesta Casa do 
Congresso, chamei a atenção dos 
Legisladores para. a prudência a 

(:1:) - .\'<lo IIII re11isto pr/o Ol'ct<lor. 

cautela que todos devemos ter, no 
exame e encaminhamento de pro. 
posições que digam respeito às duas 
classes - a da indústria e a da 
agricultura. 

O Sr. Theófilo de Andrade es
creveu um artigo sob o título "Le. 
gisllhção da cidade para o campo''; 
como se trata de tese que está real. 
mente em dia, movimentando os 
homens de inteligência, os comen. 
ta-dores e êle chama. a atenção pa · 
ra a responsabilidade dos repre. 
sentantes do povo no Parllbmento 
Nacional. 

Começa dizendo o eminente eco
nomista; 

"Ando muito preocupado 
.com êsse· projeto de lei, que 
caminha pelo Congresso, sob 
um vento bonancoso de dema. 
gogia, e prevê a • distenção aos 

trabalhadores do campo, dos 
benefícios da. legislação social 
criada para a cidade. É que a 
crise económica brasileira -
e também a crise social -
tem como causa o desequilí. 
brio entre a cidade e o cam
po. Ma.s o desequilíbrio está 
nos fatôres de produção .como 
u~ todo, e não apenas na 

mao.de.obra". 

Sr. Presidente, tenho por há· 
bito! quando falo no Senado, abrir 
parenteses; chegou a vez de abrir 
mais um. 

Não ·sou infenso a que o Con. 
grcsso legisle, dando um estatu
to aos trabalhadores rurais. Mes. 
mo porque temos avançado tanto 
no que diz respeito à legislacão 
trabalhista que somos hoje, néste 
particular, o povo mais adiantado, 
o que maiores concessões fêz. Ha
ja. vista a esta.bUida.de aos dez 
anos, que só o Brasil oferece na 
sua legislação trabalhista pot·que 
dois outros países que o fizeram 
México e Espanha, Jogo revoga: 
t·am êsse direito, por entenderem 
que, através dêle havia se dado 
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uma grande queda nos seus qua· 
dres econômicos. 

Pois bem, num Pais .como o nos. 
so, que já avançou tanto nesst: 
setor devemos também olhar para 
os trnbalha:dores rurais, conceden· 
do.lhes certas franquias, certos 
direitos, certas garantias. 

Abro um parêntese no meu dis· 
curso, muito de propósito, por que 
hoje, se não houver o cuidado de 
o :parlamentar es·clarecer o seu 
ponto de vis!_a, êl~ se vê logo sob 
dua~ acusa,çoes muito em moda; 
ou e reacionárlo ou entregulsta. 

E eu nem sou reaclonárlo, nem 
entregulsta, Sr. Presidente! Sou 
o que .sou: um bra'Sileiro de boa 
formação, vindo de um Estado co. 
mo Pernambuco, onde as idéias de 
liberdade, as concessões os direi· 
tos, a defesa de todos os bons 
princípios outorgados ao povo, de. 
safiam confrontos. 

Assim, não fui mau àiscípulo 
dos meus antepassados, Trouxe, 
para o Parlamento, essa •cansei. 
ência de .h?mem livre que repudia 
a escrav1dao. 

Sr. Presidente, fecho o parên. 
tese. Continuemos, a,gora, .com o 
Senhor Theófilo de Andrade. 

Não lerei todo o artigo do emi· 
nente economista, porque, sabe o 
Senado, quando ocupo a tribuna, 
um pouco nervoso, desejo termi. 
nar logo o discurso, para não atro· 
pelar os oradores inscritos e não 
cansar a atenção generosa. dos 
meus eminentes Pares 

Há, nesse artigo um trecho onde 
o autor começa a sua dissertação 
sôbre o assunto, ferindo precisa. 
mente a tecla, aqui muito do 
agrado e multo versada pelo em!. 
nente Senador Lima Teixeira com 
sua autoridade parlamentar 'e in. 
suspeição de amigo e correligioná. 
rio do Govêmo que findou. 

(Lendo). 

"Mas aconteceu, precisamente o 
contrário. O qüinqüênlo. do emi. 
nente Presidente Juscelino Kubits· 

chek foi dedicado todo à indús. 
tria. Havia-se votado a mais alta 
tarifa alfandegária do mundo sob 
a alegação que deveria substituir 
as "categ·o.rias" cambiais. Pois es. 
tas continuara.m, mesmo depois da 
votação da tarifa. E o câmbio 
privilegiado •Continuou para as 
despesas do Govêrno, para ·os ln· 
vestim~ntos e para a importação 
de equ1pamento ao lado da impor. 
tação de trigo e produtos do pe. 
tróleo que interessam principal. 
mente às cidades". 

. Fala, a seguir, sôbre o prateei o· 
msmo_ dispensado à indústria, nes. 
tes termos: 

(Lendo): 

É de lembrar que, por outro• la· 
do, o desenvolvimento industrial!s. 
ta provocou, pela falta de um pia· 
no fina.nceiro correspondente, a 
mais desbragada inflação que êste 
País jamais viu . Basta dizer que 
o melo circulante passou de ses. 
senta e oito bilhões de cruzeiros 
para duzentos e vinte. 

Esta situação deveria provoca.r, 
logicamente, o encarecimento dos 
produtos de consumo. Os da in· 
dústria puderam subir ao infinito, 
sem o minimo contrôle por parte do 
Estado. Os da agricultura, não·. 
'Como levantar o preço das utllida. 
des pa.ra as massas urbanas, que 
sã:o organizadas em sindicatos e 
têm expressão política e eleitoral? 
Para evitá-lo, foram reforçados os 
instrumentos de tortura, vindos 
dos tempos da ditadura, chama. 
dos COFAP federal, e ·COAPs esta· 
dua·is 

A situação foi, por várias vê. 
zes, por mim descrita, nesta co· 
!una, quàndo demonstrei que a 
agropecuária nacional era rouba. 
da duas .. vêzes, quando o govêrno, 
para deter a. alta dos gêneros de 
consumo, os importava, a preço de 
custo, e· sem o ônus dos impostos 
e os gastos do comércio, para 
com êles, fazer concorrência ao; 
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miseráveis que, neste Pais, tinham 
a desgraça de viver no campo. 
Confiscava-se o dólar do café, rou. 
bando-se a agricUltura de expor. 
tação, para, .com êles, matar a 
agricultura de subsistência. Acre
dito que nunca se viu ·situação tão 
monstruosa, em país 111lgum do 
mundo. Era o govêmo feito capi. 
tão da minoria industrial urbana, 
para· liquidar a maioria, que tinha 
a desdita de viver no campo. 

Pensar, pois, que se poderá me
lhorar a sorte do trabalhador ru. 
ral, votando para êles a legisla
ção existente para os trabalhado. 
res urbanos, é um atestado de ig
norância de bacharéis que desco. 
nhecem o campo, ou de demago
gos que querem fazer a sua for. 
tuna política à custa. da desgraça 
da Nação. 

O problema do trabalhador ru
ral, neste primeiro estágio é pura. 
mente salário. Mas salários decen. 
tes, não podem ser pagos enquanto 
os produtos da agricultura con- · 
tinuarem com preços vis, pela per
seguição que lhes movem os gover
nos, exercidos por homens que, 
como políticos, são demagogos. 

Comparem os preços dos produ. 
tos da indústria com o,s preços dos 
produtos da. agropecuária, e tire1n 
as conseqüências. 

Depois de outras considerações, 
diz o notável economista: 

É mister, primeiro, defender a 
a agropecuária com preços com
pensadores, a fim de que possa 
wparelhar·se para pagar salários 
condignos. Para um miserável 
cuja choupana não merece o no
me de casa, que não. manda os 
filhos à escola por que não tem 
como vesti-los, que não tem di. 
nheiro para mudar de ar ou via. 
jar, de que servem, digamos, fé
rias? Irá aplicá-las no trabalho 
da sua roça, fatalmente. As fé. 
rias se reduzem, destarte, a uma 
questão de sa.lário. Mas o salário, 
no campo, está em função dn 
produtividade e do lucro. A con· 

corrência entre os lavradores, ca. 
da qual fazendo um esfôrço titã· 
nico para pagar mais, existe, e é 
uma decorrência dos salários da. 
indústria e dos serviços, pagos· nas 
cidades, que despovoaram o campo 
e criaram as favelas dos centros 
urbanos. 

Senhor Presidente, o comentário 
merece meditação. Realmente, a, 
indústria vem tendo. todo o ampa. 
ro, amparo que não condeno A 
indústria é uma necessidade: A 
indústria promove o progresso. A· 
indústria fortalece a e·Conomia. 
Mas é preciso que juntamente com 
ela, também 111 lavoura seja as'Sis· 
tida, ·também a lavoura tenha cré. 
dito e assistência técnica, também 
a lavoura tenha baratea.d0 seus 
métodos de produção. Sõmente as. 
sim, devidamente amparada, po. 
derá a lavoura. cres.cer e dispor de 
elementos para enfrentar a,s mes
mas obrigações atribuídas à indús. 
tria pela legislação vigente. 

O Sr. Pedro Ludovico V. 
Exa. permite um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
todo prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico V. 
Exa. acaba de ler trechos de um 
lllrtigo do grande economista Theó· 
fllo de Andrade, pernambucano se 
não me engano. 

O 1SR. NOVAES FILHO - É pa. 
raibano, nordestino. 

O Sr. Pedro Ludovico - Entre
tanto, S . Sa. não está eom a ra. 
zã:o, pelo menos· em parte. Viven
do sempre no estrangeiro não se. 
gue bem os nossos problema'S. Os 
produtores da pecuária, por exem
plo, estão muito bem pagos. Bas. 
ta dizer que, de dois anos para 
cá, o preço da vaca e do boi de 
corte duplicou e até triplicou. Uma. 
vaca que custa v a 8 mil ,cruzeiros, 
há. um uno c meio, passou a 16 
mil cruzeiros, enquanto um boi ele 
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corte de 8 mil cruzeiro·s passou, a 
17 mil cruzeiros. Assim, não obs. 
tante a desvalorização do nosso 
dinheiro, a pecuária vai bem e, pelo 
menos nesse ponto, o artigo está 
errado. Sou insuspeito para falar 
sôbre O· assunto porque os meus 
amigos em Goiás são quase todos 
pecuaristas. É justo que ganhem 
dinheiro e estão ganhando bas· 
tante. 

O SR. NOVAES FILHO - Ale. 
gro-me com o depoimento de V .. 
Exa. Realmente se dissesse que 
conheço de perto todos os setore.s 
agrícolas do Brasil, através da 
variedade de climas, de terra-s, de 
condições de produção, estaria fal. 
t'ando com a verdade. Aquilo que 
de perto conheço quer quanto à 
pecuária, quer quanto à agricul· 
tura, é do meu requeimado Nor. 
deste. Pela informação de Vossa 
Excelência acredito que os pecua. 
ristas de Goiás estejam em condi
ções de ·competir com a indústria, 
quer quanto aos benefícios e favo. 
res, quer quanto às obrigações. 

O Sr. Pedro Ludovico - Aliás, 
os pecuaristas de todo o Brasil, 
não ·só os de Goiás, mas os de 
Minas Gerais, São Paulo e Rio 
Grande do Sul. O preço da cal·· 
ne é ·o. mesmo em tôda a parte. 
Tanto é assim que até os produ .. 
tos do gado são considerados gra
vosos, atualmente. 

O SR, NOVAES FILHO - Mas 
V. Exa, não desconhece que a. pc. 
cuária, no Nordeste, está sujeita, 
como a lavoura, aos altos e bai
xos do clima. Assim, por vêzes, 
ela prospera muito. O criador se 
enche de esperanças e, de um 
momento para outro, sôbre êle se 
aba.t·e uma sêca tremenda, diziman. 
do os próprio·s rebanhos. A situa
ção é, pois, muito diferente. Mas 
se realmente cm Goiás, a situação 
é de prosperidade e de abastança, 
seria o caso de se estudar umn 
legislal}ão d.iferentc para a,s re. 

giões brasileiras, e não uma Iegis· 
lação única. 

O Sr. Pedto Lltdovico - v. Exa. 
se refere à Reforma Agrária? 

O SR. NOV AES FILHO - Re. 
firo.me à Legislação Trabalhista 
extensiva à lavoura, a.os campos. 

O St. Peàto Ludovico - Aliás, 
estou de acôrdo com V . Exa., neste 
particular. Julgo que a legislação 
trabalhista deve ser multo bem 
pensada e refletida para os ho. 
mens do campo, porque a. diferen· 
ça entre os Estados, no que res. 
peita à lavoura, é muito grande. 

O SR. NOVAES FILHO - Mui· 
to grande, perfeitamente. 

O St. Fernandes Távora- Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
todo o prazer. 

O St. Fernandes Távora - Con· 
firmando o que V. Exa. acaba de 
dizer sôbre a pecuária do Nordeste, 
posso informar com segurança que 
a pecuária do Ceará oscila sem. 
pre entre um milhão e quJ.nhen· 
tas mil reses e quinhentas ou seis
centas mil reses. Depende das .ca. 
lamidades climatéricas. Há mui· 
tos anos que conheço o Ceará. É 
natul'al que esteja a par de seus 
problemas. Quando os invernos se 
sucedem quatro ou seis ~nos, a 
pecuária chega a um milhão. e 
quinhentos ou seiscentas mil re. 
ses até mais. Vem a sêca, baixa 
para quinhentas ou ·seiscentn:.. 
mil. De sorte que não é possível 
mctrar, nessas condições, É o que 
ocorre em todo o Nordeste. 

O SR; NOVAES FILHO- Obrl· 
gado. a.· V. Exa. Sr. Presidente, o 
meu intuito lendo o bem Iançaelo 
artigo do economista Theófllo de 
Andrade que reputo homem es. 
tudioso e criterioso em suas ob. 
servações ... 
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O SI'. Ji'emancles Távora 
Gl'ande economista. 

O SR. NOVAES FILHO -
foi apenas reforçar ponto de vista 
que trouxe e que tenho defendido, 
desta tribuna. 

As diferenc~s no Brasil, entre 
a indústria e a lavoura, são as 
mais profundas. A indústria com 
tudo e a lavoura sem nad:l. 

Fazendo esta série de observa. 
ções, tenho, rp~ra mim que cum· 
pro o meu dever de brasileiro c 
de parlamentar, chamando a aten. 
ç.ão desta Casa p~ra que legisle 
com cautela ·e prudência, quando 
disser respeito aos meios agrL~o
las d·o Pais, tão enfraquecidos éles 
se apresentam ainda, sem crédito, 
sem assistência. de qualquer ar. 
dem, vivendo como que por mi· 
!agre, pelo menos n0 Norte do 
Brasil. 

A minha preocupação é apenas 
esta. Não tenho em mira uma 
tomada de posição contra isso ou a 
favor daquilo. Quero apenas cha. 
mar a atenção do! Parlamento Na· 
clona! para as .condições da pecuá. 
ria ·e ela lavoura. brasileiras, que 
talvez sejam florescentes em Es· 
tados mais prestigiados pelo clima, 
e cujas condições, pela própria ri. 
queza, e através da própria ar. 
recadação, são considerados Esta. 
dos grandes, Estados opulentos. 

É preciso, porém, muita prudên. 
ela, vigilância e observação da 
feitura dessa legislação importan. 
tissima. para que, em vez de tra· 
zer benefícios, não venha tumul. 
tuar demasiadamente os campos 
do Brasil, aumentando-lhes as afli. 
çõcs e atropelos. 

ll:ste, Sr. Presidente, o pensa. 
mente central da ordem de idéias 
que ·estou trazendo ao Senado, 
através da sua alta tribuna. (Mui
to bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua a !1ora do Expediente. 

Há uma comunicação a fazer. 

Na. sessão de 19 do corrente foi 
aprovado o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 70, de 1961, que isenta 
dos impostos de importação e con. 
sumo equipamentos destinados a 
várias emprêsas telefónicas do Es· 
ta do de São Paulo. 

Não tendo sido emendado no 
Senado, o produto foi despachado 
para remessa â sanção. 

A Presidência, entretanto, veri. 
ficou incorreção na ementa, que 
deixou de men-cionar uma das em • 
prêsas beneficiadas pela isenÇão. 

À vista disso, o projeto será re. 
metido â Comissão de Redação, a. 
fim de ser a ementa posta em 
consonância com o texto do pro· 
jeto aprovado. (PausOJ) . 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido. 

É lido e deferido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N. o 285, de 1961 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos do Regimento, Inter. 
no, venho requerer sejam soUcita· 
das ao Depllirtamento Nacional da 
Previdência Social, do Ministério 
do Trabalho, as seguinte infor. 
mações sôbre: 

1) Situaçã0 completa das obras 
do IAPFESP, conjuntos residenciais 
ou edifícios para serviços sociais, 
no Estado da Gua,nabara, com a 
especificação dos que estão em an. 
damento e dos que se encontram 
paralisados; 

2) tendo em vista recentes de· 
terminações .para serem ultimados 
com urgência os conjuntos resi. 
dencials paralisa.dos, que providên· 
cias foram tomadas com es·sa fi. 
nulidade. 

Sala das Sessões, em 24 de ju· 
lho ele 1961. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin. 
da a 11ora do Expediente. 
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Passa.·se à 

ORDEM DO DIA 

Votacão1 em discussão única, 
do PrÕjeto de Lei da Câma. 
ra n.o 74, de 1961 (n.0 217, de 
1959 na Casa de origem) que 
alte~a o salário-mínimo dos 
médicos (em regime de nrgên. 
cia nos têrmos do art. 330 le. 
tra "c" do Regimento Inter. 
no eni ~irtucle de requerimen
to aprovado na sessão de 13 
do mês em curso), tendo Pa. 
receres favoráveis <ns. 355 e 
386, de 1961) das Comissões de 
Constituição e Justiça e de 
r..egislação Sociaz sôbre o pro
jeto e dependendo de pronu!l
ciamento das mesmas Com'IS
sões sôbre crs emendas de Ple. 
nário. 

O SR. PRESIDENTE- A ma
téria que, acaba de ser enunciada 
acha..se em fase de votação. Acu
sando a l!'Sta de presença, entre· 
tanto, 0 comparecimento de ape. 
nas 28 Srs. senadores, fica a mes
ma adiada para a, próxima ses. 
são. 

,_ __ 
I . 

Discussão única do Projeto 
de Resolução n,0 29, de 1961, 
de autoria da Comissão Dire
tora que nomeia Luiz do Nas. 
cimento Monteiro para o car
go de Diretor PL-1 do Quadro 
da Secretaria do Senado Fe. 
deraZ. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar da palavra, enccr. 
rarei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. Sua votação fi
ca adiada por falta de número. 

Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 30, de 1961, 
de autoria da Comissão Dire. 
tom, que nomeia Maria do 
Carmo Rondon Ribeiro Sarai-

va para o cargo ele Diretor, 
PL. 1, do Quccdro da Secreta ... 
ria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. senadores 
desejar -u:sar da palavra, encerra. 
rei a discussão (Pausa) . 

Está encerrada. A votação fica. 
adiada por falta de número. 

Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Tem a palavra. o nobre Senador 
Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- ( •) -
Sr. Presidente, tenho ocupado a t~
buna, ora para chamar a atençao 
do Govêmo, em tômo de proble
mas de administração, ora para 
criticar o Senhor Presidente da 
República pela ausência de plane
jamento para ·seu govêmo. 

Agora., fui despertado por uma 
notícia publicada nos jornais. O 
Senhor Presidente da República -
parece-me - verificando a. ímpos. 
sibilidade de continuar a gover. 
nar sem um plano de trabalho, 
anuncia que pretende, no limia-r 
do ano 1962 apresentar um Plano 
Qüinqüenal, em prepal'a,ção do 
qual lançará '0 que .chama Piano 
de Emergência. 

tsse Plano de Emergência· per
mitirá a-o Govêmo fazer um ba. 
lanco dos recursos nacionais e reu
nir· elementos em que po·ssa fir. 
mar-se para pleitear ajuda no ex. 
terior. Determina ainda a execu. 
ção de tarefas de base, prepara.
tórias ·do Plano Qüinqüenal, tais 
como: 

l) Comodidades urbanas básicas, 
abastecimento de água e esgôto; 

2) Saneamento e habita.ção po. 
pular; 

3) Colonização para melhoria 
do abastecimento' agrícola e disci
plina dos fluxo·s migratórios para 
as áreas urbanas, especialmente no 
Nordeste; .. 

I•J - .\'<io fui l"<'lli,lo pelo otmlor. 



' 
i 
1 

l 
' 

c 
•·<'I 
t,. 
! ' 

'~ 

I 
i' 

I' 

I. 
i 
I 
I 

-735-

4) Melhorias elas condições ele 
transporte suburbano . 

O plano visa ainda a desenvol. 
ver todos os projetas de energia 
elétrica já ana!ls.ados os planos es. 
laduai~ dt! ll'an~portt!, as medidas 
de reaparelhamento ferroviário, o 
financiamento de ·USinas de asfal. 
to e a obtenção de recursos para 
o programa de construção naval 
d.a Marinha Mercante. 

Senhor Presidente, anuncia mais 
a imprensa que o Senhor Jânio 
Quadros está preocupado com o 
relatório do Senhor Celso Furtado, 
sôbre sua recente visita aos Esta. 
dos Unidos da América do Norte, 
onde êsse técnico brasileiro a vis. 
tou-se com o Presidente John Ken. 
nedy. Informa o Senhor Celso Fur. 
tado que as perguntas dos norte
americanos eram do seguinte teor: 
há planos organizados ? Que pre. 
tende o Brasil, objetivamente ? o
que podemos fazer ? O que pode. 
remos realizar ? . ·Em que consis. 
tirá o no'SSO concurso? E, no que 
respeita à agdcultura., especial
mente com relação a auxílios, para 
o Nordeste brasileiro, as indaga. 
çõcs foram quase as mesmas e 
mais: existe, e já está em vigor, 
a Reforma Agrária. ? 

O Presidente Jânio Quadros im. 
pressionou.se, com o relatório e 
convidou o Deputado José Joffl!. 
ly, das hostes do Partido Social 
Democrático, a comparecer ao Pa. 
lá:Cio do Planalto, onde, depois de 
tomar conhecimento do Projeto de 
Reforma Agrária, elaborado por 
aquêle representante do Estado da 
Parai.ba, autorizou o seu gabinete a 
anunciar o seu propósito de acei
tar, desde logo, o tra.balho ela. 
borado pela. Comissão de que é 
relator o Deputado José Joffi:lly. 

Senhor Presidente·, o Govêmo 
determinara, inicialmente, que o 
Conselho Nacional de Economia, 
esquematizasse e, mesmo, elabo· 
rasse o Estatuto da Terra. Por ou. 
tro lado o Senhor Presidente da 
Repúbl!ca havia .concomitante-

mente criado uma Comissão para 
estudar o problema da Reforma 
Agrária. 

O que causa estranheza, Sr. 
Presidente, é que o Ministério da 
Agricultura, onde eX!:tilt!m técnico~ 
de real valor, conhecedores de tô. 
da a região do Brasil, não tives
se ainda cogitado de elaborar um 
trabalho que servisse de roteiro ao 
Congresso e ao Executivo que dese. 
jam debater o problema com se· 
gurança, a fim de atenderem jus. 
tas aspirações dos que mourejam no 
campo. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEffiA- Coni 
muito prazer. 

O Sr. Novaes Filho - O Minis. 
tério da Agricultura, na gestão de 
ilustre pernambucano o atual 
Deputado João Cleofas, 'examinou 
minuciosamente a questão a que 
V. Exa. alude, chegando a forrou. 
lar um anteprojeto de reforma. 
agrária. O Ministério da AgrlcuL 
tura, portanto, não está ausente, 
podendo oferecer preciosa e doeu. 
mentada contribuição, a respeito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Se. 
nhor Presidente, o que acaba de 
afirmll!r o nobre Senador Novaes 
Filho, não deixa de constituir mo
tivo para estranheza. Existindo o 
Ministério da Agricultura, órgão 
especializado, setor técnico, por as. 
sim dizer, da administração no 
que tange aos problemas agrários, 
é ·surpreendente não tenha. êste 
Ministério recebido do Senhor Pre- · 
sidente da Repúbllca, instruções 
para organizar, pelo menos den. 
tro dos )imites em que S, Exa. 
pretende lev.á·la a efeito, estudos 
preliminares com os quais o Con. 
gresso, coadjuvado, poderia dar à 
Nação uma lei agrária hoje tão 
desejada e tão .comentada. pela Im
prensa. 



I 

. '· 
1· i 

i 

i: 
. ' 

li· i . . 

:! 

"' ,(, .,, 

" ' ,I 
I lj 

li \ 
I, I 
11 I 
! ' 

-736-

Senhor Presidente, noto e no· 
tam todos aquêles que se identifi. 
cam com os problemas da agri· 
cultura, que o Ministério da Agri. 
cultura que deveria ser dos mais 
importantes e prestigiados órgãos 
do Govêrno é ao contrário ·um se· 
tor que causa, ao Senhor Presiden. 
te da República, certos reéeios. Em 
uma das reuniões com os seus mi. 
nistros o Senhor Presidente da Re
pública teria pedido contas ao que 
parece sôbre o andamento das me· 
didas para a concepção dos pro. 
pósitos gov~rnamentais de assistir 
à agricultura nacional. E a res. 
posta teria sido a de que a burocra. 
cia não tem permitido a certos e 
determinados Ministérios desin· 
cumbirem:se da prodigiosa e fan· 
tástlca. facilidade com que o Senhor 
Presidente da República redige 
seus bilhetes, cria os Grupos de 
Tra.balho, embora - e isto é ver· 
dade - ninguém saiba até agora 
dos resultados efetivos dessas de. 
terminações. 

Vamos, então, Senhor Presiden· 
te, porque está na atualidade, te. 
cer pequenos comentários sôbre a 
Reforma Agrária. 

Pretende o Sr. Presidente da. Re· 
pública levar a efeito, de logo, sem 
tardança, a Reforma Agrária so. 
licitada, e pedida, como solucão 
para os problemas agrícolas ·do 
Bra.sil. 

Sou um apologista da Reforma 
Agrária, mas em têrmos. Sou um 
apologista no, sentido de que ela 
se concretize e não venha a pro· 
vocar um choque na própria agri. 
cultura que !POssa degenerar no 
desequilibrio da produção. Pificil • 
mente poder.se·ia legi'slar para 
todo o território nacional, sob a 
invocação da necessidade de se ctar 
ao País um Estatuto Agrário, sem 
se levar em consideração a diver. 
sidade de condições climáUcas, dos 
métodos da própria agricultura das 
áreas desenvolvidas e subdesenvol. 
vidas, do País; das regiões inassis. 

tidas e sem transportes para escoa. 
mento da produção. 

Indiscutivelmente, precisamos em 
primeiro lugar assistir ao traba
lhador, dando.lhe, desde logo, os 
indispensáveis meios para que pos. 
S!ll, amanhã, planificar e consolidar 
a economia agrária. 

o projeto ·do Deputado Fernan· 
do Ferrari, que tive ensejo, de ler, 
antecipa.se, de certo modo, à so· 
lução do problema. Pretende. se nê. 
le uma completa reforma, exten. 
dendo aos trabalhadores rurais a.s 
ga~antias da legislação social atri. 
buídas a'os trabalhadores da in. 
dústriar e do comércio. Trabalho 
bem elaborado, não há negá.lo, 
mas cuja aplicação no meio rural, 
receio, tenha êxito. E séria·s dúvi· 
das alimento porque, ·conhecendo a 
vida rural, posso, de antemão, afir. 
mar que não se pode dar a.o tra· 
balhador rural, e nem se pode 
aplicar as. condições normais de 
trabalho do campo aos trabalha. 
dores da indú.:;tria e do comércio a. 
começar por fato que vem logo 
a lume, e que ocorre especialmen· 
te no Nordeste. Na época das co. 
lheita:s, emigram levas de traba· 
lhadores de regiões do País para 
a,s zonas onde podem se dedicar, 
não ao cultivo, mas ao transporte 
da lavoura. Finda a colheita, vol. 
tam às regiões de origem, ou en· 
tão, enquanto houver sêca, perma. 
neeem nos locais onde há facilida· 
de de trabalho. Quando sabem que 
as chuvas caíram nas regiões de 
origem, abandonam o trabalho; 
agastam.se daquele local com a 
mesma facilidade com que chega. 
ram na época das colheitas. 

Sr. Presidente, o projeto do no 
bre Deputado Fernando Ferrari 
cria a Carteira para o Trabalha. 
dor Rura.l, estabelece indenização, 
mesmo · em casos de dispensa do 
trabalhador; •Cria condições, na 
própria fazenda, com a construção 
de habitações, inclusive com todos 
os requisitos exigidos para o cita· 
dino, ou para os que emprega,m 
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atividade na indústria e no comér. 
cio. 

Sr. Presidente, .com essas li
geiras considerações, não pretendo 
declarar-me contra o projeto do 
eminente Deputado Fernando Fer. 
rarl, porque as idéias sustenta.das 
por '8. Exa. estão contidas nos 
princípios que orientam a poHtica 
do Partido Trabalhista Brasileiro 
na defesa do trabalha.dor em ge
ral e que, como pretendia o, Pre. 
sidente Getúlio Varga's, pro-cura le
var assistência e garantia aos ho
mens do campo. 

·senhor Presidente, estou pronto 
a colaborar com o nobre Deputado 
pelo Rio Grande do Sul, a fim 
de encontrar fórmula capaz de 
melhor atender aos altos objetlvos 
do projeto, mas meu receio é que. 
pôsto em execução, tal como foi 
elabora·do, em certas, regiões do 
Nordeste os fazendeiros e agricul. 
tores, com raras exceções, venham 
a enfrentar sérias dificuldades. 
Haverá, inicialmente, desorganiza. 
ção de trabalho, prejudicando o 
resto; mas, reafirmo meu propó. 
sito de .colabora.r com o eminente 
Deputado Fernando Ferrar!, pro. 
curando corrigir as falhas de sua 
proposição, a fim de que pos'sa ·
escoimado dos erros - ser trans. 
formado em lei, aplicável, conveni. 
entemente, na defesa dos justos 
interêsses dos trabalha dores ru
rais. 

Veja bem V. Exa., Sr. PresL 
dente. Logo após o Projeto !Fer. 
rari, virá a Reforma Agrária. E 
tem que vir com rapidez. Parece 
ser êsse o propósito do Presiden. 
te da RepúbUca. 

O projeto elaborado pelo Depu. 
tado José Joffilly, do Partido So. 
ela! Democrático, será o ponto rle 
partida para a-s discussões nas 
duas Casas do Congresso Nacio
nal. A Informação que chega ao 
meu conhecimento é de que o Pre. 
sldentc da República considera o 
projeto daauele Deputado capaz, 

de Inicio, de atender ao problema 
da Reforma Agrária no Brasil. 

O Sr. João Villasbôas- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LiMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. João VilZWsbôas- A orien. 
tacão do Senhor Presidente da Re
p\Íb!lca. é de submeter o Projeto 
Joffilly à Comissão Especial incum. 
bida de elaborar a Reforma Agrã. 
ria, a fim de que ela dêle tome 
conhecimento. O projeto será 're. 
metido ao Congresso Nacional de. 
pois de passado pelo crivo da 10o. 
missão Especial, da qual é Pre. 
sidente o nosso eminente colega., 
Senador Milton Campos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - FoL 
go, Sr. Presidente, em receber o 
esclarecimento do eminente Líder 
da Minoria, Senador João Vlllas
bôas. Sua Excelência informa que, 
concomitantemente, pelo que es. 
tou verificando, porque o Presiden
te da República já ha.via criado 
uma Comissão para elaborar o Es. 
tatuto da Terra, o projeto do Depu
tado paraibano será submetido à 
Comissão Especial, presidida pelo 
nosso i!u·stre colega, Senador Mil. 
ton Campos. 

O Sr. Novaes Filho -Não deixa 
de ser :uma garantia para o exame 
ela questão estar à frente dessa 
Comissão nosso eminente colega, 
Senador Milton Campos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A 
preo,cupação do eminente Presi
dente ·da República fêz com que 
se orga-nizassem várias Comissões; 
uma, que estuda o mesmo proble. 
ma, no Conselho Nacional de Eco
nomia; outra, criada para estudar 
o Estatuto da Terra; e a presidida 
pelo eminente Senador Milton cam. 
pos, para o mesmo fim. 

Qual das três proposições sern 
a preferida do Presidente da Repu-
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blica, para a implantação da Re. 
forma Agrária em nossa terra? 

O Sr. João Villasbôas- Hã uma 
única Comissão criaiCla pelo Senhor 
Presidente da Repúbli-ca; a que 
estã ·sob a presidência do nosso 
.nobre colega Milton campos, a la
tere, outras tantas entidades ou re. 
presentantes do povo têm formu
lado projetas como êsse que ain. 
da hã pouco V. Exa,. teve oportu
nidade de comentar: o projeto do 
Estatuto da Terra, creio que ela. 
borado pelo. grupo de economistas, 
sob a presidência do Conselheiro 
Humberto Bastos. Naturalmente, o 
Presi:dente :da República,, baseado 
na sua orientação, remeterá ao 
Congresso Nacional o elaborado 
pelo Grupo de Trabalho designa
do para êsse fim. Os outr(}s pro. 
jetos poderão vir ao conhecimen
to do Congresso Nacional, como 
subsidio, 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Agra:deço, Sr. Presidente, a.s in. 
formações que me presta, neste 
instante, o Sr. Senador João Vil
la-sbôas. 

Faço votos para que. Sua Exce. 
lência, o Senhor Presidente da Re
pública, encontre, quanto antes, o 
caminhar acertado para levar' a 
efeito a reforma agrária, porque, 
dizia ainda há pouco, é estranhá. 
vel que existindo o Ministério da 
Agricultura nada se tenha feito 
neste sentido até agora. 

La,mento que o descuido que hou
ve, ·de não se entregar ao Minis. 
tério da Agricultura a tarefa da 
elaboração da reforma agrária, 
pois lá existem técnicos eminen
tes, homens dedicados aos proble. 
mas agrícolas, Por outro lado, há 
departamentos do Ministério em 
todos os Estados do Bra·si!, conhe
cendo, conseqüentemente, as mo. 
dalida:des de trabalho e as condi
ções peculiares a cada região. Não 
serão técnicos desconhecedores da 
vida rura,I. da diversidade de re. 

g10es do rP'aís c, sobretudo, dos 
costumes e hábitos de .cada tipo 
de lavoura, que hão de organizar 
o Estatuto da terra, ou a revisão 
agrária, ou a reforma agrária, 
através de uma lei que abranja 
é·sse imenso território nacional, 
tão desigual em condições geoeco . 
nômicas, em climas, em costumes, 
em uma série de outras circuns. 
tâncias. 

O Sr. Vivaldo Lima - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. VivaZdo Lima- V. Exa. 
acha que o Ministério da Agricul. 
tura é que deveria estar à testa 
de um movimento no sentido de 
resolver· ê·sse complexo problema,, 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Per. 
feito. 

O Sr. VivaJldo Lima - Não se 
pode -dispensar a colaboração de 
outros Ministérios. V. Exa. é ho. 
mem clarividente, de discernimen· 
to que todos nós apreciamos, e 
convirá em que o problema da re. 
forma agrária não pode ficar ads
trito ao se to r da, agricultura. Os 
outros Mini-stérios terão que coope. 
rar para que se obtenha um tra
balho tão perfeito quanto se pos. 
sa desejar. Agora, o que V. Exa. 
naturalmente pretende é justo; 
que o Ministério da Agricultura 
não fique à margem e sim no vér
tice de uma orga,nização que se 
incumba de elaborar um planeja. 
menta em alto sentido, qual seja o 
·de a tender o ruralista brasileiro, 
em tôdas as suas necessidades, 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Obri· 
gado pelo apa,rte de Vossa Exce. 
lência .. 

Reconheço a falência do Minis
tério· da Agricultura, o deslnterês. 
se do. próprio Ministério, órgão es· 
·peC!á!lzado que ficou àJ margem da 
reforma agrária. Comissões foram 



' 
. ' 

:: 
' l 

'• 

'' 

1: 

, ... 

. , 

I 

I . 

-739-

criadas c de vária,s não parti·Cipam 
os ·seus técnicos, que são, de fato, 
conhecedores dos problemas da ter. 
ra. 

o St. Brasília Celestino - O 
nobt·e orador permite um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pois 
não. 

o Sr .. Brasília Celestino - Te
nho ouvido sempre as ~ríticas ~e 
V. Exa., · nesta .casa, a a tuaçao 
de S. Exa., o Senhor Presidente 
da República, algumas •sensa.ta.s e 
outras, a meu modo de ver, InJUS
tas. O Ministério ela Agricu~tura 
se não tem sido eficiente nao o 
foi sàmente depois que o Sr. Jà· 
nio Quadros a.ssumiu a Presidên. 
cia da República. Tem sido !no· 
perante desde a República velha, 
como também o foi no período de 
1930 até esta data. O Senhor Pre. 
sidente da República já tomou 
duas providências salutare~ em 
benefício da agricultura nac10nal. 
V. Exa. sabe multo bem que um~ 
delas foi a fixação dos preços m1· 
nlmos dos produtos agrícolas an
tes das ·sa•fras, o que nunca se 
fêz nos governos passados. 

Os preços mínimos era~, nas 
administrações anteriores, fixados 
durante e até mesmo após as sa· 
fras, de modo que o agricultor era 
vítima da. exploração dos atraves. 
sadores e intrujões que tanto têm 
contribuído para elevação do ~u~to 
de vida no País. Outra prov1den· 
cia salutar tomada pelo Presiden. 
te da República diz respeito ao 
crédito ao agricultor. Sabe •V.. Exa . 
que já estão em plena atlvidade 
diversas comissões volantes de fun
cionários do Banco do Brasil, le. 
vando o crédito ao i!nterlor do 
País Têm sido satisfatórios os re· 
sult~dos e já tomamos conheci. 
menta disso, através da impre~sa. 
de diversos Estados da Federaçao, 
onde essas comissões atuam. V. 
Exa. está tratando do problema 
agrário c::om muita agudeza de es· 

pírito, e concordo com o nobre co. 
lega em que a. Ref.orma Agrária 
tem de ser feita cautelosamente, 
porque não ·se pode estender os 
direitosd o operário urbano ao 
trabalhador do campo. V, Exa. 
também tem razão quando tece cri. 
ticas ao ·Projeto apresentado pelo 
eminente Deputado Fernando Fer. 
rari.. A sua aprovação significaria 
paralisar a agricultura em todo o 
País. V. Exa. tem razão quando 
diz que o Sr. Presidente, da Repú· 
blica, adotou, ou pelo menos acei. 
tau como bom o projeto do eml· 
nente Deputado José Joffilly. Não 
obstante devo aqui, ret!flcando o 
que disse •o eminente Senador João 
Villasbôas, afirmar a V. Exa. que 
o Sr. Presidente da RepúbUca con. 
siderou bom êste último projeto e 
o encaminhou à Comissão que está 
estudando o Estatuto da Terra, Co. 
missão essa que tem ,como Presl. 
dente o nos·so eminente colega Se· 
nadar Milton Campos. 

Tudo Isso, Sr. Senador Lima Te i. 
xelra, põe em evidência o interês· 
se do atual Presidente da Repú. 
blica em beneficiar o ·nosso agri· 
cultor e salvar a nossa agricultu. 
ra; até agora tem havido poucos 
defensores e muitos demagogos a 
explorar o nosso trabalhador •u· 
ral. No momento em que V. Exa. 
aborda tão Interessante problema, 
quero dizer que estou de pleno 
acõrdo com V. Exa. Devemos co. 
gitar, com muita cautela, cuidado 
e prudência do problema da Refor. 
ma Agrária, mas que não venha 
ela se transformar na destruicão 
da agricultura nacional. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Mui· 
to agradeço o excelente aparte .ia 
Senador Brasília Celestino, que se 
revela conhecedor do problema 
agrário. S. Exa. sente também, 
como eu, que medidas apressadas 
podem conduzir a uma .paralisação 
do atual surto de progresso da 
agricultura, ou mesmo o retarda. 
menta ela produção. 
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Nós conhecemos, nós scntimoh, 
nós vemos as dificuldades do ho· 
mem do campo. Tão necessitado 
de assistência é o trabalhador ru. 
ral como o pequeno fazendeiro. 
Digo mais: dificilmente se distin. 
gue um pequeno agricultor de um 
trabalhador rural, na. região do 
Nordeste, porque modestos são am
bos. Sob o aspecto financeiro tão 
modestos ·são que, muitas vêzes, 
não distinguimos o homem da en·· 
xada, que trabalha por dia e por 
tarefas, daqu!)le que possui uma 
pequena ârea de terra. para o ama. 
nho, par.a o cultivo e para a sub
sistência da família. E então iria. 
mos, quer em race do projeto do 
Deputado Fernando Ferrarri, quer 
em face da Reforma Agrária, dis· 
tinguir o trabalhador rural do pe. 
queno proprietário, onde dificil
mente encontramos distinção en. 
tre um e outro . 

O Sr. Brasília Celestino - São 
conhecidas a.s grandes reformas 
agrárias realizadas nestes últimos 
anos - no sul da Itália., na China 
de Mao·Tse.Tung, no México, em 
Cuba, Temos elementos suficien. 
tes para buscar na legislação dês· 
ses povos substância. para formu. 
larmos a nossa Reforma Agrária, 
num sentido cristão, humano, ra. 
cional e em proveito dos interêsses 
da agricultura brasileira. O tra. 
ba!hador rural no Brasil não c31· 
rece tanto de ter a sua reforma 
agrária no sentido de divi·são das 
terras. ll:le precisa de maior assis. 
tência atra.vés de crédito a juros 
baratos; de preços módicos para 
a aquisição dos implementes neces· 
sários à agricultura; de assistência 
médica e hospitalar; de escolas no 
interior t:~ara. que os filhos dos 
colonos possam ter a instrução que 
os pais não puderam receber. :ms. 
te ·o meu ponto de vista sôbre a 
Reforma Agrária que, no meu en· 
tender deve atender às caracterís. 
tlcas regionais. Não podemos ela· 
borar uma lei a.grárla para todo 

o .Brasil, porque cada região tem 
suas peculiarida·des e condições 
próprias. Assim, uma lei para o 
nordestino não servirá para 0 la. 
vrador do Sul. No Sul, sabe V. 
Exa.. muito bem, não existem la· 
tifundiários e sim minifúndios, isto 
é, pequenas propriedades subdivi
didas, que tornam impossível o 
trabalho do homem. Então, o 
agricultor que tem propriedade 
minúscula, vê.se forçado a se mu· 
dar para outro Estado, a fim de 
adquirir proprieda.de maior, que 
lhe permita ampliar suas ativida
des. Daí eu entender que a Refor. 
ma Agrária -deve ter cará ter re· 
gional. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Agradeço a excelente colaboração 
do eminente senador Bra.sílio Ce. 
lestino, que vem ao encontro dos 
princípios por mim defendidos, 
isto é, a necessidade de providên· 
elas preliminares antes da execu. 
~ão da Reforma Agrária. 

A Reforma Agrária deverá ser 
feita pela conjugação de vários se· 
tores da administração pública co. 
mo, por exemplo o Serviço Social 
Rural, por Departamento da Pro· 
dução Vegetal, o Instituto Naclo. 
nal de Imigração e Colonização. 

o 1S1·. B1·asílio Celestino - A 
Carteira de Crédito Agrícola. do 
Banco do Brasil. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ex!!>· 
tamente. lllsses setores deveriam 
entrosar.se a fim de dar o primei· 
ro passo na assistência ao traba· 
lhador rural. Só então se empre
enderia a Reforma Agrária, com 
a. divisão de glebas entre os pe· 
quenos agricultores, aquêles que, 
realmente, neces·sitam de terras 
para cultivar. Não adianta en. 
tregàrmos pequenas glebas a quem 
não tenha amor à terra. pois esta. 
remos perdendo tempo e, conse. 
qüentemente tumultando a vida 
agrícola em vez de .assistir aos 
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que verdadeiramente necessitam 
de amparo. 

Deixo, a:ssim, minha advertên. 
ela. ao Sr. ?residente da República 
para que não abandone o Ministé. 
rio da Agricultura, em seu Gover • 
no. Ao contrário, procure dinam!. 
zá ·lo e colocá.lo à altura de poder 
atender às aspirações do homem 
do campo. Então, a Reforma Agrá. 
·ria poderá ser uma rea.Jidade por· 
que terá começado :pelo Min!sté. 
rio da Agricultura, que possui téc· 
n!cos, homens capazes, dignos co
nhecedores do problema agricola 
bl'asileiro. 

Seria acertado, por outro lado, 
que o Chefe da Nação, ao adotar 
as providências preliminares para 
a realização da Reforma Agrária, 
designasse uma comissão para 
percorrer llls diversas regiões do 
País. Essa comissão estudaria as 
lavouras, os costumes e os tJrO· 
blemas de cada uma num valio·so 
subsídio à elaboração do trabalho 
geral da. Reforma Agrária. Só. as. 
sim ela poderá realmente ser apll· 
cada em todo territó.rio nacional 
do contrário, será um fracasso ter. 
rivel, que envolverá de certo mo. 
do, o Govêrno do Sr. Jânio Qua. 
dres, Lembre·se S. Exa. de que 
são muitos milhões, cêrca de quin. 
ze ou vinte milhões de homens 
que se dedicam à vida rural e que 
ama,nhã se voltarão contra o pró· 
prio Govêrno. 

Que o Sr. Presidente da Repú. 
blica tenha a maior cautela ao 
elaborar o projeto de lei de assls· 
tência aos homens do campo que 
realmente, precisam de amparo; 
que S. Exa. estude com os órgãos 
ela administração mais empenh:t. 
dos na vitória dos princípios que 
convergem para a melhor assistên· 
cia aos agricultores e trabalhado
res rurais, as medidas que lhes 
proporcionarão êsse amparo. 

Essa a minha advertência ao 
Sr. Presidente da República. 

O Sr. Lopes ela Costa - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Lopes da Gosta - Vossa 
Excelência fere assunto de magna 
importância para o Pais, e cu me 
solidarizo com o nobre colega, 
principalmente quando aborda o 
problema da aplicação da legisla. 
ção trabalhista na zona rural con· 
forme o projeto do Deputado Fer
nando Ferrari e o Projeto de Re· 
forma Agrária. Ambos devem me. 
recer a a.provação desta Casa do 
Congresso Nacional, mas devemos 
estar atentos no sentido de que, 
realmente, se elaborem leis que 
beneficiem os homens do campo 
não só os produtores, os emprega· 
dores, como também O'S emprega. 
·dos, dentro de um sistema que 
assegure estabilidade às atividades 
econômicas de tôclas as regiões. 

O SR .. LIMA TEIXEIRA- Muito 
obrigado ao aparte do nobre Sena. 
dor Lopes da Costa, homem do 
campo conhecedor dos problemas 
agrários, cujo depoimento é deve. 
ras valioso. 

Sr. Presidente, deixo a tribuna 
feliz porque os argumentos que 
expendi mereceram o apoio de to· 
dos os meus nobres pares. Mercê 
da. circunstância de eu pertencer 
ao Partido Trabalhista Brasileiro, 
que tem tomado a dianteira em 
muitos projetas com tramitação 
nesta Ca:sa, não. ·significa que eu 
ou outro membro qualquer da mi
nha Bancada se exima do direito de 
fazer-lhes as críticas julgadas ca. 
biveis, para o aperfeiçoamento da 
legislação, pondo-a. consonante os 
interêsses dos homens do campo. 

Assim termino, Sr. Presidente, 
agradecendo a generosidade dos 
nobres colegas que me apartea. 
ram. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
tôda satisfação. 

O Sr. Novaes Filho - Não hou· 
ve generosidade, Pelo contrário, 
Vossa· Excelência fêz comentários 
a meu ver, muito judiciosos, em 
tôrno de aspectos importantes da 
lavoura brasileira. Assim, até me 
congratulo de que V. Exa., com 
sua autoridade e insuspeição de 
L!der traba.lhista, tenha tecido co. 
mentários-. que deixam o Senado 
plenamente tranqüilo quanto aos 
seus pontos de vista, elevados e 
serenos a propósito dessa alta 
questão, submetida ao nosso exa
me. 

O SR, LIMA TEIXEIRA- Mui . 
to obrigado ao nobre Senador No· 
vaes Filho. S. Exa. tem sempre 
palavras de estima que acredito, 
são ditadas pela nossa qualidade 
de velhos amigos e por nosso laço 
comum de homens do campo que 
vivem na agricultura e conhecem 
seus problemas, 

Sr. Presidente, por conseguinte, 
advirto ao Sr. Presidente da R e. 
pública, nas críticas que venho de 
fazer. Se não tomar a devida cau
tela, Sua Excelência dará impres. 
são de que defende o homem ru
ral, mas na verdade o seu ato po· 
poderá desorganizar e .criar entra. 
ves à produção. Porisso S. Exa. 
precisa aceitar a colaboração do 
Ministério da Agricultura que dis. 
,põe ·de técnicos de valor, homens 
dignos e capazes, conhecedores das 
diversas regiões do Brasil que po. 
dem auxiliar S. Exa. nessa tarefa 
de assistência aos trabalhadores 
e aos problemas da agricultura na· 
clonai. 

Era o que tinha. a dizer. <Muito 
bem. Mu'it0 bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO
(*) - Sr. Presidente, já tem sido 
reiteradamente assinalada, nesta 
Casa, a importância do Ministério · 
Público do Trabalho na defesa do 
interêsse coletivo, velando pela ob. 
servância das leis. E, igualmente, 
no concernente aos conflitos de 
trabalho cuja solução objetiva di. 
rimir controvérsias de natureza ju. 
rídica ou de índole econômica, re. 
conhecendo o direito pre.existente 
ou criando a norma ·capaz de asse. 
gurar justas condições de emprêgo 
aos trabalhadores e justa retribui. 
ção do capital às emprêsas interes. 
sadas. 

Tive ocasião de acompanhar o 
notável labor do Dr. Arnaldo Sus. 
sekind quando convocado pelo 
eminente Presidente e Relator da 
Comissão de Legislação Social, Sr. 
Senador Lima Teixeira, serviu de . 
as·sessor. àquele órgão técnico da 
.Casa evidenciando o seu profundo 
conhecimento da matéria. 

Pelos seus brilhantes dotes inte. 
lectuais, pelos seus elevados pre. 
dicados morais, pela sua fulguran. 
te atuação nos mais destacados 
postos do Ministério do Trabalho 
o acêrto de sua nomeação foi des. 
de log0 reconhecido e proclamado 
sem restrições. 

O S1·. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO
Com muita honra. 

O S1·. Lima Teixeira - As·soCIO· 
me às palavras de V. Exa. a res. 
peito da personalidade do Profes
sor Arnaldo Sussekind, inegàvel. 
mente um dos maiores estudiosos 
da Legislação Trabalhista. Com 
brilho invulgar representou o Bra. 
si! na Conferência. Internacional dn 
Trabalho e agora acaba de ser 
desi·gnado para o alto pôsto de 
Procurador-Geral do Ministério do 
Trabalho. Creio, Sr. Presidente, 
que foi um ato acertado e que 

(•) - Nt!o foi revisto pelo orador. 
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distinguiu um homem de cultu • 
r a e de inteligência. V. Exa. no. 
bre Senador Gilberto Marinho po· 
de acrescentar que, na ocasião da 
elanoração da Lei Orgânica da 
Previdência Socia.l, o Sr. Ministro 
do Trabalho pôs à disposição da 
Comi·ssão· de Legislação Social do 
senado, os Drs. Arnaldo Susse. 
kin.d e Geraldo Batista, advogados 
e funcionários do Ministério elo 
Trabaltlci e Previdência Social, que 
prestaram inestimáveis serviços 
àquela Comis'SãO. Digo a V. Exa. 
que se fui feliz dirigindo a elabo· 
ração da Lei Orgânica da Previ. 
dência Social, em grande parte o 
devo à cooperação. dêsses dois téc· 
nicos. 

o Sr. Novaes Filho - Homem 
de cultura e probida.de reconhe. 
cidas. 

O SR. GILBERTO MARINHO 
- Sou muito grato ao apoio tra· 
zido pelos nobres Senadores Lima 
Teixeira e Novaes Filho. 

Sr. Presidente, nada mais jus. 
to, portanto, que: ·o senado como 
merecida homenagem ao Dr. Ar· 
na.ldo Sussekind, transcreva nos 
seus Anais a brilhante peça ora. 
tória por êle proferida no ato da 
sua posse que peço• seja incor~o· 
tada ao meu discurso. <Mutto 
bem!J. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O ORADOR EM SEU DISCURSO: 

Exmo. Sr. Ministro do Trabalho 
e Previdência social. 

Exmos. Srs. Presidente e Minls. 
tros do Egrégio Tribuna.! Superior 
do Trabalho. 

Ilmos. Srs. Dirigentes Sindicais 
e Jornalistas. 

Meus colegas, Senhores e Se· 
nhoras. 

Honra.me sobremodo ao assu· 
mir nesta solenidade, o alto car· 
go• de Procurador Geral da Justl. 
ça do Tra.balho, após 23 anos de 
servicos prestados a êste Ministério 

em diversos setores no'S quais em· 
preendo sua atlvldade visando a 
dignificação do trabalho humano 
sob a égide da justiça social. 

Ingressando como auxiliar de 
escrita na Procuradoria do exllnto 
Conselho Nacional do Trabalh::>, 
percorri, depois de concluir o curso 
de Direito, tod()s os escalões do 
Ministério Público da União junto 
à Justiça elo Trabalho, em cuja 
direção ora sou Investido pela con. 
fia·nça, que muito me desvanece, 
do Excelentíssimo Senhor Presi· 
dente da República, ao acolher a 
indicação de Vossa Excelência Se. 
nhor Ministro Castro Neves, a 
quem tenho a satisfação de servir 
desde o início de sua. gestão, a 
frente desta Secretaria do Esta· 
do. 
· Com a prerrogativa do represen. 
tante do Poder Executivo perante 
o Poder Judiciário, o Ministério Pú· 
blico do Trabalho não deve se !i. 
mitar a emitir .parecer, como órgão 
da. Lei nos processos em que tem 
de oficiar, nem a agir como advo. 
gado do Estado na cobrança da.s 
dírvidas de natureza fiscal. Sua 
mais relevante função correspon. 
de à defesa ·do interêsse público, 
levando aos tribunais, nos preces· 
so·s de sua iniciativa. ou· nos dissí. 
dios coletivos instaurados por en. 
tldades sindicais, os fundamentos 
jurídicos e sociais da política do 
Govêrno da República nas rela· 
ções do trabalho e os dados resul. 
tantes de pesquisas e estudos rea. 
lizado·s pelos competentes organis. 
mos do Poder Executivo, na aná· 
Jise ·dos·Feflexos sociais e econômi. 
cos da.s decisões de caráter nor· 
mativo da Magistratura especiali. 
zada. Não é por outra razão que o 
Ministério Público constitui o slo 
entre os dois mencionados Podê· 
res, que funcionam independentes, 
mas harmónicos conforme prece!· 
tua a, .Constituição Federal. 

Ao Ministério Público - assina. 
Ia o insigne Pontes de Miranda -
incumbe velar pela observância 
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das leis, na tutela dos !nterêsses do 
Estado, de certas instituições e 
pessoas; é o órgão a quem cabe 
promover a, ·defesa do interêsse pú· 
blico. Daí acentuar o ilustrado 
Themistocles Cavalcanti que se 
configura em nossa legislação a 
tendência para conceituar o Mi
nistério Público como órgão da lei 
e da defesa. social. Fácil será, por 
isto mesmo, aferir-se a importân
cia do Ministério Público no con. 
cernente aos conflitos de trabalho, 
cuja soluçã;o, mediante .s~ntenças 
declaratórias, condenatorJas, ou 
constitutivas, objetivam dirimir 
controvérsias de natureza jurídica 
ou de índole económica, reconbe
cendo o direito preexistente ou 
criando a norma capaz de assegu. 
rar justas condições de emprêgo aos 
trabalhadores e justa retribuição 
do capital às emprêsas Interessa. 
das. 1: que a revisão, nos dissidios 
coletivos, das condições de trabalho 
de uma categoria profissional, não 
deve subordinar-se, ao principio da 
"rebus sic stantibus", eis que o po. 
der normativo, que é caracteristil'o 
dos tribuna.is do trabalho, enseja 
maior •amplitude na solução social
mente adequa·da de tais controvér. 
sias. Conf·o.rme ponderou a Comis· 
são elaboradora do projeto de lei de 
criação da Justiça. do Trabalho, es. 
sa função normativa permite que 
as respectivas decisões possam 
aplicar.se a terceiros não parti
Cipantes do dlssídio, pois os inte· 
rêsses questionados são os abstra.. 
tos da categoria representada pelo 
sindicato e não os concretos uo.s 
que eventualmente a compõem. 

Para melhor colaborar com o co. 
lendo Tribunal Superior do Traba. 
lho e os Egrégios Tribunais Regb· 
nais na consecução de tais finali. 
dades, cumpre todavia dinamizar 
a ação do Mdnistério Público do 
Trabalho, aperfeiçoando o seu en· 
trosamente, sobretudo, .com os ór
gãos Incumbidos das pesquisas de 
ordem econôm!.ca. e do levanta· 
menta da ei.tatística .pertinente às 

relações de trabalho. Para êste 
mister, conta .a. Procuradoria Geral 
com o esclarecido apoio de Vossa 
Excelência, cuja cultura no campo 
do Direito, da Sociologia e da 
Economia, há de se refletir no 
encaminhamento e solução dos 
magnos problemas afetos a éste 
Ministério. 

Cumpre ressaltar, ainda, pela im
portância de que reveste, que a ação 
do IM:Inlstér!o Público do Ttraba. 
lho se estende à Previdência Social, 
cabendo-lhe não só oficiar. nos pro. 
cessas de competência do Egrégio 
Conselho Superior de Previdência 
Social, mas também, em nome do 
interêsse público, representar con. 
tra a tos e decisões das instituições 
previdenciá.l'!as que infringirem a 
lei e pleitear a intervenção nes. 
sa:s autarquias, quando fôr neces. 

· sário coibir abusos ou .corrigir ir· 
regularidades . 

Ciente das graves responsabili. 
dades e ·das complexas e elevada.s 
atribuições que decorrem do exer· 
cício da chefia do Ministério Públi. 
co do Trabalho, estou certo, po· 
rém, que para a execução dêsses 
encargos, contarei com a impres. 
cindível colaboração, a reconhe. 
cida competência e a necessária 
dedicação de todos quantos com. 
põem os quadros de procuradores 
e de auxiliares dêste órgão que 
melhor título não poderão obter 
do que o reconhecimento da cole
tivldade pelos serviços prestados 
em prol da paz socl~l. 

Com êste pensamento é que de. 
sejo, num preito de justiça, ren· 
der sincera homenagem ao meu 
primeiro •Chefe neste Ministério, 
Dr. Joaquim Leonel de Rezende 
Alvim o qual como Procurador Ge. 
ral do Conselho Nacional do Tra.. 
balho, legou aos seus subordina· 
dos .lições de honradez, trabalho e 
bondade que hão de permanecer 
indeléveis em todos os que tive. 
ram a ventura de sua convlvên· 
ela. 
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Senhor Ministro de Estado ag1·a. 
decend·o, :uma. vez mais, a confian
ça em mim depositada pelo Go. 
vêmo Federal conclamo os pro
curadores de tõdas as categorias 
do Ministério Públlco d·o Traba. 
lho a conjugarem, seus esforços 
visando à elevação e à valorização 
do órgão que integram c renovo, 
nesta oportunidade, o compromis
so de bem servir à .causa pública, 
na defesa da. lel e das institui
ções. 

O SR. PRESIDENTE - Não hà. 
mais oradores inscritos. (Pausa). 

Nada. mais havendo a tratar, 
encerro a sessão designando para 
a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 74, 
de 1961 (n.o 217, de 1959, na Casa 
de Origem) que altera. 0 salário
mínimo dos médicos (em regtme 
de urgência nos têrmos do art. 
330, letra c, do Regimento Inter. 
no, em virt·ltde de req-uerimento 
aprovado na sessão de 13 do mê-s 
em curso>, tendo Pareceres favorá
veis (ns. 955 e 386 de 1961) , das 
Comissões de Const'ttuição e Jus. 
tiça e de Legislação SoctaZ sõbre o 
projeto e dependendo de pronun-

clamento das mesmas Comissões 
sôbre as emendas de Plenário. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n,o 6, de 1960 (n.o 
3.235, de 1953, na Casa de orig.em) 
que dis·póe sõbre a Caixa de Assis. 
téncia aos Advogado·s (em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 
330, letra "c" do Regimento Inter
no em virtude do Requerimento n.o 
263, de 1961 do Sr. Venâncio Igre. 
jas e outros Srs. Senadores, apro
vado na se.~são de 20 do mês em 
curso), dependendo de parecel'f:S 
das Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de 
Finangas . · 

3 - Votação em discussão única, 
do Projeto de Resolução n.0 29, de 
1961, de autoria da Comissão Di. 
retora que nomeia Lulz do Nasci
mento Monteiro p:1>ra o cargo de 
Diretor PL.l do Quadro da Secre· 
taria do Senado Federal. 

4 - Votação, em discussão única 
do Projeto de Resolução n.0 30, de 
1961, que nomeia Maria do Carmo 
Rondon Ribeiro Saraiva para o 
cargo de Diretor, PL-1, do Qua.. 
dro da Secretaria ·do Senado Fe. 
dera!. 

Está encerrada a sessão. 

Lev.a.nta.se a sessão às 16 ho. 
ras e 25 minutos. 



- 107.a Sessão, da 3.8 Sessão Legislativa, da 4."' Legislatu1·a, 
em 25 de julho de 1961 

PRESIDll:l-'CIA DOS SENHORE'S MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINHO, 
ARGEMIRO DE FIGUEIHEDO - NOVAES FILHO- MATHIAS 

OLYMPIO E GUIDO MONDIM 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
sç presentes os Srs. Senadores: 

Vi valdo Lima. 
Paulo Fender. 
Za·charias de Assumpção. 
Sebastião Archer. 
Eugênio Ba-rros . 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Afrânio Lages. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Mayna.rd. 
Heribaldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloysio de Carvalho. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Vala dares. 
Nogueira da Gnoma. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
João Vllla·sbôas . 
Lopes da. Costa. 
Saulo Ramos. 
Brasília Celestino. 

Daniel Kricger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondim. - (41). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de .presença. acusa o compareci. 
mento ·de 41 Srs. senadores. Ha
vendo número legal declaro aber. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Segundo Secretá. 
rio procede a leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro
vada. 

O Senhor Primeiro Secretá. 
rio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N.0 390, de 1961 

Da Comissão de Finanças, 
sõbre o Projeto de Lei da: Cã. 
mara n,0 245, de 1950, (na Câ
mara n. 0 489-B, de 1949), que 
cl·ispõe sõbre a medição, de
marcação e registro de pro. 
pri,edade de terrals .ocupadas 
pelos silvícolas. 

Relator: Sr. Lopes da Costa .. 
O presente projeto, que dispõe 

sôbre a medição, demarcação e re· 
gistro de propriedade das terras 
ocupadas pelos silvicolas, retorna 
a, esta 'Comissão para que se pro. 
nuncie sôbrc o Substitutivo, apre· 
sentado, cm P!e11árlo, pelo ex-Se. 
nadar Luiz Varela. 
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Trata se da regulamentação do 
art. 216 da Constituição Fede1·ai, 
que consagra preceito'S das cartas 
Ma·gnas de 1934 (art. 129), e 1937 
(art. 154) e cuja finalidade é as
segurar aos silvícolas a posse das 
terras onde se acham locallzado3, 
'desde que não as transfiram a. 
terceiros. Duas são as exigências 
contidas no texto constitucional: a 
posse permanente e a intransferi· 
bllidade da terra. 

O substitutivo tem a apoiá.lo, um 
estudo do etnólogo Darcy Ribeiro, 
do Serviço de Proteção aos índios, 
e já tramitou pela Comissão de 
Constitui!;lão e •J1ustiça, que não 
lhe encontrou eivos de inconstitu· 
cionalldade, e .pela antiga Comis. 
são de Agricultura, Indústria e co. 
mércio, cujo Relator, o saudoso Lan. 
dulfo Alves analisou o assunto sob 
todos os seus ângulos. A execusão 
do que dispõe o substitutivo fica. 
rá a ca.rgo do Serviço de Prote. 
ção aos índios, cujas verbas, por. 
tanto, custearão a·s despesas ati. 
nentes à regularização da proprie
dade dos silvícolas. 

As despesas de medição e demar. 
cação dos Territórios Tribais, bem 
como as de aquisição de glebas 
complementares destinadas à sub
sistên·cia ou o desenvolvimento fu· 
turo do grupo indígena, a que se 
refere no item V do artigo 18 do 
substitutivo, correrão à conta dos 
recursos de dotação destinada n. 
Auxílio aos índios do Orçamento 
da União, conforme prescreve o 
artigo 20 do substitutivo. 

Admite o substitutivo o afora. 
menta perpétuo das terras, com 
transmissão de domínio útil, na. 
forma do Código Civil, a estranhos 
à comunidade indígena. localizados 
com culturas e benfeitorías nos 
Territórios Tribais, cuja retirada, 
a juízo do Serviço de Proteção· aos 
índios, seja considerada impossí. 
vel, delegando a êsse órgão a com. 
petência de estabelecer para c9.dn. 
caso as condições do o.foramento 
e a flxa.ção da taxa a ser paga 

pelo foreiro (rtigos 11 a 17) . 
Cogita o substitutivo, ainda, de 

determinar as terras que se con· 
siderem de proJ:!riedade dos siJví. 
colas; do direito, gôzo e administra. 
ção das mesmas; de sua regulari. 
zação, medição e dema-rcação, e 
da protcção' posses'Sória que se de
ve assegurar aos índios. 

Diante da legislação já existente, 
o direito incontestável do índio à 
sua terra não pade-ce dúvida, ain. 
da mais porque, recentemente, o 
Presidente da República a-ssinou o 
Decreto n. o 50.455, de 14 de abril 
p. passado, que cria o Parque Na· 
cional do Chingu, assegurando aos 
índios daquela região direito ln. 
conteste da propriedade, mandando 
promover o leva.ntamento da área, 
a evacuação das terras ocupadas 
indevidamente a uma série de ou. 
tras medidas em benefício dos si!. 
vícolas. 

A regulamentação do artigo 216 
da Constituição Federal, atr!bvés 
do substitutivo, oferece ao Con. 
gresso Nacional a oportunidade de 
fazer justiça a nossos irmãos in. 
dígenas. 

Somos, pois, pela aprovação do 
projeto, nos têrmos do substltuti. 
vo apresentado pelo ilustre ex.Sc· 
nadar Luiz Va.rela. 

Sala das Comissões, em 20 de 
julho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. -Lopes da Costa, Re· 
lator. - Dix.Huit Rosado. - Mem 
de Sá. - Saulo Ramos. - No· 
gueira da Gama1. - Fausto Ca. 
bral. - Joaq~tim Parente. - Ary 
V·ianna. 

PARECER 

N. o 391, de 1961 

Da Comissão de SegurançUJ 
Nacional, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmar:!· n.O 44, de 1961, 
que dispõe sôbre a tratnsjerên· 
cia da. pensão dos veteranos 
da Revolução Àcreana e dá 
outras p1·ovirlências. 

.. 
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Relator: Sr. Zacharias de Assum. 
pção. 

Os heróicos legionários brnsilei. 
ros que, sob as ordens de Pláciclo 
de 10astro, incorporaram o Acre ao 
.Brasil, foram, muito justamente, 
!!Jgraciados, pela Lei n. 0 380, de 
1948, com uma pensão vitalícia. 

Modesta, embora, a pensão foi 
de grande valia para a maioria dos 
sobreviventes da Revolução, Acrea· 
na, hoje qua,se todos acima elos se. 
tenta anos de idade. 

Acontece, no entanto, que, ao 
contrário do que se dispõe na 
legislação militar, a pensão con· 
cedida não é reversível, e, dessa 
maneira,, os braV!os remanesceu. 
tes da epopéia acreana, · que dela 
rlesfrutarão por muito pouco tem
po, nem ao menos poderão ter o 
consôlo de saber, que ela poderá 
servir, de algum modo, para ame. 
nizar as dificuldades ,de seus her
deiros, mulher ou filhas solteiras. 

Sucede todavia, que pensões fo. 
ram concedidas, através de leis 
especiais, a algumas viúvas de he· 
róis da revolução do Acre, com 
reversão para as filhas, como su. 
cedeu em relação a Luiza Hola-nda 
de Oliveira, viúva de Francisco Ci· 
priano de Oliveira; a Benvinda Ho. 
!anda Moreira, viúva de Hipólito 
Moreira; a Julieta Alencar, viúva. 
do Coronel Antônio Antunes Alen
car; a Maria de Figueiredo Costa, 
viúva do Coronel Francisco Sim. 
plicio Ferreira da Costa e a Ama. 
ralis de AZevedo Moreira, viúva do 
Major Leôncio Moreira, tôdas con. 
templa,das com três mil cruzeiros 
mensais. 

Criou-se, .assim, uma situação 
de desigualdade entre as viúvas 
dos companheiros de Plácido, de 
Castro, umas per,cebendo pensões 
do Esta-do, outras não, e entre as 
que percebem, umas podendo dei. 
xá ·las para as filhas solteiras, ou. 
tras sem ter êsse direito. 

O presente projeto, que deter. 
mina a transferência da pensão 
insti",uida. em favor dos veteranos 

da revolução acreana pela Lei n. 0 

380, de 1948, quando da morte dos 
beneficiados, a suas viúvas ou fi· 
lhas solteiras, tem por objetivo, 
justamente, acabar com essa si. 
tuação injusta, dando um tra-ta· 
mento equânime aos herdeiros dos 
combatentes do .Acre. 

Cabe assinalar que a proposição, 
que se apresenta j•usta, não acar. 
reta nenhum aumento de des. 
pesa, pois não cria pensões no. 
va,s, apenas possibilita o aprovei
tamento de pensões existentes, das 
quais se beneficiam os veteranos 
da revolução a,creana, por suas 
viúvas .o;u filhas solteiras. 

Além do mais, o parágrafo úni. 
c o do artigo 1. o determina que o 
direito à pensão, est!bbelecido no 
artigo; não abrange a percepção 
de pensões atrasadas. 

Em sintese, o projeto é justo e 
não onera o erário, motivo por 
que opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 7 de 
junho de 1961 . ...:.... zacharias de As. 
sumpção, P'residente e Relator. -
Jal'bas Maranhão. - Arlindo Ro. 
d1'igues. - Francisco Gallotti. 
Miguel Couto. Jefferson de 
Aguiar. - Sérgio Ma:rinho. 

PARECER 

N;.o 392, de 1961 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 44, de 1961 (na Câ. 
mara n. o 3 .106.:8\. de 1957) que 
dispõe sôbre a transterénoia 
de pensão dos veteranos da 
revolução acreana e dá outras 
providência.~. 

::Relator: Sr. Joaquim Parente. 
Dispondo que a pensão dos ve· 

tcranos da revolução a-creana, ins. 
tituida pela Lei n.o 386, de 1948, é 
transferível, por morte do benefi · 
Ciário, à sua viúva, e desta à fi. 
lha, ou filhas solteiras, desde que 
,comprove a continuidade uêsse cs· 
taclo civil, invalidez, incapacidade, 
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ou falta ele meios ele subsistência, 
o projeto p1·etenclc estabelecer um 
regime de tratamento uniforme 
para o·s ·Casos surgidos em decor . 
rência elo citado diploma legal, 

Cnmo bem salienta a Comissão 
de Segurança Nacional, a intcr· 
pretação dada à Lei n.0 386, de 
1948. tem criado um estado ele 
discriminação entre os herdeiros 
dos veteranos da revolução acrea. 
na, por serem estendidos a uns, os 
benefícios de reversibilidade da 
pensão, enquanto a outros é nega
elo idêntico tratamento. 

A reversibilidade ele pensões, na. 
ordem da vocação hereditária, é 
princípio consagrado pela legisla. 
ção previdenciária e constitui im_ 
per a tivo elo estado saciai moderno. 

A proposição, além do mais, veda 
o direito à percepção de pensões 
atra'Sadas, não só .como medict'a ce 
economia, como também em aten. 
c;ão aos prazos prescric!onais que 
beneficiam a Fazenda Pública. 

A clcspesa resultante do projeto 
correrá à ·Custa da, dotação orça· 
mentária do Ministério da Justiça 
na parte destinada aos pensionis. 
tas pagos pela Administração do 
Território do Acre. 

Como se observa, as medidas 
consubstanciadas no presente pro
jeto, por serem razoáveis do pon. 
to ele vista financeiro, merecem · 
acolhimento dêste órgão Técnico. 
Fac~ ao exposto, opinamos pela 

aprovação do projeto. 
Sala da'S Comissões, cm 20 de 

julho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Joaquim Parente, 
Rela•tor. - Barros Carva·lho. -
Nogueii"W da Gama. -Fausto Ca
bral. - mx.Huit Rosado. - Lo· 
Pes ela Oost:a. - Sauzo Ramos. 
- Ar1J V-ianna. 

PARECER 

N. o 393, de 1961 

Drt Com:lsscio rlc Flnanços. 
sôbl'e o Projeto d.e Lei da Cá. 
mam n.o 68. de 1961 (número 

2. 780-A-61, na Câmara), que 
cwtoriza o Porler Executivo c:. 
abrir ao Poder Jndiciârio -
Jltstiça Eleitoral - Tribunal 
Regional Eleitoral ele Brasília, 
'! crédito especial de Cruze·iro.~ 
200.000,00, para pagamento 

· de gratijicaçõe8 especiais ao 
Presidente, Juízes e Procura. 
flores do Tribunal Regionctl 
Eleitoral·, assim como ao Juiz 
e Escrivão Eleitoral de Bmsi. 
lia. 

Relator: Sr. Fernandes Távora. 

O projeto de lei em exame au. 
toriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário- Justiça Elei
toral - Tribunal Regional Eleito. 
ral de Brasília, o crédito· especial 
de Cr$ 200.000.00 (duzentos mil 
cruzeiros) , par.a ocorrer ao pa
gamento das gratificações espe
ciais a ,que fizeram jus, durante o 
ano de 1960, o Presidente, os Juí
zes e o Procurador do Tribunal Re
gional Eleitoral, assim como o Juir. 
e o E·~crivão Eleitoral de Bt'asi · 
lia. 

2. A origem ela proposição está 
relacionada com a mensagem que 
o Tribunal Regional Eleitoral elo 
Distrito Federal enviou à Câmara 
dos Deputados, expondo as razões 
que reclamam a abertura do cré. 
dito especial previsto. Está dito 
nessa mensagem, que a Lei n.0 

3. 754, de 14 de ~brii de 1960, que 
dispõe sóbre a organização Judiciá
ria do. Distrito Federal, estabele
ce no seu artigo 104: 

"As despesas que decorre· 
rem ela presente lei serão 
custeada'S no exercício corren. 
te de 1960, por conta. da verba 
elo pessoal do Ministério da 
Justiça. e Negócios Interiores, 
autorizada a respectiva suple
mentação de crédito até o li. 
mi te ele cem mil cruzeiros (Cr$ 
1 r o. 000,00 l, nos têrmos elo 
disposto no Código ele Conta
bilidade Pública". 
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3. A mensagem citada pende. 
ra, a seguir, que, todavia, não fi· 
gura entre as rubricas dos encar. 
gos gerais da divisão de pessoal 
elo Ministério da Justiça, a que 
faz referência o mencionado ar· 
tígo 104 da Lei n. o 3. 751, nenl1uma 
que se relacione ·com o pagamento 
de representação do Pre·sidentc do 
Tribunal Regiona.l Eleitoral, nem 
pagament!> de gratificação da Ses. 
são realizada pelo mesmo Tribunal 
ou gratificação de função de Juízes 
e ·Escrivão Eleitoral. E, por isso, 
existe a necessidade do crédito es. 

. pecial proposto. 
4. A matéria mereceu cuidadoso 

r.xame nas Comissões Técnicas da 
Câmara e dúvidas não subsistem 
ele que tenham sido observados to . 

. dos os requisitos necessários ã 
caracterização de sua legalidade e 
ele sua ccmveniência. 

5. Do ponto de vista financei
ro, outrossim, nada vemos que 
contraindique a aprovação do pro· 
jeto, dêsse modo, é a êle favorá· 
vcl nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 20 de 
julho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Fer.nandes Távora, 
Relator. - Barros Carvalho. -
Joaqitim Parente. - Ary Viatnna. 
- Nogueira da Gama. - Lopes 
da Costa. - Di:J:-Hitit Rosado. 
Saulo Ramos. - Mem de Sá. 

PARECER 

N. 0 394, de 1961 

Da Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto n.o 84-61 (na 
Câmara n.0 2. 781-A-61), qua 
autoriza o Poder Execut'ivo a 
abrir ao Poder Judiciário -
Justiça Ele·itoraz - Tribunal 

Regional Eleitoral de Brasília, 
o crédito especial de cruzei
ros 23 . 000. 000,00, destinado a 
ocorrer às despesas com a 

instalação do mesmo Tribuna·z. 

Relator: Sr. Mem de •Sá. 
O projeto autoriza a abertura 

ao Poder .Tucllciário - Justiça Ele!-

!oral - elo crédito especial de - · 
Cr$ 23. 000. 000,00, destinado a a ten. 
der ao pagamento das despesas 
ele qualquer natureza com a insta· 
lação do Tribunal Regional Elei. 
tora.! de BrasUia. 

Funciona o Tribunal Regional 
Eleitoral ele Brasília. em instala. 
ções provisórias e precárias. A Lei 
n. 0 3. 754, de 14 de abril de 1960, 
que criou o referido Tribunal, pre
viu, apenas, recursos para a manu
tenção do pessoal, nada dispondo 
sôbre a parte do material indispen
sável ao bom funcionamento da. 
quela Côrte . 

Na Câmara, o anteprojeto que 
acompanhou a mensagem daquela 
Côrte recebeu substitutivo na Co· 
missão de Constituição e Justiça, e · 
nos têrmos dêste foi a,provado. 

Em face da perspectiva da ne. 
cessidade de dar ao Tribunal Re· 
gional Eleitoral de Brasília insta
lações ã altura de sua elevada. mis· 
são, somos de parecer favorável ao 
projeto. 

Sala das Comi·ssões, em 20 de 
julho de 1961. - Da.niel Krieger, 
Presidente. - Mem de Sá, Rela. 
tor. - Lopes da Costa. - Dix.Huit 
.Rosado. - Saulo Ramos. - Fa11s. 
to Cabral. - Nogueira da Gama. 
- Joaquim Pa1·ente. - Ary Vian. 
na. 

PARECER 

N. o 395, de 1961 

Da Comissão de ConsWuição 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n. o 22, de 1959, 
qne a.ltera o art. 8. 0 do Decre. 
to-lei n.0 925, de 12 de dezem. 
bro de 1938, que estabelece o 
Código da Justiça Militar. 

Relator: Sr. AttiUo Vivacqua. 
1. O presente projeto de autoria 

do nosso Ilustre colega Silvestre 
Péricles, dispõe sôbre a campos!. 
ção do Superior Tribunal Militar e 
as condições de acesso de .Audito. 
res. da Justiça M!litar, modifican. 
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do, o art. 8. 0 do Código da Justiça 
Militar, estabelecido pelo Decreto. 
lei n. 0 925, de 2 de dezembro ele 
1938 e alterado pelo Decreto-lei 
n. 0 4. 235, de 6 de abril de •1942. 

A matéria ficou reservada, pelo 
art. 106 da Constituição, ao âmbi
to d.a lei ordinária., que, neste ca
so, e um diploma legislativo com. 
plementar da Constituição. 

''São órgãos da Justica Mili
tar o 'Superior Tribunál Mili
tar, e os Tribunais e Juízes in. 
feriares que a lei instituir", 
(art. 106). 

Parágrafo único ·- A lei 
disporá sôbre o número c a 
forma de escolha dos juízes 
milltares e togados do Supe· 
rlor Tribunal Militar, os quais 
terão vencimentos iguais aos 
dos Juízes do Tribunal Fede. 
ral de Recursos e estabelece. 
rá as condições de a.cesso dos 
Auditores". 

Como observa o autor da propo. 
sição "a despeito de quase 13 anos 
da vigência da Constituição, até 
à presente data nenhuma lei re· 
gulamentou o dito dispositivo", 
continuando em vigor o citado art. 
8. 0 do Código da Justiça Militar. 
De acôrdo com êsse dispositivo, 
o órgão máximo da Justiça Mili. 
tar, ainda conserva a designa.cão 
do Supremo Tribunal Militar ·CÓm· 
posto de 11 juizes vitalícios, com 
a denominação de Ministros. no. 
meados pelo Presidente da Repú· 
blica, dos quais 3 escolhidos den. 
tre os Generais efetivos do Exér. 
cito, dois dentre os Oficiais Gene. 
rais da Armada, dois dentre os Ofi
ciais Generais da Aeronáutica e 4 
civis. 

Estatui o parágrafo único do . 
artigo a.o; 

"As vagas de Ministros to· 
gados serão preenchidas lla 
forma seguinte: metade do 
número de vagas, por brasi. 
leiros nntos de notória com· 

petência jurídica e reputação 
Ilibada, .com prática forense de 
mais de 10 anos, não devendo 
ter menos de trinta e cinco 
anos nem mais de cinqüenta 
c oito anos de idade da livre 
escolha do Presidente da Re. 
pública; e, as restantes por 
auditores e Procurador Geral 
da Justiça Militar, desde que 
tenham mais de trinta e cin· 
co anos de idade, e 6 pelo me. 
nos de exercício em seus car· 
gos". 

O projeto visa a regulamentar 
o art. 106 da. Constituição, cor. 
r!gir o inconveniente e a injus
tiça do não aproveitamento dos 
auditores de 2.a entrância na com. 
posição do Superior Tribuna!, o 
que atende ao espírito do art. 106 
da Lei Magna, e ao principio, so
bremodo salutar, adotado na or· 
ganização da Justiça dos Estados 
(art. 124), quanto à participação 
predominante, na composição dos 
tribunais superiores. de juízes da 
mais alta categoria na. instância 
inferior. 

O projeto assegura também aos 
advogados e aos membros do Mi. 
nistério Público, lugares na com, 
posição do Superior Tribunal Mi. 
litar. 

2. A Comissão de Constituição 
e Justiça, acolhe o projeto com as 
modificações que, na verdade, ob· 
jetivam atender também o propó. 
sito que inspirou a iniciativa em 
aprêço, assim apresenta as emen· 
das formulada.s no anexo dêste Pa. 
recer. 

A principal inovação introduzi· 
da no projeto. foi a sugerida pe. 
los ilustres Senadores Jefferson de 
Aguiar, Daniel Krieger e Milton 
Campos, mandando submeter à 
aquiescência do Senado a e·scolha 
do advogado que deverá integrar 
a constituição do Superior Tribu· 
na! Militar. 

O Senado dese~penha, ao lado 
de suas atribuições legislativas, o 
papel de Magnum Concmum do 
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Governo F€deral, no aprovar a es. 
colha. dos Magistrados da União, 
ela Procuradoria Geral da Repú· 
blica, elos Ministros do Tribu_nal ele 
Contas, do Prefeito do Distrito Fe. 
dera!, dos Membros do Conselho 
Nacional de Econom.ia e dos Chefes 
de ·· Missões Diplomáticas (artigo 
67, I. da Constituição), quando 
autoriza os Estados, o Distrito Fe· 
dera! e os Municipios, a ccntrair 
empréstimos externos (art. 63, ID, 
a alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dez 
mil hect:tres (art. 156, § 2.o). O 
senado como Forum da Federação, 
delibera sõbre limites interesta. 
duais (art. 6. o, do A to das Dispas i. 
cões Transitórias) o Supremo Tri. 
bunal para julgar o Presidente da 
República e os Ministros de Esta.· 
do nos crimes de responsabillda. 
de, e para processar e julgar nes. 
ses crimes os Ministros da, Supre. 
ma, Côrte e o Proo~urador Geral da 
República. 

O Senado Federal não é pois, 
apenas, um ramo do Poder Legis
lativo, integrador do regime bica. 
meral. Exerce essenciais e rele· 
v antes funções ,i urisdi.cionais, ad. 
ministra-tivas e supervisoras. 

Desde que, por prescrição da 
Lei Maior, não caiba privativa· 
mente a outro Poder, determinan
do atribuição e desde que esta se
ja compatível 'Com a índole do se. 
nado como órgão de colaboração 
no provimento nos altos cargos c:la 
República., ou como órgão de sis· 
tema do equllibrio das relações en. 
tre a União e as unidades federa· 
tivas, a Lei Ordinária poderá atri
buir à Casa Alta funções com êsses 
obj etivos institucionais. 

Sob a vigên·~ia da Constituição 
ele 1934, votou-se a Lei da refor
ma do Conselho Nacional de Edu· 
cação (Lei n.0 174, de 6-10-193~), 
a qual subordinava à aprovaçao 
elo Senado a nomeação dos mem. 
bras dêsse órgão, lei esta observa. 
dn, pelo Senado, sob a vigência. ela 

Constituição ele 1946, até a sua re. 
vagação. 

A Lei Orgânica do Distrito Jfc· 
dera!, Lei n.o 217, de 15 de Ja· 
neiro de 1948, atribuiu ao Senaâo 
competência para a,preciar o yew 
oposto pelo Prefeito aos proJetas 
de lei da Câmara dos Vereadores 
(art. 14) . 

Com a Constituição outorgou ao 
congresso Nacional competé~cia 
para organizar a Justiça M!Jltar 
e, especialmente, para est~belece_r 
a forma de escol11a dos Ju.;zes M1· 
litares e togados do Superiot· Tri. 
bunal Militar. 

Tendo em vista êsse preceito 
~constitucional imperativo e os fun· 
damentos c precedentes acima in. 
vocados e expendidos, é ele accl· 
tar-se a subemenda apresentada 
pelos ilustres colegas. 

Salvo a a~udida inovação, a 
Emenda Substitutiva a.o parágra· 
fo 1. o elo projeto não encerra 
qualquer modificação de ~~aráter 
substancial. 

Essa emenda colima o mesmo 
escopo do projeto que é o de ar. 
moniza,r o texto do § 1.o, do art. 
a. o, subordinado ao art. 1.0 do pro
jeto com os textos constitucionais 
( a.rts. 103 e 124, n.o v, da constitui. 
ção Federal), que nas composições 
elo Tribunal Federal de Recursos e 
dos Tribunais de Justiça dos Esta
elos, se referem a "Membro'S do 
Ministério Público", sem distin
ção, compreendidos, assim, os ele 
tôdas as categorias, inclusive os 
Procuradores Gerais nos Tribu
nais locais, e o Sub.Procurador 
Geral (atualmente também cargo 
rle confianca) no Tribunal Fede· 
ral de RecÜrsos. Exigiu, porém, a 
emenda, para a nomeação, os re. 
quisitos, em parte do art. 103 cc, 
o artigo 99 da Constituição Fede· 
r ai (brasileiro e maior de 35 anos) 
c ·em parte do art. 124, n.O V, da 
inesma Constituição (notório me. 
recimento, reputação ilibada c 10 
anos, pelo menos, de práti.cn fo. 
rense) . 
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A emenda modiflcativa ao § •!.o 
visa harmonizar a sua redação 
com a da emenda. acima aludida. 

Quanto à emenda aditiva (acr~s. 
cimo do art. 2. OJ regula a pro· 
moção na carreira dos Audltore~, 
clando.se complemento ao disposto 
no parágrafo úni·:o - in fine - do 
art. 106, da Constituição Fe. 
ral. Adotaram.se as normas do 

, n. 0 IV do art. 124, da mesma 
Constituição, para aquela'S premo· 
ções. · 

3. A Comissão de Constituição 
e Justiça manifesta.se pela cons· 
titucionalida.de e juridicidade do 
projeto, apresentando as emendas 
acima justificadas. 

Emenda n.0 1 - (CCJJ CSubsti
tutiva) 

a) Redija.se da seguinte forma 
o § 1.0 do art. a.o, ao qual se 
refere o a,rt. 1. o do projeto: 

§ 1. 0 Os Ministros civis. que 
constituirão o Tribunal serão no. 
meados: dois oriundos do quadro 
de Auditores de 2.u cntrància, in. 
clicados pelo Tribunal, pelo critério 
alternado do merecimento em lis· 
ta tríplice e da antigüidade; um 
dentre os membros do Ministério 
Público da Justiça Militar, tam. 
bém indicados pelo Tribunal e 
pela, forma anterior, e ·um por 
escolha do Presidente da Repúbli
·Ca feita, com assentimento do Se. 
nado Federal, dentre doutores ou 
bachal'éis em direito, brasileiros 
( art. 129 ns. I e II da Comtlttllcão 

Federal), maiores de 35 anos· de 
idade, e com 10 de prática forense, 
de notória competência jurídica e 
reputação ilibada". 

bl Redija.se da seguinte forma 
o parâgra.fo: 

"§ 4.0 O atual ·Sub-Procurador 
!·Cargo extintol, concorrerá às v a. 
gas cabíveis ao Ministério Pú. 
blico". 

EMENDA 

N.o 2 - (OCJ) (aditiva) 

Acrescente-se o seguinte art. 2. 0 

(passando o art. 2.o a 3.0 ): 

"Art. 2. 0 - As promoções der. .. 
tro da carreira de Auditores serão 
feitas por antlgüidade e por merl!. 
cimento, alternadament::!, depen. 
dendo, no segundo ·~aso de lista. 
triplice organizada pelo' Superior 
Tribunal Militar 

§ 1.0 Em se trátando de antigüi. 
dade, o Tribunal resolverá preiL 
mino.rmente se deve ·ser indicado 
o Auditor mais antigo· e se êste 
fôr recusado por três quartos dos 
Ministros, repetirá a votacão em 
relação ao !mediato, e assim por 
diante, até fixar a indica cão 

§ 2. 0 Sõmente após dÓis ·ano~ 
de efetlvo exercício na respectiva 
cntrân·Cia, poderá o Auditor ser 
promovido.,. 

Sala elas Comissões, em 24 de 
junho de 1959. - Lourival Fon· 
tes, Presidente. - AttíUo Vicac. 
qua, Relator. - Menezes Pimen
tel. - lfnlton Ca.mpos. - Daniel 
Kricger. - Jefferson de Aguiar. 

PARECER 

N. 0 396, ele 1961 

Da Comissão de Segurança 
Nacional sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n. 0 22, de 1959, 
que altera o art. a.o do Decre. 
to le·i n. o 925 ele 2 de dez em. 
bro de 1938, que estabeleceu 
o Cód-igo da Justiça Militar. 

Relator: Sr. ZachaT·ias de As. 
sumpção. 

De in~clativa do nobre Senador 
Silvestre Péricles, 0 presente pro. 
jeto altera o art. a.o c seu pará· 
grafo único do Decreto.Iel n. o 925, 
ele 2 ele dezembro de 1938, <Código 
da Justiça IVIilltar), modifica.do pe· 
lo Decreto.Iei n. o 4. 235, de 6 de 
abril de 1942. 

As disp:slções modificadas tra
tam da composição do Superior 
Tribunal Militar e sendo elas. ante. 
riorcs à Constituição Federal de 
1D46, há que se cumprir o man
damento ins·clito no parâgra.fo 
único do art. 106 da Lei Magna, 
~1erbis: 
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"Parágrafo único - A lei dispo. 
rá sôbre o número e a forma de 
escolha dos juízes militares c to· 
gados' do Superior Tribunal Mlll. 
tar, os quais terão vencimentos 
iguais aos dos Juízes do Tribunal 
Federal de Recursos e estabelecerá 
as condições de a·cesso dos audi· 
tores". 

Ora dispondo contràriamente ao 
preceito constitucional, o Código da 
Justiça Militar já deverá, de há 
muito, ter sido modificado nessa 
parte fundamenta:!, que é a da 
composição do .co!egiado do Supe. 
rior Tribunal Militar. Principal. 
mente, tendo em vista o acesso dos 
Auditores de Guerra, direito que 
lhes foi deferido, mas que até age. 
ra, à falta de lei complementar, 
não pôde ser exercido, 

A proposição, visando a. discipli· 
nar devidamente a matéria, tem, 
pois, justo e oportuno ·Cabimento, 
consoante e ampla justlficacão do 
seu a·utor e o erudito pareéer do 
saudoso Senador Attílio Vivacqua, 
na, Comissão de Constituição e 
Justiça, que concluiu pela apresen. 
tação de duas emendas, as quais, 
sem dúvida, deram ao assunto tra· 
tamento mais adequado. 

Esta Comissão, pelo Ofício n.O 
102, de 25 de agôsto de 1959, so. 
licitou, a respeito, o pronunciamen. 
to do Egrégio Superior Tribunal Mi
litar, o qual através do Ofício n. CJ 

40, de 3 de maio do corre.:1t.e ano, 
opinou pela inconveniência e ino
portunidade do projeto em exame a 
justificativa de ha,ver sido, nomea· 
da uma 'Comissão para proc<~der 
à reestruturação da Justiça da~ 
Fôrças Armada·s, a qual estaria 
elaborando um anteprojeto de lei 
a ser submetido ao congresso Na. 
clonai. 

Sem desmerecer a iniciatlvn. dtt· 
quela Alta Côrte de Justiça Mili. 
tar, nem tampouco a va!lo.>a cola· 
boração em que certamente se cons
tituirá o trabalho da referida Co. 
missão, parece.nos de todo lnteres. 
sante dar prosseguimento a0 pro. 

jeto do nobre senador Silvestr•2 Pé· 
ricles, já agora subsidiado pela pre. · 
ciosa •Colaboração da Comissão de 
Constituição e Justiça.. Isto por· 
que, além de considerarmos que 
a proposição atende aos objetlvos 
colimados, julgamos Imperiosa e 
Inadiável a complementação do 
art, 106 da. Constituição Federal. 

É, assim, o nosso pa,recer favo. 
rável ao projeto e às Emendas ns. 
1·CCJ e 2.0CJ. 

Sala das Comissões, em 28 de 
junho de 1961. - Zacharias de 
Assumpção, Presidente e Relator. 
- Silvestre Péricles. - Miguel 
Couto.- Dix-Hu·it .Rosado. 

PARECER 

N.o 397, de 1961 

Da. Comissã-o de Finança.s 
sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n. 0 22, de 1959, que al· 
tera o art. 8.0, do Decreto-lei 
n. o 925, de 2 de dezembro de 
1938, que estabelece o Código 
dct Justiça M·ilitar. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 
O presente projeto, de autoria do 

nobre Senador Silvestre Péricles, 
tem por finalidade alterar o a·rt. 
8.o, do Decreto-lei n.0 925, de 2 
de dezembro de 1938, que estabele. 
ce o Código da Justiça Militar. 

Justificando a providência, diz 
seu Autor que a Constituição Fe· 
deral estabelece, em seu art. 106, 
que são órgãos da Justiça Militar 
o Superior Tribunal Militar e os 
Tribunais e Juizes Inferiores que a 
lei instituir. 

O parágrafo único do referido 
art. 106 dispõe sôbre a compoE:. 

· ção do Superior Triljunal Ml!i· 
ta r, nos seguintes têrmos: 

A lei disporá sôbre o número o 
a forma de escolha dos juízes mi. 
mares e togados do Superior Trl· 
buna·l Militar, os quais terão ven. 
cimentos iguais aos dos Juízes elo 
Tribunal Federal ele Recursos, e 
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estabelecerá as condições de aces· 
so dos aud!l:ores". 

No entanto - prossegue a jus. 
tificação do projeto - "a despeito 
de quase treze anos de vlgénci a 
cta constituição, até a presente 
data, nenhuma lei regulamentou o 
dito dispositivo continuando em 
.vigor os seguintes, do Código r.la 
Justiça Militar: 

"Art. s.o- O Supt·emo Tl'ibu
nal Militar compor.se-á de onze 
Juízes vitalícios com a denomina
ção de Ministros nomeados pelo 
Presidente da República., dos quais 
três es·Colhidos entre os Generais 
efetivos do Exército dois dentre 
c·s Oficiais Generais da Armada, 
dois dentre os Oficiais Generais (!a 
Aeronáutica e quatro civis. 

Parágrafo único - As vagas de 
Ministros togados serão providas 
da forma seguinte: metade do 
número de vagas, Por brasileiros 
natos de notória competéncla ju
rídica e reputação ilibada, com 
prática forense de mais de dez 
anos, não devendo ter menos uc 
trinta e cinco, nem mais de cln· 
qüenta e oito anos de idade, da 
livre es·colha do Presidente da Re. 
pública e as restantes, por Audito. 
res e Procurador.Geral da Justi· 
ça Militar, desde que tenham mais 
de trinta e cinco anos de idat:Ie 
e seis, pelo menos, de exercício 
cm seus cargos". 

Segundo as alegações justifica. 
doras do projeto, exi·ste ainda a 
considerar que, com a Lei n. v 
1. 341, de 30 de janeiro de 1951, a 
chamada Lei Orgânica do Minis
tério Público da União, passou o 
cargo, de Procurador-Geral da, Jus. 
tica Militar a não mais ser eje. 
tivo, mas em comissão, devendo 
·um dos lugares de Juizes togados 
do Tribunal ser ocupado por pro· 
motor militar da mais alta cate. 
gorla.. E em virtude da falta ele 
regulamentação do citado art. 106 
da Constituição, está ocorrendo o 
não aproveitamento dos Auditores 
de 2.a Entrância na composição 

do Tribunal, "uma vez que êste tem 
interpretado que a lei não autor!· 
za a classificá-los para o acesso". 

Além dessas razões rundamen
tais, foram ainda evocados pelo 
Autor do projeto alguns argumen. 
tos complementares à justificação 
do mesmo, a que nos dispensamos 
ele aludir. 

Na Comissão de Constituição e 
Justiça o projeto foi relatado pelo 
saudoso Senador Attilio Vivacqua, 
que, após longo e fundamentado 
estudo, manifestou-se pela sua 
constitucional!dade e juridicidade, 
julgando necessárias, todavia, duas 
emendas que, a seguir, apresenta. 
A primeira delas, substitutiva, pro. 
põe nova redação para o parágra
fo 1.o, do artigo s.o, ao qual se 
refere o artigo 1. o do projeto; e 
a, segunda emenda, aditiva, man. 
da incluir um artigo, depois do pri · 
meiro passando o artigo 2.o a s.o. 

Por iniciativa da . Comissão de 
Segurança Nacional foi ouvido o 
Superior Tribunal Militar, sôbre a 
conveniência e oportunidade da. 
proposição. lilsse Tribunal, em ofí. 
cio firmado pelo seu Presidente, 
emitiu pontos de vista sôbre os di
versos aspectos da matéria e in. 
formou, na parte final do dO·Cll· 
mente, que está "em vias ele com . 
pletar um anteprojeto de reforma 
do Código da Justiça Militar. que 
será brevemente encaminhado ao 
Poder Legislativo, pa.ra o fim con. 
veniente". Esclarece, em seqüêncla, 
tratar-se de um anteprojeto que 
cuida, dentre outros assuntos, da 
composição do Tribunal e da for
ma como serão escolhidos e nomea. 
dos os seus ministros. 

De po·sse de tais elementos es. 
clarecedores, enviados pelo Supe· 
rior Tribunal Militar, a Comissão 
ele Segurança Nacional emitiu sô. 
bre o assunto seu pronunciamento. 
"Sem desmerecer a lni·Ciativa da· 
quela Alta Côrte de Justiça Mili
tar - disse o Relator, em parecer 
aprovado pelo órgão - nem tam 
pouco a valiosa colaboração em 
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que certamente se constituirá, o 
1 rabalho da referida Comissão, pa. 
rece.nos de todo interessante dar 
prosseguimento ao projeto do no. 
bre Senador Silvestre Péri.cles, 
subsidiado pela preciosa colabora· 
ção da Comis·são de Constituição c 
Justiça". 

Recapitulemos, neste ponto, al. 
guns fatos expostos, antes de fo::· 
mularmos em tôrno do assunto 
tratado nosso pensamento conclu. 
sivo. Em primeiro lugar, como foi 
observado, cêr-ca. de 15 anos de vi· 
gência da Constituicão de 1946 já 
decorreram, sem quê nenhuma ini. 
ciativa fõsse tomada, através de 

· projeto de lei, no ·sentido de re
gulamentar seu art. 106 e êsse 
e·stado de coisas, obviamente, vem 
ocasionando prejuízos ao interêsse 
público. Surge então, para sanar a 
Irregularidade, o presente projeto 
elo nobre Senador Silvestre Péri. 
eles, cuja constitucionalidade foi 
reconhecida pela Comissão de 
Constituição e Justiça e cujo mé. 
rito foi proclamado pela Comissão 
de Segurança .Nacional. Procura
se ouvir sôbre o assunto, a opinião 
do Superior Tribunal Militar e 
fica.se informado de que, por uma 
dessas coincidências realmente fe· 
Jizes, essa Alta Côrte de Justiça es. 
tá tratando no momento, ela ela· 
boração de um anteproj e to de lei, 
que será enviado ao' Poder Legisla. 
tivo, tratando, como o faz a pro· 
posição examinada, da reforma rlo 
Código da Justiça Militar. 

Ora, a,chamos que o fato de es. 
tar em elaboração êsse anteproje. 
to, ponto de vista aliás esposado 
pela Comissão de Segurança Na. 
clonai, não deve constituir motivo 
justificador de um possível arqui· 
vamento dês te nrojeto. Seu ob. 
jetlvo, vale a pen!tl tornar a dizer, 
para melhor fundamentar nossa 
conclusão final, é regulamentar 
um artigo da Constituição que -
por não estar, até hoje, regula· 
mcntado - vem doixtmdo de ser 

cumprido, em evidente antagonis. 
mo ao intcrêsse púbJi.~o. 

Somos, dêsse modo, em virtude 
do exposto, favoráveis ao projeto . 
e às duas emendas a êlc apresen. 
tmlas na Comissão de Constituição 
c Justiça. 

Sala das Comis·sõcs, 20 de julho 
de 1961. - Daniel Krieger, Pre . 
sidcnte. - Ary Vianna, Relator. - · 
Joaquirn Parente. -Lopes da CM· 
ta. - Dix.Huit Rosado. - Fausto 
Cabral. - Nogueira da Gama. --• 
Fernandes Távora. - Sau70 R a. 
mos. 

PARECER 

N. o 398, de 1961 

Da Comissão de Constituigão 
e Justiça sôbre o P1'ojeto de 
Lei do Senado número 3, 'le 
1961, que autoriza a C1'iaçcio · 
da Companhia de Aços Minas 
Gerais - Açominas, e dá ou. 
tras providências. 

Relator: Sr. Milton Ca?n11os. 
O Projeto número 3, de 1961, 

apresentado pelo nobre Senl!idor 
Nogueira da Gama, tem por fina· 
lldadc a criação de uma sociedade 
por ações, denominada Companhia 
de Aços Minas Gerais - AÇOMI
NAS, com sede na cidade de Divlnó. 
polis e destinada a realizar o apro. 
vcitamento do ferro gusa produ. 
ziclo na região Oeste do Estado (!C 

Minas Gerais. 
Para êsse fim, determinam-se 

vârias providências necessárias ao 
objetivo em v}sta,· que é o ele criar, 
cm lugar adequado, uma unidade 
de produção industriai rcclamad:t 
pelo desenvolvimento do Brasil c, 
muito pl!irtlcularmentc, pela pr~. 
cárla situação em que, por fôrça 
da superprodução c da falta de 
preço compensador, se encontram 
a·s usinas produtoras de ferro gu. 
sa. na região Oeste ele Minas. 

O mérito do projeto, consisten
te, aliás, cm bem inspirar solução 
para ·umn. das mult:ts crises eco. 
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nômil;as qué :tssoberbam a NaciirJ, 
wrá examinado pelas doutas 'co· 
missões ele Economia e de Finan. 
ças. A esta Comissão cabe apr.~· 
ciar a prejudicial da . .constituciona. 
lidade. 

Sob êssc aspecto, pode parecer, 
à_ primeira vista, que a proposi
çao envolve matéria financeira 
predominante. Mas, bem examina. 
das as disposições em que ela se 
desdobra, . verifica-se que não se 
:1pllca ao caso a restrição imposta 
pelo artigo 67, parágrafo 1. o da 
Constituição à iniciativa do Sena. 
do. 

Embora os objetivos do projeto 
lltLO possam ser a tingidos sem a 
u tili.zação elos recursos financei · 
ros da União, que participará pre. 
dominantemente do empreendi· 
menta, a verdade é que se mobili . 
zará para isso o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico. É o 
que está no parágrafo 1. o do ar
tigo 1.o.: 

"Participará da sociedade, cm no. 
me da União Federal, o Banco Na. 
cional de Desenvolvimento Econ6. 
mico, com a maioria das ações, dela 
podendo fazer parte o Estado de 
Minas Gerais, a Companhia Vale 
elo Rio Doce, a Companhia. Side
rúrgica Nacional, quaisquer autar. 
quias ou cntida,des de direito oú
blico, devidamente autorizadas: ''
ainda, pessoas fís~cas e jurídicas 
de direito privado". 

Ora, o Banco Nacional de De· 
senvolvimcnto Econômico foi crh. 
do cm lei com as finaJida,des que 
seu nome indica, e, entre essas a 
ele 

"Instalação e ampliação das in · 
dústrias básicas" (Lei número 
2.973, de 26 de novembro de 1956, 
artigo 25, número TID . 

Quando, portanto, o projeto dá 
ao B. N. D. E. a incumbência, de 
participar da indústria que prcten. 
de instalar, não inova em assunto 
financeiro, não toma nenhuma !ni· 
clatlva nc·ssc setor, porque a ma. 
té1·ta jinanccim, sôbre a qual a 

Constituição proíbe a iniciativa do 
Senado, já foi tratada absorvente. 
mente na lei. A lei, ou melhor, 
as leis que criaram o B.N.D.E. 
já consumaram a iniciativa de or. 
ctem financeira. Op2raram na área 
orçamentária e tributária, criando 
ou destinando recursos para que o 
Banco pudesse cumprir seus ob. 
jetivos de promover, pelos crécll. 
tos c pelos financiame·ntos, o de. 
senvolvimento econômico do País. 
E o que o projeto faz é aproveitar 
a ini·Ciatlva a-ntes desfechada e já 
consumada na lei para uma inicia. 
tiva de natureza diferente, de ca· 
ráter puramente econôm!co. 

Pare·Ce, portanto, que, afastada. a 
natureza financeira, a iniciativa do 
projeto não incorre na restrição 
imposta ao Senado pelo citado ar. 
tigo 67, parágrafo 1. 0 da Consti· 
tuição e nada Impede o trânsito da 
proposição, desde que se adote, a 
cmenrla, que proponho, suprlmin. 
do. 

ElltENDA 

N.o 1 (CCJ) 

Suprima·se no parágrafo 2.o, elo 
nrt. 2,.0 , a cláusula final: 

'' ... a débito do Tesouro Nacio. 
nal". 

Sala das Comissões, em 10 de 
maio de 1961. Jefferson rle 
Aguiar, Presidente. - M·ilton Cam
pos, Relator. - Venâncio Igrejas. 
- Daniel Krieger. - Ary V-ian. 
na. -Nogueira da Gama.- AZoy. 
sio de Carvalho. - He1'ibaldo 
Vieira. João Villasbôas. 

PARECER 

N. o 399, de 1961 

Das Comissões ele Econom·ia, 
sôbre o Projeto ele Lei elo Se· 
nado número 3, de 1961, que 
autoriza a criação da Oompa. 
nlda de Aços Minas Gerais, 
,tçominas - e dá outms pro· 
viclências. 
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Relator: Sr. Fausto Cabral. 
A presente proposição, de auto. 

ria do eminente Senador Nogueira 
da Gama, autoriza o Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Econômi. 
co a organizar, dentro do prazo 
de seis meses, uma sociedade por 
ações, destinada a realizar o apre. 
veitamento do ferro gusa, prod•l
zido na região Oeste do Estado de 
Minas :Gierais e circunvizinhanças. 

2. Segundo determinação ~ontida 
no próprio artigo 1. o do proJeto, 

"Participarão da sociedad~, em 
nome da União Federai, o Banco 
Nacional do Desenvolvimento Eco
nómico, com a ma-Ioria das ações, 
dela podendo fazer parte o Estado 
de Minas Gerais, a Companhia 
Vale do Rio Doce, a Companhia Si
derúrgica Naciona.l, quaisquer au. 
tarquias ou entidades de direito pú. 
blico devidamente autorizados, ·e, 
ainda, pessoas físicas e· jurídicas 
de direito privado". 

3. A sede, o foro e o domicílio 
da Companhia será no Municí.pio 
de Dlvinópolis, Estado de Minas 
Gerais, e ela só poderá adquirir 
ferro gU"sa produzido em usinas 
pertencentes a seus a.cionistas, pes. 
soas físicas ou jurídicas. 

4. O capital da sociedade será 
de setecentos milhões de cruzei. 
ros (Cr$ 700.000.000,00), dividido 
em seiscentas mil ações ordiná. 
rias e cem mil ações preferenciais, 
tôdas do valor de mil cruzeiros 
(Cr$ 1.000,00) cada uma. 

5. A so·Ciedade gozará de isenção 
de impostos alfandegários, taxas e 
demais tributos a que estiverem 
sujeitos os materiais e equlpamen· 
tos que importar, desde que desti · 
nados às suas instalações, à con. 
servação e exploração das mesmas, 
ficando ainda isenta, durante o 
prazo de vinte anos, de todos. Cli 
Impostos federais. E, por di"Sposi· 
ção expressa cm um dos artigos 
finais da proposição, "da sociedade 
fica autorizada a contrair cmprés· 
timos no exterior ou no País para 
a rt!a.Jização do seu programa". 

6. O projeto teve ampla justi· 
ficação da parte de seu ilustre Au· 
tor, em fundamentado discurso 
que pronunciou no Plenário desta 
Casa e de cujo texto passaremos a 
tratar, para melhor cara-cterização 
da matéria em estudo. 

7. O referido discurso orientou
se no sentido de mostrar, com a 
evocação de dados numéri-cos e de 
fatos, a grande ·Crise que está en· 
volvendo e matando as muitas pe
quenas Indústria-s de ferro gusa 
existentes no território de Minas 
Gerai·s, crise essa que implica em 
ameaça direta a eêrca de duzen· 
tas mil pessoas - os dezoito mil 
operários das fábricas e seus de. 
pendentes - a um capital glo· 
bal que a.nda pela •Casa de tt:n 
bilhão de cruzeiros, por tais mo ti· 
vos e outros. muitos, ao próprio 
interêsse relacionado com o desen
volvimento econômico regional cu 
nacional. E, justamente para cor • 
rigir essa situação de crise, é que 
propõe a iniciativa estatal em fn.. 
vor da instalacão de· uma nova usi· 
na siderúrgica' planejada para ab· 
sorver o ferro gusa. originário das 
pequenas siderúrgicas do oeste mi. 
neiro. 

8. Explica o Senador Nogueira 
da Gama que em dezembro de 
1957, existiam em território mi. 
neiro 18 altos fornos de gusa, com 
capacidade de produção mensal de 
13. 850 toneladas. Em 1960, êsse 
número estaria elevado para 85, 
com uma •Capacidade de produção 
mensal de 67. 060 toneladas. 

9. Os motivos determinantes do 
crescimento da produção de ferro 
gusa. em Minas, são inventariados 
a seguir. As ativldades iniciai·s do 
GEIA constituíram de. certo modo 
o primeiro estímulo para essa ex. 
pansão, "pois que os estudos e pia. 

. nos a .cargo dêsse órgão, visando 
à Implantação e amparo de indúS· 

· trlas de relevante interêsse nacio. 
na! forçosamente haveriam de criar 
no Pais um clima de estimulo 
à iniciativa privada, levando.a a 
empreendimentos, os mais varia-
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elos, cm muitos ca·sos sob forma 
desordenada. E o segundo pode· 
raso estimulo está representado no 
desenvolvimento da indústria au. 
tomobi!istica, localizada em São 
Paulo - forte con~umidora do 
gusa mineiro - e também a ex. 
pansão verificada nas fundições 
paulistas. Tudo isso fêz com que 
dobrasse, pràticamente, no País, a 
demanda do ferro gusa; e o preço 
alcançado pelo produto no merca· 
do de consumo tornou.se bem eom. 
pensador nos primeiros meses rlc 
1959 - onze cruzeiros o quilo -
para um custo de produção que 
ia apenas a cinco cruzeiros por 
quilo. 

10. IMas, a situação de prospe. 
ridade não perdurou e, no presente 
momento, o preço do gusa no Oes
te mineiro não alcança a 6 cruzei
ros o quilo, inferior aos •Custos da 
produção. Para 67. 000 tonelada.s 
que as usinas podem produzir por 
mês, só existe no País mercado 
para 22.000. E exportar o produto 
seria, também, solução inviáv~l. 
porquanto seu preço internacional 
não cobre o custo da produção. 

11. Está dêsse modo bem defi· 
nido um quadro de crise para a 
indústria de ferro gusa localizada 
em Minas Gerais, crise identifi.cá
vel em primeiro plano por seu as· 
pecto económico propriamente di· 
to, mas que repercute ainda em 
conseqüências outras bastante da
nosas ~os interêsses gerais da re· 
gião. 

12. o projeto foi submetido à 
!lustrada Comissão de Justiça des
ta Casa, ·Cujo pronunciamento foi 
no sentido de que "nada impede 
o trânsito da proposição" desde 
que venha a ser adotacla uma 
emenda. Refere·se essa emenda à 
supressão de uma cláusula no pa. 
rágrafo 2.o do projeto, assunto cujo 
exame escapa ao interêsse direto 
dêste órgão Técnico face ao pro
blema. 

13. A história da siderurglu, no 
Brasil, como sabemos, é longa e 

pontl!hada de interrupções. Ela 
começou no di:stante ano de 1595. 
com a instalação da chamada.fá· 
brlca de São João de Ipanema na 
região· de Sorocaba, que funcionou 
por pouco tempo. 

Um segundo capitulo dessa his
tória, tem lugar por volta de 1766, 
quando aparecem, ainda na região 
de Sorocaba, algumas oficinas, 
"onde Se fabricavam instrumentos 
de ferro, .provàvelmente usados na 
nascente mineração de ouro ·:1e 
Minas Gerais". Depois, já em 1808, 
surgiu a famosa fábrica de ferro 
''Patriótica" em Congonhas do 
Campo, seguida de outras usinas 
que se instalaram em Curra.J de! 
Rei e Itabira, tôdas em Minas Ge~ 
rais. 

Posteriormente surgiu a usina 
de Caeté, Iniciativa de Mar!evade. 
Mas, os fornos maiores, por meti· 
vos circunstanciais, não demora. 
ram acesos: dir .se-ia que as condi. 
ções vigentes no País não compor. 
tavam senão o funcionamento de 
pequenas forjas. Estas, ao iniciar
se a guerra do Paraguai, em 1864, 
eram em número de 120. 

14. A digressão histórica que 
acaba de ser feita visa a mostrat· 
que as sucessivas usinas nunca 
puderam estabilizar-se e progredir 
porque, voltadas para um ramo in· 
dustrial de alta complexidade, não 
tinham o necessário apoiamento 
financeiro e político capaz de ga. 
ranti-las nos primeiros embates. A 
política dos governos da Colônia 
e do Império, nesse terreno, foi 
tímida e descontínua, aceita sem· 
pre a idéia de que caberia apenas 
a particulares a. grande tarefa rle 
criar no Pais o núcleo de uma in. 
dústria de base. 

15. Basta lembrar, a propósito, 
que em 1888, quando estava assen
tada·, com o apoio do Trono, ::1 
funcla~ão de uma grande fábri·ca 
a "Esperança" - em Itablra, so· 
breveio a declaração da República 
e todos os planos foram subita. 
mente abandonados. Outrossim. 
influiu para isso, também, o acl· 
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vento da era do café que nos abril! 
perspectivas novas, conduzindo-nos 
a uma espécie de exclusivismo 
agrário a que iríamos entregar-nos 
por longos anos. 

1 G. llls'Se estado de -~o is as aca
bou, explosivamente, cm 1930. Es· 
távamos com imensos estoques de 
café Imobilizados e os tradicionais 
mercados de consumo em que co· 
locávamos êsse produto mostra. 
ram-se -cada. vez menos abertos e 
menos compensadores para nossas 
vendas. E, assim, tomamos co· 
nhccin1ento, . bruscamente, de que 
havíamos perdido o rumo econô. 
mico e, que seria, preciso, com ur· 
gência, encontrá-lo de nôvo. 

17. O nôvo rumo, aliás, não de
morClu em ser encontrado, Po
vos jovens, como o Brasil, sob o 
estímulo de um nacionalismo puro, 
não se -consideram derrotados ante 
uma dificuldade, por maior que 
·s:!j a ela . Obrigado peJa carência 
ele rcc:ursos, que lhe permitiam 
an tcs as importações indiscrimi · 
nadas, o País passou a produzir 
dentro de suas fronteiras os bens 
de consumo de •Carência. e adotou 
uma idéia nova que passou a ser. 
desde então, ponto de partida pa.ra 
qualqu:er formulação de polí:ti·ca 
cconômica nacional. 

18, Essa idéia era a de: que 
existia um mercado interno a con. 
.siderar no centro de nos·sa proble· 
má ti·~ a econômica, Era preciso 
criar uma infra-estrutura para ser· 
vir a êsse mer-cado, para vitalizá· 
lo cada vez mais c nessa vitaliza. 
ção estaria o rumo seguro de nos· 
sa emancipação econômica.. Tra· 
tava.se da incorporação nacional 
de uma idéia que fôra anos antes, 
enunciada com modéstia pelo gran. 
de Alberto Tôrres, em O Problema 
Nacional Btasileiro. 

19. Deflagrado o processo da 
industrialização, êle não parou 
mais. E quando o·corre, num p::tis 
qualquer, processo espontâneo de 
industrialização, a trajetória, per. 
corrida começa nas indústrias lc· 

vcs, de bens de consumo, c acaba 
sempre nas indústrias pesadas de 
bens de produção. Assim não tar. 
daríamos a chegar à -consciência 
plena de que o Pais precisava de 
uma grande siderurgia e ao Esta· 
elo, sô ao Estado, em virtude do 
elevado ônus do empreendimento 
c a debilidade elo capitalismo na· 
clonai cabcrio. a iniciativa de pro· 
mover a .criacão dessa indústria 
básica. • 

20. A situação política mundial 
que culminou na Segunda Grande 
Guerra criou condições conjuntu · 
rais que nos possibilitaram a obten. 
cão de ajuda externa, para levar· 
mos a ·Cabo a grande emprêsa. E 
surgiu, então a Usina Si-derúrgica 
de Volta Redonda, realização vlto· 
riosa, hoje, em todos os sentidos, e 
que pode ser considerada, a esta 
altura., um: ailltêntico divlisor de 
águas em nossa história econômica. 

!ll, Desde que começou a funcio· 
nar, a produção de Volta Redonda 
não parou de crescer. Tôda uma 
indústria subsidiária com ela rela. 
clonada surgiu e expandiu-se nos 
municípios elo Vale do Paraíba, vi
zinhos à grande fábrica. Outros 
projetes siderúrgicos de grande en. 
vergadura, como é do conhecimen
to de todos, estão em diferentes, fa .. 
ses, a caminho da objetivação. E 
se os programas trocados forem 
realizados, como se espera, estare
mos produzindo em 1970, 7 (sete) 
milhões de toneladas de aço. 

22. Se, porém, a previsão da 
produção está feita, não existe 
base segura, para ca~cular o cres· 
cimento da ·demanda. E interessa 
o País, sem dúvida, que essa de. 
manda, ao impulso da industria· 
Jlzação, suba ao máximo possível. 

23. Não existe, por tais motivos, 
o mais remoto risco de ca-irmos 
em situação de superprodução de 
aço, O Brasil, tem suficiente es· 
paço geográfico e população pal'a 
absorver, tranqüilamente, mais al
guns milhões de toneladas, além 
elos 7 previstos para 1970, 
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24. Temos, portanto, as melho
res razões para a pia udir o projeto 
apresentado pelo nobre SenadCl' 
Nogueira da Gama cujas invulga.· 
rcs: qualidades de parlamentar es
tão ~endo dia a dia mais cviden 
ciadas nesta Casa, através dos su
bstanciosos e oportunos projetas 
que vem apresentando e defenden. 
do. 

25. As grandes usinas siderúrgi
cas em funcionamento no País, ou 
em processo de montagem, têm a 
sua produção de gusa integrada 
no plano final de produção ele 
aço. O chamado gusa para mer
cado, ainda, é porém, na proporção 
de 90% produzido pelos pequenos 
fornos a que se refere o projeto. 
A constituição de uma Companhia 
de e·::onomia mista, nos moldes 
propostos, vem criar, dêsse modo 
condições favoráveis, à integração 
econômlca e, portanto, à sobrevi
vência de quase uma ·Centena de 
pequenas emprêsas que envolvem, 
por sua vez, o mterêsse social .-10 
200 mil pessoas. E, atendendo a 
êsse interêsse imediatista. êle aten · 
de, ao mesmo tempo, a outro in· 
terêsse mais largo, o do País, na 
faixa histórica do longo prazo. 

26. Qualquer que seja pois, o 
ângulo sob o qual o examinemos, 
existe no investimento de dinheirt.Js 
públicos, que o projeto prevê, a 
garantia. plena da rentabilidade e 
essa, em complementação a tôdas 
as demais que expusemos, é a r:ot • 
zão final que nos leva a emitir 
parecer favorável à proposição, 
bem como à emenda a ela a·pre
sentada pela Comissão de Consti· 
tu içá o e Justiça . 

· Sala elas Comissões, em 5 de ju
llho de 1961. - Fausto CabraJ, 
Presidente em exercício e Rela
tor. - Dei-Caro. - Fernandes Tá. 
vora. - Lo1ltto ria Silveira. -
Joaquim Parente. 

PARECER 

N.o 400, de 1961 

Da Comissão de F'inanÇCL3 
sôbre o p;·ojeto de Lei do Se
nado n,o 3, de 1961, que au. 
J;oriza a c1·iação da Companhia 
de Aços Minas Gerais - Aço. 
minCilS, e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Barros Carvalho. 
1. O Projeto de Lei do Senado 

número 3, de 1961, de autoria do 
nobre Senador Nogueira da Ga· 
ma, autoriza a criação da Campa· 
nhia de Aços Minas Gerais ·
Açominas, e dá outras providên
cias. 

2. Destina-se a Companhia a 
realizar o aproveitamento do fer
ro gusa ·produzido na região Oeste 
do Estado de Minas e circunvizi · 
nhanças, onde atualmcnte existem 
S5 altos fornos, .com uma capad
dade de produção de 67.060 tone· 
!adas. 

Sendo ele 22.000 toneladas o con
sumo do mercado interno, entr!'l· 
ram essas usinas em crise, inclu· 
si v e porque a exportação do pr·J · 
duto não se apresenta constant~·. 
nem consegue preço capaz seque:.·, 
de .cobrir os custos da produção. 

3. A criação da nova sociedade 
será feita pelo Banco Nacional de 
De·senvolvimento Económico, den
tro do prazo de 6 meses, cabendo 
a êste órgão a maioria das açõcs 
(artigo 1.~) . 

Poderão fazer parte da so·Cieclade 
o Estado de Minas, a Companhia 
Vale do Rio Doce, a Companhia 
Siderúrgica. Nacional, qualsqucr 
a.utarquias, entidades de direi!o 
público devidamente autorizadas 
e, ainda, pessoas físicas e juridi · 
cas de direito privado (art. 1. 0 , 

~ 1, O)' 

4. A sociedade só poderá adqu i
rir ferro gusa produzido em usi
nas pertencentes a seus acionlstas, 

. . 
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pessoas físicas ou jurídicas, se· 
gundo dispõe o § 4.o do art 1.0. 

Destinando-se a Compani{Ja a 
amparar, precisamente, as indús· 
trias de ferro gusa da região, ês· 
se dispositivo se recomenda c é 
mesmo de tôda. a oportunidade, 
pol·s, contornando a tomada com· 
pulsórla de ações, que não seria 
lícita, adota fórmula capaz de 
atrair para seu quadro de aclonis· 
tas as sociedades e firmas atual· 
mente Integradas no ramo, além 
de outras que venham a exercer 
essa ati v idade. 

5. O projeto já foi apreciado 
. pelas Comissões de Cons.tituição e 
Justiça e de Economia, que lhe 
teceram encômios e opinaram pe· 
la sua aprovação. 

A primeira, dessas Comissões 
apresentou emenda supressiva da 
expressão final do § 2. o do art. 
2. 0 - "a débito da conta do Te· 
souro Nacional", atendendo a que 
o Banco Nacional de Desenvolví · 
menta Econômlco está, pela sua 
lei instituidora <Lei número .2. 973 
d~ 26-11-1956, art. 25, !li), auto. 
nzado a promover a "instalação c 
ampliação de indústrias bási·cas". 

6. Parece·nos, também, conve· 
niente suprimir as expressões -
"dos Estados e Municípios", cons· 
tantes do art. 7. 0 , para não incidir 
o projeto em matéria de direito 
público da economia dessas duas 
unidades. 

7. Louvando a iniciativa do au · 
tor, que vem ao· encontro de um 
dos mais importantes aspectos da 
siderurgia naclona:l, somos de pa· 
rec~1· favorável à aprovação do 
proJeto, com a seguinte emenda: 

EMENDA 

Suprima·se no art. 7. o a ex· 
pressão . . . «dos Estados e Muni
cípios". 

Sala das Comls·sões em 20 de 
julho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente - Barros Carvalho, 
Rela.tor. - Joaquim Parente. -
Ary Vianna. - Fausto Cabral. -

Saulo Ramos. - Dix.Huit Rosa. 
do. - Mem de Sá .. - Lopes da Cos. 
ta. 

PARECER 

N. o 401, de 1961 

Da Comissão de Const·ituição 
e htstiça, sôbre o Projeto d.e 
Decreto Legislativo número 25 
àe 1959 (na. Câmara númer~ 
16·A, de 1959), que aprova o 
Acôrdo Cultuml entre o Bra
sil e o Irã. 

Relator: Sr. Milton Campos. 
Veio ao Senado, depois de apro. 

vado na Câmara dos Deputados, o 
projeto de decreto legislativo que 
a,prova o acôrdo cultural entre o 
Brasil e o Irã, aprovado nesta c!. 
dade do Rio de Janeiro a 22 de . 
novembro de 195'7·. 

verifica-se da leitura das cláusu. 
las do acôrdo que nenhuma delas 
sus·Clta qualquer problema d:e cons
titucionalidade, que deva. desper· 
tar o interêsse desta Comissão na 
sua competência específica. Sob 
êsse aspecto, portanto, nada há 
que objetar ao projeto, que ainda 
será examinado, qua·nto ao mérito 
e às repercussões financeiras pe· 
las doutas comissões de Educação 
e CUltura, de Relações Exteriores 
e de Finanças. 

A Comissão de Constituição c 
Justiça, em vista do exposto, opi· 
na pela tramitação do projeto. 

Sala. das Comissões, 4 de novem· 
bro de 1959. - LOttrival Fontes, 
Presidente. - MiZton Campos, Re. 
lator. - Ruy Carneiro. - Menezes 
Pimentel, - Jefferson de Aguiar. 
- Rui Palmeira. - Argemiro de 
Figueiredo. - Atttlio Vivacqua. 

PARECER 

N,0 402, de 1961 

Da Comissão de Educação 
e Cultura sôbre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 25 de . ' 
1959, que aprova o Ac6rd'o Ou.1· 
tural entre o BrasiZ e o !1'ã. 
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Rela to r: Sr. J arbas Maranhão. 
O presente Projeto de Decreto 

Legislativo, vem ao Senado, após 
sua aprovação na Câmara dus 
Deputados, para final ratifi.~ação, 
como manda o pre·ceito· consti
tuciona-l, do acôrdo cultural pac
tuado entre o Brasil e o Irã. 

O a·Côrdo se propõe, através r.lc 
medidas diversas, criar o ambien
te propício às trocas culturais en
tre nosso País e o Irã para maior 
entendimento entre os dois povos 
c, para êsse fim, preconiza. todos 
os veículos e recursos educacio. 
na Is. Disciplina a troca de livros 
e publicações, programas de ra
diodifusão, permuta de filmes, ex
posições artísticas, viagens de es
tudantes e con-cede bôlsas d'e es
tudo e outros auxílios a conte. 
rencistas, artistas, estudante·s, to· 
dos veículos dêsse intercâmbio. 

Esta Comissão não pode senão, 
congratular-se .com a mcdid'a que 
viSa pôr-nos em contato com êsse 
país da Asia, de milenar civi. 
lização, rico repositório de tradi. 
ções culturais, intelectuais e ar. 
tísticas. 

Somos, portanto, pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, 15 de de
zembro de 1959. - Mourão Viei. 
1·a., Presidente. - Jarbas Mara
nhão, Relator. - Paulo Fernan
des. - Reginaldo Fernandes. 
Sa1tlo Ramos. 

PARECER 

N.o 403, de 1961 

Da Comissão de Relações Ex. 
terlm·es sôbre o Projeto de 
Decreto Legislativo nP 25, de 
1959 (número 16-A, de 1959, 
na camara), que aprova o 
Acôrdo Cultural entre 0 Bm
sil e o Irã. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 
Em obediência ao preceito cons

titucional, o Sr. Presidente da Re. 
pública encaminhou, em 1958, à 
apr!:!ciacão do Congresso Nacional, 

o texto do Acôrdo Cultural entre 
o Bra·sil c o Irã, assinado no Rio 
de Janeiro, em 22 de novembro 
de 1957. 

ll:sse convênio, visando a esta
belecer um clima propício de 
maior aproximação cultural entre 
o Brasil e o Irã, efetiva providên
cias práticas capazes de proporcio
nar maior e melhor intercâmbio 
às atividades educacionais, llte. 
rárias, artísticas e científicas en. 
tre ambos os povos, tais como pel'
muta de livros e publicações, pro. 
gramas de radiodifusão, exposições 
de arte, troca de filmes, inclusive 
bôlsa de estudo para estudantes. 

Medidas outras d'e alto a.Jcan
ce, como o respeito à veracidade 
histórica dos textos didáticos, fo. 
mento ao turismo, como elemen
to "sui generis" de intercâmbio 
cultural, e estudos sôbre· a valida
de de cursos efetuados em estabe
lecimentos de ensino nos seus di
versos graus, são propostas para 
efetivacão do Acôrdo. 

Os ctémais dispositivos, alguns de 
caráter mais político, outros mais 
formais, complementam a organi
zação do ajuste, todos, porém, ob
jetivando a imprimir uma políti
ca, efetiva e. realista de intercâm
bio cultural, encarecida por ambos 
os governos. 

O acõrdo obedece à orientação 
uniformemente ·seguida pela nos
sa politi·Ca internacional, estando 
assim, em condições de merecer a 
aprovação do Sena.cto Federal. 

Diante do exposto, opinamos pe
la aprovação do projeto. 

sala das Comissões, em 18 1.!e 
maio de 1961. - Vivaldo Lima, 
Presidente e Relator. - Benedito 
Valadares. - Jefferson de Ag·uiar. 
- Aloysio de Carvalho. - Fausto 
Cabral. - Venâncio Igrejas. 

PARECER 

N. o 404, de 1961 

Da Comissão de Fina11ças, 
sôbre o Projeto de Decreto Le· 
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utslativo n. o 25. de 1959, ( n. 0 

16-A-59, na Câmara) que apro
va o Acôrdo Cultural ent1·e o 
Brasil c o ll'á .. 

Relator: Sr. sauzo Ramos. 
o presente projeto ct·e decreto le

gislativo aprova, para todos. os 
efeitos, o A·Côrdo entre o Brasil e 
e o Irã, assinado a 27 de novem
bro de 1957. 

Êssc Acõrdo consta. de onze a··
tigos em que vêm relacionadas pr?
vidências aconselhadas pela pra. 
tica e capazes. de permitir o in. 
tercftmbio das atividades educacio.· 
nais literárias, artisti·Cas e cienti
fica~· entre 0 Brasil e o Irã. 

Sôbre o projeto examinado .iá 
houve nesta casa pronunciamen. 
tos favoráveis das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Educa
ção e Cultura e de Relaç?es Ex
teriores. E do ponto de VIsta. do 
!nterêsse das finanças públicas na. 
da existe, a nosso ver, que contr!l
indique a sua aprovação. 

Assim, opinamos favoràvelmcn
te ao projeto. 
. Sala das Comissões, em 20 de 
julho de 1961. - Daniel Krieger .• 
Presidente - Saulo Ramos, Rela
tor. - Fernandes Távora. - Joa
quim Pcu·ente. - A'l'y Vianna. -
Fansi'o Cabra.l. - Barros Ca1·va-
7ho. - Nogueira da Gama. -Lo
pes da Costa. - JVlem de Sá. 

PARECER 

N. o 405, de 1961 

Da Comissão ele Constitui
ção e Justiça, sôbre emenda 
oferecida ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 76, de 1960 (n.o 
1.014, cle 1959, na Câmara) que 
concede pensão mensal de Cr$ 
30.000,00 a D. Anita; Koblitz 
Bayma, viúva do ex.Senador 
Antônio Alexandre Bayma, 

Relator: Sr. Menezes Pimentez. 
Por haver recebido, em Plenário, 

emenda substitut!va, retorna a 

esta Comissão o Projeto ele Lei clii 
Câma.ra n.o 76, de 1960, que concecl<: 
pcnsií:J mensal de Cr$ 30.000,00 a 
D. Anita. Koblitz Bayrna, viúva rlo 
ex-Senador Antônio Alexandre 
Bayma. 

II. A emenda transforma a me. 
di da, que no projeto te~. u~ ca. 
ráter pessoal, em provlclenCia ele 
ordem geral, destinada a a:mparar, 
no futuro, as viúvas de todos os 
parlamentares, desde que se en. 
centrem na situação nela prevista, 
ou seja: desde que ·Comprovem se 
encontrar em estado de pobreza. 

III De acôrdo com a emenda, 
perderia a pensão a viúva que 
contraísse novas núpcias. 

IV. Dispõe, ainda, o 'Substituti
vo, aue para obter a pensão, a 
interéssada a requererá à Comissão 
Diretora da. Casa do Congresso de 
que fazia parte, o parlamentar fa
lecido, a qual, diante do: que ficar 
provado, mandará inch11r o nome 
da beneficiária em fôlha própria 
de pensionistas do Congresso. 

V. A emenda vem ao encontro 
das idéias por nós defenclid·as nas 
consideracões que fizemos em tõr. 
no do projeto, quando o aprecia. 
mos nesta Comis·são. 

Escrevemos, então: 
". . . porque herdeiros de alguns 

Senadores e Deputados têm direito 
à pensão, e não os de todos os 
pa.rlamentares falecidos? Mais: 
porque variam essas pensões? 

A verdade é que se sucedem 
proposições dessa natureza, qt1e 
vamos aprovando sem exam~ mais 
acurado, esquecidos de que algu. 
mas viúvas de companheiros desa. 
parecidos, não contempladas com 
pensão especial, estão em situação 
delicada, enquanto outras mais fe. 
lizes, gozam de rendimentos de trin. 
ta ou quarenta mil •Cruzeiros muitas 
vêzes sem necessitarem clêsse au. 
xíllo. 

VI. A emenda vem, assim, em 
princípio, ao encontro de nossos 
pcn~os de vista relativos it ma
téria. 
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VII. cumpre-nos, no entanto, ob. 
servar, tendo em vista o disposto no 
art. 255 d'o Regimento Interno do 
Senado que foi recentemente apre. 
sentado ao Plenário desta ca. 
sa,, p0lo eminente Se-nador Cala
do de castro, o Projeto de Lei 41, 
d'e 1960, dispondo sôbre o monte
pio dos parlamentares, ou seja, 
sôbre assunto idêntico ao da prc. 
sente proposição, o qual, por deli. 
beração desta Comissão, deveria 
aqui aguardar até o dia 15 do 
corrente, a possível chegada, ao 
Senado, de projeto da Cãmata 
tratando da mesma matéria. 

Esgotado aquêle prazo, e devendo 
o referido Projeto de Lei núme. 
ro 41 de 1960, já aprovado nesta 
Comissão seguir seu CW'.SO · nor
mal, penso que esta Comissão deve 
promover a tramitação dos dois 
projetas em conjunto, nos têrmos 
do artigo 255, letra b, combinado 
com o parágrafo 1.0 , 2, do mesmo 
artigo. 

Sala das Comissões, em 18 rle 
janeiro de 1960 - Lourival Fon
tes, Presidente. - Menezes Pimen
tal, Relator. - Argemiro ele Fi
gueiredo. -Caiado de Castro. -
Francisco Ga!Totti. - A1'1f Vian
na. 

PARECER 

N, 0 406, de 1961 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre emenda oje
recidClJ ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 76, de 1960 (n.o 
1.014, de 1959, na Câmara) 
que concede pensão ?nensal, de 
Cr$ 30.000,00 a D. Anita Ko
blitz Bayma., viúva do ex-Se
nador Antônio Alexandre Bav
ma. 

Relator: Sr. Lima Teixeira. 
O presente projeto, que eonce. 

de pensão mensal de Cr$ 30.000.00 
a D. Anita Koblitz Bayma, viúva 
do ex-Senador Antônio Alexandre 
Baymn, já mereceu }Jarecer favo-

rável desta Comissão, quanto ao 
seu aspecto jurídico.constitucional. 

Por haver recebido emenda su. 
bst!tutiva em Plenário, voltou ao 
nosso exame, tendo o Relator ela 
matéria na ocasião, nobre Senador 
Menezes Pimentel, opinado pela 
sua tramitação em conjunto com 
o Projeto de Lei do Senado n.o 
41, de 1960, que já merecera apro
vação dêste órgão e que tratava 
de assunto idêntico ao do referido 
substitutivo. 

Em razão do requerimento apro
vado em '5 de junho último, vol
ta·ram o presente projeto e o de 
n.o 41"60, a ter curso em separa. 
d~, .cabendo-nos agora, o pronun
Ciamento sõbre a precitada emen
da substitutiva. 

Consoante o parecer anterior do 
eminent,e Senador Menezes Pi
mente! a emenda em exame 
:•transforma a medida, que no pro
Jeto tem um caráter pessoal em 
~rovidêncla de ordem geral, ' des
tmada a ampa,rar, no futuro as 
viúvas de todos os parlamentart:s 
"desde que se encontrem na situa
ção nela prevista, ou seja: des
de que comprovem se encontrar 
em estado de pobreza". 
. Ora, tendo em vista que o Pro
Jeto n. 0 41-60, ora tramitando cm 
c~njunto com o Projeto de Lei da 
Camara n.o 51-61, que também 
versa matéria idêntica consubstar.. 
cia a medida de ordem geral ob
jetivada pela emenda de que nos 
ocupamos não vemos por que acei
tar esta. 

Opinamos, a·ssim, por que a mes
ma constitua projeto em separado, 
na forma regimental, subsistindo 
o nosso parecer anterior, favorável 
ao Projeto. 

É o pare·cer. 
Sala das Comissões, em 22 ele 

junho ele 1961. - Jefferson de 
Aguiar, .Presidente. - Venâncio 
Igrejas, Relator. - Barros Car. 
valho. - Heribaldo Vieira. -
Ruy Carneiro. -· Silvestre Pé-ri
eles. 
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PARECER 

N.o 407, de 1961 

Da Comissão de Finanças 
sõbre emenda ao Projeto de 
Lei da. Câmara n.o 76, de 1960 
(na camara, n.o 1 Ol4·B·59l 
que concede pensão mensal lle 
Cr$ 30.000,00 a D. Anita· Ko· 
blitz Bayma viúva do ex-Sena. 
dor António Alexandre Bay
ma. 

Relator: Sr. Jocrquin~ Parente. 
Por haver recebido emenda em 

Plenário, Vlolta ao texame desta. 
Comissão, o Projeto de Lei da. Câ· 
mara h. 0 76·60, que concede pen
são mensal de Cr$ 30.000,00 a D. 
Anita. Koblitz Bayma, viúva do ex. 
Senador Antônio Alexandre Bay. 
ma. 

A emenda sôbre a qual devemos 
pronunciar-nos transforma a. me
dida que no projeto tem .caráter 
pessoal, em providência de ordem 
geral, uma vez que estende a pen. 
sã.o làs viúvas de todos os parla. 
mentares. 

Opinando sôbre êsse substitutl. 
vo a douta Comissão ·de Consti
tuição e Justiça concluiu para que 
o mesmo constitua projeto em se
pa.rado, 

Acolhendo a opinião daquele ór. 
gão técnico, reiteramos nosso pa· 
recer anterior, peJa aprovação elo 
projeto, nos seus têrmos de ori· 
gem. 

Sala das Comissões, em 20 de ju. 
lho de 1961 . - Daniel Krieger, 
Presidente. - Joaquim Parente, 
Relator. - Lopes da Costa. ·
Di:z:·Huit Rosado. - Barros Car
valho. - Saulo Ramos. - Faus· 
to cabra!. - Nogueira da Gama. 
- Ary V·iannaJ. 

PA!\ECE!\ 

N. o 408, de 1961 

Da Comissão de serviço Pú· 
bUco, sóbre o Projeto de Lei 
cla Câmara n, 0 194, de 1958 

(n. o 2 .179·0, de 1956, na Câ· 
mara), q11e determina que os 
proventos da aposentadori.a 
em geral, depois de revistos e 
a~tualtzados pelo a1·t. 1. 0 tla 
Lei n ,o 2 .622, de 18 de outubro 
de 1955, não poderão sotre1· al: 
terações que importam em d!· 
minuição; e dá outras provt. 
clências. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho. 
o Projeto de Lei n.0 194, de 1958, 

oriundo da Câmara, onde recebeu, 
inicialmente, o número 2.179, tem 
tido longa e acidentada tramita
ção. Começou êle por uma propo
sicão do Deputado Josué de Sou· 
zá da.tada de 1956, mand'ando su· 
prÍmir o artigo 2. o da Lei 2. 622, de 
28 de outubro de 1955, por colidentt~ 
com o disposto no art. 1.0 da mes. 
ma lei. O preceito assim incriml
nado era o que impedia. a majo· 
ração das gratifi~ações ad~cio~ais 
por tempo de serv1ço em. CUJo ~azo 
se encontrassem os serv1dores ma· 
tivos, quando ocorrente aumento 
geral de vencimentos em virtude 
de alteração do poder aquisitivo da. 
moeda. A colisão estaria em que o 
artigo 1.0 daquela Lei número 2.622 
estabelecia que o cãlculo dos pro
ventos dos servidores civis da 
União e bem assim dos servidores 
das entidades autárquicas ou para
estatais que se encontrassem, uns 
e . outros, na inatividade, ou que 
para ela fôssem transferidos, seria 
feito a base do que percebessem 
os servidores em ativldade, de modo 
que tais proventos estivessem sem
pre atualizados enquanto o art. 2.0 

da mesma lei reduzia, em parte o 
benefício, d'esde que a gratifica· 
ção adi·C!onal dos servidores em 
inatividade continua.rla sem modi· 
flcação para mais, não servindo, 
pois, de base para o seu câlculo 
o nôvo fotal de proventos. Deci
sões judiciárias desautorizaram, 
mesmo, a · regra restritiva, e pa· 
ra, eliminá·la, de vez, é que foi 
11presentado o referido proJeto ele 
lei. 
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A proposil(ão s·usbtitutiva que, 
aprovada pela Câmara, veio ao Se· 
nado estava vazada, porém, em 
têrmos mais amplos e terminan. 
tes, quais os de que os proventos 
da aposentadoria, em geral, ele· 
pois de revistos e atuaJ!zados nos 
têrmos do art. 1.0 da Lein.0 2.622, 
de 18 ·de outubro de 1955, reg!s· 
tracla a apostila. pelo Tribunal de 
contas da União - fôsse a apos. 
tila correspondente a proventos 
iniciais, fõsse decorrente de me· 
lhorias posteriores à aposentadoria, 
- não poderiam sofrer alterações 
importando em diminuição dos 
mesmos poventos. 

A .Comissão de Finanças do Se· 
nado preferiu, no entanto, fórmu
la referente, tão só, às percenta· 
gens constantes dos proventos, 
aprovand'o nesse sentido o seguin· 
te substitutivo: "A atualização dos 
proventos da !natividade determina. 
da pela Lei n.0 2.622, de 18 de 
outubro de 1955, não incidirá sô· 
bre a parte correspondente a per· 
contagens". 

Sollcitada, em Plenário, a audiên. 
cia da Comissão de Constituição 
e Justiça e designado, nesta, pat·a. 
Relator da. matéria, o eminente 
Senador Milton Campos foi 3<-!U 
parecer: 1.0 - 0 primitivo pro,ie
to já não· teria razão de ser, -con
siderando-se que pretendia a ·su· 
pressão pura e simples do art. 2. o 
da Lei n. o 2 .622, "a fim de que 
também as gratificações adicionais 
incluídas nos proventos dos servi. 
dores !nativos fôssem compreendi. 
das nas majorações de vencimen
tos decorrentes de alterações no 
poder aquisitivo da moeda" e tal su. 
pressão já está pràtlcamente aten. 
dida, por isso que o Supremo Tri. 
bunal reconheceu em definitivo, 
a inconstitucionalidade da norma 
em aprêço. c o Senado, em con
seqüência, decretou a suspensão de 
sua execução, ex.vi da Resolução 
n.o 18, de 1958, e na forma da 
Constituição vigente. 2,0 - impro. 
·Ccd'ente é o substitutivo vindo da 

Câma.ra quando declara insuscep
tíveis de alteração para. menos os 
proventos da aposentadoria em ge
ral depois de revistos e atuallza. 
dos consoante o art. 1. o da lei n. 0 

2. 622 e uma vez registrada. a apus· 
til a no Tribunal de .contas. Tal 
improcedência resultada circuns· 
tância por um lado, de se atribuir 
aos aposentados "uma irredutibili
dade de proventos que, na mesma 
-categoria não têm os ser':icto_res 
em atividade", o que tornaria 1m. 
possível, em grau de revisão, _a 
correção de enganos acaso verifi· 
cados nas mesmas apostiJa,s, e da 
circunstância, por outro lado, de 
infirmar o princípio universal ele 
que "as aposentadorias, quanto ao_s 
proventos, não podem ser diminui. 
das, em virtude d'e sua natureza 
especial". 3. o - não seria pruden· 
te no entanto, aeolher·se a emend!i 
substitutiva da Comissão de FI· 
nanças do senado, visto que, em
bora lógico o princípio nela con. 
sagra.do, não estaria a salvo da de· 
claração de inconstitucionalidade 
como .em relação ao mencionado 
artigo 2.o da Lei n.0 2.622, não 
sendo para desprezar quanto a 
essa ocorrência, o pronuncia:men
to do Supremo Tribunal de que 
em face d'o art. 193 da Constitui
ção Federal, ilícito seria excluir do 
aumento de proventos da inativi. 
dacle a parte relativa às gratifica
ções adicionais sempre que houvesse 
aumento geral de vencimentos po~ 
motivo de alteração do poder aqui· 
sitivo da moeda, raciocínio que po. 
deria, em suma, estender-se a. ou
tras perocentagj!ns ·como as que de-. 
terminados funcionários em ativi
dade percebem para estímulo às 
suas tarefas específicas de arreca. 
cla.ção de rendas. 4. o - é chegado 
todavia o momento- de se tentar 
uma solução mais genérica, uni. 
forme e adequada para a aplica
ção do art. 193 da Constituição", 
isto porque, reportando.se êle, co. 
mo é de pacifico entendimento, a 
todo o funcionalismo, - o da 
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união, o dos Estados e o dos Mu
nicípios - imprescindível será vo. 
tar·se uma lei de natureza com· 
plementar, que lhe dê, como pre· 
con!zado, "genérica uniforme e 
adequada aplicação" e evite a .;1-
tuação anómala de aposentaüos 
que· em algumas unidades federa· 
tivas não alcançam senão irris.ó· 
rios aumentos nos seus provent0•1, 
ao passo que outros, não só os 
da União mas os de vários Esta· 
dos, logram m;tjoração igua.I ou 
quase igual à percentag·em do 
aumento concedido aos servidores 
na atividad'e. O ·pensamento de que· 
o art. 193 da Constituição não 
é auto-executável, carecendo, ao 
contrário, de lei que o complemen
te, está, presentemente, consubs· 
ta·nciado em mais de uma d'ecisão 
do Supremo Tribunal Federal, 
acrescenta o nobre Relator da ma. 
térla na Comissão de ·Constituição 
c Justiça. 

.Pelas razões e fundamentos as· 
sim resumidos, chegou o Senado•· 
Milton ·Campos à evidência da ur. 
gente necessidade de elaboração 
de uma lei de caráter geral e com
plementar que, estabelecendo cri· 
térlos uniformes, "possa ser a.plica. 
da a tôdas as esferas do funciona. 
lismo público, com eqüidade para 
os servidores, como é inspiração do 
texto constitucional". (Do Parecer 
Milton campos) . 

l!: o projeto dessa lei que vem 
agora à apreciação dessa. Comiss:.io 
de Serviço Público, sob a forma de 
uma "emencta •substitutiva."', re
pelidos, pois, o projeto primitivo, 
ela Câmara, por superado nos seus 
objetlvos, e o substitutivo da Co· 
missão de Finanças do Senado, por 
manifesta improcedência como 
visto. 

Determina o artigo primeiro da 
emenda, por maneira irrestcit!t e 
lnsofismâvel, que "na revisão dos 
proventos d'a aposentadoria, a qu,~ 
se refere o art. 193 da Constitui
ção Federal, serão êles numen ta· 
dos na mesma percentagem em 

que o forem os vencimentos dos 
funcionários em atividade". Decla. 
ra o art. 2.o que quando a moeda 
houver sofrido depreciação, depois 
ele lei que haja fixado os venci
mentos do funcionário, entender. 
sc.á peremptõriamente tenha sido 
aquela a razão determinante do 
aumento. 

O disposto no artigo 2. 0 dispen· 
sa exame. É regra prudente e sim
ples, que completa a do art. 1. <> 

no sentido de evitar dubiedades ou 
evasivas na sua pronta aplicação. 
Desde que o artigo 193 da Constl· 
tuição ordena. a revisão dos pro· 
ventos da !natividade sempre que 
por motivo da alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modifica
rem os vencimentos dos funcioná· 
rios em a.tividade, justo não sHrá 
que a exclusivo critério ou arbí. 
trio da administracão ou a mercê 
de oca.sionais intérêsses ou ten· 
dências dos que votam lei de au· 
mento, fique o reconhecimento, ou 
não, de que a causa determinante 
do mesmo aumento é a deprecia. 
ção da moeda, superveniente a úl· 
tima fixação de vencimentos. As. 
sim, para coibir possíveis frustra. 
ções da, generosa Inspiração que 
ditou o texto constitucional, in~
crevc-se, então em lei, para obser
vância de todos, 0 entendimento 
de que não será outra a causa 
de um aumento de vencimentos no 
funcionalismo, se depois da lei que 
haja. anteriormente, fixado os mes· 
mos vencimentos houver ocorrido 
depreciação da moeda. Não havc· 
rá como recusar em tal hipótese, 
e como conseqüência falta, a revi. 
são dos proventos da inativid'ade. 

Quanto aos têrmos em que essa 
"revisão" se deve processar, dú. 
vida ou reserva pode haver sôbl'r. 
o critério igualitário que a emen
da peremptoriamente ad'otou. Fci, 
sr.mpre, nosso pensamento· que a 
Constituição Federal determinan
do a "revisão" de proventos nl:l. 
.:merg6ncia de aumento geral de 
vencimentos não obrigou a. uma 
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majoração para os !nativos n<t 
mesma proporção do aumento pa. 
ra os funcionários em atividade. 
"Rever" não é · igualar, e apesar 
de respeitá veis opiniões em con. 
trár1o temos por pacifico o princí. 
pio de que os servidores aposen. 
tactos, por isso mesmo que já en. 
cerraram a conta de suas obriga. 
ções · para com o Estado, não fa. 
zem jus, quanto a vantagens pe. 
cuniárlas, ao mesmo tratamento 
dispensado aos que continuam em 
atividade, via de regra, por fôrça 
da função que exerce, com encar
gos que para os outros não mais 
prevalecem. 

Relatando nesta, Casa, o projeto 
de Estatuto dos Funcionários Civis 
da União, que se transformou na 
Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952, em vigor, defendemos, tal 
ponto de vista dominante no ar
tigo 182 do mesmo Estatuto, ao es
tabele-cer que a elevação do · pro. 
vento da !natividade não poderia 
ser inferior a dois tercos do au. 
menta concedido ao funcionário 
em ativldade, quer dizer, a rigor, 
nem, compulsoriamente, aumento 
na mesma percentagem do conce
clido aos fun-cionários em atJvida
de o que acabaria criando ao Es. 
tado o ônus de dois quadros para. 
leias de servidores. os em ativi
dade e os na !natividade, nem ·au. 
menta em tão ínfima quantidade 
que tornasse irrisório o cumpri. 
menta do sábio mandamento cons
titucional. Comentando a dispas!. 
ção, escreveu Temístocles cavai. 
canti, em "0 Funcionário Públl
·~o e o seu Regime Jurídico", que 
sendo o reajustamento dos proven
tos "uma medida regulada por 
lei, visando acompanhar os nLveis 
de vida, nada impede que a pró
pria, lei defina os limites dêsse 
reajustamento", 

A verdade, porém, é que o arr .. 
193 ela Constituição Federal tem 
sido interpretado - e é nesse senti. 
do o entendimento do nosso mais 
alto tribunal - como uma regra 
tendente à. uniformidade de nw-

lhoria de vencimentos e de pro
ventos. Na mesma orienta,ção se
guem alguns estatutos estaduais, 
enquanto outros não tiram do pre · 
ceita constitucional conseqüência 
tão absoluta. O que impressionou 
ao eminente Relator da Comissão 
de· Constituição e Justiça, a.utor da 
emenda substitutiva em exame, foi, 
cxatamente, a desigualdade entre 
funcionários federais, estaduais e 
municipais, quando o capitulo da· 
Constituição relativo ao Funciona
lismo Públi-co tem enderêço gené
rico, sem distinção d'a. esfera em 
que atuem os funcionários. Par
tindo-se dêsse pressuposto, e feita 
a necessária ressalva quanto ao 
nosso entendimento, não modifica
do, em relação ao artigo 193 da 
Constituição Federal, nada temos a 
opor à aprovação da emenda su
b·stitutiva da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

Sala das. Comissões, em 2 de 
junho de 1961. - Jarbas Mara
nhão, Presidente. - Aloysio de 
Carvalho, Relator. - Paulo Fen
der. - Joaquim Parente. 

PARECER 

N. o 409, de 1961 

Da Comissão ele Ftnançrw, 
ao Projeto de Lei da Camata 
número 194, de 1958 (na 0<1-
mara número 2.179-C, de 
·1956l, que determina que os 
p1·oventos da aposentadoria 
em geral, depois de 1·eviStos e 
atualizaclos pelo artigo 1. o, rla 
Le·i n.o 2.622, de 18 ele outubro 
tle 1955, não poderão sofrer 
alterações que importem em 
dimimtiÇáo e dá outras pro11i· 
dencias. 

Relator: Sr. Fernandes Távora. 
o Projeto de Lei n.0 194, de 1958, 

da. Câmara, teve origem numa 
proposição do Deputado Josué dt> 
Souza, datada de 1956, mandan~ 
do suprimir o art. 2.o, da. Lei n.o 
2. 622, ele 18 ele outubro de 1955 
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por colldente com o disposta no 
art. 1.o da mesma lei. 

O preceito impugnado impedia 
a majoração das gratificações adi. 
cionais por· tempo de serviço, em 
cujo gôzo se encontrassem os ser· 
vidores !nativos, quando ocorrente 
aumento geral de vencimentos, em 
virtude de alteração da poder aqui· 
sitivo da moeda. A aludida coli. 
são seria devida a que o art. 1.0 

daquela Lei n.\l 2.622 estabelecia 
que o cálculo dos proventos dos 
servidores, .civis da União, assim 
corno dos servidores das entidades 
autárquicas, ou paraestatais, que 
se encontrassem na !natividade cu 
que para ela fôssem transferidos, 
seria feito à base do que perce. 
bessem as servidores em atlvida· 
de de modo que tais proventos es
tiVessem sempre atualizados, en
quanto o art. 2.0 da mesma lei 
reduzia em parte, o benefício, des
de que a gratificação adicional dos 
servidores em !natividade, conti
nuaria sem modifi·Cação para mais, 
não servindo, pois, de ba.se para 
seu cálculo, o nôvo total de pro. 
ventes. 

Essa regra restritiva foi desauto. 
rizada por algumas decisões judi· 
ciárias e, para eliminá-la, foi apre. 
sentado êste projeto de lei. · 

A Comissão de Finanças do S(!· 
nado preferiu o seguinte substitu
tivo: 

"A atua.Jização dos proventos da 
!natividade, determinada pela Lei 
n. o 2. 622, de 18 de outubro ele 
1955, não influirá sôbre a parte 
correspondente à percentagem". 

O Relator da Comissão de Jus
tiça o eminente Senador Milton 
campos foi de parecer que: 

1. o - O primitivo· projeto já 
não teria mais razão de ser, consi. 
cLer!llndo<se que pretendia a :lu
pressão pura e simples, do art. 
2. o, da Lei n.0 2. 622, "a fim de 
que também as gratificações adi· 
clonais, incluidas nos proventos 
das servidores !nativos, fôss~m 
compreendidas na.s majorações de 

vencimentos decorrentes de alt'"· 
rações no poder aquisitivo da mo~
da", e tal supressão já está prà
ticamente atendida, por haver o 
Supremo Tribunal reconhecido, em 
definitivo, a inconstitucionalidade 
da norma cm aprêço, .e o Semlo· 
do, decretado, em conseqüência, a 
suspensão de sua execução. 

2. o - Ser improcedente o subs
titutivo vindo da Câmara, quando 
declara insus.ceptíveis de alteração 
para menos, os proventos da a.po
sentadoria em geral, depois de re. 
vistos e atualizados consoante o 
art. 1.o da Lei n.o 2.622 e uma 
vez registrada a apostila, no Tri
buna-l de Cantas. 

Tal improcedência, explica · o 
eminente Relator, ''resulta da cir. 
cunstância, ·por um lado, de ·se 
atribuir aos aposentados sua irr·~
dutibilidade de proventos, que, na 
mesma categoria, não têm os ser
vidores em ativldade", o que tor. 
naria impossível, em grau de re. 
visão, a correção· dos engano;;, 
acaso verificados nas mesmas apos. 
tllas, e da circunstância, por ou. 
tro lado, de infirmar o princípio 
universal de que "as aposenta. 
darias, quanto aos proventos, não 
podem ser diminuídas, em virtu
de de sua natureza especial". 

3. 0 - Não seria prudente, no 
entanto, acolher-se a emenda subs. 
titutiva da Comissão de Finanças 
do senado, visto que, embora ló
gico o princípio nela consagrado, 
não estaria a salvo da declaração 
de lnconstitucionalida.de, .como em 
relação ao mencionado artigo 2. o 
da Lei n.o 2.622, não sendo para 
desprezar quanto a .essa ocorrên
cia, o pronunciamento do Supremo 
Tribunal de que, em face do arti
go 195 .. da Constituição Federal, 
Ilícito seria excluir do aumento de 
proventos da !natividade a parte 
relativa às gratificações adicionais 
sempre que houvesse aumento ge
ral de vencimentos, por motivo de 
alteração do poder aquisitivo ela 
moeda, raciocínio que poderia, em 
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suma, estender-se a outras per· 
centagens como as que determi
nados fun.cionários em atividade 
percebem, para estimulo às suc,s 
tarefa·s especificas de arrecadação 
de rendas. 

4, o - É chegado todavia, o mo· 
menta de se tentar "uma solu
çij.o mais genéljica, úDilforme, e 
adequada, para a apl!cação do a.rt. 
193 da Constituição, isto porque, 
reportando-se êle, como é de pa
cífico entendimento, a todo o fun. 
cionalismo .- o da União e dos 
Estados e o dos Municípios, impres. 
cindível será votar-se uma lei ele 
na.tureza complementar, que !h~ 
dê, como preconizado, ''genérica", 
uniforme e adequada aplicação e 
evite a situação anõmala de apo
sentados que em alguma·s unidades 
Federa.tivas não alcançam senão 
irrisórios aumentos nos seus pro· 
ventos, ao passo que outros, não 
só os da União, mas os de vários 
Estados, logram majoração igual 
ou quase igual, à percentagem do 
aumento concedido aos servidores 
na atividade. 

O pensamento de que 0 artigo 
193 da Constituição não é auto· 
executável, carecendo, ao contrário, 
de lei que o comple-mente, está 
presentemente, consub'stanclaclo 
em mais de uma deci-são da Su· 
prema Côrte, acrescenta o eminen· 
te Relator da matéria, na Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Postos de lado o projeto primi.. 
tive da Câmara, já superado nos 
seus objetivos, e o substitutivo da 
Comissão de Finanças, do Senado, 
resta o substitutivo Milton Cam· 
pos, cuja perfeita justificação• aca
bamos de expor. 

Julgamos, pois, que, a êle deve 
esta Comissão dar o seu apoio. 

Sala das Comissões, em 20 de 
julho de 1961. - Dan·iel Krieger, 
Pl.'esidente. - Fernandes Távora, 
Relator. -· Ary Viannu .. - Joa. 
q1~im Pa1'ente. - Lopes da Costa. 
- Dix.Buit Rosado. - Saulo Ra,. 

mos. -Fausto Cabral. - Noguel· 
ra da Gama. -Barros Carvalho. 

PARECER 

N.0 410, de 1901 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça, s6bre o Projeto 
de Lei da, Cé!mara n. o 194, de 
1958, que determina q-ue os 
proventos da aposentadoria 
em geral, depois de revistos e 
atl~a'lizados pelo ltlrt. 1. o da 
Lei n. 0 2. 622; de 18 de outu
bro de 1955, não poderão so
frer alterações que importem 
em diminuição; e dá outms 
ZJrovidências. 

Relator: Sr. Milton Campos. 
A Lei n. 0 2.622, de 18 de ou

tubro de 1955, com o obJetlvo de 
equiparar os proventos dos apo
sentados aos dos funcionários em 
a.tividade, dispõe o seguinte: 

"Art. 1. 0 O cálculo dos proven
tos dos servidores civis da União 
e bem assim dos servidores das 
entidades autárquicas ou. paraes
tatais que se encontram na in~
tividade, e dos que para ela forem 
transferidos, serâ feito à ba.se rlo 
que perceberem os servidores em 
atividade, a fim de que os seus 
proventos sejam sempre atuallza
dos. 

Art. 2. 0 As gratificações adi
clonais por tempo de serviço, in
cluídas nos proventos dos servi. 
dores in<ativos, não serão majora. 
das em virtude de aumento decor
rente de a.lteração do poder aqui
sitivo da mollda". 

ICem fundamento em que o art. 
2 . o dessa lei era colidente com rJ 
art. 1.0 foi apresentado na Câma
ra, em 1956, projeto destinado a 
revogar o referido art. 2. o. 

AO tramita.r pelas Comissões da 
Câmara, a de Orçamento, que por 
ultimo o examinou, propô·s subs
titutivo, com o seguinte art. 1.0: 

"Os proventos da apo'sentado
ria em geral, depois de revistos e 
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atualizados, nos têrmos do art. 
1 . o da Lei n. 0 2. 622, de 18 de 
outubro de 1955, registrada a apoo· 
tila pelo Tribunal de Contas da 
União, seja ela correspondente a 
proventos inLciais, seja decorrem· 
te de melhorias, posteriores à 
apresentação, não poderá sofrer 
alterações que importem em dimi· 
nuição dêsses mesmos proventos''. 

E manteve, a seguir: a revoga.
ção do art. 2.0 da Lei n.o 2.622, 
constante do projeto. 

Foi êsse o substitutivo aprovado 
11a ·Câmara. 

Vindo ao Senado, teve parecec 
favorável da Comissão de Servico 
Público Civil. Na Comissão cíe 
Fin!l'nças, porém, o parecer con
cluiu por substitutivo ao art. 1,0 
nestes têrmos: 

"A atuallzação dos proventos da 
inatividade, determinada pela Lei 
n.o 2. 622, de 18 de outubro de 
1955, não incidirá sôbre a parte 
correspondente a per·centagens". 

Indo o projeto a Plenário, ai 
foi requerida pelo nobre ·Senador 
Vivaldo Lima a audiência da Co· 
missão de Constituicão e Justica. 

" . 
II 

A primeira observação a ser fei
ta, no caso, é que o projeto pri
mitivamente apresentado na Câ· 
mara dos Deputados, perdeu sua 
razão de ser. Efetivamente, o que 
êle pretendia era a supressão d·J 
art. 2.0 da Lei n.o 2.622, de 18 
de outubro de 1955, a fim de que 
também as gratificações adicionais, 
incluídas nos proventos dos ser. 
vldores !nativos, fôssem compre
endidas nas majorações de ven. 
cimentos decorrentes de alterações 
do poder aquisitivo da moeda. E 
isto já está atendido, porque, ha
vendo o Supremo Tribunal consicle. 
rado Inconstitucional o referido ar. 
tigo 2.0 , o Senado, em conseqüên. 
cia., suspendeu a execução dêsse 
texto, de acôrdo com o art. 64 ela 
Constituição, o que se fêz nos têr. 
mos da Resolução n.o 18, de 1958. 

Assim, tal .como originàriamenrc 
se apresentara, o projeto seria des. 
necessário, porque sua finalidade 
foi atingida pela referida Resolução 
do Senado. 

III 

Mas o que prevaleceu na Câmara 
foi o substitutivo do. Comissão de 
Orçamento, que declara insuscep
tíveis de alteração para menos os 
proventos da aposentadoria em ge
ral, de,pois de revistos c atuaJiza· 
dos nos têrmos do art. 1.0 da Lei 

· n o 2 .·622 e registrada a apostila 
pelo Tribunal de Contas da União. 

tilsse substitutivo parece, de um 
lado, excessivo, e de outro lado, 
desnecessário. 

Excessivo, por que atribui aos 
aposentados uma irredutibilidade 
ele proventos que, na mesma ca
tegoria, não têm os servidores em 
atividade. E a atribui em tais tê r. 
mos que nem permitiria corrigir 
e.nganos acaso verificados nas 
apostilas, fazendo do registro no 
Tribunal de Contas uma coisa jul. 
gada mais sólida. e ln tocá vel do 
que no direito comum. 

Desnecessário é ainda o substi. 
tutivo, porque as aposentadorias, 
quanto aos proventos, não podem 
ser diminuídas, em virtude de sua 
natureza especial. Invoque-se, a 
respeito, a brilhante justlfi·cação do 
substitutivo, em que se menciona 
a jurisprudência uniforme dos 
nossos tribunais no mesmo senti· 
do desta lição de Rui Barbosa: 

"A aposentadoria, a reforma, a 
jubllação são bens patrimoniais 
que entram no atlvo das benetl. 
ciárias, como renda constituída e 
indestrutivel para tôda sua vid:1. 
Na espécie das reformas, jubl!n
ções e aposentadorias, a renda as. 
sume a modalldade especial de um 
crédito contra a Fazenda. e, por 
is·so mesmo, a esta não seria dado 
j ama· is exonerar-se dêsse compro
misso, essencialmente contratu~.l 
mediante um ato unilateral de sua 
autoridade" 

i 
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Se é isto a aposentadoria, no 
próprio conceito da brilhante ju;
tificação do substitutivo, êste evi. 
dcntcmente se torna desnecessá· 
rio, e sua aprovação só teria um 
efeito - o de impedir a revisão 
ele erros e equívocos cuja retifi
cação deve sempre ser admitida. 

IV 

Até aqui, portanto, só haveria 
motivos para a. rejeição do pro
jeto, tal como veio aprovado da 
Câmara. . 

Mas a douta Comissão de Finar.· 
cas como vimos, propôs emenda 
substitutiva, a qual, subvertendo 
os intuitos do projeto de ampliati. 
vos em restritivos, mandou excluir 
dos proventos da !natividade os 
aumentos ulteriores na parte cor· 
respondente a percentagens. 

O dispositivo parece lógi-co. A 
percentagem não deve ser tratada 
como vencimento. :É antes, um es· 
timulo, para que, na arrecadação 
tle rendas o .funcionário arreca
dador se empenhe mais a fundo no 
seu dever. Assim, se o fun-cionário 
se afasta pela aposentadoria, o es. 
timulo perde a razão de ser. De
mais, a emenda substitutiva tem 
por finalidade evitar o absurdo, as. 
sim acentuado pelo douto parecer 
da Comissão de Finanças: 

"Não nos parece justo, manter 
êsse privilégio em ben·eficio de um 
pequeno grupo, e muito menos co· 
mo pretende o art. 1. 0 do projeto, 
pois, segundo êste, os aumentos na 
percentag·em sôbre a arrecadação 
seriam apostllados de ano em ano, 
ma.s as diminuições decorrentes de 
queda da arrecadação, estas não 
a tingiriam os funcionários em a li· 
v idade''. 

Efetivamente, a iniqüiclade e a 
anarquia poderiam decorrer do 
projeto. Com as apostl!as de ano 
cm ano, o aumento das percenta. 
ge1.s nas arre·Ctbdações Iria ~empre 
majorando os aposentados da~ ca· 
tcgorlo:s assim remuneradas. Ca!n· 
r.lo ll. pcrcen tngcm pela queda du 

a-rrecadação, o provento do apo· 
sentado não diminuiria. Assim, 
haveria aposentados percebendo 
mais do que os servidores da atl· 
v a, e evldcn temente não ti ê~;;,e o 
intuito do art. .193 da Constitui
ção. 

v 
Entretanto, o lógico e .razoável 

substitutivo da Comissão de Fi
nanças poderia suscita.r o mesmo 
julgamento de inconstitucionalida
de que fulminou o art. 2.o da Lei 
n.o 2.622, -êste relativo às gratifica. 
ções adicionais. 

Vejamos o fundamento da in· 
constitucionalidade, que bem se 
pode apurar do voto vencedor do 
eminente Ministro Luiz .Gallotti: 

"Poderia a Lei n.0 2.622, de 1955, 
dispor como dispôs, sem terlr a 
Constituição? - Entendo que não. 
Se a Constituição, no art. 193, 
manda. que os proventos dos ina· 
tivos sejam revistos sempre que, 
por motivo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modifi
quem os vencimentos dos funcio· 
nários em atividade, não uma lei 
ordinária precisamente no caso de 
aumento por êssc motivo, excluir 
os !nativos, quando a desva.lorlza· 
ção da moeda ocorre para todos, 
ativos e !nativos. Poderia dar au· 
mento menor aos !nativos. Mas 
excluí-los totalmente da remunera· 
ção· rela.tiva às gratif-icações adi· 
cionafa, como no caso se fêz, nã'J 
poderia, a meu ver, sem vioilll' a 
Constituição". 

Não ·seria difícil aplicar o ra
Ciocínio às percenta.gens, que tam· 
bém compõem a remuneraQão de 
certas categorias de funcionários, 
e, por isso, seria admissivel a pre· 
visão de que a mesma ineonstitu. 
clonalidade seria decretada. :É certo 
que as situações não são idênticas, 
ma~_têm semelhanças que poderiam 
c011duzir a igual julgamento, so
bretudo numa hora em que as :m· 
gústlas de todas as classes (e~pe. 

· .. cialmcnte a classe média, a que 
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ainda pertencem os funcionários) 
acentuam a natural tendência para 
as soluções favoráveis aos acrésci
mos de salários e vencimentos. 

VI 

Como concluir então? 
Ocorreu-me que se poderia ten

tar uma solução mais genérica 
uniforme e adequada para a 
aplicação do art. 193 da Const!
tuição. l!:sse texto, inserto no t1· 
tuJo "Dos Funcionários PUblicas" 
e destinado, conio é de pacifico en.· 
tendimento, a todo o funcionalis
mo, quer da União, dos Estados ou 
dos Municípios, reclama leis com
plementares, que dê conseqüên·Cias 
práticas às inspirações de eqülda
de que o determinaram. 

Entendeu..se, a prlncí'pio, que 
êle era a-uto-executável, e estaria 
atendido desde que o legislador, 
ao majorar os vencimentos do fun
cioqárlo em ativldade, concede 
também um aumento aos inativcb, 
por ínfimo que seja êsse aumento 
·em relação ao funcionário em sel'· 
viço. ültimamente, porém, o Supre. 
mo Tribunal Federa.! sustentou a 
tese contrária.; o art. 193 carece 
de regulamentação, precisa dP. lei 
complementar. Confiram.se os 
acórdãos no ]4andado de Seguran. 
ça n.o 3.395, de Goiás ("Revista 
de Direito Administrativo", vol. 
39, p. 114), e no ]4andado de Segu. 
rança n.o 27.674 do Distrito Fede
dera! ("Diário da Justiça" de 16 
de março de 1959, página 519). 

Se é assim conclui-se que não 
basta a lei federal comum destlna
.:la a reger apelos a situação dos 
funcionários da União. Necessá1·ia, 
se fa:z a lei de carâter complemen
th.r 1 q\lje torne eficiente e exe. 
cutável o texto constitucional ge
nérico. 

VII 
R~ordemos o art. 193 da cons

tituição. 
"Os proventos da !natividade 

serão revistos sempre que, por mll-

tlvo da alteração do podet• aquisl. 
tlvo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos funcionários em 
atlvidade". 

Essa revisão pode ser encarada 
de três pontos de vistas: a') equi
paração dos vencimentos; b) equi
paração do aumento; c) equipara
ção da percentagem do aumento. 

A primeira hipótese não parece 
razoável. Basta observar que a 
aposent~doria pode ter sido con· 
cedida <:om vencimentos proporcio. 
nais ao tempo de serviço, e a equl. 
paração a transformaria, ilogica
mente, senão inconstltuclonalmen
te, em apo·sentadoria de tempo in
tegral. O mesmo fundamento in· 
duz ~ afastar a segunda hi'pótese, 
pois o aumento, no caso figurado, 
não poderia ser concedido Integral· 
mente, senão, na proposição do 
tempo de serviço. 

Resta a terceira hipótese (equi
paração da percentagem do au
mento), que parece justa e exe
qüível. ' 

Não nos devemÕs esquecer de 
que a base da. solução, na matéria 
de que se trata, é a desvalorização 
da moeda. A rigor, não há aumen. 
to de remuneração, mas ajusta
mento da remuneração nominal à 
realldade monetária que a desequl
llbra . Como êsse desequilíbrio o pe. 
ra nos mesmos têrmos tanto para 
os funcionários em ativldade como 
para os Jnatlvos, o reajustamento 
se deverá dar também nos mes
mos têrmos para uns e outros, e 
isso se obtém pela equiparação da 
percentagem do aumento, a qual 
respeitadas as situações estabeleci. 
das anteriormente, a tôdas reajus
ta com eqüidade. 

No funcionalismo federa.!, não 
se· al~erará, pràticamente, a si· 
tuação atual. Porque, estando as 
remunerações equiparadas, em 
virtude da Lei n,0 2.622, de 1955, 
a igual percentagem dará igual 
soma tanto para os servidores da 
ativa quanto para os !nativos. No 
futuro porém, "Serão resguardados 
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os interêsses do Tesouro, c, ao 
mesmo tempo os principias da 
equidade, inspiradores do art. 193 
à a Constituição. Evitar-se-ão as 
equiparações excessivas ou ind!s· 
criminadas, como por exemplo, a 
dos aposentados com vencimentos 
proporcionais .com os servidores 
da ativa ou aposentados com tem
po integral. E sempre se fará o 
reajustamento eqüidoso, porque se 
é a desvalorização da moeda que 
determina o a.umento, desde que 
êste, para os aposentados, se faça 
na mesma proporção ou na mesma 
percentagem ter.se.á atingido a fi. 
nalidade do dispositivo constitu
cional, 

VIII 

Se assim, é para o funcionalismo 
federal, pwra o dos Estados e Mu· 
uicípios, sujeitos à mesma discipli. 
na da lei em virtude de seu caráter 
complementar, se resolverá um pro. 
blema angustioso. 

O legislador estadual, ao decre
tar aumento de vencimentos, mui. 
tas vêzes só o faz em relação a:os 
funcionários da atividade não 
abrangendo os aposentados: Ou
tras vêzes o estende aos !nativos 
mas em quantia irrisória. Dai o 
espetáculo deprimente de servido
res ina.tivos que em certas uni
dades federativas, se encontram 
em verdadeira miséria. Isto que 
a Constituição quis evitar, é preci
samente o que frequentemente 
acontece. Se entretanto, o Supre. 
mo Tribunal assentou que o art. 
193 não é auto-executável, fôrça é 
reconhecer que se faz necessária a 
lei federal complementar cujo 
efeito é, pela generalidade' apllca
ção, dar eficiência a um princípio 
que pela falta de regra ou de in·;;
trumento legal, a Constituição es
tabeleceu sem logo lhe garantir a 
execução. Surge, assim, a necessi
dade de lei geral que, traçando ct·!
térios uniformes, possa ser aplica
da a tôdas as esferas do funcio· 
nMismo público, com eqüidade pa~· .. 

ra os servidores, como é inspiração 
do texto constitucional, e também 
com cautela para os erários. pú
blicos, como é de elementar pru
dência e de manifesta nccessida
de no regime federativo, 

IX 

Essas considerações nos levam 
a sugerir nôvo substitutivo, assim 
concebido : . 

Emenda substitutiva ao Projeto 
de Lei da Câmara n. o 194, de 
1958. 

Regula a aplicação do art. 193 
da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Na revisão dos pro

ventos da aposentadoria, a que se 
refere o art. 193 da Constituição 
Federal, serão êles aumentados na 
mesma percentagem em que o fo
rem os vencimentos dos funcio
nários em atiVldade. 

Art. 2. o - Quando, após a lei 
anterior que houver fixa.do os ven
cimentos do funcionário, a moeda 
houver sofrido depll!lciação, pre. 
sumir.se.á peremptiôriamente te
nha sido esta a razão determinan
te do aumento. 

Art. 3. o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con •. 
trário. 

Sala das Comissões, em 15 cte 
fevereiro de 1960. - Lourival Fon
tes, Presidente. - Milton Campos, 
Relator. - Benedito V€1iladares. 
- Ruy Carneiro. - Lima Guima. 
ráes - Afonso Arinos. - Mourão 
Viei1·a. - Daniel Krieger. - Me
nezes Pimentel. - Jet!erson de 
Agltiar, com o voto do Senador 
Menezes P ime1ttel. 

ANEXO AO PARECER 

N. o 410, de 1961 

Voto em separado do Sena
dOI' Menezes Pimentel. 

1. O Projeto de Lei da Câmara 
número 194, de 1958, de autoria do 

.. 
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Deputado Josué de Souza, visa a 
suprimir o art. 2. o da Lei n :j 
2. 622, de 18 de outubro de 1955, 
por colidirem suas disposições com 
a·s do art. 1.0 da mesma lei. 

2. Foi distribuído, para parecer, 
ao eminente Senador Milton Cam
pcs, que, após judiciosas e brllhan
tes considerações em tôrno do as
sunto, concluiu que o projeto per. 
dera sua razão de' ser, face a Re
solução n.o 18, de 1958, do Senado, 
que suspendeu a execução do re
ferido artigo, em conseqüência de 
haver sido considerado inconstitu
cional pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

3. Em virtude, porém, da apre. 
sentação de uma emenda subs
titutiva da. Comissão de Financas 
do Senado "subvertendo os intui
tos do p1'ojeto de ampliatrvos em 
resttitivos" e porque o Supremo 
Tribunal Federal, em sua decisão 
tenha sustentado a tese de que o 
art. 193, da Constituição carece 
de regulamentação achou de acêr
to· submeter à apreciação desta C0-
missão um nóvo substitutivo. 

4. Trata-se, evidentemente, de 
uma. emenda que disciplina a ma
téria e acautela os interêsses dos 
funcionários !nativos na forma do 
que preceitua o art. 193 citado En
tretanto, como tenha silenciado sô
bre a vigência da Lei n. o 2. 622. de 
1955 e o art. 3.0 do substitutivo, 
que a·presenta-, contenha a clássi
ca e rotineira expressão "revogadas 
as disposições em contrário", de· 
liberei pedir vista do processo. 

5. Determinou esta iniciativa o 
fato de temer que os intérpretes 
administrativos, ao influxo de 
apressada hermenêutica, venham a 
considerá-la revogada, quando lhes 
ehcgarem às mãos os requerimen
tos dos interessados, através clL~ 
quase interminável escala burocrá
tJ.ca a<lotada pelas Repartições pú
blicas. 

G. Impõe-se, por isso, que dúvl
da não haja sõbre a vigência dec;
sa lei. que dando aos aposentados 

civis, o mesmo tratamento, repro
duz, mut'atis mutandts, o dispo~
to no art. 291 da Lei n.O 1. 31 O 
de 20 'de janeiro de 1951, que tra
ta dos proventos de todos os re
formados do Exército, da Marinha, 
ela Aeronáutica, da Polícia !Militar 
e elo Corpo de Bombeiros. Aliás, é 
de notar que algumas classes de 
!nativos •Civis, já se beneficiaram, 
como ainda se beneficiam das van
tagens em tela, em virtude das se
guintes leis: 

1) n.0 1.220, de 1950, que re
gula. os proventos dos diplomatas 
aposentados; 

2) ns. 1.193, de 1950, e 1. 780, 
de 1952, que dispõem quanto aos 
proventos dos !nativos do Ministé· 
rio da Fazenda e dos Correios e 
Telégrafos, respectivamente. 

7. Como se vê' a Lei n.O 2.622 ci
tada não constitui inovação e por: 
que veio generalizar a aplicacão do 
benefício previsto na .constituicão, 
não deve ser revogada. -

Nesta-s condições, nosso voto é :no 
sentido de que o substitutivo do 
nobre Senador Milton Campos de
va ser aprovado eom a seguinte 

EMENDA 

Acrescente-se ao artigo 1.o, in 
fine: 

"observadas as normas constan
tes do art. 1. 0 e setts parágrafos 
da Lei n. 0 2. 622, de 18 de outubr.J 
de 1955". 

Sa.Ja das C'omissões, 21 de ou
tu.bro de 1959. - Menezes P·imen
tel. 

PARECER 

N.0 411, de 1961 

D.a· Comissão de F·inança.~. 
sôbre o Projeto de Lei da ·câ
mara n. 0 83, de 1961 !na Cà· 
mara numero 2 .160-B, de 
1960) que autor·iza o Podm· 
E~ecutivo à abrir, pela Comis
sao do Vale do Séio Fmnc'isco, 
o crédito especial de Cruzeii'OS 
300.000.000,00, para. custear a 
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construção da linha de trarns. 
m·issão Três MaTias-Monte~ 
Claros, no Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: 'Sr. LorJes da Costa. 
O projeto em exame autoriza o 

Poder ·Executivo a abrir, pela, Cu· 
missão do Vale do São Francis
co; o crédito especial ele Cruzeiros 

. 300. 000. 000,00, para custear a 
construção da linha de transmissão 
ela Central Elétrica de Três Marias 
para. as cidades de Pirapora e 
Montes Claros, com estação abai
xadora em Várzea do Palma. 

O projeto é originário de men
sagem do Poder Executivo, acom
panhada de exposição de motivos 
da Comissão do Vale do São Fran
cisco. 

Segundo dispõe a mensagc!ll 
presidencial, a .construção ela u
nha Três Maria.s-Montes Claros ~a
tisfará velha a·spiração da região 
Centro-Norte do Estado de Minas 
Gerais, cujo desenvolvimento in · 
dustrial vem sendo estrangulaoo 
por falta de energia elétrica. 

Dispõe o projeto que a aplica. 
ção da importância do .:::rédito es
pecial será aplicada em parte,: 
iguais, nos exercícios de 1961 r: 
1962, 0 que possibilitará ao Poder 
Executivo os meios indispensáveL> 
à exeeução dos serviços. 

Esta Comis"São apreciando d€Vi
damente a matéria que o projeto 
encerra, dá a êste o seu parecer 
favorável. 

Sala das Comissões, em 21l de ju
lho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Lopes da Co.~ta, Re
lator. - Barros Carvalho. 
Mem de Sá. :._ Joaquim Parente. 
- A1·y Vianna. -Fausto Cal)ral. 
- Saulo Ramos. ~ Pernandes 
Távora. 

PARECER 

N.o 412, de 1961 

Da, Comissão de Con8titui
ção e Justiça, sôbre o Proje-

to ele Lei ào Senado n.o 14, 
de 1961, que re8tabelece os 
postos de Marecha!.. Almiran
te e Mm·echal do Ár, na Re
serva, com0 dignirlarll3 on tí
tulo. 

Rcla:tor: St·. Milton cam.po11. 
o Projeto n,0 14, do corrente 

ano, apresentado pelo nobre Se. 
nador Caiado de Castl'o, tem por 
finalidade restabelecer em tempo 
de paz nas Fôrças Armadas os 
postos de Almirante cte Esquadra 
e Marechal, na Reserva, como tí. 
tu! o honorífico. 

Do ponto de vista constitucbna!, 
que é o que interessa a esta Co. 
missão. não há obstáculo à trami. 
tação do projeto. 

O que muitas vêzes se tem cen. 
surado à administração é a. pro. 
moção que se vem verificando sem 
que haja lei que crie o pôsto de 
Marechal. 

Assim, desde que uma lei institua 
aquêle pôsto, ainda que em cará. 
ter honorífico, como faz o proje- · 
to, ter .se.á corrigido a irregular!. 
c! ade a que nos referimos. 

Não há, pois, impedimento com
titucional ou de técnica legislativa 
para que o projeto tenha a tra. 
mitação regimental. 

Quanto ao mérito, ist.o é, Quan
to a se saber se há conveniência 
na a,provação da proposição, ca
be dizê-lo à douta Comissão de 
Segurança Nacional. 

Desde já, porém, e aLendemlo a 
pedido feito pelo próprio autor do 
projeto, sugerimos que se cc:rrija 
o texto de acôrdo cem a seguinte 
emenda que melhor c.·orrespc.:nde 
its intenções do eminente autor. 

EMENDA 

N. 0 1 (CC'J 1 

Substituam-se os :~:rtlgJs 1. c c 
2. o elo Pl'Ojeto pelos segui11t0~: 

"Art. 1. o .3ão m;tabelr.r;idos cm 
tci1tpo de paz, nas Fôrçus Al'm::t
das, os postos de Marechal, .-\.lmi-
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ra11te e Mare-ch:~l do Ar, na Reser
va, como dignidade ou título. 

Art. 2. o Os Oficiais Generais 
promovidos J;~a Reserva. aos pos
tos de Marechal, Almirante e 
Marechal do Ar terão as mesmas 
honras, prerrogativas .~ vantagens 
atribuídas em lei aos já existen. 
tes". 

.E o nosso parecer. 
Sala. das Comissões, ·~m 9 de 

junho de 1961. · - Jejjerson de 
Aguiar Presidente. - Milton 
Camprf8, Relator. - Silvestre Pé
ricles. - Lima Teixeira. - Heri· 
balcro Vieira. - Bra'Sílio C eles. 
tino. ::.._ Mem de Sá. - Nogueira 
da Gama. - Daniel Krieger. 

PARECER 

N. o 413, de 1961 
Da Comissão de Segurança. 

Nacional, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n.o 14, de 1961, 
que restabelece os postos de 
Almirante de Esquadrm e Ma
rechal, na Reserva, como dig. 
nidade e tít'ulo. 

Relator: Sr. Miguel Couto. 
o projeto restabelece, em tempo 

de paz, nas Fõrças Armadas, os 
postos de Almirante de Esquadra e 
Marechal, na Reserva, como digni
dade ou título (art. 1. 0 ), conce
dendo, aos Oficiais Generais pro. 
movidos na Reserva aos postos de 
Mare·chal ou Almirante de Esqua. 

· dra, as mesmas honras, prerroga
gatívas e vantagens atribuídas, em 
lei, aos já existentes. 
II - Omitiu, o projeto, o pôsto de 

Marechal do Ar, equivalente, na 
Aeronáutica, ao de Almirante de 
Esquadra, existente na Marinha, 
c ao de Marechal do Exército, mas 
essa omissão foi corrigida pela 
Comissão de Constituição e Justiça, 
através de emenda. 

III - O assunto tem dado lugar, 
ultimamente, a multas controvér. 
sias. inclusive pelo fato de o Che
fe do Executivo haver anunciado 
que não mais faria promoções de 
oficiais àqueles postos. 

Alegan1, os que se opõem à refe
rida promoção, que: 

a..) que não exrstem os postos 
ele Marechal e Almirante e Mare
chal do Ar, em tempo de paz; 

b) que só é possLvel a promoçãu 
a esses postos em caso de guerra; 

c) que não formam jurispru
dência os ares.tos do Egrégio Su
premo Tribunal Federal, ·em Man
dados de Segurança. a respeito; 

d) que portanto, não cabe o di
reito de 'promoção àqueles postos 
para a Reserva. 

IV - A matéria comporta am
plos debates, pois é dos. que div}
diram opiniões em blocos contra. 
rios. 

Muito poderíamos dizer, a res. 
peito, mas cremos que o mal~ a·con
selhável é trazer, ao conhecJmento 
desta Comissão e do Senado, um 
magnífiCo trabalho do General 
Tristão Alencar Araripe, D. D. 
Presidente do Egrégio Superior Tri
bunal Militar, em que aquêle emi· 
nente Ministro versa estupenda
mente a questão. 

É um estudo longo, ma,s funda
mentado, e, sem dúvida, de gran. 
de interêsse para o legislador. El.lo: 

"Volta a foco o assunto da pro. 
mocão dos ma·rechals e almiran
tes-para a reserva. 

Ensinam os mestres da Herme
nêutica e, dentre êles 'Ca.rlos Ma
ximl!lano, que "para bem aplicar 
uma norma jurídica, é insuficiente 
o esfôrço adstrito ao propósito ele 
lhe reco.nhecer o sentido objetivo, a 
significação verdadeira". 

O executor da norma há que des. 
cobrir e de"termina,r também o al· 
cance e a extensão da norma le
gal, 

Os aplicadores do Direito, seja 
qual fór a sua orientação teórica, 
excetuados apenas os retardatários, 
faná tícos da exegese fllológica, es
meram-se em ·compreender e tam. 
bém completar o texto; suprem. lhe 
as deficiências, preenchem-lhe as 
lacunas. 
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Nunca subsiste o extremo aprê
ço ao processo dogmático, rígido, 
silogístico. Será fonte de erros, 
despautérios e injustiças, com o 
abandono dos preceitos regulares 
de interpretação. 

Não se deve deixar de lado o 
direito comparado em institutos 
congêneres . 

Para conhecer bem o Direlt.:>, 
cumpre familiarizar-se com os fa· 
tos da civilização. 

O Direito não se inventa; é pro. 
duto lento de evolução adaptado :LO 
meio; com o acompanhar o desen· 
volviment0 desta deseobrir a cri· 
gem e as transformações históri· 
cas de um instituto, obtém-se ai. 
guma luz para o compreender bem. 
Só as pessoas estranhas à ciência 
jurídica acreditam na possibilida
de de se fazerem leis inteiramente 
novas, creem ser um .código obra 
pessoal de A e B. O autor aparen
te de norma positiva apena.s as· 
simlla, aproveita . e consolida o 
que encontra no Paí·s e, em peque
na parte entre povos do mesm<> 
grau de civilização. 

Mais importante do que a histó. 
ria gera.! do Direito é para o her· 
meneuta, a .especial de um institu· 
to e em proporção maior a do 
dispositivo ou norma submetido à 
exegese. 

A lei aparece como último elo 
de uma .cadeia, como fato intelec· 
tua! e moral, cuja origem nos fará. 
conhecer melhor o espírito e al
cance do mesmo. 
. Interfere também o ocasio legi.s. 
Nenhum acontecimento surge iso
lado; com o explicar a sua origem, 
razão de sua ligação com os ou
tros, resulta compreender melhor 
êle próprio. Precisa, pois, o apli
cador do Direito, transportar-se, em 
espírito no momento e ao meio 
em que surgiu a lei e aprender a 
relação entre as circunstãnclas am
bientes, entre outros fatos sociais 
e a norma. 

A fim de descobrir o alcance 
eminentemente prãtico do texto, 

coloca-se o intérprete na pos1çao 
do legislador; procura-se, saber 
porque despontou a necessidade e 
qual foi primitivamente o objeto 
provável da regra escritl!; ou con
suetudinária; põe a mesma em re. 
Iação com tôdas as circunstândas 
determinantes do seu aparecimento, 
as quais por isso mesmo, fazem 
ressaltar as exigências morais, po· 
líticas, sociais, económicas e até. 
mesmo técnicas, a que os novos 
dispositivos deveriam satisfazer. 

Esta longa súmula, ta.Jvez um 
pouco fastidiosa, serve para lem
brar o valioso processo intelectual 
a que se submeteram ·nossos MM. 
Juizes e renomados juristas a0 de· 
ferirem a promoção de oficiais ge
nera.is aos postos de Marechal e 
Almirante. 

n 
Objetam os parecerlstas e apli· 

c adores da Iei: 
- não existirem os postos de 

Marechal e Almirante em tempo 
de paz; 

- só ser possível a promoção 
a êsses postos em caso de guerra; 

- não formarem jurisprudên
cia nem contribuírem para impor 
norma administrativa os arestos 
do Egrégio Supremo Tribunal F<!· 
dera!, em Mandados de Seguran
ça a respeito; 
-· não caber, portanto, o di· 

reito de promoção a Marechal e 
Almirante para a reserva. 

III 

Ousamos, no 'nosso fraco enten
dimento opor a essa conceituac;ão 
o seguinte: 

1.0 - O Marechalato e o Almiran. 
tado existiram, com tradição mui. 
tisecular, em, vários :Exércitos e 
Marinhas, na paz exprimindo an. 
tes uma dignidade, um título ho. 
norifico, do que situação funcional 
especifica de comando. 

2. o - A Idéia ele que o Marechal 
e o Almirante foram criados para 
c·omandar na guerra c~do foi aban. 
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rlonada; apenas exporàdico.mente 
nouve Marecha.is e Almirantes com 
o encargo de comandar tropas e 
frotas cm . operações de guerra. 

3. 0 - Com a cessação de obn· 
gagões militares a não ser o aten. 
dimento à convocacão em .caso de 
guerra, o pósto na reserva remune
rada ou não deve, no mesmo sen. 
tido, ser considerado como título 
honoríf!·Co, com vantagens e prerro. 
gativas. 

4.o - Os arestas de habeas.cor. 
pus e mandados de segurança, em~ 
bora nem sempre se elevem, no 
caso singular, à situação de coisa 
julgada, formam na constância e 
na semelhança, jurisprudência e 
nada impede sejam tidas como 
normas administrativas. 

IV 

1.o _ 2.o- o Marechazato e o Al
mirantado existiram, em tradição 
multiseculCIJr, em vários exércitos 
e marinhas, na pa~, exprimindo 
antes !tma dign-idade, !tm título 
. honorifico, do que situação jun. 
cional específica ele comando. 

Por volta do século XIV, D. Fer. 
nando. de Portugal, substituiu o 
pôsto de Alferes-mo?· pelos de Con. 
destável e Marechal, aquêle para 
dirigir a guerra. em tôda a s'la 
plenitude e êste para seu substi. 
tuto imediato. Marechal vem do 
latim popular Marechalus ou an. 
tes de Ma1·eschalcus da palavra 
teutônica. mm~ cavalo e de schallc, 
servidor. (N. Landrais - Dictio. 
naire Français) . 

Na Marinha, os dois postos mais 
elevados eram Almirante.mor do 
Reino e Capitão-mar do mar. 

Jã no fim do século XV, êsses 
postos de Condestável, Marechal, 
Almirante.mor e Capitão-mar do 
mar, subsistiam apenas em cará
ter honorífi·Co, hereditário, em cer· 
tas fam!llas nobres e 0 título ele 
beneficio régio (Carlos Selvagem 
- Portugal-Militar). 

Na expedição de D. Sebastião em 
Aft:ica. os referidos postos ha•tiam 

dcsaparccldo, pois que o pl'óprio 
rei desempenhava as funções de 
Comandante-Chefe, secundado por 
um Mestre de Campo General, es
pécie do atual Chefe de Estaao 
Maior General. 

Com a reestruturação de 1640, 
sob D. João IV, foram ·Criados os 
cargos de Mestre de campo Gene· 
ral e Capitão-General das Armas 
do Reino, os quais como Coman. 
dante Chefe do Exército, presidiam 
ao Conselho e Guerra. 

Foram con8ervados. como sim· 
71les honoríficos o Marechal do Rei. 
no e o Capitão-mar de Ginetes 
(Carlos Selvagem, idem). 

Nas campanhas da Restaura. 
ção não aparece nenhum pôsto 
de Marechal português. 

Só na .campanha. de 1762, apare
ce em Portugal o Conde de LI· 
PPE, nomeado Marechal General: 
para comandar o Exército na paz 
e em operações de guerra. 

Note-se que nesse 'Século XVIII, 
surgem alguns Marechais legen. 
dários na França e na Espanha, 
ainda ·Como títulos honoríficos, im· 
postos após as campanhas em que 
atuaram como generais. Não se 
sabe se foram promovidos a Ma
rechais de campo ou Marechais de 
Exército. 

A Revolução francesa que come· 
çara por abolir as .condecorações 
honoríficas, institutuiu mais tarde, 
além das promoções por distinção, 
outras recompensas milita.res - a 
Legião de Honra, os títulos honor!. 
ficos c principalmente o Marechr:r· 
lato. 

Napoleão Bonaparte aproveita 
essa idéia e atribui aos seus Co
mandantes de Corpo de Exército 
o pôsto de Marechal, título que 
conservariam, mesmo que niio 
mais estivessem no exercício ele 
comando. 

No século XIX, a dignidade má. 
xima da carreira militar, estava no 
titulo de Marechal de França, 
atribniclo em reg1·a., não para a·s 
operações ele guerra mas após es· 
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tas, como recompensa dos altos 
serviços prestados, titulo que as
segurava prerrogativas e vantagens 
da ativida.de enquanto vivesse. :S:s
se uso prevalece até os nossos dias. 

Os Estados Unidos dão tratamen. 
to multo especial aos seus Generais 
de cinco estrêlas. 

No Brasil, com a proclamação 
da Independência, o Govêrno Im
perial conservou os Ma.rechais de 
Exército e os Almirantes portu. 
guêses que haviam aderido à causa 
do Brasil. 

Nessa época, o inglês Thomas 
Crockrane foi contratado como 
primeiro Almirante. Os títulos 
permaneceram sem que ocorres. 
sem funções de comando. 

Da.i por alguns anos não se têm 
notícias de promoção a Marechal 
e Almirante da ativa, mas conti
nuaram as reformas nesses pos
tos. 

Os Comandantes"Chefes das ope
rações no sul eram, em regra., te
nentes generais, vlce-Almirantes, 
Chefes de Esquadras. O Marquês 
de Barbacena e o Conde de Caxias 
lá estiveram como tenentes-gene
rais. Barbacena. e Carlos Lecor só 
serão · Marechais-de-Exército em 
1828, 1832, respectivamente, depois 
de cessada a luta. 

A resolução da Assembléia Ge
ral Legislativa, promulgada por 
José Clemente Pereira, em 1.0 de 
dezembro de 1841, e que mandou 
organizar o quadro do Exército e 
da Armada, consigna os postos de 
Marechais-de-Exército e de Almi· 
rante (Santos Titara - O Auditor 
Brasileiro) . 

Não sabemos, se após essa reso. 
lução houve promoções de Mara
chal e Almirante para. a. a.tiva. 

Mais tarde, a Lei n.o 648, de 
18 de agôsto de 1852, que fixava 
as fôrças de terra para 1854, es. 
tabeleceu no artigo 6.: 

''O pôsto de Marechal-de.Exérci. 
to aó será preenchido qua.ndo o 
Govêrno julgar conveniente". 

Assinale-se, desde já que o en
tendimento é o preenchimento elo 
quadro da ativa .e não para a re
forma onde não há quadro limi
tado. 

Tanto era assim que, logo depois 
foram reformados o Marechal Mi· 
randa e Brito (22-IV-1852), João 
Paulo dos Santos Barreto - (27-
XI-1955), João Carlos Pradal (7-
v:II-1856) etc.. . 

Em 1862, o Marquês de Caxias 
!o! elevado a Marechal-de-Exército 
gra.duado. Não era nessa época. co
mandante de tropas em operaçoes, 
e sim Presidente do Conselho de 
Ministros. 

Nomeado, em 10 de outubro de 
1888 Comandante-Chefe das tro. 
pas brasileiras em operações do Pa. 
ragua!, foi três dias depois, efetiva. 
do como Marechal-de-Exército. 

Creio que êle e o Conde D'Eu 
toram os únicos Marechais de. 
Exército a exercer o comando em 
chefe em operações. 

Depois de Caxias, algun·s ou
tros tenentes.generals foram eleva. 
dos a Marechais graduados e de
pois reformados como Marechais
de-Exército. Osório, por exemplo, 
faleceu como Marechal-de-Exército 
graduado. 

Foram Marechais1de-Exército 
efetivos Câmara, o Visconde de 
Pelotas, Deodoro da Fonseca, o ge
neralissimo, Augusto Cesar da 8}1-
va, o Barão de Maracaju, o Barao 
de Forte Coimbra, Floriano Pei
xoto, o Barão do Rio Apa, Isidoro 
Fernandes, José Clarindo de Quei· 
roz, Falcão da Frota, Almeida Bar. 
reto, José Simião de Oliveira., Con~ 
rado Niemeyer etc. 

Os sa.neadores da República, na 
fúria saneadora, mantiveram pela 
lei de organização de 1890, bom nú· 
mero de Marechais.de~Exército no 
quadro de oficiais-generais da ati· 
va. 

o Exército possui, na ativa e na 
reforma, nomes de Marechais mui

. to lembrados: Luz, Moura, Cons. 
'l:allat, Nepomuceno ~llet, Cantuã-
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ria, Machado Bittencourt, Argolo, 
Hermes da Fonseca, Francisco iM1ar. 
celino de Souza Aguiar etc. 

3. o - o p6sta na Reserva, 1·e· 
muneracla dlb não, deve, na 1/te~· 
mo sentido, ser conS'iclerado como 
titulo honorifico, com as vanta· 
gons e prerrogativas da lei. 

l!: pacifico que com a passagem 
. para. a Reserva, .cessam as abri· 
gaçpes militar~s 'do Oficial. Só 
fica de pé a obrigação de apre
sentar-se na convocação em caso 
de guerra. Na .Reserva, não tem 
encargos; não tem obrigação de 
compare<:imento; não usa unifor· 
me e· nem pode usá·lo senão em 
casos expressos; se em trajes ci • 
vis, não faz continência nem tem 
direito à mesma. l!:, em verdad~. 
um cidadão civil, •Com pen·são, ar
rolado para o serviço na eventua· 
!idade de guerra e com reminiscên
cias da ca.rreira, o que ninguém 
pode roubar-lhe. 

Só em casos excepcionais, res. 
ponde, como qualquer civil, por 
crime contra as instituições mill. 
tares. 

Por uma aberração e falso pre. 
conceito, teimam as autorida.des 

· do Estado em sujeitá-lo ao Código 
Disciplinar, no intuito de prendê· 
lo à: instituição por dois cordões, 
dos mais ingratos - a paga ·vil e 
a pena cruel. 

Por tudo isso, 0 pôsto de Marc· 
chal na reserva, com honras, pr•!l'· 
roga.tivas e vantagens, existiu em 
todos os tempos e regimes, sem 
qÜe· os titulares tivessem encar· 
gos espe<:íficos e sem que sua po· 
sição prejudique a escala hlerár· 
quica das fôrças operativas. 

· Assim entendeu o Congresso 
Constituinte quando deu honras au 
Insigne Marechal Mascarenha.s de 
Mioraes. Não criou põsto: nôvo, pois 
que o mesmo existia e o que é 
mais, não havendo encargos fi· 
xados para o mesmo,. discriminou 
êstes. 

O mesmo acontece com o A!mi· 
rante. A começar por TamandU· 

ré .. Houve. depois . Jaceguai, Júlio 
de· Noronha, Barão de Ivlnhema, 
Bacelar, Gul!hobe!, Alexandrino de 
Alencar e outros. 

Nos últimos anos, !oram tran~· 
feridos para a reserva dezenas de 
Marechais e Almirantes. 

Ainda. recentemente, no atual 
qüinqüênio governamental, foi re
tificado, com justiça, a transfe. 
rência do insigne Mare<:hal Alvaro 
Fiuza de Castro (Fev. de 1961) . 

Cita-se a Lei de Organização do 
Exército de 1908, que só admitia 
a. promoção ao pôsto de Marechal 
·cm tempo de guerra. Mesmo de· 
pois de·ssa lei, vários foram os ge· 
nerais de Divisão graduados em 
Marechal e reformados neste pôs
to. De memória, cito Caetano de 
Faria, ·Vespaslano de Albuquer. 
que, Carneiro' de Fontoura, · Se. 
tembrino de Carvalho. 

VI 

Exegese. 

Os exegetas da lei de 1908, que 
era uma lei que alcançava apenas 
a organizacão do Exército em tem. 
po de pai, não entendera.m ter 
sido extinto 0 pô'Sto de Marechal. 
.como querem os de hoje. Nem o 
poderiam entender porque a sim. 
pies citação do pôsto era Indício 
de sua existência na escala hie
rárquica. 

Parece-nos, em nossa modest:t 
compreensão, que, tanto a lei de 
1908, como o Estatuto das· Milita. 
res de 1946, são orientados por fa!. 
so conceito de que o Marechal e o 
Almirante são postos de comando 
na guerra e que essas leis se apli· 
cam aos oficiai'S da Reserva. 1!:, 
contudo curial que elas legislam 
para o pessoal da ativa. 

Por outro lado, o exame de seus 
dispositivos, levantam por si só, sé. 
ria dúvida· quanto ao sentido qu(! 
os pareceristas lhes atribuem. ll:s. 
ses· dispositivos rezam: 

'~os postos ele Marechal e Almi· 
1'amte só poderão se1' preenchidos 
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(o grifo é nosso) em tempo de 
guerra". 

ll; evidente que não havendo 
q.uadro& limitados na Reserva c na 
Reforma não ocorre nelas o pre· 
enchimento de postos, máxime em 
tempo de guerra. 

Só o animus contundenti pode 
encontrar correlações para confun
dir o preenchimento de po·stos com 
a transferência pa;ra a Reserva, 
que é a finalidade das leis que 
outorgam o direito dessa transfe· 
réncla em pôsto imediato. Não há 
aí referência a preenchimento de 
postos ou claros. 

VII 
• 4. 0 - Os arestos de Fiabeas Cor· 
pus e Mandados de Segurança, 
embora nem sempre se elevem, no 
caso singular, à situação de coi
sa julgada, foram n~ constância e 
na semelhança, jurisprudência e 
nada impedi! sejam tidos como nor
mas administrativas. 

Sem embargo de copiosa dou· 
trina contraditória em tôrno do 
instituto da Res Judicata, a verda· 
de é que 

Tribunais, Juízes e órgãos adml. 
nistrativos apll.cam constantemen· 
te como pacifica a regra: 

"a simllltude de situações deve 
neeessàriamente resultar igual tra
tamento administrativo decorrente 
da lei e dos fatos provados exube
rantemente". 

Os Juízes deCidem constante
mente buscando os arestas ante
riores, em respeito à jurisp:r:udên· 
cia e extendem o decidido aos ca. 
sos idênticos, em ato justo e de 
louvável economia pro.cessual. 

O mal estaria. em contrariar a 
coisa já decidida .... 

Não 'SC dê tom absoluto à fórmu· 
la - o Juiz não legisla. 

Não se deve desconheCer as am· 
plns atribuições do Juiz moderno. 

''O magistrado não procede como 
Insensível e frio aplicador mecâni 
co de dispositivos, porém como ór· 
gão de aperfeiçoamento, entre ln· 

termediário entre a letra. morta 
dos .Códigos c a vida real, apto a 
pln·smar com a matéria-prima das 
leis uma obra de elegância moral 
l) útl! à. sociedade. Não o conside· 
ramos autómato; e sim, árbitro da 
ada:ptacão dos textos às espécie~ 
ocorrentes, mediador esclarecido 
entre o direito individual e o SD· 
cial" (Carlos Maximlliano, idem) .. 

Não há subtilezas que possa ne. 
ga:r os benefícios que o Legislativo, 
livremente e como expressão da 
vontade popular, atribuiu aos mais 
velhos servidores da Pátria (al
guns com quase 50 anos de ·car. 
relra pelos serviços prestados com 
dignidade e sacrifícios. 

Justo reconhecimento de atua. 
ção meritória!!" 

V - Ante o exposto, opinamos 
pela aprovação do projeto, com as 
emendas da Comissão de Constitui. 
ção e Justiça. 

Sala das Comissões, em 28 de 
junho de 1961. - Zacharias de As
s·umpçáo, Presidente. - Miguel 
Col!to, Relator. - Silvestre Péri
cles. - Dix.IIuit Rosa·do . 

PARECER 

N. o 414, de 1961 

Da Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Lei do Se. 
nado número 14, de 1961, que 
restabelece os postos de AT.mt
rante de Esquadra e Marechal, 
na: Re.~erva., como dignidade ou 
titulo. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 
O projeto de lei que ora. trata· 

mos é de autoria do Senador Cala· 
do de Castro e de outros Ilustres 
membros desta Ca·sa do Congres
so. Propõe, no seu artigo primei
ro, restabelecer cm tempo de paz, 
nas Fôrças Armadas, os postos de 
Almirante de Esqua.dra e Mara
·Chal, na Reserva; como dignidade 
ou titulo honorifico. iE determina 
no ·artigo segundo, que Os oficiais 
generais promovidos ria Reserva 



'' 

I 

I ,, 
i' 
! 

-784-

aos postos de Marechal ou Almi
rante de Esquadra, terão as mes· 
mas honras, prerrogativas e van· 
tagens , atribuídas em lei, aos já 
existentes. 

Relatando a matéria na Comis
são de Constituição e Justiça, o 
nobre Senador Milton Campos, em 
parecer que mereceu a aprovação 
do referido órgão considerou-a 
constituciona'Z e· apresentou emen· 
da a pedido do próprio autor do 
projeto, segundo declarou, de mo
do a melhor ajustar seu texto a 
suas finalidades. Segundo essa 
emenda os artigos 1. 0 e 2. o do 
projeto passariam a ter a seguin
te redação: 

"Art. 1. o São restabeleçldos em 
tempo de paz nas Fôrças Al'ma. 
das, os postos de Marechal, Almi. 
rante e Marechal do Ar, na Reser. 
va, como dignidade ou titulo. 

Art. 2. o Os oficiais generais pro
movidos na Reserva aos postos de 
Marechal, Almirante ou Marechal 
do Ar, terão as mesmas honras, 
prerrogativas e vantagens atribui
das em lei aos já existentes". 

Na Comissão de Segurança Na
cional o projeto mereceu longo e 
circunstanciado parecer do Sena
dor Miguel Couto, seu Relator, que 
além das próprias considerações 
que teceu sôbre o assunto houve 
por bem transcrever extenso tra
balho do General Tristão Alencar 
de Araripe, Presidente do Supe
rior Tribunal Militar "em que aquê
le Ministro versa estupendamente 
a questão". E o pronunciamento da 
Concessão, em consonância às con. 
clusões do Relator, foi favorável ao 
projeto e à emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Reconhecida, assim, a constitu. 
cionalidade da proposição e admi
tida sua oportunidade quanto ao 
mérito, cabe agora a esta Comis
são de Finanças falar sôbre as lm. 
plicações financeiras que ela apre. 
senta. E reconhecemos, ao fazê. 
lo, que essas implicações são mo. 

, destas, pelo fato mesmo das ciig. 

nidades previstas no projeto não 
poderem ser atingidas senão por 
alto gabarito, donos de , uma ex
cepcional fôlha de serviços à·s Fôr
ças Armadas e ao Pais. 

Não existindo dêsse modo mo
tivos de ordem financeira que con
tralncliquem a aprovação da ma té· 
ria, opinamos tavoràvelmente uo 
projeto na forma redaclonal ado
tada pela emenda oferecida pela 
Comissão de Constituição e Justi
ça. 

Sala das Comissões em 20 de 
julho de 1961, - Daniel Krieger, 
Presidente. - Ary Vianna, Re
lator., - Joaquim Parente. -
Nogueira da Gama. - Fausto Ca
br(J)l., - Saulo Ramos. - Dix.Huit 
Rosado. -Lopes da Costa. - Fer
nandes Távora. 

Avisos 

N.o 312, de 20 de julho de 1961, 
do Ministro da Fazenda transmi
tindo a·s informações solicitadas 
pelo Senado em virtude do Reque. 
rlmento n.o 464, de 1960, do Sr. 
Senador João Villasbôas. 

N.0 313, d.e 20 de julho de 1961, 
do Ministério da Fazenda transmi
tindo as informações solicitadas 
pelo Senado em virtude do Reque. 
rimento n.o 161, de 1961, do Sr. 
Senador Gilberto Marinho. 

N .0 314, de 20 de julho de 1961, 
do Ministério da Fazenda. trans
mitindo as Informações solicitadas 
pelo Senado em virtude do Reque. 
rlmento n. 0 180, de 1961, do Sr. 
Senador Vivaldo Lima. 

O SR, PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser 
lido. 

llJ lido o seguinte 

REQVERIMENTO 

N. o 286, de 1961 

Tendo sido convidado a repre
sentar o Brasil nas festividades co
memorativas do 1. o aniversário da 
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independência da Repúbli<:a do 
Gabão, ·solicito me seja concedi· 
da autorização para. desempenhar 
essa missão, nos têrmos do art. 
49 da Constituição Federal e do 
ar L. 40 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 25 de ju
lho de 1961. 

Vivaldo LimaJ 

O SR. PRESIDENTE- De acôr
do com o disposto no art. 4.o, § 
1. 0 , do Regimento Interno, êste re· 
querimenlo será remetido à Comls. 
são de :Relações Exteriores, de
vendo ser submetido à considera.
ção do Plenário ainda na presente 
sessão, em virtude do que estabele. 
ce a alinea b, do n.0 n, do art. 329 
da lei interna. (Pausa) . 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Sena· 

dor Argemiro de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - ( *) - Sr. Presidente, não 
sei se o eminente Chefe da Nação 
vem acompanhando, assiduamente 
os trabalhos do Congresso Nacio. 
nal. Em verdade, nos últimos tem. 
pos, os representantes do povo bra. 
slleiro têm desenvolvido o mais in. 
tenso trabalho, sobretudo os pro. 
blema.s de interêsse real para a 
vida da Nação. Saliento esta Ca~a 
do 'Congresso Nacional, por estar 
mais próximo, mais em contato 
com ela. 

bs últimos discursos aqui pro. 
feridos escapam intelra.mente ao 
sentido politico partidário, dando 
mesmo a impressão de que os 
eminentes Senadores da Repúbllca 
pertencem todos a uma só agre
miação política. Observamos que 
os assuntos económicos vêm ocu. 
pando predominantemente a.s nos
sas atlvldades. Ainda ontém ouvi
mos três notáveis di&eursos sôbre 
matéria económica, todos êles bri. 
lhantes, profundos focalizando as. 
sunto de magno interêsse para n 
Pais. Ouvimos o Senador Novaes Fi-

(•) - Na o foi revisto pelo oraclor. 
' 

lho e o senador Lima Teixeira rc· 
ferindo-se aos problemas da pro· 
dução agricola do Brasil e da re· 
forma agrária, objetos de estudos 
do Congresso Nacional. Por últi
mo, o eminente Sena.dor Mem de 
Sá proferiu notável peça oratória, 
rica também nos seus conceitos e 
principalmente, profunda no se~ 
conteúdo. 

O Sr. Mem de Sá - Extrema.' 
mente agradecido a V. Exa. pela 
generosidade 

O SR. ARGEMliRO DE FIGUEI· 
REDO - l!l justiça. que faco a vos-
sa Excelência. • 

Sr. Presidente, dizia que, prin. 
cipalmente no seu conteúdo, por
que diga-se a verdade, com a mo· 
déstia que lhe é peculiar, s. Exa. 
realçou problema de !nterêsse vital 
para. a economia braslleira. 

Referiu-se à indústria pesqueira 
não em divagações teóricas ma; 
elaborando plano, do qual o Sr. 
Presidente da RepúbUca deW!ria. 
tomar conhecimento, pa.ra adotá· 
lo .como .Plano prioritário de ação. 

Eu proprlo, Sr. Presidente, não 
poucas vêzes venho ocupando a 
tribuna para tratar de lnterêsses 
econômlcos do Brasil, especial. 
mente da região que mais necessita 
das vistas do Poder Público: - o 
Nordeste bra.sllelro. 

Tenho apelado para. o Chefe da 
Nação, e a impressão que me fica 
é a de que S .. Exa. não me tem 
ouyido; a'eelo para o Congresso e 
a _1mpressao q~e tenho é a de que 
nao sou acompanhado; a.pelo para 
a .Nação e não vejo como possa. ela 
aJudar-me. 

Hoje, Sr. Presidente, venho for· 
mular o últlmo apêlo a uma das 
grandes fôrças atuantes dêste P!bis, 
a gloriosa ,e valente Imprensa bral· 
sileira, apêlo que faço em nome 
dos nossos melhores sentimentos 
patrióticos, para que tome conhe. 
cimento das teses e dos princípios 

, que venho propugnando, desta trl· 
buna., e ampare a c.ausa que de· 
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fendo. E justa a batalha que pe. 
lejo e me cau·sará. profundo pesar 
verificar que a verdade perece à 
falta de ajuda forte, na emergên
cia. em que nos encontramos. 

O Sr. Fernandes Távora- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Com prazer. 

O Sr. Fernandes Távora 
Creio que V. Exa. não é justo 
quando diz que o próprio Con
gresso.. Nacional niio· o tem acom
panhado. Na realldade, esta ca
sa, cheia de boa-vontade, admira 
sempre o seu patriotismo, a sua 
dignidade e o ·seu esfôrço em prul 
da Pátria. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Agradeço o generoso 
aparte com que V. Exa. me honra. 
V. Exa. há. de ver pelo objetlvu 
do meu discurso, continuando o 
exame da vida social e cconômica 
do Nordeste, que me refiro esp~
cialmente à outra Casa do Con
gresso Nacional, onde o Plano da 
SUDENE, já conhecido de todos 
nós, vem recebendo aprovação 
quase total, porque poucas ·são as 
restrições que se lhe ofereciam. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. outro aparte ? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora - v. 
Ex a. há. de se lembrar de que eu 
o aparteei, nos primeiros discur. 
sos que pronunciou nesta Casa, 
relativos à SUDENE, dizendo-lhe as 
razões por que divergia de V. Exa. 
Entretanto nos últimos dfs.cursos, 
silenciei para não parecer que se
ria contrário as suas idéias quan
do sempre ando de acõrdo com 
elas, pois me parecem justas e 
.boas. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO- V. Exa. nobre Senador 
Fernandes Távora multo me hon. 
ra com a sua Intervenção. 

Sr. Presidente, não· faço inju$
tiça ao Senado da Repúbl!Ca no 
ponto de vista especial a que alu" 
do porquanto o Plano da SUDENE 
ainda não foi objeto de deliberação 
desta Casa. 

Passemos a.o discurso. 

(Lenllo l Sr. Presidente, o Se
nado ouviu, no decorrer da sema
mana próxima passada, vários re. 
latórios de membros da Comis'São 
das Sêcas escolhida pela Presidên
cia desta casa, para visitar a 
grande nação dos Estados Unidos 
da América do Norte. Foi, sem dú
vida o mais útil, o mais objetlvo 
e o mais eficiente dos cometimen
tos atribuídos a Senadores da Re
pública, no presente ano legisla
tivo. A:s exposições que ouvimos, 
dos eminentes Sena-dores Fausto 
Cabral, Reg!naldo Fernandes e 
Rui Carneiro, tôdas elas brilhantes 
e ricas nos detalhes, constituem a 
mais preciasa observação, nesta 
hora em que o Congresso Naclo
na.J discute e vota o plano de re· 
cuperação econômica do Nordes
te. 

O honrado Sr. Presidente dLt 
República interessou-se em ouvir, 
pessoalmente, o parecer daquela 
Comissão· do Senado. Inteirou-se 
de tudo. E algumas providências 
jó. foram tomadas, em cará.ter ur. 
gente, no sentido de um contrõle, 
racional c sério, das atlv!dades do 
economista teórico ·e envolvente, 
que dirige êsse anômalo Super-MI. 
nistério, a que denominam ISUDE. 
NE. Teria já o Sr. Celso Furtado 
conseguido da generosida.de ame· 
ricana, depois da exibição de filmes 
e fotografias expressivos da mi· 
séria dos nordestinos, ·a remessa, 
para a região das sêcas, de gran. 
ele quantidade de alimentos, para 
matar a fome dos ·Camponeses 
Iriamos, então receber aql.tl ex: 
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cederit~s vúltosos elas' safras amcri. 
canas, calculados na base de ra. 
ções diárias para as famílias que 
u·o.balham a terra., no chamado 
Pollgono das Sêcas. Para o econo. 
mista da SUDENE, as toneladas de 
milho e feijão, oferecidas pelos 
;tmerlcanos, constitutem um fator 
necessário para o desenvolvimento 
da economia nordestina. Ma·s, o 
Presidente não gostou. Informado 
dos . estranhos entendimentos do 
SI'. Celso Furtado o Sr. Jânio Qua· 
dres, desautorizou, por telegrama, 
qualquer ajuste do economista que 
não tivesse a ·sua prévia aceitação. 

Nada foi mais, oportuno, Sr. Pre. 
sidente, de que essa medida de 
contensão, Imposta pelo Chefe do 
Estado, aos delírios do dirigente 
da mais poderosa, e grave organ:
zaçiio político-administrativa dês. 
te Paí·s. O brilhante líder de meu 
partido já analisou, em notável dis· 
ct1rso, a orientação desastrosa do 
Chefe da S'UDENE, nesses enten
cllmcntos com o grande govêrno 
dos Estados Unidos. 

Mais uma vez, Sr. Presidente, 
desejo salientar ao Congresso e à 
Nação, que o grande problema 
econõmlco do Nordeste está condi. 
clonado ao fenômeno climático das 
silcas. Se o govérno dos Estados 
Unidos conhecesse, de perto, as 
condições geo-econõmicos do Nor
deste, de certo teria grande sur· 
prêsa, ao constatar os ma·is sin· 
gulat·es contrastes na vida social 
e agrícola daquele setor do País. 
Testemunhasse êle a sêca brutal 
que assolou a. região, no Govêrno 
benemérito de Juscelino Kubits. 
.chek, sentiria piedade e horror ao 
ver os campos talados; as lavou
ras perdidas os animais perecendo 
de fome e sêde ; o sol ardente quei. 
mando tudo, pulverizando tudo, e 
os homens exaustos e vencidos fe· 
chando a,s portas de suas residên· 
c!ns e conduzindo as famillas, atrn· 
vés e longas estradas, em busca da 
salvaçii.o pessoal. Siio as "retira
das". sempre o epilogo da catás. 

trofe. A impressão seria a que se 
tc1n de um deserto; uma zona 
agressiva e inabitável. Mas vamos 
ao confronto. Vissem depois os 
homens do govêrno americano o 
mesmo ângulo regional, nos anos 
de bom inverno, como os dois úl· 
times que estamos atravess~mdo, 
iriam deparar-se abismados sur
presos, perplexos com a metamor
fose do ambiente. "Tudo agora é· 
.viçoso e fecundo. Tôda a. flora 
vestida da. mais bela folhagem ver· 
de. Os animais gordos e vadios, 
fartos de água e alimento, deitados, 
ociosos, em grupos, nas clareiras 
da caatinga e à margem das estra. 
da·s. Imensa é a fartura na roça. 
O milho, o feijão, o arroz, a bata. 
ta, o algodão enchem os depósitos 
dos lavradores e os excedentes vão 
ainda ocupar salas e quartos das 
rústicas casas camponesas. Am. 
biente de alegria, de riso e de 
felicidade comum. Um quadro de 
bem.estar social que faz eS'!Uecer 
a desgraça de ontem. Uma econo. 
mia vigorosa enriquecendo todos 
os lares. 

O exame dêsse contraste, Sr. 
Presidente, tão comum aos que 
conhecem a região, oferece aos ho· 
mens de bom senso, os têrmos re· 
ais da equação, para se res.olvar, 
com segurança, o problema secu
lar da instabilidade económica do 
Nordeste brasileiro. :tsse confron
to a que nos referimos, encerra. a 
resposta à tõda inquirição socloló· 
gica do estudioso. Fôsse o Nordes· 
te regular em. suas condições cli
máticas; regulares fôssem as chu. 
vas que humedecem as terras, as· 
sistido pelo Poder Público fôsse o 
camponês; tudo seria fartura, ri. 
queza. e bem-estar da comunidade. 
Terra fértil e homem capaz. A ri· 
queza agrí·Cola generalizada leva· 
ria as populações à melhoria do 
seu ·próprio nível de vida. O ho· 
mem rico, por inspiração do pró· 
prlo Instinto, faz erradicar o sen. 

:.tido ela brutalidade animal e bus· 
ca a felicidade nos cantatas com 
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a civlllzação. Moraliza-se, instrui· 
se, educa-se. Qual é, então, o pro. 
blema substancial do Nordeste, Sr. 
Presidente? ·· 

O que é que vem logo à mente 
de quem se lembra da região ? O 
que é que tem Inspirado os escri· 
tores e os poetas que se ocupam do 
Nordeste? O que tem empomhado o 
esfõrço dos nossos técnicos e es· 
tadlstas ·desde os tempos do• Impé
rio? Por que é que se diz tanto que 
se fala tanto, daquela região? Qual 
a razão por que vez por outra, o 
Nordeste comove a Nação e sensi
biliza tanto os outros povos do 
mundo? Será porque faltam as 
Indústrias? Será porque é precá· 
ria a energia elétr!ca nos centros 
urbanos? Será porque nos faltam, 
estradas pavimentadas asseguran
do contõrto segurança e rapidez 
nas comunicações? Não. Sr. Pre· 
sidente, todo, ou quase todo o pro· 
blema do No.rdeste é a sêca; resu
me...se em combater os efeitos desta 
calamidade. Em corrigir as con
dições físicas do meio. Em assegu. 
rar aos homens do campo os ele
mentos Indispensáveis à sua fixa
ção ao ambiente em que marejam. 
Combater os efeitos do flagelo, eis 
o problema. As indúatrlas, as ro. 
dovias, a energia elétrica, são sem 
dúvida como o tenho afirmado, fa
tôres úteis e até IndispensáveiS na 
execução de qualquer plano de de
senvolvimento económico da região. 
Mas, essas obras não terão a me
nor influência nos têrmos da. eQ.ua. 
ção do grande problema, que é a 
Incidência das sêcas. Não beneficia
rão em nada os vinte milhões de 
brasileiros que recebem perl'Odlca
mente, o Impacto da calamidade. 
As IndÚStrias são lneontestàvelmen. 
te, fatôres do desenvolvimento e da 
própria emancipação económica da 
região. Maior porém, é o Impera
tivo de assegurar condições de so
brevivêncfa aos nordestinos, na 
ocorrência. do flagelo. Quem não 
vê, Sr. Presidente, que êsse é o 
problema prioritário fundamen· 

tal, do chamado Poligno das Sê
cas? 

como enfrentá-lo e como resol· 
vê.lo? 

Responda a Comissão do Senado 
que visitou zona idêntica à nossa 
nos Estadoo Unidos da América do 
Norte. Respondam os estadistas e 
os técnicos dêste Pais e de todo o 
mundo. Respondam os nordestinos, 
aquêles que não sentem os efeitos 
das sêCas, porque, vivem às mar 
gens dos grandes açudes. E uma só 
será a resposta de todos. Irrigação; 
a solução de tudo está na irriga
ção. Só êste caminho dará condi· 
ções de vida feliz ao Nordeste. 
Economia organizada e estável, 
apesar das sêcas·. Riquezas e pros. 
peridllides, apesiU' do flagelo. Sin· 
to Intranquilidade e até horror, Sr. 
Presidente, ao testemunhar que es
sa SUDENE não quer ceder à evl. 
dêncla. Nega prioridade ao proble
ma das sêcas e, portanto ao pro. 
blema da economta. àa sobrevivên. 
cio. doa nordestinos. Nega-o pa
ra atender a Intenções ocultas, e 
talvez criminosas. Nega-o para ser
vir aos grupos econôm!cos, natu· 
ralmente ansiosos PO•r uma. maior 
expansão do seu pode.rio industrial. 
Nega-o, para deixar a massa cam
ponesa no desespêro da miséria e 
da fome. Lutando em busca da sal
vação. Seja nas famosas "Ligas 
camponesas", ou em qualquer ou. 
tro movimento nocivo de subver
são da ordem legal e das institui
ções. E ainda vem, Sr. Presiàen· 
te, o poderoso Diretor da SUDE· 
NE dizer, em entrevista recente 
que êsse órgão irá "marchar pa· 
ralelamente às Ligas Campone. 
sas". Isso bastaria para jogá.lo :fora 
do pôsto Q.ue ocupa. As Ligas, se 
não exprimem um convite à desor· 
dem, suspeito e temerário, por não 
terem· ainda estruturação legal, re. 
presentam a eclosão do desespêro 
dos homens rurais. Se o plano da 
SUDENIE é estlmiUlar a: miséria 
dos camponeses, descuidando o im. 
peratlvo do combate aos efeitos 
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das sêcas, então, é certo que deve 
marchar paralelamente com as Lt· 
gas. Estas lavantarão as massas 
camponesas famintas. E, na hora 
oportuna, a ·sua coordenação será 
feita como o operariado disciplina. 
do dos centros urbanos ... Se êste, 
porém não. é, pensamento do Di. 
retor· daquele órgão, então, outro 
será o caminho da SUDENE. Não 
machar ao lado das "Ligas Cam. 
ponesas", mas, eliminar as causas 
reais de sua formação. E como fa· 
zêJo? Dando aos camponeses uma 
economia de sobrevivência, através 
do combate aos fenômenos climá. 
ticos. A reforma agrária é, sem 
dúvida, o grande problema das ·na. 
cões saturadas em sua densidade 
demográfica. Entre nós, no Brasil, 
não é dificll dar a terra aos que 
trabalham a terra. As terras so· 
bram. No Nordeste, não é só o pro. 
blema da terra própria ao agrlcul. 
tor. É sobretudo, o problema da 
terra sem condições seg11ras para 
atividades produtivas. De que vale 
doar .ao camponês dezenas, cente
nas ou milhares de hectares de 
terras sêcas, onde a agricultura é 
impossivel? Vamos combater os 
efeitos do flagelo, Sr. Presidente. 
:S:ste é o grande cometimento. Nê· 
le, os mais poderosos lnvestimen· 
tos do Govêmo brasileiro e da co· 
operação americana. O Nordeste 
não é a região que o Sr. 'Celso Fur· 
tado apontou aos americanos, com 
a exibição de filmes e fotografias 
de homens, mulheres e crianças, 
perambulando, famintos pelas ci· 
dades. Não é a massa humana na 
eminência de .comunizar-se. t um 
território de imenso valor econômi· 
co se a técnica ajudá-lo. É um 
povo ordeiro e cristão, que só o de· 
sespêro poderia jogá-lo fora da 
ordem moral em que se estruturou 
a civilização do ocidente. Há o 
sentimento do brio em todos os 
lares. Ninguém aspira uma vida 
sem trabalho honrado. Ninguém 
deseja a cooperação allmenticia dos 
Estados Unidos, sobretudo em pe-

riodos normais. Essa ajuda, mes. 
mo oferecida com a melhor inten· 
ção Iria degradar, uma. raça, forte 
e nobre, conduzindo-se à ociosida· 
de, em detrimento da riqueza agrí. 
cola que precisamos fomentar. 

Desta vez, sr. Presidente, dirijo 
com maior confiança, um nôvo 
a pêlo ao Sr. Jânlo Quadros. Reve. 
ja sua Excelência o plano da su. 
DENE. Mande aproveitar os bi· · 
lhões de metros cúbicos de água 
já acumulada no Nordeste, cons. 
trulndo os canais de irrigação. 
Processe o loteamento das terras 
irrigadas e irrigáveis e as dê aos ho. 
mens que trabalham a terra. Não 
consinta, porém, na espoliação dos 
atuaís proprietários cuja vida agrí· 
tCola e pecuária está também, con· 
dlcionada ao uso das terras lrrl. 
gadas. :ll:les noo podem ficar pri· 
vados da totalidade das glebas, be. 
neficiadas pelo Govêrno. Redobre. 
se o esfôrço na ·construção das bar. 
ragens e dos poços tubulares, de 
que falei no último discurso. Se o 
fiZer o honrado Presidente da 
República. resolverá o problema se· 
cular de uma região sofredora. E 
nunca mais nós lhe esqueceremos 
o nome. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem. MUlto bem. Palmas!. 

Em meio ao dtscurso do Sr. 
Argemtro de FigUeiredo, o Sr. 
Mourfll Andrade dei:ta a Pre· 
sidência, assumindo-a sucessi
vamente os Srs. Novaes FiJho 
e Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora. do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Sena· 
dor Guido Mondim. 

O SR. GUIDO MONDIM- (L~ 
o seguinte discurso) - Senhor Pre. 
sídente, comemora o Rio Grande, 
hoje, o «Dia dõ"Colono», efeméride 
que repercute em localidades dos 
Estados vizinhos, mas que é tun. 
damentalmente um preito que se 
rende em minha terra· aos coloni. 
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zadores 'que, üo sécúlo passado, ali 
chegaram tra.zendo de seu a semen. 
teira radiosa de decisiva colabora
ção para a prosperidade gaúcha, 

N'ão' será supérfluo, repisar que 
a. designação de .colono, no Rio 
Grande, não é a mesma que se em. 
presta aos trabalhadores rurais de 
outros Estados, onde são subordi. 
nados aos 'proprietários da terra. 
Colono no meu Estado é o agricultor 
da pequena propriedade, aquêle que 
com sua família, . no trabalho es. 
tafante e anónimo da gleba, de· 
finiu os rumos da agricultura rio. 
grandense. Raros, hoje, são os 
troncos daquelas famílias pionei. 
ra·s que se disseminaram por ex· 
tensa região, continuando-se nos 
descendentes, a que imprimiram o 
mesmo espírito e o mesmo sen. 
tido de vida. 
. Não deveríamos continuar con. 

siderando.os como ·Colonos, pois ês. 
tes foram apenas os transmigrados 
de seus países de origem. Mas a 
tradição ficou e sempre que se 
faz illusão ao agricultor daqueles 
Municípios onde se operou a des. 
t!nação de terras para a coloniza
ção, a referência é ainda a de co. 
lono. Por Isto mesmo, o tributo de 
reverência e reconhecimento que 
nesta data se presta, abrange ge. 
rações. 

Mansueto Bernard!, êste delica
do bardo, que tem cantado a vida 
colonial do Rio ·Grande em· campo. 
·sições de profunda beleza floren
tina, entende que esta comemora. 
ção, deveria recuar no tempo, nu. 
ma fraterna homenagem de res
peito e agradecimento aos primei
ros colonizadores do antigo Con
tinente de São Pedro, os imigran. 
tes de origem portuguêsa, os que 
dilataram ·e fixaram os confins me· 

. rldlonais da Pâtria. ·Sugere Ir ain
da além, abrangendo os primiti
vos habitantes do atual território 
.gaúcho, ''especialmente os guara. 
·n!s das ·Missões e seus Insignes ca. 
tequ!stas, os Irmãos de Loyola, os 
quais fo:ram, cronologicamente, os 

pruneiros expioradorcs,' os primei· 
ros curas de alma, os primeiros 
agricultores, os primeiros ervatei· 
ros, os primeiros viticultores, os 
primeiros artistas e artífices, os 
primeiros geógrafos e arqultetos, os 
primeiros fundidores e impressores, 
os primeiros trapeiras e estanciei. 

. ros do Rio Grande do Sul". 
Mas não ignoramos que o "Dia 

do Colono'' nasceu da idéia de ho· 
menagear aquêles que, no século 
passado, particularmente alemães 
e italianos, depois .colonos de ou
tra·s . procedências raciais, povoa· 
ram aquelas zonas que hoje cons
tituem poderoso € ca·racteristico se· 
tor da economia g.aú.cha. 

Vale a pena lembrar neste re. 
gistro rápido que fazemos ao en
sejo da data que passa, êste tre. 
cho da mensagem que Júlio de 
Ca:stilhos enViou à Assembléia dos 
Representantes, em 20 de setembro 
ele 1896: 

''Repetem-se continuamente os 
pedidos dos colonos europeus, aqui 
estabelecidos, para ser facilitada 
a vinda de famílias de seus pa
rentes e patrícios. Isto parece 
constituir um bom auspício, por· 
que importa encaminhar e .desen
volver a imigração denominada ex· 
pontânea., única a que sou doutri· 
nàriamente adeso, por ser a mais 
proficua e destituída de perigos 
no ponto de vista nacional e no 
;tocante à normalidade da atlvlda· 
de agrícola. 

No Rio Grande do Sul, felizmen· 
te, a colonização constitui uma ex
ceção moralizadora, que nos é as
saz honrosa. Ela não equivale aqui 
à importação de simples trabalha
dores assalariados, a tanto por 
cabeça, que formam ordlnàrlamen
te uma inassa flutuant·e e move
diça, inassimilável e refratária aos 
nossos .costumes e às nossas leis, 
encerrando um verdadeiro perigo 
nacional. 

O colon~;> aqui transforma-se lo. 
go em pequeno proprietário agrí
cola, sente Imediato bem.estar na 
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sua· modesta propi·iedadc, adquil'e 
fixidez normal, radica.se afetuosa. 
mente ao solo hospitaleiro e fér
tl! que lhe dá o pão para a família 
e ll prosperidade doméstica, como 
pronto resultado de seu trabalho 
lloncsto e fi•utífero, ada.pta-se aos 
nossos hábitos, familiariza-se em 
pouco tempo com a nossa língua, 
procura, enfim; nacionalizar-se 
sem nenhum .constrangimento, 
acatando as leis e as autoridades 
com uma reverência inalterável, 
associando-se às nos·sas alegrias e 
às nossas mágoas, como se tives· 
se nascido nestn terra. priVilegia
da". 

O Sr, Saulo Ramos - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIM- Com 
multo prazer. 

O Sr. Saulo Ramos - Ao come· 
morar o "Dia do Colono", efemé. 
ride nacional festejada., principal· 
mente, nos Estados sulinos, escla· 
rece V. Exa. o significado da co
lonização do Rio Grande do Sul, 
idêntica a de Santa Catarina, em 
que o colono, lá radicado favoreceu 
a divisão das glebas sulinas em pe. 
que nas e prósperas propriedades. 
Hoje temos uma civilização de ori· 
gem pastoril que nos foi trazida 
por emigrantes da velha Europa. 
Solidarizo-me com as palavras de 
V. Exa, em nome de Santa ca. 
tarlna, .cujos colonos são idênticos 
aos que desbravaram o Rio Gran. 
de do Sul. Se hoje o Sul do País 
nos oferece tão portentosa civlli. 
zação é que muito honra o Rio 
Grande do Sul, como · Paraná, 
Santa Catarina, São Paulo e tôda 
a Nação, devemo.la, em grande 
pe.rte a êstes fllhos de outras ter
ras que para aqui vieram integrar· 
se à no·ssa nacionalldade, 

O SR. GUIDO . MONDIM -
Agradeço a conti·ibulção que V. 
Exa. traz à minha modesta ln ter· 
vencão onde procuro, apena.s, re-

gistrar o transcu1·so · dês te dia. 
Realmente, no Estado de Santa Ca
tarina o soerguimento da civiliza. 
ção se processou com as mesmas 
características verificadas no Rio 
Grande do Sul; o mesmo labor, 
o mesmo espirita, a mesma 1~ 
cristã, o mesmo interêsse de in. 
tegrar.se de imediato ao Brasil, 
produzindo, criando e evoluindo, . 
contribuindo da maneira por que 
todos conhecemos, para a prospe. 
ridade nacional. 

Os anos passaram. De iniciativa 
a iniciativa, derrubando a mata. 
para o amanho da terra e a mes
se das searas, fundando povoa. 
dos, vilas e cidades, criando as pri. 
meiras indústrias, os velhos colo· 
nos respondiam ao Rio Grande 
com o agradecimento do seu tra· 
balho fecundo, de cunho altamen
te civilizador. 

E já então, em 1925, quando 'Se 
realizou em Pôrto Alegre a Exposl. 
ção Colonial Italiana, outro Pre. 
sidente de Estado, o saudoso Bor
ges de Medeiros, assim se expres
sava em discurso: "Os produtos e 
artefatos aQ:Ui reunidos, imitando 
os modelos da indústria contem. 
porânea, têm o mérito intrínseco 
de comprovar um certo grau de 
adianta.mento, que, já nos assegu
ra lugar condigno na concorrência 
universal. Desde os dons da ter
ra cúltivada até as obras de de
licada manufatura, a arte e o en. 
genho, que em tudo se revelam, são 
·Capazes de atingir em nossos dias 
um ·elevado nível de aperfeiçoa. 
mento, em que à maior quantlda· 
de corresponde, por igual, melhor 
qualidade de produção". 

De então pa.ra cá, o progrcs:;o 
não reconhece limites. Tudo evo
luj.u. E tudo quanto até aqui foi 
construído, pelo esfôrço e pelo· es. 
pírito que brotaram dos bravos co. 
Ionizadores, pertence agora ao pa. 
trimônio comum do Rio Grande. 
As almas daqueles varões conspi. 
cu.os. ficaram, entretanto, em. cada 
pedaço de terra onde prossegue a 
faina em eclosões ora verdes da 
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cultura multiforme ora refletindo o 
sol, no ouro dos trigais a espera das 
colheitas. O anseio indômito daque. 
las a.lmas inquiEtas persiste, e· 
cresce e se alarga em Iniciativas 
industriais. Prosseguem no .con· 
sórcio ma~avilhoso do amor à ter· 
ra com as reservas inexauriveis 
do seu engenho, perpetua.ndo no 
tempo e no espaço o exemplo de 
seus antepassados; 

Se é assim que os velhos colo· 
nos quiseram revelar sua gratidão 
à terra que os acolhia, o Rio Gran. 
de, sensivel e generoso, volta com 
esta réplica sentimental. Instituiu 
o "Dia do Colono" que hoje trans. 
corre. A tradição é a. memória das 
Nações. E o "Dia do Colono" se 
têz uma das mais belas tradições 
do · meu Estado, nêle fundindo.se 
o passado e o presente, com o ob. 
jetivo supremo de construir o fu. 
turo. 

Era o que tinha a dizer. (M·uito 
bem. Muito bem. Palmas). 

Enquanto discursava o Sr. 
Guido Mondim, o Sr. Gilberto 
Marinho, dei:ca a Presi!Uncia, 
assumtndo.a, sucessivamente, 
os . Srs. Mathias Olympto e 
Argemiro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra . o nobre Sena· 
dor Gilberto Marinho, orador ins· 
crlto. 

O Senhor Senador Gilber
to Marinho pronuncia discur. 
so que, entre(IUe à revisilo do 
orador, será publicado poste. 
riormente. 

O SR. PRESIDENTE- Contl· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra. o nobre Senador 
Afrânio Lages. 

. O SR. AFRANIO LAGES - (L~ 
o seguinte discurso) - sr. Presi·· 
dente, Srs. Senadores, na vez pri. · 
meira qur. uso da palavra nesta 

Casa, cujas tradições na defes&. 
dos lnterêsses supremos da Pátria, 
permanecem lmpostergávels, que
ro trazer ao debate e exame dos 
ilustres pares, matéria que reputo, 
na hora presente, da mais alta 
gravidade. 

Refiro-me ao problema da tér· 
ra, problema de primeira grande. 
za, de cuja solução está a depen. 
der a própria preservação do re. 
gime. 

A frente da Carteira de Coloni. 
zação do Banco do B1111rSU, cêrca de 
um trimestre, tive o ensejo de sen.. 
tir de perto a Inquietação que co. 
meça a agitar as populações ru. 
rais do Brasil e da qual são sin· 
toma, sem dúvida, as chamadas 
"Ligas Camponesas". 

O mais grave é que êsse esta. 
do de espírito não se situa ape· 
nas em determinada região, co· 
mo por exemplo, o Nordeste, onde 
se encontraria explicação razoável 
na concentração das propriedades 
ditada pela exploração da. agro.in
dústrla do açúcar ou na pressão de
mográfica. Mas, ao contrário alar
ga.se e estende-se por todo o ter
ritório nacional. 

No Paraná, no Rio ,Ck'ande do 
Sul, em Goiás e no Estado do Rio 
o fenômeno repete-se, embora com 
explicações :um pouco diversas. 

Há poucos dias, aqui no Planal
to, realizou-se um encontro de al· 
tas ·autoridades do Pais, sob a pre
sidência do General Pedro Geral· 
do de Almeida; digno Chefe da. 
Casa Mllltar da Presidência da Re. 
pública., para o acêrto de medidas 
urgentes destinadas ao restabele
cimentó~ da calma na. vasta zona 
do oeste do Paraná, onde os possei
ros como reação à expoliação de 
que estão sendo vitimas, se arregi. 
mentam · para repelir a mão ar. 
mada as Injustiças que vêm so· 
frendo. 

O caso do engenho "Gallléla", 
em Pernambuco, reveste-se de ad· 
vertêncla àqueles que desejam uma 
pátria livre de regimes polftlcos 
exóticos. 
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Tais fatos aqui relembrados não 
terão o efeito, entretanto, de atri
buir a responsabiiidade exclusiva 
de suas ocorrências aos governos 
de hoje ou aos detentores de lar
gas extensões de terras. São êles, 
ao contrário, frutos da maneira. de. 
sordena.da como se processou o 
povoamento do nosso Pais, aten
do a cada momento histórico e a 
cada região, e ao abandono do 
nosso ruríeula que, por longos anos, 
desasslstldo e desajudado, começa 
a despertar em busca de melhores 
condições de vida. 

Não vale a pena recapitular-se 
aqui a. questão dos defeitos do 
processo do povoamento do Brasil 
mas aceitando com() minhas as 
palavras do eminente sociólogo, 
Manoel Diegues Júnior, vale a pe
na afirmar que "dentre as insti
tuições transladadas pelo portu
guês, no processo de ocupação hu
mana do território brasileiro, a 
partir do século XVI, nenhuma 
tem persistido menos acessível a 
modificações que a propriedade da 
terra. O regime da grande pro
priedade aqui instituído através das 
concessões de sesmarias, apresenta 
ainda em nossos dias condiÇÕes e 
situações que não desca.racterlzam 
muito o que começou a. implan
tar-se no Brasil naquele século, 
primeiro da descoberta e de povoa
mento de nosso território. 

Os apologistas da. grande pro
priedade, invocam os beneficies 
trazidos ao Pa:ls com o sistema im
plantado pelos portuguêses. 

Não se pode negar ta!& benefí
cios, mas por outro lado, não se 
deve desconhecer as desvantagens 
e entraves que o aludido sistema 
vem acarretando ao desenvolvi. 
mento econômlco e social da Na
ção. 

A modificação da estl"utura 
agrária brasileira, em que pesem 
as opiniões daqueles que sustentam 
não haver necessidade de redistri
buição de terras, porque a maior 
parte do território nacional conti-

nua despovoada, se impõe como 
medida de justiça. social e como 
fonte de energias para a evolução 
económica. do Brasil. 

A modificação da estrutura agrá
ria não há de processar-se, porém, 
com uma simples redistribuição de 
terras. 

Esta, apenas virá como elemen. 
to de fixação do rurícola ao solo · 
e terá de ser complementada. com 
medidas outras, como por exemplo, 

. assistência técnica adequada a 
uma produtividade, aliada ao em
prêgo de processos destinados à 
elevação do nivel de vida, saúde 
e instrução daquêles que moure. 
jam no amanho das terras, va
lorizando-se, enfim, 0 homem do 
campo. 

Alguém já disse que a primeira 
condição para haver efetiva colo
nização é garantir ao campónio 
a posse de suas terras, integran
do-o em uma comunidade, e a se
gunda ajudando.o, técnica e finan. 
ceiramente, nos processos de produ. 
ção agrícola por meio de rum pro. 
grama têcnicamente orientado e 
administrativamente honesto. Den
tro dêsse norteamento é de consi
derar-se como necessidade impe· 
riosa a adoção de uma politica na. 
clonai de colonizaçãl>, visando re
gularizar, orientar e dirigir as mi· 
grações Internas e as correntes 
!migratórias externas, bem como 
propiciar ao homem do campo o 
acesso !à propriedade da terra, fi. 
xando.o ao solo e assist!ndo.o têc. 
nlcamente ·para 'um melhor apro· 
veitamento econômlco da região; ao 
par da elevação do seu nível de 
vida, saúde e preparo téCnico. 

A democratização da proprieda. 
de rural é o instrumento capaz 
de cotar cerce os pruridOs revolu· 
cionários, daqueles que pretendem, 
através da massa rural, subverter 
as Instituições vigentes entre nós. 

O saudoso Presidente Getúlio 
Vargas, sentindo a agUJdeza di> pro
blema. e p1·ocurando dar vitallda
de à disposição constitucional que 
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mandava atribuir a um órgã0 fc· 
dera! a orlen:tação e coordenação 
da política de . colonização naclo· 
na!, promoveu a criação do Instl· 
tuto Nacional de Imigração e 
Colonização (INIC) e da Carteira 
de Colonização do Banco do Bra
sil, conferindo ao primeiro a atri
buição de traçar e exercutar, di· 
reta e indiretamente, o programa 
nacional de colonização, tendo em 
vista a fixação do Imigrante e o 
maior ·acesso dos nacionais à pe. 
quena propriedade agrícola. Ao se
gundo, como órgão especializado 
do Brasil, nutrido em parte pelos 
fundos do Tesouro Nacional e em 
parte pelos recursos dlretamente 
mobilizados pela Caixa do Banco 
e da venda de titulas, deu a fi· 
nalidade de prestar assistência fi. 
nanceira ao desenvolvimento da 
colonização e da. imigração entre 
nós. 

O INIC, talvez pela própria c.r
ganização estrutural, não preen. 
cheu, até hoje suas finalidades. 
Apesar do longo tempo decorrido 
não conseguiu ainda aquela autar. 
quia elaborar um Plano Nacional 
de Colonização e uma revisão das 
leis fragmentárias que disciplinam 
a imigração e colonização. 

Sua ação tem se limitado à ad· 
ministração de poucos núcleos lo· 
eallzados em alguns Estados ou 
à aprovação de projetas de colo· 
nização apresentados por emprê
sas privadas. 

Os empreendimentos de coloni· 
zação oficial não têm, de modo 
geral exercido qualquer influên
cia na vida do Pai·s em contraste 
com alguns de iniciativa· privada, 
em diferentes épocas. 

É possível Isso se deva ao fato 
de não ter sido o problema ·de co
lonização oficial, encarado nos têr. 
mos de objetividade econômlca, 
como empreendimento a reclamar 
investimentos financeiros recupe
rávei-s. Por outro lado não se pode 
descurar no sistema de colonização 
o • aspecto econômlco, qual seja, o . ' ' ' ' 

da necessidade de criar no colono 
a mentalidade de verdadeiro pro· 
prletário, incentivando-o, através 
da exploração da gleba. adquirida 
a encontrar sua substlstência e 
recursos para outra·s finalidades. 

O Sr. Pat~lo l!'ender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. AFRANIO LAGES - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Fender - · Congra· 
tulo.me com o Senado pelo nôvo 
companheiro que, da tribuna da 
Càmara Alta, aparece versando 
matéria de lnterêsse principalmen
te para a .ação qual seja 0 da 
imigração e colonização. Mas, não 
teria eu a hon~a de dar a V. 
Exa. êste aparte se não fôsse 
um interessado nesses problemas, 
porque fui diretor do antigo De
partamento Nacional de Imigra
ção e reconheço as dificuldades 
inerentes à matéria. Não veja V. 
Exa. no aparte que lhe formulo 
nenhuma contra dita ao que diz, 
mas apenas a intenção de colabo
rar na tese com um depoimento 
brilhante discurso de V. Exa. O 
INIC nasceu de instituições já exis
tentes, ·como V. Exa. não ignora. 
Havia o Departamento de Povoa
ment·D .do Solo, desde o tempo do 
Império .. Depois, criou-se o De· 
partamento Nacional de Imigração 
e Colonização do Ministério do 
Trabalho, Indústria. e Comércio, 
do qual fui Diretor. ll;s·se Departa
mento funcionava junto ao Conse
lho de Imigração e Colonização, 
órgão apenso ao Itamarati, que 
decidia. das questões de entrada de 
imigrantes isolados que queriam vir 
para ·O ·Pais. Pois, também, ex
tinto e veio uma nova sistemática 
de imigração e colonização atra
vés do INIC. Ma'S, o INIC não 
tem fa.Itado à sua finalidade por 
incompetência, por assim dizer. 

O SR. AFRANIO LAGES - Con. 
corda, aliás, com V. Exa. Aleguei 



- '195-

que talvez fôsse defeito da sua 
organização estrutural. 

O $1'. Paulo Fender - Também 
neste ponto discordo de V. Exa., 
ve me permite. Não é defeito da 
sua organização estrutural da ·sua 
sistemâtlca. É que o problema da 
imigração •Consulta à própria he· 
terogencidade económica do País. 
Ou imigramos o ádvena para os 
luga·res de trabalho· industrial - e 
teremos neste caso. uma imigração 
técnico-industrial especializada, 
como já tivemos no Govêr.no do 
General Eurico Gaspar Dutra, 
quando imigramos •Cêrca de dez 
mil a1ienigenas para o trabalho 
téci:lico·lndustrial na sua maioria 
em São Paulo; ou fazemos a ou· 
tra - migração agrícola - que 
é mais condizente com os interês· 
ses do povoamento do ·solo. Esta., 
por exemplo, estamos fazendo na 
Amazónia, regularmente, ·mas. em 
pequeníssima escala. O INIC, o 
Ministério das Relações Exteriores, 
e a Emba-ixada Japonêsa, através 
convênio tri-partido, fazem migra· 
ção regular para a Amazónia, pa· 
trocinada pela SPVEA. Essa. mi
gração nos leva pequeno núme·ro 
de japonêses que infelizmente não 
se têm fixado na Amazônia. V. 
Exa. diz muito bem: - medidas 
da fixação do homem ao solo, sem 
as quais é utopia falar em imigra
ção do tipo colonizador. :tl:sses ho
mens fazem da Amazônia. trampo
lim para depois irem para São 
Paulo. Ficam um ano e degois 
vem nova leva que se adapta ao 
nosso estilo de vida, aprende a 
língua e logo em seguida se trans
porta. para São Pa:ulo. É·uma bur
la a imigração japonêsa. o que 
já denunciei da tribuna do Sena. 
do. De modo que, Sr. Senador 
Afrânio Lages, com essa pequena 
contribuição tive a honra de tomar 
o Primeiro contato com ·V. Exa. 
Agradeço a generosidade com . que 
me ouviu. 

O .SR. AFRANIO LAGES . 
Agradeço o aparte que me foi 
dado pelo nobre Senador Paulo 
Fender. 

Quero dizer que, absolutamente, 
não estou a censurar o INIC. Es· 
tas considerações eu as transmiti 
ao. atual Presidente do INIC, em 
uma visita que lhe fiz quando Di· 
retor da Carteira de Colonização. 
Nes·sa ocasião, S. Exa. falou-me 
das dificuldades que encontrava 
para o manejo .da.s verbas, . devido 
â própria organização estrutural 
do INIC, que é uma autarquia. 
Efetivamente as autarquias nasci· 
das da necessidade de uma descen. 
tralização do Serviço Público, de 
tal maneira com êle se identifica· 
ram que ã:s vêzes suas peias bu· 
rocrâticas ultrapassam às dos de· 
mais órgãos administrativos. As· 
sim, talvez residissem em pa.rtc, 
nessa organização estrutural, as 
dificuldades com que se defron. 
ta, não só o atual Presidente do 
INIC, mas os que o antecederam. 

Outro fator que tem influído 
muito para a falta de continulda. 
de dos trabalhos dêsse órgão são 
as constantes mudanças de dlre. 
ção. O INIC tem tido vârios Presi. 
dentes. Todo aquêle que chega 
elabora novos planos de ação. 
Pouco depois, é substituído. .ts
se um . ponto importante para o 
qual também chamoa atenção do 
Senado. 

O Sr. Guido Mondim- Permite 
V. Exa, um a.par~e? 

O SR. AFRANIO LAGES- Com 
todo o prazer. 

o Sr. Guião Mondim -··Creio 
que. no caso do INIC, a·s .dlficul· 
dades não se limitam à manipula· 
ção de verbas, mas particularmen· 
te à exigüidade dessas verbas. O 
próprio Presidente da República. 
reconheceu a insuflciência de dota· 
ções como :um fator ode entrave no 
desenvolvimento . dos· trabalhos do 
Instituto. Se V; Exa .. me permi. 
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te gostaria de prestar êste escla· 
r~lmento, que julgo necessãrio, 
porque é a expressão da verdade. 
o aturu Presidente do INIC, como 
os dois últimos que o antecederam, 
tudo tem feito para que êsse ór· 
gão atenda às suas finalidades. 
Não falta programa de trabalho in
teligente, rigorosamente adaptado 
à nossa realidade. A dificuldade é 
aquela apontada pelo nobre Sena
dor Paulo Fender e reconhecida por 
Vossa ~elência. 'Agora mesmo te. 
mos na Presidência o Dr. Ivan Luz, 
homem de grande vi'são, conhece
dor rigoroso dos problemas cuja 
solução lhe está. afeta. No entan. 
to - repito porque é preciso que 
todos o saibam - a grande difi. 
culdade que o INliC enfrenta é a. 
ex!gilldade de verbas para o de. 
senvolvimento de seu trabalho. 
Congratulo-me neste momento, 
com v. Exa. pelo discurso que 
pronuncia e deixo registrado o meu 
pensamento em tômo do assunto, 
pois ligado aos três últimos dlri • 
gentes ào INIC, tomei conhecimen
to de seus problemas. 

O SR. AFRANIO LAGES 
Agradeço o aparte de Vossa. Exce
lência. 

Prossigo, Sr. Presidente. 

(Lendo) 

Nos empreendimentos, portanto, 
de colonizac;ã.o oficial, o regime 
paternalista.; ainda adotado por ai· 
gumas entidades ligadas ao Govêr. 
no embora proscrito pelo INIC, é 
de ser substituido por investimen
tos financeiros recuperãveis, ga
rantindo-se emprêgo legítimo dos 
recursos a êles destinados e asse
gurando-se sua recuperação para. 
novos investimentos. 

Na Carteira de Colonização, ho
,ie :um órgão vivo e atullllte dent~o 
do Banco do BrasU, enquanto nao 
se organiza o Banco Rural, deve. 
rão ser concentrados os recursos 
ntribuldos pela União aos empre. 
t!ndimentos de colonizllição, para 

que financie os investimentos que 
lhe forem propostos (oficiais ou 
privados) bem como preste as· 
sistência financeir.a à aquisição da 
pequena propriedade, mediante 
empréstimos individuais. 

O Sr. Noguetra da Gama- Per. 
mite v. Exa. um aparte? 

O SR. AFRANIOLAGES- Com 
todo o prazer. 

o Sr. Noguetra da Gama- De
sejo congratular-me com V. Exa. 
e com, o Senado pelo brilhantismo 
de seu primeiro discurso nesta 
Casa, especialmente pela. seguran· 
ça e autoridade com que anali· 
sa um problema de alta importân· 
cia para o nosso Pais. Sei que 
V. Exa .. acaba' de deixar a dire. 
ção da Carteira de Colonização do 
Banco do Brasil e hoje V. Exa. co. 
mo eu, que conheço também o pro. 
blema, porque êle faz parte de 
minhas atividades de longos anos, 
deve estar ·lamentando que um 
grande número de homens públlcos 
não tenham ainda voltade> as suas 
vistas para essa Carteira e para 
a ação que lhe estã reservada. In
felizmente - e V. Exa. sabe bem 
disso, pôde verificã.Ios, pois teve a 
honra de ser o Iniciador das ati· 
vidades da Carteira de Colonização 
em nosso Pais - infelizmente ês
se órgão permanecia inatlvo no 
Banco do IBrasU. Os Ministros da 
Fazenda, os Diretores que ali an· 
tecederam V. Exa., os Presidentes 
do nosso maior estabelecimento de 
crédito, todos relegaram a Cartel· 
ra de 'Colonização ao maior aban
dono possivel, dispensando-lhe tra. 
tamento indesejãvel, de padrastos 
para en~eado. 

O SR. AFRANIO LAGES- V. 
Exa. tem tôda razão. 

o Sr. Nogueira da Gama -V. 
Exa. deve saber que, dessa cartel. 
ra, foram retirados os maiores ra
cursos de qua poderia dispor, atra
vés das planos lotérlcos. A pres-
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são das forças econom1cas, espe
cialmente dos grupos que exploram 
as loterias, em nosso Pais, conse
guiu, desgraçadamente, obter do 
Congresso a votação de um pro. 
jeto revogando dispositivo, de lei 
que dava à Carteira de Coloniza
ção dp Banco do Brasil, anualmen. 
te, um bilhão de cruzeiros para a 
colonização do Pais. Mas esta histó. 
ria não desejo invocar agora, num 
aparte que não pode ser longo, 
para não abusar da paciência de 
Vossa Excelência. 

O SR. AFRANIO LAGES- Pelo 
contrário; V. Exa. me honra com 
sua intervenção. 

O Sr. Nogueirm da Gama. - Já 
tratei dêste assunto na Câmara 
dos Deputados, em várias ocasiões, 
e ainda me reservo o direito, emi. 
nente Senador, de a êle voltar, 
quando julgar oportuno, a fim de 
dar os nomes daqueles que, em 
no-ssq, Pais, atentaram contra a 
Carteira de Colonização do Banco 
do Brasll, em defesa única e ex. 
clusivamente dos seus interêsses e 
apetites ·mercantilistas. Entretan. 
to, V. Exa. permitirá, QUe ligei
ramente, eu diga que a prova do 
assalto àquela Carteira ~aba de 
ser demonstrada por um grupo de 
trabalho nomeado pelo atual Presi
dente da Repúbllca. :lllsse grupo 
apurou lucros ilícitos, excessivos e 
gananciosos por parte dos que ex. 
pioram a Loteria Federal na razão 
de mais de um bilhão de cruzei. 
ros, fora da contabilidade e sem 
pagar impôsto de renda. :lllsses ho
mens, através daquele projeto vo. 
tado pelo Congresso, retiraram da 
Carteira de Colonização um bllhão 
de cruzeiros! Não sei expllcs.r por 
que a Carteira ficou paralisada 
tanto tem•1o. Na verda.:i,., só .!~>pois 
da nomea~ão de V. Exa. para di
rigi-la foi, que elo. se preparCIU pa
ra. a grande decolagem em bene. 
fíc!o do. colo!lização ao nc•ssc Poís. 
Fellci to. pois, u Senad.:> e V. Exa. 
pelo discurso que está proferindo, 

cujas linhas fazem parte ri~: um 
programa que tra.~ei para ais.;::ursa· 
que pretendo proferir nesta Casa. 
Pediria a V. Exa. quP., l!m sua 
oração, acentuasse bem êste pon
to: sem colonização não pode ha.. 
ver Reforma Agrária. 

O SR. AFRANIO LAGES - Es
tou de pleno acôrdo com Vossa Ex· 
celência. 

O Sr. Noguetra da Gama - Se 
a carteira de Colonização do 
Banco do Brasil estivesse em fun
cionamento, durante os largos 
anos em que permaneceu abando
nada, o problema da Reforma 
Agrária estaria naturalmente 
equacionado, através da ação dês
se órgão. Em cada dispositivo da 
lei que criou essa Carteira, con
tém-se um instrumento adequado, 
em condições de solucionar os 
problemas agrários, através daRe
forma Agrária, em tôrno de cujo 
advento todos nos concentramos. 
Muito grato a V. Exa., Senador 
Afrânio Lages, e receba minhas 
felicitações pelo brilho do seu dis· 
curso. 

O SR. AFRANIO LAGES -
Agradeço o aparte do nobre Sena. 
dor Nogueira da Gama que, ilustra. 
o discurso que estou pronunciando, 
com seu oportuno depoimento sõ
bre as atividades da Carteira de 
Colonização, depoimento· que repre. 
senta. realmente a verdade dos fa· 
tos. Ao tomar contato com a Car. 
teira de Colonização do Baneo do 
Brasil, verifiquei a situação inope. 
rante em que se encontrava há 
mais de quatro anos sem ter rea.U. 
zado uma. única opera.ção. ESforce!. 
me com tenacidade para. que, den
tro de poucos meses, essa. Carteira 
se tornasse wn órgão atuante no 
País. Afirmo-o com sobranceria, 
porque hoje é um departamento 
vivo do Banco do Brasil, em ple
no funcionamento. 

'·AS inúmeras cartas que recebe· 
mós não somente das agências da-



,1
1 

I· 

i. 
é I 
''I 
; .;; . ,, 

I .. 

,· I 

I : 
I 

' • I 

' I ' 

. I 

-798-

quele Banco, espalhadas pelo ter • 
ritório nacional, como de pessoas 
interessadas em se fixar na terra 
demonstram o· que será a Carteira 
de Colonização do Banco do Bra
sil em futuro próximo. Se lhe 
atribuirmos recursos suficientes, 
ela se tornará o instrumento com 
que modificaremos a estr:utura 
agrária no Pais. 

Acredito que à Carteira. de Colo
nização do Banco do Brasil esteja 
reservado um releyantissimo pa
pel na modificação da estrutura 
agrária brasileira. 

Elaborado . o Esta. tu to da Terra, 
tarefa entregue pelo Presidente 
Jânio Quadros a um Grupo de 
Trabalho, presidido por essa figu
ra. de estadista e jurista insigne 
que é o nosso companheiro Milton 
Campos, através· de assistêncla. fi
nanceira substancial prestada pelo 
órgã1> especializado que é a. Car
teira de Colonização, teremos, sem 
processos violentos ou atentatórlos 
a Magna Carta, assegurando aos 
ruricolas brasileiros uma situação 
estável e :um aumento substancial 
no volume dos produtos agrfcolas. 
A reper-cussão das normas baixa
das pelo Banco . do Brasil, dand·l> 
nova: conceituáção aos empréstimos 
fundiários e assegurando faci!ida
des às emprêsas para implanta. 
~ão de núcleos coJ.onials, . segundo 
pude colhê r quando. na direção da 
Carteira de •Colonização. bem faz 
prever o êxito que marcará a obra 
a. que está empenhado o atual Go
vêrno da República., de assegurar 
ao homem do campo a verdadeira, 
a real posição que êle merece. 

'É preciso, porém, atribuir-se à 
Carteira de Colonização, recursos 
abundantes para que possa prestar 
com eficiência suprimentos à co • 
Ionização, pois a. fixação do homem 
a·o solo é cara e o crédito, além 
de requerer técnica especial, é· de 
recuperação muito lenta. . 

A Lei n.0 2.237, de 19 de junho, 
de 1954, concedeu à Carteira de 
Col.onização, entre outras fontes 

de recursos, o capital .ln~cial de 
Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão 
de cruzeiros) , fornecido pelo Te
souro Nacional ao Banco do Bra
s!!, em parcelas anuais de Cruzei
ros 200.000.000,00 (duzentos mi
lhões de cruzeiros) . Do capital ini
cial, até a presente data, recebeu 
o Banco apenas a primeira par
cela. de Cr$ 200.000.000,00. 

Em data recente, é verdade, o 
Senhor Presidente da República 
recomendou ao Ministro da Fazen
da o descongelamento de seus re
cursos. 

Acontece, porém, que Cruzeiros 
1. 000.000.000,00 (um bilhão de 
Cl':UZeiros) do capital lnicial, dian
te do vulto da assistência a ser 
prestada, é, evidentemente, irrisó. 
rio. Impõe.se, assim, o refôrço do 
aludido capital, devendo .a União, 
anualmente, sob regime de dotação 
orçamentária, continuar a contri
buir com a parcela e Cruzeiros 
200. 000.000,00. 

Por outro lado, será recomendá. 
vel o restabelecimento da obrlgar
toriedade dos prêmios lotéricos aei. 
ma de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros), e de extraÇão sob sor
teio, in·clusive sweepstaJce, pagá
veis em dinheiro, se constituam 
com vinte p1>r cento de letras hipo
tecárias emitidas pelo Banco do 
Brasil e como fonte de recursos pa. 
ra a coloniza~ão. 

A colocação compulsória dessas 
letras, com·· percentagem mais ele
vada era prevista no art. 15 da 
citada Lei. n.o 2.237, de 1954, re. 
vogada, mais tarde pela Lei n.o 
3 .185 de 24 de junho, de 1957. 
Ao lado de ... tais medidas, outras 
fa-cilidades' (leverão ser prestadas 
às operações referentes là asslstên. 
ela financeira à .colonização. não só 
pela União como pelos Estados. 

Entrê. os gravames que mciMm 
sôbre· os contratos·· de compra. e 
vendá'·atinge relêvo especial o im- . 
pôs to :de renda relativo ao lucro 
imobiliário verificado na transa- · 
ção. Tal tributo por lei recai sô-
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bre 0 vendedor mas êste como é 
de praxe transfere o seu pagamen
to ao comprador. 

· Aproveitando a experiência co
lhida na Carteira de Colonização e 
sentindo de perto suas necessida. 
des, tomei a deliberação de solicitar 
ao Deputado Carlos Gomes enca
minhasse à ,câma.ra dos Deputados, 
projeto de lei no qual se preconi
za a atribuição de maiores rec:ur
sos àquele órgão especializado, ao 
lado da concessão de maiores fa
cil!dades para a execução das ta.
refas que executa por delegação 
do Govêrno Federal. 

Espero que o projeto em aprêço, 
mereça o beneplácito dos Senhores 
Deputados e a colaboração que 
com a experiência e o brilho de 
suas inteligências poderão prestar 
à matéria de tão alta importância 
para o futuro do Brasil. 

Agradeço, Sr. Presidente, a opor
tunidade que me é dada de contri· 
buir para obra tão meritória, qua.! 
seja a da valorização daqueles que 
com o suor de seus rostos ama
nhando a terra, muitas vêzes, 
adusta e sáfara, dela arrancam os 
elementos construtores de nossa 
riqueza. E ao terminar, quero dei. 
xar expressa a minha confiança 
que melhores dias para os nossos 
ruricolas não tarda.rão, graças à 
firine determinação do Govêmo da 
Repúbliea. 

Era o que tinha a dizer. Mui. 
to bem! Muito bem! PaZmas) • 

O SR. PRESIDE~E- Tem a 
palavra o nobre Senador Daniel 
Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(*).- Sr. Presidente, quarta-feira 
à noite, quando o Senado da Repú. 
blica, aprovou o projeto de resolu. 
ção que aposentava o Vice-Diretor. 
Geral, Aderson !Magalhães, eu não 
estava presente; se tivesse, Sr. 
Presidente, ter-me-ia incorporado 
ao Senado, nas . manifestações de 

(:l:) - Xt1o foi reul.vlo pelo ornclor. 

aprêço e admiração que lhe foram 
dirigidas. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Com muita honra. 

O Sr. Pedro Ludo·vico --: Endos
·so inteiramente as palavras de V. 
Exa., se aqui eu estivesse, também 
prestaria homenagem ao Dr. Ader
son Magalhães. Conheço-o há 
muitos anos e o admiro por suas 
virtudes e inteligência brilhante. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Agradeço o aparte de V. Exa., no
bre Senador Pedro Ludovico. Pos
teriormente, Sr. Presidente, tive 
oportunidade de ler, assinado não 
com o pseudônimo que êle sempre 
usa, mas com o próprio nome, um 
artigo no Correio da Manhã que 
tem o título : Adeus às armas. 

Nêle, com a sensibilidade que 
lhe é característica, faz . sentir de 
maneira comovedora. o pesar com 
que se afasta do Senado da Re· 
pública. 

ll: um artigo que tem rum quê 
de amargura, mas não podia, sr. 
Presidente, Srs. Senadores, dei. 
xar de ter um travo, na hora. em 
que pelo decorrer do tempo e cir· 
cunstâncias abandonava êle a ca
sa que durante 45 anos servira 
com dev·otamento exemplar. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um ~parte? 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Com muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Na· 
da há de admirar nessa mágoa 
manifestada pelo funcionário sõ· 
bre que V. Exa . faz apologia.. co. 
mo verdadeiro nordestino, desde 
a infância êle luta pela vida. Tra. 
balhou em diversos Estados a co· 
meça r pelo Amazonas. No Rio de 
Janeiro. onrlc chegou adolescente 
::t!nt'~ ... nnc\oJU por tôdas it·s Vielas, 



' ' . I 
'11 ,, 
I ' 
I :I 
' j',l 
' ~ ' 

' i 
I ,_.' 

' :i 
' I, . ' 

:: ': 

:\ ~· :\ 

-soo-

verificou tudo quanto havia de bom 
e de mau na antiga Capital. For
mou-se jornali.sta e é realmente 
um dos melhores repórteres .d~ Im
prensa Nacional. Após longos anos 
de trabalho ingressou no Senado 
Federal. Nesta Casa comportou-se 
com grande dignidade quer em 
relação às suas funções quer quan
t-o à moralidade. Agora quando 
os anos o obrigam a deixar o tra
ba.lho, êle manifesta sua sensibi
lidade, sua quase mágua, ·ao serem 
dispensados os seus serviços. :tl:le 
honrou o Senado da República co
mo sempre honrou a terra em que 
nasceu, que é também a minha. 
Por conseguinte, não posso deixar 
de solidarizar-me com ·a. homena
gem de V. Exa. ao Dr. Aderson 
Magalhães. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Sr.. Presidente, a transcrição dês
te artigo deveria ter sido requeri
da por V. Exa. Pedi-lhe eu, uma 
vez que V. Exa. já tivera ocasião 
de. expressar sua solidariedade, me 
conferisse <> ensejo de manifestar 
de inteligência e de coração minha 
profunda admiração, minha grande 
afeição por êsse grande jornalis. 
ta que foi também um servidor 
exemplar do Sena.do da Repúbli
ca . 

Peço pois Sr Presidente, permis. 
são para ler o adeus de Aderson 
Magalhães, a: fim de Que fique re· 
gistrado · nos nossos anais. 

ADEUS AS ARMAS 
Ao conceder.me aposentadoria, 

nos têrmos da lei geral e do regula. 
mento de sua Secretaria, que lei 
é também, o Senado Federal hou· 
Ve Por bem prestar-me, através 
manifestações de vários dos seus 
membros, líderes de todos os par. 
tidos e de outros tantos componen· 
tes daquela ilustre Casa, uma ho
menagem que em verdade me sen. 
sib!l1zou pela expontaneldade. 

Foi na sessão extraordinária de 
quarta-feira à noite. Os quaren· 
ta e tantos anos de serviço públi-

co do funcionário, sem uma falta, 
nem licença de qualquer natureza, 
receberam ali verdadeira consagra. 
ção, e, ao mesmo tempo, minha 
pobre pessoa teve a saudá-lo, na 
qualidade ele jornalista, vozes au·. 
torizadas daquele nobre corpo le. 
gislativo. 

Li tudo e quero desde já agra· 
decer do fundo d'alma, as referên
cias de que fui alvo. O Senado é 
uma grande instituição. Deixo o 
seu convívio pela fôrça das circuns· 
tâncias, mas com o coração des· 
pedaçado. Desde 1920 que o fre
qüentava como representante do 
Correio da Manhã. Mais tarde, 
passei a servir na sua Secretaria 
e fui ficando as·sim, a duas amar· 
ras, até que a fatalidade de Bra· 
silia veio atrapalhar a minha e a 
vida de tanta gente. De como pro. 
cedi na longa caminhada, estão 
aí, por um lado, os depoimentos 
livres dos Senadores, e, por outro, a 
situ'ação confortável em que me 
sinto nesta redação, para a qual 
entrei nos idos de 1919, e onde só 
se mantinha e se mantém quem 
se portasse ou se porte com a de. 
vida correção. Muitas vêzes, na
turalmente, discordei do que se 
passava no Senado. com que má. 
gua, não raro, para servir bem 
ao jornal, era levado a criticar 
velhos amigos que as contingên
cias políticas arrastavam para o 
êrro! Certa oportunidade, quase 
chorei quando Laura Müller me 
procurou para explicar um voto 
seu que comentei com virulência. 
Falou.me de tal maneira, que me 
emocionou, reconhecendo, porém, 
tôda razão no meu proceder em 
relação à fôlha que representava. 

Aós poucos, fui aprendendo a 
dançar e,· afinal, é como se vê, bem 
com todos, mas agora. tormentado 
pela saudade do Senado, onde Vi· 
vi os melhores anos de minha vida 
e onde ·conheci as figuras marcan. 
tes do regime. 

As manifestações com que me 
honraram· os sena.dores foram ex· 
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press!vas, não há dúvida, ma·s de 
qualquer maneira representam 
uma despedida,· e no caso, um 
.chamamento àquela dura rea!1da.de 
que as aposentadorias indicam. 
Que fazer? 

Digo adeus às armas no to
cante ao serviço público, após qua· 
se meio século de atividade, no 
decorrer da qual assisti algumas 
revoluções, muitos estados de si· 
tlo, uma ditadura de oito anos 
três .Constituições rasgada.s pre: 
sidcntes depostos, 'Congresso fe. 
chados ... 

Digo adeus às armas no tocan
te ao serviço públi-co, mas não vou 
para aquêle "otium cum dignita
te" de que falava Cícero. Cont!· 
nuarei aqui neste batente, até que 
a morte nos separe ... " - (All 
Right). 

Nosso homenageado, pelo seu 
brilho, pela sua inteligência e pela 
sua fidelidade ao Senado da Re· 
pública, tem reservada, nos nos· 
sos Ana.is, urna página. Que se 
incorpore, portanto, ·à página que 
lhe ·pertence êste magnifico arti. 
(!;O! 

Mas, ·nobres colegas, Aderson Ma. 
galhães não findou sua carreira, 
se despediu do Senado, continua 
na stta coluna, cada vez mais preci.. 
so e brilhante. E nós, do Poder Le. 
gislativo, esperamos que êle conti" 
n'Ue dando o fulgor da sua inteli. 
gên.cla, e fidelidade do seu afeto à 
nossa Casa, porque o Senado só é 
grande pela harmonia perfeita que 
existe entre os Senadores e seus 
funcionários, porque uns e outros 
constituem um conjunto perfeito 
que trabalha com eficiência pela 
pureza do regime e pela grandeza 
do Brasil. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
já se associara às manifestações 
do Plenário, apoiando Iniciativa do 
nobre Senador Fi!lnto Müller. Vol. 
ta a fazê-lo, agora na oportunidade 
em que a Casa, ·através ·da. pala· 
vra do eminente Senador Daniel 
Krieger, secundado pelos: ilustres 
Senadores Pedro Ludovico e Fer. 

nandes Távora, homenageia, ain· 
da urna vez, Aderson Maga.lhães, 
na certeza de que está exaltando 
um grande jornalista e um autên· 
Uco• escritor do povo, que tanto tem 
timbrado em enaltecer o Congres· 
so como a instituição que dá ver· 
dadeiro relêvo à Democracia. 

Há sôbre a mesa expediente que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa comunicação que vai aer 
lida. · 

É lida a seguinte: 

COMUNICAÇAO 

Em 25 de julho de 1961 

Senhor Presidente. 

Achando-me impossibilitado de 
continuar a participar dos traba· 
lhos da Comissão de Relações Ex
teriores venho comunicar a Vossa 
Excelência a minha desistência. do 
lugar que ali ocupava, a. fim de 
que seja feita a minha substitui~ão, 
na forma prevista no Regimento 
Interno. 

Atenciosas saudações. Daniel 
Krieger. 

O 'SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa ·ofício que vai ser lido pelo 
Senhor Primeiro Secretário. 

11: lido o seguinte. 

onero 
Em 25 de julho de 1961. 

Senhor Presidente. 

Havendo vaga na Comissão de 
Relações Exteriores, em virtude de 
desistência do Sr. Senador Daniel 
Krieger solicito se digne Vossa Ex· 
celênc!a de designa.r quem deva 
preenchê-la, na forma do disposto 
no art. 77 do Regimento Interno. 

Atenciosas saudações. - Vivaldo 
Lima. 
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O SR. PRESIDENTE -Em aten· 
ção ao requerimento do nobre Se· 
nador Vlvaldo Lima. Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores, 
a Presidência designa. o nobre Se· 
nador Afrânio Lages para substi
tuir o nobre Senador Daniel Krie
ger naquele órgão técnico. 

Sôbre a mesa projeto de lei que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. · 

:t lido e vai às Comissões 
de Constituição e Justiça de 
Agricultura, de Serviço Públi
co .Civil e de Finanças o lle
guinte: 

PR.OJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 27, de 1961 

Transforma a Fundação 
BrClJB•il Central em órgão da 
administração federal. 

. o Presidente da República. 
. Faço saber que o Congresso Na· 
clonai decreta. e eu sanciono a se· 
guinte lei: 

:Artigo 1.0 - A Fundação Brasil 
Central instltuida pela União Fe· 
deral, nos têrmos do Decreto-lei 
n.0 5.878, de 4 de outubro de 1943, 
fica transformada em órgão da 
administração pública federal, in
tegra.nte do Ministério da Agricul· 
tura, com a denominação de "Ins· 
tltuto de Expansão do Brasll Cen· 
trai (I.E.B.C.)". 

Artigo 2.o - Incumbe ao Instituto 
de Expansão do Bras.il Central, 
desbravar e -colonizar as zonas 
compreendidas nos altos rios Ara· 
guaia, Xingu e no Brasil Central 
e Ocidental. 

Artigo s.o O Instituto de EXpan. 
são do Brasil Central é composto 
de uma Secretaria Geral, Integra· 
da dos seguintes órgãos: 

a) Divisão Técnica; e 
b) Divisão Administrativa. 
:Artigo 4.o - Os bens atualmente 

pertencentes à Fundação Brasil 
Central ficam transferidos para o 
Instituto de Expansão do Brasil 

Central sob a jurisdição do Minis
tério da Agricultura. 

Artigo 5,0 - Os recursos destina. 
dos a diversas despesas do I.E.B. 
C., inclusive créditos orçamentários 
e adicionais, serão depositados 
no Banco do Brasil, em conta es· 
peclal, à disposição do Dlretor· 
Presidente <lo Instituto. 

§ 1. o - Os recursos poderão, 
também c·ustear os estlpêndlos pa
ra a prestação de serviço do Pes· 
soai admitido por ajuste e as des
pesas de deslocamento e hospeda
gem dos que estiverem empenha
dos nos contingentes de desbrava
mento do sertão. 

§ 2.o - Até 20 de janeiro c 
julho de cada ano, o Dlretor·Pre· 
sidente do I.E.B.C. apresentará 
ao Ministério de· Estado a presta· 
ção de contas das despesas efetua· 
das no semestre anterior. 

Art 6.0 - Ao programa de co. 
Ionização e desbravamento a car
go do I.E.B.C. precederá minu
cioso pla.nejamento, aprovado pelo 
Ministro de Estado. 

Artigo 7.0 - o I.EB.C. poderá 
financiar atlvidades de cooperati. 
vas, mediante adiantamentos cor. 
respondentes à produtividade dos 
respectivos colonos e do salário 
dos seus servidores, ajustando ba
ses módicas para seu ressarclmen. 
to. 

Artigo 8.0 - o I.E.B.C. man. 
terá convênios com o INIC para 
a localização de imigrantes nas 
terras: ·sob sua jurisdição. 

Artigo 9.0 - A concessão de ter. 
ras será feita somente a pessoas 
que exerçam ou queiram, efetlva. 
mente, exercer a atlvidade de 
agricultor ou criador ou instalar 
indústria rural de beneficiamento, 
segundo condições a serem fixadas, 
entre elas a da residência. abri· 
gatória dei :·concessionário, no lote, 
com a sua· famllla. 

§ 1. o - A concessão posse e 
domlnio de qualquer lote decorre • 
rão do contrato de promessa de 
venda, nêle determinado o preço 
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para cada caso, de acôrdo com a 
ava!iação feita na forma das Ins
truções a· serem baixadas a res
peito. 

§ 2.o- O I.E.B.C. não fará 
concessões gratuita:s de terras sob 
sua jurisdição, mas estabelecerá 
bases · módicas para o preço de 
alienação que deverá ser a.mortl-, ~ . 
zado dentro de prazo nao super10r 
a 20 anos 

§ 3.o- Excetuam-se a·s conces
sões, para. fins sociais à entidades 
púb!icas ou privadas destinadas 
à. construção de Escolas, Igrejas, 
Hospitais e Sociedades recreativas. 

Artigo 10 - O Instituto de Ex
pansão do Brasil ·central será di-

. rigld0 por um Dlretor-Presldente, 
auxiliado por um Secretário-Geral, 
ambos nomeados, em comissão, 
pelo Presidente da República. 

Artigo 11 - Enquanto não fo· 
rem incluidos no Orçamento do 
Ministério da Agricultura recursos 
orçamentários próprios, as despe
sa'S do I.E.B.C. serão mantidas 
pelo auxílio destinado ao custeio 
do antigo F.B.C. consignado no 
orçamento do Ministério da Justi
ça e Negócios Interiores. 

Artigo 12 - Dentro de sessenta 
( 60) dias depois da publicação 
destà lei, o Ministério da Agri. 
cultura submeterá à aprovação do 
Presidente da República o Regi. 
mento e a tabela de pessoal do I.E. 
B. C. integrado do pessoal per
mMlente existente na Fundação 
Brasil Central que contém na data 
da pre9ente lei ·Cinco (5) anos 
de Serviço, que passará à cate
goria de extranumerário-mensa
lista da União. 

Artigo 13 - Ficam criadas no 
quadro permanente do Ministério 
da Agricultura os cargos, em co. 
missão de Dlretor.Presidente, pa. 
drão CC-1, e de Diretor-Secretârio~ 
Gieral, padrão CC-3, do Instituto de 
Expansão do Brasll Central. 

Art 14.- Esta lei entrará em 
Vir;l:or ·na data de sua publlcação, 

revogadas as disposições em con
trário. 

.Sala das Sessões, 17 de julho de 
1961. - Gilbe1to Marinho. 

Justificação 

A Fundação Brasil Central, ins~ 
tituida pela União Federal,· pelo 
Decreto-lei n. 0 5.878, de 4 de ou
tubro de 1943, e regulamentada, 
pelo Decreto n. 0 17.274, de 30 de 
novembro de 1944, se constituiu, 
inicialmente, do pa.trimônio de um 
dos setores da extinta Coordenação 
da Mobilização Econômica - A 
Expedição Roncador Xingu - que 
po·r ela foi absorvida. 

2 _: órgão cuja· direção supe
rior, Presidente, Secretário-Geral 
membros de Conselho Diretor e 
Junta de Contrôle - é totalmente 
provida pelo Chefe do Govêrno Fe
deral recebe seus recursos finan
ceiro~ dos Cofres da União, atua 
e age com ba:se em programas 
anualmente aprovados pelo Govê
no e presta contas da aplicação 
dos dinheiros que recebe ao Tri
bunal de Contas. 

3 - Com as suas atividades no 
sentido da coisa pública, cumpre a 
Fundacão Brasil Central um pro
grama • tipicamente de Govêrno, 
abrindo estradas que são entregues 
a servidão pública sem quaisquer 
vantagens distribuindo terras des
tinadas à colonização, prestando, 
no interior distante e, na faixa on
de atua., · assistência médica, hospi
talar e dentária, atendendo enfim 
a uma vasta região a cujos haoi
tantes assiste ·sob tôdas as formas, 
com os recursos que lhe fornece e 
proporciona o Poder Público, por 
intermédio do Orçamento da União 
(Ministério 1a Justiça e Negócios 
Interiores) . 

4 - Goza a Fundação. Brasil 
Central de vanta·gens peculiares e 
privativas dos órgãos públicos fe
derais, muito embora, institucio
nalmente, seja uma. entld~~;de de 
direito privado. 
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5 - Ainda em março de 1960 o 
Poder Executivo baixou o Decreto 
número 47.834, ampliando as suas 
atribuições objetivando 'à a-celerar 
o desbravamento e a colonização da 
região Centro-Oeste, principalmen
te nas regiões servidas pelas no-

. vas rodovias que ligam a Amazônia 
ao Nordeste e ao Vale de São 
Francisco, criando para êsse fim 
um sistema de estreita cooperação 
entre a Fundação e os demais ór
gãos da administração Federal, e 
ainda o· poder de requisitar servi
dores públicos e autárquicos. 

6 - Verifica-se, assim, que, de 
longa data, se vem incluindo a 
F.B.C., por sua natureza, expan
são e atividades na órbita da coi
sa pública que de fato já. se evi
dencia em tôdas as suas caracterl
ticas funcionais. 

7 - Será.· oportuno, agora, pela 
sua afirmação como entidade que 
exerce uma função pública de in
terêsse nacional, produzindo ~ervl. 
ços do mais alto significado no 
campo da colonização e da inte. 
gração do homem do sertão, nos 
beneficias do progresso e da civi
lização que se estrutura'Sse a. F'un
dação Brasil Central entre os ór
gãos componentes dos Ministérios, 
para que então, já como depa-rta
mento da administração 1iret::L do 
Executivo Federal se subordine às 
normas gerais que presidem o 
exercicio das funções do Esta.do. 

8 - Voltaria, assim, a Fundação 
à sua primitiva origem de órgão da 
Administração Federal pois foi ins
titulda a 4 de outubro de 1943, com 
os acervos e objetlvos da Expedi
ção Roncador Xingu, da antiga Co
ordenação da Mobilização Econó. 
mica. 

Bala das Sessões, 25 de julho de 
1981. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - O Expe. 
diente vai à publicação. 

Está esgotada a hora do Expe. 
diente. 

Estão presentes 39 . Senhores Se. 
nadares. 

Passo à 

ORDEM DO DIA 

Votação em discussão única 
do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 74, de 1961, (n.0 217, de 
1959 na Casa de origem), que 
altera o s~lár·io-mínimo dos 
médicos, (em regime de urgên. 
cia nos têrmos do àrtigo 330, 
letra c do Reg-imento Interno, 
em virtude de requerimento 
aprovarlo na sessão de 13 do 
mês, em curso) tendo Parece. 
res favoráveis (ns. 355 e .38íJ 
de 1961) das .Oomi3sões de 
Constituição e Justiça e de Le
gislação SociaZ sôbre o proj~o 
e dependendo de pronuncuz
mento das mesmas Comissões 
sôbre aiS' emend~ de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE Sôbre a 
mesa pareceres que vão ser lidos 
pelo Senhor Primeiro Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 

N. o 415 -de 1961 

Da Comissão de Constitui· 
cão e Justiça sôbre emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 74. de 1961, (na Cdmara 
n.o 217-B-59), que altera o sa,· 
Zário.mínimo dos médicos o 

Relator: Sr. S-ilvestre Péricles. 
A fim de que nos manifestemos 

sõbre quatro (4) emendas que lhe 
foram aditadas em Plenário, volta 
ao nosso exame o Projeto de Lei 
da Câmara no0 74, de 1961í (na 
Câmara n o 217-B-59), que altera 
o salário-minlmo dos médicos o 

' 

EMENDA 

N.0 2 

Manda. ·substituir a expressão: 
"salárlo-minimo" por ''remunera. 
ção minlma dos médicos". 

Subentende-se que a emenda vale 
pnra. todo o texto do Projeto, uma 
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vez que o seu autor não lhe dá 
o enderêço certo. Nada haveria a 
objetar, qu!bnto à sua constitucio
nalidade; todavia. acresce que a 
s·ua aceitação implicaria em pre
j uizo da boa técnica legJslativ!b 
pois o projeto trata de salário
mínimo dos médicos e não .de re
muneraÇão mínima, embora as 
expressões, possam identificar-se. 

Parecer contrário 

EMENDA 

N.O :i 

De iniciativa do nobre Senooor 
Filinto Müller, a emenda estende 
o disposto no artigo 5.o do projeto 
aos médicos que, não sujeitos ao 
horário previsto na alí:nea "a" do 
artigo 7.0 do projeto (mínimo de 
duas e máximo de quatro horas), 
prestam assistência domic!Uar por 
conta de pessoas fí·sicas ou jurí
dicas de direito privado como em
pregado destas, mediante remune. 
ração por prazo determinado. 

O artigo 5.0 , a que iaz alusão, 
a emenda, é o que fixa o nôvo 
salário-mínimo dos médicos. 

Parecer favorável, do ponto de 
vista juridlco e constitucional. 

EMENDA 

N.O 4 

Esta emenda dá nova redação 
aG artJgo 18 (caput) a fim de su
primir no texto a referência às 
"tabelas" Inexistentes do projeta. 

A emenda estâ prejudicada pe. 
Ia que oferecemos em nosso pare
cer anterior e de objetivo idêntico. 

Parecer contrário 

EMENDA 

N. 0 5 

A Emenda n.0 5 manda estender 
aos cirurgiões dentistas as disposi
ções do projeta, 

Parecer tavor6,veZ, do ponto de 
vlsta jurldlco.canstltuclonal. 

Concluindo, somos de parecer 
conn:4rio às Emendas ns. 2 e 4 e 
tavoravel às de ns. 3 e 5 .. 

Sala das Comi'Ssões, em 25 de 
julho de 1961. - Je!fcrson 'de 
Aguiar, Presidente. - Silvestre Pé
rtcles, Relator. - Daniel Krieger. 
- Nogueira da Gama;, - Lima 
Teixeira. - Heribaldo Vieira ven
cido, quanto à inconstitucior:alida· 
de. 

PARECER 

N. 0 416, de 1961 

Da Comissão de Legislação 
SociaZ, sôbre emendas ao 
Projeto de Lei dtt Cétmara n .·0 

74, de 1961 (na Câmara, n.o 
217-B-59), que altera o salário
mínimo dos médicos. 

Relatar: 'Sr. Lima Teixeira. 
Volta a esta Comissão o Projeta 

de Lei da Câmara n. o 74, de 1961, 
que altera o salário·minimo dos 
médicos, para que nos manifeste
mos sôbre emendas oferecidas .pela 
Comissão de Constituição e Justiça 
(1-CCJ) e em Plenário (ns. 2 a 51. 

EMENDA 

N.0 1 (CCJ) 

Esta emenda tem por abjetivo 
corrigir o texto do artlgó 18 dó 
projeto; o qual ·se refere a "tabe· 
las" que nêle não mais subsistem, 
pai~ !ntegravam a prlmttlva pro. 
POS!Çao. 

Parecer tavordv.ez. 

EMENDA 

N.0 2 

Propõe a emenda substituir-se n. 
expressão: "salário.minimo" por 
"remuneração . minima dos médl· 
co·s". 

Trata-se, de medida que se cho· 
ca com a sistemática .do. projeto, 
devendo, pois, ser rejeltll:da. ... .' 

Parecer contrdrio. 
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2MENDA 

N.o 3 

A Emenda n.o· ·3 estende atra. 
. vés. de · nõvo .artigo, o salárlo.mi. 
nimo estipulB-do no artigo 5. o aos 
médico~. que, não sujeitos ao ho· 
ráJ;io . previsto na alinea "a" 'do 
artigo . 7. 0 , Isto é, duas horas no 
m::n.rmo e quatro no máximo, pres· 
tam' assistência domiciliar por con. 
ta .. de ·pessoas .fisicas ·ou juridicas, 
'de direito privado, como emprega
. dos destas, mediante remuneração 
pcn' prazo . 'determinado. 

'prócede ·~ emenda, pais vem am· 
parar Pa.t'l:ela ponderável da C las· 

· se médica, olvidada pela proposi
ção. 

Parecer ·contrário. 

• EMENDA 

· N.o 4· 

Com o mesmo objetivo da Emen· 
. \la 'n, 0 1..CCJ, a de n. o 4 está, por 
via de conseqüência, prejudicada. 
. Parecer contrário. · 

EMENDA 

N.o 5 

, Estlb Emenda estende aos cirur
giões dentlBtas, inélusive os que 
trabalham em organizações Sindi· 
.cais, as disposições do projeto. 
Ora, êste tem caráter especifico, 
destina-se a' regular o salário-mi· 
nlmo dos médicos. As pecullarida. 
des ·das profissões, ainda que, sob 
alguns aspectos, possam asseme· 
lhar-se, não apresentam identida. 
de perfeita que aconselhe a medi· 
da preconizada pela emenda. 

Parecer contrário. 

Diante ,do exposto, é o nosso 
parecer·favorável às Emendas ns. 
1-CCJ e 3 e contrário às de ns. 
;2, 4 e,5. · 
. Sala das Comissões, em 25 de ju· 
lho de 1961. '7" Lima Tei:ceira, Pre • 

. sidente .e Relator. - Menezes Pi. 

mentel. - Padre Calazans. - Se· 
bastião Archer. - Paulo Fender. 

O SR. PRESIDENTE- Pass!r 
se à vo~ção do projeto. Há, en· 
tretanto, requerimento de destaque 
que val ser Ilda pelo Senhor Primei. 
ro secretário . 

I!: lido o. seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.o 287, de 1961 

Nos têrmo·s dos arts. 212, letra 
t, e 230, letra a, do Regimento In
terno, requeiro destaque, para re· 
jeição da seguinte parte do pro. 
jeto: "letra b ~o § 1. 0 do art. 18". 

Bala. das Sessões, em 25 de ju· 
lho de 1961. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - O art. 
18, no seu § 1. 0 , estabelece as con· 
dições de isenção . a ser concedida 
para efeitos do salárlo;minimo dos 
médicos. 

O referido § 1. o está redigido da 
seguinte maneira: (Lê) . 

"1. o A isenção para ser con· 
cedida deve subordinar-se: 

a) à audtência do órgão sin· 
dical e da AssOCiação Médica 
Brasileira, por i11termédio de 
sua jederDJd~ regiOnal e, bem as.. 
sim do Serviço de Estatfsttca da 
Previdência e do Trabalho, 
Indústria e Comérdio; 

b) à Circunstil.ncta de não 
manter pessoal remunerado 
acima do saZário·mfnimo lo· 
ca·Z". 

O que se pretende excluir do 
projeto é a disposição contida na 
letra a. 

Em votação ·o requerimento. 

O SR. MEM DE SA - <Para en· 
caminhaJr a votação - ( •) - Se
nhor. Presidente, com a leitura que 
Vossa Excelência acaba . de . fazer 

r•) - Na o foi revisto pelo orador. 
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fica. pràticamente Justificado meu 
requerimento. · 

Pareceu-me, realmente, que es
sa letra b introduz uma. condiçã~ 
que, na prática, inut111zará a dis
posição do artigo. :isse artigo pre
vê a hipótese dos hospitais de 
beneficência ou de caridade cuja 
situação . econômica não compor
ta o pagamento do salário-minimo 
de médico .. Então, o artigo admite 
que tais entidades, mediante pro. 
va, ouvidos órgãos de classe e o 
Departamento do Ministério cor. 
respondente, gozem de Isenção to· 
tal ou parcial. . 
· Eis, porém, que o parágrafo pri
meiro, ao· estabele~cer as condições 
para que a lsençao ou a redução 
do salário .seja concedida deter
mina ser necessário que o hospital 
ou a entidade não mantenha pes
soal remunerado acima. do salário· 
mínimo local. . 

Ora, Sr. Presidente, não se con. 
cebe. um hospital, principalmente 
em cidades com serviços de luz 
fôrça, esgotos etc., que não sej~ 
forçado a empregar .operários .es
pecializados, eletricista, ascenso
rista, bombeiro, para consertos de 
instalações hidráulicas, carpintei
ros etc. Todos êsses operários 
forçosamente percebem mais que 
o salário-mínimo local. 

Portanto, bastaria que ·um hos. 
pita! de caridade, lutando embora 
com a.s maiores dificuldades eco
nômlcas, tivesse um operário qua. 
!!ficado percebendo além do salário. 
mtnimo, como é normal, para fi
car impossibilitado de gozar da 
isenção ou da redução que o ar
tigo determina. 

Parece-me, · pois, que a letra b 
colide com o espirita do a.rtigo 
inutilizando-o. Por isso, pedi des: 
taque para sua rejeição. (Muito 
bem). 

O SR. PAULO· FENDER ~ (Pa
raJ encaminhar a votação - ( •) -
Senhor Presidente, corroborando a 

(*) - N<1o foi rwislo pelo oratior. 

argumentação do nobre •senador 
Mem d Sá, também votei pela 
eliminação do Item b do parágrafo 
1,.0 do artigo 18. 

Realmente, as ponderações do 
eminente Senador justificam á co
lisão flagrante entre êsse disposi
tivo e o espírito do projeto, 
Apen~s teria . a aduzir, à argu.. 

mentaçao de S. Exa., q·ue não só 
o pesssoal. subalterno dos bosp~tals 
pode perceber remt,~neração supe' 
rio r ao salário-minlmo. O pessoal 
técnico também. · · ·: 

· · Os hospitais, na ·sua sistemática 
mantêm ecônomos, almoxa.rif~s .. : 

O Sr. Mem de Sá ...:. Contado
res ... 

O SR. PAULO.FENDER- ... 
contadores e outros enca.rregados 
de serviços de . .responsab!Udade 
que, necessAriamente, fazem jus a 
remuneração superior ao salário· 
mínimo. 

O mesmo 'não acontece com os 
médicos que trabalham· nessas lns. 
tituições . suplementarmente e se 
conformam com · um salário até 
inferior ao mlnlmo. 

De modo que; trazendo êste de· 
poimento como médico, por conhe
cer bem a vida hospitalar, pedi 
a palavra para. encaminhar a vo

. tação, em apoio do que argumen-
tava o nobre senador Mem de 
Sá. (Mlâto bem) . 

. o sR·. PRESIDENTE - Vai-se 
passar à votação do requerimen
to. Uma vez aprovado, estarão re
jeitadas e supressas. dêsse projeto 
as expressões ~ontidas na letra 
b, do artigo 18. .. . , . 

O argumento primordia.l do 're
querimento de destaque é que o 
referido artlgo submete a uma· co· 
missão inteiramente Individual ·a 
realização de um objetlvo de' na
tureza social, Deixa-se, no caso, 
de apreciar apena.s as razões de 
finalidade caritativa das institui
ções para se Ugar a referldó. Isen
ção à nàtureza da retribuição de 
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um, ou ml!lis funcionários do mes
mo instituto caritativo. 

Em votação o requerimento. 

-Os Senhores Senadores que 
o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 
Está aprovado. 
Em votação o projeto, salvo as 

emenda·s e l!l parte destacada. 

O SR. SAULO RAMOS - (Pa· 
ra encaminhar a votação) - ( •) -
Senhor Presidente, a classe médica 
brasileira, esta no dia .de hoje, com 
sua atenção·voltada para o Senado 
da República em face da tramita. 
ção do projeto que ora se discute, 
já que se encontra envolvida, como 
nunca estêve numa avassaladora 
crise profissional. A aprovação do 
projeto será uma pequena .conquis. 
ta para os médicos. 

Tive oportunidade, Sr. Presiden· 
te, ele formular emenda para su· 
bstltuir a . expressão "salário-mí
nimo" por "remuneração miníma", 
mas essa emenda não logrou apre. 
vação na Comissão de Legislação 
Social. Ao receber apelos de en. 
tidacles da classe, •Como a Associa. 
ção Médica da Guanabara, a So. 
ciedade de !Medicina de Santa Ca
tarina e tantas outras não po. 
deria. deixar de consignar nos anais 
da Casa o telegrama a mim diri. 
gldo pelo Presidente da Associação 
Médica do Rio de Janeiro, nos se
guintes têrmos: 

''O art. 145 e parágrafos, 
do. Constituição, ao estabele. 
cerem que não existe distinção 
entre os salários intelectuais 
técnicos ou manuais, não ten. 
do chegado· a fixar cada um 
dêles, bem determinado ficas-

. sem todos os salários adstritos 
· não só unicamente ao mesmo 
· vo.lor do soJ.ário·minimo· em 
· geral, não proibiu viesse êle 
a ser tomado como ponto de 
referência para tratamento de ---

(*) -:- .vao foi revisto pelo orador, 

atividades diversas na socie
dade. A igualdade constituclo· 
na! se restringe, destarte, ao 
salá~io"\~Il#limo ,geral if~d01 
para cada região, não poden. 
do, êste sim, ser divergente 
como ponto de referência a 
qualquer fixação diferente. 
Por isso mesmo o salário dos 
médicos se reveste de caracte
risticas especiais, ~eis comple
mentlllres não proibidas ao 
Congresso pela Carta Magna. 
A Associação Médica do Esta· 
do da Guanabara encarece, 
pede ai Vossa Excelência,. à sua 
lúcida. fo·rmação jurista que 
esclareça seus dignos pares 
sob o aspecto da desproleta
rização das profissões de ní· 
vel ltlniversitárlo que encontra 
paradigma na organização dos 
servidores do próprio funcio. 
nalismo, do Govêrno Federal. 
Cordiais saudações. (As.) Djal. 
ma Chastinet - Presidente da 

. Associação MédiCa" .. 

Senhor Presidente ,como disse 
a cri·se na classe médica é avassa~ 
!adora. Será a aprovação dês te 
projeto Uml!l pequena conquista, 
pois os médicos tiveram reduzidos 
seus salários em 40%, há dois me. 
ses; além disso em virtude do ho. 
rário único, não podem os médi. 
cos atender aos seus empregos e, 
ao mesmo tempo, presta serviço 
de pro labore aos Institutos. Ao 
encaminhar a votação tenho por 
objetivo formular um' apêlo aos 
meus nobres colegas para. que vo
tem favor.àvelmente ao projeto, 
porque ser1a - torno a frlzar -
uma pequena conquista para n 
classe médica. Outras virão, por. 
que esta ·Classe, das liberais, é . tal. 
vez !!- mais prejudicada dêste País . 
(Multo bem) . 

O SR .. LIMA TEIXEIRA- (pa. 
ra encaminha1· a votação) - (") 
Senhor Presidente pedi a . palavra 

(:l:) - Nao fo"l revisto pelo orador. 
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apenas para prestar alguns escla
recimentos ao Sindicato dos Médl
.cos do Rio de Janeiro do qual te. 
nho recebido inúmeros telegramas 
c, inclusive um ofí-cio, subscrito pelo 
Dr. Alvaro Lôbo Júnior, sollcitan. 
do a tramitação rápida do pro. 
jeto ora em exame e que há três 
anos tramita pelo Congresso Na. 
clonai. · 

Quero ressalvar que o projeto 
tramitou pelo Senado menos de 
um mês, tendo sido, agora, inclui. 
do em regime de urgência. 

Conseqüentemente, tal afirmati. 
va do Sindicato dos Médicos do Rio 
de Janeiro não procede em rela. 
ção ao Senado da República. 

:Éstes esclarecimentos que dese
java prestar, no instante em que 
votamos a matéria que tanto in
teressa à classe médica. (Muita 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- V. Exa. 
poderá adicionar à informlbÇão 
que presta ao referido Sindica
to, que o projeto, com o n. 0 217 
de origem, deu entrada na Câma
ra dos Deputados a 4 de maio de 
1959 e no Senado Federal a 26 
de junho de 1961. 

Em votação o projeto, salvo as 
emendas e o destaque. 

Os Senhores \Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. 

Está aprovado. 

E o seguinte o projeto apro. 
vado: 

PllJOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 74, de 1961 

(N.o 217-BI, de 1959, na Câmara dos 
Deputados) 

Altera o salário-mínimo dos 
médicos 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o o salário-mínimo dos 

médicos passa. a vigorar nos nl· 
veis a da forma estabelecida na 
presente lei. 

Art. 2. 0 • A classificação de atl
vidades ou tarefas, desdobrando-se 
por funções, será a seguinte: 

a) médicos (seja qual fôr a es
pe-cialidade) ; 

b) auxiliares (auxiliar de labo. 
ratorista e radiologista e internos). 

Art. s.o Não se compreende na 
classificação de atividades ou ta. 
refas, previstas nesta lei (obrigan
do ao pagamento de remuneração) 
o estágio efetuado para .. especia!i. 
zação au: melhaoria de tirocínio, 
desde que não e~ceda ao prazo má
ximo de seis meses e permita a 
sucessão regular no quadro de be-
neficiados. . 

Art. 4. 0 • E ·sa.lário-mínimo: dos 
médicos a remuneração mínima, 
permitida por lei, pelos serviços 
profissionais prestados por mé. 
dicos, com a relação de emprêgo, 
a pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privaiio. 

Art. 5. 0 • Fica fixado o salário
mínimo dos médicos em quantia 
igua·l a trés vêzes, e o dos auxi
liares a duas vêzes o salário-mi. 
nimo comum da:s regiões. ou sub
regíões em que exercerem a pro
fissão. 

Art. 6. 0 • Sempre que forem al
teradas as tabelas do salário-mi. 
nimo comum, nas localidades on
de o salário-mínimo geral corres. 
ponder a valor, inferior à metade. 
da soma do mais alto e do mais. 
baixo salário-mínimo ·em vigor no 
País, o salário-mínimo dos médi
cos será. reajustado para valor cor
respondente a três vêzes e o dos 
auxiliares para duas vêzes essa 
metade. 

Art. 7. o. A duração normal do 
trabalho, salvo acôrdo escrito que 
não fira de modo algum o dis· 
posto no artigo 12, será: . 

à) para médicos, no mínimo de 
duas horas e no máximo de qua. 
tro horas diárias; 

b) para os auxiliares será de 
quatro horas diárias. 

§ 1. o Para cada noventa minu
tos de trabalho goz!!lrá ·o médico 
de um ·1·epouso de dez minu~os .. 
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§ 2. o. Aos · médicos e auxiliares 
que ·contratarem com mais de um 
empregador, é vedado o trabalho 
além de seis horas diárias. 

§ 3. 0 Mediante acôrdo escrito, 
ou por motivo ode' fôrça. maJor, po
derá ser o horário normal acres
cido de h~ras suplementares, em 
número não excedente de õuas. 

§· (.o· A.' remuneração da hora 
suplementar não será nunea in
ferior· a' 25% <vinte e. cinco ·por 
cento à da hora normal. 

Art. a. o. O trabalho no turno 
terá remuneração superior à do 
'CI~urno· · e; para. êsse efeito, sua 
remuneração· . terá um acréscimo 
de 20% (vinte por cento), pelo 
menos, sôbre a hora diurna. 

Art. g,o, O profissional, desig
nado . para servir fora da cidade 
ou vila para a qual tenha. sido con· 
tratado, não .poderá: 

a): perceber importância inferior · 
à do nivel · minimo de remunera. 
ção que vigore naquela localida
de: 

b) sofrer redução, caso se obser. 
ve nível inferior. 

Art~ 10~ As modificações futu
ra·s .do critério terri toria.l para a 
fixação dos salárlos-minimos · co-' 
muns, em· tabelas, aproveitarão, 
também; para os· dos médicos. 

Art. 11. Na hipótese do ajuste · 
ou contrato de trabalho ser in· 
Cluido à 'ba'se-hora, o total da. re· 
muneraçã0 devida não poderá per· 
fazer quantia inferior a vinte e 
cinco (25) vêze·s o valor da soma 
das duas (2) primeiras horas, con. 
forme o . valor horário calcula.do 
para a. :·respecti.va iocalidade. 

Art. 12. São .. aplicáveis ·ao sa
lário·minimo· dos médicos .as dis· 
posiçOes de .caráter .. geral; sôbre o . 
salário-mínimo, constantes do De· 
creto-lel n.~ 5.452, de 1.0 de ma\o. 
de 1943 ('C. L. T. ). . 

Art; 13. A aplicação da presen. 
te lei não ·poderá · ser motivo · de 
redução de· salário, nem prejudi· 
cará .a ··situação de direito adqul· 
rido. 

Art. 14. Os cargos ou funções de 
chefias 'Cie serviços médicos sà· 
mente poderão ser exercidos por 
médl•Cos devidamente habilitados 
na forma da lei. 

Art. 15. A pa.rtir da vigência da 
presente lei, o valor das indeniza
ções estatuídas na C. L. T. que 
venham a ser devidas, será desde 
logo calculado e pago de confor· 
midade com os níveis de remunera
ção nela fixados. 

Art. 16. Para os fins de prev!· 
déncia. soeial, os médicos que não 
sejam contribuintes obrigatórios 
dos Institutos ou Caixas de Aposen- . 
tadorla e Pensões, serão conside
rados contribuintes facultativos do 
I. A. P. C. · 

Art. 17. Aos médicos que exer· 
çam · a profissão como empregados 
de mais de ·um empregador é per
mitido contribuir cumulativamen
te, na base dos sa.lãrios efetiva
mente recebidos nos diversos em~ 
pregos, até o máximo de dez vê· 

· zes o maior salário-mínimo geral 
vigente para os trabalhadores não 
abrangidos por esta lei, cabendo 
aos respectivos empregadores re· 
colher as sua.s cotas, na propor
ção dos salários pagos 

Art. 18. A'S instituições de fins 
exclusivamente caritatlv'os, cujos· 
meios de manutenção não com
portem o pagamento dos niveis 
mínimos de salários, constantes 
das tabelas que acompanham n 
presente lei, será fa.cultado reque
rer ao Conselho Nacional do Ser
viço Social isenção total ou re· 
dução na aplicação das mesmas 
tabelas. por prazo não excedente, 
mediante nôvo requerimento. . · 

§ 1. 0 A isenção para ser conce· 
d!da deve subordinar-se: 

a) à audiência do órgão sindical 
e da Associação Médica Brasileira, 
por intermédio· de sua feder111da re-

. gional e, bem assim do Serviço de 
EstatíStiM. da Previdência e do Tra
balho, do Ministério . do Trabalho; 
Indústria.· e ··Comércio: 
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b) à circunstância de não man. 
ter · pessoal remunerado acima do 
salário.minimo locai. 

§ 2. o A i·senção poderá ser de· 
clarada, em cada caso, na fase de 
execucão da sentença. proferida em 
Iitigio • trabalhista, pelo Juízo ou 
Tribunal competente, podendo, 
contudo, a execução ser reaberta, 
Independente de qualquer prazo, 
prescriclonal, sempre que o inte· 
ressa:do prove . alteração superve
niente das condições eeonômicas 
da instituição. 

Art. 19. Os benefícios desta lei 
esten·dem·se aos profissionais da 
medicina e seus· auxiliares que tra·. 
balham ou venham a trabalhar em 
organizações industriais e agrico. • 
las, localizadas em zonas urbanas 
ou rurais. . 

~ 1. o As emprêsas que já te· 
nbam serviço médico·soeial orga· 
niza:do, conservarão seus médicos 
e auxiliares com as vantagens de· 
correntes desta lei, levando-se ern 
consideração o tempo de serviço, 
as distâncias e outros fatôres que 
possam influir na. organização do 
horário, de acôrdo com as neces· 
sldades do serviço. 

Art. 20. São automàticamente 
nulos todos os contratos õe tra· 
balho que, de qualquer forma, <i· 
sem a ,elidir a presente lei. 

Art. 21. Esta lei entrará em 
vigor na. data õe sua . publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

O SR. PRESIDENTE- Passa· 
se à votação das emendas que de· 
veria ser por grupos, favoráveis e 
contrárias. 

Há, entretanto, sôbre a mesa re. 
querimento que ·vai ser lido pelo 
Sr. 1. o Secretário. 

'!.'· 
É lido e .. aprovado o seguinte. 

. REQUEIIIMENTO 

N.o 288, de 1961 

Nos têrmos dos a.rt's. 212, letra 
n, e 310, letra Cll, do Regimento ln· 

terno, requeiro destaque, para ·vo· 
tação em separado, da emenda n.0 

1 ao Projeto ao Lei da Câmara n.0 

74, e 1961.. , . · · . . 
Sala das Sessões, em 27 de ju· 

lho de 1961. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE- Em vir· 
tu de da deliberação õo Plenário,. iJ1 
Emenda n. 0 1 ,será votada separa· 
damente. , 

Sôbre a mesa outro requerlmen· 
to que vai ser lido pelo Sr. 1. o Se~ 
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte. 

REQUERIMENTO · 

N. 0 289, de 1~61 

Nos têrmos dos arts. 212; letra 
n, e 310, letra a, do Regimento ln· 
terno, requeiro destaque, pára vo~ 
tação em separado, da Emenda n.0 

4, ao Projeto de Lei da Câmara 74, 
de 1961. . . · 

Sala das· Sessões, em 25 de ju· · 
lho de· 1961. - Mem de Sá. · · 

O SR. PRESIDENTE - Em· vir·' 
tude da deliberação do Plenário 
a Emenda n. 0 4 será votada. se· , 
para·damente. 

Sõbre a mesa outro requerimen. 
to que vat ser lido pelo Sr. 1. o 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUl!RlliiENTO ' I 

N. o 290, de 1961 

Nos têrmos dos arts. '212, letra 
p, e 309, ri. 0 2, do Regimento In: 
terno, requeiro preferêllcla pará 
a Emenda número 4, ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 74, de 1961. 

Sala as Sessões, em 25 de · ju' 
lho e 1961. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir• 
tude da deliberação. do Plenário,·· a 
Emenda n. 0 4 ·tem .preferência na · 
votação e . sua aprovaÇão prejudi· 
di·Ca.rá a Einenda n. o L 
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A Emenda n. 0 4, de autoria do 
Senador Mem de Sá, propõe a se
guinte reda.ção ao Art. 18: 

Art. 18. As instituições de 
fins beneficentes, que demons
trem não poder ·suportar o pa
gamento dos níveis mínimos 
de salários instituídos na pre
sente lei, será .facultado re
querer ao 'Conselho Nacional 
do Serviço Social. isenção to
ta.! ou redução dos mesmos sa
lários. 

Pela Emenda n.o 1, ·da Comissão 
de Constituição e Justiça, o Art. 
18 terá .a seguinte redação: 

"Art. 18. As instituições de 
fins exclusivamente •caritati-

. vos, :Cujos meios de manuten
ção não comportem o paga
mento dos níveis mínimos de 
salários estabelec~dos nesta 
lei, será facultado requerer, aci 
Conselho Naciona.l do Serviço 
Social, isenção total ou redu
ção na aplicação dos mesmos 
níveis". 

A Emenda n.0 4 obteve parecer 
contrário da Comissão, sob o fun. 
damento de já .ter sido dado· pare
cer favorável à Emenda n.o 1, 
que versava. sõbre a mesma ma
téria. 

Em votação a Emenda n,o 4. 

O SR. MEM DE SA - <Para 
encaminhar a votação) - (*) -
Sr. Presidente, pela leitura que V. 
Exa. acaba de fa.zer, e pelos es
clarecimentos prestadas, o Plená
rio já pode peliCeber a diferença 
existente entre a Emenda n.o 1, da 
Comissão de •Constituição e Justiça, 
e a de n. o 4, de ·minha autoria. 
Ambas têm a mesma· finalidade 
- corrigir o êrro manifesto ha
vido no texto do projeto. 

A Emenda n. 0 1, da Comissão 
de Constituição e Justiça, é mais 
restritiva do ·que a de minha au-

I::<J - .\'<lo {oi l'culsla pelo orador. 

teria, pois apenas dá o direito de 
requerer a isenção ou redução de 
salário de médicos às entidades 
exclusivamente caritativas. Pela 
minha emenda, não só as caritatl. 
va:s, mas também as beneficentes, 
poderã;o •gozar do mesmo favor, 
desde que demonstrem a. lmpossi· 
billdade de suportar o ônus. 

Realmente, Sr .. Presidente, mui. 
tas casas hospitalares existem que 
não ·são exclusivamente caritati
vas, mas beneficentes, mantendo 
uma percentagem de leitos pa. 
gOSI e outra de leitos gra.tuitos pa
ra os doentes sem posses. Muitas 
dessas instituições, não obstante 
os leitos pagos, atravessam si. 
tuação financeira. que as torna in
capazes de arcar com os ônus que 
o projeto estabelece . 

Daí por que a redação da minha 
emenda, sendo mais ampla, não 
prejudica os médicos, porque su. 
jelta tõdas as enUdades caritativas, 
e beneficentes à prova de que não 
podem suportar os ônus o paga
mento do salário-minimo estabe!e. 
cido no projeto. 

Por isso solicitei preferência pa
ra que ·o Plenário, aprovando a 
Emenda. n. 0 4 - se a·s&im o en
tender - deixe prejudicada a 
Emenda de n.0 1. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Confor. 
me deixa claro o nobre Senador 
Mem de Sá, a Emenda n.o 4, vi
sa a suprimir a referência às ta
belas que não existem no projeto 
e diverge, fundamentalmente, da 
Emenda n.0 1, pois estabelece que 
as instituições contempla-das se
jam beneficentes, e não exclusiva· 
mente caritativas. 

Em conseqüência, são mais am. 
pios os benefieios que essa emen. 
da a trih'ui às instituições. 

Em votação à Emenda n.o 4. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (Pa· 
ra encaminhar 111 votação) ( 0 ) _ 

Senhor.Presidente, na condição de 

I:::J - Na o· foi •·cvlslo pela orador. 
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Relator da matéria da Comissão 
de Legislação Social, considerei a 

. Emenda n.o 4, prejudicada, Reco. 
nheço, porém, que a emenda elo 
eminente senador Mem de Sá é 
mais •completa por referir .se às ins. 
tituições beneficentes e caritativas, 
enquanto a Emenda n.0 l, da co. 
missão de Constituição e Justiça é 
restrita. 

Assim sendo, na condição de Re· 
Iator, quero declarar ao Plenário 
que aceito a Emenda do eminente 
senador Mcm de Sá como mais 
completa e, por conseguinte, ma.is 
conveniente. (Muito bem!), 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a Emenda n.0 4. 

Os Srs. Senadores que a apro
vam queiram permanecer senta. 

deis. (Pausa) . 
Está aprovada. 
Em conseqüência, fica prejudi. 

cada a Emenda n.0 1. 
Passa-se à votação da Emenda 

n.o 2, com parecer contrário, re
digida da seguinte forma: 

S·ubstitua-se a expressão: 
"salário-mínimo" por "remu· 
neração mínima dos médicos". 

Em votação a emenda .. 

O SR. PAULO FENDER - <Pa· 
ra encaminhar a votação) - (*) -
senhor Presidente torno a palavra, 
apenas, para encaminhando a vota. 
ção, dar uma satisfação à Associa. 
~ão Médica do Estabo da Guana. 
bara. 

· Essa entidade me telegrafou em 
condições idênticas à que o. fêz ao 
nobre Senador Sa11lo Ramos, ape
Jando para nós, médicos do Sena. 
do Federal, no sentido de ssbstltuir. 
mus a expressão ''salário.minimo" 
por "remuneração mínima". 

·Estou de pleno acôrdo com o 
Parecer da Douta. Comissão de Le. 
gislação Social, que é pela rejei. 
ção da emenda apresentada pelo 
nobre colega Senad.or Saulo Ramos. 

(*} - Stiu fui l't'tdNfo JH"/tJ Ol'llfior, 

Em que pêse à admiração e o 
aprêço que tenho por S. Exa., pa. 
rcce-me que a sistemática adotada. 
no projeto repele a emenda. 

Se tratamos de salário, não po
demos compará-lo à remuneração. 
O próprio projeto estipula que o 
salário.minimo médico seja igual 
ao triplo do salário-mínimo em vi
gor no País, para outras profissões. 

Por conseguinte, é a sistemática 
do Procjto que pede a homonimia 
que aqui se consigna, no sentido 
de manter a expressão ''salário. 
mínimo''. 

Com esta. satisfação à Associa
ção Médica do Estado da Guanaba
ra, que repre·senta um esclareci
mento de técnica legislativa, voto 
com a Comissão de Legislação So· 
cial. (Muito bem!) • 

O SR. PRESIDENTE -Em vo
tação a Emenda n. 0 2. 

Os Srs. Senadores que a apro. 
vam, queiram permanecer senta. 
dos. <Pa~tsa). 

Está rejeitada. 
Em votação a Emenda n. 0 3, 

que tem parecer favorável. 
Pela presente emenda, amplia

se o direito, ao sa.Iário fixado na 
presente lei, aos médicos que 
atendem, a •domicílio, os emprega
dos de emprêsas comer.ciais e in
ch!strials e que, para êsse fim, 
possuam remuneração por prazo 
fixo. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a I!Cilenda., queiram permanecer 
como se acham. (PatLsal. 

Está aprovada. 

É a seguinte a emenda apro
vada: 

EMENDA 

N,O 3 

Acrescente-se 

Art. . . . O disposto no art. 5.0 , 

apliia-se aos médicos que; não 
sujeitos ao horário previsto na 
a.linea (I; do art. 7. o, pre·stam as-
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sistência domiciliar por conta de 
pessoas físicas ou jurídicas de di. 
reito privado, como empregados 
destas, mediante remuneração por 
prazo determinado. . 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n. o 5, que tem 
parecer favorável da. Comissão de 
Constituição e Justiça, sob 0 as
pecto constitucional. O parecer da 
Comissão de Legislação · Social, é 
contrárl~> sob o fundamento de que 
o projeto regula, em caráter es
pecifico, o salário-mínimo dos mé. 
dicas. e, tendo em vista às peculia. 
ridades das duas profissões, ape
sar de, sob alguns aspectos, se as • 
semelharem, não apresentam iden
tidade que, aconselhe a medida 
preconlzada pela emenda. Para 
a votação, a Presidência toma'!.'á 
como orientação o parecer da Co. 
missão especializada, no easo, a 
de Legislação Social. 

O SR. GILBERTO MARINHO-
(Para encaminhWr a votação) -
( $ l - ·sr. Presidente, por delegação 
dos meus eminentes companheiros 
de representação do ·Estad·O da Gua. 
nabara, os nobres Senadores Ve
nâncio Igrejas e Caiado de Castro, 
peço a a.tenção do Senado para a 
circunstâcia de que milita a fa. 
vor desta proposição o beneplácito 
da própria Comissão de Constitui. 
ção e Jusitça. 

A douta Comissão de Legislação 
Social declara, que embora. não 
exista identida·de de situação, há 
similitude. Embora o projeto pro
vindo da outra Casa do Congresso 
regularize inicialmente apenas I) 

salário.minimo dos médicos, ela re. 
conhece o vinculo sempre obser. 
vado entre a.s duas profissões. 

Elas, Sr. Presidente, têm sempre 
marchado Juntas numa série de 
projetas que tramitaram por esta 
Casa. 

Assim, pediria o beneplácito da 
~.asn: no sentido de que, Por coe
lencla, e mesmo para. que seja 
(:i:) - .\'<lo foi uvl.•lo pelo or(ldor. 

mantida a unidade, já evidenciada 
em outras leis, se estenda à elas· 
se dos cirurgiões dentistas o be. 
neffcio ora deferido à douta e no
bre classe dos médicos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!). 

O SR. SAULO RAMO~- (Para 
encaminhar a votação; - (•) _ 
Senhor Presidente, desejo manifes. 
tar meu apoio ao pronunciamento 
do nobre Senador Gilberto Mari. 
nho. 

Dou meu voto à emenda em 
virtude oda semelhança das duas 
profissões. Os cirurgiões dentista-s, 
como os médicos, devem ser con
templados no projeto. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
havia ·declarado que seguiria o pa
recer da Comissão espeeializàda. 
Entretanto, tendo em vista as pa
lavras do nobre senador Gilberto 
Marinho, vai pôr em votaÇão a 
emenda. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que 

aprovam a emenda, queiram per
manecer como se acham. <Pausa!. 

Está aprovada. 

ll: a seguinte a emenda apro
vada: 

EMENDA 

N.O 5 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - As disposições desta 
lei são extensivas aos cirurgiões 
dentistas, incl:usive, aos que traba
lham em organizações sindicais". 

O SR. PRESIDENTE- A maté
ria vai à Comissão de Redação. 

PRIOJETO DE tEI DA CÂMARA 
·'' . 

·· :·N.o 6, de 1960 

DiScussãp única do Projeto 
ele :Lei da Oâmct.ra n.o 6, de 

(:J:) - ,\'tlo foi rwl.•to pelo orlltior. 
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1960 · (1~úmero 3, 235, de 1953, 
na Casa de origem) que dis· 
põe sôbre a 'Caixa de Assistên
cta aos Advogados (em regime 
de nrgênota, nos têrmos do 
art. 330, letra "c" do Regi
mento Interno, em virtude do 
Requerimento n.o 263, de 1961, 
do Sr .. ,Vencincto Igrejas e ou
tros Srs. SenOJdores, alprovado 
na sessão de 20 do mês em 

curso), dependendo de parece. 
res das Comissões de constitui. 
ção e Justiça.; de Legislação 
Social e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
1. 0 Secretário vai proceder à lei tu. 
ra dos pare•ceres da·s Comissões de 
Constituição e Justiça, de Legisla
ção Social e de Finanças. 

São lidos os· seguintes. 

PARECER 

N.o 417, de 1961 

Da Comissão de Constit1!i· 
ção e Justiça sôbre o Projeto 
de Lei da Ctimara n.o 6, de 
1960, (na Ctimara n.o 3.235 
de 1953) que dispõe sôbre 
a Caixa de Assistência dos 
Advogados. 

Relator: Sr. Venâncio Igrejas, 
o presente projeto, originário da 

Câmara dos Deputa:dos, visa. a fun· 
dir as atuais Caixas de Assistên· 
ela dos Advogados, regidas pelo 
De<:reto.Iei n.o 4. 563, de 11 de agôs
to de 1942, e pelo Decreto n. 0 

11.051, de 8 de dezembro de 1942, 
em uma •caixa única, sob a deno· 
minação de: - "Caoixa de· Assis· 
tência aos Advoga:do·s", com per· 
sona.lidade jurídica própria e juris. 
dlção em todo o território nacional, 

Porque a.pr!esen1iava problemas 
de ordem jurídica e constitucional, 
foi remetido pela douta Comissão 
de Legisla-ção Social do Senado 
Federal a esta Comissão, para os 
fins regimental'S. 

como velo da outra ·Casa do 
Congresso ·Nacional, resultou da 
aprovação do Substitutivo da . sua 
Comissão ·ele Legislação Social, com 
base em admirável trabalho do 
ilustre Deputado Aarão Steinbru· 
•Ck. 

É de iniciativa do saudoso con· 
gressista Lúcio Bittencaurt e pre
tendia a concessão aos advogados 
de aposentadoria e demais moda. 
lidades de seguro social. Esta tu ia 
que o ônus dos benefícios fôsse 
suportado pelo Tesouro Nacional. 
Criava .como fonte de receita um 
sêlo ·ele Cr$ 10,00, aplicável a peti· 
ções e recursos. Para os efeitos da 
assistência preconizada equiparava. 
advogados e solicit~J>dores respec· 
tivamente, aos antigos padrões o 
e L. Tornava-os, outrO'Ssim, con· 
tl'ibuintes obrigatórios do Instituto 
de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (IPASE>. 
Mandava contar, não cumulativa
mente, o tempo de serviço . fede
ral, estadual ou municipal. 

o falecido parlamentar proe·ura· 
va ver atendida velha. aspiração 
de uma classe .laboriosa e sempre 
esquecida pelos Podêres Públicos. 
Justifica v a os têrmos 'li e sua im · 
portante proposição na justa afir· 
mativa de que a advocacia consti. 
tui relevante munU8 publico, por 
completar necessàriamente o com. 
plexo mecanismo da ordem jurí
dica. Visava a garantir aos ad
vogados assistência social ade· 
quada, por .conta dos cofres pú
blicos federars, tal ·como ocorre 
com magistrados membros do Mi. 
nistêrio 'Público e. especialmente, 
serventuá.rios da Justiça, 

Vários órgãos da Administração 
Federal e a Ordem <los Advogados 
do Brasll foram ouvidos e se pro· 
nun·ciaram a respeito, conforme 
consta do avulso da Câmara dos 
Deputados junto a êste processo. 

O Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil apoiara a 
inJ.ciativn de Lúcio Bittencaurt. Na 
C!~:Jrtun::b.:~c rnvlou ·exemplar de 
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anteprojeto do Conselheiro Carlos 
Alberto Dunshe de Abranches, pu. 
bllcado no seu Boletim, em 1954. 

Na Comissão de Finanças o pro
jeto Lúcio Blttencourt sofreu 
emendas substa.nciais, <&.presenta. 
das pelo Relator o eminente Depu. 
tado Aliomar Baleeiro, como o Au
tor, outro luminar das letras ju. 
rldlcas. 

Em ·seu Parecer magistral afas
tou o aproveltameno .das Caixas 
de Assistên-cia, segundo sugestão 
contida no anteprojeto. Dunshe de 
Abrancbes. Argumentava com ra
zão que êsse sistema pulverizaria 
o·s recursos por vinte e uma unida
dades federais, com prejuízos no 
principio Ideal de unifi.cação da 
Previdência. Achava ainda "que 
seria insignificante a perspectiva 
de efiCiência fora dos centros po. 
pulosos". 

Aproximou-se então de velha 
fórmula contida em trabalho ela
borado pelos advogados Julianet 
Alves ·de Moura, Renato Segadas 
Vlanna, Américo Ribeiro de Araú. 
jo e Alceu de Carvalho, citado pe. 
lo próprio Lúcio Blttencourt em 
suas justificações. "A solução mais 
conveniente seria a da filiação do 
IAPC, pelo vulto atual 'Cie seus cur
sos e pela vasta rêde de que dis
põe no território nacional". 

Assim concluiu, dentre outras 
considerações, o douto Deputado 
Allomar Baleeiro: - "Desde que 
existe o IPASE, a assemelhação 
lmpóe..se já que a advo.cacia é mu. 
nus publico e até por lei serviço 
público regulado por estatuto es. 
pe.clal. 

O advogado é colaborador ne
cessário do serviço público da 
Justiça de sorte que não repugna 
a sua equiparação aos servidores 
públicos para efeitos de previdên. 
ela. Há, nesse sentido, o passo já 
dado com a admissão naquele Ins
tituto dos serventuários da Justi
ça, remuneradDs pelas partes". 
''Por essas razões, creio que a me. 
lhol' solução nas circunstâncias 

ainda reside no projeto Lúcio Bit
tencourt. A filiação obrigatória 
por assemelhação e até ·sem esta, 
vem sendo· consagrada por dife
rentes diploma.s. Por exemplo, 
professôres catedráticos de Facul. 
dades _reconhecidas, mas particula
res, ·sao associados do IAPC". "As 
aposentadorias dos a·dvogados, en
tretanto, devem ser pagas pelo 
IPASE, e não pelo Tesouro". "Ne
nhum óbice, encontrará a solu. 
ção das aposentadorias pelo IPA
SE e não pelo Tesouro. Ou esse 
Instituto suportará o ónus de tal 
serviço ·Com os recursos (previstos 
em emenda apresentada), a serem 
contabllizada.s em especial, ou não 
os suportará. Nesta última hipótese, 
comunicará tal Insuficiência ao 
Congresso por intermédio do MI
nistro do Trabalho, para que lhe 
sejam dados novos suprimentos". 
"O IPASE foi concebido para fun. 
clonar como órgão de aposentado
ria. Quando a Ditadura mandou 
que a aposentadoria dos serventua
rlos da Justiça corresse pelo Tesou. 
ro, deixou bem claro que o fazia 
~ título provisório". Até que se
Jam regulamentadas as aposenta
dorias a serem concedidas pelo 
IPASE aos serventuárlos da Justi
ça, que não perceberem vencimen
tos dos cofres públicos, aplicam-se 
as disposições do Estatuto dos Fun
cionários ... 

·Evita-se, assim, a dupla organiza. 
ção de serviços no Tesouro e no 
IPASE, com economia de tempo, 
dinheiro e formalidades. Os mes
mos cadastros para os beneficias 
là;s falmiUas dos adViogados no 
IPASE servirão para as aposenta
dorias". "O regulamento de exe
cução da lei . proverá aos porme
nores da adaptação do IPASE às 
novas funções ·e encargos". 

Quanto à louvável Iniciativa, que 
vem tomando vulto no País, para 
se constituir um órgão nacional de 
previdência para tôdas a·s profis
sões liberais, assim se manifesta
va.: - "Seria justo legislar-se des-
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de logo para 1~das as profissões 
de nível UP,! ve.rsltárlo, como se 
fêz no Uruguai, mas dificuldades 
peculiares e algumas delas, acon· 
selhe.m o estudo do assunto em 
projeto separado". 

A·s emendas Baleeiro, em 1956, 
adotadas pela Comissão de Finan
ças da· Câmpra dos· Deputados, ln· 
troduziram assim as seguintes ai. 
terações" - direito à aposentado· 
ria e demais benefícios pelo IPA· 
SE (e não pela Tesouro); cálculo 
dos proventos tendo por base os 
padrões O, N e M para os advoga
dos, e L para os solicitadores; fls· 
calizaçao da OAB junto à Dlretoria 
do IPASE (um observador, em ca
da biénio). 

Em 1 de fevereiro de 1960 era. 
aprovado o Substituto da Comissão 
de Legislação \Social, prejudicadas 
as emendas de Plenário. 

Uma semana após, o Conselho 
Federai da OAB, oficiava ao Sr. 
Presidente do senado Federal, 
para levar ao seu conhecimento 
que "em· sessão realizada em 27 
de novembro do ano próximo fln· 
do <1959), aprovou, unànimemen· 
te, o voto do Conselheiro Dto. Car. 
los Bernardino Aragão Bozano, re· 
lator do Proces-so ·c. 543-1956, que 
trata da previdência social dos 
advogados, cuja conclusão é a de 
inteiro apoio desta Casa. ao Pro· 
jeto número 3.235-1953, de auto. 
ria do saudoso Deputado Lúcio 
Blttencourt, nos têrmos da cópia 
anexa". Era o expediente· junto 
a êste processo, firmado pelo Ilus
tre advogado Alcino Salazar então 
Presidente do .Conselho Federal da 
OAB. 

O citado Conselheiro apresentou 
um Relatómo completo sôbre a 
matéria ·em debate e emitiu um · 
voto lapidar. Concluiu "no sen· 
tido de: - a) manifestar à Câ· 
mara dos Deputados o apoio do 
Conselho ao Proj·eto Lúcio Blt
tencourt, com as emendas Allom·u 
Baleeiro, na conformidade do apro· 
vado ns. 1. <~ conferência Naclo· 

nal da Ordem dos Advogadoa do 
Brasil; b) comunicar a manltel:!· 
tação aos parlamentares que têm 
assento no conselho Federal; c) ta. 
zer comunicação ao Deputado Aa· 
rão Steinbruck e d) comuni.Car 
a decisão aos Conselhos Secclona11i 
da Ordem para que dêem à mesma 
a malar publicidade". 

Logo depois, em março do mes. 
mo ano próximo passado de 
1960, o Dr. Noé de Azevedo Pre
sidente da Seção de São '!Paulo 
da Ordem dos Advogados do Bra
sil, escrevia ao nobre Senador Lo
bão da Silveira, então Relator do 
Projeto na Comissão de Leglila· 
ção Social nesta Câmara Alta, em 
que solicitava atenção para Inclu
so Parecer do Conselho Seccional 
de autoria do Conselheiro Dr.' 
Agulnaldo Miranda Slm!les cuja 
conclusão é de que o Projeto n. o 
3.235-D, de 1953 ora em trami
tação no Senado Federal sob o 
n. 0 6, de 1960, além de incons
titucional é têcnicamente lmpert=i
to". Dizia a.inda da: -'- "fusta 
apreensão do Conselho ao ver que 
se elabora uma lei de previdência 
social sem condições de vlab!llda· 
d~ que somente poderá. trazer, 
nao segurança, mas Inquietação à 
classe, com Indesejável sacrlticlo 
das sua.s Caixas àe Assistência que 
tão bons serviços têm prestad~ aoa 
advogados". . 

Terminava a missiva por comu· 
nicar a deliberação do referido 
Conselho Seccional a fim de sol!· 
citar não fôsse convertido o pro· 
jeto em lei. · 

Em lan,exo,, conforme !consta 
dêste processo o Parecer subscrl· 
to pelos doutos advogados Agulnal
do Miranda Simões, Henrique Vai· 
ner, Waldemar Teixeira de carva· 
lho e Ruy Sodré. 

A resolução contou mais tarde 
com n apolo do Instituto dos Ad· 
vogados de São Paulo, da Associa· 
ção dos Advogados de São Paulo e 
o rio Instituto de Direito Social de 
São Paulo-.. · 
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· As objeções da:s citadas entida
des ao projeto em tramitação ~o
mo aprovado 11a. outra Casa do 
congresso podem assim ser re
sumidas: 

L o Os benefícios p1·evistos são 
ir·rísórios . 

Para uma contribuição mensa:I 
de Cr$ 2 .400,00, isto é, 40% do sa
lário-mínimo vigente <v. art o 11. 
letra a), ·a aposentadoria,. qualquer 
que seja o tempo de contribuição, 
corresponderá, DO' máximo, a êsses 
Cr$ 2:400,00 mensais <arto 19, § 
2 o o, 20, parágrafo único, e 18, § 
3.0), a ·pensãG aos dependentes do 
segurado não excederá de Cr$ 
1. 780,00 men-sais (art o 22, parágra
fo único) e o auxílio-doença não 
ultrapassará de Cr$ 80,00 diários 
(arto 17 § 2o 0 ) • 

•••••••••••• o ••••••••• o •• o •••••• 

2. o As fontes de recetta pre
. vi8tll$ no Projeto n.0 6/60 são 
quase tôdaB in·constituclonaís 
e as que escapam a êsse vício 

. sã.o injustas e elevaldas o 

A·s custas judiciais, a que alude 
o .. art o 11, letra b, do projeto, são 
as fixadas nos regimentos de 
custas estaduais ·e, conseqüente. 
mente, ao Estado que as estabelece 
e cobra, compete-lhes da.r destina. 
cão, sendo, pois, inoperante qual
quer disposição federal a respeito -
(v o ·art. 19, VI, e art. 31, n.o V, 
letra a, da Constituição. 

As fontes de receita estabelecidas 
no art. 11, letra c, ns. n, m, IV, 
v e VI não têm relação necessá
ria e direta. com o exercício da 
advocacia, porque não se reterem a 
casós em que seja obrigatória a 
lnter\renção· de causidleo. :11:, pois, 
manifesta a ·sua inconstitucionali
dade, porque só se aodmlte con
tribuição prevideneial da. União, do 
empregado e do empregador, nun
ca de estranhos (art. 157, n.0 XVI, 
da Carta Magna), dai decorrendo 
que a taxa de previdênpia.· social 

sõmente pode ·.incidir sôbre ato em 
que há intervenção obrigatória do 
segurado a que visa beneficiar. 

o o ' • o ••••••••••••••• o ••••••••••• 

3.0 O p1·ojeto promete mais 
do qu.e pode dar o 

No plano de benefí.cios, o projeto 
não ·se limita a prometer, caute
losamente, benefícios a. longo pra
zo <aposenta;doria, pensão, auxí
lio-funeral) ; temeràriamente em. 
penha a receita da caixa, na .con. 
cessão de beneficies a. curto pra. 
zo (auxíliO-doença e auxílio-mater
nidade) que noutro tópico é in
dicado como "auxilio-natalidade" o 

O O o' t o o o o o o 0 o O O O O O 0 O O O o O 0 0 o O O O O O O 

4,o O projeto trata desigual. 
mente os <Uversos 'Estadolf. 

A Caixa de Assistência, no pro
jeto já aprovado pela. Câmara, é 
dividida em tantas seções quantos 
forem os Esta:dos; o·s benefícios são 
concedidos dentro da seção e de 
acôrdo com as possibllidaües des-

. ta, pois de outro modo não teria 
sentido o disposto no art .. 4.o, pará. 
grafn único, do projeto . 

o ••• o •••••••••••••• o •• o o • • • • • • o • 

5o o O patrimõnfo das Cai· 
xas de As!Jistêncfa estaduais é 
confiscado. 

. .......................... · ....... / 
São essas as razões que Ievarit 

os advogados üe São Paulo a. dis
cordar totalmente do projeto apre. 
sentado; e para que se não diga 
ser s·ua atitude meramente .nega
tiva, num assunto que tão de per
to Interessa a todos os profissio
nais; é?Dboraram um 81Lb8tituttvo, 
que contou com a colaboração e 
aprovaçã.~ de todos aquêles que 
já .haviam participado dos traba. 
lhos de redação do ante-proJeto 
mais tarde. convertido na Lei Esta • 
. dúal n.o 5.174, e 1959, que instl. 
tuiU: a Carteira de Previdência dos 
Advogados· de São Paulo. :S:sse su· 
bstitutlvo, redigido pelo Dr o Agui· 
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naldo Miranda. Simões que é, sem 
. favor algum, um grande técnico no 
assunto, ao qual se dediCa há mais 
de. 20 anos, foi acuradamente re
visto, dando em res·ultado a reda
ção que ·temos a honra de propor 
a V. Exa. e dos ilustres mem
bros do· Conselho Federal da Or
dem dos Advogados do Brasil para 
que, se merecer aprovação, êste 
sodalicio se empenhe junto ao 
Senador Lobão · da Silveira, rela. 
tor da matéria, para que prevale
ca sôbre o projeto aprovado peJa 
Câmara dos Deputados''. 

A esta altura a doutllo Comissão 
de Legislação Social pediu a au· 
diência desta Comissão de Consti· 
tuição e Justiça . 

Realmente procede a objeção de 
inconstitucionalidade quanto às 
fontes de reCeita previstas no pro. 
jeto. 

Primeiramente, porque a lei fe. 
dera! não pode fixar critérios pa
ra cobrança e distribuição de custas 
judiciais que constituem matéria 
da competência tributária. esta· 
dual. 

Em segundo lugar, porque de 
fato algumas dessas fontes cons. 
tituem contribuição previdencial de 
terceiros estranhos à relação de 
trabalho (art. 1'57, n. 0 XVI, da 
Constituição Federal!) • 

Por outro lado, incontestàvel· 
mente o projeto implica em con. 
fisco do patrimônio das Caixas de 
Assistênci~~r eXistentes. 

·A Seção de São Pa:ulo da O.A.B. 
já obteve aUás vitoriosamente a 
aceitação de anteprojeto o seu que 
se converteu com grande êxito na 
Lei n.o 5.174, de 7 õe janeiro de 
1959, regulamentada pelo Decreto 
n.o 34.641, deo 30 de janeiro de 
1959 (·do Estado de São Paulo), 
publicada no Diário Oficial do Es. 
tado, de 9 de janeiro de 1959, e 13 
e 27 do mesm~ mês, que criou, 
no Instituto de Previdência do Es· 
tado de São Paulo, a "Carteira de 
Previdência dos Advogados de São 
Paulo", ao temp~ em que era Go· 

vernador o Sr. Jânio Q·uadros, 
atual Presidente da. República, 

com sita proveitosa experiência 
tomou ela a louvável Iniciativa de 
sugerir, em meados do ano pró
ximo passado, um anteprojeto de 
substitutivo, visando a criação, no 
Instituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Esta.d~ 
CIP ASE), a Carteira de Seguro So
cial dos Advogados do Brasil, que 
se encontra junto ao processado, 
em cópia dactilografada. :S:sse an. 
teprojeto foi aprovado pela Co. 
missão mista da Ordem dos Advo
gados do Brasil, Seção de São Pau. 
lo. o Instituto dos Advogados de 
São Paulo, da Associação õos Ad· 
vogados de ·São Paulo e do Insti. 
tuto de Direito Social, em reunião 
realizada em 6 de junho de 1960. 

Mais tarde, ainda durante o 
mesmo ano próximo findo de 1960, 
realizou-se na Capital Paulista. a 
2. a Conferência Nacional da Or
dem dos Advogados do Brasil, sob 
a eficiente presidência o ilustre 
jurista Professor Alcino Sa.lazar. 

A 'Conferência aprovou, por una
nimidade, a tese de que foi Rela
tor o advogado Dr. Aguinaldo Mi~ 
randa Simões, sem dúvida uma das 
maiores autoridades da· classe no 
que concerne â. previdência social 
dos advogados. Manifestou-se "to. 
ta.Imente contrária ao projeto de 
Lei n.0 6/60, em tramitação no 
Senado Federal, referente à fusão· 
das >Caixas de Assistênela. dos Ad
vogados". Recomendou, "como su
bstitutivo, o anteprojeta da Comis
são Mista da Ordem dos Advoga
dos de São Paulo, do Instituto dos 
Advogados de São Paul~. da Asso
Ciação dos Advogados de São Pau
lo e do Instituto de Direito social. 
Justificou a resolução dizendo que 
o anteprojeto "corresponde, na es
trutura e nos planos, ao pensamen. 
to e aos interêsses dos advogados 
brasileiros". 

Todavia a 2. n. Conferência Na
cional aprovou três emendas. U.ma 
no sentido de serem mantidas as 
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atuais Caixas de Assistência dos 
Advogados, que passarão a atender 
as necessidades não previstas den. 
tre os benefícios da nova lei. Uma 
outra melhorando os ·critérios de 
concessão da aposentadoria. Essas 
duas emendas realmente vem me· 
lhornndo o anteprojeto inicialmen. 
te apresentado. 

A terceira no entanto não parece 
procedente. A 2.a. Conferência Na
cional troca o Instituto de Previ· 
dêncla e Assistência dos Servidores 
do Estado <IPASE) pelo Instituto 
de Previdência e Assistência dos 
Economlárlos (SASSE) . Como se 
sabe êste Instituto ampara os ser
vidores da.s Caixas Económicas. 

ASsim essa emenda quebrou, ino. 
pinadamente, o critério Lúcio Bit· 
tencourt Aliomar Baleeiro, 
apoiado já pelo Conselho Federal 
da Ordem. 

É provável que a deliberação te. 
nha sido Inspirada pela. notória !a· 
se dlficil que atravessava o IPA
SE. 

contudo essas dificuldades atln· 
giam a tôda a Previdência Social 
e também particularmente ao SAS
SE. Os remédios para a situação, 
que fogem aos limites especiais da 
matéria em exame, serão de or· 
dem geral e segundo a ·capacidn· 
de os governantes do Pais. 

Não se justifica a tro.ca. Primei
ro porque a assemelhação entre cs 
advogados é maior com os servido. 
res públicos em geral; segundo 
porque, malgré tout, o IPASE tem 
sensíveis •Condições superiores, com 
organização e funcionamento em 
todo o território nacional, maior 
vulto de recursos, evidente ma.ior 
:rêde arrecadadora, mal·s pessoal, 
melhores l'equisitos para nêle fun
cionar uma Carteira e Seguro ape
nas dos advogados e solicitadores, 
em caráter especial, minoritário, 
face ao grande número de seus 
associados da volumosa classe dos 
servidores públicos. 

Não parece pois conveniente a 
alteração. Assim, sendo, face aos 

mencionados pronunciamentos da 
própria classe interessada, aprovei
tando anteprojeto por último su
gerido, em verdade uma edição 
atualizada e melhorada a. proposi
ção Lúcio Bitten.court - Baleeiro, 
mais metodizada, mais sistematiza
da, mais dentro da técnica previ· 
denciária, mais conforme os prin· 
cípios atuariais, peço vénia para 
apresentar à douta 'Comissão e pe
dir sua aprovação para o seguinte. 

SUBSTITUTIVO 

.CAP1TULO I 

Da In11titnição 

Art. 1.o Fica criada, no Instltu. 
to de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (IPASE), em 
uma Divisão de Seguro Social, uma 
carteira autônoma, denominada. 
Carteira de Seguro Social dos Ad· 
vogados do Brasil, dotada de pa
trimónio próprio, com o fim de 
proporc!on11r aos . advogados do 
Bras11 e aos seus dependentes os 
benef!Cios de seguro social estabe· 
lecidos nesta lei. 

CAPITULO ll 

Dos Beneficiários 

Art. 2.o. São segurados obrip- · 
tórtos da Carteira de Seguro So
cial dos Advogados do- Brasil os 
advogados, provisionados e sollci
tadores Jn&Crltos na Ordem dos Ad
vogados do Brasil que contem, na 
data de sua Inscrição, menos de 
55 anos de Idade, ressalvadas as 
exceções do artigo seguinte. 

Parágrafo único. Poderão optar 
pelo regime de seguro social lns· 
tituido por esta lei os advogados, 
provisionados e soliclta.dores lndl· 
cactos. neste artigo que já sejam 
contribuintes de outras Institui
ções. federais de previdência so· 
ela!,. desde que manifestem a op· 
çii.o perante o. Carteira dentro do 
prazo dt- seis meses da vigência 
desta lei. 
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Art. 3. 0 • Serão considerados se
gurados facultativos da Carteira 
ora criada: 

a) - os advogados, provls.iona.
clos e solicitadores que estejam 
amparados· por instituição de pre
vidênCia. social garantida por lei 
estadual ou que, como servldoNs 
federais, estaduais, municipais ou 
autárquicos, tenham direito a apo
sentadoria; 

b l - os solicitadores a·cadêmi
cos; 

c) - os advogados, provisiona
dos ou .sollcitadores lns·Critos há 
mais de cinco anos na Ordem dos 
Advogados do Brasil, que já tenham 
mais de 55 anos de idade, provando 
efetivo exercício da profissão du
rante êsse prazo, desde ·que re. 
QUeiram a s·ua inscrição à ca.rtelra 
dentro· do prazo de seis meses a 
contar da data em que esta lei 
entrar em vigor; 

cl) - os funcionários da mes
ma Carteira ·Com menos de 55 anos 
de ida.de que não tenham direito 
a aposent"tdoria como servidores 
públicos ou autárquicos, desde que 
requeiram, dentro de 60 dias da 
sua admissão, a inscrição prevista 
nesta lei; 

e) - os empregados da Ordem 
dos Advogados do Brasil e os de 
sua·s Seções no Distrito Federa.! e 
nos Estados; 

j) - os que perderem a quallda. 
ele de segurados obrigatórios e não 
estiverem sujeitos a outro regime 
de seguro social compulsório. 

Art. 4.0 • Perderá a qualidade de 
segurado obrigatório o advogado, 
Pl'OV!sionado ou solicitador cuja. 
inscrição fôr cancelada na Ordem 
dos Advogados do Brasil ou aquê. 
le que ficar sujeito a outro regime 
de seguro social obrigatório. 

§ 1.o. Perderá a qualidade de 
segurado facultativo aquêle que se 
a tl·asar cm doze ·Contribuições 
rnensai·s . 

§ 2. o. Na hipótese de reinscri
ção, ·o segurado obrigatório ou fa
cultativo :ficará sujeito a nôvo pra. 

zo de carência (v. art. 13 e pará. 
g-ra·fos) mas, para cálculo dos be
nefícios, contará tôdas as contri. 
buições anteriormente feita§. .. 

Art. 5. o. Consideram-se benefi
ciários dependentes do segurado: 

I - preferencial e conjuntllmen
te: 

a) - a espôsa ou o marido ln
válido; 

b) - os solteiros de qualquer 
condição e sexo, até 21 anos de 
Idade ou, quando alunos de escola. 
de nível universitário, até 25 anos 
de idade; no caso de Invalidez geral 
não haverá limitação de Idade; 

II - secundária e também con. 
juntamente: 

a) - o pai inválido e · a mãe, 
casada com inválido ou viúva; 

b) - as filhas viúvas ou des. 
quitadas; 

c) - os avós nas mesmas con
dições dos pais (v. letra •'a"); 

dl - os netos, órfãos de pai, nas 
mesmas condições dos filhos; 

III - afinal e ainda conjunta. 
mente: 

- as pessoas expressamente de
signadas que em razão de idade, 
saúde ou assistência ao segura. 
do, não possam prover à própria 
subsistência. 

§ 1.0 - As pessoas indicadas no 
grupo I presumem-se sempre de
pendentes do segurado; as dos 
grupos II e III, precisam provar 
que dêle econômlcamente depen
diam. 

§ 2.0 - O grupo antecedente 
exclui em definitivo os posteriores, 
na data do falecimento do segura
do contribuinte. 

CAPíTULO III 

Dos Benefícios 

Art. 6. o. Satisfeitas as dem~ls 
condições previstas, especialmente 
as do artigo 13, poderá aposentar
se o segurado contribuinte: 

a) - com 65 anos de idade, no 
mlnlmo, a partir da· data em 'que 
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fôr cancelada · a sua inscrição na 
Ordem dos Advogados do :Brasil; 

b) -com qualquer idade, no ca. 
so de Invalidez para. o exercício 
da profissão verificada por junta 
de três médicos Indicados pela Car. 
terra. 

Parágrafo único. Aposentadoria 
por Invalidez ficará sujeita a re
visão periódica, até que o segu
rado complete 65 ·anos de idade. 

Art. 7,o. A aposentadoria, ob. 
servando o disposto nos artigos 14 
e 17, § 4.o, consistirá numa renda 
mensal constituída de duas parce. 
las: 

a> - uma parte fixa, equivalen
te ao salário.mínlmo regi o~ al vi. 
gente ao tempo da concessão; 

bl - 'uma parte variável, cor· 
respondente a tantas pa.rcelas de 
0,08 (oito centésimos), 0,12 (doze 
centésimos) ou 0,16 (dezesseis 
centésimos) da parte fixa, quantos 
forem os an~s completos de con· 
tribuição em cada base <mínima, 
média ou máxima), respectivamen. 
te <v. art. 16, letra "a") . 

Art. 8.0 •. Extlngue.se o direito à 
aposentadoria: 

a) - po·r morte do aposentado; 
b) - se .cessar a invalidez que 

motivou: a concessão do beneficio 
ou a sua manutenção, salvo se o 
segurado tiver atingido 65 anos de 
idade; 

c) - se o aposentado voltar a 
exercer a advocacia. 

Parágrafo úniCo. Não terá o se
gurado direito ao pagamento das 
pres.tações mensais de aposenta· 
doria que ·corresponderem ao• pe· 
ríodo em que ocupar ou vier a. 
ocupar função, emprêgo ou cargo 
remunerado. 

Art·. s.o. Por morte do segura· 
do, ativo ou aposentado, seus de
pendentes <v. art. 5. 0 ) terão di· 
rei to a pensão. 

Parágrafo único. Também terão 
direito a pensão, reduzida de 20%, 
os dependentes do segurado judl· 
clalmente decla.rado ausente ou 
que estiver cumprindo pena priva-

tiva de llberdbde superior a um 
ano. 

Art. 10. A importância mensal 
da pensão, que em caso algum se
rá inferior à metade da aposen
tadoria indi.Cada no artigo 7.0 
constitu!r.se.á de duas parcelas: 

a) - uma cota fixa equivalente 
a 30% da importância da aposen
tadoria que o segurado vinha re· 
cebendo ou daquela a que teria 
direito, se na data da sua morte 
se aposentasse por invalidez; 

b) -tantas cotas va-riáveis, até 
o máximo de cinco equivalentes 
cada uma a 8% dessa aposentado
ria quantas forem as pessoas com 
direito à pensão. 

§ 1,0 - A importância total da. 
pensão será diVidida Igualmente 
entre os beneficiários habilitados, 
revendo-se a divisão ·sempre que 
um retardatário se habilitar, rece
bendo' êste o seu quinhão sàmen· 
te a partir da data em que ficar 
habilitado regularmente sem poder 
reclamar do· que já tiver sido pa· 
go aos demais. 

§ 2. 0 - Ao extinguir-se o direi· 
to de um pensionista deduz!r-se-á 
da importância total da pensão 
o quinhão correspondente, até que 
o benefício fique reduzido a 50% 
da importância inicial. 

IArt. 11. Extingue-se o direito do 
dependente do segurado: 

a) - por morte; 
bl - por injusto abandono do 

lar, mesmo quando se der em vida 
do segurado; 

c) - na data de seu casamen· 
to; 

ou quando passar a viver mari· 
talmente; 

d) - ao atingir o limite de ida· 
de previsto no art. 5. o, n. o I, letra 
"~~'; 

e) - ao cessar a invalidez que 
motivou a concessão do beneficio 
ou a sua manutenção; 

b) - quando cessar a impossibi
lidade de · prover à própria subais. 
tência, no caso do art., 5.0 , n.o rn. 
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_Art. 12. Caducam as presta. 
çoes de aposentadoria ou parte não 
reclamadas dentro do prazo de um 
ano, e em dois anos o direito de 
habilitar-se à pensão. 

Art. 13. A concessão dos bene
.f:clos previstos nesta lei fica .con-
dicionada: · 

a) - ao· prazo de .ca,rência de 
um ano, •Com referência à aposen. 
tadoria por . invalidez e à pensão; 
e de três anos, no tocante à apo. 
sentadoria por Idade; 

b) - ao pagamento das. contri· 
bulçóes devidas pelo segurado 
(art. 16 letra "a") . 

§· 1. 0 - O pagamento antecipa
do de contribuições não reduz o 
prazo de carência.. 

§ 2.0 -. Se o segurado se atrasar 
no pagamento de doze ou mais 
contribuições, o prazo de carência 
recomeçará a correr por inteiro a 
partir da data da satisfação do 
débito, sem prejuizo do disposto 
no art. 17, § s.o. 

Art. 14. A importância dos be
neficias ficará condicionada às 
possibilidades financeiras da Car· 
teira de Seguro Social dos Advo· 
gados do Brasil, devendo ser fixada 
trienalmente· pela sua administra· 
ção. 

Art. 15 .. Sempre que se alterar 
o valor do salário.minimo, serão 
revistos os beneficias já .concedi
dos. 

Parágrafo único. A atualização 
do valor dos benefícios prevalece· 
rá ·a partir da data em que o 
nõvo salário.minimo entrar em 
vigor.· 

CAPíTULO IV 

Do Custeio 

Art. 16. •Constituem receita da 
Carteira de Seguro Social dos Ad· 
vogados do Brá:sil: 

a) ·a contribuição mensal dos se· 
gurados, equivalente a 10, 20 ou 
30% do respectivo salário-minimo 
regional, à escolha do •contribuinte; 

bl as custas, emolumentos e ta. 
xas, judiciais ou extrajudiciais, 
que forem por lei federal ou es
tadual atribuídas à Carteira ora 
crla,da; 

c) as multas aplicadas aos ad
vogados, provisionados ou · · sol!. 
citadores pela Ordem dos Advoga· 
dos do Brasil; 

d) a taxa que fôr cobrada pela 
Ordem dos Advogados do Brasil 
pela inscrição de advogados, pro
visionados ou solicitadores· 

e) a taxa que fôr cobrada em 
tôdas a.s certidões passadas pela 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

f) a taxa de Cr$ 100.000,00, co. 
brada ao ser concedida a autor!· 
zaçáo para funcionamento de Fa· 
culda.de de Direito particular; 

g) a taxa de Cr$ 500,00, cobra
da para registro de diploma de 
bac_harel ou ·doutor em ciências 
jurldicas e sociais; 

h) a taxa de Cr$ 50,00, cobra
da, nas Certidões relacionadas com 
o ~egistro dêsses diplomas; 
. 1) ~ ~axa .de 5% sôbre 0 salá· 

no.m1mmo VIgente no Distrito Fe. 
dera!, cobrada, a título de cus
tas, no preparo· de recursos judl· 
cials e dos feitos processados pe-

. rante o Supremo Tribunal Fede· 
ral, o Tribunal Federal de Recur
sos e o Superior Tribunal Militar· 

j) o adiCional de 20% no cas~ 
de Interposição de recurso, sôbre 
as custas dos processos perante a 
Justiça do Trabalho, pagável no 
prazo e sob as penas do artigo 
789, § 4.0, da Consolidação das 
Leis do Trabalho; . 

k) a taxa de 2% sôbre o salá· 
rio.mínimo regional, · cobrada, a 
título de contribuição pessoal do 
autor ou requerente, na. distribui
ção, em primeira ou em única ins. 
tâncla, de feitos de qualquer na
tureza perante tribunais ou jwzos 
federais, exceto os da Justiça do 
Trabalho; 

!) a taxa de 2% sôbre o salâ· 
rio.minimo· . regional, cobrada, . a 
titulo de contribuição dos mandan. 
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te~. por instrumento de mandato 
j·uctlcial produzido ou apresentado 
em tribunais ou juízes federais, cx
ceto os da Justiça do Trabalho; 

m) a taxa de 2% sôbre 0 salá
rlo.minlmo regional, cobrada por 
subestabeleclmento de mandato, 
produzido ou apresentado nas con. 
diçlles de inciso anterior; 

n) a taxa de 2%, descontada 
sôbre o total dos honorários de 
advogado em condenação imposta 
por decisão judicia.!; 

o) as doações e legados recebi. 
dos pela carteira; 

p) os rendimentos patrimoniais 
da carteira; 

q) os demais recursos previstos 
em lei; 

r) as receitas eventuais da Car
teira. 

Parágrafo único - No cálculo 
das taxas das letras l, 1, k, · Z e m, 
desprezar-se·ão as frações iguais 
ou inferiores a Cr$ 5,00 (cinco 
cruzeiros) e serão elevadas à de
zena de cruzeiros imediata as fra
ções superiores a Cr$ 5,00 (cinco 
cruzeiros) . 

Art. 17. A contribuição do segu. 
rado ( art. 16, letra ai) é devida 
integralmente, qualquer que seja. 
o dia do mês. em que se inscrever 
ou tiver a inscrição cancelada na 
Ordem dos Advogadas do Brasil. 

§ 1. o Ao inscrever-se na Cartei
ra, o segurado optará pelo paga
mento da .contribuição minima, mé. 
dia ou máxima, prevalecendo, no 
.;;eu silêncio, a contribuição mini
ma. Sempre que completar um pe
riod o de doze contribuições, po
derá o segurado fazer nova opção. 

§ 2.0 A contribuição do segu. 
rado deverá ser paga até o último 
cl!a do mês seg-uinte ao vencido, 
ficando sujeito, em ca.so de atraso 
aos juros moratórias de 1% ao 
mês. 

§ 3. 0 No caso de ·Cobrança ju.li
cial do débito, será êste acrescido 
da multa de 20%. 

§ 4.o As contribuições dos segu. 
rado;: ativos serão automàticamen-

te reajustadas, sempre que houver 
alteração no valor do salário-mi. 
nimo. 

Art. 18. Salvo caso de êrro de 
arrecadação, não haverá restitui
ção de contribuições. 

Art. 19. A receita da Carteir:\ 
deverá ser arrecadada preferencial. 
mente em dinheiro pela forma que 
o regulamento determinar. 

Art. 20. Haverá um fundo de 
reserva,· constltuido por 10% pelo 
menos da receita anual da Car
teira e destinado à atuallzaoção do 
valor dos beneficias concedidos (V. 
art. 15J. 

Art. 21. Os bens ou haveres da 
Carteira ora criada somente po. 
derão ser usados ou aplicados nos · 
fins especiais e !Imites nesta. lei 
previstos, considel'ando-se nulos. e 
irritas de pleno direito, os atas e 
decisões que lhes derem destino di· 
ferenté. . 

Parágrafo único. Para o efeito 
de rendimento, entretanto, 0 !un
do disponível da Carteira será · 
eonfiado ao Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do 
Estado que lhe dará aplicação 
compa'tivel com o disposto nesta 
lei garantindo à mesma Carteira 
um juro minlmo de 8% ao ano. 

CAPlTULO V 

Da Gestão 

Art. 22. A Carteira de Seguro 
Social . dos Advogados do · Brasil, 
será administrada e representa
da juridicamente pelo. Instituto de 
Previdência e Assistência dos ser
vidores do Estado <IPASE), com 
a fiscalização da Ordem dos Ad· 
vogados do Brasil e dirigida por 
quem seja advoga.do (Diretor da 
'Carteira) . 

§'. 1. o. Para a solução de lltl
gios ·haverá uma Junta de Recurso:~ 
composta de 'Seis membros com 
manda to trienal, dos quais três se
rão técnicos em seguro social, ln
dlcados pelo IPASE ·e os outros três 
segurados eleitos pelo Conselho 
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P'ederal da. Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

§ 2..0 o presidente, que será 
. advogado, terá. voto de qualidade 
nas decisões, será escolhido entre 
os próprios membros· da Junta, por 
maioria de votos, considerando-se 
eleito, em caso de empate, o mais 
idoso. 

§ 3.0 • O regulamento desta lei 
disporá sôbre o processo de re
~:ur~os para. a Junta de Recursos. 

CAPíTULO VI 

Das DisPosições Gerais e das 
Transitórias 

Art. 23. A Carteira de Seguro 
Social dos Advogados do Brasil. 
adotará o regime atuarial de re
partição com fundo de garantia 
Cv. arts. 14 e 20). 

Art. 24. Enq•uanto não fôr de
monstrada atuarialmente a possi. 
bilidade de ampliar o plano de be
nefícios, a carteira somente cobri. 
rã os riscos de velhice, inval!dez e 
morte nesta lei previstos. 

Art. 25. O Presidente do IPASE 
proporá ao Presidente da Repú. 
bllca a criação dos cargos que fo
rem indispensáveis aos serviços ãa 
Carteira. 

Art. 28. o regulamento de exe. 
cução da lei proverá aos pormeno. 
res da adaptação do IPASE às no. 
vas funções e encargos. 

Art. 27. São assegurados à Cartel. 
ra de Seguro social dos Advogados 
do Brasil a imunidade tributária, 
ação executiva para a cobrança dos 
seus créditos e outros prlvUégios de 
que gozam as instituigões federais 
de previdência social obrigatórias. 

Art. 28. Serão mantidas a.s 
atuais Caixas de Assistência dos 
Advogados que, depois de Institui. 
do o regime próprio de Seguro So· 
cial para os advogados, ct·everão 
passar a consldera.r ou.tras neces
sidades essenciais dêsses profissio
nais não atendidas pelo plano de 
beneficlos do referido seguro so
cial. 

Art. 29. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação e 
será regulamentada dentro de 60 
dias da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala da.s Comissões, em 20 de 
julho de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Venâncio 
Igrejas, Relator. - Lima Teixeira, 
com restrições. - Silvestre Péri· 
eles, com restrições. - Aloysio de 
Carvalho, ·com as restrições mani
festadas em sessão. - Hertba·ldo 
Vieira. - Ary Vianna. 

PARECER 

~.o 418, de 1961 

Da Comissão de Legislação 
Social sôbre o Projeto de Lei 

· da Cdmara n.o 8, de 1960 (n.0 

3.235·D, de 1953, na Câmara), 
que dispõe sôbre a Caixa de 
Assistência aos Advogatlos. 

Relator: Sr. Lima Teixeira. 
Tendo sido cumprida a dlligên· 

ela requerida por êste órgão Técni. 
.co, ou seja, a audiência da douta 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça, volta a.o exame desta Comissão 
o Projeto de Lei da Câmara n. o 
6, de 1960, que dispõe sôbre a •Cal. 
xa de Assistência dos Advogados. 

De fato, andou acertadamente 
o relator da ma.téría ao sugerir 
o pronunciamento da Comissão 
de Justiça, à vista das informa. 
ções de ordem jurídico-constitucio
nal que o projeto apresenta. 

Com efeito, verifica-se do erudl· 
to parecer daquele órgão Técnico 
que o proj•eto, nos têrmos em que 
está vasado, não poderia merecer 
o acolhimento do Senado, tantas 
são as Incompatibilidades j uridl. 
cas existen tcs entre êle e a Cons
tituição Federal. 

O judicioso parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça aponta, 
em resumo, as seguintes falhas do 
projeto: 

1. 0 Os benefícios previstos são 
irrisórios; 
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2. a As fontes de receita previstas 
no projeto são quase tôdas incons
tituclona.is e as que escapam a ês
se vicio são injustas e elevadas; 

3. 0 O projeto promete mai·s do 
que pode dar; 

4. 0 O projeto trata desigualmen
te os diversos Estados; e 

5. o O património das 'Caixas de 
Assistência estaduais é confiscado. 

Depois de tecer considera.ções sô
bre · os itens supra enumerados, 
conclui o parecer da douta Comis
são de Constituição e Justiça por 
sugerir a adoção de um substitu
tivo que melhor situa a matéria, 
nos ângulos de sua indagação ju
rídica, técnica . previdenciária e 
princípios atuariais. 

Do cotejo das· duas proposições 
ressaltam; a procedência das críti
cas oferecidas pela Comissão de 
Constituição e Justiça e a neces
sidade de adotar-se o substitutivo 
por ela apresentado. 

Convém, toda.via, para q,ue a ma
téria consubstanciada nesse · últi
mo trabalho possa adquirir con
teúdo mais adequado aos fins a 
que se propõe, aditar-lhe ligeiros 
reparos que, sem ferir o equilíbrio 
técnico do sistema, contribuam 
para. a sua melhor integração. 

I - Ao parágrafo único do art. 
9,0, 

O parágrafo único do art. 9.o 
está assim redigido: 

"Também terão direito à pen
são, reduzida de 20%, os dependen
tes do segurado judicialmente de
clarado .ausente ou que estiver 
cumprindo pena privativa de li
berdade superior a. 1 ano". 

Ora. pela forma por que está 
redigido• o preceito supra transcri
to, não se pode aquilatar quando 
cessarão juridicamente os seus 
efeitos, sabendo-se que são êles 
transitórios. Atentando-se para o 
fato de que ·a. proposição é expli
cita, no que ta·nge, à extinção de 
direitos (artigos 8.0 e 11), não 
parece aconselhável deixar o as
sunto ao sabor da interpretação. 

Assim, ·ao final dêste parecer, 
apresentaremos uma subemenda 
aditiva ao art. . 11, visando aos 
fins aqui .expostos. 

Ao artigo 10 e seus parágrafos 

Prescreve o art. 10: 

"A importância mensal da 
pensão, que em caso algum será 
inferior à metade da aposentadoria 
indicada. no artigo 7. 0 , constituir
se-â de duas parcelas:. 

a) uma cota fixa, equivalente 
a 30% da importância da aposen
tadoria que o segurado vinha re
cebendo ou daquela a que teria di
reito, se na data da sua morte se 
aposentasse por Invalidez; . 
. b)' tantas cotas variáveis, até 

o máximo de cinco, equivalentes 
cada uma a 8% dessa aposentado
ria, quantas forem as pessoas 
com direito à pensão. 

§ 1.o. A Importância total da 
pcnsãa será dividida entre os be
neficiários habilitados, revendo-se 
a divisão sempre que um retarda
tário se habilitar, recebendo êste o 
seu quinhão sõmente a partir dar 
dat!l em que ficar habilitado regu
larmente, sem poder reclamar do 
que já tiver sido pago aos demais. 

§ 2,0 • Ao extinguir-se o direito 
de um pensionista deduzir-se-á da 
im,I:?ortância total da pensão o qul
nlião correspondente, a.té que o 
beneficiário fique reduzido a 50% 
da importância inicial. 

Como se observa, o sistema es
tabelecido pelo art. 10 nãa nos 
parece o mais adequado à espé
cie, eis que dá margem a situações 
discriminatórias e, portanto, desa
conselháveis. 

:oe fato, nos têrmos do precei
tuado pelo parágrafo 2.0 do ar
tigo . 10, a importância total da 
pensão será red~zida até 50%, à 
medida que fôr extinguindo-se, di
reito de cada um dos pensionistas 
solidários. Com tal critério· cria
mos, por exemplo, a seguinte si
tuação. 
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l]rn. assegurado deixa viúva e 
um filho menor. O cálculo da pen. 
são, nos têrmos do art. 10, § 1.o 
e 2.o, supondo-se que êle tenha di-

. reito à aposentadoria no valor de 
Cr$ 15.000,00, é o seguinte: 

30% de Cr$ 15. 000,00 - Cr$ 
4.500,00 <allnea a do art. 10) 2 
cotas de 8% sôbre Cr$ 15.000,00-
Cr$ 2.400,00 (alínea b, do artigo 
10). ' 

Total da, pensão - · Cr$ 6. 900,00 
(§ 1. o do art. 10). Caberá a cada 
urn. Cr$ 3 .450,00, ou seja, 50% do 
total da pensão. 

Falecendo urn. dos beneficiários, 
segundo prescreve o § 2. o do art. 
10 o seu quinhão é deduzido do 
total da pensão (·Cr$ 6.900,00 menos 
Cr$ 3 .450,00) restando, portanto, 
em favor do outro beneficiário, a 
importância. de Cr$ 3.450,00. 

Suponhamos, porém, que o segu
. rado deixe apenas urn. beneficiário 
(filho ou viúva> . Ficaria êste per
cebendo a seguinte pensão: 

30% de Cr$ 15.000,00 - Cr$ 
4. 500,00. 

Bo/o de Cr$ 15.000,00 - Cruzei· 
ros 1.200,00. 

Total da Pensão - Cr$ 5. 700,00. 
Desta sorte, teriamos dependen. 

tes de segurados percebendo pen
sões diferentes embora oriundos de 
direitos absolutamente iguais. 

Por outro lado, verifica-se que 
as alíneas do artigo 10 estabele· 
cem um sistema de cálculo para 
fixação da pensão que não se ajus· 
ta ao prescrito no• próprio artigo, 
na parte relativa ao mínimo de 
50% da aposentadoria como _valor 
da pensão. 

Para corrigir essa anomalia, é 
preciso que a cota fixa. seja rle 
42% da importância da aposenta
doria. No caso de o contribuinte 
deixar apenas um beneficiário, a 
pensão então, de 42% (parte fi
xa) mais 8% (cota variável), o 
que representa.rá 50% do valor da 
aposentadoria. 

Em conseqüência, o parágrafo 
2. o do artigo· 10 deve, também, ser 

alterado, no sentido de que as de
duções, no caso de extinção ~1o 
direito dos pensionistas, atinjam 
somente as cotas va.riáveis, a fim 
de o valor total da pensão perma
neça, sempre, no valor minimo de 
5&% da aposentadoria. 

Apresentamos, assim, subemen
das à alínea "a" e ao parágrafo 
2.o do artigo 10, formuladas ao fi. 
nal dês te parecer. 

Ao artigo II. 

A êste artigo pretendemos ofe· 
rccer du~ts subemendas. Uma. adi· 
tiva, nos têrmos das considerações 
que fizemos em tôrno do 'artigo 
9.o do substitutivo; outra supressi· 
va .da expressão: "ou quando pas
sar a viver maritalmente", cons· 
tante da alínea c, in-fine. 

Esta última justifica-se pelo fato 
de não ser pos·sivel precisar a da· 
ta na qual um dependente de se. 
gurado tivesse passado a viver 
maritalmente. 

Ao artigo 14. 
Reza o artigo 14 do substitutivo: 
"A Importância dos benefícios 

ficará condicionada às poss!b!lida· 
des financeiras da Carteira de Se
guro Social dos Advogados, do 
Brasil, devendo ser fixada trienal· 
mente pela sua administração" .. 

ll:ste artigo é, positivamente, m· 
Jurídico e inconstitucional. Primei
ro. porque, tendo a proposição fi· 
xado os princípios de direito po. 
sit!vo que irão detennlnar o valor 
da Importância dos benefícios, não 
é possível delegar-se à autoridade 
administrativa podêres expressa. 
mente contrários à letra da lei. 

Segundo, porque, em se tratan
do de seguro, o implemento da. 
condição que o determina <mort~, 
invalidez, velhice ete), é inaltera. 
vel ao arbítrio de terceiros, cons. 
titulndo êle, portanto, direito ad. 
quirido que não pode ~r poster
gado pela. Jel ordinária (artigo 141. 
parágrafo 3.o da Constituição Fe. 
deralJ. 
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Sôbre êste a.rtigo apresentamos 
subemenda supressiva. 

Ao artigo 16. 

A alínea f do artigo 16 do subs. 
tltutlvo autoriza a cobrança de uma 
taxa Incidente sôbre a autorização 
para funcionamento de Faculdade 
de Direito parti·cular. 

A medida não nos parece ter 
qualquer ligação com o espírito da 
proposição, sendo, assim, matéria 
estranha ao exercício da profis· 
são de advogado. 

A nossa subemenda é supressiva 
da. alínea f do artigo 16,. 

Ao artigo 21 parágrafo único. 

Pelo parágrafo único do artigo 
21 rlo substitutivo, é o IPASE 
autorizado a. utilizar-se do fundo 
disponível da Carteira, com a ga. 
rantia para esta, de pelo menos, 
8% de juros ao ano. 

Ora, o fundo de reserva, previs
to no a.rtigo 2. 0 do substitutivo, 
destina-se á atualização do valor 
dos benefícios concedidos quando 
ocorrerem aumentos de salário· 
minimo . 

A entrega de tais recursos ao 
IPASE para fins especulativos, des
virtua as fina!ida.des do fundo e 
prejudica o regime atuarial da 
Carteira. 

A subemenda que apresentamos 
é supressiva do parágrafo único 
do artigo 21 do substitutivo. 

Fa.ce ao exposto,· opinamos pela · 
aprovação do substitutivo da douta 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça, nos têrmos das seguintes: 

SUBEMENDAS 

1.a Subemenda. 
Ao artigo 10, alínea a 
Onde se diz: 30%. 
Diga-se: 42% . 
2.n. Subemenda. 
Ao artigo 10, parágrafo 2.o. 
Substitua-se pelo seguinte: 

Parágra.fo 2.0 - Ao extinguir-se o 
direito de um pensionista, deduzir· 

se·á da importância total da pen· 
são a cota que lhe fôr correspon
dente, na forma da alínea "b" dês· 
te artigo, reajusta.ndo·se 0 cálculo 
da pensão. 

3 .o. Subemenda. 
Ao artigo 11, alínea e. 
Suprima-se a expressão: "ou 

quando passar a viver marital· 
mente. 

3.a Subemenda. 
Ao artigo 11, depois da a.linea 

"b", inclua.se: 
"g - quando cessarem os moti· 

vos . referidos no parágrafo único 
do artigo 9.o". 

4. o. Subemenda. 
Ao artigo 14. 
ISuprima.se. 
5. o. S·ubemenda .. 
Suprima-se a alínea 1 do artl· 

go 16. 
6.a. Sttbemenda. 
Ao artigo 21 parágra,fo único. 
Suprima.se o parágrafo único. 
Sala das Comissões, em 25 de 

julho de 1961. - Lima Teixeira, 
Presidente e Relator. - paulo Fenr. 
der. - Menezes Pimentel. - Pa. 
dre Calazans. - Sebastião Ar. 
cher. 

PARECER 

N. o 419, de 1961 

Da Comissão de Finanças, 
sôbrc o Projeto de Lei da Cá· 
mara n,o 6, de 1960 (na Câ
mara n. 0 3.235-D, de 1953}, 
qtte dispõe s6bre a Caixa de 
Assistência dos Advoga~os. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 
O presente projeto, originário da 

Câmara dos Deputados, ob.ietiva 
instituir a •Caixa. de Assistência dos 
Advogados. 

·A proposição foi exaustivamente 
estudada pela Comissão de Consti· 
tulção e Justiça, tendo esta, afi· 
nal, concluído pela aprovação de 
um ·substitutivo, no qual a ma.té· 
ria é colocada em têrmos mais 
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adequados aos fins a que se pro
põe. 

A Comissão de legislação Social 
· se · manifesta pela aprovação do 

substitutivo da douta, Comissão de 
Justiça, oferecendo-me, contudo, 
seis subemendas. 

Do exame do projeto, do substi
tutivo e das subemendas, resulta 
que o primei~o e·stá, de fato, su
perado pela nova técnica adotada 
no substitutivo. 

Do ponto de vista financeiro, a 
matéria não oferece maiores re
percussões, eis que não grava a 
receita ou despesa da União. 

O custeio elo órgão a ser criado 
provém, principalmente, da contri
buição dos seus segurados, acres
ciclo de taxas especificadas da 
profissão de advogado. 

O problema de contribuição pa. 
ra fiscal, a rigor, constitui assun
to da órbita de competência da 
Comissão de Legislação, Social, por 
ser o fundamento da organlza.ção 
previdenciárla. 

Face ao expo·sto, opinamos pela 
aprovação do substitutivo da Câ
mara de Justiça, nos têrmos das 
subemendas da Comissão de Le
gislação SociaL 

Sala das Comissões, em 25 de 
julho de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Saulo Ramos, Re
lator. - Fausto Cabral. - Mem 
de Sá. - Nogueira da Gama. -
Lopes da Costa. - Fernarndes Tá
·vora. -Menezes PimenteZ. - Sil
vestre Péricles. 

O SR. PRESIDENTE - Confor
me est·á informado o Plenário, a 
.Comissão de Constituição e Jus
tiça apresentou substitutivo ao 
projeto e a Comissão de Legisla
cão Social ofereceu submendas. 
- Em votação o Subsl.!tutivo, sem 
prejuízo das subemendas da Co
ml·ssão de Legislação Social. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Està aprovado o Substitutivo e 
prejudicado o projeto. 

As subemcndas serão votadas em 
globo. A Presidência, entretanto, 
vai esclarecer a respeito de que 
assunto tra,tam, essas subemendas: 

A primeira Subemenda se refe
re à letra. a) do art. lO. ll:ste ar
tigo dispõe: 

"A importância mensal da 
pensão que cm caso algum se
rá inferior à metade da apo
·scntadoria indica,da no art. 

7, constituir.se-á de duas par. 
.celas: 

a} - uma cota fixa, equi
valente, a 30% da importân

cia da aposentadoria que o 
segurado vinha recr.bendo ou 
daquela a que teria direito, se 
na data da sua morte se apo
sentasse por invalidez"; 

A Comissão de Legislação So
cial propõe: 

Onde se diz, "30%" diga -se 
"42% ". 

A segunda subemenda se refere 
ao § 2. o do mesmo art. 10, e está 
assim redigido: 

"Ao extinguir-se o direito de 
um pensionista, dedu~ir .se.á 
da importância total da pen
são o quinhão correspondente, 
até que o beneficio fique redu. 
zido a. 50% da importância 
inicial''. 

A Comissão propõe a seguinte 
redação: 

''Ao extinguir-se o direito de 
um pensionista, deduzir-se-â 
ela importância total da pen
são a cota que lhe fõr cor
respondente, na forma da ali
oca b l d.êste artigo, reajus
ta·ndo-se o cálculo da pensão". 

A terceira subemenda é ao art. 
11, letra cl. A alínea c) diz o se
guinte: 
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"na data de seu casamento, 
ou quando passar a viver ma
ritalmente"; 

A subemenda manda suprimir 
as expressões: · 

"ou quando pa·ssar a viver 
maritalmente". 

·e acrescentar, as seguintes ex
pressões: 

Alínea "g". . . quando cessa. 
rem os motivos ref·eridos no 
Parágrafo único do art. 9. o". 

O SR. BRASíLIO CELESTINO 
- (Pela ordem) - Sr. Presiden
te, embora desconheça o Regímen. 
to, parece-me q,ue em se tratan
do· de matéria de tantar relevância, 
porque dispõe sôbre a Caixa de 
Assistência aos Advogados, os Srs. 
Senadores deveriam ter em mãos 
o substitutivo, para poderem acom
panhar a suar votação. 

O SR. PRESIDENTE - APre
dência lamenta não ter solução 
para a questão de ordem levanta
da por V. Exa. diante da delibe
ração do Plenário, de votar ar ma
téria em regime de urgência. 

Em vista da urgência que os pró
prios Srs. Senadores concederam, 
a Presidência está procurando su
bstituir a falta de elementos, pres
tando os ·esclarecimentos possíveis 
a propósito do que ocorrerá com 
a votação de cada uma das sube
mendas. 

A 4. a submenda se refere ao 
artigo 14 do substitutivo. 

O art, 14 do substitutivo tem a 
seguinte redação: 

"A impórtância dos benefí
cios ficará condlcionlhda às 
possib!lldades financeiras da 
Carteira de Seguro 'Social dos 
Advogadcs do Brasil, devendo 
ser fixada trlcnalmente pe. 
la sua administrarção". 

A subemcnda manda suprimir o 
artigo. 

A 5.n subemenda manda supri
mir a alínea do artigo 16 do subs
titutivo que diz: 

- a taxar de Cr$ 100.000,00, 
cobrada ao ser ·concedida a au
torização para funcionamento 
de Faculdade de Direito parti
cular; 

A s.a subemendar manda supri
mir o parágrafo único do art .. 21 
do substitutivo, que está redigido 
da seguinte forma: 

"Parágrafo único - Para o 
efeito, de rendimento, entre
tanto, o fundo disponível da 
'Carteira será confiado ao Ins
tituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do• Estar
do, que lhe dará aplicação 
compatível com o disposto nes
ta lei garantindo . à mesma 
Carteira um juro mínimo de 
8% ao ano. 

As subemendas referidas serão 
votadas em globo. 

Os Srs. Senadores que as apro
vam queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) . 

Estão aprovadas. O projeto vai 
à Comissão de Redação. 

Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Resolução 
n.o 29, de 1961, de autoria da 
Comissão Diretora que nomeia 
Luiz do Nascimento Monteiro 
para o calrgo de Diretor PL-1 
do ·Quadro da Secretaria do Se
nado Federal. 

O SR. PRESIDENTE- A discus
são foi encerrada n~ sessão ante
rior. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro

vmn queira:n permanecer senta
elos. (Pausa) . 

Está aprovado . 

O projeto irá à Comissão Dlrc
tora para Rcdação Final. 
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Votação em discussiLo única, 
do Projeto de Resolução n.o 
30 de 1961 de autoria da Co· 
missão Diretora, que nomeia. 
Maria do Carmo Rondon Ri· 
beiro Saraiva para o cargo de 
Direto1· PL·l, do Quadro da 
Secretaria do senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE - A dis
cussão foi encerrada na sessão an
terior. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

o projeto irá à Comissão Dire
tora, para Redação Final. 

Lido no Expediente, depende de 
parecer da Comi·ssão de Relações 

·Exteriores o Requerimento n. 0 286, 
de autoria do Senador Vivaldo Li. 
ma:, em que pede autorlzaçã? ~o 
Senado para desempenhar m1ssao 
no exterior, representando o Bra
sil nas festividades comemorativas 
do primeiro aniversário da in_9e
pendência da República de Gabao. 

Solicito o parecer da Comissão 
de Relações Exteriores, sôbre o re
querimento. 

O SR. MEM DE SÃ - (Para 
emitir parecer) - (*) - Sr .. Pr_e. 
sidente, Srs. Senadores, a Com1ssao 
de Relações Exteriores do Senado 
não pode deixar de aprovar, c com 
multa satisfação, o pedido de li
cença formulado pelo Senador Vi. 
valdo Lima. 

S. Exa. foi convidado pelo Se
nhor Presidente da República pa
ra representar o Brasil nas festi
vidades comemorativas do primeiro 
aniversário da independência da 
República do !Gabão .. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, o Senador Vivaldo Lima, 
soube ser um dos mais eminentes 
11 prestigiosos membros desta Ca
sa, e por coincidência, o Presiden. 

1:•:) - Seio foi l'cWi.otio pelo uraclor. ' . 

te da 'Comissão de Relações Ex
teriores do Senado. 

Assim, a indicação do nome de 
Sua Excelência para representar o 
Brasil não só desvanece o Sena· 
do como, sobretudo a Comi·ssão por 
êle presidida. 

O pareoer, por conseguinte, é 
dado, com satisfação, em sentido 
favorável. (Muito bem) . 

O 'SR. PRESIDENTE - O Ple
nário acaba de ouvir o Parecer 
do nobre Senador Mem de Sá, em 
nome da Comissão de Relações 
Exteriores, favorável ao requeri
mento .do nobre Senador Vivaldo 
Lima. 

Em votação o parecer. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
ta dos. (Pausa). 

Está aprovado. 
Está esgotada a matéria da Or

dem do Dia. 
Não há oradores inscritos para 

esta oportunidade. 

O SR. BRASíLIO CELESTINO 
- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR PRESIDENTE - Tem a 
palavra· o nobre Senador Brasília 
Celestino. 

O SR. BRASíLIO CELESTINO 
- (Lê o segninte discurso) 

Senhor Presidente 
Senhores Senadores. 
Há dois anos passados, Sr. Pre

siclentc, quando esta Casa. do Co~
grcsso Nacional funcionava na CI
dade do Rio de Janeiro,_ tomei a 
atenção dos meus ilustres pares 
para, ao cnsej o do transcurso elo 
di::o 25 de julho, prestar uma mo
desta homenagem ao colono, ao 
agricultor, ao trabalhador l'Ural 
na data a êle merecidamente coll
sngradn.. 

A oração que então pronunciei, 
singela, sem atavios, fôra apenas 
a interpretação do aprêço, do re
conhecimento e da comovida gra-
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tldão do modesto representante do 
povo ao compa,triota simples llu· 
milde, heróico e esquecido, que, no 
anonimato da faina campesina, 
áspera, dura,. quase sempre sem 
recompensa, devota tôda uma cxis· 
tência, sofredora e apagada, na 
criação da riqueza agrícola, base 
da economia nacional. 

Destacava, na oportunidade, que 
"sem desprimor a, qualquer outra 
classe de homens, a que mais me 
comovia, a que mais tocava a mi· 
nha sensibil!dade, pela sua dura 
existência de lutas e sacrifícios, é 
a do colono, a do lavrador, a do 
trabalhador dos campos, realçando 
que êl'e é, no panorama social do 
pais, o "grande e·squecido". 

Esquecido pelo homem da cida
de que somente se lembra de sua 
apagada existência quando sente 
na. sua mesa a falta de alguns 
<~Jlimentos essenciais à 'Sua própria 
subsistência. 

Esquecido pelos governantes que 
dêle apenas tomam conhecimento 
através dos seus gritos desespera· 
dos nas horas trágicas das catás· 
Ú'ofes com que a natureza costuma 
castigá-lo, no infortúnio das en
chentes que deva:stam as suas la
VD'ura.s, dos gelos extemporâneos 
que arrasam as plantações, das es
tiagens prolongadas que calcinam 
e estorricam a terra, transfor. 
mando em deserto searas e pasta. 
gens, da:s pragas as mais diversas 
que dizimam rebanhos e estiolam 
as roças, males que atormentam. 
lhe a vida, destruindo-lhe esfor. 
ços e esperanças num desafio cons· 
tante à sua heróica bravura, à sua 
indómita resistência a tôda sorte 
de sofrimentos e aflições, de ama.r· 
gu.ras e desencantos. 

Esquecido pelos legisladores que, 
vez por outra, alarmados com os 
pe.<'lgos. decorrentes do a.bsoluto 
abandono, a que ja.z relegada a 
agricultura num país onde mais de 
sessenta milhões de habitantes ne· 
cessitam comer, e assustados com 
o espectro inevitável da fome nas 

cidades, com o fantasma do em
pobrecimento da economia nacio
nal, da subnutrição que dizima par. 
cela considerável da população rlo 
Brasil, sobretudo nas classes pro. 
!etárias, e a mortalidade infantil 
que ceifa mais de meio milhão de 
crianças todos os a,nos, vítimas, na 
sua quase totalidade, de moléstias 
causadas pela insuficiência de ali· 
mentação adequada, pobres de vi. 
taminas, proteínas, de calorias e 
de outras substâncias nutritivas, 
elaboram projetO'S e prop.osições de 
amparo à agricultura e de assis
tência. ao agricultor, que morrem 
e são sepultados nas ga veta.s das 
comissõe-s legislativas, ã espera de 
oportunidade para rasgos de de
magogia em vésperas de pleitos 
eleitorais. 

Sim, Sr. Presidente, esta· é a sor
te atual do colono brasileiro, do 
lavrador brasileiro, do homem do 
campo bra'Si!eiro, da agricultura 
na·cional. 

Nenhuma outra, classe de tra
balhadores, neste País, que todos 
reconhecem e proclamam ser "es. 
sencialmente agrícola". 

Digam-me, corajosamente, os se. 
nhores governantes e os senhores 
legisladores dêste País, o que foi 
feito em fa.vor do esquecido agri
cultor patrício, desde o :Srasu~co. 
Iônia até o Bras!I Republicano e 
Democráti·Co dos nossos dias? 

Afora alguns pequenos auxílios 
esparsos, quase sempre em época 
de calamidade pública, e algum 
favorecimento a pouquíssimos pro
dutos de exportação, menos em 
a.tenção ao esforçado e laborioso 
produtor nacional, do que em aten· 
ção ao aumento . de divisas neces
sárias ao próprio desenvolvimento 
do .Pais, qual a legislação, qual a 
providência., qual a medida govcr
námental que ampara, que auxi
lia','. que protege, que assiste, rea.l· 
mente, objetivamente, proveitosa
mente, a agricultura nacional, ou 
o agri·Cultor patrício? 
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O Ministério da Agricultura te
rá, em todos êstes anos, cumpri
elo a sua verdadeira finalidade ? 
Têm aumentado em extensão as 
áreas cultiváveis dêste Pais ele di
mensões continentais e cuja popu
Jaçiio cresce anualmente de um mi
lhão e meio de almas e de bôcas 
rcelama.ndo alimentos? 

Niio estamos a ler todos os dias 
estudos e estatísticas de economis
tas renomados e capazes de órgãos 
governamentais, a apontar núme
ros assustadores, alertando-nos pa
ra a gravidade de ·Um Nordeste 
Rubdesenvolvldo sob o constante 
flagelo das sêcas, com uma agri
cultura que poderia ser florescen
te, a esticlar-se, por falta, de ajuda, 
ou porque a a,iuda é desbaratada 
pela Incúria e pela falta de plane
,lamento dos responsáveis pela ad
ministração clêste gigantesco País? 

Niio ficamos perplexos, nós, os 
homens do Sul, assistindo, de bra
ços cruzado·s, ou clamando sem 
esperanças de sermos ouvidos, con
tra o decrescimento contínuo das 
nossas lavouras de trigo, e que 
constituíam, há poucos anos atrás, 
motivo ele patriótico orgulho para 
todos os nossos campa triotas, por
que divisávamos o surgimento fe
liz do dia em que iríamos comer 
o pão fabricado com o precioso grão 
nacional? 

Acaso terão 'Sido perdidos todo 
o esfôrço e tôda a esperança dos 
fazendeiros gaúchos c catarinenses 
que transformaram os seus cam
pos de criação de gado em imen
sas lavouras tritíco!as, certos d.:l 
contar com os prometidos auxilies 
governamentais? 

Não. Sr. Presidente. 

Parece-me que, agora·, o Brasil 
despertou dessa longa noite letár· 
g!cn c não mais adormecerá nn. 
contemplação de seu imenso ter
ritório, de suns riquezas nntnrals 
inaproveltndas, riqueznR qm~ fazem 
a Inveja e despertam a cobiça de 

outros povos menos favorecidos pe
las dádivas divinas. 

Não há quem não sinta, no fun
do do coração, embora haja, quem 
não queira sinceramente procla
má-lo, que sopra uma aragem sa
lutar de confiança nos destinos da 
nossa Pá tri!ll. 

O povo brosileiro sacudiu o d~
sencanto e o cepticismo do passa. 
elo. 

Convenceu-se, afinal, o Brasil, 
de que nada vale viver cantando 
as glórias do seu pa'Ssado histôri
co, de que nada vale entoar hl· 

· nos às suas lutas libertárias, aos 
seus bravos heróis de Guararapes 
c da Revolução Pr!lleira da Con· 
federação do Equador, dn Inconfi
dência Mineira, da Revolução Fnr· 
roupllha, dn Abolição, da Indepr.n
dência e da República, c de tantos 
outros movimentos cívicos, que 
pontilham n nossa ·existência polí
tica de Nação, a vocação irrcvcr· 
sível de nosso povo para a Liher· 
dade, para a Democracia c para 
o, Paz. 

Nas figuras legendárias dos .cons
trutorr.s da nosso. na.cional!dad':!, 
elos guerreiros que lutaram e .:lr~
ram a vida para defender o nos
so Imenso tcrrltôl'io contra o~ in
vasores franceses e holandeses, 
dos que se sacrificaram para n(\S 
legar uma Pátria Independente, dos 
que morreram para que o Brasil 
fôsse o país que hoje é, reveren
ciemos o espírito leal, heróico, ai· 
tive, brioso e patriótico da nossa 
raça. 

Já cumprimos, Sr. Presidente, 
com honra e glória, e luta, e sacri
fício, o nosso dever no passado. 

Cumpramo-lo, agora, com igual 
firmeza, com igual altivez, com 
igual denôdo, com igua,l 11eroi.smo, 
com igual amor. a esta terra gene. 
rosa e boa. 

Com o pensamento voltado para 
o futuro desta Nação, com o pen
snmento voltado pa.ro. as gerações 
vindouras que serão lguals às do 
no·sso glorioso passado, construa-
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mos o Brasil do presente, um Bra
sil liberto de complexos de infe. 
rioridacte, um Brasil libe11to de 
ideologias importadas, um Brasil 
cristão, fiel a. si mesmo, às suas 
tradições e às suas glórias. 

Um Brasil econômicamente for
te, eis a tarefa da nossa geração. 
Um Brasil explora.ndo as suas 
inesgotáveis riquezas naturais, um 
Brasil cioso de sua soberania, se
nhor dos seus próprios destinos. 
um Brasil sem .prevenções con
tra nenhuma outra Nação, desen
volvendo a sua agricultura, a. sua 
indústria, o seu .comércio, venden
do os seus produtos agrícolas, os 
seus :artigos industriais, a todos os 
povos que necessitem •comprá.los, 
e comprando de todos os países da 
terra, sem discriminação de sis
temas de govêrno tudo a,quilo de 
que necessitarmos para o nosso 
próprio desenvolvimento. 

Um Brasil convencido de que 
não se combate os extremismos 
senão através da abolição da po. 
breza e do subd·esenvolvímento, 
responsáveis pela inquietação das 
massa.g sofredoras e pelo desespêro 
que deságua no materialismo bru. 
tal, ateu, escravizador do espírito 
humano, negativista, desumano, 
cruel e anticristão. 

Não -gosto, Sr. Presidente, de 
negar o aspecto positivo do govêr
no passado de que fui politicamente 
adversário, no que tange à mobili· 
zação industrial do País. 

Ob-servo apenas, como tantos ou
tros patriotas, a forma atropelada 
com que se proourou dina,mizar 
diversas atividades no campo ln· 
dustrial, sem maiores atenções ao 
setor básico do desenvolvimento na. 
clonai, que é, fora de qualquer dú
vida, a agricultura. 

E me reJubilo, agora., como tan
tos outros patriotas, porque obser
vo que está acontecendo algo de 
nôvo neste País, que não é nenhum 
milagre, que não é nada de meta
físico que não é nada de trans. 
cendental. 

Apenas registro, Sr. Presidente, 
que está surgindo no horizonte da 
Pátria uma. alvorada de ·esperança, 
algo assim como um sonho que 
está em via de realizar .se. 

Todos sentem, embora nem to
dos confessem, que reina a confian
ça neste Govêrno, que não é da 
UDN, nem do PSD, nem do PTB, 
mas que é o primeiro govêrno que 
se instituiu neste País na crista. de 
um movimento pura e eminente
mente popula,r, sem compromi·ssos 
e sem vinculações partidárias de 
qualquer espêcie, e que por isto 
mesmo, procura e se esforça em 
corresponder aos anseios das ma·s· 
sas que o elegeram. 

Critique-se os seus atas naquilo 
em que êles não sejam consonan
tes com os interêsses nacionais, 
pôsto que a liberdade de crítica é 
prerrogativa i~postergável do re
gime democrático, mas faça.se.lhe 
,iustiça naquilo em que correspon· 
dam a êsses mesmos interêsses. 

o colono, o lavrador, o homem 
do campo, que é o homenageado 
nesta modesta oração, na humilda
de da sua vida, no anonimato do 
seu trabalho, sabe ser grato a.os 
governantes que atentam para os 
seus problemas, para as suas an. 
gústias, para os seus sofrimentos, 
para os seus dramas. 

Algumas das providências já 
postas em prática pelo Exmo. Sr. 
Presidente da República, Dr. Jânio 
Quadros, são verdadeiramente aus. 
pi ciosas e promissoras: a fixação, 
antes das safras, dos preços mini· 
mos para os principai·s produtos 
agrí-colas, foi, sem dúvida alguma, 
a rea,Iização de uma aspiração lon
gamente acalentada; a restaura
ção da verdade cambial, tão criti· 
cada, mas tão bem acolhida. pelos 
órgãos representativos das classe·s 
rurais; é o comêço do sonhado fim 
· do confisco cambial, que tanto vi· 
nha castigando os nossos produto
res; a criação de equipes volantes 
do Banco do Brasil para levar ao 
homem do campo o créd~to de 
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que necessita para financiamento 
ela la v oura e da. pecuária, equipes 
que serão gradativamente aumen· 
tadas em número, constitui, tam. 
bém, notável contribuicão à expan. 
são dessas atividades; • a determi
nação séria, enérgica·, definitiva, 
de transformar o principal esta. 
beleclmento bancário do País em 
órgão essencialmente financiador 
ela produção, ao invés de operar 
em ·negócios lucrativos, ma:s sem 
maior utilidade na expansão de 
atividades produtoras; a constitui· 
ção· de numerosos grupos de tra
balho destinados a· conjugar exa. 
mes e estudos de problemas re. 
!acionados com o Incremento da 
agricultura, do comércio e da in· 
dú~tria; afirmação tantas vêzes 
feita, e seguida. de providências 
positivas do sentido de estimular 
as nossas exportações, e que já 
revelam sinais animadores nas es
tatísticas reCentes; tudo Isto, Se· 
nhor Presidente, é pernúncio de 
que o Brasil está sendo gerencia. 
do por um administrador, ca.paz, 
diligente, patriota, arguto e que 
procura !r ao âmago dos nossos 
cruciantes problemas, dando-lhes, 
ou buscando dar-lhes as adequadas 
soluções. 

Ao lado disso tudo, estimula a. de. 
cantada reforma agrária, nomeando 
uma Comissão de técnicos e de 
doutos para elaborar um antepro. 
jeto do Estatuto da Terra, que ve. 
nha a constituir, não uma legisla. 
ção revolucionária e supressora do 
sagrado direito de propriedade, mas 
uma lei que o congresso examina. 
rá, no devido tempo, a par de ou. 
tras iniciativas no mesmo gênero, 
em que prevalecerá, indiscutlvel. 
mente, o bom senso, o equilíbrio, o 
respeito ao inalienável direito do 
homem de possuir a sua propr!eda. 
de desde que esta seja utilizada em 
beneficio da 'coletividade, e não 
sirva para a escravização daquele 
que a trabalha e faz produzir. 

Não esquecerá, por certo, essa 
tão esperada reforma a.grár!a, o 
direito <:lo homem do campo de 

ter facilitada a sua dura. vida e a 
sua áspera tarefa mediante a.juda 
mais substancial do Poder Público 
à obtenção dos meios neCessários 
à realização do seu trabalho, e 
garantia de um seguro contra a 
enfermidade e a velhice no térmi
no de ·sua sacrificada existência. 

Ajudemos, portanto, um Presi. 
dente que projeta elevar o agricul
tor e ajudar a agricultura. 

O .colono, Senhor Presidente, me. 
rece a nossa. homenagem. 

Ao' lado do intrépido lavrador na
tivo, désse caboclo rijo, de têmperà 
de aço e de coração de ouro, que 
na aparência humilde, sob trajes 
rotos e remendados, ostenta todo 
o vigor e a bravura da nossa ra
ça, irmana-se nas mesmas condi
ções de vida, essa imensa legião 
de homens e mulheres descenden
tes de sêres vindos de países dis
tantes, sobretudo da velha Euro. 
pa e da longinqua Asia, alemães, 
italianos, holandeses, espanhóis, 
portuguêses, russos, ucranianos, ja. 
ponê·ses e de tantas outras nado
nalidades, que vieram para o nos· 
so País, há mais de um século, e 
que continuam afluindo, misturan. 
do o seu sangue com o nosso san. 
gue, comungando dos nossos mes. 
mos anseios de trabalho e progres
so formando essa grande família 
nacional, forjando duramente a 
grandeza desta Pátria, construindo 
a, mais bela e rica Nação dêste 
Continente, integrando-se no mais 
livre, e no mais democráUco pais 
da terra. 

Se a América é, na inspirada de. 
f!nição do poeta hispano.americano 
"la virgen que sobre el mundo 
canta, profetizando al mundo su 
hermosa liberl:ad", é o Brasil, den
tro da América, a Pátria-símbolo 
dessa. liberdade, esperança de uma 
Humanidade aflita e sofredora, 
que anela viver num mundo de 
paz e de fraternidade. 

Saúdo, pois, Senhor Presidente, 
o humilde colono patrício, envol. 
vendo nesta saudação o imigrante 
de além mar, o intrépido trabalha. 
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dor dos nossos .campos que, si
lenciosamente, anõnimamente, pa. 
triàtlcamente, por todos os. recan. 
tos do Brasil, e de modo especial, 
na sua parte meridional está nos 
ajudando a construir o Brasil de 
amanhã, o Brasil que sonha rom
per as barreiras do subdesenvolvi
mento e da pobreza, para despon
tar, no concêrto das demais na
ções do mundo como a mais forte, 
a mais respeitada, a mais soberana 
e a mais feliz de tàdas as Pátrias 
do Universo. (Muito bem!/ Muito 
bem, Palmas! O orador é cumpri
mentado). 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presidente peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tei· 
xeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( *) 
- Senhor Presidente, comemora.. 
se hoje, em todo o Brasil notada. 
mente nos Sindicatos Rodoviários, 
o ''Dia 'do Motorista". 

Constituem os profl·ssicnais do 
volante uma das mais numerosas 
classes, dêste País, .com cêrca de 
um milhão e duzentos mil associa-
dos. 

Não poderia eu deixar de fazer 
éste registro, pois viajando cons· 
tantemente pelo Interior da minha 
terra, sempre encontrei nos moto· 
rlstas verdadeiros amigos. Em seus 
veicules conduzem a produção, dis
tribuindo-a por todo o território 
nacional. A·ssim que uma estrada 
se abre, lá vão êles levando o pro· 
gresso às regiões mais afastadas. 

Presto homenagens a essa. Jabo· 
rlosa cla·sse, Senhor Presidente, à 
qual estou ligado porque meu Par
tido a abriga, cm sua maioria. 

Só posso desejar a êsses homens, 
que, através do volante, percorrem 
o f!ra·sll de Norte a Sul, conduzindo 
nao só a produção .como os que de· 
·sejam conhecer a Pátria, que con
tinuem a levar a todos os rlncões 

(*) - Nlio foi revisto pelo orador. 

a palavra de confiança de que o 
Brasil cresce de hora cm hora, em 
grande parte devido ao trabalho 
dêles próprios. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite Vossa Excelência um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Fernandes Távora - In· 
dependente de qualquer considera
ção partidária, eu me associo a 
Vossa. Excelência na homenagem 
que presta à classe dos motoristas. 
Considero-a um dos esteios da 
grandeza nacional, um dos elemen
tos mais fortes no progresso do 
Brasil. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Mui
to obrigado a Vossa Excelência. 

Em todo o mundo, senhor Pre
sidente, existem cento e vinte mi
lhões de motoristas, mas no Bra. 
si! apenas um por .cento, Isto é, um 
milhão e duzentos mil motorlsta·s. 

Era o registro que deseja v a fa. 
zer, Senhor Presidente. CMuito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- Lembro 
aos Senhores Senadores que hoje, 
às 21 horas e 30 minutos, as duas 
Casa·s do Congresso se reunirão 
pa·ra apreciar Veto do Senhor Pre
sidente da República. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para. a de amanhft, dillr 26, a se· 
gulnte. 

ORDEM DO DIA 

1 -Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara. n. o 33, de 1960 (n. o 
1. 566, de 1960, na Câmara), que 
equipara a extranumerárlos men. 
-sallstas da União servidores das 
ferrovias federais, incorporadas à 
R.F.F.S.A. admitidos até 30 de 
setembro de 1957 e que contem ou 
venham a contar 5 anos de exel'Ci· 
elo, tendo Pareceres favoráveis sob 
ns. 308, 309 e. 310, das Comissões 
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- de Constituição e Justiça. - de 
Serviço Público Civil e de Finan· 
ças. 
2- Primeira discussão do Projeto 

de Lei do Senado n. o 15, de 1961 
(de. au~oria do Sr. Senador Alô 
Gu1maraes que declara de util!dade 
pública a Irmandade da Santa Ca
sa de Misericórdia de Curitlba, Pa. 
raná, tendo Parecer favorável, sob 
n. 0 379, de 1961. da Comissão - de 
Constituição e Justiça. 

3 - Discussão preliminar (artigo 
265 do Regimento Interno do Pro. 
jeto de Lei do Senado n.O. 7. de 1961, 
que assegura aos atuais adjuntos 

de catedrático, em caráter provi
sório do Magistério do Exército 
com mais de dois (2) anos d~ 
exercí-cio das funções, a recondu· 
ção para os estabelecimentos de 
ensino onde lecionam, prevista no 
Decreto n.0 37.999, de 4 de outubro 
de 1955, e dá outras providências · 
tendo Parecer sob n.o 244, de 1961, 
da Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça, pela inconstitucionalidade. 

Está encerrada a ses·são. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 30 minutos. 



108.a Sessão, da 3.a Sessão Legislativa, da 4.u Legislatura, 
· em 26 de julho de 1961 

PRESID~NCIA D•OS SE'NHORES 1\I:OURA ANDR.ADE, GILBERTO MARINIIO E 
AHGEMIHO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os senhores Senaco .. 
res: '· 

Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
zac:harias de Assumpção. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Tâvora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix·Huit Rosado. 
Argemiro de Figueireco, 
Salviano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas ~aranhão. 
Afrânio Lages. 
Silvestre Péricles. 
Lourival. Fontes. 
Jorge ~aynard. 
Heribaldo Vieira, 
Ovídio Teixeira. 
Limll. Teixeira. 
AJoysio de Carvalho. 
Dei-Caro. 
Jefferson de Aguiar, 
Miguel Couto, · 
Caiado de Castro , 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valacares. 
Nogueira da Gama. 
Milton 'Campos. 
Moura Andrade, 
Lino de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico, 

João Villn.sbôas. 
Lopes ca Costa. 
Alô Guimarães. 
Saulo Ramos. 
Brasília Celestino. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sã. 
Guido ~ondim. (46) . 

O SR, PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 
mento de 46 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, ceclaro 
3berta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Segundo Secretário 
procede à leitura da Ata da 
sessão a>nterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro. 
vada. 

O Senhor Primeiro Secretário 
lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

N.o 147, de 1961 

(N,o 344, na Presidência) 

Excelentíssimo Senhor Presiden· 
te do Senãdo Federal, 

Tenho a honra de aC'Usar o re· 
cebimento e de agradecer a ~en· 
sagem de Vossa Excelência n.0 

07, de 6 de julho de 1961, acom· 
panhada de a.utógrafo do Decre· 
to Legislativo n.o 6, de 1961. 

Brasília, em 24 de julho de 1961. 

Telegramas 

Do Senhor Senador Jarbas ~a
ranhão, nos seguintes têrmos: 
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Dadas minhas vinculações Mo. 
vimento Municipalista e obedecen· 
do solicitações delegados nossos 
ao Congresso Municípios Washing
ton desejo ser relator projeto re· 
forma Constituição capítulo dis· 

. crimina rendas visando beneficiar 
Mun!cip!os brasileiros pt Meu afe· 
tuoso abraço extensivo colegas 
Jarbas Maranhão. 

Do Presidente. em exercício, ela 
Sociedade Rural Brasileira, nos 
seguintes têrmos: 

De São Paulo - Senador Auro 
Moura Andrade • Senado Federal • 
Brasília -·DF. - Tradicional So. 
r.ieclade Rural Brasileira, com se· 
de São Paulo, pede vênia chamar 
'i tenção ilustre Senaco República 
implicações danosas !ntel'êsses eco. 
nomla nacional discussão e apro· 
vaç~o apressadas como ac·onteceu 
Câmara, Projeto 1.837-60, Deputado 
Fernando Ferrari, referente e:r.· 
tensão leis trabalhistas meio rural. 
Discussão e aprovação Câmara 
dois substitutivos numerosas emen
das regime urgência urgentíssima 
impediu entidade classe agrícola 
e8tudo e colaboração importante 
demonstrando erros fundamentais 
projeto que comprometerão irre· 
med!àvelmente ativídades agrá. 
rias País. Esperance essa alta as· 
semblé!a exame prudente · sereno 
assunto tal gravidade, apresenta· 
mos a vossên.cia e dignos pares 
atenciosas sds. -· Luiz Líza Sobri. 
nho, Presidente em exercício. 

Neste momento, o SenTwr 
llf ourOJ Andrade deixa a Presi
dência, assumindo-a o Senhor 
Argemiro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - EStá fin· 
da a leitura do Expeciente. 

Há oradores inscritos. Tem a 
palavra o Senhor Novaes Filho. 

O SR. NOVAES FILHO - (•) 
- Senhor Presidente, receio que 
esteja enfada-ndo já a aten-

(:1:) - ~·ao foi l'cvislo pelo orador. 

rão dos mêus Pares, ocupando es
ta tribuna repeticas vêzes para 
tratar de assuntos ligados à agrl· 
cultara no Brasil. Mas aquela fi· 
gura extraordinária, aquêle ho· 
mcm a quem todos tanto admi· 
ramos e a cuja memória votamos 
o maior respeito Jque foi Albert(! 
Tôrres, já proclamava a necessi· 
dade de não se desviar a vocação 
histórica do Brasil, vocação niti. 
damente agrícola. De modo que, 
mesmo em se tratando de um 
a:;sun~o árido, sem maior atração, 
sobretudo aos ouvidos dos meus 
Pares, homens todos eminentes, pe· 
lo estudo, inteligência e •Cultura, 
Julgo estar cumprindo com um 
dever de brasileiro e, mais ainda, 
com o dever de agricultor per· 
:;.1ambucano, debatendo, tais a~
suntos. 

Senhor Presidente, venho illti" 
mumente chamando a atenção dês" 
te Pie nário para a grande difereP.· 
ça que hoje existe no Brasil entre 
a indústria e a lavoura: a indús· 
tria assistida, recebendo defesa 
sob vários ângulos dos Podêres 
competentes; e a agricultura a!n· 
da vivenc!o das próprias fôrças 
ainda muito na rotina, ainda den
tro ele quadros que, em algumas 
regiões elo Brasil, se assemelham 
àqueles advindos c os. tempos colo· 
nia1s. 
. Julgo, Senhor Presidente, nãtl 
esta!' afirmando nenhuma inver· 
dacte mas, pelo contrário, exercen· 
do uma prática de patriotismo, ce 
bras!l!dade, pedindo se voltem as 
vistas dos Podêres competentes 
pa.ra os campos, que vivem em 
meio às maiores dificulcades. 

O Sr. Alô Guimarães - Permite 
Vossa Excelência um .:~parte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer ouvire! Vossa Exce· 
lência. 

O SI', Alô Guimarães - Acom· 
panhando o discurso de Vossa Ex· 
celênc!a, deverei, prel!m!narmen • 



-840-

te, dizer que o nobre Par desta 
Co~a não tem maçado o Senado 
com seus l!iscursos sôbre agrlcul· 
tura; pelo contrário, Vossa Exce· 
Jéncla nobre representante de Per· 
nambuco, tem trazido ao conhe. 
cin;ento da Nação problemas de 
nlta relevância, que dizem respei· 
to à agricultura e à economia na. 
cional, Vossa Excelência diz mui· 
to bem que o Govêrno da Repú· 
bllca, as nossas Instituições vi· 
gentes através do Executivo, têm 
cuidac!o dos problemas da in· 
dústria, mas relegado ao esqueci· 
menta, os da agricultura, a agrl· 
cultura que faz parte Integrante 
da vida nacional como já asseve. 
rcu - e já o disse vossa Exce. 
lência. multo bem - aquêle ·ver· 
dacleiro luminar c!a nacionalidade, 
que foi Alberto Tôrres. Há de 
convir vossa Excelência, porque já 
o disse, que se os países mais 
avançados até ll\:lui pautavam o 
seu progresso pelo progresso ai. 
cançado pela sua Indústria, da· 
qui por diante, nenhum dêles po. 
clcrá afastar-se dos problemas ati· 
nentes à produção. Esta não. mais 
será na socialização do mundo, 
uma fase preliminar do desenvol· 
vlmcnto dos povos, mas, ao con• 
trárlo, uma constante do c!esenvol• 
vimento sistemático dêsses povos, 
Aplaudo por Isso, o discurso de 
Vossa Excelência, portanto, com 
êle me solidarizo. 

O SR. NOVAES FILHO- Sou 
multo gra.to à valiosa Interferência 
do eminente representante do Pa. 
raná, sem nenhum favor um dos 
homens de Inteligência brilhante e 
de cultura da nossa Casa. 

Sr. Alô Guimarães - Multo 
grato a Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO - Se· 
nhor Presidente, ·apoiando meu 
ponto ele vista em autores que 
l'f"Puto autorizados hoje trago ao 
Senado uma autoriclal!e incontes· 
tável, qual seja o Senhor Justo 

Plnl1eh·o da Fonseca, Diretor da 
Carteira de Crédito Agrícola e In. 
dustrial do Banco do Bras!J. 

Niio tenho a. alegria c!e conhecê· 
lo pessoalmente, mas tenho ouvido 
de vários Informantes categoriza· 
dos, que se trata realmente de uma 
autoridade de um homem c·onhece· 
dor cios nossos problemas e . que, 
por todos os títulos, tem capaci· 
dade e condições pa.ra dirigir, com 
proveito e rendimento, aquela Car· 
teira do nosso principal estabele· 
cimento de crédito, em boa hora 
entregue a Sua senhoria pelo hon· 
rado Senhor Presidente Jânio Qua. 
ctros. 

O !lustre Senhor Justo Plnhell·o 
da Fonsecs Iniciou, através das 
colunas do vespertino "O Globo'', 
a publicação de uma série de ar· 
tlgos atinentes a assuntos que se 
ligam à Carteira que dirigi e, em 
um dêles, a certa altura clz: 

A Agricultura e a Indústria 
extratlva mineral suprem as 
matérias-primas que vão ser 
elaboradas pela Indústria de 
transfon't1ação, ao passo que 
esta fornece os produtos aca· 
bados imprescindíveis àque. 
las. A complexlc!ade do pro· 
cesso econômico envolve, por· 
tanto, estreita. dependência 
lntersetorlal, cujo equilíbrio é 
suscetível de destruição, na 
hipótese de estimulas gover· 
namentals preferenciais para 
um ou outro se to r. 

O Caso da Agricultura · 
!ste é o caso da Agricu7.· 

tura brasileira, que no trans· 
correr dos últimos tempos tem 
1Jadecido dos males decorren • 
tes do tabelamento dos seus 
prod-utos, sem a contraparti. 
ela de contrôle dos preços dos 
eq11ipamento.ç, corretivos, aclu· 
bos, inseticidas etc. Alterou. 
.se, assim, a telação de troca. 
entrn o setor primá?·io e o 
secunclário ela indústria, per· 
dendo, portanto, a Agricultu· 
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ra a condição de rentabilidade 
necessária ao seu desenvolvi
mento. 

Diz ainda o ilustre Diretor cta 
Carteira Agrícola: 

Tal anomalia, constituindo 
. óbice Intransponível a qual
quer propósito de superação 
do nosso estágio de c!esenvol· 
vimento, levou o atual Govêr
no a dar C'aráter prioritário á 
programação que objetiva in
.cbrporar a · Agricultura ao: 
processo de desenvolvimento 
da economia nacional, 

Vêem os meus eminentes Pares 
que as afirmações a que me te· 
nho permitido desta tribuna, en· 
contram a.poio numa das mais ai· 
tas autoridades que no País podem 
depor sôbre o abandono e' a indi
ferença em que ainda vivem os 
agricultores brasileiros. 

É um depoimento da maior va
lia e insuspeito. É o Diretor da 
Carteira de Crédito Agrícola e 
Industrial elo Banco elo Brasil 
quem afirma ser necessário in
corporar a agricultura ao pro. 
cesso de desenvolvimento da eC'o· 
11~:>111ia nacional. Por conseqüên
Cia, quando chamo a atenção do 
Senado para a cautela e prudên
ci.a em certas legislações, multas 
vezes elaboradas à distância sem 

. aplicação adequada e justa ein to
dos os quadrantes da Pátria, não 
exerço o papel de político egoísta 
mas o de legítimo representant~ 
do bravo e independente povo dos 
Guararapes. 

O Sr. Mendonça• Clark - Per
mite Vossa Excelência um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
111 ulto prazer, 

O S1·. Mendonça Clark - Pode 
Vossa Excelênc1a estar certo c!c 
que o Senado sempre ouve suas 
palavtas com o maior respeito, e 

sabe que defende os altos interês
ses da agricultura, quer de Per· 
nambuco, . quer de qualquer outra 
parte elo Brasil. Quando Vossa Ex· 
celência diz que certas leis não 
atingem a tocos os rincões da Pá· 
tl'in, é verdade. Basta citar o se· 
guinte: ao tempo da CACEX, foi 
proibida a Importação de motores 
de pôpa, sob a alegação de que 
constituía privilégio dos ricos, na 
Baía de Guanabara, esquecendo
se âe que no Amazonas, onde não 
existem rodovias, onde as estradas 
são liquidas são êsses motores os 
únicos utilizados nas embarcações. 
Então os amazonenses e piauienses 
continuam a pagar preços elevadís. 
simos pelos motores de pôpa, sim. 
plesmente por que julgavam que 
seria objeto de luxo para os ricos 
da Baía da Guanabara. 

O SR. NOVAES FILHO - Mui. 
to agradeço a cooperação que traz 
ao meu discurso o eminente repre
sentante do Piauí. 

Senhor Presidente. quanco cha
mo a atenção do Senado para o 
perigo de se atrlbuirem à. agricul. 
tura, até hoje desemparada. obri. 
gações e tributos da indústria, fa. 
ga.o sem qualquer sentido ocul. 
w, sem quaisquer suspeições em 
virtude da minha qualidade de 
agricultor. Chamo a atenção dos· 
meus Pares para que, através de 
legislações que levem benefícios 
aos meios rurais não lhes criemos 
dif.lculdades, atropelos e obriga
ções incompa.tíveis com a mar. 
gem de lucro obtido pela lavoura 
brasileira. 

Assim procedo com a maior isen
ção de ânimo, espírito . patriótico 
e, sobretudo, com conhecimento e 
causa, porque, senc!o agricultor, 
posso perfeitamente falar sôbre 
as ciificu!dades em que vivem os 
lavradores brasileiros . principal· 
mente os que mourejam nos cam
pos ressequidos do Nordeste do 
Brasil. sujeitos aos altos e baixos 
do clima. 
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Senhor Presic!ente, regozijo-me 
com o documento do ilustre Di· 
retor da .Carteira de Crédito Agrí. 
cola e Industrial do Banco do Bra
~ll. insuspeito sobretudo porque 
iirmaC:o por um homem que, pe· 
los deveres que lhe assistem nesta 
hora, Investiga, ausculta, busca 
dados e elementos, conseqüente· 
mente, fala com autoridade pró· 
pria e, mais ainda, com a respon· 
sabllldade c!as funções que de· 
sempenha. 

Daí por que, Senhor Presidente, 
por sentimento de justiça, devo 
dizer alto e bom som: honra seja 
feita ao eminente Sr. Jânio 'Qua. 
dros pelo interêsse que vem de· 
monstranC!o, nos poucos meses do 
seu Govêrno, no sentido de cami· 
nhar ao encontro. dos problemas 
e das vitais necessidades da agri· 
cultui·a no Brasil. 

Também o ilustre Diretor da 
Carteira Agrícola, em entrevista, 
declara: 

A ·carteira de Créc!lto Agri • 
cola e Industrial do Banco C!o 
Brasil, em obediência às lns. 
truções do Govêrno Federal, 
norteará sua a.ção dentro dos 
limites das seguintes c!iretri· 
zes: 1) -· ·O crédito só se jus. 
tifi.cará quando visar lnequi. 
vocamente ao aumento de 
produção e a melhoria· da pro· 
dutividac!e; 2) - simplifica· 
ção e a.ccleramento do proces· 
so de obtenção de crédito; 3) 
- A distribuição do créc!lto 
oó,ietlvará a mais ampla di· 
fusão e o acesso a todos aquê. 
les que :i'ão capazes de parti· 
cipar da tarefa de enriqueci· 
ment.o do País, 

O Sr. Alô Guima1'ães - Vossa 
Excelência permite um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
multo p1;azer. 

O Sr. Alô· Guima1'ães - Quero 
prestar a Vossa Excelência mais 
esta. solidariedade. Traz.nos Vossa 

Excelência o testemunho do Diretor 
da Carteira de Crédito Agrícola do 
Banco do Brasil. ll: um depoimen. 
to am,picioso porque vem demon.s· 
trur que o Govêrno, através C:êsse 
aparelhamento técnico, está dls· 
posto a dar novas esperanças e 
novas diretrlzes à agricultura e à 
pecuácia no Brasil. Solidarizo-me. 
pois, com Vossa Excelência, cuja 
voz está sempre aqui presente no 
sentido de estimular o Poder Pú
blicc a vir· em socorro eos agri· 
cultores e dos pecuaristas que 
realmente, realizam no País uma 
grande tarefa de enriquecimento. 

I 

O SR .. NOVAES FILHO - So~ 
muito grato ao aparte do emi. 
nentc Senador Alô Guimarães, a 
quem de há muito me acostumei é> 
Rodmicar no Plenário, sobretudo 
verifícanco seu alto espírito pa· 
triótico e as sues louvá veis preo· 
cupações .com os verdadeiros in. 
terêsses e problemas do Brasil. 

O Sr. Alô Guimarães - Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO - Sen· 
do Sua Excelência, a.Jém de ilus· 
tre Professor da Faculdade de Me· 
dicina da Universidade do Para· 
ná, orador muito brilhante, C:e 
grandes recursos, tem várias vê· 
zes deleitado nossos ouvidos com 
orações em que trata de assuntos 
ligados à agricultura, como eu o 
!aço, constantemente, através deS
ta tJoibuna .. 

Diz mais aeiante, na sua en· 
trevista, o ilustre Dlretor da Car· 
teira de Crédito Agrícola: 

O Govêrno está no propôs!· 
to de fortalecer por todos os 
meios e modos a agricultura 
bt·asilelra inclusive criando a 
Comissão de Amparo à Pro· 
cução Agropecuárla, com ex· 
tenso programa de a.tlvldades 
a curto prazo. · 

Em outro trecho acrescenta: 
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A extensão de crédito de 
custeio da ante..safra., a mé. 
dios e pequenos procutores; a 
facilidade de concessão de cré· 
dito aos trabalhos finais dos 
produtores que não o solicita· 
rem para o custeio usual; a 
instituição ce seguro eoletivo 
aos pequenos produtores; a 
divulgação das normas ope
racionais; a formulação de 
um plano de distribuição das 
aplicaçõe~ para 1961 etc. 

Senhor Presidente, já ontem li, 
com grande prazer, o artigo pu· 
blicaõo em "A Noite" do Rio de 
Janeiro, assinaco pelo nosso em!· 
nente e brilhante antigo compa· 
nheiro do Parlamento Nacional o 
ex-Deputado Mário Martins 

Depois de elogiar as medidas 
adotadas pelo Banco do Brasil em 
relação à lavoura, termtna o' ar· 
ticulista com estas pa.lavras: 

Tem, precisamente, o retra· 
to do Brasil ciferente que aí 
vem. Do Brasil cansado de ro· 
tina, de mistificações, de bu
rocracia, de entraves. Do Bra
sil que esta larga.ndo os ga · 
binetes para Ir ao encontro 
do homem esquecié!o no man· 
diocf!.l, perdido no milharal. 

E eu C!irei, Senhor Presidente: 
perdido pelos canaviais, porque 
também com grandes dificulda · 
des vivemos nós, nas entre-safras. 

Já afirmei ao Senado e a.gora 
o repito: sou agricultor médio lie 
cana.de.açúcar, em Pernambuco, 
e agricultor até de algumas luzes 
- luzes de querosene, não de ele
tricidade ... 

O Sr. Paulo Fencler - Luzes C!e 
petróleo. 

O SR. NOVAES FILHO - Pois 
bem, as dificuldades são tão gran· 
des, para a obtenção de financia
mento, que prefiro sempre f!nan· 
clar-me perante a emprêsa indus· 
trlal que compra as canas que cul-

tivo. Penso que não pode haver 
melhor C:epolmento do que o meu 
nesta hora, para mostrar as di· 
ficuldades em que vivem os agri
cultores do Brasil. 

Continuemos nos deleitando corr. 
o brilhante artigo do ex-Deputado 
Mário Martins. 

Oito Estados já estão sendo 
percorridos: Mato Grosso, Pa
ra~. Gruás, Sergipe, Per
nambuco, Alagoas, Espírito 
Santo e Minas Gerais. Ain. 
da êste mês as "Unidades Mó. 
veis" irão à Bahia, Maranhão, 
Piauí c Ceará. 

Não levam estandartes nem 
alto-falantes. Levam o espan
to ao brasileiro que já perde
ra a fé nos governos. 

E na bora em que o cabo· 
elo verifica.r que o dinheiro 
não é falso, que ninguém lhe 
roubou a filha, que os homens 
não querem os rapazes, para 
servir de soldado, ai, nessa ho· 
ra, êles se convencerão de q_ue 
realmente são tambêm filhos 
é!e Deus e que a terra., final
mente, foi por l!:le abençoada. 

O ·Sr. Dix·Huit Rosado - Per
mite Vossa Excelência, um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
que honra ouvirei o nobre colega 
do Rio Grande do Norte! 

O Sr. Dix·Huit Rosaclo - No 
rol que vossa Excelência acaba 
de ler, citando o artigo do ex. 
Deputado Mário Martins, infeliz· 
mente não escutei o nome do meu 
Estado, embora. seja dos que mais 
precisam dessas unidades móveis. 

A nossa produção, difiall e tra • 
balhosa. não tem sido assistica 
pelo crédito do Banco do BrasiJ, 
apesar éle a. situação nos últimos 
meses, ter melhorado sensivelmen· 
te. Hoje mesmo recebi noticia de 
que nosso seric!ó estava sendo ven· 
dido à razão de Cr$ 22,00, quando 
poderia, se crédito houvesse ao al" 
ca.nce do agricultor, obter o pre 
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ço de Cr$ 50 00. Esta incursão 
no eis curso elo eminente colega 
eu a faço no sentido de encaml· 
nhar uma espécie de apêlo ao 
Presidente do BanC'o do Brasil, pa· 
ra que leve também ao meu Es· 
tacto o valimento dessa ajuc!a, 
através das unidades móveis dês· 
se estabelecimento de crédito. Que· 
ro ainc!a Incorporar ao discurso 
de Vossa Excelência. neste momen. 
to, meus votos colarosos no sentido 
de :que as tão debatidas reformas 
que se projetam. no Senado e na 
Câmara dos Deputados, alcancem 
seu completo c!esiderato, que é a 
defesa dos interêsses nacionais, 
mormente levando em considera. 
ção a profunda e até dolorosa c!!· 
ferença existente entre as dlver· 
sas regiões do Brasil, principal· 
mente aquela que temos a honra 
de representar, eu c Vossa Exce· 
lêncla - o Nordeste. 

O SR. NOVAES FILHO - Sou 
muito grato ao aparte do emi· 
nente representante do Rio Gran· 
de do Norte. Incorporo-o, com 
prazer, ao meu discurso, certo de 
que o seu Estac!o brevemente será 
atendido pela jornada ele crédito 
fácil que penetra o . interior ao 
encontro dos nossos modestos e 
desconhecidos agricultores. 

O S·r. Brasília Celestino - v'os· 
sa. Excelência dá licença para um 
aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
prazer. 

O Sr. Bl'asílio Celestino - De. 
sejo transmitir a Vossa ExC'elên· 
ela a notícia, que 11 no "Correio 
da Manhã", de que o Senhor Jâ· 
nio Quadros determinou ao Presi. 
dente do Banco c!o Brasil e aos 
seus Dlretores, uma revisão no 
rol das novas agências a serem 
Instaladas no interior do Pais, 
principalmente nos Estados do 
Nordeste e na.s zonas agrícolas c!o 

Paraná, Santa 'Catarina e Rio 
Grande do Sul. 

O SR. NOVAES FILHO - Mui· 
to grato a Vossa Excelência, pela 
Informação que me traz. 

O Sr.. Padl'e Calazans - Per· 
mlte Vossa Excelência um aParte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muita honra receberei o aparte 
do eminente e brilhante Sena.dor 
Padre Calazans. 

O Sr. Pad·l'e Calazans - Ouço. 
com grande prazer o discurso de 
Vossa ExC'elência, multo oportullo 
nesta hora em que o Govêrno 
adota grandes medidas em favor 
da agricultura e c!a pecuária, ba • 
ses da riqueza. do nosso País que 
é essencialmente agrícola. Até on· 
tem, tôdas as regiões, do Brasil -
os seus campos e a sua agricul· 
tura - viveram de três erosões. A 
erosão da terra, por falta de as· 
sistêncla, o que empobrece as lar· 
gas áreas. A erosão fiscal que, 
com mão pesada, abre as por. 
teiras da fazenda enfraquecendo 
a fortuna de todos os que habl· 
tam nos campos, principalmente, 
os C'olonos; e a erosão do homem, 
do homem cansado, cesanimado, 
que deixa. ·o campo sob a ilusão 
terrível de que, nas cidades e nas 
grandes capitais encontrará melo 
mais tranqüilo e mais feliz de 
vic!a. Na hora em que o Govêr11o 
tornar realidade os benefícios des· 
tlnados ao homem do campo, le· 
vando·lhe energia elétrica e van· 
tagens de crédito barato, por cer· 
to uma granc!losa esperança vol· 
tará aos agricultores; e a vida 
no campo há de renascer num 
floresC'imento de riqueza, de equ!· 
líbrio e de paz social para. a Nação. 

O SRI. NOVAES .FILHO - Fi· 
gurará no meu discurso. como 
depoimento dos mais valiosos. o 
aparte co eminente Senador Pa· 
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dre Calazans, que todos sabemos 
um dos mais ilustrados represen· 
tantes e de maiores conheclmen· 
tos nesta. casa. Sobretudo ao meu 
coração de católico conforta essa 
contribuição pois é a expressão de 
justiça C:e um sacerdote da minha. 
Igreja. Parlamentar, homem culto 
e observador dos problemas naclo· 
nais, Sua Excelência sente as nc· 
cessidades do homem do campo 
e, por isso, junta sua voz à mi· 
nha para que o Senhor Jânlo 
Quadros continue nessa trajetórla 
magnifica de auxilio e amparo 
aos agricultores brasileiros. 

Senhor Presidente, eu que nesta 
Casa, ful uma das vozes que mais 
defenderam a candidatura do Se· 
nhor Jânlo Quadros, recôlho hoje 
uma granc!e e íntima. alegria ao 
verificar que Sua Excelência pro· 
cura atender aos justos reclamos 
da agricultura naCional. Poderia 
mesmo dizer-me compensado dos 
pequenos e modestos esforços que 
também dei para a vitória eo seu 
nome à Presidência da República. 

Estou certo Senhor Presidente, 
de que o Senhor Jânio Quadros, 
que realmente tem grandes qua· 
lidaees de homem de Estado, não 
há.de parar nessas medidas; pras. 
seguirá conduzindo a agricultura 
ao lugar a 1que tem direito. · 

Se lançarmos uma vista retros· 
pectlva sôbre o Brasil de ontem, 
eesde a Colônia até o Segundo 
Império, todos nós. homens de 
responsabllidade, teremos que fa· 
zer justiça. e declarar que. duran· 
te êsse longo período, foi exclu· 
slvamente sôbre os ombros da la· 
voura que repousaram os altos 
interêsses ca economia nacional. 
(Muito bem! Muito bem/ Palmas). 

Em meio ao discu1·so do Se. 
nhor Nova·es Filho, o Senhor 
Argemiro de Figueiredo deixa 
a Presidência, assumindo.a o 
Senho1· Gilberto Marinho. 

O Sr. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Paulo 
Fender, por cessão do nobre Se· 
nador Gilberto Marinho. 

O SR. PAULO FENDER- (*) 
- Senhor Presidente, ouvindo o 
patriótico discurso do nobre Se· 
nacor Novaes Filho, pedi ao nobre 
Senador Gilberto Marinho cessão 
de sua vez de falar para trazer o 
concurso do meu entusiasmo e da 
minha fé às palavras, tão justas, 
que acabamos de ouvir dêsse bra· 
vo guararape. 

O SI'. Novaes Filho - É que 
Vossa Excelência. antes ce ser um 
patriota é um grande fidalgo. 

O SR. PAULO FENDER - Mui· 
to obrigado a Vossa Excelência. 

ll:sse bravo guararape, Senhor 
President~, que está sempre na 
vanguarda de tôdas as questões 
de lnterêsse naC'Ional, na vanguar· 
ca está e sempre comovido, quan· 
do coincidem êsses interêsses com 
os do Estado de Pernambuco. 

Como homem da Amazônia, não 
é demais que eu traga minha pa· 
lavra sôbre a política agrária. 
principalmente para dizer aos no~ 
bres colegas e à Nação quão dificll 
será a. nossa tarefa ao legislar· 
mos sôbre essa matéria, se levar· 
mos em conta a diversidade geo· 
gráfica de nosso território e a he· 
terogeneidade das condições geo· 
lógiaas das várias regiões do Bra · 
sll. 
· Esta tem sido a razão prepon. 

derante do retardamento de uma 
lei que significa realmente o pri· 
melro passo co Pais na questão 
da reforma agrária. 

As medidas de Govêrno, que o 
nobre Senador Novaes Fllho aca· 
ba de anunciar, ao ler Portaria 
do Dlretor da Carteira ce Cré· 
dito Agrícola e Industrial do Ban· 

'*J - NtTo foi J't'ui.'ito pelo orn.tl!•r. 
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co do Bras!!, representam, sem 
dúvida, a atenção co Senhor Jâ· 
nlo Quadros vigilante e cuidado
sa, no sentido de amparar, com 
a urgência necessária, o pequeno 
agricultor. Essas unidac!es volan· 
tes do crédito agrícola, segundo as 
palavras do eminente réprcsentan~ 
te de Pernambuco já teriam per· 
corrido oito Estados da Federa. 
çáo. 

o sr. Novaes Filho- Dá vossa 
Excelência licença para um apar· 
te ? 

I 

O SR. PAULO FENDER - Com 
multa honra. 

O Sr. Novaes Filho - Honra· 
me sobremaneira, e multo alegre 
fico, que a voz autorizada e 
Insuspeita de Vossa Excelência se 
junte à minha, em merecidos lou· 
vores ao Senhor Presidente da Re· 
pública pela boa e oportuna me· 
dica que tomou em defesa da 
agricultura brasileira. · 

Não há por que deixar de louvar 
o Govêrno nos seus acertos. 'Sua 
Excelência o Senhor Presidente 
da República me terá sempre nes· 
ta tribuna para elogiar aquelas 
medidas de Govêrno que me pa· 
reçam, C'Omo representante co po· 
vo, as que interessam realmente 
ao povo. (Muito bem). 

Senhor Presidente, num País de 
nossa extensão territorial não é 
fácil legislar sôbre politica agrá· 
ria. Porque se vemos na agrlcul· 
tura meridional - cito aqui os 
BanhadQs do Rio Grande do Sul 
- o próprio povo se organizar 
através ce Cooperativas para man· 
ter a eficiência da sua produção 
agrícola, lá para o Norte, lá para 
as nossas bandas, infelizmente, 
quando o colono se defronta com 
terras estéreis, quando o período 
de formação geológica é outro, 
quanco a agricultura técnica mais 
se faz nec·essária pela presença 

de agricultores especializados ou 
pelo adubo, é inútil a organização 
ele grupos humanos, lndcpenden· 
tcs, no sentido de melhor efic!ên. 
ela ou co amparo necessát'io à 
lavoura. 

Vi Senhor Presidente e Senho· 
res Senadores no Território do 
Amapá, ·um agricultor, choran
do, exibir-me nas palmas da mão 
o feijão pêco que havia plantado 
e que não medrara; êle que para 
ali se transportara com a famí. 
lia, ali recebera assistência do 
Govêrno e pensão durante 6 me-. 
ses, através do chamado auxílio 
de entre.safra, pediu a mim, téc. 
nico de fiscalização da Superln. 
tendência do Plano de Valorização · 
Econômica da Am~tzônia, uma mu· 
dança de gleba, uma mudança· c!e 
solo porque êle queria viver da 
terra. e a terra . ali, ao contrário 
da de Pera Vaz, não dava tudo, 
dava nada, era o solo raterizado 
da Ama.zônla que estava a exigir 
prospecção agrológica de alto sen· 
tido técnico com a identificação 
das zonas férteis, para que a agri· 
cultura melhor se fizesse. 

Com êstes reparos, Senhor Pre
sidente peço a atenção do Senado 
Federal para os projetes de lei 
que ~ui chegarão, oriundos da 
Câmara dos Deputados, a respeito 
da Reforma Agrária. 

O Senhor Presidente da· R.epú· 
bllca já adotou providências e, se 
não me engano, nomeou Grupos 
de Trabalho para estudar o que 
Sua Excelência chama de "Esta· 
tuto da Terra" e nós, "Carta Agri. 
cola do País". 

Para uma ca.rta Agrícola, num 
País ce imensa extensão territo
rial do nosso, faz.se mister que Go. 
vernadores de Estados criem Gru. 
pos de Trabalho que por sua vez e 
num esfôrço federativo comum, 
procedam ao levantamento agro. 
lógico das Unlcades que dirigem. 
Porque, sem prospecção Individual, 
com relação às unidades da Fede· 
ração, não poderemos fazer uma 
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carta agrológ:\C'a., um "Estatuto ea 
Terra" realístico. · 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
Vossa. Excelência um aparte?· 

O SR. PAULO FENDER - Com 
muita honra. 

O Sr. Novaes Filho- Está Vos
sa Excelência 11oje, num feliz dia 
de inspiração parlamentar. 

O SR. PAULO FENDER - Mul
to obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Novaes Filho - Ora vejo 
em Vossa Excelência parecendo 
um renomado técnico em agrono
mia, ora um verdadeiro sociólogo 
Faz Vossa Excelência comparaçã~ 
qu~ nenhum brasileiro ceve ou 
poae perder de vista: o Rio Gran
de, com seus campos em desen
volvimento perfeito de tra.balho 
económico, quer através da lavou
ra, quc;r através da pecuária, e já 
sob metodos racionais; e o extre. 
mo Norte, como Vossa Excelência 
lembrou, ainda sacudido por aquê
les fenômenos, ainda em pleno de
senvolvimento, fazendo-nos lem
brar aquela observação magistral 
de Euclides C.a cunha no seu livro 
"~ Margem da História", quando 
d1zia: "A população do extremo 
Norte, da Amazônia. parece mais 
um intruso impertinente que a 
terra _não coJ!iporta ainda". Vossa 
ExcelP.ncla fez a meu ver, com
paração muito ilustrativa e c!igna 
de meditação por parte dos par
lamcr,tares brasileiros. 

O SR. PAULO FENDER- Muito 
obrigado à generosidade de Vossa 
Excelênc'ia. 

O Sr. Novaes Filho - Apenas 
justiça! 

O SR. PAULO FENDER - So· 
~os méc!icos mas somos, tambêm, 
mtegrantes da Bancada do Parti. 
do Trabalhista Brasileiro, sempre 
a postos para ouvir c atender aos 
reclamos do povo, cm qualquer 

setor de at!vidade humana em 
que êle esteja. Não representaria 
o meu Estado, nesta casa, com a 
consclên~ia de que poderia fazê
lo, se nao tivesse a preocupação 
de me deter - não, evidentemen
te, com o brilho de ln tellgências 
aprofundadas como a de Vossa 
Excelência. 

O Sr. Novaes Filho - É bonda
de do meu eminente colega. 

O SR. PAULO FENDER - "Nos 
assuntos de interêsse da amazô· 
nia, em cuja vanguarda está coin
cidentemente, o problema d~ agri
cultura (muito bem), isto é, co 
trato daquela terra que acena 
para o Pais, não com aquelas ri
quezas do chamado "Paraíso Hum
boldtiano" mas com riquezas que 
o homem poderá produzir. Já eis
se, desta tribuna, que não tinha
mos necessidade, no Amazonas de 
importar sementes de juta, porque 
temos fibra melhor do que a juta, 
nativa e abundante, a malva que 
acena para as fábricas de papel, 
;com suas reservas extraordiná
rias de celulose; da amazônia, que 
pode ser aproveitada, na sua fôr
ça hidrológica, com aquelas uni· 
daces hidrclétricas que se fazem 
necessárias para que não perca
mos aquela região! 

. Tenhamos em · vista o !que se 
d1sse, aqui, há dias acêrca do 
aproveitamento do Vale do Ten
nessee: " ... suas condições são pa
recidas com as co Vale Amazôni-
co" ... 
.... O St. Alô Gi!imarães - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. PAULO FENDE:Rt- Com 
~uita honra e particular inte· 
ressc. 

O Sr .. Alô Guimarães - Perdoe. 
me interromper o discurso de Vos
sa Excelência. 

O SR. PAULO FENDER - Te· 
nho todo prazer em ouvir Vossa 
Excelência. 
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O Sr. Alô Gutma1'ães - O Es· 
tatuto da terra, ou Carta Agrícola, 
como diz com precisão Vossa Ex
celência, deve comportar cois as· 
pectos: o estudo da terra e o do 
homem que dela vive. No estudo 
da terra, há que realmente preci· 
sar essas diferenciações que Vos
sa Excelência assinala com muita 
propriecade. 

O SR. PAULO FENDER - Mul· 
to obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Alô Guimarães - E além 
do destino da terra, há ainda, o 
latifúndio e o minifúndio e tódas 
as questões correlatas, quais se
jam as ce ordem física. No estu
do do homem, há de se criar a 
apreciação definitiva das condi· 
ções que devem reger o homem 
que vive da sua terra, ou ca ter
ra alheia, 
· . Vem então o estudo dos proprle
tarios da terra, dos legítimos agri· 
cultores, dos meeiros e todos êsses 
aspectos que realmente definem 
uma legislação social através da 
terra, mas quero me congratular 
desde já com Vossa Excelência. 
Como bem disse o nobre e eminen· 
te Senador Novaes Filho, Vossa 
Excelência está criando no espí. 
rito do legislador e da Nação bra· 
sileira essa idéia de que há de 
haver uma diferenciação entre as 
terras do Brãsll: - as do sul e 
as do norte. Cumprimento Vossa 
ExcelênC'ia por êsse aspecto nóvo 
que traz ao debate. 

O SR. PAULO FENDER- Obr1· 
gado a Vossa Excelência. Real
mente Vossa Excelência diz uma 
verdace. Não se pode fazer o Es
tatuto da Terra. sem ter em vista 
o Estatuto do Homem, isto é, do 
homem em relação à terra para 
a qual se estatui. É por êsse mo. 
ti v o que pronuncio êste discurso. 
O~ projetas que me têm chegado às 
maos - e êste é o ponto aludido 
pelo nobre Senaeor Novaes Filho 
- se preocupam muito com o ho-

mem, .chegando a ponto de instituir 
sanções com relação aos pequenos 
proprietários, que acabarão por 
paralisá-los, se cumpridas. ~sses 
projetas se preocupam apenas com 
o que chamamos seguros social do 
lavrador, mas teinos questões mul
to mais amplas. O latifúndio ca 
Amazônia, por exemplo, pouco ln· 
teressará ao minifúndio fértil. 
Jl:ste o problema. 

O S1·. Novaes Filho - Muito 
bem. 

O SR. PAULO FENDER - O 
latifúndio estéril não interessa. 
rá à não ser que tivéssemos avan
çado tanto que o utilizássemos pa
ra as grandes pastagens, como 
acontece no Marajó. 

Assim, o nobre Senador Alô Gui
mal·ães traz, realmente, uma pa
lavra da advertência que não de. 
ve ser despresada, que deve ser 
recolhida 'com multa atenÇão e res. 
ponsabilidade por esta Casa: - a 
de não perdermos de vista as rela. 
ções entre o homem da terra, na 
próxima lei de reforma agrária 
que votarmos, e de fazermos .as 
distinções especificas das regiões do 
Pais. 

Somos depositários de um Pais 
enorme, de um Pais continental, 
somos depositários de uma comu. 
nldade nação, que são os nossos 
pequenos e grances Estados. Te· 
mos, por conseguinte, de atentar 
para êsse Estatuto da Terra; hã 
que se atender aos apêlos que da
qui formulo, no sentido de que os 
Governantes proceda-m à nomea. 
ção de grupos ce trabalho para as 
prospecções agrológicas em todo o 
território nacional, para depois, 
recolhendo.as, têrmos a média das 
possibilidades agrícolas ce tôda a 
Nação. 

ll:ste é o meu pensamento, e 
desta tribuna confesso que se me 
faltarem ·conhecimentos do pro· 
blema agrícola para quase nada 
fazer de útil nesse sentido diante 
c!e Senadores mais aptos a traba-
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lhar no assunto quando aqui se 
votar a reforma agrária, também 
confesso, modéstia a parte, que em 
matéria de previdência social, na. 
quelas medidas necessárias a ga· 

· rantias do trabalhador, naquelas 
mecidas indispensáveis as melho· 
res relações entre empregado e 
empregador, poderei trazer algu· 
mas contribuições com a experiên. 
ela que tenho de homem de Previ
dência Social. 

Estas considerações, Senhor Pre· 
si.dente, foram trazidas a pêlo ao 
calor do meu entusiasmo e pela 
necessidade de dizer, da tribuna do 
Senado, o que ocorre na minha re· 
gião, para que não esqueçamos o 
problema amazónico, específico 
em si, quer na parte ce extensão 
territorial, quer na parte de ter· 
as férteis ali existentes; quer na 
parte de te1·ras estéreis, que ali 
também abundam, 1quer nos pre· 
ços mínimos que, porventura, es· 
tipularmos para certos produtos; 
quer no amparo que devamos dar 
aos dois grandes gigantes ca poli· 
tica agronómica da Amazônia a 
borracha e a pimenta do reino -
aquelas implicações que, no ter· 
rena da· politica agrária, deve ter 
necessàriamente o Banco de Cré· 
dito da Am~tzônia, no seu papel 
relevantissimo. 

Chamo a atenção dos meus nus· 
tres Pares para êsses pontos, e 
estou certo de que, quando apro· 
varmos o projeto de reforma agrá· 
ria, já em tramitação na Câmara 
dos Senhores Deputados, o sena· 
do ca República lhe dispensará a 
melhor atenção, encontrando a 
mais acertada solução para pro· 
blema tão complexo. Era o que 
tinha a dizer. (Mutto bem! Muito 
bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Acha.se 
presente o Senhor Salviano Leite, 
suplente convocado para substituir 
o Senhor Senador Ruy Carneiro, 
durante a licença concedida a êsse 
nobre representante do Estado da 
Paraíba. 

Nos têrmos do artigo 6.o, pará· 
grafo 2.0 , do Regimento Interno, 
Sua Excelência passará a partici· 
par dos trabalhos da casa, eis· 
pensado do compromisso regimen. 
tal, visto já o haver prestado ao 
ensejo da sua primeira convocação. 
(Pausa) 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido. 

1!: lico e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 291, de 1961 
Senhor Presidente: 
Nos têrmos do Regimento ln· 

terno, venho requerer sejam so· 
licitadas ao Ministério da Educa· 
ção e Cultura as seguintes infor· 
mações: 

1.o - Qual o montante da do· 
tação consignaca no Orçamento 
vigente, em favor da Campanha 
de Educação de Adultos e Adoles· 
centes? 

2.o - Quais as escolas inclui·· 
das no Plano dessa Campanha, 
no Estado da Guanabara ? · 

s.o) - Quais, nessa unidade da 
Federação, as escolas já beneficia· 
das no corrente exercício e quan· 
to já recebeu cada uma delas ? 

Sala das Sessões, em 26 ce julho 
de 1961. - Gilberto Marinho. · 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa projeto de lei que vai ser 
lido pelo Senhor Primeiro Secre· 
tário. 

~ lido e vai à Comissão de 
Constituição e Justiça o se. 
guinte · 

PRiOJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 26, de 196~ 

Transt01·ma a Fundação 
Brasil Central em ó1·gão . da 
administração federal. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Na· 
clonai c!ecreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
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Art. 1.o - A Fundação Brasil 
central, instituída pela União Fe· 
dera!, nos têrmos do Decreto-lei 
n.0 5.878, de 4 de outubro de 1943, 
fica transformada em órgão ca 
administração pública federal, in
tegrante do Ministério da Agri· 
cultuiia, com a denominação de 
"Instituto de Expansão co Brasil 
Central (I.E.B.CJ ". 

Art. 2.o - Incumbe ao Institu· 
to de Expansão do Brasil Central. 
desbravar e C'alonizar as zonas 
compreendidas nos altos rios Ara· 
guaia, Xingu e no Brasil Central 
e Ocidental. · 

Art. 3.0 - O Instituto de Ex· 
pansão c!o Brasli Central é com· 
posto de urna Secretaria Geral, in· 
tegrada dos segu~n tes órgãos: 

a) Divisão Técnica; e 
b) Divisão Administrativa. 

Art. 4.0 - Os bens atualmcnte 
pertencentes 'à Fundação Brasil 
Central ficam transferidos para o 
Instituto de Expansão elo Brasil 
central sob a juriscição do Mi· 
n!stér!o da Agricultura. 

Art. 5.0 - Os recursos destina. 
dos a diversas despesas do I.E.B.C., 
inclusive créditos orçamentários e 
adicionais, serão cepositados no 
Banco do Brasil, em conta espe
cial, à disposição do Diretor·Pre· 
s!dente do Instituto. 

§ 1.o - os recursos poderão, 
também custear os estipênc!ios 
para a prestacão de serviço do Pes· 
soai admitido por ajuste e as dcs· 
pesas de deslocamento e hospeda· 
gero cos que estiverem empenha· 
dos nos contingentes de desbra • 
varnento do sertão. 

§ 2.o- Até 20 de janeiro e .Julho 
de cada ano, o Diretor·Presic!ente 
do I.E.B.C. apresentará ao Minis· 
tério de Estado a prestação ele 
contas elas despesas efetuacas no 
semestre anterior. 

Art. o.o - Ao programa de c o· 
Ionização e desbravamento a car· 
go do I.E.B:C. precederá minucio· 
so planejamento, aprovado pelo 
MinistrP de Estaco. 

Art. 7.0 - O I.E.B.C. poderá fi. 
nanciar atividades de cooperati· 
vas, mediante adiantamentos cor· 
respondentes à procutlvldade dos 
respectivos colonos e do salário 
dos seus servidores, ajustando ba· 
ses módicas para seu ressarci
mento. 

Art. a.o - o I.E.B.C. manterá 
convênios com o INIC' pa.ra a lo. 
callzação de imigrantes nas terras 
sob sua jurisdição. 

Art. 9.o - A concessão C!e ter· 
ras será feita somente a pessoas 
que exerçam ou !QUeiram, efetiva· 
mente, exercer a atividade de agr!· 
cultor ou criador ou instalar i11· 
dústria rural. de beneficiamento, 
segundo condições a serem fixa· 
c!as. entre elas a da residência abri· 
gatórla do concessionário, no lote, 
com a sua família. 

§ 1.o - A concessão, posse e 
domínio de qualquer lote decol're· 
rão do contrato de promessas de 
venda, nêle ceterminado ·O preço 
para cada caso, de acôrelo com a 
avaliação feita na forma das ins. 
truções a serem baixadas a res· 
peito. 

§ 2.o - o I.E.B.C. não fará con· 
cessões, gratuítas de terras sob 
sul jurlsc!lção, mas estabelecerá 
bases módi·Cas para o preço de 
alienação, que deverá ser amorti· 
zado dentro de prazo não supe. 
rio r a 20 anos. 

§ 3.o - Excetuam·se as conces· 
sões. para fins sociais, a entidades 
públicas ou privadas, destinadas 
à construção de Escolas Igrejas. 
Hospitais e Sociedades recreat!· 
va3. 

Art. 10 - O Instituto de Ex· 
pansão do Brasil Central será di· 
rlgido por um Diretor·Presidente, 
a uxillac!o por um Secretário·Ge· 
ral, ambos nomeados, em comis· 
são, pelo Presidente da Repúbllca. 

Art. 11 - Enquanto não fo· 
rem incluídos no areamento do 
Ministério ela AgricultÜra recursos 
orçamentários próprios, as des· 
pesas do u:.B.C. serão manticas 
pelo auxílio destinado ao custeio 
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da antiga F.B.C. consignado no or
çamento do Ministério da Justiça 
e N egóclos Interiores. 

Art. 12 - Dentro de sessenta 
(IJO) c!ias depois da publicação des
ta lei, o Ministério da Agricultu:ra 
submeterá à aprovação do Presi. 
dente da República o Regimento e 
a tabela de pessoal do I.E.B.C., in
tegrado do pessoal permanente 
existente na Fundação Brasil cen
tral que contém na data da pre. 
sente lei cinc·o (5) anos de Servi
ço, que passará à categoria de ex
tranumcrário·mensal!sta da Uniã~. 

Art. 13 ....,.. Ficam criados no 
Quadro Permanente do Ministério 
da Agricultura os cargos, em co
missão, de Dlretor-Presidente, pa
drão CC-1, e de Dlretor-Secretá
rio·Geral, padrão CC-3, do Insti
tuto de Expansão do Brasil CE.>n
tral. 

Art. 14 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em con
trário. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 
1961. - Gilberto Marinho. 

Justificação 

A Func!ação Brasil Central, ins
tituída pela União Federal pelo 
Decreto-lei n.O 5.878, de 4 de ou
tubro de 1943, e regulamentada 
pelo Decreto n. 0 17.274, de 30 de 
novembro de 1944, se constituiu, 
inicialmente, do património de um 
dos setores da extinta Coordena
ção da MobUlzação Econômica -
A Expedição Roncacor Xingu -
que por ela foi absorvida. 

2 - órgão cuja direção supe
rior, Presidente, Secretário-Geral 
membros ele Conselho Diretor e 
Junta de Contrôle ~ é totalmente 
provida pelo Chefe do Govêrno 
Feceral, recebe seus recursos f!· 
nanceiros dos Cofres da União, 
atua c age com base em programas 
anualmente aprovados pelo Oo
vêrno e presta C'ontas da aplica
ção dos cllnhe!ros que recebe ao 
Tribunal. de Contas. 

3 - Com as suas atividac!es no 
sentido _da coisa públlca, cumpre a 
Fundaçao Brasil Central um pro
grama tipicamente de Govêrno, 
abrindo .estradas que são entre
gues à servidão pública sem quais· 
quer vantagens distribuindo ter
ras destinadas à colonização; pres
ta.nclo, no interior distante e, na 
faixa onde a tua, assistência mé
dica. hospitalar e centária, aten
dendo, enfim a uma vasta região 
a cujos habitantes assiste sob tô
das as formas, com os recursos 
que lhe fornece e proporctona o 
Poder Público, por intermédio do 
Orçamento da União <Ministério 
ca Justiça. e Negócios Interiores) . 

4 - Goza a Fundação Brasil 
Central de vantagens pecul!ares e 
privativas dos órgãos públicos fe
derais. muito embora, institucio
nalmente. seja uma entidade de 
direito privaco. 

5 - Ainda cm marco de 1960 o 
Poder Executivo balxoú Decreto no 
47.834, ampliando as suas atribui. 
ções objetivando à acelerar o des
bravamento e a colonização da re
g·lão Centro-Oeste, principalmente 
nas regiões servidas pelas novas 
rodovias que ligam a Amazônia 
ao Nordeste e ao Vale de São 
Francisco C'riancto para êsse fim 
um sistema de estreita cooperação 
entre a Fundação e os demais ór
gãos ca administração federal, e 
ainda o poder de requisitar servido
res públicos e autárquicos. 

6 - Verifica-se, assim, que, de 
longa data, se vem incluindo a 
F.B.C., por sua natureza, expan
são e atividades na órbita da 
coisa pública, que de fato já se 
evidencia em tôdas as suas carac
terísticas funcionais. . . 

7 - Será oportuno, agora, pela 
sua afirmação como entidade que 
exerce uma função pública, de in
terêsse nacional, produzinco ser
vigas do mais alto significado no 
campo ela colonização e da inte
g·l·açüo do homem do sertão nos 
benefícios do progresso e da civl!!. 
zação, que se estruturasse a Fun-
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dação Brasil central entre os ór. 
gãos componentes dos Ministérios, 
para que, então,. já como departa
mento da administração direta do 
Executivo Federal, se suborcine 
às normas gerais que presidem o 
exerci cio das fUD!)Ões do Estado. 

8 -Voltaria, assim, a Fundação 
à sua primitiva origem de órgão 
da Acministração Federal, pois foi 
instituida a 4 de outubro de 1943, 
com os acervos e objetivos da Ex
pedicão Roncador Xingu, da an
tiga· CoorC.enação da Mobilização 
Econômica. . 

Sala das Sessões, 25 de julho de 
1961. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Sóbre 
a mesa, projeto de lei que vai ser 
lido pelo Senhor ··Primeiro Secre
târlo. 

Ê lido e vai à Comissão de 
Constituição e Justiça o se
guinte 

PR.OJE'l'O DE LEI DO SENADO 

N.o 27,, de 1961 

Revoga o art. 7.0 e seus pa. 
rágrafos da Lei n.O 3.752, de 
14 de abril de 1960. 

At·t. 1.o - Ficam revogados o 
art. 7.o e seus parágrafos da Lei 
n.o 3.752, de 14 de abril de 1960. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trárlo. 

Justificação 

o retardamento na votação do 
projeto de emenda constitucional, 
iniciado no Senac.o para dar or
ganização polltlc-a. administrati
va e judiciária ao Estado da Gua
nabara, levou à Câmara dos Depu. 
tados a votar o projeto, que, apro
vado pelo SenaC.o e sancionado, se 
transformou na Lei n.o 3. 752, de 
14 de setembro de 1960, com a se
guinte ementa: "Dita normas pa
ro. a ~.:onvocação da Assembléia 

Constituinte do Estado da Gua· 
nabara e cá outras providências". 

A exigUidade do prazo para a 
sua elaboração não permitiu fôs
se ela debatida detidamente, para 
escoimá·la de C.ispositlvos que in· 
fluências de ordem partidária In
sistiam por lhe introduzir, Dai 
figurarem nela artigos e parâgra· 
fos de discutfvel constitucionali
dace, que a afastaram da finali
dade com que fõra iniciada e cons
ta da sua ementa: - "ditar nor· 
mas para a convocação da Cons
tituinte" - para dar acolhiC.a a 
regras a serem observadas ainda 
após a promulgação da Constitui· 
ção do Estado, 

Dentre estas se incluem à.s pres
critas no artigo 7.o e seus pará· 
grafos, assim redlgiC.os: 

''Art. 7.o - O Poder Legislati. 
vo no Estado da Guanabara con
tinuará a ser exercido, até, que se 
promulgue a Constituição, pela 
Câmara dos Vereadores eleita pelo 
povo e:m. 3 de outubro de 1958, à 
qual competirá, além C.os podê
res reconhecidos na Lei n.o 217, 
de 15 de janeiro de 1948, o de 
aprovar os vetos impostos pelo 
Governador provisório, ou rejeitá
los por dois têrços de seus mem
bros, 

§ 1.0 Os membros ca Assembléia 
Constituinte e os atuais Vereado· 
res integrarão, a partir da pro· 
mulgação da Constituição e na 
forma que esta estabelecer, a As
sembléia Legislativa do Estado da 
Guanabara, respeitada a duração 
<!os respectivos mandatos. 

§ 2.o Atê a promulgação da 
Constituição caberá à Assembléia 
Legislativa, além da fUn!)ão cons· 
tituinte, a de legislar sôbre a or
ganização administrativa e judi
ciária do Estado da Guanabar". 

No diploma próprio; votado pela 
Constituinte, que é a Constituição 
do Estado, essa matéria foi regu
lada de modo diverso, prescreven· 
e o esta no seu art. 4.0 , o seguinte: 
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"Art. 4.0 - A Assembléia Legis· 
lativa compõe.se de cinquenta (50) 
Deputados, no minimo, brasilei· 
ros, maiores de vinte e um (21) 
anos, no exercício dos seus direi· 
tos políticos, eleitos simultânea· 
mente com o Governador". 

E no Ato das Disposições Cons· 
titucionais Transitórias c:omple· 
tou o seu pensamento, assim dis· 
ponco: 

"Art. 4.o ....:.. A Assembléia eleita 
a 3 de outubro de 1960 exercerá 
suas atribuições até o fim da pri· 
meira legislatura, sem iqualquer 
alteração de sua composição atual. 

Art. s.o - Fica extinta a Câ· 
mara. de Vereadores do antigo Dis· 
trito Federal, eleita a 3 ce outu· 
bro de 1958, transferindo-se para 
a Assembléia Legislativa seus fun· 
cionários, material e suas dota· 
ções orçamentárias" . 

Não obstante haver o poder má· 
ximo do Estado, dotaco da supre· 
ma competência para a sua orga· 
nização, assim determinado, aque· 
le preceito contido no artigo 7.0 

e seus parágrafos ca Lei Ordiná· 
ria Federal n.o 3. 752, de 196!>, 
continua a. ser motivo de pertur· 
bação na. ordem política do nõvo 
Estado. E isso ocorre porque invo· 
cado como fonte de eireito para 
a coexistência de duas ordens de 
Legisladores locais, uma nascida 
do sufrtígio eleitoral direto, ex. 
pressamente, para aquêle fim e 
outra oriunda daquela lei federal, 
que lhes prorrogou e transformou 
em Deputados os mandatos ante· 
riormente recebidos para as fun· 
cões restritas de Vereadores à Cã· 
inara Municipal extinta em 21 ce 
abril do corrente ano. 

A necessidade de dar fim a se· 
melhan~ situação de modo a pre· 
valecer aquilo que a vontade co 
povo determinou no texto da Cons· 
tltuição estadual dispositivo da lei 
comum, visada pelo presente pro· 
jeto. 

Sala das Sessões co Senado Fe· 
deral, 25 de julho de 1961, - Se· 
nadar João Vi!lasbôas, - Jetter· 
son de Aguiar. - Sérgio Marinho. 
- Mem de Sá. - Del.Caro. 

O SR. PRESIDENTE - O pro· 
jeto de autoria do Senhor Senador 
João Vlllasbôas - índepende de 
apoia.mento. Publicado, vai à Co. 
missão competente. (Pausa). 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido. 

É lido : aprovado o seguinte 
liEQ'UERIMENTO 

N,O 292, ce 1961 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
P, e 315 do Begimento Interno, re· 
queiro dispensa de publicação pa· 
ra a Imediata discussão e votacão 
da Redação Final co Projeto ·de 
Resolução n.0 29, de 1961, que no· 
meia !Juiz do Nascimento Montei
ro para o cargo de Diretor, PL·1, 
do Quadro da Secretaria co Se· 
nado Federal. 

Sala das Sessões, em 26 de julho 
de 1961. - Gilberto Marinho. -
Mathias Olympio, - Guida Mon· 
dim. 

O SR. PRESIDENTE - Apro· 
vado o requerimento, passa·se à 
imediata discussão e votação do 
Redação Final oferecida ao Proje· 
to de Resolução n.0 29, ce 1961. 

Em discussão. Não havendo 
quem faça uso da palavra, encer· 
ro a discussão. 

Em votação. Os Senhores Sena· 
dores que a aprovam, ~ueiram 
permanecer sentados. .. 

Aprovada. O projeto vai à pro. 
mulgação. 

É a seguinte a Recação Fi· 
nal aprovada: 

PARECER 

n.o 42G, de 1961 
Redação Final do P~~ojeto 

de Resolução· n.o 29, de 1961, 
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que nomeia Luiz do Nascimen. 
to Monteiro para' o· cargo de 
Diretor do Quadro da Secre· 
taria tlo Senado Federal. 

A 'Comissão Diretora apresenta. 
a Reclação Final elo Projeto de Re
solução n.o 29, de 1961, nos seguin· 
tes têrmos: 

RESOLUÇÃO 

N.o 29, c:e 1961 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É nomeado, de 

acôrdo com a alínea c, n.0 2, do 
art. 85, da Resolução n.0 2. de 
1959 !Regimento .. Interno), com· 
binaC:o com o art. 75, alínea g, 
da Resolução n.o 6, de 1960 (Re
gulamento da secretaria, para o 
cargo de Diretor, PL-1, do Qua
dro da Secretaria do SenaC:o Fe· 
deral, Luiz do Nascimento Mon
teiro. 

Sala da Comissão Diretora, em 
25 de julho C:e 1961. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa, outro requerimento que 
vai ser lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 293, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 211. le
tra p, e 315, do Regimento Inter
no, requeiro dispensa C:e publica
ção para a imediata discussão e 
votação da. Redação Final do Pro· 
jeto de Resolução 30, de 1961, que 
nomeia Maria C:o Carmo Rondon 
Ribeiro saraiva para o cargo de 
Dlretor, PL-1, da Secretaria do Se· 
nado Federal. 

Sala das Sessões, em 26 de julho 
de 1961. - Gilberto Marinho. -
Mat/~ias Olympio. - Guido Mon
clim, 

O SR. PRESIDENTE - Face 
à aprovação do requerimento, pas. 
sa.se à imediata discussão e vo. 
i 

tacão da Redação Final oferecida 
ao· Projeto de Resolução n.o 30, 
c!e 1961. 

Em discussão. Não havendo 
quem queira discutí-!a, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. 

Aprovada. O projeto vai à pro· 
mulgação. 

É a seguinte a Redução Fi· 
na! aprovaC:a: 

PARECER 

N.o 421, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.0 30, de 1961, que 
nomeia Maria do Carmo Ron· 
clon Ribei1·o Saraiva ·para o 
cargo de Diretora, do Quadro 
da Secretaria do Senado Fe· 
cleral. 

Aprovado sem emendas, a Co· 
missão Dlretora apresenta, a se. 
guir. a Redação Final do Projeto 
de Resolução n.0 30, C:e 1961: 

RESOLUÇÃO 

N.o 30, de 1961 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - l1l nomeada., de 

acôrclo com a alínea c, n.o 2, do 
artigo 85, C:a Resolução n.o 2. de 
de 1959 (Regimento Interno), com. 
binado com o art. 75, alínea. g, 
da Resolução n.0 . 6, de 1960 (Re. 
guiamento da Secretaria, paro. o 
cargo de Diretorn, PL-1, do Qua· 
dro e.a Secretaria do Senado Fe
deral, Maria elo Cargo Rondon Ri· 
beiro saraiva. 

Sala> -da Comissão Diretora, em 
25 de julho de 1961. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa, requerimentos de urgência, 
que vão ser llC:os. 
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São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 

N.0 294, de 1961 

Nos têrmos do artigo 330 letra 
c, do Re~imento Interno, requere
mos urgencla para o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 13, de 1960, 
que fixa as diretrlzes e bases ca 
educação nacional. 

Sala das Sessões, em 26 de julho 
de 19t"ll. - Benedito .Valadares 
CLit'er P.S.D.) - Mem de Sá (Lí
der do P.L.) - Fausto Cabral (Lí· 
der do P.T.B.) - Gilberto Mari
nho. - Argemiro Figueiredo -
Daniel Kriegel", - Guido Mondim. 

REQUERIMENTO 

n. 0 295, de 1961 

Nos têrmos co artigo 330 letra 
c, do Regimento Interno, requere· 
mos urgência para o Projeto de 
Lei ela Câmara n.o 99, de 1961. 
que estende aos Servidores do De· 
p::trtamento Nacional de Estracas 
de Rodagem e da Campanhia Na· 
·Cional de Tuberculose os benefícios 
da Lei n.0 3.483, de 8 de cezembro 
de 1958 e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 26 de julho 
de 1961. - Fausto Cabral. - Lima 
Teixeira. - Mendonça Clark. -
Gilberto Ma1·inho. - Guida Mon· 
di1n. - Daniel Kriege1·. 

O SR. PRESIDENTE - Nos têr
mos do Regimento Interno - ar· 
tlgo . 328 - os requerimentos ora 
lidos, serão votados ao final da 
Orclem do Dia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Peço 
a pala. vra, Senhor Preslcente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
a palavra, c·omo Líder, o senhor 
Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- (Co· 
mo Líder da Maioria) - ( •) 

(:1:) - Ntla foi revisto pelo orador. 

Senhor Presidente, deseja v a dar 
uma explicação pessoal, mas já 
que Vossa Excelência me conce· 
cteu a palavra, aproveito o ensejo 
p~ra tece~ algumas consicerações 
sobre as ult!mas medidas tomadas 
pelo Senhor Presidente da Repú
blica. 

Há algum tempo, tive oportunl· 
dade de comentar o cesacêrto do 
Govêrno quando pretendia colo· 
car à ma;~em, e mesmo extinguir, 
os escritor10s comerciais do Bra· 
si! no Exterior. Trouxe, mesmo, 
ao conhecimento da Casa o proje
to que criava o Setor da Expan· 
são Comercial co Brasil no exte· 
rior. 

Depois verifiquei que a tão fa· 
lada extinção dos Escritórios Co· 
merciais não tinha ce modo al· 
gum aquêle propósito que se anun· 
clava do qual se fazia tábua rasa 
sob o pretexto de evitar dispêndios 
no exterior . 

Rlesolveu, então o Govêrno, ve· 
rificando a impossibilidade de ex· 
tlnção cos Escritórios, colocá-los 
como departamento das Embal· 
x~das, com muito agrado para 
mnn, porque vejo que me assistia 
razão quando fazia aquêles comen· 
tários e criticas ao Govêrno, fa· 
zendo ver que seria um malefício 
extinguir, de pla.no, os Escritórios 
Comerciais. porque êles prestavam 
inestimáveis serviços no que se 
refere à propaganda do Brasil no 
exterior. 

Vejo, também, com satisfação 
que o Senhor Presidente da Re· 
pública resolveu ampliar e criar 
novos Ecritórios Comerciais. Sua 
Excelência que velo com propó· 
sito de extingui-los, agora os am· 
plla. · 

Aqui está a notícia: 

"O Brasil vai abrir Escritó· 
rios Comerciais em Tóquio, 
Hong.Kong e Varsóvia. Nes. 
te sentido, o Presidente da 
República aprovou exposição 
da Divisão de Propaganda Co· 
mercial, co Itamarati. Ao mes· 
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mo tempo o Senhor Jânio 
Quadros determinou que fôs
sem estudadas no prazo de 
se&senta dias as possibilidades 
<!e aberturas de outros Escri
tórios em Moscou,. Pequim, 
Belgrado, Havana, Praga. e 
Beirute. o Chefe do Govêrno 
nlo aprovou a sugestão de cx
tincão de alguns escritórios. 
mandando que os mesmos fôs
sem reestruturados e revitali
zados''. 

Era o que eu pretendia com o 
Projeto de Lei n.o 25 que tramita 
nesta Casa, pelo .qual se reestrutu
ram os Escritórios Comerciais, cor
rigindo as suas falhas e amplian
do-os também. 

É o que vai fazer agora o Pre
sidente Jânlo Quadros, que no iní
clo de· seu govêrno falou em ex
tinguir .os Escritórios Comerciais. 
No nosso. melo é comum. Não llá 
tantas comissões de sindicâncias? 
Basta ter suspeita c!e que êste País 
é constituído de desonestos, basta 
receber uma simples queixa para 
se promover, desde logo, sindlcân
cia, para colocar homens de bem 
em dificuleades perante a opinião 
pública. É o caso dos Escritórios 
Comerciais: a primeira idéia foi ex. 
tingui-los. É agora o próprio Presi
dente que reconhece ser necessãrio 
ampliá-los. 

O Sr. João Villasbôas - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

o Sr. João Villasbôas - Vossa 
Excelência, portanto, está louvan
do o proceelmento do Senhor Pre
sidente da República. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Estou 
louvando c demonstrando que ti
nha razão quando aqui criticava 
Sua Excelência e multas criticas 
lhe tenho feito a Sua Excelência, 
mas respeitosamente procurando 

alertá-lo quanto aos erros que vai 
cometendo. 

O Sr. João Villasbôas - Vossa. 
Excelência, portanto, está aplaudin
do a atitude do Senhor Presidente 
da República, não somente porque 
tomou uma orientação, em relação, 
a êsses ·Escritórios .Comerciais, a cor
de ,com o pensamento que V. Exa. 
vem expendendo já de algum tem. 
po, como também porque o Sr. Jânlo 
Quadros a principio, poderia ter di
to, como Vossa Excelência afirma, 
que iria extinguir êsses escritório 
comerciais e, no entanto, hoje, na 
Presidência da Repúb!lca., verlfi
cando que êles são necessários, ao 
contrário, vai ampliá-los. Portan
to, só pode merecer aplausos o 
Senhor Jânio Quadros, porque, re
conhecendo uma verdade ou uma 
necessidade de interêsse nacional, 
volta atrás no seu propósito ante
rior e determina a criação de 
novos escritórios comerciais. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Vos. 
sa Excelência há de reconhecer 
que muito melhor seria que sua 
Excelência não houvesse preten
dido extinguir todos porque alguns 
extinguiu mesmo. Agora Sua Ex
celência quer ampliá-los. Estou 
demonstrando que eu estava com 
a razão, quando dizia que ISua 
Excelência não deveria acabar com 
os Escritórios Comerciais. 

O S1·. João Villasbôas - Vossa 
Excelência deve lembrar-se de que 
a opinião generalizada no ·congres
so era contra a continuação de 
Escritórios Comerciais. Vossa Ex
celência teve opinião contrária, 
mas a maior parte dos represen
tantes dos Estados nesta casa, se 
manifestou sempre contrária a 
permanência cêles, pois verificou 
que muitos dêles,. ou a maioria, 
eram inteiramente ineficientes e 
inúteis. 

O SR.. LIMA TEIXEIRA - A 
opinião de al~uns representantes 
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do povo era essa, mas não a da 
maioria. 

O Sr. João Villasbóas - Era 
opinião generalizada desta casa. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Era 
da imprensa. Muitas vêzes houve 
comentários nesse sentido. Esta
mos vendo agora, que realmente 
havia razão ee que defendiam a 
permanência· dêles. 

O Sr. João Villasbóas - Vossa 
Excelência só pode ter aplausos 
para o Sr. Presidente da Repúbli
ca. Reconhecendo a vantagem dês
ses Escritórios, Vossa Excelência 
manda restaurá-los, ampliá-los, 
extinguindo os Inúteis, para au
mentar a área eo desenvolvimen
to da propaganda do Brasil, atra
vés dêsses escritórios, e só pode 
merecer aplausos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Vos· 
sa Excelência não deixa de ter 
razão. Quem persever no êrro 
merece as maiores críticas, mas 
quem recua e procura acertar só 
pode merecer elogios. 

A maiores elogios, porém, faz 
jus quem não erra. 

O Sr. João Villasbõas - Vossa 
Excelência já encontrou alguém 
que não errasse? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Há 
os que pelo menos procuram, não 
errar. 

O Sr. João V!llasbõas - Vossa 
Excelência já encontrou algum go. 
vernante ou homem público que 
não errasse? Salvo se Vossa Ex
celência é êsse espécime ... 

O SlV. LIMA TEIXEIRA - Se· 
nhor Presidente, ocupei essa tri~ 
buna com o objetivo de tratar do 
projeto apresentado a esta Casa 
pela Comissão de Politica ca Pro· 
dução e Exportação, em novem
bro de 1960. 

Foi aqui deliberado que o Mi
nistério das Relações Exteriores 

deveria. ser ouvido a respeito e. 
para tanto, o Senaeo enviou-lhe o 
Oficio n.0 203, em 25 de abril de 
1961. Também ao Ministério de 
Indústria e Comércio foi remetido 
o Oficio de n.o 204, de 24 de abril 
ee 1961, no mesmo sentido· .. 

Entretanto, até hoje, decorridos 
alguns meses, não houve resposta, 
apesar de o Regimento determi
nar o prazo de trinta dias para 
que os Ministros de Estaco respon
da~ às indagações do Congresso 
Nacional. 

Assim, não só ao Ministério das 
Relações Exteriores, como ao de 
Indústria e Comércio, 1aço êste 
reparo, ao mesmo tempo :em que 
solicito à Mesa providências no 
sentico de nos serem remetidas as 
Informações solicitadas àqueles ór
gãos. Do contrário, teremos de 
nos valer do Regimento desta Ca
sa para que o projeto entre em 
Ordem do Dia, para discussão e 
votação. É claro que só recorre
mos a tal expec!iente se, por ven
tura. não formos atendidos. 

Estas as ligeiras considerações 
que desejava fazer a respeito dos 
Escritórios Comerciais, cuja extin
ção será motivo de granees ma
les para a propaganda do Brasil 
no exterior. 

Ainda há poucos dias, tive en
sejo de ouvir o diSC'Ul'SO em que 
o eminente Senador Sérgio Mari
nho, também habituaco aos con
tatos no exterior, tendo feito uma 
viagem recentemente, nos trans
mitia seu pensamento no sentido 
de que sejam conservados os Es-. 
critórlos Comerciais . 

O S1·. Sérgio Marinho - Permi
te vossa Excelência um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

o Sr. Sérgio Marinho - Como 
Vossa Excelência teve a gentlleza 
de me citar nominalmente, sinto. 
me no devm· de interrompê-lo a 
fim de externar mais uma vez, o 



.I ". 
·I,, 

I 
I 

:1: 

'i 

I 
I 
I 
I 

-858-

meu ponto ce vista a respeito do 
assunto. Declarei, na.quela opor
tunidade, e pareC'e·me que não 
houve contestação, que notara ine
ficiência da parte dos Escritórios 
Comerciais. Vossa Excelência sabe 
melhor do que ninguém que a. pro
paganda, boje, se faz dentro de 
técnica universalmente aceita, Os 
nossos Escritórios Comerciais, com 
sua atuação, não me transmiti
ram à impressão c e que realiza
vam seu trabalho de propaganc.<. 
do Brasil. no exterior, nas dife
rentes praças C'omerciais, através 
dos ensinamentos que a técnica 
publicitária. proporciona. Daí o 
meu cesalento ante a ineficiência 
dês ses órgãos. E se, na realidade, 
êles se mostram ineficientes, não 
sei como se defender a conveniên
cia da sua manutenção e de sua 
continuida.ce como instrumentos 
de propaganda do Brasil no es
trangeiro. Atravessamos fase em 
que é altamente deficitário C'omo 
Vossa Excelência sabe nosso ba
lanço de pagamento, e inexistem 
os meios necessários para custear 
tão onerosos instrumentos publ!c!. 
tários segundo o ponto de vista que 
externei - e dêle Vossa Excelência 
não ciscorda - devemos dinami
zar êsses instrumentos de propa
ganda através da técnica univer
salmente aceita e de recrutamen
to de pessoal altamente espeC'iali
zado para realizar êsse desiderato. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Te· 
nho a impressão de que Vossa Ex
cel'êncta naquela oportunidade, 
manifestou-se pela inconveniência 
de ficarem os Escritórios Comer
ciais subordinados ao Ministérlo 
das Relações Exteriores, preferin
do-se constituíssem em órgãos su. 
jeitos ao Ministério do Tra.balho, 
Indústria c Comércio . Não é êsse o 
pensamento de Vossa Excelência? 

O Sr. Sérgio Marinho - Exa· 
tamente. Não vejo vantagem em 
se colocarem os EsC'ritórlos Co· 
mercials sob a direção, superinten· 

dência e contrôle dos Chefes de 
Missões diplomá tlcas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Per· 
feito, concordo com Vossa Exce· 
lência. Aliás, só se cogitou de tal 
provicênci.a depois que o Senhor 
Jânio Quadros assumiu o Govêrno. 

O Sr. Sérgio Marinho - Os di
plomatas vivem assoberbados por 
vários problemas e não estão apa. 
relhados para essa espeC'ialidacte. 
A propaganda é assunto que foge 
às suas atribuições, à sua. compe· 
tência e especialização. A publi. 
cidade é uma técnica, todos o sabe. 
mos. Há elas, nesta Casa, mani· 
festei justamente minha estranhe· 
sa pelo fato de se ter subordina· 
do essas agências de publ!cidade 
às Chefias de Missões Diplomá· 
tlcas. 

O SR. LIMA TEIXEffiA - Nes
se ponto aplaudo Vossa Excelên
cia, os Escritórios Comerciais, an
teriormente eram sujeitos ao M;i-; 
nistério co· Trabalho. 

Antes de formar juízo a res· 
peito dêsses órgãos, tivemos o 
cuidado de ouvir a Confederação 
Rural Brasileira, a Confederação 
da Indústria e a Confeceração do 
Comércio, que se manifestaram 
favoráveis à sua manutenção. Por 
conseguinte, parece.me inadmissí
vel que o Govêrno os extinga, sim. 
plesmente. sem grandes prejuízos 
para a propaganda do Brasil no 
exterior. 

Agora resolveu o Senhor Presi
dente da República . ampliar nos
sas relações comerciais, envlanco 
representaçpes do Brasil, a outros 
países, pará . êsse efeito. Assim. 
parece-me · oportuno examinemos 
o assunto pelo que solicito a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, se
jam·. dirigidos ofícios aos Minlsté· 
rios. das Relações Exteriores c ele 
Mhias e Energia reiterando nosso 
pedlco de informações sôbrc o Pro
jeto n.o 25, de 1960, que estrutura 
os Escritórios Comerciais do Bra-
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s!l e cria a Comissão de Propagan
da elo Brasil no exterior. 

Como já acentuei, o próprio Re
·gimento do Senado estabelece o 
prazo c!c um mês para ~uc os Mi
nistros de Estado respondam aos 
pedidos de informações enviados 
pela Mesa. Já são cinco meses de
corrlc!os sem que, aquêles Minis
térios se manifestem. Solir.i to pois 
a Vossa Excelência, Senhor Pre. 
sidente, providências junto aos se
nhores Ministros das Relações .Ex· 
teriores e Ministro da Indústria 
e Comércio, a · fim de qv.e nos se. 
jam envia.das as informações so
licitadas com relação ao Projeto 
n.0 25, c!e 1960; mesmo porque o 
nosso Regimento estabelece o pra
zo de 30 dias para resposta aos 
requerimentos do Senado. 

Eram estas as considerações que 
· desejava fa.zer. (Muito bem! Mui· 

to bem). 

Em meio ao discurso do Se
nhor Lima Teixeira, o Senhor 
Gilberto Marinho deixa a Pre
sidência, reassumindo-a o se
nhor Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE- APre. 
vidência tomará as providências 
solicitadas pelo Líder da Maioria. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 33, de 
1960 rn.o 1.566, de 1960 na Câ.· 
maraJ que equipara a extra· 
numerários mensalistas da 
União servidores das ter1·ovias 
federais incorporadas à R.F. 
F.S.A., admitidos até 30 de se· 
tembro de 1957 e que contem 
ou venham a contar 5 anos do 
exercício, tendo Pareceras Fa· 
voráveis, sob ns. 308, 309 c 
310, das Comissões - de Cons
tituição e Justiça - de Servi
ço Público Civil e - de F'i· 
nanças. 

O SR. PIUESIDENTE - Em dis· 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar a palavra, encerra. 
rei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 

Passa-se à votação. 
O Regimento declara que a vo

tação· de projetas dessa natureza 
será feita por escrutínio secreto . 

O Senhor Primeiro Secretário 
procederá à chamada dos senho
res Senac!ores de Norte para o Sul. 

A esfera branca aprova o pro. 
jeto, a esfera negra rejeita-o. 

Procede-se à chamada. 

O SR. PRESIDENTE - Vota
ram 40 Senhores Senadores. 

Vai-se proceder à apuração. 

Soo reoolhida's 40 esferas 
que, apuradas, dão o seguinte 
resultado: 

20 esferas brancas 
20 esferas pretas. 

O SR. PRESIDENTE - A vota
ção está empatada e vai ser re
petida. 

A chamada será feita de sul para 
o norte. 

Procede-se à chamada . 

O SR. PRESIDENTE - Votaram 
42 Senhores senadores. 

Vai-se proceder à apuração. 

São ?'ecolhida's 42 esleras que, 
apuradas, dão o seguinte resultado: 

24 esferas brancas; 

18 esferas pretas. 

O SR. PRESIDENTE- Votaran1 
a favor do projeto 24 Senhores Se· 
nadores e contra 18. 

O projeto foi aprovado. 
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É o seguinte o projeto que vai 
à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA 

N. o 33, de 1960 

(N.0 1.566-B, de 1960, na Câmara 
dos Deputados) 

Equipara a extranumerários 
mensalista's da União, servido
res das ferrovias federais, in
corporadas a R.F.F.S.A., · admi
tidos até 30 de setembro de 1957 
e q·ue contem ou venham a 
contar 5 anos de exercício. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o .- Consideram-se equi

paracos aos extranumerários·men· 
salistas da União nos têrmos da 
Lei n.o 3'.493, de 8 de dezembro 
de 1958, para. como tais, faze· 
rem jus aos direitos vantagens e 
prerrogativas aos mesmos confe· 
ridos, os servidores de obras das 
ferrovias federais incorporadas à 
Rêde Ferroviária Federal S. A. -
(R.F .F,S.A.) de conformidade com 
a Lei n.o 3.115, de 16 de março de 
1957·, desde que, admitidos até 30 
de setembro de 1957, contem ou ve. 
nham a contar 5 (cinco) anos de 
exercício. 

Art. 2.o - As funções dos ser
vidores a que se refere esta lei ce· 
verão constar da tabela especial, a 
ser aprovada pelo Presidente da 
República, extinguindo-se cada 
uma delas à mecida que se vagar. 

Art. s.o - Será baixado dentro 
de 60 (sessenta) dias o Regula· 
mento · de execução desta lei, a 
qual entrará em vigor na data ce 
sua publicação, revogadas as dis· 
posições .em contrário. 

Primeira discussão do Proje· 
to de Lei do Senado n.o 15, 
de 1961 (de autoria do Senhor 

· Senador Alõ Gttimarães) que 
declarQ! de 'Utiltdade pública 
a Irmandade dai santa Casa 
de Misericó1•dia de Curitiba, 
Paraná, tendo Parecer Favo· 

·rável, sob n.O 379, de 1961, da 
Comissão de Co1~stituição e 
Justiça. 

Em discussão o projeto. 

se nenhum dos senhores Sena· 
dores desejar fazer uso da pala· 
vra, vou encerrar a c!iscussão. 
(Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam o projeto queiram permane· 
cer como se acham. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto ap•·o· 
vado em primeira discussão 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N .O 15, de 1961 

Declara de utilidade pública 
a Irmandade da Santa casa de 
Misericórdia de Cu1·itiba, Pa· 
raná. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É considerac!a de 

11tllidade pública a Irmandade da 
Santa casa de Misericórdia ce 
Curitiba. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
execução na data de sua publica· 
ção, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE - O pro· 
jeto v.oltará. oportunamente, à 
Ordem do Dia para segunda dis
cussão. 

Discussão preliminar (artigo 
265, do Regimento Interno) do 
Projeto de Lei do Senado n.o 7, 
de 1961, que assegura aos 
atuais adjuntos de catedrático, 
com mais de dois (2) anos de 
exercício das funções, a rc· 
condução para os estabeleci· 
mentos de ensino onde lecio· 
nam, prevista no Decreto n.o 
37.999, de 4 de outubro de 1955 
e dei outras m·ovidências, ten-
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do Pwrecer sob n.o 244, de 1961 
da Comissão de Constituição 
e Justiça, Pela inconstitucio
nalidade. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
~ssão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Pela ordem)-('') -Senhor Pre
sidente, se não. ouvi mal, o pa
recer da Comissão de Constitui: 
ção e Justiça é pela inconstitu
cionalidade. 

O SR. PRESIDENTE - A Co· 
missão de Constituição e Justiça, 
tendo concluic!o pela inconstltu· 
cionalidade do projeto, apresentou 
substitutivo. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Multo obrigado a Vossa Excelên· 
cia. É que o avulso está incom· 
pleto. 

O SRI. PRESIDENTE- Em dls· 
cussão. (Pa·usa). 

Não havendo quem queira fa· 
zer uso da palavra., encerro a c!ls· 
cus são preliminar. 

Em votação o Substitutivo, quan· 
to à constitucionalidade. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sen· 
tactos. · (Pausa). 

Está aprovado. 
Em resultado, é abandonado o 

projeto e a nova matéria terá 
tramitação legal. A Presidência o 
c!istrlbui à Comissão de Seguran· 
ça. Nacional, para receber parecer. 

É o seguinte o \Substitutivo apro. 
~ado em discussão preliminar: 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacinoal decreta. 

Ao P.L.S. n.0 7, de 1961 que 
assegura aos atuais adjuntos 
de catec!rátlco, em caráter pro· 
vlsório, do Magistério do Exér· 
cito, com mais de dois anos 
de exercícios das funções, a ---

(:1:) - ,\',io fui l'eVi.•lo pelo arwlor. 

recondução para os estabele 
cimentos c!e ensio onde lecio 
nam, prevista no Decreto n.o 
37.899, de 4 de outubro de 
1955 e dá outras providências. 

Dê-se ao projeto a seguinte re· 
dação: 

O Congresso .Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica. assegurada aos 

atuais adjuntos c!e catedrático em 
cal'áter provisório, do Magia. 
térlo do Exército, com mais de 2 
anos de exercício das funcões, a 
recondução para os estabeleclmen· 
tos de ensino onc!e leclonam, pre
vista. no Decreto n.0 37.899, de 4 
de outubro de 1955, e a posterior 
nomeação como adjuntos de cate· 
drátlcos em caráter efetlvo nos 
mesmos estabelecimentos, desc!e 
que satisfaçam as seguintes con· 
dições: 

a) tenha sido aprovados em 
concurso de provas de títulos; 

b) tenham conceito favorável 
do ·conselho de Ensino nos Esta
belecimentos c!e ensino onde le· 
clonam. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE - Está es· 
gotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Passa.se •à votação dos Requeri. 
meu tos ns. 294 e 295, lidos na 
hora do Expediente para os Pro· 
jetos de Lei da Câmara ns. 13, 
de 1960 que fixa as dlretrizzes e 
bases da educação nacional e 99, 
c:e 1961, que estende aos Servido· 
res do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem e da Campa. 
nha Nacional de Tuberculose os 
benefícios da. Lei n.0 3.483, de 8 de 
dezembro de 1958 e dá outras pro
vidências. 

Em votação o Requerimento nú
mero 294. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (PWUsaJ. 
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Está aprovado. A matéri11 c!e 
que trata o requerimento entrará 
na Ordem do Dia da terceir.oa ses
são ordinária que se seguir ià. pre
sente. 

Em votação o Requerimento nú
mero 295. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam .'Queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. O projeto figu
rará na Ordem c!o Dia da terceira 
sessão conjunta que se seguir à 
presente. · 

O SR. PRESIDENTE - Esgo
tada a matéria constante da Ordem 
do Dia .. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mendonça. Clark. 

O SR. MENDONÇA CLARK
( •) - Senhor Presidente, Senho
res Senadores, a 27 de maio de 1960, 
ocupava eu esta tribuna para afir
mar que o maior problema do 
Pi:auí· e o de maior gravidade re
side na falta de retenção de águas, 
o que nos possibilltarla uma agri· 
cultura e uma criação de gado 
capaz c!e, realmente, fortalecer 
econômiC'amente o nosso Estado. 

Dizia ainda, naquela oportuni· 
dade, :que a única maneira prati· 
ca e barata de reter as aguas das 
chuvas que anualmente caem em 
abundância no Piauí, seria a ·Cons. 
trução de açudes e barragens que 
nos proporcionaria:n êsse precioso 
líquido durante os meses de estia
gem, e conseqüentemente a fell· 
cidade dos habitantes da zona 
rural. 

Naquela época, nós do Piauí, 
não pudemos tlrar proveito dos 
têrmos do Decreto n.o 19.936, (}e 
20 c!e fevereiro de 1930. que per
mitia ao partiC'Ular receber a.ssis· 
tência do Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas, na pro· 
porção de 70% do valor da obra 
para a contrução de açude. 

Particularmente, afirmava eu. 
então, que enquanto no Ptauí 

(:!:) - Nilo foi revisto pelo orador. 

àquela altura não existia nenhu1n 
açude, no ceará haviam sido cons
truic!os 317, no Rio Grande do 
Norte 42, na Paraíba 24, Pernam
buco 13 e Bahia 20. 

senhor Presidente, na ocasião 
promovi um movimento que tam
bém se levantou em todo o Inte
rior, através de 72 telegramas, pe· 
dindo a construção de açudes e 
barragens, movimento êste que 
tem o seu resultado demonstratl. 
c o às fls. 1. 226, 1. 227 e 1. 228, do 
"Diario do Congresso", de 28 de 
maio de 1960. 

Infelizmente, Senhor Presidente, 
àquela altura, embora tivessem 
vindo do Piaui para entrega desse 
Memorial o Senhor Arcebispo Dom 
Avelar Vilela, o Senhor Prefeito 
de Teresina, Agenor Barbosa c!e 
Almeida, e a entrega fôsse assis· 
tida por Senadores e Deputados 
plauienses, inclusive pelo Senhor 
Ministro da . Educação e Cultura, 
Dr. Clovis Salgado, - infelizmen· 
te para nós plauienses, todo esfôr· 
ço c!emonstrado naquela ocasião 
foi perdido pelo completo desin
terêsse que encontrou a iniciativa 
por parte do Govêrno Federal. 

Senhor Presidente, sou daqueles, 
entretanto, que iquanco julgam 
que há razão para defesa de uma 
idéia desta natureza, a politica, 
profundamente humana e social, 
nunca deve abandoná-Ia, mas pe
lo contrario, pugnar cada vez mais 
fortemente por ela. 

Assim, foi com a maior satisfa· 
ção que, antes mesmo de ser elei· 
to o Senhor Jànio Quac!ros, apre
sentei a Sua Excelência, então 
candidato. uma simples condição: 
deveria Sua .. Excelêncta dirigir aos 
piauienses uma carta onde desse 
aos piauienses de todos os Parti· 
dos - homens, .mulheres e crian. 
ças, - garantia de que, se eleito, 
- já naquela ocasião a perspecti· 
va era de que o seria - levaria 
a efeito essa obra que merecia, 
desde muitos anos, o apoio unii. • 
nime elo povo piaulense. 
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A carta que o atual Presidente 
da República dirigiu ao povo 
piauicnse é uma cessas obras pri· 
mas de redação, além de ser uma 
prova do seu profundo sentimen· 
to humano, e do conhecimento de 
que as pequenas obras podem em 
conjunto, constituir a solução de 
um problema c!o Estado, sem gran· 
des e pomposas construções. Nós 
no Piauí não queremos obras sun· 
tuárias; não queremos nada que 
possa ser eonsiderado disperdicio 
de dinheiro federal. Queremos 
simplesmente, humilc!emente, que 
seja atingido nosso objetivo, que 
é 'o amparo efetivo e real ao ho. 
mem, à mulher e à criança que 
vivem nas cidades e nos campos 
piauienses. 

O que pedimos, Senhor Presi. 
dente? Pedimos a construção de 
poços tubulares nas nossas cica
des que numa percentagem 90% 
das qua:is, reconhecemos ainda 
não estão em condições, infeliz
mente para. nós, de reclamar uma 
instalação completa de água e es· 
gôto, por mais que a mereçam. 

O que valeriam essas obras de 
milhões de cruzeiros, se centenas 
de milhares ce lares piauienses 
humildes não têm recursos finan· 
ceiros para fazer, internamente. 
as instalações necessárias de água 
e esgôto para se servirem, e po· 
derem viver mais honrosamente? 

O Sr. Joaquim Parente - Per· 
mite Vossa Excelente um aparte? 

O. SR. MENDONÇA CLARK -
Com todo o prazer. 

O Sr. Joaquim Parente - Re· 
cebi hoje como representante tam· 
bém do Piauí, com muito a.grado, 
a noticia que me foi dada pelo· 
nobre companheiro de Bancada 
de que fazia chegar ainda hoje às 
mãos de Sua Excelência o Senhor 
Presidente da R!Cpúbl!ea um Me· 
morial relacionado com o proble· 
ma de aguadas, no Piauí. 

Nesta .oportunidade, trago mi. 
nho. Inteira solidariedade a Vossa 

Excelência, pois a medida pleitea· 
da é das mais oportunas. Desejo 
ainda uma vez reafirmar a nossa 
plena confiança em que os pro· 
blemas piauienses serão agora re
solvidos, haja visto o interêsse que 
o Senhor Presidente da Repúbli. 
ca tem demonstrado, desde o lní· 
cio de seu Govêrno, por tôdas as 
questões relaclonacas com o de· 

· senvolvimento de nosso Estado. É 
com satisfação também que regls· 
tramos o Início, amanhã, da Con· 
ferêncla dos Governadores do 
Piauí e Maranhão eom o Chefe 
do Executivo, a instalar-se em São 
Luís. É mais um passo para o 
desenvolvimento naciona.J e para 
solução de tocos os nossos pro· 
blemas. 
Agradeço o aparte do nobre Se· 
r•al.lor Jowquim Parente que, desde 
o princípio desta nossa campanha 
cm favor dos interêsses do Plaui, 
tem·st revelaco um dos mais de· 
noàados batalhadores. A esta al· 
tura, Sua Excelência, e eu Junta· 
mos nossas fôrça.s para que êste 
progratna simples, mas profunda
mente humano e social, mereça o 
integral apõlo do Senhor Jânlo 
Quadros. 

O S1·. Caiado de Castro - Per· 
mite vossa Excelência um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com muito. prazer. 

O Sr. Caiado de Ca8tro - Vc· 
nho acompanhando, sempre com 
muito lnterêsse, os discursos de 
Vossa Excelência sõbre o Piauí. 
Há pouco. referiu-se o nobre cole· 
ga à solução que os poços consti· 
tucm para o problema da água 
nas pequenas vilas. Neste parti· 
cular, dou-lhe o meu testemunho, 
pois tenho uma experiência, no 
Brasil, realizada com gra.ndes re· 
sultados na longínqua clcade de 
Pôrto Nacional. Aí o povo se abas· 
tecia t•xclusivamente de água do 
rio. Quando havia enchente, tudo 
corria normalmente. Entretanto, 
quando o rio secava, era um hor· 
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ror. Atendendo a apelo que me 
foi feito, há muitos anos, por ele
mentos de Pôrto Nacional, eu, que 
sou ligaco a Goiás por grande 
afeição e pelo sangue, entendi· 
me com o então Presidente Getú· 
lio Vargas. Autorizou-me Sua Ex· 
celência a procurar as sobras de 
verbas nos Ministérios, para aten· 
der àquela ·gente. Com estas so· 
bras, iniciamos o primeiro poço de 
Pórto Nacional, no Colégio das 
Freiras - diga-se de passagem, 
um dos melhores colégios co Bra
sil, que obteve cem por cento em 
todos os testes do Ministério da 
Educação - e com apenas 744 
mil cruzeiros dos quais mais de 
350 mil foram gastos nos transpor
tes, conseguimos realizar aquela 
obra. Segundo informações que 
recebi, posteriormente, dois ou 
três outros já foram ali perfura
elos, custando em média 200 a. 300 
mll cruzeiros. Assim. no momento 
em que Vossa Excelência defende 
a idéia de perfuração de poços, 
co1n a experiência que tenho dês
se trabalho, não só durante u 
guerra, ma.s do que presenciei 
também no Brasil, estou conven· 
cido ee que esta será a solução 
para as pequenas cidades, para 
as cidades pobres, que não podem 
dlspôr de grandes Importâncias 
para obras suntuárlas. No momen. 
to em qne se Instala a Reunião 
c!e Governadores em São Luis, 
trago minha soiidariedade a Vos· 
sa Excelência e permito-me suge· 
rir - sugestão de um braslleiro 
que se interessa muito pelos pro
blemas do Norte e também pelo 
Estado de Vossa. Excelência, que 
conheci na minha mocidade -
que se procure, ao estuc!ar êsse 
problema, verificar o que já foi 
feito no tempo da guerra, e aqui 
mesmo no Brasil. Se Vossa Exce· 
Iência conseguisse interessar pelo 
assunto os responsáveis, solucio· 
nariamos êsse problema, e pode· 
riamos levar, como Vossa Exce· 
Jêncla já acentuou muito bem. 
não digo água enca.nada até à 

casa do pobre, mas repetiríamos 
aquilo que D. João VI têz quando 
deu as famosas "biquinhas" ao 
Rio de Janeiro. As informações 
que tenho de Pôrto Nacional são 
ótlmas. A água ee poço all é tão 
boa que nem precisa ser filtrada. 
Fol captada, no primeiro poço, 
creio que a 140 ou 150 metros. 
Se adotassem êsse sistema nas pe
quenas cidades do interior, o pro
blema seria solucionado. Natural
mente, dispondo·se ce máquinas 
tudo será mais fácil. A maior difi
culdade 1que enfrentamos em Pôr
to Nacional fol o transporte. Para 
o Piaui, porém, seria cem vêzes 
mais fácil, pois existem os navios, 
e seriam evitados os meios de 
tranporte de que tivemos ce lan
çar mão. Na verdade, as máqui
nas foram conduzidas em estrada.. 
de·ferro, depois em caminhões e 
até a pé. Repito a Vossa Exce
lêna: seria multo Interessante se 
se conseguisse despertar o interês. 
se c!aqueles que vão se reunir em 
São Luís para o problema faço 
votos para que Vossa Excelência 
seja bem sucedido nesse esfôrço 
extraordinário que vem desenvol
vendo no ·senado, a favor do seu 
Estado. 

O SR. MENDONÇA CLARK
Nobre Senador Calado ce Castro, 
n;'gradeço, profundamente desva· 
necido o aparte de Vossa Excelên· 
cia. É justamente isso o que pre· 
cisamos no Piauí, o que deseja. 
l'iamos ter em nossas cidaces, 
aquilo que os portuguêses já flze. 
ram: poços tubulares, aproveltan· 
do os próprios lençóis fluáticos do 
Piauí, que são dos mais ricos, a 
ponto de quase todos poços de 
certas zonas serem jorrantes. Não 
precisaríamos de bomba.s elétrl· 
cas ou de motores diesel. Os poços 
tubulares seriam construidos nas 
sedes dos pequenos povoados ou 
dos Municípios. 

Ora, construlndo·se êsses poços 
tubulares·, teríamos ãgun em abun· 
dàncla e evitaríamos, especialmen· 
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te a mortalldace infantil: tería
mos água limpa ·para os pobres 
e para os ricos dêsses Municipios, 
onde se observa maior falta do 
precioso liquido. 

O Sr. Caiado de Cast?'o - Exa
tamente. De pleno acôrdo com 
Vossa Excelência. Estou sincera
mente convencido, porque venho 
estucando o problema, há muitos 
anos, de que a solução é essa. 
Lembro-me até de que, durante 
wna sêca tremenda que assolou a 
Paraiba, na cidade no nobre Se
nador Argemiro de Figueiredo, 
com os poucos recursos ce que dis
punhamos e os escassos conheci
mentos que possuíamos, pudemos 
descobrir alguns lençóis de águà. 
Claro que não solucionamos o 
problema, foi apenas para en
frentar a emergência. vossa Ex
celência se refere, com muita pre
cisão, ao problema da mortalida
de infantil. Quantas vidas, pre
ciosas de crianças e homens pau
parlamos, gente que morre aos 
milhares por falta de água lim
pa ? Segunco informações que re
cebi, na cidade de Põrto Nacional, 
depois da abertura do poço não 
houve mais qualquer epidemia de
corrente ca água. A questão, co
mo Vossa Excelência multo bem 
focalizou, é simples. Não exige 
grandes importâncias e, sim boa 
vontade, ii1terêsse e coragem de 
enfrentar o problema.. Há um es
tudo multo sério nesse sentido, 
que não pôde ser levado a bom 
têrmo porque encontramos, na 
ocasião, sérias objeções da parte 
c!e determlnad'o Ministério, que 
alegou ser o plano impraticável. 
Mas água existia e possibilidade de 
extrai-Ia também, pois três equi
pes do Exército, de jipe, percorre
ram com sondas multas zonas, até 
encontrar água. Onde encontra
va o precioso liquido, a primeira 
equipe ceixava um aviso. um si
nal; vinha a segunda turma, tam. 
bém pequena, mas já num cami. 
nhão, com as máquinas adequa-

das, e fazia a perfuração comple
ta; chegava então a terceira tur
ma para completar e irrigar. Não 
desejo porém que se chegue a 
essa perfeição. Pleiteio apenas a 
instala.ção dêsses postos a que 
Vossa Excelência se refere e que 
até hoje, não ocuparam a atençã~ 
das autoridades competentes. 

Quando moço, percorri todo o 
~ordeste a pé e a cavalo. Pouquis· 
s1mas pessoas talvez tenham an
dado a pé como eu. Conheci o Es· 
tado de Vossa Excelência, a Bahia 
e_ Pernambuco, a pé. Na época 
nao havia automóvel. Recordo-me 
que, certa feita, eu e alguns com
panheiros, atravessamos a Bahla 
e fomos até Minas Gerais a pé. 
Vimos a miséria que existe pelo 
Brasil a fora. Faço exceção, é 
claro, dos Estados mais acianta
dos. Estou convencido de que os 
poços cuja instalação Vossa. Ex
celência preconiza - naturalmen
te minhas palavras estão sujeitas 
a restrições porque não sou espe
cialista no assunto - mas estou 
sinceramente convencido de que 
êles resolveriam, em grande par
te, o problema. Seriam, também, 
lnstalacas bicas, como no tempo 
de D. João VI. Dessa forma a 
Prefeitura, com pequena despesa, 
teria levado água aos lares me
nos abastados. Naquela época a 
máquina custava duzentos ou tre. 
zentos mil cruzeiros, quantia insig· 
gnificante, que teria proporciona· 
do às pequenas cidaces, o seu po
ço. Por isso, estou de pleno acõr· 
do com Vossa Excelência e faço 
votos para que seja bem sucedido. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço o valioso aparte do no· 
bre Senacor Caiado de castro co
nhecedor prõfundo das possiblll· 
dades da região e, sobretudo, das 
necessidades do seu povo. 

Dizia, eu, Senhor Presidente, 
que, instalados os poços nas cl· 
dades plauiense seriam êles liga· 
dos a chafarizes, que forneceriam 
água limpa ao povo. Se ao lado 
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dessas bicas fôssem construidos 
banheiros e lavandarias públicas 
que :permitissem a higiene pessoal 
indispensável e a lavagem de rou· 
pa em melhores condições, Isto é, 
com água limpa, estaríamos evi· 
tando as endemias. 

Como disse o nobre Senador 
caiado c!e castro, cada poço fica· 
ria, ainda hoje, em duzentos e 
cinqüenta mll cruzeiros. 

Possuo fotografias, que me fo. 
ram fornecidas . por um Prefeito 
piauiense, e que comprovam a ins· 
talação, por sua conta, de quatro 
ou cinco banheiros públicos e de 
uma lavandaria, para uso do po· 
vo co seu Municipio. custaram· 
lhe, inclusive um pequeno poço, 
duzentos e cinqüenta ml! cruzei· 
ros. · 

Desejo, Senhor Presidente, uma 
Instalação cinco vêzes maior do 
que a citada., ou seja, no valor de 
um milhão e duzentos e cinqüen· 
ta mil cruzeiros. Existindo seten· 
ta e cinco Municípios piauienses, 
duas instalações em caca um, se· 
riam cento e clll\qüenta instala· 
ções. A um milhão, seriam cento e 
cinqüenta milhões de cruzeiros. 
Gastaríamos portanto, com duas 
instalações de poços, lavandarias 
e banheiros públicos nas sedes dos 
principais povoados, cento e cin· 
qüenta mllhões c!e cruzeiros. 

um total de trezentos mllhões 
de cruzeiros divididos por um mi· 
lhão e duzentos mll piauienses, 
daria um resultado de quatrocen. 
tos eruzeiros. Isso em quatro anos 
ce programa proporcionaria um 
investimento anual de menos de 
cem cruzeiros para cada · cidadão 
do Estado do Piauí, ou seja, me· 
nor que o preço c!e uma entrada 
de cinema no Rio de Janeiro. 
Mas naquela cidade não se vai 
ao cinema apenas uma vez por 
mês. Grande parte de sua popu· 
lação vai duas ou três vêzes por 
semana! 

Seria portanto um !nvestlmen· 
to altamente social e humanitâ. 

rlo e também de profuntlo alcan. 
ce financeiro, porque a inexlstén· 
cia de endemias numa região re· 
presenta economia em remédios e 
preservação da vida de seus ha. 
bitantes. Quanto vale a vida ce 
um brasileiro que não morreu por 
falta de higiene? 

'Esta solução, de preço módico, 
nós, piaulenses, não temos vergo
nha de pleitear ao senado Fede· 
ral, como mínimo auxílio para um 
Estado once vivem um milhão e 
duzentos mil brasileiros. 

0-Sr. Mathias Olylnpio - Per· 
mite Vossa Excelência um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLABR: -
Com muito prazer. 

O Sr. Mathia's 01ympio - Ouvi 
.cuidadosamente a exposição de 
Vossa Excelência sôbre as nece~
sidades reais e prementes dos nos· 
sos conterrâneos .. Se Vossa Exce· 
lêncla conseguir c!o Govêrno ela 
República o que pleiteia, resolve· 
rã o problema econômico do Piauí. 
Com relação aos poços a que Vossa 
Excelência se retere, o Dr. Egeu 
Ramos, que lá viveu durante vários 
anos, declara que instalados em 
todo o território do Piauí, resol· 
rão fàcilmente o problema da 
água. Quanto aos açudes e barra· 
gens, transformarão não apenas 
a economia do nosso Estado pelo 
aumento dos seus rebanhos - o 
Piauí é essencialmente criador -
como ·também modificarão a nos· 
sa estrutura econômica, pois pas· 
saremos a ser um Estado indus· 
trial. O aproveitamento da ener· 
gia elétriC'a, proveniente da Bar· 
ragem de Boa Esperança, como 
Vossa Excelência não desconhece 
e os técnicos asseguram, benefi· 
ciará não somente o Piaui como 
Pernambuco, Maranhão e até o 
Ceará. Atualmente êsses Estados 
recebem energia elétrica carissi· 
ma fornecl.da pelo São Francisco. 
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se V. Excelência obtiver do Pre
sidente da República o que plei
teia terá feito pelo nosso Estado 
o que até hoje govêrno, algum 
conseguiu. 

O SR. MENDONÇA CLABIK -
O nobre Senador Mathias Olym
p1o, Senhor P~:esidente, é uma cas 
figuras tradicionais da vida pú
bica nacional. O Piauí o venera 
e respeita. O aparte de Sua. Ex
celência é, por 'assim dizer, o juizo 
definitivo dlljQUilo que cefendo há 
tanto tempo, e, já agora, com o 
apoio de tão nobres e distintos 
colegas. 

Sinto-me feliz por merecer os 
apartes dos eminentes colegas, Se
nadores Joaquim Parente, Caiado 
de castro e Mathias Olympio, e 
pocer apelar ao Senhor Presiden
te da República, em nome da Ban
cada piauiense, com o apoio dos 
mais Senadores da Casa. 

Nada mais insignificante - em 
face de propostas ce milhões e de
zenas de milhões de cruzeiros -
do que um projeto, apresentado 
por um Senador da República, com 
o apoio da sua Bancada, em que 
pede o investimento de cem mil 
cruzeiros anuais por habitante, 
para fornecer água limpa, salvar 
a infância e garantir a vida do 
povo piauiense. 

Passando dos poços tubulares 
às aguadas e barragens - neste 
ca.so focalizanco também a cria
ção e plantação do interior - in
formo que há no Piaui. um gran
de lençol fluático. Falta.lhe re. 
tenção das águas. Se existe um 
grande lençol fluátlco e nã~ te. 
mos aguadas e barragens, a agua 
c!as chuvas se esvai ràpidamente 
pelos rios para o Oceano Atlân
tico. 

Com aguadas e barragens, ela 
ficaria retida nesses pontos e, 
além de ali permanecer, três, qua
tro, cinco ou seis meses, garanti
ria a fixação do homem ao solo. 

Aumentaria também, pela sua in
filtração natural - retenção e 
infiltração - o lençol fluático, 
que, assim reforçado, pelas per
furações dos poços, garantiria 
maior vazão de água nesses po
ços. Uma. solução traz a outra. 
É uma seqüência. 

Pleiteamos, Senhor Presidente, 
como representantes do Piauí, 
duas mil aguadas e barragens a 
serem distribuídas por todos os 
Municípios, e construíc!as uma. ba
se de duzentos a quatrocentos mil 
cruzeiros, até um total de quinhen
tos milhões de cruzeiros; e tam
bém o aproveitamento da perfura
ção dos poços, pela instalação de 
la va.ndarias e banheiros públicos 
para a classe pobre - que repre
senta 90% ca população - num 
total de trezentos milhões de cru
zeiros. 

Para um mUhão e duzentos mil 
habitantes, um investimento de 
oitocentos mllhões de cruzeiros, 
em quatro anos, equivale aproxi
madamente, a setecentos cruzei
ros, por habitante, em quatro anos, 
ou sejam, cêrca de cento e oiten
ta cruzeiros, per ooptta em um 
ano. 

Quando uma Bancaca federal 
vem ao Senado da República piei· 
tear em favor do povo humllde do 
Piauí. para o homem que precisa 
de amparo, um investimento de 
cento e oitenta cruzeiros por ca. 
beça, em um ano - se não fôsse 
nossa atitude de defesa dêsse 
mesmo povo - é até humllhante 
para nós. Entretanto, não hesi
tamos em comparecer perante a 
Nação para. pedir quantia tão insig
nificante que não Chega sequer pa. 
ra construir um palácio no Esta. 
do da IGiuanabara ou um arranha. 
céu em São Paulo, mas que po. 
derá nos dar água - slmplesmen. 
te água. 

Para provar que não se trata 
de política, amanhã entregarei ao 
Senhor Presidente da República 



I 

! 
I, 

I·',, 

i 
' I') I ,'r. 
i ',' 

,I 

' i 

i' i 
I 
li .,,, 

::: 
I, ,, 
I 
li, 
I' 
li ,, 
'I 

!' 
,I 
I 
I' 

-868-

un1 quadro executado pela assesso· 
ria paulista de Sua Excelência, a 
qual, mais uma. vez, agradeço a 
c-olaboração, pedinco cêrca de dois 
bilhões de cruzeiros para a cons· 
trução de aguadas e barragens em 
todos os Municípios do Piauí. 

Apresentarei ao Presidente da 
República, telegramas cos seten· 
ta e dois Prefeitos de Municípios 
piauienses indicando onde devem 
ser construídas essas aguadas e 
barragens. 

Não quero eizer que êsses Pre
feitos serão atendidos integral-, 
mente. Pode acontecer que os en
genheiros encarregados dos estu
dos encontrem locais mais apro
priados. Trata-se, apenas, de in
dicação de velhos c-onhecedores de 
suas regiões que, com essa. indica
cão visam não perder tempo. 
• Não se trata de construir agua
das e barragens em fazenda de 
rico; poços artesianos em casa de 
gente abastada, mas ca constru
ção de poços artesianos em pra
ças públicas, para serventia dos 
pobres, aguadas e barragens em 
lugares públicos, para uso do ga· 
do, para confôrto das fammas 
que ali vivem. 

:t Igualmente uma garantia _!le 
trabalho, pois o povo plauiense nao 
poee exercer suas atlvidades du
rante seis meses do ano, por fal
ta de água. Ninguém pode dedi
car-se à lavoura sem água. Essas 
aguadas e barragens permitirão 
ao povo trabalhar os trezentos e 
sessenta e cinC'o dias do ano. Te
remos, então, cuplicada, triplica
da a nossa economia. 

Cada um trabalhando um pouco 
a terra necessária para. fazer uma 
pequena ROupança construirá ba
se para a futura grande economia 
do Estado. 

O Sr. Alô Guimarães - vossa 
Excelência permite um aparte ? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com prazer. 

O Sr. Alô Guimarães - Esta
mos ouvindo nesta Casa, a mais alta 
representação do Parlamento bra
silPiro, êsse relato apresentando à. 
Nação, com pinceladas amplas e 
profundas, tôda a pobreza do ser
tão piauiense. Prestando êsse de
poimento vossa Exce!ênC'ia nos 
faz a nós homens do Sul - vir, 
por êste aparte, ac!uzir nossa soli
dariedade ao que Vossa Excelên· 
ela reclama . do Govêrno Federal 
e que é tão pouco. Vossa Excelên· 
ela solicita não a água encanada, 
aquela que nas clvillzaçóes atuais 
reclama o povo, mas banheiros pú
blicos, lavandar!la. pública para 
que seus C'oestaduanos pobres pos· 
sam lavar o corpo, lavar as suas 
roupas. Vem peeir chafarizes pú
blicos para que os humildes do 
Piauí possam beber a água Indis
pensável ~o seu organismo. Con· 
tt> Vossa Excelência com nossa so· 
lldariedade, no apêlo que faz ao 
Presidente da República. São co· 
movec!oras as palavras que está 
pronunciando. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço ao meu nobre colega, 
Senador Alô Guimarães em nome 
da Bancada piaulense estas pala· 
vras de apoio. 

O Sr. Paulo Fender - Sua Ell.· 
celênC'ia ao que me parece se re· 
fere a Municípios abandonac!os, 
desassistidos, no Plaui. e não àque· 
Ies, como Tereslna, por exemplo, 
onde evidentemente não há as ne
cessidades apontadas e que são 
Municípios prósperos. Vossa Ex· 
celência se refere naturalmente a 
Municípios ea periferia do Esta
do, :Municípios improdutivos. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço o aparte do nobre co· 
lega Paulo Fender. porque dá opor
tunidade para dirimir qualquer dú. 
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vida sóbre I) sentido das minhas 
palavras. 

Tenho aqui o mapa do Piauí, 
onde estão marcados 75 Municí
pios. Posso afirmar ao Senador 
Paulo Fenc!er que somente no cen
tro de Teresina, .capital do Esta
do, existe água enean,ada, e mui. 
to mal encanada. 

O Sr. Paulo Fende1· - Então 
não há govêrno no Piauí? 

O SR. MENDONÇA CLARK 
tl:sse é outro aspecto do problema. 

O Sr. Paulo Fender - Ou nun
ca houve? 

O SR. MENDONÇA CLABK
Estão sendo feitas instalações de 
água na cidade de Teresina, e sen
do elaborados estudos para as 
cidades c!e Parnaiba e Floria no. A 
verdade, é que falo, pràticamente 
neste 1nomento em nome de 95% 
dos Municípios piaulenses. 

o Sr. Paulo Fender - Vossa 
Excelênda faz uma revelação es
tarrecedora. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Posso acrescentar nobre Senac!or, 
que êste quadro que representa 
o anseio de todos os Prefeitos 
piauienses com relação a agua· 
das, barragens e poços artesianos, 
mostra ,que só existe Serviço de 
água no Munic.ipio de Teresina 
e no centro da cidac!e. Existem, 
apenas, oito agências bancárias 
em todo .o Estado do Plaui. Oito 
agências do Banco do Brasil cujos 
iimltes de créc!ito não permitiram 
o desenvolvimento comercial e ln· 
dustrial do Estado. Só ontem a Di
reteria do Banco do Brasil, reu· 
nida, resolveu aumentar razoà. 
velmente êsse limite. 

Posso acrescentar alnc!a que em 
75 Municiplos piaulenses, Estado 
criador e agrícola, ainda só exis· 
tem 14 postos agro-pecuários e 
nesses H postos 8 apenas têm 

agrônomos. Nos demais nenhum 
serviço prestam ao Estado, 

Postos de saúde não temos. Há 
Municípios, talvez 70% dêles, que 
não possüem sequer um mééico; 
isso entretanto ocorra no próprio 
Estado de São Paulo. 

Os hospitais das cidades de Par· 
naiba, Teresina e Floriano, à mar. 
gem do Rio Parnaiba atendem a 
80% c!os doentes do Maranhão e 
Ceará e 20%, a.penas do Piauí, O 
grande niímE!ro de pessoas que 
ocorrem para ali receber assistên
ela, Nós •as recebemos de braços 
abertos. 

O S1·. Paulo Fender - Mas sem 
médicos e sem postos de saúde? 

O SR. MENDONÇA CLARK
Refiro-me aos hospitais c!e Tere· 
sina, de Parnaíba e de Florlano 
que estão sobrecarregados; a de· 
dicação dêsses profissionais ope· 
ra milagres. Senhores Senadores, 
com relação à Infância. não te· 
mos pràticamente escolas, a não 
ser para 10% da população infan· 
til do Estado. E pelas fotografias 
que temos, verifica-se que os pré· 
dias escolares são tão precários 
que as crianças se sentam no 
chão e as goteiras. . . tomaram 
conta das salas. 

O Sr. Lopes da Costa - Perml· 
te vossa. Excelênc'ia um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com prazer. 

o Sr. Lopes da Costa - Não 
somente como Senaaor da Repú
blica QUI! aqui representa um Es
tado da Federação, mas também 
<eomo brasileiro, sinto·me . emo
cionado com as palavras que Vos
sa Excelência vem proferinc!o nes· 
ta Casa do Congresso Nacional sô
bre o estado de pobreza do Pia ui. 
Em face do que Vossa Excelên. 
cia está relatando, acho que com
pete ao oovêrno Central, de acôr. 

"· 



' 
i 

d, 
\ 
I: 
I 

-870-

co com a Constituição, resolver a 
situação que, verdadeiramente, é 
.!e calamidade pública. . 

o Sr. Paulo Fender - Era o que 
eu preténdia dizer. Vossa Excelên. 
ela me permitirá jque agora o ci· 
ga em contra-aparte. A Consti· 
tuicão clãramente se refere 111 ês· 
ses· casos. É motivo de se pedir iiJ
tervenção federal para o Piau1. 

o sr. Lopes da Costa - Quero 
solidarizar-me com o, nobre Se· 
nador Menconça Clark nesta opor· 
tunidade e também apelar para 
o Senhor Presidente da Repúbli· 
ca a fim de que na reunião dos 
Governadores a se realizar em 
são Luis do Maranhão, atenda às 
reivindicações justas e nobrecidas 
do Estado do Pia ui. 

O SR MENDONÇA CLARK -
Agradeço· ao nobre colega, repre· 
sentante de Mato Grosso, e ao 
;nobre Senador paraense, Paulo 
Fender pelo contra.·aparte. 

Real:Uente a situação do Piauí 
é caso de c~lamidade públlca. 

o Sr. Afrânio Lages - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Pois não.· 

o Sr. Afrânio Lages - Deseja. 
ria que Vossa Excelência me pres. 
tasse uma informação. Qual a re. 
ceita arrecadada pelo Estado do 
Piaui? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Nobre Senador Afrânio Lages, a 
receita do meu Estado, antes da 
desvalorização da nossa moeda, 
era ce 200 'R 250 milhões de cru· 
zeiros. Depois que a arrõba de 
cêra de carnaúbp. passou de 300 
para 3.000 cruzeiros e o babaçu e 
outros produtos terem sido tam· 
bém majorados, a receita passou 
a: cêrca de 750 milhões de cruzei. 
ros para uma população ce 1 mi· 
lhã'o e 200 mil habitantes, o que 

representa menos de mil cruzeiros 
por pessoa. 

Por isso, vossa Excelência há de 
convir que, enquanto em outros 
Estados da Federação se falava na. 
possibil1dade ce os particulares 
construirem açudes e barragens, 
em conseqüência do Decreto n.0 

19.726 do DNOOS, o Piaui vai ser 
obrigado a ficar de fora, porque 
sua receita per captta o impossi· 
bllitava de entrar com os 30% exi. 
gidos pelo decreto, embora os res. 
tantes 70% ficassem a cargo do 
Govêrno. 

Além dessa exigência havia ou· 
tra no sentido de 1que cada açuee 
tivesse 300 mil metros cúbicos. 

O que desejamos no Plaui é a 
construção de pequenas aguadas e 
ba.rragens, aproveitando-se rios e 
riachos, o que nps permitiria re· 
ter as chuvas e, conseqüentemen· 
te, propiciar a fixação dos homens 
nas respectivas regiões. 

o Sr. Afrânio Lages - Gostaria 
que Vossa Excelência me escla· 
recesse a respeito do plano Ciretor 
da SUDENE. Nêle está previsto o 
abastecimento das várias sedes de 
Municipios piauienses? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Certamente, nobre Senador Afrâ· 
nlo Lages. 
Acredito que embora o plano. di. 
retor da Sucene, fa.le que essa.s 
obras estão a cargo do DNOCS, 
salv:o engano o SESP é que está 
incumbido dessas obras Em Tere. 
sina, por exemplo, eátão sendo 
feitas pelo DNOCS; em Parnaiba 
e .Floria.no, também; nas cidaces 
menores como Barras e outras, 
incumbe ao SESP, mas as verbas 
são de três, quatro ou cinco mi· 
lhões· de cruzeiros, o que absoluta· 
mente não corresponde às necessi. 
dades financeiras para a reali
zação de tais obras. E como as 
verbas são insuficientes o que ocor
re é que anualmente se perdem e 
nada se faz em favor c!êsses pe-
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quenos Municípios. Cheguei à con· 
clusão da sua lmpratlcabltldade, 
a menos que se eleve para. trin· 
ta mllhões cada uma dessas ver· 
bas, e como são setenta os Municí· 
pios seriam necessários cêrca de 
dois bilhões de cruzeiros, o que 
não é possível conseguir em curto 
prazo. 

P,or Isso apelo para as barra· 
gens, agua!!as e poços que po· 
dem ser construidos com um mi· 
Jhão cada um, e jque atenderiam 
às necessidades Imediatas de água 
Jlmpa para beber e proveria as 
de higiene como la vandari'llS, ba. 
nheiros públicos e outras. 

O Sr. Ajrânto Lages - Agra· 
deço as Informações de Vossa Ex· 
celência. 

O SR. MENDONÇA. CLARK -
Espero que o nobre colega tenha 
ficado satisfeito com êsses esclare. 
cimentos. 

Assim sendo, senhor Presidente, 
nesta data dirigi apêlo ao Senhor 
Preslcente da IVepúbllca, redigido 
nos seguintes têrmos: 

(Lendo:) 
"Senhor Presidente: 
se o êxito de uma campanha 

dependesse da Insistência e cons· 
tâncla com que a desenvolve seu 
autor, a tese por mim. de!enclda, 
sôbre a necessidade de se cons· 
trulr pequenas barragens, agua· 
das e poços, como soluçã.o do pro· 
blema das pequenas localldaces, 
principalmente rurais, já estaria 
não só vitoriosa mas, até mesmo 
em plena excução. 

Realmente, desde 195 .. , venho 
dedicando a maior parte de meus 
esforços, no sentico de ser aten· 
dllla a solução, que se me afigura 
adequada a resolver um dos mais 
graves problemas do Estado do 
Piauí. 

Tal solução se impõe com ta· 
manha evlcêncla. que para com· 
preendê.la e acatá-la basta, apenas, 
o concurso da experiência, sob a 

orientação do bom senso e com 
fundamento· geral na lógica. 

As condições peculiarisslmas, 
que caracterizam a geografia e-co. 
nômlca do grande Estado, não per· 
mltlram à sua gente a utllização 
dos recursos autorlzacos pelo De· 
creto n.0 19.726, de 20 de fevereiro 
de 1930, que dispõe sôbre a cons· 
trução de açudes em regime de 
cooperação '<lOm o DNOCS, fixadas 
as cotas ce 30% relativamente aos 
particulares e 70% com referência 
aos Municípios, e observada a ca· 
pacldade mínima de 300 mil me· 
tros cúbicos, para cada · unidade. 

As estatísticas esclarecem que, 
enquanto no Ceará foram cons· 
truídos mais de três centenas, no 
Rio Grance do Norte, mais de mela 
centena, e assim por diante, no 
Piauí contam-se a. dedos os açu· 
des construídos nesse regime. 

A realidade é que o Estado do 
Piauí em que pêse abrangido pe
lo citado Decreto n.o 19.726, do 
mesmo se apresenta divorciado, 
eis que, suas condições gerais -
ecológicas, geográficas, orográfl· 
cas - não aceitam o tipo de so· 
Jução ali estabelecida. o mais incipiente conhecimen· 
to da realidace da vida econômi· 
ca do Estado, revela-nos Jque a 
fórmula idônea a bem equacionar 
a problemática que aU se delineia, 
é, por assim dizer, dúplice. 

No Vale do Parnaiba, a chama· 
ca grande solução - Barragem 
da Boa Esperança - que virá 
atender, de modo unitário e orgâ· 
nico, tanto a economia rural re· 
gional, como, a urbana, oferecen· 
do água, às populações, condições 
de navegabil1dade no rio e ener· 
gia elétrica a tocos, máxime às 
Indústrias. 

Paralelamente. e até como me· 
dida complementar indispensável, 
relativamente aos pequenos prp· 
blemas, por assim dizer locais e, 
cujo enderêço específico é forma. 
do pelos pequenos grupos fam111a· 
res e rurais - há que ser ataca· 
da a chamada pequena solução, 
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que se concretizará mec!iante a 
construção de pequenas barragens, 
aguadas e poços tubulares. 

Não se trata de um programa 
elaborado entre as· quatro par!'!· 
des de um gabinete, mas, sim, de 
um retrato de corpo inteiro da ne. 
cessldade mais premente da eco· 
nomla pfauiense, na forma ditada 
pela experiência e reclamada pela 
unanimidade c!e sua gente, através 
das reivindicações apresentadas e 
renovadas pelas autorfdades mu· 
ricipals. 

sensíveis às c!eterminações des· 
;a realidade, consegui fazer apro· 
var uma verl;la de Cr$ 45.000.000,00, 
consignada no vigente orçamento, 
para o fim de permitir o Inicio da 
execução dessas obras. Ressalta a 
evidência que a dotação é insufi· 
ciente, apresentanco multo maior 
significado como consignação de 
uma conquista., necessàriamente, 
reconhecida e legitimada pela ln. 
clusão na lei de meios. Daqui por 
diante, o problema se resumirá 
em dUatar a verba, de moc!o a po· 
der atender, dentro de um plano 
Auadrienal, a tôdas as obras ne· 
cessárias a atender uma popula· 
ção superior a um milhão c!e bra· 
sneiros. 

Não seria preciso aduzir que, 
para efeito de construção de bar· 
ragens, aguadas e P,oços tubula· 
res, não deve e não pode vigorar 
o mesmo critério adotado para a 
construção de açuces. :S:stes, pela 
sua própria magnitude, surpor. 
tam e comportam o regime de 
cooperação, uma vez que o par· 
tlcular que se dispõe a construi-lo, 
precisa contar com dilatados re· 
cursos financeiros. Já a situação 
das barragens, aguadas .e poços 
é ·inteiramente diversa, senão an· 
tetétlca. São en'ipreencimentos pe· 
quenos destinados a atender aos 
pequenos. ·se, por absurdo, fôs. 
semos exigir qualquer contribui· 
ção financeira das populações be. 
neflcfárias, o programa estaria fa· · 
daco ao insucesso e sua localiza· 
ção fugiria completamente do .cam. 

po onde deve estar situado, isto 
é, do campo social. 

A rentabllldade do empreenc!i· 
mento resultará dos efeitos bené. 
ficas que sua execução determi· 
nará à economia do povo plaul· 
ense, máxime a rural". 

Assim também, senhor Presl· 
dente, pela segunda vez, faço cons· 
tar do meu c!isCUr!lo a relação de 
Municlpios e respectivos Prefeitos 
e agremiações politlcos a que per. 
tencem, com o número de barra. 
gens, agUadas, poços, população das 
zonas urbana e rural, a fim de que o 
Exmo. senhor Presidente da Re· 
pública possa verificar oflcialmen· 
te, através do Senado Feceral, o 
programa dos ptaulenses, que é 
regional e não de lnterêsse poli· 
tlco·partidário . 

o Sr. Atrânto Lages - Eu diria 
que êste não é apenas um proble· 
ma de piauienses, mas sim prp· 
blema nacional. As informações 
que o nobre colega traz estão na
turalmente despertando a aten· 
!:ãO c!a Casa, porque integrando O 
Plaui o território nacional, deve 
te1' 1os mesmos direitos que as ou· 
tras Unidades da Federação. 

O SR. ·MENDONÇA ·CLARK -
Obrigado ao nobre Senador Afrâ· 
nlo Lages por essa gentileza para 
com o Piaui, que, agradeço viva. 
mente a Sua. Excelência, porque 
realmente tem sido uma 1njust1· 
ça praticada contra o meu Estado 
a situaçii(o que ora atravessamos. 

Senhor Presidente, para terml· 
nar lerei a carta que me dirigiu o 
meu amigo Mlrócles V eras ex..Depu. 
tado Feceral, o qual tem em suas 
mãos as maiores organizações hos· 
pi talares: mwternidade, hospital 
Infantil, centro de puericultura, no 
Estados do Pia ui. 

Eis a carta: (Lê). 

-"José Clark. 

"Incluo-me com desvaneci· 
mento, entre os ''dem~'>ls ami· 
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gos do Piauí" que aplaucem 
sinceramente a sua Iniciativa 
humanitária de aguadas e 
barragens para minorar .os 
efeitos das sêcas neste Estado. 

Com você andei parte do sul 
do Piauí onde vimos a terra 
consumica pelas graves es
tiagem, as lagoas Bêcas e os 
rios pedregosos e estéreis su
gando às últimas gotas de 
água para lançar Improduti
vamente na calha do velho 
Parnaiba. 

Ao seu espírito sensível ao 
sofrimento alheio, não passou 
desapercebido o drama das 
populações sertanejas. Daí .o 
seu cesejo, agora transforma
do em realldade, ce criar um 
serviço prático, útil, fugindo 
do protocolo burocrático e da 
técnica oficial, para correr ao 
encontro de uma solução que 
sirva diretamente ao homem 
do interior e não aos politlcos 
ca região. 

Faço votos que você consi· 
ga Integralmente reallzar essa 
obra de visão humana e pa
triótica, encontrando colabo
radores que saibam interpre
tar as suas idéia.s e os seus 
nobres sentimentos. 

Um grande abraço do seu 
amigo - Mirócles Veras. 

Em 29 de dezembro de 1960". 

Senhor Presidente, neste momen
to,. faço ainda um apêlo ao Senhor 
Presidente da República a uma 
das coisas que mais temenos, em 
todos êsses programas, é a ~on
cepção que os engenheiros do De
partamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas e os outros dig
nos Engenheiros nac~onals façam 
dessas pequenas obras. Estas são 
obras, Senhor Preslcente, que po
dem até ser executadas sem en
genheiros; são obras, Senhor Pre
sidente que devem ser executadas 
por engenheiros subordinados 
a um médico, a um homem que 
compreenca os sentimentos hu-

manos, que sofra com as p,opu. 
lações rurais e possa avaliar o 
sentido humanitário e social des
sas mesmas obras. 

O Sr. Pa·uZo Fende1' - Permite 
Vossa Excelênc'la um aparte ? 

O SR. MENDONÇA CLARK
Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Fender - Sei que 
Vossa Excelência está terminando 
o seu discurso para tristeza nossa 
que temos o prazer de ouvir. Mas, 
Vossa Excelência com êsses ape
los lembra aqueles vereadores que 
no Rio de Janeiro pedem bicas dã
gua para as ta velas. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
O sentido é o mesmo. 

O Sr. Paulo Fender - :Pondera 
ao meu lado tJ Senador Alô Qui. 
marães que no tempo de D. João 
VI é que se pedia isso. 

O SR. MENDONÇA CLARK
É o tempo de D. João que hoje 
vivemos no Piauí. Mas, Senhor 
Presicente. êsse tempo está para 
terminar em poucas horas, assim 
possa acreditar. Amanhã pela 
manhã o Senhor Presidente da 
República embarca para o Estado 
do Maranhão, e depois do almôço 
começará a reunião de sua Exce
lência com .os Governadores co 
Piauí e do Maranhão. Estou cer
to, certlssimo, de que Sua Exce
lência, com os seus sentimentos 
humanitários e sua visão politica 
e de administrador capaz, saberá 
reconhecer que os oitocentos mi
lhões de cruzeiros que aqui pedi
mos para regularizar a vica de 
um milhão e duzentos mil brasi
leiros plaulenses são uma quantia 
insignUlcante para o erário pú· 
blico nacional. 

Por fim a uma calamidade pú
blica com oitocentos milhões de 
cruzeiros, evitando os efeitos das 
sêcas que periôdi·Camente atingem 
o Piauí,'· pnde o Govêrno, ~em 
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um resultaco definitivo, gasta nes
sas ocasiões bilhões de cruzeiros, é 
solução altamente económica e fi-
nanceira. · 

Oitocentos milhões de cruzeiros 
gastos agora e nos próximos dois 
ou três anos é economia em lar
ga escala, em relação àqueles bi
lhões que terão de ser emprega
dos quando nova sêca vier, sem 
que essas obras tenham sido rea
lizadas. Isto já aconteceu em 1956 
e acontecerá em 1963 ou 1964 se 
não forem tomacas as providên
cias mínimas que o povo do Piaui · 
reclama, através de seus repre
sentantes nesta Casa. Estamos 
certos de que o Sr. Presidente da 
Repúbllca reconhecerá a justiça e 
a humildade dêsses pedicos, e 
atenderá integralmente os anseios 
do povo do Piaul. 

Era o que tinha a dizer. (Mui
to, muito bem). 

O SR. ALO GUIMAIVAES -
( •) - Senhor Presidente, recebi 
do Paraná dois telegramas, um 
do Prefeito do Município de Pirai 
do Sul e outro do Presidente da 
Câmara Municipal de Jacarêzinho 
que ensejo comentar desta tribuna. 

De Pirai do Sul o Prefeito Mu
nicipal faz-me apêlo no sentido 
cc que interfira junto aos órgãos 
federais, para que seja termina
elo o hospit!ll cuja construção foi 
iniciada em 1947 e ainda está ina
cabado. 

Revela, com surprêsa para mim, 
o Prefeito dêste Município para. 
naense, um dos mais adiantados 
~o Estado, com 13 mll habitantes, 
que ali só existe um médico cllni
cando. 

Quando os médicos estão a exi
gir salários majorados é de cau
sar surprêsa, - e a mim próprio, 
que sou paranaense causa, que no 
Pirai do Sul só exista um mé
dlco. 

(>l<) - N11o (oi rel>isto pelo orador. 

É do seguinte teor o telegrama: 

U: 

"Para vosso conhecimento, 
transcrev,o telegrama que en. 
caminhei ao Sr. Presidente da 
República. Como representante 
do nosso Estado no Senado Fe. 
deral solicit,o vossa colaboração 
no sentido de nos auxiliar na 
tarefa principal e necessária 
- Senhor Presidente da Re
pública, como Prefeito Mu
nicipal cesta comuna de Pi
rai do Sul, Estado do Para
ná, venho à presença de Vos
sa Excelência expor nosso 
problema, diante da falta de 
assistência médica e hospi
talar. Nosso Município conta 
com treze mil lm.bitantes, 
existinco apenas um médico 
para a tendê-los. Para conhe
cimento de Vossa Excelência, 
a contrução de um pequeno 
Hospital em nossa . cidade 
vem constando no plano de 
obras de nosso Estado desde 
19-lf7, sendo iniciado no ano 
passado. mas atualmente es
tão paralisadas as obra. A • 
maioria da população não 
dispõe de recursos. Apelamos, 
portanto a Vossa Excelência 
no sentido de proporc~onar 
ajuda à construção dêste pe
queno hospital. Anteriores: 
saudações. - canttar Carnet. 
ro Martin - Prefeito Muni
cipal". 

senhor Presidente. junto a êsse 
o meu apêlo, dirlgid!o também ao 
senhor Presidente da Repúbli-ca, 
no sentido de que dê pronta solu
ção a essa solicitação do Senhor 
Prefeito Municipal do Pirai do 
sul. 

Confesso que obras dessa natu
reza estão afetas ao Govêrno do 
Estado e que realmente existe um 
plano de ,obras paranaense de ere. 
ção dêsses hospitais regit'nals. Pi-
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raí do Sul PIOr sua importância, 
.foi aquinhoado nos orçamentos 
estaduais anteriores a flm de se 
poc!er instalar êsse hospital. Ago· 
ra, é com surprêsa que verifica
mos estarem paralisadas as obras 
desde o aomêço do ano passado! 

Não obstante, fica o registro da 
sol!darledac!e que dou ao apêlo do 
Prefeito de Pirai do Sul endereça· 
do a Sua Excelência, o Senhor 
Presidente c!a República. 

O outro telegrama vem de Jaca
rêzinho . Ei-lo: 

Senhor Senador Alô Gui
marães, a Câmara Munici
pal de Jacarêzinho, em sua 
última reunião resolveu rei
terar o apêlo dirigido a Vos. 
sa Excelência, no sentico de 
que empregue todos os seus 
esforços a fim de evitar a 
paralisação das obras do aero. 
porto local em beneficio de 
Ourinhos. Relembramos a v. 
Exa. que a construção do 
aeroporto de Jacarêzlnho foi 
autorizada pelo Ministério c!a 
Aeronáutica depois de touvlr 
sua atuação em benefício do 
!Set~ntriã.o Paranaense. Sau. 
daçoes. - Presidente da Câ. 
mara Municipal. 

O caso é o seguinte: Jacarêzi· 
nho é o centro de irradiação eco. 
nômica e cultural do Norte do Es. 
tado, zona que convencionamos cha. 
mar de Nordeste Velho, porque 
ali se iniciou a civillzação do Para· 
ná. Trata-se de cic!ade lmportan· 
te. com ruas calçadas, água enca· 
nada dispondo de todos os requisi· 
tos de uma clcade grande. Não obs· 
tante, seu campo de aviação é ob· 
soleto. Mas serve, realmente, a 
uma grande zona dessa rica região 
do meu Estado. 

Torna-se portanto, indispensável 
que essa reforma se concretize. 

Desta tribuna, em outras oportu
nidaees, fá solicitei ao Senhor Mi· 

nistro da Aeronáutica a conclusão 
dessas obras. Agora, vejo, também, 
com surpresa, que serão adiadas 
em benefício de outras que vão exe
cutar em Ourlnhos. 

ourinhos, realmente, confina com 
Jacarêzinho : é da mesma zona. 
Não chegaria ao p;onto ce solicitar 
a paralisação das obras do seu 
aeroporto; mas solicitaria que a re. 
forma do aeroporto de Jacarêzinho 
prosseguisse, a fim de que êle possa 
servir àquela rica região do Norte 
Paranaense. 

Era o \que tinha a dizer. (Muito 
bem/i 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre senacor Saulo Ra
mos. 

O SR. SAULO RrAMOS'- (") -
Senhor Presidente, . os ferroviários 
catarinenses, da Estrada-de-Ferro 
Santa Catarina. que foi Incorporada 
à Rêde Ferroviária Federal, estão 
aguardando o enquadramento de 
pessoal que o DASP ficou de elabo· 
rar. 

Quando essa ferrovia, há dois 
anos, foi Incorporada - como tôdas 
as outras ferrovias particulares do 
Pais - seus funcionários passaram 
a ter os direitos, c!everes. vantagens 
e perrogativas dos funcionários da 
Rêde Ferroviária Federal S.A. 

É nesse sentido, portanto, que 
diri,io apê1o a Sua Excelência., o 
Senhor Presidente ca Repúbllca, e 
também ao senhor Ministro da Via· 
çáo, para que façam com que a lei 
seja cumprida e concedam;·de pron. 
to, os direitos e as prerrogativas a 
que têm direito os ferroviários da 
Estrada-ce-Ferro de Santa Cata· 
rina. 

O SR, PRESIDENTE - Não há. 
mais oradores inscritos. 

Hoje, à.s 21 horas e 30 minutos, 
as duas Casas do Congresso Nacio· 
nal se reunirão. em sessão conjun· 
ta, para apreciação do veto presi· 
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dencial ao projeto de lei que dis
põe sôbre a aposentacoria dos fun· 
cionários federais e dos empregados 
autárquicos da União que partici· 
param de op~rações de guerra na 
Fôrça Expedicionária, na Fôrça 
Aérea e na Marinha de Guerra ou 
receberam a Medalha de campanha 
do Atlântico Sul. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 167, de 1956 
(n.0 255, de 1959, na Câmara) que 
dispõe sôbre a inscrição de funcio
nários e serventuários da Justica 
em concursos públicos de provas· e 
títulos, tendo Pareceres favoráveis 
sob números 287, de 1960 e 11, de 
1961, das ·Comissões de Constitui. 
ção e Justiça e de Serviço Públlco 
CiVil. 

2 - Votação em discussão única, 
do Projeto de Lei da ·Câmara n.o 76, 
de 1960 (n.o 1.014, de 1959 na Casa 
de origem), que concede pensão 
mensal de Cr$ 30.000,00 a D. Anita 
Koblitz Bayma, viúva do ex-Sena
dor Antônio Alexandre Bayma, ten
do Pareceres (ns. 544, 545, de 1960, 
406 e 407. c! e 1961) pela aprovação 
do projeto e pelo destaque da emen
da do Plenário para constituir pro
jeto em separado. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Lei é!a Câmara n.o 41, de 1961 
(número 4.336, de 1958, na Câma
ra), que modifica o art. 24 do De
~eto·lei número 960, de 17 de de· 
zembro de 1938, que dispõe sô
bre a· cobrança judicial da divi
da. ativa da Fazenda Públlca, em 
todo o território nacional, tenc!o 
Pareceres favoráveis, sob ns. 384 e 
385, de 1961, das Comissões de Eco
nomia e de Finanças. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei C:a Câmara n.0 68, de 1961 
<número 2.780, de 1961, na Câma
ra)· que autoriza o Poder Executivo 

a abrir ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Regional 
Eleitoral de Brasilia, o crédito espe. 
ela! de Cr$ 200.000,00 para paga. 
menta de gratificações especiais ao 
Presidente, Juizes e Procuradores 
do . Tribunal Regional Eleitoral,. 
ass1m como ao Juiz e Escrivão 
Eleitoral de Brasilia, tendo Parecer 
favorável, sob n.o 393, de 1961, da 
Comissão c! e Finanças. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara, n.o 72, de 1961 
(n.o 832, de 1959, na Câmara), que 
concede Isenção de direitos e taxas 
aduaneiras, exceto a de Previdên
cia Social, para a Importação de 
um altar.mor doado pela Senhora 
curgle Assad Abdalla à Catedral 
O!todoxa de São Paulo, Estado de 
Sao Paulo, tendo Parecer Favorá
vel, sob n.0 389, de 1961, da Comis. 
são de Finanças. 

6 - Discussão única do Projeto 
ae Lei é!a Câmara n.0 84, de 1961 
<n.0 2. 781, de 1961, na casa de ori
gem) que autoriza o Poder Executi
vo a abrir ao Poc!er Judiciário -
J'ustlça Eleitoral - Tribunal Re· 
gional Eleitoral de Brasilla - o 
crédito especial de Cr$ 23.000.000,00, 
destinado a ocorrer às despesas com 
a instalação do mesmo Tribunal, 
tendo Parecer Favorável (n.o 394, 
de 1961) da Comissão de Finanças. 

7 - Discussão única do Parecer 
n.0 378, de 1961, da Comissão de 
constituição e Justiça, no sentido 
da remessa à Câmara, cos Depu
tados do Ofício n.o 3.408, de 30 
de novembro de 1956. pelo qual o 
Tl'ibunal de contas encaminhou ao 
Senac!o o processo pertinente a têr· 
mo aditivo que deixou de ser apre
ciado pelo Congresso. 

8 - Discussão única do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 5, de 
1961, originário da Câmara dos 
Deputados (n.o 60, de 1961, na 
Casa de origem, que mantém o 
:.tto elo Tribunal de Contas da 
União c!enega tório de registro ce-
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lebrada entre o Ministério da Edu· 
cação e Cultura e a I.B.M. W.orld 
Trade Corporation, para locação 
de máquinas elétricas de contabi· 
Jldace c estatística, tendo Parece· 
res favoráveis, sob ns. 387 e 388, 
de 1961, das Comissões de Consti. 
tuição c Justiça e de Finança.s. 

9 - Primeira discussão do Pro· 
jeto de lei do Senai!o n.o 22, de 
1959, de autoria do Senhor senador 
s.llvestre Péricles, que altera o ar· 
t1go 8. o do Decreto-lei n.o 925, 
de 2 de i!ezembro de 1938, que 
estabelece o Código da Justica Mi· 
Jitar, tendo Pareceres (ns. · 395 a 
397, de 1961) das Comissões de 
Constituição e Justiça, favorável, 
com as emeni!as que oferece (ns. 
1. e 2 CCJ) ; de Segurança Nacio· 
na!, favorável ao projeto e às 
emendas; de Finanças favorável 
ao projeto e às emendas. 

10 - Primeira discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senac!o n.o 11, de 
1960, de autoria do Senador Caia· 
do de castro, que c!ispõe sôbre o 
tempo de serviço prestado em Bra· 

· silia, por servidor público, civil 
ou militar, tendo Pareceres sob ns. 
381, 382 e .383, de 1961, das C,omis
s?es de Constituição e Justiça favo. 
ravel, com a emenda que oferece sob 
n.0 l·CCJ; c!e Legislação Social, 
fav.orável ao projeto e à emenda 

e de Finanças, favorável nos têr
mos do substitutivo que oferece. 

11 - Primeira discussão (apre· 
ciação preliminar da constitucio· 
naliC:ade nos têrmos do artig,o 265 
do Regimento Interno) do Proje· 
to de Lei do Senado n.o 29, de 
1960. que estende aos Diretores 
das Secretarias do Tribunal Supe. 
rlor do Trabalho e dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e disposto 
no artigo 1. o do Decreto Legisla ti v o 
n.O 5.059, de 9 de novembro i!e 
1926 e dá outras providências, ten· 
do Parecer sob n.o 380, de 1961 
da Comissão i!e Constituição ~ 
Justiça, pela rejeição por !ncons· 
titucionalidade. 

12 - Segunda discussão do Pro· 
jeto de Lei c!o Senado n.o 7 de 
1960 (de autoria do Senhor Sena· 
dor Nelson Maculan) que altera 
o artigo 4.o da Lei n.o 3. 643, de 
14 de outubro i!e 1959 (pagamen· 
to de débito de cafeicultores) -
projeto aprovado em primeira d!s· 
cussão em 18 de julho ce 1961, 
tendo Pareceres favoráveis sob 
ns. 295, 296 e 297, de 196i, das 
Comissões de Constituição e Jus· 
tiça; de Economia e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 30 minutos. 
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109.a Sessão da 3.il! Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 27 de julho de 1961 

PRESIDJ!:NCIA DOS SENHORES MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINHO 
1 E NOVAES FILHO. 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Senado
res: 

Paulo Fender. 
Za.charlas de Assumpção. 
Vlctorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mathlas OJympio. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes P!mentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix·Huit Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
Salvlano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Afrânio Lages. · 
Rui.Palmelra. 
Si! vestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo VIeira. 
Ovidlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aioyslo de Carvalho. 
:Dei-Caro. 
Ary Vi!llllna . 
Jefferson de Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro .. 
!Gilberto Marinho. 
Benedito Vala dares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos . 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Padre Ca!azans. 
Pedro Ludovico. 

Juscelino Kubitschek. 
João Villasbôas. 
Lopes da Co·sta. 
Alô Guimarães. 
Saulo Ramos. 
:B:rasílio Celestino. 
Daniel Krieger. 
Miem de Sá. 
Guido Mondim. - (47)', 

O SR. PRESIDENTE -A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 47 Srs. senadores. Ha· 
vendo número lega.!, declaro aber
ta a sessão. 

Vai ser lida .a Ata. 

O Senhor Segundo Secretário 
procede a leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
discussão, e sem debate apro. 
vada .. 

o Senhor Primeiro Secretá.. 
rio Zê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N. o 422, de 1961 

Da Comissão ele Constitui· 
ção e Justiça s~bre o Reque· 
rimento númer.o 249, de 1961, 
do Senador Jefferson de 
Aguiar e outros Senadores, so· 
licitando a inserção em Ata, 
de um voto de homenagem em 
memória do Dr. José de Mello 
Carvalho Moniz Freire, pelo 
tmnscurso do centenário de 
seu nascimento. 
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Relator: Sr. Sil'vest1·e Péricles. 
O nobre Senador Jefferson de 

Aguiar, C"Om o apoiamento de ou
tros senhores sena,dores, apresen
tou o Requerimento n ° 249-61, so
licitando a inserção em Ata, de um 
voto de homenagem à memória do 
Doutor José de' Mello Carvalho 
Moniz Freire, pelo trans.curso do 
centenário de seu nascimento. 

Esta comissão nada tem a opor 
ao solicitando, uma vez que se en
contra, perfeitamente, no disposto 
no art. 218 do Regimento Interno, 
pois o centenário de Muniz Freire, 
homem público de notório valor é, 
na verdade, um acontecimento 
digno de registrar-se nos Anais do 
Congresso, tantas e tão brilhantes 
foram as atividades dessa inolvidá
vel figura da politica e da admi. 
n.istração. 

Sou, assim, pela aprovação do 
Requerimento. 

Sala das Comissões, em 20 de 
julho de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Silvestre Pé
ricles, Relator - Ary Vianna. -
Heribaldo Vieira. Venâncio 
Igrejas. - Aloysio de Carvalho. 
- Nogueira\ da Gama. 

Aviso 

N.o GB-17, de 26 de julho de 
1961, do Ministro das Relações 
Exteriores, comunicando a próxi
ma chegada., a esta capital, do 
Presidente do Peru, Senhor Ma
nuel Prado e formulando consulta 
sôbre a possibilidade de ser êsse 
Chefe de Estado recebido pelo 
Congresso Na-cional em sessão con
junta, no dia 1.o de agôsto, às 11 
horas. 

Ofício 

N. o 1. 934, de 19 de julho de 
1961, do Presidente da Federação 
da,s Associações Rurais do Estado 
de São Paulo, encaminhando pa
receres proferidos pela sua Asse
seria Jurídica sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 94, de 1961, que 

dispõe sôbre o Estatuto do Tra
balhador Rural e dá outras pro· 
vidências. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin· 
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lino de Matos. (Pausa). 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senadur 

Jefferson de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- ( •) - Senhor Presidente, breves 
palavra apenas para ·congratular. 
me com o Senado Federal e o Con. 
gresso Nacional pela pt'Dmulgação 
do Decreto Legislativo que concede 
anistia ampla e irrestrita a todos 
os trabalhadores que participaram 
de movimentos grevistas no territó. 
rio nacional, 

A proposição transformada em 
decreto, com fôrça da lei, foi ela. 
borada quando da. apresentação 
de meu Substitutivo à Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre Re
gulamento do Direito de Greve e 
tem o seguinte texto: 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 7, de 1961 

Oonceãe anistia aos traba· 
Zhadores ou servidores de em. 
prêsa estatal ou privada que, 
por motivo decorrente de par· 
ticipação em movimento gre· 
vista ou de dissídto regulado 
pela legislação do trabalho, te· 
nham sicto acusados otl. con· 
denados por crime prrevisto em 
lei. 

Art. 1. o É concedida anistia 
aos trabalhadores ou servidores de 
emprêsa estatal ou privada que, 
por motivo decorrente de participa. 
ção em movimento grevista ou de 
dissídio. regulado pela Legislação 
do Trabalho, tenham sido a·cusa. 
dos ou condenados por crime pre
visto nos Decretos-lei ns .. 431, de 

(:I:J - Stlo foi l't'!>l.<lo }Jt'lo orador. 
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18 de maio de 1938, 4.766, de 1.0 de 
outubro de 1942, 9 . 432, 9. 070, de 
15 de março de 1946, na. Lei n.o 
1.862, de 5 de janeiro de 1953, ou 
no Código Penal. 

§ 1. 0 • O Juiz e o Ministério Pú· 
blico de ofício, promoverão o ar· 
quivamento dos processos crimi. 
nals em curso. 

§ 2. 0 • Na hipótese ele re-curso 
pendente de julgamento na 'ins
tância superior, o Relator deter
minará a devolucão dos autos ~o 
Juízo .competente· para o arquiva
mento do processo. 

§ 3.0 • O Juiz das 'Execucões Cri. 
minais, de Ofício, determinará o 
cancelamento dos registras e as
sentamentos de condenacão ante. 
rior à publicação dêste decreto le. 
gislatlvo. 

Art. 2. o. Os trabalhadores ou 
servidores anistiados poderão con. 
tribuir para os Institutos ou Cai
xas de Aposentadoria e Pensões, 
restabelecendo-se a situacão• ante
rior, sem quaisquer restrtções ou 
condições no prazo de 6 {seis) me. 
ses, a partir da publicação dêste 
decreto legislativo, na forma da 
legislação em vigor. 

§ 1.0 • As contribuições ven.cldas 
serão· pagas, por ·saldo, na. base 
de 1/10 {um décimo, do quantum 
apurado pela instituição de pre
vidência social, em duodécimos, a 
partir da notificação recebida pelo 
interessado. 

§ 2. 0 • Aos sucessores do anistia
do é outorgada a faeuldade pre
vista neste artigo. 

Art. 3.0 • :S:ste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi
ções em contrário". 

Naquela oportunidade a Comis· 
são da Constituição e Justiça, ai- . 
vitrou, acertadamente, que eu ti· ' 
rasse do conjunto do Substitutivo 
aquela preceituação expressa e per. 
tinente à anistia em favor de tra
balhadores grevistas, para que 
constituísse projeto autônomo, co. 
mo se fêz e afinal teve aprovação 

pelo· Congresso Nacional transfor
mando-o em carta de 'alforria e 
restituição de direitos, em favor 
dos grevistas que foram punidos 
pelos empregadores e que estavam 
submetidos a processo criminal, em 
todo Território Nacional. 

Demais, o projeto como elabo
rei estabelece uma restituição de 
direito aos trabalhadores punidos 
na órbita da instituição de !Previ· 
dência Social para. que pudessem 
retornar aos quadros previdenciá· 
rios e usufruírem os beneficias 
que a. legislação específica lhes 
atribui. 

Esta determinação teve em mira 
especialmente, atender a solicita: 
ções das famillas dos grevistas de. 
mitidos, como sanção Inadequada, 
por terem infringido um preceito 
de Lei já derrogado por determina· 
ção constltuciona.l, qual seja a do 
Diploma Magno de 1946, que trans
formou, embora contraditoriamen
te, a Greve em direito a ser utlli· 
zado por todos os trabalhadores 
nas suas reivindicações jurídicas 
ou econômica.s. 

Por ·Conseguinte, foi o Senado 
Federal que concedeu benefícios 
aos trabalhadores. Eu me congra. 
tulo com esta Casa e o Congresso 
Nacional porque definiu e outor· 
gou ao trabalhador uma. isenção 
uma imunidade e um esquecimen: 
to que merece aplausos de tôda a 
Nação. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Sena.dor Gilberto 
Marinho. 

O Sr. Senador Gilberto Ma
rinho prommcia discurso que, 
entregue a revtsão do orador 
será publicado posteriormente: 

O SR. PRESIDENTE - Tem n 
palavra o nobre Senador Saulo Ra· 
mos. 

O SR. SAULO RAMOS - Sr . 
Presidente, Srs. Senadores, de iní. 
cio congratulo-me com o Senado 
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da República e com o C'ongresso 
Nacional pela promulgação do De
creto Legislativo que confere anis
tia acs trabalhadores que particí
para,m de movimentos grevistas. 

O projeto, de autoria do nobre 
Senador Jefferson de Aguiar vem 
beneficiar um graride número de 
trabalhadores e significa, para o 
.futuro, que deve haver maior har
monia entre as classes patronais 
e trabalhadores desta Nação. 

O que me traz à Tribuna é tão 
·somente reclamar sôbre o anda
mento na Câmara de Projeto de 
Lei, de número 4.820-A-59, que au. 
toriza ·a constituição de uma socle. 
dade de economia mista por ações 
e que se denominará Siderúrgica. 
de Santa Catarina S. A. (Sidesc), 
e dá outras providências. 

Sr. Presidente, representante lio 
Estado· de Santa Catarina, onde 
a mineração ·carbonífera serve pa. 
ra abastecer Volta Redonda e to
do o parque siderúrgico nacional, 
venho reclamar urgência para a 
criação d111 Sidesc. O carvão cata
rinense, que tem facilitado os 
transportes marítimos e terrestres 
se constitui em base fundamental 
t'la siderurgia brasileira. 

No período das duas guerras, v.s 
cri·ses sucessivas obriga.ram não só 
os produtores, como os trabalhado. 
res, ao esfôrço heróico e trabalho 
insano para atender às necessida
des nacionais ·e, com o advento da 
siderurgia· nacional, a construção 
da siderurgia ca tarinense consti
tui ·a mais legítima aspiração do 
povo da minha terra. 

Só depois da Revolução de 3 
de outubro de 1930, quando 0 Pre
sidente Getúlio Vargas construiu 
Volta. Redonda, e Implantou a si
derurgia nacional, a idéia slderú:
gica foi preconizada por S. Exa. 
Ao retornar ao Govêrno em 1950, 
um dos primeiros atos do Presiden
te Vargas foi Instituir o Plano do 
Carvão· Naclona.l, e naquela oca
sião, apenso à mensagem presi
dencial, a criação da Siderurgia 

catarinense, no litoral da Laguna 
em plena zona ca.rbonífera. 

Sr. Presidente, Incrível que pa. 
reça, transformado o projeto em 
lei, não se deu início à construção 
da siderurgia no meu Estado. Os 
estudo·s demorados, do Plano de 
Carvão ou por motivos que ignoro, 
a lei não foi cumprida. Esgotado o 
prazo de urgência, de qua,tro anos 
do Plano Nacional do Carvão tive 
a oportunidade de ir ao Palácio elo 
Catete e, em conferência com c 
Comandante Paulo Barbi, apelar 
no sentido de que mandasse o Go
vêrno exposição de motivos, para 
que fôsse revigorado o Plano do 
Carvão. Naquele Instante, folhean
do a mensagem Presidencial, li 
que tinha sido excluído do Plano 

. a criação da siderurgia em Santa 
Catarina. O fato fêz com que os 
Deputados Federais e os Senado
res por Santa Catarina., em movi
mento comum, apresentassem 
emenda àquela mensagem para 
que no prazo de seis meses, o Go
vêrno Federal envia·sse mensagem 
autorizando, novamente a criação 
da SIDESC. 

Sr. Presidente, ultrapassados os 
seis meses a mensagem presiden
cial ainda não havia sido elabo. 
rada. Em virtude de novos e insis
tentes apelos, a mensagem saiu do 
Palácio do Catete e, por mais seis 
meses não era encontrada na Câ
mara dos Deputados, e nem no Pa
lácio do Catete dando a impressão 
de que fôrças oCultas Se opunha.m 
à criação da siderurgia em Santa 
Catarina. 

O Sr. Fernandes Távora- Vos
sa Exa. dá licença para um a.par
te? 

O SR. SAULO RAMOS- Com 
muito prazer aceito o aparte de 
Vossa Excelência. 

o Sr. Ferna.ndes Távora - Exa. 
tamente procurando verificar o Que 
haNia em relação ao carvão em 
Santa .Catarina, lá estive há anos, 
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e presenciei o trabalho extraordi. 
nário dos bravos trabalhadores das 
minas de carvão . A partir de en
tão, nunca. mais deixei de interes
sar-me pela resolu!iãO de um pro
blema que me parece ser o de 
maior Importância para o grande 
Estado sulino. Incontestàvelmente, 
o carvão de Santa Catarina pre- . 
cisa ser a.proveitado, para que o 
Estado realmente possa desenvol. 
ver sua indústria, absolutamente 
necessário ao seu; progresso e bem
estar. Nada melhor para Incentivá. 
la do que o .aproveitamento do 
carvão de suas jazidas em usinas 
termelétricas e outras operações 
econômlca'S que possibilitem o es
coamento dessa pr~dução, que por 
esta razão não é aproveitada devi
damente, sobretudo no que diz res
peito ao preconizado por V. Exa., 
e que todos compreendem ser uma 
necessidade, ou seja, a formação 
de uma usina siderúrgica, que pro
Porcionará a.o carvão catarinense 
ampla e real aplicação. 

ri, falta-nos, mercado para. o car
vão vapor, que la v ado e industria
lizado poderia ser exportado·, com 
tipo standar para as Repúblicas 
Pla-tinas. 

O Sr. Brasílío Celestino - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
prazer. 

O Sr. Brasília Celestino - Como 
seu colega de representação nesta. 
Casa, devo. informar a V. Exa. 
que estive na Câmara dos Deputa
dos, a fim de localizar o projeto de 
lei que cria a Siderúrgica de 
Santa Ca.tarina, tendo verificado 
que a sua tramitação está inter
rompida, em face de emenda apre
sentada pelo Deputado Aurélio 
Vlanna, _ do. Partido Socia.lista Bra
sileiro. <Conversei com Sua Exce
lência, que se compr~meteu em 
apressar o andamento do projeto, a 
fim de ser ultimado o mais rápido 
possível o processo da criação da 

O SR. SAULO RAMOS- O no· SIDESC. Quando V. Exa. focaliza 
bre representante do ceará, no problema de magna importância 
aparte ·com que honrou 0 meu dis- para a economia catarinens•e, devo 
curso, declara ter visitado as mi· acentuar que no momento o nosso 
nas carboniferas e obervou in loco interêsse que o Senhor Presidente 
o esfõrço sobrehumano dos que da Repúbli-ca atentasse para as 
trabalham naquela região carbo- montanhas de carvão de vapor que 
nifera. se formam à bôca das minas, sem 

nenhum aproveitamento. Enquan-
Aflrma S. Exa. e muito bem, to não fôr construída a Termelé

que a produção carbonifera deve trica de Santa Catarina, êsse ca.r
ser incentivada e consumida. nos vão fi.cará desperdiçado. Não temos 
fornos elétricos e noutras opera. fábrica de ácido sulfúrico, não se 
ções econômicas e industriais. construíram ainda fábricas de adu. 

Agradeço o aparte de S. Exa., bos e fertiUzantes na região mi. 
porque define também a necessi- neira. do Esta.do. Por isso chamo a 
dade ·da construção não só de uma atenção do· Sr. Presidente para o 
siderurgia, mas a implantação de fato de que neste momento se en
outras indústria'S, para que possam contra em Buenos Aires uma Ço. 
ser aproveitados os subprodutos do missão de economistas brasileiros, 
carvão, por exemplo, a pirita ::!o . procurando exigir os resultados das 
enxôfre, que representa 30% da · conversações entre o P'residente 
mineração para produção de en- · ·Jânio Quadros e 0 Presidente Fron
xôfre e ácido sulfúrico, de que tan- · dlzi, em Urugualana, para que se 
to carece a Nação. Temos merca. estude a possibilidade de a Repúbll. 
dos para o carvão siderúrgico e ca Argentina adquirir o carvão de 
apesar da termclétrlca de Caplva- vapor para suas termelétrlcas, em 
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troca de trigo para nosso Pais. 
Esta, se o "Senhor Presidente da 
República atentar bem, será uma 
solução, enquanto não tivermos a 
Termelétrlca e a Siderúrgica de 
Santa Catarina.. 

O SR. SAULO RAMOS - Agra· 
deço o · aparte do nobre Senador 
Brasilio Celestino. 

Como S. Exa., estive na Càma. 
ra dos Deputados para Indagar 
do andamento do projeto; e fui i~
formado de que o Deputado Aure. 
Jlo Vlanna incluíra emenda ao pro
jeto, que já deveria ter sido apro. 
vado em fins de dezembro. 

:S:sse projeto de lei .continua na 
Câmara dos Deputados vencendo 
suas· dificuldades. 

Com o suplente de Deputado Fe· 
deral e Jornalista, José Vitorino :!e 
Lima, acompMlhamos o projeto, 
.comissão por comissão. Apelei pa· 
ra o Deputado Croacy da Silveira 
e outros da Bancada rio.grandense 
para que não apresentassem emen· 

· das porque, naquela ocasião, tí
nhamos denúncias de que o Rio 
Grande do Sul, desejando partlci· 
par do empreendimento, Iria apre· 
sentar emendas nesse sentido. 

Com o Deputado Daniel Faraco, 
Presidente da Comissão de Econo· 
mia, conseguimos dar andamento 
àquele projeto. Na verdade, porém, 
o projeto de lei já deveria ter sido 
aprovado pela Câmara e Senado·, 
mas .continua na Câmara dos Srs. 
Deputados. 

Meu objetiv.o nesta tribuna é 
atender aos apelos que recebo de 
Santa ·Catarina, dos sindicatos dos 
mlneradores e dos mineiros, para 
que aprovemos o quanto antes êstes 
projetas de lei. 

O eminente Senador Brasília ce
lestino chama a atenção do Sr. 
Presidente da República para as 
montanhas de carvão vapor. Peço 
a Sua Excelência tome as provi· 
dênclas necessárias para solução 
dêste problema. ~ lembro, tam
bém, que na conferência de Bue. 
nos Aires podemos enco-ntrar soltt· 

ção equânime para troca de nos. 
so carvão com o trigo argentino. 

A construção da Siderúrgica de 
Santa Catarina impõe-se, não só 
em virtude da. mineração carboni
fera, porque no meu. Estado aflora 
sim'llltâneamente, com o carvão o 
manganês, que está sendo minera
do no Município de Brusque, a 
poucos quilômetros das jazidas 
ca.rboníferas. os vestígios dêsse m!. 
nério são encontrados em outros 
município·s do Oeste ca.tarlnense. 

Em Santa Catarina existem tun· 
gstênio e os minérios para a pro
dução de ferro gusa, pois que ali 
já temos a primeira indústria pro
duzindo êsse tipo de ferro, para 
atender os merca.dos sullnos no 
Municipio de Timbó. 

o 'Sr. Fernandes Távora - o 
nobre orador permite um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS- Com 
prazer. 

o Sr. Fernandes Távora - A 
notícia sõbre o aparecimento de 
jazidas de manganês em Santa 
Catarina é mais um motivo forte 
para que se estabeleça uma usina 
siderúrgica naquele Estado, visto 
como se reúnem os dois fatôres 
essênclais para a produção de ter. 
ro: o manganês e o carvão. 

O SR. SAU:GO RAMOS- Vossa 
Exa. tem tõda a razão, nobre Se
nador Fernandes Távora. Pal'~ a. 
geologia não existem distâncias, e 
na verdade afloram simultânea
mente em Santa Catarina o carvão 
de pedra e os minerais necessá· 
rios e essenciais para a constru· 
ção de uma siderurgia. 

Senhor Presidente, estendo desta 
tribuna o meu apêlo aos Senhores 
Deputados, especialmente ao Depu
tado Aurélio Vianna, para que fa
cilitem a tramitação do projeto de 
lei para a criação da siderurgia em 
S!bnta ·Catarina, pois que enquanto 
o meu Estado aguarda cautelo
samente a tramitação· dêste pro· 
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jeto, o Rio Grande do Sul con· 
seguiu, com o ex-Presidente da 
República, Sr. Juscelino Kubits· 
chek, numa simples viagem do Rio 
Grande à Capital da República, 
um decreto autorizando a con.str11· 
ção da sua indústria slderúrgl-ca, 
e que está sendo apoiada pelo 
atual Chefe da Nação, o quaJ, em 
plena campanha política, quando 
em Santa Catarina, referindo-se à 
siderúrgica do Rio Grande do Sul 
e à de Santa Catarina, assim falou 
para o povo: "Terei, durante meu 
Glovêrno, de construir duas slde. 
rurgias uma aqui e outra no Rio 
Grande do Sul". 

Nós, catarinenses, .confiamos nos 
processos do Presidente' Jânlo Qua
dros, para que, quando se der o 
início da construção dessa siderur. 
gia, não tenha ela a mesma. desti· 
nação que êste projeto de lei, en· 
centrando dificuldades na sua 
transformação na lei, dando-nos a 
impressão de verdadeira sa.bota
gem para a concretização e im. 
plantação da siderurgia catar!. 
nense. 

O Sr. Fernandes· Távora- Vos. 
sa Excelência pode alegar, ainda, 
que o carvão de Santa Catarina é 
o único, no Brasil, que dá o coque. 

O SR. SAULO RAMOS- Vossa 
Excelência tem tôda a razão. É o 
único ·Estado que dá coque, e nós 
estamos ampliando os parques si. 
derúrgicos, trazendo verdadeil•a.s 
entidades siderúrgicas, como ulti. 
mamente a Uslmlnas, Mannesmann 
e outras, que já estão funcionundo 
estando com projetas em vário3 Es. 
tactos para criação de siderurgias, 
tôdas elas usando carvão estra:..1. 
gelro em detrimento do carvão 
nacional. 

Na verdade, só será realidade 
. para o povo brasileiro um parque 
siderúrgico, quando pudermos ali
mentá-lo com o carvão nacional. 
Do contrário estaremos construin
do ficticiamente a siderurgia bra. 
silelra e em caso de guerra, ha. 

verá um ·Colapso do nosso parque 
siderúrgico. Uma nação vale pelo 
seu p!!irque siderúrgico e só atra
vés dêle poderá obter sua indus. 
trialização e conseqüente emanci
pação económica. (Mltito. bem> . 

Em meio ao discurso do Se· 
nhor Saulo Ramos, o Sr. N.o· 
vmes Filho deixa a presidência, 
assumindo-a o Sr. Gilberto 
Mm'inho. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobl'e Senador Victorino 
Freire, . como Líder da Maioria. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
( •) - Senhor Presidente, ausente 
há dias do Plenário desta Casa, 
não me foi possível associar-me às 
homenagens que o Senado prestou a 
um velho e antigo . funcionário des. 
ta Casa que, por efeito de aposenta. 
daria, deixou os quadros do funcio. 
nal!smo do Senado - o brilhante 
.i ornalista Aderson Ma.galhães. 

Os Anais do Senado ficaram en. 
riquecidos, naquele dia, com as 
orações magnificas de vários Sena. 
dores e Líderes desta Casa, todos 
exOiltando as qualidades do fun
cionário e do jornalista. 

O Sr. Sérgio Marinho- Perm1· 
te V. Exa. um aparte. 

O SR. VICTORINO FREIRE
Com todo prazer. 

O Sr. Sérgio Marinho - Eu, co
mo V. Exa., também não me en· 
contraya presente na. casa, no mo
mento em que esta tributou justo 
preito de admiração ao jornalista 
Aderson Magalhães. Sirvo-me, por
tanto, da oportunidade que me ofe
rece a oração de V. Exa. pàra 
hipotecar inteira solidariedade a 
essa. homenagem que consagra um 
dos jornalistas mais honestos e ar
gutos do Bra·sil, atualmenie. 

O SR. VICI'ORINO FREIRE
Agradeço o aparte do meu nob!."e 

(:l:) - Nilo foi l'<•••l.•lo pelo or11dor. 
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colega, Senador Sérgio Marinho, 
exaltando as qualida.des excepcio
nais de Aderson Magalhães paten
teadas· quer na sua fôlha de serviço 
de exemplar e assiduo funcionário 
elo Senado, quer nos seus artigos 
de jorna.lista ilustre, que sempre 
se houve com serenidade, justiça 
e isenção de ânimo na crítica aos 
homens públicos do País. 

Assim, Sr. Presidente, etn meu 
nome e no da representação fede
ral do Maranhão nesta Casa, e 
creio mesmG que em nome de todo 
o Senado Federal, pois neste sen
tido manifesta.ções várias aqui já 
se fizeram ouvir, através magnífi
cos discursos, deixo nestas singelas 
palavras a homenagem a que faz 
jus o digno funcionário· e o bri
lhante ·Cronista Dr. Aderson Ma.
galhã.es. 

Era o que tinha a dizer. (M-uito 
bem. Milito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Alô Guimarães. 

O SR. ALO GUIMARAES -
( •) - Senhor Presidente, Senho. 
res Senadores, venho à tribuna pa. 
ra debater assunto relacionado com 
a energia em nosso Pais, notada. 
mente no que diz respeito às ne. 
cessidades do Estado do Paraná. 

Os problemas do potencial hi· 
dráu!ico brasileir() assumiram uma 
orientação mais definida no Go
vêrno Dutra quando, atra.vés da 
atividade executiva dajjuele notá
vel Presidente, iniciou-se o !lPro
veitamento da energia d() São 
Francisco, .capacitando-o a propor. 
clonar fôrça e luz a extensa zona 
do Nordeste brasileiro. 

Antes desta iniciativa, nossos 
problemas de energia ficaram ads
tritos às organizações e emprêsas 
estrangeiras que apena.s procura
vam as zonas mais populo·sas e 

(:t:) - Nüo foi revisto pelo oracior. 

progressistas do País para seus 
empreendimentos. 

Depois do Govêrno nutra, é jUS
to salientar o trabalho desenvolvi
do na administracão do Senhor 
Juscelino Kubitschek que realizou 
em dois pontos do País obras mi
portantissimas para o aproveita. 
menta de nossos potenciais de 
energia. hidráullca, capazes de in
~entivar o progresso de uma rica 
e extensa zona do território cen
tro-sul do Pais. 

Refiro-me a Três Marias e Fur
nas, realmente iniciativas dignas 
de registro porque demonstram, 
neste instante da vida brasileira, 
a capacidade e o arrôjo de um 
Govêrno. 

Apesar disso porém, a Nação 
bra·sileira ainda vive carente de 
•energia elétrica. Os estudos de 
natureza teórica, -anteriomente 
realizados pelos Departamentos 
Técnicos da Divisão de Aguas da 
Nação, avaliaram o potencial hi
dráulico brasileir() em 22.359.300 
HP o que não representa a reali
dade da nossa capacidade, ne~
te particular. Só o Estado do Pa
raná tem uma capacidade de 
2. 388. 700 HP que, somados ao 
potencial do Baixo São Francis
co, caulculado em 2.380.000 BP, 
atinge a quase um têrço da capa.
cid~de total da Nação, segundo 
aquele conceito. 

Senhor Presidente, venho boje 
a esta tribuna. a fim de mostrar 
ao Senado que uma das Unidades 
da Federação brasileira de me
lhor progresso e de maior ativi
dade, neste instante - o Paraná 
- é carente de energia elétrica. 
Sua capa.cidade reduzida vem até 
criando dificuldades ao ·seu dese!l
volvimento. Como sabem os ho· 
mens que realizam ou orientam 
os assuntos executivos e adminis
trativos, a capacidade de evolução 
ele uma. cidade ou de um Estado 
está liga.da, prorporcionalmente, à 
sua capacidade elétrica. A ener· 
gia é que leva uma região a t~ans· 
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por a fase da civilização agrícola 
e pecuária para a da industrializa
ção. 

As Cidades crescem, até certo 
ponto, dentro de um ·sentido na
tural de desenvolvimento. Até es
taclo·nam se não conta,m com fõr
ça propulsora da energia para cri
ar novas atiVidades para seu pro
gresso. 

O Paranâ, como o Brasil, é ca
rente· de energia elétrica. Nê!e se 
instalaram vãrias emprêsas, d!~o
quelas que propiciaram a evolu
ção de alguns centros brasilelro,s, 
no pa.ssado. Uma companhia ame
ricana, a maior de tôdas, lâ insta. 
!ou uma emprêsa de. eletricidade 
que fornece fõrça e luz ao municí
pio de 'Curitiba, notadamente. Tem 
uma ca,pacidade de 50.000 kw, o 
que representa, realmente, uma 
Insignificância para Estado de ca. 
pacidade progressista tão grande. 
Fora isso, os municípios do inte
terior são servidos por geradores, 
por emprêsas particula.res ou do 
Govêrno, capazes apenas de for. 
necer quantidade mínima de ener. 
gla, insuficiente, sem dúvida, para 
o seu desenvolvimento, 

Só agora, de cinco anos a esta 
parte, o Paranâ acorda, para sen
tir. que o seu progresso está prê
so, notadamente, à conquista de 
energia elétrica. 

Inúmeros empreendimentos es. 
tão sendo programados pelos di
versos órgãos técnicos do Estado, 
no sentido de acomodar as necessi. 
dades da população na sua ânsia 
de desenvolvimento. 

No momento, a grande missão 
do Executivo paranaense e a con. 
clusão da Usina, Termelétrica de 
Figueira. 

O ilustre Senador Saulo Ramos, 
em um dos seus últimos discursos, 
situou o problema do Estado de 
Santa Catarina no aproveitamento 
do' carvão na siderurgia catari
nense. Jâ no meu Estado os detri
to,s do carvão serão aproveitados 
na movimentação da Usina Ter. 

melétrica de Figueira. Essa usina, 
que produzlrâ energia para a re. 
gião centro-sul do Estado, teve a 
sua construção acelarada e a pri
meira etapa (20 mil kw) ficarâ 
concluída em meados de 1962, de 
a.cõrdo com as preVisões das auto
ridades e graças ao auxílio do 
Banco de Desenvolvimento Eco. 
nômlco. 

o Sr. Fernandes Tdvora- Per. 
mite -vossa Excelência um aparte ? 

O SR. ALO GUIMAR.AES- Com 
multa honra. 

õ-sr: Fernandes Távora - Acre. 
dito que a construção da Usina 
de Urubupungâ resolverá, em 
grande parte, o problema. de e~e
trificação dos Estados da. Regiao 
Sul entre os quais está o Paranâ. 
Milhões de quilowats serão desen. 
volvidos naquela usina. ~ de espe
rar portanto que ela possa. forne
cer eletricidade a tôda região. 

O SR. ALO GUIMARAES -
Agradeço o aparte esclarecedor do 
nobre Senador Fernandes Távora. 
As Usinas de Urubupungá e Sete 
Quedas constituem o motivo prin
cipal do meu discurso e a.diante 
sôbre elas falarei. 

Além da Usina Termelétrica. de 
Figueira, há outros empreendimen
tos em curso. salto Grande do 
Iguaçu, Oco!, Campo Mourão e 
outras usinas menores, em cons
trução, darão a.o Paraná mais de 
200 mil kw. Porém a obra básica, 
fundamental, ,para a solução da 
grande carência de energia elétrL 
ca. do Paranâ, serâ !negàvelmen. 
te, a usina hldrelétrlca de Ca.pi
varl-Cachoeira, que exigirá inves
timentos superiores a 10 bilhões de 
cruzeiros. 

Serão 230 mil kw ao serviço do 
desenvolVimento económico do Pa
ranã. 

o seu projeto estâ pronto e a 
construção serâ Iniciada. tão logo 
o BNDE comece a liberar os flnan. 
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ciamentos aprovados pelo Presi
dente da República. 

.Já .se estão levantando as tôrres 
de transmissão da energia que nos 
será fornecida pela USELPA, por 
outro lado. 

A USELPA, é uma organização 
paUlista, iniciada no :Govêrno do 
Senhor Jânio Qu11-dros. Estlmul:l· 
da agora pelo ·· senhor Ca,rvalho 
Pinto, pro.verá de energia, luz e 
fôrça a vários !Miunicípios da zona 
norte paranaense, notadamente 
aos ribeirinhos do Pa.ranapanema. 

É de crer, dado o empenho dos 
paranaenses na realização dêsses 
empreendimentos, que êles ,consti
tuirão fonte viva do desenvolvi· 
mente estadual. 

A usina termelétrica de Figuei. 
ra é um dêles, ta,Jvez o mais no· 
tável a absorver a atenção dos 
técnicos, 

O Sr.. Saulo Ramos - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. ALO :GUIMARAES - Com 
muita honra. 

O Sr. Saulo Ramos - A constru. 
cão da usina termelétrica de Fi. 
gueira. é como diz V. Exa., um 
empreendimento notável. Não só 
fornecerá energia aos Estados do 
Paraná e Santa 'Catarina, como 
permitirá a interligação das termo 
às hidrelétricas. Pergunto, po
rém, a V. Exa., embora. na etapa 
inicial, qual a capacidade dessa 
usina? 

O SR. ALO :GUIMARAES -
Começará com 20 mil kw, deven. 
do atingir 70 mil ! Dêsse assun. 
to me ocuparei daqui a. alguns mi
nutos. A:sseguro entretanto a V. 
Exa. que os órgãos da administra. 
ção paranaense têm empenho em 
ampliar êsses 20 mil kw Iniciais a 
70 mil. 

o Sr. saulo Ramos- :Grato pela 
atenção. 

O SR. ALO :GU.IMARAES -
Justamente neste particular se 
faz agora interferência oficial do 
engenheiro Leon 'Shulmann, dlretor 
da Utelfa, ao diretor executivo da 
CPCAN em exposição de motivos. 

O engenheiro Leon Schulmlbnn, 
Presidente da Utelfa, em exposição 
de motivos dirigida ao Senhor 
Anibal Alves Bastos diretor exe
cutivo da Comissão do Piano do 
Carvão Nacional, solicitou que seja 
enviada mensagem ao Congresso 
Naciona.l pedindo autorização para 
elevar até 70 mil kw o potencial 
da usina de Figueira, como única 
maneira de atender a demanda 
imediata do mercado energético do 
Paraná. 

Depois de traçar um quadro ge
ral da situação, afirmando que "a 
carência de energia elétrica no Pa. 
raná é tal que os técnicos esti
mam em 400 mil kw a potência que 
deveria ser instalada para atender 
às demandas previstas até 1965", 
sa.lienta que "das soluções encon
tradas para êsse gravíssimo pro
blema, a mais importante é a re
presentada pelo aproveitamento de 
Capivarí-Cachoelra, que poderá 
contribuir com 230 mil kw de po
tência instalada. 

Apesar da determinação do :Go. 
vêmo em levar avante essa obra, 
a sua conclusão não poderá ocor
rer a.ntes de 6 a 7 anos". 

Prossegue o Presidente da Utel· 
fa: "A situação do importante 
centro Industrial representado pela 
cidade de curitiba e adjacências 
onde a demanda vem crescendo de 
modo a. dobrar em cada quatro 
anos, é alarmante, de vez que o 
atendimento energético atual já é 
precário. Dependemos de 50 m!I 
kw instalados pela Companhia 
Fôrça e Luz, sendo 10 mil kW em 
unidade Diesel. Os 40 mil kw res· 
tantes são unidades hidrelétrícas 
que funcionam pràtlcamente a fio 
de água, não havendo possibilidade 
de aeumulações em reservatórios 
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reguladores apreciá veis. Basta um 
ano com condições hidrológicas 
ruins para que paire 'Sôbre a im
portante Capital do Estado a 
ameaça de racionamento com 
conseqüêncillls imprevisíveis". 

Daí porque o presidente da 
UTELFA solicitou o envio de men
sagem alterando .a Lei n.0 3. 226, 
que autorizo.u a criação do órgão 
com as seguintes modificações: 

1 - Modificação do artigo se
gundo de modo a, permitir a ele
vação da potência instalada de :lO 
mil para 70 mil kw. 

2 - Modificação do artigo sex
to, de forma a permitir o aumento 
do capital de 'Cr$ 300 milhões plll· 
ra Cr$ 2 bilhões admitindo a atri. 
buição de 70% ao govêrno federal 
através da .CPCAN e 30% restantes 
ao 1Giovêrno do Paraná, representa .• 
do pela COPEL e entid!l!des priva
da'S; 

3 - Autorização para a modi.fl
cação dos estatutos sociais decor
rente da nova proporcionalidade 
do capital. 

Esclarece ainda que a compra 
de equipamento poderá ser efe
tuada cm operação de crédito com 
pagamento inicial de lil%, prazo de 
carência de 3 anos e 90% em pres
tações semestrais de 5 anos a par. 
tir do prazo de carência. A ope. 
ração de financiamento deverá 
contar com o aval de CPCAN como 
prevê a Lei n. o 3. 860. O restante 
do investimento representa,do pe
los gastos em ~cruzeiros no País, 
da ordem de Cr$ 700 milhões, com
porta um financiamento até 60% 
pelo BNDE ou pela própria CP
CAN, ou ainda, por entidades pri
vadas. 

Esta é a situação real do Para
ná, no afã de procurar essas re. 
servas básicas do seu desenvolvi. 
menta. 

Mas a ·solução mais acertada, 
afinal, para o rico Estado, está 
agora, representada na usina hi
drelétrica do Urubupungá e na ou. 

tra, exclusivamente paranaense, do 
Salto das Sete Quedlbs. 

Urubupungá., como é do conheci· 
mento desta Casa, está ·sendo ins
talada no Rio Paraná, na zona al
ta, entre São Paulo e Mato Gros
so. Mas dela, dos seus benefícios 
hão de participar vários Estados 
da Federação Brasileira - Mato 
Grosso, São Paulo, Paraná, Santa 
Catarina e mesmo o Rio Grande do 
SUl. 

A alta, compreensão do Go.verna
dor paUlista fêz ·com que a ativi. 
dade governamental reservasse 
também para todos êsses outros 
Estados da Federação brasileira, a 
possibilidade de compartilharem 
de um grande empreendimento, no 
sentido de se organizar uma socie
dade de economia mista de que to. 
dos participassem, já estabelecida 
e em pleno funcionamento, ,para 
que a grande obra de Urubupungá, 
possa ter, realmente, ação decisiva 
no progresso da zona Sul brasi
leira. 

Urubupungá é empreendimento 
para trezentos mil HP, de tal sor. 
te que o seu represamento d'á. 
gua será maior do que a: da Re
prêsa de Assuãn, no Egito, de 
capacidade idêntica. Essa obra re
vela, efetivamente, o talento rea. 
I!zador dos Governantes brasilei
ros, notadamente .o do Govêmo 
bandeirante que por intermédio 
das verbas daquele Estado, avocou 
o comando, lbdministl'ativo do 
grande empreendimento, que há 
de ser uma revelação para vida 
progressista do Brasil. 

O Sr. Fernandes Távora - vossa 
Excelência dá licença para um 
aparte? 

O SR. ALO GUIMARAES 
Com multo prazer. 

O 'Sr. Fernandes Távora - o 
que V. Exa. está revelando, faz
me recordar dias pa'Ssados quan
do, em 1914, a,ssistlndo à inaugu
ração da Itapura-Corumbá demo-
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rei.me por alguns minutos ante a 
grande cachoeira de Urubupungá, 
em companhia do ex-Senador Aze· 
redo. Vendo a bnensa queda dá· 
gua e · prevendo a necessidade da 
eletrificação do Brasil, sonhava 
com a reallzaçã.o, hoje em fase de 
construçãa mas que, talvez não 
chegasse aos meus dias. Fellzmen. 
te, estou assistindo ao inicio elo 
grande empreendimento e espero 
em Deus não morrer antes de 
vê-la completada. 

O SR. ALO GUIMARAES 
Agradeço o aparte do nobre Se. 
nador Fernandes Távora, repre. 
sentante do Estado do Ceará. Na 
verdade Urubupungá ê uma dessas 
obras que nos despertam admira. 
ção e fazem bem ao nosso patrio· 
tlsmo. Através de noticiários sôbre 
o Egito, divulga-se que a reprêsa. 
de Assuãn, no Nilo encherá o 
mundo ode admiração. O mesmo 
poderemos dizer de Urubupungá, 
que efetivamente será um empr&· 
endimento equivalente a Três Ma. 
rias, a Furnas, ou mesmo superior 
porque a .capacidade de energia 
que de lá se despenderá, poderá 
atender às necessidades de uma 
rica e extensa zona do território 
brasileiro. 

Senhor Presidente, no Paraná 
existem outras possibilidades de 
•Captação de fontes reais para 
energia hidrelétrica; seus rios são 
capacitados para tanto. Nenhum 
dêles, porém, estará tão presente 
no pensamento dos brasileiros, no· 
tadamente dos paranaenses, que 
conhecem a sua geografia do que 
o Salto das sete Quedas do Rio 
Paraná, uma das grandes forma· 
ções geográficas do mundo, e que 
multo se presta para a capta.ção 
de energia hidrelétrica. Foi sempre 
um velho sonho dos brasileiros, 
especialmente dos homens nasci. 
dos no Paraná e nos territórios 
circunvizinhos, de que, um dia, o 
Rio Paraná, .criasse às suas mar. 
gens, sob sua influência, uma no
va civilização no Brasil. 

Para tanto era indispensável que 
seus saltos servissem à conquista 
da energia necessária ao seu pro. 
gresso dada que sua bacia se com· 
põe de terras férteis, capazes de 
erigir o sentido econômico de uma 
vasta região. 

Sete Quedas, Senhor Presiden
te, vai tornar-se uma realidade. 
Nesta Casa já pronunciei discurso 
em que revelava que téCnicos japo. 
nêses haviam estudado as Quedas 
do Rio Paraná, na zona. das que 
se mostram Sete Quedas e, gran· 
demente entusiasmados com as 
suas condições para uma das maio· 
res conquistas da. energética, q uP. 
serviria não só o Brasil mais à 
República Argentina e ao Para· 
gual. 

Uma alta patente do nossa Exér· 
cito, filho da terra, um dia. sedia· 
do no Paraná, o General Nélson 
Rebelo de Queiroz, lá criou, atra· 
vés das possibilidades do Exército 
Nacional, para servir simplesmen
te energia às .cidades ribeirinhas, 
como a. de Foz de Iguaçu, uma 
usina-pilôto, com capacidade para 
mil e duzentos kw e probabilidade 
de chegar até dez mil. 

Hoje, através de determinação 
presidencial - rendo, neste instan. 
te, minhas hamena.gens ao Presi
dente Jânio Quadros - vai.se cri. 
ar a Usina Hidrelétrica de Sete 
Quedas. 

Na visita que fêz à região, há 
poucos dias, o Senhor Ministro das 
Minas e Energia, ficou assenta.do 
que os trabalhos técnicos se pro. 
cessem de imediato, a fim de que 
o Paraná, através dêsse órgão do 
Govêrno Central e, quem, sabe, da 
assistência dos Governos do Pa.ra
guai e da Argentina, faça. na·scer, 
naquele ponto do território pátrio, 
um dos grandes empreendimentos 
nacionais - a Usina Hidrelétrica 
de Sete Quedas. 

Depois da sua visita, das impres. 
sões dadas aos jornalistas, autor!. 
dades e técnicos mostrou-Se inte· 
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ressado em dar detalhes da ação 
governamental neste particular. 

Disse à imprensa, o ministro 
João Agripino, ter recebido do Se
nhor Francisco de Souza Dias, 
chefe do Grupo de Trabalho in
cumbido de estudar a possibilida
de de apro,veitamento do potencial 
energético de Sete Quedas, relató
rio concluindo "ser altamente In
teressante para o País" êsse apro. 
veltamento, assim como a regula
rização do rio Paraná. 

O ministra de Minas e Energia 
Informou à reportagem terem si
do as seguintes as recomendações e 
conclusões do relatório apresen
tado pelo Grupo de Trabalho: 

1 - a po.tência aproveitável em 
Sete Quedas pode ser conservati
vamente estimada em 7 milhões 
de kw, baseando-se nos dados até 
hoje obtidos; 

2 - há Indicações de que êste 
aproveitamento poderá ser econô
mlcamente justificável; 

3 - devem ser realizados enten. 
dimentos do Ministério do Exterior 
com o Govêrno paraguaio para 
estudos da obra; 

4 - todo o material até hoje co
ligido não permite ainda decisão 
quanto à execução do imediato 
aproveitamente de Sete Quedas. 
Há falta de planejamento geral 
Para o aproveitamento do poten
cial energético e para regulariza. 
ção do rio. :l!:sse planejamento de
verá ser integrado com as demais 
obras hldrelétrlcas do !País, sem 
entretanto, ser prejudicado por 
essas. 

. Recomenda em conseqüência, o 
tecnlco das obras da Usina Pllô
to de Guaíra (que atualmente pro. 
duz 1. 200 kw mas que está proje
tada para produzir 3.600 kW), até 
o total de 10.000 kw, para solu
ção imediata do problema da re
gião. Recomenda, igualmente, se
jam efetuados entendimentos do 
govêrno brasileiro com os governos 
argentino e pa.ragualo, para o for. 

necimento de enegia de Sete Que
das e êsses dois países. 

Sr. Presidente. é uma nova era 
que se inicia - a era brasileira 
da técnica, da capacidade clenti!i
co, que propicia o progresso e o 
enriquecimento das nossas regiões. 

Há uma. tese, Sr. Presidente -
já vou concluir, porque sei que 
estou ultrapassando o horário -
que deverá ser agora também lem
brada .. 

Os homens da ciência e da téc· 
nica, que se preocupam com o en. 
riquecimento e o desenvolvimento 
das regiões brasileiras, já agora 
admitem pensamento contrário 
àquele que até aqui prevaleceu, 
de que se devesse criar a energia 
para que logo a seguir fôsse com. 
pra da. Isso fazia com que só nas 
grandes zonas populosas e de de· 
senvolvimento industrial, se preo
cupassem os governos em estabele
cer novas fontes de energia. 

O Govêrno atual pensa diferen
te e, quem sabe, talvez esteja com 
a razão. Devemos procurar essa 
energia em outras zonas do terri
tório nacional, para que ai se pos. 
sam Instalar, a posteriori, as ln· 
dústrias que tragam desenvolvimen· 
to a essas ricas regiões desam
paradas. 

Vi mais de uma vez comentado 
e criticado o Govêrno do Presi
dente Eurico Gaspar Dutra, por 
ter construído Paulo Afonso sob 
a alegação de que a energia ali 
produzida não poderia ser total
mente vendida. Nessa. nova ordem 
de idéias, o Presidente Dutra. es· 
taria totalmente com a razão. De
ve.se criar primeiro a energia em 
ricas zonas do território nacional, 
para que nessas regiões se insta. 
lem a produtividade, progresso e o 
enriquecimento industrial. 

Era. o que tinha a dizer. r Mui· 
to bem!· Palmas). 

Enqnanto discursava o Sr. 
Al6 GuimaJrães, o Sr. Gilberto 

• 
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Marinho deixa a presidência, 
assumindo-a o Sr. Moura. An· 
dracle. 

O SR. PRESIDENTE - Em Ex
pediente há poudo lido o Ministro 
das Relações Exteriores comunica 
a próximi!J chegada a esta Capital 
do Presidente do Peru·, Senhor Ma· 
nuel Prado, e formula consulta sô. 
bre a possibilidade de ser êsse nus. 
tre visitante recebido pelo Con
gresso Nacional, em sessão conjun. 
ta, às 11 horas do dia 1.o de agôs
to. , : ! !!i.li~n 

Não havendo hnpedimento de 
parte do: Sena<l.o e obtida a aquies
cência da Mesa da Câmara, eonfor. 
me determina o Regimento co
mum, esta Presidência convoca as 
duas Casas do Congresso Nacio
nal pa.ra a solenidade em aprêço, a 
realizar-se no Plenário da Câma
ra, no dia e hora citados. 

Para saudar S. Exa. em nome 
do Senooo Federal, a Mesa desig
na o nobre Senador Heribaldo 
Vieira. 

Finda a: hora do. expediente pas
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei d:a Câmara n.o 167, de 
1959 (n.o 255, de 1959, na Cd· 
mara) que dispõe sôbre a ins
crição de funcionários e ser
ventuário& dai Justiça em con
curso público de provas e títu
los, tendo Pareceres favorá
veis sob ns. 278, de 1960 e 11, 
1961, das ComiSsões de Cons· 
tituição e Justiça e de Serviço 
Público CiVil. 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

ll: lido e aprovado o seguin· 
te. 

REQUERIMENTO 

N.o 296, de 1961 

.Com fundamento no art. 274, a 
do Regimento Interno, requeiro se
ja retirado da Ordem do Dia o 
Projeto da Lei da Câmara n.0 167, 
de 1959 e volte à Comissão de cons· 
tituição e Justiça a fim de ser 
reexaminado em face. do pronun. 
ciamento sôbre êle emitido, por 
solicitação do Senado, pelo Conse. 
lho Federal da Ordem dos Advoga. 
dos do Brasil. 

Sala da·s Sessões, 27 de julho 
de 1961.. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - O pro. 
jeto, irá à Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, conforme requerido. 

Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câ
mara n. 0 76, de 1960 (n. 0 

1. 014, de 1959 na Casa de ori· 
gem), que concede pensão 
mensal de Cr$ 30.000,00 a D. 
Anita Koblitz BO!JJma, viúva do 
ex"Senador Antônio Alexandre 
Bayma, tendo Pareceres, Cns. 
544, 545, de 1960, 406 e 407, de 
1961) pelaJ aprovaçãc do pro· 
jeto e pelo destaque da emen· 
da de Plenário para consti
tuir projeto em separado. 

O SR. PRESIDENTE- Em VO· 
ta.ção a proposta das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Fi
nanças, no sentido de que a emen
da constitua projeto em separado. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovada. Em conseqüência, 
a emenda oferecida a êste projeto 
rconstituirá projeto em separado. 

Em discussão o projeto. (Pau
sa). 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a discus. 
são. 

Em votação. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
(Pa.ra encaminhar a votação) -
( •) iSr. Presidente, por delegação 

(*) - Nt1o foi i'evisio pelo oraclor. 
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do eminente Líder Senador Lima 
Teixeira, venho ,pedir ao Senado 
que aprove o proJeto. Trata~se de 
pensão das mais justas que esta 
'Casar tem concedido a viúvas de 
parlamentares, porque o, · senador 
Antônio Bayma, depois de· ter exer· 
cldo longa vida pública no meu 
Estado e no Senado Federal, mor
reu subitamente, vitimado por um 
enfarte do miocárdio. Deixou es. 
pôsar e filhos na mais extrema po
bleza, o que é honroso para· nós, 
do Maranhão, porq·ue o Senador 
Antônio Bayma exerceu funções 
como Secretário das Obras Públi
cas, Prefeito Municipal de S. Luiz, 
Senador da República, e se renun. 
ciou• ao ma,ndato foi por exigên
cia política do seu Partido, indo 
exercer a função de Secretário da 
Viação do Maranhão. 

Assim, Sr. Presidente, o pedido 
que faço ao Senado, na liderança 
da Marioria por delegação do Se
nador Lima Teixeira, é que aprove 
o projeto. (M1tito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o projeto de Lei número 76, 
de 1960. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à samç&: 

PRIOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 76, de 1960 

(N.o 1.014-B, de 1959, na Câmara) 

Concede pensão mensaZ de 
Cr$ 30.000,00 a D. Anita Ko
blitz · Bayma, viúva do e:t·Se· 
7Utdor Antônio Ale:tanãre Bay
ma. 

O Congresso Na,cional decreta: 
Art. 1.0 Fica concedida uma pen. 

são mensal de Cr$ 30.000,00 (trin. 
ta mil cruzeiros) a D. Anita Ko-

blitz Bayma, viúva do ex-Senador 
Antônio Alexandre Bayma enquan
to a mesma não .contrair novas 
núpcias. 

Art. 2.o O Tesouro Nacional pro
videnciará a abertura do crédito 
necessário ao cumprimento desta 
lei. 

Art. 3.o Esta lei entrará em 
vigor na dlllta de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

Discussão única do Projeta 
de Lei da Càmara; n. o 41, ele 
1961 (n.O 4,336, de 1958, na Cá
marra>, que modifica o art. 24 
do Decreto-lei n.o 960, de 17 de 
dezembro de 1938, que dispõe 
s6bre a cobrança judic-i-al da 
dívida ativa da Fazenda Pú
blica, em· todo o território na
cional tendo Pareceres tavorâ· 
veis, sob ns. 384 e 385, de 1961, 
das Comissões de Economia e 
de F·inanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pa1tsa) . 

Aprovado. 

É o .seguinte o projeto que 
vai à sançiio. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 41, de 1961 

(N.o 4.336·B/58, na. Câmara) 

Modific(J) o art. 24 do Decre. 
to·lei n. o 960, de 17 de dezem· 
bro de 1938, que dispõe sôbre 
a cobrança judicial da divida 
ativa da Fazenoo Pública, em 
toda o território naCional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 O art. 24 do Decreto

lei n.O 960, de 17 de dezembro de 
1938 pass&~ a ter a seguinte reda· 
ção: 
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"Art. 24 A ação deve ser jul· 
gada, pelo juiz que tiver iniciado a 
sua instrução em audiência. 

Parágrafo único. No caso de 
impedimento legal do juiz da cau
sa, poderá o substituto determina.r 
outras diligências para formar sua 
convicção e marcará nova audiên· 
cia a reallzar..se· no prazo de dez 
dias". 

Art. 2.o A presente lei entrará 
em vigor na data de su·a publica· 
çlio, aplicando-se aos processos em 
curs(}, revogada.s as disposições em 
contrário. 

Di.!cussão única do Projeto 
de Lei da CO.mara n. 0 68, de 
1961, (n. 0 2. 780, de 1961, na 
Câmara) que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Ju. 
dtciário - Justiça Eleitoral -
Tribunal Regional de Brasi· 
lia, o crédito especial de Cr$ 
200.000,00, para pagamento de 
gratificações especiQiis ao Pre
sidente, Juízes e Procuradores 
do Tribuna·l Regional 'Eleito
ral, tendo Parecer favorável, 
sob número 393, de 1981, da 
Comiss& de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
CU'Ssão. 

Se nenhum Senador quiser usar 
da palavra vou encerrar a discus
são. (Pausa) . 

Em .votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto queiram permane. 
cer sentados. (Pausa). 

Aprovado. 

l!: o seguinte o projeto apro. 
va; que vai à sanção: 

:\'ROJ!TO DE LEI DA CAMARA 

N.o 68, de 1961 

Autoriza o Poder Exec"tivo 
a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça Eleitoral - Tribunal 
Regional Eleitoral de Brasília, 
o crédito especial de Cruzeiros 

200.000,00, para pagi:limento de 
{Jratiftcações especiais ao Pre
sidente, Juízes e Procuradores 
do Tribunal Regional Eleito· 
ral, assim como ao Juiz e Es· 
crivão Eleitoral de Brasília; 
tendo paJreceres: tavoráveill... 

com substituM.vos, das Comis. 
sões de Constituição e Justi· 
ça, Orçamento e Fiscalização 
Financeira e de Finanças, res· 
pectivamente. 

(Do Poder Judiciário) 
Art. 1. 0 l!: o Pode·r Executivo 

autorizado a abrir ao Poder Judi· 
ciário - Justiça Eleitoral - Tri· 
bunal Regional Eleitora.! de Bra· 
sílla - o crédito especial de Cr$ 
200.000,00, para ocorrer ao paga
mento das gratificações especiais 
a que fizeram jus, durante o a.no 
de 1960, o Presidente, os Juizes e 
o Procurador do Tribunal Regional 
Eleitoral, assim como o Juiz e o 
Escrivão Eleitoral de Brasilla. 

Art. 2 . o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua. publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 72, de 
1961 (número 832, de 1959, na 
CO.mara), q'lle concede isenção 
de direitos e taxas aduaneiras, 
exceto de Previdência! Social, 
para a importação de um al
tar-mor doa·do pela Sra. Cur· 
gie Assad Abdala à Catedral 
Ortodoxa de São Paulo, Esta~ 
do de São Paulo, tendo.Pare· 
éer favorável sob n.0 389, de 
1961, da ComiSsão de Ftnan· 
ças.: 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. 

Se nenhum Senador quiser usar 
da palavra vou encerrar a discus
são. (Paw.sa) • 

Em votaçã(}. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto queiram pennanecer 
sentados. (PausC!I) . · 
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Aprovado. O projeto vai à Co. 
missão de Redação, para correção 
da sua emenda. 

t o seauinte o projeto arpro· 
vado: 

PROJE'l'IO DE LEl DA CÂMARA 

N.o 72, de 1961 

(N. o 832·A. de 1959. na Câmara 
doR Deputados) 

Concede iaencão de direitos 
p, ta:&as aduaneiras. exceto a 
de Previd~ncia Social. 2)(Zra a 
imnortação de um altar·mor 
doado nela Srti. Cur.oie Assad 
Abdala à Catedral Ortodoxa de 
S. Pa:u!o, Estado de S. Paulo. 

o Congresso Nacional decretB: 
.àrt. 1. 0 i: concedida isencão dos 

impostos de importação e de con. 
sumo, excetuada a taxa de despa. 
cho aduaneiro, para um altar.mor 
doado pela Sra. Curgie Assad Ab
dala, viúva do benemérito cidadão 
Comendador Assad Abdala, à Ca. 
tedral Ortodoxa, da cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. Ficam igual
mente, os componentes dêsse a!. 
tar-mor, isentos de apresentação, 
a autoridade aduaneira no pôrto 
de descarga, da fatura comercial 
ou quaisquer outros dooumentos 
normalmente exigidos para impor. 
tação regular com objetivo de co. 
mérclo. 

Art. 2.o Esta lei entrarã em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trárlo. 

Câmara dos Deputados, em 21 de 
junho de 1961. 

Discussão única> do Projeto 
de Le'i da Cdmara n. o 84, de 

1961 (número 2. 781, de 1961, 
na Casa de or·igem) Qlte auto· 
riza o Poder Executivo a abrir, 
ao Poder JUd!clário - Justiça 

·. Eleitoral - Tribunal R.egiona~ 
Eleitoral de Brasília - o cré. 

dito especial de Cruzeiros 
23. 000. 000,00, destinado a 
ocorrer às deSpesas com a ins. 
talação do mesmo Tribunal, 
tendo Parecer favorável (n.o 
394, de ·1981) da Comissão de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussã.o. 

Não havendo quem peça a pa. 
lavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o a pro. 

vam, queiram permanecer senta .. 
dos. (Pausa). 

Está aprovado. 

t o segu·inte o projeto apro
vado,que vai li sanção: 

PROJETo DE LEI DA cAMARA 

~.0 84. de 1961 

(N.o 2. 781-A, de 1961, na Câmara) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrtr ao Poder Judiciário -
Ju6tiça Eleitoral - Tribunal 
Begtonal Eleitoral de Brasília 
o crédito especial de Cruzeiros 
23.000.000,00 destinado a ocor. 
rer às despesas com a instala. 
lação do mesmo Tribunal. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - J!l o Poder Executivo· 

autorizado a abrir ao Poder Judi. 
ciárlo - Justiça Eleitoral ...:. Trl. 
bunal Regional Eleitoral . de Brasí. 
lia, o crédito especial de Cruzeiros 
23.000.000,00 (vinte e três mi. 
lhões de cruzeiros), destinado a 
ocorrer às despesas de qualquer 
natureza com a insta.lação do mes
mo Tribunal. 

Art. 2. o Esta ·lei entrará. em vi
gor na data dé' sua publ!caçli.o re
vogadas as disposições· em contrá. 
l10. 

Câma.ra dos 'Deputados, em 28 de 
junho de 1961.' 

Discussão única do Parecer 
número 378, de 1961, da Co· 
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missão de Constituição e J·us
tiça, no sentido da1 remessa à 
Câmara dos Deputados do Ofí
cio . n. 0 3 .408, de 30 de no
·uembro de 1956, peZo qual o 
Tribunal de Contas encami
nhou ao Senado o processo 
pertinente a têrmo aditivo que 
deixou de ser apreciado peZo 
Congresso. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o parecer. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa) . 

Aprovado. 
Em conseqüência serão desentra. 

nha.dos do processo e remetidos 
à_ Câmara dos Deputados os do
cumentos a que se refere o pare
cer da Comissão de Constituição 
e Justiça .. 

· É o seguinte o parecer apro
vado 

PARECER 

. N.o 378, de 1961 

Da Comissão de Constitui
ção e Just·iça, sôbre o Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 61, 
de 1955 (1UII Ciimara n.o 32-

.A-55), q1~e aprova o têrmo de 
acôrdo celebrado entre o Se
gundo Distrito do Departamen
to Nacional de Obras contra 
as Sêcas e Manoel Fernandes 
de Lima. , . 

.. 

Relator: .4.loysio de Calrvalho. 
Pelo Decreto Legislativo n.o 46, 

promulgado em 5 de outubro de 
1956, o Congresso Nacional apra
vou o têrmo de acôrdo celebrado 
a 24 de setembro de 1954, entre 
o 2. 0 Distrito do Depart~mento 
Nacional de Obras Contras as Sê
cas e a 'firma Usina Monte Alegre 
S. A., representada por seu D!
retor-Gerente, Manoel Fernandes 
de Lima, par111 a construção do 
açude Fernandes de Lima, em 

Mlamanguape, Estado da Paraíba, 
ao qual o Tribunal de Contars re
cusara registro em 30 de dezembro 
do mesmo ano de 1954. 

Recebendo de volta o expedien
te, o Sr, Ministro Presidente do 
Tribunal de Contas, por ofício à 
Presidência do Sena.do, e na con
formidade do deliberado pelo mes. 
mo Tribunal, solicitou o encami
nhamento a.o Congresso Nacional, 
por Intermédio da referida Pres!. 
dênc!a do Senado, do "processo 
pertinente ao têrmo de 11 de mar. 
ço do 1955, aditivo ao de 24 de 
setembro do ano anterior, por se 
verificar não ter havido sôbre o 
mesmo aditivo o necessário pro
nunciamento do Congresso Nacio
nal, nos têrmos do disposto no 
art. 77, parágrl!-fO 1.0 , da Consti
tuição Federal" ( Ofieio. de 30 de 
novembro de 1956- fls. 23 do Pro
cessado de Decreto Legislativo n.o 
61, de 1955) . 

Efetivamente, como esclarece, 
em oportuna informação, a Secre. 
taria da Presidência do Senado, o 
Tribunal de Contas recusara re
gistro ao, primitivo acôrdo, da.tadc 
de 24 de setembro de 1954, isso 
por faltarem formalidades, no seu 
entendimento, essenciais. Como 
não houvesse recurso da decisão 
denegatórla, cumpriu o Tribunal o 
mandamento constitucional, sujei
tando o caso à apreciação do Con
gresso Nacional. Posteriormente, 
o 2. o DI'Strito do Departamento 
Nacional de Obras contra as Sê
cas e a UsinBI Monte Alegre, S. 
A. lavraram, em 11 de março de 
1955, têrmo aditivo, pelo qual fi
cavam preenchidas aquelas forma
lidades, e que foi pelo Tribunal 
enca-minhado ao 'Congresso. 

A Câmara dos Deputados teve, 
presumidamente, a intenção de 
aprovar os doi'S atos, Isto é, o 
acôrdo de 24 de setembro de 1954 
e o seu têrmo aditivo de 11 de 
março de 1955, mas o fato. é que, 
por Inadvertência, talvez, na. re
dação do teXto do respectivo de·. 
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creto legislativo, não corrigida na 
Redação Final nem percebida, a 
seu tempo, pelo Senado, sõmente 
ficou aprovado o acôrdo primitivo. 

Conclui a Secreta.ria da Presi
dência do Senado a sua exposi. 
ção, achando que já ultima.da a 
tramitação dG projeto em ambas 
as cas!lls, não há retificar, senão 
por melo de outro Decreto Legis
lativo, que aprove o têrmo aditi
vo, o êrro cometido na Redação 
Final da Câmara dos Deputados 
e mantido até à promulgação do 
Decreto.Leglslativo n.0 46. Su&cita, 
porém dúvida quanto à competên
cia do Senado para fazê·lo, em 
face ·do disposto no artigo 67, pa
rágrafo 1. o da. Constituição, es
tabelecendo pertencer à Câmara a. 
iniciativa de tôdas as leis sôbre 
matéria financeira, se bem que 
no caso. ná01 se trate de lei mas 
de ato jurisdicional do Congresso, 
embora. tenha . a matéria relação 
com a despesa pública. .Reconhe· 
ce-se, por fim, na mencionada ex
posição, que "a praxe seguida até 
agora tem sido a de sei"em subme
tidos inicialmente à Câmara dos 
Deputados os atos do Tribunal de 
Contas denegatórios de registro a 
contratos, funcionando o Senado 
como casa revisora. o Tribunal 
sempre dlrige à Câmara o seu 
exPediente nesse sentido" . 

Esta Comissão de Constituição 
e Justiça é chamada, portanto, a 
opinar sôbre uma preliminar de 
competência, não lhe cabendo 
quaisquer indagações que dai exor
bitem. Não seria desarrazoado, 
por exemplo, pesquisar-se· a Câma
ra dos Deputados se equivocou, 
aprovando sõmente o acôrdo de 24 
de setembro de 1954 e silenciando 
em relação ao têrmo aditivo de 
11 de marÇQ de 1955, ou se ao 
contrário, assim agindo, fê-lo se
gura de que, aprovando o têrmo 
primitivo, desnecessário se tornava 
aprovar o aditivo, que apenas aten
dia à exigência do Tribunal de 
Contas quanto ao preenchimento 

de determinadas formalidades. 
Com efeito, a.provado pelo Con
gresso o acôrdo originário, desa
parecia. a razão de ser do tênno 
adltivo. Lavrado. êste, porém, an. 
tes que o Congresso se pronuncias. 
se sôbre aquêle, seria o caso que o 
Congresso a ambos aprovar, se re. 
conhecesse procedentes os motivos 
pelos quMs o Tribunal recusara re. 
gistro ao primeiro. Mas o Congres. 
so assim não pensaria, e porque as. 
sim não pensava, aceitando, acima 
do preenchimento de quaisquer for. 
malldades, o acôrdo daria por Inú
til e, pois, irrelevante na. aprecia
ção da matéria, o têrmo. aditivo. 

Incongruente seria aprovar os 
dois têrmos se o primeiro fôsse 
consldera.do, por si mesmo, subsis
tente. 

Como quer que seja, uma vez que 
o Tribunal de Contas pede ao Con
gresso manifestar.se explicitamen. 
te sobre o têrmo aditivo,. cumpre
nos atender à solicitação. Por ln!· 
clatlva. desta Câmara. ou por ini
ciativa da Câmara. dos DepUtados, 
eis a questão. uma norma de sim
ples cortezia nas relações entre as 
duas Casas ditaria a precedência 
da Câmara dos Deputados, dado 
que ali começou, como de praxe, 
a tramitação legislativa em causa, 
e dali é que nos velo com a apon
tada omis·sáo 0 texto do projeto que 
Se transformaria no ·decreto-legis
lativo n.o 46. 

Mas é a Constituição que impõe, 
acima de tudo, tal precedência.. 
Não conhecemos antecedentes de 
comportamento nosso, diferente 
dêsse na interpretação e apllcação 
do preceito constitucional relativo 
à apreciação pelo Congresso dos 
contratos a que o Tribunal de 
Contas recusa. registro. No art. 
77 da Constituição está dito · que 
ao Tribunal de Contas compete 
julgar da legalidade dos contratos 
e das aposentadorias, reformas e 
pensões (I) sendo que os contra· 
tos que· Por qualquer modo tnte· 
ressarem à receita ou à despesa 
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só se reputarão perfeitos depois 
de registrados pelo mesmo Tribu
nal, Importando a recusa de re· 
g!stro em suspensão da execução 
do contra.to até que se pronuncie 
o Congresso Nacional, (parágrafo 
1,0). 

Pertence, poJs, ao Congresso Na· 
clona! o pronunciamento sôbre a 
matéria, e não,· exclusivamente, a 
uma. das sua:s câmaras, ou, mais 
explicitamente, :à Câmara Alta. 1!: 
óbvio que a tramitação legislativa 
obedecerá, assim, às normas pre. 
estabelecidas, quer as constitucio. 
nals, quer as regimentais. 

Por seu lado, dificilmente se po. 
deria excluir da esfera financeira 
a matéria a que nos reportamos. 
Por sua. própria natureza, perti
nente, como é, a despesa pública, 
como pelos objetlvos que a coman
dam, evidente, como se toma., que 
o contrôle do Tribunal de Contas e 
mais o do Congresso representam 
ato de fiscalização da execução or
çamentária pela. União. Nem por 
outro motivo o art. 77, que dis
ciplina a matéria., se insere no 
capitulo constitucional que fixa as 
normas do Orçamento. Ora, se tô. 
das as leia sôbre matéria ftnan. 
cetra têm o seu principio nar Câ· 
m:ara dos Deputados, e:c vf do pa· 
rágrafo 1.o do artigo 6.0, da Cons
tituição, seria preciso, para dessa. 
lnlclatlva excluirmos a aprova. 
ção, pelo Congresso Nacional, dos 
contratos à que o Tribunal de 
Contas houver negado registro 
que provássemos, primeiramente, 
não se tratar, no caso, de m~éria 
financeira, ou que nos convencês
semos, por outro lado, de que a 
Constituição, referindo-se a lei, fê. 
lo .no sentido estrito, formal, de 
proposição legislativa que so se 
completa, para vigorar, com a sa.n
ção do Presidente da República, o 
que nos parece tenha sido 0 pro
pósito do constituinte, porque seria 
deixar :fora. da iniciativa da. Câma
ra, com tanta. ênfase proclamada, 
porção Indiscutivelmente Impor. 

tante de ta.refa·s condizentes com 
a vida financeira do Pais. 

Só não poderiam sujeitar-se a 
êsse critério, é claro, os assuntos 
que, pela própria Constituição, fi· 
cassem à competência privativa 
do Senado ou à da Câmara. Mas 
tudo aqu1lo que corresponda à. 
competência exclusiva do Congres
so Nacional, à não e competên
cia privativa de alguma das suas 
Casas, Incide, lnapelàvelmente, nas 
normas gerais e clássicas de ela
boração legislativa, cabendo, des
sarte, à Câmara. a iniciativa dessa 
elaboração se a matéria se revestir 
de cunho financeiro, tl'ate·se de 
lei ,ou de decreto legislativo, cate
goria, esta última, a que pertencem 
os ates do congresso ma.ndando 
regil!trar contratos impugnados pe. 
I o Tribuna.! de Contas. Do contrá
rio até teríamos por estabele
cido que a Constituição reconhe
cera à Câmara a competência pa. 
ra o máXimo; que seria a lei, mas 
lhe recusara a tarefa menor, que 
seria o decreto legislativo. 

Concluímos, por essas razões, pe. 
la remessa do presente processado 
à. camara dos Deputados, para que 
no uso das suas atribuições espe.. 
ciflcas, proceda como lhe aprouver. 

Sala das Comissões, em 7 _ de 
ju·lho de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - A'loysio de 
Carvalho, Relator. - Brasílto Ce. 
lesttno. - Ven4ncio Igrejas. -
Ary Vi/mna. - Noguetra da Gama. 
- Herfbaldo Vieira. 

DisCUBsão única do Projeto 
de Decreto Legislativo n.. o 5, 
de 1961, originário da'C4mara 
dos Deputaldos (n.o 60, de 
1961, na Casa de origem), que 
mantém o ato do Tribunal de 
Contas da Untão ttenegatório 
de registro celebrado entre o 
Ministério da Ediucação e Oul· 
wra e a I.B.M. World Tra· 
de Oorporation, '/XIil'a locação 
de máquinas elétricas de con· 
tabiltdade e estatística, tendo 

Parecere_s tavorávets sob ns. 
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387 e 388, de 1961, das Cornis· 
sões de Constituição de Justiça 
e de Finanças. 

O Sl:t. PRESIDENTE- Em dls· 
cussão o projeto. . 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar da palavra, encerrar 
rei a discussão. <Pa'taa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o a pro. 

vam, quelra.m permanecer senta· 
dos. (PlliUsa). 

Está apro.vado. 

É o seguinte o projeto ·a;pro. 
vado, que vai à" sanção: 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

N. o 5, de 1961 

(N. 0 60·A, de 1961, na Câmara) 

Mantém 0 ato do Tribunal 
de Contas da União denegató· 
rio de registro celebraido entre 
o Ministério da Educação e 
Cultura e ·a 1. B. M. World 
Trad!e Corporation, para loca· 
ção de máquinas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o ~ mantido. o ato do 

Tribunal de Contas da União de· 
negatório de registro ao contrato 
celebrado, em 11 de dezembro de 
1958, entre o Ministério -da Educa
ção e Cultura e a I.B.M. world 
Trade Corporation, para locação 
de máquinas elétricas de contabi· 
lidlbde e estatística . 

Art. 2.o Re~ogam.se as disposi. 
ções em contrário. . 

Primeira discussão do Pro· 
teto de Lei do Senado n.o 22, 
de 1959, de autoria do Sena. 
dor Silvestre Péricles, que al· 
tera o art. 8.o do Decreto.lei 
n. 0 925, de 2 de dezembro de 
1938, que estabelece o Código 

de Just·iça Militar, tendo Pa· 
recere8 (ns. 395 a 397, de 
1961) das Comissões de Cons
tituição e Justiça~ favorável, 
com as emendas que oferece 
(ns. 1 e 2 CCJ) ; de Seguran· 
ça Na·cional, favorável ao pro· 
jeto e às emendas; de Finan· 
ças, favorável ao projeto e às 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão, o projeto com as emen· 
das. CPmaa). 

Nenhum dos Srs. Senadores de· 
sejando u~Bar da palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação o projeto sem pre. 
juizo da·s emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado: 

'PROJETO· DE LEI DO SENADO 

N.o 22, de 1959 

Altera o art. 8. o, do Decre· 
to·lei n.o 925, de 2 de dezem
bro de 1938, C[lle estabelece o 
Código da Justiça Militar. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o o artigo s.o do Código 

da Justiça Militar, estabelecido pe
lo Decreto-lei n. 0 925, de 2 de de· 
zembro de 1938, é modificado pelo 
Decreto-lei número 4.235, de 6 de 
abril de 1942, e, bem assim, o séu 
parâgrafo único, pa.ssam a ter .a 
seguinte redação: 

Art. 8. o O Superior Tribunal Mi· 
lltar compor-se-â de onZe juizes 
vltalicios com a denominação de 
Ministros, nomeados pelo Presiden· 
te da República, dos· quais três es. 
colhidos entre os Generais efetivos 
do Exército, dois dentre os Oficiais 
Generais dlb Armada, dois l'lentre 
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os Oficiais Generais da Aeronáuti
ca e quatro civis. 

, § 1. 0 Os Ministros civis que 
constituirão o Trib11nal seriio assim 
nomeados: dois, oriundos do qua
dro de Auditores de 2.a Entrância, 
indicados pelo Tribunal, pelo crité
rio alternado do merecimento em 
lista tripl!ce e da antlgüldade, um 
dentre os Promotores de Justiça MI
litar da mais alta categoria, tam
bém indicado pelo Tribunal, na 
forma anterior, e um, por livre es
colha do Presidente da. República, 
dentre bacharéis ou doutores em 
direito, desde que tenha mais de 
35 e menos de 58 anos de idade, 
de notória competência jurídica e 
reputação illbada. 

§ 2. o O Tribunal compor-se-á, na. 
forma. do parágrafo anterior, de 
acôrdo eom as vagas de Ministros 
togadas que forem ocorrendo. 

§ 3. o O Tribunal comunicará ao 
Presidente da República o critério 
de nomeação a que corresponderá 
cada vaga. que ocorrer, para efei
to de seu preenchimento. 

§ 4. 0 O atual Subprocurador 
<cargo extinto) concorrerá às va
gas cabíveis ao Ministério Públi
co, juntamente com os Promotores 
de Primeira. Categoria. 

Art. 2. o Esta. lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revog~das as disposições em con. 
trário. 

O SR. PRESIDEN'l1E- Em vo. 
tação as Emendas númer,os 1 e 2, 
da Comissão de Constituição e Jus. 
tlça, ambas com parecer :favorá. 
vel. Em conseqüência, serão colo
cadas em votação global. 

Os Srs. Senadore~ que aprovam 
as emendas, queiram permanecer 
como se acham. J(Pausa). 

Estão aprovadas. A matéria va.l 
à Comissão de Redação para re. 
digir o vencido. 

Sã.o as seguintes as emen. 
das aprovada-s: 

EMENDA 

N .0 1- ('OCJ) 

(SUBSTITUTIV A) 

a) Redija-se da. seguinte forma 
o § 1. o do art. 8. o ao, qual se refe
re o art. 1.o do projeto: 

''§ 1.o Os Ministros , civis que 
constituirão o Tribunal serão no
meados: dois oriundos do quadro de 
Auditores de 2. a entrãncla, indica
dos pelo Tribunal, pelo critério al
ternado do merecimento em lista 
tríplice e da antigüldade; um den. 
tre os membros do Ministério Pú
blico da J'ustiça. Militar, também 
indiCados pelo Tribunal e pela for
ma anterior e um por escolha do 
Presidente da República feita, com 
assentimento do Senado Federa.!, 
dentre doutores ou bacharéis em 
direito, brasileiros (art. 129, ns . 
I e II, da Constituição Federal), 
maiores de 35 anos de idade e com 
10 de prática forense, de notória 
competência jurídica e reputação 
illbada". 

b) Redija-se da seguinte forma 
o parágrafo: 

"§ 4. 0 o atual Sub•Procurador 
<cargo extinto), concorrerá às va
gas cabiveis ao IM!nistério Público". 

EMEMDA 

N.o 2- (CCJ) 

(ADITIVA) 

Acrescente-se o seguinte artigo 
2. 0 (passando o art. 2.o a s.o): 

"Art. 2.o As promoções ·dentro 
da carreira de Auditores serã-o fel
tas por antigüidade e por mereci" 
menta, alternadamente, dependen
do, no segundo caso, de lista trí
plice organizada pelo Superior Tri
bunal Militar. 

§ 1.o Em se tratando de antigül. 
dade, 0 Tribunal resolverá prelimi
narmente se deve ser indicado o 
Auditor mais antigo; e se êste fôr 
recusado por três quartos dos MI
nistros repetirá a votação em rela. 
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ção ao imediato, e assim por dian
te, até fixav a indicação. 

§ 2.0 Sllmente após dois anos 
de etetivo exercício, na respectiva 
entrância, poderá o Auditor ser 
promovido". 

Primeira discussão do ·Proje. 
to de Lei do Senado n.o 11, de 
1960, de aut<n-ia do Br. Sena
dor Caiado de Castro, que dis
põe sôbre o temPo de serviço 
prestado em Brasília, por. ser
vidor públtcD, civil ou militar, 
tendo Pareceres, sob ns. 381, 
382 e 383, de 1961, das Comis
sões d!l Constitu.tção e Justtça, 
tavoravel com .a emenda; que 
oferece sob n.o l·CCJ; à.6 Le
gislação Social, favorável ao 
projeto e à emenda, e ile Fi· 
nanças, favorável nos têrmos 
do substitutivo que oferece. 

O SR. PRESIDENTE - :S:ste 
projeto não pode ser submetido ao 
Plenário nesta. oportunidade, por 
ter recebido substitutivo da. Comis
são de Finanças. Em conseqüência, 
irá à ComissãQ de Constituição e 
Justiça, conforme determina o ar
tigo 87 do Regimento, pelo que é 
retirado da Ordem do Dia. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-(Pela ordem) - <•> - senhor 
Presidente, êste projeto foi subme. 
tido à Comissão de Legislação So. 
cial, quando deveria ter ido ià Co
missão de Serviço Público Civil. 

Assim, indago de V. Exa. se vol· 
tando o projeto à Comissão de 
,Constituição e Justiça, não seria o 
caso de também mandã-lo, junta· 
n;ente com o ·substitutivo, à Comis· 
sao de Serviço Público Civil. Se ne· 
cessãrio poderei formular requeri· 
mento neste sentido. 

O SR. PRESIDENTE- A ques· 
tão de ordem levantada. pelo no
bre Senador Aioysio de Carvalho é 
inteiramente proceda1te. 

(*) - Nao foi revl•to pelo orador. 

A Presidência determina que o 
projeto vá também à Comissão de 
Serviço Público Civll, a fim de que 
se pronuncie ·sôbre o substitutivo. 

Primeira diScussão (aprecia· 
ção preZiminOJ1' da constitucto
naZfdade nos têrmos do art. 
265 do Regimento Interno> do 
Projeto de Lei do Senado n. o 
29, de 1960, q1,e est:enã.e aos 
Diretores das Secretarias do 
Tribunal Superior do Trabalho 
e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho o disposto no art. 
1. o do Decreto Leg·islativo n. o 
5. 059, de 9 de novembro de 
1926 e ilá outras providênctas, 
tendo Parecer sob n.o 380, de 
1961, ela Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela rejeição, 
por inconstituctonaliclade. 

O SR. PRESIDENTE ..:_ Há 
emenda apresentada ao projeto, 
que va.i ser lida pelo Sr. 1. o Se
cretário. 

li: lida a seguinte: 

EMENDA 

N.0 1 

Estabelece normas para o re
cebimento de verbas orçamen. 
tárias e créditos a Justiça do 
Trabalho, 

Art. 1. o - As dotações orça. 
mentirias e os créditos destinados 
aos Tribunais superior do Traba
lho e Regionais do Trabalho serão 
recebidos pelos Diretores das res. 
pectivas Secretarias, em quatro 
prestações Iguais adiantamento, no 
inicio dos meses de. janeiro, abril, 
julho e outubro, mediante requisi. 
ção dos quantitativos referentes ao 
material das mesmas .repartições, 
inclusive os atribuídos as Juntas 
de ConcUiação e Julgamento. 

Artigo 2. o Os Dlretores da'S Se
cretarias, mediante prévia autoriza. 
ção do Presidente do Tribunal com
petente, promoverão a aplicação 
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das quantias adiantadas pelo Mi· 
nistér!o da. Fazenda. 
· Artigo 3. 0 - A prestação de con· 

tas dos adiantamentos efetuados 
pelo Tesouro Nacional será cum· 
prlda perante o Tribunal de Con
tas, na. forma da legislação em 
vigor. 

Artigo 4.o - Serão suprimidas 
as tabelas de distribuição dllls do
tações orçamentárias destinadas às 
Juntas de Constituição e Julga. 
mento. 

Artigo 5. 0 - Esta lei entrará em 
vigor na. data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Justificativa 

. As razões que orientavam a 
apresentação do projeto justificam 
plenamente a apro1•a.cão da emen· 
da, que além disto, elimina as res
trições apontadas no douto parecer 
da ·Comissão de Constituição e 
Justiça., 

Não se trata de matéria finan
ceira, porque a proposição estabe
lece apenas critério e norma para 
a aplicação de dlnheil'Os públicos 
destinados aos órgãos da Justiça 
do Trabalho, em regime de centra
lização benéfico para os trabalhos 
judicantes e favorável à aprecia
ção equitativar das necessidades do 
serviço público, que prestam, cêle
remente, na apreciação dos confli
tos de trabalho nas várias regiões 
do Pais. 

As necessidades de cada órgão 
não poderão ser fixadas por ante. 
cipação, em dotação orçamentária 
rígida, mas os Tribunais devem ter 
a faculdade de provê-las, segundo 
critério preferencial, a.preciardo, em 
cada caso, pelo Presidente do Tri
bunal competente, sob cuja jurisdi
ção se encontra o órgão da Justiça 
do Trabalho. 

A dotação globa.I permite melhor 
aplicação da dotação orçamentá
ria e dos créditos-suplementares 
ou especiais. 

A proposição não cria despesas, 

mas se restringe à fixação de re
gime jurídico favorável aos mis
teres da. Justiça do TrabalhO. 

Sala das Comissões, em 27 de 
julho de 1961. - Jeflerson de 
Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE- Confor
me teve oportunidade de anunciar 
a Presidência, o projeto tem Pa. 
recer contrário da Comissão de 
Constituição e Justiça, que o decla
ra inconstitucional. 

Na. primeira discussão, dever-se
á apreciar a preliminar da lncons. 
titucionalidade, nos têrmos do ar
tigo 265 do Regimento Interno. 

A Emenda oferecida ao Projeto, 
segundo seu .autor, visa corrigir o 
vicio de inconstitucionalidade nêle 
existente . 

As·sim sendo, apoiada a emenda 
e encerrada a discussão do Projeto, 
será o processo remetido à Comis
são de Constituição e Justiça, a 
fim de que 'Sôbre a matéria se 
pronuncie. 

A emenda. depende de apoiamen
to. 

Os Srs. Senadores que apóiam, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está apoiada. 
Em discussão o projeto com a 

emenda. (Pousa). 
'Como nenhum Sr. Senador te· 

nha pedido a palavra, está encer
rada a discussão. 

O projeto vai à Comissão de 
Constituição e Justiça, a t1m de 
que Se pronuncie sôbre a emenda. 

Segunda dlsCUBsão do Proje
to de Lei do Senado n.o 7; de 
1980 (de autoria do Sr. SentL· 
dor Nelsrm Maculan) que a:Z· 
tera o artigo 4. o da. Le4 n. 0 

3.643, de 14-10-59 rpaga.men. 
to de débitos e caletcu.ZtoresJ 
- projeto aprovado em pri. 
meira discussão em 18·7·1981, 
tendo Pareceres tavordveiB, 
sob números 295, 296 e 297, de 
1961, das Comissões de f?'!f'B· 
tituiçilo e Justiçat; de Econo· 
mta e de Finanças. 
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O SR. PRESIDENTE - Há, sô· 
bre a mesa, Requerimento de adia
mento que vai ser lido' pelo Sr. 
1. o Secretário . . 

- É lido e aprovado o se· 
guinte. 

JIEQUERIMENl'O 

N.o 297, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 212, le
tra l, e 274, letra b, do Regimento 
Interno requeiro adiamento da 2.a 
discussão do Projeto de Lei do Se
nado número 7 de 1960, a flm de 
ser feita na sessã:o• de 8 de agôsto 
próximo. . .. 

Sala das Sessões, em 27 de ju
lho de. 1981. - Mat'IL1as Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - O pro. 
jet0 ·sai da Ordem do Dia., à qual 
retornará a 8 de agôsto próximo. 

·Está esgotada a matéria da Or
dem do Dia. 

Tem a palavra .o nobre Senador 
Afrânio Lages, último orador lns. 
cri to. · 

O SR. AFRANIO LAGES - (Lé 
o seguinte discurso) --- Sr. :Presi. 
dente. Srs. Senadores, atravessa a 
indústria açucareira mais uma de 
suas crises ciclicas . 

O encarecimento · dos. custos de 
produção determinado pelo agra
vamento da· situação inflacionária 
do Pais vem acarretando sério e 
grave desequilibrio à economia das 
emprêsas que exploram essa in· 
dústria e atingindo também aos 
fornecedores de matéria-prima. 
· A atuai conjuntura. não se :;1-

. tua apenas ·na região do Nordeste 
mas alcança todo o parque açuca· 
reiro nacional. . . 

Ainda. ontem, os presidentes da 
Associacão: dos Usineiros e do Sin· 
dicato da Indústria do Açúcar do 
Estado de São Paulo, endereçavam 
dramático apêlo ao Sr. Leandro 
Maclel, presidente do Instituto do 
Açúcar e do Alcool, para a elevação 

dos preços da cana e do açúcar, 
sem os quais nem fornecedores, 
nem usineiros paulistas terão con· 
dições para o normal prossegui· 
mento da safra. 

No Esta.do de Alagoas duas usi
nas, com produção superior a 
500.000 sacos, Ingressaram em jui
zo com pedidos de concordata. 

O açúcar . é, hoje, fonte de divi
sas, carreando dóla.res para a nos
sa balança comercial, máxime ago. 
ra quando obtivemos cota apre
ciável de fornecimento ·a.o merca
do americano. 

Razão assiste, portanto, ao eml· 
nente presl·dente do I. A. A. quan
do procura dar a agro-indústria do 
açúcar ampla assistência, criando 
um fundo de recuperação com os 
lucros da exportação para os Es
tados Unidos, o qual será destinado 
ao saneamento financeiro das ·Em
prêsas que se destinam a êsse gê
nero de atlvidades. 

O Fundo de Recuperação da 
Agro-Indústria Canavielra. não irá 
atender apenas aos Estados nor
destinos, abragendo · ao contrário 
tôdas as zonas produtora.s de 
açúcar. 

É justo, porém, que tal sanea
mento se Inicie no Nordeste, onde 
a descapitalização das emprêsas 
que explora.m a agro-indúatria do 
açúcar exige socorro imediato e 
urgente. 

Os Industriais alagoanos, por 
exemplo, contando unicamente 
com parca-s reservas e financia
mentos a. curto prazo moderniza
ram suas fábricas e elevaram a 
produção que era de 1 milhão e 500 
mil sacos para o expressivo volu· 
me de 5 milhões de sacos . Traga
dos pela vora.gem inflacionária e 
obrigados ao resgate dos débitos 
contraídos a curto prazo não tive. 
ram outro caminho senão a utlll· 
zaçi[,o de empréstimos a particula
res, vencendo juros extorsivOs e 
que crescendo er.n proporções geo
métricas, dentro de pequeno espaço 
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de tempo, acabaram por absorver 
quase tôdas as suas reservas. 

Não' têm razão aqliêles que, en·ca. 
rando .o problema superficialmen. 
te, lutam para que se deixe ao de· 
samparo uma. indústria implanta· 
da desde os primeiros dias do po· 
vcamento do território n~ional e 
que em diferentes épocas (como 
está a acontecer agora) tem con· 
corrido para enriquecer nossa pau· 
ta. de exportação. 

O fundQi ideallzado pelo eminen· 
te homem público e nosso ex-colega. 
Leandro Maciel mobilizará, como 
está explicado, apenas recursos 
advindos da diferença de preços 
na exportação do próprio açúcar 
para o merca.do americano. 

Nada. mais natural e justo que 
procure o Govêrno da República 
ajudar aos que mourejam na agro. 
indústria. do açúcar, situando-a co
mo elemento propulsor do nosso 
progresso. 

É necessário ainda que se veja 
nessa ajuda não um auxílio pres· 
tado aos usinelros mas sim o ampa. 
ro a mUhares de brasileiros que 
la.vrando a. terra ou trabalhando 
em atividades ligadas à industrlali· 
zação vêm fortalecendo a nossa 
economia e criando condições pa
ra o desenvolvimento do Pais. 

Confiamos, portanto ao Sr. Pre. 
sidente da República, do Ministro 
da Indústria e Comércio e no Pre· 
sidente do IAA e prestemos nosso 
inteiro apoio a solução que preten· 
dem dar aos problemas da agro
indústria do açúcar. 

Ainda. a propósito da lavoura ca
navieira, 0 Jornal do comércio, 
tradicional órgão de imprensa que 
se edita na. Cidade do Recife, em 
sua edição de 19 do mês em curso, 
noticiou haver sido instalada uma 
Comissão designada pelo Sr. Mi
nistro da Agricultura e integrada 
por técnicos dos Estados de Per
nambuco e da Paraiba com a In
cumbência de realizar estudos dos 

problema·s da lavoura. canavieira 
naquelas unidades da federação. 

'Segundo adiantava a noticia tais 
estudos dirão respeito às varieda
des de cana.de.açúcar e sua aplica. 
ção, fomento da produção de ca
na através de patrulhas moto-me
canizadas, fixação do trabalhador 

· rural nos centros. aguca.reiros, re
venda de mâquil)as e adubos . a 
agricultores e usineiros, crédito 
agrícola, problema da lavoura in. 
tenslva de cana.de.açúcar e eletri
flcação rural. 

O ato do Sr. Ministro da Agri
cultura, se por um lado, merece os 
melhores encômios, por outro lado, 
está a causar a. maior estranheza 
pelo fato de haver sido excluída no 
âmbito dos estudos a lavoura ca
navieira do Estado de Alagoas, que 
ocupa. no cômputo da produção 
açucareira nacional, posição de re
lêvo. 

É, com efeito, Alagoas o 2. o pro
dutor de açúcar no Nordeste o 4.o 
em todo o País. Sua produção. 
como se viu, de 1 milhão e melo 
de sacos há dez anos atrás · foi 
estimada no Plano de Safra do IAA 
recentemente aprovado para a sa
fra de 61/62 em cêrca de 5 mi
lhões de sacos. 

Vale referir, nessa oportunidade, 
que, além da produção própria. de 
suas usinas, contribui a lavoura ca. 
navieira alagoana com considerá· 
vel quantidade matéria-prima que 
é industrializada nas Usinas Cen
tral Barreiros e Santa Terezlnha, 
localizadas nos Municípios de Bar· 
reiros e Agua Prêta, nos Estados de 
Pernambuco. 

A exclusão de Alagoas não en
contra, pois, justificativa, motivo 
porque revelando a Insatisfação 
dos círculos ligados à agro.indús. 
tria do açúcar na. Terra dos Ma
rechais, deixo aqui o meu apêlo ao 
Ministro Romero 'Costa. para. que 
faça incluir a la\noura Canavielra 
alagoana nos estudos da Comissão 
que constituiu. <Muito bem/ 
Muito bem! Palmas). 
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O SR. PRESIDENTE - Nada 
mala havendo que tratar, vou en. 
cerrar a sessão designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Parecer da 
Comissão de Relações Exteriores 
sôbre a Mensagem n.o 134, de 

1961 (n.O c!e origem 316) pela 
qual o Presidente da Repúb11ca. 
submete ao Senado a escolha. do 
General Amaury Kruel para a 
função de Embaixador do Brasn 
junto ao Govêrno ca Bollvla. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 
horas e 20 minutos. 



110.• Seseão da S.'- Sessão Legislativa, da 4,a Legialatur.a, 
em 2'7 de julho de 1961 

EXTRA.ORDINABIA. 

PRESitl.tNCIA DO SENHOR MOURA ANDRADE 

As 16 hor~ e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado· 
res: 

Paulo Fender. 
zacharias de Assumpção. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Ma.thias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fernances Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reg!naldo Fernandes. 
Dix·Hult Bosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Afrânio Lages. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo VIeira. 
Ovidlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloyslo de carvalho. 
Del·Caro 
Ary Vianna. 
Jefferson ce Aguiar. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlto Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 

Juscelino Kubltschek. 
João vmasbõas. 
Lopes da Costa. 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallotti. 
Sauio Ramos. 
Brasília Celestino. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondim. - (48). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 
mento de ta Senhores Senadores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser llda a Ata. 

O Senhor Segundo Secretá· 
rio fJTOCede à leitura da Ata 
da seastfo aftterfor, qUe, po8ta 
em df8crlssiio, é sem deba'te 
aprovada. 

O Senhor Primeiro Secretá
rio t8 o aeguinte 

EXPEDIENTE 

PAUCSR 

N.o 423, de 1961 

Da Comissflo de Finanças 
s6bre o Projeto de Lei da C4-
mara n,o 69, de 1961, (na ca
martr n.o 2.186, de 1960), que 
autoriza o Poder Ezecutivo a 
abrir, pelo Mltdstérfo da Fa· 
zenda, o.. crédito especúiZ de 
Cri 754.0DO.OOOJ)O, para attm- . 
der às despesas com a rea. 
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lização do VII Recenseamen· 
to Geral de 1960, e dá outms 
providências. 

Relator: Sr. Mem de Sá. 
O presente projeto autoriza o 

Poder Executivo a abrir o crédito .. · 
especial de Cr$ 754.000.000,00, pa • 
ra atender às despesas com a rea· 
llzação do VII Recenseamento Ge· 
ral de 1960. 

Submetida ao 'congresso; em ju· 
lho de 1960, pelo Poder Executivo, 
autorizava a proposição; in,icialmen. 
te a abertura de crédito suplemEm
tar de igual importâ'ncia, como re
fõrço à dotação orçamentária de 
Cr$ 400.000.000,00 destinadá às 'des. 
pesas de qualquer natUreza com o 
VII Recenseamento Geral do Bra· 
si!. Na exposição de ·motivos, ane. 
xa à Mensagem presidencial; es
clareceu a: · Comissão· Censitãria 
Nacional qu~. a supliementação 
l'épresentava a quantia mínima. 
c.onsid,erada 'necessária pat~a ' a. 
distribuição e c'oleta dos questio" · 
nários, · codificaÇão e apuraÇão, 
porquanto a dotação do Orçamen· 
to estava tôda comprometida com 
os encargos de preparação do cen· 
so geral. . . ' . ' . 

Ao votar a matéria, na presen· 
te sessão legislativa, a Câmara· dos 
Deputados aprovou. duas emen· 
das; a primeira transformando o 
crédito de suplementar em espe· 
ela!, .por· se encontrar encerrado .o 
exercício a que o mesmo se refe· 
ria, e a segu11da (parágrafo único 
do artigo 10) determinando que o 
crédito seja distribuíd.o proporcio· 
nalmente às despesas •Censitârias 
em cada. unidade federativa. 

Trata·se, portanto; de crédito 
especial para a regularização de 
despesas .jâ realizadas, pois é pú. 
bllco e notório que os trabalhos a 
que se refere o pr,ojeto já foram 
ultimados. 

Nestas condições, e tendo em 
vista que o Poder Executivo jul· 
gará.-· oportunamente, da conve· 
niéncia de utilizar ou não ,o cré· 

dito autorizado pelo projeto, opi· 
namos pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de ju. 
lho de 1961. - Daniel Kriegel', 
Presidente.- Mem de Sá, Relator. 
- Joaquim Parente. - Ary Vian· 
na. - Nogueira da Gama. - Sau· 
lo Ramos. - Dix·Huit Rosado. -
Lopes da Costa. - Fe1·nandes Tá· 
,vora. 

O SRI. . PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. Sô· 
bre a mesa, requerimento. que vai 
ser lldo. · 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N'.o 298, de· 1961 · 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos do Regimento In· 
terno, venho requerer. a Vossa Ex. 
celência sejam solicitadas ao Mi· 
nistério da Viação e Obras Públi· 
cas, as seguintes. informações: 

1) quando foram feitas as úl· 
timas promoções nos quadros de 
Telegra.fista e de Agente Postal· 
Telegráfico do Departamento dos 
Correios e Telégrafos; 

2) a que período ou ·períodos se 
referer.n essas promoções; 

3) se se acham em atraso e de 
quantos períodos, as promoções 
nessas carreiras . 

JustijicaJção 

As carreiras de . Telegrafista· e 
de Agente Postal·Telegráfic.o, cons· 
tituem a base funcional do De· 
partamento dos Correios e Telé· 
gra:(os. Os . seus ocupantes, fun· 
cionárlos modestos e mal remune· 
rados, batem·.Se. constantemente 
contra o atraso· que, .em geral. 
cerca as promoções normais nos 
seus quadros. 

Visa11do colocar. paradeiro a essa 
situação de angústia, venho · soU· 
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citar as informações objeto c!o 
presente requerimento. 

Sala das Sessões, 27 de julho de 
1961. - Sr. Ltno de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento de dispensa 
do interstício que vai ser lido pelo 
Senhor Primeiro . Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO . 

N.o 299, de 1961 

Nos têrmos do artigo 211, letra 
n do Regimento Interno, requeiro 
dfspensa de interstício e prévia 
distribuição de avulso para o Pro· 
jeto c!e Lei da. Câmara n.0 69, de 
1961, que autoriza o Poder Execu· 
tivo a abrir pelo Ministério da 
Fazenda, o ' crédito especial de 
Cr$ 754.000.000,00 para. atender a 
despesas com a realização do VII 
Recenseamento Geral de 1960 e dá 
outras providências, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, 27 de julho de 
1961 . - Saulo Ramos. 

Hã, sôbre a mesa, projeto c!e 
resolução que vai ser lido pelo Se. 
nhor Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N. o 31, c! e 1961 

Põe à disposição do Estado 
de Goiás, Wilson Tartuct. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É pôsto à dispo· 

sição do Estado de Goiás, pelo pra· 
zo de 2 (dois) anos. nos têrmos 
dos artigos 92 e 300 da R.esolu • 
ção n.o 6, de 1960, sem ônus para 
o Senado, o Almoxarlfe do Qua· 
dro desta Secretaria, Wilson Tar· 
tu c!. 

Justificação 

Reitera o Se11hor Governador 
de Goiás pedido no sentido de 

ser pôs~o à disposição do seu Es· 
tado, sem ônus para o Senado, o· 
servidor acima referido, a fim de 
que possa êle liquidar, no Estado 
da Guanabara, assuntos que ain· 
ca estão afetos ao Escritório que 
Goiás mantinha na cidade do Rio 
de Janeiro. 

LEGISLAÇAO <CITADA 

"Art. 92 - O afastamento do 
funcionário para servir em outra 
repartição, po~ qualquer motivo, 
só se verificara nos casos prevls· 
tos neste Regulamento, mediante 
prévia autorização do Senado para 
fim determinado e prazo certo, 
nunca superior a dois anos, pror. 
rogá veis" . . 

"Art 300 - Perderá o vencimen·. 
to do cargo efetivo o funcionário: 

I - quando a.fastado para ter 
exercício em outro órgão dos Po· 
dêres Públicos, salv.o os casos pre· 
vistos no artigo 369 dêste Regu. 
lamento". . 

Sala das Sessões. em 27 de ju· 
nho de 1961. - Moura Andrade. 
Gilberto Marinho .. - Argemiro de 
Figueiredo. - Mathias Olympto. 
- Guido Mondim. 

O SR. PRESIDENTE - Conti·. 
nua a hora do Expediente. 

Não há oradores inscritos. 

O SR. REGINALDO FERNAN· 
DES - Peço a palavra, Senhor 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Regi· 
naldo Fernandes. 

O SR. REGINALDO FERNAN· 
DES - (Lê o seguinte disc.urso) 
- Senhor Presidente, como não 
ignora v,ossa Excelência, eneon· 
trava.me em missão no estrangeiro 
quando. a Assembléia Legislativa 
do Estado da Guanabara aprovou 
indicação do n(\llle do Senhor 
Café Filho, prqposto pelo Gover. 
nador Carlos Lacerc!a, para o car· · 
go ele Ministro do Tribunal de 
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Contas daquele Estado. Só agora, 
apesar de decorrido mais de um 
mês é que posso apresentar as 
minhas congratulações que dirij.o 
não só ao eminente Senhor Go· 
vernador Carlos Lacerda, como à 
Assembléia Legislativa do Estado 
da Guanabara pela acertada e fe· 
liz indicação e aprovação do nome 
do ex-Presidente Café Filho para 
preenche1· uma das vagas de Mi· 
nistro criadas naquele Tribunal. 
Não tenho dúvida de que o Tribu· 
nal de Contas do Estado da Gua· 
nabara ta.mbém está de parabéns 
por poder contar agora com a ex· 
periência, a probidade, a honra· 
dez com que sempre se portou o 
Senhor Café Filho no exercicio 
das funções publicas que lhe fo· 
ram confiadas, guer no Parlamen· 
to, onde fêz a sua. agitada carrei
ra politica, _guer nos altos postos 
da administracão pública para os 
quais foi eleito. 

O Sr. Sérgio Marinho - Per· 
mite Vossa Excelência um aparte? 

O SR. REGINALDO FERNAN· 
DES - Com prazer. 

O Sr. Sérgio Ma1'inho- As con· 
gratulações que Vossa Excelência. 
dirige ao Governador Carlos La· 
cerda. e à Assembléia Legislativa 
do Estado da Guanabara, junte as 
da Bancada do meu Estac!o, pois, 
na figura do Senhor Café Filho 
vê uma das mais singulares ex· 
pressões da vida pública brasilei · 
ra nos últimos tempos. A a.fir· 
matlvaJ de qüe o Brasil é um Pais 
admirável, ce vez que nêle a orga· 
nização social se processa de ma· 
neira expontànea, rápida e eficlen. 
te encontra, nas atividades e 
na vida do Senhor Café Filho, o 
testemunho mais eloqüente do ho· 
mem que, descendendo de familia 
humilde ,e modesta, cons~gu,l.u, 
através de sua coerência, da sua 
combatividade, da sua. intlexiblli. 
dac!e, realizar u~a carreira po· 
litlca realmente meteórica, ascen· 

dendo aos mais altos postos da 
vida pública no Brasil. Uma outra 
afirmação encontra no compor· 
tamento do Senhor Café Filho 
o testemunho mais eloqüente: a 
de que as verdadeiras incividuali· 
dades, os caracteres mais expres· 
sivos e robustos da natureza hu· 
mana, encontra na adversidade um 
meio propicio para seu surglmen· 
to, para sua expressão. Realmen
te, a figura ce Café Filho en· 
grandece·se e · quase se agiganta 
na adversidade, O fato é de on· 
tem; sôbre êle .ainda não .se 
pronunciou o julgamento defini· 
tivo da História,· mas temos já ele· 
mentos para contornar e delimi. 
tar, nas suas verdadeiras propor· 
ções, nas suas exatas dimensões, 
a figura de Café Filhó. No mo· 
mento em que a rebeldia' dos 
quartéis, convocando pretensas ra· 
zões de Estaé!o, alçou colmo, a fi· 
gura de Café Filho com destemor 
e com infiexibilidade, defendeu, 
altaneiramente, o principlo de au· 
toridace e de respeito à Lei. A · 
figura de Café Filho se projeta 
na História do Brasil como uma 
das suas expressões mais altas. 
Era Isso o .que desejava acrescen· 
tar ao discurso de Vossa Excelên· 
ela, congratulando-me mais uma 
vez, em nome da Bancaca do l!do 
Grande do Norte. com o Gover· 
nador do Estado da Guanabara e 
com a Assembléia Legislativa da· 
que! e Estado. 

O SR. REGINALDO FERNAN· 
DES - Agraeeço as palavras do 
ilustre companheiro de Bancada, 
Senador Sérgio Marinho. Posso 
afiançar a · Sua Excelência e ao 
nobre Senador Dix·Hult Rosado, 
que efetivamente me sinto neste 
n1omento,. honrado e orgulhoso de 
falar em . nome de uma Bancada 
que é, na realicade, tanto quanto 
as outras, homogênea, nesta casa. 

O Sr .. Fernandes Távora. - Dá 
l!cença Vossa Excelência para um 
aparte? 
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O SR. REGINALDO FERNAN· 
DES - Com muita satisfação. 

O Sr. Fernandes Távora - Po
de vossa Excelência falar em no
me do Nordeste que se sente hon
rado com tôdas 'as distinções feitas 
ao grande norc!estino que saiu do 
pó e ocupou as maiores posições, 
neste País, com honra para o 
Nordeste e para o Brasil, 

O SR. REGINALDO FERNAN
DES - Muito agradeço as pala
vras de Vossa. EX>Celência, ·nobre 
senador Fernandes Távora, digno 
representante da região Nordes· 
tina nesta Casa. 

(Lê:) 

Aceita, assim, o Senhor Café Fi· 
lho, pela primeira vez, depois que 
foi apelado co poder pelo golpe 
de Estado de 11 de novembro de 
1955, uma função pública o que 
até agora vinha recusando, tanto 
na esfera federal, ~orno no seu 
Estado natal. Desc!e que se reco
lheu a modéstia do seu lar hon. 
rado tinha para o sustento de sua 
família os proventos que recebia 
de uma emprêsa. particular ea 
qual era presidente e o auxíllo de 
40 mil cruzeiros mensais que a 
Assembléia Legislativa do seu Es
tado lhe concedeu por unanimi
dade de votos cos seus ilustres 
Pares, mas que se extinguiria ca. 
so os serviços de Sua Excelência 
fôssem aproveitados em qualquer 
função pública remunerada, como 
veio a acontecer. 

Indo buscar no ostracismo a 
que se impôs voluntàriamente, um 
político que nunca foi seu corre
ligionário e que, ao contrário, em 
várias e repetidas oportunidaces, 
como jornalista e como Deputado, 
dêle discordou em têrmos às vê
zes até contundentes, .o gesto de 
Sua Excelência o Senhor Gover
nador Carlos Lacerc!a merece ser 
realçado pela elevação de que se 
revestiu. Por outro lado, a cir
cunstância de não ter o Senhor 

Café Filho, de acôrdo .com a con. 
duta que se vem pautando, se ma
nifestac!o ou indicado o nome do 
Sr. Carlos Lacerda às preferên· 
elas do eleitorado no pleito para 
Governador do Estado da Guana
bara, o que de resto também não 
fêz com referência aos demais 
canc!idatos, retirou do convite e 
da sua aceitação para o cargo 
que vem de ser preenchido qual
quer eiva de favoritismo ou re
compensa pessoal. 

Não desejo Senhor Presidente, 
nem esta seria a melhor ocasião, 
desfazer certos equívocos que se 
formaram em tôrno da persona
licade e da conduta política do 
Senhor Café Filho, quando lhe to. 
cou exercer a Presidência da Re
pública numa das horas mais di
fíceis e críticas da história na. 
cional. Mas, não desejaria con· 
cluir essas palavras de congra
tulàÇÕes sem antes transmitir ao 
Senado o julgamento que o Em
baixaeor Assis Chateaubriand me 
fêz, há pouc:os dias, do Senhor 
Café Filho. 

Quando estive recentemente em 
Nova Iorque aguardando a che
gada dos meus nobres compa
nheiros de Comissão com os quais 
deveria percorrer as obras contra 
as sêcas no centro-oeste ame rica
no, julguei meu c!ever visitar o Se
nhor Assis Chateaubriand, brasi
leiro dos mais Ilustres e eminen· 
tes Internado, como não desco
nh~ce Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, numa clínica hospita
lar de recuperação física . Pois 
bem, no decurso da nossa pales
tra, que foi das mais corc!lais e 
animada pela verve constante, pe
la mordacidade e vivacidade da. 
prosa do nosso prezaco e antigo 
colega, ouvi dêle, reproduzida pe
lo seu médico assistente, Dr. Con· 
te, dada a dlficuldac!e que o Em
baixador tem em articular as pa · 
lavras em conseqüência do pro
cesso cicatricial deixado pela tra • 
queotomla a que se submeteu na 
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fase aguda ca sua doença, a de· 
claração de que tinha na cabeça, 
para escrevê-lo a qualquer mo· 
menta, um artigo para ·os seus 
jornais sôbre os homens provi· 
denciais entre os quais incluía a 
figura do senhor café Filho que 
presidiu o Senado com a mais ab· 
soluta dignidade, fêz questão ce 
frisar. E aC'rescentou: "Devo a 
Café Filho o encorajamento de 
que necessitei no início de ·mi
nhas atividades parlamentares, no 
Senado. Muitos dos assuntos· po. 
lilicos abarcados nos meus prime!· 
ros discursos me foram por êle 
transmitidos", fêz 'ainda questão 
de frisar o Senhor Assis Chateau
briand. 

Considero, Senhor Presidente, ês· 
se julgamento cos ma.Is insuspei
tos dos mais justos e dos mais 
honrosos para o Senhor Café Fi
lho por ter sido proferido por um 
dos seus críticos, talvez o mais 
severo, que já tivemos nesta casa. 

Eis aí, Senhor Presidente, o de
poimento que eu desejaria trans· 
mitir ao Senado, antes cc con
cluir essas breves palavras de 
congratulações com o eminente 
Governador Carlos Lacerda por 
mais essa demonstração dos bons 
propósitos que animam o seu Go
vêrno, como também com o povo 
carioca por contar hoje no Tri
bunal de Contas do Estado ca 
Guanabara com a presença de 
quem, pelo seu passado, pela sua 
vida, tôda ela. consagrada aos al· 
tos lnterêsses nacionais, só poderá 
com o seu voto car autoridade às 
decisões daquele órgão de fiscall. 
zação e contrôle das finanças es
tadua.ts. Era o que eu tinha a 
dizer, Senhor Presidente. (Muito 
bem, Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Finda a 
hora do Expeciente, passa-se à 

OlmEM DO DIA 

Discussão única do Parecer 
dct ·Comissão de Relações Ex-

teriores sóbre a Mensagem n.0 

134, de 196.1 (n.0 de origem 
316) pela .qual o Presidente 
da República submete ao Se· 
nado a esqolha do General 
Amau171 KrueZ para a função 
de Embaixador do Brasil juw 
to ao Govêrno da Bolívia. 

O SR. PRESIDENTE - A ma.· 
térla, nos têrmos do Regimento In. 
terno, deve ser apreciada pelo 
Senado em sessão secreta. So
licito ~os Senhores Funcionários 
as providências necessárias para 
cumprimento dessa determinação. 

(A sessão transtorma•se em 
secreta às 16 horas e 55 mi. 
1wtos, voltando a ser pública 
às 17 horas e 5 minutos). 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão pública. 

Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores Inseri tos. 
(Pausa). 

A Presi~ência lembra aos Sena· 
· dores que hoje, às 21 horas e 30 
minutos, haverá reunião do Con
gresso Naciona.l, a fim ele apreciar 
o veto do Senhor Presidente da 
República ao Projeto de Lei n.o 
2.836, de 1961, na Câmara, e n.o 
79, de 1961, no Senac!o, que dis· 
põe sôbre a prorrogação da Lei 
n.0 1.300, de 28 de dezembro de 
1950 (Lei do Inquilinato) e dá 
outras providências. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo 
para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1' - Discussão única . do Pr.oJe· 
to de Lei da Câmara n.o 69, de 
1961, que autoriza o Poder Execu· 
tiv.o a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial c:'!e Cr$ 
754.000.000,00 para atender a des. 
pesas com a realização do vn 
Recenseamento Geral de 1960 e 
dá outras providências (Incluído 
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em ·Orcem do Dia. em virtude de 
dispensa de interstício concedida 
na sessão anterior, a requerlmen· 
to do Senhor Senador Saulo Ra· 
mos), tendo Parecer favorável, 
sob n." 423, de 1961, da Comissão 
de Finanças. 

2 - Discussão única do Proje· 
to de Lei da Câmara n.o 83, de 
1961 <n.o 2 .160, de 1960, na Casa 
de origem) que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pela Comiss~o 
do Vale do São Francisco, o cre· 
dito especial de Cr$ 300.000.000,00, 
para custear a construção da li
nha de transmissão de Trés Ma
das a Montes Claros, no Estado 
de Minas Gerais, tendo Parecer 
favorável, sob n.o 411, de 1961, da 
Comissão de Finanças. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Resolução ·n.0 31, de 1961, de 

aut.oria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição do Estado de 
Goiás, pelo prazo de um ano, o 
almoxarife do Quadro da secreta· 
ria do Senado, Wilson Tartucci, 
sem ônus para esta Casa. 

4 - Discussão única do Reque· 
rimento n.o 249, de 1961, do se· 
nhor 'Senador Jefferson de Aguiar, 
solicitando a inserção em Ata de 
um voto de homenagem à memó· 
ria do Dr. José c!e Mello Carva· 
lho Muniz Freire, pelo transcurso 
do centenário do seu nascimento 
tendo Parecer favorável, sob n.O 
422, de 1961, da Comissão de Cons· 
ti tuição e Justiça . 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e lO minutos. 
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111.8 Sessão da s.a Sessão, Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 28 de julho de 1961 

PRESIDlilNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E ARGEMIRO DE FIGUEIRE'DO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Sena-
dores: · 

Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpgão. 
Vlctorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Mathias Olymp!o. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Távora. 
Menezes P!mentel. 
Sérgio Marinho. 
Regina1do Fernandes. 
Dix·Huit Rosac!o. 
Argem!ro de Figueiredo. 
Salviano Leite. · 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Rui Palmeira. 
Afrânio Lajes. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloys!o de Carvalho. 
Del·Caro. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Va1adares. 
Nogueira da Gama. 
Milton campos. 
Moura Andrade. 
L!no de Mattos. 
Padre Ca!azans. 
Pedro Ludovico. 
Juscelino Kubitschek. 

João Vlllasbõas. 
Alô Guimarães. 
Saulo Ramos. 
Brasillo Celestino. 
Daniel Kr!eger. 
Mem de Sá. 
Guida Mondim. - (46) . 

O SR. PRESIDENTE -A lista 
de presenç·a acusa o comparect· 
mtmto de 46 Senhores Senac!ores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Segundo Secre. 
tárto procede à leitura da Ata 
da sessão anterior que, posta 
em discussão, é sem de'i7!ate 
aprovada. 

o Senhor Primeiro Secretá.. 
rio lê o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGENS 

Do Presidente da República res· 
tituindo autógrafos de projetas de 
lei sancionados, a saber: 

N.o 148, de 1961, (n.o de origem 
359). de 25 c!o mês em curso -
Projeto de Lei da. Câmara n.0 35, 
de 1961, que isenta dos impostos de: 
importação e de consumo equipa. 
mentos telefõnlcos a serem impor· 
tados pela Telefónica Manhuaçu 
s .. A. de Minas Gera.ls; 

.· N.o 149, de 1961 (n,0 de origem 
360), de igual data - Projeto de 
Lei da Câmara n.0 34, de 1961, 
que !senta c!os impostos de im· 
porta.ção e de consumo equipa· 
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mentos. telefônicos a serem impor. 
tados pela Cooperativa de !Melhora. 
mentos de ·Caruaru Ltda · • 

N.0 150-b, tle 1961 (n.0 de ori
gem 361), de igual data - pro. 
jeto de Lei ca C~ara n.o 49, de 
1961, !llUe ret!fica, sem ónus, a 
Lei n.o 3. 682, de 7 de dezembro 
de 1959, que estima a lVecelta. e 
fixa a Despesa da União para o 
exercício de 1960. 

Ofícios 

Do Primeiro Secretário da Câ
m~ra dos Deputados, de 24 do 
mes em curso, restituindo autó
grafos dos seguintes projetas san
c:l?nae.os pelo Presidente d~ Re
pubUca: 

N.0 1.173 - Projeto C.e lei que 
isenta do pagamento do impôsto 
de renda· os vencimentos e salá
rios de qualquer natureza, até o 
limite Igual a cinco vêzes o maior 
salário-mínimo vigente do Pais· • 

N. 0 1.176 - Projeto de Lei que 
cria os Ministérios da Indústria 
e do Comércio e das Minas e 
Energia; 

N.0 1.177 ... Projeto de lei que 
concede Isenção de todos os di
reitos, impôsto de consumo e ta. 
xas alfandegárias, para um al
tat· clu mármore, importado pela 
Escola Belém do Hôrto, de Pôr· 
to Alegt:e, Estado do Rio Gran
de do Sul; 

N.0 1.178 - Projeto de lei que 
cria, n:o ~artamento Nacional 
d~ ·Estradas-de-Ferro, o Serviço so. 
c1al das Estradas-de-Ferro. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Sóbre a mesa requerimento que 
vai ser llco pelo Senhor Primeiro 
secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENtO 

N.0 300, de 1961 
Urgência 

Nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requere
mos urgência para o Projeto de 
Lei n.0 95/61 (n,o 1.688-B-60 na 
Câmara), que estende os benefí
,cios da Lei n.o 3.483, de 8 de 
dezembro de 1958, ao pessoal ta. 
belado do Departamento Nacio
nal de Endemlas Rurais, do Mi
ni:::tério da Saúde. 

Sala da.s Sessões, em 28 àe ju
lho de 1961 - Jarbas Maranhão. 
- Benedito Valadares. - Gilberto 
Marinh-o. 

O SR. PRESIDENTE - O re· 
que1'imento que acaba ce ser lldo 
será votado no fim da ordem do 
Dia. 

Continua a hora do Expediente. 
Hã. o-radores insctitos 
Tem a palavra o nobr~ Senador 

Gilberto Marinho . 

O Senhor Senador Gilberto 
Marinho, pronuncia discurso 
que, entregue à revzsão do 
orador, será pub!icaado pos· 
teriormente. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora. do Expediente. 

Tem a palavra o nobre sena
dor Guida Mondim. 

O SR. GUIDO MONDIM- (.t) 
- Senhor Presidente, SenhOr~s 
Senadores, volto a ocupa.r a aten
ção desta Casa, sôbre a situação 
dos aposentados e pensionistas 
t!os nossos Institutos de Aposen· 
tadoria, particularmente os do 
IAPFESP. 

Muita coisa evoluiu nestes úl
timos quatro meses, graQaS, ·é 
preciso reconhecer, ao zêlo de um 
lado, da própria direção do Ins
tituto .que associa· . os nossos fer· 
roviários e, do outrô lado, C.as én-

(*J - Ntlo foi rel•i.tlo pelo orador, 
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tidades de classe que, num esfôr. 
ço, direi desesperado, têm, siste. 
màticamente, so!lcitado junto à 
Presidência da República, aos Mi·· 
n!stros do Trabalho e da Fazenda, 
e aos respectivos Institutos, no 
sentido de solue'ionar a penosa si· 
tuação que nossos ferroV'iários en
frenta.m. 

O St. Catado de Castro - Per
mite Vossa Excelência um apart~? 

O SR. GUIDO MONDIM - Com 
prazer. 

O Sr. Caiado de Castro - Peço 
a V. Exa. licença ·para discor. 
dnr quando atribui a melhoria 
das condições dos ferroviários, à 
direção do Instituto. No parti· 
cular desejo informar a vossa 
Excelência que o Instituto não es
tá, de forma alguma, correspon
dendo a nossa expectativa, nem 
aos desejos dos ferroviários. Ti
ve oportunidade, desta tribuna, 
por várias vêzes, de reclamar con· 
tra a tos da Diretoria do IAPFESP, 
inclusive contra a sua decisão !!e 
distribuir gratificação de Natal 
superior, se não me engano, a doze 
mtlhões de cruzeiros, deixando de 
pagar aos aposentados e pensio
nistas 

O SR. GUIDO MONDIM - Meu 
nobre Senacor, não deixo de re
conhecer esta rea.Udade, mas não 
podemos negar outra realidade. 
Sabe Vossa ExcelênC'ia que, no 
trato dêsses assuntos, não me !l
mito à tribuna. Procuro, ce ma
neira mais direta, mais objetlva, 
saber, na própria fonte, o que 
se passa, particularmente em re
lação aos nossos aposentados. Nas 
constantes visitas que tenho fei
to aos Institutos, empenhado em 
saber das necessidades, no senti
do dessas soluções sou obrigado 
a reconhecer, por eever de justi
ça, que no caso do IAPFESP tem 
havido grande esfôrço por parte 
do seu Presidente, senhor Silvio 
Pereira e do Senhor Henrique 

Eboli, Diretor do Departamento 
de .Arrecada1çã:o e · Ft,scalização. 
Entretanto, sabe Vossa Excelên· 
ela que a grance barreira é pre· 
cisamente a falta de recursos que 
continuam· a servir de entrave, 
de causa aos atrasados devidos 
aos aposentados e aos penslonis· 
tas. 

Não há muito, estive no Rio de 
Janeiro. Verifiquei que all não 
apenus no IAPFESP, mas em ou· 
tcos Institutos, está sendo levaco 
a efeito, o levantamento do mon· 
tante das dívidas dos Institutos 
para com seus associados, parti· 
cularmente, os aposentados e pen· 
sionistas. 

No caso do Rio Grané!e, muita 
solução foi dada, mas com rela· 
cão a divida mais recente; con
Íinu!amos preocu,pactos com · as 
obrigações dos Institutos que vêm 
de 1958. 

Em abril passado, atqul estive
ram o Presidente e o Diretor do 
Departamento de Arrecadação do 
IAPFESP, em longa entrevista 
com o Senhor Presidente da Re
públlca, e, em conseqüência ces
sas discussões, foram liberadas 
verbas com que se começou a pa· 
gar os duodécimos de 1961, con· 
servando-se os atrasados, que fi· 
caram na. dependência ce Mensa
gem do Senhor Presidente da Re· 
públi~a. ao Congresso Nacion!l], 
abrindo créditos especiais para os 
atrasados c e 1958 para cá. 

o Sr. Paulo Fender - Atrasa· 
dos de segurados? 

O 9R. GUIDO MONDIM- Atra· 
sados de aposentados e pensionis· 
tas. 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. GUIDO MONDIM - Pois 
não. 

O ·Sr. Paulo Fender - Meu 
aparte é com relação aos mais 
Institutos e não especificauente 
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ao IAPFESP. Não desconhece Vos
sa ExcelênCia que êste foi o Ins
tituto que congregou as Caixas de 
Aposentadorias e Pensões dos Em
pregados em Servlcos Púb!1cos e 
as dos Ferroviários: 

O SR. GUIDO MONDIM - Per
feito. 

O S1·; Paulo Fender - 11:sse Ins
tituto alterou a sua atuária nor
mal. Sabemos todos que a Caixa 
t1os Ferroviários era a única que 
lutava com dificuldades, no sen
tido de pagar em dia os benefí
cios aos seus segurados, porque 
deficitária, como ainda são as nos
sas ferrovias. Assim, c!iflculdades 
naturais surgiam na arrecadação 
das contribuições não só do em
pregador - no caso o Govêrno -
como do próprio ferroviário, com 
sua contribuição em dia .. Tais mo
tivos representam uma pecuiiari. 
dade do IAPFESP. Dou o meu tes
temunho a Vossa Excelência, como 
homem de Previdência: os atuais 
Institutos funcionam multo bem; 
não há pagamentos em atraso. 
Quando os há, decorrem de moti
vos técnicos nos pareceres dos pro
cessos de aposentadoria ainda sem 
a sua tramitação ultimada. São 
êsses motivos técnicos que con
sultam aos interêsses dos Institu
tos e que contribuem para o atra
so. Dizer que o IAPC, IAPI e o 
próprio IAPM estão c!eflcl tárlos 
porque a sua atuárla não compor
ta o pagamento de beneficias, é 
desconhecer a organização da Pre
vidência Social bras11elra. Permi
to-me dizer que a critica de Vos
sa Excelência deve restringir-se 
exclusivamente ao IAPFESP. 

O SR. GUIDO MONDIM - No
tará, Vossa Excelênca, que a êle 
estou me atendo e multo precisa. 
mente, porque não conheço me
lhor, pelo menos, a situação c!os 
mais Institutos. Creio ~ue não 
esteja.m em dia com os seus pa
gamentos . 

o Sr. Pauzo Fe:nder - Asseguro 
a vossa Excelência que estão. 

O SR. GUIDO MONDIM- Fico 
feliz com a notícia, mas Insisto 
em dizer que me atenho particu
larmente ao IAPFESP. Notarão os 
nobres colegas que, através de 
manifestação dos aposentados do 
Paraná, o desespêro continua. 

Estou procurando retratar a si
tuação segundo a sua realidade. 
Reitero minha afirmativa de que 
tem havido preocupação dos diri
gentes do IAPFESP, que vivem 
a.flitos com a situação que se lhes 
apresenta. porque há, naquela 
Instituição, compreensão da rea
lic!ade. 

No meu Estado, em Pôrto Alegre 
e santa Ma.ria, nos dias 1.0 e 2 
de agôsto próximos, realizar-se-ão 
reuniões com autoridades do Mi
nistério do Trabalho e do IAPFESP, 
que para lá viajarão no sentido de 
ouvir e de informar aos ferroviários 
gaú.chos o que se está passando. De
ve-se essa visita à Iniciativa de 
uma organização que temos no 
Rio Grande do Sul, a Interslndi· 
cal, que reúne várias entidades, 
slnclcatos etc. Através de um seu 
representante, o Senhor Brasülno 
Costa, sou Informado do que está 
ocorre:ndo; a ação dos ferroviá
rios gaúchos é constante: clamam, 
reclamam e atuam. 

os ferroviários do Paraná, por 
sua vez, malograram, segundo re
corte de, um jornal de Curltl'oa, 
que estou recebendo, com o títu
lo: "Ferroviários aposentados ln
dignados se necessário chegarão 
até a violência". 

Por certo, nenhum de nós con. 
cardará com a vlolêncta. mas ·Isso 
reflete a situação dolorosa, afll· 
tiva, angustiante por que passam 
os ferroviários da terra do nosso 
companheiro senador Alô Oulma· 
rães. 

O S1·. Alô Guimarães - Per
mite Vossa Excelência um aparte? 
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O SR.. GUIDO ,MONDIM 
Com satisfação. 

O Sr. Alô Guimarães - Quero 
transferir a Vossa Excelência os 
apelos dos ferroviários do Paraná. 
Lá, como no Rio Grande do Sul, 
os ferroviários estão com grande 
atraso no recebimento das van
tagens de aposentadoria, de sorte 
que !quero solidarizar-me com Vos
sa Excelênc'ia. Realmente, o IAP.
FESP é devedor daqueles a quem 
deve amparar. 

O Sr. Paulo Fender - Abusan
do da generosidade c! o .. nobre ora
dor, desejava. oferecer um nôvo 
aparte ... 

O SR .. GUIDO MONDIM- Não 
há generosidade de minha parte; 
quando concec!o apartes a Vossa 
Excelência, faço·o com prazer. 

O S1'. Paulo Fender - Obrigado 
a Vossa. Excelência. Mas no caso 
do IAPFEStP não bastam as cri. 
tlcas, sei que a Inteligência de Vos. 
sa Excelência, é capaz de oferecer 
soluções. A solução seria pedir
mos um crédito especial para pa
gamento dêsses atrasados, porque 
o êrro é de origem. Sabemos que 
os Institutos e Caixas têm econo
mia tríplice, à base de tríplice 
contribuição - empregado, em
pregador e Govêrno. No caso do 
IAPFESP, o Govêrno e o empre
gador são a mesma pessoa, pràtl
camente,, Vê, Vossa Excelência, 
que o Instituto se desfalca de c!uas 
contribltições, e não de uma só, 
como é o caso dos outros a quem 
o Govêrno deve. Então, a eco
nomia do IAPFESP se desfalca 
de duas contribuições; conta só 
com a do empregado que, por 

• sua vez, estando deficitário no 
recebimento do salário, passa, 
também, a sofrer cortes na sua 
entrada na Tesouraria do Insti. 
tuto, quP. fica numa. situação ir
remedibel. Não há Presidente 
dêsse Instituto que possa corrigir 

êsse mal, por mais séria, criterio
sa, dinâmica e afanosa que seja a 
sua administração. O que falta é 
é!inheiro. Então, deveríamos pe
dir um crédito especial para pa
gar os a.trasados, mais a consti
tuição de uma Comissão de estu· 
dos para retificar, de uma vez 
por tõdas, a atuária dêsse Insti
tuto. 

O SR. GUIDO MONDIM -
Concordo plenamente com o pen
samento de Vossa Excelência, que 
sei ser de grande autoridade sô
bre o funcionamento e adminis· 
tração dos nossos Institutos de 
Aposentadoria, eis que nêles atuou 
curante multo tempo; reflete, com 
precisão, o que se passa no caso 
específlc·o do IAPFESP, e não po
dendo contar com as contribui
ções naturais que aJimentam sua 
receita, teremos que procurar re· 
cursos de outra fonte. 

:ll:stes recursos já foram apon
tados quando o atual Presidente 
do IAPFESP com sua assessoria 
aqui estêve, numa longa entre
vista com o Senhor Presidente ca 
República, ficando acertado que 
seriam liberadas verbas no senti· 
do de pagar os duodéelmos ce 
1961, mas ficáriamos com os atra
sados de 1960, 1959 e 1958. 

A solução será Mensagem do 
Senhor Presidente da República 
abrinr.!o crédito especial para o 
pagamento de todos os atrasados. 

O Sr.. Paulo Fendei' - Perdoe. 
me Vossa Excelência, não haVia 
atentado para essa parte. Ai está 
o único remédio. 

O SR. GUIDO MONDIM - 11: 
o único remédio e é um apêlo 
nesse sentido que me traz 'à. trl· 
muna, preocupado que estou, ago· 
ra que os ferroviários do meu Es
tado se reúnem para debater êsse 
assunto, ·em aux111ar essa classe, 
que nestes últimos tempos. vem vi. 
ven·do, vem penando, porque não 
pode pagar .o seu aluguel e tem 
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dificuldade de alimentação, pre. 
c!sa.mente porque não reC'ebe. 

O Sr. Caiado de Castro - o 
nobre orador permite um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIM - Pois 
não. 

O Sr. Caiado de CaBtro - De 
pleno acôrdo com vossa Excelên: 
ela. Também faria a pêlo ao Pre. 
sldente da República para - abrir 
crédito mas com um adendo, acres
centando pequena informação: -
o Supremo Tribunal Federal, já 
decidiu que êsses ferroviários têm 
direito à pensão. Tanto Isto é 
certo que a própria União pagou 
durante oito meses e depois, sumà· 
riamente. suspendeu esse paga
mento. Tive oportunidade, na trl· 
buna !!esta casa, de apelar, tam
bém, para o Presidente da Re· 
pública, mostrando a sua Exce· 
lêncla que se trata de cumpri· 
menta de lei, reforçada, agora, 
por mandato de justiça e ,que pre· 
cisamos .'solucionar o problema. 
Não há de ser Vossa Excelência 
ou outro Senacor ou Deputado 
que poderão abrir crédito, porque 
não temos elementos para saber 
a quanto monta a divida. O cer· 
to é que o Govêrno é mau pa· 
gador. A União não está cum· 
prindo com sua obrigação na par· 
te relativa às suas contribuições. 
Não paga o que deve aos Institu
tos. os pobres ferroviários. para 
quem nós no Congresso votamos 
lei terminando com o salário de 
fome, continuam passando fo. 
fome Há ferroviários com seten
ta anos ce Idade reC'ebendo três 
mil cruzeiros, não contando as 
viúvas e os menores que não têm 
meios para se aUmentar. De ple· 
no acôrdo com vossa Excelência. 
É multo elevado, muito nobre êsse 
apêlo. •sobretudo, louvo •a confian. 
ça que Vossa Excelência te':ll no 
Senhor Presidente da Republica 
de resolver êsse assunto. As cri· 
ticas que taçó não visam a pes· 
soas, refiro-me à dlreção do Ins· 

tituto. Não tanto a atual, mas 
às antigas, porque a situação vem 
de dlretorlas anteriores. J!l fora 
de qualquer dúvida que é neC'es· 
sárlo solucionar o problema. Acre· 
dito que a orientação que Vossa 
Excelência está dando ao seu dis
curso é ótlma e será - se fôr 
atcncida - um grande serviço 
prestado aos ferroviários. 

O SIV. GUIDO MONDIM - Sou 
muito grato ao aparte de Vossa 
Excelência. Quero adiantar que 
dlàrlamente recebo cartas de fer· 
roviárlos pedindo a nossa lnter· 
ferência. 

Não ra.ro, também, lemos alguns 
comentários, na. Imprensa, de fer
roviários, assim dizenco: 

"Diversos políticos, com o 
objetlvo de propaganda ele!· 
toral, já prometeram soluC'Io· 
nar êsse aflitivo problema. 
Até o momento, entretanto, 
nada de concreto foi reali
zado.". 

Sabemos, Inclusive que estamos, 
em nossas intervenções, sujeitos a 
referências dessa natureza. Não 
importa. Estamos todos cumprin· 
do nosso cever. 

o Sr. Alô Guimarães - vossa 
Excelência permite .outro aparte ? 

O SR. GUIDO MONDIM - Com 
todo prazer. · 

o S1·. Alô Guimarães - vosss 
Excelência diz muito bem. O pro· 
blema é tão angustioso na minha. 
terra que já se constituiu uma. 
porta aberta de posslbllldades ell!l· 
toreiras, pois são tantos os pedi
aos, tão grave a situação dos fer· 
viários aposentados no Paraná, 
que há políticos que desejam con· 
quistar votos e cair nas boas gra
ças dessa grande massa de tra
balhadores a fim de conseguir su·· 
cessas eleitorais. Entretanto, o que 
Importa - Vossa Excelência já 
o disse - é o Govêrno liberar 
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verbas da Rêce Ferroviária Fe
deral - que está dif!citária -
para que possa cumprir suas obri· 
gações junto ao Instituto; e que 
êste ponha em dia - coisa de ro· 
tina - os atrasados dos ferroviá· 
rios do Brasil. 

O SR. GUIDO MONDIM - Sim, 
porque a dívic!a do Instituto para 
com seus associados e pensionis
tas é tranqüila, pacífica. . 

Não se discute a sua razão. o 
que se torna preciso é conseguir 
meios para, de uma vez por tõ· 
das, a tender aos protestos que di. 
rigem os ferroviários ao seu Ins
tituto e ao Presidente c!a Repú· 
bl!ca. 

Em princípios de junho, recordo, 
o Senhor Presidente da Repúbll· 
ca autorizou o Senhor Ministro da 
Fazenda, a procec!er ao levanta
mento do montante real da dívi· 
da, não apenas do IAPFESP mas 
a dos demais Institutos para com 
seu associados. A propósito man
caram-me ofício, não me recor
do a data, em princípios de junho, 
em ,que o articulista, comentando 
a situação dos !.nativos da previ· 
dênca social. diz .o seguinte: 

Em expediente ao titular e!a 
Pasta da Fazenda, com fixação 
do prazo de vinte dias para que 
lhe sejam levadas as conclusões, 
acaba o Presidente da República 
c!e determlna.r a realização dos 
estudos necessários para que pro· 
vidências da maior urgência ve
nham a ser tomadas no sentido 
de regularizar-se o pagamento de· 
vido pela majoração do ·benefício 
mínimo aos pensionistas c!e todo~ 
os Institutos de Previdência so. 
cial. Conclui-se dessa iniciativa 
que o chefe do Govêrno se acha 
pessoalmente empenhado na ces· 
sação dêsse lastimável estado de 
coisas que vem vigorando nas au· 
tarquias, onc!e extensas legiões de 
nec,~ssitados clamam pelo respe1· 
to aos seus ~ireitos, ouvindo pro. 
messas que Jamais se cumprem, 
o.u se cumprem irregular e vergo· 
nhosamente, sob pretextos que j a. 

mais convencem. mesmo quando 
são dados às vitimas, o que não 
é comum varlficar-se. Já se disse, 
bastante vêzes, que os Institutos 
se encontram à míngua de recur. 
sos para atenderem ao encargo, 
mas nem essa e!esculpa pode ser 
levada a sério, uma vez que a 
própria lei que reajustou as pen
sões e aposentadorias previu a ca
rência de disponibilldade das au· 
tarquias, determinanco a suple
raentação das verbas necessãrias 
por parte do Tesouro. tste, toda. 
via, sempre se manteve em silên. 
elo, alheio ao assunto, como que 
ignorando a sua obrigação. No 
Govérno passado, por duas vêzes, 
o Senhor Juscelino Kubitschek des
pachou recomendações ao Minis
tério e!a Fazenda pa.ra que tomas
se as medidas de sua alçada no 
caso. Mas as recomendações iam 
e se perdi!lm em caminho. Des
ta vez estamos em face de uma 
determinação com prazo marcado 
pura ser obececlda e é de esperar 
portanto, que dela resultem medi. 
das concretas para a grande fami. 
lia de !nativos abandonados pelas 
Ruas atLtarquias ·aos azares das 
aflições e da revolta. 

O Sr. Paulo Fender - É mui. 
to justo. e avisada a medida do 
Senhor Presidente da República, 
mas êsse levanrta.mento vai de. 
monstrar, _estou certo, que ape. 
nas dois Institutos estão em atra
so para com seus segurados, em 
relação a benefícios pelos moti
vos que Vossa Excelência apon
ta., isto é, de cefiC'It na sua re
ceita: o IAPFESP e o IAPM, em 
virtude de certas emprêsas de na-
1V,egação igualmente deficitãrias, 
como ferrovias. Com relação aos 
outros Institutós, os casos de bene. 
fiei o em atraso, têm justificativa ju. 
rídica exclusivamente. São inú
meros' os · casos de benefícios em 
atraso:. ·lllas· porque os processos 
padecem :ainda da tramitação ju. 
rídica necessária à sua solução. Te. 
nho certeza de que o IAPI, o IAPC 
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e o IAPB estão absolutamente em 
dia com seus benefícios; e mais, 
Senhor Senador, se há. levanta
mento que se deva fazer com re· 
lação a débitos, êsse deve ser fel· 
to para com os contribuintes em 
atraso, isto é, para .com os em
prega!!ores. Nós que mUltamos 
na previdência social, sabemos que 
as procuradorias dos Institutos es
tão com os processos empilhados de 
cobrança de dívidas de contribuintes 
relapsos e sonegadores, cobrança 
para as quais é insuficiente o nú· 
mero de procuracores com que 
contam essas a utarquia.s. 

O SR. GUIDO MONDIM - No 
caso do IAPFESP, corroborando 
com o que diz Vossa Excelência, 
as somas a serem recolhidas são 
realmente astronômicas. 

o Sr. Paulo Fender - Mas o 
empregador, ou seja as ferrovias, 
é deficitário. Só penhorando es. 
sas emprêsas € possível extinguir 
o débito. 

O SR. GUIDO MONDIM- Por 
isso mesmo deixo de lado a espe
ra.nça de dar como recurso o re
colhimento dos débitos co contri· 
buinte·govêrno aos Institutos, e 
sim que o Govêrno autorize o Mi
nistério da Fazenda a efetuar o 
pagamento pela C'onta de Restos 
a Pagar, cuja. soma também é 
muito alta. 

Tenho aqui relação dos vários 
processos tramitando no Ministé· 
rio da Fazenda, soma esta que 
por si só já seria suficiente pa~a 
suavizar, pelo menos, a situaçao 
!!os atrasados. Mas a grande so· 
lução, a única solução, é o Exc. 
cutlvo mandar, de uma vez por 
tôdas à Câmara aos Deputados, 
para' que comece a sua tramita· 
ção, mensagem abrindo os cré!!i" 
tos especiais, porque a essa altu· 
ra devem os Institutos ter conhe· 
cimento exato, pelos levantamen· 
tos feitos nas respectivas Delega· 
elas. do quanto deve ser pago aos 

aposentados e pensionistas. Por 
êste motivo voltei à tribuna e 
voltarei mais vêzes . 

Hã pouC'o ouvi com grande sa· 
t!sfação o aparte do nobre Sena· 
c~or Alô Gu,imarães. Quando, em 
Florianõpolis, tive ensejo de me 
reunir com os ferroviários de San· 
ta Catarina e do Paraná, fizeram· 
me êles longa exposição a respel· 
to da situação em. que se encon· 
tram, o {que para mim não cons· 
titul novidade, porque é a mesma, 
repetida, dos ferroviários do Rio 
Grande do Sul. Em certa oportu· 
nldade, por aparte de outros co· 
legas, tomei conhecimento de que 
a situação é a mesma em tôcas 
as ferrovias. Os ferroviários de 
santa Catarina e do Paraná pe· 
diram·me até que me entendesse 
com outros senadores - e men· 
clonaram os Senadores Nelson Ma· 
culam e Alô Guimarães - no sen· 
tido ee que batalhemos em con· 
junto para resolver.lhes a situa. 
ção. Pode ser que, de tanto ela· 
marem ao Govêrno, ao Instituto 
e ao Ministério da Fazenda -
ê3te slstemàticamente a.C"Usado nas 
cartas que recebo, inclusive de 
pessoas !!e alta responsabilidade, 
que afirmam estarem os Ifi"oces· 
sos ali encalhados - sejam ou· 
vidas, de uma vez por tôdas as 
reivindicações daquela classe. 

O Sr. Alô Guimarães - Permi • 
te Vossa Excelência um aparte?· 

O SR. GUIDO MONDIM- Com 
prazer . 

o Sr. Alô Guimarães - vossa 
Excelência defende tão brilhante· 
mente os ferroviârios brasileiros, 
dentre os quais, é lógico, se ln· 
cluem os paranaenses, que me ex!· 
rnl) ee também fazer·lhes a defe· 
sa, llmitando.me a solidarizar. 
me com vossa ExC'eiência no dis· 
curso que ora profere, a favor de 
causa tão justa. Certamente a 
argumentação do nobre colega 
atingirá seu alvo, possibilitando 
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aos ferroviários receberem suas O SR. PRESIDENTE - Cont1· 
pensões e os proventos de sua apo· nua a hora co Expediente. 
sentadoria no menor espaço de Tem a palavra o nobre Sena· 
tempo possivel. dor Saulo Ramos. (Pausa). 

Não está presente. 
O SR. GUIDO .MONDIM- sou Tem a palavra o nobre Senador 

grato a Vossa Excelência. Alô Guimarães. 
Tenho a impressão ce que, após 

a visita dos diri~·entes do IAPFESP O SR. ALO GUIMARAES - Se· 
e autoridades do Ministério do nhor Presidente, Senhores Sena· 
Trabalho ao meu Estaco, parti· dores desejaria tecer alguns co· 
cularmente às cidades de Santa mentârios sôbre o regulamento 
Maria e Pôrto Alegre, onde veri~i· de embarques de café cas safras 
carão, em tôdas as suas dolorosas de 1961 e 1962, pelo me, e as 
mlnudências, o que se está pas· consequências dessa medida go· 
sando com a classe ferroviária, o vernamental, nota.damente em re· 
Senhor Presicente da Bepública lação ao Estado do Paraná. 
será inteirado âa situação e ado· Não sou contrário à politica c!os 
tará providências imediatas. cafés finos. 

Ao fazer êste apêlo, desta tri· Realmente, . para que o Brasil 
buna, declaro que continuo a es· - com super-produção de café 
tranhar que a Mensagem gover· - possa competir nos mercados 
namental, prometida para abrll, e estrangeiros, só através dessa po· 
depois para maio - e teremos de litica conseguirá sua finalidade. 
esperá-la, por fôrça constitucio· Tal politica não é nova. Já 
nal, até o segundo semestre dês· outros governos e outras presidên. 
te ano - ainda não tenha sido elas do IBC, principalmente às 
enviada ao Congresso. Esta, repl· c!e Paulo Guzzo e Renato Costa 
to, a única solução para a dolo· Lima, bateram·se, por ela, atra· 
rosa situação dos nossos ferro· vés de estilo que lhes era próprio, 
viários. pela produção de cafés finos. Não 

Senhor Presidente, agrac!eço a foram naquela oportunidade, du· 
vaUo~a contribuição dos meus co· rante ' as presidências produtivas 
legas, cujos apartes bem demons· claqueles nossos üustres patricios, 
tram estar o Senado realmente feitas alterações de maior pro· 
preocupado com ·a situação dos fundidade no que tecnicamente se 
ferroviários. Esperemos, pois, pe· cbama o Regulamento do embar· 
la Mensagem presidencial, a fim que de café; mas, foram levadas 
de a tender aos reclamos c! o estô· advertências sistemá tlcas aos Ia· 
mago, aluguel de casa, doença e vradores c!a rubiácea no sentido 
demais problemas que afligem os de que procurassem, através de 
aposentados ferroviários e, de mo· estimulas novos, produzir cafés de 
do gel'al, os trabalhadores c!e todo bom tipo, porque, a continuar a 
o Pais. Só dêste modo haverá um tese do plantio desordenado do café 
pouco de paz para essa classe na terra roxa brasileira, sem os 
trabalhadora. cuidádos'•necessárlos para que êles 

Enquanto os ferroviários clama· fôssem ·:produzidos da melhor for. 
rem, esta Casa também clamará, mái· acabariamos com os nossos ca. 
eis que somos seus representantes, fés:·estocados sem possibilidade de 
com êles sofremos e às suas dores vendê-los no mercado internacio. 
somos sensíveis. nal.: 

Portanto, voltarei à tribuna sem• .. - Agora esta idéia, que já era 
pre que necessário, até que a paz antiga, tomou impulso e conceito 
volte àquela classe. (Mutto bem! novo. Refundiu·se numa fórmula 
Muito bem! J oficial imperativa. Do estilo edu· 
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cacional platónico se passou ao 
regime das sanções. o Govérno 
só facilita o embarque, e só fi
nancia os cafés de boa iqua!lda
de. Foi esta deliberação tomaca 
de súbito, apanhando todos os 
agricultores de café, notadamen
te, aquêles dos Estados novos pro. 
dutores; como o Paraná, de sur· 
prêsa, sem que êles pudessem até 
certo ponto acudir prontamente 
aos reclamos dessa dellberação 
oficial. 

Já desta tribuna, por várias vê· 
zes, tenho cito que a medida foi 
injusta para a terra paranaense 
porque o Regulamento do me, 
procur:ando naturalmente restrin· 
gir a quantidade em sacas de ca
fé vendável no exterior, admitiu 
uma tese que até certo ponto con
t.l'aria o meu Estado: na aprecia
ção co méri!o do café, o me es· 
tabeleceu o regime de classlti· 
cação por tipos e conceito de bebi. 
da, o que era usual, condenando as 
de baixa qualidade, o que se cons. 
tituiu a novicade. De tal sorte 
que, na. apreciação do ·bom café, 
êsse conceito deve integrar duas 
fórmulas: aquela do bom "!abri· 
co", à do gõsto bom. Porque o 
café, nos terreiros, nas fazendas, 
na secagem, pode ser manipula· 
co de várias maneiras, de tal sor
te que há cafés desde os tipos 
3, 2 e 1 até os tipos 8, 7 e 8, por. 
que há café mais puro, melhor, 
limpo e café impuro, com mais 
impurezas, com detritos que na
turalmente depreciam o valor 
dêS!le café. Isto com relação ao · 
tipo, a apresentação favorável do 
grão. 

Realmente, com relação aos ti· 
pos de café, a orientação do ho· 
mem, o trabalho do . homem, a 
tenacicade do homem, pode influir 
em qua~quer zona; em qualquer 
lavoura de café, na boa compo
sição do produto. E se ela estiver 
desejosa, essa fazenda, de produ· 
zir um café de bom tipo, o homem, 
o agricultor, o obreiro poderá real· 
mente fazer café ce bom ~lpo, de· 

pende:ndo tudo da sua energia, da 
sua vontade e do seu trabalho. O 
que éle não pode é dar a êste 
café um gôsto bom, porque o 
gôsto co café - Mole, Extramole, 
Rio, Rlado, são contingências da 
zona, ào cllma, da terra. As con
dições ambientes, a região, a tem· 
peratura, a formação do terreno, 
,as modificações pluviométricas, 
tudo influi na constituição do grão 
do café para que possa ser êle de 
gôsto bom ou de paladar mau. 

Agora vou chegar às considera
ções que desejava tecer: o me, 
criou, como já era de sua politi· 
ca anterior, um tipo preferencial 
de café - o café despolpado, c!e 
trânsito livre e o café até os tipos 
3 e 4 com bebida mole ou extra· 
mole. Todos os outros cafés, por 
igual, são considerados inferiores, 
sem discriminação. 

Acontece que nas fazendas co 
Paraná o café pode ser de ·bom 
tipo, mas não poderá ser na sua 
totalldade de gôsto bom, o:' que o 
torna depreciado. Ai a injustiça, 
ai a falha do Regulamento de Em. 
b11.1•que, qua.ndo lnã'o estabeleee 
pelo m~nos uma classificação ln· 
termeãiária. Todos os cafés se 
igualam nas suas virtudes e nos 
seus defeitos, o que se constitui 
êrro a ser sanado, 

Haveria de ter uma classifica· 
ção intermediária. t sôbre a ne
cessidaee desta classificação que 
me bato Senhor Presidente; elas; 
siticação para os cafés do tipo 3 
e 4 que não tenham bebida de 
melhor espécie, Há. de ter fór· 
mula nova. Quero fazer justiça 
ao Presidente co me neste ins
tante, foi Sua. Senhoria revendo a 
matéria - e me dirijo aos nobres 
pares, Senadores Sérgio Marinho 
e Heribaldo . VIeira, com quem 
mantive debates nesta Casa. sô· 
bre o assunto - afiançando que 
lltquela autoridade, 'por uma nO" 
va. portaria, consicerou êste tipo 
de café mas considerou de tal sor
te a permitir o seu embarque 
para os portos sem fazer alusão 
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ao preço por que deveria ser ofi· 
clalmente reconhecido êste tipo 
de café, o que é da. maior Impor· 
táncla. Lembro que a medida se 
constitui já uma melhoria, porque 
os tipos maus ficam retic!os nas 
fazendas, não têm possibilidade 
de receber o trânsito livre para os 
portos. 

Esta deliberação foi adotada na 
semana passada. Na minha. terra, 
o Presidente c!a Associação Comer· 
cial, falando numa organização de 
classe, a APC, da Capital do Pa· 
raná, dizia, como que prenunci· 
ando esta nova deliberação do 
me, que êsse era o ponto nevrã!. 
glco c! as reinvind!cações parana • 
enses. Dizia o Presidente da As
sociação comercial, Senhor Ado!· 
fo Machado: 

"Para podermos aumentar 
nossas exportações e fazer fa
ce à concorrência sempre · 
crescente dos cafés de outras 
origens, tem sido perfeita a 
orientação do Govêrno no sen· 
tit!o de maior aprimoramento 
do produto, vis:l.ndo à sua 
maior exportação, mormente 
quando toma o IBC resolu· 
ções complementares ao es· 
quema cafeeiro, para tornar 
mais fluida es~a exportação. 
Se as medidas tomadas pelo 
Govêrno Federal e pelo Ban· 
co do Brasil ·para o financia· 
menta da safra que ora se 
inicia funcionaa-em normal· 
mente, sem entraves burocrá. 
ticos, como é desejo dessas 
autorida.des estará feita a de· 
fesa naturàl dos preços, sem 
a valorização artifical que no 
passado dificultavam a saída 
de nosso produto". 

Realmente, estas exposições es· 
tão perfeitas. Continua a autori· 
dadc do comércio paranaense 
apontando como 

"medida complementar para 
perfeição c!o esquema o res· 
to.beleclmento na exportação 

de café do tipo 4 "sem descri· 
ção" ·- de boa composição e 
que possui mercado em diver· 
sos países da Europa e dos 
Estados Unidos, no Vale do 

· Mlssisslpi". A propósito, sali· 
entou que essa "reivindicação 
consta de expediente encami· 
nhado às autoridades cafeei· 
ras nacionais pela Associação 
Comercial do Paraná". 

J!; ponto de vista que venho 
mantendo neste meu dis·curso, bem 
como em apreciações aqui ante· 
riormente feitas. 

Não é possível que o me des· 
preze êste tipo, que poderia ser 
chamado de intermediário, mes· 
mo porque o Brasil, que tem ca; 
pacidac!e, segundo seus convênios 
internacionais, para exportar vin
te e dois milhões de sacas. pro
vàvelmente não poderia contar 
com essa quantidade do produto 
de melhor tipo, isto é, cafés ces
palpados, ou dos tipos 3· e 4, be
bida mole e extra·mole. Provà
velmente seria intenção do Govêr
no lançar mãos dos estoques exis
tentes. Está o Brasil com uma 
retenção realmente avultada do 
nosso produto, estocado nos Es. 
tactos cafeeiros, Paraná, notada
mente. mas também em São Pau
lo e Rio de Janeiro como pôrto 
de embarque. · 

Mas, parece que o IBC ;rai 
cousiderar a matéria, o que real· 
mente é do meu agrado. Em no· 
va Portaria, procura sanear os in· 
convenientes apontados. 

Por ela procura alterar nova· 
rr.ente em profunc!idade o esque· 
ma cafeeiro de 1961-62, num evi· 
dente esfôrço para fazer funcionar 
o plano oficial, que já se vinha 
defrontando na prática. com gran
des obstáculos, apesar de estarmos 
apenas · no início c!a safra. No 
entanto, a nova alteração está 
ameaçada de tornar-se até con
traproducente, se a autarquia, coe
rentemente com a atitude \que aca
ba de tomar, não complementar 
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urgentemente êste seu nôvo cor· 
reuvo ao esquema cafeeiro. 

É o que está escrito, oficial· 
mente: 

A inovação consiste na permissão 
de exportação dos cafés de bebida 
«Rio» produzidos nos Estados de São 
Paulo, Paraná, 'Mato Grosso, Goiás 
e Sul de Minas Tais cafés (conhe. 
cidos como "Rio Paulista" ou "Rio 
estilo Santos") até agora eram 
considerados ln exportá veis, deven· 
C!o ser obrigatoriamente faturados 
ao Govêrno por Cr$ 1. 700,00 a sa
ca. Pela Resolução 204, decidiu 
o IBC que êsses cafés (sujeitando. 
se à retenção de 50% durante 120 
dias) poderão ser exportados pe· 
los portos do Rio, Niterói e Vitó· 
ria, cesde que de tipo 3/4 e pe
nrüra 16 para melhor. A limita.
ção a êsses portos, decorre apa· 
rentemente, do fato de que por 
êles já estava anteriormente per· 
mitido o escoamento dos cafés de 
bebida "Rio macaco" da chamada 
"Cota Comum" (Estado do Rio, 
Espírito Santo, Zona da Mata 
etc.), o que torna dispensável que 
se estabeleçam novas bases espe· 
ciflca.s de registro e se organize 
fiscalização especial nos portos de 
Paranaguá, Santos e Angra dos 
Reis (o que seria necessário no 
caso de o "Rio Paulista" poder 
ser embarcado por esta.s praças J . 

Não seria conveniente. porém, 
que a exportação só se processas
se por portos tão distantes da ori
gem, por exemplo, o café do Pa
r~>ná exportado pelo pôrto de Nl
tt:rói. 

"Com essa medida., o IBC deve 
ter em vista atender aos reclamos 
da lavoura contra a condenação 
de seus cafés (esta é a. minha 
tese) (ainda que bem prepara
dos) à- venda por um preço ir· 
rlsórlo, bem como tentar afas· 
tar do mercado o verdadeiro "es· 
pantalho" em que se constituía 
a bebida "Rio", fator de retração 
do comércio e dos bancos, todos 
temerosos de adquirir ou flnan· 
clar por bases mais altas lotes de 

café que viessem afinal a ser en
quadrados na cota de venc!a com· 
pulsória ao Govêrno por apenas 
Cr$ 1. 700,00 a saca". 

o S1'. Fernandes Távora - Dá
me licença Vossa Excelência para 
um aparte? 

O SR. ALO GUIMARAES -
Com muita honra. 

.~' ...... ~\ ....... ~ . ,..f'::•,:S'~ --...,_;;;::.J,i'r:l!t:it!•7!f.""-: 
o Sr. Fernandes Tavora - Pelo 

que diz Vossa Excelência, há no 
Paraná consideráveis faixas de ter
ra nas quais os cafés produzi· 
c!os ad1quirem um gôsto que não 
lhes permite equiparação aos ti· 
pos chamados "mores". dai a ct: 
ferença de preço, dai uma elas· 
slficação que o Inferioriza e, por 
conseguinte, prejuízo certo para o 
agricultor. Pergunto a Vossa Ex· 
celência. se há experiências feitas 
com adubação, no sentido de mo· 
c!ificar êste sabor que tanto pre
juízo causa. à lavoura paranaense? 

O SR. ALO GUIMARÃES - O 
aparte de vossa Excelência é, real· 
mente, interessante. Preliminar
mente gostaria de afiançar ao no
bre 'Senador Fernandes Távora, que 
os agricultores do Paraná, com 
tôda a sua humildade e simpli
cidade acataram, devidamente, 
às deliberações oficiais. Foram. 
é verdade, surpreendidos com me
elidas drásticas, na hora c!a co- .. 
Iheita, mas, mesmo assim, há ln
terêsse generalizado de se "fabri
car" e eu sempre sublinho o têr
mo fabricar - o bom café. Só 
não sei se êsse .café será boa be. 
bida, porque o seu fator depende 
de vários fatôres. É possível que, 
c!entro das novas teses. daqui por 
diante se crie, no espírito do agri
cultor, a. invocada pelo nobre Se
nador Fernandes Távora. Quem 
sabe se com o beneficiamento da 
terra, com a modificação de sua 
estrutura, se possa dar · melhor 
sabor o produto? 

Dizem os técnicos, os conhece
dores da matéria, que o gôsto bom 
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do café obedece a condições de or. 
dem climática. São os ventos frios, 
as chuvas repetidas e a úmida
de, que determinam 'a fermenta· 
ção do grão do café e, com ela, 
vem o bom ou mau gôsto. Él o 
tipo Riado e também o tipo Rio, 
aquêle melhor do que êste; mas 
é possível que, a criação de no· 
vas condições para a terra, se 
tenha bebida boa, um bom café 
êsse sôbre o qual o agricultor lan· · 
ça mão de todos os seus recursos 
para torná-lo, afinal perfeito pelo . 
paladar que possa ter. Él possível, 
então, que, se o gôsto fôr mau. 
pelo mau comportamento da terr;1, 
melhoradas as suas condições pela 
adubação adequada que tudo se 
modifique para melhor. É uma su. 
gestão que recebo com multa sim. 
patla. 

o Sr. Fernandes Távora -. A 
composição da terra deve, forço
samente, influir no gôsto do café, 
como ocorre em todo e qualquer 
produto. 

O SR. ALO GUIMARAES- Exa· 
to. Se a terra é ácida, a fruta 
tem certo sabor, depende multo 
co seu PH, do seu equilíbrio ácido· 
básico. 

o Sr. Fernandes Távora - As 
frutas do norte, como a manga, 
o abacaxi e a laranja têm gôsto 
diferente das frutas do Sul. Tudo 
depende ca composição da terra 
que, modificada na sua estrutura, 
melhora sem dúvida o gôsto do 
café. Pelo menos espera-se que 
assim sejiL. 

O SR. ALO GUIMARAES - Él 
verdade, que o equilíbrio eo fator 
PH, tem muita influência. Vam·os 
lutar por isso, nobre Senador. 

O Sr. Sérgio Marinho - Mas 
resta. conhecer a repercussão eco· 
nõmica dessa adubação. 

O SR!. ALO GUIMARAES - O 
que importa, então para comple-

mentar as novas medidas traçadas 
pela Presicência do Instituto Bra
sileiro do Café, na sua portaria, 
é a necessidade de oferta de pre· 
ços especiais, comp'atíveis para 
êsse tipo de café, sem o que a 
medida se torna inóqua e até con
traproducente. Él o que diz, com 
muita propriedade, o Sr. J. G. 
Orsini, pela "Fôlha de São Paulo", 
quando assevera: 

"No entanto, do modo como 
foi adotada a Resolução 204, 
esta não c!everá atingir ple
namente seus objetivos e até 
poderá ter efeitos contrapro· 
ducentes. De fato. o I.B.C. 
estabeleceu por aquêle ato 
que, embora os cafés de be· 
bida "Rio paulista" tipo 3/4' 
e peneira 16, para melhor se. 
jam exportáveis, no caso de 
não serem vendidos ao exte
rior serão comprados pelos 
mesmos Cr$ 1.700,00" . 

ora, isto já constitui um ~a
tor ee insegurança, visto que nm
guém poderá ter certeza de ,que 
um determinado lote chegará a 
ser exportado. O mais grave, po· 
rém, é que a nova resolução . do 
IBC tende a provocar queda 1m· 
previsível nas cotações cos cafés 
de bebida "Rio" em geral. De fa. 
to, por disposições anteriores, prà· 
ticamente tôda a safra de Espírito 
Santo Estado do Rio, Zona da 
Mata' etc. já era potencialmente 
exportável, para isso, bastaria que 
fôsse enquadrada no tipo 7, o 
que não exige grande esfôrço da 
parte dos lavradores ou maqui
nistas. Havia, assim, ·a perspecti
va de uma grande oferta. ce cafés 
da zona "Rio macaco" no mer· 
cado.; 

Com a. Resolução 204, aos cafés 
dessa zona se somarão agora os 
de bebida "Rio paullsta" de São 
Paulo, Paraná, Mato Grosso, Goiás 
e Sul de Minas. Corno se poce ad
mitir que os cafés "riados" con· 
tlnuem a ser rejeitados pelos com. 
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pradores (temerosos de que ve
nham a ser classificados como 
"Rio" e, se não exportados, !atu
rados a apenas Cr$ 1.700,00), é 
provável que também êstes procu
rem escoar-se através dos portos 
co Rio, de Nlterói e de Vitória. É 
fácil, portanto, imaginar o efeito 
depressivo dessa concentração de 
oferta num mercado que, além do 
mais, se limitará a três portos de 
escoamento. 

Mas há ainda mais. Como o 
IBC decidiu que os cafés de be •. 
bida "Rio paulista" que não forem 
exportados serão comprados por 
Cr$ 1. 700,00 isso colocará os la
vradores totàJmente nas mãos do 
comércio para efeito de a.viltamen
to das cotações. De fato, um café 
"Rio macaco" tipo 3/4 está valen
do atualmente, no Rio, cêrca de 
Cr$ 3.600,00 a Cr$ 3.800,00 a saca. 
No entanto, com a possib111dade 
de uma oferta muito maior, os com
pradores poderão jogar com es
ta alternativa junto aos lavrado
res: vender, por digamos, Cruzei
ros 3. 000,00 ou Cr$ 2.500,00 e até 
menos, ou então ser condenaco a 
receber apenas Cr$ 1.700,00 do Go
vêrno. 

Isso permitirá apreciável baixa. 
nos preços de aquisição no inte
rior e, conseqüentemente. nas ba
ses de venda ao "outro lado" (já 
que o excesso de oferta de cafés 
"IMo" tence a agravar a concor
rência entre- as firmas exporta
doras) . Dêsse modo, as cotações 
em dólar tenderão a cair sensi
velmente abaixo do registro. Ho
je, o registro de um café tipo 3/4, 
bebida ''Rio", nos portos do Rio 
de Janeiro e Niterói é de 31,50 
cr:nts, -a llbra-pêso FOB, mas o 
mercaco só está pagando uns 29,50 
cents (o ,que requer um "câmbio 
português" de cêrca de 2 cents) . 
Que dizer então quando os pre
ços no Interior começarem a bai
X!I.r ainda mais ? " 

Aí está, na minha opinião, o 
ponto nevrálgico da questão. Acre
dito que, com um pouco mais de 

tempo, no cesenvolvlmento des
sas safras do café, o IBC terá 
ele reconsiderar, formulando não 
ser possível ,que o café de bom 
tipo, tenha compensação tão irri
sória de Cr$ 1. 700,00 a saca. 

"Verifica -se, assim, que o 
IBC, se quiser ser coerente, 
no ~tua! estágio da política 
cafeeira, terá de alterar ime
diatamente a decisão de man
ter pa.ra os cafés de bebida 
"Rio paulista" a base de com
pra de Cr$ 1. 700.00. Um nôvo 
preço na paridade da cotação
ouro, terá de ser estabelecido 
como garantia de compra {a 
partir de março de 1962) e 
para efeito de financtamento. 
Só assim se afastará a possi
billdade de grande aviltamen
to c as cotações (em cruzeiro e 
em dólar) e. se restituirá ao 
comércio e aos bancos a con
fiança que o "espantalho" da 
bebida "Rio" afugentou do 
mercado". 

'EStá, assim, fixado um ponto de 
vista conciliador para a politica 
cafeelra, com reflexos profuncos 
no Paraná. 

Se pudesse dispor de mais tem
po e da atenção dos nobres e ilus
tres pares, teceria alguns comen
tários sôbre os tipos 7 e 8, inclu
indo, na pauta dêste debate, o 
conceito nôvo que se cria para o 
café, atra.vés da concepção C.os 
chamados. cafés solúveis. 

Sou pela criação, no Brasil. das 
fábricas de café solúvel, porque 
elas representariam solução para 
grandes problemas correla.tos. Por 
exemplo, o dos cafés do tipo infe. 
rior - tipos 7 e 8, o da sua esto
cagem que cria situação difícil 
para o Pais e propicia notadamen
te, uma série de transações defei
tuosas, suspeitas e multas até ili
citas. 

É a hora de se coibir êsses abu
sos, Infundindo maior confiança 
na lavoura cafeelra, !negàvelmen-
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te o sustentáculo da economia bra· 
sileira. 

As considera_ções sôbre as fábri· 
cas de café solúvel, e sua. aceita· 
ção nos mercados europeus prin· 
cipalmente nos que c!eseja 'a ·Na· 
ção agora conquistar; e ainda a 
possibllldade de se criar, pelaS 
misturas de café, um tipo de café 
solúvel brasileiro, eu me permiti· 
rei trazer ao debate num nôvo 
dia, quando exporei com maior 
pJ:opriec!ade tôdas as idéias ligadas · 
ao problema. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas). 

O SR. PI?.ESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Há, sôbre a mesa, comunicação 
que vai ser lida pelo senhor Pri· 
melro Secretário. 

É lido. a seguinte 

Comunicação 

Em 28 de julho de 1961 
Senhor Presidente 
Tenho a honra. de comunicar a 

Vossa Excelência que me a.usen· 
tarei do País a partir de 1.0 de 
agôsto, para, devidamente autori· 
zado pelo Senado, na forma dos 
artigos 49 da Constituicão e 40 do 
Regimento Interno, participar dos 
trabalhos c!a Reunião Extraordi
nária do Conselho Interamericano 
Econômico e social da Organiza.
ção dos Estados Americanos a ins· 
talar-se em Montevidéu à 5 do 
mesmo mês. 

Atenciosas saudações. - Ary 
Vianna. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais oradores inscritos: 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 69, de 
1961, que autoriza o Poder Exe. 
cutivo a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 

Cr$ 754.000.000,00 para atew 
der a despesas com a realiza. 
ção do VII Recenseamento Ge· 
ral de 1960 e dá outras provi· 
dências (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa 
de interstício concedida na 
sessão anterior, a requerimen
to do Senhor Senador Saulo 
Ramos), tendo Parecer tavorá· 
vez, sob número 423, de 1961, 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão o projeto. 

Não havendo quem Q.ueira usar 
da palavra, encerrarei a discus· 
são. (Pausa). 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam, queiram permanecer senta. · 
dos. (PQ!Usa) . 

Está apro~do. 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à sanção: 

PROJE'llO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 69, de 1961 

(N.O 2 .186-C, de 1960, na Câmara 
d<;>s Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir pelo Ministério da Fa· 
zenda, ' o crédito especial de 
Cr$ 754.000.000,00, para aten
de'· a despesas com a realtza
cáo do V II Recenseamento Ge· 
ral de 1960, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta. 
Art. 1.o - Fica o Poc!er Exe· 

cutivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédito es· 
pecial de Cr$ 754.000.000,00 (sete· 
i:entos e c!nqüenta e quatro mi
lhões . de cruzeiros) para atender 
a despesas de quaisquer natureza 
com a reallzação co VII Recensea
mento ·,Geral de 1960, compreen
dendo distribuição e coleta de ques
tionários, codifiáação e apura. 
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çã.o e ad1rlinlstração do Serviço 
Nacional de IUecenscamento. 

Parágrafo único. O crêc!ito pre
visto neste artigo será distribui
do proporcionalmente às despe
sas cens!tárias em cada unidade 
federativa .. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção, ~evogac!as as disposições em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, em 14 
de junho de 1961. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 83, de 
1961 (número 2.160, na casa 
de origem) que autoriza o Po· 
de1' Executivo a abl'ir, pela 
Comissão do Vale do S. Fran· 
cisco o crédito especial de Cr$ 
300.000.000,00 para custear a 
construção da linha de trans
missão de Três Marias a Mon. 
tes Claros, no Estado de Mi
nas Gerais, tendo Parecer fa. 
vorãvel, sob n.0 411, de 1961, 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra en
cerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pa:usa). 

Está aprovado. O projeto vai à 
Comissão de Redação, para corre
ção de sua ementa. 

J!: o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão c!e 
Redação: 

PROJE'IIO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 83, de 1961 

(N.O 2.160-B, de 1960. na Câmartt 
dos Deputados 

.4utoriza o Poder Executivo 
a ab1·i1', pela Comissão do va-

Ze do São Francisco, o crédito 
especial de Cr$ 300.000.000,00 
para custear a construção aa 
linha de transmissão Três 
Marias-Montes Claros, no Es· 
tado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

A 1.o - li: o Poder Executivo 
autorizaC.o a abrir. pela Comis· 
são do Vale do s. Francisco, o cré
dito especial de Cr$ 300.000.000,00 
( tre;,:en tos milhões de cruzeiros) , 
para custear a construção da li
nha de transmissão C.a central 
Elétrica de Três Marias para as ci· 
dadcs de Pirapora e Montes Cla
ros, no Estado de Minas Gerais, 
com estação abaixadora em Vár
zea do Palma. 

Art. 2.o - A importância refe
ric!a no artigo anterior será. ap!i· 
cada em partes iguais, nos exer· 
cicios de 1961 e 1962. 

Art. s.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dlspos1ç6es em con
trário. 

Câmara. dos Deputados. em 23 
de junho C.e 1961. 

Discussão única do projeto 
de Resolução n.0 31, de 1961, 
de autoria da Comissão Dire
tora, que põe à disposição do 
Estado de Goiás, pelo prazo de 
1tm ano o almoxarite do Qua
clro da secretaria do senado, 
Wilson Tartucci, sem ónus pa
ra esta Casa. 

O SR. PRESIDENTE - Em clis· 
cussão o projeto. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Senhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Caiado 
ele Castro. 

O SR. CAIADO DE CÂSTRO -
r•> -Senhor Presidente, da ma
neira por que tenho procedido em 

(:!:) - ,\'tia foi J't'tJistu pelu orotlor. 
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ocasiões anteriores, desej a.rla ma· 
nifestar minha opinião sôbre esta 
questão de funcionário pôsto à dis. 
posição de outro Estado. 

Fui contzláriq, positivamente 
contrário, embora derrotado, quan· 
to ao fato de funcionários do Se· 
nado serem postos à disposição 
do Estado da Guanabara. No caso 

· atual, de Goiás - já houve .caso 
semelhante - a parte em que da 
vez anterior fiz objeções foi corri· 
gida. 

Encontro aqui, porém, uma de· 
claração de que o funcionário se· 
rá põsto à disposição do Estado 
sem ônus para o senado. 

Há. Senhor Presidente, uma ou· 
tra 1questão, os funcionários do 
Senado, como os demais funcioná· 
rios, estão recebendo o que cha· 
ma mos cobradinha. Esta, eviden • 
temente, se não há ônus para o 
Senado, o funcionário não a re· 
ceberá, mas o tempo dobrado a 
contagem de tempo, futuramente 
vai criar um problema para o Se
nado. Então um funcionário que 
é pôsto à disposição de outro Es. 
tac!o, continua contando tempo do· 
brado, como se estivesse em Bra· 
sílla? Esta a questão que dese
java submeter à Mesa e à apre· 
ciação do Senado. 

Estou de pleno acõrdo com a 
Proposição; é para nós, do Sena· 
co, uma honra nossos funcioná
rios serem requisitados para outro 
Estado. São funcionários capa.zes, 
competentes, numa demonstração 
de critério que a Mesa tem ado· 
tacto neste particular, 

Contar-se, porém. o tempo do· 
braco. a quem vai exercer uma 
comissão f.ora de Brasll!a, não po
de, evidentemente, receber meu 
apoio. 

'O SR. PRESIDENTE - Vossa 
Excelência tem inteira razão na 
observação que faz e alguns co. 
legas, assim ·pensando, chegaram 
a formular uma emenda excluin
do, a vantagem a que se refere o 
artigo 2.o da Resolução n.o 9. 

Acontece que os colegas que ce· 
veriam subscrever essa emenda 
não o fizeram, e ela está na mesa 
sem a devidá assinatura. 

Levando em conta a advertên· 
ela que corresponde ao desejo c!e 
Vossa Excelência, tomo a liber. 
dade de sugerir que subscreva a 
referida. emenda. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Procecerei imedillitamente nessa 
conformidade. Obrigado a Vossa 
Excelência Senhor Presidente. 

Vem à 'mesa, é Ilda e apoiada 

à seguinte 

EMENDA 

N.0 1 

Acrescente-se, em seguida a ex: 
pressão "sem ônus para o Se· 
naco". 

". . . e sem a vantagem a que 
se refere o artigo 2.0 da Resolução 
n.o 9, de 1960". 

Justificação 

A vantagem que com esta emen· 
da se pretende excluir daquelas 
de que ficará gozando o funcioná· 
rio diz respeito à contagem, em 
dõbro, do tempo de serviço pres· 
tado em Brasilla. 

se o funcionário em aprêço não 
vai ficar em Brasilia a serviço do 
Senado, não é justo que goze dessa 
vantagem. 

Sala eas Sessões, em 28 de julho 
de 1961.- Caiado de Castro. 

O SR. PRESIDENTE - Em d1s· 
cussão o projeto com a emenda. 

Ninguém pedindo a palavra, ce· 
claro encerrada a discussão. · 

O projeto sal da Ordem do Dia 
e volta às Comissões ce Constitui· 
ção e Justiça e Dlretora. que emi· 
tirão parecer sôbre a emenda. 

Discussão única do Beque1'i· 
mento n.o 249, de 1961, do Se· 
nhor senador Jefferson de 
Aguiar, solicitando o inse1·çio 
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em Ata de um voto de home
nagem à memória do Dr. José 
de Mello Carvalho Muniz Frei
re, pelo t1·anscurso do cente
:~.ário do seu nascimento, ten
do PaJrecer favorável, sob n.0 

422, de 1961, da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PR.ESIDENTE- Em dis
cussão o requerimento. 

Se nenhum dos senhores sena
dores desejar fazer uso da pala
vra, vou dar por encerrada a sua 
discussão. (Pa11sa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Aprovado. 
Será lançado em Ata, um voto 

r!e homena.gem à memória do Dr. 
José de Mello Carvalho Muniz 
Freire, pelo transcurso do cente
nário do seu nascimento. 

Está esgotada a matéria cons
tante do avulso. 

Passa-se à votação do Requeri
mento n.o 300, lic!o na. hora do 
Expediente, que pede urgência pa
ra o Projeto de Lei da Câmara 
n.O 95, de 1961, que estende · os 
beneficias c!a Lei n.O 3. 483, de 
8 de dezembro de 1958, ao pessoal 
tabelado do Departamento Nacio
não de Endemlas Rurais, do Mi
nistério da Saúde. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer 
sentados. 

(Pausa). 

Está aprovado. 
O projeto a que se refere será 

incluido na Ordem do Dia da ter
ceira ordinária que se seguir à 
presente. 

Está esgotada a m.atéria da Or
dem c!o Dia. 

Não há oradores Inscritos para 
esta. oportunidade. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores c!esej ar fazer uso da pala
vra, vou encerrar a presente ses
são, convocando outra para. se
gunda-feira, dia 31 do corrente, à 
hora regimental. 

Naca ma.is havendo que tratar, 
encerro a sessão designando para 
a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação em discussão únl:
c-a, do Projeto de Lei c!a Câma
ra n.o 13, de 1960 (n.o 2.222, de 
1957, na Casa de origem), que ri
xa as Diretrizes e Bases da Ec!u
cação Nacional (em regime de ur
gência, nos têrmos do artigo 330, 
le·t1·a c, do Regimento Interno, em 
virt11de do Requerimento n.0 294, 
ele 1961, dos Senhores Benedito va
ladares e outros Senhores Senado
res, aprovado na sessão de 27 do 
mês em curso) tendo Pareceres, 
sob números 126 a 128, ce 1961, 
das Comissões de Constituição e 
Justiça, favorável, com as Emen
das que oferece, sob números 1 e 
2-CCJ; de Educação e Cultura, fa
vorável, com as Emendas que ofe
reC'e, sob números 3 a 101- (CE) : 
apresentando c!uas Subemendas à 
Emenda n.O 1-0CJ e favorável à 
de n.o 2-CCJ; de Finanças, favo
rável e apresentando as Emendas 
números 102 e 103-CF; e depen- .. 
c!tmdo de pronunciamento das 
mesmas Comissões sõbre as emen
das de Plenário. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 99, de 1961 
(n.o 2.073, de 1960, na. Casa c!e 
origem) , que estende aos servido
des do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem e da Cam. 
panha Nacional da Tuberculose 
os benefícios da Lei n.o 3·.483, de 8 
de dezembro de 1958 (lei. que equi. 
para servidores da União e.das au. 
tarquias federais à categoria de ex. 
tranumel.1ários mensalistas, desde 
que eontem ou venha a contar 5 
unos de exercício e dá outras pro-
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vidências - projeto em regime 
de urgência, nos têrmos do artigo 
330, letra c, do Regimento Intel·
no, em virtude do Requerimento 
n.o 295, de 1961, dos Senhores 
Fausto Cabral e outros Senhores 
Senadores, aprovado na sessão de 
26 do mês em curso, dependendo 

de pareceres das Comissões c!e 
Serviço Público Civil e de Finan· 
ças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 10 minutos. 



'· 

112.a Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.11 Legislatura, 
em 31 de julho de 1961 

PRESID:Jl:NCIA :C•OS SENHORES• MOURA ANDRADE, GILBEUTO 1\IAP.IKIIO E 
ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo· Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fa.usto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel, 
Dix-Huit Rosado. 
Argemlro -de Figueiredo. 
Salviano Leite. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes . 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Del.Caro. 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
João Villasbôa.s . 
Alô Guimarães. 
Nelson Maculan, 
Saulo Ramos. 
Brasilio Celestino. 
Mem de Sá, 
Guldo· Mondim, - (34) 

O SR. PRESIDENTE - A lis· 
ta de presença acusa o compare· 
cimento de 34 Srs. Senadores. Ha-

vendo número legal, declaro aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2. o Secretário proce· 
de à. leitura da Ata da Ses· 
são anterior, que, postiJJ em 
discussão, é sem debate apro· 
vada. 

O Sr. 1. o Secretário W o 
seg1tinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens presidenciais restl· 
tu!ndo autógrafo de projetas san· 
clonados: 

Mensagem n.o 151 (n.o de ori· 
gem: 365) de 26 de julho - autó
grafos do Projeto de Lei da Cãma· 
ra n.o 61, de 1960 que dispõe sô· 
bre os monumentos arqueológicos 
e pré-históricos; . 

Mensagem n.o 152 (n. 0 de orl· .. 
gem: 367), de 26 de julho - autó
·gra.fos do Projeto de Lei da .Câ· 
mara n.o 89, de 1961, que fixa ven· 
cimentos para funcionários e ser· 
ventuários da Justiça de 1. a ins· 
tância do Distrito Federal e dá 
outras providências; 
~nsagem n.o 153 (n.o de ori
gem: 368), de 26 de julho - autó
grafos do Projeto de Lei da. Câma· 
ra n.o 28, de 1961, que concede 
isenção de licença prévia e de 1m· 
põsto de Importação" e outros tri· 
butos e taxas para donativos con· 
signados à 'Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil; 

Mensa.gem n.o 154 (n. 0 de ori· 
gem: 369), de 26 de julho - autó. 
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grafos do Projeto de Lei da .Oâma. 
ra n. o 73, de 1961, que isenta da 
inc1dência o impôsto de consumo o 
sulfato cúprico destinado à agrl. 
cultura. 

Mensagem n. o 155, do Sr. Pre
sidente da República, nos seguin
tes têrmos: 

MENSAGEM 

N. o 155, de 1961 

(Número de ordem na Presidência': 
369-A) 

Excelentíssimo Senhor Presi
dente do Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Ex-celência que, no uso da 
atribuição que me conferem os ar
tigos 70, § 1.0, e 87, II, da Consti. 
tuição Federal, resolvi vetar, par
cia.Imente, o Projeto de Lei da Câ· 
mara número 1. 919-C-60 <no Sena· 
do, n.o 91·61), que eleva a con
tribuição financeiro estabelecida 
pela Lei n.0 3.039, .de 20 de dezem. 
bro de 1956, que concede contri
buição financeira às emprêsas de 
transporte aéreo que explorem li· 
nhas dentro do País, para fins de 
reaparelhamento de material de 
võo. 

Incide o veto sôbre o parágrafo 
único do artigo 7. 0 e sôbre os ar
tigos 8. o e 10, integralmente, dis
positivos que considero contrários 
aos interêssses nacionais, pelas ra
zões a seguir expostas. 

O parágrafo único do artigo 7. 0 

pretende estender às companhias 
nacionais que exploram ou venham 
a. organizar-se para explorar o 
o trasporte de gêneros alimcnticios 
os mesmos benefícios assegurados 
às emprêsas de táxis aéreos. 

O objetiV'O· do projeto à reajus
tar uma contribuição fixada em 
lei anterior, para permitir à:s em· 
prêsa,s beneficiadas saldar os com
promissos assumidos, ·com aquisi. 
ção de equipamento de origem es· 
trangeira, baseados naquela contri
buição, cujo valor ficou senslvel. 

mente reduzido face às sucessivas 
elevações ·das taxa.s cambiais. 

Dessa forma, não se justifica a 
inclusão no projeto de emprêsas 
que não assumiram tais compro. 
missas, por não terem sido abran
gidas pelo favor inicia.!, mesmo 
porque tais emprêsas se dedicam, 
principalmente, a outras ativida
des comerciais, constltuind:o o 
transporte aéreo, apenas, um melo 
complementa,r. Além di'sso a. qui
lometragem dessas emprêsas é de 
difícil comprovação, não se poden
do estabelecer para elas critério 
baseado em dados oficiais, visando 
ao rateio da contribuição financel. 
ra. 

A medida criaria, ainda um prl· 
vilégio, qual seja o de beneficiar 
emprêsas que venham a se or
ganiza.r, quando as demais são 
favorecida·s, se existentes em 31 
de outubro de 1956, apenas. 

Impõe-se o veto ao artigo 8. o 
porque, aJcançando somente as en
tidades subvencionadas, sua manu
tenção viria tumultuar o sistema 
tradicional de aprovação de tari
fas de passagens e cargas estabele. 
cendo, deSl'lecessàriamente, dois 
regimes de tratamento para em
prêsas que exploram a mesma ati. 
vidade . .Atualmente, tôdas a.s com
panhla·s, subvencionadas ou não, 
têm suas tarifas aprovadas me. 
diante exame de dalfus contábeis, 
comprovada a necessidade, através 
critérios gerais, fixados pelo Mi
nistro da. Aeronáutica. 

Por outro lado, não convém re
tirar-se da Dlretorla de Aeronáu
tica Civil, repartição do Ministério 
da Aeronáutica, a competência pa
ra a aprO"Vação de tarifa.s·, pois, 
qualquer que seja o escalao de hie. 
rarquia o ato terá sempre a chan. 
cela do Govêrno, como poder con
cedente. · 

O veto apôsto no artigo 10 se 
prende aos motivos determinantes 
do projeto. 

A lei· pretende fazer compensar, 
com o reajuste da contribuição, as 
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constantes elevações de ágios ve
rificados no curso dos compromls· 
sos já assumidos para reequipa· 
menta à b!l>se de planos já apro
vados, não havendo, pois, outros 
compromissos que exijam aprova
ção, o que Invalida or dispositivo. 

No tocante à tomada de contas 
das emprêsas fa vorecida.s por es
ta lei, também objeto do dispositi
vo ora. impugnado, a matéria fol 
prevista no parágrafo único do 
artigo 5.0 ". 

São estas as razões que me le· 
varam a vetar, parcialmente, o 
projeto em causa, as quais ora 
sullmeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasílla, em 26 de julho de 1961. 
- Jânio Quadros. 

PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

Eleva a contribuição finan
ceira estabelecida pela Lei n. 0 

3.039, de 20 de dezembro de 
1956, que concede contribuição 
financeira às emprêsas de 
transporte aéreo, que explO· 
rem linhas dentro do Pais pa· 
ra fins de reaparelhamento do 
material de võo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - A contribuição fi· 

nanceira anual de Cruzeiros 
450.000.000,00 (quatrocentos e 
ctnqüenta milhões de cruzeiros), 
estabelecida pela Lei n.o 3.039, de 
20 de dezembro de 1956, para re· 
equipamento das emprês~ nacio· 
nals de transporte aéreo fica ele· 
vada para Cr$ 725.000.000,00 (se· 
tecentos e vinte e cinco milhões de 
cruzeiros) referente ao ano de 
1958. 

Art. 2.o - A contribuição fi
nanceira anual de Cruzeiros 
450.000.000.00 (quatrocentos e cin· 
qüenta milhões de cruzeiros), re· 
ferente a. 1959 e 1980, fica eleva
da para Cr$ 1.150.000.000,00 (um 

bilhão c cento e cinqüenta mi· 
lhões de cruzeiros) . 

Parágrafo único. - Fica igual· 
mente elevada para Cruzeiros 
1.150.000.000,00 <um bilhão e cen
to e cinqüenta milhões de cruzei.. 
ros) a contribuição financeira de 
1961. 

Art. 3. o - O pagamento anual 
da diferença resultante da aplica· 
ção dos artigos anteriores, e só 
cabíveis às emprêsas ·abrangidas 
pela. referida Lei n. o 3. 039, obede
cerá aos seus critérios de rateio e 
sistema geral, como também à 
proporcionalidade entre os valores 
constantes dos seus artigos 1. o e 
parágrafo primeiro, 6.0 e 8.0, apli. 
cada aos dos aumentos decorren· 
tes desta lei. 

Art. 4.o - Para cumprimento 
desta Iel, fica autoriza.do o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministé
rio da Aeronáutica o crédito es
pecial de Cr$ 2.375.000.000,00 
(dois bilhões e trezentos e setenta 
e cinco milhões de cruzeiros) , sen. 
do Cr$ 275.000.000,00 (duzentos e 
setenta e cinco milhões de cruzei. 
ros) relativos à diferença de contri. 
buição financeira de 1958 e Cruzei. 
ros 2.100.000.000,00 (dois bilhões e 
cem milhões de cruzeiros) refe
rentes aos anos de 1959, 1980 e 
1961, à razão de Cr$ 700.000.000,00 
( setencentos milhões de cruzeiros) 
para cada ano. 

Art. 5. o - As emprêsas na~io
nais de transporte aéreo para o 
efeito de recebimento das impor
tâncias de que trata. esta lei, de
verão comprovar o· reequipamento 
a que ·a.!Ude o art. 5.o do Decreto 
n.o 42.218, de 3 de setembro de 
1957, 

Parágrafo único. - As emprê· 
sas nacionais de transporte aéreo 
prestarão anualmente, contas re· 
lativas à aplicação das contribui
ções financeiras constantes da pre· 
sente lei, obedecidas as normas es
tabelecidas pelo Ministério da Aero. 
náutica. 
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Art . 6. o - As emprêsas na cio· 
nals de transporte aéreo para o 
efeito de recebimento da contribui· 
ção financeira relativa a 196.1, d_e· 
verão fazer prova de sua direçao 
exclusivamente brasileira. e de 
80% (oitenta por cento), pelo me· 
nos, do capital social representado 
por ações com direito a voto, per· 
tencentes a brasileiros. 

Art. 7.o - Fica concedido às 
emprêsas de táxis aéreos enqua
dradas nos têrmos do artigo a.o da 
Lei n. o 3. 039, de 20 de dezembro 
de 1956 o mesmo tratamento cam
bial . di;pensado às emprêsas aé· 
reas. 

Parágrafo único-·- Serão esten· 
didos às emprêsas aéreas nacio· 
nais que exploram o transporte de 
gêneros alimentícios, ou que . ve
nham a se organizar para esse 
fim os mesmos beneficias conce· 
did~s por esta lei às emprêsas de 
táxis aéreos. 

Art. s.o - O aumento de tari· 
fas de passagem e cargas das ·em
prêsas de transporte aéreo, sub
vencionadas pela União, somente 
poderá ser concedido pelo Mi!nis
tro da Aeronáutica e medla,nte 
comprovação contábll dessa neces
sidade. 

Art. 9.o - o pagamento das 
subvenções e contribuições con
cedidas pela presente lei fica su
bordinado à quitação mensal do 
recolhimento pela emprêsa. benefi. 
ciada, das cotas e contribuições da 
previdência social em geral, bem 
como a· do Impôsto de Renda. 

Art. 10 - A subvenção prevista 
nesta lei só será paga, anualmente, 
após a apresentação do plano de 
reequipamento da emprêsa para o 
ano seguinte e a,pós a aprovação 
das contãs relativas à aplicação da 
subvenção do ano anterior. 

Art. 11 - A contribuição flnan. 
celra anual a. que se referem o 
artigo a.o e parágrafo único da 
Lei n . o 3 . 039, de 20 de dezembro· 
de 1956, fica elevada para Cr$ 

30.000.000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros) . 

Parágra,fo único - A mesma 
contribuição referida neste artigo 
e devida nos anos de 1958, 1959, 
196() e 1961 fica elevada para Cr$ 
30,,000 .000,00 (t11lnta mi[hões de 
cruzeiros), relativamente a. clllda 
um dêsses anos. 

Art. 12 - O pagamento a.tua.l 
da diferença resultante da aplica· 
ção do art. 11 e seu parágrafo 
único será rateado entre as em· 
prêsas exi·stentes a 31 de outubro 
de 1956, abrangidas pelo artigo 
8.0 e parágrafo único da Lei n.O 
3. 039, na base proporciona.! dos 
qullômetros, voados pelas diversas 
emprêsas beneficiadas. 

Art. 13 - As emprêsas de táxis 
aéreos gozarão dos mesmos favo· 
res e benefícios concedidos 'às em. 
prêsas concessionárias de ,linhas 
aéreas regulares no que di:~: res· 
peito .à importação de ·aeronaves, 
motores, hélices e equipamento de 
vôo em geral, adquiridos com os 
recursos provindos da contribuição 
financeira de que trata a presen· 
te lei. 

Parágrafo único - Quando a 
contribuição financeira total não 
permitir a cobertura do CUBto de 
uma aeronave, poderá a emprêsa 
beneficiária. complementá-la. com 
recursos próprios dando-se a essa 
colllplementação idêntico trata· 
menta cambial ao disposto neste 
artigo. 

Art. 14 - Esta lei entrará em 
vigor na data de suar publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

A Comissão Mista, incumbi
da de relatar o veto, 

Mensagem n. o 156 <n. o de ori
gem: 370), de 27 de julho, agrade. 
cendo a. remessa de i:butógra!o do 
Decreto Legisla ti v o n. o 7, de 1961, 
que concede anistia aos trabalha· 
dores ou servidores de emprêsa es
tatal ou privada que por motivo 
decorrente de partlc!pa,ção em mo· 



-935-

vimento grevista ou de dissídio 
regulado pela legislação do traba· 
lho, tenham sido acusados ou con· 

· denados por crime previsto em 
lei. 

Mensagem 

Do ·senhor Presidente da Repú. 
bllca, n,0 157, como segue : 

MENSAGEM 

N.o 157, de 1961 

(N'.o de ordem na Presidência: 337) 

Senhores Membros do Senado 
Federal: 

[)e acôrdo com o preceito cons. 
titucional tenho a honra de sub· 
meter à aprovação de Vossas Ex· 
celências a nomeação que desejo 
·fazer do Senhor Rubem Braga. pa· 
ra exercer a função de Em)laixador 
do B'rasll junto ao Govêrno do 
Reino do Marrocos. 

Os méritos do Senhor Rubem 
Braga, que me induziram a esco
lhê-lo para o desempenho dessa 
alevada função; constam da ane
xa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, em 31 de julho d~ 1961. 

a) Jânio Quadros 

"CURRICULUM VITAE" . 

Rubem Braga 

Nascido a 12 de janeiro de 1913 
em Cachoeiro do Itapemirim, Es· 
tado do Espirita Santo. 

Bacharel en1 Direito pela Facul
dade da Universidade de Mina.s 
Gerais, a. 10 de dezembro .de 1932. 
Jomal!sta profissional desde Ja· 
neiro de 1932 até esta data, tendo 
trabalha.do como repórter, redator, 
editorialista e cronista em nume· 
rosos jornais de Belo Horizonte, 
Rio de Janeiro, São Paulo, Pôrto 
Alegre e Recife. Atualmente es· 
creve regularmente para a revis· 
ta "Manchete" e o jorna.l "0 Glo· 
bo" do Rio, sendo as crôn1cas dês. 

te último reproduzidas em vários 
jornais dos Estados. Corresponden
te dos "Diários Associados" junto 
às fôr~as legalistas na Revoluçào 
de 1932, na frente do Túnel da 
Mantiqueira, Correspondente do 
"Diário Carioca'' acreditado junto 
a0 Alto Comando Aliado da Itâ!1a, 
acompanhando a. Fôrça Expedicio
nária Brasileira em 1944. e 1945. 

Um dos correspondentes elogia
dos em Nota do Comando do Ge. 
neral Mascarenha.s de Moraes de 
17 de junho de 1945. ·· 

Medalha de Guerra, em 14 de 
agôsto de 1945. 

Medalho de Campanha, em 1.0 

de outubro de 1945. 
Enviado várias vêzes por jornais 

brasileiros para reportagens e ar
tigos cte assuntos políticos, econô. 
micos e culturais a todos os Esta. 
dos do Brasil e à Argentina. Para
guai Estados Unidos, Cuba, Mé. 
xico: Venezuela, Colômbia, Itá11a, 
Portugal, França e Inglaterra. 

Fêz a cobertura da primeira elei
cão de Peron e da segunda de 
Éisenhower. 

Chefe do Serviço de Publicações 
do Escritório Comercial do Brasil 
em Paris de janeiro a dezembro 
de 1950. correspondente em. Paris 
de "0 Globo" em 1947 e do "Cor
reio da. Manhã" em 1950. Redator 
do Conselho Nacional de Economia, 
de janeiro de 1954 a março de 
1955 quando pediu dispensa. 

Chefe do Escritório de Propa
ganda e Expansão Comercial do 
Brasil em Santiago do Chile, no
meado a 24 de fevereiro de 1955 e 
exonerado a pedido em novembro 
do mesmo ano. Os serviços do 
seu Escritório mereceram elogio do 
Ministério das Relações Exterio· 
res, constante da CI-3376, de 23 
de novembro de 1955, dirigida à 
Embaixada em Santiago. 

Livros Pl~blicados: 

"O Conde e o Passo,rinho" 
1936. 

"O Morro do Isolamento" - 1944. 
''Com a FEB na Itália - 1945. 
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"Um pé de Milho" - 1948. 
"0 Homem Rouco" - 1949. 
"50 Crónicas Escolhidas" 

1951. 
"Três Primitivos" - 1954. 
"Dois Repórteres no 'Paraná" -

1953 (Co-autor), 
"A Borboleta Amarela'' - 1955. 
"A Cidade e a Roça" - 1957. 
"100 Crônic91s Escolhidas" -

1gs8. 
"Ai de ti, Copacabana'' - 1960. 
Tradução: · 
"A Terra. dos Homens" de An· 

tolne ele Salnt'Exupé'ry. '- Ma
noel Emílio Guílhon, Chefe da Di· 
visão do Pessoa.!. 

A Comissão de Relações Ex. 
teriores. 

Mensagem 

Do Senhor Presidente da Repú
blica, n.0 158, nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 

N.0 158, de 1981 

(N. o de ordem na Presidência: 
368) 

Excelentíssimo Senhor Presiden
te do Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me .conferem os 
arts . 70, § 1. 0 , e 8'1, II, da Consti · 
tuição Federal, resolvi vetar, par
cialmente, o Projeto de Lei da Câ· 
mara n. 0 3.691-B-58 (no Senado 
n. o 130.59, que institui o "Dia do 
Trabalhador nas Minas de ·car
vão". 

Incide o veto sôbre a expres
são ·~ ... regulamentará esta lei 
e ... ", !nserta no parágrafo úni
co do artigo, 1. 0 , pelas razões que 
passo a expor: 

Consoante o disposto. no artigo 
87, inciso I, da Constituição é 
competência privativa do Presiden
te 11a República. a expedição de 

decretos e regulamentos para fiel 
execução das leis. 

iDessa forma, Impõe-se o veto i 
expressão citada, porque a. delega· 
ção de podêres à Comissão Exe 
cutiva. do Plano Nacional do CM· 
vão nela contida, para regulamen
tar a lei, fere aquêle preceito com. 
ti tucional. 

Ressalte-se, entretanto, que o 
veto apôsto em nada prejudicará 
a regulamentação da lei, que se
rá decretada Pelo Govêmo, se as
sim julgar necessário, dentro da 
atribuição que lhe outorga a carta 
Magna. 

São estas as razões que me le
varam a vetar, ·parcialmente, o 
projeto em causa, as quais ora sub
meto à elevada apreciação dos Se
nhores Membros do Congresso Na
cional. 

Brasilia, em 27 de julhó de 1961, 
- J4ntd Quadros. 

PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

Institui o "Dia do Trabalha
dor, nas Minas de Carvão" 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 ::6: instituido o "Dia. do 

Traba.lbador nas :Minas de Car
vão", que será celebrado no dia 
4 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único.. A ·Comissão 
Executiva do Plano Nacional do 
carvão regulamentará esta lei e 
organizará anualmente o progra
ma de festividades para êsse dia. 

Art. 2.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicaçio, 
revogadas as disposições em con
trário. 

A Com·issão Mista incumbida 
de relatar o Veto. 

O SR. PRESIDENTE - No Ex
pediente lido figuraram as men
sagens dando conhecimento ao 
·congresso de dois novos vetos pre
sidenciais. 
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Em ambos os casos se tra.ta de 
vetos presidenciais. 

A .tlm de apreciá-los, convoco 
·as . duas casas para sessões con. 
juntas no dia 22 e 23 de agôsto 
do ano em .curso, às 21 horas e 30 
minutos, no Plenário da Câmara 
dos :Deputados, sendo - a do dia 22 
para o veto referente ao Projeto de 
Lei n.o 3.691, de 1958, na Càmara, 
e n. o 130, de 1959, no Senado) 
que institui o "Dia. do Trabalhador 
nas Minas de Carvão" e - •a. do 
dia 23 para o relativo ao Projeto 
de Lei número 1. 919 de 1980, na 
Càltlara e número 91, de 1981, no 
Senado) que eleva a contribuição 
estabelecida pela Lei n. 0 3.039, de 
20 de dezembro de 1956, às emprêsas 
de transporte aéreo que explorem 
linhas dentro do Pais, para rea. 
parelhamento de material de vôo. 

Para as Comissões Mistas que · 
os deverão relatar designo: 

- quanto ao primeiro veto, os 
Senhores Senadores: 

Guldo Mondim, 
Brasllio Celestino e 
Saulo Ramos. 
- quanto ao segundo, os Senho. 

res senadores : 
Vlctorino Freire, 
Afrânio Lages e 
Jorge Maynard. <Pausa) . 
Continua a hora do Expedien· 

te. 
Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senadcr 

Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - <Lê 
o seguinte discurso) - Sr. Pre· 
sidente e Srs. Senadores, no es· 
tágio atual da evolução sócio-eco
nômlca brasileira il's atendimentos 
jurídicos dos trabalhadores rurais, 
são necessários e impostergáveis. 
Devem ter antecipação êsses di· 
reltos à Implantação da Reforma 
Agrária. 

1: necessário dar-se às popula.· 
ções rurais consciência dêsses di· 
reitos para se integrarem na. co· 
munidade social e politica do País. 

A assistência jurídica e previ
denciária dos trabalhadores urba· 
nos foram outorgadas de modo es· 
pontàneo pelo saudoso Presidente 
Vargas, com o advento da revolu· 
ção de 3 de outubro de 1930. 

A reação patronal e as criticas 
infundadas já foram sepultadas no 
esquecimento pelo avanço e pro· 
gresso Industrial do Pais, para em 
nossos dias existir maior compre
ensão e harmonia entre as elas· 
ses produtoras e trabalhadoras. 

As classes laboriosas das clda· 
des estão amparadas e ·a. consciên. 
ela dêsses direitos Invadem a·s elas· 
ses rurais e dos párias campesi· 
nos. 

A clarividência. do Presidente 
Vargas e posteriormente a dos le· 
gisladores brasileiros eVitaram a. 
extensão simultânea ao homem do 
campo da legislação trabalhista. 
'feria ·sido um êrro de conseqüên· 
elas imprevlsivels essa implanta· 
ção devido às peculiaridades do 
trabalho nas lavouras e nos cam· 
pos. 

.Como êrro e discriminação é a 
falta. de amparo juridlco e previ· 
denclário ao homem rural respon· 
sá:vel e construtor da. grande clvi· 
lização agro-pastoril. Os ensaios, 
estudos e tentativas de amparo ao 
homem rural ·só toma.ram corpo 
e forma definitivas depois do gran
de labor dos legisladores no exa· 
me de projeto de lei enviado à. 
Câmara pelo Presidente Vargas em 
1954 e a refusão de projetas exts. 
tentes com a colaboração de tra· 
balhos estatisticos e levantamentos 
especializados in loco, nos munici· 
pios brasileiros. 

Para demonstrar ao Senado o 
amllldureclmento dos estudos da 
matéria até o surgimento do já 
vitorioso projeto Fernando Ferrari, 
lembro mais uma vez que o mesmo 
é uma súmula de todos os tra
balhos realizados nesse sentido e é 
fruto de observações que o autor 
fêz em todos os quadrantes da 
pátria desde as plahícles e coXilhas 
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sulinas, no litoral, no planalto 
montanhoso do Bras11 Central, no 
Norte e Nordeste, Bacia Amazónica 
e territórios. 

Condensando observações, est:.t· 
dos das proposições governamen· 
tais e dos projetes em tramitação 
no Congresso Nacional, o Depu
tado Fernando Ferrari no dia 2 de 
maio de 1960, primeiro dia do fun
cionamento da Câmara em Brasi· 
lia apresentou o Projeto de Lei que 
tomou o n.0 1.873, de 1960, ins
tituindo o regime juridico. do tra. 
balhador rural, provê sôbre o segu. 
ro social ao agricultor, estabelece 
o abono da família rural, e dá ou. 
tras providências .. 

Senhores Senadores, esta Casa 
na sua alta função de câmara re· 
visora terá a oportunidade de exa. 
minar e aprimorar êsse projeto de 
lei que traz no seu bõjo a essência, 
os reparos e inovações dos atuais 
representantes da Câmara Federal 
e a consagração de estudos, emen
das c substitutivos por tantos ou
tros legisladores que abrilhanta· 
ram o Parlamento noutras legisla. 
turas. . 

Ao Projeto de Lei n.0 4.264, de 
1954, Memagem Prcs!:denci!bl de 
Vargas, além de numerosas emen
das, vários substitutivos firmaram
se no atual projeto Fernando Fer
rari. 

O 1.0 substitutivo, ao projeto 
4.264 - Estatuto do Tra.balhador 
Rural foi subscrito pelos eminentes 
deputados Afonso Arlnos, hoje MI
nistro das Relações Exteriores e 
Deputado Prado Kelly. 

O 2.0 denominado Substitutivo . 
Nogueira da Gama, também subs
crito pelo Deputado Fernando Fer
ra.ri instituía a Lei Orgânica do 
Trabalhador Rural. . 

O s·.o substitutivo de autoria do 
Deputado Segadas Viana ex.Minis. 
tro do Trabalho. 

O 4.0 e penúltimo pela Comissão 
de Legislação Social. 

O último c s.o ·substitutivo pela 
própria Comissão de Legislação 

Social, refundindo os trabalhos 
existentes. 

Amparado no esfõrço dêsses tra
balhos o ilustre Deputado traba • 
lhista consegue transformar o seu 
atual projeto em denominador co. 
mum das a,spirações culturais dos 
legislad~res e dos l'illllselos mais 
sentidos das classes rurais. O pro
jeto de lei, ora em tramitação no 
Senado, deve, cQmo afinn,ei no 
inicio do meu discurso, proceder à 
promulgação da Lei Agrária con
forme ·ar observação, em artigos e 
editoriai·s, do grande órgão da im
prensa nacional o Correto da Ma
nhã e de tantos outros, como na 
opinião de técnicos do Conselho 
Nacional de Economia. 

sr. Presidente, assunto de tão 
grande montar não poderá sofrer 
nesta casa os efeitos regimentais 
da simples urgência ou da urgên
cia-urgentíssima e nem a demora 
regimental nas comissões técnicas. 
Propondo com a. devida anuência 
dos líderes da Minoria e Maioria 
a constituição duma .Comissão Es
pecial para o exame e parecer, no 
mais breve lapso de tempo ao pro
jeto de autoria. do Deputado Fer
nando Ferrari. 

Os direitos jurídicos e previden
ciais Instituídos para os trabalha
dores campesinos e seus familiares 
são ideais libertários para 0 des. 
pertarr da consciência agrária con
tra a discriminação eXistente de 
amparo social entre trabalhado
res rurais e urbanos. 

o projeto· Fernando Ferrari de
fine êsses direitos jurídicos e equa
ciona, com ela.reza meridiana, as 
peculiaridades do labor rural. 

Define as nuances e diferenças 
entre o grande, o médio e peque
no proprietãrlo de terras dos que 
são verdadeiramente. trabalhado. 
res rurais ou assalariados . Defi. 
ne e resguarda a posição do pe
queno proprietário ou colono que 
teve como ponto central e econô
mico na pequena propt•iedade o la. 
bor de sua própria família. Cria 
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um fundo especial para, assegurar 
o seguro social ao agrieultor. As. 
segura direitos da consolidação 
das leis do trabalho e da lei or
gânica da Previdência socillll. 

Humaniza e ampara as famílias 
rurais principalmente a sublime 
mulher brasileira,, que nos cam
pos, lavouras e quintais e na roti· 
na dos trabalhos caseiros é a rehoí. 
na anônima abandonada, e esque
cida. Na sua humildade e resigna
ção não chega a ter consciência 
do: seu valor cívico e da. grandiosi
dade de seu próprio sacrifício. 

Srs. Senadores: A aprovação 
dêste projeto de lei é ato de jus
tiça tardia para com as populações 
rurais bra'Sileira,s e com a sua 
aprovação estaremos construindo 
uma Pátria mais humana e com 
maior igualdade social e econó
mica para o povo brasileiro. 
Era o que tinha a dizer. (Muito 

bem! Muito bent!) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Guido 
Mondim. 

O SR. GUIDO MONDIM (*) -
Senhor Presidente, minha lnterven. 
ção será rápida. Trata.se de um 
impulso de simpatia para com um 
dos mais novos Municípios do Rio 
Grande do Sul, o da Barra do RI. 
beiro, ,runda sob sua primeira admL 
nistração. 

Os esforços dos seus homens, da 
indústria, do comércio e dos tra· 
ba,lhadores em geral, têm sido in· 
tensos no enfrentar as dificuldades 
que surgem no seu desenvolvi. 
mento. 

Já dispõe o Município de vários 
engenhos, pois é zona arrozeira, 
mas a carência de energia elétrica 
para movimentá-los, e à sua indús. 
tria. em geral, tem sido de tal or· 
dem que, apesar de contar com 
milhares de braços operários, con
tinua em estado de estagnação. 

(:!:) - Nt1o foi revi.<lo P<'IO ormlor. 

Essa. carência de energia elétri
ca não é apenas prejudicial à co
munidade de Barra do Ribeiro, co
mo a tóda a região econômica pró
xima a Pórto Alegre. 

Temos, é verdade, funcionando 
no Rio Grande do Sul a Comissão 
Estadual de Energia Elétrica. Es
sa Comissão entretantC/ luta com 
grandes dificuldades de recursos 
para levar avante o seu plano. 

Por isso, a administração de 
Barra do Ribeiro, cujo titular é o 
Prefeito Walter Ribeiro Würdig, se 
esforça no sentido de que o Go
vêrno Federal auxilie o trabalho 
dos filhos daquele município, au
torizando ,a, ligação, através de 
uma rêde elétrica de trinta qui
lómetros, do sistema de Canastra 
ao daquela cidade. 

O Presidente da . República -
e aqui vai a, razão principal da 
minha presença nesta tribuna -
já determinou ao Ministério das 
Minas e Energia, através do Fun. 
do Nacional de Eletrificação, a con. 
cessão de dez milhões de cruzei
ros para a execução dêsse ,plano, 
isto é, de ligação de Barra do Ri
beiro ao sistema elétrico da bar
ragem da Canastra. 

Essa. concessão, sr. Presidente, 
embora autorizada, ainda não foi 
executada. Até o presente, nada 
foi feito para. atender a êsse justo 
reclamo da administração de Bar
ra do Ribeiro. 

Minha presença nesta tribuna, 
repito, é no sentido de apelar para 
o Senhor Ministro João Agripino -
que tem demonstrado o mrus pro. 
fundo lnterêsse por êsse setor da 
.problemática brasileira - a fim 
de que s. ·Exa., por sua vez, pro. 
videncie o pagamento dêsses dez 
milhões de cruzeiros através do 
Fundo Nacional de Eletrificação . 
Assim, Barrá. do Ribeiro, no meu 
Estado, verâ realizado êsse sonho, 
hã tanto acalentado, da ligação 
elétrlca daquela cidade com o sis
tema· de Cana,stra, para o aten-
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dimento do seu programa de de. 
senvolvimento. 

S:ste o apêlo que deixo daqui 
desta tribuna, nesta tarde, na es
perança de que essa autoriza.ção s.e 
processe e aquêle laborioso Mum
cípio gaúcho veja realizado seu 
velho desiderato. 

Era o· que tinha a dizer. (Mtlito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pllllavra o nobre Senador Paulo 
Fender. 

O SR. PAULO FEN'DER - (*) 
- Senhor Presidente, ocupo a Tri. 
buna para endereçar apêlo ao Se
nhor Ministro da-Fazenda, no sen. 
tido de que mande efetuar o ~a
gamento de vencimento e pensoes 
dos funcionários da Delegacia Fis. 
cal do meu Estado. 

Acabo de receber, -do Presidente 
da Assembléia Legislativa do Pará 
o seguinte telegrama: 

"Levo ao conhecimento de 
V. Exa. que esta Assemblél&, 
por proposta do Deputado Re!s 
Ferreira, aprovada em Plena
rio levou ao conhecimento do 
sr: Presidente -da República 
que a Delegacia Fiscal do Te
souro Nacional neste Estado, 
sob pretexto de falta de nu
merário, acaba de suspender 
o pagamento de vencimentos 
e pensões de funcionários apo. 
sentados, ficando já em atraso 
o mês de junho findo, entran. 
do, dêsse modo, o Govêrno i'e· 
deral em impontuallda.de com 
seu funcionalismo. Ainda de 
acõrdo com a proposição do 
lid&' pessedista, solicito a 
coadjuvação de V. Exa. para 
êste a pêlo, dirigindo-se ao Sr. 
Ministro da Fazenda, como 
prova de seu aprêço aos ab. 
negados funcionários públicos 
federais dêste Estado - Aten
·ciosas saudações, Dionísio 

(:!:) - Nilo foi revl•ln pelo orador. 

Bentes áe Cat·vazho, Presiden· 
te da Assembléia Legislativa 
do Estado do Pará". 

Fica aí consignado o meu apêlo 
ao Sr. !Ministro da Fazenda. Se 
há funcionários que não podern 
esperar adia.mento do pagamento 
de seus vencimentos, são justa· 
mente os aposentados; e se há be
neficiários qUe também não po~em 
es.perar são as viúvas e os órtaos. 
Acredito que o Sr. Ministro da 
Fazendo ponderará, com simpatia, 
os têrmos do telegrama, que aca
bo de ler e mandará atender, com 
urgência, o pagamento .de atrasa
dos dos funcionários da Delegacia. 
Fiscal do Estado do Pará. 

Sr. Presidente, o motivo maior 
da minha presença na tribuna, é o 
de comentar o· já comentadissimo 
e ·discutidfssimo Direito de Greve. 
Quando, na Comissão de· Legisla
ção Social, desta Casa, de~ignado 
relator da importante materia en· 
contrei já em fase de julgamento 
finai o Substitutivo do nobre Se
nador Jefferson de Aguiar, que 
acabava de sair vitorioso pela una
nimidade de votos dos membros 
da digna e douta Comissão de Cons. 
tituição e Justiça. :S:ste Substitu
tivo chegou às minha·s mãos já 
eivado de emendas de Plenário. 
Depois de longos estudos sõbre a 
matéria, esperei uma oportunida
de adequada para trazê-la ao co· 
nhecimento da Casa. Já através 
de nôvo Substitutivo que, como 
trabalhista, me permiti elaborar 
e cujo avulso faço, hoje, distribuir 
a todos os Senhores Senadores·. 

Seria ocioso relembrar quanto 
o assunto foi debatido nesta ca.sa, 
quanta controvérsia foi aqui trazi
da e quanta.celeuma aqui verifica
da. Na. realidade, Sr. Presidente, 
o projeto estava n.a pauta em regi
me de urgência: foi dela retirado 
e retirado -.continuo a afirmar -
·sob pressão, de tôda sorte, que 11a 
matéria incidia, e retirado também 
- tenho a altivez de dizê-lo -
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com o meu próprio voto porque 
verifiquei que os Senhores Sena

.dores necessitavam melhor escla
recírnento da matéria pa.ra julgá
la. 

O direito de greve é matéria 
constitucional. O Partido Traba
lhista Brasileiro, em cuja Bancada. 
me integro, tem o dever indecliná
vel de lutar pelo projeto e defen
der um direito, consignado clara 
e lnsofismàvelmente no art. 158 
da Constituição Federai. 

Quando, na Câmara. dos Depu
tados, foi discutido o Direito de 
Greve e surgia o Projeto Aurélio 
Vianna, já a tese vinha de lon. 
ge. No Palácio Tiradentes, no Rio 
de Janeiro, foi ela exaustivamen. 
te estuda.da e debatida. 

Juristas, do porte de Prado Kel-
. ly e Agamennon Magalhães, de· 
fendiam o exercício do Direito de 
Greve puro e simples, summa ra
tío, do trabalhador nacional. 

Embora. reconheça na greve um 
fenômeno bio.sociológlco ... 

O Sr. João Villasbôas - Muito 
bem! 

O SR. PAULO FENDER- ... 
porque ela explode quando a cons
ciência do trabalhador está lrre
mediàvelmente atingida e as con
dições materia.is não mais supor· 
tam qualquer espera. 
~ndo, como legislador, que 

devemos ascultar .a realidade so
cial do melo, para formular pro. 
jetos de lei viáveis que represen· 
tem. matéria legislativa exeqüível, 
não me dando à fantasia de pro. 
pugnar Proposições que, de forma 
alguma, mereceriam aprovação no 
meio parlamentar em que vivo, 
que ausculto, que sinto e em que 
me integro. 

Não há, Sr. Presidente, nesta 
minha afirmação qualquer sentido 
que possa representar falta de 
Qonsaiêncla social da parte dos 
meus dignos colegas de Senardo. 
Cada um de nós tem consciência 
parlamentar própria; sente, à sua 

maneira, a realidade social, e, des· 
de que esta.mos aqui agrupados 
sob legendas partidárias, é lógico, 
e elementar, é curial que as cor
rentes de opiniões sejam diversas 
e funcionem no sistema democrá
tico advertindo resultados dispa. 
res, proposições sôbre matéria que 
não consulta· unânlmemente o en· 
tendimento gera.!. 

Então, Sr. Presidente, apresen· 
tei substitutivo, cuja discussão, 
depois de tantos dias de espera, 
vai afinal ter lugar na Comissão 
de Legislação Social desta Casa. 
Antes que a. matéria entre em pau
ta ali, julguei de meu dever vir 
à tribuna para comentá-la e pa
ra defender meu projeto das in· 
quinações que tanto do lado dos 
patrões, como do lado de alguns 
sindicatos de operários, têm sôbre 
êle inCidido, uns dizendo que o pro
jeto é reacionário outros que não 
atende às aspirações do trabalha. 
dor nacional. 

Só hoje chegou ao meu conhe· 
cimento matéria publicada em jor
nl!ll de São Paulo, sob grandes e 
pomposos títulos, que diz respeito 
ao meu projeto com asserções que 
absolutamente não correspondem 
à realidade. 

Diz o jornal: 

REPUDIO DA INDúSTRIA 
AO SUBSTITUTIVO DO SE· 
NADOR PAULO FENDER RE· 
GULAMENTANDO O DIREI· 

TO DE GREVE. 

Entre vários inconvenientes, 
cerceia a autoric!ade pública 
na man·utenção da ordem e 
desvia verbas do Fundo Sindi· 
cal - Entidades da indústria 
dirigem.se aos Presidente da 
.República e do Senado aler· 
tando·os sôbre os perigos da 
conversão em lei do substitu
tivo - A regulamentação não 
deve contribuir para o des. 
mantelamento da economia. 
nacional. 
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Reza o telegrama dirigido ao 
Presidente Jânio Quadros: 

- "Pedimos licença para le
var ao conhecimento de V. 
Exa. que a indústria· p111ulista, 
por intermédio de suas enti
dades máximas, vem manifes
tando ao senado Federal a 
sua formal repulsa 1110 subs
titutivo "Paulo Fender" sôbre 
o projeto regulamentando o 
direito de greve. Referido su
bstitutivo autoriza errônea. 
mente movimentos grevistas 
tendentes a obter reconheci
mento de direitos o que cons
titui assunto· de competência 
do Poder Judiciário, atribui re. 
presentação 111 categorias inor
ganizadas e sindicatos estra
nhos aos interêsses das mes. 
mas categorias, consagra a 
greve de coação contra a Jus
tiça do Trabalho na pendência 
de dissldios coletivo:s, suprime 
o prazo de aviso prévio para 
deflagração de greve nas atl
vidades prlva.das, permitem 
que uma ·greve seja deliberada 
por minoria inexpressiva da 
categoria, proíbe sejam con. 
tratadas novos empregados em 
substituição a.Os grevistas, con
fere a empregados grevistas 
direitos superiores aos que não 
participaram das greves, cer
ct!ia a autoridade pública na 
manutenção d111 ordem, desvia 
verbas do Fundo Social 'Sindi. 
c ai para atribuí-las a grevis. 
tas. 

Sr. Presidente, as classes pa
tronlllis hão de reagir, necessària
mente contra qualquer projeto que 
tenda . a regulamentar o direito 
de greve. 

Seus protestos estão muito lon
ge no tempo das reivindicações 
sociais já atendlda·s aos trabalha
dores brasileiros. :Mas o que me 
leva a comentar o telegrama. di
rigido ao Presidente da Repúbli· 
ca e ao Presidente do Senado, é 

a injustiça de que êle se ceva, por· 
que o meu substitutivo, que tem 
realmente caráter trlllbalhista, que, 
na realidade, consulta o direito de 
greve, não é uma fantasia, mas 
algo pa1pável, real, indiscutível; 
algo de que nós, trlllbalhistas, não 
nos podemos despojar, porque es. 
tá na nossa consciência social, co
mo assunto de primeira categoria, 
na própria essência humana. 

Não querem alguns :sindicatos o 
meu projeto. Por que? Porque 
manda que a Justiça do Trabalho 
dirima o dissídio coletivo. 

Entendem alguns trabalhadores 
que não deveria Intervir no caso, 
a Justi~:a do Trabalho; que a gre
ve só seria solucionada depGis de 
feitas as exigências; o patrão ce. 
der pura e simplesmente a êstes. 

Como legisladores, não podemos 
fazer távola rasa da Cons'tituição 
Federal. Como conciliar a existên
cia de uma Justiça do Trabalho, 
na Constituição, com o próprio di
reito de greve consusbtanciado na 
Lei Ma.gna sem entender que ês
se direito, depoi·s de regulamen
tado, venha a ser julgado pelo 
Fôro do Trabalho Superior, a Jus. 
tiça do Trabalho existente no 
Pa.ís? É uma incoerência e, além 
de uma incoerência, uma ilegali
dade. 

O projeto Aurélio Vianna. dá à 
Justiça do Trabalho, no caso, um 
papel meramente arbitral, isto é, 
qua.ndo patrões e empregados ti
verem concertado o acôrdo, a Ju·s
tiça comparece para sagrã-lo, pa
ra homologã-lo. 

Podemos admitir, neste caso, que 
a greve não cesse nunca; e se 
ela não cesse e as ativldades fun. 
damentais ou mesmo accessórias 
da vida do Pais estão paralisadas, 
conseqüências' :imprevisíveis pode
rão advlr e o .trabalhador, que não 
tem uma lei, . que entrega a uma 
justiça violada 0 julgamento do 
seu dls'Sldlo, .. hã de estar, neces· 
sárla e forçosamente, em tais clr· 
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cunstâncias, submetido à violên
cia, à tirania do Poder Público. 
· Então, por êste motivo, os tra
balhadores despercebidos, natural· 
mente, ·de que a ordem social e 
politica em. que vivemos ainda não 
é aquêle paraiso de justiça social 
que há de vingar amanhã na so· 
cledade reconciliada, insurgem-se 
contra o meu projeto e pugna pelo 
restabelecimento no Senado, pura 
ii simplesmente, o projeto orlun. 
do da 'Câmara dos Srs. Deputados, 
de autoria do Deputado Aurélio Vi· 
anna, nesta Casa vencido e su
bstituído pelo projeto do nobre Se. 
nador Jefferson de AgUiar, o qua.I, 
em que pesem à inteligência e à 
cultura jurídica do ·seu nobre au· 
tor. não pode merecer a anuência 
da Bancada do Partido Trabalhista 
Brasileiro do Senado, porque não 
consulta, de forma alguma, os in
terêsses do trabalhador na;clonal. 

O sr. Caitz.do de Cttstro - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Mui
to me desvanece o aparte de Vos
sa Excelência. 

O Sr. Caiado de CaJstro - Dese
jaria apenas informar a V. Exa. 
que a Bancada do nosso Partido 
está oscilante na questão. Real
mente, nosso Partido, por intermé
dio de ·seu Presidente, julgou que 
o projeto Jefferson de Aguiar não 
consultava o interêsse dos traba
lhadores. Tendo sido designado 
relator da matéria na Comissão 
de Legislação Social, naquela opor
tunidade, o Presidente do Partido, 
Sr. João Goulart, proporcionou-me 
assessoria de três ou quatro ele
mentos altamente especializados 
no as·sunto, o que demonstra ter 
havido absoluto interêsse de sua · 
pa.rte. Mais tarde orientado pelo 
líder do nosso Partido, apresenta
mos substitutivo. Posteriormente, 
houve a Segunda Conferência dos 
trabalhadores, que concluiu de for
m;l diferente da estabelecida, pre. 

liminarmente. Em conseqüência, 
o Presidente João Goula.rt, por 
intermédio do nosso saudoso com
panheiro Senador. Souza Naves, 
sugeriu que novas emendas fôs
sem apresentadas. Da indecisão do 
nosso Partido redundou, na. Comis
são de Legislação Social, a nossa 
·derrota por um voto. Aquêle ór
gão técnico apresentou substitutivo 
em que todos nós da Bancada tra
balhista, pertencentes à Comissão 
àquela época., fomos derrotados. 
Agora, o segundo problema a que 
V. Exa. acaba de ·se referir: o 
Partido Trabalhista Brasileiro está 
de acôrdo com o substitutivo de 
Vossa Excelência. 

O SR. PAULO FENDER - Não 
digo Isto. Deve defendê· lo. Mas, 
entre dever defendê-lo e estar tie 
acôrdo, em uma Bancada onde o 
acôrdo aparece às vêzes, vai mui
ta distância. Apelo para que o 
defenda.m e vou dizer por que. 
Aliás, já estou dizendo por que 
e pretendo dizê-lo mais. 

O .Sr. Caiado de Castro - En
tão, torno sem efeito esta par
te do meu argumento em que, 
justamente, pretendia chegar a es
ta conclusão: eu como elemento 
elo Partido, que tenho acompanhado 
decisões - e sabem os nossos che· 
fes que jama.is me afastei da li· 
nha disciplinar programática -
também eu, agora estou em dúvida 
porque estou lendo o substitutivo 
de V. Exa. e ainda não tenho, 
confesso, juízo formado. Mas, que
ria da.r êsse aparte apenas porque 
não· concordo quando v. Exa.. diz 
que houve pressão para ser retira. 
do o projeto do regime de urgência. 
Eu não senti estlli pressão. Naque
la época, eu estava apenas acom
pa.nhando a. matéria com todo o 
cuidado e com todo interêsse. 

O SR. PAULO FENDER - A 
insensibilidade político-social de v. 
Exa. me merece o mais profundo 
respeito. rf.ão sei se V. Exa. a 

• 
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sentiu, como qualquer outro Sena
dor; eu senti a pressão. Entre 
sentir a pressão, e submeter-se a 
ela a diferença, é muito grande. 

o Sr. Caiado de Cast?·o - Não 
quero voltar à questão porque da 
outra vez, abordou-a V. Exa. Eu 
apenas dei o aparte pa.ra crono
làglcamente situar o problema. 
Mas, uma vez que V. Exa. rati
ficou que o seu Substitutivo não 
é da Bancada, embora V. Exa. es
pere que o apoiemos, o Substitu
tivo não é do Partido. Então~ fica 
sem efeito a consideração que eu 
ia tecer em tôrno do caso, res
salVando, porém, QUe essa atitude 
nossa., de adotar o ponto decidido 
pelo Presidente do Partido e pelos 
elementos na ocasião consultados, 
inclusive o Líder nesta Casa do 
Congresso, e surgindo, posterior
mente emenda modificando subs
tancialmente o que estava decidido, 
acarretou nossa. derrota por um 
voto. Perdemos na Comissão. Ago
ra. V. Exa. me perdoe, mas con
tinuo em dúvida sôbre se a Co
missão de Legi'slação Social pode
rá apresentar nôvo Substitutivo. A 
Comissão deliberou, e eu fui obri
gado, mesmo perdendo por um vo
to, a me sujeitar à decisão, e co
migo sujeitou-se a. Bancada. Fi
camos nós de estudar a matéria, 
para em Plenário- como V. Exa. 
faz- novamente a debatermos. A 
forma por que está sendo feito, 
me deixa em dúvida sôbre se es
tamos trilhando o caminho certo. 
Eram êstes os esclarecimentos que 
eu desejava dar. 

O SR .. PAULO FENDER - Tem 
plena. razão Vossa Excelência. Mas 
sabe o nobre Colega por que o meu 
Substitutivo não é Substitutivo da 
Bancada, e não é também do Par. 
tido? 

O Sr. C aliado de Casi.""' - Não 
sei. 

0 SR. PAULO FENDER --: Por
que o Partido não tem mai·s Su· 
bstitutivo. Aquêle pelo qual o Par. 
tido se batia, foi como diz V. 
Exa., derrotado. O próprio Subs
titutivo apresentado por V. Exa.. 
no bôjo dos autos que ... 

o Sr. Caiado de Castro - Per
doe-me: o meu Substitutivo era 
o •substitutivo do Partido. 

O SR. PAULO FENDER-:- Foi 
apresentado por Vossa Excelencia. 

o Sr. Caiado de Castro - E de· 
cla.rado publicamente que era do 
pensamento do Partida. Faço ques· 
tão de frizar, porque tive três ou 
quatro Assessôres fornecidos pelo 
Partido e ... 

O SR. PAULO FENDER .:..... Pois 
não. 

o Sr. Caiado de Castro - . . . e 
os últimos retoques foram dados 
com a colaboração do Líder da 
nossa Bancada.. 

O SR. PAULO FENDER -.O 
Substitutivo do Partido subscnto 
por V. Exa. e por V. Exa. es!U· 
dado e elaborado, com a asslsten
cia dos Assessôres do Partido, co. 
mo diz V. Exa. muito bem, me 
merece o mais elevado juizo. Eu 
o li e vi nêle contidas inúmeras 
da-s aspirações dos trabalhadores 
que estão no meu próprio Substi
tutivo. Mas foi o Substitutivo de 
v. Exa. vencido também, como 
acaba de dizer o nobre Colega., co· 
mo o foi 0 Substitutivo dêsse gran
de ·sociólogo qUe passou por esta 
Casa de memória. tão grata oo 
noss~· coração; que sempre estava 
na. estacada. para defender os hu
mildes, onde· quer que se apresen
ta,ssem seus direitos, e cujo nome 
quase não· preciso declinar - o 
nobre Senador Atti!lo Vivacqua.. 

Digo a ·v·. Exa. que posso apre
sentar substitutivo. Quando reco. 
Jhl as emendas para relata.r, emen· 
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das em grande número, procurei o 
Regimento, do Senado Federal a 
fim de verificar ·se havia algum 
dispositivo expresso que me impe
disse de oferecer nõvo substitu
tivo. Ficou claro, pelo Regimento, 
que eu, como qua.lquer senador, po· 
derla apresentar uma submenda. 
E foi em caráter de subemenda su· 
bstitutiva que, relantando tôdas as 
emendas apresentada.s, O·fereci à 
Comissão de Legi·slação Social o 
que se chama hoje "Projeto Paulo 
Fender". Peço permissão a V. 
Exa. para ler o intróito da. justi. 
ncativa de meu substitutivo, de
pois de apreciar as emendas: 

Lê: 

Como anteriormente salien· 
tamos, e já agora com a con
vicção formada pelo exame 
objetivo da.s emendas apresen
tadas em Plenário, mais se 
acentua a necessidade da for· 
mulação de um nôvo trabalho 
que, partindo do repertório de 
conhecimentos técnicos que 
elas nos proporcionara.m, adi· 
tados às contribuições trazidas 
pelos estudiosos dedicados ao 
estudo aprofundado da maté· 
ria versada, venha. a dar ao 
instituto jurídico da greve a 
feição mais caracteristlca de 
sua realidade politica, econô
mica e socia.l. 

Desta sorte é que procura· 
· mos estruturar êsse nosso tra
balho, não só 'atendendo a 
uma conceituação tanto quan
to passivei precisa daquilo que 
se entende por direito de greve, 
nos têrmos em que a Constl. 
tuição Federal consagra, como, 
também, cercando-o das pro· 
~eções naturais, exigidas pelo 
conteúdo com que a matéria 
se apresenta. 

Cogitamos, pois, de concei
tuar a greve, de modo que, 
através do seu slmplea enun
ciado, se possa inferir o seu 
campo jurisdicional, nas afl· 

nidades que tal instituto pos· 
sa. manter com outros fatos 
ligados a esferas juridlco.so. 
clals diferentes. 

Ainda dentro da dúvida do nobre 
Senador Caiado de Castro, quero 
salienta.r que recebeu o Relator da 
Comissão de Legislação, Social um 
sem número de emendas, emendas 
que poderiam, convenientemente 
alinhadas•, constitU'.Ir iproj'eto em 
separado. 

Por que não tem o Relator, se 
o Regimento é omisso, direito a 
apresentar subemenda substitutiv_a 
que seja, ao mesmo tempo, a cn· 
tlca dessas emendas existentes e a 
expressão do seu pensamento, já 
que lhe é permitido oferecer uma 
subemenda? Não vejo incoerência, 
nobre Senador Caia.do de Castro. 

O Sr. O aia do de Castro - Per· 
dão. Não falei em incoerência ... 

O SR. PAULO FENDER- Acho 
pertinente. 

O Sr. O aliado de Castro - V. 
Exa. vai me perdoar, não quero 
discutir a questão, pois v. Exa. está 
fazendo exposição de seu traba. 
lho. Se, porém, prevalecer a. o pi· 
nião de V. Exa., os pareceres das 
Comissões passam a não valer cai· 
sa a.lguma. Tôdas as vêzes em que 
houver uma emenda, o Relator da 
matéria terá o direito de apresen· 
tar nôvo substitutivo. Então, será 
um nunca mais acaba.r. Quando 
chegamos à Comissão de Legisla. 
ção Social, encontramos v~rios su· 
bstitutivos, como V. Exa. salien.. 
tou: o Substitutivo Attilio Vivac
qua, o Substitutivo Jefferson de 
Aguiar ( êste, vitorioso) etc. 

Atendendo aos pontos de vista do 
Partido Trabalhista Brasileiro, re
fundimos todo o trabalho e o apre. 
sentamos, como substitutivo. Mas, 
entre a apresentação do substitu· 
tivo e a votação da matéria, na 
Comissão, surgiu a II Conferência 
dos Trabalhadores, na qual fomos 
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alertados para alguns pontos que 
o Partido houve por bem aceita-r. 
Então, a. Comissão de Legislação 
Social decidiu, contra meu voto, 
apoiar o Parecer Jefferson de 
Aguiar. Exi·ste de fato um parecer 
da Comissão de Legislação Social, 
pelo qual foi emendado 0 Projeto. 
Parece - perdoe-me V. Exa., é 
minha opinião pessoal - que o 
l'!lelatcr tinha de se manifestar sô· 
bre as emendas oferecidas e não 
formular outro substitutivo, por· 
que, nessa hipótese cada vez que 
o Plenário apresenta:sse emendas, 
a Comissão teria o direito de re· 
tificar seu parecer. 

O SR. PAULO FENDER - Não 
participo, a contra-gôsto -da opi· 
nião do meu nobre colega. A meu 
ver, ta.nto faz a Comissão julgar 
as emendas em bloco comG julgá
las separadamente; tanto faz jul. 
gar as emendas como as sube:men
C!as. Do mesmo passo tanto faz 
rej-eitar as subemendas' do Relator, 
na forma. pura e simples das su· 
bemendas, como rejeitar, se assim 
entender, a subemenda substituti
va. É do Regimento. 

O Sr. Caiado de Castro - Não 
quero prolongar a discussão. 

O SR. PAULO FENDER- Labo
ra V. Exa. numa lógica Ilógica, 
se assim posso dizer. 

O Sr. Cata'do de Castro - Vere
mos a opinião da Comissão de 
Legislação Social. V. Exa.., por 
enquanto, apresentou seu. substitu· 
tlvo, do qual estou tomando conhe
cimento somente agora. Vou lê-lo, 
com tôda atenção, como, aliás, pro
cedo em relação a todo·s os traba.
lhos de Vossa Excelência. · 

O SR.. PAULO FENDER- Mui. 
to obrigado pela distinção com que 
V. Exa. me honra. 

O Sr. Oaiado de Castro - Aguar· 
do, porém, o pronunciamento da. 

Comissão de Legislação Social, 
Quero saber se vai aceitar a hi. 
pótese, acolhendo 0 Substitutivo 
de Vossa Excelêficia. Se fôsse subs. 
titutivo de Plenário, é claro que 
iria se manifestar sôbre êle. o ca
so seria diferente. 

O SR. PAULO FENDER. - Em. 
bera não tenha o tempo parla
mentar de v. Exa., nesta Casa 
sei de precedente. Se a Comissã~ 
não poder oceitar minha iniciativa 
sob a forma de substitutivo - é ma. 
téria. de ordem, a discutir-se no jul. 
gamento dêsse substitutivo - ela 
poderá aceitá-la, entretanto, sob a 
forma de subemenda às diversas 
emendas. Aliás depois do substitu
tivo, já foram apresentadas várla,s 
outras emendas dos Senhores sena. 
dores, a serem apreciadas na pró
xima reunião daquele órgão tée. 
nico. 

Não sei, meu caro Colega. - não 
veja nisto crítica ou irreverência 
para com V. Exa. ilustre figura 
de brasileiro e de parlamentar que 
aprendi, nesta Casa a admirar -
não se! até que ponto pode ir o 
interêssc de V. Exa.. por uma nor
ma regimental rígida quando es
sas limitações legais 'se chocarem 
com os interêsses de trabalhista 
que está no mandato de V. Exa., 
que está na representação que lhe 
outorgou o trabalhador carioca. 
Era dever nosso, -dever de traba
lhistas - perdoe-me V. Exa. -
obviar qualquer obstáculo legal ou 
regimentai pa.ra fazer prevalecer 
a todo custo, o interêss'e maior' 
que seria o de defender projeto d~ 
lei que represente, realmente o 
interêsse do trabalhador nacional 
quando todos os projetas traba~ 
lhistas fora.m vencidos, e o pro
jeto em pauta não :merece a apro
vação ·,dos sindicatos. :S:sse proje· 
to, que V. Exa. deve ter lido buro
cratiza exc.essivamente o exercício 
do direito de greve. 

As greves perderão o seu cará.
ter de calamidade soci!bl emergen
te e, pela coação da lei, se trans. 
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formarão em processo normal de 
reação em dissidio puro e sim. 
·pies das coletividades operárias. 
Serão, em conseqüência, julga.das 
padficamente na Justiça do Tra. 
balho, através de prazo longo, 
quando já tiverem sido destroçada·s 
pelas baionetas dos policiais 011 
houverem perdido o seu sentido. 

O Sr. Caündo de Castro - Per· 
mite V. Exa. outro aparte? 

O SR. PAULO FENDER- Pois 
não. 

O Sr. Caiado de Castro - Re.s· 
pondo à parte em que V. Exa. a 
mim se refere direta.mente. Tal
vez eu esteja errado, mas é ques
tão de formação de espírito, e mi· 
nha formação é absolutamente 
:disci:pllnada. Não posso compre· 
ender como nós- digo "nós" por. 
que eu fazia. parte da Comissão de 
Legislação Social quando o proje· 
to ali foi discutido - não posso 
compreender que essa Comissão, 
depois de decidir sôbre determina
da matéria, volte atrás e aceite 
substitutivo sôbre o aprovado. É 
o meu ponto de vista. 

O SR. PAULO FENDER - E se 
eu prova.r a V, Exa. que as emen
das apresentadas a êsse substitu
tivo o desfiguram inteiramente? 

O Sr. Caiado de Castro- Emen
dar é um direito que cabe aos 
Senadores. Cada. um de nós, no 
momento oportuno, pode apresen
tar a um projeto emendas de acôr. 
do com o seu pensamento. Essas 
emendas também são submetidas 
a estudo. Pode ser que o substitu
tivo seja melhor que o projeto ma·s, 
a. meu ver, deveria partir do Ple
nário e não da Comissão que já 
aprovou o projeto. Igualmente não 
me parece regimental que V. Exa. 
discuta em Plenário, o· s·eu subs
titutivo. 

O SR. PAULO FENDER - Não 
estou discutindo o substitutivo. 

O Sr. Caiado de Castro - De 
acôrdo com a minha formação 
disciplinada., tenho a impressão de 
que êsse substitutivo deveria ser 
discutido em primeiro lugar na Co· 
missão de Legi·slação Social. Tal
v,ez eu estej,a enganado, o que 
niío será desdouro para mim. É 
um ponto de vista. pessoal. Quis 
apena.s mostrar a V. Exa. que mi
nha intenção é seguir a orientação 
do nosso Partido. Tenho agora, 
em mãos, o substitutivo de V. Exa. 
e vou lê-lo com calma para melhor 
julgá-lo. 

O SR. PAULO FENDER- Obri. 
gado a Vossa Excelência.. 

O Sr. Caiado de Castro - Vel·l· 
ficarei, então se representa o pen. 
sarnento do Partido Trabalhista 
Brasileiro ou se é um ponto de vis
ta pessoa.! de Vossa Excelência. 

O SR. PAULO FENDER -V. 
Exa. deve fazer essa pergunta ao 
Pres~dente João Goulart. 

O Sr. Caiado de Castro - Des· 
culpe-me a extensão do meu apar
te. 

O SR.. PAULO FEN'DER- Muito 
agradecido a Vossa Excelência, 

Permita.me, Sr. Presidente, ob. 
servar que não discuto o meu su
bstitutivo; não citei um só dos 
seus· artigos. Refuto declarações de 
Imprensa, com relação a inovações 
dêsse substitutivo; e sempre o ta.. 
rei desta tribuna quando julgar do 
meu dever. A publicação .da Im· 
prensa Inquina meu substitutivo 
de injustiças e inverdades; por 
isso, estou no dever de vir à tribu. 
na defendê-lo. Mas, quanto ao 
mérito, ainda não fa.lei. 

Sr, :Presidente, dizia eu da pro· 
.priedade de a Justiça do Trabalho 
dirimir di·ssídios sôbre o exercício 
do direito de greve. 

Dirime o exercício dêsse •direito 
porque é função constitucional. 
Dirime o exercício dêsse direito, 
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desde que regulamentado, porque 
senão o fizer as situações de im
passe surgirão, e se torna.rão sem 
solução em tempo justificável. Di
rime êsse dissídio porque e~sa Jus
tiça é instituto criado pela própria 
leglslaç;ão trabalhista; resulta de 
concretização das ~spirações maio
res dos trabalhadores nacionais. 
Portanto, deve ser respeitada, ou
vida e acatada. 

Não compreendemos, de formn. 
alguma, que um projeto, que ·se 
propõe a regulamentar greves, não 
outorgue à Justiça do Trabalho a 
missão de julgar o dissidio e dizer 
de que lado está o Direito. 

Outro ponto, Sr. P'residente, me
rece a minha refut~ção. Diz-se que 
o meu projeto desvia recursos do 
Fundo Social Sindical para esti
pendlar a greve. 

Respondo: absolutamente não! 
O Fundo Social Sindical não é se
quer atingido! É solicitado para es. 
tipendiar a greve o salário-mini
mo. A greve será frustra;da pela 
!ame nos lares, se o trabalhador, 
em greve com tempo determina
do de duração, não tiver assegura.~ 
do o direito de subsistência para 
a sua família. 

Na França, país das liberdades, 
a greve é custeada pelas "Bôlsas 
de Greve". No Brasil, o trabalha
dor desconta um dia de salário por 
ano. :S:ste dinheiro tem destina
ção social. O Fundo Social Sindi
cal empreg~-o. ao alvedrlo das au
toridades que o dirigem, e através 
de programas que não consultam 
ao interêsse do trabalhador. 

Entendo que é a primeira vez 
que se darâ uma fina.lidade certa 
e justa ao Fundo Social Sindical, 
pois emprestará dinheiro ao tra
balhador grevista, e êsse dinheiro 
lhe será reembolsado pelo em. 
pregador, cessada a parede. 

É, por con-seguinte, uma reivin
dicação justa, um passo avançado 
em Direito Trabalhista, que preci
sa ser dado pelos homens que 

elaboram as !eis para o trabalha
dor. 

Com estas palavras, Sr. Presi
dente, pretendo apenas dinamizar 
o assunto e dizer que tendo escla
recido os meus Pares, apresenta.
rei na Comissão de Legislação So
cial o meu Substitutivo, animado 
dos melhores propósitos daquela 
fé, que não me falta nunca, de 
que a causa. que defendo é a jus
ta, e de que, embora controvertido 
de um lado e de outro, por patrões 
e empregados, amanhã o trabalha
dor há de fazer justiça ~o Senador 
que, desta tribuna, lutou pelo seu 
direito e o defendeu com sincerida
de. ('Muito bem! Muito bem! Pal
mas). 

Durante o discurso do Sr. 
Paulo Fender, o Sr. Moura 
Andrade deixa a: Presidência, 
assumindo-a o Sr. Gilberto 
Marinho. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e deferido o seguin. 
te: 

REQUERIMENi10 

N. o 301, de 1961 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos do Regimento Inter
no vimos requerer sejam solicita
das ao Ministério da Viação, De. 
partamento dos Correios e Telégra
fos, as seguintes informações: 

1 - Procedem ~s críticas formu
ladas contra os aumentos dos pre
ços nos serviços postais e tele
gráficos con-stantes da tarifa vi
gente a partir de hoje, no sentido 
de que visam tão sõmente à. co. 
bertura do déficit anua!' dêsse De
partamento? 

2 - Na hipótese negativa, quais 
as medidas previ'stas, como con
trapartida do citado ônus para. a 
coletividade, para atenuar as fa-
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lhas dos mesmos serviços e colo· 
cá-los em satisfatórias condições 
de eficiência? 

3 - Qual o planejamento esta
belecido ·para ampliação e o aper
feiçoamento da rêde nacional de 
comunicações, como lmprescindí· 
vel Instrumento de progresso so
cial e econômico? 

Sala das Sessões, em 1.o de 
agôsto de 1961. - Gilberto Mari
nho. - Caiado de Castro. - Li· 
ma Tei3:eira. - Guido Mondim. -
Jarbas Maranhão. Mathias 
Olympio. 

O SR. PRESIDENTE- Achan
do-se ausente desta capital o sr. 
Senador Lobão da Silveira desig
no para substituí-lo na Comissão 
Mista Incumbida de relatar o ve
to presidencial ao projeto' de lei 
que assegura estabilidade no ser
viço atlvo militar aos sargentos das 
Fôrças Armadas, o Sr. Senador 
Silvestre Péricles. (Pausa) . 

Está finda a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da CO.rYULra 
número 13, de 1960 (n.o 2.222, 
de 1957, na OOJSa de origem), 
que fixa as Diretri2es e Bases 
da Educação Nacional (em re. 
gime de urgência, nos têrmos 
do artigo 330; letra c, do Re· 
gimento Interno, em virtude 
do Requerimento número 294, 
de 1961, dos Srs. Benedito v a. 
ladares e outros Srs. Senado· 
res, alprovado, na sessão de 27 

do mês em curso) , tendo Pare
ceres sob ns. 126 a 128, de 1961 
das Comissões: de Constituição 
e Justiça, favorável, com as 
Emendas que oferece, sob ns. 1 
e 2 - CCJ, de Educação e Ou/. 
t1tra, favorável, com as Emen. 
das que oferece, sob ns. 3 a 101 
(CEJ, apresentando duas sub
emendas à Emenda n.0 1 - CCJ 

e favorável à de n.o 2 - CCJ, 
de Finanças, favorável e apre. 
sentando as Emendas ns .. 
102 e 103 - CF; e dependen. 
do de pronunciamento das 
mesmas Comissões sôbre a:s 
emendas de Plenário. 

- Sôbre a mesa, requerimento 
que vai ser lido. 

É lido e aprovado o seguin
te 

REQUERIMEN~O 

N. o 302, de 1961 

Nos têrmos do artigo 335 do Re
gimento Interno, requeiro seja re
tirado da Ordem do Dia, peJo pra
zo .de 72 horas, o Projeto de Lei 
da Câmara número 13, de 1960, 
a fim de serem distribuídos aos 
Srs. Senadores, impressos ou mi
meografados, os pareceres proferi. 
dos sôbre as emendas de Plenário, 
com os respectivos votos em se
parado. 

Sala das Sessões, em 31 de ju
lho de 1961. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE- Em con
seqüência da aprovação do reque. 
rlmento o projeto sai da Ordem do 
Dia pelo prazo de 72 horas. 

Discussão única do Projeto 
de ·Lei da Câmara n.o 99, de 
1961 (n.o 2.073, de 1960, na 
Casa de origem) que estende 
aos servidores do Departa~rnen· 
to Nacional de Estradas de .Ro
dagem e da Campafnha l'lacio. 
naz da Tttbercuzose os benetí. 
cios da Lei n.o 3.483, de 8 de de. 
2embro de 1958, (lei que 6Q11i· 
para servidores da União e das 
autarquias federais ci catego. 
ria de extran11meráríos men
salistas desde que contem ou 
venham a contar cinco anos 
de exercício e dá outras provi. 
dêncicns) - projeto em regi
me de urgência, nos têrmos do 
artigo 330, letra c, do .Regi-

• 
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monto Interno, em vi1·tu-de do 
.Requerimento número 295, de 
1961, do Senhor FOIUSto Cabral 
e outros Srs. Senadores, apro. 
vado na sessão de 26 do mes 
em curso, dependendo ·de pa· 
receres das Comissões: - de 
ServiÇo Público Civil e - de 
Finanças. <Pausa) . 

Sôbre a mesa os pareceres, que 
vão ser lidos pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 

N.o 424, de .. 1961 

Da ComiSsão de Serviço Pú· 
blico Civil, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 99 de 1961 

.(nP 2.073-B, de 1960, na Câ
mara), que estende aos servi
dores do DNER e da Campa. 
nha Nacional de T•uberculose 
os benefícios da Lei número 
3.483, de 8 de dezembro de 
1958, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Jarbas Maranhão. 
o presente pro~eto objetiva es. 

tender aos servidores do Departa
mento Naciona.l de Estradas de 
Rodagem e da Policia Rodoviária 
Federal, admitidos como diaristas 
ou como empregados ·sujeitos a 
contratos de qualquer natureza, os 
beneficias constantes do artigo 
1.0 da Lei número 3.482, de 8 
de dezembro de 1958. 

Estabelece, ainda, o projeto que 
tais benefícios são estensivos •aos 
servidores da Campanha Nacional 
de Tuberculose; dos Grupamentos 
Militares de Engenha.ria; da Co
missão do Vale do São Francisco; 
e das demais repartições federais 
ou autárquicas, admitidos à con
ta ·de dotações orçamentárias glo
bais, de fundo especial ou de re
curso próprio de obra ou serviço, 
até 8 de dezembro de 1958. 

Por outro lado, determina que 
o pessoal por êle beneficiado, se-

rá enquadrado nos têrmos do ar. 
t!go 19, da Lei número 3. 780, de 
12 de julho de 1960. 

Como se observa, a .proposição 
pretende beneficiar determinadas 
ca.tegorlas de ·servidores excluídas 
do amparo Jegal, por fõrça do 
parágrafo único do artigo 1.0 da 
Lei número 3 .483, de 8 de dezem
bro de 1958. 

O citado preceito legal equipara 
aos extranumerárlos da União, pa
ra efeito de estabilidade, o pes
soal pago à conta de verbas glo
bais orçamentárias, desde· que con
tem ou venham a contar cinco 
anos de serviço. 

Ocorre, todavia, que o referido 
diploma excepciona os casos aos 
quais êle não ·se aplica, enume
rando.se textualmente, nos seguin. 
tes têrmos: 

o disposto neste artigo não se 
aplica: 

a) a.os empregados admitidos em 
organismos mistos de cooperação 
internacional; 

b) ao pessoal de obras, exceto 
o tabelado pertencente aos servi
ços técnicos, de administração e 
fiscalização; 

c) aos pagos à conta de fundo 
especial ou recurso próprio do ser
viço; 

d) aos que prestam serviços con
tra pagamento mediante recibo. 

Desta sorte, vários grupos de 
servidores, com as mesmas carac
terísticas das dos beneficiados, fi
caram à margem do amparo le
gal, ·situados, portanto, em condi· 
ções de instabilidade funcional, 
apesar dos atributos técnicos que 
definem as suas atividades como 
de natureza permanente. 

Aliás, a .Lei n,0 3. 483, de 1958, ao 
prescrever a equiparação, para 
efeito de permanência. no serviço 
público, do pessoal pago à conta 
de verbas globais orçamentárias 
com os extranumerários da União, 
reconheceu como prazo caracte
rizador da. não transitoriedade da 
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prestação de serviço o decurso ele 
cinco anos de atividade. 

·Diga-se de passagem que o Con· 
gresso Nacional tem reconhecido 
tal entendimento, tendo já aprova. 
do proposições que visavam a dar 
solução idêntica à objetivada pela 
presente iniciativa. 

Nesse particular, podem ser cita. 
dos os projetes que beneficiaram 
os servidores do Fundo Nacional 
do Ensino Médio e do Fundo Na. 
clonai do Ensino Primário (Lei 
número 3. 772, de 1960). 

Face ao exposto, e ratificando 
os nossos pronunciamentos ante. 
dores, opinamos pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de 
julho de 1961. - Jarbas Maranhão, 
Presidente. - Joaquim Parente, 
Relator. - Sebastião Archer. -
Miguel Couto. 

PARECER 

N.o 425, de 1961 

DaJ Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Lei da Câ· 
mara número 99, de 1961 (na 
Câmara número 2.073-B, de 
1960), que estende aos servi· 
dores do DNER e da Cam. 
panha; NaJCional de Tuberculo
se os benefícios da Lei ntíme. 
ro 3.483, de 8 de de;:embro de 
1958, e dá outras providências. 

Relator: sr. Joaquim Parente. 
O projeto em exame estende aos 

servidores do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem e 
da Policia Rodoviária. Federal os 
benefícios da Lei número 3.483, de 
8 de dezembro de 1958, desde que 
contem ou venham a contar 5 anos 
de exercício ininterrupto ou não 
e hajam sido admitidos como dia
ristas ou como empregado su,jei
tos a contrato de qualquer natu. · 
reza. 

O diploma. legal acima citado 
equipara aos extranumerárlos da 
União, para os efeitos de establ. 

!idade o pessoal pago à conta dE' 
verbas globais orçamentárias. 

A matéria foi devidamente exa
minada, quanto ao seu mérito, pela 
ilustrada Comissão de Serviço Pú
blico Civil. 

Quanto ao aspecto que a esta 
Comissão cabe apreciar )ulgamos 
que o projeto tem repercussão fi
nanceira remota, não implicando 
em despesa:s de maior vulto. 

Assim, tendo em vista ainda os 
precedentes já acolhidos pelo Con
gresso relativamente à extensão 
dos benefíeios da Lei número 3 .483, 
a outras classes de funcionários, 
opinamos pela aprovação do pro
jeto. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 28 de ju

lho de 1961. - DaJI.iel Krieger, 
Presidente. - Joaquim Parente, 
Relator. - Ary Via?Vna, - Sauzo 
Ramos. - Mene;:es Pimental. -
Mem de Sá. - Victortno Freire. 
- Jarbas Maranhão. -Nogueira 
da Gaima. 

Nesta oPortunidade'~ o Sr. 
Gilberto Marinho deixa a Pre. 
sidilncia, reassumindo-a o Sr. 
Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto. 

Não havendo quem queira fazer 
uso da. palavra, encerro a discus
são. 
· Vai.se passar à votação, Q.ue nos 
termos do Regimento, deve ser 
secreta. ·· 

Os Srs. Senadores que a:prova
rer.n .o projeto usarão esferas bran. 
cas, os QUe o rejeitarem usarão as 
esferas negras. 

Val-se proceder à chamada, do 
Norte para o Sul. 

É feita a chamada. 

O SR. PRESIDENTE - Vota. 
ram 32 Senhores senadores. 

Vai-se proceder à. apuração. 

-
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Procede-se à apuração. São 
recolhida~ 30 esferas brancas 
e 2 pretas. 

O SR. PRESIDENTE - . Vota
ram a favor do projeto 30 Senho
res Sen~dores, e contra 2. 

Foi aprovado o projeto. 

ll: o seguinte o projeto· a.prova
do que vai à sanção: 

PROJE'.IIO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 99, de 1961 

(N.o 2.073-B, de 1960, na Câmara) 
" 

'Estende aos servidores do 
DNER, da Campanha Nacio
nal da Tuberculose, os benefí
cios da Let número 3.483, de 
8 de àe2trmbro de 1958, e dá 
outras providências. 

Art. 1. o Não se incluem nas ex
ceções previstas no parágrafo úni
co do art. 1.o da Lei n. 0 3.483, 
de 8 de dezembro de 1958, desde 
que contem ou venham a contar 5 
<cinco) anos de 'exercício 1ninter. 
ruptos olli não, os servidores do 
Departamento Nacional de Estra. 
das de Rodagem e da Polí.Cia Ro
doviária Federal, admitidos como 
diaristas· ou como empregados su
jeitos a contratos de qualquer na.
tureza. 

Art. 2. 0 As disposições do arti
go anterior são extensiva:s aos ser
vidores ·da Campanha Nacional de 
Tuberculose, dos Grupamentos Mi
litares de Engenharia, da Comis
são do Vale do São Francisco e 
das demai-s repartições federais e 
autárquicas, admitidos à conta de 
dotações orçamentárias globais, do 
fundo especia.l e de recurso pró
prio de obra ou serviço, até 8 de 
dezembro de 1958. 

Art. 3.0 O pessoal beneficiado 
por esta lei será enquadrado nas 
mesmas condições em que o foram 
os antigos servidores extranume
rários, amparados pelo art. 19, da 

Lei n. 0 3. 780, de 2 de julho de 
1960. 

Art. L o Esta lei entrará em 
vigor na data ·de sua publicação, 
revogadllls as disposições em con
. trár!o; 

O SR. PRESIDENTE - Não 
tendo o Presidente da República 
promulgado a. lei resultante do ve
to rejeitado pelo Congresso e re
ferente à situação dos empregados 
e servidores públicos que vêm 
prestando ·serviços à Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital 
(NOVACAP') - ca.be ao Vice-Pre
sidente do Senado fazê-lo nos têr
mos do art. 70, § 4. 0 -da Consti
tuição Federal. - (Pausa). 

Sôbre a mesa, ofícios que vão 
ser lidos. 

São lidos os seguintes: 

OfíCios 

Em 31 de julho de 1961 

Senhor Presidente: 
Tendo tomado conhecimento da 

solicitação, feita pelo Grupo Bra
sileiro da Uniãe> Interparlamen
tar à Presidência do Senado e do 
pedido desta às lideranças tenho a 
honra de submeter à consideração 
de vo·ssa Excelência os seguintes 
nomes para a escolha. dos Sena
dores da União Democrática Na
cional que deverão acompanhar a 
Delegação que comparecerá. à pró
xima Conferência da mesma União 
a realizar-se em Brwcelas. - Joa
quim Parente - Brasilio Celestino 
- Lopes da Costa - Atencio·sas 
saudações, João Villallbôas. 

Senhor Presidente. 

Tendo . tomado conhecimento da 
solicitação feita pelo Grupo Bra
sileiro da União Interparlamentar 
à Presidência do Senado e do pe
dido desta à'S Lideranças, tenho a 
honra de submeter à consideração 
de Vossa Excelência. os seguintes 
nomes para a escolha ·lios Sena-
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dore·s do Partido Social Democrá
tico que deverão acompanhar a De
legação que comparecerá à próxi. 
ma Conferência da mesma União, 
a realizar-se em Bruxelas: - Vic. 
torino Freire - Lobão da Silveira 
- Eugênio Barros. - Ateneiosas 
saudações. Victorino Freire, Lider 
do P.S.D. em exercício. 

O SR. PRESIDENTE - Nos têr
mos do Regimento· Interno e no 
Regulamentl) que rege a·s ativlda
des da União Interparlamentar, 
esta Presidência designa, da lista 
tríplice apresentada pelo Partido 
social Democrático, o nobre Sena. 
dor Victorino Freire, e da lista trí
plice organizada pela União De
mocrática Nacional, o nobre se. 
nador Joaquim Parente.· <Pausa>. 

Há ora·dores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lima Teixeira. 

O SR. LEMA TEIXEIRA- (•) 
Senhor Presidente, assistindo a 
reuniões de Governadores e Depu. 
tados e, muitas vêzes, de represen. 
tantes das Classes Produtoras, ob. 
serve! que uma das reivindicações 
mais urgentes do meu Estado era a 
mudança da Petrobrás para a 
Bahia .. 

:Dificuldades de tôda ordem sur. 
giram, Impedindo a concretização 
de seu objetivo perseguido por 
quantos desejam realmente que a 
Bahia seja a sede da Petrobrás, co. 
mo já o é de exploração do petró. 
leo, porque é o único Estado pro. 
dutor de petróleo do Brasil. 

Sr. Presidente, multas vêzes te· 
nho criticado, desta tribuna, o Go
vêrno do Sr. Jãnio Quadros. No 
instante, porém, em que S. Exa. 
decide a transferência da Petrobrâs 
para a Bahia, ideal acalentado pe· 
lo povo baiano é objeto de cons
tantes reivindicações apresentadas 
ao 10hefe do Estado, mesmo antes 
do Presidente Jãnio Quadros assu. 
mlr o ,Govêrno, não posso deixar 

(*) - NO.o fol revi,<lo pelo orador. 

de aplaudir essa atitude de Sua 
Excelência .. 

O Sr. Presidente da República 
enfrentou, não há como negar, sé. 
rias dlflcUldades por parte daque. 
les que não queriam a transferên. 
ela. Ontem mesmo tive ensejo de 
ler um artigo de conceituado jornal 
que criticava a decisão de Sua Ex
celência. 

O S1'. Pattlo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multa honra. 

O Sr. Paulo Fender - Congra
tulo-me com V. Exa. e com a 
Bancada da Bahia pelo ato do Sr. 
Presidente da República, Foi me
dida acertada que ·consulta ·as as. 
plrações do Recôncavo baiano. Não 
se compreende que a sede dessa 
organização petrolífera, não este
ja no lugar de onde realmente 
jorra petróleo brasileiro. Foi por 
conseguinte, medida duplamente 
acertada de S. Exa. não só dando 
o seu a seu dono, como ainda, 
obedecendo aos imperativos nacio. 
nais que hoje vivemos que são os 
da interiorização cada vez maior 
dos recursos econômico.financelros 
do País, ou mesmo de certas e !m· 
portantes administrações de que 
dependem êsses recursos, interlori· 
zação da qual se hão de beneficiar, 
necessàrlamente, o Nordeste e o 
Norte brasileiro, há tanto tempo 
esquecidos em favor do Sul. · . 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Agra
deço muito o aparte do nobre Se
nador Paulo Fender. 

A atitude do Sr. Presidente da 
Repúbllca só pode merecer aplau
sos tanto da minha parte como . 
dos baianos. 

P'or isso, respondendo a um jor
nal que fizera veemente critica à 
decisão de S. Exa. quero, daqui, 
afinnar que os baia.nos se regos!· 
jaram com a medida tomada. pelo 
Chefe da Nação. Digo.o com a 
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maior isenção de ânimo, pois cons
tantemente, venho à Tribuna para 
verberar certos atos do sr. Presi. 
dente da República. Quero entre
tanto, fazer uma pausa, não só por 
sentimento de justiça, como para 
me senUr com autoridade para con. 
tlnuar na critica. Quando S. Exa. 
merecer meu aplauso, como é o 
caso da medida que acaba de 
adota.r e que considero 'da·s mais. 
justas, não lhe regatearei êsse 
apolo. 

O Sr. Brasília Celestino - Per. 
mite v. Exa. um apal"!;e? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muita honra ouço Vossa Excelên
cia.. 

O Sr. Brasília Celeatino - Com 
multo prazer interrompo V. Exa. , 
nobre senador Lima Teixeira, ape
nas para expressar minha alegria, 
meu júbilo, por ver que V. Exa. 
expressa. sua solidariedade ao ato 
praticado por S. Exa. o Sr. Presi
dente da República, ao transferir 
para a Bahia a sede da Petrobrás. 
Igualmente meu reconhecimento ao 
nobne Selllador Paulo Fenq'er ... ..... 

O SR. PAULO FENDER - Obri. 
gado a Vossa Excelência. 

O Sr. Brasilio Celestino . . . que, 
pertencente como v. Exa. à Ban
cada. do Partido Trabalhista Brasi
leiro, se solidariza com o Sr. Pre
sidente da República em face da
quela decisão. A atitude de V. 
Exas. revela alto espírito públi. 
co e patriotismo, pois como repre
sentantes da Ba.ncada da Oposição 
tanto aplaudem o Presidente da 
República nos seus atos justos co. 

. mo o criticam naqueles que enten· 
dem não sejam justos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Foi 
êsse, sempre, o papel que preco· 
nlzamos para. a Oposição. Quando 
nos encontrávamos do lado do Go· 
vêrno, quando dirigia a Nação o 
Presiõ.ente Juscel1no Kubitschek de 

Oliveira, multas vêzes apa.rteei aos 
oposicionistas de então para lhes 
dizer que o .papel da Oposição 
não era o da crítica sistemática, 
mas também o de a.plauso aos atos 
do govêrno, merecedores de louvo
res, por estarem em consonância 
com os interêsses da coletividade. 

A transferência da direção da 
Petrobrás para o meu Estado sô· 
bre agradar os baianos, revela, 
acima de tudo, a exata medida da 
consideração que deve merecer nos
so único Estado produtor de pe· 
tróleo. 'Por incrivel que parecesse, 
a sede da companhia. exploradora 
do petróleo não se encontrava exa· 
tamente no único Estado produtor 
do muro negro no Brasil. 

E mais, Sr. Presidente: há mui· 
to que a Bahia reivindica se lhe 
dê um "royadty" maior ou melhor 
compensação pelo fato de propor
cionar ao Brasil maiores recursos 
carreando divisa·s .para a Pátria. 
Pois bem, só recentemente conse
guimos 8% do "royalty" que é 
concedido a.os Estados e Municí
pios, 'como participação na explora. 
ção do petróleo. 

•Sr. Presidente, essa conquista 
qUe acaba. de alcançar o meu Es· 
tado, talvez traga algum prejuízo 
à Guanabara, visto que serão trans
feridos para. Salvador cêrca de mil 
e quinhentos funcionários que 
exercem atlvldades na. Petrobrás. 
Haverá, é claro, despesas com o 
transporte e ,a instalação de todos 
os servidores daquela Companhia 
de Economia Mista. em sua nova 
sede, na Capital baiana. Entretan
to, apesar dos prejuízos que por. 
ventura advenham para o :Estado 
da Guanabara, mais alto do que 
despesas e prejuízos está o senti
mento de justiça, de reconheci· 
men to à Bahia, que tinha o direi
to de reivindicar a transferência 
que agora se vai processar. 

Eram as considerações que dese
java fazer, assegurando que tôda 
vez em que o Sr. Presidente da 
Repúb!ica assim agir, procurando 
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acertar, receberá os aplausos dos 
homens de bom senso. Merecerá, 
porém, a minha condenação "Sem
pre que tomar atitudes como a de 
há poucos dias, quando declarou in· 
constitucional e imoral a decisão 
do ·congresso Nacional rejeitando 
Veto apôsto ao projeto relativo à 
estabilidade dos funcionários da 
NOVACAP servidores pioneiros que 
lutaram e sofreram ajudando a 
construir esta grande Capital. 

Neste instante, lanço meu ve. 
emente protesto contra a atitude 
do Chefe da Na.ção. A Constitui
ção é clara quando diz que os Po
rlêres são harmônicos e indepen
dentes entre si. Logo, S. Exa. não 
pode, sem quebra dos principias 
que infonnam a personalidade do 
Presidente da República - altivez, 
e sobretudo, a comedimento -
considerar imoral, através de bi
lhete, atitude tomada pelo Congres. 
so Nacional. 

Eu soube depois, pelos jorna.ts, 
que o despacho foi modificado, por. 
que continha certas expressões que 
não ·se ajustavam, primeiro à au·to
ridade do Presidente da. República, 
segundo à realidade. 

O Sr. Brasília Celestino - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Com 
muito prazer. 

O Sr .. Brasília Celestino - Se há 
poucos instantes me solidarizei 
com V. Exa., no momento em que 
aplaudia um ato justo do Sr. Pre. 
·sidente da República, ato que nada 
mais é do que o cumprimento do 
seu programa de Oovêrno - des
centralizar os órgãos da Adminis
tração Pública. .para que esta tenha 
mais eficiência - sinto divergir 
completamente de v. Exa. na cri. 
tica que ora faz ao Sr. Jânio Qua
dros, V. Exa. é advogado como eu. 
Sabe, portanto, qu,e é atribuição do 
Sr. Presidente da República vetar 
projetas ou dispositivos dêstes que 
lhe pareçam inconstitucionais. O 

projeto de lei em causa votado 
pelo Congresso, pareceu inconsti
tucional de vetá-lo, e, posterior
mente, procurou obter o pronun
ciamento do Poder Judiciário, único 
competente para dizer se a.s leis 
são ou não incon'Stitucionais. O 
Sr. Presidente da RepúJllica agiu 
de :acôrdo com a Constituição, usan
do de prerrogativa que lhe é pri
vativa. Por esta razão, V. Exa. 
está sendo inj·usto para com o 
Chefe da Nação, na critica que ora 
lhe faz. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Tem 
cabimento que S. Exa. declare 
imoral um· ato do Congresso Na
cional? 

O Sr. BrasíZio Celestino - Não 
acredito que o Sr. Presidente da 
República tenha usado essa ex
pressão. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Os 
jornais publicaram o bilhete. 

O Sr. Brasilio Celestino - Reti· 
ficaram depors, declarando que ês· 
se bilhete fôra substituído. Possi. 
velmente êle não existiu. O que 
fêz o Sr. Presidente da República 
foi recomendar que o Sr. Minis
tro da Justiça ingressasse com uma 
representação no Supremo Tribu
nal Federal, a fim de provocar o 
pronunciamento da mais alta Côr
te de Justiça do País acêrca da 
constitucionalidade do projeto de 
lei votado pelo Congresso Nacio. 
nal. Li o bilhete. Dizia que o pro
jeto é inconstitucional; não fala. 

· va ·em imoral. Não acredito que 
o Sr. Presidente da República, 
sempre tão correto na sua lingua
gem e escorreita ao seu vernáculo, 
usasse tênno tão agressivo e ofen. 
sivo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Ofen. 
sivo ,ao Poder Legislativo. 

O Sr. Bra:silio Celest·Lno - Foi 
exploração da Imprensa. O bllhe-
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te não existiu, nos têrmos em que 
foi inicialmente divulgado. 

O SR. LIMA TEIXEIR..A - Era 
justamente o esclarecimento que 
esperava obter d~ Vossa Excelência. 

O Sr. Brasília Celestino - o 
bilhete que li não faz menção a 
imoralidade: Fala, sim, em incons· 
titucionalidade do ato do Congres. 
so Nacional. 'Se o Senhor Presi. 
dente da República usou da sua 
prerrogativa constitucional, teaJ. 
mente é o Judiciário, através do 
Supremo Tribunal Federal, o Poder 
competente para dizer se o pro. 
jeto é ou não inconstitUICionai. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - S. 
Exa. poderia, não. há como ne
gar, recorrer ao Poder Judiciário. 
comentei e critiquei a atitude do 
Chefe do Govêrno segundo noti. 
cia veicul·ada pela. Imprensa, ta· 
chando de imoral um ato do Par. 
lamento. J!j com o que não concor
do, é contra o que protestei. 

O Sr. Braailio Oele8tino - Ha 
certa imprensa, interessa.da em 
intrigar o Sr. Presidente da Repú
blica com O· Congresso e com a 
opinião pública. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Aliás 
o nobre Líder do Govêrno, Se. 
nador João Villasbôas, aqui pre
sente, poderia fornecer a versão 
exata do a.contecimento, pois cau
sou real estranheza a todos nós, 
Congressistas, o fato de ter o Sr. 
Jânio Quadros descido de sua aus
teridade e principalmente da sua 
condição de Presidente da. Repúbli· 
ca para · usar de expressão tão 
constrangedora para o Congresso 
Nacional. 

O Sr. João Villasbôas - Aten
do, com o máximo prazer, à con
vocação do nobre colega pa.ra tra
zet esclarecimentos sõbre o as. 
sunto. Posso afirmar a V. Exa. 
que o bilhete ou memorando atri. 
buido ao Sr. ·Presidente da Repú-

blica ]'amais foi !lrma.do por S. 
Exa. , e nem mesmo imaginado. É 
noticia de Imprensa, gerada não 
sei onde, mas nunea no pensamen. 
to do sr. Jânio Quadros. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço as palavras do nobre Lider 
do Oovêrno, Senador João Villas
bôas, que desmente o bilhete pu. 
b!lcado na Imprensa, e nos asse· 
gura não ter o Sr. Pre·sidente da 
República se expressado, com re· 
ferêncla. ao Congresso Nacional, 
em têrmos que não se ajustam 
à pessoa do Presidente da Repu· 
blica. 

O Sr. João Villa8bôas- V. Exa. 
Permite um aparte? 

O Sr.. Lima Teixeira - · Com 
muito prazer. 

O Sr. João Villasbôas - Tanto 
não é verdade que a imprensa que 
deu publicidade ao suposto memo. 
rando diz logo que êsse memorando 
foi apresentado e retirado. Desde já 
afirmo a V. Exa. não ha.ver, de 
forma alguma, o Senhor Presi· 
dente da República assinado, ou 
mesmo pensado êsse memorando. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, está esclarecido o as· 
sunto pelo ilustre Lider do Govêr
no, Senador João VillaJSbôas. 

Se algumas vêzes a atitude do 
Senhor Presidente da República 
tem merecido o meu aplauso, ou. 
tras, me têm suscitado criticas se
veras. Há poucos dias mesmo, ti· 
ve conhecimento de ato -do Sr. Jâ· 
nio Quadros que só merece comen
tários ·desfavoráveis. 

Certo industrial, que dependia 
de financiamento do Banco do Bra
sil, criticou a decisão do Presi. 
dente da República quanto à Ins
trução 204. Conhecedor dessa 
apreciação, o Sr. Jânio Quadros re· 
comentou ao Presidente do Banco 
do Brasil não mais atender àquele 
lndustrlal ·nos seus pedidos de em· 
préstimo. 
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A Imprensa comentou êsse ges
to que, realmente, não pode me
recer, de nossa parte, senão criti· 
cas. Assim agindo, Sua Excelên
cia dá impressão - de certa forma 
antidemocrática. - de que não 
permite que seus atas. sejam li· 
vremente comentados por qualquer 
cidadão. 

O Sr. João Villasbôas- V. Exa. 
permite um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. João Villasbôas - Desco
nheço a noticia que V. Exa. afir
ma .haver Ilda na Imprensa, com 
relação a criticas de determinado 
industrial a. ato do Senhor Presi· 
dente da República ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA- A no
tícia se referia à · Instrução 204. 

O Sr. João vmasbôas - ... ten
do Sua Excelência proibido ao Ban
co do Brasil fazer a transação que 
o mesmo solicitara. Lembro-me 
que em São Paulo, certo comer. 
clante de gasolina impetrou man. 
dado de segurança no sentido de 
apropriar-se da diferença do va
lor do dólar q:ue, em conseqüên
cia da. Instrução 204, o Presidente 
da República determinara fôsse 
recolhida ao Banco do Brasil. V. 
Exa. ·sabe que a gasollna era im
portada com o dólar à razão de cem 
cruzeiros, portanto havia, no Pais, 
grandes depósitos de gasolina, pa
ga pela União, com diferença de 
cem cruzeiros. O importador rece
bia por cem cruzeiros mas a União 
adquiria o ddll!lr por duzentos cru
zeiros. Havia. essa diferença a débi. 
to da União . .Com a Instrução 204, 
que estabeleceu, o dólar a duzentos 
cruzeiros para Importação de ga.BQ
lina, o Govêrno determinou que 
os produtos em depósito fôssem 
vendidOs pelo preço então elevado. 
Não mais o dólar a cem cruzeiros, 
c sim. a duzentos· cruzeiros. 

O recolhimento dessa diferença 
de cem cruzeiros ao Banco do 
Brasil é medida. de alta honestida
de porquanto se o comerciante ti
nha recebido a ga·solina a Cruzei
ros 100,00, para vendê-la a Cr$ 
150,00, vendendo-a a. Cr$ 250,00, lu
crava Cr$ 150,00, enquanto que a 
União ficava prejudicada em Cr$ 
100,00. A determinação do .Govêrno 
foi que o vendedor continuaria 
com o seu lucro de Cr$ 50,00, e 
qUe a diferença. de Cr$ 100,00 se· 
ria recolhida ao Banco do Brasil. 
Foi quando o vendedor de gasoli
na em São Paulo pediu mandado 
de segurança., mas êste foi cassado 
pelo · Tribunal. Na oportunidade, 
noticiou-se que o Presidente da Re· 
pública proibira a transação da 
firma com o Banco do Bra.sl, pois 
·tratava-se de firma que desejava 
lesar o povo e o País e, ao mesmo 
tempo, aumentar o seu lucro com 
a diferença de Cr$ 100,00 que, per
tencia à União. Essa firma, que, de
sonestamente, pretendia mobilizar 
a importância devida ao Tesouro 
Nacional, não poderia. continuar 
transocionando com o Banco do 
Brasil. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O ca· 
so que V. Exa. relata demonstra 
que o Presidente da República, 
nesse caso, procedeu . com espírito 
público. 

O Sr. João Villasbôas - Não 
tenho certeza se chegou a deter
minar essa medida. A Imprensa 
comentou o fato como uma deso
nestidade informando, em seguida, 
que o Tribunal, cassa.ra a. limi· 
nat'. Firmas semelhantes a essas 
não merecem transacionar com um 
estabelecimento de crédito nacio
nal como o Banco do Brasil. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presidente, êsse "a.to do Sr. 
Jânio Quadros representa atendi· 
mcnto de uma das reivindicações 
da Bahia; a transferência da Pe-
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trobrás para a, Cidade do Salva
dor. 

Lamento QUe num discurso em 
que me congratulo com o Presi
dente da República tenha também 
de fazer reparos quanto a medidas 
que se desajustam completa.mente 
da orientação adotada em atos que 
têm merecido louvor desta Casa. 

:iilste o papel da Oposição: criti
car o Presidente da República., pe
los atos que mereçam reparos, nu· 
ma critica construtiva, bem orien
tada, a fim de advertir S. Exa. 
sôbre os erros que possa vir a 
cometer. 

Agu.a,rdo, Sr. Presidente, outras 
oportunidades de feUcitar o Senhor 
Jânio Quadros, porque seus atos 
acertados redundarão em benefi· 
cio do Brasil. Eram essas as cpn
slderações que desejava fazer. 
(Muito bem) . 

Enquanto discursava o Sr. 
Lima Tei:cetra, o Sr. Moura 
Andrade deixa a Presütencta, 
assumindo-a o Sr. Argemiro 
de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Noguei
ra da. Gama. (Pausa). 

Não se encontra no recinto. 
Não há outros oradores inscri

tos. (Pausa) . 
Pelo Poder Executivo foi a Pre

sidência do Senado ·solicitada a in
dicar dois membros desta Casa. 
para ·Participar da Missão que vi
sitará vários países do Extremo 
Oriente ·sob a Chefia do Sr. Dr. 
João Goulart, Vice.Presidente da 
República.. 

Ouvidas- as lideranças, a esco
lha recaiu sôbre os Srs. Senado
res Di:c-Huit Rosado e Barros Car· 
vallho. 

Trata-se de missão prevista no 
artigo 49 da Constituição e no art. 
40 do Regimento Interno. <Pausa). 

Hoje, às 21 horas e 30 minutos, 
as duas Casas do ·congresso Na
cional ·se reunirão, em sessão con- · 
junta., para apreciação do veto· 

presidencial ao projeto de lei que 
autoriza o Poder Executivo a pro
rogar por mais 10 anos o prazo a 
que se refere a Lei número 1.131, 
de 13 de junho de 1950, que dispõe 
sõbre a realização do Plano de sor. 
teio denomina.do "Sweepstake". 

Amanhã, âs 11 horas, o Congres
so Nacional receberá, solenemen. 
te, o Presidente· do Peru, Sr. Ma
nuel Prado. <Pausa) . 

Nada mais havendo que tratar, 
encerro a sessão, designando, para 
a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 25, de 
1959 (número 16, de 1959 na ·Cil.
mara, dos Deputados), que aprova 
o Acôrdo Cultural entre o Brasil 
e o Irã, tendo: Pareceres tavorá· 
veis (ns. 401 a 404, de 1961) das 
Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Educação e Cultura, de 
Relações Exteriores e de Flnan. 
ças. 

2 - Discussão única do· Projeto 
de Lei da Câma.ra n. o 44,. de 1961 
Inúmero 3.106, de 1957, na.Casa• de 
origem) que dispõe sôbre transfe. 
rêncla da pen'São dos veteranos da 
revolução acreana . e· dá outras 
providências, tendo: Pareceres ta· 
varáveis <ns. 391 e 392, de 1961) 
das Comissões de 'Constituição e 
Justiça e de Finança·s. 

3. - Segunda discussão ao Pro
jeto de Lei do Senado n. 0 15, de 
1961, de autoria do Sr. Senador 
Alô Guimarães, que declara de 
utüldade pública a Irmandade da 

· Santa Casa de Misericórdia de 
Curitlba, Paraná (projeto aprova. 
do em primeira discuSsão em 26 
de julho de 1961), tendo: Parecer 
favorável sob n.0 379, de 1981, da 
Cóinlssão de Constituição e Justiça. 

·, ti - Primeira discussão do Pro
:Jeto de Lei do Sena.do ·n. o 14, de 

. 1961, de autoria do Sr. Senador 
. Calado de Castro e outros Srs. Se
nadores, que restabelece os pos. 
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tos de Almirante de Esquadra e 
Marechal, na Reserva, como digni· 
dade ou titulo, tendo: Pareceres sob 
ns. 412, 413 e 414, de 1961, das 
Comissões de Constituição e Justi
ça, favorável, .com a Emenda que 
oferece sob n·. o l·CCJ; de Segu· 

rança Nacional, favorável ao pro· 
jeto e à emenda. e de Finanças, 
favorável ao projeto e à emenda. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão às Hl 
horas e 40 minutos. 


